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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 84/2008 – São Paulo, quarta-feira, 07 de maio de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DECISÕES 

BLOCO: 134.044 

  

PROC.   :  94.03.064788-4             AC  195798 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO CEOLIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS 

ADV     :  ANDREA DE ALMEIDA GUIMARAES e outro   TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007172591 

RECTE   :  LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, contra decisão desta 

Egrégia Corte deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença apenas 

no que se refere ao reconhecimento do direito à aplicação da Sumula 260 do extinto Egrégio Tribunal Federal, 

considerando-se a incidência apenas de sua primeira parte, bem como reconhecendo a prescrição parcial dos créditos 

decorrentes. 

Aduz o recorrente, de forma genérica, que a decisão de segunda instância estaria contrariando a própria súmula 260, 

assim como a jurisprudência que entende ser dominante. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente apresenta de forma genérica as razões de seu recurso, bem 

como não apresenta cotejo analítico da dissidência jurisprudência indicada. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 
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Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e qualquer 

dispositivo de lei federal, nem mesmo demonstrou de forma fundamentada a existência de dissonância no 

posicionamento jurisprudencial. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.063126-6             AC  390022 

APTE    :  STELLITA GOMES NAVARRO 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007148421 

RECTE   :  STELLITA GOMES NAVARRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença que havia julgado 

improcedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão seria contrária ao posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de outros Tribunais Regionais, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal, que o recorrente busca a reforma do acórdão para que seja revisto o valor da renda 

mensal inicial de seu benefício, com o reconhecimento do direito adquirido sob a égide de legislação anterior, 

transcrevendo trechos de alguns julgados para comprovação da alegada divergência jurisprudencial. 

Conforme se depreende dos autos,  o benefício foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, tendo sua renda mensal 

inicial sido fixada nos moldes do previsto em tal legislação. 
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Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista a ausência de previsão legal para a pretensão. A 

ação fora julgada com base na legislação vigente à época do requerimento do benefício previdenciário, não sendo 

cabível qualquer combinação entre a legislação revogada e a nova para fins de obtenção de benefício mais vantajoso. 

Além do mais todos os precedentes trazidos pelo recorrente consideram que a inatividade deve ser regulada pela lei 

vigente ao tempo em que o trabalhador reuniu os requisitos necessários, restando claro que, preenchidos os requisitos 

para a aposentadoria proporcional, poderá o segurado requerê-la a qualquer tempo nos termos da legislação que a 

regulava, não se aplicando as alterações legislativas posteriores. 

Por outro lado, não há direito adquirido a regime jurídico previdenciário quando, já sob o novo regramento legislativo, o 

segurado postula aposentadoria integral, computando-se para tanto o tempo de contribuição verificado após a revogação 

do sistema anterior. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.063126-6             AC  390022 

APTE    :  STELLITA GOMES NAVARRO 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007148422 

RECTE   :  STELLITA GOMES NAVARRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.025234-0        AC  472407 

APTE    :  LUIZ MANDUCA DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007093244 

RECTE   :  LUIZ MANDUCA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença que havia julgado 

improcedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 2o, § 1o, do Decreto-Lei nº 2.351/87, 

bem como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à aplicação do Salário Mínimo de 

Referência para efetivação da regra contida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de norma federal em razão da 

utilização do Piso Nacional de Salários para revisão dos benefícios de prestação continuada do Regime Geral de 

Previdência Social, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, uma vez que, 

conforme determinava o artigo 2o do Decreto-Lei nº 2.351/87 e seu § 1o, o salário mínimo passou a denominar-se 

Salário Mínimo de Referência, restando vinculados a ele todos os valores que, na data daquela publicação, estivessem 

fixados em função de seu valor, entre eles as pensões e proventos de aposentadoria de qualquer natureza. 

Ocorre, porém, que tal matéria já se encontra pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que para a aplicação da regra contida naquele artigo 58 deve ser utilizado como divisor o Piso Nacional de Salários, 

não havendo, portanto, qualquer contrariedade ao dispositivo de norma federal indicado, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVISOR. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

ART. 58 DO ADCT. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. PRECEDENTE. SÚMULA Nº 

168/STJ. 

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos aos embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição. 

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser o Piso Nacional de Salários o 

divisor a ser aplicado para se aferir o número de salários mínimos que o benefício tinha na data de sua concessão. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (verbete sumular nº 168/STJ). 

4. Embargos de declaração acolhidos para, dando-lhes efeito modificativo, não conhecer dos embargos de divergência. 

(EDcl nos EREsp 200558/SC - 1999/0094456-9 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Terceira 

Seção - Data do Julgamento 27/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.10.2006 p. 290 REPDJ 30.10.2006 p. 245) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

 1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável  para fins 

de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 

4 - Embargos não conhecidos. (EREsp 195977/RS - 2000/0034447-8 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão 

Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 12/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.2004 p. 151 RSTJ vol. 

182 p. 415) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais correto 

para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da concessão. 

Neste particular o recurso não merece provimento. 

Agravo desprovido. (AgRg nos EREsp 231683/SP - 2000/0049386-4 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - 

Órgão Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 13/09/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.10.2000 p. 106) 

Também não cabe o recebimento do recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes indicados pelo recorrente estão relacionados com a manutenção e reajuste do valor dos benefícios de 

prestação continua durante o período compreendido entre a edição do Decreto-Lei nº 2.351/87 e o início da vigência do 

artigo 58 do ADCT, quando deveriam observar o Salário Mínimo de Referência, mas não para a aplicação deste como 

divisor para fins restabelecimento do valor no número de salários mínimos que tinham os benefícios na época de sua 

concessão. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.075242-7        AC  518207 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO LEITE PIRES e outros 

ADV     :  TAGINO ALVES DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007192507 

RECTE   :  GERALDO LEITE PIRES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença que havia julgado 

improcedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 2o, § 1o, do Decreto-Lei nº 2.351/87, 

bem como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à aplicação do Salário Mínimo de 

Referência para efetivação da regra contida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de norma federal em razão da 

utilização do Piso Nacional de Salários para revisão dos benefícios de prestação continuada do Regime Geral de 

Previdência Social, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, uma vez que, 

conforme determinava o artigo 2o do Decreto-Lei nº 2.351/87 e seu § 1o, o salário mínimo passou a denominar-se 

Salário Mínimo de Referência, restando vinculados a ele todos os valores que, na data daquela publicação, estivessem 

fixados em função de seu valor, entre eles as pensões e proventos de aposentadoria de qualquer natureza. 

Ocorre, porém, que tal matéria já se encontra pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que para a aplicação da regra contida naquele artigo 58 deve ser utilizado como divisor o Piso Nacional de Salários, 

não havendo, portanto, qualquer contrariedade ao dispositivo de norma federal indicado, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVISOR. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

ART. 58 DO ADCT. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. PRECEDENTE. SÚMULA Nº 

168/STJ. 

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos aos embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição. 

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser o Piso Nacional de Salários o 

divisor a ser aplicado para se aferir o número de salários mínimos que o benefício tinha na data de sua concessão. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (verbete sumular nº 168/STJ). 

4. Embargos de declaração acolhidos para, dando-lhes efeito modificativo, não conhecer dos embargos de divergência. 

(EDcl nos EREsp 200558/SC - 1999/0094456-9 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Terceira 

Seção - Data do Julgamento 27/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.10.2006 p. 290 REPDJ 30.10.2006 p. 245) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

 1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável  para fins 

de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 

4 - Embargos não conhecidos. (EREsp 195977/RS - 2000/0034447-8 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão 

Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 12/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.2004 p. 151 RSTJ vol. 

182 p. 415) 
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais correto 

para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da concessão. 

Neste particular o recurso não merece provimento. 

Agravo desprovido. (AgRg nos EREsp 231683/SP - 2000/0049386-4 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - 

Órgão Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 13/09/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.10.2000 p. 106) 

Também não cabe o recebimento do recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes indicados pelo recorrente estão relacionados com a manutenção e reajuste do valor dos benefícios de 

prestação continua durante o período compreendido entre a edição do Decreto-Lei nº 2.351/87 e o início da vigência do 

artigo 58 do ADCT, quando deveriam observar o Salário Mínimo de Referência, mas não para a aplicação deste como 

divisor para fins restabelecimento do valor no número de salários mínimos que tinham os benefícios na época de sua 

concessão. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.080043-4        AC  522541 

APTE    :  AROLDO ANTUNES DOS SANTOS 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007180436 

RECTE   :  AROLDO ANTUNES DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.080043-4        AC  522541 

APTE    :  AROLDO ANTUNES DOS SANTOS 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007180437 

RECTE   :  AROLDO ANTUNES DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, assim como à remessa 

necessária, reformando a sentença que havia julgado procedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão seria contrária ao posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de outros Tribunais Regionais, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal, que o recorrente busca a reforma do acórdão para que seja revisto o valor da renda 

mensal inicial de seu benefício, com o reconhecimento do direito adquirido sob a égide de legislação anterior, 

transcrevendo trechos de alguns julgados para comprovação da alegada divergência jurisprudencial. 

Conforme se depreende dos autos,  o benefício foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, tendo sua renda mensal 

inicial sido fixada nos moldes do previsto em tal legislação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista a ausência de previsão legal para a pretensão. A 

ação fora julgada com base na legislação vigente à época do requerimento do benefício previdenciário, não sendo 

cabível qualquer combinação entre a legislação revogada e a nova para fins de obtenção de benefício mais vantajoso. 

Além do mais todos os precedentes trazidos pelo recorrente consideram que a inatividade deve ser regulada pela lei 

vigente ao tempo em que o trabalhador reuniu os requisitos necessários, restando claro que, preenchidos os requisitos 

para a aposentadoria proporcional, poderá o segurado requerê-la a qualquer tempo nos termos da legislação que a 

regulava, não se aplicando as alterações legislativas posteriores. 

Por outro lado, não há direito adquirido a regime jurídico previdenciário quando, já sob o novo regramento legislativo, o 

segurado postula aposentadoria integral, computando-se para tanto o tempo de contribuição verificado após a revogação 

do sistema anterior. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.084763-3       AMS  194523 

APTE    :  SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES   

PREVIDENCIARIAS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP 

ADV     :  ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA 

ADV     :  DARLAN BARROSO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2006123865 

RECTE   :  SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIAR     

IAS DO ES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 8º, inciso I e 37, inciso VI, da Carta Magna.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

―Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido.‖ 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.096886-2        AC  538686 

APTE    :  DIRCEU DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  TAGINO ALVES DOS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007054169 

RECTE   :  DIRCEU DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença que havia julgado 

improcedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 2o, § 1o, do Decreto-Lei nº 2.351/87, 

bem como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à aplicação do Salário Mínimo de 

Referência para efetivação da regra contida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de norma federal em razão da 

utilização do Piso Nacional de Salários para revisão dos benefícios de prestação continuada do Regime Geral de 

Previdência Social, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, uma vez que, 

conforme determinava o artigo 2o do Decreto-Lei nº 2.351/87 e seu § 1o, o salário mínimo passou a denominar-se 

Salário Mínimo de Referência, restando vinculados a ele todos os valores que, na data daquela publicação, estivessem 

fixados em função de seu valor, entre eles as pensões e proventos de aposentadoria de qualquer natureza. 

Ocorre, porém, que tal matéria já se encontra pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que para a aplicação da regra contida naquele artigo 58 deve ser utilizado como divisor o Piso Nacional de Salários, 

não havendo, portanto, qualquer contrariedade ao dispositivo de norma federal indicado, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVISOR. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

ART. 58 DO ADCT. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. PRECEDENTE. SÚMULA Nº 

168/STJ. 

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos aos embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição. 
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2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser o Piso Nacional de Salários o 

divisor a ser aplicado para se aferir o número de salários mínimos que o benefício tinha na data de sua concessão. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (verbete sumular nº 168/STJ). 

4. Embargos de declaração acolhidos para, dando-lhes efeito modificativo, não conhecer dos embargos de divergência. 

(EDcl nos EREsp 200558/SC - 1999/0094456-9 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Terceira 

Seção - Data do Julgamento 27/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.10.2006 p. 290 REPDJ 30.10.2006 p. 245) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

 1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável  para fins 

de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 

4 - Embargos não conhecidos. (EREsp 195977/RS - 2000/0034447-8 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão 

Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 12/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.2004 p. 151 RSTJ vol. 

182 p. 415) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais correto 

para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da concessão. 

Neste particular o recurso não merece provimento. 

Agravo desprovido. (AgRg nos EREsp 231683/SP - 2000/0049386-4 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - 

Órgão Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 13/09/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.10.2000 p. 106) 

Também não cabe o recebimento do recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes indicados pelo recorrente estão relacionados com a manutenção e reajuste do valor dos benefícios de 

prestação continua durante o período compreendido entre a edição do Decreto-Lei nº 2.351/87 e o início da vigência do 

artigo 58 do ADCT, quando deveriam observar o Salário Mínimo de Referência, mas não para a aplicação deste como 

divisor para fins restabelecimento do valor no número de salários mínimos que tinham os benefícios na época de sua 

concessão. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.052165-3        AC  622923 
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APTE    :  GERALDO RUFINO DA SILVA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007267685 

RECTE   :  GERALDO RUFINO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do autor, reformando parcialmente a sentença 

para somente reconhecer parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, mantendo, assim, a não concessão do 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente ter havido contrariedade em relação ao disposto nos artigos 5º e 6º da Lei de Introdução ao Código 

Civil e artigos 55, § 3º, 106, inciso III, e 108, todos da Lei nº 8.213/91, bem como alega haver interpretação divergente 

entre o acórdão e o posicionamento da Corte Superior e outros Tribunais Regionais Federais, haja vista a jurisprudência 

que transcreve no corpo do recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao tempo de serviço rural 

alegado pelo recorrente, mas sim de decisão que concluiu pela inexistência de comprovação da mesma atividade 

durante todo o período postulado, uma vez que a prova testemunhal mostrou-se insuficiente para tanto, razão pela qual 

foi reformada a sentença, que havia julgado improcedente o pedido, para reconhecer tão-somente o período de 

01/01/1968 a 31/12/1985. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas decidiu pela 

procedência parcial do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que segue: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO NÃO 

DEMONSTRADO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL NÃO COMPROVADO NO JUÍZO A 

QUO. PROVA TESTEMUNHAL INCERTA E INSEGURA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO PELO STJ. 

SÚMULA 7 DESTA CORTE. 

1. Não preenche os requisitos de admissibilidade o Recurso Especial interposto com fundamento na alegada divergência 

jurisprudencial se a recorrente não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a 

fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles, tendo se limitado a transcrever trechos de mentas dos 

acórdãos. 

2. Ainda que se admita a dispensa de início de prova material para a comprovação do labor rural, torna-se 

imprescindível que a prova testemunhal seja segura para demonstrar o período dessa atividade. 

3. No caso, as instâncias de origem concluíram fundamentadamente que a prova testemunhal produzida não foi 

suficiente para confirmar de forma exata o período em que a recorrente exerceu a atividade rural. 

4. Para que esta Corte reforme este entendimento, torna-se necessária uma análise aprofundada das provas carreadas aos 

autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

5. Não tendo a recorrente logrado comprovar o cumprimento do tempo de serviço exigido para a obtenção da 

aposentadoria integral, não merece prosperar sua irresignação. 
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6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 957133/SP - 2007/0125058-1 – Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 03.09.2007 p. 219) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - (...). 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 – Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.033295-2        AC  710666 

APTE    :  THEREZA DAMINELLO 

ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007018574 

RECTE   :  THEREZA DAMINELLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, reformando, assim, a sentença que havia julgado 

procedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão deste Tribunal contrariou o disposto no inciso XXXVI do artigo 5o da Constituição 

Federal, pois não teria sido respeitado seu direito adquirido a obter aposentadoria por tempo de contribuição calculada 

com base na legislação vigente na época em que foram implementados todos os requisitos necessários. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso XXXVI do artigo 5o, segundo o qual, a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende dos autos, foi aplicado ao caso em concreto a legislação vigente à época da 

implementação de todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria com proventos integrais, de forma 

que o segurado ainda não havia adquirido o direito à concessão do benefício integral, nos termos da legislação anterior, 

o que o próprio Supremo Tribunal Federal considera como indispensável para que o direito se considere adquirido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DA APOSENTADORIA CALCULADOS COM BASE NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE AO TEMPO DA REUNIÃO DOS REQUISITOS QUE, TODAVIA, FORAM CUMPRIDOS SOB O 

REGIME DA LEI ANTERIOR, EM QUE O BENEFÍCIO TINHA POR BASE VINTE SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO EM VEZ DE DEZ. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DO DIREITO ADQUIRIDO. 

Hipótese a que também se revela aplicável – e até com maior razão, em face de decorrer o direito de contribuições 

pagas ao longo de toda a vida laboral – a Súmula 359, segundo a qual os proventos da inatividade se regulam pela lei 

vigente ao tempo em que reunidos os requisitos necessários à obtenção do benefício, não servindo de óbice à pretensão 

do segurado, obviamente, a circunstância de haver permanecido em atividade por mais alguns anos, nem o fato de a 

nova lei haver alterado o lapso de tempo de apuração dos salários de contribuição, se nada impede compreenda ele os 

vinte salários previstos na lei anterior. Recurso conhecido e provido. (RE266927/RS - Recurso Extraordinário – Relator 

Ministro Ilmar Galvão-Julgamento: 20/06/2000- 

Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 10-11-2000 PP-00105 - EMENT VOL-02011-04 PP-00749) 

Além do mais, o próprio Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver direito adquirido à regime jurídico, de forma 

que, postulado benefício previdenciário já sob o novo regramento legislativo, requerendo o segurado aposentadoria 

integral, computando-se para tanto o tempo de contribuição verificado após revogação do sistema anterior, seu 

indeferimento não ofende o dispositivo constitucional indicado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.033295-2        AC  710666 

APTE    :  THEREZA DAMINELLO 

ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007018576 

RECTE   :  THEREZA DAMINELLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, assim como à remessa 

necessária, reformando a sentença que havia julgado procedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão seria contrária ao posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de outros Tribunais Regionais, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal, que o recorrente busca a reforma do acórdão para que seja revisto o valor da renda 

mensal inicial de seu benefício, com o reconhecimento do direito adquirido sob a égide de legislação anterior, 

transcrevendo trechos de alguns julgados para comprovação da alegada divergência jurisprudencial. 

Conforme se depreende dos autos,  o benefício foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, tendo sua renda mensal 

inicial sido fixada nos moldes do previsto em tal legislação, sendo que não se achava em vigor a atual redação do artigo 

122 da mesma lei, dada pela Lei nº 9528/97. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista a ausência de previsão legal para a pretensão. A 

ação fora julgada com base na legislação vigente à época do requerimento do benefício previdenciário, não sendo 

cabível qualquer combinação entre a legislação revogada e a nova para fins de obtenção de benefício mais vantajoso. 

Além do mais todos os precedentes trazidos pelo recorrente consideram que a inatividade deve ser regulada pela lei 

vigente ao tempo em que o trabalhador reuniu os requisitos necessários, restando claro que, preenchidos os requisitos 

para a aposentadoria proporcional, poderá o segurado requerê-la a qualquer tempo nos termos da legislação que a 

regulava, não se aplicando as alterações legislativas posteriores. 

Por outro lado, não há direito adquirido a regime jurídico previdenciário quando, já sob o novo regramento legislativo, o 

segurado postula aposentadoria integral, computando-se para tanto o tempo de contribuição verificado após a revogação 

do sistema anterior. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052025-2        AC  745021 

APTE    :  JOSE CARLOS DE CARVALHO WHITAKER 

ADV     :  THIAGO BOSCOLI FERREIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO MASTELLINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2005273203 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 18/3420 

RECTE   :  JOSE CARLOS DE CARVALHO WHITAKER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, assim, a 

sentença que havia julgado parcialmente procedente a ação. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 5o, XXXVI, 201 e 202 da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso XXXVI do artigo 5o, segundo o qual, a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende dos autos, foi aplicado ao caso em concreto a legislação vigente à época dos 

fatos, sendo que, conforme a decisão recorrida, é vedado ao contribuinte passar de uma classe para outra sem cumprir o 

interstício mínimo. Assim, o segurado ainda não havia adquirido o direito à concessão do benefício nos termos da 

legislação anterior, o que o próprio Supremo Tribunal Federal considera como indispensável para que o direito se 

considere adquirido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DA APOSENTADORIA CALCULADOS COM BASE NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE AO TEMPO DA REUNIÃO DOS REQUISITOS QUE, TODAVIA, FORAM CUMPRIDOS SOB O 

REGIME DA LEI ANTERIOR, EM QUE O BENEFÍCIO TINHA POR BASE VINTE SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO EM VEZ DE DEZ. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DO DIREITO ADQUIRIDO. 

Hipótese a que também se revela aplicável – e até com maior razão, em face de decorrer o direito de contribuições 

pagas ao longo de toda a vida laboral – a Súmula 359, segundo a qual os proventos da inatividade se regulam pela lei 

vigente ao tempo em que reunidos os requisitos necessários à obtenção do benefício, não servindo de óbice à pretensão 

do segurado, obviamente, a circunstância de haver permanecido em atividade por mais alguns anos, nem o fato de a 

nova lei haver alterado o lapso de tempo de apuração dos salários de contribuição, se nada impede compreenda ele os 

vinte salários previstos na lei anterior. Recurso conhecido e provido. (RE 266927/RS - Recurso Extraordinário – Relator 

Ministro Ilmar Galvão -Julgamento: 20/06/2000 -Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 10-11-2000 PP-

00105 - EMENT VOL-02011-04 PP-00749) 

Além do mais, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta 

em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto 

constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 

228196/MG – Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052025-2        AC  745021 

APTE    :  JOSE CARLOS DE CARVALHO WHITAKER 

ADV     :  THIAGO BOSCOLI FERREIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO MASTELLINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2005274654 

RECTE   :  JOSE CARLOS DE CARVALHO WHITAKER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, assim como à remessa 

necessária, reformando a sentença que havia julgado parcialmente procedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando os artigos 29 caput, 33 caput e 41 inciso I, 

todos da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de dispositivos da legislação 

previdenciária relacionados com a forma de apuração do salário-de-benefício em razão do salário-base, afirmando que 

no momento em que o acórdão considerou a nova escala de salário-base instituída pela lei nº 8.213/91, teria 

desconsiderado a verdadeira contribuição que verteu aos cofres da Previdência Social. 

Conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com a edição de lei nova que estabelece valores 

diferentes para a escala de salário-base, não há direito do segurado em permanecer na mesma classe, ou ainda progredir 

sem observância da classe subseqüente: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. 

REENQUADRAMENTO RESULTANTE DA REDUÇÃO DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE 20 

(VINTE) PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 7.787/89. EVOLUÇÃO NA ESCALA.  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR TEMAS CONSTITUCIONAIS. DESCABIMENTO 

DE SEU EXAME EM INSTÂNCIA ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - O segurado que, embora com tempo de filiação que lhe permitia contribuir em classe superior, optou pela classe 5 

(cinco), recolhendo sobre 7 (sete) salários-de-contribuição, com o advento da Lei 7.787/89, deve ser enquadrado na 

mesma classe 5 (cinco) da nova tabela de agosto 89. 
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III - Contando, porém, com interstício na classe 5 para progressão podia evoluir para a classe 6 (seis), sem direito a 

persalto para a classe 7 (sete). Precedente do STJ. 

IV - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

V - Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos embargos, cuja pretensão encontra-se em contraste com a 

jurisprudência uníssona deste Tribunal, impõe-se aplicar a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, arbitrada em 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer 

outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nos EDcl no REsp 386785/RS - Embargos de Declaração nos Embargos 

de Declaração no Recurso Especial 2001/0142783-1 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - 

Data do Julgamento 21/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.12.2002 p. 364) 

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. REENQUADRAMENTO RESULTANTE DA 

REDUÇÃO DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE 20 (VINTE) PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS 

MÍNIMOS. LEI 7.787/89. EVOLUÇÃO NA ESCALA. 

I - O segurado que, embora com tempo de filiação que lhe permitia contribuir em classe superior, optou pela classe 5 

(cinco), recolhendo sobre 7 (sete) salários-de-contribuição, com o advento da Lei 7.787/89, deve ser enquadrado na 

mesma classe 5 (cinco) da nova tabela de agosto 89. 

II - Contando, porém, com interstício na classe 5 para progressão podia evoluir para a classe 6 (seis), sem direito a 

persalto para a classe 7 (sete). Precedente do STJ. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 386785/RS Recurso Especial 2001/0142783-1 - Relator Ministro 

Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/08/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 

02.09.2002 p. 226) 

Sendo assim, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de 

lei federal indicados, pois a ação fora julgada com base na legislação vigente à época da implementação de todos os 

requisitos para obtenção do benefício previdenciário, não sendo cabível qualquer combinação entre a legislação 

revogada e a nova para fins de obtenção de benefício mais vantajoso. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.83.000275-8        AC  817379 

APTE    :  JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV     :  ELIZETE ROGERIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007293471 

RECTE   :  JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que conheceu do recurso de apelação por ele deduzido e negou-lhe 

provimento, conheceu  da  remessa  oficial  e  do  apelo do Instituto Nacional do Seguro Social e deu-lhes parcial 

provimento, reformando parcialmente a sentença no sentido de reconhecer somente parte do tempo de serviço rural 

declinado na inicial e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com alteração, ainda, 

dos consectários legais e fixação da sucumbência recíproca. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Em relação à decisão dos embargos declaratórios, proferida pelo Órgão Colegiado deste Tribunal, foi interposto agravo 

regimental, o qual não foi conhecido por ser considerado incabível em razão da absoluta ausência de previsão legal. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se que o acórdão recorrido, prolatado em sede de embargos de declaração, foi publicado no Diário da Justiça 

da União em 24 de maio de 2007 (fl. 352). Posteriormente, interposto agravo regimental (fls. 355/407) pela parte 

recorrente, foi o mesmo julgado incabível, vez que conforme artigo 250 do Regimento Interno desta Corte Regional, 

cabível o agravo regimental somente em face de decisão monocrática proferida por um de seus membros, o que não 

ocorreu in casu. 

O presente recurso especial foi protocolado neste Tribunal somente em 05 de novembro de 2007 (fl. 414), quando já 

havia se esgotado o prazo para tanto, pois não há suspensão do prazo diante da interposição de recurso incabível, 

conforme iterativa jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

DECISÃO: Em face dos termos dos embargos de declaração opostos pelo Município de São Paulo, 10 de abril de 2008 

de.instrumento. Trata-se de agravo contra decisão.que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 

102, III, "a", da Constituição Federal. O acórdão recorrido julgou improcedente a ação rescisória por ter a decisão 

rescindenda se baseado em texto legal cuja interpretação era controvertida nos Tribunais. A controvérsia dos autos 

versava sobre o direito adquirido dos servidores públicos ao reajuste de seus vencimentos no mês de fevereiro de 1995 

pelos critérios estabelecidos nas Leis Estaduais nºs. 10.688, de 1988, e 10.722, de 1989, modificados pela Lei Estadual 

nº 11.722, de 1995. Alega-se violação aos artigos 5º, XXXVI e 37, XV, da Carta Magna. Ao apreciar os embargos 

infringentes o relator, com base no art. 530 do CPC (redação de acordo com a Lei no 10.352, de 26 de dezembro de 

2001), não os recebeu, ao fundamento de serem inadmissíveis (fls. 324). Esta decisão foi confirmada em sede de agravo 

regimental (fls. 338/342). Verifica-se que o acórdão dos embargos de declaração na ação rescisória foi publicado em 

22.04.03 (fl. 306). Entretanto, o recurso extraordinário somente foi interposto em 19.12.03 (fl. 345). Portanto, este se 

encontra intempestivo, conforme o art. 508 do Código de Processo Civil. Esta Corte firmou entendimento segundo o 

qual a interposição de recurso incabível não suspende e nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido, o AgRAI 

351.865, 1a T., Rel. Ellen Gracie, DJ 09.11.01 e o AgRAI 428.690, 2a T., Rel. Ellen Gracie, DJ 25.06.04: "Recurso não 

conhecido por incabível não suspende o prazo para a interposição do extraordinário, que se encontra, assim, 

intempestivo. 2. Agravo regimental improvido." Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC) e, em 
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conseqüência, julgo prejudicado os embargos declaratórios, também opostos por Antônia do Espírito Santo de Souza e 

outros, às fls. 395-398. 

(AI 539881 ED/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, j. 07.04.2006, DJ 03.05.2006, pp. 00053) 

Nesse sentido, também já firmou entendimento o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. 

1. Publicado o acórdão em 1º.06.05, é intempestivo o recurso especial interposto em 12.12.06, consoante o art. 508 do 

CPC. 

2. A interposição de recurso manifestamente incabível – na espécie, novo pedido de reconsideração contra decisão 

monocrática já referendada por Órgão Colegiado do Tribunal a quo – não tem o condão de interromper ou suspender o 

prazo recursal. 

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 930986/SP – 2007/0167608-6 - Relator Ministro Castro Meira - Órgão 

Julgador Segunda Turma – Data do Julgamento 06/11/2007 – Data da Publicação/Fonte DJ 28.11.2007, p. 210) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.023562-8        AC  807772 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO JOAO DA SILVA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007270593 

RECTE   :  FRANCISCO JOAO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, para reformar a sentença e negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço pretendido, reconhecendo o labor realizado no campo somente nos períodos de 01/01/1967 a 31/12/1967 e de 

01/01/1977 a 31/12/1977, deixando, ainda, de considerar a especialidade de tal atividade. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 3º, 4º e 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98, bem 

como  nos  artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal e apresenta em cópias. 
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Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada na fl. 77 dos autos, um dos membros da Turma posicionou-se no 

sentido de dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial em menor extensão, pois reconhecida a 

atividade rural no período de 1º/01/67 a 31/12/77, quando então deveria o recorrente apresentar o recurso de embargos 

infringentes. 

Pois bem, não tendo apresentado o devido recurso de embargos infringentes, manejou de imediato o presente recurso 

especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.008294-0        AC 1064488 

APTE    :  VALTER DE CARVALHO PINTO 

ADV     :  ALEXANDRE DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

PETIÇÃO: FAXREX 2007319666 

RECTE  : VALTER DE CARVALHO PINTO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Egrégia Corte consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 
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O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, observa-se que, do recurso protocolado em 11/12/2007, através de sistema de transmissão de dados tipo fac-

símile, conforme permitido pela Lei nº 9.800/99, não atentou a recorrente para a observância do disposto no artigo 2º da 

Lei supramencionada, segundo o qual os originais referentes ao recurso interposto por fax devem ser apresentados 

necessariamente em até 05 (cinco) dias. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.017610-0        AC  879829 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ROBERTO FAVATO 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

PETIÇÃO :  RESP   2007318069 

RECTE   :  LUIZ ROBERTO FAVATO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento ao agravo 

retido e deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, com base no artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância apresenta-se contrária ao artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, além 

de dar a ela interpretação divergente daquela dominante nos Tribunais Pátrios.  

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 25/3420 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.005317-9        AC 1065022 

APTE    :  DELCIDIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007098855 

RECTE   :  DELCIDIO SILVA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença que havia julgado 

improcedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 2o, § 1o, do Decreto-Lei nº 2.351/87, 

bem como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à aplicação do Salário Mínimo de 

Referência para efetivação da regra contida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de norma federal em razão da 

utilização do Piso Nacional de Salários para revisão dos benefícios de prestação continuada do Regime Geral de 

Previdência Social, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, uma vez que, 

conforme determinava o artigo 2o do Decreto-Lei nº 2.351/87 e seu § 1o, o salário mínimo passou a denominar-se 

Salário Mínimo de Referência, restando vinculados a ele todos os valores que, na data daquela publicação, estivessem 

fixados em função de seu valor, entre eles as pensões e proventos de aposentadoria de qualquer natureza. 
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Ocorre, porém, que tal matéria já se encontra pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que para a aplicação da regra contida naquele artigo 58 deve ser utilizado como divisor o Piso Nacional de Salários, 

não havendo, portanto, qualquer contrariedade ao dispositivo de norma federal indicado, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVISOR. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

ART. 58 DO ADCT. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. PRECEDENTE. SÚMULA Nº 

168/STJ. 

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos aos embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição. 

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser o Piso Nacional de Salários o 

divisor a ser aplicado para se aferir o número de salários mínimos que o benefício tinha na data de sua concessão. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (verbete sumular nº 168/STJ). 

4. Embargos de declaração acolhidos para, dando-lhes efeito modificativo, não conhecer dos embargos de divergência. 

(EDcl nos EREsp 200558/SC - 1999/0094456-9 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Terceira 

Seção - Data do Julgamento 27/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.10.2006 p. 290 REPDJ 30.10.2006 p. 245) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

 1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável  para fins 

de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 

4 - Embargos não conhecidos. (EREsp 195977/RS - 2000/0034447-8 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão 

Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 12/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.2004 p. 151 RSTJ vol. 

182 p. 415) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais correto 

para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da concessão. 

Neste particular o recurso não merece provimento. 

Agravo desprovido. (AgRg nos EREsp 231683/SP - 2000/0049386-4 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - 

Órgão Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 13/09/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.10.2000 p. 106) 

Também não cabe o recebimento do recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes indicados pelo recorrente estão relacionados com a manutenção e reajuste do valor dos benefícios de 

prestação continua durante o período compreendido entre a edição do Decreto-Lei nº 2.351/87 e o início da vigência do 

artigo 58 do ADCT, quando deveriam observar o Salário Mínimo de Referência, mas não para a aplicação deste como 

divisor para fins restabelecimento do valor no número de salários mínimos que tinham os benefícios na época de sua 

concessão. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.007474-5        AC 1115121 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURO DE CASTRO 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

PETIÇÃO :  RESP   2007052556 

RECTE   :  LAURO DE CASTRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença que havia julgado 

improcedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 2o, § 1o, do Decreto-Lei nº 2.351/87, 

bem como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à aplicação do Salário Mínimo de 

Referência para efetivação da regra contida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de norma federal em razão da 

utilização do Piso Nacional de Salários para revisão dos benefícios de prestação continuada do Regime Geral de 

Previdência Social, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, uma vez que, 

conforme determinava o artigo 2o do Decreto-Lei nº 2.351/87 e seu § 1o, o salário mínimo passou a denominar-se 

Salário Mínimo de Referência, restando vinculados a ele todos os valores que, na data daquela publicação, estivessem 

fixados em função de seu valor, entre eles as pensões e proventos de aposentadoria de qualquer natureza. 

Ocorre, porém, que tal matéria já se encontra pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que para a aplicação da regra contida naquele artigo 58 deve ser utilizado como divisor o Piso Nacional de Salários, 

não havendo, portanto, qualquer contrariedade ao dispositivo de norma federal indicado, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVISOR. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

ART. 58 DO ADCT. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. PRECEDENTE. SÚMULA Nº 

168/STJ. 

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos aos embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição. 

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser o Piso Nacional de Salários o 

divisor a ser aplicado para se aferir o número de salários mínimos que o benefício tinha na data de sua concessão. 
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3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (verbete sumular nº 168/STJ). 

4. Embargos de declaração acolhidos para, dando-lhes efeito modificativo, não conhecer dos embargos de divergência. 

(EDcl nos EREsp 200558/SC - 1999/0094456-9 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Terceira 

Seção - Data do Julgamento 27/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.10.2006 p. 290 REPDJ 30.10.2006 p. 245) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

 1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável  para fins 

de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 

4 - Embargos não conhecidos. (EREsp 195977/RS - 2000/0034447-8 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão 

Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 12/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.2004 p. 151 RSTJ vol. 

182 p. 415) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais correto 

para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da concessão. 

Neste particular o recurso não merece provimento. 

Agravo desprovido. (AgRg nos EREsp 231683/SP - 2000/0049386-4 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - 

Órgão Julgador  Terceira Seção - Data do Julgamento 13/09/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.10.2000 p. 106) 

Também não cabe o recebimento do recurso especial em razão da alegada dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes indicados pelo recorrente estão relacionados com a manutenção e reajuste do valor dos benefícios de 

prestação continua durante o período compreendido entre a edição do Decreto-Lei nº 2.351/87 e o início da vigência do 

artigo 58 do ADCT, quando deveriam observar o Salário Mínimo de Referência, mas não para a aplicação deste como 

divisor para fins restabelecimento do valor no número de salários mínimos que tinham os benefícios na época de sua 

concessão. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007727-8        AC  920243 

APTE    :  ADAIR MEGAL DINIZ 

ADV     :  JOSE JULIANO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007280138 

RECTE   :  ADAIR MEGAL DINIZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença que indeferiu a 

concessão de benefício de pensão por morte. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto nos arts. 26 e 74, da Lei nº 

8.213/91, arts. 27 e 101 do Decreto Lei nº 611/92, arts 105 a 115 do Decreto nº 3.048/99, que aprova o Regulamento da 

Previdência Social e arts. 5º, 201 e 203 da Constituição Federal; uma vez que a perda da qualidade de segurado não 

seria óbice para a concessão do benefício; estando cumpridos os requisitos essenciais para a concessão do mesmo.  

Argumenta o recorrente que o benefício indepedente de carência e que o falecido encontrava-se enfermo no lapso 

decorrido entre junho de 1996 e dezembro de 1999, período em que não houve recolhimento das contribuições à 

Previdência Social. 

Alega, ainda, o recorrente a existência de dissidência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento 

apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrevendo os precedentes no corpo da peça recursal. 

Relata por fim, o recorrente, o cerceamento de defesa para a produção de provas orais, tendo em vista que as 

testemunhas arroladas nos autos, não foram ouvidas.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91, relacionadas 

com a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte. 

Não há que se falar em contrariedade aos dispositivos, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da apelação, 

decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, em especial ao art. 

15, inciso II, § 1º da Lei nº 8.213/91, o qual determina que a qualidade de segurado só é mantida pelo período de 12 

(doze) meses após a cessação das contribuições, quando o segurado deixa de exercer atitidade remunerada, podendo 

este período ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, caso seja comprovado o recolhimento de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

O art. 102, § 2º da Lei nº 8213/91, apresenta uma exceção em que os períodos descritos no art. 15 prescindem de 

observância, que é quando já foram preenchidos todos os requisitos para obtenção de aposentadoria, que não ocorre 

também no caso em tela.  

Assim, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período contributivo de trinta e cinco anos 

para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela ocasião demonstrado sua 

incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, finalmente, que tivesse 

completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 

2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

Além do mais, não há que se falar em dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento precedente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, antes ou depois da alteração do artigo 102 da Lei 8.213/91 em razão da 

edição da Lei nº 9.528/97 há necessidade de manutenção da qualidade de segurado na ocasião do óbito para fins de 

pensão por morte, ou ao menos que tenham sido preenchidos todos os requisitos necessários para obtenção de benefício 

previdenciário, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - 2006/0072745-3 – Relatora Ministra Laurita Vaz - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. 

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente. (EDcl no AgRg no REsp 611168/PB - 2003/0207909-5 – 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 08/11/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.12.2005 p. 353) 

No que tange a alegação de cerceamento de defesa para produção de prova oral, tem-se que esta também não pode 

prosperar. A decisão concluiu, perante as provas materiais apresentadas, pela não comprovação da qualidade de 

segurado. A oitiva de testemunhas torna-se dispensável quando a comprovação dos fatos já se completou por meio de 

provas materiais, a teor do art. 400, insisos I e II, do Código de Processo Civil. A nova análise de tais provas encontra-

se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, verificar se o de cujus faleceu detendo a condição de segurado, para fins 

de obtenção de pensão por morte, porquanto tal providência colide com o óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 501586/PE - Recurso Especial 2003/0024797-3 - Relator Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 24/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 

405) 
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Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade dos dispositivos de lei federal mencionado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.003670-8        AC 1188545 

APTE    :  MAISA FRANZINI 

ADV     :  GRAZIELA GONCALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007297255 

RECTE   :  MAISA FRANZINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte Autora, mantendo a sentença que indeferiu o 

benefício de pensão por morte. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto nos arts. 15, § 1º, 74 e 102, todos  

da Lei nº 8.213/91, uma vez que teria restado comprovada a qualidade de segurado, por ter contribuído aos cofres do 

INSS por mais de 14 anos, perfazendo um total de 211 contribuições mensais, e ainda ter percebido seguro desemprego. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 relacionadas 

com a manutenção e perda da qualidade de segurado. 

Não há que se falar em afronta aos dispositivos, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da apelação, 

decorre de verdadeira interpretação da norma legal, especialmente com relação ao art. 15, inciso II, § 1º da Lei nº 

8.213/91, o qual determina que a qualidade de segurado só é mantida pelo período de 12 (doze) meses após a cessação 

das contribuições, quando o segurado deixa de exercer atividade remunerada, podendo este período ser prorrogado por 

até 24 (vinte e quatro) meses, caso seja comprovado o recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, o que não ocorreu no caso em tela, pois no período 

compreendido entre o mês de julho de 1991 a janeiro de 1995, não houve recolhimento de contribuições, restando 

carcterizada a interrupção que acarreta a perda da qualidade de segurado, vedada pelo dispositivo legal ora mencionado.  
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Do mesmo modo, não há que se falar em inobservância do disposto no art. 102, § 2º da Lei nº 8213/91, pois também 

não foram preenchidos todos os requisitos para obtenção de aposentadoria.  

Assim, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período contributivo de trinta e cinco anos 

para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela ocasião demonstrado sua 

incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, finalmente, que tivesse 

completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Por fim, não se pode argumentar a inaplicabilidade do art. 74 da Lei de Benefícios, pois trata da pensão conferida a 

dependentes do segurado, e neste caso, não está configurada a condição de segurado na data do falecimento.  

Além do mais, trata-se de decisão que concluiu, perante as provas apresentadas, pela não comprovação da qualidade de 

segurado, sendo que nova análise de tais provas encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, verificar se o de cujus faleceu detendo a condição de segurado, para fins 

de obtenção de pensão por morte, porquanto tal providência colide com o óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 501586/PE - Recurso Especial 2003/0024797-3 - Relator Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 24/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 

405) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.000223-5        AC 1038258 

APTE    :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

ADV     :  GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007132718 

RECTE   :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra decisão 

desta Egrégia Corte negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença que havia julgado improcedente a ação. 

Aduz o recorrente, que houve negativa de vigência ao artigo 6º da Lei 9.876/99, à Emenda Constitucional nº 20 em seu 

artigo 3º, e artigos 201 e 202 da Constituição Federal, em suas redações originais.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente apresenta de forma genérica o que considera violação de 

dispositivos de legislação que já não mais vigia quando da concessão do benefício. 

Constata-se, que o benefício foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, bem como da Emenda Constitucional nº 20, 

tendo sua renda mensal inicial sido fixada nos moldes do previsto em tal legislação. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de 

lei federal indicados, pois a ação fora julgada com base na legislação vigente à época da implementação de todos os 

requisitos para obtenção do benefício previdenciário, não sendo cabível qualquer combinação entre a legislação 

revogada e a nova para fins de obtenção de benefício mais vantajoso. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.000223-5        AC 1038258 

APTE    :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

ADV     :  GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007132720 

RECTE   :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo, assim, a sentença que havia julgado 

improcedente a ação. 

Aduz o recorrente que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos  201 e 202 da Constituição Federal, ao artigo 

3º da Emenda Constitucional nº 20 e ainda ao artigo 6º da Lei 9.876/99, nas redações originais, que garantiriam a 

concessão do benefício, de acordo com o artigo 29, da Lei 8.213/91, também em sua redação original. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente busca a reforma do acórdão para que o cálculo de seu benefício seja 

feito com base na redação original do artigo 29 da Lei 8.213/91, alegando direito adquirido antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende dos autos, o  direito  ao benefício da aposentadoria com proventos integrais 

foi implementado na vigência da 8.213/91, bem como da Emenda Constitucional nº 20, assim, foi aplicado ao caso em 

concreto a legislação vigente à época do requerimento, tendo sua renda mensal inicial sido fixada nos moldes do 

previsto em tal legislação.  

PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DA APOSENTADORIA CALCULADOS COM BASE NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE AO TEMPO DA REUNIÃO DOS REQUISITOS QUE, TODAVIA, FORAM CUMPRIDOS SOB O 

REGIME DA LEI ANTERIOR, EM QUE O BENEFÍCIO TINHA POR BASE VINTE SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO EM VEZ DE DEZ. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DO DIREITO ADQUIRIDO. 

Hipótese a que também se revela aplicável – e até com maior razão, em face de decorrer o direito de contribuições 

pagas ao longo de toda a vida laboral – a Súmula 359, segundo a qual os proventos da inatividade se regulam pela lei 

vigente ao tempo em que reunidos os requisitos necessários à obtenção do benefício, não servindo de óbice à pretensão 

do segurado, obviamente, a circunstância de haver permanecido em atividade por mais alguns anos, nem o fato de a 

nova lei haver alterado o lapso de tempo de apuração dos salários de contribuição, se nada impede compreenda ele os 

vinte salários previstos na lei anterior. Recurso conhecido e provido. (RE 266927/RS - Recurso Extraordinário – Relator 

Ministro Ilmar Galvão -Julgamento: 20/06/2000 

-Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 10-11-2000 PP-00105 - EMENT VOL-02011-04 PP-00749) 

Além do mais, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta 

em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto 

constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 

228196/MG – Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.008106-7        AC 1009044 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZEU MANOEL LAPAS 

ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  REX    2007128133 

RECTE   :  ELIZEU MANOEL LAPAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo autor, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte do apelo do Instituto Nacional do Seguro Social 

e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, assim como à remessa necessária, para afastar o reconhecimento do 

exercício de atividade sob condições especiais e negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

pretendido, mantendo a sentença, assim, apenas no que se refere ao reconhecimento do tempo de serviço prestado na 

zona rural. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o instituto 

do direito adquirido consagrado no artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna, contemplado também na Emenda 

Constitucional n.º 20/98. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, no que se refere ao direito adquirido à obtenção de aposentadoria, a qualquer tempo, pelos 

segurados do regime geral de previdência social que, até a data da publicação da Emenda, tenham cumprido os 

requisitos para a obtenção do benefício, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Ocorre, porém, que a apontada ofensa à norma constitucional invocada não seria direta, mas sim derivada de 

transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme 

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido.‖ 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008106-7        AC 1009044 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZEU MANOEL LAPAS 

ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007128136 

RECTE   :  ELIZEU MANOEL LAPAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte do apelo do Instituto Nacional do 

Seguro Social e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, assim como à remessa necessária, para afastar o 

reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e negar a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço pretendido, mantendo a sentença, assim, apenas no que se refere ao reconhecimento do tempo de 

serviço prestado na zona rural. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância diverge do posicionamento emanado do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 2a Região, no qual restou reconhecido o direito adquirido do segurado à obtenção de sua 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez preenchidos todos os requisitos necessários antes da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão recorrido em comparação ao precedente trazido do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 2a Região, segundo o qual há direito adquirido à percepção da aposentadoria proporcional, uma 

vez implementadas as condições então vigentes até à publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, sem qualquer 

outra restrição, é de se concluir pela existência de interpretação divergente entre tribunais equivalentes acerca da mesma 

situação jurídica, o que justifica o recebimento do recurso especial. 

Ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou a respeito desse tema, conforme 

jurisprudência que segue: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS 

DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 
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IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I – A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II – Ressalta-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da Constituição 

Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda 

Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente denominada por 

tempo de contribuição. 

III – A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV – No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V – Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não 

contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria – proporcional ou integral – ficam sujeitos as normas de 

transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não 

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI – A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII – O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado ―pedágio‖ pelos 

doutrinadores. 

VIII – Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 

IX – In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz 

jus à aposentadoria integral. 

X – Agravo interno desprovido. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no Ag 724536/MG - 2005/0197643-2 – Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma 

- Data do Julgamento 16/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 10.04.2006 p. 281)  

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.022727-0        AC 1030402 

APTE    :  MARIA DO CARMO SOUZA MORAES 

ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007252601 

RECTE   :  MARIA DO CARMO SOUZA MORAES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade, haja vista não restar comprovado o cumprimento do período de 

carência exigido para tanto. 

Aduz a recorrente ter havido negativa de vigência aos artigos 48, 48 § 2º e 55 § 3º, todos da Lei 8213/91,  aos artigos 30 

e 33 da Lei 8212/91, e afronta à Lei 5859/72. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

as provas produzidas durante a instrução do processo de conhecimento, para reconhecimento do tempo de serviço como 

trabalhadora rural e do tempo de trabalho como doméstica declarado no documento de fls. 14. 

Considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência 

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 – Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.007782-9       ACR   25582 

APTE    :  GILSON JOSE BOSO 

APTE    :  GERSON ANTONIO BOSO 

ADV     :  VICENTE BENTO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008047125 

RECTE   :  MPF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alínea ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, negou 

provimento à apelação dos réus e deu parcial provimento  à apelação do Ministério Público Federal para alterar a pena 

de limitação de fim de semana do réu Gerson Antônio Boso por prestação pecuniária, e, de ofício, reduziu a pena de 

multa para 13 (treze) dias-multa e substituiu a pena privativa de liberdade do réu Gilson José Boso por duas restritivas 

de direitos, consistentes na prestação de serviços à entidade de assistência social e à prestação pecuniária. 

2. O recorrente sustenta que o v. acórdão negou vigência ao artigo 59 do Código Penal, uma vez que desconsiderou as 

circunstâncias do cometimento do crime de apropriação indébita previdenciária, em especial as conseqüências do crime, 

como critério para a fixação da pena-base acima do mínimo legal. 

3. Requer a reforma do julgado para que seja fixada nova pena, com a pena-base majorada, diante das circunstâncias 

judiciais desfavoráveis aos réus. 

4. Aduz, ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

5. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

6. Passo ao exame. 

7. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 
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8. Inicialmente, acerca da questão federal suscitada nas razões do presente recurso especial, cabe transcrever trecho do 

v. acórdão recorrido que, ao tratar da matéria, assim considerou: 

―A pena privativa de liberdade não merece reparo. 

No tocante à pena-base, não há circunstâncias judiciais negativas a ensejar o aumento da pena-base acima do mínimo 

legal. 

Com efeito, as contribuições previdenciárias não repassadas perfaziam a quantia de R$ 89.754,27 (oitenta e nove mil, 

setecentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e sete centavos) em outubro de 1999 que não foram repassadas durante 28 

meses. 

Assim, considerando o valor mensal não repassado pelos réus que não ultrapassou o montante de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), entendo que a pena-base deve permanecer  no patamar legal mínimo. 

Por sua vez, pela continuidade delitiva, o percentual de 1/3 (um terço) é suficiente para reprovar a conduta dos réus que 

deixaram de efetivar o recolhimento da exação no período compreendido entre agosto de 1996 a dezembro de 1999.‖ 

9. Assim, pela leitura do v. acórdão recorrido, em confronto com os fundamentos deste recurso excepcional, não há 

como dar passagem ao recurso, no que tange à alegada contrariedade do artigo 59 do Código Penal, tendo em vista, 

inclusive, que, no que respeita à fixação da pena mínima, a Turma Julgadora fez a análise tomando em conta também o 

valor tido por não repassado à Previdência Social. 

10. Sob essa perspectiva, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão em relação às teses que envolvem a dosimetria e 

a aplicação de pena, uma vez que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente no sentido 

de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 

do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. Veja-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: 

―RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. DOSIMETRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 59 DO 

CÓDIGO PENAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O mérito da pena, estabelecida com a consideração fundamentada das circunstâncias judiciais com incidência na 

espécie, é estranho ao âmbito de cabimento do recurso especial. 

2. Não encontra amparo no sistema de direito positivo vigente a exigência de que magistrado refira, uma a uma, as 

circunstâncias que devem ser consideradas na individualização da pena, judiciais ou legais, mas, sim, as que se tem por 

caracterizadas. 

3. A circunstância que se tem como incidente na espécie e não foi considerada na individualização da pena deve, 

necessariamente, ser prequestionada, pena de não conhecimento do recurso especial. 

4. Recurso improvido.‖ (Resp nº 296.567/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 16/02/2004) 

―PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-

BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, demandaria 

um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o enunciado contido 

na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas,  a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 
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11. Ademais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, demandaria, necessariamente, a apreciação da 

conduta dos recorrentes, bem como a análise das provas e dos fatos que desencadearam a própria denúncia, os quais já 

foram exaustivamente examinados por este E. Tribunal Regional. Esse procedimento, no entanto, é obstaculizado pelo 

enunciado da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça supracitado, que impede o reexame de provas nesta 

Instância Extraordinária. 

12. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003803-4       ACR   18353 

APTE    :  GILSON ANTONIO FERNANDES 

ADV     :  FRANCISCO TADEU MURBACH 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: CORE   2008048946 

RECTE  : GILSON ANTONIO FERNANDES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Tendo em vista o cumprimento da r. decisão de fls. 541/542, com a apresentação das contra-razões recursais pelo réu, 

remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.00.061868-4       CC   8198 

200261080009862-2 Vr BAURU/SP 

PARTE A    :  JUSTIÇA PÚBLICA 

PARTE R    :  JESUMINA GIACOMINI FONSECA e outro 

SUSTE : JUÍZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU – 8ª SSJ - SP 

SUSCDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Séc Jud SP 

RELATOR : JUIZ CONV.LUCIANO GODOY/PRIMEIRA SEÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 42/3420 

PETIÇÃO: CORE   2008057444 

RECTE  : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Devidamente cumprida a r. decisão de fls. 511, com a apresentação de contra-razões, remetam-se os presentes autos ao 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

BLOCO:  134.089 

DECISÕES 

  

PROC.   :  91.03.007617-2             AC   45226 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOSE ORLANDO PATRICI 

ADV     :  MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2007226821 

RECTE   :  JOSE ORLANDO PATRICI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, deu provimento ao 

recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a dedução constante de rendimentos enquadráveis na 

denominada cédula ―D‖, prevista no artigo 48, §2º, do RIR/1980, deve ser perpetrada até o início de qualquer medida 

fiscalizatória da Fazenda Pública. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 63, §4º, do Decreto-lei n.º 5.844/43, 147, §1º 

da Lei n.º 5.172/66 e 3º do Decreto-lei n.º 1.198/71. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que não se afigura plausível a alegação da parte autora, no sentido de que as deduções decorrentes da inserção de 

rendimentos na denominada cédula ―D‖ podem ser suscitadas a qualquer tempo, caso não importarem redução ou 

exclusão tributária, nos termos do artigo 616, §único, do RIR/1980, o que estaria a ocorrer, uma vez que ―(...) a sua 
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intenção é lançar mão das deduções quanto aos rendimentos omitidos na declaração.‖, ao passo que, nos termos do 

artigo 48, §2º, do Regulamento do Imposto de Renda, a aludida inclusão implicaria benefício tributário ao contribuinte, 

o que, por si só, impede, após o início da atividade fiscalizatória do Fisco, a pleiteada introdução na cédula ―D‖, 

consoante redação que passo a transcrever: 

―Art. 48. Na cédula D será permitida a dedução das despesas relacionadas com a atividade profissional, realizadas no 

decurso do ano-base e necessárias à percepção do rendimento e à manutenção da fonte produtora (Decreto-lei n.º 

1.198/71, art. 3º). 

(...). 

§2º Quando o contribuinte auferir rendimento da prestação de serviços de transporte de carga ou de passageiros, em 

veículo próprio, locado, ou adquirido com reserva de domínio ou mediante alienação fiduciária, poderá deduzir, 

indepndentemente de comprovação, como despesas necessárias, o percentual de 60% (sessenta por cento) ou 40% 

(quarenta por cento), respectivamente, sobre o rendimento bruto apurado nessa atividade profissional.‖ 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.017413-5             AR     185 

AUTOR   :  JOAO MARCHI 

ADV     :  SUSY GOMES HOFFMANN 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI  

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

PETIÇÃO :  REX    2007308065 

RECTE   :  JOAO MARCHI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, afastou a prejudicial de decadência e 

julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a inadequação da via eleito, uma vez que a decisão que determina o prosseguimento da execução fiscal 

possui natureza jurídica de despacho de mero expediente e, por isso, insuscetível de ação rescisória. 

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão violado aos artigos 5º, incisos XXXV e XXXVI, ambos da Constituição 

Federal.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a análise acerca dos requisitos para o 

ajuizamento de ação rescisória é matéria que escapa à alçada de sua respectiva competência, consoante aresto que passo 

a transcrever:  

―E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA TRABALHISTA - PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO RESCISÓRIA - ALEGAÇÃO DE TRANSGRESSÃO AO POSTULADO DA 

AUTORIDADE DA COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À 

CONSTITUIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.  

- O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via 

recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente infraconstitucional. 

Precedentes.  

- Se a discussão em torno da integridade da coisa julgada reclamar análise prévia e necessária dos requisitos legais, que, 

em nosso sistema jurídico, conformam o fenômeno processual da res judicata, revelar-se-á incabível o recurso 

extraordinário, eis que, em tal hipótese, a indagação em torno do que dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição  

- por supor o exame, in concreto, dos limites subjetivos (CPC, art. 472) e/ou objetivos (CPC, arts. 468, 469, 470 e 474) 

da coisa julgada  

- traduzirá matéria revestida de caráter infraconstitucional, podendo configurar, quando muito, situação de conflito 

indireto com o texto da Carta Política, circunstância essa que torna inviável o acesso à via recursal extraordinária. 

Precedentes.  

(STF, 2ª Turma, AI-AgR nº 287964/RJ, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, Rel. Min. Celso de Mello)‖ 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.017413-5             AR     185 

AUTOR   :  JOAO MARCHI 

ADV     :  SUSY GOMES HOFFMANN 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI  

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

PETIÇÃO :  RESP   2007308066 

RECTE   :  JOAO MARCHI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, afastou a prejudicial de decadência e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a inadequação da via eleita, uma vez que a decisão que 

determina o prosseguimento da execução fiscal possui natureza jurídica de despacho de mero expediente e, por isso, 

insuscetível de ação rescisória. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 485, caput e incisos IV e IX, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não cabe o ajuizamento de ação 

rescisória, em face de decisão que põe fim à questão incidente, mas não aprecia o meritum causae, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, em aresto que passo a transcrever: 

―AGRAVO EM AÇÃO RESCISÓRIA. MÉRITO NÃO APRECIADO. NÃO CABIMENTO DO PEDIDO 

RESCISÓRIO. 

Subsistentes os fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento ao agravo. 

(STJ, SEGUNDA SEÇÃO, AgRg na AR 3441/PA, j. 13/06/2007, DJU  

09/08/2007, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha).‖ 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.019982-9        AC  467279 

APTE    :  PREMA TINTAS E PRESERVACAO DE MADEIRAS S/A 

ADV     :  HIDEKI TERAMOTO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2003114725 

RECTE   :  PREMA TINTAS E PRESERVACAO DE MADEIRAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 150 do Código Tributário Nacional e ao art. 20, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido.‖ 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido.‖ 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042134-4       AMS  190175 

APTE    :  ASSESSOR CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADV     :  SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008007660 

RECTE   :  ASSESSOR CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91 e  2º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 209/213. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 
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 ―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042134-4       AMS  190175 

APTE    :  ASSESSOR CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADV     :  SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008007662 

RECTE   :  ASSESSOR CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 146, incisos II e III, alínea ―a‖, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 215/218. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis.‖ 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido.‖ 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

―EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721‖.  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.038922-2        AC 1128012 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINICA GEBARA CARDIOLOGIA E MEDICINA INTERNA S/C  

LTDA 

ADV     :  VERA CECILIA CAMARGO DE S FERREIRA MONTE 

PETIÇÃO :  REX    2007290817 

RECTE   :  CLINICA GEBARA CARDIOLOGIA E MEDICINA INTERNA S/C 

LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, que deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e julgou prejudicado o 

recurso adesivo da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente não aponta as normas constitucionais feridas pelo aresto, não indica o permissivo constitucional, 

nem tampouco individualiza a alínea, em que se funda o recurso. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em 

apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de 

sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 322/325. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou as normas 

constitucionais feridas pelo aresto, nem tampouco individualizou a alínea em que se funda o recurso, o que permitiria 

sua análise na instância superior, bem como a tese jurídica ali esposada não é o bastante para invalidar os fundamentos 

da decisão atacada, incidindo na espécie, analogicamente, o entendimento materializado nas respectivas Súmulas 283 e 

284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

―É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles‖. 

 ―É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia‖.   

Nesse sentido, o hodierno entendimento pretoriano, verbis: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPOSITIVO AUTORIZADOR DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. SÚMULA 

284. I - A indicação correta do dispositivo constitucional autorizador do recurso extraordinário - artigo, inciso e alínea - 

é requisito indispensável ao seu conhecimento, a teor do art. 321 do RISTF e da pacífica jurisprudência do Tribunal. II - 

A agravante não impugnou todos os fundamentos da decisão agravada. Incidência da Súmula 284 do STF. III - Agravo 

regimental improvido.‖ 

(AI-AgR 648114 / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 02/10/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma) 

―EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL AUTORIZADOR. AUSÊNCIA. A parte recorrente não indicou o dispositivo da 

Constituição do Brasil que lhe serviu de fundamento para a interposição do recurso --- dentre os casos previstos no 

artigo 102, inciso III, alíneas a, b, c e d da Constituição do Brasil ---, em desacordo com o que preceitua o artigo 321, do 

RISTF. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-AgR 636189 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. EROS GRAU 

Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.038922-2        AC 1128012 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINICA GEBARA CARDIOLOGIA E MEDICINA INTERNA S/C 

LTDA 

ADV     :  VERA CECILIA CAMARGO DE S FERREIRA MONTE 

PETIÇÃO :  RESP   2007290818 

RECTE   :  CLINICA GEBARA CARDIOLOGIA E MEDICINA INTERNA S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, que deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e julgou prejudicado o 

recurso adesivo da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o entendimento esposado pelo acórdão recorrido contraria a Súmula 276, do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não aponta as normas infraconstitucionais feridas pelo aresto, não indica o permissivo 

constitucional, nem tampouco individualiza a alínea, em que se funda o recurso. 

Com contra-razões de fls. 312/320.  

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou a alínea que 

permitiria sua análise na instância superior, bem como as normas infraconstitucionais feridas pelo aresto, o que 

permitiria sua análise na instância superior, bem assim a tese jurídica ali esposada não é o bastante para invalidar os 

fundamentos da decisão atacada, incidindo na espécie, analogicamente, o entendimento materializado nas respectivas 

Súmulas 283 e 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

―É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles‖. 

 ―É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia‖.   

Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 ―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

 Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo,  sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido.‖ 
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(AgRg no REsp 181.721/SP, Rel. Ministro  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 

02.12.1999, DJ 21.02.2000 p. 152)  

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL – PIS – COFINS 

– COOPERATIVAS – ISENÇÃO – NÃO-INDICAÇÃO PRECISA DOS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL 

VIOLADOS – SÚMULA 284/STF – ACÓRDÃO DECIDIDO SOB ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE 

CONSTITUCIONAL. 

1. Inviável recurso especial que não aponta com clareza os dispositivos de lei federal violados. Incidência da Súmula 

284/STF. 

2. Descabe recurso especial interposto contra acórdão que decide controvérsia sob fundamentação exclusivamente 

constitucional. 

3. Agravo regimental não provido.‖ 

(AgRg no REsp 639.592/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.10.2007, DJ 

17.10.2007 p. 268) 

―.................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

....................................................................................................................‖ 

Resp nº 726677/PE, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.09.2005, DJU 

24.10.2005, p. 287) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.028727-9        AC  593677 

APTE    :  METALURGICA FAVA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO TEIXEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006145699 

RECTE   :  METALURGICA FAVA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 2º, parágrafo 5º, incisos II e IV da Lei nº 6.830/80, os arts. 

138, 202, inciso II, e 203 do Código Tributário Nacional e os arts. 586 e 618 do Código de Processo Civil. 

  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação.  

É o que se constata quanto a cumulatividade e aplicação da taxa SELIC: 

―TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido.‖ 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

...................................................................................................................‖ 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Também quanto a denúncia espontânea: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 
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1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 

5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) ―A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.‖ (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, ―não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.‖ (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 55/3420 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que ―A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.‖ (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 

10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: ―O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias).‖ (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea,  para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido.‖ 

 (AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

―A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.‖  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.00.009737-9        AC  807592 

APTE    :  CLINICA DERMATOLOGICA DR PAULO SERGIO ZEMINIAN S/C 

LTDA 

ADV     :  ANDREA BERTOLO 

Adv : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007222336 

RECTE   :  CLINICA DERMATOLOGICA DR PAULO SERGIO ZEMINIAN S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, que julgou prejudicado o recurso de apelação em sede de medida cautelar ante o julgamento simultâneo da ação 

principal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 59; 154, inciso I e 195, § 4º, da Carta 

Magna, não individualizando a alínea do permissivo constitucional em que se funda o recurso. 

Com contra-razões de fls. 287/293. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis… 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 
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Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 25 de julho de 2007, consoante atesta a 

certidão de fls. 242. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.009737-9        AC  807592 

APTE    :  CLINICA DERMATOLOGICA DR PAULO SERGIO ZEMINIAN S/C 

LTDA 

ADV     :  ANDREA BERTOLO 

ADV : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007222337 

RECTE   :  CLINICA DERMATOLOGICA DR PAULO SERGIO ZEMINIAN S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

que julgou prejudicado o recurso de apelação em sede de medida cautelar ante o julgamento simultâneo da ação 

principal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, da Lei Complementar nº 70/91, não 

individualizando a alínea do permissivo constitucional em que se funda o recurso. 

Consta a fls. 122, dos autos da apelação cível nº 2000.61.00.015044-8, em apenso, certidão, atestando o trânsito em 

julgado da decisão proferida naquele feito, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida 

pela Lei Complementar nº 70/91. 

Com contra-razões de fls. 283/285. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não se verifica, in casu, a plausibilidade da argumentação sustentada pela parte recorrente em suas razões, vez que o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça se pronunciou no sentido de que, verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – MEDIDA CAUTELAR – JULGAMENTO DEFINITIVO DA 

AÇÃO PRINCIPAL – PERDA DE OBJETO – RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal. 

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar, ante à 

perda de seu objeto. Precedentes. 

3. Recurso especial prejudicado.‖ 

(REsp 729.709/RJ, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 22.10.2007 p. 

234, REPDJ 28.02.2008 p. 1) 

Nesse diapasão, não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, de molde a 

permitir a formulação de juízo positivo de admissibilidade, por não restar demonstrada a negativa de vigência ou a 

inadequada interpretação da norma federal apontada. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.004130-7        AC  798764 

APTE    :  CODISTIL S/A DEDINI e filia(l)(is) e outros 

ADV     :  FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

PETIÇÃO :  REX    2007284408 

RECTE   :  CODISTIL S/A DEDINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do art. 102, III, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

compensação, o prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da 

data em que se deu a homologação tácita. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola os artigos 93, IX, 5º,  caput e inciso II , XXII e XXIV, 195, §6º 

e  62, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 60/3420 

PROC.   :  2000.61.09.004130-7        AC  798764 

APTE    :  CODISTIL S/A DEDINI e filia(l)(is) e outros 

ADV     :  FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007284410 

RECTE   :  CODISTIL S/A DEDINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do 

pedido de compensação, o prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, do CPC; 97, 168, 170, todos do CTN; 45 e 46 da 

Lei 8.212/91; 66 da Lei 8383/91. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifo nosso 

Quanto à pretensão embasada na alínea c, não há possibilidade de conhecimento do recurso, pois o acórdão impugnado 

encontra-se em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal, aplicando-se o disposto na Súmula 83/STJ: "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida.‖ 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.024442-0        AC  695577 

APTE    :  SACARIA MIRASSOL LTDA 

ADV     :  JOSE LUIS CABRAL DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005047824 

RECTE   :  SACARIA MIRASSOL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  a existência de erro no acórdão recorrido, sem indicar o permissivo constitucional do recurso 

interposto, bem assim o dispositivo legal que entende contrariado ou o dissídio jurisprudencial entre diferentes 

tribunais. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que a recorrente não indicou o permissivo constitucional a embasar seu inconformismo e o dispositivo de lei 

federal supostamente infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

―É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia‖   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

―ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 
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4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido.‖ 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.001514-8       AMS  226901 

APTE    :  PERSIANAS ACCIARDI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007201690 

RECTE   :  PERSIANAS ACCIARDI IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, lastreado no art. 105, inciso III, alínea ―a‖,  da Constituição Federal, interposto diretamente 

contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração opostos contra acórdão de órgão 

fracionário desta Egrégia Corte. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que ―nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto‖. 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  
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O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria. 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792) 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de protocolo nº 2007.203972, visto que 

interposto pela mesma parte e combatendo a mesma decisão, conforme certidão de fls. 444. Desse modo, exercido o 

direito de recorrer com o primeiro recurso protocolizado, operou-se a preclusão consumativa em relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.019661-1        AC  956602 

APTE    :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2005214332 

RECTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 20 do Código de Processo Civil, os arts. 916 e 918 do 

Código Civil de 1916, e os arts. 104, 202 e 203 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o encargo de 20% previsto 

no Decreto-Lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União, conforme orientação traçada pela Súmula 168 

do extinto TFR: 

―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 
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inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido.‖ 

(RESP 281736/RS, Rel. Min Franciulli Neto, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 553015/AL, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006; RESP 154773/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ 06.04.1998. 

Outrossim, aquela Corte Superior tem se manifestado, reiteradamente, no sentido da legalidade da cumulação de multa 

com juros de mora, conforme aresto que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido.‖ 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

―A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.‖  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.001522-8        MS  231808 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

ADV     :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES  

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ADV     :   

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO  

INTERES :  TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007080488 
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RECTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo 

determinar o reestorno de juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica 

Federal, sob afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele 

feito a reposição do montante relativo aos juros estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via 

processual própria para a discussão de tal matéria. 

Alega a recorrente que o acórdão impugando violou o disposto nos artigos 139, 148, 919 e 535, todos do Código de 

Processo Civil; artigos 647, 648, 645, 1.263, 422 e 427, todos do Código Civil, bem como a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca das matérias em sentido diverso do 

adotado pela decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do presente a fim de que os juros estornados pela 

Caixa Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o respectivo levantamento. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não merece ser admitido o recurso especial com relação aos artigos 647, 648, 645, 1.263, 422 e 427, todos 

do Código Civil, em razão da ausência de prequestionamento, a incidir na espécie a Súmula nº 211 do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

No caso em tela, incumbia ao recorrente opor-se ao acórdão por intermédio de embargos de declaração, uma vez que é 

este o instrumento processual hábil para corrigir qualquer omissão no julgamento, assim como prequestionar matéria a 

dar ensejo ao recurso especial, conforme precedentes: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

EM ESPECIAL. DECISÃO EXTRA PETITA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. ENCERRAMENTO. APLICAÇÃO. LEI POSTERIOR. 

- O recurso especial, fundado na alegação de afronta a preceito de lei federal – CF, art. 105, III, a - , tem como 

pressuposto de admissibilidade a circunstância de haver a questão jurídica que da norma exsurge sido objeto de debate 

no julgamento recorrido. 

- Ressente-se deste requisito a hipótese em que não consta do acórdão recorrido qualquer discussão sobre o tema de 

direito federal e, tendo sido a eventual violação do preceito ocorrido no julgamento atacado, não houve a oportuna 

oposição de embargos de declaração, adequados para o prequestionamento da matéria.  

-  É firme o entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte no sentido de que o segurado social não tem direito à 

inalterabilidade do regime de aposentadoria, em face da natureza contraprestacional que disciplina o vínculo entre a 

Previdência Social e seus beneficiários. 

- Se não cabe ao segurado invocar a lei revogada para concessão de sua aposentadoria, devendo pautar-se pela lei 

vigente à época da concessão do benefício, da mesma forma, não cabe à autarquia federal utilizar-se do mesmo 

fundamento, mormente quando, no decorrer do processo administrativo, houve alteração da legislação previdenciária. 

- Recurso especial não conhecido.‖ (REsp 293681/RS – Relator Ministro Vicente Leal - Órgão Julgador  Sexta Turma - 

Data do Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.04.2001 p. 199) 

Além disso, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 
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Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

No mais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos 

juros, e o seu estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação: 

―TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO 

DE EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 257/TFR. 

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do 

tributo, não possui natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os 

remuneratórios, sob pena de converter-se o depósito em investimento financeiro. 

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se 

evitar a corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 

1.737/79 e o art. 32 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório 

judicial. Vencedora a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em 
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renda da pessoa jurídica de direito público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide 

apenas a correção monetária, sem juros de qualquer natureza. Precedentes. 

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, 

e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR).  

5. Recurso ordinário provido. 

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) 

Ministro CASTRO MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 14.02.2005 p. 145) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. 

INAPLICABILIDADE. ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, 

do RISTJ. Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do 

magistrado mudar de órgão julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de 

antemão que prevento será o colegiado. 

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não 

possuindo legitimidade para recorrer. 

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como 

um terceiro na relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de 

segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso. 

4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado 

judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa. 

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais.  

6. Recurso ordinário provido em parte.‘ 

(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 155) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.007283-1        AC  777445 

APTE    :  ASTRA BRASIL IND/ DE VIDROS LTDA 

ADV     :  EDISON SANTOS DE SOUZA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2003197371 

RECTE   :  ASTRA BRASIL IND/ DE VIDROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 52 da lei nº 8.078/90.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido.‖ 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 

 ―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

...................................................................................................................‖ 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE 

DO CDC. 
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1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido.‖ 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.013666-3        AC  789159 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ICATEL S/A ACOS TREFILADOS ESPECIAIS 

ADV     :  JOSÉ INACIO PINHEIRO 

PETIÇÃO :  REX    2003194393 

RECTE   :  ICATEL S/A ACOS TREFILADOS ESPECIAIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, e 192, parágrafo 3º, da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

―EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 
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verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido.‖ 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Outrossim, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do art. 102, inciso III, da Constituição 

Federal, por não existir, no caso em tela, controvérsia acerca de lei ou ato de governo local em face da Lei Maior, 

exigido constitucionalmente para que o Egrégio Supremo Tribunal Federal seja chamado a exercer suas elevadas 

funções. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos artigos 138 e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à imposição da multa moratória, alegação de exclusão em razão de denúncia espontânea, e 

incidência da taxa SELIC: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 
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1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 

5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) ―A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.‖ (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, ―não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.‖ (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 
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c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que ―A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.‖ (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 

10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: ―O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias).‖ (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea,  para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido.‖ 

 (AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 
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...................................................................................................................‖ 

11. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito 

tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, 

nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição 

para o ajuizamento da ação executiva. 

...................................................................................................................‖ 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, a análise acerca da ocorrência de anatocismo, a constatação da incorreção dos cálculos e da certeza e 

liquidez da CDA, implicaria no reexame probatório, vedado pela Súmula 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme o aresto a seguir transcrito: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

―EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento.‖ 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.029054-8        AC  815683 
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PETIÇÃO :  REX    2004066841 
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RECTE   :  VI MED S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a aplicação da taxa SELIC aos créditos da 

Fazenda Pública e manteve o indeferimento da produção de prova pericial. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo. 192, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

―EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento.‖ 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Ademais, o acórdão combatido solucionou a lide apenas sob o enfoque infraconstitucional e a análise do alegado 

cerceamento de defesa, em virtude da não realização de prova pericial implicaria no reexame dos elementos 

probatórios, vedado pela Súmula 279, do Supremo Tribunal Federal, conforme aresto a seguir transcrito: 

―EMENTA: - AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXCLUSÃO DO REFIS (LEI nº 

9.964/2000). ALEGADA VIOLAÇÃO AOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º, BEM COMO AO ART 37 DA 

MAGNA CARTA. Ofensas à Consituição Republicana que, se existentes, ocorreriam de modo reflexo ou indireto, o 

que não autoriza a abertura da via extraordinária. Precedentes. Caso em que, para se chegar a conclusão diversa da 

adotada pela Corte de origem, seria necessário o reexame do conjunto probatório dos autos. Aplicação da Súmula 279 

do Supremo Tribunal Federal. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula 283 desta excelsa Corte, ante a preclusão dos 

fundamentos infraconstitucionais do acórdão extraordinariamente recorrido. Agravo regimental a que se nega 

provimento. Condenação da parte agravante a pagar à agravada multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do valor respectivo (§ 2º do art. 557 

do CPC).‖ 

(RE-AgR nº 490228/DF, Relator. Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.11.2006, DJ 11.05.2007, p. 77). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.030877-2        AC  819061 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 150, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

 Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

―RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido.‖ 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 
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Outrossim, quanto a alínea ―c‖, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, o recurso não apresenta os pressupostos 

para a sua admissibilidade, eis que ausente o necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos 

artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, 

incidindo na espécie a Súmula 284 do STF, consoante aresto que transcrevo:  

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE 

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. 

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos 

confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente 

para a comprovação do dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a 

indicação das circunstâncias que os identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos 

por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, 

por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do  STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 

...................................................................................................................‖ 

 (RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.000670-0        AC  974314 

APTE    :  METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005178239 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal em sede de embargos à execução fiscal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 106 e 116, do Código Tributário Nacional. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o Código Tributário 

Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-se ao fato pretérito, razão 

por que correta a redução da multa nos casos em que a execução fiscal não foi definitivamente julgada, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DE MULTA. LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA. APLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a redução da penalidade aplica-se aos fatos futuros e pretéritos, 

por força do princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN. Precedentes: RESP 204799/SP, 2ª 

Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 30/06/2003; RESP 464372/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

02/06/2003. 

2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória, por ser mais benéfica ao contribuinte, aos débitos objeto de 

execução não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos 

destinados à satisfação da prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 06.06.2005; 

EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 824655/SE, j. 16.05.2006, DJ 25.05.2006, p. 197, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no REsp 838284/BA, Relator José Delgado, j. 

05.09.2006, DJ 02.10.2006, p. 240, REsp 604133/RS, Relator João Otávio de Noronha, j. 17.04.2007, DJ 07.05.2007, p. 

301, REsp 622033/RS, Relator Denise Arruda, j. 22.05.2007, DJ 14.06.2007, 250, REsp 624536/RS, Relator João 

Otávio de Noronha, j. 13.02.2007, DJ 06.03.2007, p. 248, REsp 331706/SP, Relator Garcia Vieira, j. 02.10.2001, DJ 

05.11.2001, p. 96, REsp 204799/SP, Relator João Otávio de Noronha, j. 05.06.2003, DJ 30.06.2003, p. 162 e REsp 

464372/PR, Relator Luiz Fux, j. 15.05.2003, DJ 02.06.2003, p. 193. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.000670-0        AC  974314 

APTE    :  METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006183408 

RECTE   :  METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega a recorrente que o acórdão combatido contrariou os artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil; 202 e 

203, do Código Tributário Nacional; 61 da Lei nº 9.430/96. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a aplicação da taxa SELIC e traz aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

em sentido oposto ao da decisão recorrida. 

Decido. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

....................................................................................................................‖ 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, a análise da eventual ocorrência de anatocismo e diferenças no cálculo dos valores constantes da CDA 

ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula nº 7, do Colendo Superior Tribunal Justiça, a 

seguir transcrita: 

―A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.‖  

Quanto à aplicação da taxa SELIC, o acórdão combatido está em consonância com o hodierno entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça conforme o aresto a seguir transcrito: 

―RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido.‖ 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.044627-9        AC 1169064 

APTE    :  CROSS BIDI LTDA 

ADV     :  ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007122383 

RECTE   :  CROSS BIDI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 77 e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, aos arts. 

20, parágrafo 3º, e 125 do Código de Processo Civil e aos arts. 48, inciso I, e 150, incisos I e III, alínea ―b‖, da 

Constituição Federal.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, inviável em sede de recuso especial a alegação de ofensa às normas constitucionais, conforme tem, 

reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça:  

―.................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

....................................................................................................................‖ 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes daquela Corte 

Superior, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a aplicação da taxa SELIC: 
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―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

...................................................................................................................‖ 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Igualmente quanto ao encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ENCARGO PREVISTO NO 

ART. 2º DA LEI 8.844/94. 

1. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento no sentido de que o encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 

1.025/69, além de atender às despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, substitui os honorários advocatícios, 

sendo, portanto, inadmissível o arbitramento da verba honorária sob esse mesmo fundamento. Semelhante entendimento 

aplica-se ao encargo previsto no art. 2º da 

Lei 8.844/94. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.‖ 

( AgRg no REsp nº 637407/RN, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.04.2005, DJ 02.05.2005, p. 185) 

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

―A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.‖  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

 Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.00.044628-1        AG  184648 

AGRTE   :  BUFFALO BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007117324 

RECTE   :  BUFFALO BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, não reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido ofendeu o art. 146, III, ―b‖, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

―EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido.‖ 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ademais a recorrente utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa 

da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

―EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 
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Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie).‖ 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.044628-1        AG  184648 

AGRTE   :  BUFFALO BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007117327 

RECTE   :  BUFFALO BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, não reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar o art. 535, II do CPC e os arts. 156 e 174 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se de acordo com o entendimento 

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos, a seguir transcritos: 

―TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 

567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 

28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003).  

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 
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7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da 

regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a 

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do 

prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição 

do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que 

houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará 

sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). (Grifei). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

(...) 

12. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESp 802063/SP, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, Rel. Min. Luiz Fux). 

―AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

DECRETAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DA CITAÇÃO À DATA 

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SÚMULA Nº 106/STJ. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. ART. 17, § 7º, DA LEI Nº 

8.429/92. ATRIBUIÇÃO DO MAGISTRADO. PRERROGATIVA DE FORO. PRONUNCIAMENTO DO STF 

SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DA NOVEL REDAÇÃO DO ART. 84 DO CPP (LEI 10.628/02). CISÃO DE 

JULGAMENTOS. 

1. O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que "A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.", a 

fortiori, a demanda ajuizada tempestivamente não pode ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão da mora 

atribuível exclusivamente aos serviços judiciários. 

2. Incidência da Súmula nº 106/STJ, verbis: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, 

por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.". 

(...) 

9. Recurso especial provido para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos ao juízo singular de origem, 

onde fora a ação inicialmente proposta, para seu regular processamento e julgamento de mérito.‖ 

(STJ, 1ª Turma, RESp 819837/RS, j. 18.10.2007, DJ 12.11.2007, Rel. Min. Luiz Fux). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.002941-5       AMS  269392 

APTE    :  INSTITUTO DE OLHOS DE JAHU S/C LTDA 
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ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007235736 

RECTE   :  INSTITUTO DE OLHOS DE JAHU S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91, bem assim considerando os limites do pedido e a causa de pedir expostos 

na inicial, julgando improcedente a alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º; 59; 150, inciso I e 195, todos da Carta Magna. 

Com contra-razões de fls. 434/437. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis… 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 
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Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 06 de agosto de 2007, consoante atesta 

a certidão de fls. 323. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.002941-5       AMS  269392 

APTE    :  INSTITUTO DE OLHOS DE JAHU S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007235737 

RECTE   :  INSTITUTO DE OLHOS DE JAHU S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91, bem assim considerando os limites do pedido e a causa de pedir expostos 

na inicial, julgando improcedente a alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  
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Com contra-razões de fls. 423/432. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

E ainda, 

―AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO ESPECIAL – TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL – COFINS – PIS – 

BASE DE CÁLCULO – LEI N. 9.718/98 – CONCEITO DE FATURAMENTO – ÍNDOLE CONSTITUCIONAL – 

EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL – IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de cálculo 

do PIS ou da COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e 

faturamento. 

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição Federal ao 

STF, pela via do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III. 

Agravo regimental improvido.‖ 

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21.11.2006, DJ 29.11.2006 p. 186) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.10.003778-3        AC 1175898 

APTE    :  ALLSEG ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008008608 

RECTE   :  ALLSEG ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 97, inciso IV e 111, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada 

na Súmula 276.  

Com contra-razões de fls.240/251. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 ―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 
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questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.003778-3        AC 1175898 

APTE    :  ALLSEG ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008008610 

RECTE   :  ALLSEG ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 150, inciso I, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 253/258. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 
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―EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis.‖ 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido.‖ 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

―EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721‖.  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.005874-0        AC 1018648 

APTE    :  SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA 

APDO    :  União- Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007105475 

RECTE   :  SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 
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Alega ter ocorrido violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ao não suprir as omissões indicadas 

nos embargos de declaração, bem como aos arts. 161 e 167 do Código Tributário Nacional.  

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

....................................................................................................................‖ 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a aplicação da taxa SELIC: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

...................................................................................................................‖ 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Igualmente quanto ao encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69: 
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―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ENCARGO PREVISTO NO 

ART. 2º DA LEI 8.844/94. 

1. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento no sentido de que o encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 

1.025/69, além de atender às despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, substitui os honorários advocatícios, 

sendo, portanto, inadmissível o arbitramento da verba honorária sob esse mesmo fundamento. Semelhante entendimento 

aplica-se ao encargo previsto no art. 2º da 

Lei 8.844/94. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.‖ 

( AgRg no REsp nº 637407/RN, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.04.2005, DJ 02.05.2005, p. 185) 

  

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.009406-9        AC  950965 

APTE    :  ESPORTE FABIANO LTDA 

ADV     :  RICARDO ARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005193808 

RECTE   :  ESPORTE FABIANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos artigos 110, 138, 141, 145, 161, 201, 202 e 203, do Código Tributário 

Nacional; e 20, do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/96, que atende às despesas da cobrança e os 

honorários advocatícios: 

―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido.‖ 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

  

Também quanto à insurgência contra a multa moratória e incidência da taxa SELIC: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 
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5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) ―A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.‖ (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, ―não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.‖ (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que ―A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.‖ (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 
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10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: ―O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias).‖ (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea,  para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido.‖ 

 (AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

...................................................................................................................‖ 

11. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito 

tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, 

nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição 

para o ajuizamento da ação executiva. 

...................................................................................................................‖ 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, a análise acerca da ocorrência de anatocismo, a constatação da certeza e liquidez da CDA e regularidade da 

intimação da penhora, implicaria no reexame probatório, vedado pela Súmula 7, do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme o aresto a seguir transcrito: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 
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1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002521-0       AMS  269167 

APTE    :  LM ESCRITORIO TECNICO LTDA 

ADV     :  RICARDO RINALDI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007287897 

RECTE   :  LM ESCRITORIO TECNICO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 

70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido afronta os artigos 146, inciso III e 195, § 4º, da Carta Magna, bem 

assim viola o princípio da hierarquia das leis. 

Com contra-razões de fls. 366/368. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis… 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 11 de outubro de 2007, consoante 

atesta a certidão de fls. 300. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002521-0       AMS  269167 

APTE    :  LM ESCRITORIO TECNICO LTDA 

ADV     :  RICARDO RINALDI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007287899 

RECTE   :  LM ESCRITORIO TECNICO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 

70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 355/364. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 
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3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 ―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.004098-3       AMS  289057 

APTE    :  REVISAO CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

FISCAL S/C LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008011205 

RECTE   :  REVISAO CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

FISCAL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 69, da Carta Magna, que dispõe a formação de 

quorum específico para a aprovação de lei complementar Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, 
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dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar 

e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 202/205. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis.‖ 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido.‖ 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

―EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721‖.  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 103/3420 

PROC.   :  2004.61.00.004098-3       AMS  289057 

APTE    :  REVISAO CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

FISCAL S/C LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008011206 

RECTE   :  REVISAO CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

FISCAL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91.  

Com contra-razões de fls. 194/200. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 
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não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006340-5        AC 1220061 

APTE    :  ATHIE WOHNRATH ASSOCIADOS PROJETOS E CONSULTORIA 

S/C LTDA 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008005974 

RECTE   :  ATHIE WOHNRATH ASSOCIADOS PROJETOS E CONSULTORIA 

S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 333/337. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 
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1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 ―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006340-5        AC 1220061 

APTE    :  ATHIE WOHNRATH ASSOCIADOS PROJETOS E CONSULTORIA 

S/C LTDA 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008005976 

RECTE   :  ATHIE WOHNRATH ASSOCIADOS PROJETOS E CONSULTORIA 

S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 69 e 146, incisos I, II e III, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 339/341. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis.‖ 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido.‖ 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

―EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721‖.  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.010320-8       AMS  278996 

APTE    :  HALLAK UROLOGIA GERAL E INFANTIL S/C LTDA e outro 

ADV     :  MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007289904 

RECTE   :  HALLAK UROLOGIA GERAL E INFANTIL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 59, da Constituição Federal, que dispõe sobre o 

processo legislativo e o princípio da hierarquia das leis, bem como o artigo 69, da Carta Magna, que dispõe a formação 

de quorum específico para a aprovação de lei complementar.  

Com contra-razões de fls. 312/314. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis… 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 
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Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 11 de outubro de 2007, consoante 

atesta a certidão de fls. 283. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011307-0        AC 1214707 

APTE    :  CONTEC CONSORCIO TECNICO DE ENGENHEIROS 

CONSULTORES S/C LTDA 

ADV     :  MANOEL BENTO DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008020058 

RECTE   :  CONTEC CONSORCIO TECNICO DE ENGENHEIROS 

CONSULTORES S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência e viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 

70/91, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 284/291. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 ―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 
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Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011307-0        AC 1214707 

APTE    :  CONTEC CONSORCIO TECNICO DE ENGENHEIROS 

CONSULTORES S/C LTDA 

ADV     :  MANOEL BENTO DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008020060 

RECTE   :  CONTEC CONSORCIO TECNICO DE ENGENHEIROS 

CONSULTORES S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 146, inciso III, alíneas ―a‖ e ―b‖; 150, inciso I; 154, 

inciso I e 195 § 4º, da Carta Magna. 

Com contra-razões de fls. 293/299. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis… 

(...) 
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§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 21 de janeiro de 2008, consoante atesta 

a certidão de fls. 223. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030770-7        AC 1220060 

APTE    :  APMED ASSISTENCIA CONSULTORIA E PRESTACAO DE 
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SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008008459 

RECTE   :  APMED ASSISTENCIA CONSULTORIA E PRESTACAO DE 

SERVICOS MEDICOS LTDA  

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 313/317. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 ―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 
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não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030770-7        AC 1220060 

APTE    :  APMED ASSISTENCIA CONSULTORIA E PRESTACAO DE 

SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008008461 

RECTE   :  APMED ASSISTENCIA CONSULTORIA E PRESTACAO DE 

SERVICOS MEDICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 59 e 146, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 319/321. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 
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―EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis.‖ 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido.‖ 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

―EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721‖.  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.031882-2        AG  235233 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     :  AMANCIO GOMES CORREA 

ADV     :  PRICILA SATIE FUJITA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006264372 

RECTE   :  ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo legal ofertado contra a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para reformar a r. decisão que suspendeu o processo pelo prazo máximo de um ano por 

reconhecer a prejudicialidade externa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 265, inciso IV, ―a‖, 535, inciso II e 620, todos do Código de 

Processo Civil e 108 e 112, incisos II e IV, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, bem como a existência de dissídio 

jurisprudencial quanto à sua interpretação, tem-se que não restaram caracterizados, isso porque, não viola o referido 

artigo, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada 

um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia posta. 

Com relação às demais violações, não há como reconhecer a contrariedade à lei federal ou a negativa de vigência às 

normas mencionadas. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o ajuizamento de ação 

anulatória de débito fiscal não autoriza a suspensão da execução fiscal proposta, sem garantia do juízo ou depósito do 

montante integral do débito, como preconizado pelo artigo 151, do Código Tributário Nacional, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AÇÃO 

ANULATÓRIA DO DÉBITO FISCAL E AÇÃO DE EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA DEMANDA EXECUTIVA. 

INEXISTÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória proferida no bojo de execução 

fiscal promovida pelo INSS contra DROGARIA CAPILÉ LTDA. e OUTROS, que rejeitou incidente de 

prejudicialidade externa, suscitado pelos executados, entre ação de execução e ação ordinária anulatória do débito 

fiscal. Interposto agravo de instrumento, o acórdão negou-lhe provimento por entender que não há conexão entre 

execução fiscal não embargada e ação de conhecimento, ainda que ambas tenham por objeto a mesma notificação de 

lançamento. Opostos embargos de declaração, restaram estes rejeitados. No recurso especial interposto pelos 

particulares, aduzem que: a) o acórdão vergastado violou o art. 535, II do CPC, pois, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, persistiu em não se pronunciar acerca dos dispositivos legais que embasam a tese defendida 

pelos recorrentes; b) é imprescindível a imediata suspensão da execução fiscal, em atendimento ao previsto no art. 265, 

IV, "a" do CPC, até o julgamento da ação anulatória; c) a suspensão da demanda executiva tem por escopo evitar 

decisões contraditórias; d) vulneração dos arts. 112, II e IV e 108, ambos do CTN, e 620 do CPC, que cuidam do 

princípio segundo o qual a arrecadação do Fisco deve se dar do modo menos gravoso ao contribuinte. Postula-se, por 

derradeiro, seja suspensa a execução fiscal até o julgamento da ação anulatória. Sem contra-razões. Juízo positivo de 

admissibilidade. 

2. Não se configura violação do art. 535, II, do CPC ante a inexistência de omissão no aresto guerreado. Com efeito, os 

pontos necessários ao deslinde da controvérsia restaram analisados, sendo despicienda a apreciação exaustiva de todos 

os argumentos levantados pela parte, bastando que se enfrente a questão principal e suficiente à solução do litígio, o que 

ocorreu na hipótese dos autos. 

3. Este Tribunal vem consolidando o entendimento no sentido de admitir a conexão entre a execução e a ação de 

conhecimento que ataca o título executivo que fundamenta a primeira, independentemente da oposição de embargos do 

devedor. A natureza cognitiva da ação declaratória de inexistência do débito fiscal equipara-se àquela vislumbrada nos 

embargos à execução, tendo, inclusive, a força de suspender a execução em curso, desde que garantido o juízo. 
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4. In casu, verifica-se que, em momento algum, os recorrentes formularam pedido no sentido de que fosse reconhecida a 

conexão entre a ação de execução e a ação anulatória do débito fiscal para julgamento de ambas no mesmo juízo 

processante. O pedido do especial cinge-se à suspensão da execução até a conclusão da ação ordinária. Na esteira dos 

precedentes desta Corte, a dita suspensão exige garantia do juízo, cuja realização não se logrou demonstrar na hipótese 

dos autos. 

5. Recurso especial não-provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 732335/RS, j. 28.06.2005, DJ 29.08.2005, p. 217, rel. Min. José Delgado).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no AG 842058/SP, Relator José Delgado, DJ 07.05.2007, 

p. 287, REsp 911334/SC, Relator Castro Meira, DJ 22.03.2007, p. 336, AgRg no REsp 760293/RS, Relator Humberto 

Martins, DJ 20.10.2006, p. 332, REsp 717509/RS, Relator Luiz Fux, DJ 13.03.2006, p. 211, REsp 216318/SP, Relator 

João Otávio de Noronha, DJ 07.11.2005, p. 169, REsp 747389/RS, Relator Castro Meira, DJ 19.09.2005, p. 305 e REsp 

764612/SP, Relator José Delgado, DJ 12.09.2005, p. 257. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096591-8        AG  255564 

AGRTE   :  GRAFICA SILFAB LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007283053 

RECTE   :  GRAFICA SILFAB LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento para manter a r. decisão que indeferiu o pedido de suspensão do executivo fiscal, em face do ajuizamento 

da ação anulatória perante outro Juízo, onde se discute a nulidade do crédito exeqüendo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 265, inciso IV, ―a‖, 535, inciso II e 620, do Código de 

Processo Civil e 108, 112, incisos II e IV e 151, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Em relação à alegada violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como a existência de dissídio 

jurisprudencial quanto à sua interpretação, tem-se que não restaram caracterizados, isso porque, não viola o referido 

artigo, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada 

um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia posta. 

Com relação às demais violações, não há como reconhecer a contrariedade à lei federal ou a negativa de vigência às 

normas mencionadas. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o ajuizamento de ação 

anulatória de débito fiscal não autoriza a suspensão da execução fiscal proposta, sem garantia do juízo ou depósito do 

montante integral do débito, como preconizado pelo artigo 151, do Código Tributário Nacional, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AÇÃO 

ANULATÓRIA DO DÉBITO FISCAL E AÇÃO DE EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA DEMANDA EXECUTIVA. 

INEXISTÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória proferida no bojo de execução 

fiscal promovida pelo INSS contra DROGARIA CAPILÉ LTDA. e OUTROS, que rejeitou incidente de 

prejudicialidade externa, suscitado pelos executados, entre ação de execução e ação ordinária anulatória do débito 

fiscal. Interposto agravo de instrumento, o acórdão negou-lhe provimento por entender que não há conexão entre 

execução fiscal não embargada e ação de conhecimento, ainda que ambas tenham por objeto a mesma notificação de 

lançamento. Opostos embargos de declaração, restaram estes rejeitados. No recurso especial interposto pelos 

particulares, aduzem que: a) o acórdão vergastado violou o art. 535, II do CPC, pois, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, persistiu em não se pronunciar acerca dos dispositivos legais que embasam a tese defendida 

pelos recorrentes; b) é imprescindível a imediata suspensão da execução fiscal, em atendimento ao previsto no art. 265, 

IV, "a" do CPC, até o julgamento da ação anulatória; c) a suspensão da demanda executiva tem por escopo evitar 

decisões contraditórias; d) vulneração dos arts. 112, II e IV e 108, ambos do CTN, e 620 do CPC, que cuidam do 

princípio segundo o qual a arrecadação do Fisco deve se dar do modo menos gravoso ao contribuinte. Postula-se, por 

derradeiro, seja suspensa a execução fiscal até o julgamento da ação anulatória. Sem contra-razões. Juízo positivo de 

admissibilidade. 

2. Não se configura violação do art. 535, II, do CPC ante a inexistência de omissão no aresto guerreado. Com efeito, os 

pontos necessários ao deslinde da controvérsia restaram analisados, sendo despicienda a apreciação exaustiva de todos 

os argumentos levantados pela parte, bastando que se enfrente a questão principal e suficiente à solução do litígio, o que 

ocorreu na hipótese dos autos. 

3. Este Tribunal vem consolidando o entendimento no sentido de admitir a conexão entre a execução e a ação de 

conhecimento que ataca o título executivo que fundamenta a primeira, independentemente da oposição de embargos do 

devedor. A natureza cognitiva da ação declaratória de inexistência do débito fiscal equipara-se àquela vislumbrada nos 

embargos à execução, tendo, inclusive, a força de suspender a execução em curso, desde que garantido o juízo. 

4. In casu, verifica-se que, em momento algum, os recorrentes formularam pedido no sentido de que fosse reconhecida a 

conexão entre a ação de execução e a ação anulatória do débito fiscal para julgamento de ambas no mesmo juízo 

processante. O pedido do especial cinge-se à suspensão da execução até a conclusão da ação ordinária. Na esteira dos 

precedentes desta Corte, a dita suspensão exige garantia do juízo, cuja realização não se logrou demonstrar na hipótese 

dos autos. 

5. Recurso especial não-provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 732335/RS, j. 28.06.2005, DJ 29.08.2005, p. 217, rel. Min. José Delgado).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no AG 842058/SP, Relator José Delgado, DJ 07.05.2007, 

p. 287, REsp 911334/SC, Relator Castro Meira, DJ 22.03.2007, p. 336, AgRg no REsp 760293/RS, Relator Humberto 

Martins, DJ 20.10.2006, p. 332, REsp 717509/RS, Relator Luiz Fux, DJ 13.03.2006, p. 211, REsp 216318/SP, Relator 

João Otávio de Noronha, DJ 07.11.2005, p. 169, REsp 747389/RS, Relator Castro Meira, DJ 19.09.2005, p. 305 e REsp 

764612/SP, Relator José Delgado, DJ 12.09.2005, p. 257. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.901569-2       AMS  276443 

APTE    :  OLIVIER MARIE FRANCOIS D ASSISE HERVE MARRAUD DE   

SIGALONY 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007133641 

RECTE   :  OLIVIER MARIE FRANCOIS D ASSISE HERVE MARRAUD DE SI     

GALONY 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fundamento nas alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do inciso III do artigo 102 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, 

por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, bem como deu parcial 

provimento ao recurso de apelação do impetrante, reconhecendo a incidência do imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de complementação de remuneração e ajuda de custo. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 7º, inciso I, e 153, §2º, ambos da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões à 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

―EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido.‖ 
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 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.901569-2       AMS  276443 

APTE    :  OLIVIER MARIE FRANCOIS D ASSISE HERVE MARRAUD DE   

SIGALONY 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007133643 

RECTE   :  OLIVIER MARIE FRANCOIS D ASSISE HERVE MARRAUD DE SI     

GALONY 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, bem como deu parcial 

provimento ao recurso de apelação do impetrante, reconhecendo a incidência do imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de complementação de remuneração e ajuda de custo. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 153, §2º, inciso I, da Constituição Federal, bem 

como à legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Em primeiro lugar porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas 

espontaneamente pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha).‖ 

Em segundo lugar porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca 

da natureza jurídica da verba denominada ―ajuda de custo‖, para fins de incidência, ou não, de imposto de renda 

implicaria em reexame do conjunto fático-probatório, o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do 

que dispõe a Súmula n.º 7 do mesmo Tribunal Superior, consoante aresto que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AJUDA DE CUSTO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

VERIFICAÇÃO DA HABITUALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A doutrina e a jurisprudência entendem que a ajuda de custo, por natureza, possui caráter indenizatório e não-

continuativo, por se tratar de uma retribuição dada pelo empregador ao empregado que efetua alguma despesa em favor 

daquele. 

2. Todavia, se a ajuda de custo for paga com habitualidade, possuirá caráter salarial e, portanto, sobre ela incidirá o 

imposto de renda. 

3. Em momento algum se questionou sobre a habitualidade ou variação no recebimento da ajuda de custo. Não há, 

portanto, como averiguar se os pagamentos eram ou não constantes, ou se os valores recebidos eram variáveis de acordo 

com a efetiva utilização dos veículos por seus proprietários, visto que, para isso, seria essencial analisar os fatos e as 

provas constantes dos autos, o que é inviável nesta sede recursal, por óbice da Súmula 7/STJ. Desse modo, adota-se, no  

caso, o entendimento esposado na apelação, no sentido de que a ajuda de custo possui caráter indenizatório, não 

incidindo sobre elas o imposto de renda. 

4. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 501173/SC, j. 15/09/2005, DJ 24/10/2005, Rel. Min. Denise Arruda).‖ 

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 
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5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.004401-0       AMS  277807 

APTE    :  STORTO E MURER S/S LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007237934 

RECTE   :  STORTO E MURER S/S LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea ―a‖, do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 59, da Carta Magna, que dispõe sobre o processo 

legislativo e o princípio da hierarquia das leis. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o 

impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e 

legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 372/374. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 
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É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis.‖ 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido.‖ 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

―EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721‖.  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.004401-0       AMS  277807 

APTE    :  STORTO E MURER S/S LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007237935 

RECTE   :  STORTO E MURER S/S LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 361/370. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

―RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido‖. 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL –  COFINS – LC 70/91 – ISENÇÃO – 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 – DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL – ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido‖. 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 
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Portanto, não se encontra presente a hipótese constante da alínea ―c‖, do permissivo constitucional, pois não restou 

demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.013812-5        AG  261470 

AGRTE   :  PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006329095 

RECTE   :  PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento,  somente examinando a alegação de nulidade de citação.  

A parte insurgente aduz ofensa ao artigo 174 do Código Tributário Nacional, bem como ao artigo 215 do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição 

em exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIO. PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde 

que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção 

de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em 
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desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).‖ 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento 

das teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender 

atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento 

(CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao 

caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na 

instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a 

matéria é abordada no aresto a quo. 

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que ―os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação‖, incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP). 

4. ―Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à 

prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo‖ (REsp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002). 

5. ―A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos de devedor‖ (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 25/10/1999). 

6. ―Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de 

Justiça firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem 

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo 

demonstração de plano da veracidade das alegações da parte, sem a necessidade de um exame mais aprofundado das 

provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via eleita‖ (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª 

Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007). 

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal. 

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade 

como por meio de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente. 

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, 

julgado na Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência. 

10. Recurso provido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/2007 Rel. Ministro José Delgado). 
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.013812-5        AG  261470 

AGRTE   :  PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2006329096 

RECTE   :  PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento,  somente examinando a alegação de nulidade de citação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido ofendeu os arts. 5º, II, LIV e LV, e 93, IX , da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestações 

reiteradas do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

―EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido.‖ 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002). 
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―EMENTA: Agravo regimental. - Alegação de violação direta e frontal dos arts. 5º, XXXV e 93, IX, da Constituição 

Federal. - Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto 

Maior. - Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ 

(AI-AgR nº 489546/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, j. 05.10.2004, DJ 12.11.2004). 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA PROCESSUAL. 1. A discussão trazida 

pela agravante, na petição de seu recurso extraordinário, é de caráter processual ordinário. Eventual ofensa aos arts. 5º, 

XXXVI, e 93, IX, da CF/88 seria meramente reflexa ou indireta, de exame inviável nesta sede recursal. 2. Agravo 

regimental improvido.‖ 

(RE-AgR 397431/PR – 2ª Turma – rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 18.10.2005, v.u., DJ 18.11.2005, p. 21) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO:  133.998 

DECISÕES 

  

PROC.   :  90.03.000172-3            AMS   10718 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

APDO    :  PESCUMA E PASCOLI S/C LTDA 

ADV     :  OSMAR ANTONIO DA SILVA e outro   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007202851 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão deste egrégio Tribunal Regional Federal 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência a inúmeros preceitos da legislação federal, indicados 

em suas razões de recurso espeical. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, e em atenção à 

Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, tem-se que o recurso não merece ser admitido.  

Uma simples análise dos argumentos ventilados no recurso especial em tela revela que a recorrente não demonstrou 

suficientemente de que maneira teria ocorrido a violação do Direito Federal. 

Incide no caso, e por esse motivo, o óbice sumular expressado no enunciado de nº 284, do Supremo Tribunal Federal, 

aplicável igualmente no âmbito do recurso especial, dado que formulado em época em que a tutela do Direito Federal 

comum também se expressava através do recurso extraordinário: 

―É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia‖ 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso especial as regras contidas no art. 541, do Código de Processo Civil, 

quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto (inciso II) e 

as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, ―o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma‖[1]. E 

prossegue o autor: 

―Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ‖[2]. 

Os recursos excepcionais, de que o recurso especial é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a legislação federal. 

Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

―Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

‗O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência‘ (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada.[3]‖ 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  90.03.000172-3            AMS   10718 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

APDO    :  PESCUMA E PASCOLI S/C LTDA 

ADV     :  OSMAR ANTONIO DA SILVA e outro   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007202856 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea ―a‖, 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, ao artigo 153, da Constituição Federal de 1969.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

―Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido.‖ 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.019186-4           AC  163672 

APTE    :  DORIS ITSUKO TOZAWA e outros 

ADV     :  CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES     

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007285057 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que deu provimento à apelação dos autores e deu parcial provimento à remessa oficial, ao 

fundamento de que a parte autora faz jus à repetição de indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório 

instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, fixando como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal, o 

primeiro dia do quarto ano posterior ao recolhimento da exação, nos termos do artigo 16 do mesmo decreto. 

Alega a recorrente que o acórdão impugando violou o disposto nos artigos 535, do Código de Processo Civil; 156, inc. 

I, 168, inc. I e 165, inc. I, todos do Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de pagamento de tributo 

indevido e do prazo prescricional, contado da extinção do crédito tributário. Aduz, ainda, que a prescrição possui como 

termo a quo a data do pagamento indevido do tributo e, dessa forma, já havia expirado o prazo prescricional quando da 

propositura da ação.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 
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(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, como no caso do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, de que trata o Decreto-lei n.º 2.288/86, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores 

indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 05 (cinco) anos contados do término do prazo para 

aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio (EREsp nº. 446587/DF, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ. 26.09.2005; EDcl no REsp nº. 624358/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ. 27.09.2004). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

3. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido 

por este relator nos autos dos EREsp n.º327.043/DF) 

4. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 132/3420 

5. Agravo Regimental desprovido.‖ 

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 685655/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 

369.) 

No mesmo sentido: REsp 809613/ES, proc. 2006/0000925-9, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, j. 16/05/2006, DJ 

14/06/2006, p. 208, ementa ―TRIBUTÁRIO – EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE  

COMBUSTÍVEIS – TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO – PRESCRIÇÃO – TERMO 

INICIAL – TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" – PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO – EREsp 435.835/SC.‖. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.091209-1            AMS  167858 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VARGA S/A 

ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2005108708 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação e à remessa oficial, reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do 

artigo 1º, da Lei 8.033/90, relativamente à transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações 

emitidas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 1º inciso IV e 2º da Lei 8.033/90 e o art. 63, IV do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a apreciação de questões situadas no patamar da constitucionalidade, consoante aresto, a seguir 

transcrito: 

―AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO PROCESSO A 

PARTIR DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. IOF. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI 8.033/90. MATÉRIA COM CONTORNOS 

CONSTITUCIONAIS. 
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(...) 

A matéria apresenta nítidos contornos constitucionais, tendo, inclusive, o Pretório Excelso manifestado-se no sentido da 

inconstitucionalidade do inc. V, do art. 1º, da Lei 8.033/90, que prevê a cobrança de IOF sobre saque em conta de 

poupança, quando do julgamento do RE 232.467 e do RE 238.583-7. 

Agravo a que se nega provimento.‖ 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp nº 157658/RJ, j. 16.05.2000, DJU 12.06.2000, Rel. Min. Nancy Adrighy). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.091209-1            AMS  167858 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VARGA S/A 

ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS e outros 

PETIÇÃO :  REX    2005108709 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, reconhecendo a 

inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei 8.033/90, relativamente à 

transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas. 

A recorrente sustenta que a cobrança do IOF sobre aplicações financeiras, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei nº 

8.033/90 é constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

―§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.‖ 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

―Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.‖ 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

―Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.‖ 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 
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concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

―Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.‖ 

(in ―Recurso Extraordinário e Recurso Especial‖, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.019905-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  95.03.094825-8             AC  288574 

APTE    :  OSVALDO MANOEL BOCATTO e outros 

ADV     :  NAERTE VIEIRA PEREIRA e outro 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007302535 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento às apelações, ao fundamento de 

que a parte autora faz jus à repetição de indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório instituído pelo 

Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, fixando como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal, o primeiro dia do 

quarto ano posterior ao recolhimento da exação, nos termos do artigo 16 do mesmo decreto. 

Alega a recorrente que o acórdão impugando violou o disposto nos artigos 156, inc. VII, 168, inc. I e 150, §§ 1º e 4º, 

todos do Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de pagamento de tributo indevido e do prazo 

prescricional, contado da extinção do crédito tributário. Aduz, ainda, que a prescrição possui como termo a quo a data 

do pagamento antecipado do tributo, de acordo com o art. 3º da  LC nº 118/2005.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, como no caso do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, de que trata o Decreto-lei n.º 2.288/86, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores 

indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 05 (cinco) anos contados do término do prazo para 

aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio (EREsp nº. 446587/DF, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ. 26.09.2005; EDcl no REsp nº. 624358/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ. 27.09.2004). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

3. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido 

por este relator nos autos dos EREsp n.º327.043/DF) 

4. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 

5. Agravo Regimental desprovido.‖ 

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 685655/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 

369.) 
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No mesmo sentido: REsp 809613/ES, proc. 2006/0000925-9, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, j. 16/05/2006, DJ 

14/06/2006, p. 208, ementa ―TRIBUTÁRIO – EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE  

COMBUSTÍVEIS – TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO – PRESCRIÇÃO – TERMO 

INICIAL – TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" – PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO – EREsp 435.835/SC.‖. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.015539-1             AC  363227 

APTE    :  MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  FRANCISCO EDUARDO GEROSA CILENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007319533 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §§ 1º e 4º e 156, VII, todos do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifo nosso 

Quanto à pretensão embasada na alínea c, não há possibilidade de conhecimento do recurso, pois o acórdão impugnado 

encontra-se em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal, aplicando-se o disposto na Súmula 83/STJ: "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida.‖ 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.050111-0        AG   94823 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 

ADV     :  RUBENS PESTANA DE ANDRADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2004175024 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

ao agravo de instrumento, extinguindo o processo de execução, tendo em vista que a CDA que o embasa é desprovida 

do requisito da certeza. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de infringir o art. 23, § 1º, I da Lei 8.039/90. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise do preenchimento 

dos requisitos da CDA envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006, rel. Min. Denise Arruda).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.020353-5        AC  467654 

APTE    :  MINERVA IZAR JALLES 

ADV     :  ALCIDES LOURENCO VIOLIN 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2005286371 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou o artigo 1º, da Lei nº 8.009/90, ao não reconhecer a penhorabilidade 

da linha telefônica residencial. 
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Aduz dissídio jurisprudencial e traz aresto em sentido contrário ao da decisão combatida.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o dissídio 

jurisprudencial alegado, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

―PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA - SUFICIENTE A 

JUNTADA DAS EMENTAS DOS ACÓRDÃOS PARADIGMAS - MÓVEIS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA 

(APARELHO DE SOM, TELEVISÃO, FORNO MICROONDAS, COMPUTADOR, IMPRESSORA E "BAR EM 

MOGNO COM REVESTIMENTO EM VIDRO") - IMPENHORABILIDADE - ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 8.009/90. 

1 - Em se cuidando de divergência jurisprudencial notória, manifestamente conhecida na Corte, e evidenciada, estreme 

de dúvidas, por meio da exposição das ementas dos acórdãos em confronto, dispensável a juntada do inteiro teor dos 

precedentes ou da citação do repositório oficial, autorizado ou credenciado de jurisprudência, mormente em sendo a 

matéria exclusivamente de direito e os paradigmas oriundos deste Tribunal (cf. AgRg REsp 335.331/RS, EDcl REsp 

297.823/SP, AgRgAG 430.237/SP e EREsp 222.525/MA). 

2 - A impenhorabilidade do bem de família compreende os móveis que o guarnecem, excluindo-se apenas os veículos 

de transporte, obras de arte e adornos suntuosos, de acordo com os arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei nº 

8.009/90. Desta feita, são impenhoráveis aparelho de som, televisão, forno microondas, computador, impressora e "bar 

em mogno com revestimento em vidro", bens que usualmente são encontrados em uma residência e que não possuem 

natureza suntuosa. 

3 - Precedentes (REsp 402.896/PR, 225.194/SP, 198.370/MG, 691.729/SC). 

4 - Recurso conhecido e provido para reconhecer a impenhorabilidade dos móveis em comento, que guarnecem a 

residência da recorrente, invertendo-se o ônus da sucumbência.‖ 

(RESp 589849/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quarta Turma, j. 28.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 283)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.019201-3        AC  582726 

APTE    :  MAQUINAS ULIANA LTDA 

ADV     :  ANTONIO RISTUM SALUM 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2005132331 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

2. Este Sodalício já apreciou feitos semelhantes nos quais restou consignado a possibilidade de condenação em 

honorários advocatícios em sede de embargos à execução por considerar que, apesar de sua vinculação com o processo 

de execução, tal medida se trata de uma ação autônoma na qual é despendido esforço laboral pelo corpo de patronos, 

devendo o sucumbente ser compelido ao pagamento de tais verbas. 

3. O somatório dos percentuais arbitrados a título de honorários advocatícios na execução fiscal e nos embargos à 

execução deverá respeitar os limites estabelecidos no art. 20, § 3º do CPC, tendo sido estabelecido o percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa nos presentes embargos. 

4. Recurso especial provido.‖ 

 (REsp nº 735669/PE Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 07.06.2005, DJ 01.07.2005, p. 443)  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.060373-0        AC  764284 

APTE    :  UNITED AIRLINES INC 

ADV     :  RICARDO BERNARDI e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007124044 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 204 do Código Tributário Nacional e o art. 3º da Lei 

nº 6.830/90. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e 

liquidez do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido.‖ 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.018423-2        AC  854436 

APTE    :  PRACTICA CRIACAO E DISTRIBUICAO DE CONTEUDO DIGITAL 

LTDA 

ADV     :  HILTON DA SILVA 

ADV     :  HELIR RODRIGUES DA SILVA  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006054058 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o v. acórdão negou vigência ao art. 84, inciso II, alínea ―c‖, da Lei nº 8.981/95. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DE MULTA. LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA. APLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a redução da penalidade aplica-se aos fatos futuros e pretéritos, 

por força do princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN. Precedentes: RESP 204799/SP, 2ª 

Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 30/06/2003; RESP 464372/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

02/06/2003. 

2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória, por ser mais benéfica ao contribuinte, aos débitos objeto de 

execução não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos 

destinados à satisfação da prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 06.06.2005; 

EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.‖ 

(REsp 824655/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 25.05.2006, p. 197) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no REsp 838284/BA, Relator José Delgado, j. 

05.09.2006, DJ 02.10.2006, p. 240, REsp 604133/RS, Relator João Otávio de Noronha, j. 17.04.2007, DJ 07.05.2007, p. 

301, REsp 622033/RS, Relator Denise Arruda, j. 22.05.2007, DJ 14.06.2007, 250, REsp 624536/RS, Relator João 

Otávio de Noronha, j. 13.02.2007, DJ 06.03.2007, p. 248, REsp 331706/SP, Relator Garcia Vieira, j. 02.10.2001, DJ 

05.11.2001, p. 96, REsp 204799/SP, Relator João Otávio de Noronha, j. 05.06.2003, DJ 30.06.2003, p. 162 e REsp 

464372/PR, Relator Luiz Fux, j. 15.05.2003, DJ 02.06.2003, p. 193. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.00.048237-2        AG  167593 

AGRTE   :  PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO KHATTAR 

ADV     :  LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007314721 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão do 

juízo federal que deferira o pedido de bloqueio de contas em nome do executado, junto às instituições financeiras, por 

meio do sistema BACENJUD. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sob a alegação de 

que a executada foi citada e não efetuou o pagamento da dívida, nem garantiu o débito, de modo que pode o juízo da 

execução determinar a localização e o bloqueio, preferencialmente por meio eletrônico, de valores depositados em 

instituições financeiras. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido.‖ (STJ, REsp 903717/MS, Processo nº 2006/0255846-3, Primeira Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 01/03/2007, DJ 26/03/2007, p. 216) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 
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1. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

2. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

3. Recurso especial não-conhecido.‖ (REsp 504936/MG, Processo nº 2003/0029530-5, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., DJ 30/10/2006, p. 262). 

―Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Localização dos bens do devedor. 

1. O despacho manteve o indeferimento do pedido de expedição de ofícios para localização de bens dos devedores, 

considerando que o recorrente não comprovou a tentativa prévia de localização dos bens. A tese recursal em sentido 

contrário não encontra respaldo nos elementos dos autos, descabendo a irresignação. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no Ag 656181/RS/RS, Processo nº 2005/0017645-0, Terceira Turma, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 10/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 266). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.048243-8        AG  167588 

AGRTE   :  PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO KHATTAR 

ADV     :  LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007305976 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão 

do juízo federal que deferira o pedido de bloqueio dos saldos existentes em quaisquer contas bancárias e aplicações 

financeiras em nome do executado. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 399 e 600, ambos do Código de Processo Civil, o artigo 

185-A do Código Tributário Nacional e o artigo 11, I, da Lei nº 6.830/1980, sob a alegação de que o sistema 

BACENJUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, sendo cabível sua utilização pelo juízo, a requerimento 

da Fazenda Nacional, com o escopo de localização de bens do devedor, quando há comprovação do esgotamento dos 

meios de informação sobre a existência de bens do devedor e que as diligências foram infrutíferas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

arestos que trago à colação: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que somente é possível 

o bloqueio de ativos em conta-corrente, com a conseqüente quebra de sigilo bancário do devedor, quando a Fazenda 

Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para localizar bens em nome do executado, 

o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. Ressalte-se que "o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo 

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor" (REsp 824.488/RS, 2ª Turma, Rel. Min Castro 

Meira, DJ de 18.5.2006). 

3. Por fim, cumpre esclarecer que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento 

anterior à vigência da Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de 

penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a 

realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Por tal razão, o recurso especial deve ser 

analisado com base no sistema vigente à época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no REsp 879487/RS, Processo nº 2006/0186307-1, Primeira Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 1). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 
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4. Agravo regimental não provido.‖ (AgRg no Ag 944358/SC, Processo nº 2007/0207651-5, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 1) 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), 

PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA 

JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.‖ (AgRg no Ag 925962/MG, Processo nº 

2007/0168212-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007, p. 202). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.023100-0        AC 1079019 

APTE    :  REGINA CARMEM APARECIDA NAPOLITANO 

ADV     :  ANGELA APARECIDA NAPOLITANO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007103729 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ao não suprir as omissões indicadas 

nos embargos de declaração, bem como ao art. 610 do mesmo diploma legal. 

   

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  
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Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

....................................................................................................................‖ 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes daquela Corte 

Superior, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido.‖ 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido.‖ 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 

―PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 
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em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos ―expurgos inflacionários‖, ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 

e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido.‖ 

(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.059668-3        AC 1228286 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  SAMEX CONSTRUOES LTDA 

ADV     :  CARLOS MASETTI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008004957 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no 

indevido ajuizamento da execução. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento de que a inscrição da dívida foi cancelada anteriormente à sentença de primeiro grau. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 
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―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Assim, quanto à alegação de violação ao artigo 1 – D da Lei 9.494/9, cabe ressaltar que a questão debatida se restringe, 

de fato, à fixação ou não de honorários advocatícios, conforme acima anotado, matéria essa que já apreciada pelo 

Tribunal Superior, na oportunidade em que entendeu que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá 

ensejo à sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.008304-0        AC 1231147 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007323926 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que  deu parcial provimento ao Recurso de Apelação e 

reduziu a condenação da União ao pagamento de honorários em 5% do valor da causa. 
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Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento que a extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da 

inscrição da dívida, não enseja ônus para qualquer das partes, além de aduzir que a ação foi proposta em razão de erro 

do contribuinte. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.021676-3        AC 1182980 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLINICA ENDOCORP S/C LTDA 

ADV     :  HELDER CURY RICCIARDI 

PETIÇÃO :  RESP   2008008648 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no 

indevido ajuizamento da execução. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80e ao artigo 1º - D da Lei n.º9.494/97 e art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, ao argumento de que a 

inscrição da dívida foi cancelada anteriormente à sentença de primeiro grau e art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Ademais, quanto à alegação de negativa de vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, a questão acerca do quantum fixado para a 

verba honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte 

Superior, inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido.‖ 
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(AgRg no Ag 780398/SP – Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Assim, quanto à alegação de violação ao artigo 1 – D da Lei 9.494/97, cabe ressaltar que a questão debatida se restringe, 

de fato, à fixação ou não de honorários advocatícios, conforme acima anotado, matéria essa que já apreciada pelo 

Tribunal Superior, na oportunidade em que entendeu que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá 

ensejo à sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo,24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.044699-9        AC 1196294 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PELORCA INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

PETIÇÃO :  RESP   2007298598 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no 

indevido ajuizamento da execução. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento de que a inscrição da dívida foi cancelada anteriormente à sentença de primeiro grau. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 
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2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.045854-0        AC 1102008 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 

ADV     :  ALDA CATAPATTI SILVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007303806 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, mantendo a decisão 

que condena a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento que a extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da 

inscrição da dívida, não enseja ônus para qualquer das partes, além de aduzir que a ação foi proposta em razão de erro 

do contribuinte. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 
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―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.046558-1        AC 1127866 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MEGAPLAN PLANEJAMENTO E PESQUISA DE MERCADO S/C   

LTDA 

ADV     :  ELIANA YOSHIKO MOORI 

PETIÇÃO :  RESP   2007319659 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, mantendo os 

honorários fixados pelo juízo de 1 grau em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento que a extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da 

inscrição da dívida, não enseja ônus para qualquer das partes, além de aduzir que a ação foi proposta em razão de erro 

do contribuinte. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.052572-3        AC 1097725 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  APPLIED BIOSYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 

PETIÇÃO :  RESP   2008004961 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no 

indevido ajuizamento da execução. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento de que a inscrição da dívida foi cancelada anteriormente à sentença de primeiro grau. 

Aduz ainda, que o v. acórdão contrariou artigo 1 – D da Lei n.º 9.494/97 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Assim, quanto à alegação de violação ao artigo 1 – D da Lei 9.494/9, cabe ressaltar que a questão debatida se restringe, 

de fato, à fixação ou não de honorários advocatícios, conforme acima anotado, matéria essa que já apreciada pelo 

Tribunal Superior, na oportunidade em que entendeu que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá 

ensejo à sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.096741-1        AG  255745 

AGRTE   :  PAULIFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

ADV     :  CLAUDIA DE CASTRO CALLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006222425 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, mantendo a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, 

para que seja analisada a alegação de pagamento em sede de exceção de pré-executividade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 557, § 1º-A do CPC e o art. 16, §§ 2º e 3º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do 

artigo 557, caput, do CPC, com a redação introduzida pela Lei nº 9.756/98, os poderes conferidos ao relator, além das 

hipóteses de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou prejudicialidade do recurso, permitem-lhe negar 

seguimento a qualquer recurso em evidente oposição a súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de 

Tribunais Superiores, consoante aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INATIVOS. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

1. Tendo o órgão colegiado do Tribunal a quo, em sede de agravo interno, apreciado o mérito do recurso anteriormente 

decidido monocraticamente, não há por que falar em ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tribunais superiores. Inteligência do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 840455/RS, j. 28.08.2007, DJ 13.09.2007, p. 187, rel. Min. João Otávio de Noronha).‖ 

Além disso, a jurisprudência da referida Corte Superior também é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a a 

revisão deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante aresto que passo a 

transcrever: 

―RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO APENAS QUANDO DESNECESSÁRIA DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO NO TRIBUNAL DE ORIGEM DE QUE AS PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS 

SÃO SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A 

CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO PARCIALMENTE DESPROVIDO. 
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1. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar, de plano, a ocorrência da prescrição. Assim, não cabe a esta Corte 

Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são suficientes ou não para ensejar o 

conhecimento da referida exceção de pré-executividade. 

(...) 

5. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 740292/RS, DJ 17.03.2008, rel. Min. Denise Arruda). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; AgRg no Ag 857403/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 21/09/2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024236-1        AC 1033037 

APTE    :  AGNALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     :  JOB DE CAMPOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  WM AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2006180375 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à 

apelação, entendendo que não restou caracterizada a fraude à execução, tendo em vista que não se caracterizou o 

cenário de insolvência do devedor. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 185 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que não deve ser admitido o recurso, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se de acordo com o 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto, abaixo transcrito: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE. IMÓVEL. VENDA POSTERIOR À CITAÇÃO. 

INSUFICIÊNCIA. INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR. NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS DO CREDOR. 

1. A alienação isolada de bem não atrai, por si só, a presunção de fraude do art. 185 do Código Tributário Nacional. O 

ato de disposição patrimonial presume-se fraudulento quando for capaz de reduzir o credor à insolvência. Precedente. 

(Grifei). 

2. Havendo citação do executado, mas penhora ainda não realizada, é ônus do credor provar que o ato de alienação 

impugnado é capaz de conduzir o devedor à insolvência pela falta de outros bens penhoráveis ou pela insuficiência dos 

localizados. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 907491/MS, j. 20.03.2007, DJU 29.03.2007, rel. Min. Castro Meira). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.016314-3        AC 1196258 

APTE    :  AMERICO DE JESUS 

ADV     :  MIRIAM SOARES DE LIMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007250683 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 2º, 5º, inciso II, 22, inciso VI, 37, caput, 48, inciso 

XIII e 97, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

―EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido.‖ 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.016314-3        AC 1196258 

APTE    :  AMERICO DE JESUS 

ADV     :  MIRIAM SOARES DE LIMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007250691 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 2º da Lei nº 6.899/81, aos arts. 15 e 22 da Lei nº 7.730/89, ao art. 2º da Lei nº 

8.030/90 e às Leis nº 8.024/90 e 8.177/91. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 
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2. Agravo regimental improvido.‖ 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido.‖ 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 

―PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 

em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos ―expurgos inflacionários‖, ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 

e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido.‖ 

(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 
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PROC.   :  2005.61.14.002179-5        AC 1231828 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CTX LOGISTICS LTDA 

ADV     :  BRUNA DE VILLI CHACCUR 

PETIÇÃO :  RESP   2008003464 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, mantendo a decisão 

que condena a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento que a extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da 

inscrição da dívida, não enseja ônus para qualquer das partes, além de aduzir que a ação foi proposta  em razão de erro 

do contribuinte. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.028200-4        AC 1196290 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RSL COM BRASIL S/A 

ADV     :  CARLOS GERALDO EGYDIO RAMEH 

PETIÇÃO :  RESP   2007324294 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, mantendo a decisão 

que condena a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento que a extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da 

inscrição da dívida, não enseja ônus para qualquer das partes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

―TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – 

ANTERIOR CITAÇÃO DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido.‖ 

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.044572-1        AG  268637 

AGRTE   :  JOAO CARLOS BASILIO DA SILVA 

ADV     :  MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PERFUMARIA RASTRO S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007285582 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, deu provimento ao 

agravo de instrumento, ao argumento de que inexiste prova prática de atos com excesso de poder ou infração a norma 

legal ou contratual. 

  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 399 e 600 do Código de Processo Civil, artigo 2º Lei 

Complementar nº 188/2005, bem como os artigos 185 – A do Código Tributário Nacional, e 11 da Lei de Execuções 

Fiscais. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre as alegações de aplicabilidade e constitucionalidade da penhora 

via BACEN-JUD, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, 

consoante acórdão assim ementado: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 
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3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.‖ (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028501-7        AC 1134053 

APTE    :  VALERIA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008000928 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, ao argumento de que a 

executada arcou com despesas com a oposição de sua defesa. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, § 4º do Código 

de Processo Civil. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido.‖ 

(AgRg no Ag 780398/SP – Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.002340-5        AG  289389 

AGRTE   :  IRMAOS VITALE S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  ISIS LEITE CORREA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007289574 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, diretamente contra 

acórdão que, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento, reformando a r. decisão, concluindo ser ilegítima a 

prentensão executiva, tendo em vista que se operou a prescrição do direito de ação. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, do v. acórdão lançado por maioria, cabe a interposição do recurso e embargos infringentes, no prazo de 

quinze dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, de sorte que assim não procedeu a parte recorrente, 

dado que, ao invés de insurgir-se contra o v. acórdão pela via recursal apropriada, manejou de imediato o presente 

recurso especial, o que encontra óbice na Súmula n.º 207 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

―É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem.‖ 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034189-0        AG  297145 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA 

ADV     :  WERNER BANNWART LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007285064 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão do 

juízo federal que indeferira o pedido de bloqueio e penhora de eventuais numerários existentes em contas de 

propriedade do executado, por meio do convênio BACENJUD, ao fundamento de que a indisponibilidade de saldos e 

aplicações financeiras em nome do executado é medida excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham 

sido encontrados bens penhoráveis em seu nome e efetivada a citação do executado. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional e o artigo 11 da Lei 

nº 6.830/1980, sob a alegação de que restou comprovado, pela inexistência de outros bens passíveis de penhora, que não 

há como a recorrente promover a execução, com a satisfação do débito, senão pela penhora de eventuais ativos 

financeiros da recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 
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por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido.‖ (STJ, REsp 903717/MS, Processo nº 2006/0255846-3, Primeira Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 01/03/2007, DJ 26/03/2007, p. 216) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

2. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

3. Recurso especial não-conhecido.‖ (REsp 504936/MG, Processo nº 2003/0029530-5, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., DJ 30/10/2006, p. 262). 

―Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Localização dos bens do devedor. 

1. O despacho manteve o indeferimento do pedido de expedição de ofícios para localização de bens dos devedores, 

considerando que o recorrente não comprovou a tentativa prévia de localização dos bens. A tese recursal em sentido 

contrário não encontra respaldo nos elementos dos autos, descabendo a irresignação. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no Ag 656181/RS/RS, Processo nº 2005/0017645-0, Terceira Turma, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 10/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 266). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061574-6        AG  302801 

AGRTE   :  MS2 MARKETING PROMOCIONAL LTDA 

ADV     :  ANTONIO SALIS DE MOURA 

ADV     :  MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007301687 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão do 

juízo federal que indeferira o pedido de desbloqueio das contas-correntes da executada, ao fundamento de que não 

foram esgotados todos os meios para localizar bens do executado, aptos a satisfazer o débito exeqüendo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sob a alegação de 

que as diligências realizadas pela Fazenda Nacional foram infrutíferas, ou seja, não houve localização de bens 

penhoráveis. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido.‖ (STJ, REsp 903717/MS, Processo nº 2006/0255846-3, Primeira Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 01/03/2007, DJ 26/03/2007, p. 216) 
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―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

2. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

3. Recurso especial não-conhecido.‖ (REsp 504936/MG, Processo nº 2003/0029530-5, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., DJ 30/10/2006, p. 262). 

―Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Localização dos bens do devedor. 

1. O despacho manteve o indeferimento do pedido de expedição de ofícios para localização de bens dos devedores, 

considerando que o recorrente não comprovou a tentativa prévia de localização dos bens. A tese recursal em sentido 

contrário não encontra respaldo nos elementos dos autos, descabendo a irresignação. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no Ag 656181/RS/RS, Processo nº 2005/0017645-0, Terceira Turma, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 10/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 266). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064347-0        AG  303402     9700001323  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

AGRTE   :  ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007324258 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão do 

juízo federal que determinara a indisponibilidade de valores em nome da executada, por meio da penhora ―on-line‖ feita 

pelo sistema BACENJUD, até o valor integral do crédito. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 612 e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, o 

artigo 11, I, da Lei nº 6.830/1980, sob a alegação de que o novo regime jurídico contra devedor solvente, após as 

inovações trazidas pela reforma do Código de Processo Civil (em especial pela Lei nº 11.382/2006), autoriza agora, não 

mais como medida excepcional, a penhora de dinheiro, por meio eletrônico. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

arestos que trago à colação: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que somente é possível 

o bloqueio de ativos em conta-corrente, com a conseqüente quebra de sigilo bancário do devedor, quando a Fazenda 

Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para localizar bens em nome do executado, 

o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. Ressalte-se que "o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo 

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor" (REsp 824.488/RS, 2ª Turma, Rel. Min Castro 

Meira, DJ de 18.5.2006). 

3. Por fim, cumpre esclarecer que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento 

anterior à vigência da Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de 

penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a 

realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Por tal razão, o recurso especial deve ser 

analisado com base no sistema vigente à época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no REsp 879487/RS, Processo nº 2006/0186307-1, Primeira Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 1). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 
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4. Agravo regimental não provido.‖ (AgRg no Ag 944358/SC, Processo nº 2007/0207651-5, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 1) 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), 

PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA 

JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.‖ (AgRg no Ag 925962/MG, Processo nº 

2007/0168212-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007, p. 202). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064348-1        AG  303403     9700001091  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

AGRTE   :  ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007324257 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão do 

juízo federal que determinara a indisponibilidade de valores em nome da executada, por meio da penhora ―on-line‖ feita 

pelo sistema BACENJUD, até o valor integral do crédito. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 612 e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, o 

artigo 11, I, da Lei nº 6.830/1980, sob a alegação de que o novo regime jurídico contra devedor solvente, após as 

inovações trazidas pela reforma do Código de Processo Civil (em especial pela Lei nº 11.382/2006), autoriza agora, não 

mais como medida excepcional, a penhora de dinheiro, por meio eletrônico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 174/3420 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

arestos que trago à colação: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que somente é possível 

o bloqueio de ativos em conta-corrente, com a conseqüente quebra de sigilo bancário do devedor, quando a Fazenda 

Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para localizar bens em nome do executado, 

o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. Ressalte-se que "o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo 

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor" (REsp 824.488/RS, 2ª Turma, Rel. Min Castro 

Meira, DJ de 18.5.2006). 

3. Por fim, cumpre esclarecer que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento 

anterior à vigência da Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de 

penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a 

realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Por tal razão, o recurso especial deve ser 

analisado com base no sistema vigente à época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no REsp 879487/RS, Processo nº 2006/0186307-1, Primeira Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 1). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido.‖ (AgRg no Ag 944358/SC, Processo nº 2007/0207651-5, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 1) 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), 

PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA 

JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.‖ (AgRg no Ag 925962/MG, Processo nº 

2007/0168212-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007, p. 202). 
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No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069795-7        AG  304543 

AGRTE   :  EMIC ELETRO MEDICINA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007285073 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão do 

juízo federal que determinara o bloqueio de ativos financeiros da executada, ao fundamento de que para a realização do 

bloqueio é necessário que o exeqüente tenha diligenciado no sentido de localizar bens penhoráveis em nome do 

executado. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980 e o artigo 655-A do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de que a executada foi citada e não garantiu o débito, de modo que cabe ao juízo da 

execução determinar a localização e o bloqueio, preferencialmente por meio eletrônico, de valores depositados em 

instituições financeiras. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 
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por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido.‖ (STJ, REsp 903717/MS, Processo nº 2006/0255846-3, Primeira Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 01/03/2007, DJ 26/03/2007, p. 216) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

2. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

3. Recurso especial não-conhecido.‖ (REsp 504936/MG, Processo nº 2003/0029530-5, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., DJ 30/10/2006, p. 262). 

―Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Localização dos bens do devedor. 

1. O despacho manteve o indeferimento do pedido de expedição de ofícios para localização de bens dos devedores, 

considerando que o recorrente não comprovou a tentativa prévia de localização dos bens. A tese recursal em sentido 

contrário não encontra respaldo nos elementos dos autos, descabendo a irresignação. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no Ag 656181/RS/RS, Processo nº 2005/0017645-0, Terceira Turma, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 10/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 266). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084779-7        AG  308222 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PAULO AGUIAR REPRESENTACOES S/C LTDA e outro 

ADV     :  CESAR ALESSANDRE IATECOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007307451 

RECTE   :  UNIAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão do 

juízo federal que indeferira o pedido da exeqüente da realização da penhora ―on line‖ de ativos financeiros em nome da 

executada, ao fundamento de que não restou demonstrado que a exeqüente diligenciou administrativamente a fim de 

localizar outros bens para a garantia do juízo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980 e o artigo 655-A do Código de 

Processo Civil, ao fundamento de que a executada foi citada e não garantiu o débito, de modo que cabe ao juízo da 

execução determinar a localização e o bloqueio, preferencialmente por meio eletrônico, de valores depositados em 

instituições financeiras. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige 

apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido.‖ (STJ, REsp 903717/MS, Processo nº 2006/0255846-3, Primeira Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 01/03/2007, DJ 26/03/2007, p. 216) 
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―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

2. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao 

STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

3. Recurso especial não-conhecido.‖ (REsp 504936/MG, Processo nº 2003/0029530-5, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., DJ 30/10/2006, p. 262). 

―Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Localização dos bens do devedor. 

1. O despacho manteve o indeferimento do pedido de expedição de ofícios para localização de bens dos devedores, 

considerando que o recorrente não comprovou a tentativa prévia de localização dos bens. A tese recursal em sentido 

contrário não encontra respaldo nos elementos dos autos, descabendo a irresignação. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ (AgRg no Ag 656181/RS/RS, Processo nº 2005/0017645-0, Terceira Turma, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 10/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 266). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

 

 

 

[1] Código de Processo Civil Interpretado, 4ª ed., São Paulo: Manole, 2004, p. 776. 

[2] Idem, ibidem, p. 777. 

[3] Do Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p. 338-339. 
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BLOCO: 134162 

  

PROC.   :  94.03.029831-6          REOAC  170575 

PARTE A :  OBRADEMI ORGANIZACOES BRASILIENSE DE MONTAGENS     

INDUSTRIAIS S/C LTDA 

ADV     :  MARLY LUZIA HELD PAVAO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007049522 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que negou provimento ao agravo inominado, para manter a decisão monocrática que havia 

negado seguimento ao reexame necessário por manifesta inadmissibilidade, a teor do que dispõe o art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/26-12-2001.  

Alega a recorrente que, ao apreciar e julgar o reexame necessário, o Juízo ad quem deveria aplicar o art. 475, do CPC, 

na sua redação anterior à Lei nº 10.352/2001, em obdiência ao princípio do ―tempus regit actum‖. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

No tocante à limitação imposta pelo § 2º, do art. 475, do CPC, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, já se 

posicionou no sentido da aplicabilidade do princípio do tempus regit actum, devendo a sentença sujeitar-se ao reexame 

oficial quando proferida anteriormente à Lei nº 10.352/26-12-2001, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL Nº 872.774 - SP (2006/0167000-9) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CÂMARA GOUVEIA E OUTRO(S) 

RECORRIDO  : LEDA APPARECIDA COELHO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO : JOÃO ALCINDO VIEIRA DE MORAES 

INTERES.   : FRANCISCO MARTINS DE ARAÚJO E COMPANHIA LTDA 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. 

REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. SENTENÇA PROFERIDA EM DATA ANTERIOR À LEI N.º 

10.352/2001. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1.  Os embargos de terceiro constituem ação de conhecimento, exercitável incidentalmente quer em ação de execução, 

quer em qualquer outro processo, motivo pelo qual revela-se forçoso concluir que a sentença que julga procedente o 

pedido, desconstituindo a penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame 

necessário, por força do disposto no art. 475, I, do CPC, desde que a a condenação ou direito controvertido não sejam 

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do art. 475 do CPC). 
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2. Hipótese em que a sentença foi proferida anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, época em que 

não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa oficial, motivo pelo 

qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

3. A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da 

lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em 

vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição. 

4. Precedentes: REsp 938.135/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,DJ 06.09.2007; REsp 

788.379/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,  DJ de 30.03.2006; REsp 576.698/RS, Rel. Min. 

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 01/07/2004; REsp 605.296/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

QUINTA TURMA, DJ 05/04/2004; REsp 521.714/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 22/03/2004.  

4. Recurso especial provido determinando o retorno dos autos à instância de origem, para a apreciação da remessa ex 

officio (art. 557, § 1º- A, CPC). 

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fulcro na alínea "a", do inciso III, do art. 

105, da Constituição Federal, contra acórdão proferido em sede de Agravo Regimental interposto contra decisão 

monocrática que declarou prejudicada a remessa necessária, nos termos da seguinte ementa: 

‗AGRAVO REGIMENTAL - REMESSA OFICIAL JULGADA PREJUDICADA – EXECUÇÃO QUE ENVOLVE 

VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECESSIDADE DE DUPLO GRAU 

OBRIGATÓRIO - ARTIGO 475, § 2°, DO CPC - APLICAÇÃO DA LEI n° 10.352/2001 - LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL – VIGÊNCIA IMEDIATA. 

1 - A execução de que trata a remessa oficial remetida a este juízo ad quem envolve valores inferiores a 60 (sessenta) 

salários mínimos,sendo dispensável, conforme determina o artigo 475, § 2°, do CPC, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

2 - A Lei n° 10.352/01, que deu nova redação ao dispositivo supra citado tem aplicação imediata, eis que cuida de 

matéria processual, conforme recentes precedentes do E. STJ (REsp 600874 - 5ª Turma - Relator ministro José Arnaldo 

da Fonseca - DJ de 18/4/2005). 

3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento, mantendo-se a decisão monocrática que declarou prejudicada a 

remessa oficial.‘ 

Sustenta a Fazenda recorrente, em sua irresignação especial, que o aresto recorrido, ao considerar que a legislação 

processual, in casu, a Lei n.º 10.532/2001, que modificou o art. 475,do CPC, em seu § 2º, tem vigência imediata a partir 

de sua publicação, viola o dispsoto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez que a sentença  (fls. 42/45) 

que determinou a subida dos autos foi proferida sob a égide da legislação anterior. 

Às fls. 114/118, consta Recurso Extraordinário dirigido ao E. STF.  

Não foram apresentadas contra-razões. 

Realizado o juízo de admissibilidade positivo do recurso especial e negativo do recurso extraordinário, ascenderam os 

autos ao E. STJ. 

Relatados.  

Decido. 

Preliminarmente, atendido o requisito do prequestionamento, muito embora implícito, merece ser conhecido o presente 

recurso especial. 

A controvérsia dos autos reside em saber se a sentença que julga procedente o pedido em embargos de terceiro, 

desfavoravelmente à Fazenda Pública, está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 
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O art. 475 do CPC, que a recorrente alega violado, com a redação dada pela Lei 10.352, de 26/12/2001, dispõe: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do 

Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente." 

Ora, a regra que impõe o reexame obrigatório, segundo a jurisprudência da Corte, sustando a eficácia imediata da 

sentença desfavorável ao ente público, restringe-se ao processo de conhecimento. O raciocínio se mantém por força da 

interpretação autêntica engendrada pela novel reforma processual de dezembro de 2001 que, ao alterar o artigo 475 do 

CPC, submeteu ao duplo grau apenas as  decisões do processo de conhecimento, desfavoráveis à Fazenda Pública e 

superiores a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

Constituindo os embargos de terceiro ação de conhecimento, executável incidentalmente quer em ação de execução, 

quer em outra ação de conhecimento, forçoso concluir que a sentença que julga procedente o pedido, desconstituindo a 

penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame necessário, por força do disposto no 

art. 475, I, do CPC. 

Na hipótese dos autos, a sentença foi proferida 24.11.1986 anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, 

época em que não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa 

oficial, motivo pelo qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da 

lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em 

vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição. 

(...) 

O tema singulariza-se no âmbito do processo em razão da natureza dinâmica da relação processual, que a cada evolver 

faz exsurgir, novas etapas, novos atos, novos direitos, deveres, ônus e faculdades, impondo a aplicação da lei nova ao 

feitos ―pendentes‖. 

Assim, por exemplo, a alteração de etapas procedimentais pode ser adaptada a feitos pendentes desde que não 

comprometa ―os fins de justiça" do processo. Desta sorte, a inovação de previsão de julgamento antecipado da lide ou a 

inserção de novas audiências são alterações passíveis de serem procedidas caso o estágio do procedimento assim o 

permita. Da mesma forma, o alongamento de prazos; não assim a supressão dos mesmos ou a redução caso em curso o 

lapso de tempo disponível para que a parte pratique o ato processual, porquanto uma lei nova não pode prejudicar, no 

sentido de ser aplicada em desfavor da parte e de forma surpreendente. Assim, v.g., a recente reforma que instituiu 

modificações no regime do preparo dos recursos, estabelecendo o implemento deste requisito extrínseco de 

admissibilidade ―no momento da interposição‖, como evidente, não podia ser aplicada aos recorrentes que gozavam de 

prazo próprio de preparo segundo a lei vigente à data da decisão recorrida. A surpresa e o prejuízo como critérios 

vedados na exegese da aplicação de novel ordenação aos feitos pendentes impedem danosas interpretações. Entretanto, 
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os recursos com os prazos ainda por transcorrer, evidentemente, passaram a ser regulados quanto a esse requisito, a 

partir do momento em que entrou em vigor a reforma (art. 511 do CPC). 

A lei processual – e nisso não difere de nenhuma outra – dispõe para o futuro, respeitando os atos e os ―efeitos‖ dos atos 

praticados sob a égide da lei revogada. É a consagração do princípio tempus regit actum que não impede que os atos 

processuais futuros e os fatos com repercussão no processo se subsumam aos novos ditames da lei revogadora. Assim, 

v.g., se a revelia ocorreu sob o pálio de lei que lhe atribuía como efeito processual impor o julgamento antecipado, o 

advento de lei nova não retira do autor o direito subjetivo àquele pronunciamento decorrente da inatividade processual 

do réu. Idêntico raciocínio nos conduz a vincular os efeitos da sentença à lei vigente ao momento da prolação do ato 

decisório final. Esse preceito do tempus regit actum tanto se aplica para as normas processuais tout court, como para 

aquelas que influem sobre o fenômeno processual, como sói ocorrer com as regras de procedimento e de organização e 

divisão judiciária.  

(...)...os atos processuais são complexos e os direitos subjetivo-processuais surgem à medida que se desenvolve o 

processo. 

Assim, v.g., o direito de recorrer acerca de uma decisão somente nasce quando ela é publicada e, no seu teor, revela 

gravame e lesividade para a parte. Nesse instante, surge o direito de o prejudicado recorrer, a ser exercido num 

determinado lapso de tempo, sob pena de preclusão. 

Ora, se assim é, a lei que regula o recurso é a vigente à data em que a decisão é publicada e não a que vigia quando da 

propositura da ação, posto que, com relação aos meios de impugnação então existentes àquela época, quando muito, as 

partes nutriam meras 'expectativas'." (op. cit., p. 23/25) 

Neste sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

‗PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDENAÇÃO EM 

VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA PROLATADA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

LEI 10.352/2001. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. Tratam os autos de ação de repetição de indébito ajuizada por Transatlantic Carriers Agenciamentos Ltda. contra a 

União Federal objetivando o recebimento de valores concernentes a juros e correção monetária incidentes sobre a 

devolução administrativa de exigência fiscal indevida, no valor de Cr$ 88.056,90, recolhida em 13.07.1981. 

A sentença, lavrada em data de 10.12.1991, julgou procedente o pedido, não fazendo referência quanto à sua submissão 

ao reexame necessário. A União ofereceu recurso de apelação. No TRF/3ª Região, primeiramente, declarou-se não estar 

sujeita ao reexame necessário a sentença cuja condenação seja em valor não excedente a sessenta salários mínimos, a 

teor do disposto no § 2º, do art. 475, do CPC, alteração introduzida pela Lei 10.352/2001. Quanto ao recurso voluntário, 

por visualizar deficiência no atendimento de requisito formal de admissibilidade (ausência de impugnação aos termos 

da sentença), não o conheceu. Recurso especial da União apontando violação do art. 475, I, do CPC, sustentando que a 

sentença foi prolatada antes da vigência da nova redação do art. 475 do CPC, promovida pela Lei 10.352/2001. 

Segundo o princípio tempus regit actum, deve ser aplicada ao caso a lei vigente à época em que a decisão recorrida foi 

proferida. Sem contra-razões. 

2. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art.475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, e 

as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). 

3. Com essa alteração, o legislador visou conferir celeridade aos processos, de forma a solucionar os litígios com a 

maior brevidade possível. Porém, tal entendimento deve sofrer ponderações, sendo de todo razoável o posicionamento 

desta Corte de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra ela. Desse modo perfeitamente 

cabível na espécie a submissão da sentença ao reexame necessário. 

4. Precedentes: REsp 605.552/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004;REsp 729.514/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

20/06/2005; Resp 576.698/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2004; REsp 605.296/SP, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJ 05/04/2004; REsp 521.714/AL,desta relatoria, DJ 22/03/2004. 

5. Recurso especial provido com a determinação de que o Tribunal de origem proceda ao exame da remessa oficial. 

(REsp 938.135/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,DJ 06.09.2007) 
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(...) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA CONTRA O ESTADO. ART. 475 DO CPC. 

ALTERAÇÃO – LEI 10352/01. VIGÊNCIA POSTERIOR. REEXAME NECESSÁRIO. 

A sentença monocrática foi exarada e publicada antes da vigência da Lei nº 10.352/2001, que alterou disposição contida 

no art. 475 do CPC, referente ao reexame necessário. Violação caracterizada. Recurso provido." 

(REsp 605.296/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJ 05/04/2004) 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao presente recurso especial determinando o 

retorno dos autos à instância de origem, para a apreciação da remessa ex officio. Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de dezembro de 2007. DJ 19.12.2007  

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator‖ 

Por essas razões,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.070276-1          REOMS  154231 

PARTE A :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  JOSÉ ANTONIO MOREIRA  

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008006145 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se  de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 8º da Lei nº 8.021/90, 38, parágrafo 6º, da Lei nº 4.595/64 e ao art. 

7º do Decreto nº 70.235/72. 

                        Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO. 

IRREGULARIDADES DE PAGAMENTO. DESVIO DE RECURSOS. EXAME DE CONTAS DO IMPETRANTE. 

NOTITIA CRIMINIS  DE FATOS CAUSADORES DE PREJUÍZOS À UNIÃO. 

1. A quebra de sigilo bancário é admitida, excepcionalmente, nas hipóteses em que se denotem a existência de interesse 

público superior, posto proteção não consubstanciadora de direito absoluto a 

sobrepor-se ao interesse coletivo. 

2. O art. 38 da Lei 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro Nacional) previa a quebra de sigilo bancário e fiscal, sendo 

certo que, com o advento da Lei Complementar 105, de 10/01/2001, culminou por ampliar as hipóteses de exceção do 

sigilo (§§ 3º e 4º do art. 1º), permitindo o Poder Legislativo e a CPI obterem informações das instituições financeiras, 

sem a interferência do Poder Judiciário, revelando inequívoca intenção do legislador em tornar a quebra do sigilo 

bancário instrumento eficiente e necessário nas investigações patrimoniais e financeiras tendentes à apuração da autoria 

dos atos relacionados com a prática contra o erário de condutas ilícitas, como soem ser a improbidade administrativa, o 

enriquecimento ilícito e os ilícitos fiscais. 

3. Precedentes jurisprudenciais do STF: RE nº 219780/PE, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, DJ de 10.09.1999 e 

do STJ: RMS 15364/SP, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 10.10.2005; RHC 17353/SP, Relator Ministro 

Félix Fischer, DJ de 29.08.2005; RMS 18445/PE, Relator Ministro Castro Filho, DJ de 23.05.2005; MC 2981/PE, desta 

relatoria, DJ de 28.02.2005. 

4. Deveras, in casu, descabida a insurreição contra decisão judicial, que determina a  apresentação de documentos 

necessários à instrução de procedimento investigatório engendrado pelo Ministério Público Federal, notadamente 

porque o direito à intimidade não se aplica à hipótese vertente, na medida em que à administração pública incumbe 

velar pela transparência no trato do interesse coletivo. 

5. Recurso ordinário desprovido.‖ 

 (RMS nº 20350/MS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.02.2007, DJU 08.03.2007, p. 159)(grifei) 

― TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA.  POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 105/01.  INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 182/TFR. 

1.  A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações relativas à CPMF pelas instituições financeiras à 

Delegacia da Receita Federal, na forma do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96, não constitui quebra de sigilo bancário. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no sentido de que: "a exegese do art. 144, § 1º do 

Código Tributário Nacional, considerada a natureza formal da norma que permite o cruzamento de dados referentes à 

arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão da 

possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar 105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento 

de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos citados diplomas legais, desde que a 

constituição do crédito em si não esteja alcançada pela decadência" e que "inexiste direito adquirido de obstar a 

fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o 

dever vinculativo do lançamento em correspondência ao direito de tributar da entidade estatal" (Resp 685.708/ES, 1ª 

Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20/06/2005). 

3. A teor do que dispõe o art. 144, § 1º, do CTN, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, 

pelo que a LC nº 105/2001, art. 6º, por envergar essa natureza, atinge fatos pretéritos. Assim, por força dessa 

disposição, é possível que a administração, sem autorização judicial, quebre o sigilo bancário de contribuinte durante 

período anterior a sua vigência. 

4.  Tese inversa levaria a criar situações em que a administração tributária, mesmo tendo ciência de possível sonegação 

fiscal, ficaria impedida de apurá-la. 
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5.  Deveras, ressoa inadmissível que o ordenamento jurídico crie proteção de tal nível a quem, possivelmente, cometeu 

infração. 

6.   Isto porque o sigilo bancário não tem conteúdo absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade pública e 

privada, este sim, com força de natureza absoluta. Ele deve ceder todas as vezes que as transações bancárias são 

denotadoras de ilicitude, porquanto 

não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. O sigilo bancário é garantido pela 

Constituição Federal como direito fundamental para guardar a intimidade das  pessoas desde que não sirva para encobrir 

ilícitos. 

7.  Outrossim, é cediço que "É possível a aplicação imediata do art. 6º da LC nº 105/2001, porquanto trata de disposição 

meramente procedimental, sendo certo que, a teor do que dispõe o art. 144, §1º, do CTN, revela-se possível o 

cruzamento dos dados obtidos com a arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a 

outros tributos em face do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.174/2001, que alterou a redação original do art. 11, § 3º, da 

Lei nº 9.311/96" (AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005). 

8. Precedentes: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp 691.601/SC, 2ª Turma, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07/11/05; REsp 

628.527/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/05.  

9.  Consectariamente, consoante assentado no Parecer do Ministério Público (fls. 272/274): "uma vez verificada a 

incompatibilidade entre os rendimentos informados na declaração de ajuste anual do ano  calendário de 1992 (fls. 

67/73) e os valores dos depósitos bancários em questão (fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma 

presunção relativa de omissão de rendimentos, a qual pode ser afastada pela interessada mediante prova em contrário." 

10.  A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro legislativo, tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: 

"houve processo administrativo, no qual a Autora apresentou a sua defesa, a impugnar o lançamento do IR lastreado na 

sua movimentação bancária, em valores aproximados a 1 milhão e meio de dólares (fls. 43/4). Segundo informe do 

relatório fiscal (fls. 40), a Autora recebeu  numerário do Exterior, em conta CC5 , em cheques nominativos e 

administrativos, supostamente oriundos de ―um amigo estrangeiro residente no Líbano‖ (fls. 40). Na justificativa do 

Fisco (fls. 51), que manteve o lançamento, a tributação teve a sua causa eficiente assim descrita, verbis: ―Inicialmente, 

deve-se chamar a atenção para o fato de que os depósitos bancários em questão estão perfeitamente identificados, 

conforme cópias dos cheques de fls. 15/30, não havendo qualquer controvérsia a respeito da autenticidade dos mesmos. 

Além disso, deve-se observar que o objeto da tributação não são os depósitos bancários em si, mas a omissão de 

rendimentos representada e exteriorizada por eles." 

3. Recurso especial provido.‖ 

(REsp nº 792812/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 13.03.2007, DJU 02.04.2007, p. 242)(grifei) 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.032498-0             AC  248077 

APTE    :  OLAVO MARTINS DE SIQUEIRA 
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ADV     :  ELZA MARIA H SILVA ou ELZA M NUCLERIO H BAIDER 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007181060 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do autor, rejeitando 

a matéria preliminar.  

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 12, 234, 235, 237, 240, 241, 242, e 247, do 

Código de Processo Civil, referente à falta de intimação da União Federal com relação à sentença. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

O art. 17 da Lei n. 10.910/04 dispõe o seguinte: 

―Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de 

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.‖ 

Anteriormente à Lei n. 10.910/04, a intimação de forma pessoal era prevista somente ao Advogado da União e ao 

Procurador da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 38, da Lei Complementar 73/93.  

Verifica-se no caso dos autos, que o ato de intimação da sentença com relação à União Federal (Fazenda Nacional) 

ocorreu com a publicação do decisum no Diário Oficial, na data de 22 de setembro de 1994, conforme certidão da fl. 50. 

Dessa forma, possuindo o Procurador da Fazenda Nacional a prerrogativa de ser intimado pessoalmente dos atos 

processuais, tenho que o recurso merece ser admitido. 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é firme conforme ementa abaixo transcrita:  

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. 

1. "A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada, 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e art. 

6º da Lei 9.028/75" (EREsp 510.163/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.10.2007). 

2. Agravo regimental desprovido.‖ 

(AgRg no REsp 850035 / CE, proc. 2006/0110505-6, PRIMEIRA TURMA, Relatora Min. DENISE ARRUDA, Data 

do Julgamento 18/12/2007, Data da Publicação DJ 07.02.2008, p. 1) 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.091312-8            AMS  167961 

APTE    :  S N CREFISUL S/A 

ADV     :  OSMAR SIMOES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007036298 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação, 

reconhecendo a possibilidade de proceder-se à correção dos índices de atualização aplicados nas demonstrações 

financeiras, substituindo os índices oficiais pelo IPC/IBGE. 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal. 

3 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o atual 

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7. O e. Excelso Pretório, em sessão plenária ocorrida em maio de 2002, firmou o entendimento no sentido de que a 

correção monetária das demonstrações financeiras, para fins de Imposto de Renda devido pelas pessoas jurídicas, é 

aquela prevista pela lei vigente no correspondente período-base, in verbis :  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se 

como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso 

conhecido e provido‖. (RE 201465/MG – MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. MARCO 

AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Julgamento: 02/05/2002, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 

Publicação: DJ 17-10-2003, PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311). 

8. A despeito da jurisprudência supracitada referir-se às demonstrações financeiras do período-base 1990, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça tem aplicado o mesmo entendimento à correção dos balanços do ano-base 1989. 

9. Ou seja, aplica-se ao período-base 1989 a OTN e o BTN Fiscal, (Leis 7.730/89 e 7.799/89), e não o IPC, ou qualquer 

outro índice indicativo da inflação no período, sendo nesse sentido os seguintes precedentes: 
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"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEDUÇÃO NO PERÍODO. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro NELSON 

JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de correção 

monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

2. O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo IPC. 

Não obstante, a esse momento, encontrava-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que 

impunham a atualização pela OTN/BTNF. 

3. Desse modo, faz-se necessária a correção do julgado embargado para que a demonstração financeira do ano-base de 

1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que verificados os 

eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil. 

4. A compensação do crédito criado para o contribuinte em virtude deste benefício fiscal deve-se subordinar à norma 

legal que o originou, sendo vedada a compensação integral, máxime na forma em que pretendida pelo contribuinte, em 

época que não existia a Lei nº 8.200/91. 

5. Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos com a finalidade de se aplicar a OTN na 

demonstração financeira do ano-base de 1989." (EREsp 649719/SC, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 23.11.2005, DJ 19.12.2005 p. 205). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO ANO-BASE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DA OTN/BTNF. PRECEDENTE DA SEÇÃO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 201.465/MG, declarou a constitucionalidade dos ditames previstos 

na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não "determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; tão 

somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de metodologia de cálculo da correção monetária". 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao período-base de 1989, devendo ser utilizado como 

índice de correção a OTN/BTNF. 

3. Precedente da Seção (ERESp n.º 649.719/SC). 

4. Embargos de divergência providos." (EREsp 673.615/RJ, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22.02.2006, DJ 

13.03.2006 p. 175). 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA  –  IRPJ. PERÍODOS-BASE DE 1989 E 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 

7.730/89 E 7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não "...determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária". 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao período-base de 1989. 

3.   Embargos de divergência não conhecidos." (EREsp 180.129/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.04.2005, DJ 09.05.2005 p. 288). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ANO-BASE 1989. APLICAÇÃO DO BTNF. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 189/3420 

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI 

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção 

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro 

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em "renda real". Apenas o lucro foi adjetivado e o foi por 

definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. 

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real 

tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a 

apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda. 

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e o 

BTNF, na determinação do lucro real não atingiu o período referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam 

definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção 

monetária pela OTN/BTNF. 

VI - Embargos providos para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no AgRg no REsp 638749/CE, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 226). 

"TRIBUTÁRIO.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. EXERCÍCIO DE 1989. 

1. A correção monetária do balanço do ano-base de 1989 deve ser realizada com fundamento no OTN. Precedentes. 

2. Recurso especial provido." (REsp 824.012/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06.04.2006, DJ 20.04.2006 p.149). 

10. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.067474-7             AC  392878 

APTE    :  TRANSPORTADORA PRUDENTIC LTDA 

ADV     :  HELIO SPOLON e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007113041 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou os arts. 128, 460, parágrafo único, e 512 do Código de Processo 

Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual 

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXECUÇÃO - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO - ART. 535, II, DO CPC - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - EXCLUSÃO DA 

COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS - AUSÊNCIA DE QUALQUER 

PEDIDO - JULGAMENTO ULTRA PETITA - AFRONTA AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515, TODOS DO CPC, 

RECONHECIDA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA. 

1 - Não se conhece do Recurso Especial, pelo dissídio pretoriano, quando ausente seus pressupostos formais (art. 255 e 

parágrafos do RISTJ), porquanto, para da divergência, demanda-se similitude fática absoluta entre os arestos 

confrontados (cf. Corte Especial, EREsp nº 128.636/RS, Rel. p/acórdão Ministro BARROS MONTEIRO). 

2 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada que rejeitou os declaratórios 

interpostos, resta descaracterizada, pelo v. aresto atacado, qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil. 

3 - A devolução da matéria impugnada via recurso de apelação, quanto a sua extensão, tem seus limites determinados 

pelas partes, tratando-se de aplicação do princípio do tantum devolutum quantum appellatum. Em outras palavras, salvo 

matérias em que cabível o exame judicial ex officio e aquele a qualquer tempo, as chamadas objeções processuais de 

ordem pública, ao Tribunal ad quem só cabe reapreciar, em decorrência do efeito devolutivo recursal, matéria objeto do 

pedido reformador expresso do apelante, sob pena de julgar ultra petita. No caso concreto, tendo o Tribunal de origem 

julgado pela exclusão da multa por litigância de má-fé, expressamente requerida pelos apelantes, ora recorridos, bem 

como afastado a incidência da condenação em honorários advocatícios e despesas processuais, que não foi objeto da 

apelação, decidiu o mesmo além do pedido (ultra petita). Violação aos arts. 128, 460, 512 e 515, do CPC, reconhecida. 

4 - Precedentes (RESP nº 260.887/MT, 374.966/SC e 250.255/RS). 

5 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, parcialmente provido para, reformando o v. acórdão 

de origem, restringi-lo aos termos da apelação, mantendo-o apenas no tocante a 

exclusão da multa por litigância de má-fé.‖ 

(REsp nº 290535/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 08.06.2004, DJ 02.08.2004, p. 471) (grifei) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.077107-0        AC  519968 

APTE    :  BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008001782 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS, nos termos do art. 66 da Lei 8383/91, restringindo-se apenas com débitos ao INSS. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §§1º e 4º, 156, II, VII e 170, todos do 

CTN;  66, §1º da Lei nº 8.383/91; 74 da Lei 9430/96. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 

compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2000) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido. 

(grifo nosso). 

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 

divergência. 
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(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.086040-6        AC  528171 

APTE    :  REFRIGERANTE ARCO-IRIS LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

ADV     :  FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008007207 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS com parcelas da mesma exação, COFINS  e CSSL. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §§1º e 4º, 156, VII, todos do CTN e 66, §1º 

da Lei nº 8.383/91. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 

compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 
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1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2000) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 

divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) grifei 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.016112-8        AC  874392 

APTE    :  STEFANINI ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS      

LTDA 

ADV     :  JAIME FERREIRA LOPES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2003243793 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o encargo de 20% previsto 

no Decreto-Lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União, conforme orientação traçada pela Súmula 168 

do extinto TFR, consoante aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido.‖ 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 553015/AL, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006; RESP 154773/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ 06.04.1998. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025229-1       AMS  254659 

APTE    :  EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE VILA PRUDENTE LTDA 

ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007311946 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título 

de PIS com parcelas da mesma exação, da COFINS e da CSSL. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos168, I, 150, §§1º e 4º, 156, VII, todos do CTN; artigo 

66, §1º da Lei nº 8.383/91. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 

compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2002) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 

divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) Grifo nosso 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.00.024247-0        AG  178707 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VAT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  SHINDY TERAOKA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007224863 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, entendendo que em medida cautelar o valor da causa é meramente estimativo, não 

podendo equiparar-se ao da ação principal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos arts. 258, 259 e 260 do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o valor da causa deve 

corresponder ao do interesse econômico em discussão, consoante arestos a seguir transcritos: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E 

AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual o valor da causa deve expressar o conteúdo econômico do pedido, não subsistindo 

aquele atribuído em desacordo com as regras processuais, sendo aplicável à espécie o valor que melhor reflita a 

dimensão econômica do pedido. 

3. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve 

corresponder ao do interesse econômico em discussão. (Grifei). 

4. Evidenciada a incorreção do valor atribuído à causa em razão da norma processual incidente e do bem jurídico 

vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta expressão pecuniária. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não-provido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, AGA 778771/PR, j. 19.09.2006, DJU 19.10.2006, rel. Min. José Delgado). 

―RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. PRETENSÃO DE RETIRAR DO DOMÍNIO DO DEVEDOR BEM 

DADO EM GARANTIA DE DÍVIDA. VALOR DA CAUSA EQUIVALENTE AO VALOR DO BEM OBJETO DA 

LIDE. 

1. O valor da causa em medida cautelar deve espelhar o benefício econômico, mediato ou imediato, a ser auferido pelo 

autor em caso de procedência. 
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2. Se a pretensão é de identificar e remover bens que foram dados pelo devedor em garantia de dívida, o valor de tais 

bens deve balizar a indicação do valor da causa. 

3. Caso concreto em que a adequação do valor, bem identificado na sentença, esbarra na proibição da reformatio in 

peius. 

(STJ, 3ª Turma, REsp 807435/RJ, j. 16.11.2006, DJU 18.12.2006, rel. Min. Humberto Gomes de Barros). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 815364/PB, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

17/04/2006; RESP 926535/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 14/06/2007. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029871-4       AMS  260718 

APTE    :  ELIANA ZERAIB CARAVIELLO e outros 

ADV     :  CLAUDIA SANCHEZ PICADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007297773 

RECTE   :  UNIAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação dos autores, ao fundamento da inexigibilidade da 

contribuição por ser o médico residente contribuinte facultativo a partir da Lei nº 10.405/2002, já que o Decreto nº 

4.729/2003 é regulamentar e não pode sanar lacuna legal, sob pena de violação do princípio da estrita legalidade 

tributária. 

A parte recorrente aduz afronta ao art. 12, V, g, da Lei nº 8.212/91, art. 4º da Lei nº 10.666/2003 e art. 9º, § 15, inc. X, 

do Decreto nº 3.048/99, ao argumento de que o médico residente foi expressamente enquadrado por lei como autônomo, 

segurado obrigatório da Previdência Social e, com as alterações legislativas que eliminaram aquela figura, foi 

substituído seu enquadramento pelo de contribuinte individual, sendo devida a contribuição previdenciária. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante aresto que trago à colação: 
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―TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA. MÉDICO-RESIDENTE. VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE BOLSA DE ESTUDO. PRECEDENTE. 

1. Tratam os autos de mandado de segurança coletivo movido pelo Sindicato Médico do Rio Grande do Sul - Simers 

insurgindo-se contra a exigência de contribuição previdenciária dos médicos residentes nos termos da Lei n. 10.666/03. 

Recurso especial interposto pelo sindicato autor diante do acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, segundo o qual: O 

médico-residente é contribuinte individual (inciso X do § 15º do artigo 9º do Decreto 3.048/99. 2. A Lei n.º 10.666/03 

não criou contribuição social nova (bis in idem). Ela extinguiu escala transitória de salário-base instituída pela Lei n.º 

9.876/99, obrigando os médicos-residentes a contribuir com 20% daquilo que obtiverem como renda mensal, incluída a 

bolsa instituída pela Lei n.º 6.932/71. 

Na via especial, alegam-se negativa de vigência dos artigos 1º, 4º, 5º, § 2º, da Lei n. 6.932/81, 21, 28, III, da Lei n. 

8.212/91 e divergência jurisprudencial. Em suas razões, em síntese, sustenta que: 

a) a interpretação conferida à legislação que embasa a questão controvertida é de que a atividade desenvolvida pelo 

médico-residente é, em essência, educacional, e a bolsa percebida a tal título não dispõe de natureza remuneratória; 

desse modo, não há razão para que incida contribuição previdenciária ; 

b) o médico-residente não se enquadra na condição de segurado obrigatório para fins previdenciários. 

2. Quando do julgamento do REsp 760.653/PR, DJ de 05/12/2005, a Primeira Turma, por unanimidade, expressou 

entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de bolsa de estudo pelos 

médicos-residentes, dado que prestam serviço autônomo remunerados, enquadrando-se, portanto, na qualidade de 

"contribuinte individual", conforme disposto na Lei n. 8.212/91. 

3. Recurso especial não provido.‖ – Grifei. 

(REsp 963602/RS – 1ª Turma – rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 18/12/2007, v.u., DJ 25.02.2008, p. 1) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032657-6       AMS  268298 

APTE    :  FABIO CANDIDO GONCALVES DE CAMPOS e outros 

ADV     :  CLAUDIA SANCHEZ PICADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008002371 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação dos autores, ao fundamento da inexigibilidade da 

contribuição por ser o médico residente contribuinte facultativo a partir da Lei nº 10.405/2002, já que o Decreto nº 

4.729/2003 é regulamentar e não pode sanar lacuna legal, sob pena de violação do princípio da estrita legalidade 

tributária. 
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A parte recorrente aduz negativa de vigência ao §1º do art. 4º da Lei nº 6.932/81, com a redação dada pela pelo art. 1º 

da Lei nº 8.138/90, ao argumento de que nosso sistema jurídico não admite a figura da repristinação, de modo que 

inadmissível a conclusão que reconhece que a redação original dos parágrafos do art. 4º da Lei nº 6.932/81 estaria em 

vigor, apesar das alterações trazidas pelas Leis nº 7.601/87 e 8.138/90, pelo que é devida a contribuição previdenciária. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante aresto que trago à colação: 

―TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA. MÉDICO-RESIDENTE. VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE BOLSA DE ESTUDO. PRECEDENTE. 

1. Tratam os autos de mandado de segurança coletivo movido pelo Sindicato Médico do Rio Grande do Sul - Simers 

insurgindo-se contra a exigência de contribuição previdenciária dos médicos residentes nos termos da Lei n. 10.666/03. 

Recurso especial interposto pelo sindicato autor diante do acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, segundo o qual: O 

médico-residente é contribuinte individual (inciso X do § 15º do artigo 9º do Decreto 3.048/99. 2. A Lei n.º 10.666/03 

não criou contribuição social nova (bis in idem). Ela extinguiu escala transitória de salário-base instituída pela Lei n.º 

9.876/99, obrigando os médicos-residentes a contribuir com 20% daquilo que obtiverem como renda mensal, incluída a 

bolsa instituída pela Lei n.º 6.932/71. 

Na via especial, alegam-se negativa de vigência dos artigos 1º, 4º, 5º, § 2º, da Lei n. 6.932/81, 21, 28, III, da Lei n. 

8.212/91 e divergência jurisprudencial. Em suas razões, em síntese, sustenta que: 

a) a interpretação conferida à legislação que embasa a questão controvertida é de que a atividade desenvolvida pelo 

médico-residente é, em essência, educacional, e a bolsa percebida a tal título não dispõe de natureza remuneratória; 

desse modo, não há razão para que incida contribuição previdenciária ; 

b) o médico-residente não se enquadra na condição de segurado obrigatório para fins previdenciários. 

2. Quando do julgamento do REsp 760.653/PR, DJ de 05/12/2005, a Primeira Turma, por unanimidade, expressou 

entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de bolsa de estudo pelos 

médicos-residentes, dado que prestam serviço autônomo remunerados, enquadrando-se, portanto, na qualidade de 

"contribuinte individual", conforme disposto na Lei n. 8.212/91. 

3. Recurso especial não provido.‖ – Grifei. 

(REsp 963602/RS – 1ª Turma – rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 18/12/2007, v.u., DJ 25.02.2008, p. 1) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.12.007630-0        AC 1177569 

APTE    :  FATIMA SCATOLON 

ADV     :  ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007311308 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da parte autora, reconhecendo que a tributação previdenciária sobre a folha de salário deve 

incidir sobre o salário pago no mês, incluindo-se nesse montante a gratificação natalina. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que 

estabelece que, com a redação trazida pela Lei n.º 8.620/93, a tributação em separado da gratificação natalina e do 

salário pago no mês é a regra geral do sistema de incidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários, 

em arestos que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM 

SEPARADO. 

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei n.º 

8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a partir da 

sua vigência. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 442781/PR, j. 14/11/2007, DJ 10/12/2007, Rel. Min. Teori Albino Zavascki) 

―TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI Nº 

8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. 

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve 

ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes. 

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93. 

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.620/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes. 

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte.‖ 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 965814/SP, j. 18/09/2007, DJ 01/10/2007, Rel. Min. Castro Meira).‖  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ademais, constata-se nos autos, às fls. 187/189 (Prot. 2008.032721-RESP/UTU5, 21/02/2008, 18:06h), que a União 

interpôs outro recurso especial incidente sobre o mesmo decisum, restando configurada a preclusão consumativa à vista 

do princípio da unirrecorribilidade, mediante o qual exauriu seu direito de recorrer quando da interposição do primeiro 

recurso, às fls. 174/180 (Prot. 2007.311308-RESP/UTU5, 29/11/2007, 17:56h), verificando-se, de plano, quanto ao 

segundo recurso apresentado, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, 

impedindo sua apreciação, pelo que nego seguimento a este. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.000743-5        AC 1129578 

APTE    :  CLOVIS GONCALVES GUIMARAES 

ADV     :  MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008027179 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da parte autora, reconhecendo que a tributação previdenciária sobre a folha de salário deve 

incidir sobre o salário pago no mês, incluindo-se nesse montante a gratificação natalina. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal, especialmente ao § 2º do artigo 7º 

da Lei n. 8.620/93. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que 

estabelece que, com a redação trazida pela Lei n.º 8.620/93, a tributação em separado da gratificação natalina e do 

salário pago no mês é a regra geral do sistema de incidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários, 

em arestos que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM 

SEPARADO. 

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei n.º 
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8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a partir da 

sua vigência. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 442781/PR, j. 14/11/2007, DJ 10/12/2007, Rel. Min. Teori Albino Zavascki) 

―TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI Nº 

8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. 

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve 

ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes. 

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93. 

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.620/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes. 

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte.‖ 

(STJ, 2ª Turma, RESP 965814/SP, j. 18/09/2007, DJ 01/10/2007, Rel. Min. Castro Meira).‖  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002361-3        AC 1137318 

APTE    :  WILSON BALEOTTI JUNIOR 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007286868 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da parte autora, reconhecendo que a tributação previdenciária sobre a folha de salário deve 

incidir sobre o salário pago no mês, incluindo-se nesse montante a gratificação natalina. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal, especialmente ao § 2º do artigo 7º 

da Lei n. 8.620/93. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que 

estabelece que, com a redação trazida pela Lei n.º 8.620/93, a tributação em separado da gratificação natalina e do 

salário pago no mês é a regra geral do sistema de incidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários, 

em arestos que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM 

SEPARADO. 

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei n.º 

8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a partir da 

sua vigência. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 442781/PR, j. 14/11/2007, DJ 10/12/2007, Rel. Min. Teori Albino Zavascki) 

―TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI Nº 

8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. 

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve 

ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes. 

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93. 

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.620/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes. 

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte.‖ 

(STJ, 2ª Turma, RESP 965814/SP, j. 18/09/2007, DJ 01/10/2007, Rel. Min. Castro Meira).‖  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095358-1        AG  280577 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO MUNICIPAL LTDA 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007165498 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo, entendendo que a contagem do prazo recursal da União começa a partir da data de sua intimação pessoal, 

através de respectivo Procurador. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 38 da LC 73/93, o art. 6º da Lei 9.028/95 e ao 241, II 

do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que, intimada pessoalmente a 

União por oficial de justiça, o prazo recursal começa a fluir a partir da data da juntada do mandado devidamente 

cumprido aos autos, consoante arestos que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS 

AUTOS. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual, ―consoante já se manifestou esta Corte, nos 

termos dos arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a União, o prazo para recorrer começa a 

contar a partir da cientificação, e não da juntada aos autos do mandado‖. 

2. O art. 241, II, do CPC, estatui que começa a correr o prazo para recorrer ―quando a citação ou intimação for por 

oficial de justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido.‖ 

3. Pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a contagem do prazo para resposta, 

quando a intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se a partir da data da juntada dos autos do mandado de citação. 

4. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência acolhidos.‖ 

(STJ, Corte Especial, EREsp 601682/RJ, j. 02.02.2005, DJU 15.08.2005, rel. Min. José Delgado). 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO. TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

CONTAGEM DE PRAZO. TERMO INICIAL. ENUNCIADO Nº 168 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, intimada pessoalmente a parte, no 

caso a União Federal, o prazo para recurso começa a fluir da data de juntada do respectivo mandado cumprido (EREsp 

nº 601.682/RJ, Relator o Ministro José Delgado, julgado em 2/2/2005). 
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2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." 

3. Agravo improvido.‖ 

(STJ, Corte Especial, AEREsp 791860/RJ, j. 23.11.2006, DJU 18.12.2006, rel. Min. Paulo Gallotti). 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022795-9        AC 1123903 

APTE    :  GIGO E CIA LTDA 

SINDCO  :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADV     :  RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007245323 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso  III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos no art. 557 do Código de Processo Civil e no art. 208, parágrafo 

2º, do Decreto-Lei nº 7.661/45. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS. ENCARGOS DO DL 1.025/69. 

1. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 

23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas Súmulas do 

STF - 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com 
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efeito de pena administrativa) e 565 ("A multa fiscal moratória 

constitui pena administrativa). 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, 

substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas 

associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.‖ 

 (REsp nº 794664/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15.12.2005, DJ 13.02.2006)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 134159 

  

PROC.   :  1999.61.13.004590-9        AC  700688 

APTE    :  HAIDEE BORGES CALIXTO 

ADV     :  MARLO RUSSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007080260 

RECTE   :  HAIDEE BORGES CALIXTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de apelação, nos autos de embargos à execução de crédito de 

benefício previdenciário. 

Alega o recorrente que a decisão de segunda instância estaria a contrariar os artigos 467 e 468, do Código de Processo 

Civil, sustentando, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que transcreve, no corpo do recurso. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Em suas razões recursais, alega o recorrente que o acórdão violou o preceituado nos artigos 467 e 468, do Código de 

Processo Civil, uma vez que ao afastar os critérios de cálculo estabelecidos no título executivo judicial, sob a alegação 

de que houvera erro material, voltou a discutir questão já definida no julgamento da ação principal. 

Aduz que os cálculos obedeceram aos critérios estabelecidos na sentença de conhecimento.  

Com efeito, depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que a aplicação da súmula 260 

do TFR, conforme determinado na sentença exeqüenda, só poderia ocorrer até 04/04/1989, quando então passou a 

vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o da equivalência salarial, conforme artigo 58, do ADCT, e que após 

esse período deveriam ser adotados os critérios estabelecidos pela Lei 8.213/91, aduzindo que não haveria qualquer 

diferença a ser executada, uma vez que o benefício do autor já obteve o primeiro reajuste integral, no percentual de 

26,73%, em março de 1986.  

Desse modo, decidiu o acórdão pela necessidade de correção de ofício do que considerou como erro material do título 

executivo, com fundamento nos princípios constitucionais da moralidade administrativa e do interesse público, 

concluindo pela extinção da execução. 

Portanto, tendo o acórdão decidido pela manutenção da sentença que julgou procedentes os embargos à execução, sob o 

argumento de que houvera erro material no título executivo judicial, alterando os critérios de cálculo anteriormente 

estabelecidos, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da 

contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Importante registrar que o próprio Tribunal Superior já se pronunciou neste mesmo sentido, reconhecendo a 

impossibilidade do juiz da execução valer-se de critérios diversos para alterar situação já definida na sentença da ação 

de conhecimento, conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CÁLCULO DA RENDA DO 

BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO.  COISA JULGADA. DESRESPEITO. 

-  Não é permitida a exclusão, em sede de embargos do devedor, de índices relativos a expurgos inflacionários cuja 

aplicação foi determinada na sentença proferida no processo cognitivo, em respeito à coisa julgada. 

- Recurso especial  conhecido. 

(REsp 329987/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, Órgão Julgador : Sexta Turma, ata de Julgamento: 11.09.2001, 

Publicação/Fonte: DJ 01.10.2001 p. 266) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA DE CONHECIMENTO, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

"A decisão ofendeu, de forma clara, a coisa julgada, cuja eficácia não se submete a interpretações jurisprudenciais ou a 

edições de novas leis, atraindo vícios de nulidade, a ser reconhecido pela instância especial." Recurso conhecido e 

provido. 

(REsp 475611/RJ, Rel. Ministro  José Arnaldo da Fonseca, Órgão Julgador : Quinta turma, Data do Julgamento : 

20.02.2003, Publicação /Fonte DJ 24.03.2003 p. 274) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 208/3420 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.024572-5        AC  808792 

APTE    :  IDALINA TAGLIAFERRO MIRANDA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007295557 

RECTE   :  IDALINA TAGLIAFERRO MIRANDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, confirmando a sentença no sentido de 

negar o benefício de pensão por morte, haja vista considerar não ter restado comprovada a condição de dependência 

econômica, além da ocorrência da prescrição do direito de pleitear o benefício requerido. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade aos arts. 5º e 201, incisos I e V, ambos da Constituição Federal; arts. 16, 

inciso I, § 4º, 74, inciso II e 102, parágrafos 1º e 2º , todos da Lei nº 8.213/91; art. 476 do Código de Processo Civil; 

Medida Provisória nº 1.523, combinada com Portaria MPAS/GM nº 3.641; Decreto nº 2.172/97, Lei 9.528/97, além de 

dissenso frente à jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente no sentido de que o óbito se deu em 07.03.1965 e a demanda foi ajuizada somente em 

27.11.2001, ou seja, há mais de 35 anos, tendo sobrevivido durante todos esses anos sem necessitar de pensão. 

Inclusive, trabalhou e recolheu contribuições para a Previdência, percebendo, hoje, a renda mensal vitalícia. Neste caso, 

a dependência econômica, não é mais presumida, militando em seu desfavor.  

Ocorre que, em que pese a regra de que a legislação aplicável é aquela vigente à época de falecimento, não há que se 

falar em prescrição do direito de percepção do benefício, haja vista o precedente que transcrevemos do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES 

AO QÜINQÜÊNIO CONTADO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. Prescrevem as parcelas devidas anteriormente ao qüinqüênio contados do ajuizamento da ação. 

2. Recurso conhecido e  provido. (REsp 227586 / RS RECURSO ESPECIAL 1999/0075099-3, Ministro EDSON 

VIDIGAL, T5 - QUINTA TURMA, 14/12/1999, DJ 08.03.2000 p. 147) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. QÜINQÜÍDIO LEGAL. SÚMULA 85/STJ. 
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1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação." ( Súmula 85/STJ). 

2. Recurso conhecido. (REsp 230682 / RS RECURSO ESPECIAL 1999/0083401-1, Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, T6 - SEXTA TURMA, 09/11/1999, DJ 05.06.2000 p. 243 RADCOASP vol. 13 p. 53) 

PREVIDENCIARIO. PENSÃO DEIXADA PELO FALECIMENTO DO COMPANHEIRO. PRESCRIÇÃO. 

I   - O DIREITO AO RECEBIMENTO DA PENSÃO É IMPRESCRITIVEL, PRESCREVENDO-SE, APENAS, AS 

PARCELAS QUINQUENAIS ANTERIORES A CITAÇÃO. PRECEDENTES DO S. T. J. 

II  - INAPLICAÇÃO A ESPÉCIE DO ART. 1. DO DECRETO N. 20.910, DE 1932. DISSIDIO PRETORIANO NÃO 

CONFIGURADO. 

III - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (REsp 12409 / SP RECURSO ESPECIAL 1991/0013709-0, Ministro 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, T2 - SEGUNDA TURMA, 23/08/1993, DJ 13.09.1993 p. 18553) 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade da decisão recorrida e o que determina o a Legislação Previdenciária,. 

especialmente no que se refere à dependência econômica presumida da esposa do falecido, conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. O cônjuge de rurícola é beneficiário da Previdência Social na condição de dependente econômico de seu marido 

falecido, sendo presumida a sua dependência (artigo 16, parágrafo 4º, da Lei 8.213/91). 

2. Comprovada a qualidade de rurícola do de cujus, por meio de prova material corroborada por idônea prova 

testemunhal, inadmissível a sua negativa em sede especial, por força do óbice da Súmula 7 deste STJ. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 227707 / SP RECURSO ESPECIAL 1999/0075383-6, Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, T6 - SEXTA TURMA, 26/10/1999, DJ 29.05.2000 p. 200) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.12.004254-8        AC 1211866 

APTE    :  APARECIDA JOSE DOS REIS ROBERTO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007327048 

RECTE   :  APARECIDA JOSE DOS REIS ROBERTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de não 

reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, uma vez 

que consta em nome do marido da Autora registros de vínculos empregatícios urbanos, conforme consulta ao CNIS – 

Cadastro Nacioal de Informações Sociais. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do 

Julgamento 25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data 

do Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.000007-9        AC  933430 

APTE    :  ARACI ORSINI VITERI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007321661 

RECTE   :  ARACI ORSINI VITERI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de não 

reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, 

fundamentando-se tal decisão no artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando ainda ofensa aos artigos 

59, § 3º, e 106, da lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual ―a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91‖. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 
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aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.005558-4        AC 1184467 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA IZAURA DE SOUZA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

PETIÇÃO :  RESP   2007301345 

RECTE   :  MARIA IZAURA DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de não 

reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, uma vez 

que consta em nome do marido da Autora registros de vínculos empregatícios urbanos, conforme consulta ao CNIS – 

Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do 

Julgamento 25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data 

do Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.000846-5        AC 1185042 

APTE    :  MARIA DE LOURDES SOUZA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2007303913 

RECTE   :  MARIA DE LOURDES SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que, por maioria, negou provimento à apelação da Autora, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador que lhe dava provimento, mantendo a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de 

atividade no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, fundamentando-se tal decisão no 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando ainda ofensa aos artigos 

48, 106, 142, e 143, da lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual ―a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91‖. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 
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Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033286-6        AC 1047952 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO GARCIA NETO 

ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

PETIÇÃO :  RESP   2007305727 

RECTE   :  JOAO GARCIA NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, a qual deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de não 

reconhecer o exercício de atividade no campo, em regime de economia familiar. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta para instruir o recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos artigos 

143, e 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não ocorre a 

descaracterização do regime de economia familiar, em virtude do enquadramento do trabalhador rural como 

empregador II-B, apenas para fins de contribuição, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE EMPREGADOR RURAL EM 

VIRTUDE DO TAMANHO DA TERRA PARA EFEITO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. AUSÊNCIA DE 

EMPREGADOS. PLANTIO PARA SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. A divergência jurisprudencial não está caracterizada. O julgado trazido a confronto não apresenta similitude fática 

com o presente caso. 
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2. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o Autor ser enquadrado como empregador rural apenas 

para fins de contribuição (art. 1º, inciso II, alínea b, do Decreto-lei n.º 1.116/71, redação dada pela Lei n.º 9.701/1998), 

se ficar comprovada a ausência de empregados e a mútua dependência e colaboração da família no labor rural. 

3. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas.            4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 540900/RS, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ 02.08.2004 p. 505) 

Ademais, é de se reconhecer a divergência entre a decisão recorrida e a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual, a extensão da propriedade rural não pode, por si só, constituir-se em óbice para o 

reconhecimento da atividade rural em regime de economia familiar, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS.PLANTIO PARA SUBSISTÊNCIA. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas aos membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez 

que não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, 

inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 529460/PR - 2003/0072834-8 – Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 23/06/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 266) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038540-8        AC 1054394 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THEREZINHA FERREIRA DIAS 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

PETIÇÃO :  RESP   2007315461 

RECTE   :  THEREZINHA FERREIRA DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 217/3420 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe provimento, 

reformando a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter sido 

apresentada prova material para tanto, fundamentando-se tal decisão no artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando ainda ofensa à Lei 

8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual ―a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91‖. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002185-6        AC 1217070 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIREIDE FRATINI POSSARI 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

PETIÇÃO :  RESP   2007309735 

RECTE   :  MIREIDE FRATINI POSSARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte quenão conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida deu-lhe provimento, 

reformando a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter sido 

apresentada prova material para tanto, uma vez que consta em nome do marido da Autora registros de vínculos 

empregatícios urbanos, conforme consulta ao CNIS – Cadastro Nacioal de Informações Sociais. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do 

Julgamento 25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 
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- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data 

do Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030767-0        AC 1137930     0500034910  2 Vr 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

PETIÇÃO :  RESP   2008002001 

RECTE   :  IRACI ALVES DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte, proferida em sede de apelação, nos autos de embargos à execução de crédito de 

benefício previdenciário. 

Da referida decisão foram interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, sendo que aos da Autarquia Ré 

fora dado provimento, e os da Autora foram rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, pois 

não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal 

conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação aos 
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dispositivos legais constantes dos artigos 405, do Código Civil, 219, do Código de Processo Civil, e artigo 100, da 

Constituição Federal.   

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da análise do acórdão recorrido que o indeferimento do pedido referente à incidência de juros de mora no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a inscrição do precatório, bem como a determinação no 

sentido de que a atualização monetária do valor do precatório seja feita com base na UFIR e IPCA-E,  fundamentou-se 

em legislação específica, além de precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Excelso Pretório, não 

cabendo a alegação de negativa de vigência dos dispositivos legais indicados. 

 No entanto, o recurso também é fundamentado na existência de divergência jurisprudencial, conforme precedente da 

Colenda Corte Superior indicado no corpo do recurso, segundo o qual são devidos juros de mora se houver 

descumprimento do prazo estabelecido pelo artigo 100, da Constituição Federal, e no período compreendido entre a 

citação da Fazenda Pública e a inscrição do precatório no orçamento.  

Não há como negar, portanto, a existência de dissidência no entendimento jurisprudencial, ainda que o Superior 

Tribunal de Justiça já tenha se manifestado anteriormente em situação semelhante, surgindo daí o requisito necessário 

para a admissão do recurso. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006042-5        AC 1176487 

APTE    :  LUCINDA DOS SANTOS GIL 

ADV     :  JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007314500 

RECTE   :  LUCINDA DOS SANTOS GIL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da Autora, nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de 

atividade no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, uma vez que consta em nome do 

marido da Autora registros de vínculos empregatícios urbanos, conforme consulta ao CNIS – Cadastro Nacioal de 

Informações Sociais. 

Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado seguimento nos termos do artigo 557, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 221/3420 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do 

Julgamento 25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data 

do Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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BLOCO: 134151 

  

PROC.   :  1999.03.99.117285-6        AC  559657 

APTE    :  BEBIDAS VENCEDORA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007324612 

RECTE   :  BEBIDAS VENCEDORA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal,  em  ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente 

a título de FINSOCIAL.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão, ao não reconhecer a prescrição decenal, contrariou os artigos 150, § 4º, e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial alegado, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal 

da Federação: 

―TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 

644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 
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sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. ―O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a ―interpretação‖ dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência‖ (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão ―observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional‖, constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos.‖ 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.007563-5       AMS  245684 

APTE    :  RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS   LTDA 

ADV     :  ANDREZZA HELEODORO COLI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008013818 

RECTE   :  RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS   LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal,  em  ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente a 

título de FINSOCIAL.  
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Alega a parte recorrente que o v. acórdão, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal a contar do pagamento indevido do 

tributo, contrariou os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 

644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. ―O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a ―interpretação‖ dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência‖ (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão ―observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional‖, constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 
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7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos.‖ 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.047195-9        AC  616507 

APTE    :  NOVIK S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007329083 

RECTE   :  NOVIK S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal,  em  ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente 

a título de FINSOCIAL, que reconheceu a prescrição qüinqüenal para a recorrente reaver o indébito.  

Alega a recorrente que o v. acórdão contrariou os artigos 20, 21 e 535, do Código de Processo Civil; 150, §§ 1º e 4º, 

161, 167 e 173, do Código Tributário Nacional; 66, da Lei nº 8.383/91; 74, da Lei nº 9.430/96; 81, da Lei nº 8.981/95; e 

13, da Lei nº 9.065/95. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

―TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 

644736/PE). 
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1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. ―O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a ―interpretação‖ dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência‖ (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão ―observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional‖, constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos.‖ 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.073241-0       AMS  211938 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  IMELTRON COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  WALDYR COLLOCA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007308667 

RECTE   :  IMELTRON COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal,  em  ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente a 

título de FINSOCIAL.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão, ao reconhecer a prescrição de sua pretensão, contrariou o artigo 168, inciso I, 

do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 

644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. ―O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a ―interpretação‖ dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência‖ (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 
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5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão ―observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional‖, constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos.‖ 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.006455-6        AC  896794 

APTE    :  SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO e outro 

ADV     :  JOSENIR TEIXEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008022710 

RECTE   :  SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, 150, §4º,ambos do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.012952-6        AC  794516 

APTE    :  AOTEC INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008012952 

RECTE   :  AOTEC INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, II, do CPC; 150, §4º, 168, I e 156, I, todos do 

CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 
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Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.015414-0       AMS  229752 

APTE    :  GUARILUX S/A ELETROMETALURGICA e outro 

ADV     :  JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008014203 

RECTE   :  GUARILUX S/A ELETROMETALURGICA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.027401-4       AMS  242806 

APTE    :  GRAFICA E EDITORA SARAPUI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007322352 

RECTE   :  GRAFICA E EDITORA SARAPUI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

qüinqüenal do pedido de compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 

2445/88 e 2449/88 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 161, 167 e 168, todos do CTN; 66 da Lei 

8.383/91; 74 da Lei 9430/96 alterado pela Lei 10637/02 e 9065/95. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.028967-4        AC  888196 

APTE    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007326931 

RECTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal que, por maioria, deu provimento ao apelo da União e à remessa 

oficial, e  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação da autora, ora recorrente, reconhecendo, destarte, a prescrição 

do direito de restituição/compensação dos valores recolhidos por conta do Imposto sobre o Lucro Líquido - ILL nos 

períodos-base de 1989 a 1992 com o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, eis que decorridos mais de cinco anos 

entre o apontado pagamento indevido e o ajuizamento da demanda. 

2. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

3. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de 

inconstitucionalidade suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07). 

7. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade, 

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05. 

8. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo 

entendimento jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida. 

9. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu: 

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido: 

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a 

partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei 

nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, 

de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58). 

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for 

superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, 

exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 

28.04.78). 

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de 

Albuquerque, DI de 13.03.81.‖ 

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: ―relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 
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11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados 

por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de 

quando começa a fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN. 

12. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a 

homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

Nesse sentido: REsp 890.807/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp 878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros. 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.15.001320-0        AC 1231780 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  MINATEL E SCATOLIN LTDA 

ADV     :  CELSO RIZZO 

PETIÇÃO :  RESP   2008026164 

RECTE   :  MINATEL E SCATOLIN LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal,  em  ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente 

a título de FINSOCIAL.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão, ao não reconhecer a prescrição decenal, contrariou os artigos 150, § 4º, e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 
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dissídio jurisprudencial alegado, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal 

da Federação: 

―TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 

644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. ―O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a ―interpretação‖ dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência‖ (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão ―observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional‖, constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos.‖ 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.15.000264-4        AC 1120300 

APTE    :  AMELIO BRAGATTO E CIA LTDA e outros 

ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008010309 

RECTE   :  AMELIO BRAGATTO E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150 e 168, I, ambos do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 
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(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.004269-9       AMS  268105 

APTE    :  VISASEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008012832 

RECTE   :  VISASEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 239/3420 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009539-6     REOMS  256468 

PARTE A :  FERRAMENTARIA SANTIAGO LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007236376 

RECTE   :  FERRAMENTARIA SANTIAGO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §4º e 168, I, do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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―TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.005881-6       AMS  266410 

APTE    :  FABRICA DE DOCES MARINDOCES LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008010407 

RECTE   :  FABRICA DE DOCES MARINDOCES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003295-8        AC 1229927 

APTE    :  IND/ DE TELHAS BRUMATTI LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007326422 

RECTE   :  IND/ DE TELHAS BRUMATTI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 150, §4º e 168, I, do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 
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PROC.   :  2006.03.00.035825-3        AG  267157 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  UNITAS AGRICOLA LTDA 

ADV     :  ULYSSES DOS SANTOS BAIA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008029818 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial interposto, com fulcro no art. 105, inc. 

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Busca a recorrente seja recebido o recurso especial também no efeito suspensivo, ao argumento de que a decisão 

recorrida configura lesão grave e de difícil reparação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial. 

Todavia, determino o regular processamento do recurso, devendo ser intimada a parte adversa, a fim de que apresente 

suas contra-razões, no prazo legal. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.035825-3        AG  267157 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  UNITAS AGRICOLA LTDA 

ADV     :  ULYSSES DOS SANTOS BAIA 
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ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2008029821 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Extraordinário interposto, com fulcro no art. 102, 

inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Busca a recorrente seja recebido o apelo extremo também no efeito suspensivo, ao argumento de que a decisão recorrida 

configura lesão grave e de difícil reparação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário. 

Todavia, determino o regular processamento do recurso, devendo ser intimada a parte adversa, a fim de que apresente 

suas contra-razões, no prazo legal. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.004580-6        MS  302451 

IMPTE   :  GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  FELICISSIMO DE MELO LINDOSO FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  ROR    2008072038 

RECTE   :  GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso ordinário, com pedido de liminar, interposto com fundamento no artigo 105, inciso II, alínea ―b‖, da 

Constituição Federal, em face de acórdão prolatado pela Segunda Seção deste Egrégio Tribunal, que negou provimento 

ao agravo regimental, mantendo a decisão monocrática de indeferimento da inicial do mandado de segurança. 

A parte recorrente impetrou o mandado de segurança contra a decisão que deferiu o pedido de expedição de ofício ao 

Banco Central para que fosse repassada às instituições financeiras a ordem de bloqueio do saldo das contas correntes e 

aplicações financeiras do executado até o valor do crédito executado. 

Foi indeferida a inicial do mandado de segurança, com fulcro nos artigos 5º, inciso II, e 8º da Lei nº 1.533/1951, ao 

fundamento de que a decisão atacada é passível de agravo de instrumento, que não foi interposto na época apropriada, 

configurando verdadeira substituição da via recursal pela via mandamental, o que é vedado pela Súmula 267 do 

Supremo Tribunal Federal. 

A Segunda Seção, a unanimidade, negou provimento ao agravo regimental interposto contra a decisão monocrática de 

indeferimento da inicial do mandado de segurança. 

A parte recorrente sustenta que houve violação aos artigos 620 do Código de Processo Civil e 185-A do Código 

Tributário Nacional, sob o argumento de que a penhora ―on line‖ é uma medida demasiadamente onerosa e a Fazenda 

Nacional teria condições de tomar medida menos gravosa, tendo em vista que não esgotou todas as possibilidades de 

encontrar bens da recorrente. 

Afirma estarem presentes os requisitos para a concessão da liminar: a relevância dos fundamentos da lide e a 

possibilidade de restar ineficaz a tutela jurisdicional, caso mantida a penhora das contas bancárias. 

Decido. 

Passo a apreciar o pedido de liminar como efeito suspensivo ao recurso ordinário. 

A concessão de eficácia suspensiva para legitimar-se depende da conjugação de determinados requisitos, tais como a 

viabilidade do recurso, com a presença dos requisitos intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum 

in mora. 

Nesse aspecto, não se verifica presente o fumus boni iuris. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que não cabe mandado de segurança contra decisão passível de recurso, em consonância com a Súmula 267 

do Supremo Tribunal Federal. Essa regra somente é excepcionada se a decisão impugnada for teratológica. No caso em 

tela, a decisão ora recorrida – ―ordem de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do executado 

até o valor do crédito executado‖ – era passível do recurso de agravo de instrumento, ao qual poderia ter sido requerido 

o efeito suspensivo, que, no entanto, não foi interposto. 

Nesse sentido, trago à colação arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MANDADO DE 

SEGURANÇA CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA N. 267/STF. CABIMENTO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECEDENTES. 

1. Na forma estabelecida no art. 5º, inciso II, da Lei n. 1.533/51, não cabe a impetração de mandado de segurança como 

sucedâneo de recurso legalmente cabível. 

2. "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" (Súmula n. 267/STF). 

3. Não cabe mandado de segurança contra decisão, que em sede de execução fiscal, determina  a expedição de mandado 

para penhora de imóvel da executada. Cabível, na hipótese, a interposição de agravo de instrumento. 

4. Após as inovações trazidas pela Lei n. 9.139/95, o mandado de segurança contra ato judicial somente é admitido nos 

casos de decisão judicial teratológica. 
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5. Recurso ordinário não-provido.‖ (STJ, Segunda Turma, RMS 21042/SP, Processo nº 2005/0199214-3, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 22/08/2006, DJ 21/09/2006, p. 247). 

―DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA COMO SUCEDÂNEO DO RECURSO 

ESPECÍFICO. INVIABILIDADE. SÚMULA 267/STF. HIPÓTESE EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O mandado de segurança é via imprópria para atacar ato judicial passível de recurso próprio, consoante o disposto no 

art. 5º, II, da Lei 1.533/51 e na Súmula 267/STF. Precedentes do STJ. 

2. Excepcionalmente, em situações teratológicas, abusivas, que possam gerar dano de difícil ou incerta reparação, e o 

recurso previsto não tenha ou não possa obter efeito suspensivo, admite-se que a parte se utilize do mandado de 

segurança para atacar ato judicial. 

3. No caso, as decisões impugnadas pelo mandado de segurança poderiam ser atacadas por meio de agravo de 

instrumento, recurso mediante o qual é possível a suspensão dos efeitos da decisão recorrida. Assim, não restou 

configurada a hipótese excepcional. 

4. Recurso ordinário improvido.‖ (STJ, Quinta Turma, RMS 18364/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

09/10/2007, DJ 05/11/2007, p. 285). 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO DE 

MANDAMUS NO TRIBUNAL A QUO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE PROTOCOLIZAÇÃO 

DE RECURSO ESPECIAL. NÃO-IMPUGNAÇÃO POR RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

SÚMULA 267/STF. PRECEDENTES. 

1. Não cabe mandado de segurança contra ato judicial recorrível (art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 e Súmula nº 267/STF). 

2. Como regra geral, não se deve admitir o mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso, visto que a 

ação cautelar e agora o pedido de efeito suspensivo, este previsto tanto para o agravo de instrumento (arts. 527, II, e 588 

CPC) quanto para a apelação quando desprovida do referido efeito (arts. 520 e 558, parágrafo único, CPC), revelam-se 

mais adequados para tutelar a situação. O mandamus não pode substituir o recurso adequado e, se este foi interposto, 

não pode justificar o exame da pretensão nela manifestada em sede diversa daquela recursal. 

3. A despeito do que estabelece a Súmula nº 267/STF e de, tecnicamente, ser mais adequada a utilização da ação 

cautelar, a jurisprudência passou a admitir, sempre que houvesse perigo de dano de difícil reparação, o cabimento de 

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso sem efeito suspensivo, em regra, apenas, para o fim de 

atribuir efeito suspensivo ao recurso dele desprovido. 

4. O entendimento jurisprudencial pacífico desta Corte é no sentido de admitir o mandado de segurança para conferir 

efeito suspensivo a recurso que não o tem, desde que teratológica a decisão impugnada ou se demonstre a presença 

concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora, ausentes neste caso. Aplicação da Súmula nº 267/STF: ―Não 

cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correção‖. 

5. Contra coisa julgada só cabe Ação Rescisória. O mandado de segurança só pode ser impetrado para a defesa de 

direito líquido e certo, extreme de dúvidas. Não pode ser manejado como substitutivo de recurso. 

6. Recurso não-provido.‖ (STJ, Primeira Turma, RMS 2153/AL, Processo nº 2006/0045127-9, Rel. José Delgado, j. 

20/06/2006, DJ 20/06/2006). 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-razões. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

DECISÃO: 

Bloco 134120 

  

PROC.   :  95.03.018266-2          REOMS  160687 

PARTE A :  3M DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007029290 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 105/110. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende abster-se da cobrança de Imposto de Importação e Imposto 

sobre  Produtos Industrializados devidos em virtude de revisão de classificação tarifária, uma vez que realizou o 

desembaraço aduaneiro constante da Guia de Importação 52-89/2948-5 e Declaração de Importação 006061 e que a 

União Federal (Fazenda Nacional) realizou a revisão do lançamento por reclassificação  tarifária da mercadoria. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 66/69. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 105/110. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 113/121, que foi rejeitado, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 126/131. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola 

o disposto nos artigos 12, 240 e 242, todos do Código de Processo Civil e no artigo 38, da Lei Complementar 73/1993 e 

no artigo 6º, da Lei 9.028/1995. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Nos termos do artigo 38 da Lei Complementar 73/93, "as intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado 

da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos". Merece destaque, ainda, o disposto 

no artigo 6º da Lei 9.028/95: 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 

da Lei Complementar nº 73, de 1993." 
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Em virtude da imposição contida nos preceitos referidos, a orientação do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no 

sentido de que "a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75" (EREsp 510.163/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.10.2007). 

No mesmo sentido, destacam-se os arestos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO-CONFIGURADA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. NECESSIDADE. 

ARTS. 38 DA LC N. 73/93 E 6º DA LEI N. 9.028/95. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Revela-se improcedente a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, mesmo não 

apreciando a tese fático-jurídica sob o ponto de vista defendido pela parte recorrente, fundamenta sua decisão em base 

jurídica adequada e suficiente ao desate da lide. 

2. De acordo com as prescrições dos arts. 38 da Lei Complementar n. 73/93 e 6º da Lei n. 9.028/75, impõe-se que as 

intimações e notificações sejam feitas na pessoa do procurador da Fazenda Nacional, nos feitos em que figura como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida. 

3. Em se tratando de mandado de segurança impetrado na primeira instância, faz-se também necessário que o 

representante da Fazenda Pública seja pessoalmente intimado para interpor o recurso cabível. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 544.853/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.12.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA. 

1. Os artigos 38 da LC nº 73/93 e 6º da Lei nº 9.028/95 determinam a intimação pessoal de representante judicial da 

União de todos os atos processuais, quando figure como interessada, oponente, recorrente ou recorrida. 

2. Na fase inicial do mandamus impetrado no primeiro grau, despicienda a intimação pessoal do representante judicial 

da União, tendo em vista que a representação da pessoa jurídica de direito público será feita pela autoridade coatora, a 

qual atua na condição de substituta processual do órgão que integra. Esse fato, contudo, não dispensa a intimação 

pessoal da Advocacia-Geral da União ou da Fazenda Nacional para apresentar recurso ou contra-razões ao recurso 

interposto pela impetrante. 

3. Tempestividade da apelação. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 882.857/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.11.2006) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. 

1. "A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada, 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e art. 

6º da Lei 9.028/75" (EREsp 510.163/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.10.2007). 

2. Agravo regimental desprovido.‖ 

(STJ - AgRg no REsp 850035/CE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0110505-6 - 

Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 

18/12/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.02.2008 p. 1) 

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 249/3420 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  95.03.071625-0             AC  272711 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  COSMOS CORRETAGENS ADMINISTRACOES SERVICOS DE 

SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  FABIO HIROSHI HIGUCHI SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008010079 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖, do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento  ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, inadmitindo a revogação, pela Lei Federal nº 

9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, bem assim autorizando a compensação da COFINS 

com a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido ao autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos, 

com parcelas vincendas CSLL, violou o artigo 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91, bem como possui interpretação diversa da 

conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 196/202.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em dissonância com a jurisprudência assentada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, como se depreende do seguinte aresto, verbis: 

―TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DE ESPÉCIES DISTINTAS. 

1. À luz do quadro legislativo correspondente, e atendendo à regra geral segundo a qual a lei aplicável à compensação é 

a vigente na data do encontro entre os débitos e créditos, resulta que (a) até 30.12.91, não havia, em nosso sistema 

jurídico, a figura da compensação tributária; (b) de 30.12.91 a 27.12.96, havia autorização legal apenas para a 

compensação entre tributos da mesma espécie, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91; (c) de 27.12.96 a 30.12.02, era 

possível a compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela 

Secretaria da Receita Federal e que esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, 

consoante o estabelecido no art. 74 da Lei 9.430/96; (d) a partir de 30.12.02, com a nova redação do art. 74 da Lei 

9.430/96, dada pela Lei 10.637/02, foi autorizada, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a 

compensação de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e 

débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
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2. No caso concreto, tendo em vista o regime vigente à época da postulação, improcede o pedido da demandante no 

sentido de se autorizar a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas da COFINS, 

ressalvado o direito de proceder à compensação dos créditos na conformidade com as normas supervenientes. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

―(REsp 640.064/PE, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.08.2004, DJ 

23.08.2004 p. 151) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.019181-7             AC  307404 

APTE    :  PAVILONIS METAIS E PLASTICOS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006291334 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

A parte recorrente alega que o v.acórdão violou os arts. 183, 284, parágrafo único,  e 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil.                    

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente da Corte Superior, o qual demonstra 

haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. 

JUNTADA DE CÓPIA ILEGÍVEL DO RECURSO ESPECIAL. ARTS. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

AMBOS DO CPC. INDEFERIMENTO. 

I - A petição inicial apresentada pelo autor não atende aos requisitos do art. 283, do CPC, uma vez que, embora tenha 

sido oportunizado a juntada de cópia do recurso especial, a fl. 160 do documento apresentado encontra-se ilegível. 
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II - Destarte, não tendo a parte promovido a emenda da petição inicial no prazo assinado, deve o processo ser extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 284 parágrafo único, ambos do CPC. 

Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no AR nº 2181/AL, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 04.06.2007) (grifei) 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.078485-2             AC  397733 

APTE    :  SECURIT S/A 

ADV     :  GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007142069 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, aliena ―a‖, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão contrariado o art. 30 da Lei n.º 8.218/91.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Em primeiro lugar, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, a partir de fevereiro 

de 1991, a Taxa Referencial Diária (TRD) é o índice a ser aplicável aos créditos tributários contemporâneos à vigência 

da Lei n.º 8.177/91, consoante aresto que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD. LEIS Nºs 8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao  art. 9º da Lei 8.177/91, não importou 

inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários devidos pelo 

contribuinte ao Fisco. 
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2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que   não houve violação 

ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se aplicava a TRD 

sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto na Lei 8.177/91. 

3.  A Instrução Normativa n. 32, de 09.04.1997, não pode restringir o alcance da Lei 8.217/91, para limitar a aplicação 

da referida taxa para após a sua entrada em vigor,  sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento.‖ 

(ERESP 204128/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Primeira Seção, j. 24/11/2004, DJU 17/12/2004,) 

Ademais, a jurisprudência daquela Corte Superior é no sentido de que a substituição de índice constante na Certidão de 

Dívida Ativa – CDA não descaracteriza a sua liquidez e certeza, consoante aresto que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.. INAPLICABILIDADE TR. 

CABIMENTO. UFIR. 

(...). 

4. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão 

de dívida ativa por ausência de liquidez e certeza. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(RESP 341620/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 14/03/2006, DJU 25/04/2006,).‖  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.017528-9             AC  410128 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOAO AMADOR MENDONCA CORTEZ 

ADV     :  FELIPPE CARDELLINI NETTO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007214710 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

restituição ou compensação, a data da publicação da declaração de inconstitucionalidade da lei que instituiu o tributo 

em questão. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 535, II, do CPC e 156, I, 165 

e 168, I, do CTN e 3º da LC 118/05. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

No que tange ao prazo prescricional, o recurso merece ser admitido. É que o v. acórdão está em dissonância com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento de que a norma relativa à prescrição prevista 

na LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, como a ação foi distribuída anteriormente a 

09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a transcrever: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação – expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.114229-3        AC  556521 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANCHIETA BRASILIENSE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 

ADV     :  MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

PETIÇÃO :  RESP   2006257437 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual 

demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO ATÉ A SENTENÇA DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 2º, § 8º, DA LEF. VIOLAÇÃO. ART. 538 DO CPC. MULTA, SÚMULA 

98/STJ. AFASTAMENTO. 

1. É permitida à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença dos embargos à 

execução. Inteligência do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. Viola o art. 2º, § 8º, da LEF o acórdão que, em reexame necessário e sem requerimento da Fazenda exeqüente, anula 

sentença de procedência dos embargos para permitir a substituição da CDA que fundamenta a execução fiscal. 

3. Reconhecida a ofensa ao art. 2º, § 8º, da LEF e tendo sido os embargos de declaração opostos também com o 

propósito de prequestionamento, aplica-se a Súmula 98 do STJ para afastar a multa do art. 538 do CPC. 

4. Anulação do acórdão recorrido com retorno dos autos à Corte local, que deverá prosseguir no julgamento do recurso 

de apelação interposto pela municipalidade que se considerara prejudicada. 

5. Recurso especial provido em parte‖ 

(REsp nº 989933/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 364) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 255/3420 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025992-2       AMS  222678 

APTE    :  PEOPLE DOMUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008005233 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

restituição ou compensação, a data da publicação da Resolução nº 14 do Senado Federal (19.04.95). 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 106, I, 150, §§ 1º e 4º, 156, 

VII e 168, I, todos do CTN e artigos 3º e 4º da LC 118/05. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação – expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 
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(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.015726-1     REOMS  270085 

PARTE A :  JOYCE ZAMLUTTI STINCHI e outros 

ADV     :  MANOEL LOPES NETTO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007273678 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 69/73. 

O impetrante, na presente demanda mandamental, pretende assegurar a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de Imposto sobre Operações Financeiras – IOF sobre saques efeutados na caderneta de poupança, 

criados pela Lei 8.033/1990, com débitos presentes e futuros de impostos e contribuições da mesma espécie. 

A r. sentença de fls. 48/50 julgou procedente o pedido do impetrante e concedeu a seguranç pretendida. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto 

e acórdão de fls. 69/73. 

A União Federal interpôs embargos de declaração de fls. 77/80, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 83/88. 

A União Federal interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 535, inciso I 

e II, do Código de Processo Civil, nos artigos 156, inciso I, 165, inciso I e 168, inciso I, todos do Código Tributário 

Nacional, no artigo 66, da Lei 8383/1991, no artigo 58, da Lei 9069/1995, no artigo 74, da Lei 9430/1996 e no artigo 

10637/2002. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 
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Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, no caso do pagamento 

espontâneo, da data da extinção do crédito tributário, que, no caso do Imposto sobre Operações Financeiras – IOF, dá-se 

com o pagamento antecipado e com a homologação do lançamento, nos termos dos artigos 156, inciso VII e 150, §§ 1º 

e 4º, todos do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Jusitça: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IOF. TRIBUTO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Com o julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 435.835-SC (relator para o acórdão 

Ministro José Delgado), firmou-se, na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, na 

hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é 

de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos 

a contar da homologação, se esta for expressa. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" – Súmula n. 83 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,não-provido.‖ 

(STJ – REsp 770198/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0125622-0 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 16/03/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 09.05.2006 p. 207) 

―TRIBUTÁRIO. IOF. SALDOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 168, I, DO CTN. 

1. O prazo para que seja pleiteada a restituição do IOF começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da 

recolhimento indevido, acrescidos de mais um qüinqüênio, computados desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco 

para verificar o quantum devido a título de tributo. 

2. No presente caso, o prazo decadencial tem início na data em que o IOF foi recolhido, ou seja, no dia 16.05.1990, 

extinguindo-se em 15.05.2000, assim, como a ação foi ajuizada em 16.05.2000, encontra-se o direito do autor 

fulminado pela prescrição. 

3. Recurso especial provido.‖ 
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(STJ - REsp 551995/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0115962-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) - 

Órgão Julgador  SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 05/05/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.09.2005 p. 

272) 

―TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. RETENÇÃO NA FONTE. TERMO 

INICIAL. 

1. O prazo para pleitear a restituição do IOF, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, é de 5 

(cinco) anos, contados a partir da retenção indevida na fonte, acrescidos de mais um qüinqüênio, computado desde o 

termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. Jurisprudência consolidada 

da Primeira Seção. 

2. Recurso Especial provido.‖ 

(STJ - REsp 479953/PE - RECURSO ESPECIAL 2002/0144158-7 - Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) - Órgão 

Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 21/08/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 15.09.2003 p. 243 - 

REPDJ 17.11.2003 p. 208) 

―DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. IOF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. 

NORMA DE CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO 

RETROATIVA. POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS 

ERESP Nº 644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id 

est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 11/06/1997. Valor recolhido, a título de IOF, em 15/05/1990. Não transcorreu, entre o prazo 

do recolhimento (contado a partir de 06/1987) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste 

prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir 

de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. (...) 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso provido. Baixa dos autos ao douto Juízo de origem para que examine os demais aspectos dos autos. 

(...) 

(STJ - REsp 932519 - Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO - Data da Publicação DJ 11.09.2007) 

Ademais, a despeito das alterações previstas na Lei Complementar 118/2005, no julgamento do Eresp 327043/DF, 

decidiu a Primeira Seção que a tese dos ''cinco mais cinco'' deve ser aplicada nas ações ajuizadas até 09 de junho de 

2005. No caso, verifico que a ação foi ajuizada antes da data estabelecida pela Corte Superior, razão pela qual se 

justifica a subida dos autos para a apreciação da insurgência. 

Por outro lado, para efeito de compensação tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (Eresp 

215837/SP), e, por isso, na hipótese dos autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei 

n.º 9.430/96, de modo que é viável a compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha 
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havido processo administrativo a requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2000). 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal,  é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido. 

(grifo nosso). 

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux).‖ 

Assim, denota estar caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.001561-0        AC  951956 

APTE    :  FINIPELLI A IND/ COM/ DE COUROS E ACABAMENTOS LTDA e 

outro 

ADV     :  SEBASTIAO DANIEL GARCIA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ARI DONIZETI TOMAZINI 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

PETIÇÃO :  RESP   2007234476 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação aos arts. 535, inciso I, e 612 do Código de Processo Civil. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL. 

LAVRATURA DO AUTO. PREÇO VIL. OFENSA ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELO DE INTEGRAÇÃO. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões pertinentes. 

- Não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por 

outra. Os  

embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição. 

- O prazo para oposição dos embargos à arrematação inicia-se com a 

lavratura do auto de arrematação. Precedentes. 

- Em hasta pública, considera-se vil o lance que não alcança cinqüenta por cento do valor da avaliação. 

- É nulo o leilão, se o devedor não foi intimado do local, dia e hora de sua realização (CPC, Art. 687).‖ 

(EDcl no REsp nº 675395/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 04.08.2005, DJ. 29+08.2005, p. 418)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003751-7       AMS  263999 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MIGUEL GARCIA CARILLO 

ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

PETIÇÃO :  RESP   2007294991 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à remessa oficial e à apelação da União, na parte conhecida, reconhecendo a incidência de imposto de renda 

sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.031824-5       AMS  289223 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LILIANA ARAUJO DANTAS 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
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PETIÇÃO :  RESP   2007302499 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.00.028397-9        AG  208289 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SAUDIBRAS AGROPECUARIA EMPREENDIMENTOS E   

REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  MARCELO FIGUEIREDO PORTUGAL GOUVEA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007324297 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, julgando prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que determinou a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário e a exclusão dos cadastros de devedores e/ou inadimplentes, até manifestação 

conclusiva da exeqüente sobre o alegado pelo executado. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I, c/c 7º, ambos da Lei nº 10.522/2002, o artigo 

151, do Código Tributário Nacional e artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a suspensão da inscrição do 

devedor no Cadastro de Contribuintes, a teor do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, somente se dá quando existe ação 

ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ao juízo ou estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do registro, consoante aresto que passo 

a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, 

ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 

7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 645118/SE, j. 26.04.2006, DJ 15.05.2006, p. 153, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no Resp 657587/RJ, Relator Francisco Falcão, DJ 

11.05.2006, EDcl no Resp 611375/PB, Relator Franciulli Netto, DJ 06.02.2006 e AgRg no Resp 550775/SC, Relatora 

Eliana Calmon, DJ 19.12.2005. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.033563-6       AMS  278583 

APTE    :  OCTAVIO SARTORI NETO 

ADV     :  ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007320030 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que rejeitou os embargos de declaração interpostos em face de acórdão 

que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da impetrante para 

afastar a incidência do imposto de renda sobre a verba denominada ―ATS‖. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, ao 

rejeitar os embargos de declaração sem sanar a omissão apontada quanto à ausência de fundamentação para a concessão 

da verba denominada Adicional por Tempo de Serviço – ―ATS‖, além de não se manifestar sobre os artigos 7º da Lei n. 

7.713/88 e 70 da Lei n. 9.430/96. Alega, ainda, que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código 

Tributário Nacional, bem como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, dado haver negativa de vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, 

uma vez que o acórdão recorrido deixou de fundamentar a concessão da verba denominada Adicional por Tempo de 

Serviço, consoante se depreende do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada.‖ 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.2007, p. 

461) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.019739-3        AG  232523 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SUPERMERCADO MARCALO LTDA 

ADV     :  NELSON FARIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007325443 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento para manter a decisão que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão dos 

cadastros de devedores e/ou inadimplentes, até manifestação conclusiva da exeqüente sobre o alegado pelo executado. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I, c/c 7º, ambos da Lei nº 10.522/2002, o artigo 

151, do Código Tributário Nacional e artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a suspensão da inscrição do 

devedor no Cadastro de Contribuintes, a teor do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, somente se dá quando existe ação 

ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ao juízo ou estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do registro, consoante aresto que passo 

a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, 

ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 

7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 645118/SE, j. 26.04.2006, DJ 15.05.2006, p. 153, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no Resp 657587/RJ, Relator Francisco Falcão, DJ 

11.05.2006, EDcl no Resp 611375/PB, Relator Franciulli Netto, DJ 06.02.2006 e AgRg no Resp 550775/SC, Relatora 

Eliana Calmon, DJ 19.12.2005. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.019664-8        AC 1022789 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  TRIX TECNOLOGIA LTDA 

ADV     :  TANIA SASSONE 

PETIÇÃO :  RESP   2007303668 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que permitiu a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

FINSOCIAL com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

Alega a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 475, 535, inciso II, e 1.211, do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

―TRIBUTÁRIO – FINSOCIAL – COFINS – INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL – COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS – VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL – CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE – LEI N. 9.430/96 – HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 
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2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto.‖ 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.018061-0       AMS  288857 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PAULO APARECIDO FURUE 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
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PETIÇÃO :  RESP   2007296778 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.019620-3       AMS  291563 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLOVIS EZEQUIEL DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007302498 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.26.000670-0        AC 1241765 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EDUARDO DA SILVA NEVES 

ADV     :  MARIA HELENA PURKOTE 

PETIÇÃO :  RESP   2008014106 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 6º, inciso V da Lei n.º 7.713/88. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão 

de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão 

sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria 

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.069621-3        AG  272356 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DROGA TATI LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007323046 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, para manter a decisão que suspendeu o curso da execução fiscal até manifestação final da União acerca da 

inexigibilidade tributária alegada e assegurou ao executado a exclusão de seu nome dos cadastros de devedores. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 2º, inciso I, c/c 7º, ambos da Lei nº 10.522/2002, 151, do Código 

Tributário Nacional e 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a suspensão da inscrição do 

devedor no Cadastro de Contribuintes, a teor do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, somente se dá quando existe ação 

ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ao juízo ou estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do registro, consoante aresto que passo 

a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, 

ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 

7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 
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2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 645118/SE, j. 26.04.2006, DJ 15.05.2006, p. 153, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no Resp 657587/RJ, Relator Francisco Falcão, DJ 

11.05.2006, EDcl no Resp 611375/PB, Relator Franciulli Netto, DJ 06.02.2006 e AgRg no Resp 550775/SC, Relatora 

Eliana Calmon, DJ 19.12.2005. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095191-2        AG  280422 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ESCOLA GREEN BOOK S/C LTDA 

ADV     :  EDUARDO YEVELSON HENRY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007285061 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo legal, 

ofertado contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que suspendeu o curso 

da execução fiscal até manifestação final da União acerca da inexigibilidade tributária alegada e assegurou ao executado 

o direito à expedição de ofícios aos órgãos SERASA, CADIN e SPC, para que seu nome fosse excluído dos respectivos 

cadastros, exclusivamente em relação a esta execução. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 535, do Código de Processo Civil, os artigos 2º, inciso I, 

c/c 7º, ambos da Lei nº 10.522/2002, e o artigo 151, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a suspensão da inscrição do 

devedor no Cadastro de Contribuintes, a teor do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, somente se dá quando existe ação 

ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ao juízo ou estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do registro, consoante aresto que passo 

a transcrever: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 273/3420 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, 

ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 

7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 645118/SE, j. 26.04.2006, DJ 15.05.2006, p. 153, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no Resp 657587/RJ, Relator Francisco Falcão, DJ 

11.05.2006, EDcl no Resp 611375/PB, Relator Franciulli Netto, DJ 06.02.2006 e AgRg no Resp 550775/SC, Relatora 

Eliana Calmon, DJ 19.12.2005. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095213-8        AG  280442 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  INTERVOYCE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  CIBELI DE PAULI 

ADV     :  IARA CRISTINA GONÇALVES CRUZ  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008014964 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento para manter a decisão que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão dos 

cadastros de devedores e/ou inadimplentes, até manifestação conclusiva da exeqüente sobre o alegado pelo executado. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, os artigos 2º, 

inciso I, c/c 7º, ambos da Lei nº 10.522/2002, o artigo 151, do Código Tributário Nacional e artigo 3º, parágrafo único, 

da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a suspensão da inscrição do 

devedor no Cadastro de Contribuintes, a teor do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, somente se dá quando existe ação 

ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ao juízo ou estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do registro, consoante aresto que passo 

a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, 

ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 

7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 645118/SE, j. 26.04.2006, DJ 15.05.2006, p. 153, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no Resp 657587/RJ, Relator Francisco Falcão, DJ 

11.05.2006, EDcl no Resp 611375/PB, Relator Franciulli Netto, DJ 06.02.2006 e AgRg no Resp 550775/SC, Relatora 

Eliana Calmon, DJ 19.12.2005. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010226-3        AG  291193 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008004926 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que suspendeu o curso da execução fiscal 

até manifestação final da União acerca da inexigibilidade tributária alegada e assegurou ao executado o direito à 

exclusão dos cadastros de inadimplentes, exclusivamente em relação a esta execução. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 2º, inciso I, c/c 7º, ambos da Lei nº 10.522/2002, 151, do Código 

Tributário Nacional e 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a suspensão da inscrição do 

devedor no Cadastro de Contribuintes, a teor do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, somente se dá quando existe ação 

ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ao juízo ou estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do registro, consoante aresto que passo 

a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, 

ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 

7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 645118/SE, j. 26.04.2006, DJ 15.05.2006, p. 153, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no Resp 657587/RJ, Relator Francisco Falcão, DJ 

11.05.2006, EDcl no Resp 611375/PB, Relator Franciulli Netto, DJ 06.02.2006 e AgRg no Resp 550775/SC, Relatora 

Eliana Calmon, DJ 19.12.2005. 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.032934-8        AG  296865 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007293736 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento para manter a decisão que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão dos 

cadastros de devedores e/ou inadimplentes, até manifestação conclusiva da exeqüente sobre o alegado pelo executado. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 151 e 204, do Código Tributário Nacional, e os artigos 

3º, parágrafo único, e 16, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a suspensão da inscrição do 

devedor, a teor do artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, somente se dá quando existe ação ajuizada com o objetivo de discutir a 

natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao juízo ou estar suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário objeto do registro, consoante aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, 

ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 

7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 645118/SE, j. 26.04.2006, DJ 15.05.2006, p. 153, rel. Min. Teori Albino Zavascki).‖ 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no Resp 657587/RJ, Relator Francisco Falcão, DJ 

11.05.2006, EDcl no Resp 611375/PB, Relator Franciulli Netto, DJ 06.02.2006 e AgRg no Resp 550775/SC, Relatora 

Eliana Calmon, DJ 19.12.2005. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo,  25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

SESSÃO  ORDINÁRIA  JUDICIÁRIA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL  

  

Ata da 223ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial, realizada aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e 

oito, iniciada às quatorze horas e vinte minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, 

ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, 

CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA e NERY JÚNIOR; e os Desembargadores Federais 

LAZARANO NETO e SÉRGIO NASCIMENTO convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, RAMZA TARTUCE e CARLOS 

MUTA por estarem em gozo de férias; e, MAIRAN MAIA, justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Jovenilha Gomes do Nascimento. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Excelentíssima Desembargadora Federal MARLI FERREIRA declarou 

aberta a sessão e determinou a leitura da Ata da 222ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial. Não impugnada, 

restou aprovada. 

Foram apreciados os seguintes feitos: 

  

0001      APN-MS      206       93.03.102975-5      (9200049176) 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

AUTOR : Justica Publica 

REU  : LONDRES MACHADO 

ADV  : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES e outros 

"O Órgão Especial, por maioria, absolveu o réu nos termos do voto do Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, 

no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR, 

SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI e BAPTISTA 

PEREIRA. Vencidos os Desembargadores Federais ANDRÉ NABARRETE (Relator), SALETTE NASCIMENTO, 

NEWTON DELUCCA, THEREZINHA CAZERTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum) e ANNA 

MARIA PIMENTEL que condenavam o réu. Impedida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES. Fará 

declaração de voto o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. Lavrará o acórdão o Desembargador Federal 
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ROBERTO HADDAD. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, RAMZA 

TARTUCE, MAIRAN MAIA e CARLOS MUTA." 

  

EM MESA SL-SP      2795      2007.03.00.025493-2(200661050105568) 

INCID. : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE 

REQTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADV  : RICARDO CARDOSO DA SILVA 

REQDO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

INTERES: MARLENE PUREZA CARDOSO ZERLIM e outros 

ADV  : JAIRO AZEVEDO FILHO 

"O Órgão Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

MARLI FERREIRA (Presidente). Votaram os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA 

PIMENTEL (pela conclusão), BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE 

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, NERY 

JÚNIOR, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum) e SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 

quórum), Impedida a Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Absteve-se de votar a Desembargadora Federal 

SALETTE NASCIMENTO por se encontrar ausente ocasionalmente quando da leitura do relatório. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, RAMZA TARTUCE, MAIRAN MAIA e 

CARLOS MUTA." 

  

Quando do julgamento do feito nº 2007.03.00.005706-3, de relatoria do Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA, a Excelentíssima Desembargadora Federal MARLI FERREIRA transferiu a presidência da sessão para o 

Excelentíssimo Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE em razão de seu impedimento. 

  

EM MESA MS-SP      284914                  2007.03.00.005706-3 

INCID. : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

IMPTE : ELISABETE FELIX FARIAS 

ADV  : DEISE MENDRONI DE MENEZES 

IMPDO : DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

IMPDO : DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIAO 

"O Órgão Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Desembargador 

Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO 

PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, LAZARANO NETO (convocado 

para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, ANNA 
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MARIA PIMENTEL, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD e SALETTE 

NASCIMENTO. Impedidas as Desembargadoras Federais MARLI FERREIRA (Presidente) e DIVA MALERBI. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, RAMZA TARTUCE, MAIRAN 

MAIA e CARLOS MUTA." 

  

EM MESA CC-SP      6105      2004.03.00.007483-7(9600324735) 

RELATORA: DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A: RICARDO QUEIROZ CESTARI e outros 

ADV  : MARCOS AUGUSTO PEREZ 

PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV  : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

SUSTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

"O Órgão Especial, por maioria, julgou improcedente o conflito para declarar a competência do juízo suscitante, nos 

termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), no que foi acompanhada pelos 

Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, LAZARANO NETO (convocado para 

compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA 

MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO, 

NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR e FÁBIO PRIETO. Vencida a Desembargadora Federal ANNA MARIA 

PIMENTEL que julgava procedente o conflito para declarar a competência do juízo suscitado. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, RAMZA TARTUCE, MAIRAN MAIA e 

CARLOS MUTA." 

Encerrada a sessão às 18 horas e 15 minutos, ficaram os julgamentos dos demais feitos adiados para a próxima sessão 

ordinária. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. (data da aprovação) 

  

SUZANA CAMARGO    

Desembargadora Federal    

Presidente, em exercício 

  

Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Secretária do Órgão Especial e Plenário 
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SESSÃO  ORDINÁRIA  ADMINISTRATIVA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL 

  

Ata da 204ª Sessão Ordinária Administrativa do Órgão Especial, realizada aos vinte e seis do mês de março do ano de 

dois mil e oito, iniciada às quatorze horas e cinqüenta e cinco minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. Presentes os Desembargadores Federais ANNA MARIA 

PIMENTEL, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, SALETTE NASCIMENTO, 

NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, NERY JÚNIOR e 

CARLOS MUTA; e os Desembargadores Federais LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO 

NASCIMENTO e LEIDE POLO convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, ROBERTO HADDAD, RAMZA 

TARTUCE e THEREZINHA CAZERTA por estarem em gozo de férias; e,   MÁRCIO MORAES e MAIRAN MAIA, 

justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Maria Iraneide Santoro Fachini. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Excelentíssima Desembargadora Federal MARLI FERREIRA declarou 

aberta a sessão e determinou a leitura da Ata da 203ª Sessão Ordinária Administrativa do Órgão Especial. Não 

impugnada, restou aprovada. 

Foi apreciado o seguinte feito: 

  

EM MESA  PA-SP       641                           2007.03.00.091270-4 

RELATORA: DES.FED. CECILIA MARCONDES 

INTERES: CARLOS ANDRE DE CASTRO GUERRA 

"O Órgão Especial, por unanimidade, deferiu o pedido de inscrição nos termos do voto da Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), 

SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), ANNA 

MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, SALETTE NASCIMENTO, 

NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO e MARLI FERREIRA. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, SUZANA CAMARGO, ROBERTO HADDAD, RAMZA 

TARTUCE, THEREZINHA CAZERTA e MAIRAN MAIA." 

Encerrada a sessão às 15 horas e 05 minutos, ficaram os julgamentos dos demais feitos adiados para a próxima sessão 

ordinária. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. (data da aprovação) 

  

SUZANA CAMARGO 

Desembargadora Federal 

Presidente, em exercício 
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Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Secretária do Órgão Especial e Plenário 

  

C O N V O C A Ç Ã O 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e cumprindo o disposto no art. 21, IV, do 

RITRF-3ª Região, 

  

c o n v o c a 

  

os Excelentíssimos Desembargadores Federais deste Tribunal para participarem da Sessão Extraordinária do Órgão 

Especial, a realizar-se no dia 26 de maio de 2008 às dez horas, com a finalidade de apreciar a Ação Penal nº 185/SP 

(registro nº 2006.03.00.013588-4), tramitando em segredo de justiça, a ser apresentado pela Excelentíssima 

Desembargadora Federal DIVA MALERBI. 

  

Registre-se. Publique-se. 

São Paulo,  05 de maio de 2008. 

  

MARLI FERREIRA 

Presidente 

  

DECISÃO 

PROC.    : 2006.03.00.109430-0     NOTEX    5418 

NOTFCTE: CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA 

ADV       : MARISTELA FABIANA BACCO 

NOTFCDO: FABIANA RODRIGUES DE SOUSA e outro 

RELATOR: DES. FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 171: 

―- Agravo regimental de fs. 165/169. 

- Mantenho a decisão impugnada, pelos seus próprios fundamentos. 
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- Dessa forma, recebo o recurso interposto, que será submetido, oportunamente, à apreciação do Órgão Especial. 

- Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008.‖ 

(a) ANNA MARIA PIMENTEL – Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.  : 2008.03.00.008902-0        MS  302913 

IMPTE : DIRCE MARIA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV    : ALFREDO RICARDO HID 

IMPDO: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA 

INTERES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES. FEDERAL FABIO PRIETO / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 48/49: 

a. Trata-se de mandado de segurança contra r. decisão monocrática de Relator vinculado a Turma deste Tribunal, que 

deu provimento à apelação do INSS. 

b. Requer-se a liminar para a suspensão da referida medida judicial. 

c. É uma síntese do necessário. 

1. Ausente a cópia do ato impugnado. 

2. Evidencia-se, portanto, a falta da imprescindível prova pré-constituída. 

3. A jurisprudência: 

―Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. 2. Licitação. Concessão de Serviços de Radiodifusão. 3. Pretendida 

exclusão de empresa habilitada, por suposta inobservância do edital de concorrência. 4. Inexistência de prova pré-

constituída. Ausência de cópia do edital de licitação. Impossibilidade de verificação das alegadas irregularidades. 5. 

Incabível a dilação probatória na via eleita. Precedentes 6. Recurso a que se nega provimento‖. 

(STF, RMS 24934, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 28/09/2004, DJ 22/10/2004). 

―MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. DUPLA APOSENTADORIA. ESPECIALISTA E 

CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 1. Não há que se 

confundir a simples nomenclatura de especialista, usada em decreto, com a relação contratual de prestação de serviços 

técnicos e especializados prevista na norma constitucional (art. 99, § 4º, CF/69). 2. Assim como a jurisprudência, 

também a doutrina é pacífica no sentido de que o mandamus não admite dilação probatória. A prova do alegado direito 

líquido e certo deve ser pré-constituída. 3. Agravo improvido‖. 

(STF, MS-AgR 25054, Rel. Min. Sepulveda Pertence, Pleno, j. 03/05/2006, DJ 26/05/2006). 
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4. Por estes fundamentos, indefiro, de plano, a petição inicial (art. 8º, da LMS). 

5. Comunique-se. 

6. Publique-se e intime-se. 

7. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

São Paulo, em 09 de abril de 2008. 

(a) FÁBIO PRIETO DE SOUZA – Desembargador Federal Relator 

  

PROC.  : 2008.03.00.009160-9        CC   10773 

PARTE A: ADRIANO DE SOUZA ALVES 

ADV    : ADRIANO DE SOUZA ALVES 

PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

SUSCDO:  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA S. PAULO Sec Jud SP 

RELATOR: DES. FEDERAL FABIO PRIETO / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 36/38: 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízos Federais da Seção Judiciária de São Paulo. 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de mandado de segurança relativo ao exercício incondicional 

da advocacia, perante o INSS, sem a submissão do advogado a norma administrativa limitadora do número de pedidos 

de benefícios previdenciários. 

O tema é objeto de jurisprudência dominante no Órgão Especial. Confira-se: 

―CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO.  

  

COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP. 

- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda em que se pretende o 

restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício mensalmente percebido por 

anistiado político. 

- Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria em regime 

excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91, 

611/92 e 2.171/97). 

- Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação aos albergados 

pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de benefícios como meio 

de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados pelos atos institucionais de 

exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as Constituições da República de 1946 a 

1988. 

- Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência para julgar as causas relacionadas 

aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos reduzidos por 

legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 
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- Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em que os 

valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem sequer seguem 

as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos, cumprimento de 

carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de custeio. 

- Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos 

distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado‖. 

(CC nº 2007.03.00.000406-0, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 09/01/2008, v.u., DJ 18/02/2008 - o 

destaque não é original). 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitado. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se 

Após, arquivem-se. 

São Paulo, em 25 de março de 2008. 

(a) FÁBIO PRIETO DE SOUZA - Desembargador Federal Relator 

  

PROC.  : 2008.03.00.012077-4        MS  304916 

IMPTE  : EDSON DE MORAES 

ADV      : ANDRE GIACOMOZZI BATISTA 

IMPDO  : DES.  FEDERAL NELTON DOS SANTOS 

INTERES: FLAVIO AUGUSTO MACEDO DE ALMEIDA 

ADV      : KAREN CRISTINA FURTUNATO 

INTERES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR: DES.FEDERAL RAMZA TARTUCE / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 69/71: 

―D E S P A C H O 

Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que formulado sem observância da norma  prevista no art. 4o, da Lei 

1.060/50. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDSON DE MOARES contra ato do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, nos autos do agravo nº  2005.03.00.0211981-9. 

Informa que, em 09 de novembro de 1994, por contrato de compra e venda, adquiriu  de Alcides Gelain o imóvel  

objeto da matrícula nº 14.308, do Cartório do Registro de Imóveis  da Comarca de Pedreira – SP, vindo, posteriormente, 
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a ser surpreendido com a informação de que  referido imóvel  havia sido objeto de arrematação em leilão levado a efeito 

nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pelo  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a empresa 

Construtora Gelain Ltda, de propriedade dos vendedores do imóvel. 

Ressalta que não foi intimado de qualquer medida judicial relativa ao imóvel, no qual reside  desde  que o adquiriu.  

Tomou conhecimento da execução promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da empresa de 

propriedade dos vendedores e de que pessoa estranha estaria prestes a se imitir na posse do imóvel, sendo que, no curso 

da execução, em nenhum momento, houve a preocupação de se saber quem  efetivamente o ocupava. 

Ingressou com embargos de terceiro nos autos da  execução, medida essa que ainda pende de julgamento. 

O imóvel foi arrematado, sendo que o arrematante, em agravo de instrumento, obteve decisão favorável, reconhecendo 

seu direito de se imitir na posse do imóvel. 

Assim, ressalta, resta caracterizado o esbulho, porquanto é terceiro de boa-fé, tendo adquirido a propriedade  há mais de 

13 anos, sendo justa  

  

a sua posse. 

Afirma que a prova documental somada  à ausência de decisão nos embargos de terceiro, autorizam a manutenção na 

posse sobre o imóvel em seu favor. 

Pede, liminar que o mantenha na posse do imóvel e, a final, a concessão da segurança para confirmá-la. 

Pediu a gratuidade da justiça e juntou os documentos de fls. 06/47. 

É o breve relatório. 

Indefiro liminarmente, o processamento do presente mandado de segurança, com fundamento no artigo 5º, II, c.c. o art. 

8º, ambos da Lei nº 1533/51 e artigo 191 do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Assim faço porque o mandado de segurança contra ato judicial só tem cabimento na hipótese de inexistência de recurso 

com efeito suspensivo, nos termos da doutrina e jurisprudência pacíficas, ou, então, em face de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder. 

E nenhum dessas hipóteses se evidencia nestes autos. 

É certo que a decisão proferida por esta Corte Regional, em sede de agravo de instrumento interposto por Flávio 

Augusto Macedo de Almeida, determinou fosse este, na condição de  arrematante do imóvel, imitido na posse do 

mesmo. É, igualmente certo que o ora agravante não participou da relação processual estabelecida no referido recurso, 

como faz prova o documento de fl. 58, e que eventual recurso às instâncias  superiores não tem efeito suspensivo. 

Daí não decorre, contudo, o direito à segurança, na medida em que, primeiro, nenhuma ilegalidade  emerge da decisão 

que deu provimento ao recurso de agravo,  que, segundo se depreende destes autos, resolveu a lide nos limites em que 

foi apresentada, conferindo a posse do imóvel a Flávio Augusto Macedo de Almeida, que, segundo afirma o próprio 

agravante (fl. 4), o adquiriu em  hasta pública. 

E, segundo, nos embargos de terceiro opostos pelo agravante, que já foram julgados na origem, poderá o agravante 

obter o provimento aqui desejado, seja através do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto (fls. 61/64), seja 

através de medida própria, expressamente prevista em lei (art. 273, CPC), que poderá ser pleiteada ao relator do feito. 

Por fim, observo que, nestes autos, não há prova do direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão por ato ilegal de 

autoridade. 
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O título de propriedade trasladado às fls. 11/12 não registra o domínio sobre o imóvel em favor do agravante,  que teve 

sua defesa, exercida através dos embargos de terceiro,  rejeitada, já que seu é o recurso de apelação interposto nos 

referidos embargos (fl. 61). 

Três, portanto, são os motivos que desautorizam a segurança: 

1º - inexistência de ilegalidades no julgamento do agravo de instrumento que conferiu a posse do imóvel ao 

arrematante. 

2º - Poderá o agravante  reivindicar o direito que entende possuir nos próprios autos dos embargos de terceiro. 

3º - Não está demonstrado seu direito líquido e certo de ser mantido na posse do imóvel. 

Diante de tais argumentos é que indefiro o processamento deste pedido de segurança. 

Decorrido o prazo recursal e após as providências legais, arquivem-se os autos  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008.‖ 

(a) RAMZA TARTUCE – Desembargadora Federal Relatora 

  

  

  

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2007.03.00.061005-0        AR    5426 

ORIG.   :  200461140017210  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

REU     :  VALTER JOSE DE CASTRO e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES QUINTELLA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho.  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

P.I. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2005.03.00.015977-0        CC    6827 

ORIG.   :  200503000005054          SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOHANNES ARTEMIO LUCHESI ROTERMUND incapaz 

ADV     :  LUIS RENATO VEDOVATO 

PARTE R :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUSTE   :  DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA 

TURMA 

SUSCDO  :  DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR SEGUNDA 

TURMA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Exma. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, em relação ao 

Exmo. Desembargador Federal Peixoto Junior, nos autos do Habeas Corpus nº 2005.03.00.000505-4, em que figura 

como paciente o menor Johannes Artemiro Luchesis e autoridade coatora o Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP. 

A impetração do writ  neste Tribunal se deu no sentido de impedir que a autoridade impetrada proferisse decisão 

determinando a busca e apreensão do paciente, nos autos do processo nº 2004.61.05.004662-2 – ação ajuizada pela 

União Federal com vistas a restituí-lo ao pai residente na Alemanha, tendo por fundamento a Convenção dos Aspectos 

Civis do Seqüestro Internacional de Crianças. 

O feito foi encaminhado por primeiro ao gabinete do Desembargador Peixoto Júnior, para consulta de eventual 

prevenção, tendo em vista a possível conexão com o recurso de agravo de instrumento de sua relatoria, tirado da mesma 

cautelar de busca e apreensão – fl. 62.  

Na oportunidade, o MM. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra determinou fosse distribuído livremente, sendo então 

sorteada relatora do habeas corpus a desembargadora federal suscitada –fl. 64. 

O pedido de medida liminar foi indeferido pela MM. Juíza Federal  Convocada Louise Filgueiras, em virtude das férias 

da eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce – fls. 67/69. 

Os autos já contavam com o parecer ministerial, quando remetidos novamente ao gabinete do Desembargador Federal 

Peixoto Júnior para pronunciamento quanto à eventual prevenção para conhecer do habeas corpus de que se cuida, 

tendo em vista a precedência na distribuição do agravo de instrumento, tendo Sua Excelência proferido decisão no 

seguinte sentido – fl. 129: 

―Considerando que a anterior distribuição refere-se a agravo de instrumento  (nº 2004.03.00.055678-9) interposto em 

diversa ação de natureza cível e não vislumbrando no caso adequação ao conceito com que opera o artigo 15 do 

Regimento Interno desta Corte, a meu juízo, construído à base do elemento formal do feito, não reconheço a prevenção. 

Retornem os autos à Desembargadora Federal Relatora.(...)‖ 

A seguir, a Exma. Des. Fed. Ramza Tartuce suscitou o presente conflito de competência, entendendo que a Segunda 

Turma, então integrada pelo Des. Fed. Peixoto Júnior, estaria preventa para o julgamento do writ e de todos os demais 

incidentes e recursos relativos à medida cautelar de busca e apreensão nº 2004.61.05.004662-2, considerando-se que o 

ilustre desembargador conheceu do referido recurso de agravo de instrumento – fls. 131/139.  

Ressaltou ser imperativa a observância do critério da distribuição, como forma de preservar o princípio constitucional 

do juiz natural. 

Designada a suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes – fl. 143.   

Às fls. 149/150, o suscitado prestou informações. 
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do D. Procurador Regional da República Osório Barbosa (fl. 152 e 

verso), opinou pela procedência do presente conflito, fixando-se a competência do Des. Fed. Peixoto Junior. 

Verifico, porém, que a Quinta Turma deste Tribunal, à qual pertence a Desembargadora Federal suscitante, julgou, em 

30.05.2005, o habeas corpus que deu origem ao presente conflito de competência, ensejando a perda de seu objeto. 

Conforme se depreende do acórdão, obtido na base eletrônica de dados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, aquele d. órgão julgador não conheceu do writ, considerando ser inadequada a sua utilização como 

instrumento para obter a tutela pleiteada em impetrado em favor do menor Johannes Artemiro Luchesis, tudo nos 

termos do voto proferido pela relatora, ora suscitante. Transcrevo a ementa do v. acórdão, que transitou em julgado em 

12.08.2005: 

"HABEAS CORPUS" - AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR - CONVENÇÃO DE 

ASPECTOS CIVIS DO SEQÜESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS - DISCUSSÃO SOBRE A GUARDA DE 

MENOR – NATUREZA EMINENTEMENTE CÍVEL - INADEQÜAÇÃO DO "HABEAS CORPUS" PARA 

VEICULAR MATÉRIAS DESSE JAEZ PRELIMINAR ACOLHIDA - "WRIT" NÃO CONHECIDO. 

1. Em última análise, o que se discute na ação principal é a qual dos pais cabe a guarda do paciente, se ele deve ficar 

sob o poder familiar de sua mãe, no Brasil, ou retornar à Alemanha, com seu pai. 

2. O genitor do paciente, utilizando os mecanismos previstos na Convenção dos Aspectos Civis do Seqüestro 

Internacional de Crianças, acionou a União Federal (Autoridade Central brasileira), que, por sua vez, ingressou com a 

cautelar de busca e apreensão que dá ensejo a este "writ". A mãe do menor, a seu turno, ingressou na Justiça Estadual de 

São Paulo com cautelar de separação de corpos cumulada com pedido de guarda do menor, obtendo decisão favorável. 

Ora, resta claro que a questão aqui posta é eminentemente cível, não se podendo utilizar o "habeas corpus" como 

instrumento para obter tutela dessa natureza, conforme bem registrou a Douta Procuradoria Regional da República, em 

seu acurado parecer. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Preliminar acolhida. "Writ" não conhecido. 

Em seu voto, a e. desembargadora suscitante registrou a existência do presente conflito negativo de competência, bem 

como sua designação para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, ressaltanto o seguinte: 

―Inicialmente, observo que a urgência é qualidade inerente ao instituto do habeas corpus, como faz ver o próprio perfil 

jurídico traçado pelo legislador ao cuidar do referido instrumento, seja ao determinar que se lhe assegure preferência no 

trâmite, ou mesmo quando estabelece um rito especial para o seu processamento.  

Desta forma, considerando que o ―habeas corpus‖ é destinado à tutela de urgência do direito de locomoção, vejo que tal 

atributo, por si só, impõe a imediata apreciação do writ, motivo pelo qual passo à analisá-lo, conforme designação que 

se encontra à fl..132.(...)‖  

     

Ante o exposto, com base no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,  JULGO PREJUDICADO o presente 

conflito de competência, em razão da perda de objeto. 

Publique-se, intime-se e comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Oportunamente, arquivem-se os 

autos.  

São Paulo, 07 de março de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

PROC.   : 2006.03.00.000817-5        CC    8560 

ORIG.   : 200563060136069  JE Vr OSASCO/SP 200561000059595  JE Vr SAO 
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PAULO/SP 

PARTE A : LILIANE CRISTINA INOCENCIO DE ANDRADE e outros 

REPTE   : AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 30ªSSJ SP 

SUSCDO  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 1ªSSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco em face do 

Juizado Especial Cível de São Paulo, decorrente de ação com pedido de revisão de contrato de financiamento de imóvel 

firmado com a Caixa Econômica Federal. 

A ação foi proposta inicialmente perante a 8ª Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo que, 

reconhecendo a incompetência absoluta em razão do valor da causa, determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo. 

Por sua vez, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo declinou da competência e enviou os autos ao Juizado 

Especial Cível de Osasco, aqui suscitante, por entender que o domicílio do autor da ação situa-se em Carapicuíba/SP (fl. 

70). 

Sustenta o suscitante que a competência neste caso é relativa, de forma que não poderia o juízo suscitado decliná-la de 

ofício, sendo certo também que a demanda versa sobre direitos pessoais. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito de competência  (fl. 82-84). 

É relatório.  

Decido. 

Inicialmente, consigno que sobre questão suscitada, já se pronunciou por diversas vezes a Primeira Seção deste 

Tribunal, admitindo que se trata de hipótese de competência relativa, sendo defesa a declaração ex officio pelo juiz. 

Confira-se a exemplo, os seguintes julgados, invocando a Súmula 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: CC – 

2006.03.00.000812-6/SP – Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.  06.07.2006, DJU 07.08.2006. p. 279/281 e CC – 

2006.03.00.000813-8/SP – Relatora Des. Fed. Baptista Pereira; j.  01.08.2007, DJU 06.09.2007. p. 279/281). 

Assim, nos termos do citados precedentes, não poderia o Juízo Suscitado ter declinado da competência, haja vista a 

ausência de manifestação do réu da ação revisional que deu ensejo ao presente conflito, por meio de exceção de 

incompetência.  

Observo, entretanto, que a ação foi proposta inicialmente perante a Justiça Federal Comum, 8ª Vara Federal de São 

Paulo/SP, que retificou de ofício o valor da causa, para que passasse a corresponder a doze parcelas controversas do 

financiamento, cuja soma seria inferior à sessenta salários mínimos, determinando, pois, a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo (o suscitado), por considerar-se absolutamente incompetente para o julgamento do feito, 

nos termos da Lei 10.259/01. 

Diferentemente da questão discutida nos autos, suscitada entre Juizados Especiais Federais, é certo que o tema atinente 

ao valor da causa é de ser reconhecido mesmo sem provocação das partes.  

No caso em exame, a ação haveria de ter por valor da causa o próprio valor do contrato (R$ 31.000,15), uma vez que o 

autor não pretende apenas a revisão das prestações do mútuo habitacional, conforme se observa à fl. 05/18, mas sim, 

uma ampla revisão, com a repetição de valores pagos indevidamente e com a compensação de valores efetivamente 

devidos. É o entendimento que já se consolidou nesta Corte, quando do julgamento de diversos conflitos de 

competência entre juiz federal e juiz federal em atividade no Juizado Especial.        
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI  PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que  a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa.  

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

5. Conflito julgado procedente. 

(CC – 8330/SP – Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo; j.  03.05.2006, DJU 25.07.2006. p. 203) 

  

Neste mesmo sentido, os seguintes precedentes: CC 6359/SP - Relator Des. Fed. Johonsom de Salvo, j. 01/06/2005, 

DJU 14/07/2005, p. 167; CC 8362/MS – Relator Des. Fed. Johonsom de Salvo, j. 03/05/2006, DJU 18/07/2006, p. 584; 

CC 9325 – Relatora Des. Fed. Cecília Mello, j. 06/12/2006, DJU  18/01/2007, p. 87; CC 8470/SP – Relatora Des. Fed. 

Vesna Kolmar, j. 06/12/2006, DJU 12/03/2007, p. 326; e CC 9822 – Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 

29/04/2007, DJU  29/06/2007, p. 346. 

Verifico que, no caso dos autos, o autor da demanda pleiteia ampla revisão contratual, bem como que o valor do 

contrato, a ser considerado para fins de determinação do valor da causa, conforme a orientação firmada nesta Corte, 

ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais.     

Conclui-se, pois, que nenhum dos juízos, suscitante e suscitado, é competente para processar e julgar a ação proposta 

em face da CEF, sendo competente, em razão do valor da causa, o Juízo Comum.  

Tal fato não obsta o julgamento deste conflito na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, haja 

vista a existência de inúmeros julgados proferidos nesta Corte em casos análogos ao dos autos, reconhecendo que o 

valor da causa deve corresponder ao valor global do negócio jurídico. 

De se salientar, por fim, que o julgamento do conflito de competência deve ser norteado pelos princípios da segurança 

jurídica e economia processual, bem como que a jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é 

no sentido de que conhecendo do conflito pode o Tribunal determinar a competência de um terceiro juízo para processar 

e julgar a causa. Confira-se a respeito: STJ – CC 62851/MA – Rel. Min Maria Thereza de Assis Moura, DJ: 04.12.2006; 

TRf 3ª Região - CC – 2002.03.00.003429-6 – Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU: 25.08.2005; TRF3ª Região, CC- 

2003.03.00.061104-8 – Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU: 25.06.2004; e TRF3 – CC - 2007.03.00.010824-1 – 

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU: 14.11.2007. 
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Ante todo o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do presente 

conflito e julgo-o PROCEDENTE, fixando a competência de um terceiro Juízo competente, isto é, o da 8ª Vara da 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, bem como ao Juízo Federal da 8ª Vara da Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP. 

Dê-se ciência ao Ministério Publico Federal. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.014013-0        MS  306025 

ORIG.   :  200760060011330  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS e outro 

ADV     :  JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secao 

MS e José Lauro Espindola Sanches Junior, contra ato do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Naviraí-

MS, que no processo distribuido sob nº 2007.60.06.001133-0, indeferiu ao advogado regularmente constituido o acesso 

aos autos que tramitam em segredo de justiça, em afronta ao exercicio de sua prerrogativa profissional, bem como em 

detrimento dos principios constitucionais que garantem às partes o contraditório e da ampla defesa. 

À vista das alegações contidas na exordial, e considerando a deficiência da instrução da exordial, que encontra-se 

desacompanhada da comprovação do ato inquinado coator, entendo necessária a requisição de informações à autoridade 

impetrada, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, e instruídas com cópias das peças processuais pertinentes. Após, 

retornem os autos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

PROC.   :  2000.03.00.055110-5        AR    1276 

ORIG.   :  9600360146  8 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  PAULO DE TARSO FREITAS 

REU     :  AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL 3K LTDA 

ADV     :  MIGUEL VIGNOLA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Fls. 285: Defiro a vista dos autos fora da Subsecretaria para extração de cópias, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2004.03.00.013431-7        AR    4075 

ORIG.   :  0000067016  1 Vr CAMPO GRANDE/MS     95030770394          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  JOSE CARLOS TREVIZAN e outros 

ADV     :  FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS 

REU     :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do feito formulado às fls. 98, intimem-se os autores para, no prazo 

de 10 (dez) dias, comprovarem que preenchem o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.00.009042-2        AR    4401 

ORIG.   :  199903991072096          SAO PAULO/SP     9700211584  19 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  RAIMUNDO ALBINO FILHO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NATALIA FERRAGINI VERDINI 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Intimem-se os autores para, no prazo de dez dias, se manifestarem sobre a contestação da Caixa Econômica Federal de 

fls. 89/94. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.004649-5        AR    5896 

ORIG.   :  199960000071463  2 Vr CAMPO GRANDE/MS     199960000063806  2 

Vr CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR   :  ADEMIR DE OLIVEIRA AVILA e outro 

ADV     :  ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1.060/50, com a redação dada pela 

Lei 7.510/86. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar resposta no prazo de 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2003.03.00.075112-0      RVCR     456 

ORIG.   :  9703175171  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

REQTE   :  CARLOS ROBERTO MIRANDA reu preso 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REQDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Determino a expedição de ofício ao Juízo das Execuções Criminais competente para que informe a esta Relatora qual o 

estágio de cumprimento da pena imposta ao revisionando, esclarecendo, também, acerca de incidentes da execução, 

bem como eventuais aplicações de alterações legislativas. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

PROC.   :  2004.03.00.036932-1      RVCR     476 

ORIG.   :  0300588759  P Vr CAMPO GRANDE/MS 

REQTE   :  ALEDIR LOPES reu preso 

ADV     :  HELITA BARBOSA SEREJO LEMOS FONTAO (Int.Pessoal) 

REQDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Determino a expedição de ofício ao Juízo das Execuções Criminais competente para que informe a esta Relatora qual o 

estágio de cumprimento da pena imposta ao revisionando, se houve progressão do regime prisional, esclarecendo, 

também, acerca de incidentes da execução, bem como eventuais aplicações de alteração legislativa. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 294/3420 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

PROC.   :  2006.03.00.060807-5        CC    9375 

ORIG.   :  200563012939990  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000311619  16 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CLAUDENICE GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (SP) em face 

do Juízo Federal da 16a Vara Cível de São Paulo (SP), nos autos de ação ordinária ajuizada por Claudenice Gomes de 

Araújo. 

A ação foi inicialmente distribuída ao MM. Juízo da 16a Vara Cível Federal de São Paulo (SP), o qual reconheceu a 

incompetência absoluta para  

Considerado o valor da causa, o MM. Juízo da 15a Vara Cível Federal de São Paulo (SP) reconheceu ser absolutamente 

incompetente para processar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial de São Paulo (fl. 114). 

Redistribuídos os autos, o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo (SP) entendeu que, em se 

tratando de pedidos repetição de indébito e de revisão das prestações e do saldo devedor, está configurada a ampla 

discussão contratual. Assim sendo, é aplicável o inciso V do art. 259 do Código de Processo Civil, devendo o valor 

dado à causa ser de R$ 47.946,47 (quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos), 

equivalente ao valor do contrato, ou R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), correspondente ao saldo devedor do mútuo. 

Tendo em vista o valor da causa exceder o limite de alçada de competência do Juizado, o MM. Juiz do Juizado Especial 

Federal se declarou absolutamente incompetente, suscitando o presente conflito negativo de competência (fls. 207/209). 

Ocorre que o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal, designado para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes (fl. 216), homologou o pedido de desistência da ação deduzido pelo autor e extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil (fls. 259/260). 

Ante o exposto, tendo em vista a homologação da desistência da ação originária, não subsiste questionamento a ser 

dirimindo neste feito, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADO o conflito de competência, com fundamento no art. 

33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Oficie-se a ambos os Juízes. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.007596-3        MS  302736 

ORIG.   :  9100298611  4 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  ACC IND/ DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO S/A 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de mandado de segurança interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 34, que determinou 

à agravante o estorno dos juros nas contas de depósitos judiciais efetuados nos Autos n. 91.0029861-1. 

Intimada a regularizar a petição inicial, a agravante requereu a homologação da desistência do writ (fl. 45). 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do mandado de segurança, com fundamento no art. 33, VI do 

Regimento Interno do Tribunal.  

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.001836-0        CC   10715 

ORIG.   :  200861000002446  26 Vr SAO PAULO/SP     200861000002446  16 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS LTDA 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O  

Vistos etc. 

Diante do contido às f. 225-227, julgo prejudicado o presente conflito de competência. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Feitas as anotações necessárias, remetam-se os autos ao Juízo suscitante. 

São Paulo 28 de março de 2008 
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Nelton dos Santos 

Relator 

  

PROC.   :  2001.03.00.035928-4        AR    1933 

ORIG.   :  199903990352978          SÃO PAULO/SP   9600085080  3 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 

AUTOR   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

ADV     :  JÚLIA LOPES PEREIRA e outro 

RÉU     :  SILVIO PEREIRA FILHO e outros 

ADV     :  SILVIO PEREIRA FILHO 

PARTE R :  RUDINEI GARCIA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face do Acórdão proferido por esta Corte nos 

autos da Ação Ordinária que determinou a correção das contas vinculadas ao FGTS com a aplicação dos expurgos 

inflacionários relativos aos Planos Bresser, Verão, e Collor I. 

A autora sustenta, preliminarmente, que em se tratando de exame de matéria constitucional, é de ser afastada a 

aplicabilidade da Súmula 343 do STF, destinada exclusivamente a litígios envolvendo matéria de ordem legal, stricto 

sensu. 

No mérito, aduz que o referido acórdão viola dispositivos literais da Lei Complementar nº 110/2001 e do art. 5º, 

XXXVI, da CF, ao deferir os índices expurgados nos planos econômicos acima, quando tal veio a ser afastado pelo E. 

STF no julgamento do RE 226.855-RS. 

Assim, requer a rescisão do julgado para considerar indevido o pagamento dos valores relativos aos índices 

correspondentes aos Planos Econômicos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90). 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a execução da decisão rescindenda na parte referente à 

condenação da CEF a reajustar os depósitos fundiários dos réus, parte dos réus foram devidamente citados e 

apresentaram suas contestações. 

Visando a citação do réu não localizado Cléverson Amorim a CEF requereu a publicação de edital para a citação de réu 

não localizado com a isenção do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias nos termos do art. 24 – 

A da Lei 9.028/95. 

Todavia o E. Relator indeferiu tal pedido de isenção do pagamento de custas e determinou à autora que retirasse o edital 

de citação daquele réu e providenciasse a sua publicação nos termos legais, dando ensejo à interposição de Agravo 

Regimental nas fls. 251/252. 

É o relatório. 

Passo ao exame. 

Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito.  

Ocorre que a ação rescisória, que tem como escopo a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, 

transitados em julgado mas contaminados com vício anulável, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no 

artigo 485 do CPC. 

A jurisprudência consolidou-se com a edição da Súmula nº 343/STF, no sentido de não caber ação rescisória quando, a 

data da decisão rescindenda, a interpretação era divergente nos Tribunais. 
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A meu ver, não há razão lógica para se distinguir entre controvérsia jurisprudencial relativa à Constituição ou à Lei 

Ordinária. Mas, seja como for, certo é que a jurisprudência tem afastado rescisórias, com fundamento na existência de 

controvérsia entre tribunais, apenas em se tratando de leis infraconstitucionais. 

Mesmo assim, parece-me razoável entender que somente seria rescindível a sentença que aplicasse norma dita 

inconstitucional, depois de suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Senado, pois, em qualquer 

outro caso, a aplicação, ao passado, de entendimento jurisprudencial posterior, implicaria retroatividade vedada pela 

Constituição. 

Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida "interpretação controvertida nos tribunais", sob pena de 

se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

De qualquer modo, para o caso em concreto, importa consignar que a ampla jurisprudência acerca da aplicação dos 

índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91) implica o reconhecimento de que os 

textos de interpretação controvertida nos tribunais relacionam-se unicamente com as leis ordinárias de regência da 

matéria. 

Também se encontra consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a 

aplicabilidade da Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

FGTS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA QUE CONDENOU A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL À ATUALIZAÇÃO DAS CONTAS  VINCULADAS DO FGTS PELO IPC. 

JULGADO QUE ACOMPANHOU CORRENTE JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA EM QUE FOI PROFERIDO. 

ENTENDIMENTO SUPERVENIENTE DO STF NO SENTIDO DE INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES CORRESPONDENTES AOS PLANOS BRESSER, COLLOR I E COLLOR II (RE 

226.855/RS). NÃO CONFIGURADA HIPÓTESE DO ART. 485, V, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

1.     A sentença que condenou a Caixa Econômica Federal à atualização do saldo das contas vinculadas de FGTS pelo 

IPC acompanhou corrente jurisprudencial à época em que foi proferida, fundada no direito de correção das contas 

fundiárias de acordo com o índice que melhor refletisse a inflação do período. 

2.     Entendimento do Supremo Tribunal Federal, superveniente ao julgado, no sentido de que inexistir direito adquirido 

a regime jurídico, no tocante aos Planos Bresser, Collor I e Collor II. 

3.     Não restou configurada a hipótese de ação rescisória prevista no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, 

uma vez que o julgado rescindendo não violou literal disposição de lei. 

4.     As hipóteses de cabimento de ação rescisória são taxativas, por respeito à garantia constitucional da coisa julgada, 

que decorre do princípio da segurança jurídica, na medida em que proporciona estabilidade às decisões jurídicas e, 

conseqüentemente, às relações sociais. 

5.     Não se configura adequada a utilização da ação rescisória para hipótese não prevista no art. 485 do Código de 

Processo Civil. Ausente, portanto, o interesse de agir. 

6.     Aplicação da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais". 

7.     Entendimento da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

8.     Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA – 3472 Processo: 200303000703290 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ LUIZ STEFANINI DJU DATA:01/06/2006 PÁGINA: 276). 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A  LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. 

SÚMULA N.º 343 DO E. STF.  PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

I - A possibilidade de rescindir a coisa julgada reside em permissivos legais taxativamente determinados na lei 

processual civil, face aos efeitos gravosos de se admitir a reabertura da lide, propiciando a perenização do debate em 

juízo. 

II - Nenhuma violação literal à legislação pátria foi produzida no Acórdão rescindendo, visto que a suposta existência 

de direito adquirido ao creditamento de correção monetária em contas de FGTS, segundo índices alegadamente 

expurgados pela legislação, derivou do exame conjunto de variados conceitos e elementos do direito positivado. 

III - Não vigorava na época do julgamento da apelação qualquer espécie normativa proibindo a conclusão tomada no 

Acórdão, assentando-se o julgado em exegese que, absolutamente, jamais poderia ser tomada como violadora de 

disposição literal de lei pelo simples fato de, a posteriori, o E. Supremo Tribunal Federal haver concluído em sentido 

diverso. 

IV - Aplicável o entendimento firmado na Súmula n.º 343 do E. STF, no intuito de impedir o uso da ação rescisória para 

rescindir acórdãos tomados mediante adoção de um entre vários critérios interpretativos possíveis, sendo indiferente se 

o texto adotado seria legal ou constitucional. 

V - Diverso poderia ser o enfoque caso a posição divergente firmada pelo Pretório Excelso derivasse de controle 

concentrado de constitucionalidade, com expressa retirada do ordenamento jurídico do texto legal que embasou o 

julgado, o que não se observa no caso concreto, visto que a lei foi apenas interpretada pela Turma, o que impede seja 

seu julgado rescindido. 

VI - Ação rescisória extinta sem julgamento de mérito. 

VII - Honorários fixados nos termos da Medida Provisória 2164-41, 

de 24/08/2001.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA – 1510 Processo: 200103000097861 UF: MS 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:02/08/2007 PÁGINA: 147). 

AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO 

MÉRITO. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

1.     Acórdão rescindendo que julgou o recurso de modo a reconhecer direitos à correção pelos índices do IPC de junho 

de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990, na linha de orientação da jurisprudência então dominante na matéria. 

2.     Cuida-se de matéria à época de orientação controvertida nos Tribunais, hipótese em que não é cabível a ação 

rescisória. Precedentes da Corte. 

3.     Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 

que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

ajuizadas a partir de 27.08.2001. 

4.     Extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA – 2105 Processo: 200203000105000 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJU DATA:30/05/2007 PÁGINA: 370). 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 

8.036/90. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 
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1. "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" (Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal). 

2. Interpretações jurisprudenciais divergentes, na época da prolação da sentença rescindenda, acerca da aplicabilidade 

da norma isentiva do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação determinada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24.8.2001. Não ocorrência de violação literal a norma legal. 

3. Ação extinta na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  

(TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA – 4311 Processo: 200403000578529 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ MÁRCIO MESQUITA DJU  ATA:22/05/2007 PÁGINA: 241). 

Com tais considerações e com base no inciso I do art. 490 do CPC, indefiro a inicial e extingo o feito, sem julgamento 

do mérito, restando prejudicados os agravos regimentais. 

Incabível a condenação da Caixa Econômica Federal em honorários após a publicação da Medida Provisória n. 2.164-

40, em 28 de julho de 2001 que incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência desta verba nos processos 

instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 

22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2005.03.00.011467-0        MS  266679 

ORIG.   :  200561020015640  5ª Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

IMPTE.   :  EDMUNDO ROCHA GORINI 

ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

INTERES. :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Fls.  91/92.  

HOMOLOGO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, para que produza efeitos, o pedido 

de desistência formulado. 

Intime-se. 

Arquive-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.003552-7        CC   10723 

ORIG.   :  200763030135394  JE Vr CAMPINAS/SP       200761050095117  4 Vr 
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CAMPINAS/SP 

PARTE A :  WILSON MOREIRA DE SANTANA e outro 

ADV     :  EDMILSON DE SOUZA CANGIANI 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

As razões dos Juízos em conflito já se encontram nos autos (fls. 02/05 e 90/91), razão pela qual deixo de requisitar 

informações. 

Designo o Juízo Suscitado para resolver as medidas de urgência nos autos originários, nos termos do art. 120, do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.097967-7        CC   10586 

ORIG.   :  200663060129940  JE Vr OSASCO/SP     200561009016714  12 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  ROBERTO DE CAMPOS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, em face do Juízo 

Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP,  nos autos de ação de revisão de prestações e de saldo devedor de mútuo 

habitacional (SFH), c/c repetição de indébito,  compensação e antecipação de tutela, ajuizada por ROBERTO DE 

CAMPOS e outro em face da Caixa Econômica Federal – CEF , objetivando (a) o reconhecimento da 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, com a conseqüente abstenção da CEF em praticar quaisquer atos 

executórios em relação ao postulante; (b) condenação da ré a repetir o indébito pelo dobro excedente pago pelos autores 

(c) o direito de exercer o direito de compensação em relação ao saldo devedor e prestações vincendas, (d) que seja 

promovida a amortização da dívida e a correção do saldo devedor, de acordo com a letra ―c‖ , do artigo 6º da lei 

4.380/64, sem a incidência da Tabela Price  que incorpora juros sobre juros, utilizando-se o sistema de amortização 

constante com juros lineares. 

A ação em consideração foi ajuizada originalmente perante o Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo/SP. O juízo 

suscitado considerou equivocado o valor atribuído à causa, e o retificou de ofício, sustentando não ter sido observado o 

artigo 3º da Lei 10.259/2001, segundo o qual compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal, até o valor de sessenta salários mínimos. Asseverou que a multiplicação da diferença 

entre o valor cobrado e o pretendido referente às doze parcelas vincendas no contrato em tela não ultrapassa a alçada do 

Juizado Especial Cível, que tem competência absoluta para o feito (art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001.) 
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Redistribuído o feito, o Juiz Federal oficiante no Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP suscitou o presente 

conflito negativo de competência sob o fundamento de que o autor não se restringe a impugnar as parcelas vincendas, 

tanto que formula repetição de importâncias que entende terem sido pagas indevidamente. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção .  

A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato de 

mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda.  

Em verdade, um exame mais apurado da petição inicial, em especial do requerimento nela formulado, revela que a 

pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão das 

parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. Além do mais, pugna o autor por 

revisão global do contrato, haja vista que pleiteia mudança de algumas de suas cláusulas, notadamente  a que dispõe 

sobre as regras de amortização, de correção monetária e de juros. 

À vista desta situação, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é 

limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

No caso presente, em função da cumulação de pedidos, o critério a ser aplicado extrai-se da regra inserta no art. 259 do 

CPC, II e V , verbis : 

―Art.259.O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

II- havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; (...)  V- quando o litígio 

tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, o valor do contrato.‖ 

Com efeito, o valor da causa deve corresponder, o quanto possível, à vantagem econômica pretendida pelo autor, sendo 

que no caso concreto tal importe revela-se bem superior ao valor de alçada legalmente para o Juizado Especial Federal, 

a considerar os sete pedidos formulados na inicial. 

Para compor a fundamentação do presente voto, trago à tona precedente desta E. 1ª Seção, de relatoria do E. Juiz 

Federal Convocado Luciano Godoy, assim ementado :  

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 108, INCISO I , ALÍNEA ―E‖ , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS . O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 259, INCISO, V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1.Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre Juízes Federais  vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I , alínea ―e‖ , da Constituição Federal. 

2.Dispõe o artigo 3º, caput, da lei 10.259/2001, que compete ao Juizado especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças.  

3.Tratando-se de pretensão posta na ação ordinária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, para 

efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do saldo 

devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.  
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4.Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, juízo da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.   

(TRF 3. CONFLITO NEGATIVO  DE COMPETÊNCIA .  PROC. 2006.03.00.020058-0. PRIMEIRA SEÇÃO . REL.: 

JUIZ CONV. LUCIANO GODOY. DATA DO JULGAMENTO : 07.06.2006.) 

Ante o exposto, com base no disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do juízo suscitado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

PROC.   :  2008.03.00.001395-7      RVCR     613 

ORIG.   :  200503990007591          SAO PAULO/SP     9501000303  1P Vr SAO 

PAULO/SP 

REQTE   :  CEZAR BEZERRA LIN reu preso 

REQDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

 Vistos... 

 Oficie-se ao MM. Juiz a quo solicitando o envio dos autos de n.º 2005.03.99.000759-1, se desimpedidos, para o fim de 

apensá-los a estes, ou cópia de seu inteiro teor. 

 Com a vinda dos autos, considerando que se trata de réu preso não assistido por advogado nos autos, oficie-se à 

Defensoria Pública da União a fim de que designe um de seus ilustres defensores para acompanhar a presente Revisão 

Criminal. 

 Publique-se. Intime-se. 

 São Paulo, 07 de abril de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.011077-0        AR    6062 

ORIG.   :  200461000314281          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ANTONIO VALERIO RIVERA e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos etc 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Antônio Valério Rivera e outros objetivando desconstituir decisão proferida por 

esta Corte Regional Federal que negou provimento a recurso de apelação interposto em face de sentença que julgara 
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improcedente o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal a creditar, nas suas contas do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, o índice de 10,14%, referente ao mês de fevereiro de 1989. 

Em suas razões, os autores postulam a rescisão da decisão, com o conseqüente acolhimento do pedido de condenação da 

Caixa Econômica Federal a creditar em suas contas o índice referente ao mês de fevereiro de 1989, uma vez que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de ser aplicável o percentual de 10,14%.      

É o breve relatório. Decido. 

O Código de Processo Civil dispõe que a sentença de mérito, transitada em julgado, somente poderá ser rescindida nas 

hipóteses previstas no seu artigo 485. Em que pese o fato de o autor não apontar qual o fundamento legal que ensejou a 

propositura da presente ação, trata-se, ao que me parece, de aduzida violação a literal disposição de lei, o que tem sido 

comum nas ações que cuidam dos denominados ―expurgos inflacionários‖.  

Entretanto, o pedido formulado na inicial encontra óbice no verbete constante da Súmula 343 do E. Supremo Tribunal 

Federal no sentido de que ―Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a descisão 

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controversa nos tribunais‖.  

Tanto a sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau quanto a decisão monocrática que negou provimento ao recurso 

de apelação adotaram um dos entendimentos possíveis acerca da matéria, dada a existência de divergência na 

jurisprudência.  

Verifica-se dos autos que o autor não agravou da decisão monocrática proferida nesta Corte, motivo pelo qual o 

Recurso Especial não foi conhecido, tendo sido esgotada a discussão no âmbito ordinário, dada a ocorrência de trânsito 

em julgado.  

Não há como admitir a presente ação rescisória, uma vez que, como anteriormente ressaltado, o que autor pretende é a 

rescisão de julgado que adotou posicionamento controverso na jurisprudência, o que não pode ser feito pela via 

excepcional eleita. Tal entendimento vem sendo adotado, de forma reiterada, por esta Corte Regional Federal, conforme 

se verifica deste recente precedente: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 343 DO E. STF. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO. 

1. Nos termos da Súmula 343 do E. STF, ―não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a 

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais‖. 

2. Se o acórdão rescindendo teria deixado de aplicar lei ordinária, não merece acolhida a alegação de que, por tratar-se 

de matéria constitucional, não incide a Súmula 343 do E. STF. (TRF 3ª Região, Primeira Seção, AR nº 3853, Registro 

nº 2004.03.00.004186-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Rel. p/ Acórdão Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 

26.02.2008, p. 1020, unânime)  

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e, nos termos dos artigos 267, inciso I c/c 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal Relator 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011098-7       RCL      66 

ORIG.   :  200003990257755          SAO PAULO/SP     9106977863  8 Vr SAO 

PAULO/SP 

RECLTE  :  SILVIA REGINA RODRIGUES 

ADV     :  ORLANDO RATINE 

RECLDO  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de reclamação formulada contra ato do Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, consistente em alegada 

violação da coisa julgada materializada por v. acórdão proferido pela Colenda Quarta Turma desta Egrégia Corte. 

Aprecio. 

Sem adentrar na polêmica doutrinária acerca da natureza jurídica da reclamação, o Pleno do Supremo Tribunal Federal 

já afirmou, com base nas lições de Ada Pellegrini Grinover, ser manifestação do direito constitucional de petição, 

previsto no artigo 5º, XXXIV, da Constituição Federal (STF, ADIn 2.212-1/CE, DJ de 14/11/2003). 

Decidiu-se, ainda, no referido julgado, que os Estados membros, de acordo com o princípio da simetria, poderiam tratar 

da matéria em suas respectivas Constituições e pela via legislativa local, situação que não implica em invasão da 

competência privativa da União para legislar sobre direito processual. 

Ocorre, porém, que a competência dos Tribunais Regionais Federais está definida pela Constituição Federal, inexistindo 

qualquer previsão de reclamação para preservação de sua competência ou garantia da autoridade de suas decisões. 

E mesmo que se admitisse a reclamação perante os Tribunais Regionais Federais, inexiste previsão legal que a 

regulamente, não podendo ser aplicada a Lei 8.038/90, que apenas disciplinou os processos de competência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.    

Ademais, verifico que a decisão que se afirma violar a coisa julgada deveria ter sido impugnada por meio do recurso de 

agravo de instrumento, não podendo a reclamação ser transformada em sucedâneo recursal. 

No caso, inclusive, incide a Súmula 734 do STF, pois a reclamante tomou ciência da decisão que se afirma violar a 

coisa julgada em 11/3/2008, tendo a inicial sido proposta apenas em 26/3/2008, quando transcorridos mais de 10 dias 

para sua impugnação por meio do recurso cabível, dando-se o trânsito em julgado. Assim enuncia a Súmula 734 do 

STF: 

―Não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão 

do Supremo Tribunal Federal‖. 

Dessa forma, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo, sem resolução 

do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.003659-9        AR    3842 

ORIG.   :  93030050266          SAO PAULO/SP     9100555711  15 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU     :  WILKAMP INSTALADORA DE VIDROS LTDA 

ADV     :  VALTER FERNANDES DE MELLO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Providencie a autora, no prazo de (10) dez dias, as cópias necessárias à formação da contrafé, a fim de possibilitar a 

citação da requerida. 

Após, cumpra-se o despacho de fls. 110. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083842-5        AR    5547 

ORIG.   :  200261000005767          SAO PAULO/SP     200261000005767  21 Vr 

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  AGNALDO FELIX 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REU     :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

As preliminares edificadas pelo réu serão apreciadas por ocasião do julgamento. 

A questão de mérito tratada nestes autos, por seu turno, é exclusivamente de direito, sendo desnecessária a produção de 

provas, razão pela qual declaro saneado o processo. 

Vista dos autos ao autor e ao réu, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Após, tornem cls. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CECILIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL  
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005564-2        MS  302475 

ORIG.   :  9800243658  20 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. claudio santos / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de ―sustar a ordem da 

Exma. Juíza Federal Ritinha A. M. C. Stevenson que determinou que nos Autos do Processo Cautelar n° 98.0024365-8, 

que a CAIXA deverá transferir os depósitos judiciais, que tenham sido realizados posterior ou anteriormente à vigência 

da Lei 9.703/98, para a Conta do Tesouro Nacional para que tais valores sejam corrigidos pela taxa SELIC‖. 

DECIDO.  

Na espécie, cumpre considerar que não restou demonstrada, de forma objetiva, como fato consumado ou como risco 

iminente, a lesão grave ou de difícil reparação, para efeito de suprimir o contraditório, com o provimento in limine, 

inaudita altera pars. 

A alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado 

por uma das partes, não basta para motivar a concessão da liminar, até porque o devido processo legal assenta-se na 

regular formação do contraditório, e no exame da matéria pela Turma, depois de devidamente processada a ação, em 

todas as suas fases. 

Assim as tutelas de urgência, suspensiva ou de antecipação, constituem não regra, mas exceção, cujos requisitos de 

configuração devem ser provados, de modo concreto, por quem requer, especialmente no que concerne ao periculum in 

mora, associado, com freqüência, à matéria de fato mais do que apenas e tão-somente à argumentação jurídica, in 

abstrato. 

Por conseqüência, é idônea a conclusão, ora firmada, de que não basta a mera alegação e, nem mesmo, apenas a prova 

de que a o ato coator, pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo qualificado, específico, concreto, atual ou iminente, sob a forma de dano 

irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz a concessão da tutela jurisdicional somente ao final pela Turma; 

ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, legitime a 

preterição do devido processo legal, em favor da antecipação do provável provimento final, como forma única e 

necessária para garantir a eficácia da prestação jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Cite-se. 

Após, vista ao MPF. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CLÁUDIO SANTOS 

Juiz Federal convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008536-1        CC   10761 

ORIG.   :  200763010851823  JE Vr SAO PAULO/SP    200761000039830  26 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DORA LILIANA PIERUCCINI GARCIA 

ADV     :  JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

PARTE R :  Conselho Regional de Medicina do Estado de são Paulo CREMESP 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. claudio santos / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em face de 

decisão do Juízo Federal da 26ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo que, tendo em vista o valor atribuído à causa 

(R$ 1.000,00), determinou a remessa dos autos ao suscitante. Este, por sua vez, alega que se trata de demanda que visa 

anulação de ato administrativo, bem como discute a aplicação de tratado internacional, hipótese que afasta a 

competência dos Juizados Especiais Federais. 

DECIDO.  

Com efeito, o artigo 3° da Lei n° 10.259/01 define a competência (que é absoluta - §3°) dos Juizados Especiais Federais 

Cíveis para ―processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem como executar as suas sentenças‖, excetuando as demandas que visem ―a anulação ou cancelamento de 

ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal‖ (art. 3°, §1°, III, da Lei n° 

10.259/01), conforme acompanha a jurisprudência consolidada: 

CC n° 80381, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 03.09.07, p. 113: ―CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA DE TRÂNSITO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

ART. 3°, § 1°, III, DA LEI N. 10259/01. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. PRECEDENTE. 1. É 

entendimento pacífico deste Tribunal que os juizados especiais federais não têm competência para processar e julgar, a 

teor do que disciplina o art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10259/2001, as causas em que se discute "anulação ou cancelamento 

de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal." 2. As ações que visam à 

anulação ou o cancelamento de multa de trânsito lavrada pela Polícia Rodoviária Federal incluem-se na hipótese de 

exclusão do art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10259/2001, portanto, o Juizado Especial Federal é incompetente para processar e 

julgá-las. 3. Precedente: CC 48022/GO, Rel. Min. Peçanha Martins, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, DJ de 

12/06/2006. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Resende, Seção 

Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.‖ 

CC n° 2004.01.00.007258-5, Rel. Des. Fed. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJU de 14.02.05, p. 2: ―CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO ANULATÓRIA 

DE MULTA DE TRÂNSITO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 

Nº 10.259/2001. I. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, em seu art. 3º, § 1º, III, exclui da competência dos Juizados 

Especiais Federais as causas em que se pretende a "anulação ou cancelamento de ato administrativo federal", 

excepcionando apenas os atos administrativos de natureza previdenciária e os de lançamento fiscal. II. Conflito 

conhecido e julgado procedente, para declarar competente o Juízo Suscitante, da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás.‖  

CC n° 2005.04.01.002200-2, Rel. Des. Fed. SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB, DJU de 20.04.05, p. 705: 

―CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA DE TRÂNSITO. 

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI Nº 10.259/2001. - A Lei nº 

10.259/2001, em seu art. 3º, § 1º, III, exclui da competência dos Juizados Especiais Federais as causas que visam a 

anulação de "ato administrativo federal", salvo as de natureza  previdenciária ou de lançamento fiscal. - Aplica-se a 

previsão legal às ações que visam à anulação de multa de trânsito lavrada pela Polícia Rodoviária Federal. - 

Competência do Juízo Federal suscitado, da 5ª Vara Federal de Porto Alegre.‖ 
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Na espécie, a demanda foi ajuizada para (f. 96): 

―1°. Declaração de reconhecimento, por força dos tratados internacionais firmados pelo Brasil, da validade do diploma 

de medicina da Requerente; 

2°. Determinação ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, para que aquele órgão efetue o registro 

ou a inscrição definitiva da Requerente em seus quadro, independentemente de qualquer condição, primacialmente da 

revalidação de seu diploma ou de realização de novo exame de proficiência em língua portuguesa‖. 

Conforme pode se verificar, trata-se de demanda que visa a anulação ou cancelamento de ato administrativo, pelo que, 

há de ser reconhecida a competência, in casu, do Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo para processar e julgar a 

questão, independentemente do valor atribuído à causa. 

Ademais, recente julgado desta Corte no sentido de ser competente o Juízo Federal Cível para o processamento e 

julgamento de ações que versem sobre tratado internacional (artigo 109, inciso III, da CF/88), nos termos do artigo 3º, 

§1º, da Lei nº 10.259/01, verbis: 

CC n° 2006.03.00.089776-0, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU de 29.02.08, p. 465: ―PROCESSO CIVIL. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAR O CONFLITO. 

REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO E REGISTRO NO CREMESP. CAUSA FUNDADA EM 

TRATADO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL CÍVEL COMUM.  

I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do 

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção. 

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra geral de 

fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

III - A disciplina contida no art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei n. 10.259/01, retira da competência do Juizado Especial, em 

razão de critério material, as causas referidas no art. 109, inciso III, da Constituição Federal. 

IV - Escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de ação, cuja pretensão 

atina à revalidação automática de diploma oriundo de universidade estrangeira, por ter como fundamento tratado 

internacional, invocado, in casu, em razão da entrada no ordenamento jurídico pátrio da Convenção Regional sobre o 

Reconhecimento dos Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no Caribe, aprovada pelo 

Decreto Legislativo n. 66/77 e promulgada pelo Decreto Presidencial n. 80.419/77. 

V - Competência do Juízo da 15ª Vara Federal de São Paulo, a quem originariamente, distribuída a ação. 

VI - Conflito de competência procedente.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

conflito para declarar competente o Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo suscitado. 

Oficie-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CLÁUDIO SANTOS 

Juiz Federal convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013843-2        MS  305962 

ORIG.   :  9200701450  4 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  LABORATORIOS WELLCOME ICI LTDA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV CLAUDIO SANTOS / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado contra decisão, proferida em ação movida por contribuinte em face da 

ELETROBRÁS e outro, que determinou à impetrante o cancelamento do estorno de juros, no saldo dos depósitos 

judiciais, efetivados para a suspensão da exigibilidade de crédito tributário, em face do que se sustenta a CEF a 

ocorrência de lesão a direito líquido e certo. 

DECIDO. 

Preliminarmente, cabe reconhecer que, em sendo terceiro, prejudicado na relação processual instaurada entre o 

contribuinte e o Fisco, a CEF pode validamente utilizar-se do mandado de segurança, independentemente da 

interposição do recurso específico, como tem reconhecido, de modo reiterado, a jurisprudência (Súmula 202, STJ). 

Ademais, na espécie, a decisão agravada impôs à CEF, por meio do cancelamento do estorno, a obrigação de remunerar 

os depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente fixados, instaurando, pois, lide que não 

possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência subjetiva com a ação previamente proposta 

pelo(s) contribuinte(s). 

Com a máxima vênia, não se pode, no plano da razoabilidade jurídica, enquadrar tal pretensão nos limites específicos de 

um incidente da ação principal, justamente porque a orientação firmada pela r. decisão extrapola a responsabilidade 

imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da CEF, enquanto depositária de tais recursos, o que 

não significa, por evidente, que seja impossível o reconhecimento do direito a tal ou qual forma de remuneração 

alternativa dos valores depositados, mas apenas e tão-somente, para o que ora releva, que se trata de discussão que, por 

sua natureza, deve ser deduzida, necessariamente, em ação própria, com amplo direito de defesa e contraditório. 

Presente o fumus boni iuris, é certo, por outro lado, que o recolhimento de tais acréscimos ao valor dos depósitos 

judiciais, com o seu levantamento ou conversão em renda, caracteriza o dano irreparável ou de difícil reparação, que 

enseja, portanto, a tutela in limine. 

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, concedo a liminar para efeito de suspender a decisão impugnada. 

Oficie-se ao Juízo a quo, para cumprimento e solicitando informações. 

Citem-se os litisconsortes passivos necessários. 

Após, vista ao MPF. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CLÁUDIO SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013843-2        MS  305962 

ORIG.   :  9200701450  4 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  LABORATORIOS WELLCOME ICI LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

F. 43: Intime-se a impetrante para regularização, no prazo de 05 (cindo) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  90.03.038266-2            EAC     691 

ORIG.   :  8700056456  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  TOYOBRA S/A COM/ DE VEICULOS 

ADV     :  YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

EMBDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de Embargos de Infringência tirados pela autora, em face do venerando acórdão lavrado pela E. 4ª Turma 

desta Corte no qual resultou, pelo, por maioria, na declaração de legitimidade da inclusão do ICM na base de cálculo do 

PIS. 

Esse, pois, o limite da infringência, devotadamente reclamado pela embargante em seu recurso, em aplauso ao voto do 

E. Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, que dava provimento ao apelo da autora. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência, senão vejamos: 

SÚMULA 68 – Superior Tribunal de Justiça: ―A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS.‖ 

Nessa ordem, outra solução não há, senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557 do código instrumental, 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento aos embargos infringentes, eis que se encontram em 

manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, prevalecendo o acórdão da Quarta Turma que negou 

provimento ao apelo da autora. 

Publique-se, Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  91.03.022801-0            EAC   52305 

ORIG.   :  8900351648  9 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  ESACHEM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de Embargos de Infringência tirados pela autora, em face do venerando acórdão lavrado pela E. 4ª Turma 

desta Corte no qual resultou, no reconhecimento, por maioria, na declaração de legitimidade da inclusão do ICM na 

base de cálculo do PIS, decisão amparada pelas Súmulas nº 258 do extinto TFR e nº 68 do Superior Tribunal de Justiça. 

Esse, pois, o limite da infringência, devotadamente reclamado pela autora em seu recurso, em aplauso ao voto da E. 

Desembargadora Federal LÚCIA FIGUEIREDO, que negava provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

mantendo a sentença de procedência. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que com a edição da Lei nº 9.756/98, que 

alterou a redação do artigo 557 do Código de Processo Civil, os embargos infringentes se encontram em confronto com 

súmula de Tribunal Superior, não merecendo guarida. 

Nessa ordem, outra solução não há, senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557 do código instrumental, 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento aos embargos infringentes, eis que se encontram em 

manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, prevalecendo o acórdão da Quarta Turma que deu 

provimento ao apelo da União e à remessa de ofício. 

Publique-se, Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.003971-5        AC  565470 

ORIG.   :  9700404447  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  LUCIANA BUENO DE ARRUDA 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BUENO DE ARRUDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGDO  :  ADIMAX SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO RUZENE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de Embargos de Infringência tirado pelo INSS e pelo FNDE em face do venerando acórdão lavrado pela E. 4ª 

Turma desta Corte no qual resultou o reconhecimento, por maioria, do direito à compensação de parte de recolhimentos 

efetuados a título da contribuição ao Salário-Educação. 
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Esse, pois, o limite da infringência, devotadamente reclamada pelas partes, em aplauso ao voto da E. Desembargadora 

Federal THEREZINHA CAZERTA, para quem é devida a contribuição ao Salário-Educação desde sua criação até o 

presente. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência, senão vejamos: 

SÚMULA 732 – Supremo Tribunal Federal: ―É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob 

a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96.‖ 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no art. 557, § 1º-A do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para dar provimento ao recurso, eis que o decisum embatido encontra-se em 

manifesto confronto com súmula do Supremo Tribunal Federal, prevalecendo o voto vencido que negava provimento ao 

apelo das autoras, revigorando assim, o dispositivo da sentença monocrática tal como prolatada. 

Publique-se, Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.046209-0        AC  615315 

ORIG.   :  9800142398  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

ADV     :  LAIS NUNES DE ABREU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGTE  :  PMC E CONSULTORIA LTDA e outro 

ADV     :  CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 

EMBGDO  :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de Embargos de Infringência tirados tanto pelo INSS quanto pelas autoras, em face do venerando acórdão 

lavrado pela E. 4ª Turma desta Corte no qual resultou, pelo voto médio, no reconhecimento, por maioria, do direito à 

compensação de parte de recolhimentos efetuados a título da contribuição ao Salário-Educação. 

Esse, pois, o limite da infringência, devotadamente reclamado pelo INSS em seu recurso, em aplauso ao voto da E. 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, para quem é devida a contribuição ao Salário-Educação desde 

sua criação até o presente. 

Já os embargos infringentes das autoras, pleiteiam a prevalência do voto proferido pelo Desembargador Federal Newton 

De Lucca proferido em maior extensão, deferindo a incidência dos índices expurgados na correção dos supostos 

créditos das autoras para fins de compensação. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência, senão vejamos: 

SÚMULA 732 – Supremo Tribunal Federal: ―É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob 

a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96.‖ 

Nessa ordem, outra solução não há, senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557 do código instrumental, 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento aos embargos infringentes das autoras e, nos termos do § 

1º-A do mesmo dispositivo legal, dar provimento aos embargos infringentes do INSS, eis que o decisum embatido 

encontra-se em manifesto confronto com súmula do Supremo Tribunal Federal, prevalecendo o voto vencido da 
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Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que negava provimento ao apelo das autoras, revigorando assim, o 

dispositivo da sentença monocrática tal como prolatada. 

Publique-se, Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  97.03.038125-1          REOAC  376881 

ORIG.   :  9603002577  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE  :  COZAC IMOVEIS E INCORPORACOES LTDA 

ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Fls. 163: intime-se o síndico da massa falida. 

2.Fls. 165: defiro. 

3.Intime-se. Anote-se. Cumpra-se.  

São Paulo, 05 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111167-0        AR    5076 

ORIG.   :  199961130028870          SAO PAULO/SP     199961130028870  2 Vr 

FRANCA/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU     :  ORLANDIA MOTO LTDA 

ADV     :  CERVANTES CORREA CARDOZO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Fls. 439/442: mantenho a r. decisão (fls. 436), por seus próprios fundamentos. 

2.Recebo a insurgência como agravo regimental. 

3.Aguarde-se oportuno julgamento. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 02 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.009783-5             MS  159686 
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ORIG.   :  9500025507  3 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  BANCO DIBENS S/A e outro 

ADV     :  VINICIUS BRANCO e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Mandado de Segurança contra ato judicial do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de São paulo. 

Considerando-se a prolação de r. sentença, bem ainda, do V. Acórdão negando provimento à Apelação, nos autos a que 

se refere o presente writ, processo 1999.03.99.062418-8 (originário 95.0002550-7), conforme informação prestada no 

parecer ministerial à fls. 107/118, ocorreu a perda de objeto do presente recurso.  

Pelo exposto, julgo prejudicado, o presente Mandado de Segurança, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 

33, do Regimento Interno, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083861-9        CC   10380 

ORIG.   :  200761000193740  15 Vr SAO PAULO/SP              200761000193740  10 

Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PLANEM ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS OLIVAN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 108/109: 

Cumpra-se o requerido na cota ministerial. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.083861-9        CC   10380 

ORIG.   :  200761000193740  15 Vr SAO PAULO/SP     200761000193740  10 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PLANEM ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS OLIVAN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Conflito de Competência, interposto em autos de Mandado de Segurança, suscitado pelo Juiz Federal da 15ª 

Vara de São Paulo,em face do Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo. 

Tendo em vista a extinçao (sem julgamento do mérito em razão da desistência) e arquivamento do Mandado de 

Segurança do qual se originou o respectivo Conflito, conforme informação de fls. 113, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o presente feito, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do 

art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos. 

P.I., sendo o Ministério Público Federal, na forma legal. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  94.03.072015-8             AC  201026 

ORIG.   :  9000462290  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  ANTONIO COSTA PIRES CARRONDO 

ADV     :  CARLOS EDUARDO DE GASPARI VALDEJAO 

EMBGDO  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Terceira Turma deste Tribunal, em sede 

de ação de rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil e da União Federal, com o objetivo de se auferir 

supostas diferenças de correção monetária entre a variação do IPC e os índices de correção efetivamente creditados aos 

cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupança, por força da MP 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90. 

O r. juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva dos co-réus e julgou extinto o processo, sem o exame do mérito 

(CPC, art. 267, VI). 

Inconformado, apelou o autor, alegando a legitimidade passiva do BACEN e da União Federal, pelo que postulou a 

procedência do pedido ou a devolução dos autos à Vara de origem para a apreciação do mérito. 

A C. Terceira Turma, por maioria, negou provimento à apelação, vencido o eminente Relator, que lhe dava parcial 

provimento, para reconhecer a legitimidade passiva ad causam tão-somente do BACEN. 
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Interpostos os embargos infringentes, pleiteiam os autores a prevalência do r. voto vencido, com a condenação do 

BACEN ao pagamento das diferenças de correção monetária, ou, alternativamente, a anulação da sentença, remetendo-

se os autos à Vara de origem para a apreciação do mérito em relação à referida autarquia. 

Admitido o recurso, foi intimado o embargado, que apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que 

devem ser admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. 

Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161. 

Saliento que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se à matéria preliminar, relativa à legitimidade do 

BACEN para figurar no pólo passivo da presente ação. 

Assiste razão ao embargante. 

A legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil, concernente à correção monetária dos saldos de 

caderneta de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos, é entendimento pacificado no E. 

Superior Tribunal de Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30.06.2000, segundo se infere da ementa abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 

8.024/90. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA 

LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 

responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado ―Plano Brasil Novo‖, é parte passiva legítima ―ad causam‖. (realcei) 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02). 

No mesmo sentido, já decidiu, por unanimidade, a E. Segunda Seção desta Corte, consoante o voto da E. Des. Fed. Diva 

Malerbi, assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI N.8024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. PRECEDENTES. 

1 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM INÚMEROS PRECEDENTES RECONHECEU A 

LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA RESPONDER ÀS AÇÕES ONDE SE OBJETIVA A 
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COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS, 

FACE O ATO DO IMPERIO DERIVADO DA LEI N.8024/90. (AI NO AR. N.70.451-RS, RELATOR MINISTRO 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.25.09.95,  D.J.  16.10.95; RESP.N.44.626-SP, RELATOR MINISTRO 

WALDEMAR ZVEITER, J.11.03.96, DJ 05.08.96; RESP.N.51.065-1/SP, RELATOR MINISTRO CLÁUDIO DOS 

SANTOS, J.19.09.95; DJ 16.10.95). 

2 - EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(TRF-3, EIAC n.º 91911, j. 19.08.1997, DJU 10.09.1997, v.u. p. 72492). 

Nessa medida, nos limites da divergência e do postulado, impõe-se a prevalência do r. voto vencido, que reconhecia a 

legitimidade passiva ad causam do BACEN para responder pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados por 

força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos infringentes para, nos termos do r. voto vencido, reconhecer a legitimidade passiva ad causam do Banco 

Central do Brasil para responder pela correção monetária relativa aos cruzados novos bloqueados (Plano Collor), 

devendo os autos retornarem à Egrégia Turma para a apreciação do mérito do recurso, a teor do art. 515, § 3º do CPC, 

tendo em vista que o processo está em condições de imediato julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  95.03.076185-9            EAC  275600 

ORIG.   :  9500268698  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  CAROLINA DE JESUS FERNANDES SALAZAR PADRAO e outro 

ADV     :  EUGENIO CARLOS BARBOZA 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  BANCO REAL S/A 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Terceira Turma deste Tribunal, em sede 

de ação de rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil, União Federal e Banco Real S/A, com o objetivo 

de se auferir supostas diferenças de correção monetária entre a variação do IPC e os índices de correção efetivamente 

creditados em cadernetas de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 – Plano Verão (L. nº 7.730/89) e de 

março a maio de 1990 – Plano Collor (L. nº 8.024/90). 

O r. juízo a quo, liminarmente, reconheceu a ilegitimidade passiva do BACEN e da União Federal, extinguindo o 

processo, sem o exame do mérito, em relação a eles, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual para a 

apreciação do pleito em relação à instituição financeira depositária. 

Inconformados, apelaram os autores, pleiteando a reforma da r. sentença. 
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A C. Terceira Turma, por maioria, conheceu da apelação, vencida a Relatora que não a conhecia, e, no mais, negou-lhe 

provimento, por entender pela ilegitimidade passiva do BACEN e da União Federal, vencido o Desembargador Federal 

Baptista Pereira que somente reconhecia a ilegitimidade passiva do BACEN quanto ao mês de março de 1990. 

Interpostos os embargos infringentes, requerem os autores a prevalência do voto vencido, de modo a reconhecer a 

legitimidade passiva do BACEN para responder pela correção monetária quanto ao chamado Plano Collor (L. nº 

8.024/90), referente aos meses de março, abril e maio de 1990. 

Admitido o recurso, em que pese a intimação, transcorreu in albis o prazo para impugnação, consoante certidão de fl. 

101. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Inicialmente, indefiro o requerimento de fls. 81/95, uma vez que a matéria discutida nos presentes autos deixou, há 

muito, de ser controvertida, tanto no âmbito deste Tribunal, quanto nas Cortes Superiores. 

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que 

devem ser admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. 

Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161. 

Saliento que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se à matéria preliminar, relativa à legitimidade do 

BACEN para figurar no pólo passivo da presente ação, tão-somente em relação ao pedido de correção monetária dos 

cruzados novos bloqueados, por força da MP 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90, no que tange aos meses de abril e 

maio de 1990. 

Sendo assim, não conheço do recurso, especificamente na parte em que o embargante pleiteia o reconhecimento da 

legitimidade passiva ad causam do BACEN quanto a março de 1990, eis que não houve divergência no v. acórdão 

quanto a esse particular. 

A legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil, concernente à correção monetária dos saldos de 

caderneta de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos é entendimento pacificado no E. 

Superior Tribunal de Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30.06.2000, segundo se infere da ementa abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 

8.024/90. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA 

LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 
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responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado ―Plano Brasil Novo‖, é parte passiva legítima ―ad causam‖. (realcei) 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02). 

No mesmo sentido, já decidiu, por unanimidade, a E. Segunda Seção desta Corte, consoante o voto da E. Des. Fed. Diva 

Malerbi, assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI N.8024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. PRECEDENTES. 

1 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM INÚMEROS PRECEDENTES RECONHECEU A 

LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA RESPONDER ÀS AÇÕES ONDE SE OBJETIVA A 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS, 

FACE O ATO DO IMPERIO DERIVADO DA LEI N.8024/90. (AI NO AR. N.70.451-RS, RELATOR MINISTRO 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.25.09.95,  D.J.  16.10.95; RESP.N.44.626-SP, RELATOR MINISTRO 

WALDEMAR ZVEITER, J.11.03.96, DJ 05.08.96; RESP.N.51.065-1/SP, RELATOR MINISTRO CLÁUDIO DOS 

SANTOS, J.19.09.95; DJ 16.10.95). 

2 - EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(TRF-3, EIAC n.º 91911, j. 19.08.1997, DJU 10.09.1997, v.u. p. 72492). 

Nessa medida, nos limites da divergência e do postulado, de rigor é a prevalência do r. voto dissidente no que se refere 

ao chamado Plano Collor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos infringentes tão-somente para reconhecer a legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil para 

responder pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança por força da Medida 

Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), no que se refere aos meses de abril e 

maio de 1990, devendo retornar os autos à Vara de origem a fim de que se proceda ao julgamento do mérito. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.016014-1        CC    3515 

ORIG.   :  200060000014356  6 Vr CAMPO GRANDE/MS     9600000033  1 Vr RIO 

VERDE DE MATO GROSSO/MS 

PARTE A :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  OSWALDO MOCHI JUNIOR 

PARTE R :  SUELY MARIA LOPES DA SILVA 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO VERDE DE MATO   

GROSSO MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juízo Federal da 6a Vara de Campo Grande/MS em face 

do D. Juízo Estadual da Vara Única de Rio Verde de Mato Grosso/MS. 
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O presente incidente tem origem nos autos da execução fiscal n.º 2000.60.00.001435-6, promovida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul em face de Suely Maria Lopes da Silva. 

Originariamente distribuído o feito à Vara Única de Rio Verde de Mato Grosso/MS, juízo ora suscitado, foi 

determinada a remessa dos autos à Justiça Federal de Campo Grande, sob o argumento de que a execução é movida por 

conselho de fiscalização profissional e, portanto, a competência é da justiça federal. 

Ao receber os autos conclusos, o juízo Federal da 6a Vara de Campo Grande entendeu, por sua vez, que, em execuções 

fiscais promovidas em cidades que não são sede de vara federal (caso dos autos), a competência é fixada em razão do 

domicílio do réu, suscitando o presente conflito de competência. 

Designou-se o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes relacionadas ao feito. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela procedência do conflito de competência. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento, 

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em exame. 

O presente conflito negativo de competência é procedente. 

Trata-se de execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional. Assim, nos termos do art. 109, I, da 

Constituição Federal, a justiça federal é competente para julgar a causa.  

Ocorre que, na comarca de Rio Verde de Mato Grosso/MS, onde proposta a demanda, não há vara federal, devendo ser 

aplicada, portanto, a regra que determina ser competente para o julgamento do feito, por jurisdição federal delegada, o 

juízo estadual de domicílio do réu (art. 109, § 3o, da CF).  

Neste sentido, já decidiu esta Segunda Seção: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar 

Execução Fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional no domicílio do executado, onde não funciona Vara 

Federal. Precedentes do STJ. 2. Conflito de Competência procedente. 

(TRF3, Segunda Seção, CC 2003.03.00.011227-5, Rel. Des Fed. Márcio Moraes, j. 01.06.2004, DJU 25.06.2004) 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o juízo 

suscitado. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2000.03.00.058903-0        CC    3772 

ORIG.   :  200061040026542  3 Vr SANTOS/SP     0000000064  1 Vr 

BERTIOGA/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  REDE HOTELEIRA TAINAN LTDA 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP em face do D. 

Juízo Estadual da 1º Vara do Foro Distrital de Bertioga/SP. 

O presente incidente tem origem nos autos da execução fiscal n.º 2000.61.04.002654-2, promovida pela Fazenda 

Nacional em face de Rede Hoteleira Tainan Ltda.. 

Originariamente distribuído o feito à 3ª Vara de Santos, juízo ora suscitante, foi determinado o encaminhamento dos 

autos à Vara Distrital de Bertioga/SP, sob o argumento de que execução fiscal deve ser proposta no foro de domicílio do 

devedor. 

Ao receber os autos conclusos, o juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Bertioga entendeu, por sua vez, que, havendo 

vara da justiça federal em Santos, a demanda deve ser lá processada, determinando o retorno dos autos à vara de 

origem, e que, além disso, aquele juízo é foro distrital da comarca de Santos. 

O juízo da 3ª Vara de Santos suscitou o presente conflito, sob o argumento de que a competência territorial é 

determinada pela Constituição Federal, e que as varas distritais têm competência territorial funcional e, portanto, 

absoluta. 

Distribuído o conflito nesta E. Corte, foi designado o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes relacionadas ao feito. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela procedência do conflito de competência. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento, 

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em exame. 

O presente conflito negativo de competência é improcedente. 

Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, sendo a justiça federal competente para seu 

processamento e julgamento.  

A execução foi proposta perante a justiça federal de Santos, sendo que o devedor tem domicílio em Bertioga, razão pela 

qual o juízo federal remeteu o feito à vara distrital desta cidade.  

No entanto, varas distritais não têm autonomia para receber competência federal delegada, mormente quando na 

comarca-sede, à qual estão vinculadas, também há vara federal.  

Neste sentido, já decidiu esta Segunda Seção, à unanimidade: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA  - EXECUÇÃO FISCAL - VARA 

DISTRITAL  - COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA FEDERAL. ARTIGO 15 

DA LEI 5.010/66 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA  À JUSTIÇA ESTADUAL  - DELIMITAÇÃO DOS CASOS. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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I - As Varas Distritais são unidades vinculadas à Comarca-sede, não possuindo autonomia para distinguirem-se como 

Comarca e receberem, assim, delegação de competência  federal. 

II - Proposta Execução Fiscal de interesse da União na Comarca onde está domiciliado o devedor, e nela existindo Juízo 

Federal, possui ele competência  para processar e julgar o feito, não se cogitando, neste caso, de aplicação do disposto 

no art. 15 da Lei n° 5.010/66. Precedentes do STJ. 

III - A hipótese de delegação de competência  federal aos Juízos Estaduais prevista no art. 15 da Lei n° 5.010/66 é 

fundada num critério de divisão territorial  de competência, o que a torna relativa. Sendo assim, caso a delegação de 

competência  federal às Varas Distritais  também estivesse amparada pela legislação, ambos os Juízos possuiriam 

competência  relativa para apreciar o feito. Uma vez distribuída a ação, não poderia o MM. Juiz declinar de ofício de 

sua competência. Somente o executado, julgando-se prejudicado, poderia argüir exceção de incompetência, nos termos 

do art. 112 do CPC. Precedentes desta E. 2ª Seção. 

IV - Conflito negativo de competência  julgado improcedente, reconhecendo-se a competência  do Juízo suscitante. 

(TRF3, Segunda Seção, CC 2000.03.00.058904-2, Rel. Des Fed. Cecília Marcondes, j. 01.08.2006, DJU 22.08.2006) 

grifei 

Ademais, ainda que se pudesse delegar a competência para a vara distrital de Bertioga, onde reside o devedor, a ação foi 

proposta perante a vara federal de Santos, sendo que se trata de competência territorial e, portanto, relativa. Desta 

forma, o juízo de Santos não poderia ter declinado da competência de ofício, como fez, mas apenas pela provocação da 

parte (no caso, o réu).  

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo improcedente e declarar competente o juízo 

suscitante. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007082-0        CC    6101 

ORIG.   :  0200000039  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP     200261210026660  1 

Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

PARTE R :  MEIRINHO E HONORIO LTDA -ME 

SUSTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juízo Federal da Vara Cível de Cachoeira Paulista – SP 

em face do D. Juízo Federal da 1º Vara de Taubaté – SP – 21a Subseção Judiciária. 
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O presente incidente tem origem nos autos da execução fiscal n.º 39/02, promovida pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face de Meirinho e Honório Ltda. ME. 

Originariamente distribuído o feito à Vara Cível de Cachoeira Paulista – SP, juízo ora suscitante, foi determinada a 

remessa dos autos à Justiça Federal, sob o argumento de que a execução é movida por autarquia federal e, portanto, a 

competência é da justiça federal. 

Ao receber os autos conclusos, o juízo Federal da 1º Vara de Taubaté – SP, por sua vez, determinou o retorno dos autos 

à Comarca de Cachoeira Paulista, tendo em vista que o município de Silveiras não faz parte da juridição da 21a 

Subseção Judiciária. Ao receber os autos, o juízo de Cachoeira Paulista suscitou o presente conflito de competência, 

encaminhando-o ao STJ. 

O STJ decidiu que a competência para dirimir conflito entre a justiça federal e a justiça estadual investida de jurisdição 

federal delegada é do TRF, sendo os autos, assim, remetidos a esta Corte. 

Designou-se o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes relacionadas ao feito. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela improcedência do conflito de competência. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento, 

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em exame. 

O presente conflito negativo de competência é improcedente. 

Trata-se de execução fiscal promovida por autarquia federal (conselho profissional). Assim, nos termos do art. 109, I, 

da Constituição Federal, a justiça federal é competente para julgar a causa.  

Ocorre que, na comarca de Cachoeira Paulista, onde proposta a demanda, não há vara federal, devendo ser aplicada, 

portanto, a regra que determina ser competente para o julgamento do feito, por jurisdição federal delegada, o juízo 

estadual de domicílio do réu (art. 109, § 3o, da CF).  

Neste sentido, já decidiu esta Segunda Seção: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar 

Execução Fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional no domicílio do executado, onde não funciona Vara 

Federal. Precedentes do STJ. 2. Conflito de Competência procedente. 

(TRF3, Segunda Seção, CC 2003.03.00.011227-5, Rel. Des Fed. Márcio Moraes, j. 01.06.2004, DJU 25.06.2004) 

Não cabe tampouco alegar que o réu tem domicílio no município de Silveira – SP (conforme se vê na inicial), pois, 

como bem ressaltado pelo Ministério Público Federal, a competência, neste caso, é territorial e, portanto, relativa. 

Caberia ao eventual prejudicado (no caso, o próprio réu – alegar a incompetência do juízo de Cachoeira Paulista, o que 

não foi feito, não podendo fazê-lo de ofício o juízo suscitante. Desta forma, nos termos do art. 114 do CPC, prorrogou-

se a competência da comarca suscitante. 

É este também o entendimento desta Seção, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DE OFÍCIO. SÚMULA N. 33, DO 

STJPROCEDÊNCIA.  

I. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Embu, a pedido da exeqüente, determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal de São Paulo, tendo em vista acreditar que, quando proposta a execução fiscal, já não mais tinha domicílio na 

comarca o executado, o que viria em desabono ao Art. 578, "caput", do Código de Rito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 324/3420 

II. Equívoco da MM. Juíza de Direito suscitada consubstancia-se no fato de que, tratando-se de incompetência 

territorial, portanto, relativa, não é dado ao Juízo reconhecê-la de ofício. É o que ditam doutrina e jurisprudência, esta 

cristalizada com a edição da súmula n. 33, do e. STJ.  

III. Em hipótese alguma poderia a exeqüente argüir a incompetência do Juízo para o qual dirigiu sua peça inicial e, por 

sua vez, somente poderia este reconhecê-la se oposta exceção pelo réu. É o que se dessume do Art. 114, do CPC, in 

verbis: "Prorroga-se a competência, se o réu não opuser exceção declinatória do foro e do juízo, no caso e prazo legais".  

IV. Se não instado o Juízo pela parte interessada na modificação de competência, prorrogada fica esta.  

V. Conflito procedente. 

(TRF3, Segunda Seção, CC 2000.03.00.005188-1, Rel. Des Fed. Baptista Pereira, j. 03.12.2002, DJU 22.01.2003) grifei 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo improcedente e declarar competente o juízo 

suscitante. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.118417-9        CC    9978 

ORIG.   :  200561820144744  10F Vr SAO PAULO/SP     0300000960  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP     200661820490213  10F Vr SAO PAULO/SP     

200661820490456  10F Vr SAO PAULO/SP     0300001774  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  BAWMAN AGROPECUARIA E COML/ S/A massa falida 

SINDCO  :  OLAIR VILLA REAL 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juízo Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais de São 

Paulo em face do D. Juízo Estadual da Vara Única de Taquarituba/SP. 

O presente incidente tem origem nos autos de embargos à execução fiscal n.º 2005.61.82.014474-4, promovida pela 

União em face da massa falida de Bawman Agropecuária e Comercial Ltda.. 

Originariamente distribuído o feito à Vara Única de Taquarituba, juízo ora suscitado, foi determinada a redistribuição 

dos autos à 10ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, sob o argumento de que a comarca de São Paulo já se 

reconheceu competente para julgar o processo de falência da empresa em virtude do fato de que sua sede está lá 

localizada. 
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Ao receber os autos conclusos, o juízo da 10ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo entendeu que a propositura da 

ação na comarca de Taquarituba fixou a competência naquela comarca, uma vez que não houve argüição de exceção, 

não podendo o juiz, de ofício ou a pedido do Ministério Público, declarar-se incompetente; e que a decretação de 

falência não enseja o deslocamento da competência, razões pelas quais suscitou o presente conflito de competência. 

Distribuído o conflito nesta E. Corte, foi designado o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes relacionadas ao feito. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela procedência do conflito de competência. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento, 

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em exame. 

O presente conflito negativo de competência é procedente. 

Tem razão o juízo suscitante ao dizer que quando da propositura da ação na comarca de Taquarituba, não tendo havido 

oposição de exceção por parte da executada, é de ser aplicado o princípio da perpetuatio jurisdictionis, previsto no art. 

87 do Código de Processo Civil, fixando-se como juízo competente aquele em que a demanda foi proposta. Não pode o 

juízo, de ofício ou a pedido do Ministério Público, declarar-se incompetente de ofício. Neste sentido: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Se a executada não ofereceu exceção declinatória do foro, prorroga-se a competência, sendo inviável ao exeqüente o 

pedido de remessa dos autos para outro juízo não indicado na inicial, bem como o reconhecimento de ofício da 

incompetência relativa.  

II - Conflito conhecido para declarar competente o juízo suscitado. 

(TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004) 

Ademais, a posterior decretação de falência feita na cidade de São Paulo, onde se localiza a sede da empresa, não tem o 

condão de deslocar para lá a competência. Este é também o entendimento do STJ, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. PENHORA REALIZADA ANTES DA QUEBRA. 

GARANTIA DOS CRÉDITOS PREFERENCIAIS. CTN, ARTIGOS 186 E 187. LEI nº 6.830/80 ARTS. 5º E 29. 

DECRETO-LEI nº 7.661/45 ART. 63, XVI. 

1. A quebra, por si, não paralisa o processo de execução fiscal, não desloca a competência o Juízo da falência, nem 

desconstitui a penhora realizada anteriormente à decretação da falência, continuando até a alienação dos bens sob 

constrição. O resultado é que se subordina à concorrência preferencial dos créditos, conforme a ordem estabelecida 

legalmente. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 199800122230, Min. Milton Luiz Pereira, j. 5.4.2001, DJ 19.11.2001) grifei 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o juízo 

suscitado. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087262-7        CC   10394 

ORIG.   :  200660050009700  1 Vr PONTA PORA/MS     0401002329  1 Vr BELA 

VISTA/MS     0400000215  1 Vr BELA VISTA/MS 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  AUTO POSTO TURBO LTDA 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS em face do 

D. Juízo Estadual da 1º Vara de Bela Vista/MS. 

O presente incidente tem origem nos autos da execução fiscal n.º 003.04.100232-9, promovida pela Fazenda Nacional 

em face do Auto Posto Turbo Ltda.. 

Originariamente distribuído o feito à 1ª Vara Estadual de Bela Vista, juízo ora suscitado, foi determinado o 

encaminhamento dos autos à Vara Federal de Ponta Porã/MS – 5a Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, sob o 

argumento de que causas que envolvam interesse da União devem ser processadas e julgados pela justiça federal, sendo 

que a subseção de Ponta Porã tem jurisdição na cidade de Bela Vista. 

Ao receber os autos conclusos, o juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã entendeu, por sua vez, que, em execuções 

fiscais promovidas em cidades que não são sede de vara federal (caso dos autos), a competência é fixada em razão do 

domicílio do réu, tendo suscitado conflito de competência perante o STJ. 

O STJ não conheceu do conflito, determinando a remessa dos autos a esta Casa, uma vez que a competência para 

dirimir conflito entre a justiça federal e a justiça estadual investida de jurisdição federal delegada é do TRF. 

Distribuído o conflito nesta E. Corte, foi designado o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes relacionadas ao feito. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela procedência do conflito de competência. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento, 

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em exame. 

O presente conflito negativo de competência é procedente. 

Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, sendo a justiça federal competente para seu 

processamento e julgamento.  
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Ocorre que, na comarca de Bela Vista, onde proposta a demanda, não há vara federal, devendo ser aplicada, portanto, a 

regra que determina ser competente para o julgamento do feito, por jurisdição federal delegada, o juízo estadual de 

domicílio do réu (art. 109, § 3o, da CF).  

Neste sentido, já decidiu esta Segunda Seção: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL - COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.  

1.Conflito entre juízo estadual investido da competência delegada e juízo federal.  

2.Execução Fiscal. Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal enseja o 

exercício da jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal.  

3.Conflito Negativo de Competência que se julga procedente.  

(TRF3, Segunda Seção, CC 2007.03.00.093539-0, Rel. Des Fed. Lazarano Neto, j. 04.03.2008, DJU 04.04.2008) grifei 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o juízo 

suscitado. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010479-3        MS  304019 

ORIG.   :  9300255770  4 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  CIA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E ELETRICIDADE COBASE 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fundamento no 

art. 5º, LXIX da Constituição Federal, c/c arts. 1º e 7º da Lei nº 1.533/51, em face de ato praticado pelo MM. Juiz da 4ª 

Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, que determinou à impetrante que proceda ao reestorno dos juros nas 

contas de depósitos judiciais realizados nos autos da ação cautelar nº 93.0025577-0. 

Alega a impetrante, em apertada síntese, que é ilegal a r. decisão impetrada que determinou o reestorno dos juros. 

O Decreto-Lei nº 1.737/79 disciplinou que os depósitos judiciais relacionados com feitos de competência da Justiça 

Federal seriam obrigatoriamente efetuados perante a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 1º, I: 
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Art. 1º. Serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, em dinheiro ou em Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional - ORTN, ao portador, os depósitos: 

I - relacionados com feitos de competência da Justiça Federal; (grifei) 

Aos referidos depósitos, de acordo ainda com o decreto supramencionado, não venceriam os juros, consoante dispõe 

expressamente o art. 3º: 

Art. 3º. Os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-Lei não vencerão juros. 

Dessa forma, a Caixa Econômica Federal encontra-se desobrigada de efetuar o pagamento dos juros sobre os depósitos 

judiciais sob sua guarda. 

Aliás, cumpre salientar que o extinto E. Tribunal Federal de Recursos - TFR cristalizou a jurisprudência pátria por meio 

da Súmula 257: 

Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Dec.-Lei 759/69, art. 16, e o 

Dec.-Lei 1.737/79, art. 3º. 

Restou evidenciado, portanto, que incorreu em erro material a CEF ao pagar os juros sobre o depósito judicial efetuado 

nos autos. Da mesma forma que, unilateralmente, creditou os juros, estornou-os posteriormente, isso porque:  

(...) a Administração Pública, como instituição destinada a realizar o direito e a propiciar o bem comum, não pode agir 

fora das normas jurídicas e da moral administrativa, nem relegar os fins sociais a que sua ação se dirige. Se, por erro, 

dolo ou interesses escusos de seus agentes, a atividade do Poder Público se desgarra da lei, se divorcia da mora, ou se 

desvia do bem-comum, é dever da Administração invalidar, espontaneamente ou mediante provocação, o próprio ato, 

contrário à sua finalidade, por inoportuno, inconveniente, imoral ou ilegal. Se o não fizer a tempo, poderá o interessado 

recorrer às vias judiciárias. (grifei) 

(Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. 16ª ed., São Paulo: RT, 1991, p. 177) 

Nesse sentido, trago o entendimento sufragado pelas Súmulas do E. Supremo Tribunal Federal: 

Súmula 346. A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos. 

Súmula 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que tornem ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Na esteira do entendimento ora preconizado, cito os seguintes precedentes desta Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

IMPETRANTE TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. ESTORNO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A Caixa Econômica Federal, por expressa previsão legal, é responsável pela guarda de depósitos judiciais, nos feitos 

de competência da Justiça Federal, consoante do art. 11 da Lei 9.289/96. 

3. O Decreto-lei nº 1.737/79, art. 3º, sob cuja égide foi efetuado o depósito em questão, não prevê a incidência de juros 

nos depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal. 

4. É certo que, não tendo o legislador previsto que os depósitos judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal fossem 

remunerados mediante o pagamento de juros e observada tão somente a necessidade de atualização monetária, não pode 

a empresa pública impetratante(sic) ser compelida à devolução do montante que foi estornado (sic) título de juros 

indevidos. 

5. Não é o Judiciário o Poder competente para a criação de remuneração em detrimento da União. 
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6.Ordem concedida. 

(TRF3, 2ª Seção, MS nº 2001.03.00.030796-0, Rel. Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, votação por maioria, DJU 

15/01/2004, p. 119). 

DIREITO PROCESSUAL – DEPÓSITO JUDICIAL – CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: VEDAÇÃO. 

1. O sistema legal impedia, ao tempo dos fatos, a capitalização de juros, no numerário objeto de depósito judicial. 

2. A escrituração dos juros, no sistema informático do depositário, ou a sua efetiva capitalização no numerário, não gera 

direito adquirido: o ato ilícito não é fonte constitutiva de relação jurídica. 

3. A responsabilidade pela coisa depositada é do Poder Judiciário. Se o auxiliar do juízo, na administração do depósito, 

atua contra a lei, o juiz deve corrigir o erro, não perpetuá-lo. 

4. Agravo improvido. 

(TRF3, Quarta Turma, AGI n.º 2000.03.00.000343-6, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/01/05, v.u., DJU01/06/05) 

Em face do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada, para suspender, até ulterior determinação, a ordem da digna 

autoridade impetrada. 

Notifique-se a autoridade impetrada para dar cumprimento aos termos da liminar, bem como para, querendo, prestar as 

informações que julgar cabíveis no prazo legal de 10 dias, citando-se as litisconsortes necessárias. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014254-0       IVC     184 

ORIG.   :  200803000077560          SAO PAULO/SP 

IMPUGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

IMPUGDO :  YOSHISHIRO MINAME 

ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Manifeste-se a impugnada, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 261). 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036453-1        AR    5321 

ORIG.   :  199961000504620          SAO PAULO/SP     199961000504620  19 Vr 

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

1 – Partes legítimas e bem representadas para a propositura da presente ação rescisória. 

2 – Contestada a ação, inexistindo nulidades a sanar, falhas a suprir ou prelimnares a serem examinadas neste momento, 

dou o feito por saneado. 

3 – Desnecessária a produção de provas, encerrada a instrução, abra-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e à ré, 

pelo prazo de 10(dez) dias, para que apresentem suas razões finais. 

4 – A seguir, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

5_- Estando em termos, retornem à conclusão. 

Públique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

ALE 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.047657-5        CC    6324 

ORIG.   :  200461000119903  8 Vr SAO PAULO/SP     200461000119903  12 Vr 

SAO PAULO/SP     200361000061593  8 Vr SAO PAULO/SP     

200361000061593  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

ADV     :  RICARDO BOCCHINO FERRARI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo Federal da 8ª Vara Federal Cível de 

São Paulo e como suscitado o MM. Juízo Federal da 12ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária (fls. 03/05). 

A questão emergiu nos autos do Mandado de Segurança - Processo n. 2004.61.00.011990-3 -, proposta por Bandeirante 

Emergências Médicas Ltda, objetivando a concessão de ordem que determine à autoridade apontada como coatora que 

expeça Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa.  

 Distribuídos os autos, originariamente, ao MM. Juízo da 8ª Vara Federal, este determinou a sua remessa ao MM. Juízo 

da 12ª Vara Federal, em face do quadro indicativo da possibilidade de prevenção encaminhado pelo Setor de 

Distribuição. 

O MM. Juízo da 12ª Vara entendeu haver continência entre o processo em consulta e a ação de segurança que lá 

tramitava - Processo n. 2003.61.00.006159-3, tendo, na oportunidade, determinado a remessa dos dois feitos ao MM. 

Juízo Suscitante, nos termos dos arts. 104 e 105, do Código de Processo Civil. 

Os processos foram devolvidos ao MM. Juízo Suscitado, para nova análise da questão da prevenção ou continência, 

mas ambas ações retornaram ao DD. Juízo da 8ª Vara. 

Assim, suscitou o presente conflito negativo o MM. Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, pois, no seu entender, 

o procedimento viola a regra do art. 106, do Código de Processo Civil, e, neste passo,  tratando-se de juízos com a 

mesma competência territorial, prevento é aquele que despachou em primeiro lugar, independentemente de ser hipótese 

de conexão ou continência. 

O MM. Juízo Suscitado foi designado para solução das medidas urgentes, tendo sido prestadas informações, consoante 

se depreende às fls. 365 e 372. 

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito (fls. 384388). 

É o relatório. Decido. 

O conflito de competência instaurado pelos MM. Juízos Federais da Subseção Judiciária de São Paulo decorre da 

divergência acerca da  fixação da prevenção, em razão da continência configurada entre ações mandamentais que têm 

por objeto comum a pretensão de garantir a expedição de certidão negativa de débitos fiscais. 

Entretanto, procedida consulta ao Sistema Processual da Justiça Federal de Primeira Instância, verifica-se que em 

01/07/05 foram publicadas as sentenças dos dois processos, ambas denegando a segurança pretendida, restando 

configurada a carência superveniente de interesse no prosseguimento do presente incidente. 

O julgamento das demandas envolvidas na discussão acerca da reunião dos processos fez desaparecer a causa que 

deflagrou o conflito e, ainda, proveu a intenção do comando normativo, uma vez que, decididas simultaneamente, 

impediu-se possíveis decisões conflitantes. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o conflito negativo de competência, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte 

Junte-se os extratos das Consultas aos Processos n. 2003.61.00.006159-3 e 2004.61.00.011990-3 

Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado informando-lhes acerca da presente decisão. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.000397-2        CC    9985 

ORIG.   :  200561240007103  1 Vr JALES/SP     0500000385  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

PARTE A :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

PARTE R :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da Jales e 

como suscitado o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Fernandópolis. 

A questão emergiu nos autos da Ação de Execução Fiscal proposta perante o MM. Juízo  Suscitante, que declinou da 

competência e os remeteu à Justiça Estadual, por entender que a hipótese é a da competência federal delegada, prevista 

no art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, e recepcionada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal, devendo a medida 

executiva ser processada no foro do domicílio do devedor (fls. 15/16). 

Redistribuídos os autos ao MM. Juízo de Direito, este determinou fosse encaminhado incidente ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos da decisão proferida pelo DD. Juízo Federal (fls. 15/16), pois não aceitou a distribuição, já que seu 

entendimento é no sentido de que a propositura da ação fixa a competência, sendo irrelevante a mudança de domicílio 

do executado. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça não conheceu do conflito e o encaminhou a esta Corte Regional, competente 

para dirimi-lo (fls. 35/38). 

O MM. Juízo Suscitante foi designado para solução das medidas urgentes provenientes da ação fiscal (fl. 47). 

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do conflito (fls. 53/56). 

É o relatório. Decido. 

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de 

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o conflito 

de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

― A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito, quando a 

tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o relator possa, também, 

julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF e no STJ, em atenção ao 

princípio da economia processual― (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., São Paulo: 

Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330).  

O presente conflito merece provimento. 

Com efeito, em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, os Juízes Estaduais são competentes para 

processar e julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior, que não forem sede de Vara da 

Justiça Federal, consoante dispõe a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada pelo art. 109,  § 3º, da 

Constituição Federal. 

Nesse contexto, em primeira análise, tem-se que a ação que originou o presente incidente poderia ser proposta perante o 

MM. Juízo de Direito, uma vez que na Comarca de Fernandópolis, domicílio do executado, não funciona Vara da 

Justiça Federal. 
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Todavia, o Exeqüente optou propô-la perante a Vara da Justiça Federal da Subseção de Jales, de cuja jurisdição é parte 

o município de Fernandópolis, tratando-se, a hipótese, de competência fixada em razão do território, portanto relativa, 

cuja argüição é ato processual privativo da parte demandada, consoante dispõe o art. 112, do Código de Processo Civil, 

inserindo-se, neste aspecto, a causa de procedência do presente conflito. 

Assim, o reconhecimento de ofício da incompetência pelo MM. Juízo Suscitante contrariou o disposto na lei 

instrumental, tendo deixado de observar, ainda, o enunciado a Súmula n. 33, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

― A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício‖. 

O entendimento está consolidado na 2ª Seção desta Corte Regional, a destacar: 

― PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL DO FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. 

DELEGAÇÃO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. ART. 15, DA LEI N. 5.010/66 RECEPCIONADO PELO ART. 109, § 

3º, DA CF/88. CRITÉRIO TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA INDECLINÁVEL DE OFÍCIO. 

SÚMULA 33 DO STJ. 

1. É competente a Justiça Estadual do foro do domicílio do executado para processamento de execução fiscal, sempre 

que a comarca não for sede da Justiça Federal, a teor do disposto no art. 15, da Lei n. 5.010/66. 

2. A regra do art. 15, da Lei n. 5.010/66, foi expressamente recepcionada pela CF/88 em seu art. 109, § 3º. 

3. A competência do Juízo Estadual não é própria e privativa, mas mera delegação que não elimina a competência da 

Justiça Federal, sendo ditada pelo critério territorial, portanto, relativa. 

4. Tratatando-se de hipótese de incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, a teor do entendimento 

consagrado na Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Conflito conhecido e provido. Competência do Juízo Suscitado‖. 

(TRF-3ª Região, CC 4576, Proc. n. 2003.03.00.011222-6, Rel. Des. Fed. Mairam Maia, j. em 02.12.2003, DJ de 

15.01.2004, p. 123). 

Isto posto, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Jales. 

Oficie-se aos MM. Juízos suscitante e suscitado informando-lhes acerca da presente decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091240-6        MS  294555 

ORIG.   :  200761170026159  1 Vr JAU/SP 

IMPTE   :  COSAN S/A IND/ E COM/ e outro 
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ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

INTERES :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARCOS SALATI 

INTERES :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  JORGE JOAO MARQUES DE OLIVEIRA 

INTERES :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  VANIA MARIA BARBIERI BENATTI (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Cosan Indústria e Comércio e Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool impetraram mandado de segurança contra ato 

praticado pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Jaú, objetivando a suspensão da decisão que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela requerida nos autos da Ação Civil Pública – Processo n. 2007.61.17.002615-9, a qual determinou 

o cancelamento das autorizações e proibiu a concessão de novas permissões para a queima da palha da cana-de-açúcar, 

utilizada como método auxiliar da colheita na região (fls. 02/49). 

A petição inicial foi indeferida e declarado extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, e art. 295, do Código de Processo Civil (fls. 697/704).  

Mantida a decisão extintiva, foi recebida a manifestação de fls. 713/716, como Agravo Regimental e observada sua 

oportuna submissão a julgamento perante a 2ª Seção, a teor do disposto no art. 251, do Regimento Interno desta Corte 

(fl. 718). 

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, o ilustre Representante lançou o parecer de fls. 721/727.  

É o relatório. Decido. 

Trata-se de mandado de segurança visando suspender decisão que antecipou os efeitos de tutela requerida nos autos de 

Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal e Ministério Público Estadual com o objetivo de cancelar 

as autorizações de queima controlada da palha de cana-de-açúcar nas plantações sob a jurisdição da 17ª Subseção da 

Justiça Federal do Estado de São Paulo, sob o fundamento de que sua prática deve ser precedida de Estudo de Impacto 

Ambiental, em razão dos efeitos danosos que causa ao meio ambiente e a saúde do homem. 

A questão então pendente de apreciação atina ao julgamento do Agravo Regimental interposto pelas Impetrantes contra 

a decisão que indeferiu a petição inicial, por reconhecer inadequada a utilização da via mandamental como sucedâneo 

de recurso. 

Todavia, conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou 

procedente o pedido da Ação Civil Pública, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que 

indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 729/742). 

Com efeito, afinada à doutrina mais abalizada e à consolidada jurisprudência, tenho que a sentença de procedência do 

pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória de tutela, restando prejudicadas, portanto, todas as medidas 

processuais subseqüentes que tenham sido adotadas pela parte contra o decisum liminar. 

Desse modo, caracterizada está a carência superveniente de interesse recursal, não subsistindo mais razão a justificar o 

prosseguimento da presente insurgência. 

Isto posto, JULGO PREJUDICADO o Agravo Regimental, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  
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São Paulo,  25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099431-9        AR    5759 

ORIG.   :  199961050057269          SAO PAULO/SP     199961050057269  4 Vr 

CAMPINAS/SP 

AUTOR   :  COPAUTO PINHALENSE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  MARIA EDUARDA A M G BORGES ANDREO DA FONSECA 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.  

Copauto Pinhalense Automóveis Ltda opõe embargos de declaração contra a decisão de fls. 386/389, sob a alegação de 

que a mesma padece de omissão (fls. 391/392).  

Sustenta, em síntese, que não houve pronunciamento acerca do argumento deduzido na inicial, no sentido de que a 

decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou a inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo da Cofins, 

instituída pela Lei n. 9.718/98, foi publicada em 15.08.2006, devendo tal data ser tida como o marco temporal de início 

da contagem dos dois anos para propositura da ação rescisória, consoante julgados do Superior Tribunal de Justiça. 

Os embargos foram opostos tempestivamente.  

É o relatório. Decido. 

Trata-se de embargos de declaração opostos com efeito modificativo, sob o fundamento de que há omissão sobre ponto 

capaz de reverter a prestação jurisdicional editada. 

Não verifico pertinência na alegação sustentada pela Embargante, que justifique a declaração, nos termos do art. 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, do teor da decisão de fls. 386/389, depreende-se que o ajuizamento foi examinado mediante apreciação 

satisfatória do preceito normativo que regulamenta o direito ao exercício da ação desconstitutiva. 

Nesse sentido, é de se destacar que o indeferimento da inicial tem por fundamento norma legal em face da qual não se 

justifica a controvérsia, uma vez que ao dizer o prazo para propositura da ação rescisória, o fez, fixando o termo inicial 

de sua contagem, em dicção clara e direta. 

Ademais, não há razão para o não reconhecimento da decadência ao direito à ação rescisória, na hipótese, porquanto 

como já destacado na decisão embargada, transcorrido mais de dois anos da data do trânsito em julgado do acórdão. 

De outra parte, não prospera a alegação de omissão sustentada pela Embargante, no sentido de que o decreto extintivo 

não apreciou o fundamento que busca justificar a propositura com começo de contagem do prazo a partir do 

reconhecimento da inconstitucionalidade pela Suprema Corte. 

Isto porque o apoio indicado para tal pretensão, a saber, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

atina à tese veiculada pela Autora, na medida em que não tem por escopo confrontar a expressa disciplina do art. 495, 

do Código de Processo Civil. 

Em verdade, o entendimento em destaque trata da admissibilidade de ação rescisória na hipótese de ter a sentença 

julgado de modo diverso da posterior orientação do Supremo Tribunal Federal sobre interpretação de texto 

constitucional, ou seja, o interesse de agir emerge do futuro posicionamento acerca da matéria. 
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Ora, a aceitação da rescisória neste caso diz, exclusivamente, ao direito material objeto da ação subjacente, não tendo 

por intuito suplantar a determinação do tempo disponível à sua viabilidade. Significa dizer: se no prazo de dois anos 

houver entendimento novo pelo Supremo Tribunal, diverso do firmado na ação de origem, poderá a matéria ser objeto 

da ação desconstitutiva. 

Aliás, nem poderia ser outra a ilação, sob risco de ofensa ao princípio da segurança jurídica, já que se vislumbraria 

cabimento de rescisão de julgado em qualquer tempo futuro de entendimento novo do Excelso Pretório. 

Assim, sem omissão a decisão que indeferiu a inicial, pois injustificado o pronunciamento agora reclamado, uma vez 

que a argumentação apresentada na vestibular, reforçada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não 

evidenciava ter por finalidade garantir a propositura fora do prazo do art. 495, do Código de Processo Civil, mas sim 

afastar a aplicação da Súmula 343/STF. 

Isto posto, com fundamento no art. 535, do Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  93.03.046695-0            EAC  111281 

ORIG.   :  9000349931  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA e outros 

EMBDO   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  JOSE FAVARO SOBRINHO 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Superados os pedidos de fls. 211/212 e 213/214, com a manifestação de fls. 215. 

2. Fls. 215 – Indefiro o pedido de suspensão do processo. Nos termos do art. 501 do CPC, ―o recorrente poderá, a 

qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso‖, fundamento sob o qual, às fls. 

203, foi homologado o pedido de desistência formulado pela embargante às fls. 198/199. Regularmente intimada da 

decisão (fls. 209), a requerente, no prazo legal, não demonstrou o seu inconformismo, mediante o recurso próprio, tendo 

ocorrido a preclusão. 

2. Destarte, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 203, remetendo-se os autos à origem, com as cautelas legais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.081949-2        AR    5507 

ORIG.   :  96030422193          SAO PAULO/SP     9400007485  2 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU     :  AVI CAR COM/ DE AVIOES E VEICULOS LTDA e outro 

ADV     :  ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Vista, sucessivamente, à autora e às rés, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003174-1        AR    5855 

ORIG.   :  200661000004203          SAO PAULO/SP     200661000004203  6 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  JOSE POMPERMAYER NETO 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REU     :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Recebo a petição de fls. 153 como emenda à inicial. Nada a retificar, tendo em vista já constar corretamente o nome 

do réu no termo de autuação. 

2. Cite-se o réu, para os termos da ação. 

3. Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias, para resposta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.03.001529-0     REOMS  293304 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  HERMAN JOHANN HEINRICH KUX 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança impetrado por HERMAN JOHANN HEINRICH KUX em face 

do Gerente Regional da Caixa Econômica Federal visando a liberação dos valores constantes em conta vinculada do 

FGTS em virtude de rescisão de contrato de trabalho.  

Narra o impetrante que foi admitido em 03 de abril de 1980 junto ao Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, 

sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho, até janeiro de 2005. 

Alega que, em 11/12/1990, os servidores públicos federais deixaram de ser acobertados pelo regime celetista e 

passaram a ser regidos pelo Regime Jurídico Único – RJU, com isso puderam levantar os saldos das contas vinculadas 

de FGTS. 

Noticia que, como era considerado até dezembro de 2004 como estrangeiro, apesar de ser servidor público federal, não 

pôde transmutar para o RJU, juntamente com os outros optantes do regime celetista. 

Relata o impetrante que se naturalizou brasileiro, consoante comprova a Portaria nº 881, de 06 de agosto de 2004, 

publicada no DOU de 09 de agosto de 2004. Neste novo estado, implementou a condição exigida pelo § 6º, do artigo 

243, da Lei nº 8.112/90, e adquiriu a qualificação de funcionário público federal regido pelo Estatuto dos Servidores 

Públicos Civis da União, aperfeiçoando a mudança de regime a partir de 01 de janeiro de 2005. 

Salienta que a mudança de regime operou-se por meio da extinção da relação contratual celetista em virtude de ato 

unilateral do empregador e posterior investidura dos ex-empregados em cargos públicos estatutários, gerando a 

transmutação do regime da CLT para o Regime Jurídico Único. Assevera que ocorreu a resilição do contrato de 

trabalho, sem que o empregado tenha dado causa, o que equivaleria à despedida sem justa causa indicada no inciso I do 

artigo 20 da Lei nº 8.036/90, razão pela qual entende ter direito à liberação dos valores depositados. 

Deferida a liminar para autorizar a liberação do saldo de FGTS do Impetrante para movimentação ou saque (fls. 48-52). 

O Douto Magistrado julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, determinando a extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, para determinar que o Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal – CEF libere a movimentação da requerente atinentes ao FGTS ou saque dos 

valores depositados em conta vinculada de titularidade do impetrante HERMAN JOHANN HEIRICH KUX (fls. 79-

84). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorreu o prazo legal para interposição de recurso voluntário pela impetrada (fls. 99) 

Manifestação do parquet federal pela manutenção da sentença (fls. 166).  

É o relatório. DECIDO. 

Discute-se, nos presentes autos, se a parte impetrante faz jus à liberação imediata do valor total correspondente ao saldo 

de sua conta vinculada ao FGTS com os devidos reflexos da correção operada pelos índices de correção monetária 

expurgados da economia tendo como base a mudança de regime celetista para o regime estatutário. 

Impende ressaltar, que o direito ao FGTS está relacionado aos direitos sociais, vez que se encontra garantido 

constitucionalmente, nos termos do art. 7º, inciso III da CF/88, não devendo ser obstacularizado para movimentação ou 

saque, conquanto preenchidos os requisitos necessários para tanto.  
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O artigo 20, da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, arrola as situações em que a 

conta vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a seguinte: "I – despedida sem 

justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com pagamento dos calores de que 

trata de que trata o artigo 18.‖ 

A rigor, a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por 

ato unilateral do empregador, sem justa causa, equivalendo, portanto, a hipótese elencada no inciso I da Lei nº 8.036/90. 

A documentação acostada aos autos dá conta da rescisão do contrato de trabalho datada de 06.08.2004 (fls. 45). 

Nesse sentido, colaciono julgados do E. Superior Tribunal de Justiça que se alinham com o posicionamento aqui 

explanado: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. 

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à 

imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 

3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime 

celetista para o estatutário. 

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas 

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o 

estatutário). 

3. ―É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada 

ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da 

Súmula nº 178, do TFR.‖ (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato 

unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no 

inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: ―Resolvido o contrato de trabalho 

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de 

movimentar a conta vinculada do FGTS". 

6. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ – RESP 692569 – Primeira Turma – Ministro José Delgado - DJU 

18/04/2005, pág. 235) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE 

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, 

sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 

2. Recurso especial improvido.(STJ – REsp 907724/ES – Ministro João Otávio de Noronha – Segunda Turma – DJU 

18.04.2007, pág. 236) 

Resta claro, desta feita, que, enquadrando-se o impetrante no requisito constante do art. 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90, 

inexiste óbice ao levantamento de parcela complementar, decorrente das diferenças de correção monetária deferidas em 

julgado onde se reconhece como devida a quantia depositada no bojo da execução judicial.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007539-8        AG  199363 

ORIG.   :  200061820643799  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS RAGONHA e outros 

ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

PARTE R :  MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS RAGONHA e outros contra a decisão de fls. 31 (fls. 

44 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que determinou a 

expedição de mandado de penhora e avaliação em desfavor dos co-executados, ora agravantes. 

Foi negado seguimento ao recurso por ausência de cópias autenticadas (fls. 54, 75/82), decisão que restou superada em 

razão de provimento de Recurso Especial (fls. 129/135). 

Com o retorno dos autos a este Relator foram solicitadas informações ao Juízo ‗a quo‘ acerca do atual estado da ação 

executiva fiscal originária (fls. 136). 

As informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 142/144) dão conta que a penhora determinada pela decisão ora 

agravada não foi efetivada ante a devolução da carta precatória de nº 057/04 e do mandado de nº 450/04, por ausência 

de depósito de custas de diligência do oficial de justiça. 

Diante destes fatos, foi a parte agravante intimada a se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito (fls. 

146), contudo não houve manifestação (fls. 149). 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010381-8        AG  329958 

ORIG.   :  200861000039317  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REGINA MARIA DE ALMEIDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação de revisão contratual, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela que objetivava o depósito das 

prestações vincendas no valor que a agravante reputa correto (R$ 95,45), com a incorporação das vencidas ao saldo 

devedor, bem como a suspensão da execução extrajudicial com fundamento no Decreto-Lei nº 70/66 e a não inclusão de 

seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sustenta a agravante que a decisão do juízo a quo afigura-se ultra petita na medida em que decidiu por quantia maior do 

que a pleiteada pelos agravantes. 

No mérito defende que a interpretação do contrato onde esteja presente a expressão Plano de Equivalência Salarial, 

deve afastar qualquer cláusula de atualização que contenha outro critério que não aquele referente ao percentual de 

aumento de salário da categoria profissional do mutuário. Pugna, outrossim, pela antecipação da tutela recursal para que 

seja autorizado o depósito dos valores que entende corretos, impedindo-se a execução extrajudicial e a inclusão de seu 

nome nos órgãos de proteção ao crédito.  

A r. decisão guerreada deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o pagamento, no que 

pertine às parcelas vincendas, referente ao montante incontroverso diretamente à instituição financeira e, o depósito em 

juízo do valor da parcela controversa, no tempo e modo contratados, nos termos do que dispõe o artigo 50, parágrafos 1º 

e 2º, da Lei nº 10.931/04  (fls. 15-17). 

Decido.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 
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Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência – depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário – seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, 

a possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG – 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG – 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação – SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, curvo-me ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se possibilidade de depósito tão-somente dos valores que os 

agravantes reputam correto. 

Também quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, adiro ao 

entendimento predominante na Turma e, assim, visto que autorizado pela legislação pertinente – art. 43 do Código de 

Defesa do Consumidor – nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não 

há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão 

contrária à lei. 

Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao esta C. 

Corte que firmou entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput,  Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010811-7        AG  330157 
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ORIG.   :  200361020028133  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  PEDRO FERNANDES DA SILVA e outro 

ADV     :  VANESSA CRISTINA ZAMBONI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

hipotecária, manteve o leilão outrora designado, consignando que o valor ofertado não corresponde nem a 10% do valor 

da dívida. 

Sustentam os agravantes que foi promovida ação de execução com fundamento em contrato por instrumento particular 

de mútuo para obras com obrigações e hipoteca, celebrado em 28.12.1999. Narram que, devido a dificuldades 

financeiras, ficaram impedidos de honrar com os compromissos resultantes do contrato.  

Relatam que pretendem celebrar acordo com a exeqüente oferecendo saldo de FGTS no valor de R$ 3.961, 90, para 

pagamento das parcelas atrasadas. Assinalam que possuem crédito trabalhista no valor de R$ 16.596,42 decorrente de 

ação, em fase de execução, proposta contra AGA S/A, razão por que cedem todos os direitos referidos a fim de compor 

amigavelmente a lide em questão. 

Decido.  

Constata-se que na interposição do presente recurso, a agravante não observou os estritos termos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo, conforme se 

depreende dos autos. A decisão que efetivamente ocasionou gravame ao agravante é datada de 1º.02.2008, tendo sido 

publicada aos 19.02.2008 (fls. 38 vº), sendo que houve a interposição de agravo de instrumento somente em 18.03.2008, 

consoante estampado a fls.02. 

Entendo que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo recursal.  

Afigura-se cabível recurso da decisão que causa suposto gravame à parte, e não daquela que indefere pedido de 

reconsideração. Dessa forma, não tendo a agravante interposto recurso da decisão que determinou a realização de leilão 

com vistas á alienação judicial de bem penhorado, operou-se a preclusão que impede a reapreciação de questões já 

decidida.  

Dessa forma, sendo mero pedido de reconsideração, não tem o condão de suspender o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, de forma que a inércia dos ora agravantes, acarretou a preclusão temporal, impedindo 

o conhecimento e processamento do presente recurso.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011814-7        AG  330945 

ORIG.   :  200761110061337  1 Vr MARILIA/SP 
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AGRTE   :  VALDETE RODRIGUES VERGA 

ADV     :  REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por VALDETE RODRIGUES VERGA contra decisão de fls. 27/30 (fls. 

45/48 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP que, em sede de ―ação anulatória‖, 

indeferiu antecipação de tutela requerida pela parte autora com o objetivo de impedir a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL de promover a venda do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o qual foi arrematado pela credora em razão de leilão extrajudicial realizado nos termos do 

Decreto-Lei nº 70/66. 

Assim procedeu o Juízo ‗a quo‘ por considerar ausente a plausibilidade das alegações da parte autora no tocante à 

ausência de notificação do procedimento expropriatório. 

Pleiteia a parte agravante a reforma da decisão, com a concessão de efeito suspensivo (fls. 04) a fim de impedir a venda 

do imóvel pela credora, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66, bem como a ausência de 

oportunidade de amplo contraditório e cerceamento de direito de defesa, além do enriquecimento sem causa da credora 

por venda extrajudicial sem devolução do crédito da agravante (fls. 09) 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento a ação ordinária por intermédio da qual pretendeu a parte autora, ora agravante, 

impedir a venda do imóvel que foi arrematado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em procedimento de execução 

extrajudicial regulado pelo Decreto-lei n° 70/66. 

De início cumpre registrar que o juízo de origem não se pronunciou acerca da alegada inconstitucionalidade do 

Decreto–Lei nº 70/66, tampouco sobre a alegação de enriquecimento da credora, de modo que descabe a este relator 

apreciar tais temas, sob pena de indevida supressão de instância.  

Relativamente à alegada ausência de oportunidade de contraditório e ampla defesa, observo que a parte autora aduziu 

tal argumento não em razão da ausência de notificação do leilão, mas por considerar que o procedimento expropriatório 

não oportuniza o contraditório (fls. 15/22). 

Aliás, a própria agravante afirma ter sido ―intimada de praças públicas‖ (fls. 14). 

Sucede que o magistrado igualmente não enfrentou o argumento deduzido pela parte autora no sentido da ausência de 

contraditório no procedimento expropriatório extrajudicial. 

Assim, o presente recurso não reúne condições de ser conhecido, porquanto as razões deduzidas na minuta do 

instrumento para a reforma da decisão agravada não foram enfrentadas pelo Juízo de origem. 

Não conheço, pois, do presente agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa.  

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012411-1        AG  331527 

ORIG.   :  200861190018902  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  IVAM MATOS SILVA e outro 

ADV     :  DOUGLAS GUELFI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por IVAM MATOS SILVA e outro contra decisão de fls. 67/70 (46/49 

dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP que, em sede de ―medida cautelar 

inominada‖, indeferiu liminar requerida pela parte autora com o objetivo de suspender dos efeitos do leilão  

extrajudicial realizado nos termos do Decreto-Lei nº 70/66 pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação ao 

imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Assim procedeu o magistrado federal por considerar ausente a aparência do bom direito, porquanto não demonstrada 

qualquer desproporção em relação à evolução dos valores das prestações, bem como por considerar que o Decreto-Lei 

nº 70/66 não padece de inconstitucionalidade. 

Pleiteia a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 25) para determinar à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial, inclusive em relação à inscrição do nome dos autores nos 

cadastros de proteção ao crédito, mediante o depósito das prestações vencidas e vincendas nos valores ―incontroversos‖. 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66, além de irregularidade no procedimento 

extrajudicial tais como a ausência de intimação pessoal, ausência de escolha do agente fiduciário pelos mutuários e a 

previsão de ―cláusula mandato‖. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento a medida cautelar por intermédio da qual pretendeu a parte autora, ora agravante, 

sustar os efeitos do procedimento de execução extrajudicial regulado pelo Decreto-lei n° 70/66 promovida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

O r. despacho agravado é firme na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal  – o qual não é tisnado por 

posicionamentos de Cortes Estaduais – no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela Magna Carta 

(RREE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872; decisão monocrática no RE 275.684/RS, etc.). 

Confira-se o pensamento recente das duas Turmas do Egrégio Sodalício: 

RE-AgR 408224 / SE - SERGIPE 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento:  03/08/2007           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. 

Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 
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AI-AgR 600876 / SP - SÃO PAULO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES 

Julgamento:  18/12/2006           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal 

de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento. 

AI-AgR 514565 / PR - PARANÁ 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento:  13/12/2005           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 2. Agravo regimental improvido 

No mais, observo que a decisão agravada nada dispôs acerca da alegada ausência de escolha do agente fiduciário pelos 

mutuários, da ausência de notificação pessoal e da previsão de ―cláusula mandato‖ no contrato de mútuo em questão, 

pelo que descabe a esta Primeira Turma debruçar-se sobre tais temas sob pena de indevida supressão de instância. Não 

conheço, pois, destes tópicos. 

Por outro lado, a parte agravante pleiteia o depósito das prestações vencidas e vincendas nos valores ―incontroversos‖ e 

a não inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes, contudo tais pedidos não constaram da inicial da ação de 

origem, consistindo, portanto, em inovação recursal. Assim, não conheço destes temas. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente recurso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteados a fls. 25. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012613-2        AG  331408 

ORIG.   :  200761140045243  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

AGRDO   :  DANIEL LUIS DE SOUSA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face da decisão de fls. 17 

(fls. 56 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de 

ação ordinária onde se discute a correção dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, determinou à CEF 

o recolhimento das custas referentes ao preparo do recurso de apelação então interposto. 

Pretende a agravante a concessão de efeito suspensivo a fim de que o apelo possa ser conhecido e regularmente 

processado (fls. 06) aduzindo, em síntese, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de gestora do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, está isenta das custas de preparo em ações que versem sobre o FGTS. 

DECIDO. 

Cuida-se de agravo de instrumento por intermédio do qual pretende a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, 

representante do FGTS nos autos originários, o processamento de seu recurso de apelação sem o recolhimento das 

custas relativas ao preparo. 

Muito embora o artigo 511 do Código de Processo Civil determine que a parte recorrente deve comprovar no ato da 

interposição do recurso o recolhimento do preparo sob pena de deserção, à pessoa jurídica que represente o FGTS em 

juízo é aplicável a isenção de custas processuais nos termos da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, a qual acresceu o 

art. 24-A à Lei nº 9.028/95, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DE PLANOS 

GOVERNAMENTAIS. HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MEDIDA PROVISÓRIA  N. 2.164-40, PUBLICADA 

EM 28.7.2001. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 24-A DA LEI N. 9.028/95, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA 

PELA MP N. 2.180-35 DE  24.8.2001. 

1. Segundo entendimento consagrado pela Primeira Seção do STJ no julgamento, em 14.2.2005, dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 583.125/RS, a Medida Provisória n. 2.164-40/2001, por disciplinar normas de 

espécie instrumental material que criam deveres patrimoniais para as partes, não pode ser aplicada às relações 

processuais já instauradas. 

2. No caso vertente, a ação foi proposta após 28.7.2001, data em que foi publicada a MP n. 2.164-40/2001. 

3. Consoante o disposto no art. 24-A da Lei n. 9.028/95, com a redação que lhe foi dada pela MP n. 2.180-35 de 

24.8.2001, a CEF está isenta do pagamento de custas à parte adversa. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 899.395/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.03.2007, DJ 

28.03.2007 p. 209) 

PROCESSUAL CIVIL –  FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS 

AUTOS - ISENÇÃO - ART. 24-A DA LEI 9.028/95 (COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180/2001) – AGRAVO 

PROVIDO. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial, ao argumento de que houve deserção 

do recurso, face ao não recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno no prazo legal. 

A agravante sustenta sua isenção quanto ao pagamento do preparo, dada a aplicação do art. 511 do CPC. Defende que 

não atua como parte nas ações que versam sobre o FGTS, equiparando-se à autarquia pela doutrina. 
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Ao final, afirma sua qualidade de mera representante judicial do fundo, estando amparada pela UNIÃO. 

DECIDO: 

Tem razão a agravante, pois a MP 2.180/2001 acrescentou à Lei 9.028/95 o dispositivo abaixo transcrito: 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. 

Superado o óbice, para melhor exame da matéria, nos termos do art. 544, § 2º, do CPC, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO, determinando a subida dos autos do recurso especial. 

(AG 669.388/PR – DECISÃO MONOCRÁTICA; Relatora Ministra ELIANA CALMON; Data da publicação  DJ 

26.04.2005). 

TRIBUTÁRIO – FGTS – DECISÃO QUE CONSIDEROU O RECURSO ESPECIAL DESERTO – INTERPOSIÇÃO 

DO RECURSO NA VIGÊNCIA DO ARTIGO 24-A DA LEI N. 9.028/95 – ISENÇÃO – RECONHECIMENTO DE 

ERRO NA DECISÃO ANTERIORMENTE PROLATADA – AGRAVO INSTRUÍDO COM TODAS AS PEÇAS E 

COM IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS MODIFICATIVOS, PARA ANULAR A DECISÃO, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO E DETERMINAR A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL. 

DECISÃO Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão da lavra do 

saudoso Min. Franciulli Netto, assim ementada (fl. 64): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. FGTS. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INSUFICIÊNCIA NO PAGAMENTO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DESERÇÃO. SÚMULAS 187 E 83 DESTE SODALÍCIO. APLICABILIDADE. MANUTENÇÃO DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO IMPROVIDO." 

 Depreende-se dos autos que o Min. Franciulli Netto negou provimento ao agravo de instrumento da CEF por falta de 

complementação do pagamento do porte de remessa e retorno. 

Inconformada com a decisão, a embargante opôs embargos de declaração em que alega erro no julgado. Afirma que "o 

Resp foi interposto em 15/02/2002, já em plena vigência do parágrafo único do art. 24-A da Lei 9.028/95, que isentou o 

FGTS e a pessoa jurídica que o represente em Juízo (CAIXA) "de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias" - 

caput - conforme se deduz da leitura do parágrafo único" (fl. 67). 

Instada a manifestar-se (fl. 71), a embargada quedou-se silente (fl.73). 

É, no essencial, o relatório. 

Merece guarida a pretensão recursal. 

Realmente há de se reconhecer o erro na decisão prolatada, ensejando a sua anulação. 

Realmente o recurso especial foi interposto quando da vigência da Lei n. 9.028/95 que concede a isenção no pagamento 

do preparo quando a ação versar sobre o FGTS. 

Verifica-se que a matéria agitada no recurso especial, cuja caminhada foi obstada, merece ser reapreciada no âmbito 

desta Corte Superior de Justiça, ensejando a subida do recurso especial, o qual se encontra instruído com todas as peças 

e com impugnação dos fundamentos da decisão agravada. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, com efeitos modificativos, para reconhecer o erro, anular a decisão 

anteriormente prolatada, dar provimento ao agravo e determinar a subida do recurso especial. 
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Publique-se. Intimem-se. 

(EDcl no AI nº 530.330/RJ – DECISÃO MONOCRÁTICA; Relator Ministro HUMBERTO MARTINS; Data da 

publicação 18.04.2008). 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. 

APLICABILIDADE. CUSTAS PROCESSUAIS. REPRESENTAÇÃO DO FGTS  EM JUÍZO. ISENÇÃO  

1. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP n° 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 

do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, inclusive nas causas que não têm natureza  trabalhista, 

movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o  FGTS, administrado pela CEF. 

2.  A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo  para  disciplinar matéria  processual. 

3. O art. 24-A da Lei nº 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, de 24/08/2001, isentou a CEF, 

nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias, isenção que não 

implica a desnecessidade de  reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite da sucumbência experimentada 

pela recorrente. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento  

DECISÃO  

1.  Trata-se de recurso especial interposto pela CEF em demanda na qual se discutem diferenças de correção monetária 

de contas vinculadas ao FGTS. A recorrente insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios, alegando 

violação aos seguintes dispositivos: (a) art. 29-C da Lei nº 8.036/90, alegando que "em qualquer demanda judicial 

envolvendo o fundista e a CEF não haverá condenação em honorários" (fl. 131), e (b) art. 24-A, parágrafo único, da Lei 

nº 9.028/95, porquanto "nas ações que tenham como parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a União, suas 

autarquias e fundações estão isentas do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias" (fl. 133). 

2.   O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-40/01, é norma especial em relação ao 

disposto nos arts. 20 e 21 do CPC, devendo prevalecer nas situações por ele disciplinadas, não se aplicando apenas aos 

processos em curso antes da data da sua vigência, que se deu em 27.07.2001. Tal entendimento foi reafirmado em 

julgados recentes desta Corte, v.g.: AgRg nos EDcl na Pet 4.585/SC, 1ª S., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

25.09.2006; AgRg nos EREsp 701.499/SC, 1ª S., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 04.09.2006; EREsp 571.829/SC, 

1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 18.09.2006. No caso destes autos, sendo a ação ajuizada após o marco temporal 

acima referido, são indevidos os honorários. 

3.  A Caixa Econômica Federal defende, ainda, seu direito à isenção das custas, emolumentos e demais taxas judiciárias. 

O novel art. 24-A da Lei nº 9.028/95 é claro a  respeito da matéria:  

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e   emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e   multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo  de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à  pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. 

Assim, é de se reconhecer a isenção requerida pela empresa pública.  Isso não significa, entretanto, que, tendo a parte 

autora adiantado custas quando do ajuizamento da ação, tais valores não devam ser reembolsados, no que exceder o 

limite da sucumbência experimentada pela recorrente, porque não se concebe, com base no princípio  da sucumbência, 

impor ao autor o ônus de tais despesas. 

Nesse sentido é a orientação firmada pelo acórdão recorrido, pelo que, nesse ponto, não merece reforma. 

4.   Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso especial para excluir a condenação em honorários advocatícios, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  
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(REsp nº 1.003.785/RJ – DECISÃO MONOCRÁTICA; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; Data da 

publicação 14.03.2008). 

No presente caso a Caixa Econômica Federal – CEF interpôs recurso de apelação em processo originário onde se 

discutia a correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Assim, a decisão que determinou o recolhimento de custas para processamento do recurso de apelação da Caixa 

Econômica Federal – CEF confronta norma legal e jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça, pelo que 

dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013627-7        AG  332297 

ORIG.   :  200661020095317  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  P O RIBEIRAO COBRANCAS LTDA -EPP 

ADV     :  DOMINGOS DAVID JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 
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A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que ―fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade‖. 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, ―caput‖, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.   

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014167-4        AG  332597 

ORIG.   :  200061000440992  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAUL ANDRADE VAZ e outro 

ADV     :  PAULO ANTONIO PAPINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SCARNERA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se agravo de instrumento interposto por RAUL ANDRADE VAZ e outro em face da decisão de fls. 198 (fls. 185 

dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP que, em autos de execução por quantia 

certa ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, deferiu a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil 

visando penhora sob a forma de bloqueio de ativos da parte executada mediante o sistema BACEN JUD. 

Sustenta a parte agravante a impenhorabilidade das quantias depositadas na conta bancária identificada, porquanto se 

trata de conta poupança de valor inferior a quarenta salários mínimos. 

DECIDO. 

De início observo que a decisão ora agravada foi proferida em 07.02.2008 e os autos foram baixados à Secretaria em 

20.02.2008. A disponibilização da interlocutória no Diário Eletrônico da Justiça deu-se em 03.03.2008 (fls. 199). 
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Sucede que o presente recurso de agravo de instrumento foi protocolizado apenas em 22.04.2008, fora, portanto, do 

prazo legal. 

Anoto que a parte autora foi citada pessoalmente nos autos originários (fls. 47 e 49), mas não constituiu advogado, 

incidindo na hipótese a revelia da parte executada. 

Desta forma, aplica-se ao caso presente a norma do art. 322 do Código de Processo Civil, assim transcrito: 

Art. 322. Contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos independentemente de intimação, a partir 

da publicação de cada ato decisório. (Redação dada pela Lei nº 11.280, de 2006) 

Parágrafo único O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar. 

(Incluído pela Lei nº 11.280, de 2006) 

  

A circunstância de a parte executada ter constituído advogado em momento posterior à publicação da decisão não lhe 

confere o direito de contar o prazo recursal a partir deste evento. 

Para além, anoto a existência de outro óbice ao conhecimento do presente recurso. 

Ocorre que a parte agravante sustenta em sua minuta a impenhorabilidade de seus ativos financeiros, argumento que 

não foi enfrentado pelo juízo de origem, descabendo a este Relator apreciar tal matéria sob pena de indevida supressão 

de instância. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014690-8        AG  332973 

ORIG.   :  200861100020367  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  MENIN ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI 

AGRDO   :  ALEXANDRA FERNANDES DO AMARAL e outro 

ADV     :  WANDERSON FERREIRA DE MEDEIROS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que ―fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade‖. 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

No presente caso, o patrono da parte recorrente não afirmou a autenticidade das cópias simples juntadas, qual seja, a 

cópia da petição inicial (fls. 13/37) e da contestação (fls.38/51), quer individualmente (peça a peça), quer de modo 

geral, por declaração única na peça recursal, não havendo como, portanto, sequer aplicar-se por analogia o artigo 544, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, anoto que não há como o relator do recurso fazer distinção entre peças que, no entender da parte, merecem ou 

não ser autenticadas; em primeiro lugar, porque nem o texto do artigo 365, IV, nem o dos artigos 522 e seguintes do 

Código de Processo Civil dão margem a essa interpretação; e em segundo, porque é de se entender que se o recorrente 

instruiu o agravo com tal e qual peça do feito originário é porque as reputou essenciais à compreensão da questão 

debatida e ao julgamento do recurso. Assim, não cabe ao relator, em juízo de admissibilidade, proceder a uma cognição 

aprofundada da matéria apenas a fim de verificar se as peças facultativas juntadas pelo próprio recorrente são 

efetivamente necessárias ao deslinde da matéria. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, ―caput‖, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 
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             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014766-4        AG  333101 

ORIG.   :  9800403493  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARISA CAPPIO GUARALDO e outro 

ADV     :  MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/06, quando da interposição do recurso 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. AG 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pg.353, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da autenticação das 

cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por Tabelião, por entender 

que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação às cópias de peças do 

processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial, nos termos 

do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/01. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão 

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fêz qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que 

―fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade‖. 

Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das peças 

processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art.365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, ―caput‖, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 355/3420 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.015727-0        AC  578725 

ORIG.   :  9700032655  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ROBERTO CHAADI SCAFF 

ADV     :  ANTONINO MOURA BORGES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Roberto Chaadi Scaff contra a Caixa Econômica Federal, em que se 

pretende a revisão de contrato de mútuo habitacional e a anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66. 

À fl. 22, o Juízo a quo determinou ao autor, no prazo de 10 dias, a juntada aos autos da procuração outorgada ao 

advogado subscritor da inicial, dos documentos indispensáveis à propositura da ação (cópias de todos os seus 

contracheques e das prestações referentes ao imóvel, desde a assinatura do contrato até aquela data), de declaração na 

qual constem os reajustes salariais obtidos no mesmo período, bem como que procedesse ao recolhimento da diferença 

das custas iniciais. O despacho foi publicado em 22/12/1997, e o prazo concedido escoou sem manifestação da parte. 

À fl. 23, foi determinada a intimação pessoal do autor. 

À fl. 26, o autor requereu dilação do prazo por mais 10 dias, ao argumento de que estaria tendo dificuldades em 

localizar seus comprovantes salariais. À fl. 30, o autor juntou a procuração outorgada ao advogado subscritor da inicial.  

À fl. 31, o Juízo a quo deferiu ao autor a dilação do prazo. A parte foi intimada do despacho pela imprensa oficial em 

09/04/1999, mas deixou o prazo novamente transcorrer in albis. 

Sobreveio sentença em 21/06/1999 que julgou extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do artigo  267, I, e 

dos artigos 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem verba honorária.  

O autor apela e alega não ter sido intimado pessoalmente, na medida em que a intimação foi realizada por 

correspondência com aviso de recebimento, sendo entregue, porém, à pessoa do Sr. Ramílio Bonifácio, desconhecida do 

autor. Alega, ainda, que, por estar desempregado há mais de cinco anos, trabalhando por conta própria ―em um sítio do 

Espólio seu avô, nos subúrbios de Campo Grande/MS‖, razão pela qual não tem contracheques e tampouco ―patrão para 

oferecer procuração‖. Por fim, sustenta que foram requeridas conta reprográfica do financiamento e a requisição do 

processo de financiamento, sendo estes os documentos suficientes ao ajuizamento da ação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório.  

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que a apelação não merece ser conhecida. Com efeito, a parte autora, ante 

a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, juntando os documentos 

requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o recurso cabível, visando 

à reforma da decisão. Todavia, não insurgiu-se contra o despacho e lhe deu cumprimento apenas parcial, operando-se, 
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destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da 

determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

Cito precedente desta Primeira Turma em caso análogo, de relatoria do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo 

(AG 2004.03.00.000943-2, julgado em 30/08/2005, DJU 22/11/2005, p. 580): 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE GAVETA" - INTEGRAÇÃO À LIDE DOS TITULARES DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - QUESTÃO PRECLUSA - RECURSO  IMPROVIDO. 1. Agravo legal 

tirado de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento no qual a parte agravante buscava a 

reforma da decisão que determinou a integração ao pólo ativo da lide dos titulares do contrato de mútuo habitacional 

firmado entre estes e a Caixa Econômica Federal - CEF. 2. Diante de uma decisão interlocutória, com a que 'in casu' 

determinou a inclusão do titular do financiamento no pólo ativo da lide, a parte que se julga sujeita a gravame tem um 

dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre, (b) ou agrava. 3. Em sua parte dispositiva, a decisão agravada 

informa que decisão anterior (referida como sendo de fls. 148 dos autos de origem) já teria determinado a integração do 

pólo ativo da lide, ou seja, trouxe gravame à parte autora e esta não recorreu, limitando-se a esclarecer que era titular de 

"contrato de gaveta", aduzindo ainda a impossibilidade de localizar a titular do financiamento. Não houve insurgência 

eficaz de modo a reverter o decisum. 4. Cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a 

respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão 

sobre o assunto. 5. Em suas razões recursais a parte agravante não trouxe elementos capazes de infirmar a decisão 

recorrida. 6. Agravo legal improvido. 

Por fim, a alegação de nulidade da intimação pessoal não prospera. Com efeito, sequer era necessária a providência da 

intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na medida em que a lei determina tal 

diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes e abandono da causa pelo autor 

(incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por conseguinte, no caso de indeferimento da 

inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). A questão é pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. INCISO I DO ARTIGO 267 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

DESNECESSIDADE. 1. Nos termos do art. 284 do CPC, deve o juiz, ao perceber defeitos ou deficiência na inicial, 

determinar a  intimação do autor para promover a emenda ou correção da deficiência, no decêndio, sob pena de 

indeferimento da inicial. A jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que aí se cuida de ato do advogado. 2. A 

intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267, também do CPC, não se aplica à hipótese. Precedente. 3. Recurso 

especial improvido. 

STJ, REsp 642.400, processo: 2004.00.31141-7/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 

03/11/2005, v. u., DJ 14/11/2005, p. 253 

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM  JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. - Intimadas as partes por 

despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo 

desnecessária a  intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do  CPC. - Recurso especial 

conhecido e provido. 

STJ, REsp 204.759, processo: 1999.00.15896-2/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, data da 

decisão: 19/08/2003, v. u., DJ 03/11/2003, p. 287 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. Para extinção do processo sem julgamento do 

mérito, decorrente do indeferimento da inicial (art. 267, I, e 284 do CPC) após desatendida a determinação do juiz para 

emenda, desnecessária a intimação pessoal da parte, o que, nos termos do art. 267, parágrafo primeiro, do CPC, somente 

é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse dispositivo. Precedentes. Recurso provido. 

REsp 361.177, processo: 2001.01.29573-2/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, data da decisão: 27/11/2001, v. 

u., DJ 04/02/2002, p. 525 

No mesmo sentido: REsp 703.998, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 11/10/2005, v. u., DJ 

24/10/2005, p. 198; Agravo regimental nos embargos de declaração na ação rescisória 3.196, Segunda Seção, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, data da decisão: 08/06/2005, v. u., DJ 29/06/2005, p. 205; REsp 201.048, processo: 
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1999.00.04085-6/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, data da decisão: 02/09/1999, v. u., DJ 

04/10/1999, p. 93. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.027770-6        AC 1129286 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GENIL PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  ROSANA HELENA MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de medida cautelar inominada proposta em face da Caixa Econômica Federal visando a suspensão da execução 

extrajudicial de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação a ser realizada com base no Decreto-Lei nº 

70/66. 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 141/151). Inconformado o autor interpôs apelação (fls. 168/190). 

No entanto, verificando estarem arquivados os autos da ação revisional de cláusulas contratuais cumulada com 

revisional de valor das prestações e do saldo devedor (processo nº 2002.61.00.029727-4), julgo prejudicada a presente 

cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 

808, III, do Código de Processo Civil. 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação principal retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029554-5        AG  296076 

ORIG.   :  200761000036002  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do 

objeto. 

Tendo em conta que mensagem eletrônica de fls. 171/182 refere-se ao Agravo de Instrumento n. 2006.03.00.109883-4, 

promova Subsecretaria da 1ª Turma o desentranhamento do documento, certificando nos autos. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.030976-1        AC  971143 

ORIG.   :  9200038280  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FAUSTO FAVA FONSECA e outros 

ADV     :  MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 539/541: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelos autores, ora apelantes, 

FAUSTO FAVA FONSECA, ROSILDA MAURI CARDOSO FAVA e AMÁLIA CARDOSO FAVA com fundamento 

no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença 

e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da 

propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a 

relação processual. 

No entanto, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

―PROCESSO CIVIL - REGIME ESPECIAL DE PARCELAMENTO - MP 38/2002 - RENÚNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - IN 77/2002 - OMISSÃO. 

1. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 
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judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 26, caput do CPC. 

2. Se a violação, em tese, ocorre com o julgamento do Tribunal, está ele obrigado a manifestar-se em sede de embargos 

declaratórios. 

3. Omissão do julgado em torno da IN 77/2002, que veio para regulamentar o art. 11 da MP 38/2002, dispondo, 

inclusive, acerca dos honorários advocatícios. Retorno dos autos ao Tribunal de origem apenas para suprir tal omissão. 

4. Recurso do INSS provido e provido em parte o recurso do BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.‖ 

(RESP nº 617.004/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 13/12/2004, p. 317) 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em face dos autores, ora apelantes, FAUSTO FAVA 

FONSECA, ROSILDA MAURI CARDOSO FAVA e AMÁLIA CARDOSO FAVA.  

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar os autores no pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não sendo o 

caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.039363-9             AC  252331 

ORIG.   :  9107059787  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOMAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  FAUSTO RENATO DE REZENDE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão de fls. 128-

131 que, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação 

interposto pela parte autora.  

Sustenta a recorrente (fls. 144-152), em síntese, a impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com juros moratórios 

em matéria de restituição de tributos, sob o fundamento de que a aplicação dos juros moratórios é supletiva, cuja 

incidência só é possível quando não houver lei específica disciplinando a matéria. Desse modo, na vigência da Lei nº 

9.250/95, deverão os juros ser pagos tão-somente de acordo com a taxa SELIC, que atua ao mesmo tempo como índice 

de correção monetária e percentual de juros (menciona precedentes do STJ). Requer, alternativamente, seja o pedido de 

reconsideração recebido como agravo legal, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC. 

Com razão a União Federal. 

Impende referir que com a edição da Lei nº 9.250/95 (artigo 39, § 4º) foi estatuído que, a partir de 1º de janeiro de 1996, 

a compensação ou a restituição de tributos seria acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC – Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia para Títulos Federais –, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento 

indevido.  
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Assim, a partir daquela data, não mais se aplica o disposto no artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional, assim como a Súmula nº 188 do STJ, os quais determinam que os juros moratórios, na repetição de indébito, 

são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença. 

Dessarte, devem ser aplicados os juros moratórios de 1%, em repetição de indébito, a partir do trânsito em julgado até a 

extinção da UFIR e, no período posterior, exclusivamente a taxa SELIC. 

Esse entendimento, vale referir, tem prevalecido na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E AVULSOS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. NÃO-

CUMULATIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Na restituição tributária, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, são devidos juros moratórios. Em se 

tratando de valores reconhecidos em sentença cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º de janeiro de 1996, 

aplicam-se os juros moratórios previstos no Código Tributário Nacional, de um por cento (1%) ao mês, a partir do 

trânsito em julgado (arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN). De 1º de janeiro de 1996 em diante, aplica-se 

apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, a contar de cada recolhimento indevido, vedada sua cumulação com 

quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. 

3. Ante a aplicação da taxa SELIC na compensação tributária, a partir de 1º de janeiro de 1996, em cada recolhimento 

indevido, devem ser afastados os juros moratórios previstos no Código Tributário Nacional (arts. 161, § 1º, e 167, 

parágrafo único), bem como qualquer cumulação daquela taxa com índices de correção monetária aplicados na origem. 

Isso porque a SELIC é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua 

incidência, com nenhum outro índice de atualização ou de juros. 

4. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial (Súmula 7/STJ). 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ – REsp 702.580/SP – Primeira Turma – Rel. Min. Denise Arruda – DJ 21.05.2007, p. 545 - grifei).  

TRIBUTÁRIO – COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS – CONTRIBUIÇÃO – PRO LABORE – TRIBUTO 

DECLARADO INCONSTITUCIONAL – APLICAÇÃO DA TAXA SELIC – JUROS MORATÓRIOS – EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS – CUMULAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º/1/96, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa Selic acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. Desde aquela data, não mais tem aplicação o mandamento inscrito no art. 167, 

parágrafo único, do CTN, o qual, diante da incompatibilidade com o disposto no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restou 

derrogado. 

2. A taxa Selic, por ser composta de taxa de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios. 

3. É devida a inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se: a) o IPC, no período de 

março/90 a janeiro/91; b) o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91; e c) a Ufir, a partir de janeiro/92. 

4. É pacífico nesta Corte Superior que não incidem juros compensatórios na restituição ou compensação de crédito 

tributário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido.  
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(STJ – AGA 630.258/SP –Segunda Turma – Rel. Min. Humberto Martins – DJ 10/10/2006, p. 294 - grifei). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO a decisão de fls. 128-131, tão-somente 

para estabelecer que no período de incidência da taxa SELIC não deve haver cumulação com juros moratórios ou 

qualquer outro índice de correção.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.055658-0             AG   42262 

ORIG.   :  9504004482  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  MARISA BIDILLA DE AZEVEDO LEITAO PEREIRA 

ADV     :  ANA MARIA FERNANDES YAMAMOTO 

AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Sao Jose dos Campos SP 

ADV     :  HERBER SILVA BISPO DOS REIS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

O agravo de instrumento foi interposto por MARISA BIDILLA DE AZEVEDO LEITAO PEREIRA em face da decisão 

de fls. 11/12 (fls. 116/117 dos autos originais) proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara de São José dos Campos que 

declarou a incompetência da Egrégia Justiça Federal para processar e julgar a ação e determinou a remessa dos autos a 

uma das varas da Egrégia Justiça Estadual.  

Irresignada com a decisão, recorreu a agravante, requerendo a reforma da decisão agravada, aduzindo a competência da 

Justiça Federal nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, uma vez que seu contrato de trabalho com o INSS 

se mantém íntegro.  

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que a decisão agravada foi exarada nos seguintes termos: 

―Cuida-se de ação promovida face a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, junto a Junta de 

Conciliação e Julgamento de São José dos Campos, onde após a formalização da relação processual a Municipalidade 

ofertou exceção de incompetência, a qual foi acolhida e os autos foram redistribuídos a esta Egrégia Justiça Federal. 

A competência desta Egrégia Justiça Federal somente se justifica se figurar entre as partes um dos entes previstos no 

artigo 109 da Constituição Federal. 

A Municipalidade de São José dos Campos nomeou a autoria o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL – INAMPS/INSS, ente Federal, o que justificou a competência desta Justiça Federal.  

Instada a autora para manifestar-se quanto a nomeação à autoria esta recusou a aludida nomeação. 

Por decisão de folha 106 foi afastada a nomeação à autoria daquele ente federal que deslocou a competência para a 

apreciação do feito para esta Egrégia Justiça Federal. 
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Publicada a decisão de folha 106 nenhum recurso foi interposto, tendo então operado a preclusão da matéria ali 

decidida. 

Ante tal preclusão restou como partes nesta ação o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOs e MARISA BIDILLA 

DE AZEVEDO LEITÃO, partes privadas e, portanto, sujeitas a esfera da Egrégia Justiça Estadual, pois a matéria 

ventilada nos autos não é da competência da Egrégia Justiça Trabalhista, por não se tratar de vínculo empregatício. 

Destarte, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro a incompetência desta Egrégia Justiça Federal 

para processar e julgar a presente ação e determino a remessa dos autos a uma das varas da Egrégia Justiça Estadual, 

com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição e fazendo-se as devidas anotações.‖ 

De se notar, portanto, que a decisão agravada tão somente determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual ante a 

exclusão do ente federal da lide em decisão anterior, a qual restou irrecorrida.  

Assim, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente 

decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Sucede que diante de uma decisão judicial, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou 

aceita a decisão e a cumpre, (b) ou recorre. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, ―a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo‖ (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento (art. 557 do Código de Processo Civil). 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082375-6        AG  306483 

ORIG.   :  200761270023510  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  ROSANGELA CRISTINA DE JESUS 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO BETITO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  MAURICIO DOS SANTOS QUERIDO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª  SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098534-3       MCI    5882 

ORIG.   :  200661260009444  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

REQTE   :  CRISTINA LUZIA DENAME FRANCISCO e outro 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Trata-se de ação cautelar – incidental -  ajuizada por Cristina Luzia Dename Francisco e Cristiana Cássia Dename 

Francisco, com pedido de liminar,  com o propósito  de obstar a Caixa Econômica Federal de prosseguir com o processo 

administrativo de execução extrajudicial, regulada pelo Decreto-lei 70/66, mormente quanto a realização da venda 

eletrônico do imóvel designado para o período de 26/10 até  28.11.2007 (fls. 9), bem como de praticar qualquer coação 

em detrimento deles, inclusive em relação ao lançamento dos nomes das autoras nos cadastros de inadimplentes, 

relativos ao contrato de mútuo habitacional em litígio. 

Narra a inicial que as autoras celebraram com a CEF, contrato de financiamento para aquisição do imóvel em debate, 

com base na legislação específica do Sistema Financeiro da Habitação (Leis nºs. 4.380/64 e Decreto-Lei nº 70/66), no 

entanto as requerentes passam por sérias dificuldades financeiras ocasionadas pela redução da renda familiar e por esse 

motivo não puderam continuar em dia com as prestações do seu imóvel sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família.  

Nesse sentido as autoras  tentaram uma renegociação com a Caixa Econômica Federal no intuito de adequar o 

financiamento à sua realidade, mas não obtiveram êxito. 

Sustentam, em síntese, ser inconstitucional o Decreto-lei nº. 70/66. 

Às fls. 13 determinei que as autoras aditassem a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, colocando a petição nos 

termos adequados conforme dispõe o artigo 800, § único do Código de Processo Civil, por se tratar de medida cautelar 

incidental ajuizada diretamente no Tribunal. 

A decisão foi devidamente publicada no Diário da Justiça da União, no entanto as requerentes permaneceram inertes 

(fls. 15). 

Logo após determinei que as autoras fossem intimadas pessoalmente a cumprir o provimento supramencionado, bem 

como para recolher as custas processuais (fls. 16). A requerente novamente não cumpriu a determinação judicial (fls. 

21). 

Decido. 

O intento das Requerentes é reverter sua situação processual imediata ante a designação da venda eletrônica por 

concorrência pública do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional (fls.9). 
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Examinando os autos, verifico que a presente medida cautelar deve ser extinta de imediato, dada a carência de ação. 

Isto porque o parágrafo único do artigo 800 do Código de Processo Civil determina que a medida cautelar será 

requerida diretamente ao Tribunal, no caso de interposição de recurso. 

Ademais, este Relator determinou às fls. 13, no prazo de 10 (dez) dias, que as requerentes emendassem a inicial, 

comprovando o disposto no artigo 800, § único do Código de Processo Civil, por se tratar de medida cautelar incidental 

ajuizada diretamente no Tribunal. 

As partes foram regularmente intimadas da decisão de fls. 13 pelo Diário da Justiça da União de 26/11/2007 (fls. 14). 

Logo após determinei que as autoras fossem intimadas pessoalmente a cumprir o provimento supramencionado, bem 

como para recolher as custas processuais (fls. 16). 

No entanto, apesar do alerta no sentido de que o processo seria extinto caso a providência não fosse atendida em 48 

(quarenta e oito) horas, a requerente devidamente intimada não cumpriu a determinação judicial (fls. 21). 

Pelo exposto, rejeito a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267, I e IV, do Código de 

Processo Civil). 

Com o trânsito arquivem-se os autos. 

Custas pela autora. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.001107-8        AC 1279289 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CATIA GEORGE e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Regularize, o apelante, o substabelecimento de fls. 297 para posterior apreciação do pedido. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.001139-9        AC 1285907 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  CLAUDIO CREPALDI e outro 

ADV     :  VIVIANE BERNE BONILHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 404. Tendo em vista a Resolução nº 258/2004, encaminhem-se os autos ao Programa de Conciliação. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 30 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora  Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.004147-5        AC  827815 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  LUCIANA CECCATO e outro 

ADV     :  APARECIDA PENHA MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São 

José dos Campos/SP, que julgou procedente o pedido cautelar e em relação à requerente Eliane Ceccato Pires da Silva, 

julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios fixados na ação principal. 

                        Às fls. 234, as apelantes requerem a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, fundamentando que efetuarão o pagamento da dívida.  Informam, também, que arcarão com as custas 

judiciais e com os honorários advocatícios, a serem pagos à ré, na via administrativa. 

                        Todavia, compulsando os autos, verifico que a procuradora que subscreve a petição não têm poderes para 

tanto. 
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                        Assim, intimem-se as apelantes para, no prazo de dez dias, regularizarem a sua representação processual, 

visto que a petição de fls. 304/305 foi subscrita por procuradora sem poderes para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação (art. 38 do Código de Processo Civil). 

                        I. 

                        São Paulo, 02 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Deembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.004627-0        AC  974532 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CARLOS AUGUSTO PERES 

ADV     :  JOSÉ ALECIO FRAGA SPILARI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WANDO DIOMEDES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 99:  

Os advogados da apelada não comprovaram que houve ciência da renúncia manifestada, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil.  

Ante ao exposto, indefiro o pedido.   

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.006252-5        AC 1128720 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  HELIO LOPES DA SILVA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a possibilidade de conciliação requerida pelo autor, ora apelante, às fls. 

293/294. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006626-3        AG  327323 

ORIG.   :  200761000076528  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

AGRDO   :  FRANCISCO DOS REIS LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo - SP, nos autos da Ação de Reintegração de Posse nº 2007.61.00.007652-8, que foi exarada nos 

seguintes termos: (fls. 51) 

―Processo n.º 2007.61.00.007652-8 

Fls. 43: Deixo de apreciar o pedido de mandado liminar de reintegração de posse por tratar-se de questão preclusa, que 

já foi objeto de decisão a fls. 32/34. (...)‖ 

Alega, em síntese, que não ocorreu a preclusão, uma vez que ―houve clara mudança fática‖, e requer seja ―dado 

provimento ao presente agravo de instrumento, com a concessão do efeito suspensivo / ativo (art. 527, inciso III c/c art. 

558 do CPC), para reformar integralmente a r. decisão agravada, expedindo-se mandado de reintegração de posse do 

imóvel objeto da presente ação, que se encontra vazio, dando-se total provimento ao presente agravo de instrumento‖ 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida. 

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 
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Cumpre, inicialmente, enfrentar a questão preclusão consignada como razão de decidir do MM. Juiz ―a quo‖. 

Alega a agravante que a situação fática atual dos autos atual é diversa daquela em que foi examinado o primeiro pedido 

de reintegração de posse. Com efeito, afirma  que a primeira decisão está fundamentada na cautela do magistrado de 

deixar de conceder a ordem liminarmente, sem dar oportunidade ao agravado de purgar a mora, o que poderia resultar 

na perda da moradia, sem a prévia garantia do contraditório. Por outro lado, o atual pedido fundamenta-se na 

constatação feita pelo Sr. Oficial de Justiça de que o imóvel objeto do pedido de reintegração encontra-se vazio e 

abandonado. 

Do exame dos autos se depreende que a Caixa Econômica Federal promoveu ação de reintegração de posse com pedido 

de liminar em face do agravado Sr. Francisco dos Reis Luz. A causa de pedir próxima é o contrato celebrado por 

instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra tendo por objeto imóvel n.º 13, 1º andar, do 

Bloco 07, localizado na rua Francisco Prisco, o qual a agravante, na qualidade de agente gestora do PAR – Programa de 

Arrendamento Residencial, firmou com o agravado, no dia 20/02/2004 e conforme consta da certidão do Executante de 

Mandados Sr. Marco Aurélio Dias da Silva, a ―Sra Dalva, representante dos moradores do bloco 4 (mas que, na prática, 

segundo ela, cuidando de assuntos do condomínio todo), a qual me informou que não mora ninguém no apartamento 13 

do bloco 7, que, acerca de dois meses, encontra-se vazio. Declarou-me, ainda, a Sra. Dalva, que não conhece o atual 

paradeiro do citando‖. 

Assim , cotejando o teor da certidão do Executante de Mandados, os aspectos materiais da lide originária com o 

primeiro pedido liminar de reintegração de posse que foi indeferido pelo MM. Juiz ―a quo‖, afigura-se evidente a não 

coincidência dos aspectos fáticos que nortearam os pleitos, portanto, não está caracterizada a preclusão da matéria posta 

a deslinde no juízo de primeira instância. 

Destarte,  afastada a preclusão, a matéria deve ser devolvida ao conhecimento do MM. Juiz ―a quo‖ para se manifestar 

sobre o pedido de liminar deduzido a fls. 43 dos autos originais.  

Por esses fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para determinar ao MM. Juiz ―a quo‖ que 

aprecie o pedido liminar formulado à fl. 43. 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.007493-4        AC 1264442 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  CARLOS JUNQUEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 
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                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São 

José dos Campos/SP, que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento firmado com a CEF 

para aquisição da casa própria e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 

(hum mil reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

                        Às fls. 234/235, os apelantes requerem a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, fundamentando que efetuarão o pagamento da dívida. Informam, ainda, que arcarão com as custas 

judiciais e que os honorários advocatícios serão pagos à ré, na via administrativa. 

                        Todavia, compulsando os autos verifico irregularidade da representação processual dos autores, ora 

apelantes. 

                        No caso em tela, no ato de propositura da ação, foram juntadas procurações das partes outorgando 

poderes à AMMESP Associação dos Mutuários e Moradores do Estado de São Paulo. Ocorre que, nestas procurações 

não consta a individuação dos advogados habilitados a postular em juízo, o que torna os instrumentos de mandato 

inaptos para o fim a que se destinam. 

                        Isto posto, concedo aos apelantes o prazo de 10 (dez) dias para sanarem a irregularidade existente na 

procuração, observando-se, também, o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil, o qual estabelece poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 02 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

         

  

  

PROC.   :  2002.61.00.007712-2        AC 1258346 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Nada a prover quanto ao pedido de fls. 142/144 uma vez que o recurso de apelação foi recebido no seu duplo efeito. 

Assim, aguarde-se inclusão dos autos em pauta de julgamento.. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 370/3420 

PROC.   :  2006.61.00.009475-7        AC 1257470 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EUZA MARIA GONCALVES DOMINGUES LOURO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 254/255. Tendo em vista a Resolução nº 258/2004, encaminhem-se os autos ao Programa de 

Conciliação. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 30 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora  Federal  

Relatora 

                       

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009746-6        AG  329428 

ORIG.   :  200861000043096  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO GOUVEA GUASCO 

AGRDO   :  RENATA NASSIF MACHADO GONCALVES 

ADV     :  RAQUEL NASSIF MACHADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.004309-6, em trâmite 

perante a 6ª Vara Federal de São Paulo/SP, que deferiu a antecipação da tutela, ―para efetuar a utilização do saldo 

existente das contas vinculadas do FGTS da autora para amortização do saldo devedor do contrato mencionado na 

inicial e a suspensão de eventual procedimento de execução extrajudicial, bem como a exclusão do seu nome junto aos 

órgãos de proteção ao crédito, desde que efetuado o pagamento das prestação após a amortização do saldo devedor‖. 

Alega, em síntese, que o artigo 20 da Lei n.º 8.036/90 é cristalino ao somente permitir a movimentação do numerário 

depositado nas contas vinculadas ao FGTS em hipóteses taxativas. Conclui a agravante que ―à medida que os incisos V 

e VI do retrocitado artigo somente autorizam a utilização dos recursos provenientes das contas vinculadas ao FGTS em 

amortização para a aquisição de imóvel no sistema do Sistema Financeiro da Habitação, reputa-se como contra legem a 

autorização pleiteada, eis que na espécie o financiamento se deu pelo SFI‖. Sustenta, ainda, que ―O SFH e o SFI, a 

despeito de terem escopo semelhantes, o de facilitar a aquisição da casa própria para a população de baixa renda, 

determinam requisitos e condições diversas. Se o legislador delimitou um direito especificamente para os mutuários 

participantes de um sistema, sem estendê-lo aos do outro, presume-se que há uma justificativa econômica‖. 

Sustenta, por fim, a presença dos requisitos legais para concessão da medida. 

É o relatório. 
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Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Do exame dos autos, verifico que não estão presentes os requisitos legais para a concessão do efeito suspensivo na 

forma pleiteada. 

Na hipótese dos autos a parte autora ora agravada propôs ação ordinária com pedido de antecipação de tutela com 

escopo de impedir a execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento e a exclusão do seu nome do 

rol de inadimplentes, sustentando, em seu favor, a possibilidade de utilização dos saldos existentes nas contas 

vinculadas do FGTS, para amortização do débito do contrato celebrado pelo sistema financeiro imobiliário – SFI para 

possível adimplemento de suas obrigações. 

Em sua decisão, o MM juiz ―a quo‖ considerou que os argumentos trazidos pela autora eram relevantes, uma vez que 

―há comprovação nos autos de que o contrato rege-se pelo SFI, sustentando a parte autora, com razoabilidade, a 

possibilidade da utilização dos saldos existentes nas suas contas vinculadas do FGTS para amortização do saldo 

devedor, o que passaria a prestação no valor de R$ 952,23 para o valor de R$ 439,76‖.  

Por outro lado, sustenta a agravante que ―à medida que os incisos V e VI do retrocitado artigo somente autorizam a 

utilização dos recursos provenientes das contas vinculadas ao FGTS em amortização para a aquisição de imóvel no 

sistema do Sistema Financeiro da Habitação, reputa-se como contra legem a autorização pleiteada, eis que na espécie o 

financiamento se deu pelo SFI‖. Sustenta, ainda, que ―O SFH e o SFI, a despeito de terem escopo semelhantes, o de 

facilitar a aquisição da casa própria para a população de baixa renda, determinam requisitos e condições diversas. Se o 

legislador delimitou um direito especificamente para os mutuários participantes de um sistema, sem estendê-lo aos do 

outro, presume-se que há uma justificativa econômica‖. 

Como é cediço, o intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, 

V, VI e VII, Decreto 99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso 

criou facilidades a fim de que o contrato de financiamento seja adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa 

linha de raciocínio, é perfeitamente viável o levantamento dos valores depositados nesse fundo para a finalidade 

pretendida.  

Portanto, a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento 

de imóvel destinado à casa própria atende, ainda que fora do âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, à finalidade 

da Lei n.º 8.036/90 e da Constituição Federal, que prevê, no "caput" de seu artigo 6º, a moradia como um direito social.  

Nesse sentido é a jurisprudência: 

―FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO - IMÓVEL DESTINADO À CASA 

PRÓPRIA - ART. 20, DA LEI 8.036/90 E ART. 35, VII, "B", DO DECRETO 99.684/90 - INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA. 

1. O rol do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativo, comportando ampliação por interpretação teleológica, tendo em 

vista o alcance social da norma. 

2. Atende a finalidade da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de financiamento de imóvel destinado à 

casa própria, mesmo quando feito fora do âmbito do SFH. 3. Recurso desprovido.  
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(STJ - AGRESP - Processo: 200101911696 UF: DF - PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/08/2003 - DJ 

DATA:15/09/2003 PÁGINA:236 - RNDJ VOL.:00047 PÁGINA:131- MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS) 

(grifamos).‖ 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALDO DE FGTS - QUITAÇÃO PARCIAL DE SALDO 

DEVEDOR DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFI.  

1. A hipótese de movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para fins de aquisição da casa própria, 

constante da Lei 8.036/90, é, mais que mera autorização legal, a exteriorização do caráter social do fundo de garantia, 

conferindo a possibilidade de se solucionar o problema da habitação.  

2. Desta feita, irretocável a decisão recorrida, ao concluir pela possibilidade de utilização do saldo da conta vinculada 

do FGTS para quitação de dívidas relativas à aquisição de moradia, mesmo fora do âmbito formal do Sistema 

Financeiro da Habitação.  

3. A jurisprudência dos tribunais pátrios vem ampliando as hipóteses de utilização do FGTS, desde que para 

financiamentos semelhantes ao SFH. Precedentes do STJ: (Resp 318483/CE e Resp 707137/PR) e do TRF2ª Região 

(AMS 18804 e AC12278). 

4 - Negado provimento ao recurso. 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 151082 - Processo: 

2006.02.01.013329-8 UF : RJ Orgão Julgador: OITAVA TURMA ESP. Data Decisão: 31/07/2007 Documento: 

TRF200168549 - Fonte DJU DATA:03/08/2007 PÁGINA: 440) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI . FGTS . MOVIMENTAÇÃO. QUITAÇÃO TOTAL 

OU PARCIAL DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90. 

FINALIDADE SOCIAL. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. 

- A proibição de concessão de tutela antecipada que implique saque ou movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS , nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, esbarra, à primeira vista, no princípio 

constitucional do livre acesso do cidadão ao judiciário, porquanto exclui do poder jurisdicional apreciar ameaça ou 

lesão de direito nas situações emergenciais e que necessitam de proteção imediata. É certo, também, que é da própria 

natureza do artigo 273 do CPC a satisfação prévia da pretensão formulada na inicial, de modo que é incongruente 

insurgir-se contra tal conseqüência, na medida em que decorre da lei. 

- O intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, 

Decreto 99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso criou 

facilidades a fim de que o contrato de financiamento seja adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa linha 

de raciocínio, é perfeitamente viável o levantamento dos valores depositados nesse fundo para a finalidade pretendida. 

Portanto, a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS  para a quitação total ou parcial de financiamento 

de imóvel destinado à casa própria atende à finalidade da Lei n.º 8.036/90, mesmo que fora do âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, à vista de seu cunho social. 

- Caução prescindível, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante, já que há garantia 

real hipotecária constituída sobre o imóvel e, o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue ao agravado, mas 

inteiramente direcionado para a quitação total ou parcial do financiamento. 

- Recurso desprovido. 

(Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212616  Nº Documento: 1 / 1 Processo: 2004.03.00.042352-2  UF: SP 

Doc.: TRF300099636 Relator JUIZ ANDRE NABARRETE - Órgão Julgador QUINTA TURMA - Data do Julgamento 

28/11/2005) 

Destarte, a decisão do MM. Juiz ―a quo‖ se conforma com a sistemática estabelecida na Lei n.º 8.036/90, pelo que não 

assiste razão à insurgência da Caixa Econômica Federal – CEF. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012688-0        AG  331460 

ORIG.   :  200861050023901  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VALCY INACIO ROSA FERNANDES e outro 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por VALCY INACIO ROSA FERNANDES 

E OUTRO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.05.002390-

1, em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Campinas/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram a ação ordinária objetivando a declaração de nulidade da execução extrajudicial, 

prevista no Decreto-Lei n.º 70/66, e de todos os seus efeitos a partir do início do procedimento administrativo, com 

cancelamento da carta de arrematação e adjudicação. 

Sustentam a presença dos requisitos legais para concessão da medida, pelo que requerem o cancelamento do registro da 

carta de arrematação/adjudicação e, consequentemente, mantendo os agravantes na posse do imóvel. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Do exame dos autos, verifico que não estão presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela na forma pleiteada. 
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Conforme estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos I e II, deverá a parte requerente apresentar 

―prova inequívoca‖ apta à formação de um juízo de verossimilhança, ou seja, de razoável probabilidade das alegações 

que faz. 

Na hipótese dos autos, os autores encontram-se em mora com o pagamento das parcelas do contrato de mútuo 

habitacional e nos termos do contrato de financiamento imobiliário a inadimplência gera o vencimento antecipado da 

dívida. 

Ademais, não merece prosperar à insurgência dos agravantes quanto à argüição de ilegalidade da execução 

extrajudicial, prevista no Decreto-Lei 70/66, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de apreciar 

a questão quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 223.075-DF e afastou qualquer alegação de ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 

Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, 

pode ser executada pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 

585, § 1º, do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 

70/66, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012854-2        AG  331757 

ORIG.   :  199961120089473  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CRISTIANE SANTOS LIMA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  ASTOLFO RIBEIRO FILHO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, solicitadas informações ao MM. 

Juiz ―a quo‖. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 375/3420 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013378-1        AG  332193 

ORIG.   :  200761190076326  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  RUBENS COSTA e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS COSTA e outro contra a decisão de fls. 111/117 (fls. 92/98 

dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, em sede de ―ação de revisão 

contratual‖ ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na qual discutem contrato de mútuo habitacional 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu antecipação de tutela requerida pela autora para que 

fosse determinado à ré o recebimento das parcelas vencidas vincendas nos valores comprovados em planilha trazida aos 

autos, na proporção de uma vencida e uma vincenda, de modo a impedir a credora de praticar qualquer coação em seu 

detrimento, inclusive em relação ao lançamento de seus nomes nos cadastros de inadimplentes. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo (fl. 15) para o fim de suspender a execução extrajudicial nos 

termos do Decreto-Lei nº 70/66 e demais atos constritivos mediante o depósito das parcelas vencidas e vincendas, 

alternadamente, nos valores apontados em planilha. 

DECIDO. 

A decisão ‗a quo‘ (fls. 111/117) não acolheu pedido dos mutuários para compelir a CEF a receber prestações em valores 

apurados em cálculo unilateral elaborado pelos autores de modo a impedir a credora de promover a execução e outros 

atos constritivos. 

A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do 

mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na 

medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar vigência 

ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil (―a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução‖) sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 240.361, 

223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial 

(art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

Finalmente, quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo – como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH – pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.  

Sendo essa a situação dos agravantes não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum ―constrangimento ilegal‖, 

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta ‗prima facie‘ como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 
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Pelo exposto, INDEFIRO o pretendido efeito suspensivo. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013379-3        AG  332194 

ORIG.   :  200761190079248  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  RUBENS COSTA e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fls. 52/57) que indeferiu liminar em autos de ação cautelar 

ajuizada em face da credora mutuária Caixa Econômica Federal (CEF), por meio da qual os requerentes pretendiam 

obstar execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 e seus respectivos efeitos, para isso alegando a 

incompatibilidade desse dispositivo legal em relação a normas mais favoráveis (art. 620 do Código de Processo Civil e 

disposições do Código de Defesa do Consumidor).  

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo para impedir a realização do leilão extrajudicial ou o registro 

da carta de arrematação, repisando os argumentos expendidos na inicial da ação de origem; pleiteia ainda a exclusão de 

seu nome dos cadastros de proteção ao crédito. 

DECIDO. 

Trata-se de agravo tirado contra indeferimento de liminar em ação cautelar onde se buscava elidir os efeitos do Decreto-

lei nº 70/66, suspendendo-se essa execução extrajudicial, bem como sustando-se a expedição ou registro de eventual 

carta de arrematação. 

De início cumpre registrar que o presente recurso foi tirado de ação cautelar ajuizada por dependência à ação ordinária 

nº 2007.61.19.007632-6 (da qual tirado o agravo de instrumento nº 2008.03.00.013378-1, também desta relatoria). 

Naqueles autos foi indeferida a antecipação de tutela requerida para autorizar o pagamento das prestações na forma e 

valores pretendidos pela parte autora e assim impedir a credora de praticar qualquer coação em seu detrimento; referida 

decisão foi mantida por este relator quando da apreciação do efeito suspensivo pleiteado nos autos do agravo de 

instrumento já mencionado. 

Desta forma, não há qualquer razão modificar-se a interlocutória ora recorrida porquanto não revelada plausibilidade 

nas alegações da parte autora, tanto neste recurso quanto nos autos do  agravo nº 2008.03.00.013378-1. 

O que se observa é que a parte agravante encontra-se inadimplente desde janeiro de 2005, conforme consignado na 

decisão agravada (fls. 54) e não há nestes autos qualquer menção acerca do pagamento do débito. 
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Em suma, pretendem os agravantes, sem qualquer ônus para si, permanecer fruindo do bem, ficando o credor privado de 

receber sua contraprestação e fruir da caução contratual, o que não se pode admitir. 

Sobre a alegada incompatibilidade do Decreto-Lei com as disposições do Código de Defesa do Consumidor e com o 

artigo 620 do Código de Processo Civil, observo que a decisão agravada nada dispôs sobre esta questão, pelo que 

descabe a esta Primeira Turma debruçar-se sobre o tema sob pena de indevida supressão de instância. Não conheço, 

pois, desta parte do recurso. 

Por semelhante modo, anoto que o pedido de não inscrição do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes não 

foi enfrentado pelo Juízo de origem, mesmo porque tal pedido sequer fez parte inicial da ação cautelar. Assim, diante da 

inovação em sede recursal, não conheço deste tema. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente recurso, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado a fls. 02. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 

Proceda a Subsecretaria da Primeira Turma o apensamento destes autos aos do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.013378-1. 

Int. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013380-0        AG  332195 

ORIG.   :  200761000328876  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ADILSON MOREIRA e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por JOSE ADILSON MOREIRA E OUTRO, 

por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2007.61.00.032887-6, em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram a ação ordinária objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com a Caixa Econômica Federal para aquisição da casa própria, pleiteando a antecipação da tutela para: 

a)obter autorização para efetuar o depósito das prestações vincendas no valor que entendem correto; 

b)assegurar a suspensão da execução extrajudicial promovida pela agravada; e,  
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c)a não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sustentam a presença dos requisitos legais para concessão da medida. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Do exame dos autos depreende-se que não estão presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela na forma pleiteada. 

Não há elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a 

cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo juntada não pode ser aceita 

como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

  

Por outro lado, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, vez que caso a ação 

seja julgada procedente a final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, 

pode ser executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 

585, § 1º, do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 

70/66, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa 

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos 

autos que comprovem que eventual inscrição do nome dos agravados decorre exclusivamente do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.013480-3        AG  331949 

ORIG.   :  200861000056868  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSIMAR ALMEIDA DE PAULA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação de 

anulação de ato jurídico, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo –SP, que indeferiu tutela 

antecipada para: 

a)que a Caixa Econômica Federal, ora agravada, se abstenha de registrar a Carta de Arrematação/Adjudicação no 

Cartório de Registro de Imóveis ou, no caso de ter sido registrada, impedir a alienação do imóvel a terceiros. 

Alega a agravante, em síntese, que celebrou com a agravada contrato de financiamento de imóvel, no âmbito do SFH - 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Defende a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem como o descumprimento das formalidade previstas nos 

artigos 31 a 38 do mesmo decreto-lei. 

Sustenta que a notificação por edital somente tem cabimento em casos excepcionais, ou seja, na impossibilidade de 

intimação pessoal dos mutuários.  

Cita jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça  no sentido da inconstitucionalidade do referido decreto (REsp 

35.934/SP, DJj 06.06.1994.  

Aduz que a agravada promoveu a execução extrajudicial e poderá vender a terceiros o imóvel descrito na  petição 

inicial, o que causará grandes prejuízos. 

Requer, em antecipação de tutela recursal, a concessão da liminar nos moldes pleiteados em primeiro grau. 

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita aos autores pelo juiz da causa.  

Relatei.  

Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, ―caput‖, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pelos agravantes. 

Com relação à argüição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não 

vislumbro relevância na tese dos agravantes, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma 

vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.  
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Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pelo 

agravante: STJ – 2ª Turma – MC 0000288-DF – DJ 25/03/96 pg.08559 – Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro;  

STJ – 1ª Turma – REsp 0046050-RJ – DJ 30/05/94 pg.13460 – Relator Ministro Garcia Vieira.  

E em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo 

reiterado (AI-AgR 312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66 também situa-se o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, v.g.: AG 1999.03.00.012808-3, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, pg.227; AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 

05/09/2006, pg.300. 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias inocorrentes no caso dos autos. 

Também não vislumbro fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 

70/66, posto que os agravantes não trouxeram aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

Tampouco há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do 

agente fiduciário, uma vez que o §2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do agente 

fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da 

Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos 

termos do Decreto-lei n° 2.291/86. 

Portanto, simples juntada de cópia do procedimento de execução extrajudicial bastaria à demonstração do alegado vício, 

vez que possibilitaria a verificação da existência ou não da notificação extrajudicial, via Cartório, exigida no artigo 31 

do Decreto-Lei nº 70/66. 

Assim sedo, observo que se a única alegação dos agravantes é a falta de notificação acerca da arrematação do imóvel, 

de modo que caberia aos mutuários, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, 

purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito.  

Com relação ao pedido de que seja obstada a transferência do imóvel a terceiros, observo que estando a carta de 

adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se impeça a agravada de 

exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.  

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 ―o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus 

efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido‖, sendo o 

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I 

do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da 

existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do 

registro. 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  Comunique-se ao D. Juízo de 

origem.  Intime-se.  

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013485-2        AG  331952 

ORIG.   :  200761000333069  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IVAN PROCOPIO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  SAMUEL MARTIN MARESTI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por IVAN PROCOPIO DOS SANTOS E 

OUTRO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2007.61.00.033306-9, 

em trâmite perante a 23ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram a ação ordinária objetivando a declaração de nulidade da execução extrajudicial, 

prevista no Decreto-Lei n.º 70/66, e de todos os seus efeitos a partir do início do procedimento administrativo, com 

cancelamento da carta de arrematação e adjudicação. 

Sustentam a presença dos requisitos legais para concessão da medida, pelo que requerem o cancelamento do registro da 

carta de arrematação/adjudicação e a manutenção os agravantes na posse do imóvel. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

No caso dos autos, não estão presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na 

forma pleiteada. 

Conforme estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos I e II, deverá a parte requerente apresentar 

―prova inequívoca‖ apta à formação de um juízo de verossimilhança, ou seja, de razoável probabilidade das alegações 

que faz. 

Na hipótese vertente, os autores encontram-se em mora com o pagamento das parcelas do contrato de mútuo 

habitacional e nos termos do contrato de financiamento imobiliário a inadimplência gera o vencimento antecipado da 

dívida. 

Ademais, não merece prosperar à insurgência dos agravantes quanto à argüição de ilegalidade da execução 

extrajudicial, prevista no Decreto-Lei 70/66, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de apreciar 

a questão quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 223.075-DF e afastou qualquer alegação de ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 
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Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, 

pode ser executada pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 

585, § 1º, do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 

70/66, cuja constitucionalidade, repita-se já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013666-6        AG  332328 

ORIG.   :  200261050120771  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

AGRDO   :  ANGELO APARECIDO SANDOLIN e outro 

ADV     :  DARCI APARECIDA SANDOLIN 

PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

declaratória de quitação de financiamento c.c repetição de indébito, recebeu os recursos de apelação da União Federal, 

do Bradesco e da CEF tão-somente no efeito devolutivo, a teor do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação declaratória de quitação de financiamento com pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela  para impedir atos executórios bem como a inclusão do nome dos autores nos órgãos de proteção ao 

crédito. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 34-36), sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pediod 

para reconhecer e declarar a quitação pelo FCVS, mantendo-se a antecipação de tutela anteriormente concedida (fls. 42-

63). 

Irresignadas, as rés – CEF, Banco Bradesco e União Federal - ofertaram recursos de apelação (fls. 64-75, 80-91 e 92-

104, respectivamente), recebidos no efeito meramente devolutivo.  

Opostos embargos de declaração pela CEF, restaram recebidos como pedido de reconsideração, mantendo-se o 

recebimento da apelação em seu efeito meramente devolutivo (fls. 119). 

Sustenta a agravante que a confirmação da tutela antecipada em face da r. sentença refere-se à suspensão da cobrança de 

parcelas referentes ao contrato de financiamento e inscrição dos nomes dos autos nos cadastros de inadimplentes que 

deve ser cumprida pelo co-réu Banco Bradesco S/A e não pela CEF, isto por que a apelação da CEF versa apenas sobre 

a declaração de quitação do financiamento pelo FCVS, razão porque não havendo deferimento de tutela antecipada em 

face da CEF, a apelação por ela interposta merece ser recebida em seu duplo efeito.  

Decido.  
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Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei – casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que a regra prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação, em 

regra, é recebido em seu duplo efeito, ou seja, no efeito devolutivo e suspensivo, contudo, nos casos expressamente 

determinados pelo legislador, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, tudo para privilegiar a 

executoriedade da sentença prolatada. 

Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. Esse é o caso 

dos autos, uma vez que houve a confirmação da antecipação dos efeitos da tutela na sentença.  

Não há falar-se, por sua vez, que o comando inserto na antecipação dos efeitos d a tutela não vincula a agravante e que, 

portanto, sua apelação merece recebimento no duplo efeito. Isto porque, a antecipação dos efeitos da tutela encontra-se 

atrelada à matéria de fundo – quitação pelo FCVS, cujo deferimento deu-se tão-somente diante da consideração de que 

o contrato em debate encontra-se acobertado pelo referido Fundo.  

Não bastasse, há diversos precedentes do Superior Tribunal de Justiça – RESP n.º 514409, D.J.U 20.11.2003 - no 

sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida 

em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo.  Entende que não há como 

conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, à sustação do comando 

que as mesmas encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

Diante dos argumentos esposados, mister o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o 

artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.  

Em face de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de efeito suspensivo ativo. 

Intimem-se, inclusive o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013675-7        AG  332021 

ORIG.   :  200361000379027  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEDRO BURES CANUDAS 

ADV     :  DILSON ZANINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIO HENRIQUE SGUERI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013737-3        AG  332088 

ORIG.   :  200361000376816  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEONARDO DE NATALE 

ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que indeferiu o 

pedido de correção dos valores do FGTS objeto de saque para aquisição de imóvel segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária proposta com vistas à recomposição do saldo da conta vinculada do 

FGTS do autor. Sentenciado o feito, resultou na procedência do pedido condenando-se a CEF à aplicação dos índices 

relativos ao IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como reembolso das despesas processuais e 

honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação.  

Irresignada a CEF ofertou recurso de apelação, parcialmente provido para afastar a condenação em honorários 

advocatícios, aplicando-se juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.  

Em execução de sentença, pleiteou o autor a correção dos valores anteriormente sacados para aquisição da casa própria,  

pedido indeferido por meio da r. decisão que ora se combate.  

Decido.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação que autorize a concessão do efeito suspensivo. 

Senão vejamos. 

A documentação de fls. 51-52, de fato, dá conta do saque dos valores creditados na conta vinculada do FGTS para fins 

de aquisição de imóvel, na seguinte data: 14.06.1984. 

Consoante se depreende da leitura da r. decisão de fls. 23-28, mantida por esta C. Corte, o agente financeiro foi 

condenado ao pagamento dos expurgos inflacionários referentes a janeiro de 1989 e abril de 1990.  

Denota-se, portanto, que lhe foi concedida correção referente a período posterior ao saque, de forma que, prima facie, 

fica inviabilizada a incidência do índice concedida sobre os valores que não mais compunham a conta. 

Situação diversa se verificaria no caso de saque posterior à aplicação do índice, hipótese em que se afigura a incidência 

da correção monetária e juros, para recomposição da situação patrimonial do fundista, impedindo-se, com isso, o 

enriquecimento sem causa da instituição financeira. 

Não é no entanto, o que se verifica no caso dos autos. 

Neste sendido, v. julgados que ora se colacionam: 
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―PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. SAQUE OCORRIDO EM JUNHO 

DE 1988 PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. PRETENDIDA INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA RELATIVO AO  EXPURGO INFLACIONÁRIO DO PLANO VERÃO. DEFERIMENTO PELA 

DECISÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

1. No momento da efetivação do saque para a aquisição da casa própria, ocorrido, no caso, em junho de 1988, todas as 

correções decorrentes da Lei n. 8.036/1990 foram realizadas sobre o saldo existente na conta vinculada ao  FGTS do 

autor, não havendo que se falar, pois, em incidência de correção monetária sobre esse saldo, porquanto fora da 

incidência do expurgo relacionado com o Plano Verão, datado de janeiro de 1989, reconhecido pela sentença 

liquidanda. Violação à coisa julgada caracterizada. 

2. Agravo provido.‖ g.n 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 200501000230144, Processo: 

200501000230144 UF: DF Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 29/10/2007 Documento: TRF100264375DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES 

RIBEIRO) 

―ADMINISTRATIVO. SFH. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ANATOCISMO. COBRANÇA DO CES. CORREÇÃO DOS 

VALORES SACADOS DO FGTS . REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1. O contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, que também sirva para a remuneração da 

caderneta de poupança, sendo atualmente a TR, índice que é, aliás, mais benéfico para os mutuários do que o IPC ou o 

INPC. 

2. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nem existe vedação 

legal para estipulação de taxas de juros acima de 10% ao ano nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, 

portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

3. Quando há amortização negativa, os juros não pagos são incorporados ao saldo devedor, incidindo novos juros 

posteriormente, caracterizando assim o anatocismo, vedado pela Súmula 121 do STF: " é vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada". 

4. Não pode haver correção dos valores do FGTS se já foram utilizados para pagamento das prestações do SFH.  

5. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto. 

6. Não se pode penalizar a CEF com a restituição em dobro do que teria sido "indevidamente cobrado", pois os valores 

cobrados em excesso devem ser compensados no saldo devedor conforme determinado na sentença.  

7. Apelações improvidas. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AC - Apelação Civel – 344210,  

Processo: 200384000049429 UF: RN Órgão Julgador: Quarta Turma 

Data da decisão: 12/04/2005) 

  

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensvidade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013954-0        AG  332475 

ORIG.   :  200261000179915  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DELZITO ARAUJO FARIAS 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014828-0       MCI    6146 

ORIG.   :  200461000223550  19 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SONIA REGINA DE PAULA 

ADV     :  JÚLIO CESAR DE SOUZA BORGES 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental objetivando seja sustado todo e qualquer ato de continuidade da 

execução extrajudicial do imóvel objeto da lide, até final decisão de mérito, especialmente para que seja suspensa a 

concorrência pública que indica, impedindo-se a venda e transferência do imóvel sub judice a terceiro, mantendo-se os 

requerentes na posse do imóvel até decisão do recurso de apelação.  

Foi requerida a concessão da liminar. 

Informam os requerentes a celebração de contrato de compra e venda de unidade isolada e mútuo, nos moldes das 

regras do Sistema Financeiro da Habitação. Face ao desequilíbrio contratual ajuizaram ação ordinária, em relação a qual 

a presente medida cautelar é incidental. Pretendem a concessão da liminar para que sejam suspensos os atos executivos 

extrajudiciais, dentre os quais a venda e transferência do imóvel a terceiros até decisão final do recurso de apelação em 

trâmite nesta C.Corte (processo nº 2004.61.00.022355-0) 

Decido.  

Para a concessão da liminar da medida cautelar, necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil 

reparação e relevância da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do CPC. 

No caso em tela, ausente a relevância da fundamentação.  

Conforme salienta Arnold Wald, ―o Decreto–lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa 

para o credor hipotecário, que passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a 

nomeação no próprio instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente 

fiduciário. Este deverá ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, 
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purgando a mora, se for o caso, e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em 

garantia e a liquidação do débito. Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não 

onerar o credor, estabelecendo, outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente 

fiduciário, garante ao devedor uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil.‖ (in Direito das 

Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203). 

Ressalte-se, ainda, que não ―há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade de ser 

utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está solvente, seja 

quando a sua insolvência o levou à falência.‖ (in Ciências Jurídicas - Ano X – Volume 70 – Julho/Agosto de 1996, p. 

322). 

Os dispositivos do Decreto-lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não 

há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, uma 

vez que podem ser perfeitamente exercidos pelo requerente no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria em exame não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência – depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário – seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, 

a possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG – 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG – 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação – SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, curvo-me ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se em paralisação da execução, e via de consequência em 

impossibilidade de transferência a terceiros e manutenção dos requerentes na posse do imóvel. 
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Não há, portanto, fumus boni iuris que permita a concessão da liminar pleiteada nestes autos. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de concessão liminar da medida cautelar ora formulado. 

Cite-se o requerido, nos termos do artigo 802, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015256-8       MCI    6150 

ORIG.   :  200461000220663  11 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ALDENOR ALVES e outro 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido liminar, ajuizada por ALDENOR ALVEZ e ANDRÉIA 

GINANTE ALVES visando a suspensão dos leilões extrajudiciais designados para os dias 09/05/2008 a 16/05/2008, 

bem como impedir a requerida de registrar da Carta de Arrematação Adjudicação.  

Cumpre observar que os requerentes não instruíram a presente medida cautelar inominada com da decisão que recebeu 

o recurso de apelação e determinou a remessa dos autos a esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Ante a exposto, determino que os requerentes emendem a petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, ambos do 

Código de Processo Civil, a fim de que apresentem o documento acima mencionado, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 389/3420 

PROC.   :  2001.61.00.020332-9       AMS  239812 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUL AMERICA AETNA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADV     :  RUBENS APPROBATO MACHADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que a apelante pretende efetuar o levantamento de depósitos 

judiciais, realizados a maior nas competências de julho de 2003 a maio de 2004. 

Intimada, a União Federal requereu  a juntada de manifestação da Equipe de Apoio Técnico à PGFN, não se opondo ao 

levantamento das quantias discriminadas na coluna E do quadro constante do parecer fiscal. 

Ante o exposto, autorizo o levantamento dos valores consignados na coluna E do quadro de fls. 248, elaborado pela 

Equipe de Apoio Técnico à PGFN.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028598-4       AMS  290602 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIACAO BOLA BRANCA LTDA 

ADV     :  EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.  

Reconsidero a decisão de fls. 193/194 para não conhecer da remessa oficial porque a sentença foi proferida em sede de 

mandado de segurança onde a regra específica do art. 12 da Lei nº 1.533/51 é no sentido de caber o reexame necessário 

só quando a decisão foi concessiva da ordem, o que não foi o caso. Mantenho no restante integralmente o decisum. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.028785-6        AC 1255658 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO TURINI e outro 

ADV     :  JORGE ROCHA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                              

                        Vistos. 

                        Intime-se a Caixa Econômica Federal – CEF para, no prazo de 10 (dez) dias,  se manifestar sobre a 

petição de fls. 231. 

                        I. 

                        São Paulo, 30 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.032437-3        AC  973796 

ORIG.   :  9704043635  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  FREDNEY MOREIRA DE SOUZA e outro 

ADV     :  JULIANA ALVES DA SILVA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São 

José dos Campos/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de financiamento e condenou 

a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre os valores pagos a 

maior, corrigidos e acrescidos dos juros de 0,5% ao mês. 

                        Às fls. 511, os apelantes requerem a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, fundamentando que estão em vias de firmar acordo extrajudicial para liquidação do contrato. Informam, 

ainda, que arcarão com as custas judiciais e honorários, sendo que estes serão pagos à ré, na via administrativa. 

                        Todavia, compulsando os autos, verifico que o subscritor da petição de fls. 511 não têm poderes para 

representar os apelantes em juízo. 

                        Assim, intimem-se os apelantes para, no prazo de dez dias, regularizarem a representação processual, 

apresentado procuração conferindo poderes ao procurador para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.  

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 30 de abril de 2008. 
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VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

 Relatora 

                         

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036630-7        AC 1224147 

ORIG.   :  9800266330  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABIO UCHOAS DE LIMA e outro 

ADV     :  ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls.: 217/221: Trata-de de petição que visa a suspensão de execução extrajudicial, em razão de que a apelação interposta 

por FÁBIO UCHOAS DE LIMA e VERA LUCIA LADEIRA de sentença que julgou improcedente os pedidos dos 

apelados foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 188), de modo que subsistiriam os efeitos da tutela 

antecipada concedida anteriormente à sentença (fls.154/156). 

De fato, a liminar encontra-se mantida, até a apreciação final da apelação interposta, em especial, em razão de haver 

sido a apelação, recebida em ambos os efeitos (suspensivo e devolutivo). 

Ante o exposto defiro o pedido de fl. 221, para os fins de suspender a Concorrência Pública de venda do imóvel em 

questão, até o julgamento final da presente ação. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.038219-0        AC  712283 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SCHRACK ELETRONICA LTDA e outro 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 109:  

Traga a apelante aos autos a documentação referente à mudança da razão social. 
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Publique-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2000.03.00.067663-7        AG  122818 

ORIG.   :  0006431186  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GILSON APARECIDO DE SILLOS e outros 

ADV     :  FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Intimem-se os agravantes, na pessoa de seu advogado, para apresentar cópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102585-9        AG  320780 

ORIG.   :  200761000214676  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

ADV     :  ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

PARTE R :  MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo e antecipação da tutela recursal, interposto por 

Adriana Alves dos Santos Babeck, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária 

nº 2007.61.00.021467-6, em trâmite perante a 26ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que entendeu 

inadequada a via dos embargos monitórios para formular pedidos contra a agravada, bem como a impossibilidade de 

uso da reconvenção no procedimento monitório. 
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Alega, em síntese, que a r. decisão recorrida afronta os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório. Argumenta ainda que a reconvenção deve ser apreciada por serem os embargos monitórios submetidos ao 

procedimento ordinário que admite todos as formas de defesa. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

A reconvenção, como modalidade de resposta, poderá ser utilizada quando presentes os seguintes pressupostos: a) 

conexão com a ação principal ou com o fundamento da defesa, b) competência, c) procedimento idêntico e d) 

identidade de partes. 

No caso em apreço, verifico a presença de todos os pressupostos que garantem a interposição da medida. 

Apesar de a ação monitória inserir-se na modalidade submetida aos procedimentos especiais, a partir do oferecimento 

dos embargos monitórios, o rito, até então, dotado de especialidade, passará a ser o comum ordinário, que admite 

quaisquer espécies de defesa, tal como, a reconvenção. 

Não é outro o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

―Processual Civil. Recurso Especial. Ação monitória. Reconvenção. Admissibilidade. 

Segundo a mens legis os embargos na ação monitória não têm "natureza jurídica de ação", mas se identificam com a 

contestação. Não se confundem com os embargos do devedor, em execução fundada em título judicial ou extrajudicial, 

vez que, inexiste ainda título executivo a ser desconstituído. 

Não pagando o devedor o mandado monitório, abre-se-lhe a faculdade de defender-se, oferecendo qualquer das espécies 

de respostas admitidas em direito para fazer frente à pretensão do autor. 

Os embargos ao decreto injuncional ordinarizam o procedimento monitório e propiciam a instauração da cognição 

exauriente, regrado pelas disposições de procedimento comum. Por isso, não se vislumbra qualquer incompatibilidade 

com a possibilidade do réu oferecer reconvenção, desde que seja esta conexa com a ação principal ou como fundamento 

da defesa. 

A tutela diferenciada introduzida pela ação monitória, que busca atingir, no menor espaço de tempo possível a 

satisfação do direito lesado, não é incompatível com a ampla defesa do réu, que deve ser assegurada, inclusive pela via 

reconvencional. 

Recurso provido, na parte em que conhecido‖. 

Resp 222937/SP RECURSO ESPECIAL 1999/0062030-5, Superior Tribunal de Justiça, 2ª Seção, Ministra NANCY 

ANDRIGHI, j. 09.05.2001, DJU. 02.02.2004, p. 265 (grifos meus). 

Ainda em relação ao tema, confira-se lição de Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo 

Talamini: 
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―Ainda, sempre será admissível a reconvenção, quando a ação principal seguir procedimento especial que, ultrapassada 

a fase inicial, onde estão contidas as regras que determinam a especialidade do procedimento, deva tomar o 

procedimento ordinário, como, por exemplo, a ação de depósito, em que o art. 903 manda observar-se o procedimento 

ordinário, se o réu contestar‖. 

(Wambier, Luiz Rodrigues – coord., Curso Avançado de Processo Civil, vol. 1, Revista dos Tribunais, 2007, 9ª edição, 

p. 364).  

É o que de fato ocorre com a ação monitória.Ultrapassada a fase inicial e ofertados os embargos monitórios, o 

procedimento especial deverá ser convertido em rito comum ordinário compatível, desta forma, com a reconvenção. 

No que tange ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela não apreciado pelo Juízo a quo, adoto o mesmo 

entendimento. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil, que trata da matéria relativa às tutelas de urgência, prevê a possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional definitiva à parte interessada mesmo na pendência do processo.  

Neste caso, o conceito de parte abrange réu e autor. Entretanto, são restritas as hipóteses de manejo da antecipação dos 

efeitos da tutela pelo réu, restringindo-se à reconvenção, às ações dúplices, à ação declaratória incidental ou quando 

houver denunciado à lide. 

Na mesma esteira, a lição de Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa acerca do tema: 

―Art. 273: 1b. O réu pode pleitear a tutela antecipada em ação dúplice, reconvenção, ação declaratória incidental ou 

quando houver denunciado à lide (cf. texto do artigo: ―a parte‖, e não ―o autor‖)‖. 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Saraiva, 2007, 39ª edição, p. 405, nota 1b) 

Quanto ao pedido de antecipação da tutela recursal,a falta de manifestação do Juízo de primeiro grau impede a 

apreciação do pedido pelo Tribunal sob pena de supressão de instância. 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente  o pedido de efeito suspensivo tão somente para determinar que o MM. 

Juízo a quo analise o pedido reconvencional. 

Comunique-se o teor da decisão ao r. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  91.03.002744-9             AC   56119 
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ORIG.   :  0000336831  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  JOSE JOAO ABDALA e outros 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IRPJ. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. LUCRO ARBITRADO. 

PRESUNÇÃO RELATIVA. OMISSÃO DE RECEITA. PARCELA DE ARRENDAMENTO NÃO ESCRITURADA. 

DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS. AQUISIÇÕES ESTRIBADAS EM DOCUMENTOS 

FALSIFICADOS. AGRAVAMENTO DA MULTA PELO INTUITO DE FRAUDE QUE DECORRE DO PRÓPRIO 

CONTEXTO. 

1. Presume-se distribuído aos sócios o lucro arbitrado da pessoa jurídica que omita em sua escrituração contábil para 

fins de apuração do lucro real, valores recebidos por conta de arrendamento, consignando ainda pagamentos com base 

em documentação falsificada, não se localizando, de outro tanto os bens assim adquiridos e tampouco se constatando a 

existência dos serviços cuja prestação alegou. 

2. Presunção relativa que cede somente diante da impugnação específica do contribuinte e respectiva comprovação, a 

qual limitou-se a perícia implementada nas declarações de rendimentos dos autores enquanto pessoas físicas, em ordem 

a atestar que tais ingressos ali não vinham estampados. 

3.  Tributação reflexa que veio embasada em documentos carreados pela requerida, dando conta de diligências 

constatando práticas e cometimentos ligados a distribuição disfarçada de lucros, sobretudo através de aquisições de 

equipamentos forjadas com documentos falsos, implementadas junto a empresas integrantes do Grupo Abdala, cujos 

equipamentos depois foram transferidos a Cimento PERUS, com vistas à diminuição do ativo realizável desta, 

eliminando assim as obrigações daquelas perante esta, dado que seu patrimônio era alvo do confisco impingido pelo 

governo da época. 

4. Agravamento da multa em face de conduta fraudulenta que emerge deste contexto, impondo-se também a sua 

manutenção, devida ainda a correção monetária, pois resultante de previsão legal, descabendo ademais que venha a 

incidir sobre a importância singela da autuação.  

5. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento, invertidos os ônus sucumbenciais. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann reduzia a verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.011682-0            AMS  143546 

ORIG.   :  9300022539  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONCOR PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CSL – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI Nº 7.689/88. 

PERÍODO-BASE DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VINCENDAS DA 

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES PLENOS.  

APLICABILIDADE. 

1.O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 8° da Lei nº 7.689/88, restando indevida a 

contribuição do período-base de 1988.  

2.Nos termos das Leis nºs 8.383/91 e 9.250/95, a compensação deve ser efetivada somente entre contribuições e tributos 

da mesma espécie e destinação. 

3.O art. 74 da Lei nº 9.430/96, modificado pela Lei nº 10.637/02 (MP nº 66/02) e pela Lei nº 10.833/03, não mais exige 

o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da 

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, contudo, tratando-se de direito superveniente, não pode 

ser aplicado ao caso em questão. 

4.A compensação dos créditos da CSL será efetivada apenas com débitos vincendos da própria exação.  

5.A correção monetária deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido e mediante a aplicação dos índices 

consagrados pela jurisprudência do E. STJ. Precedentes.  

6.Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996. 

7.Apelação desprovida e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento negar provimento à apelação e dar provimento parcial 

à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.012532-2       AMS  230312 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DENVER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ADALBERTO CALIL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – PORTARIA 663/98 – RESTRIÇÃO A PARCELAMENTO – PREVISÃO LEGAL – MEDIDA 

PROVISÓRIA 1770-49/99 – ILEGALIDADE. 

1 - Atendidos, como o foi pelo contribuinte, os requisitos previstos na norma, para a concessão de parcelamento, 

incabível a respectiva vedação ainda que tenha como escopo impedir manobras de modo a comprometer o equilíbrio das 

atividades empresariais e os princípios regentes da concorrência. 

2 - Tendo a Medida Provisória 1770-45/99 previsto expressamente as hipóteses de vedação à concessão de 

parcelamento de débito, não tem a portaria discutida competência para ampliar tais situações, sob pena de ilegalidade da 

portaria. 

3 - Negado provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.039542-8       AMS  227405 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  J P J DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA ENGEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. SYLVIA DE CASTRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

1. É cabível embargos de declaração quando há omissão, nos termos do artigo 535, inciso II, do CPC. 

2.A irregularidade constante da decisão impugnada resta sanada através do presente recurso.  

3. Embargos de Declaração parcialmente providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto 

da Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.052615-8       AMS  223072 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CYAMPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : JUÍZA FED. CONV. SYLVIA DE CASTRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.   

1.É cabível embargos de declaração quando há omissão, nos termos do artigo 535, inciso II, do CPC. 

2.A irregularidade constante da decisão impugnada resta sanada através do presente recurso.  

3. Embargos de Declaração providos.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.059695-1       AMS  296459 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO JUREMA LTDA e outros 

ADV     :  MARCELO BIAZON 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ARTIGO 155, § 

3º, DA CARTA FEDERAL. IMUNIDADE INEXISTENTE. EC Nº 33/01. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

PROGRESSIVA. LEI Nº 9.718/98. ARTIGO 150, § 7º, DA CARTA FEDERAL. EC Nº 3/93. VALIDADE. 

ADVENTO DA LEI Nº 9.990/00. SUJEIÇÃO DE COMERCIANTES VAREJISTAS AO REGIME DOS ARTIGOS 2º 

E 3º DA LEI Nº 9.718/98. ALÍQUOTA ZERO (ARTIGO 42 DA MP Nº 2.158/01).  

I - O benefício, previsto no § 3º do artigo 155 da Constituição Federal, não atinge a tributação social que, sujeita a 

princípios específicos, exige a participação mais ampla possível de todos os setores econômicos e sociais no custeio das 

atividades de saúde, previdência e assistência social: jurisprudência pacífica, que orientou, inclusive, a edição da EC nº 

33/01 que, de forma expressa, limitou aos impostos a vedação do preceito invocado. 

II - Não padece de qualquer vício a substituição tributária prevista nos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, vigente até o 

advento da Lei nº 9.990/00 que, alterando os preceitos legais originários, atribuiu a refinarias e distribuidoras a 

condição, agora, de contribuintes da COFINS e do PIS, ficando os antigos substituídos sujeitos, então, à regra geral de 

incidência dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98, embora com alíquota zero, na forma do artigo 42 da MP nº 2.158/01, 

vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32/01. 

III - Apelação da impetrante improvida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, 

nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.002986-0        AC 1272170 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PADARIA PIO XII LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80.  

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

2.Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente (fls. 33), o d. Juízo determinou o arquivamento 

dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-68/2000 – atualmente Lei nº 

10.522/02 – em despacho datado de 01/12/00, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 13/12/00 (fls. 35). 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 22/02/01 (fls. 36). 

3.À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada 

manifestação fazendária em 23/02/07 (fls. 40), sendo que o representante da apelante teve vista dos autos em 28/02/07 

(fls. 41). 

4.Em sua manifestação de 42/46, a Fazenda não trouxe aos autos qualquer causa apta a obstar a fluência do lapso 

prescricional. 

5.Entende a apelante que a prescrição intercorrente nos executivos fiscais só pode ser reconhecida na estrita hipótese 

prevista no art. 40 da Lei nº 6.830/80, a qual prevê expressamente esta possibilidade. Assim, incabível seria o seu 

reconhecimento nos presentes autos, em que houve o transcurso de período superior a cinco anos após o arquivamento 

do feito com base no art. 20 da Lei nº 10.522/02 (ante ao pequeno valor do débito exeqüendo).  

6.Com efeito, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com 

fundamento, portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma, de fato, não tem disposição específica autorizando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais. 

7.Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos 

arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda 

Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, 

reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente. Entendimento oposto – no sentido de que a partir do 

arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não correria o prazo prescricional – poderia resultar na 

imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, conduziria à inaceitável conclusão de que tal 

dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada, de acordo com o 

atual ordenamento jurídico do País, às leis complementares.  

8.Quanto ao Decreto-Lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição, cumpre frisar o já disposto acima, no sentido de 

que, com o novo ordenamento constitucional (art. 146, III, b), a matéria relativa às normas gerais sobre prescrição 

tributária (como, verbi gratia, a sua suspensão ou interrupção), está reservada às leis complementares.  

9.Precedente desta Turma. 

10.Prescrição consumada. 

11.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.012303-2        AC 1005402 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS   

BANCARIOS DE SAO PAULO 

ADV     :  ADRIANA MORAES DE MELO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESOLUÇÃO. 

BACEN. COMPETÊNCIA. FERIADO RELIGIOSO. 

1 - Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo apelado, tendo em vista o fato de que embora estivesse o 

apelado dando cumprimento a ordens oriundas do Conselho Monetário Nacional, a verdade é que a Resolução 2516 foi 

editada pelo Bacen. 

2 - Não está previsto em como sendo feriado municipal a ―Quinta-feira  da Semana Santa‖. 

3 - O Bacen nada mais fez do que ressaltar o que esta estabelecido na lei municipal, vez que não é feriado religioso a 

―Quinta-feira Santa‖. 

4 - Além do mais, a resolução foi editada com fundamento na Lei 4595/64, que prevê como sendo competência do 

Bacen cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

5 - Afastada preliminar, negado provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e 

negar provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.005637-2     REOMS  232871 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  UNIODONTO PAULISTA FEDERACAO DAS COOPERATIVAS   

ODONTOLOGICAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  ANDRE BRANCO DE MIRANDA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. SYLVIA DE CASTRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER INFRINGENTE. 

I – Inexistência da omissão apontada, no tocante à não intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional quando da 

prolação da sentença, uma vez que a não intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional deu-se em razão de 

posicionamento deste juízo sobre a matéria. 

II – Desnecessário o pronunciamento explícito sobre todos os dispositivos apontados para efeito de prequestionamento, 

o que implicaria rediscussão sobre a matéria que já foi tratada no voto recorrido. 
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III- Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.018084-2        AC  685678 

ORIG.   :  0006495265  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEGUSSA S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. DIVERGÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. ANÁLISE DO 

PRODUTO PELO FISCO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e contradição. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como viciados no 

recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de Janeiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.015326-0        AC 1088328 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GRADIENTE ELETRONICA S/A 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. SYLVIA DE CASTRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

1.Os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou 

completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com 

possível proveito que possa ser trazido ao Embargante. Não visam proporcionar novo julgamento da causa, cujo 

desfecho pode até ser favorável ao Embargante, como sucederia se fosse recurso, no qual necessária a sucumbência 

como pressuposto. 

2.O fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de modo a aprimorar o julgado, não significa 

que o seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem a decisão desagrada. Há que se agir com critério: se o 

embargante almeja a rediscussão da causa ou a reforma do julgado, que se valha dos meio idôneos para tanto, pos a via 

eleita não se presta a tal desiderato. 

3.Inexiste no v. Acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada via embargos de declaração.  

4.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, deve-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.  

5.Embargos de Declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 24 abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.08.003638-1        AC 1202829 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  GRECOL COM/ DE COURO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. 

TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.   

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 
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II – Inconstitucionalidade das alterações introduzidas pelo artigo 9º da Lei 7689/88 e legislações posteriores quanto à 

base de cálculo e alíquotas, em razão de falta de amparo pela Constituição Federal. 

III– Trata-se a autora de empresa que realiza o comércio, não estando caracterizada como exclusivamente prestadora de 

serviço, nos termos do contrato social juntado aos autos. 

IV – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, a restituição ou mesmo o direito de compensar o tributo indevidamente 

recolhido.  

V – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação/repetição, uma vez que o indébito tributário ocorreu 

há mais de cinco anos da propositura da ação.  

VI– Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

VII – Apelação da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida 

por ocorrida e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.03.000775-4        AC 1247816 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AUTO POSTO RHIMA LTDA 

ADV     :  ROGERIO XAVIER FRANÇA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA ARCADA PELA AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE A CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 20 § 4º DO CPC. 

I - Condenação da autora deve ser fixada em honorários de 10% sobre o valor da causa, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, bem como em consonância com o estabelecido no artigo 20, § 4º do CPC. 

II - Apelação da União Federal provida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento  provimento à 

apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
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São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002141-4        AC 1107994 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OFICIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. SYLVIA DE CASTRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.   

É cabível embargos de declaração quando há contradição, a qual consiste em afirmação conflitante entre a 

fundamentação e a conclusão. 

A irregularidade constante da decisão impugnada resta sanada através do presente recurso.  

Embargos parcialmente providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto 

da Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.008781-8        AC 1226194 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  YKK DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP 

Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, tenham sido 

transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de regulamentação, jamais 

editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente reeditada, a última delas sob nº 

2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. 

II -O texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não 

podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para a 

eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula como 

igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação da vontade 

positiva da lei.  

III - A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem qualquer ofensa à 

Constituição Federal. Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por inconstitucionalidade formal 
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pela inadequação da medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz dos preceitos que regulam a 

tributação, não restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do que a nela própria prevista, de 

modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, impediria, como impediu, o 

acolhimento do direito reivindicado.  

IV - Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

V – Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037129-6       AMS  260368 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADAUTO DEL FAVERO 

ADV     :  MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA –  IMPOSTO DE RENDA – REMESSA 

OFICIAL – NÃO CONHECIMENTO – ART. 475, § 2º DO CPC – RESCISÃO CONTRATUAL – INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL. 

I – São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III- Aplicação da Súmula nº 215, do E. STJ.  

IV – Remessa oficial não conhecida, em vista do valor da condenação/controverso não exceder à alçada fixada no artigo 

475, § 2º do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal 

Convocado Cláudio Santos, que dela conhecia e lhe negava provimento. 
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São Paulo,  17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.002376-9        AC 1245792 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FUJI CAR CENTER CAMPINAS 

ADV     :  JOANY BARBI BRUMILLER 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.Apelação provida.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.007490-0       AMS  298687 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADV     :  MONICA NICOLAU SEABRA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 507/508 

INTER    :  PETERSON LAZARO LEAL PAES 

ADV     :  ALEXANDRE CÉSAR BARBOSA PINTO 

REMTE :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA CAMPINAS Sec Jud SP  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO 

ACÓRDÃO EMBARGADO – REJEIÇÃO. 

I – Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II – Se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

―ratio essendi‖. 
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III – Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.004604-5        AC 1246275 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  HIDRAUGUINCHO EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA massa   

falida 

SINDCO  :  PAULO SERGIO AMSTALDEN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. FATO 

SUPERVENIENTE. CONHECIMENTO. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. TAXA SELIC - LEGALIDADE DA 

COBRANÇA. JUROS DEVIDOS ATÉ A DATA DA QUEBRA. 

1.Hipótese em que, após a prolação da sentença, houve a decretação da falência da empresa embargante, fato que, 

embora não apontado pela apelante, traz conseqüência no julgamento de seu recurso, cabendo, então, seu conhecimento 

de ofício, a teor do disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, o qual determina a cognição pelo juiz, de ofício ou 

a requerimento da parte, de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito que influa no julgamento da lide. 

2.Desta forma, cumpre ponderar que a multa moratória não pode ser reclamada na falência, na medida em que a pena 

pecuniária visa impor ao infrator um gravame patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em 

regime de falência, já que esta foi sucedida pela Massa, ente despersonalizado.  

3.Por conseguinte, os credores da massa não podem arcar com a multa, pois evidente o prejuízo, ante a conseqüente 

diminuição do patrimônio da massa falida, se a multa for exigida. 

4.A matéria já não comporta discussão, pacificada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal. 

5.Assim, com relação à multa moratória, por guardar natureza de pena pecuniária, deve, por este fundamento, ser 

excluída da cobrança, prejudicado o apelo quanto a este aspecto. 

6.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

7.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

8.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência.  

9.Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo 

legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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10.Quanto aos juros moratórios, portanto, correta a sentença. Cumpre esclarecer, todavia, que, consoante o artigo 26 da 

Lei de Falências, são os mesmos devidos até a data da quebra, ficando ressalvada a possibilidade de serem estes 

exigidos no caso de constatada sobra do ativo após o pagamento de todo o débito principal.  

11.Apelação improvida. 

12.Exclusão, de ofício, da multa moratória, devendo os juros moratórios serem pagos de acordo com a possibilidade da 

massa falida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e determinar, de ofício, a exclusão da multa moratória, devendo os juros moratórios serem pagos de acordo 

com a possibilidade da massa falida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

   São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.19.000114-0        AC 1107030 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  PROJEMON PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA 

ADV     :  JOANILCE CARVALHAL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. SYLVIA DE CASTRO/ TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE 

DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF.  

1.Os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou 

completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com 

possível proveito que possa ser trazido ao Embargante. Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo 

desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como 

pressuposto. 

2.É cediço que a omissão que rende ensejo aos embargos é aquela que não resolve integralmente a questão e, no caso 

todas foram resolvidas. 

3.O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.  

4.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, deve-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.  

5.Desnecessidade da cláusula de reserva de plenário, quando já houver declaração de inconstitucionalidade anterior 

apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, afastando-se, assim, o previsto no artigo 97 da Constituição Federal.  

6.É desnecessária a apreciação acerca da constitucionalidade da norma legal discutida uma vez que o Supremo Tribunal 

Federal já realizou o mencionado controle, declarando a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98. 

Precedentes: STJ, AgRg no Resp nº 761.326/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 21.09.2006 e AgRg no Ag nº 757.899/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 03.08.2006. 
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7.Recursos de Embargos de Declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os recursos de embargos de declaração da Autora e da União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.002205-8        AC 1267879 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRIS JANNINO DE CAMARGO 

ADV     :  RUI DI GIACOMO BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.  

1.A execução fiscal, ajuizada em janeiro de 2003, foi extinta após a oposição de exceção de pré-executividade, por meio 

da qual comprovou-se o pagamento do débito na data do seu vencimento.  

2.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.  

3.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

4.Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, impõe-se à 

exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao executado, na 

medida em que este teve despesas para se defender.   

5.Porém, o requerimento de redução dos honorários advocatícios merece ser atendido, em consonância com o § 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil. 

6.Parcial provimento à apelação, para reduzir a verba honorária ao importe de 5% do valor dado à causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.074961-0     REOAC 1268157 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TOJO IND/ E COM/ LTDA massa falida 
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SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 3º, DO CPC. JUROS 

MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.A remessa oficial não deve ser conhecida no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, 

fundada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do CPC. 

2.Consoante o artigo 26 da Lei de Falências, estes são exigíveis até a data da quebra e, após esta, fica a cobrança 

condicionada à suficiência do ativo da massa.  

3.Quanto aos honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, também não há o que se modificar. 

4.Conhecimento parcial da remessa oficial e, na parte em que conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.03.000611-2        AC 1214971 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     :  RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO. RELEVÂNCIA. FATO CONSTITUTIVO NÃO 

COMPROVADO. 

1.Para o exame da inexigibilidade do imposto de renda sobre o resgate de valores vinculados a plano de previdência 

privada, exige-se a prévia elucidação documental da sua forma de constituição, pois a lei e a jurisprudência somente 

admitem o reconhecimento da aludida isenção ante a comprovação do recolhimento pelo próprio empregado no período 

de vigência da Lei nº 7.713/88. 

2.Inexistindo no caso em análise prova do fato constitutivo do direito, eis que a ação não foi devidamente instruída, 

impõe-se a improcedência do pedido. Precedentes da Corte. 

3.Apelação e remessa oficial providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.03.000651-3        AC 1214977 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRANCISCO BALBINO FERREIRA 

ADV     :  RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO. RELEVÂNCIA. FATO CONSTITUTIVO NÃO 

COMPROVADO. 

1.Para o exame da inexigibilidade do imposto de renda sobre o resgate de valores vinculados a plano de previdência 

privada, exige-se a prévia elucidação documental da sua forma de constituição, pois a lei e a jurisprudência somente 

admitem o reconhecimento da aludida isenção ante a comprovação do recolhimento pelo próprio empregado no período 

de vigência da Lei nº 7.713/88. 

2.Inexistindo no caso em análise prova do fato constitutivo do direito, eis que a ação não foi devidamente instruída, 

impõe-se a improcedência do pedido. Precedentes da Corte. 

3.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.000633-1       AMS  270017 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLINICA DR HONG JIN PAI S/C LTDA 

ADV     :  ANDRE SHIGUEAKI TERUYA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS – ISENÇÃO – ART. 6º, II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 – PRELIMINAR – ADEQUAÇÃO VIA ELEITA – REVOGAÇÃO – LEI Nº 

9.430/96 – NATUREZA JURÍDICA – LEI ORDINÁRIA – RETENÇÃO NA FONTE – LEI Nº 10.833/03 – ART. 3º, § 
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1º DA LEI Nº 9718/98 – INCONSTITUCIONALIDADE – ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

I  - Adequada a via eleita, uma vez que existe o ―periculum in mora‖, consistente na ameaça a direito líquido e certo de 

ser o impetrante compelido ao pagamento da Cofins, bem como deste obter Certidão Negativa de Débito, nos termos 

coferidos no artigo 205 do Código Tributário Nacional, restando assim, comprovado o justo receio a fundamentar a 

impetração do ―mandamus‖. Preliminar rejeitada. 

II  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por 

não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da 

Suprema Corte. 

III – Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária 

nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao 

princípio da hierarquia das leis. 

IV- Precedentes desta 3º Turma. 

V - Descabida a pretensão da autora de ver afastada a exigência prevista no artigo 30 da Lei nº 10.833/03, no tocante à 

retenção na fonte da contribuição em tela pela empresa tomadora de serviço, não sendo observada na mencionada 

norma desrespeito à hierarquia legislativa, por entender, como já explicitado, que a Lei Complementar nº 70/91, 

consoante precedentes do C. STF (ADC 1-1, ADI 2010/MC) e do E. Órgão Especial desta Corte (Argüição de 

Inconstitucionalidade na AMS nº 1999.61.00.019337-6), possui natureza materialmente ordinária. 

VI – O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da Cofins, nos 

termos previstos no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98. 

VII -  Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e 

dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.006526-8        AC 1229649 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE ROBERTO DE MELLO FRANCO 

ADV     :  SERGIO ANTONIO DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. BENEFÍCIO COMPLEMENTAR. PARCELA 

RELATIVA À CONTRIBUIÇÃO EFETUADA PELO EMPREGADO NO REGIME DA LEI Nº 7.713/88. 

TRIBUTAÇÃO INDEVIDA. REPETIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.Tratando-se de plano de previdência privada cuja contribuição em parte era do empregado e em parte do empregador, 

deve-se fazer uma distinção no tempo de contribuição. 
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2.Para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro de 1995 não se 

admite a incidência do imposto de renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a 

tributação se mostra devida. 

3.O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, pois o 

contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

4.Correção monetária pela UFIR. 

5.Cabível a aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, a partir da edição da Medida 

Provisória nº 1.973/2000 que extinguiu a UFIR, consoante entendimento consolidado na E. Turma. 

6.Decadência de parte do direito de pleitear a restituição, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco 

anos da propositura da ação. 

7.Remessa oficial parcialmente provida e apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à remessa oficial e negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.006594-3       AMS  262298 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLAUDETE SANTILI JIMENEZ 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – DECISÃO PROFERIDA PELO E. STJ – 

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL – FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

I – Em razão da decisão proferida no E. STJ que acolheu o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, e julgou 

tempestiva a apelação por ela interposta, retornaram os autos a esta Corte para a sua análise. 

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

III– Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

IV - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

V  – Apelação parcialmente provida. 
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 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.011619-7        AC 1107935 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COPREMO COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS 

MEDICO   ODONTOLOGICOS 

ADV     :  WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV.SYLVIA DE CASTRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

SEGUNDO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA.  

1.Os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou 

completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com 

possível proveito que possa ser trazido ao Embargante. Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo 

desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como 

pressuposto. 

2.O fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de modo a aprimorar o julgado, não significa 

que o seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem a decisão desagrada. Há que se agir com critério: se o 

embargante almeja a rediscussão da causa ou a reforma do julgado, que se valha dos meio idôneos para tanto, pos a via 

eleita não se presta a tal desiderato. 

3.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer obscuridade ou contradição a ser esclarecida via embargos de declaração.  

4.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, deve-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.  

5.Embargos de Declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo,  24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.023799-7       AMS  290941 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO LAGOA VERDE LTDA 

ADV     :  RODRIGO HELFSTEIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO. COFINS E PIS. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. LC Nº 70/91. LEI Nº 9.718/98. ARTIGO 150, § 7º, DA CARTA 

FEDERAL. EC Nº 3/93. CONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA PELA CORTE SUPREMA. ADI Nº 1.851. 

PRECEDENTES. 

I - A substituição tributária, prevista na LC nº 70/91 e na redação originária da Lei nº 9.718/98, não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, conforme assentado em precedentes. 

II - Ao contrário do que salientado, não existe dupla incidência fiscal, uma vez que a substituição tributária progressiva 

é mera antecipação do tributo devido pelo contribuinte – na espécie, o comerciante varejista – que, por evidente, não 

fica sujeito a uma nova e autônoma tributação quando auferida receita ou faturamento na saída de combustíveis ao 

consumidor.  

III - Por outro lado, impõe-se reconhecer a manifesta improcedência da defesa da inconstitucionalidade formal, 

invocada por ter sido alterada a LC nº 70/91 pela Lei nº 9.718/98, quanto à disciplina da substituição tributária da 

COFINS. É a conclusão inequívoca que decorre do exame da jurisprudência, consolidada no sentido da natureza 

materialmente ordinária da LC nº 70/91, e assim desde o precedente firmado na ADECON nº 1/DF, reiterado no recente 

julgamento, entre outros, do RE nº 346.084/PR, que discutiu as alterações de alíquota e base de cálculo da COFINS e do 

PIS – esta última declarada inconstitucional especificamente por vício material, e não formal –; e do RE nº 419.629, em 

que impugnada a revogação de isenção prevista na LC nº 70/91 pela Lei nº 9.430/96.  

IV - Tampouco tem respaldo a tese de inconstitucionalidade, por conflito entre a base de cálculo prevista no artigo 4º da 

LC nº 70/91 e os conceitos de faturamento ou receita do artigo 195, I, ―b‖, da Carta Federal. Note-se que ―o menor valor 

constante na tabela de preços máximos‖ foi adotado como base de cálculo presumida em função do regime de 

substituição progressiva, buscando antecipar, mas pelo patamar inferior da tabela de preços, os valores estimados como 

formadores do faturamento ou receita da atividade econômica dos comerciantes varejistas. Tal base de cálculo, assim 

como a prevista na Lei nº 9.718/98 e vinculada ao preço de venda em cada fase, multiplicado por um fator definido 

conforme a hipótese de incidência, não pode ser declarada inconstitucional, mesmo porque inexistente comprovação, 

além da mera alegação, de que seja imprópria ou excessiva em face dos critérios constitucionais específicos. A 

proximidade, ou mesmo equivalência, da base de cálculo, prevista pela legislação, com o que faturam os contribuintes 

substituídos é objeto de presunção de constitucionalidade, que não se logrou comprovadamente desconstituir, para que 

se possa afastar a eficácia do regime fiscal instituído. 

V - Não é possível, por outro lado, fixar em abstrato o direito ao ressarcimento pela inexistência de fato gerador à conta 

de suposta evaporação do combustível, cuja aquisição da distribuidora foi tributada por antecipação no regime de 

substituição progressiva. Trata-se de direito que exige prova, com o exame analítico entre o volume de combustível 

tributado na saída da distribuidora e o volume comercializado pelo varejista, para aferição da hipótese de inexistência 

de fato gerador, para fim de ressarcimento. 

VI - Em contrário à pretensão deduzida, decidiu a Suprema Corte, diante dos termos do § 7º do artigo 150 da 

Constituição Federal, que a imediata e preferencial restituição somente é garantida na hipótese em que não efetivada a 

operação em relação à qual tenha sido antecipado o recolhimento do tributo, afastando a possibilidade, pois, de 

ressarcimento quando existente apenas diferença entre os preços de efetiva venda e os presumidos para efeito de 

substituição progressiva.  

VII - Apelação da impetrante improvida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do(a) Relator(a). 
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São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.024682-2       AMS  286392 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AVICULTURA SANSEY LTDA -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

PROC    :  ELISEU GERALDO RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  VALMIR DE MATOS AVICULTURA -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

– EMPRESAS COMERCIALIZADORAS DE RAÇÃO, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, ARTIGOS DE PESCA E 

CAMPING, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E ANIMAIS VIVOS – REGISTRO – MANUTENÇÃO DE 

MÉDICO-VETERINÁRIO – DESOBRIGATORIEDADE. 

I – A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores  ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

II – A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, 

dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos agropecuários, 

artigos de pesca e camping, animais vivos e medicamentos veterinários. 

III – As impetrantes são empresas que não têm como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não 

podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador.  

IV – Apelação das impetrantes provida. Apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária e remessa oficial 

improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação das impetrantes e negar provimento à apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária e à remessa 

oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.003462-3        AC 1263757 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS DIAS e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. BENEFÍCIO COMPLEMENTAR. PARCELA 

RELATIVA À CONTRIBUIÇÃO EFETUADA PELO EMPREGADO NO REGIME DA LEI Nº 7.713/88. 

TRIBUTAÇÃO INDEVIDA. REPETIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.Tratando-se de plano de previdência privada cuja contribuição em parte era do empregado e em parte do empregador, 

deve-se fazer uma distinção no tempo de contribuição. 

2.Para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro de 1995 não se 

admite a incidência do imposto de renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a 

tributação se mostra devida. 

3.O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, pois o 

contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

4.Correção monetária pela UFIR. 

5.Cabível a aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, a partir da edição da Medida 

Provisória nº 1.973/2000 que extinguiu a UFIR, consoante entendimento consolidado na E. Turma. 

6.Decadência de parte do direito de pleitear a restituição, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco 

anos da propositura da ação. 

7.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.010512-5        AC 1231238 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NELSON VIDAL SERRAO e outros 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO. RELEVÂNCIA. FATO CONSTITUTIVO NÃO 

COMPROVADO. 

1.Para o exame da inexigibilidade do imposto de renda sobre o resgate de valores vinculados a plano de previdência 

privada, exige-se a prévia elucidação documental da sua forma de constituição, pois a lei e a jurisprudência somente 

admitem o reconhecimento da aludida isenção ante a comprovação do recolhimento pelo próprio empregado no período 

de vigência da Lei nº 7.713/88. 

2.Inexistindo no caso em análise prova do fato constitutivo do direito, eis que a ação não foi devidamente instruída, 

impõe-se a improcedência do pedido. Precedentes da Corte. 
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3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.007277-2       AMS  300972 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  RODOPOSTO CORAL LTDA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. 

LC Nº 70/91. LEI Nº 9.718/98. ARTIGO 150, § 7º, DA CARTA FEDERAL. EC Nº 3/93. CONSTITUCIONALIDADE 

PROCLAMADA PELA CORTE SUPREMA. ADI Nº 1.851. PRECEDENTES. 

I - A substituição tributária, prevista na LC nº 70/91 e na redação originária da Lei nº 9.718/98, não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, conforme assentado em precedentes. 

II - Ao contrário do que salientado, não existe dupla incidência fiscal, uma vez que a substituição tributária progressiva 

é mera antecipação do tributo devido pelo contribuinte – na espécie, o comerciante varejista – que, por evidente, não 

fica sujeito a uma nova e autônoma tributação quando auferida receita ou faturamento na saída de combustíveis ao 

consumidor.  

III - Por outro lado, impõe-se reconhecer a manifesta improcedência da defesa da inconstitucionalidade formal, 

invocada por ter sido alterada a LC nº 70/91 pela Lei nº 9.718/98, quanto à disciplina da substituição tributária da 

COFINS. É a conclusão inequívoca que decorre do exame da jurisprudência, consolidada no sentido da natureza 

materialmente ordinária da LC nº 70/91, e assim desde o precedente firmado na ADECON nº 1/DF, reiterado no recente 

julgamento, entre outros, do RE nº 346.084/PR, que discutiu as alterações de alíquota e base de cálculo da COFINS e do 

PIS – esta última declarada inconstitucional especificamente por vício material, e não formal –; e do RE nº 419.629, em 

que impugnada a revogação de isenção prevista na LC nº 70/91 pela Lei nº 9.430/96.  

IV - Tampouco tem respaldo a tese de inconstitucionalidade, por conflito entre a base de cálculo prevista no artigo 4º da 

LC nº 70/91 e os conceitos de faturamento ou receita do artigo 195, I, ―b‖, da Carta Federal. Note-se que ―o menor valor 

constante na tabela de preços máximos‖ foi adotado como base de cálculo presumida em função do regime de 

substituição progressiva, buscando antecipar, mas pelo patamar inferior da tabela de preços, os valores estimados como 

formadores do faturamento ou receita da atividade econômica dos comerciantes varejistas. Tal base de cálculo, assim 

como a prevista na Lei nº 9.718/98 e vinculada ao preço de venda em cada fase, multiplicado por um fator definido 

conforme a hipótese de incidência, não pode ser declarada inconstitucional, mesmo porque inexistente comprovação, 

além da mera alegação, de que seja imprópria ou excessiva em face dos critérios constitucionais específicos. A 

proximidade, ou mesmo equivalência, da base de cálculo, prevista pela legislação, com o que faturam os contribuintes 

substituídos é objeto de presunção de constitucionalidade, que não se logrou comprovadamente desconstituir, para que 

se possa afastar a eficácia do regime fiscal instituído. 

V - Em contrário à pretensão deduzida, decidiu a Suprema Corte, diante dos termos do § 7º do artigo 150 da 

Constituição Federal, que a imediata e preferencial restituição somente é garantida na hipótese em que não efetivada a 

operação em relação à qual tenha sido antecipado o recolhimento do tributo, afastando a possibilidade, pois, de 

ressarcimento quando existente apenas diferença entre os preços de efetiva venda e os presumidos para efeito de 

substituição progressiva.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 419/3420 

VI - Apelação da impetrante improvida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.15.000741-9        AC 1249490 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  MARIA ROSA SOARES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. ―PLANO VERÃO‖. 

JANEIRO/89. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

I.Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com subitens 1.5.1 e 1.5.2 do Capítulo V do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, que é utilizada na atualização de débitos do Poder Judiciário Federal. 

II.Impossibilidade de que a atualização monetária se faça pelos mesmos índices que corrigiram a caderneta de 

poupança. 

III.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.060875-6        AC 1247204 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FERMAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida 

SINDCO  :  TADEU LUIZ LASKOWSKI 

ADV     :  TADEU LUIZ LASKOWSKI (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS MORATÓRIOS E ENCARGO DO DECRETO-

LEI 1.025/69. 

1.Submissão da sentença ao reexame necessário tão-somente quanto à exclusão do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 e 

dos juros de mora após a decretação da quebra. 

2.Com relação à cobrança dos juros de mora, consoante o artigo 26 da Lei de Falências, estes são exigíveis até a data da 

quebra e, após esta, fica a cobrança condicionada à suficiência do ativo da massa.  

3.Devido o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, por destinar-se a custear despesas (inclusive honorários advocatícios) 

relativas à arrecadação de tributos não recolhidos, bem como por não se aplicar o disposto no art. 208, § 2º, da Lei de 

Falências à execução fiscal movida pela Fazenda Pública contra massa falida. Precedente do STJ. 

4.Quanto à fixação da sucumbência recíproca, não há o que se modificar, devendo cada parte arcar com os honorários 

de seus patronos. 

5.Apelação provida. 

6.Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.012351-7        AC 1270149 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  RICARDO DE SOUZA GUATELLI incapaz e outros 

REPTE   :  PAULO SERGIO GUATELLI 

ADV     :  DANIEL BISCOLA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO – REJEIÇÃO. 

I – Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II – Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

―ratio essendi‖. 

III – Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.002331-5       AMS  277129 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  NOVA AMERICA S/A ALIMENTOS e outros 

ADV     :  FERNANDO LOESER e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. SYLVIA DE CASTRO/ TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF.  

1.Os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou 

completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com 

possível proveito que possa ser trazido ao Embargante. Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo 

desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como 

pressuposto. 

2.É cediço que a omissão que rende ensejo aos embargos é aquela que não resolve integralmente a questão e, no caso 

todas foram resolvidas. 

3.Desnecessidade da cláusula de reserva de plenário, quando já houver declaração de inconstitucionalidade anterior 

apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, afastando-se, assim, o previsto no artigo 97 da Constituição Federal.  

4.É desnecessária a apreciação acerca da constitucionalidade da norma legal discutida uma vez que o Supremo Tribunal 

Federal já realizou o mencionado controle, declarando a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98. 

Precedentes: STJ, AgRg no Resp nº 761.326/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 21.09.2006 e AgRg no Ag nº 757.899/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 03.08.2006. 

5.Embargos de Declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.001658-1        AC 1234570 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ITAMARATY IND/ QUIMICA LTDA massa falida 

ADV     :  JANUARIO ALVES (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 3º, DO CPC. JUROS 

MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.A remessa oficial não merece ser conhecida quanto à multa moratória, tendo em vista estar a questão fundada nas 

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo 

Civil. 

2.Com relação à cobrança dos juros de mora, assiste razão à apelante. Com efeito, consoante o artigo 26 da Lei de 

Falências, estes são exigíveis até a data da quebra e, após esta, fica a cobrança condicionada à suficiência do ativo da 

massa.  

3.Quanto à fixação da sucumbência recíproca, não há o que se modificar, devendo cada parte arcar com os honorários 

de seus patronos. 

4.Provimento à apelação. Remessa oficial parcialmente provida na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e conhecer parcialmente da remessa 

oficial, e, no que conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.004602-3        AC 1276574 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA. JUROS – TAXA SELIC. ENCARGO PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. Justifica-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária 

pelo contribuinte. 

2.Anote-se, ademais, que a multa moratória está sujeita à correção monetária e sua cobrança pode ser cumulada com os 

juros de mora, consoante Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. 

3.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

4.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

5.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 
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serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

6.Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7.Também correta a manutenção do encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, por destinar-se a custear despesas 

(inclusive honorários advocatícios) relativas à arrecadação de tributos não recolhidos. O encargo em questão substitui a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, conforme disposto na Súmula 168 do TFR.  

8.A matéria em debate já está pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo 

constitucional. 

9.Improvimento à apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.010883-2        AG  260444 

ORIG.   :  0400000028  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  JOSE FRANCISCO BARBALHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA   

QUATRO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO.  

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 

atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse 

plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não 

é o que ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito.  

III – Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.107801-0        AG  284427 

ORIG.   :  9900008023  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JRC SERVICOS EMPRESARIAIS E COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ACESSO AO CONVÊNIO 

BACEN-JUD. ART.185-A. 

I – É cediço que ao magistrado foi conferida a faculdade de cadastrar-se no convênio BACEN-JUD por meio de uma 

senha que permite o bloqueio e desbloqueio de contas-correntes e aplicações financeiras dos executados, prevista no 

Provimento nº 21/2006 da Corregedoria Geral da Justiça. Para tanto, basta o cadastro do magistrado junto ao Gabinete 

da Corregedoria Geral da Justiça e o acesso à internet para que se proceda à indisponibilidade. 

II – Entretanto, não cabe a esta Corte decidir diretamente sobre o mérito objeto da controvérsia, sob pena de perpetrar 

indevida supressão de instância. 

III – Nesse passo, convém ressaltar que a d. Juíza da causa, após o devido exame, tem livre convicção para aferir o 

cabimento das alegações, podendo acatar ou rejeitar os fundamentos do pedido da exeqüente. 

IV – Acolhimento parcial ao agravo de instrumento, tão-somente para determinar seja prontamente apreciada, na 

primeira instância, a possibilidade ou não da determinação de indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, 

prevista no art. 185-A do CTN. 

V– Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.124013-4        AG  288304 

ORIG.   :  9900008316  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SANTAFER MATERIAIS SIDERURGICOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ACESSO AO CONVÊNIO 

BACEN-JUD. ART.185-A. 

I – É cediço que ao magistrado foi conferida a faculdade de cadastrar-se no convênio BACEN-JUD por meio de uma 

senha que permite o bloqueio e desbloqueio de contas-correntes e aplicações financeiras dos executados, prevista no 

Provimento nº 21/2006 da Corregedoria Geral da Justiça. Para tanto, basta o cadastro do magistrado junto ao Gabinete 

da Corregedoria Geral da Justiça e o acesso à internet para que se proceda à indisponibilidade. 

II – Entretanto, não cabe a esta Corte decidir diretamente sobre o mérito objeto da controvérsia, sob pena de perpetrar 

indevida supressão de instância. 

III – Nesse passo, convém ressaltar que a d. Juíza da causa, após o devido exame, tem livre convicção para aferir o 

cabimento das alegações, podendo acatar ou rejeitar os fundamentos do pedido da exeqüente. 

IV – Acolhimento parcial ao agravo de instrumento, tão-somente para determinar seja prontamente apreciada, na 

primeira instância, a possibilidade ou não da determinação de indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, 

prevista no art. 185-A do CTN. 

V– Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023334-4       AMS  297255 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CORIN CORANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA – AGRAVO RETIDO – PREJUDICADO – 

EXAME DEFINITIVO DO MÉRITO – COFINS – ICM – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – SÚMULA Nº 94 

DO STJ. 

I – O ICM inclui-se na base de cálculo da Cofins, nos termos de pacificada matéria compreendida na Súmula nº 94 do 

STJ e tratando-se de entendimento unânime nesta E. Corte. 

II – Agravo retido prejudicado, ante o exame definitivo da questão. 

III – Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o 

agravo retido interposto e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal Nery Junior, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.00.023838-0       AMS  298569 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MEADWESTVACO CALMAR BRASIL PRODUTOS PLASTICOS 

LTDA 

ADV     :  VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA – PIS – ICM – INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO – SÚMULA Nº 68 DO STJ. 

I – O ICM inclui-se na base de cálculo do PIS, nos termos de pacificada matéria compreendida na Súmula nº 68 do STJ, 

e conforme entendimento unânime nesta E. Corte. 

II – Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.11.001476-8        AC 1271991 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS FERRO DE CARVALHO e outros 

ADV     :  SALIM MARGI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ―PLANO COLLOR‖. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE E LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO INCABÍVEIS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. 

I.Com relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do 

banco depositário. 
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II.Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União ante a ausência de 

obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva. 

III.Não há litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal e a União, já que eventual 

responsabilização desta última extrapola os limites objetivos da ação proposta. 

IV.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

V.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

VI. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.13.001642-4        AC 1261731 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  CALCADOS OLIVANI LTDA (MASSA FALIDA) massa falida 

ADV     :  JOSE ANTONIO LOMONACO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

1.Não há remessa oficial no presente caso, uma vez que o valor da causa não ultrapassa o montante de 60 salários 

mínimos. 

2.A insurgência em face do Decreto-Lei nº 1.025/69 é descabida, uma vez que não foi suscitada no momento processual 

oportuno, ou seja, na inicial dos embargos, nos termos do que dispõe o art. 16, § 2º, da Lei n. 6.830/80. Desse modo, 

forçoso reconhecer preclusa qualquer inovação após a defesa apresentada nos embargos, razão pela qual deixo de 

conhecer do apelo neste tópico. 

3.Correta a fixação da sucumbência recíproca, incidindo, na espécie, o disposto no art. 21, ―caput‖, do CPC, em vista da 

sucumbência parcial na ação. 

4.Apelação improvida na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 428/3420 

  

PROC.   :  2006.61.24.001431-8        AC 1252052 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  FABIO AMARO BOGAZ 

ADV     :  GUILHERME SONCINI DA COSTA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA – ―PLANOS 

BRESSER E VERÃO‖ – JUNHO/87 E JANEIRO/89 – PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA – DIREITO ADQUIRIDO 

PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS – 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO PROVIMENTO Nº 

64/2005. 

I – Encontra-se pacificado o entendimento de que os juros remuneratórios, no caso de cobrança de créditos de 

poupança, prescreve em vinte anos. Precedentes do STJ. 

II – Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei 

nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda 

que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ e do STF. 

III – Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração 

das regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, mas 

também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, fato este 

que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito do autor, os juros remuneratórios são devidos até a data do 

efetivo pagamento. 

IV – Os juros de mora são devidos de acordo com a previsão do Código Civil atual, uma vez que a ação foi proposta 

quando já estava em vigor. 

V – Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI – Preliminar rejeitada. Apelação da CEF improvida e provida a apelação do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, 

no mérito, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento à apelação do autor, nos termos 

do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.003201-6        AC 1248511 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RANDI INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1.A execução fiscal foi extinta após a oposição de embargos, informando acerca da suspensão da exigibilidade dos 

débitos em razão de adesão, em 2000, ao parcelamento denominado REFIS. 

2.Não prospera a alegação de que a notícia do cancelamento da dívida não foi trazida aos autos nos autos principais, 

antes da apresentação dos embargos, por falta de intimação quando da apresentação da exceção de pré-executividade, 

pois é dever da parte zelar pelo andamento processual dos feitos sob sua responsabilidade, de modo a não movimentar 

sem necessidade o Poder Judiciário. 

3.Assim, deve a União responder pelo pagamento de honorários advocatícios, pois a dívida foi extinta em 20-02-2006 e 

somente em 28-09-2006 foi requerida a extinção da execução fiscal,  após a apresentação dos embargos, em 19-05-

2006. 

4.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.  

5.Sobreleva notar, ainda, que o mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 153, pacificou o entendimento 

de serem devidos os encargos da sucumbência quando houver desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos. 

6.Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, impõe-se à 

exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao executado, na 

medida em que este teve despesas para se defender.  

7.Porém, o requerimento de redução dos honorários advocatícios merece ser atendido, em consonância com o § 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil e com o entendimento desta Turma. 

8.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reduzir o importe da verba honorária ao percentual de 5% do 

valor dado à causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.006408-0       AMS  299030 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EDMILSON FAGUNDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROSI APARECIDA MIGLIORINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 430/3420 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – REMESSA OFICIAL – NÃO 

CONHECIMENTO – ART 475, § 2º DO CPC - IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO CONTRATUAL - 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL . 

I – São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III – Remessa oficial não conhecida, em vista do valor da condenação/controverso não exceder à alçada fixada no artigo 

475, § 2º do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.  

IV – Apelação improvida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da relatora, vencido o Juiz Federal 

Convocado Cláudio Santos, que dela conhecia e lhe negava provimento. 

São Paulo,  17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084275-1        AG  307840 

ORIG.   :  200361120093597  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANTONIO ILEDRIO BORDIN PRESIDENTE PRUDENTE -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE 

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO.  

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II – Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as 

diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo, o que não me parece delineado 

na hipótese dos autos, onde não foram trazidos elementos que demonstrassem a tentativa de localização de bens da 

pessoa física citada por edital.  

III – Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente 

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida. 

IV – Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036501-7        AC 1223824 

ORIG.   :  9607003810  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AMOR PRIMEIRO COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA e      

outro 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE JUNCO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – ARTS. 45 E 46 DA LEI 8.212/91 – INAPLICABILIDADE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE OCORRIDA. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos. 

2.No presente caso, em atendimento à solicitação da exeqüente (fls. 30), foi determinado o arquivamento do feito em 

26/10/00, sendo a decisão cientificada à União em 08/11/00 (fls. 36).  

3.Em 29/05/06, o d. Juízo determinou a manifestação da exeqüente acerca da prescrição intercorrente (fls. 38). Em sua 

manifestação de fls. 39/40, a União não apresentou nenhuma causa hábil a obstar o curso do lapso prescricional. Em 

26/06/06, o Magistrado, ao prolatar a sentença, reconheceu de ofício a prescrição intercorrente.  

4.De fato, ante a paralisação do feito, aliada à inércia da exeqüente, por período superior a cinco anos após o 

ajuizamento do executivo fiscal - e ouvida previamente a Fazenda Pública -, configurada está a prescrição 

intercorrente.  Precedente do STJ. 

5.Cumpre assinalar ser inaplicável, à espécie, o dispositivo mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição 

decenal – arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 – tendo em vista tratar este diploma legal de contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos 

presentes autos – a Contribuição Social –, este arrecadado pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do 

art. 45 da Lei 8.212/91 reconhecida pelo STJ. 

6.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 17 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039032-2        AC 1230877 

ORIG.   :  0500000034  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
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ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS 

ADV     :  FERNANDO CHAGAS FRAGA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE DE SAÚDE 

MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73.  

1.A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF, exigência restrita à farmácia e drogaria, a teor do disposto no art. 15 da Lei n. 5.991/73. 

2.Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito 

de ―posto de medicamentos‖.  

3.O Decreto nº 85.878/81, norma de caráter infralegal, não tem o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a 

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4.Precedentes. 

5.Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043456-8        AC 1243378 

ORIG.   :  0300005117  1 Vr OSASCO/SP     0300138697  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  WALTER ROSATI VEGAS JUNIOR 

APDO    :  PANIFICADORA LIDER DE QUITAUNA LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.Apelação provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.003084-0       AMS  299069 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  STARFARMA DROGARIA LTDA -EPP e outros 

ADV     :  RENATO CUSTODIO LEVES 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – DROGARIA – AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL NO MOMENTO DA FISCALIZAÇÃO – ARTIGO 24 DA LEI Nº 3.820/60 C/C 

ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.991/73 – POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE MULTA PELO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. 

I – Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos que explorem serviços para os quais sejam necessárias atividades do profissional de 

farmácia. 

II – Inteligência do artigo 24 da Lei nº 3.820/60, combinado com o artigo 15 da Lei nº 5.991/73. Precedentes. 

III – Não há qualquer vício no auto de infração anexado, que preenche os requisitos legais e, no caso específico do 

conselho apelado, possui prazo para apresentação de defesa diferenciado. 

IV – Encontra-se pacificado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que a Lei nº 6.205/75 não se 

aplica às multas. 

V – Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.018746-6       AMS  300276 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TRIBOTECNICA LUBRIFICANTES SINTETICOS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA – COFINS – PIS – ICM – INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO – SÚMULAS Nº 94 E 68 DO STJ. 

I – O ICM inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS, nos termos de pacificada matéria compreendida nas Súmulas 

nº 94 e nº 68 do STJ, bem como tratando-se de entendimento unânime nesta E. Corte. 

II – Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.06.005415-0        AC 1273215 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARCIA ELIZABETH VERATTI e outros 

ADV     :  FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA – ―PLANO 

BRESSER‖ – JUNHO/87 – DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. 

I – Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87 às cadernetas de poupança que 

tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.06.87, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

II – Sobre a diferença apurada deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região 

(art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), acrescidas de juros remuneratórios contratuais de 0,5% ao mês, contados 

da data do evento até o seu efetivo pagamento. 

III – Juros de mora devidos a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil, calculados de acordo com a 

taxa SELIC, nos termos da orientação firmada por esta Egrégia 3ª Turma, de forma não cumulativa com outros índices 

de correção monetária. 

IV – Sucumbência invertida, devendo a ré arcar com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

V – Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000289-2        AC 1268663 

ORIG.   :  0500001534  A Vr SUZANO/SP      0500080924  A Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  MUNICIPIO DE SUZANO SP 

ADV     :  MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE DE SAÚDE 

MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73.  

1.A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF, exigência restrita à farmácia e drogaria, a teor do disposto no art. 15 da Lei n. 5.991/73. 

2.Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito 

de ―posto de medicamentos‖.  

3.Normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida 

no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4.Precedentes. 

5.Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002994-0        AC 1272810 

ORIG.   :  0300001505  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP      0300016579  A 

Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

APTE    :  IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. DESNECESSIDADE DO 

LANÇAMENTO. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.  

1.Não merece acolhida a tese de inexistência de notificação do lançamento, uma vez que este se origina, in casu 

(valores referentes a PIS), com a declaração do contribuinte – o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o 

crédito fazendário, estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

2.Portanto, na hipótese de lançamento por homologação, é desnecessária qualquer atividade administrativa no sentido 

de constituir o crédito tributário pelo lançamento (art. 142 do CTN), razão pela qual se afasta a suposta violação a 

princípios constitucionais, invocada no recurso. 

3.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. Justifica-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária 

pelo contribuinte. 

4.Anote-se, ademais, que a multa moratória está sujeita à correção monetária e sua cobrança pode ser cumulada com os 

juros de mora, consoante Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. 

5.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

6.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

7.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

8.Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era 

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

10.Improvimento à apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003360-8        AC 1273501 

ORIG.   :  0000010412  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAPEL E ARTE PAPELARIA E ARTIGOS PARA PRESENTES      

LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. PRESCRIÇÃO DE PARTE DOS 

VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA – LEI Nº 11.280/06 - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.A r. sentença não se sujeita ao duplo grau de jurisdição, em virtude do valor da execução ora embargada não exceder 

a 60 salários mínimos, conforme determina o parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, alteração 

introduzida pela Lei n. 10.532, de 26 de dezembro de 2001. 

2.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

3.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

4.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. No presente caso, cuida-se de cobrança de IRPJ e Contribuição Social, créditos 

tributários constituídos sob a forma de declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 28/02/95 e 29/12/95, ausente 

nos autos a data da entrega das respectivas declarações. 

5.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que ―em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional‖. 

6.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte – e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos – o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

7.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional.  

8.Compulsando os autos, verifica-se que parte dos valores inscritos em dívida ativa teve seu vencimento no período 

compreendido entre 28/02/95 e 31/07/95, sendo que as execuções fiscais foram ajuizadas em 21 e 22 de setembro de 

2000. Portanto, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que para tais obrigações 

transcorreu período superior ao previsto no dispositivo legal supramencionado, restando estas fulminadas pela 

prescrição. De outra parte, os débitos com vencimento entre 31/10/95 e 29/12/95 permanecem hígidos, sendo de rigor o 

prosseguimento da execução quanto a eles. 

9.Remessa oficial não conhecida. 

10.Reconhecimento de ofício da prescrição quanto às obrigações vencidas mais de 5 (cinco) anos antes da propositura 

do executivo fiscal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280/06. Manutenção da 

cobrança quanto aos demais valores. 

11.Parcial provimento à apelação, para determinar o arquivamento provisório dos autos da execução, sem baixa na 

distribuição, eis que remanesce a cobrança quanto aos débitos não prescritos. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial, reconhecer de ofício a prescrição das obrigações vencidas entre 28/02/95 e 31/07/95, conforme o artigo 

219, § 5º, do Código Processual Civil, com redação dada pela Lei nº 11.280/06 e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006946-9        AC 1278938 

ORIG.   :  0300004134  1 Vr COTIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1.A execução fiscal, ajuizada em setembro de 2003, foi extinta após a oposição de exceção de pré-executividade, por 

meio da qual comprovou-se o pagamento do débito.  

2.Com efeito, verifica-se do documento juntado a fls. 16, que o valor em execução foi pago no valor correto e na data 

de seu vencimento.  

3.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.  

4.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

5.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito 

tributário, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado 

ao executado, na medida em que este teve despesas para se defender.   

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007015-0        AC 1279092 

ORIG.   :  9900003898  A Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  METAIS COML/ LTDA 

ADV     :  SANDRA REGINA GANDRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA – 

INCIDÊNCIA SOBRE O DÉBITO CORRIGIDO. JUROS MORATÓRIOS – CONTAGEM. MULTA MORATÓRIA 

– PERCENTUAL APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Cumpre observar que a questão referente ao período de incidência da correção monetária não foi suscitada no 

momento processual oportuno, ou seja, na inicial dos embargos, nos termos do que dispõe o art. 16, § 2º, da Lei n. 

6.830/80. Desse modo, forçoso reconhecer preclusa qualquer inovação após a defesa apresentada nos embargos, razão 

pela qual deixo de conhecer do apelo neste tópico. 

2.Sobreleva notar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais 

encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.  

3.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.  

4.A correção monetária sobre o crédito tributário decorre de expressa previsão legal e  nada mais é do que a atualização 

do débito, em decorrência da desvalorização da moeda, e, como tal, deve ser admitida, sob pena de enriquecimento 

ilícito do devedor, conforme pacífica jurisprudência. 

5.A multa moratória está sujeita à correção monetária, e sua cobrança pode ser cumulada com os juros de mora, 

consoante Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. 

6.Os juros de mora, como bem observado pelo d. Juízo, devem ser aplicados desde o vencimento da obrigação, não 

havendo que se falar em contagem a partir da citação, em razão do disposto no art. 2º da Lei nº 5.421/68. 

7.Quanto ao percentual de 30%, cobrado a título de multa de mora, revela-se possível a sua redução, face à 

retroatividade da lei mais benéfica ao contribuinte em caso de ato não definitivamente julgado, nos termos do disposto 

na alínea "c", do inciso II, do artigo 106 do Código Tributário Nacional, vez que a Lei 9.430/96, em seu art. 61, § 2º, 

dispôs sobre a limitação do seu percentual em 20%.  

8.Cumpre salientar que, nos termos do art. 106, II, ―c‖ do CTN, a lei posterior mais benéfica ao contribuinte pode ser 

aplicada a fatos pretéritos, na hipótese de ato ainda não definitivamente julgado, considerado este o lançamento fiscal 

impugnado por meio de embargos, uma vez que o ato administrativo se sujeita à revisão pelo Poder Judiciário. 

9.Levando-se em conta que requisito para a retroação in melius é que o ato faltoso não tenha sido definitivamente 

julgado nem paga a multa pecuniária correspondente, o percentual da multa de mora deve limitar-se ao montante de 

20%, nos termos do art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96. 

10.Com relação à verba honorária, não há que se falar em inversão do ônus da sucumbência, uma vez que não houve 

indevido ajuizamento do executivo fiscal. Todavia, cumpre ressaltar que nas execuções fiscais promovidas pela União 

Federal, por incidir o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, no percentual de 20%, que tem por finalidade ressarcir 

despesas efetuadas em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva, inclusive 

honorários advocatícios, não há que se falar em fixação ao contribuinte de qualquer outro percentual a este título.  

11.Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida, para reduzir a multa moratória de 

30% para 20%, bem como para excluir a condenação nos honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  97.03.025184-6             AG   50836 

ORIG.   :  9600305250  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Ministerio Publico Federal 

EMBDO   :  FILIP ASZALOS 

ADV     :  PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE 

OFÍCIO. 

1.Considerando que o pedido foi de revogação da decretação de indisponibilidade de bens do embargado, a decisão que 

apenas determinou a avaliação do imóvel para verificar-se a continuidade da indisponibilidade (sim, porque esta, se 

fosse afastada, certamente que deveria o ser de forma expressa pela decisão) é de procedência parcial. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, e 

corrigir, de ofício, o erro material apontado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 08 de agosto de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.025746-3        AG  136686 

ORIG.   :  8900287885  10 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 

EMBDO   :  FORD BRASIL S/A 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE 

OFÍCIO. 

1.Corrige-se, pois, o erro material para que conste, no lugar da União, a Eletrobrás, em favor de quem será procedido o 

acertamento do valor do crédito tributário, para futura conversão. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, e 

corrigir, de ofício, o erro material apontado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 08 de agosto de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.033833-5        AG  142334 

ORIG.   :  200161050067880  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Cia Paulista de Força e Luz CPFL 

ADV     :  NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO 

AGRDO   :  MC MURA - ME e outros 

ADV     :  ALEXANDRE NEMER ELIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Energia Eletrica - ANEEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – META DE RACIONAMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - ANEEL – LEGITIMIDADE PASSIVA. 

1. O ponto central da questão submetida ao Judiciário com o presente recurso é o acerto ou desacerto da decisão que 

excluiu a União Federal e a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, de litígio que discute a revisão da meta de 

racionamento de energia elétrica, fixando, assim, a competência da Justiça Estadual para a cognição e julgamento da 

lide. 

2. A União não tem legitimidade para integrar a lide originária, porquanto, em sede de descentralização administrativa, 

delegou à ANEEL, que é autarquia e, portanto, entidade da Administração Indireta, até mesmo a função de 

regulamentar os assuntos de energia elétrica. De fato a ANEEL edita a regulamentação da matéria e fiscaliza sua 

aplicação. Por ser assim, tampouco a ANEEL tem legitimidade, sempre e sempre, para compor a lide, já que do poder 

regulamentar não advém senão o exercício do poder-dever de empreender a normatização da matéria, o que ocorreria 

apenas caso tivesse manifestado interesse em compor a lide, o que não ocorre nos autos. 

3. Diante do exposto, merece improvimento o agravo, mantendo-se a decisão agravada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES que lhe dava provimento. 

São Paulo, 08 de agosto de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.027188-8        AC 1187051 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FELIX MARQUES DA SILVA 

ADV     :  GLÁUCIA KOHLHASE MARQUES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV.VALDECI DOS SANTOS / TERCEIRA TURMA  
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a decide a 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório 

e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.001263-2       AMS  285156 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de são Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 443/3420 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.000361-9        AG  170755 

ORIG.   :  9206002660  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANDRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE A :  APOLO TRANSPORTES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DEPÓSITOS – LEVANTAMENTO –CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO – 

PIS. 

1.No agravo nº 1999.03.00.028402-0 foi proferida a decisão de parcial concessão de efeito suspensivo que delineou o 

cálculo a ser efetivado pela Contadoria Judicial no Juízo de origem, decisão essa que, após a conta da Serventia, ensejou 

pedido de confirmação do levantamento pela agravante, novamente denegado no Juízo monocrático. 

2.De todo relevo, como já destacado na decisão que denegou o efeito suspensivo nestes autos, que a conta elaborada 

pela Contadoria nos autos originários jaz sob dissenso da agravante sem que se tenha ofertado fundamentos contábeis 

em corroboração da discordância. 

3.Mas não só por falta de fundamentos resume-se inviável a tese recursal.  Vejamos. Se a parte efetuou depósitos em 

juízo com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, assim procedeu vertendo os valores que 

entendeu devidos e sob critérios livremente adotados. Assim procedeu sem que estivesse sob qualquer forma de 

restrição administrativa ou judicial. Trata-se de uma regra de simetria: à Fazenda incumbia averiguar se os depósitos 

eram integrais, ao mesmo tempo que ao contribuinte cabia depositar o que entendesse devido. 

4. Embora o julgado final da lide tenha disposto sobre os limites do débito e do indébito tributário, no concerto da lide 

apreciada e decidida, de se aceitar, na esteira do que vêm sendo decidido por esta Terceira Turma, que o fisco, em 

discordando do ―quantum‖ a ser levantado, não está de forma alguma impedido de proceder administrativamente ao 

lançamento do que entende remanescente, sem prejuízo de posicionamento pessoal no sentido de que poder-se-ia 

proceder ao cálculo da contadoria para verificação da correção do que foi apresentado pela parte autora. 

5.Repise-se que em casos que tais a questão não pode ser decidida como mero incidente de execução da coisa julgada, 

mas como controvérsia nova, autônoma e que, assim, exige ação própria para a sua solução, na pendência da qual 

devem os valores, objeto de depósito judicial ser levantados e convertidos em renda da UNIÃO na forma em que 

disciplinou a decisão de primeiro grau, sem prejuízo do direito da agravante de promover ação nova para os fins 

eventualmente perseguidos e da Fazenda lançar o que entende por devido, já que não se pode pretender dilação 

probatória incompatível com o rito do agravo. 

6.Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar prejudicado o agravo regimental interposto, e, por maioria, 
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em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencido o Juiz Federal convocado WILSON ZAUHY que lhe dava provimento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.012162-7       AMS  300973 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO LAVINIA 

ADV     :  ALPHEU JULIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA E PROSSEGUIMENTO 

(ARTIGO 515, § 3º, DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352/01). DEFESA PRELIMINAR. 

CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA ―S‖. SESC/SENAC. CONDOMÍNIO. EXIGIBILIDADE. 

1.O INSS deve integrar, necessariamente, a lide, pois a função de arrecadar e de fiscalizar o recolhimento de 

contribuições de tal espécie, embora não lhe sejam destinados os recursos, é suficiente para definir o seu interesse 

jurídico específico na causa. 

2.Rejeitada a preliminar de carência da ação porque, tal como restou argüida, confunde-se com o próprio mérito. 

3.As contribuições devidas a serviços sociais autônomos foram recepcionadas, expressamente, pelo artigo 240 da 

Constituição Federal, sendo sujeito passivo o empregador de qualquer espécie de atividade econômica. As empresas do 

gênero ―prestação de serviços‖ encontram-se abrangidas na Confederação Nacional do Comércio, sujeitando-se às 

contribuições para o SESC/SENAC, ressalvada apenas a hipótese de novo enquadramento em outra categoria, desde 

que com serviço social autônomo próprio, ausente na espécie. 

4.Ausente o indébito, resta prejudicado o pedido de compensação ou repetição. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.015263-3       AMS  282268 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  PEDRO CURY ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S/S LTDA e 

outros 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
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EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.430/96. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

3.Precedentes. 

4.Desistência do recurso requerida por HENRI KANARIK ARQUITETO & ASSOCIADO S/C LTDA. homologada. 

5.Embargos de declaração rejeitados 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, homologar a desistência do recurso 

requerida pela parte Henri Kanarik Arquiteto Associado S/C Ltda. e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de agosto de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.080984-2        AG  249498 

ORIG.   :  9800000129  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  LOURIVAL MINGANTI 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO COMPROVADA. 

1. A documentação juntada pela agravada para pedir a declaração de ineficácia (e aqui se refere a toda esta 

documentação, pois pelas cópias juntadas se verifica que todas as páginas que vão do requerimento à decisão agravada 

foram juntadas – vide fls. 27 a 64, que equivalem às fls. 50/87 dos autos originais) não contém nenhuma prova de que 

os veículos mencionados na manifestação de fls. 27/28 eram de propriedade do executado, muito menos que este 

praticou fraude à execução, pois fls. 51, 54 e 58 apenas demonstram os atuais proprietários dos carros GOL placa KEE 

1713, GOLF placa CHQ 9695 e FOCUS placa DDS 9437, respectivamente.  

2. Nada impedirá que, ao depois, de posse de novos elementos, declara-se a ineficácia das alienações. Com a 

documentação juntada até aquele momento, entretanto, tal declaração não pode prevalecer. 
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3. Agravo procedente. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.016226-6       AMS  281481 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  ASPEN CLINICA DE ORTOPEDIA LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LC Nº 70/91 E LEI Nº 9.430/96. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de agosto de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.006025-8       AMS  291986 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

EMBTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

EMBDO    :  PORTOFER TRANSPORTE FERROVIARIO LTDA 

ADV     :  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 

EMBDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONVOC CLAÚDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011828-2        AC 1148174 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. VALDECI DOS SANTOS / TERCEIRA 

TURMA  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.  

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  90.03.039788-0            AMS   38472 

ORIG.   :  9003055130  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRAVANTE  :  Uniao Federal 

AGRAVADA :  Decisão de fls. 343/346 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

APDO    :  ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR : NEGATIVA DE PROVIMENTO AO APELO. ERRO 

MATERIAL. REMESSA OFICIAL. ART. 557, § 1º-A, CPC. APLICAÇÃO. SÚMULA 253-STJ. AÇÚCAR E 

ÁLCOOL. CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL. DL 308/1967. DL 1.712/1979. DL 1.952/1982. 

CONSTITUICIONALIDADE. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

INADMISSIBILIDADE STF. PRECEDENTE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Retificação de erro material na decisão impugnada, para que passe a constar do dispositivo a negativa de provimento 

também à remessa oficial. 

2.―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ (Súm. 253/STJ). 

3.A sentença proferida em afronta à jurisprudência do STF comporta a aplicação do art. 557, § 1ºA, CPC. 

4.A contribuição e o adicional sobre o preço do açúcar e do álcool, instituídos pelo DL 308/1967, com as alterações dos 

DLs 1712/1979 e 1952/1982, foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, sendo com ela incompatível 

apenas a possibilidade de variação da alíquota ou da sua fixação por autoridade admnistrativa (RE 214.106, Pleno, j. 

15.10.1997, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim). 

5.Tendo a sentença concedido a ordem para que a impetrante não seja compelida ao pagamento da contribuição do 

açúcar e do álcool, bem como do respectivo adicional, sobre as operações realizadas no mês de setembro de 1989, a 

hipótese é de parcial provimento da remessa oficial e da apelação da União, para assegurar à impetrante, quanto às 

operações realizadas em setembro/1989, apenas o pagamento da contribuição e do adicional sobre o açúcar e o álcool 

pelas alíquotas vigentes à época da edição da Constituição Federal de 1988. 

6.Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, retificar erro material da decisão de fls. 343/346 e dar parcial 

provimento ao agravo de fls. 359/363, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  96.03.097513-3            AMS  177375 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  177375 

EMBARGANTE  :  2 IRMAOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

EMBARGADO   :  ACÓRDÃO FLS. 112/122 

ORIG.   :  9506083231  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  2 IRMAOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  CLAIDE MANOEL SERVILHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3.Precedentes. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.087711-7             AC  402150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  402150 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 145/150 

ORIG.   :  9107196334  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TECNODRIL ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  TOSHIO HONDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1% EM FAVOR DA EMBARGADA. 

1.Caráter manifestamente protelatório na oposição de novos embargos de declaração.  

2.Omissão expressamente enfrentada quando do julgamento dos primeiros embargos de declaração. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

4.Multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Abril de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.102619-4             AC  449190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  449190 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 151/162 

ORIG.   :  9303042948  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  BENEDITA DA SILVA SANTOS e outro 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.015424-3        AC  780958 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IBRAMAF IND/ BRASILEIRA DE MATERIAIS DE FRICCAO LTDA. 

ADV     :  LUIS CARLOS AGUIAR NEGRAES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO PROTELATÓRIA. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

POSSIBILIDADE. 

1.Decisão agravada que, em embargos à execução de título judicial, não conheceu de apelação cujo objeto era 

unicamente a exclusão dos cálculos de índices de atualização monetária admitidos como corretos e aplicados pela 

própria apelante/embargante na inicial, condenando-a em multa por litigância de má-fé. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 451/3420 

2.Os preceitos do art. 14, III e IV e 17, VII, do CPC, sujeitam todos aqueles que participam do processo, não se 

eximindo a Fazenda Pública de cumpri-los nem de reprimenda se, como na hipótese dos autos, age de modo 

nitidamente procrastinatório, movimentando desnecessariamente a máquina judiciária e trazendo prejuízo processual à 

parte contrária. AARESP 266203 - STJ e AC 200103990134546 desta Turma. 

3. Agravo a que se nega provimento 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.040829-0        AC  762685 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A e outros 

ADV     :  JOSE RENATO DOS SANTOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DA EXECUÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS INDEVIDAS.  

1.Declaração de nulidade da execução, de ofício, por falta de título executivo quanto a verba honorária e custas. 

2.Sem condenação em honorários advocatícios nos embargos, uma vez que nenhuma das partes observou a coisa 

julgada.  

3.Indevidas custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/1996. 

4. Declaração da nulidade da execução, de ofício, com extinção dos embargos sem julgamento de mérito. Apelações 

prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar a nulidade da execução, de ofício, extinguir os 

embargos sem julgamento de mérito e julgar prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e do voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.041267-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  

686560 

EMBGTE  :  HELENA RUANO GIMENES e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 271/278 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  HELENA RUANO GIMENES e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. 

1. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.043603-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1134654 

EMBGTE  :  BENEDITA FRANCO e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 335/339 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITA FRANCO e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. 

1. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.051587-2 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 864138 

EMBGTE  :  AFRISIO LUCAS e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 253/257 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AFRISIO LUCAS e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. 

1. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.058418-3        AC  939361 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOSHIO SHIRAI 

ADV     :  MARA LUCIA GIOMETTI BERTONHA TATIT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ART. 269, V, 

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, CPC.  

1.Redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor atualizado dado à causa, por representar remuneração 

razoável em face da matéria dos autos, sobejamente conhecida nos Tribunais. 

2.Aplicação dos §§ 3º e 4º, CPC. 

3.Apelação a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento  à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2007. 

  

PROC.   :  1999.61.05.014315-0        AC 1117573 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU SP 

ADV     :  WILSON BARBOSA GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RENOVAÇÃO DA 

LICENÇA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.É constitucional a cobrança da Taxa de Localização e Funcionamento, inclusive quando da renovação da licença 

concedida ao estabelecimento, por decorrer do exercício do poder de polícia, presumido em favor da Municipalidade. 

2.Cancelamento da Súmula 157/STJ (REsp 261.571/SP). 

3.Precedentes jurisprudenciais. 

4.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.08.000338-3       AMS  217605 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  217605 

EMBGTE :  AL MARCHETO E CIA LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 166/177 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AL MARCHETO E CIA LTDA 

ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Inexistência de omissão no acórdão embargado. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.14.010589-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1069694 

EMBGTE  :  JOSE BORGES DE OLIVEIRA e outros  

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 197/201 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE BORGES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. 

1. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.002470-4        AC  659693 

ORIG.   :  9103048497  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. AGRAVO. ORDEM DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. RECURSO CABÍVEL : AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. NÃO CABIMENTO. 
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1.Decisão agravada que não conheceu de apelação cujo objeto era a reforma de decisão que determinou a expedição de 

precatório de acordo com cálculos do contador judicial, nos quais se apurou valor inferior ao pretendido pela exeqüente, 

sem que tivessem sido opostos embargos à execução. 

2.O juízo definitivo de admissibilidade recursal é do Tribunal, que não fica vinculado a eventual decisão positiva do 

juízo a quo a respeito. 

3.Ainda que não opostos embargos à execução em face dos cálculos apresentados pela parte exeqüente, nada obsta que 

o Juízo processante sirva-se do auxílio do contador oficial para aferir a regularidade da conta, notadamente em face do 

título em execução.  

4.Se da decisão sobre qual das contas deverá fundar-se o precatório, a da exeqüente ou a do contador, decorrer algum 

inconformismo da parte, o recurso cabível será o agravo de instrumento. 

5.Decisão apelada que não se confunde com sentença de liquidação, uma vez que proferida mais de cinco anos após a 

vigência da Lei nº 8.898/1994, sem qualquer configuração de sentença que pudesse confundir a recorrente. 

6. Tratando-se de erro inescusável é afastada a aplicação da fungibilidade recursal. 

7. Agravo a que se nega provimento 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.             

  

PROC.   :  2001.03.99.019326-5        AC  687519 

ORIG.   :  0000000055  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MP ITAPETININGA VEICULOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1.A intimação feita à exeqüente por meio de carta com aviso de recebimento é nula, por afrontar o disposto nos artigos 

25 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 11.033/2004, que exigem a intimação pessoal dos representantes judiciais da 

Fazenda Pública. 

2.Aplicação da Lei n. 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 

3.Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

4.Precedentes. 

5.Apelação provida para reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.052021-5 REOAC  744942 

ORIG.   :  9800463895     /SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R :  ANTONIO PERDONA e outros 

ADV     :  DURVAL MACHADO BRANDAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL 

INCABÍVEL. ART. 475, § 2º. ERROS DE CÁLCULO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

1.Sendo o valor total da execução inferior ao limite do art. 475 § 2º do Código de Processo Civil, incabível é a remessa 

oficial. 

2. A inclusão nos cálculos de prestações relativas à restituição de empréstimo compulsório sobre combustível de 

veículos em relação aos quais houve extinção da ação de conhecimento sem julgamento do mérito, assim como de verba 

referente a veículo que sequer foi objeto de julgamento, implica em evidentes erros de cálculo corrigíveis de ofício a 

qualquer tempo e grau de jurisdição.  

3. Correção de ofício dos cálculos e decisão agravada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir de ofício os erros de cálculo e negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.            

  

PROC.   :  2001.61.00.001512-4       AMS  239922 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PERSIANAS ACCIARDI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM CONFRONTO COM SÚMULA DE TRIBUNAL SUPERIOR. SENTENÇA 

EM CONFRONTO COM SÚMULA DE TRIBUNAL SUPERIOR. ARTIGO 557, DO CPC. AGRAVO. REJEIÇÃO. 

SÚMULA 732 DO STF. 

1.A questão posta em discussão já mereceu apreciação do Supremo Tribunal Federal, que por ocasião da Sessão 

Plenária realizada em 26/11/2003, aprovou a Súmula 732. 

2.Agravo inominado não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Abril de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.09.001850-8        AC 1270395 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  FAZANARO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. CÁLCULO. ENCARGO 

DE 20%. 

1.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada. 

3.A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula 121/STF, não é absoluta e supralegal, sendo inaplicável no 

presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. 

4.O cálculo dos juros deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, pois a desconsideração 

da atualização monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas. 

5.Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a 

verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução. 

6.Apelação da embargante não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.020333-4        AC 1179656 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE RINALDO BRAGA FRANCO e outros 

ADV     :  JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

1. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

2. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor – IPC, apurado para os meses de janeiro de 1989 e março de 1990. 

3. Exige-se a adequação do julgado aos termos do pedido quando a sentença fixa o valor executado em montante 

superior ao pleiteado pela parte exeqüente, em sede de embargos da devedora. 

4. Precedentes. 

5. Apelação da União a que se nega provimento. Sentença corrigida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e corrigir de ofício a 

sentença, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.023476-8       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

249275 

EMBTE :  RAD SERV RADIOLOGIA S/C LTDA  

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 241/249 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAD SERV RADIOLOGIA S/C LTDA 

ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.A alegação trazida pela parte desde a petição inicial não foi enfrentada no acórdão. 

2.Embargos de declaração providos apenas para integrar a fundamentação exposta ao acórdão embargado, mantendo-se, 

entretanto, o seu dispositivo.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.12.009081-6         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1031167 

EMBGTE  :  CELESTINO GREGORIO ALVES e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 320/325 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CELESTINO GREGORIO ALVES e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. 

1. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo contradição ou 

omissão quanto às matérias ventiladas nos embargos de declaração. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.21.003491-7        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

979445 

EMBGTE :  INSTITUTO DE CIRURGIA PEDIATRICA S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 201/209 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INSTITUTO DE CIRURGIA PEDIATRICA S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 
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1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.009551-7       AMS  255303 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARLOS BRUNO MAY 

ADV     :  MARLENE LAURO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA  

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA. VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  RESCISÃO 

DO  CONTRATO  DE TRABALHO.―INDENIZAÇÃO POR IDADE‖, ―GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE CASA‖, 

―GRATIFICAÇÃO ANUAL RESCISÃO‖. FÉRIAS VENCIDAS.  NATUREZA  INDENIZATÓRIA.  SÚMULA 125 

DO STJ. FÉRIAS PROPORCIONAIS.  NÃO SE ENQUADRAM NA  HIPÓTESE DA SÚMULA 125 DO STJ. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas e respectivo adicional. 

4.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese de aplicação da Súmula 125 do STJ 

5.Precedentes da Turma e do STJ. 

6.Apelação fazendária parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.018024-7        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1149196 

EMBGTE :  ADVOCACIA MARIZ DE OLIVEIRA S/C 
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EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 309/317 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADVOCACIA MARIZ DE OLIVEIRA S/C 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer 

contradição. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.018418-6        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1100646 

EMBGTE :  ETCA SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 166/174 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ETCA SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 

ADV     :  MAURO CHAPOLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão ou 

contradição. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.019069-1       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  
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282141 

EMBGTE :  MEDEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 198/205 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MEDEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     :  RODRIGO DE RESENDE PATINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.A alegação trazida pela parte desde a petição inicial não foi enfrentada no acórdão. 

2.Embargos de declaração providos apenas para integrar a fundamentação exposta ao acórdão embargado, mantendo-se, 

entretanto, o seu dispositivo.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.00.024561-8        AC 1233913 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRANCISCO ARCANJO MILESI e outro 

ADV     :  VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INPC : APELAÇÃO PARCIALMENTE 

NÃO CONHECIDA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ART. 219, § 5º CPC.CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC JANEIRO/1989 E MARÇO DE 1990. TAXA SELIC. 

1.Afastada a prescrição da execução porque a demora superior a cinco anos ocorrida entre o trânsito em julgado e a 

citação da executada não pode ser atribuída exclusivamente à exeqüente. Apreciação com fundamento no art. 219, § 5º, 

CPC. 

2.A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

3.Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor – IPC, apurado para os meses de janeiro de 1989 e março de 1990. 

4.Após a extinção da UFIR, fato superveniente à propositura e ao julgamento da ação principal, são devidos correção 

monetária e juros de mora pela taxa Selic, índice oficial aplicável à espécie conforme entendimento da Turma. 
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5.Determinação da substituição do IPCA-E e juros moratórios de 1% ao mês pela taxa Selic após a extinção da UFIR, 

com limitação do prosseguimento da execução, no máximo, ao montante fixado na sentença, em face da vedação da 

reformatio in pejus. 

6.Apelação da União a que se dá parcial provimento, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e dar-lhe parcial provimento na 

parte em que conhecida, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.028463-6         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

991950 

EMBGTE :  PROJETAR ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 144/151 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PROJETAR ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 

ADV     :  RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.07.006443-1       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

262057 

EMBGTE :  ORTO TRAUMA ARACATUBA S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 173/180 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  ORTO TRAUMA ARACATUBA S/C LTDA 

ADV     :  JORGE DE MELLO RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.08.008333-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

271836 

EMBGTE :  SOCIEDADE CIVIL DE PRESTACAO DE SERVICOS   

HEMATOLOGICOS E HEMOTERAPICOS DE BAURU LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 333/340 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  SOCIEDADE CIVIL DE PRESTACAO DE SERVICOS   

HEMATOLOGICOS E HEMOTERAPICOS DE BAURU LTDA 

ADV     :  LYGIA BOJIKIAN CANEDO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.14.006611-3     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1023251 

EMBTE :  HOMEOPATIA E ACUPUNTURA DRA MARYLIZA L ESTEVES S/C 

LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 140/147 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  HOMEOPATIA E ACUPUNTURA DRA MARYLIZA L ESTEVES S/C 

LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 466/3420 

ADV     :  ADEMIR MARIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão ou 

contradição. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.82.071983-5        AC 1276218 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VERIDIANA DA SILVA PRADO 

ADV     :  CLAUDIO MUSSALLAM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. INTIMAÇÃO DA PARTE 

CONTRÁRIA. NECESSIDADE. 

1.Apesar de a legislação processual não dispor de preceito relativo à necessidade da prévia audiência do embargado, em 

caso de embargos de declaração com efeito modificativo, tal providência se impõe como corolário do princípio do 

devido processo legal. 

2.Precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ. 

3.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, para que seja anulada a sentença, retornando-se os autos à 

vara de origem a fim de se intimar a União para que se manifeste sobre os embargos de declaração opostos pela 

executada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.005678-4       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

270497 

EMBGTE :  NEUROCARE NEUROLOGIA E NEUROCIRURGIA S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 272/279 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NEUROCARE NEUROLOGIA E NEUROCIRURGIA S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO RINALDI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Os Tribunais Superiores aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para 

que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.009236-3         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1146044 

EMBGTE :  CHTN ENGENHARIA S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 291/300 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CHTN ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.Os Tribunais Superiores aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para 

que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.Quanto à tese de invalidade da COFINS, desde a edição da Lei Complementar 70/91, o acórdão realmente é omisso. 

3.Embargos de declaração providos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.024794-2       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

271373 

EMBGTE :  UROCENTER PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 163/170 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UROCENTER PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  NILTON ANTONIO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão ou 

contradição. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.027611-5       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

276343 

EMBGTE :  INFOR MAR ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 187/194 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INFOR MAR ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/C LTDA 

ADV     :  GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTENTES. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão ou 

contradição. 

2.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 469/3420 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.08.008248-3       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

276205 

EMBGTE :  RADIOMED S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 212/219 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  RADIOMED S/C LTDA 

ADV     :  OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, não estando caracterizada 

omissão. 

2.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.19.003261-9        AC 1261104 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  HAMMER LTDA 

ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCCHE OS 

REQUISITOS LEGAIS. MULTA DE MORA. REDUÇÃO PARA 20%. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. TAXA SELIC. JUROS. LEGALIDADE. DÉBITO NÃO PRESCRITO.  

1.Inocorrência de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de perícia, por se tratar de matéria de direito. 

Incumbe ao magistrado verificar a necessidade de realização de prova, de acordo com o seu livre convencimento. 

Exegese do artigo 130 do CPC. 

2.A multa de mora deve ser reduzida de 30% para 20%, pois o artigo 84, II, ―c‖, da Lei 8.981/1995, foi sucedido pelo 

artigo 61, § 2º, da Lei 9.430/1996, que a diminuiu para 20%. Aplicação retroativa por se tratar de lei mais benéfica ao 

contribuinte. Artigo 106, II, ―c‖, CTN. Precedentes. 
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3.Não se deve cogitar do afastamento de presunção legal da CDA, em razão da redução da multa, tendo em vista que a 

parcela relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível 

obter-se seu novo valor mediante simples cálculo aritmético 

4.A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o 

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências legais, não restando afastada a presunção de 

liquidez e certeza do citado título. 

5.Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético. 

6.O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

7.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

8.O cálculo dos juros deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, pois a desconsideração 

da atualização monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas, que são fixadas, normalmente, em valores 

percentuais sobre a quantia originária da obrigação. 

9.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

10.O STJ e esta Turma, possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

11.Esta Turma tem entendido que o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento 

da execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, nos termos da 

Súmula 106/STJ. 

12.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição não terá se consumado tanto se considerarmos como termo final 

o ajuizamento da execução, como o despacho que ordenou a citação. Desse modo, entendo que não cabe adentrar na 

discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional. 

13.Dessa maneira, não está prescrito o débito em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de cinco anos 

entre a data do vencimento e a data do ajuizamento da execução ou a data do despacho ordenando a citação. 

14.Agravo retido não provido. 

15.Apelação da embargante parcialmente provida, apenas para determinar a redução da multa de mora para 20%. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao agravo 

retido, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.030271-0        AC 1245816 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALPHA CONSULTORIA COM/ E SERVICOS DE   

TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  MARCELO JOSE TELLES PONTON 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EXTINTOS. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA PELA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS NÃO DEVIDOS PELA UNIÃO. ERRO NA 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PEDIDO DE REVISÃO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO. 

1.É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

2.Entretanto, no presente caso, assiste razão à apelante/exeqüente. 

3.Conforme informação da própria embargante, a inscrição em dívida ativa teve origem em erro de fato no 

preenchimento da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

4.Pedido de Revisão de Débitos protocolado posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. 

5.Não se configurou, portanto, o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa. 

6.Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação da União, providas, para determinar a exclusão da condenação em 

honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.009601-4       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

275071 

EMBTE :  INSTITUTO BRASILIENSE ORTOPEDIA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA  

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 401/409 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INSTITUTO BRASILIENSE ORTOPEDIA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA 

ADV     :  RICARDO RINALDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 
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2.Os Tribunais Superiores aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para 

que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.012678-0        AC 1233986 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COMPEL COML/ PEQUI LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

CÁLCULOS. PROV. N. 24/1997. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC MARÇO/1990. TAXA SELIC. 

1. Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC).Ressalva do entendimento do Relator. 

2. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

3. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor – IPC apurado para o mês de março de 1990.  

4. Aplicável a taxa Selic após a extinção da UFIR, englobando correção monetária e juros de mora. 

5. Precedentes. 

6. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.017020-2       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

281104 

EMBGTE :  DARELI ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA 
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EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 122/129 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DARELI ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.O acórdão não poderia mesmo ter se manifestado a respeito de matéria não alegada em momento anterior do processo, 

sob pena de ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

2.Sobre os demais aspectos, não há omissão, pois o acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde 

da controvérsia. 

3.Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.019271-4        AC 1232859 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GERALDO YAMADA e outro 

ADV     :  CRISTINA HARUMI TAKAHASHI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE NÃO 

CONHECIDA : JUROS DE MORA E VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

1.Apelação não conhecida quanto aos juros de mora e verbas de sucumbência nos embargos, por falta de interesse 

recursal, uma vez que a sentença impugnada atende as pretensões da apelante em tais aspectos. 

2.Estabelecido no julgamento da ação de conhecimento que os índices aplicáveis à correção monetária no período serão 

os oficiais, a execução há de observar, necessariamente, os termos fixados no título executivo, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Precedentes da Turma e do STJ. Exclusão do IPC. Aplicação do INPC em lugar da TR, por força da ADI 

493/DF. 

3.Precedentes. 

4.Após a extinção da UFIR, o índice oficial aplicável é a taxa Selic, englobando juros de mora e correção monetária. 

5.Correção de erro de cálculo, de ofício, para que as custas em reembolso sejam proporcionais à sucumbência da União 

em face do co-autor Geraldo Yamada, nos termos do título. 
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6.Prosseguimento da execução limitado, no máximo, ao valor fixado pela sentença, a fim de evitar reformatio in pejus. 

7.Apelação da União a que se dá provimento, na parte em que conhecida. Sentença corrigida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, dar-lhe provimento na parte em 

que conhecida e corrigir de ofício a sentença, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.027108-0       AMS  285952 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARLOS ROBERTO DE BRITO PARMIGIANI 

ADV     :  RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  

CONTRATO DE TRABALHO.  

1.Remessa oficial não conhecida, a teor do disposto no artigo 475, § 2º do CPC. 

2. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

3. Precedentes da Turma e do STJ. 

4. Remessa oficial não conhecida e apelação fazendária desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação 

fazendária, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.02.001067-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1242699 

EMBGTE :  CLINICA INTEGRADA VITAE S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 252/261 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLINICA INTEGRADA VITAE S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.A alegação trazida pela parte desde a petição inicial não foi enfrentada no acórdão. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração providos apenas para integrar a fundamentação exposta ao acórdão embargado, mantendo-se, 

entretanto, o seu dispositivo.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.010070-2        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

289338 

EMBGTE  :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 398/402 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  ANDRE GUSTAVO FREGONE (Int.Pessoal) 

ADV     :  RICARDO DE BRITO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1. O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, nos limites postos na inicial, 

inexistindo qualquer obscuridade. 

2. Deve-se rejeitar os embargos declaratórios quando o inconformismo da parte tem evidente pretensão de efeito 

modificativo. 

3. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.08.010917-1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

291529 

EMBGTE  :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 308/312 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  DARCY BERNARDI NETO e outro 

ADV     :  DARCY BERNARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1. O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, nos limites postos na inicial, 

inexistindo qualquer obscuridade. 

2. Deve-se rejeitar os embargos declaratórios quando o inconformismo da parte tem evidente pretensão de efeito 

modificativo. 

3. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.032867-3        AC 1207485 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IND/ METALURGICA DROMM LTDA -ME massa falida 

ADV     :  WALTER BARRETTO D ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

1. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que versam a 

respeito da prescrição das contribuições a cargo do Instituto Social do Seguro Social, que não se confundem com os 

créditos tributários arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 
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exigível a partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que, tratando-se 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a da data do vencimento do débito. 

4. Entendimento desta Terceira Turma no sentido da suficiência da propositura da execução fiscal, para a interrupção do 

prazo prescricional. (Súmula 106 - STJ). No caso presente, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura 

da execução, de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do 

prazo prescricional, em razão da atual redação do art. 174 do CTN, dada pela Lei Complementar nº  118/2005. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre os vencimentos dos débitos (termo inicial) e a propositura da execução 

fiscal (termo final), prescritos estão os débitos em cobrança. 

6. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a 

extinção dos débitos prescritos. 

7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.045592-0        AC 1279788 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CALIPSO CONFECCOES LTDA 

ADV     :  NILSON JOSE FIGLIE 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  ROSEMARY MARIA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. JUNTADA DE AUTO DE 

INFRAÇÃO. DESNECESSIDADE. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. UFIR. LEGALIDADE. 

JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. TERMO INICIAL. 

1.Desnecessidade de juntada aos autos do auto de infração que originou o débito, pois a CDA traz em seu bojo o 

número do auto de infração, bem como do processo administrativo correspondente à multa cobrada, além de mencionar 

o dispositivo legal embasador da penalidade aplicada. 

2.A CDA preenche todas as exigências da Lei n. 6.830/1980 e dos artigos 202 e 203, do CTN, não restando afastada a 

presunção de liquidez e certeza do citado título. 

3.É possível a utilização da UFIR para corrigir os débitos tributários. 

4.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 
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5.A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. 

6.O artigo 161 do CTN define regra específica, determinando que os juros moratórios sejam computados a partir do 

vencimento do crédito tributário. 

7.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.042199-5        AC 1155208 

ORIG.   :  9805390845  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VECAP VEICULOS DA CAPITAL LTDA 

ADV     :  VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. INVIÁVEL EM SEDE DE EMBARGOS. 

1.A compensação é inadmissível em sede de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei 6.830/1980. 

2.Entendimento pacífico desta Terceira Turma. 

3.Mesmo que fosse possível efetuar a compensação do débito ora executado com o crédito eventualmente apurado a 

favor da executada na ação de repetição de indébito, o fato é que a ação ainda não tem trânsito em julgado. 

4.Dessa maneira, correta está a sentença ao afirmar que a ação cível a que faz referência a embargante é uma repetição 

de indébito, a qual não tem relação direta com a execução fiscal ora embargada, não havendo que se falar em 

compensação. 

5.Mesmo que fosse possível realizar a compensação em sede de embargos à execução, seria necessária a produção de 

prova pericial para apurar os valores, ou seja, para fazer o encontro de contas entre os débitos e créditos da contribuinte. 

No presente caso, porém, a embargante não requereu a produção de prova pericial. 

6.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.042391-8        AC 1154611 
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ORIG.   :  0500000121  1 Vr PIRAJU/SP      0500017803  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU 

ADV     :  FERNANDO CLAUDIO ARTINE 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA 

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SE TRATANDO DE DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

DESNECESSIDADE.  

1.Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e manutenção de 

responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

2.Apelação da embargante provida, para afastar a cobrança da multa aplicada, julgando-se procedentes os embargos à 

execução fiscal e extinta a execução, com a inversão dos ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, julgando procedentes os 

embargos à execução fiscal e extinta a execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.005073-0        AC 1233469 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GILBERTO PALIOTTO e outros 

ADV     :  MARCO AURELIO COLONNA 

PARTE A :  MARCO ANTONIO NEGRETE FERREIRA e outros 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC JANEIRO/1989 A FEVEREIRO DE 1991. 

1. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

2. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor – IPC, apurado para os meses de janeiro de 1989 a fevereiro de 1991.  

3. Precedentes. 

4. Apelação da União a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório 

e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.012583-3        AC 1259042 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO MARCIO TABACHINI 

ADV     :  FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Apreciação da execução com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2.O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do indébito, dada 

a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal. 

3.Prazo para a ação de restituição de empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículo é qüinqüenal. 

4.Transcorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado e a citação da executada, por demora atribuída 

exclusivamente à parte exeqüente, está prescrita a ação executiva. 

5.Honorários advocatícios fixados em favor da embargante. 

6. Prescrição declarada de ofício. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar de ofício a prescrição da execução e julgar prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.015463-8       AMS  298832 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TANIA ZAHAR MINE 

ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA. VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  RESCISÃO 

DO  CONTRATO  DE TRABALHO. FÉRIAS VENCIDAS.  NATUREZA  INDENIZATÓRIA.  SÚMULA 125 DO 

STJ. FÉRIAS PROPORCIONAIS.  NÃO SE ENQUADRAM NA  HIPÓTESE DA SÚMULA 125 DO STJ. 
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1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas e respectivo adicional. 

4.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese de aplicação da Súmula 125 do STJ 

5.Precedentes da Turma e do STJ. 

6.Apelações e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.022926-2       AMS  299228 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ENIO DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA CHRISTINA MÜHLNER 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. 

1. Não conheço da remessa necessária, nos termos do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 10.352/2001,  tendo em vista que o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

3. A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

4. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

5. Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese de aplicação da Súmula 125 do STJ. 

6. Precedentes da Turma e do STJ. 

7. Agravo retido não conhecido, remessa oficial não conhecida e apelações desprovidas.   
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, não conhecer da remessa oficial e 

negar provimento às apelações, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.024417-2        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

297362 

EMBGTE  :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 345/349 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  JORGE DA SILVA BASTOS 

ADV     :  SOFIA VIRGINIA MACHADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1. O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, nos limites postos na inicial, 

inexistindo qualquer obscuridade. 

2. Deve-se rejeitar os embargos declaratórios quando o inconformismo da parte tem evidente pretensão de efeito 

modificativo. 

3. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.025061-5        EMBARGOS DE DECLRAÇÃO NA AMS  

295409 

EMBGTE  :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 398/402 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  DANIEL MACCAFERRI e outros 

ADV     :  ANDERSON GAVA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1. O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, nos limites postos na inicial, 

inexistindo qualquer obscuridade. 

2. Deve-se rejeitar os embargos declaratórios quando o inconformismo da parte tem evidente pretensão de efeito 

modificativo. 

3. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.025167-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

297114 

EMBGTE :  ESCOLA DE ENSINO MEDIO E TRANSPORTE DE ALUNOS   

PINHEIRO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 158/165 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESCOLA DE ENSINO MEDIO E TRANSPORTE DE ALUNOS   

PINHEIRO LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.A alegação trazida pela parte desde a petição inicial não foi enfrentada no acórdão. 

2.Embargos de declaração providos apenas para integrar a fundamentação exposta ao acórdão embargado, mantendo-se, 

entretanto, o seu dispositivo.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.00.026500-0       AMS  296540 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELDER REIS FAGUNDES 

ADV     :  KALIL JALUUL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

4. Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese de aplicação da Súmula 125 do STJ. 

5. Precedentes da Turma e do STJ. 

6. Ausência de documento a comprovar a natureza da verba média horas prêmio. 

7. Apelação parcialmente provida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.03.005979-6       AMS  295260 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOAO BOSCO PEREIRA 

ADV     :  MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 
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3. Precedentes da Turma e do STJ. 

4. Agravo retido não conhecido e apelação provida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.000419-5       AMS  299590 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  DANIEL ROBERTO DIAS CAMPOS e outros 

ADV     :  ELLEN KARIN DACAX 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. 

DESOBRIGATORIEDADE. 

1. No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à 

sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em 

vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o 

patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem ou conselho para o exercício da profissão. 

2. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.27.001189-7        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

300455 

EMBGTE  :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 326/330 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  MARCO ANTONIO TAVELA e outros 

ADV     :  ANDRE RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS- 5ª SSJ- SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1. O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, nos limites postos na inicial, 

inexistindo qualquer obscuridade. 

2. Deve-se rejeitar os embargos declaratórios quando o inconformismo da parte tem evidente pretensão de efeito 

modificativo. 

3. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.031410-1        AC 1270275 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  AIRAN COML/ E INSTALADORA LTDA massa falida 

SINDCO  :  EDSON EDMIR VELHO 

ADV     :  EDSON EDMIR VELHO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA 

E DOS JUROS. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. REMESSA OFICIAL. 

1., A sentença no que tange à multa moratória não está sujeita ao reexame necessário, pois, além do próprio procurador 

que atua no feito ter manifestado expressamente o desinteresse em recorrer, a sentença fundou-se em súmula do STF, 

hipóteses que afastam a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2.Quanto aos juros moratórios, está ausente o interesse em recorrer da União, uma vez que o Magistrado reconheceu 

serem indevidos os juros apenas quando o ativo não bastar para o pagamento do principal, devendo ser mantida a 

cobrança desse encargo de acordo com as possibilidades do falido. 

3.É legítima a cobrança do encargo legal de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, eis que já se encontra incluído 

na CDA, subsistindo mesmo em relação à massa falida, uma vez que tal encargo não tem natureza exclusiva de 

honorários advocatícios, mas também de espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura 

da execução. 

4.Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação fazendária e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, bem como à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.087351-6        AG  310185 

ORIG.   :  200761000212436  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA. LOCAL DA 

SEDE, AGÊNCIA OU SUCURSAL. APLICAÇÃO ARTIGO 100, IV, ―B‖, DO CPC. 

1.O artigo 109, § 2º, da CF/1988, só tem aplicação nas causas propostas em face da União Federal. 

2.As ações propostas contra autarquia devem ser intentadas no foro de sua sede ou, em comarcas onde houver agência 

ou sucursal, na forma do artigo 100, IV, ―a‖ e ―b‖, do CPC. 

3.A Terceira Turma firmou entendimento no sentido da possibilidade de a autarquia ser demandada no foro da agência 

ou sucursal do local em que se praticou o ato (AG n. 2003.03.00.004343-5). 

4.O ―Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização‖ da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS é equiparado 

à agência ou sucursal, tendo sido criado para melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada. 

5.A ANS possui um Núcleo Regional de Atendimento em São Paulo, devendo, assim, a ação ser processada nessa 

Seção Judiciária (artigo 37 do Regimento Interno da ANS). 

6.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088999-8        AG  311336 

ORIG.   :  200561100045790  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  MECANICA USITEC LTDA 

ADV     :  BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÃO AO PORTADOR DA ELETROBRAS 

EMITIDA EM 1972. 

1.As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

garantia do processo de execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 488/3420 

2.O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.093617-4        AG  314394 

ORIG.   :  200661820572023  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÃO AO PORTADOR DA ELETROBRAS 

EMITIDA EM 1975. 

1.As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

garantia do processo de execução. 

2.O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.095424-3        AG  315723 

ORIG.   :  0500000930  A Vr ATIBAIA/SP     0500045170  A Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÃO AO PORTADOR DA ELETROBRAS 

EMITIDAS EM 1966. 

1.As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

garantia do processo de execução. 

2.O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.097374-2        AG  317160 

ORIG.   :  200461050045915  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA OTAVIANA LTDA 

ADV     :  PAULO ZABEU DE SOUSA RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÃO AO PORTADOR DA ELETROBRAS 

EMITIDA EM 1977. 

1.As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

garantia do processo de execução. 

2.O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.050705-5        AC 1266139 

ORIG.   :  0500000232  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA 

ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS. MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.  

1.Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e manutenção de 

responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

2.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.006999-8       AMS  298728 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RENATO CANTARELLI 

ADV     :  RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO, FÉRIAS VENCIDAS, PROPORCIONAIS E ADICIONAIS. 

SÚMULA 125 DO STJ. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.Precedentes da Turma e do STJ. 

4.Remessa oficial não conhecida e apelação do impetrante provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

impetrante, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.82.018226-2        AC 1272190 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUIZ CARLOS AFONSO E CIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que versam a respeito 

da prescrição das contribuições a cargo do Instituto Social do Seguro Social, que não se confundem com os créditos 

tributários arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

3. Inaplicabilidade da regra contida no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. Prevalência do artigo 174 do Código Tributário que disciplina a prescrição e não prevê hipótese de 

suspensão. 

4. O Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que, tratando-se 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a da data do vencimento do débito. 

5. Entendimento desta Terceira Turma no sentido da suficiência da propositura da execução fiscal, para a interrupção do 

prazo prescricional. (Súmula 106 - STJ). No caso presente, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura 

da execução, de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do 

prazo prescricional, em razão da atual redação do art. 174 do CTN, dada pela Lei Complementar nº  118/2005. 

6. Não procede a alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei n. 1.569/1977, 

pois a partir da Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por 

meio de lei complementar (art. 146, III, ―b‖, da CF). 

7. Transcorrido o prazo de cinco anos entre os vencimentos dos débitos (termo inicial) e a propositura da execução 

fiscal (termo final), prescritos estão os débitos em cobrança. 

8. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a 

extinção dos débitos prescritos. 

9. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

10. Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.001344-1        AG  323618 

ORIG.   :  0700020801  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0700000531  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 

AGRTE   :  LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LTDA 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1.Quando a exceção de não-executividade é julgada improcedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há razão para 

a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente processual. 

2.Precedentes desta Corte e do STJ. 

3.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001566-7        AC 1262385 

ORIG.   :  8800068480  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  STARCO S/A IND/ E COM/ e outros 

ADV     :  FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO (IPI). TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. TERMO 

FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ) OU DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO. SUSPENSÃO DE 

180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.No caso presente, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de modo que não cabe 

adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional. 
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3.Deve ser mantida a sentença, pois está prescrito o débito em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco 

anos entre a data de vencimento (novembro/1980) e a data do ajuizamento da execução, que se deu apenas em janeiro 

de 1988. 

4.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, tendo em vista que a prescrição estaria consumada mesmo 

que se considerasse o referido prazo. 

5.Ademais, não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em 

matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, ―b‖, da CF/1988) e que se encontra 

disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Apelação da União não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001677-5        AC 1270750 

ORIG.   :  0400001878  A Vr LIMEIRA/SP     0400193884  A Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INVICTA VIGORELLI METALURGICA LTDA 

ADV     :  MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO. 

1.Não houve, por parte da executada, apresentação de petição ou de exceção de pré-executividade impugnando a 

cobrança, não tendo se constituído, portanto, o ângulo processual. 

2.Assiste razão à apelante/exeqüente, devendo ser reformada a sentença para excluir a sua condenação em honorários 

advocatícios. 

3.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, providas, para excluir a condenação em verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001727-5        AC 1270800 

ORIG.   :  0400000151  1 Vr CAJAMAR/SP      0400009091  1 Vr CAJAMAR/SP 

APTE    :  SUDAMAX IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA 

ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

CONSTITUCIONALIDADE. CUMULAÇÃO DE VERBAS. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 20%. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO PARA 2%. 

1.Rejeitada a alegação preliminar de existência de obscuridade na r. sentença, pois o MM. Juízo a quo bem asseverou a 

incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição à condenação na verba honorária, de modo a afastar a 

cobrança cumulativa de ambos. 

2.Não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade em relação ao encargo do Decreto-lei nº 1.025/1969, 

que substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 

3.O artigo 192, § 3º da CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era 

auto-aplicável, ante a falta de regulamentação. 

4.A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. 

5.O artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica em 

sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, 

determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

6.A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas n. 45 

e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

7.A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, devendo ser afastadas as alegações de que seria 

confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo descumprimento da obrigação no prazo devido. 

8.Incabível a redução da multa de mora para 2%, prevista na Lei 9.298/1996, posto que tal legislação aplica-se somente 

às relações de consumo. 

9.Apelação não provida. Remessa oficial provida, para restabelecer a aplicação da taxa SELIC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.006974-3        AC 1279051 

ORIG.   :  9700000007  1 Vr SAO MANUEL/SP      9700003768  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  NELSON LHAMAS FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. 

1. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

2. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou 

inferior a R$ 10.000,00. 

4. Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

5. Apelação provida para determinar o arquivamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  93.03.005436-9             AC   98353 

ORIG.   :  9200457185  14ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Humberto Gouveia   e   Valdir Serafim 

APDO    :  Oswaldo Patah 

ADV     :  Adriana  Patah 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO – CONSTITUCIONAL – PROCESSUAL CIVIL – EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO – AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS – DECRETO-LEI nº 2.288/86, ARTIGO 10 – INCONSTITUCIONALIDADE – REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO – PRESCRIÇÃO – NÃO OCORRÊNCIA – CARÁTER ULTRA-PETITA DA SENTENÇA 

I – O Plenário do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declarou a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório 

incidente na aquisição de combustíveis, instituído pelo Decreto-lei nº 2.288 de 23.7.1986 (Argüição de 

Inconstitucionalidade na AMS nº 405-SP, D.J.E. de 6.11.1989). 

II – Os efeitos da Resolução são ex tunc, de modo que deverão retroagir ao momento da propositura da ação. 

III – Embora não se exija a juntada das notas fiscais como forma de comprovação do recolhimento do tributo, deve a 

inicial ser instruída com documentos que demonstrem a propriedade dos veículos, calculando-se a devolução com base 

no consumo médio. 

V – Por fim, quanto à aplicação do Provimento 24/97 no cálculo da correção monetária, entendo que a sentença é 

―ultra-petita‖, uma vez que os tais índices não foram objeto do pedido.  Os questionamentos acerca dos critérios de 

aplicação da correção monetária deverão ser apreciados na fase de execução. 

VI – Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo,  7 de março de 2007  —  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.025459-9             AC  167861 

ORIG.   :  9200134521  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  FRANCISCO ROBERTO DA SILVA e outros 

ADV     :  DAISY MARA BALLOCK 

REMTE   :  JUíZO FEDERAL DA 13.ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. 

DECRETO-LEI N.º 2.288/86, ART. 10. INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO N.º 24/97. APLICAÇÃO INDEVIDA. 

1. Não existe remessa oficial diante das alterações efetuadas pela Lei n.º 10.352/01 no artigo 475 do Código de Processo 

Civil, isto porque a condenação imposta à União Federal possui valor certo inferior a 60 salários mínimos. 

2. Preliminar de ausência de documentação essencial à propositura da ação se confunde com o mérito e com ele será 

analisada. 

3. A restituição do empréstimo estava prevista para o último dia do terceiro ano posterior ao seu recolhimento, a 

contagem do prazo prescricional para a propositura da ação inicia-se no primeiro dia do quarto ano posterior à data do 

recolhimento. Tendo a ação sido ajuizada em 3 de fevereiro de 1992, não foi alcançada pelo prazo prescricional, e 

tampouco pelo instituto da decadência. 

4. – Tendo sido pleiteada a devolução do empréstimo compulsório pela média de consumo, é suficiente a comprovação 

da propriedade do veículo, independentemente da exibição das notas fiscais respectivas. Inclusive, esta é a sistemática 

prevista pelo próprio Decreto-lei n.º 2.288/86, em seu art. 16, §1.º. 

5. Embora dispensável a juntada de notas fiscais, entendo ser imprescindível a prova da propriedade dos veículos 

durante todo o período em que a referida exação perdurou. Tal comprovação deve ser feita mediante a apresentação de 

originais ou cópias autenticadas do certificado de registro e/ou certidões, expedidos pelo DETRAN, declaração de bens 

do Imposto de Renda, desde que acompanhada do respectivo recibo de entrega e o comprovante de pagamento do 

IPVA, o que foi atendido pelos autores através dos documentos de fls. 14/20. 

6. Quanto à aplicação de índices não oficiais de correção monetária, conforme estabelecido no Provimento n.º 24/97 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, entendo incabível sua aplicação uma vez que os índices nele 

previstos não foram objeto da inicial. Assim, quaisquer outros questionamentos acerca dos critérios de aplicação da 

correção monetária deverão ser apreciados na fase de execução. 

7. Não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da União Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de março de 2007  (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.053385-6            AMS  164582 

ORIG.   :  9402044388  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Cia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP 

ADV     :  CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA 

APDO    :  COML/ QUINTELLA COM/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  PATRICIA ROBERTO SAVOY DE BRITO PEREIRA LEITE e      outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ATP. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO  DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. PARCELA DESTINADA AO PORTO DE SANTOS. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES 

DO STF. 

1. O adicional de tarifa portuária, previsto na Lei n. 7.700/88 possui natureza de intervenção no domínio econômico, 

sendo que os recursos arrecadados são destinados ao aprimoramento do sistema portuário do país, mesmo após o 

advento das Leis n. 8.029/90 e 8.032/90. 

2. Apelação da impetrada e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de julho de 2006.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.086864-5             AC  283539 

ORIG.   :  9200000023  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DEDINI S/A AGRO IND/ 

ADV     :  LUCIANA SCANTAMBURLO e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – FINSOCIAL –INCONSTITUCIONALIDADE DO 

EXCEDENTE A MEIO POR CENTO – PROSSEGUIMENTO EXECUTÓRIO SOBRE A DIFERENÇA – 

DUPLICIDADE COM O PIS : ADMISSILBILIDADE – PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1.Já presente no Sistema Tributário Nacional a Contribuição Social ao PIS (art.239, Lei Maior), a coincidência entre a 

contribuição social ao Finsocial (sucedida pela COFINS) e aquela não transgride o previsto pelo § 4º do art. 195, CF, 

que se põe a vedar tal evento diante de novas contribuições, a que não se amoldam o Finsocial nem a COFINS, 

autorizados em sua edição desde o nascedouro da Lei Maior, no inciso I de seu artigo 195. 

2.O caso vertente trata de cobrança de FINSOCIAL, a título de parcela vencida em 15/10/90, 16/1190 e 15/03/91, 

conforme Certidões da Dívida Ativa. 

3.De rigor o reconhecimento da ilegitimidade da contribuição social Finsocial – como assim também sufragado por esta 

C. Corte e pelo E. STF. Precedentes. 
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4.Plena de plausibilidade jurídica a alegada ilegitimidade da cobrança do FINSOCIAL no percentual exigido. 

Precedentes. 

5.De rigor a parcial procedência aos embargos, provendo-se ao apelo, com a sujeição sucumbencial da União em R$ 

2.000,00, em favor da parte contribuinte, com atualização monetária até seu efetivo desembolso, presente que já se 

encontra no ordenamento o encargo do DL 1.025/69 sobre o que remanescente, em prol da própria União.  

6.Parcial provimento ao reexame (tido por interposto) e à apelação, na forma antes fixada, reconhecendo-se a 

inconstitucionalidade do que cobrado a título de FINSOCIAL, excedente à alíquota de 0,5%. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame, tido por interposto, e ao 

apelo, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 25 de outubro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.020971-6         AC  308221 

ORIG.   :  9305149502     /SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  FABRO TECNOLOGIA DE VEDACAO LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. TR. JUROS. 

EXIGIBILIDADE 

1.A execução de crédito tributário refere-se ao IRPJ, tendo ocorrido o fato gerador no período de julho/90 a janeiro/91, 

sendo que a constituição definitiva deu-se em 17/10/1991 por meio de confissão espontânea. 

2.Está consolidado o entendimento no STJ que em decorrência da Lei 8.177//91, é legítima a aplicação da TR como 

taxa de juros sobre débitos fiscais em atraso, no período compreendido entre fevereiro/1991 e dezembro/1991. 

3.Dou provimento à apelação e à remessa oficial 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.034785-0         AC  316222 

ORIG.   :  9300000119     /SP 

APTE    :  IRMAOS FECHIO LTDA 

ADV     :  ALFREDO CLARO RICCIARDI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalização e                 Qualidade 

Industrial INMETRO 

ADV     :  JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE. CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE.   

1.Situação fática (conteúdo abaixo do mínimo exigido pela norma) a ensejar a responsabilidade da apelante ao disposto 

na Resolução n°74/95 do INMETRO. 

2.Presunção de liquidez e certeza da certidão da dívida ativa não ilidida. 

3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade,  negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de outubro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.036148-8             AC  316706 

ORIG.   :  9500000097  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  FACCHINI AGRICOLA LTDA 

ADV     :  FAICAL CAIS e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CABIMENTO DA REMESSA OFICIAL – PARCIAL PROVIMENTO AOS 

DECLARATÓRIOS. 

1.De rigor o parcial provimento aos declaratórios, sem efeito modificativo do desfecho em mérito, para substituição do 

valor de R$ 6.587,63, referido no primeiro parágrafo de fl. 200 e no item ‗1‘ da ementa do voto, por R$ 12.714,57, 

límpido o erro material. 

2.Para o conhecimento da remessa oficial, todavia improvida a via utilizada, sendo que os temas agitados a fl. 208 

configuram autêntica e inadmissível inovação, não alegados nem mesmo pela União, seja na impugnação aos embargos, 

seja no apelo.  

3.Parcial provimento aos declaratórios. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007. (data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.049488-7         AC  324542 

ORIG.   :  9400001710                     1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  COPPI IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ADV     :  ROSELY POZZI DE LUCENA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – FINSOCIAL – INCONSTITUCIONALIDADE DO 

EXCEDENTE A MEIO POR CENTO – PROSSEGUIMENTO EXECUTÓRIO SOBRE A DIFERENÇA – PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.O caso vertente trata de cobrança de FINSOCIAL, a título de parcela vencida em períodos de agosto/90 a 

dezembro/90, abril/91 a dezembro/91 e janeiro/92 a fevereiro/92, acrescido de multa, conforme Certidão de Dívida 

Ativa. 

2.Então, de rigor o reconhecimento da ilegalidade da contribuição social Finsocial – como assim também sufragado por 

esta C. Corte e pelo E. STF, ―in verbis‖ – no que a sobejar o meio por cento, assim se ordenando o prosseguimento 

executivo sobre a diferença. Precedentes. 

3.Plena de plausibilidade jurídica a alegada ilegitimidade da cobrança do FINSOCIAL no percentual exigido. 

4.Em relação a constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, tanto prospera, cumprindo destacar 

que, sendo a hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com a cobrança de específicos meses colhidos superior 

à alíquota de 05%), em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo 

aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, afastada a sua anulação neste ângulo, nos termos da 

jurisprudência. Precedente. 

5.Apesar da não-comprovação da adequação da CDA aos moldes da legislação pertinente, perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal pelos valores dos demais débitos remanescentes que não excedeu à alíquota de 05%, 

pois não desprovido de certeza e liquidez o débito exeqüendo remanescente, vez que dotado de valores autônomos, 

específicos. 

6.No que concerne à condenação em verba honorária, a r. sentença deve ser reformada, com a fixação da sucumbência 

recíproca. 

7.Em contrapartida à incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 sobre o remanescente, a sucumbência recíproca 

perfaz-se mediante o reconhecimento do direito da embargante à verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do 

montante excluído da execução fiscal, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Precedente. 

8.Provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial, tida por ocorrida, reformando-se a r.sentença, com julgamento de 

parcial procedência aos embargos, para ordenar-se o prosseguimento da execução fiscal, pelos valores dos débitos não 

excedentes à alíquota de 05%, constantes da Certidão de Dívida Ativa dos autos de execução em apenso, reformada a 

condenação em honorários. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e do voto que integram este julgado. 

São Paulo, 4 de outubro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.071794-0             AC  337283 

ORIG.   :  9500000027  1 Vr PIQUETE/SP 
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APTE    :  IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

ADV     :  RENE DELLAGNEZZE e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA. EMPRESA PÚBLICA. § 3º, ART. 109 DA CF. 

PRESCRIÇÃO. 

1.A questão referente à prorrogação da competência do Juízo Estadual para julgar esta matéria já está resolvida 

conforme precedente RE 390.664/SP, que envolveu a própria recorrente em questão análoga. 

2.Executa-se, in casu, valores referentes ao IPI, cujos lançamentos dão-se por homologação, via DCTF, declarados e 

não pago, sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a 

Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.   

3.A partir da constituição definitiva, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

4.A execução só foi ajuizada 1/9/1995, data em que os créditos tributários já estavam prescritos. 

5.Nego provimento à apelação e, de ofício, reconheço a ocorrência da prescrição. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, e de ofício, reconheço a prescrição, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.072939-6             AC  337986 

ORIG.   :  9500000101  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NELSON MARTINS DA SILVA JUNIOR 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

INTERES :  N M SILVA JUNIOR GUARARAPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. DECRETOS-LEIS 2445/88 E 2449/88 

INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.  

I – O crédito de PIS constituído com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, declarados inconstitucionais pelo STF, 

é inexigível.  

II - Não se aproveitando a exeqüente da faculdade oferecida para a substituição da certidão nula no momento processual 

oportuno, nos termos do § 8º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, há que se reconhecer a nulidade da inscrição, e, por 

conseqüência, o respectivo processo de cobrança.  

III – Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe 

dava parcial provimento. 

São Paulo, 28 de setembro de 2005.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.077816-8         AC  340708 

ORIG.   :  9505141971     /SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  Prefeitura do Município de São Paulo SP 

ADV     :  IZILDA BICHARA ALVES CORDARO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – RENOVAÇÃO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO – CONSTITUCIONALIDADE 

1. Legitimidade da cobrança da taxa de renovação de licença para localização de estabelecimento comercial ou 

industrial. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

2. Apelação  e recurso adesivo improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de junho de 2006.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.086424-2             AC  345596 

ORIG.   :  9600000450  1 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MALHARIA JOIA LTDA massa falida 

ADV     :  ELYSEU JOSE SARTI MARDEGAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. DEVIDO. AUSÊNCIA SUCUMBÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1.Devido o encargo do DL 1.025/69 como substituto da verba honorária nas empresas em regime de falência. 

2.A interposição de apelação sem seu requisito de admissibilidade, sucumbência, não merece ser conhecida. 

3.Apelação e remessa oficial não conhecidas. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade,  não conhecer à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de maio de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.064240-3 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  390909 

ORIG.   :  0004190386     /SP 

EMBTE. :  FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FL. 538 

APTE.    :  FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. 

ADV.     :  EDUARDO RICCA, PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES e outros 

APDO.    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV.     :  JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS/PASEP. LEGIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA 

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer contradição ou omissão a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o julgado. 

São Paulo, 3 de março de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.013746-8            AMS  183876 

ORIG.   :  9712049280  1.ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  USINA ALTA FLORESTA S/A ACÚCAR E ALCOOL 

ADV.     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO E OUTROS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1.ª VARA DE PRES. PRUDENTE - SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÚCAR DE CANA. ALÍQUOTA DE 18%. PREÇO UNIFICADO. LEI N 

8.383/91 E PORTARIA Nº 4/92. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos embargos de declaração, nos termos do voto e relatório 

que integram o julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.017998-5             AC  410527 

ORIG.   :  9500132125  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAISA BOTTECCHIA MOTA e outros 

ADV     :  CLAUDENIR MASSON 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INDÍCES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS 

1. A matéria referente à legitimidade passiva para responder pelos prejuízos causados pela aplicação da Medida 

Provisória n.º 168, convertida na Lei n.º 8.024/90, já se encontra decidida nestes autos. Com efeito, a decisão proferida 

em sede de recurso especial foi clara ao responsabilizar o BACEN também pelo pagamento do índice de março de 

1990. 

2. O acórdão proferido por esta 3.ª Turma já havia se manifestado quanto ao mérito, reconhecendo a incidência do 

BTNF a partir da transferência dos saldos de caderneta de poupança ao BACEN, a qual se deu no primeiro aniversário 

das contas (data do depósito dos rendimentos), subseqüente à edição da Medida Provisória n.º 168/90. Logo, deve ser 

aplicado o IPC apenas às contas com dia-limite na primeira quinzena do mês, indicadas pelos documentos juntados 

pelos autores às fls. 18/88. 

3. No que diz respeito ao índice de janeiro de 1991 (Medida Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91), o 

entendimento que hoje prevalece é o que reconhece a aplicação da TRD, conforme se vê em recente decisão proferida 

pelo Superior Tribunal de Justiça. (REsp 672387/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/08/2005, 

DJU 19/09/2005, pág. 283). 

4. Condeno os autores ao pagamento de honorários em R$ 500,00 em favor do Banco Central, nos termos do artigo 20 § 

4º do CPC 

5. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,.23 de maio de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.029071-1          REOAC  414983 

ORIG.   :  9500304074  4.ª Vara SÃO PAULO/SP 

PARTE A :  JOÃO ROBERTO FERRARA e outro 

ADV     :  DURVAL MORETTO 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA SILVA 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 4.ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REEXAME 

NECESSÁRIO – NÃO CABIMENTO 

1. No presente caso, não existe remessa oficial diante das alterações efetuadas pela Lei n.º 10.352/01 no artigo 475 do 

Código de Processo Civil, isto porque a condenação imposta possui valor certo inferior a 60 salários mínimos. 

2. Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de setembro de 2006 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.037233-5             AC  419967 

ORIG.   :  9500130793  2ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  José Osório Lourenção 

APDO    :  Aguinaldo de Bastos 

ADVS     :  Aguinaldo de Bastos   e   outra 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL – CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS – MP‘s nº 168/90 e 294/91 – LEIS nº 8.024/90 e 

8.177/91 – DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA – LEGITIMIDADE PASSIVA ―AD CAUSAM‖ – 

MARCO TEMPORAL – INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

1 – A responsabilidade pelo ressarcimento de diferenças de correção monetária não creditadas em contas de poupança 

reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Nos contratos de depósito entre a instituição financeira e o depositante, 

que vigiam antes do advento da Medida Provisória nº 168/90, convolada na Lei nº 8.024/90, o marco divisório da 

responsabilidade é o momento em que se deu a transferência dos ativos financeiros, uma vez que a nova lei, embora de 

incidência imediata, não poderia retroagir alcançando situações pretéritas. 

2 – Ocorrida a transferência dos saldos, a partir de 16 de março de 1990, os valores concernentes à correção monetária 

que deveriam ter sido depositados, relativos e apurados no período posterior a essa data, são de responsabilidade do 

Banco Central do Brasil. 

3 – Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, vencida a Juíza Federal convocada Lesley Gasparini, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  17 de maio de 2006 – (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.042767-9         AC  423094 

ORIG.   :  9500000024     /MS 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV 

ADV     :  LUIZ CARLOS MOREIRA 

APDO    :  AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADV     :  ALBERTO KAIRALLA BIANCHI e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. AGROPECUÁRIAS. REGISTRO. ANUIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A impetrante é uma sociedade comercial, cujo objeto social é o comércio de produtos, não sendo sua atividade básica 

a medicina veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada ao registro no órgão fiscalizador. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de outubro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.053864-0             AC  427294 

ORIG.   :  0002283433  10ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  INDUSTRIAS VILLARES S/A 

ADV.     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDO AO SEU 

CREDITAMENTO NO MOMENTO DA EMISSÃO DA GUIA DE EXPORTAÇÃO. CABIMENTO. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o julgado 

São Paulo, 3 de abril de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.096050-4         AC  444882 

ORIG.   :  9500000698     /SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV 
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ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    :  CUNHA E BACCI LTDA 

ADV     :  SERGIO ANTONIO DALRI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. AGROPECUÁRIAS. REGISTRO. ANUIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A impetrante é uma sociedade comercial, cujo objeto social é o comércio de produtos, não sendo sua atividade básica 

a medicina veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada ao registro no órgão fiscalizador. 

2.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer a remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de outubro de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.102729-8             AC  449300 

ORIG.   :  9600000076  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  MAQUINAS SUZUKI S/A 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. MULTA. JUROS. CUMULATIVIDADE.  

1.A Certidão da Dívida Ativa goza de presunção ―juris tantum‖ de liquidez e certeza.  

2.O feito podia ser julgado de forma antecipada nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n° 6.830/80, e não 

havia nenhuma necessidade de dilação probatória. 

3.Além do principal é devida, cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos 

legais, conforme disposto no §2°, do art.2, da Lei 6.830/80. 

4.Deve-se reduzir o percentual da multa fixada na Certidão de Dívida Ativa para o percentual de 20%. 

5.A denúncia espontânea só gera seus efeitos quando há o pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 

depósito da importância. 

6.O encargo previsto no Decreto-lei n° 1.025/69, já incluído na Certidão de Dívida Ativa em execução, é substituto da 

verba honorária, questão pacificada através da Súmula 168 do extinto TFR. 

7.Dou parcial provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.067900-1        AC  511331 

ORIG.   :  9800175407  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADV     :  ADALBERTO CALIL e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  VALTAN TIMBO MARTINS MENDES FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – 

REJEITADOS 

1.Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que 

fundamentaram os embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento. 

2.A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo 

Tribunal Federal, em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: ―É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996‖. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.077552-0       AMS  193578 

ORIG.   :  9802057576  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  
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1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

3.   Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.085827-8        AC  527958 

ORIG.   :  9605329140  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MEMPHIS S/A INDL/ 

ADV     :  HELIO FABBRI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.113154-4        AC  557381 

ORIG.   :  9800000253  A Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. JUNTADA PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIFICULDADE FINANCEIRA. ATRASO DE 

PAGAMENTO NOS SALÁRIOS. INOPONÍVEL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Desnecessária a juntada do processo administrativo. 

3.Além do principal é devida, cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos 

legais, conforme disposto no §2°, do art.2, da Lei 6.830/80 

3.A alegação de problemas financeiros vividos pela empresa não pode se sobrepor ao direito constitucionalmente 

garantido dos empregadores. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.113822-8        AC  556093 

ORIG.   :  9800001800  A Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CESAR EDUARDO TEMER ZALAF e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL. 

CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1.O programa do REFIS é mais uma opção dada ao contribuinte de regularizar seus débitos fiscais. 

2.A Lei n° 9.964/2000 traz expressamente as conseqüências que a opção ao REFIS gera ao contribuinte. 

3.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.114147-1        AC  556418 

ORIG.   :  9700000017  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  SANTIAGO E BARROS LTDA 

ADV     :  MARCOS JOSE HENRIQUE LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REDISCUSSÃO DO MÉRITO – VIA ELEITA IMPRÓPRIA. 

IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS. 

1.Almeja a parte recorrente rediscutir o mérito já exaustivamente analisado e julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos declaratórios. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.60.00.003188-0       AMS  214623 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL S/A                  

TELEMS 

ADV     :  CARMEN LUCIA AFONSO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – NÃO ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.004691-4        AC  568091 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DELFIM COM/ E IND/ S/A 

ADV     :  FREDERICO JOSE STRAUBE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – 

REJEITADOS 

1.Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que 

fundamentaram os embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento. 

2.A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo 

Tribunal Federal, em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: ―É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996‖. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.033721-0        AC  678768 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORITSU DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA RIBEIRO PASELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – 

REJEITADOS 

1.Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que 

fundamentaram os embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento. 

2.A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo 

Tribunal Federal, em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: ―É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996‖. 

3.Não devolvida a questão ao Tribunal por meio da apelação, não é via adequada a dos embargos de declaração para 

análise da sucumbência como requereu a embargante na forma do § 4º do artigo 20 do CPC. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.008228-5        AC  906778 

ORIG.   :  4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

APTE.    :  JALES FERTILIZANTES LTDA. 

ADV.     :  PAULO AYRES BARRETO 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS  NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU SUBMETIDOS À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO 

CREDITAMENTO. NÃO CONFIGURADO.  

1.Quanto ao Princípio da Não Cumulatividade, o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo tratado 

com simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação 

com débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais e não 

tributários. 

2.Há, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a 

não cumulatividade e, por sua vez, o chamado efeito cascata. 

3.A jurisprudência é pacífica no sentido de que, no processo de aquisição de materiais intermediários, embalagem e 

outros para a industrialização de mercadorias, é permitido o creditamento, desde que não impliquem no aparelhamento 

do ativo fixo, como conservação do parque industrial ou manutenção da empresa. Precedente. 

4.O Princípio da não cumulatividade que caracteriza o IPI autoriza a manutenção de créditos relativos à exação 

incidente, desde que a saída seja tributada, não sujeita à isenção ou alíquota zero. 

5.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.000286-6       AMS  211461 

ORIG.   :  1ª VARA DE SOROCABA/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  RIOPLASTIC INDL. E COML. LTDA. 

ADV.     :  VALTER EDUARDO FRANCESCHINI E OUTROS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SOROCABA SEC JUD SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 514/3420 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI –CORREÇÃO MONETÁRIA – 

DESCABIMENTO 

1.Em relação à atualização monetária, existem duas situações: a) a que o aproveitamento do crédito não se deu 

imediatamente por opção ou por impossibilidade imputável ao próprio contribuinte; e b) aquela em que o contribuinte 

esteve impedido de efetuar o aproveitamento por oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo. A 

jurisprudência é no sentido do descabimento da correção monetária, às situações do primeiro caso.  

2.Apelação provida. Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo,  17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.003011-4        AC 1271619 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  R A DIAS E CIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.001404-4    AC  754187 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  D ALESSIO CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ADV     :  OLAIR VILLA REAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – massa falida – multa indevida – SUJEIÇÃO AO ENCARGO DO 

DECRETO-LEI 1025/69 – AUSENTE restituição de custas: não-sujeição ao pagamento de custas na justiça federal, 

EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

1. Não-conhecimento da Remessa Oficial, assim adotando entendimento da E. Terceira Turma desta C. Corte, segundo 

a qual a alteração de redação do art. 475, CPC, inserindo seu parágrafo 2º, a estabelecer reexame apenas para execuções 

superiores a 60 (sessenta) salários mínimos (valor desta de R$ 936,30), colheu os feitos em curso, como o presente, 

afastando o reexame. 

2. Com relação à legalidade da cobrança do encargo previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, esta merece prosperar, 

devendo ser aplicado o que dispõe a Súmula 168, do TFR. 

3. Nem se alegue que tal não se mostra possível diante da redação do Art. 23, II, do Decreto-Lei n. 7.661/45, que 

somente veda a cobrança de despesas processuais efetuadas por credores individuais sujeitos ao próprio juízo universal 

das Falências, o que não ocorre com a execução fiscal, à vista do artigo 187 do Código Tributário Nacional. 

4. Com relação à cobrança de multa por infração, é explícito o inciso III, última figura, do parágrafo único do art. 23 do 

Decreto-Lei 7661/45, vigente ao tempo dos fatos tributários em questão, ao afastar da incidência sobre a massa as 

penalidades pecuniárias decorrentes de lei administrativa, como a disciplinadora do tema em pauta. 

5. Fundamental o sufragado pelo Excelso Pretório, através das Súmulas 192 e 565, deve se destacar que, realmente, 

malgrado não esteja obrigada a Fazenda a habilitar seu crédito, tanto acabou por se consubstanciar – como um seu 

direito.  

6. Envolve a quaestio, efetivamente, assunto relativo à constitucionalidade ou não da disciplina do tema por meio de 

Decreto-Lei, pois este, opostamente ao que se verifica nos dias atuais com as Medidas Provisórias, submetia-se, para 

sua veiculação, a um sistema de limitação de conteúdo às expressas, dentro de cujo rol (artigo 55, CF/67), não se punha 

autorizada a introdução de normas atinentes ao Direito Comercial, como o é indisfarçavelmente o assunto falimentar em 

tela. 

7. Impedido estava o Executivo de dispor sobre Direito Falimentar através de Decreto-Lei, a denotar o indiscutível vício 

de inconstitucionalidade, desde então, de dita interferência junto ao ordenamento: por conseguinte, invalidada a norma 

invocada fazendariamente, não há de se falar em seu efeito revogador sobre disposição anterior. 

8. Contaminada por inconstitucionalidade a disposição de amparo da postura fiscal em pauta, remanesce válida a 

mensagem do retratado artigo 23, parágrafo único, inciso III , do DL 7661/45, vigente ao tempo dos fatos tributários em 

questão, o que se reconhece nesta via difusa de fiscalização ou controle a respeito. 

9. Não se sustentando a afirmada superação da norma falimentar em questão, revela-se de rigor o desfecho favorável 

aos embargos em curso, sob o enfocado ângulo da multa. 

10. Não se há de falar em devolução de custas pela embargante, ora apelada, por falta de preparo, tendo em vista que a 

execução se processou perante a Justiça Federal e, a teor do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96, não incide a taxa 

judiciária nos respectivos embargos, assim abrangendo os recursos interpostos nos próprios autos, como é o caso da 

apelação, pelo que não há o que restituir.  

11. Não-conhecimento da remessa oficial e parcial provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.82.029570-7        AC 1144296 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  MAURY IZIDORO 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL 

ADV     :  MARIA GEANIA GADELHA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÀRIA. CABIMENTO. 

IMPENHORABILIDADE DOS BENS.  

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e ―a‖. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.034835-9        AC  860268 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE 

ADV     :  CRISTIANE DE LIMA GHIRGHI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CEF. CDA. LÍQUIDA E CERTA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

1.A apelante é proprietária do imóvel sobre o qual incide a presente cobrança de IPTU, simples fato que a torna 

contribuinte do  tributo, conforme expresso no art. 34 do CTN. 

2.As alegações de que o imóvel foi invadido, ou de que caberia à Municipalidade regularizar tal situação, não tem o 

condão de ilidir a exigibilidade, nem a presunção da CDA.   

3.Apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.82.038920-9        AC 1111719 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ 

ADV     :  FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA 

INTERES :  S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TEMA NÃO DEBATIDO EM PRIMEIRO GRAU.  INADMISSÍVEL INOVAÇÃO . PARCIALMENTE PROVIDOS 

OS DECLARATÓRIOS. REPUBLICANDO-SE O V. VOTO CONDUTOR.  

1.Não se conhece de tema envolvido, por não debatido em Primeiro Grau, configurando inadmissível inovação, com o 

firmado acréscimo, e alteração do dispositivo, republicando-se o v. voto condutor. 

2. Parcial provimento aos declaratórios. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.005140-5        AC  566659 

ORIG.   :  9800117326  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BEL COOK IND/ E COM/ DE PROD ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  VAGNER RUMACHELLA, FERNANDO GODOI WANDERLEY 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     :  CATIA DA PENHA MORAES COSTA  

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – 

REJEITADOS 

1.Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que 

fundamentaram os embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento. 

2.A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo 

Tribunal Federal, em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: ―É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996‖. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.018091-6 EMBGOS. DE DECLARAÇÃO AC  581361 

ORIG.   :  9600064156  6.ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

EMBTE. :  ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 

EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FL. 273 

APTE.    :  ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 

ADV.     :  JOSÉ ROBERTO MARCONDES 

APDO.    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 6.ª VARA SÃO PAULO - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COMPENSAÇÃO. OMISSÃO DA CONDENAÇÃO EM VERBA 

HONORÁRIA. OCORRÊNCIA. 

1.No que se refere à aplicação da prescrição qüinqüenal, a questão foi devidamente enfrentada no voto condutor do 

acórdão, não havendo qualquer omissão a ser sanada quanto a este aspecto. 

2.Tendo, entretanto, o acórdão dado parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, em razão da ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, a condenação em verba honorária merece ser reformada. 

3.Sendo assim, os honorários advocatícios devem ser fixados, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

4.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto 

e relatório que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.033927-9        AC  600134 

ORIG.   :  9700000032  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  ANTENOR DOS SANTOS 

ADV     :  SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV.SILVA NETO/ TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS – BEM DE FAMÍLIA – EVIDÊNCIAS A FAVOR DO 

CONTRIBUINTE E NÃO-CONTRAPROVA, PELA FAZENDA PÚBLICA: PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. HONORÁRIOS. 
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1. Configurando os embargos nítida ação de conhecimento desconstitutiva, em sua natureza, límpidos se revelam seus 

propósitos, a partir do ordenamento processual vigente. 

2. Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia 

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos 

acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoaante arts. 591, 592, 646, 648 e 

649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex. 

3. Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, 

como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada 

pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 

4. Extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade do quanto se debate, consoante as provas conduzidas ao feito, em tese 

centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de sua postura na relação material 

subjacente. 

5. Os elementos contidos nos autos apenas confirmam o cunho residencial e de moradia do imóvel pela parte apelada, 

originariamente embargante, desde sua qualificação na ação, a procuração juntada, a certidão de constatação, ademais 

ficou comprovado que a mãe o e o irmão do devedor residem no imóvel, de modo que o imóvel deve ser protegido da 

penhora. 

6. Em nenhum momento a Fazenda Pública coligiu aos autos qualquer evidência contrária a que se consubstanciasse 

dita coisa em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 8.009/90. 

7. Vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a entidade familiar, esta gizada consoante os 

contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, impulsionar da vida em sociedade, como assim a 

Lei Maior o reconhece desde o ―caput‖ de seu art. 226 até seu § 4º, em autêntica compreensão de que a formação 

tradicional familiar pode oscilar. 

8. Ao prescrever proteção ao bem-de-família, também se volta a Lei 8.009/90, tanto no ―caput‖ quanto no parágrafo 

único de seu art. 1º, por contemplar proteção em prol da entidade familiar, evidente que no que envolta com o devedor. 

9. Deve ser protegida a entidade familiar, formada pela própria ora recorrida. É, pois, na esteira de tal impregnação 

ontológica que se deve extrair proteção em favor da entidade familiar, de molde a livrá-la do constrangimento e das 

incertezas inerentes ao gesto constritivo fazendariamente sustentado. Precedentes. 

10. O mérito (nulidade da CDA) não foi rebatido no apelo, com as razões exigidas pelo inciso II, do art.514, do CPC. 

11. Condenada a União no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da dívida, em favor da parte 

embargante/apelante, com atualização monetária até o efetivo desembolso, art.20, CPC. 

12. Provimento ao apelo, para exclusão do bem penhorado, prosseguindo a execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto, que integram 

o presente julgado.  

São Paulo, 6 de junho de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.042811-2        AC  611126 

ORIG.   :  9800165908  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  JOSE OSWALDO CORREA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA (CPMF). EC N.º 

12/96 E LEI N.º 9.311/96.  CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não existe remessa oficial diante das alterações efetuadas pela Lei n.º 10.352/01 no artigo 475 do Código de Processo 

Civil, isto porque a condenação imposta à União Federal possui valor certo inferior a 60 salários mínimos. 

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIN n.º 1497-8 em sessão plenária realizada em   09.10.96    (DJU   

13.12.02),  declarou a constitucionalidade da Emenda Constitucional n.º 12/96, a qual serve de fundamento para a Lei 

n.º 9.311/96. 

3. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

4. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, bem como dar provimento à 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de maio de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.049275-6       AMS  205306 

ORIG.   :  9800217827  22.ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  EXCEL ECONÔMICO CORRETORA DE CAMBIO E VALORES           

MOBILIARIOS LTDA. 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 22.ª VARA SÃO PAULO - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - CSLL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DIFERENCIAÇÃO DE 

ALÍQUOTAS - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO 

1.A contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF 

2.Não se vislumbra qualquer ofensa ao princípio guerreado, em virtude da diferenciação entre os contribuintes (art. 150, 

II), pois a lei se fundamentou na diferenciação existente entre os mesmos, em virtude da atividade econômica, do 

princípio da capacidade contributiva. 

3.O princípio da isonomia (art.150, II, da CF) veda o tratamento desigual entre contribuintes que se encontram em 

situação equivalente, proibindo a diferenciação de acordo com a ocupação profissional ou função. 

4.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.013208-2        AC  707188 

ORIG.   :  21ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  MECFIL INDL. LTDA. 

ADV.     :  JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL 

ADV.     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO DO SALDO CREDOR DE IPI. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 21 DO DECRETO-LEI Nº 

147/67.DESCABIMENTO 

1.O artigo 21 do Decreto-lei nº 147/67 não foi recepcionado pela Lei Complementar nº 73/93. 

2.Embora a norma prescreva que deve ser considerada inepta a petição inicial desacompanhada das cópias autenticadas 

dos documentos que instruem a petição inicial, não se vislumbra qualquer a nulidade comprove o efetivo prejuízo. 

3.Há interesse processual no que pertine ao processamento da demanda, pelo binômio necessidade/e utilidade quanto ao 

pronunciamento. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.036562-3        AC  895068 

ORIG.   :  17 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  EIKI NAKAMURA e outro 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 

8177/91. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  LEGITIMIDADE PASSIVA ―AD CAUSAM‖.  MARCO 

TEMPORAL.  INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

1 – A responsabilidade pelo ressarcimento de diferenças de correção monetária não creditadas em contas de poupança 

reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Nos contratos de depósito entre a instituição financeira e o depositante, 

que vigiam antes do advento da Medida Provisória n.º 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90, o marco divisório da 
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responsabilidade é o momento em que se deu a transferência dos ativos financeiros, uma vez que a nova lei, embora de 

incidência imediata, não poderia retroagir alcançando situações pretéritas. 

2 – Ocorrida a transferência dos saldos, a partir de 16 de março de 1990, os valores concernentes à correção monetária 

que deveriam ter sido depositados, relativos e apurados no período posterior a essa data, são de responsabilidade do 

Banco Central do Brasil.  

3. Portanto, conclui-se que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para responder pela correção da conta de n.º 

99094659-2, com aniversário no dia 1.º. Já quanto à caderneta de poupança n.º 00008956-6, com data-base no dia 21, a 

responsabilidade recai sobre o Banco Central do Brasil,  o qual não integra a lide. 

4. A atual orientação jurisprudencial acerca dos índices de correção, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido 

da incidência do IPC para a atualização das cadernetas de poupança que aniversariavam até 15 de março de 1990 e do 

BTNF para o período posterior. Precedentes. 

5. Condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$700,00 (setecentos reais), nos termos 

do § 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

6. Condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, no valor de R$500,00 (quinhentos reais), 

também, com fulcro no § 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

7 – Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de maio de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.001742-0       AMS  223118 

ORIG.   :  6.ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  USINA SÃO FRANCISCO S/A 

ADV.     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 6.ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. . IPI. AÇÚCAR DE CANA. ALÍQUOTA DE 5%. PREÇO UNIFICADO. 

DECRETO N. 2.917/98. PRECEDENTES. 

1.O artigo 4º do Decreto-lei n. 1.199/71, devidamente recepcionado pela Constituição de 1988, autorizou a alteração da 

alíquota do IPI pelo Poder Executivo coma a finalidade de atender à política econômica ou evitar distorções, observado 

o Princípio da Seletividade em função da essencialidade do tributo. 

2.As alterações da alíquota do imposto sobre o açúcar de cana, desde a vigência da Lei n. 8.393/91, têm por escopo 

atender aos objetivos da política econômica para o setor açucareiro. 

3.Encerrada a política nacional de unificação dos preços, deixou de vigorar a alíquota zero, de forma que o Poder 

Executivo poderia fixar a alíquota que convier, sempre com vistas a ultimar o objetivo da lei, respeitado o interesse 

nacional. Precedentes jurisprudenciais. 
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4.É pacífico o entendimento que o art. 2° da Lei n. 8.393/91 perdeu eficácia com o final da política de preço único do 

açúcar de cana, o que, por outro lado, não importa reiterar a vigência da Lei n. 7.798/89, que estabelecia alíquota zero 

de IPI. 

5.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.005632-2       AMS  240373 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     :  ALESSANDRA PASSOS GOTTI 

APDO    :  CENTRAL DE DIAGNOSTICOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA   

CEDIRP 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

PARTE R :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA – REJEITADOS 

1. Não existe omissão na decisão embargada. Toda a matéria enfrentada diretamente pelo voto condutor, nos termos do 

pedido inicial, aplicando ao caso, o entendimento unânime da Terceira Turma sobre a matéria. 

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.007741-6        AC  707823 
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ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  HORIAM SERVICOS S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N TA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS PELO § 4º DO ARTIGO 

20 DO CPC. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO. 

1. Da leitura do § 4º do artigo 20 do CPC, não há que se falar em § 3º, mas apenas das normas contidas em suas alíneas 

. O legislador teve a intenção de desagregar do arbitramento da honorária o valor da causa. 

2. Mantido o arbitramento da verba honorária na forma do § 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Com a 

decisão final de improcedência, conseqüentemente não houve condenação, motivo pelo qual, desconsiderando o valor 

da causa e adotando as alíneas do § 3.º do mesmo dispositivo legal, quais sejam o grau de zelo profissional; o lugar da 

prestação do serviço e; a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos procuradores dos apelados, ora 

embargados, e o tempo exigido para seu serviço, foram corretamente fixados os honorários pelo acórdão. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.11.000383-5       AMS  212996 

ORIG.   :  1ª VARA DE MARÍLIA/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  TEIXEIRA PINTO QUÍMICA INDL/ LTDA 

ADV.     :  MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI, LUIZ LOUZADA DE 

CASTRO 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MARÍLIA SEC JUD SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO – IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS – DIREITO AO CREDITAMENTO – DESCONFIGURADO 

1.Preliminar rejeitada. 

2.Se há a existência de créditos obtidos com o pagamento do tributo na aquisição de matérias primas e produtos 

intermediários, devendo ser, portanto, efetuado o lançamento contábil dos referidos créditos do imposto. 

3.Quanto ao Princípio da Não Cumulatividade, o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo tratado 

com simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação 

com débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais e não 

tributários. 

4.Há, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a 

não cumulatividade e, por sua vez, o chamado efeito cascata. 

5.A jurisprudência é no sentido de que, no processo de aquisição de materiais intermediários, embalagem e outros para 

a industrialização de mercadorias, é permitido o creditamento, desde que não impliquem no aparelhamento do ativo 

fixo, como conservação do parque industrial ou manutenção da empresa ou a as da seja não tributada. 

6.O Princípio da não cumulatividade que caracteriza o IPI autoriza a manutenção de créditos relativos à exação 

incidente, desde que a saída seja tributada, não sujeita à isenção ou alíquota zero. 

7.Apelação parcialmente provida. Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação e dar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo,  10 de abril de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.11.005969-5        AC  925106 

ORIG.   :  1º VARA DE MARÍLIA/SP 

APTE.    :  CEREALISTA GUAIRA LTDA. 

ADV.     :  DANIELA GENTIL ZANONI 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MARÍLIA SEC JUD SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS  NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU SUBMETIDOS À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO 

CREDITAMENTO. NÃO CONFIGURADO.  

1.Quanto ao Princípio da Não Cumulatividade, o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo tratado 

com simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação 

com débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais e não 

tributários. 
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2.Há, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a 

não cumulatividade e, por sua vez, o chamado efeito cascata. 

3.A jurisprudência é pacífica no sentido de que, no processo de aquisição de materiais intermediários, embalagem e 

outros para a industrialização de mercadorias, é permitido o creditamento, desde que não impliquem no aparelhamento 

do ativo fixo, como conservação do parque industrial ou manutenção da empresa. Precedente. 

4.O Princípio da não cumulatividade que caracteriza o IPI autoriza a manutenção de créditos relativos à exação 

incidente, desde que a saída seja tributada, não sujeita à isenção ou alíquota zero. 

5.Apelação da autora prejudicada. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação da autora e dar provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.008853-1       AMS  231558 

ORIG.   :  1ª VARA DE MARÍLIA/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

ADV.     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MARÍLIA SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS ISENTOS, COM ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. DIREITO AO CREDITAMENTO. 

NÃO CONFIGURADO.  

1.Observa-se a existência de créditos obtidos com o pagamento do tributo na aquisição de matérias primas e produtos 

intermediários, devendo ser, portanto, efetuado o lançamento contábil dos referidos créditos do imposto. 

2.Quanto ao Princípio da Não Cumulatividade, o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo tratado 

com simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação 

com débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais e não 

tributários. 

3.Há, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a 

não cumulatividade e, por sua vez, o chamado efeito cascata. 

4.Entretanto, o Princípio da não cumulatividade que caracteriza o IPI autoriza a manutenção de créditos relativos à 

exação incidente, desde que a saída seja tributada, não sujeita à isenção ou alíquota zero. 

5.Apelação e remessa oficial providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o julgado. 
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São Paulo, 30 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.19.017110-9        AC 1245799 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS CIPO LTDA 

ADV     :  ARISTIDES CHACAO SOBRINHO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS. 

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. A garantia do Juízo é condição de admissibilidade para a propositura dos embargos. 

2. Dissociadas as razões da apelação interposta. 

3.Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer a apelação, nos termos do relatório e voto que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.044512-6        AC 1257114 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KEMAH INDL/ LTDA 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA. PERMITIDA. TAXA SELIC. DEVIDA. 

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Cabível a redução da multa, tendo em vista o permissivo legal previsto no art.106. II, ―c‖, do CTN. 

3.Devida a aplicação da taxa SELIC. 

4.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.021485-2        AC  690530 

ORIG.   :  9600003108  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  UNITED FOOD COMPANIES RESTAURANTES S/A 

ADV     :  LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REDISCUSSÃO DO MÉRITO – VIA ELEITA IMPRÓPRIA. 

IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS. 

1.Almeja a União rediscutir o mérito já julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos declaratórios. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.024123-5        AC  694897 

ORIG.   :  9815055437  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BASF SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.041226-1        AC  725143 

ORIG.   :  9900000223  A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  METALURGICA FAVA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO TEIXEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – DECRETO-LEI 1.025/69 – NÃO ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  28 de fevereiro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.004729-0        AC  822271 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ITALINDUSTRIA TERMO ELETRO MECANICA LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DENÚNCIA ESPÔNTÂNEA. ARTIGO 138 DO CTN. PARCELAMENTO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. A denúncia espontânea ocorre quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva, incontinente, o seu pagamento ou 

o deposita. 

2. A Súmula 208 do extinto TFR prescreve que é devida a multa moratória na hipótese de parcelamento de dívida objeto 

de confissão espontânea, não se aplicando na espécie o artigo 138 do CTN. Precedentes da Corte e do STJ. 

3. Nos casos em que há parcelamento do débito não deve ser aplicado o benefício, uma vez que a obrigação só será 

quitada quando satisfeito integralmente o débito. O parcelamento configura uma transação, beneficiando o contribuinte 

inadimplente. 
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4. Dessarte, conquanto não se vislumbre qualquer procedimento administrativo instaurado visando o pagamento do 

tributo, tendo sido deferido eventual pedido de parcelamento, não se pode falar em denúncia espontânea, o que excluiria 

a responsabilidade do contribuinte, tornando inexigível o pagamento da multa moratória. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.012374-7        AC  865097 

ORIG.   :  1.ª VARA SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO.    :  ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS 

ADV.     :  MARCOS SEIITI ABE 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1.ª VARA DE SÃO PAULO - 1ª SSJ - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS TRIBUTADOS. DIREITO AO CREDITAMENTO. CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS CRÉDITOS ANTERIORES A JANEIRO DE 1999. CABIMENTO 

1.Preliminar rejeitada. 

2.Observa-se a existência de créditos obtidos com o pagamento do tributo na aquisição de matérias primas e produtos 

intermediários, devendo ser, portanto, efetuado o lançamento contábil dos referidos créditos do imposto. 

3.Quanto ao Princípio da Não Cumulatividade, o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo tratado 

com simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação 

com débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais e não 

tributários. 

4.Há, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a 

não cumulatividade e, por sua vez, o chamado efeito cascata. 

5.A jurisprudência é pacífica no sentido de que, no processo de aquisição de materiais intermediários, embalagem e 

outros para a industrialização de mercadorias, é permitido o creditamento, desde que não impliquem no aparelhamento 

do ativo fixo, como conservação do parque industrial ou manutenção da empresa. Precedente. 

6.O Princípio da não cumulatividade que caracteriza o IPI autoriza a manutenção de créditos relativos à exação 

incidente, desde que a saída seja tributada, não sujeita à isenção ou alíquota zero. 

7.De acordo com o disposto no artigo 11 da Lei nº 9.779/99, são válidos os recolhimentos efetuados após a vigência 

desta lei, que prevê apenas para o futuro. Há, portanto, impossibilidade de creditamento (por estorno na escrita fiscal) 

ser realizado anteriormente à data de 1º de janeiro de 1999. 

8.Existem duas situações: a) a que o aproveitamento do crédito não se deu imediatamente por opção ou por 

impossibilidade imputável ao próprio contribuinte; e b) aquela em que o contribuinte esteve impedido de efetuar o 

aproveitamento por oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo. A jurisprudência é no sentido do 
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descabimento da correção monetária, às situações do primeiro caso. No entanto, em segundo, tanto o STJ quanto o STF, 

tem-se inclinado por orientação diferente, no sentido de reconhecer o direito do contribuinte a corrigir seus créditos 

escriturais. 

9.A verba honorária deve corresponder a R$ 1.740,00 em favor da autora. 

10.Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial e dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 25 de julho de 2007.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.015576-1     REOMS  259314 

ORIG.   :  19.ª Vara SÃO PAULO/SP 

PARTE A :  LEANDRO MARTINES SILVA 

ADV     :  ACÁCIO FERNANDES DOS SANTOS 

PARTE R :  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADV     :  ROBERTO ALVES DA SILVA 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 19.ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR – LEGITIMIDADE PASSIVA – NÃO 

INSCRIÇÃO PARA O EXAME NACIONAL DE CURSOS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO – NÃO 

ACEITAÇÃO – DESCABIMENTO. 

1. Em que pese o fato de que a jurisprudência dominante se inclina no sentido da legitimidade do INEP para figurar no 

pólo passivo em demandas como essa, dispondo o Delegado do Ministério da Educação no Estado de São Paulo de 

competência para corrigir a ilegalidade ora impugnada, e sendo ele responsável pela matéria, nos termos do art. 1.º, da 

Lei n.º 9.131/95, é parte legítima para figurar no pólo passivo da impetração.  

2. A avaliação no Exame Nacional de Cursos - ENC é realizada através da aplicação de provas escritas àqueles que 

estão concluindo os cursos de graduação com o objetivo é analisar, por meio do desempenho que os mesmos 

demonstram nas provas, fornecem indicadores da qualidade da sua formação acadêmica. 

3. No que pertine à instituição de ensino superior, a mesma deve efetuar a inscrição dos graduandos no prazo legal, 

conforme prescreve o artigo 5.º da Portaria n.º 1.890, de 3 de julho de 2002. 

4. Restando comprovado o cumprimento do requisito para a admissão do impetrante entre os acadêmicos que prestariam 

o exame, qual seja, já ter concluído ou estar em vias de concluir a graduação (art. 3º, §1º, da Lei n.º 9.131/95), e dadas 

as graves conseqüências profissionais que lhe adviriam caso não pudesse prestá-lo, impõe-se a confirmação da decisão 

de 1.º grau. 

5. Remessa oficial não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 20 de setembro de 2006.          (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 532/3420 

  

PROC.   :  2001.61.03.003288-4        AC 1018816 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  FERNANDO ANTONIO DA COSTA ASSIS 

ADV     :  DEBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO ART 730 CPC – JUROS A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA COGNOSCITIVA, NÃO DA PROFERIDA EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO – MÁ-FÉ INCONSUMADA 

– IMPROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA 

1- Ante a devolutividade implicada, a debater a União sobre juros, equivoca-se quanto ao termo inicial de sua 

contagem, pois considerou o trânsito em julgado de sentença proferida em fase liquidatória, ao passo que o acerto se 

põe em favor da parte embargada/apelada, titular do crédito em pauta, a elucidar se deu o trânsito em julgado na ação de 

conhecimento, base a tudo, consoante os autos principais, em 28.08.90. 

2- A definitividade acerca do an debeatur se operou com aquela res judicata, traduzindo–se o momento de impugnação 

em fase posterior, por si a não configurar termo inicial a respeito. 

3- Inocorrida a ventilada má-fé fazendária, esta a pressupor prova do dolo ou intenção de prejudicar a relação 

processual, o que não se extrai da conduta apelante exercida em face do dogma do amplo acesso ao Judiciário. 

4- Improvimento à apelação e à remessa oficual, tida por interposta. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.03.004777-2        AC 1266025 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SECAL INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  BERNADETE DOMINGUES S DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

3.Apelação e remessa, tida por ocorrida, parcialmente providas. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.23.002863-3        AC 1267874 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSPORTES E COM/ DE PRODAL ROMAGNOLI E                  

CAMPOS LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.82.000280-4        AC  999506 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TECSIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DIAS PISSI 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 20% – NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  28 de fevereiro de 2008.   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.019274-5        AC 1232493 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal de São Paulo SP 

ADV     :  NATHALY CAMPITELLI ROQUE 

APDO    :  Universidade Federal de São Paulo UNIFESP 

ADV     :  RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. AUSÊNCIA DOS 

FUNDAMENTOS LEGAIS.  

1.Indevida a cobrança de taxas pela municipalidade pois ofendem o art. 145, § 2º da Constituição Federal. 

2.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Relator. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.026661-3        AC  812519 

ORIG.   :  9700310582  12ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE    :  MALHARIA CASSIA LTDA. 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

APTE    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.005545-0        AC  893834 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESTEVAM RUSSO FILHO 

ADV     :  DANIELE NAPOLI 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  BIANCA ABRUNHOSA CEZAR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS DO AUTOR. 

1 – Às ações em que o BACEN é parte legítima, aplica-se extensivamente o disposto no Decreto nº 20.910/32 e no 

Decreto-lei nº 4.597/42, os quais determinam que todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, nesse 

conceito abrangidas as autarquias federais, prescreve em cinco anos, contados da data da devolução da última parcela, 

ou seja, 16.08.92. Assim, proposta a ação em 15 de março de 2002, estão prescritos os créditos do autor relativos ao 

Plano Collor I. 

2 – Mantida a condenação dos honorários advocatícios no percentual fixado na sentença, qual seja, 10% sobre o valor 

da atualizado da causa, para cada co-réu, sob pena de se tornarem aviltantes em razão do valor a ela atribuído. 

3 – Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,14 de março de 2007  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.029836-9        AC 1135436 

ORIG.   :  14.ª Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  ANTÔNIO JACOB FILHO 

ADV     :  MÁRCIA VASCONCELLOS VIEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. 

DECRETO-LEI N.º 2.288/86, ART. 10. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A contagem do prazo prescricional para a propositura da ação inicia-se no primeiro dia do quarto ano posterior à 

data do recolhimento, de acordo com o artigo 16 do Decreto-lei n.º 2.288/86. 

2 – Ocorrência da prescrição da ação em relação ao valor pleiteado. 

3 – Mantida a condenação na verba honorária fixada na sentença. 
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4 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de março de 2007  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.009141-0        AC  894867 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SOCIEDADE DIFUSORA DE ENSINO LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ASSAD STOCHE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA – REJEITADOS 

1. Não existe omissão na decisão embargada. Toda a matéria enfrentada diretamente pelo voto condutor, nos termos do 

pedido inicial, aplicando ao caso, o entendimento unânime da Terceira Turma sobre a matéria. 

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.014360-4        AC  946010 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ROSA MARIA DONATO e outros 

ADV     :  AMARILDO FERREIRA DE MENEZES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU e outros 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.008933-0       AMS  255497 

ORIG.   :  4.ª Vara SANTOS/SP 

APTE    :  FLEXBOAT CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. CABIMENTO. LEI N.º 10.522/02. IRRETROATIVIDADE. 

1. É constitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal. 

2. Não se vislumbra, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

3. As alterações perpetradas pela Lei n.º 10.522/02 não podem ser aplicadas ao caso em tela face ao princípio da 

irretroatividade das leis tributárias.  

4. Apelação da impetrante não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de setembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.007937-0    AC 1088850 

APTE    :  JOSÉ CARLOS FERNANDES DA GRAÇA 

ADV     :  ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSÉ OSÓRIO LOURENÇÃO 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 – Às ações em que o BACEN é parte legítima, aplica-se extensivamente o disposto no Decreto nº 20.910/32 e no 

Decreto-lei nº 4.597/42, os quais determinam que todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, nesse 

conceito abrangidas as autarquias federais, prescreve em cinco anos, contados da data da devolução da última parcela, 

ou seja, 16.08.92. Assim, proposta a ação em 17 de julho de 2002, estão prescritos eventuais créditos do autor. 

2 – Admissível a condenação do autor, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento de honorários advocatícios. A 

execução permanece apenas suspensa enquanto perdurar a situação de pobreza ou até transcorrer o prazo prescricional 

de cinco anos. 

3 – Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,14 de março de 2007  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.011189-7        AC  972726 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JURANDYR JOSE SANTO URBANO e outro 

ADV     :  EDSON CARLOS MARIN 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU e outros 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.008736-8        AC  984858 
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ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  IMA IND/ MECANICA AJAC LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOS NS. 

2.445/88 E 2.449/88. PRESCRIÇÃO DECENAL. DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO ESTABELECIDO PELA LEI N.º 8.383/91.  

1.Deve-se observar, a prescrição decenal, nos termos da decisão do E. STJ. 

2.É pacífico o entendimento que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar n.º 7/70, é o faturamento 

do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns. 2445/88 e 2449/88, 

conforme a Resolução n.º 49/95, deve prevalecer a lei, nos termos em que imposta até a edição da Medida Provisória n.º 

1.212/95, convertida na Lei n.º 9.715/98. Exsurge, desta forma, o direito do contribuinte reaver os valores 

indevidamente recolhidos. 

3.Os legisladores estabeleceram regimes jurídicos diferentes para a compensação. A Lei n.º 8.383/91, na redação dada 

pela Lei n.º 9.250/95, determina que a compensação somente pode ocorrer entre créditos e débitos vincendos de tributos 

de mesma espécie e destinação constitucional, ao passo que a Lei n.º 9.430/96 defere à autoridade administrativa a 

competência  para homologar ou não a operação declarada por iniciativa do contribuinte. 

4.Tendo o contribuinte optado pelo ingresso em Juízo, o regime normativo a ser aplicado é o disposto na Lei n.º 

8.383/91 e nesses limites é que se deve atender, de modo a permitir a compensação do PIS com o próprio PIS. 

Precedentes do STJ. 

5.As diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente na forma estabelecida pela Resolução n.º 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução n.º 242/2001 e demais disposições em contrário. Tendo em vista o período 

objeto da compensação, a correção monetária deve se dar de acordo com a UFIR e, depois, pela SELIC a partir de 1º de 

janeiro de 1996. 

6.Não cabem juros em sede de compensação tributária. 

7.Merece ser preservado o direito da Fazenda Pública de verificar a exatidão dos valores que lhe serão informados 

quando da compensação. 

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2007.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.002647-0        AC 1112832 

ORIG.   :  1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP 

APTE    :  Indústria de Embalagens Promocionais VIFRAN Ltda. 

ADVS     :  Mônica Ângela Mafra Zaccarino e outros 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
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RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA – LIQUIDEZ E CERTEZA – 

EXIGIBILIDADE – EXCESSO DE PENHORA – INTIMAÇÃO PESSOAL – AVALIAÇÃO – MULTA – JUROS – 

CUMULAÇÃO 

1 – Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2 – A alegação de excesso de penhora deve ser formulada nos autos do processo de execução fiscal. 

3 – A intimação pessoal da penhora dispensa a intimação, via Imprensa Oficial, de que trata o artigo 12 da Lei nº 

6.830/80, a teor da Súmula 190 do TFR. 

4 – A avaliação do bem penhorado é uma de atribuições do responsável pela lavratura do auto ou termo de penhora, que 

pode ser o oficial de justiça, o escrivão ou o escrevente (artigo 7º, inciso V, da LEF). 

5 – É devida a multa de mora como penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

6 – Juros de mora e multa de mora são cumuláveis. 

7 – Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  21 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.17.002617-4    AC  936142 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE 

APDO    :  ISABEL APARECIDA DOS SANTOS FREDERICO 

ADV     :  DORIVAL MAURO JOÃO PEDRO 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTES A JANEIRO DE 1989.  PRELIMINARES REJEITADAS.  NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 – Rejeitadas as preliminares de inépcia da inicial e de ilegitimidade passiva. 

2 – Como não se trata aqui de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária 

- integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 – O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 
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4. Mantida a aplicação da taxa SELIC na composição dos juros de mora desde o início da vigência do novo Código 

Civil, na forma fixada pela sentença, uma vez que se trata de índice legal, porém sem cumulação de correção monetária 

nesse período. 

5. Também merecem ser mantidas as disposições acerca das custas e da verba honorária, já que inexistente qualquer 

apelo a respeito. 

6  – Apelação da ré a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de maio de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.016561-8        AC 1112990 

ORIG.   :  1F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal de São Paulo – SP 

ADV     :  Maria Cristina Silva Lo Giudice 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 

ADV     :  Vinicius Nogueira Collaco 

ADV     :  Murilo Albertini Borba 

REMTE   :  Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais – SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – TAXAS MUNICIPAIS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA E DE 

COMBATE A SINISTRO – HONORÁRIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA 

1 – Indevida a cobrança de taxas de conservação e limpeza pela Municipalidade de São Paulo, face a 

inconstitucionalidade declarada pelo STF. 

2 – Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.042455-7        AC 1164429 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESCOLA DIOCESANA VIRGEM DO PILAR 

ADV     :  MARCIA CRISTINA VIEIRA FREIRE e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA. SUNAB. QUINQUENAL. OCORRÊNCIA.  

1.Transcorrido o prazo qüinqüenal, estabelecido no artigos 174, entre a constituição definitiva do crédito e o 

ajuizamento da ação. 

2.Apelação provida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.051018-8        AC 1117470 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

EMBDO     :  Acórdão de fl.481 

APTE    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS e outro 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -FNDE 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONAMENTO –IMPROVIMENTO AOS 

DECLARATÓRIOS. 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

2.Entendimento desta E. Terceira Turma pela denegação dos declaratórios, quando este o único alicerce. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declarações, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.011477-6        AG  174784 

ORIG.   :  200061820766988  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IDOPE IND/ COM/ E REPUXACAO DE PECAS LTDA 

ADV     :  JOAO PAULO ASSIS BONITO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AFIRMADOS BENS DE USO PROFISSIONAL 

(MÁQUINA POLITRIZ E REPUXO) – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPUXO DE PEÇAS – INADEQUAÇÃO AO 

ARTIGO 649, VI, CPC – PREVALECIMENTO DA PENHORABILIDADE DO ACERVO AFETADO – 

DESCONSTITUIÇÃO PRETENDIDA INSUBSISTENTE – IMPROVIMENTO AO AGRAVO 

1.Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia 

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos 

acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 

(em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex. 

2.Prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, como garantia patrimonial genérica 

ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada pela constrição, que por seus 

contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 

3.Deve prevalecer a penhorabilidade do quanto se debate, consoante elementos conduzidos aos autos, em tese 

centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de sua postura na relação material 

subjacente. 

4.É límpida a mensagem do inciso VI do art. 649, CPC, no sentido de proteger ao executado enquanto profissional 

autônomo ou micro-empresário, o que não se revela ocorrente no caso em pauta (exploração do ramo da indústria, 

comércio e repuxo de peças – essas as atividades da pessoa jurídica implicada, conforme seu estatuto social). 

Precedentes.  

5.Porque em consonância com o ordenamento da espécie, de rigor se apresenta o desfecho desfavorável ao intento da 

parte agravante, mantida a penhora lavrada nos autos. 

6.Improvimento ao agravo.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.000322-9     REOAC  848435 

ORIG.   :  9709050338  2 Vr SOROCABA/SP 

PARTE A :  COMASK IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARIA CELINA RIBEIRO 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1.Não é cabível a remessa oficial quando o condenação/direito controvertido  for inferior à 60 salários mínimos. 

2.Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.001149-0       AMS  264804 

ORIG.   :  1ª VARA DE DOURADOS/MS 

APTE.    :  USINA MARACAJU S/A E OUTRO 

ADV.     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. . IPI. AÇÚCAR DE CANA. ALÍQUOTA DE 5%. PREÇO UNIFICADO. 

DECRETO N. 2.917/98. PRECEDENTES. 

1.O artigo 4º do Decreto-lei n. 1.199/71, devidamente recepcionado pela Constituição de 1988, autorizou a alteração da 

alíquota do IPI pelo Poder Executivo coma a finalidade de atender à política econômica ou evitar distorções, observado 

o Princípio da Seletividade em função da essencialidade do tributo. 

2.As alterações da alíquota do imposto sobre o açúcar de cana, desde a vigência da Lei n. 8.393/91, têm por escopo 

atender aos objetivos da política econômica para o setor açucareiro. 

3.Encerrada a política nacional de unificação dos preços, deixou de vigorar a alíquota zero, de forma que o Poder 

Executivo poderia fixar a alíquota que convier, sempre com vistas a ultimar o objetivo da lei, respeitado o interesse 

nacional. Precedentes jurisprudenciais. 

4.É pacífico o entendimento que o art. 2° da Lei n. 8.393/91 perdeu eficácia com o final da política de preço único do 

açúcar de cana, o que, por outro lado, não importa reiterar a vigência da Lei n. 7.798/89, que estabelecia alíquota zero 

de IPI. 

5.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.017189-1    AC 1013735 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO 

ADV     :  LAERCIO JOSE DOS SANTOS 

APDO    :  REGINALDO GERMANO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL – CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO PREPARATÓRIA DE AÇÃO POPULAR – 

DESNECESSIDADE – PRECEDENTES – IMPROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR POPULAR. 

1.Impondo o ordenamento porte a preambular descritivo fático e postulação suficientes à compreensão do quanto se 

conduz em compreensão ao Judiciário, realmente, conteria a preambular os mínimos requisitos intrínsecos e extrínsecos 

impostos pelo sistema, como decorre de seu teor. 

2.Cuidando-se de cautelar preparatória, também sinaliza dita preambular sobre a discussão de fundo, a ação popular que 

a notificação em pauta almeja instruir. 

3.Nem se há de se cogitar de incompetência Jurisdicional Federal, ante a presença, no pólo passivo, da própria União e 

de Deputado Federal, concitado a esclarecer sobre verba identificada na inicial. 

4.Deveria incidir sobre o caso vertente o dogma de amplo acesso ao Judiciário (art. 5º CF), ensejando a devida 

tramitação do feito cautelar em pauta. 

5.Ausentes vícios que viessem a inviabilizar a tramitação sobre recurso, imperativo se imporia o provimento ao apelo, 

para retorno dos autos à origem, para o devido processamento pelo E. Juízo a quo, aqui se observando consta apenas 

uma contra-fé dos autos, embora dois os demandados, consoante a inicial. 

6.Ante a repetitividade de feitos em situação similar, unanimemente vaticinou esta E. Turma no sentido da 

desnecessidade da via eleita, ao entender de que na própria ação popular se poderia tal providência, adota este relator 

referido entendimento como seu conhecimento. Precedentes. 

7.Improvimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram este julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.032946-2       AMS  278729 

ORIG.   :  14.ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. 

ADV.     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO EM 5/10/1990. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido. 

2.Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do incidente de uniformização de jurisprudência e 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que integram o julgado 

São Paulo, 3 de abril de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.033335-0       AMS  278248 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EVANA DA SILVA CARVALHO 

ADV     :  MAIRA MILITO 

APDO    :  UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

ADV     :  MARCELO BUCZEK BITTAR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — ENSINO SUPERIOR — ESPOSA DE MILITAR 

TRANSFERIDO NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO – NÃO CABIMENTO 

1. Com base nas Leis n.º 9.394/96 e 9.536/97, entendia eu que a transferência compulsória dava ao servidor público 

federal transferido em razão de suas funções, em especial o militar, o direito de matricular-se, no destino, 

independentemente da existência de vaga, no mesmo curso ou em afim, qualquer que seja o sistema de ensino, 

conforme vem se manifestando a jurisprudência. Isso porque, no meu sentir, o norte apontado por nossa Carta Magna 

em seu artigo 205 indicava que a finalidade das leis atinentes à matéria só pode ser a de assegurar ao funcionário 

público estudante a possibilidade de continuidade de seus estudos, o que não pode ser afastado pela transferência ex 

officio. 

2. Contudo, curvo-me à posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI nº 3.324-7/DF, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJ de 05/08/2005, segundo a qual deve ser observada a natureza jurídica do estabelecimento 

educacional de origem, a congeneridade das instituições envolvidas - de privada para privada, de pública para pública – 

o que não é o caso da impetrante. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de março de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.005017-5        AC  947364 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  BENEDITO VALDECIR MARCELINO e outros 

ADV     :  ELSA PONCHIO MERCALDI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO (ART. 730, CPC) – ERRO INESCUSÁVEL: CONCORDÂNCIA 

COM OS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL, OBSERVÂNCIA À NORMATIZAÇÃO DA JUSTIÇA 
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FEDERAL – LITISCONSORTE NÃO ENVOLTO NO ACORDO: DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO, AO CONTRADITÓRIO E AO SENTENCIAMENTO – PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

PARTICULAR 

1.Exprimindo o erro tecnicamente o desconhecimento que se tenha sobre certo evento do mundo físico, fenomênico, 

constata-se cuida-se de Advogada que desde a inicial cognoscitiva defende a parte ora apelante, portanto a dominar todo 

o cenário dos autos, até o âmbito destes embargos à execução. 

2.A concordância com os cálculos da Contadoria Judicial, expressa em fundamentada motivação de duas laudas, 

nenhuma estranheza despertou, pois a se estar a trafegar pelo ilimitado universo da livre disponibilidade dos interesses 

particulares, onde vigora a mais ampla manifestação volitiva, máxime por portadora dita causídica de poderes especiais 

a tanto, conforme procuração, destes embargos. Portanto, em si inescusável o desejado erro. 

3.Quanto ao cálculo concordado e depois guerreado, atinente a três dos iniciais litisconsortes - ainda que, em linha de 

argumentação, fosse admissível o exame em mérito sobre o cálculo da Contadoria - constata-se de sua fundamentação 

levou o mesmo em conta a normatização inerente ao Judiciário Federal, essencialmente tendo a parte recorrente 

dedicado dois parágrafos, em seu apelo, para infirmar o seu teor, claramente insuficientes ao ônus que então lhe 

incumbiria. 

4.No que devolvido em apelo pois assim julgado pela r. sentença recorrida, unicamente se deve proceder a uma redução 

dos honorários, solidariamente devidos pelos apelantes, os três embargados envoltos no cálculo, consoante eqüidade 

autorizada pelo parágrafo 4º , do art. 20, CPC, ante os especiais contornos da causa. 

5.A nem ter cuidado a r. sentença do litisconsorte Edmar, alijado do cálculo a partir de informação, constatadora da 

ineficiência de sua guia de recolhimento tributário, extrai-se deveria ter incidido o dogma do contraditório sobre aquela 

informação do órgão auxiliar Contadoria, todavia cuja sanatória ora se observa em apelo, desta feita legível. 

6.Não julgado qualquer cálculo em relação a Edmar, destinatário do título executivo lavrado na ação de conhecimento, 

de rigor o oportuno retorno ao E. Juízo da Origem, para sentenciamento a respeito, face ao que processado até aqui nos 

embargos. 

7.Parcial provimento ao apelo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.04.009315-5    AC  991903 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

APDO    :  NEY JESUS CORRÊA 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JÚNIOR 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  

PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA. INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1. O autor não apenas formulou pedido certo, determinado e inteligível, discriminando perfeitamente os índices 

postulados, bem como trouxe aos autos documentos suficientes para comprovar a pretensão deduzida em juízo. 

Preliminar rejeitada. 
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2 – Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. 

3 – Como não se trata aqui de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária 

- integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

4 – O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na 

jurisprudência, assim como ilustrado no julgamento do Recurso Especial n.º 187.911/SP (98.0066152-2), Relator 

Ministro Bueno de Souza, unânime. 

5 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de setembro de 2006  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.007706-7        AC 1177129 

ORIG.   :  5ª Vara de Campinas/SP 

APTE    :  COBERPLÁS – Indústria de Papéis e Tecidos Plastificados Ltda. 

ADV     :  José Eduardo Queiroz Regina 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – LIQUIDEZ E CERTEZA – EXIGIBILIDADE – PRESCRIÇÃO – 

LANÇAMENTO – CITAÇÃO PELO CORREIO – TRD – PIS – DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 – 

INCONSTITUCIONALIDADE – LEI COMPLEMENTAR nº 7/70 – JUROS – SELIC 

1 – A constituição definitiva do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre com a 

entrega da Declaração ao Fisco.  Despicienda a notificação prévia para a inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa 

da União. 

2 – A embargante não se desincumbiu do ônus da prova acerca da alegação de prescrição, tendo em vista que não há 

nos autos, informação sobre a data em que as execuções fiscais foram ajuizadas, mormente porque não é possível 

identificar a data do protocolo na cópia da inicial juntada aos autos. 

3 – É válida a citação pelo correio, nos processos de execução, desde que a carta tenha sido regularmente entregue no 

endereço do executado, ainda que o "AR" não tenha sido assinado por seu representante legal. 

4 – No presente caso não houve a utilização da TRD, já que se utilizou para a aplicação dos juros, o disposto no artigo 

54 da Lei 8.383/91. 

5 – Da análise dos autos depreende-se que a apelante não comprovou que a execução fiscal utilizou referidos decretos-

leis, ao contrário, a fundamentação legal contida na CDA remete às Leis Complementares 7/70 e 17/73, devendo 

prosseguir nestes termos. 

6 – É devida a aplicação da taxa SELIC. 

7 – Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.012707-1       AMS  283399 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do         Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  VINICIUS JOSE GERIBELLO 

ADV     :  FABIO FERNANDES GERIBELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS. – NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. A Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo artigo, assegura à atividade 

artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independentemente de licença. 

2. Descabida a previsão da lei 3.857/60, em seu artigo 16, para que obrigue músico a inscrever-se no Conselho da 

Ordem dos Músicos do Brasil. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  17 de abril de  2008.          (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.003315-4        AC 1002547 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  IARASILVA RISO CERATTI e outros 

ADV     :  ROBSON ANTONIO FRANCA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTES A JANEIRO DE 1989.  PRELIMINARES REJEITADAS.  NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 – Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas. 
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2 – Como não se trata aqui de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária 

- integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 – O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

4 – Apelação da ré a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de maio de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.005326-8       AMS  276333 

ORIG.   :  1ª VARA DE PIRACICABA/SP 

APTE.    :  SU AVES IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS AVICOLA LTDA. - EPP 

ADV.     :  DECIO POLLI 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS – DIREITO AO CREDITAMENTO – DESCONFIGURADO 

1.Se há a existência de créditos obtidos com o pagamento do tributo na aquisição de matérias primas e produtos 

intermediários, devendo ser, portanto, efetuado o lançamento contábil dos referidos créditos do imposto. 

2.Quanto ao Princípio da Não Cumulatividade, o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo tratado 

com simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação 

com débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais e não 

tributários. 

3.Há, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a 

não cumulatividade e, por sua vez, o chamado efeito cascata. 

4.A jurisprudência é no sentido de que, no processo de aquisição de materiais intermediários, embalagem e outros para 

a industrialização de mercadorias, é permitido o creditamento, desde que não impliquem no aparelhamento do ativo 

fixo, como conservação do parque industrial ou manutenção da empresa ou a as´da seja não tributada. 

5.O Princípio da não cumulatividade que caracteriza o IPI autoriza a manutenção de créditos relativos à exação 

incidente, desde que a saída seja tributada, não sujeita à isenção ou alíquota zero. 

6.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 
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São Paulo,  27 de março de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.007594-0        AC 1217556 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  PEDRO TREVISAN e outros 

ADV     :  MILTON MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. JUNHO DE 1987. 

FEVEREIRO DE 1991. PRELIMINAR REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA.  

1 – Preliminare de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 – Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil).  

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 – O índice de correção monetária para poupança com ―aniversário‖ na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência.  

O índice de correção monetária para o período do mês de fevereiro de 1991 é de 21,87%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

5- Mantidos os juros de mora conforme fixados na sentença, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

6- Apelação a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.001536-1        AC  974500 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GKW FREDENHAGEM S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADV     :  RENATA FIGUEIREDO PEREIRA CASSIANO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL. 

CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 1.025/69. 
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1.O programa do REFIS é mais uma opção dada ao contribuinte de regularizar seus débitos fiscais. 

2.A Lei n° 9.964/2000 traz expressamente as conseqüências que a opção ao REFIS gera ao contribuinte. 

3.Indevida a condenação em honorários advocatícios, vez que o encargo do Decreto-lei n°1.025/69, que substitui os 

honorários advocatícios, é devido com a adesão ao REFIS. 

4.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.004404-9        AC 1117121 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  OLINDA ROVERI DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  WELLINGTON MOREIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.001845-4        AC 1001909 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ESDRAS PACITTI COLICIGNO e outros 

ADV     :  ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU e outros 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.007479-4       AMS  259601 

ORIG.   :  1.ª VARA DE SANTO ANDRÉ/SP 

APTE.    :  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 

ADV.     :  SERGIO FARINA FILHO 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO EM 5/10/1990. 

PRESCRIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o presente julgado 

São Paulo, 3 de abril de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.004703-1        AC 1229152 

ORIG.   :  7F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDO    :  Mário Ramos Torres de Mello Neto 

ADV     :  Eduardo Cury Filho 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – PENHORA DE BENS DO SÓCIO – ILEGÍTIMIDADE – FATOS 

GERADORES 
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1 – No caso em tela o apelante não era sócio da empresa ao tempo do fato gerador das Contribuições para a Seguridade 

Social (1995/1996), vez que ingressou no quadro societário da pessoa jurídica executada em 24/5/1999 (Instrumento de 

Alteração Contratual), pelo que deve ser excluído do pólo passivo da execução fiscal. 

2 – Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.067299-5    AC 1096330 

ORIG.   :                  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  SOPLAN ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA massa falida 

ADV     :  OLAIR VILLA REAL 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL - massa falida – desistência do apelo quanto à multa fiscal e juros 

moratórios – improvimento à apelação 

1. A parte fazendária, com relação à multa fiscal, abre mão do debate, tendo em vista a Súmula Administrativa nº 13/02, 

editada pelo Advogado-Geral da União, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso XII da Lei Complementar 

nº 73/93, e publicada no Diário Oficial em 23.04.2002, bem como deixou também de apresentar apelo quanto aos juros 

moratórios, uma vez que o entendimento adotado na r. sentença reflete a tese fazendária.  

2. Se o próprio credor abre mão do debate sobre os únicos temas devolvidos, não há o que se apreciar, impondo-se o 

improvimento da apelação e mantendo-se a r. sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a qual firmou que 

cada parte arcará com os honorários de seu patrono. 

3. Improvimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram este julgado. 

São Paulo, 4 de outubro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.067311-2        AC 1120253 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AQUATEC QUIMICA S/A massa falida 

ADV     :  LIDIA TEIXEIRA LIMA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – FIXAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Omisso o acórdão embargado quanto aos ônus sucumbenciais, os quais devem ser suportados, em parte, pela União 

Federal. 

2. Consoante apreciação eqüitativa, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da execução, com 

fundamento no § 3º, do art. 20, do CPC.  

3. Embargos acolhidos, porém sem efeitos modificativos.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2008.    (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.013392-0        AC  931059 

ORIG.   :  9700000066  2 Vr COXIM/MS 

APTE    :  VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA e outro 

ADV     :  SEBASTIAO PAULO J MIRANDA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  OS MESMOS 

INTERES :  AUTO POSTO MELYSSA LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

BEM DE FAMÍLIA – NÃO-CONFIGURAÇÃO – ÔNUS INATENDIDO – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

CONFIGURADA – IMPROCEDÊNCIA  AOS EMBARGOS. 

1.Alegam os autores/recorridos que o bem objeto da penhorada era seu único imóvel, utilizado para moradia, 

caracterizando-se como bem de família, inapto, portanto, à constrição. 

2.Incongruência manifesta entre a assertiva da inicial, com o resultado da diligência de constatação, determinada pelo 

Juízo a quo, na qual se apurou que o imóvel era locado para terceiro, fato que os autores/recorrentes confirmaram 

alegando que a família vive na cidade de Campo Grande e aluga o imóvel penhorado (Coxim) para alugar outro em que 

vive. 

3.Dos arts. 1o. e 5o. da Lei 8.009/90 decorre mensagem clara, no sentido de que a proteção, histórica e capital, 

destinou-se a amparar a entidade familiar enquanto a habitar, a residir, a ocupar aquele imóvel ameaçado de subtração 

por dada constrição. 

4.De rigor a aplicação da multa por má-fé tendo-se em vista que o embargante não expôs os fatos em Juízo conforme a 

verdade, apurando-se posteriormente que a real destinação do imóvel penhorado é para a locação, embora sustentada 

sua habilitação. 

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 6 de junho de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.014673-2        AC  932364 

ORIG.   :  9803075713  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  EMPREITEIRA RURAL TRES JOTAS S/C LTDA 

ADV     :  DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N TA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO QUANTO À FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS NÃO APRECIADA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1. Voto condutor não mencionou o arbitramento da verba honorária no julgamento da apelação. 

2. Arbitramento da verba honorária na forma do § 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Com a decisão final de 

improcedência, conseqüentemente não há condenação, motivo pelo qual, desconsiderando o valor da causa, assim como 

o fez o MM. Juízo a quo, e adotando as alíneas do § 3.º do mesmo dispositivo legal, quais sejam o grau de zelo 

profissional; o lugar da prestação do serviço e; a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos 

procuradores dos apelados, ora embargados, e o tempo exigido para seu serviço, foram corretamente fixados os 

honorários pelo juízo monocrático. 

3. Acrescentada ao acórdão embargado a discussão acerca do arbitramento da verba honorária, sem alteração do 

resultado do julgado. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.037698-1        AC  984471 

ORIG.   :  0000000127  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  IRMAOS CAMPOY LTDA 

ADV     :  MARCELO AUGUSTO DE MOURA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – MULTA 30% – NÃO ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 
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2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  28 de fevereiro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.039085-0        AC  989230 

ORIG.   :  9105003326  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WILSON CANCI 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

NOS EMBARGOS. DEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Indevida a condenação em honorários nos autos da execução fiscal, quando já fixados nos embargos. 

2.Apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.005671-1        AC 1129525 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAO PAULO FUTEBOL CLUBE 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA – REJEITADOS 

1. Não existe omissão na decisão embargada. Toda a matéria enfrentada diretamente pelo voto condutor, nos termos do 

pedido inicial, aplicando ao caso, o entendimento unânime da Terceira Turma sobre a matéria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 558/3420 

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.019586-3        AC 1201504 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  ANTONIO BARBOSA 

ADV     :  DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. RESOLUÇÃO 561/2007 CJF. 

1 – O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma estabelecida pela Resolução n.º 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução n.º 241/2001 e demais disposições em contrário. Precedentes 

do Supremo Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2 – Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.024550-7       AMS  275306 

ORIG.   :  15.ª Vara SÃO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SÃO MIGUEL PAULISTA 

ADV     :  LÚCIA HELENA COLLA GLÓRIA BARONE 

APDO    :  SOLANGE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 15.ª VARA SÃO PAULO / SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — ENSINO SUPERIOR —INADIMPLÊNCIA — ÓBICE 

MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQÜENTE — CABIMENTO 

1.Reveste-se de legalidade o ato que impede a rematrícula em caso de inadimplemento, de acordo com o disposto no 

artigo 5.º da Lei n.º 9.870/99. 

2. O legislador pretendeu conferir caráter privado à relação estabelecida entre aluno e estabelecimento de ensino, de 

modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino em relação aos inadimplentes. Nesse sentido, o artigo 

6.º dispõe que o aluno inadimplente por mais de noventa dias sujeita-se a exceptio non adimpleti contractus. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 20 de setembro de 2006.          (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.030378-7        AC 1199421 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  JOSE TAVARES DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO PAIVA AZEVEDO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO. MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1 – O índice de correção monetária para contas-poupança com ―aniversário‖ na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989 

é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência.  

2 – Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.031670-8     REOMS  279814 

ORIG.   :  10.ª Vara SÃO PAULO/SP 

PARTE A :  GERSON NOGUEIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCOS VALÉRIO 

PARTE R :  FACULDADE PAULISTA DE ARTES FPA 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 10.ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — ENSINO SUPERIOR — INADIMPLÊNCIA — ÓBICE 

PARA MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQÜENTE DA QUAL DEPENDE O FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS ESCOLARES NECESSARIOS À TRANSFERÊNCIA DO ALUNO – ILEGALIDADE – ART. 6.º 

DA LEI N.º 9.870/99. 

1. A prestação de ensino superior não tem caráter puramente contratual, tratando-se, isso sim, de atividade delegada 

pelo Estado, devendo por isso sujeitar-se não só aos princípios constitucionais atinentes à matéria, como também às 

normas gerais da educação, dentre as quais as previstas na Lei n.º 9.870/99. Diante disso, embora não exista qualquer 

norma que obrigue as instituições de ensino particulares a prestar o ensino gratuitamente, o direito à educação deve 

prevalecer sobre meras questões regimentais. 

2. A vinculação, todavia, entre o pleiteado pelo impetrante e sua inadimplência caracteriza uma forma indireta de 

obrigá-lo a quitar os débitos relativos aos meses anteriores, o que afigura-se ilegal face ao disposto no artigo 6.º, caput, 

da Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 20 de setembro de 2006.          (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.003236-0        AC  993386 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU e outros 

APDO    :  JOAO DE FREITAS BARBOSA 

ADV     :  MARIA FERNANDA BORDINI NOVATO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.05.008824-0        AC 1266556 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação parcialmente provida e nego provimento à remessa oficial, tida por ocorrida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e nego provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 27 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.001322-4        AC 1231127 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  CONFECCOES HERNANDES LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a DCTF constitui o crédito tributário, já que desde esse 

momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Nego provimento à apelação 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.06.003565-7        AC 1096151 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA 

ADV     :  CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONAMENTO –IMPROVIMENTO AOS 

DECLARATÓRIOS. 

1.O tema integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito 

de pré-questionamento. 

2.Entendimento desta E. Terceira Turma pela denegação dos declaratórios, quando este o único alicerce. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declarações, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.004361-1    AC 1115199 

ORIG.   :  3.ª Vara BAURU/SP 

APTE    :  FRANCISCO DO AMARAL 

ADV     :  MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF RECONHECIDA.  

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1. A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

2. Exame das demais matérias levantadas no processo, por força do disposto no artigo 515, § 2.º do Código de Processo 

Civil. 

3. A legitimidade passiva da instituição financeira depositária para responder pelos prejuízos decorrentes do plano 

Bresser já está pacificada, uma vez que o contrato a vincula ao depositante, consoante jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

4. Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio Superior 

Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador direito ao 
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índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a 

reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do 

mês. 

5. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

6. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de julho de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.000543-6        AC 1115207 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  NIRCE CARNEIRO AGUILERA 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.001135-7        AC 1093836 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  OLGA HENRIQUES ZANON 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU e outros 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.004188-0        AC 1209391 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APTE    :  NELSON DA SILVA e outro 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO BRESSER.  DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JULHO 

DE 1987.  PRELIMINARES. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 – Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva rejeitadas. 

2 – Como não se trata aqui de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária 

- integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 – O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 – Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, como no caso em tela, os juros de mora 

devem ser aplicados conforme o disposto em seus artigos 405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados 

segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional.  

5- A aplicação de juros sobre juros não é permitida. A questão já se encontra pacificada através da Súmula 121 do 

Supremo Tribunal Federal que assim dispõe: 

6- O montante deve ser corrigido monetariamente na forma estabelecida na sentença, ou seja, pelo Provimento nº 26, de 

18/09/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual dispõe sobre procedimentos, conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação no âmbito da Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela 

jurisprudência, a partir da data em que devido o crédito.  

7- Os honorários devem ser fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

8- Apelação  da ré a que se nega provimento e apelação dos autores a que se dá parcial provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e dar parcial provimento à 

apelação dos autores, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.002338-4        AC 1031461 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE GARCIA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.002533-6    AC 1091042 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE 

APDO    :  LUIZ MUZARDO e outros 

ADV     :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLÔNIO 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA ―AD CAUSAM‖.  MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 – A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 
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2 – A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 – O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4. Não há que se falar em caráter ultra petita da parte da sentença que fixou os índices remuneratórios ou contratuais, já 

que a inicial é expressa ao requerer sua incidência. 

5 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de maio de 2006  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.007959-4       AMS  279533 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 

ADV     :  PAULO EDUARDO DE FARIA KAUFFMANN, , ROSELI DOS 

SANTOS FERKAS VERAS 

APDO    :  DIEGO LEVI DA SILVA 

ADV     :  EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — ENSINO SUPERIOR — RECUSA DA INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO EM EXPEDIR DIPLOMA DE ALUNO INADIMPLENTE – ILEGALIDADE – ART. 6.º DA LEI N.º 

9.870/99. 

1. A prestação de ensino superior não tem caráter puramente contratual, tratando-se, isso sim, de atividade delegada 

pelo Estado, pelo que deve sujeitar-se não só aos princípios constitucionais atinentes à matéria, como também às 

normas gerais da educação, dentre as quais as previstas na Lei n.º 9.870/99.  

2. A vinculação entre o pleiteado pelo impetrante e sua inadimplência caracteriza uma forma indireta de obrigá-lo a 

quitar os débitos relativos aos meses anteriores, o que afigura-se ilegal face ao disposto no artigo 6.º, caput, da Lei n.º 

9.870, de 23 de novembro de 1999. 

3. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de março de 2007. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.20.004973-8        AC 1120416 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  GIOVANNI DI POI (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  GILZI FATIMA ADORNO SATTIN 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.  ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 – Como não se trata aqui de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária 

e juros remuneratórios - integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição está sujeita ao prazo de 

vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

2 – São devidos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme pleiteado na inicial, os quais têm intuito 

remuneratório, gratificando o investidor da poupança. E como se vê através dos extratos juntados com a exordial, a 

conta dos autores recebeu sua incidência, mas tão-somente sobre a correção monetária creditada a menor. Logo, fazem 

eles jus à aplicação de juros remuneratórios/contratuais sobre as diferenças encontradas entre o IPC de janeiro de 1989 e 

o índice efetivamente creditado. 

3 – Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de março de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.20.005287-7        AC 1104059 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU e outros 

APDO    :  LUIZ CARLOS CHAVES 

ADV     :  MARCOS ROBERTO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.27.001447-6        AC 1112374 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  ANTONIO FERNANDO CALDAS e outro 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO CALDAS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA — PLANO VERÃO — DIFERENÇA DE 

TRATAMENTO CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS – OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

1. Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.010027-0        AC 1267743 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  USINAGEM CARNEVSKIS LTDA 

ADV     :  ERIVANE JOSE DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação  improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.010140-6        AC 1248553 

ORIG.   :  4F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  PASY – Indústria e Comércio de Borracha e Plástico Ltda. 

ADV     :  Fernando Calza de Salles Freire 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDO    :  Gerson Waitman 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – LEILÃO – PREÇO VIL – LITISCONSÓRCIO PASSIVO – CITAÇÃO – 

REVELIA – HONORÁRIOS 

1 – Diferença entre os valores de avaliação e arrematação, sendo esta efetivada por 30% do valor avaliado. 

Configuração do preço vil. Precedentes. 

2 – Honorários fixados em R$ 500,00 nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, pela embargada. 

3 – Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.013744-9        AC 1270669 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIAGRAF COM/ E IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     :  VITOR DONATO DE ARAUJO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. JUROS. SELIC. DEVIDOS.  

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Correta a aplicação da multa e dos juros. 

3.Apelação não provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.021160-1        AC 1271623 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ABSORT CONFECCOES LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL – INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO – FALÊNCIA – ART. 13 DA LEI 

Nº 8.620/93 – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – RECURSO IMPROVIDO.  

1.É possível a inclusão do sócio-gerente da empresa devedora no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do artigo 

135, III, do CTN. 

2.Antes da inclusão da pessoa física, sócio-gerente da executada, necessária a verificação de que a pessoa jurídica não 

possua bens suficientes para garantir a execução. 

3.Inviável o redirecionamento da execução fiscal em decorrência da simples hipótese de falta de pagamento do tributo. 

4.A falência não constitui espécie de dissolução irregular, não ensejando, por si só, o redirecionamento do processo 

executivo fiscal.  

5.Não comprovou a exeqüente que os sócios da executada agiram com excesso de poderes ou infração da lei, o que gera 

a extinção da execução, sem exame do mérito, conforme a r. sentença. 

6.A referida responsabilidade solidária prevista da Lei n° 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social e têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, o que não é o caso da presente execução fiscal, pois 

exige débitos referentes à contribuição social, que, embora destinada à Seguridade Social, é arrecadada e exigida pela 

Secretaria da Receita Federal. Precedentes desta Corte. 

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.042097-4        AC 1266502 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ENGESOLDA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CLAUDIO PIZZOLITO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 27 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.057520-9        AC 1272158 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SOBERANO COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  NELSON RENATO PALAIA R DE CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 27 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.088362-8       AG LEGAL NO AG  252298 

ORIG.   :  9200235581  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE(leg) :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDa   :  DECISÃO DE FOLHA 67/69 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   :  REINALDO CUSTODIO DA SILVA e outros 

ADV     :  JOSE FRANKLIN DE SOUSA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA, ART. 730, 

CPC – JUROS NO ÍNTERIM DA CONTA HOMOLOGADA ATÉ A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO – 

ADMISSIBILIDADE – PRECEDENTES – AGRAVO (§ 1º DO ART. 557, CPC) IMPROVIDO 

1.O d. Juiz a quo entendeu pela incidência de juros moratórios no período que medeia entre a data da elaboração da 

conta de liquidação e sua inclusão em precatório. 

2.Recente decisão do C. Supremo Tribunal Federal, que ocasionou, inclusive, dissensão em entendimento até então 

pacífico no Superior Tribunal de Justiça, oferece acolhida ao direito alegado pela parte recorrida. 

3.A jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre o encaminhamento do ofício 

precatório para inclusão da verba no orçamento e o respectivo pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte. 

4.Não há de se descer ao afirmado excesso inocorrido, ante a incidência de juros até a expedição do precatório. 

5.Improvimento ao agravo do § 1º, do art 557, do CPC. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.021303-8        AC 1027874 

ORIG.   :  9600000241  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmácia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APDO    :  Fazenda do Estado de São Paulo 

PROC    :  ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS – NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.005361-1     REOMS  275784 

ORIG.   :  17.ª Vara SÃO PAULO/SP 

PARTE A :  MARTA CHAMOUN HAKIM 

ADV     :  MICHELE MIYAMOTO 

PARTE R :  UNIVERSIDADE IBIRAPUERA UNIB 

ADV     :  JADYR DEMENATO 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 17.ª VARA SÃO PAULO / SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — ENSINO SUPERIOR — INADIMPLÊNCIA — ÓBICE 

PARA MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQÜENTE DA QUAL DEPENDE O FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS ESCOLARES NECESSARIOS À TRANSFERÊNCIA DO ALUNO – ILEGALIDADE – ART. 6.º 

DA LEI N.º 9.870/99. 

1. A prestação de ensino superior não tem caráter puramente contratual, tratando-se de atividade delegada pelo Estado, 

devendo por isso sujeitar-se não só aos princípios constitucionais atinentes à matéria, como também às normas gerais da 

educação, dentre as quais as previstas na Lei n.º 9.870/99. Diante disso, embora não exista qualquer norma que obrigue 

as instituições de ensino particulares a prestar o ensino gratuitamente, o direito à educação deve prevalecer sobre meras 

questões regimentais. 

2. A vinculação, todavia, entre o pleiteado pela impetrante e sua inadimplência caracteriza uma forma indireta de 

obrigá-la a quitar os débitos relativos aos meses anteriores, o que afigura-se ilegal face ao disposto no artigo 6.º, caput, 

da Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 20 de setembro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023117-3       AMS  298424 

ORIG.   :  20ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDA    :  Regina Selma Alves Lima 

ADV     :  Celso Lima Júnior 

REMTE   :  Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo – Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO SOBRE A RENDA – FÉRIAS INDENIZADAS – NATUREZA INDENIZATÓRIA – 

NÃO INCIDÊNCIA 

1.O direito controvertido na impetração não atingiu o piso de 60 salários, portanto a matéria não é reexaminada por 

força da remessa oficial. 

2.A Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias indenizadas. 
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3.Apelação não provida e remessa oficial não conhecida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e por maioria, vencido o Juiz Federal 

convocado Roberto Jeuken, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.025973-0       AMS  296947 

ORIG.   :  24ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari  e  Cláudia Akemi Owada 

APDO    :  Umberto Sposito Júnior 

ADV     :  Leila Fares Galassi de Oliveira 

REMTE   :  Juízo Federal da 24ª Vara de São Paulo – Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO SOBRE A RENDA – VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO – PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA – NATUREZA 

INDENIZATÓRIA – NÃO INCIDÊNCIA 

1.O direito controvertido na impetração não atingiu o piso de 60 salários, portanto a matéria não pode ser reexaminada 

por força da remessa oficial. 

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS 95.03.95720-6, Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, julgado em 2.9.1997). 

3.No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula nº 215. 

4.As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

5.A Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias indenizadas 

e o seu adicional. 

6.As férias proporcionais e o respectivo adicional de 1/3 sofrem a incidência do imposto de renda, já que o impetrante 

não havia completado o seu período aquisitivo. 

7.Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, por maioria, vencido o Juiz 

Federal convocado Roberto Jeuken, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o 

julgado 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.006378-5        AC 1159300 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 575/3420 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CARROCERIAS RIO PRETO LTDA 

ADV     :  NAMI PEDRO NETO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Desnecessária a juntada do processo administrativo uma vez que a CDA embasadora da execução espelha com clareza 

a origem do débito, seu embasamento legal e a forma de constituição do crédito.  

3.Cabe ao executado o ônus processual para ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, devendo por isso a 

embargante demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do título 

executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido. 

4.A multa de mora constitui em penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

5.Devido o encargo do Decreto-lei 1.025/69 como substituto da verba honorária. 

6.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.010983-9        AC 1246555 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA 

ADV     :  NAMI PEDRO NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO – PARCIAL – PIS – DECRETOS-

LEIS 2.445/88 E 2.449/88 – INCONSTITUCIONALIDADE – LEI COMPLEMENTAR 7/70 – BASE DE CÁLCULO 

– MULTA MORATÓRIA – ENCARGO LEGAL 

1 – A constituição definitiva do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre com a 

entrega da Declaração ao Fisco que deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de 

prescrição. 

2 – Devida a execução do PIS com base na LC 7/70, que estabelecem que a base de cálculo da contribuição apresenta 

como critério o faturamento ocorrido nos seis meses anteriores ao da ocorrência do fato gerador. 

3 – Correta a aplicação da multa de mora no percentual de 20%. 
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4 – Devido o encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69, como substituto da verba honorária. 

5 – Apelação da embargante não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.004114-0        AC 1207720 

ORIG.   :  3ª Vara de Bauru/SP 

APTE    :  Pellah Alimentos Ltda. 

ADV     :  José Luiz Marques 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Valdir Serafim   e   Júlio César Casari 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – DECADÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – PRESCRIÇÃO – 

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA – OCORRÊNCIA 

1 – Em se tratando de tributos sujeitos à lançamento por homologação, como na hipótese dos autos, que prevê a 

cobrança de IRPJ, a constituição definitiva do crédito se dá pela entrega da declaração do contribuinte ao fisco. Neste 

caso não se pode cogitar do instituto da decadência. 

2 – O prazo prescricional é contado da constituição definitiva do crédito, que, na hipótese, deu-se com a entrega da 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais, até a propositura da ação de execução. 

3 – No presente caso, expirou o prazo do artigo 174 do CTN. 

4 – Honorários fixados em R$ 500,00 nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, pela embargada. 

5 – Prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar de ofício a prescrição e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.009002-2       AMS  289343 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do          Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  DAVID SERGIO DIAS e outros 

ADV     :  TANIA MARA DE CARVALHO BAPTISTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS. – NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. A Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo artigo, assegura à atividade 

artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independentemente de licença. 

2. Descabida a previsão da lei 3.857/60, em seu artigo 16, para que obrigue músico a inscrever-se no Conselho da 

Ordem dos Músicos do Brasil. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  17 de abril de  2008.          (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.004409-9        AC 1243522 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  AGENOR SILVA ARANTES 

ADV     :  EDUARDO COSTA BERBEL 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Dou provimento à apelação 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe negava provimento. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.900072-7        AC 1161847 
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ORIG.   :  3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Valdir Serafim   e   Júlio César Casari 

APDA    :  BARALT – Comércio de Veículos Ltda. [massa falida] 

ADV     :  Alfredo Luiz Kugelmas 

REMTE   :  Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo – SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – MASSA FALIDA – PRESCRIÇÃO – NÃO 

OCORRÊNCIA – JUROS DE MORA – ENCARGO DO DECRETO-LEI nº 1.025/69 

1 – Entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução fiscal não transcorrem mais 

de 5 anos a teor do artigo 174 do CTN. Não ocorrência da prescrição. 

2 – Os juros moratórios não são devidos pela massa falida (artigo 26 da Lei nº 7.661/45). 

3 – É legítima a cobrança do encargo legal de 20%, já incluído na CDA, mesmo em relação à massa falida, incidindo 

sobre o valor da execução excluída a multa moratória e os juros após a data da quebra. 

4 – Remessa oficial e apelação providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.20.004194-0        AC 1187077 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARIA BENEDITA NUNES DE VASCONCELOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. 

1 – Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis não havendo óbice à sua incidência concomitante com a 

correção monetária, pois a natureza de ambos é diversa, o que afasta a caracterização do anatocismo.  

2- A correção monetária não constitui acréscimo ou majoração, visando tão somente recompor o poder aquisitivo da 

moeda, corroída pela inflação. 

3- Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

4 – Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na sentença. 

5- Apelação a que se dá parcial provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.23.000589-4        AC 1198548 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GIEMAC MINERACAO LTDA 

ADV     :  AYRTON CARAMASCHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-

23ª                  SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO. NÃO COMPROVADO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Constado que o contribuinte não efetuou os pagamentos nas DCTF. 

2.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.008826-1        AC 1255437 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOBILIA CENTER MOVEIS E ELETRO DOMESTICOS LTDA 

ADV     :  NEUSA HADDAD REHEN 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA DE MORA. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

1.A multa de mora constitui-se em penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

2.O artigo 84, inciso II, ―c‖, da Lei n.º 8.981/95, estabeleceu o percentual de 30% (trinta por cento). Entretanto, a partir 

da edição da Lei n.º 9.430/96, o percentual ficou limitado a 20% (vinte por cento), por força de seu artigo 61, §2.º.  
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3.O Código Tributário Nacional, diploma recepcionado pela atual CF/1988 com natureza de lei complementar, 

determina, em seu art. 106, II, ―c‖, que norma que comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo da sua prática tem aplicação imediata. 

4.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.015002-1        AC 1246382 

ORIG.   :  10F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDA    :  Comercial DM Ltda. 

ADV     :  Ricardo Antero Loureiro 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO – HONORÁRIOS – APLICABILIDADE 

1 – A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

2 – Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  21 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.021191-5        AC 1168085 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COML/ ABIMAR LTDA 

ADV     :  ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. INDEVIDA.  

1.A Certidão da Dívida Ativa goza de presunção ―juris tantum‖ de liquidez e certeza. 
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2.O crédito tributário possui uma série de prerrogativas, dentre as quais estar calcada no princípio da indisponibilidade 

dos direitos da Fazenda Pública, e uma das conseqüências desse princípio é o fato de que a inércia da exeqüente em 

apurar as alegações de pagamento não gera a extinção da execução fiscal, ainda mais se não houve qualquer pedido da 

executada. 

3.Não há respaldo legal na LEF para justificar a extinção do processo, principalmente, no presente caso, em que houve a 

manifestação da Fazenda para o prosseguimento das execuções fiscais, nos valores descritos na CDA, que foram 

declarados e não pagos pelo contribuinte.  

4.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, daí prever, o caput do artigo 40 da LEF, a 

possibilidade de o Juízo determinar o arquivamento dos autos e não a sua extinção, nos casos de demora na 

manifestação da Fazenda. 

5.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.032883-1        AC 1248576 

ORIG.   :  10F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  O G C – Molas Industriais Ltda. 

ADV     :  Eduardo Giacomini Guedes 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – LIQUIDEZ E CERTEZA – EXIGIBILIDADE – TAXA SELIC 

1 – Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2 – Devida a aplicação da taxa SELIC. 

3 – Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  21 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.034033-8        AC 1231423 

ORIG.   :  5F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Carlo Montone 

ADV     :  Luciano dos Santos Medeiros 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
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RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – CAPACIDADE POSTULATÓRIA – RENÚNCIA 

– INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO 

1 – O embargante foi intimado pessoalmente para regularização da capacidade postulatória tendo em vista a renúncia 

dos seus patronos. 

2 – Extinção do processo sem julgamento de mérito, por ausência de um dos pressupostos processuais de 

desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV, do CPC). 

3 – Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.046057-5        AC 1246209 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO 

APDO    :  FUNDO MUTUO DE INVESTIMENTO EM ACOES CARTEIRA 

LIVRE         PLURAL JAGUAR 

ADV     :  LUIZ ALFREDO RIBEIRO DA SILVA PAULIN 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

3.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.046642-5        AC 1249291 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

ADV     :  MARA TEREZINHA DE MACEDO 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     :  MAURICIO HIROYUKI SATO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – RENOVAÇÃO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO – CONSTITUCIONALIDADE 

1. Legitimidade da cobrança da taxa de renovação de licença para localização de estabelecimento comercial ou 

industrial. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de março de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.049050-6        AC 1247027 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EXPRESSO JATOLA LTDA 

ADV     :  ARIANE ACCIOLY ALMIRANTE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A defesa por meio da exceção de pré-executividade, é admitida como defesa do executado, sem a garantia do Juízo, 

nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento de 

débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano. 

2.A Receita Federal deferiu a exclusão retroativa do contribuinte do SIMPLES, pois desde 19/4/2001 o contribuinte 

vem se comportando como não-optante do SIMPLES apresentando as declarações/pagamentos do IRPJ na forma de 

Lucro Presumido/ Lucro Real. 

3.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.82.060357-0        AC 1264071 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2. Parcial provimento à apelação da Embargante e provimento negado à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Embargante e negar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado.  

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.017580-8    AG  262584 

ORIG.   :  200561180017237/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

AGRDO   :  RICARDO PEREIRA FRAGA 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONCURSO PÚBLICO – CARGO DE SARGENTO DE 

AVIAÇÃO DO EXÉRCITO – INSPEÇÃO DE SAÚDE (ACUIDADE VISUAL) – REPROVAÇÃO – AUSÊNCIA DE 

INFORMAÇÃO OBJETIVA QUANTO ÀS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS – CURSO DE FORMAÇÃO – 

POSSIBILIDADE  

1 - É cediço que a Administração Pública prima pela obediência ao princípio da legalidade e se vê, quando na hipótese 

de concurso público, vinculada aos limites e critérios estipulados no edital. 

2 - O Manual do Candidato traz, além dos exames intelectual, aptidão física e de habilidade musical, a previsão da 

inspeção de saúde (IS) para os candidatos ás áreas Combatente, Logística-Técnica e Música ou inspeção de saúde 

específica (IS Epcf), para os candidatos à área Aviação, destinadas aos selecionados previamente no exame intelectual. 

Todas as etapas são de caráter eliminatório. 

3 - Os limites aceitos, todavia, estão na Instrução Reguladora IR70-13, aprovadas pela Portaria n.º039-DGS, de 

23/11/88. Portanto, existe regulamentação a respeito da matéria. 
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4 - Considerando o princípio da razoabilidade, pelo qual a Administração Pública deve se pautar, aceitável que se exija 

determinados critérios de acuidade visual para o cargo, uma vez que se trata de concurso para sargentos de Aviação do 

Exército. 

5 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.049670-4        AG  269904 

ORIG.   :  200461820271452  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS DECLARATÓRIOS – OMISSÃO – NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Ademais, 

embargante sequer mencionou o artigo em questão na minuta de agravo de instrumento. 

2.Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

3.Não configurada a omissão. 

4.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.080288-8        AG  275762 

ORIG.   :  200461820212848  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LAZARINI E CORREA LTDA -EPP 

ADV     :  ARIANE LAZZEROTTI, RICARDO DE FREITAS CORRÊA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ART. 620 E 677, CPC – ART. 185, CTN – 

ART. 11§ 1º, LEI Nº 6.830/80 - OMISSÃO – NÃO OCORRÊNCIA. 

1.A agravante carece de razão e seu recurso não deve prosperar, porquanto os artigos 677, do CPC e o art. 185-A, CTN, 

sequer foram mencionados na minuta, de modo que não podem agora, em sede de embargos de declaração, serem 

questionados. 

2.No que concerne art 620, CPC, consta do voto vencedor: ―A penhora arbitrada no montante de 10% do faturamento 

da agravante leva em consideração as penosas circunstâncias que atribulam o setor financeiro, justamente para evitar 

uma execução onerosa à executada, de modo a não inviabilizar sua atividade econômica‖. 

3.No que concerne ao art. 11, § 1º, da Lei nº 6.830/80, embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o 

mérito foi apreciado e decidido.  Logo, desnecessária a indicação do artigo mencionado. 

4.Quanto a não apreciação dos fatos alegados, verifica-se que a embargante pretende rediscutir a matéria, não se 

prestando os embargos declaratórios para tanto. 

5.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2 008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.113187-4        AG  285968 

ORIG.   :  199961080005200  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DOIS CC CONFECCOES LTDA 

ADV     :  CONRADO RODRIGUES SEGALLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – PENHORA ON LINE – ELEVADO 

VALOR DO DÈBITO EM CONTRAPARTIDA À POSSÍVEL PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

AGRAVANTE – RECONSIDERAÇÃO – POSSIBILIDADE 

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

2. In casu, embora de difícil liquidez, existem bens passíveis de execução conforme documento acostado. 

3. Outrossim, em razão da frustrada alienação dos bens, foi deferido o bloqueio de contas bancárias da exeqüente, 

levado a feito consoante artigo 185-A do Código Tributário Nacional.   

4. Contudo, no caso específico,  a manutenção da medida não se mostrou razoável porquanto está impedindo a 

exeqüente de honrar compromissos, o que, inclusive, poderá comprometer seu funcionamento. 

5. Agravo de instrumento não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.124016-0        AG  288307 

ORIG.   :  200561180017237  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  RICARDO PEREIRA FRAGA 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONCURSO PÚBLICO – CARGO DE SARGENTO DE 

AVIAÇÃO DO EXÉRCITO – INSPEÇÃO DE SAÚDE (ACUIDADE VISUAL) – REPROVAÇÃO – AUSÊNCIA DE 

INFORMAÇÃO OBJETIVA QUANTO ÀS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS – CURSO DE FORMAÇÃO – 

PROMOÇÃO NA CARREIRA – RECURSO PROVIDO 

1 - É cediço que a Administração Pública prima pela obediência ao princípio da legalidade e se vê, quando na hipótese 

de concurso público, vinculada aos limites e critérios estipulados no edital. 

2 - O Manual do Candidato traz, além dos exames intelectual, aptidão física e de habilidade musical, a previsão da 

inspeção de saúde (IS) para os candidatos ás áreas Combatente, Logística-Técnica e Música ou inspeção de saúde 

específica (IS Epcf), para os candidatos à área Aviação, destinadas aos selecionados previamente no exame intelectual. 

Todas as etapas são de caráter eliminatório. 

3 - Os limites aceitos, todavia, estão na Instrução Reguladora IR70-13, aprovadas pela Portaria n.º039-DGS, de 

23/11/88. Portanto, existe regulamentação a respeito da matéria. 

4 - Considerando o princípio da razoabilidade, pelo qual a Administração Pública deve se pautar, aceitável que se exija 

determinados critérios de acuidade visual para o cargo, uma vez que se trata de concurso para sargentos de Aviação do 

Exército. 

5 - Negando-se a participação no curso, não há que se falar em promoção na carreira. 

6 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011072-2        AC 1099331 

ORIG.   :  0200002522  A Vr AVARE/SP      0200019002  A Vr AVARE/SP 

APTE    :  PANIFICADORA AVARE LTDA 

ADV     :  JOAO ALBERTO FERREIRA 
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APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INOVAÇÃO DO MÉRITO – VIA ELEITA IMPRÓPRIA. IMPROVIMENTO 

AOS DECLARATÓRIOS. 

1.Inova a União em seus embargos, ausente o almejado vício. 

2.Improvimento aos declaratórios.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.014911-0        AC 1106361 

ORIG.   :  0200000123  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                  Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RICARDO CAMPOS 

APDO    :  SANTA MARIA AGRICOLA LTDA 

ADV     :  REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

ANUIDADE. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.No caso de inadimplemento no pagamento da anuidade, tem-se como termo inicial para fins de cobrança judicial, o 

vencimento da anuidade, ou seja, março do respectivo ano em cobro, já que a partir dessa data o Conselho já pode 

executar o valor devido pelo associado. 

2.A execução fiscal foi proposta em 19/12/2002, logo prescrito o débito referente à anuidade de 3/1997, devendo a 

execução prosseguir em relação ao demais débito (3/1998). 

3.Dou parcial provimento à apelação 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.000323-3        AC 1235618 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  MARCUS HENRIQUE VOLPE GUEDES 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA ―AD 

CAUSAM‖.  MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.  

1- Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 – A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3- A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os 

ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 

206.048-8-RS.  

5- O montante deve ser corrigido monetariamente na forma estabelecida na sentença, ou seja, pelo Provimento nº 

64/2005, que utiliza os parâmetros do Provimento nº 26, de 18/09/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

6 – Apelação da ré que não se conhece em parte e, na parte conhecida, a que se nega provimento e apelação do autor a 

que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da ré e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento bem como dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.005601-8        AC 1247916 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  RAQUEL PAGANINI PEREIRA 

ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA ―AD CAUSAM‖.  MARCO TEMPORAL. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

EXPURGADOS. HONORÁRIOS. 

1 – A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelada, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 – A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 – Deve-se aplicar aos valores a serem pagos a correção adequada, ou seja, aquela que leva em conta os índices 

inflacionários expurgados, porquanto o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia 

inferior àquela realmente devida.  

4 – Os juros de mora são devidos a partir da citação inicial, nos termos do artigo 405 do Código Civil. 

5 – Verba honorária fixada em R$ 2.500,00. 

6 – Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. Apelação da 

autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da Caixa Econômica Federal e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, bem como dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.008773-8       AMS  297404 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do         Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  ADILIO DO NASCIMENTO FERREIRA e outros 

ADV     :  ELLEN KARIN DACAX 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO — MANDADO DE SEGURANÇA — INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS. – NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. A Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo artigo, assegura à atividade 

artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independentemente de licença. 

2. Descabida a previsão da lei 3.857/60, em seu artigo 16, para que obrigue músico a inscrever-se no Conselho da 

Ordem dos Músicos do Brasil. 
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3. Precedentes da Turma. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  17 de abril de 2008.          (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.008855-0        AC 1249264 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  YKK DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) e outro 

ADV     :  JOSE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, sendo que 

o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES o fazia em menor extensão para fixar a verba honorária em 10% sobre o 

valor da causa.  

São Paulo, 27 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.000056-8        AC 1246421 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  PEDIGREE MILITAR IND/ E COM/ DE CALCADOS DE FRANCA      

LTDA 

ADV     :  SANAA CHAHOUD 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. AUSENCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. MULTA. JUROS 

DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

1.A CDA Certidão de Dívida Ativa identificou de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois discriminou as 

diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais.  
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2.é desnecessária a juntada do processo administrativo uma vez que a CDA embasadora da execução espelha com 

clareza a origem do débito, seu embasamento legal e a forma de constituição do crédito. 

3.A multa de mora constitui-se em penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

4.Os juros de mora visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos. 

5.A aplicação da taxa SELIC encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da Lei n° 9.065/95. 

6.Os títulos da dívida pública, emitidos no começo do século passado, não contêm liquidez nem cotação em bolsa, 

tampouco critério de correção monetária para eventual conversão dos valores na moeda atual. 

7.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.001826-3        AC 1246548 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS BOVO e outro 

ADV     :  VALDECI ALVES PIMENTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1 – Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária e 

juros remuneratórios - integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte 

anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil).  

2- O pedido de inclusão dos juros remuneratórios não constou da peça exordial, razão pela qual não se mostra cabível 

sua aplicação. 

3- Apelação dos autores a que se nega provimento e recurso adesivo da ré a se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores e dar provimento ao recurso 

adesivo da ré, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.001961-6        AC 1276359 
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ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MEDSERV SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. 

ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a DCTF constitui o crédito tributário, já que desde esse 

momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Entre a constituição do crédito até a interrupção da prescrição, não transcorreu o qüinqüênio prescricional, de modo 

que os créditos tributários, ora em cobro, não estão prescritos. 

3.Dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.000288-6        AC 1236349 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  APARECIDO DONIZETTI AMANCIO 

ADV     :  JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA ―AD CAUSAM‖.  MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.  

1 – A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 – A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 – O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  
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4 – A sentença de 1º grau fixou juros de mora de 1% ao mês, não utilizando a SELIC para tal fim. 

5- Apelação que não se conhece em parte e, na parte conhecida, a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.036883-3        AC 1266546 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ERUNDINA DOBARCO TROITINHO -ME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer a remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.041306-1        AC 1266554 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RITAS DO BRASIL IND/ E COM/ DE BOTOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO. REFIS. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO 

PROCEDENTE. 
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1.A adesão ao REFIS gera a interrupção do prazo prescricional, conforme art. 174, parágrafo único, III, do CTN, já que 

a adesão a este programa implica na confissão de dívida. 

2.É da exclusão do REFIS que a contagem do prazo prescricional se reinicia, por inteiro.  

3.A exclusão do REFIS deu-se em 1/10/2005, tendo a Fazenda a partir dessa data cinco anos para o ajuizamento e a 

cobrança da dívida, o que ocorre na hipótese dos autos, de modo que não prescritos os débitos em cobro. 

4.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084694-0        AG  308204 

ORIG.   :  200461820369701  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BALIZA DIVISORIA E FORRO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO – CARGO DE DIREÇÃO – DILIGÊNCIA PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA – INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE. 

1 – É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica. 

2 – E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada. 

3 - No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi 

encontrada no endereço cadastrado perante a Junta Comercial, retornando negativo o Aviso de Recebimento. 

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e 

penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA ou 

RECEITA FEDERAL, etc.  

5 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o julgado.  

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.088766-7        AG  311122 

ORIG.   :  0200004646  1 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PANIFICADORA E CONFEITARIA MICA PEDRO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

– ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO – POSSIBILIDADE 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos 

gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4 - No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi 

encontrada no endereço cadastrado perante a Junta Comercial, retornando negativo o Aviso de Recebimento. A 

exeqüente requereu a inclusão de seu sócio no pólo passivo da demanda, citado por edital. Os co-devedores não 

pagaram a dívida nem indicaram bens à penhora. 

5 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo sócio co-executado, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e 

penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, Telefônica ou Receita 

Federal, etc.  

6 - Outrossim, o art. 655-A do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, tem aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, e torna 

obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do Sistema BacenJud. O referido 

dispositivo tão somente veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta, 

portanto, o cumprimento de determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis 

de penhora. 

7 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097964-1        AG  317531 

ORIG.   :  200761000280880  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INTERVOZES COLETIVO BRASIL DE COMUNICACAO SOCIAL 

ADV     :  ANNA CLAUDIA PARDINI VAZZOLER 
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AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI LTDA e outros 

ADV     :  RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA 

AGRDO   :  TELEVISAO CACHOEIRA DO SUL LTDA 

AGRDO   :  CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

ADV     :  RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – REQUERIMENTO – 

PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS.  

1 – A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos 

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando 

sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, 

podendo ser impugnada pela parte contrária.  

2 - Todavia, no caso em apreço, o balanço patrimonial acostados aos autos demonstraram resultado positivo nos anos de 

2005 e 2006, ao passo que não fazem jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3 - Destarte, de tal atitude infere-se a intenção do agravante se esquivar do pagamento das custas, optando pela 

assistência judiciária.  

4 – Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098628-1        AG  317990 

ORIG.   :  200661020005985  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C 

LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE – PRESCRIÇÃO PARCIAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1 – Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 
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2 – O prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário, que para os tributos sujeitos à 

homologação se dá com a entrega da DCTF, como o caso dos autos. 

3 - Ocorre que não consta dos autos qualquer documento que comprove a constituição definitiva do crédito em cobro de 

modo que impossível, nesta sede, concluir pela prescrição. 

4 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098706-6        AG  318071 

ORIG.   :  9705450447  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LUPERCIO TOSHIAKI OTANI 

ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

AGRDO   :  MORIFARMA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

– INOCORRÊNCIA.  

1 – Importante ressaltar que a jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a 

apreciação das matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e 

dilação probatória 

2 - Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por inércia do credor, a execução ficar paralisada por período 

superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo. Precedente do STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 

3 - Sucede no caso dos autos, que a União jamais se manteve inerte.  

4 - Quanto à inclusão do(s) sócio(s) co-executado(s) no pólo passivo da execução fiscal, entendo ser necessário à 

agravante provocar pronunciamento judicial específico quanto ao pedido formulado, não podendo pretender que o 

tribunal defira ou indefira pedido não apreciado pelo juízo da causa, que demanda dilação probatória, sob pena de se 

estar decidindo em instância única, em flagrante violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

5 – Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.102864-2        AG  321116 

ORIG.   :  0700000879  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0700018102  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CASA DE SAUDE SANTO ANTONIO S/C LTDA 

ADV     :  CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – EMBARGOS - EFEITOS. 

1 - O entendimento não restou modificado com a edição da Lei nº 11.386/2006. Pelo contrário, o artigo 739-A, do CPC, 

prevê que os embargos não terão efeito suspensivo. Já o § 1º do mesmo artigo reza que tal efeito, no recebimento dos 

embargos, poderá ser concedido pelo julgador se presentes o dano irreparável ou de difícil reparação e a relevância na 

fundamentação.  

2 - Além disso, o artigo 587, do CPC, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.382/2006, é expresso ao afirmar que 

"é definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de 

improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739 do CPC)". Conclui-se, 

pois, que, aplicados os dispositivos anteriores à Lei nº 11.382/2006 ou aqueles com a redação por ela conferida, há 

sempre possibilidade de prosseguimento da execução. 

3 - Do exame das razões e documentos apresentados no agravo de instrumento, vejo configurados os requisitos para 

suspensão do feito executivo (perigo de lesão grave ou de difícil reparação -  art. 558 do CPC). 

4 - Com efeito, verifica-se perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto a executada ofereceu bens à penhora, 

cuja garantia foi aceita pelo MM. Juízo a quo, que após minucioso exame dos autos, concluiu que a agravada faz jus à 

obtenção da suspensão do feito principal. 

5 -  Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104091-5        AG  321885 

ORIG.   :  200461820570315  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TEC IN TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – PENHORA ON LINE –  

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN - POSSIBILIDADE 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 
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caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

3. Compulsando os autos, verifico que os executados João Bosco Pereira de Freitas e Fernando Jose Moraes de Souza 

foram citados conforme certidões acostadas às fls 64/67 dos autos. 

4. Ademais, há nos autos informação de que o exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora. No caso 

específico, não há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos bens do 

executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

5. Dessa maneira entendo ser cabível neste caso, excepcionalmente, a expedição de ofício ao BACENJUD apenas para 

requisitar informações a respeito da existência de ativos financeiros em nome do executado, dando, assim, continuidade 

à execução, devendo o M.M. Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência de eventual 

penhora sobre os numerários encontrados.  

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  10 de abril de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104172-5        AG  321957 

ORIG.   :  200461820274313  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIVRARIA TRIANGULO EDITORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO – CARGO DE GERÊNCIA – FATO GERADOR – 

CONTEMPORANEIDADE - POSSIBILIDADE. 

1 – É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa. 

2 – A responsabilização do sócio, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da 

gerência e do fato gerador. 

3 - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 601/3420 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.002580-2        AC 1172301 

ORIG.   :  9805303098  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO PELA FAZENDA. ALEGAÇÃO 

EM SEDE RECURSAL  QUE CRÉDITO NÃO FOI EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1.O executado informou que concluiu o pagamento de todas as parcelas do programa do REFIS, demonstrando que sua 

conta REFIS encontra-se em situação de ―conta encerrada‖. 

2.Determinada a manifestação da Fazenda, essa requereu a extinção da execução fiscal, com fulcro no artigo 794, I, do 

CPC. 

3.A r.sentença que julgou extinta a execução fiscal.  

4.Pretende a Fazenda anular a r.sentença alegando que o crédito tributário continua subsistindo, e que o pedido de 

extinção, apresentado pela própria Fazenda, se deu equivocadamente por problema no sistema. 

5.Uma vez requerido pela Fazenda a extinção da execução, não cabe agora, em sede recursal, alegar que o crédito não 

foi extinto, já que a mesma não possuí mais interesse recursal e houve a preclusão do direito da Fazenda de requerer o 

prosseguimento da execução fiscal. Precedente. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037011-6        AC 1224899 

ORIG.   :  0000000879  A Vara de Botucatu/SP 

APTE    :  CAIO – Companhia Americana Industrial de Ônibus (massa falida) 

SINDCO  :  Orlando Geraldo Pampado 

ADV     :  Matheus Ricardo Jacon Matias 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDOS    :  Os mesmos 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 
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E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – MASSA FALIDA – JUROS DE MORA – TAXA SELIC – 

ENCARGO DO DECRETO LEI nº 1.025/69 – JUSTIÇA GRATUITA 

1 – Os juros moratórios não são devidos pela massa falida (artigo 26 da Lei nº 7.661/45). 

2 – É legítima a aplicação da taxa SELIC. 

3 – Legítima a cobrança do encargo legal de 20%, já incluído na CDA, mesmo em relação à massa falida, incidindo 

sobre o valor da execução excluída a multa moratória e os juros após a data da quebra. 

4 – A pessoa jurídica, ao contrário da pessoa física, para beneficiar-se da assistência jurídica gratuita, deve fazer prova 

da impossibilidade de custeio das despesas processuais. 

5 – A hipótese em questão reserva certa peculiaridade, qual seja, a declaração de falência da empresa ora apelante, 

constituindo assim, massa falida. 

6 – À época da presente ação, não vigorava a recente Lei 11.101/05, vigorava ainda o Decreto-lei 7.661/45. Desta 

forma, a empresa executada está sujeita a tal legislação, sendo descabida a concessão da justiça gratuita, já que as custas 

processuais são encargos de sua responsabilidade. 

7 – Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da embargada não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante e negar provimento 

à apelação da embargada, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  21 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039072-3        AC 1230932 

ORIG.   :  9715027652  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  TRANSLINK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. INTIMAÇÃO DA 

FAZENDA. NECESSÁRIA. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Deve a Fazenda ser intimada para alegar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 
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São Paulo, 6 de dezembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039073-5        AC 1230933 

ORIG.   :  9715027660  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  TRANSLINK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. INTIMAÇÃO DA 

FAZENDA. NECESSÁRIA. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Deve a Fazenda ser intimada para alegar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040752-8        AC 1235196 

ORIG.   :  9705779210  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GFK INDICATOR LTDA 

ADV     :  JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. INDEVIDA.  

1.A Certidão da Dívida Ativa goza de presunção ―juris tantum‖ de liquidez e certeza. 

2.A exeqüente apenas pediu prazo e mais prazo para se manifestar, sem efetivamente fazê-lo, procrastinando o presente 

feito.   

3.O crédito tributário possui uma série de prerrogativas, dentre as quais estar calcada no princípio da indisponibilidade 

dos direitos da Fazenda Pública, e uma das conseqüências desse princípio é o fato de que a inércia da exeqüente não 

gera a extinção da execução fiscal, ainda mais se não houve qualquer pedido da executada. 

4.Não há respaldo legal na LEF para justificar a extinção do processo.  

5.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, daí prever, o caput do artigo 40 da LEF, a 

possibilidade de o Juízo determinar o arquivamento dos autos e não a sua extinção. 
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6.Dou provimento à remessa oficial e à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto do 

Relator, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043194-4     REOAC 1243532 

ORIG.   :  9504046665  1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

PARTE R :  FAZENDA MUNICIPAL DE TAUBATE 

ADV     :  SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1.Não é cabível a remessa oficial quando o condenação/direito controvertido  for inferior à 60 salários mínimos. 

2.Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.044281-4        AC 1247056 

ORIG.   :  9703128734  9ª Vara de Ribeirão Preto/SP 

APTES    :  RENTUR – Turismo e Cargas Ltda.   e   outro 

ADV     :  Flávia Regina Heberle Silveira 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – BEM DE FAMILIA – IMPENHORABILIDADE – SÓCIO – 

REDIRECIONAMENTO – POSSIBILIDADE – MULTA – JUROS DE MORA – CORREÇÃO MONETÁRIA 

1 – A Lei nº 8.009/90 veda a penhora do bem de família, visando proteger os bens patrimoniais familiares essenciais à 

habitação condigna. 

2 – Cabível o redirecionamento da execução fiscal para recair sobre os sócios. 
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3 – Devida a utilização da taxa SELIC, correção monetária e multa de mora sobre o débito fiscal. 

4 – Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.045239-0        AC 1247105 

ORIG.   :  9610038735  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MASTER CREAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS                  

ALIMENTICIOS DE MARILIA LTDA massa falida e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. CITAÇÃO VIA EDITAL. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado. 

2.Apesar de transcorrido mais de cinco anos para a efetivação da citação, não se verifica no presente caso a ocorrência 

da prescrição porque, nesse período, o processo não ficou paralisado por inércia da Fazenda. 

3.Dar provimento à apelação 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 10 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.045240-6        AC 1247106 

ORIG.   :  9610038905  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MASTER CREAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS                 

ALIMENTICIOS DE MARILIA LTDA massa falida e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. CITAÇÃO VIA EDITAL. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado. 
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2.Apesar de transcorrido mais de cinco anos para a efetivação da citação, não se verifica no presente caso a ocorrência 

da prescrição porque, nesse período, o processo não ficou paralisado por inércia da Fazenda. 

3.Dar provimento à apelação 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 10 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.045241-8        AC 1247107 

ORIG.   :  9610037810  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MASTER CREAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS                  

ALIMENTICIOS DE MARILIA LTDA massa falida e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. CITAÇÃO VIA EDITAL. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado. 

2.Apesar de transcorrido mais de cinco anos para a efetivação da citação, não se verifica no presente caso a ocorrência 

da prescrição porque, nesse período, o processo não ficou paralisado por inércia da Fazenda. 

3.Dar provimento à apelação 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 10 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048314-2     REOAC 1249283 

ORIG.   :  9805109526  2F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  RHOTUS IND/ ELETRO METALURGICA LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. INTIMAÇÃO DA 

FAZENDA. NECESSÁRIA. 
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1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Deve a Fazenda ser intimada para alegar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

3.Remessa oficial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050631-2        AC 1266109 

ORIG.   :  0000000041  1 Vr COSMOPOLIS/SP 

APTE    :  ARTHUR PACHECO AMARAL 

ADV     :  GERALDO JOSE PERETI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. JUNTADA PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Desnecessária a juntada do processo administrativo. 

3.Decreto-lei 1.025/69 substitui a condenação em honorários.  

4.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.006574-5        AC 1267641 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE DE PAULA FERRAZ NETO 

ADV     :  LUCAS NAIF CALURI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

REMESSA AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. NECESSIDADE DE SE FACULTAR À PARTE EMENDAR A 

INICIAL PARA, SE FOR O CASO, ADEQUAR O ALUDIDO VALOR À PRETENSÃO ECONÔMICA BUSCADA. 

ART. 515, § 3º DO  CPC. INAPLICABILIDADE. 

1 – Nos termos do artigo 3°, § 3°, da Lei n.º 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do 

valor da causa, é absoluta. 

2 – Convém que, antes de declinar da competência, ao fundamento de que o valor atribuído à causa é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, o Juiz da Vara Federal Comum, a que distribuída originariamente a causa, afira se tal 

quantum corresponde ao benefício econômico pretendido, facultando ao autor adequá-lo, se for o caso. 

3 – Inaplicável o disposto no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352/2001, tendo 

em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento imediato pelo Tribunal, porquanto não aperfeiçoada a 

relação processual, face à extinção do feito de plano, inviabilizando o contraditório na espécie. 

4 – Retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. 

5 – Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado, vencido parcialmente o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 6 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.006825-4        AC 1271176 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ALDO TANCREDO e outro 

ADV     :  CARLOS WOLK FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – DIREITO ECONÔMICO – PLANOS BRESSER E VERÃO – CADERNETA DE 

POUPANÇA – CONTA CONJUNTA – VALOR DA CAUSA – EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. 

1 – Os autores acostaram, aos autos, cálculos que à primeira vista comprovam que o valor atribuído à causa é superior a 

sessenta salários-mínimos. Outrossim, insta observar que os autores são titulares de conta-poupança conjunta, além de 

serem casados em regime de comunhão parcial de bens. 

2 – Em relação à conta n.º 00039381-4, os autores não só são titulares da mesma, como são titulares de um único 

direito, qual seja, o de receber as diferenças de correção monetária entre o que foi efetivamente creditado nela nos 

meses de julho de 1987 e fevereiro de 1989, e o que deveria ter sido, de modo que não vislumbro a necessidade de 

valores da causa distintos nesta hipótese. 

3 – Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.001559-0        AC 1270084 

ORIG.   :  9409018978  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE BENITEZ FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001726-3        AC 1270799 

ORIG.   :  0500000944  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                 

0500117500  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  ANDERSON JOSE BRAGA 

ADV     :  CARLA MARIA BRAGA 

APDO    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São                  Paulo - 

CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. INDEFERIMENTO. 

RECURSO CABÍVEL. AGRAVO. 

1.Da decisão que indefere a exceção de pré-executividade cabe agravo, pois trata-se de decisão interlocutória.  

2.Apelação não conhecida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer à apelação, nos termos do relatório e voto que integram 

o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005281-0        AC 1276053 

ORIG.   :  9300000019  1 Vr SAO MANUEL/SP                  9300001831  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FLAX COML/ INDL/ E EXPORTADORA LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.  

1.Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e 

juridicamente - os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.   (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 15 de maio de 2008, 

QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00111   AC   885403   2000.60.00.007560-6 

    

RELATORA 

: JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

REVISOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ANTONIO JARDIM DUARTE e 

outros 

ADV     : RODRIGO MARQUES MOREIRA 

ADV     : LEANDRO DE ARANTES BASSO 

APTE    : Departamento Nacional Estradas 

Rodagem - DNER 

ADVG    : APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR 
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APDO    : OS MESMOS  

  

  

00112   AG   97984   1999.03.00.058228-6   9600003098   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : VANDERLEI HENRIQUE DE 

FARIA (Int.Pessoal) 

PARTE R : IND/ E COM/ DE PALMILHAS 

PALM SOLA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

FRANCA SP  

  

  

00113   AG   161100   2002.03.00.033954-0   9106891608   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LUIZ CARLOS ALVES PAIXAO e 

outros 

ADV     : ADRIANO SEABRA MAYER FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00114   AG   299932   2007.03.00.047197-9   200661820069726   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CENTRO AUTOMOTIVO POMPEIA 

LTDA 

ADV     : MARINA MORENO MOTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  
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00115   AG   301448   2007.03.00.052720-1   200361000061155   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PNEUAC S/A COML/ E 

IMPORTADORA e outros 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00116   AG   296952   2007.03.00.034002-2   199961000599174   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : Uniao Federal 

AGRDO   : IRMANDADE DA SANTA CASA 

DE MISERICORDIA DE SUZANO 

ADV     : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00117   AG   298084   2007.03.00.035922-5   199903990404644   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

AGRDO   : A R TRANSPORTES TURISMO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SOROCABA > 10ª SSJ> SP  

  

  

00118   AG   301798   2007.03.00.056307-2   200561250013823   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : FORCA SINDICAL e outro 

ADV     : ANTONIO ROSELLA 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : MARCOS ANGELO GRIMONE 

PARTE R : PAULO PEREIRA DA SILVA e outro 

ADV     : ANTONIO ROSELLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

OURINHOS - 25ª SSJ - SP  
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00119   AG   313683   2007.03.00.092540-1   0300000004   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ENEDINO ANASTACIO DE 

ALMEIDA RANCHARIA -ME 

ADV     : HOMERO DE ARAUJO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

RANCHARIA SP  

  

  

00120   AG   309336   2007.03.00.086234-8   200561820075084   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : LUCIANA PLENCKAUSKAS 

FREDERICO 

ADV     : ANDRE EDUARDO DE PROENÇA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : LUCIANA PLENCKAUSKAS 

FREDERICO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00121   AG   297657   2007.03.00.034834-3   0002220202   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : RAPHAEL BALDACCI espolio 

REPTE   : RAPHAEL BALDACCI FILHO 

ADV     : WILLIAM ROBERTO GRAPELLA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00122   AG   304720   2007.03.00.069969-3   200661070103188   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BOLSA DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : CLEDY GONCALVES SOARES 

DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00123   AG   292855   2007.03.00.015525-5   9206053213   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

AGRTE   : VAGAL VARGEM GRANDE 

AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00124   AMS   235886   2001.61.17.001558-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : SANTA CANDIDA ACUCAR E 

ALCOOL LTDA 

ADV     : NEOCLAIR MARQUES MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00125   AMS   282310   2000.61.00.013774-2 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : SAMAR CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA e outros 

ADV     : HUMBERTO ANTONIO 

LODOVICO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00126   REOMS   204123   1999.61.04.007948-7 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

PARTE A : WORLD TRADE CENTER 

INTERNACIONAL LTDA 

ADV     : FERNANDO SERGIO FARIA 

BERRINGER 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   AC   1289898   2007.61.00.017102-1 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : AMABILE KAZUKO MATIDA 

ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00128   AC   1289904   2007.61.00.013240-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : CELAVORO SHIGEMORO YABIKU 

ADV     : NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00129   AC   1291169   2007.61.26.003657-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : NICOLINO PACENTE (= ou > de 60 

anos) 

ADV     : GILBERTO DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00130   AC   1289903   2007.61.00.013516-8 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : ANTONIO ODIVAL GUIDONI 

ADV     : NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00131   AC   1278387   2007.61.06.005173-1 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : BRAZ BRANDIMARTE NETO 

ADV     : BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA 

CRUSCIOL  

  

  

00132   AC   1154226   2005.61.20.006874-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : APPIO RODRIGUES DOS SANTOS 

JUNIOR 

ADV     : APPIO RODRIGUES DOS SANTOS 

JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00133   REOAC   962794   2004.03.99.027879-0   9900000156   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

PARTE A : ASSOCIACAO CULTURAL E 

EDUCACIONAL DE BARRETOS 

ACEB 

ADV     : PAULO ROBERTO NOVAIS DE 

OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 
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BARRETOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00134   AC   1264061   2006.61.82.020101-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : UNIAO MECANICA LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00135   AC   1243505   2007.03.99.043334-5   9800036210   MS 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ISMARINA FREIRE DE MENEZES e 

outros 

ADV     : JOSE LUIZ RICHETTI 

INTERES : DALLIS COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA  

  

  

00136   AC   1294078   2007.61.06.003321-2 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : ADILSON COSTA 

ADV     : HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00137   AC   1289360   2003.61.16.000515-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : USINA NOVA AMERICA S/A 

ADV     : DIONISIO APARECIDO 

TERCARIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00138   AC   1285380   2002.61.18.000940-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : YOLANDO TRANSP RODOV LTDA 

ADV     : MAURICIO GALVÃO ROCHA  

  

  

00139   AC   999661   1999.61.82.055874-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : SARCINELLI INDL/ S/A 

ADV     : ALESSANDRA BESSA ALVES DE 

MELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00140   AC   560409   1999.03.99.118075-0   9800000036   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : ABIB SALOMAO 

ADV     : JORGE ISMAEL EL HAGE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00141   AC   1126731   2003.61.82.073229-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CIA NACIONAL DE VELUDOS 
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massa falida 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

(Int.Pessoal)  

  

  

00142   REOAC   1117506   2003.61.82.067392-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

PARTE A : METALURGICA M FER LTDA 

(MASSA FALIDA) 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00143   AC   567984   2000.03.99.006307-9   9805389391   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : DELTA IND/ E COM/ DE 

APARELHOS ELETRONICOS 

LTDA 

ADV     : WALTER GAMEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00144   AC   1196375   2003.61.03.009524-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : AUTOTEC 2000 COM/ DE PECAS 

PARA VEICULOS LTDA 

ADV     : NELSON ROBERTO DA SILVA 

MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00145   AC   532403   1999.03.99.090246-2   9708045187   SP 
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RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IVO TOZZI FILHO 

ADV     : JOSE ROBERTO LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00146   AC   1068378   2005.03.99.047106-4   9600244103   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DELOITTE ROSS TOHMATSU 

AUDITORES INDEPENDENTES 

ADV     : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. PEIXOTO JUNIOR  

 Representante do MPF: Dr(a). JOVENILHA GOMES DO NASCIMENTO  

 Secretário(a): VALDIR CAGNO Às  14  horas,  presentes  os senhores Desembargadores Federais PEIXOTO 

JUNIOR  e  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  e  os  senhores  Juízes Federais HÉLIO NOGUEIRA,  convocado  em  

substituição  à  Desembargadora Federal Ramza Tartuce,  que  se  encontra  em  férias, e ELIANA MARCELO, 

convocada em substituição ao Desembargador Federal Baptista Pereira, que se encontra afastado  para  compor  o  

Tribunal  Regional  Eleitoral, foi declarada aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  

sessão anterior. Iniciaram-se  os  trabalhos,  com  o  julgamento  dos habeas corpus nºs 2008.03.00.000470-1   e  

2008.03.00.000456-7,  da  relatoria  da  Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, em sessão com publicidade restrita em 

razão  da decretação de segredo de justiça, em que proferiu sustentação oral, em ambos os feitos, a i. advogada Drª Elisa 

Lima Alonso. Em  seguida,  foram julgados o habeas corpus nº 2007.03.00.103554-3, da relatoria do Juiz Federal 

convocado Hélio Nogueira, objeto de pedido de preferência, e os demais pedidos de habeas corpus. Na  seqüência,  
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foram  apreciados  e julgados os processos criminais da pauta de réu preso, os feitos de natureza civil apresentados em 

mesa e, em seguida, os demais feitos constantes da pauta. Seguem relacionados os feitos apreciados e julgados 

  

0001     AG-SP       311195      2007.03.00.088834-9(200761000232083) 

    

RELATOR 

: DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : RAQUEL FERREIRA CAMPOS 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

0002     AG-SP       306463      2007.03.00.082421-9(200761000187326) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : JOSE LUIZ DE SOUZA E SILVA e 

outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  julgou prejudicado o pedido de concessão da  assistência  judiciária  gratuita  e  negou  

provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

0003     AG-SP       308288      2007.03.00.084826-1(200761000212138) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : MARIA ALEXANDRA FIOD DA 

SILVA LOUREIRO 

ADV     : PAOLA OTERO RUSSO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0004     AG-SP       302727      2007.03.00.061501-1(200761000074829) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : VALDOMIRO DE SILVA e outro 

ADV     : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA que dava 

parcial  provimento  ao agravo, somente para afastar a possibilidade de inclusão  dos nomes dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes.   

  

0005     AG-SP       304087      2007.03.00.069155-4(200561000258476) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : MARCOS DE PAULA SANTOS e 

outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA que dava 

parcial  provimento  ao agravo, somente para afastar a possibilidade de inclusão  dos nomes dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes.   

  

0006     AG-SP       307243      2007.03.00.083449-3(200761140050949) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : WALDIR PEREIRA ESTEVES e 

outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA que dava 

parcial  provimento  ao agravo, somente para afastar a possibilidade de inclusão  dos nomes dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes.   

  

0007     AG-SP       301160      2007.03.00.052207-0(200761000082796) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : OSVALDO PIO FRIGGI e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA que dava 

parcial  provimento  ao agravo, somente para afastar a possibilidade de inclusão  dos nomes dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes.   

  

0008     AG-SP       309299      2007.03.00.086148-4(200761000093022) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : JOSE ANTONIO ROSCONI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA que dava 

parcial  provimento  ao agravo, somente para afastar a possibilidade de inclusão  dos nomes dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes.   

  

0009     AG-SP       309146      2007.03.00.085954-4(200761000217860) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : JESSIKA FIORATTI DO 

NASCIMENTO MULLER e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA que dava 

parcial  provimento  ao agravo, somente para afastar a possibilidade de inclusão  dos nomes dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes.   

  

0010     AG-SP       298386      2007.03.00.036520-1(200661000208210) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : CLEILSON DE SOUSA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA que dava 

parcial  provimento  ao agravo, somente para afastar a possibilidade de inclusão  dos nomes dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes.   
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0011     AG-SP       161292      2002.03.00.035218-0(199961090061508) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   : JOSE VENANCIO DA CRUZ 

ADV     : MARILDA MAZZINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

0012     AG-SP       147507      2002.03.00.004040-5(200061000128030) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

AGRDO   : PAULO SILVEIRA MEIRA e outros 

ADV     : GILBERTO MOREZUELA 

GIMENEZ 

AGRDO   : IRACI ROCHA MEIRA 

ADV     : GILBERTO MOREZUELA 

GIMENEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso e, na parte  conhecida deu-lhe provimento, nos termos do 

voto do(a) relator(a).   

  

0013     AG-SP       115168      2000.03.00.044672-3(9804022990) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : ZENAIDE DE SOUZA CARVALHO 

AMARAL e outro 

ADV     : WILIS ANTONIO MARTINS DE 

MENEZES 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

0014     AG-SP       115169      2000.03.00.044673-5(9704050682) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : ZENAIDE DE SOUZA CARVALHO 

AMARAL e outro 

ADV     : WILIS ANTONIO MARTINS DE 
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MENEZES 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

0015     AC-SP       909314                        1999.61.00.021197-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MARCO AURELIO TERRELL 

ADV     : SOLANGE PRADINES DE 

MENEZES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0016     AC-SP       1134038     2006.03.99.028484-0(9700552934) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : RICARDO MASSAMI HANDA e 

outro 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0017     AC-SP       507346      1999.03.99.063214-8(9812022198) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : VIACAO MOTTA LTDA 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao recurso da autarquia e à  remessa oficial, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

0018     AC-SP       782837                        1999.61.00.037722-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 
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GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA 

ADV     : LUIZ FRANCISCO LIPPO 

ADV     : MARIA JOSE SOARES BONETTI 

ADV     : AMAURY MACIEL 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da parte autora, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

0019     AC-SP       565495      2000.03.99.003996-0(9511053671) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : O P PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS 

LTDA 

ADV     : JUELIO FERREIRA DE MOURA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por maioria, deu provimento ao recurso para julgar procedente  o  pedido, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do JUIZ  FED.CONV.   HÉLIO   NOGUEIRA.  Vencido  em  parte  o  DES.  FED.  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW  que  dava  provimento ao recurso para reformar a sentença  com  fundamento  no  artigo  515,  §  

3º  do  Código de Processo Civil,  julgando  parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a  restituir   os   

valores   recolhidos  indevidamente,  observando-se  a  prescrição  dos  recolhimentos  anteriores  à  06.10.90,  

explicitar os  índices de correção monetária: BTN, INPC/IBGE no período de 03 à 12.91,  UFIR  e  SELIC  e  

determinar  que  cada  parte arque com os honorários  advocatícios de seus respectivos patronos .   

  

0020     AC-SP       904521      2003.03.99.031322-0(9710006703) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SERGIO AUGUSTO FREDERICO 

APDO    : PRESTES E PREZOTO LTDA -ME e 

outros 

ADV     : MARILENE PREZZOTTO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0021     AC-SP       770642                        1999.61.82.026996-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : OLIMMAROTE SERRAS PARA 

ACO E FERRO LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO CORREA 

FALLEIROS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0022     AC-SP       854567                        1999.61.82.034831-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : OLIMMAROTE SERRAS PARA 

ACO E FERRO LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO CORREA 

FALLEIROS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0023     AC-SP       859798                        2000.61.82.000802-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : TUBOCAP ARTEFATOS DE 

METAL LTDA 

ADV     : JOSE OCTAVIO DE MORAES 

MONTESANTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0024     AC-SP       539320      1999.03.99.097577-5(9705540047) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : METALURGICA ARCOIR LTDA 

ADV     : AHMED ALI EL KADRI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0025     AC-SP       460961      1999.03.99.013510-4(9700000224) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ELEFIX ELEMENTOS METALICOS 

DE FIXACAO LTDA 

ADV     : VLADIMIR MANZATO DOS 

SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0026     AC-SP       1271578     2008.03.99.001589-8(9606001040) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : TRANSPORTADORA 

RODOSERGIO LTDA 

ADV     : LEONCIO DE BARROS 

RODRIGUES PEREZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0027     AC-SP       591015      2000.03.99.026373-1(9605004143) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : TECELAGEM NOSSA SRA DO 

BRASIL S/A 

ADV     : ALEXANDRE NOVELLI 

BRONZATTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e negou  provimento ao recurso, nos termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

0028     AC-SP       710188      2001.03.99.033018-9(9800002962) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO 

S/A FUNDICAO MAQUINAS 

PAPEL E PAPELAO 

ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0029     AC-SP       921083                        2000.61.82.050942-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : HOTEL CABECA DE BOI LTDA 
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ADV     : DENISE DE ABREU ERMINIO 

VICTOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVG    : JOAO BATISTA VIEIRA 

A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para exclusão  da  condenação  em  verba honorária 

arbitrada na sentença dos embargos,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

0030     AC-SP       659271      2001.03.99.002258-6(9705523886) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ESPLANADA COM/ IMP/ E EXP/ 

DE PECAS LTDA 

ADV     : SILVIO LUIZ VALERIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para redução  da verba honorária, nos termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

0031     AC-SP       865696      2003.03.99.009820-4(9800000829) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : A BACANINHA CONFECCOES 

LTDA 

ADV     : MARCOS ROBERTO PARRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0032     AC-SP       728232      2001.03.99.043243-0(9800000024) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MASCHIETTO IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA 

ADV     : CLAUDINEI APARECIDO MOSCA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0033     AC-SP       696998                        1999.61.11.003022-6 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : J FERREIRA EMPREITEIRA S/C 

LTDA -ME 

ADV     : CLAUDINEI APARECIDO MOSCA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0034     AC-SP       1208987                       2005.61.11.004740-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : REPRESENTACOES DE 

COLCHOES MARILIA LTDA 

ADV     : ANGELO FRANCISCO 

BARRIONUEVO AMBRIZZI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

0035     AC-SP       1228013                       2006.61.11.004038-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : MAURICIO ANTONIO BISSOLI 

ADV     : TERCIO SPIGOLON GIELLA 

PALMIERI SPIGOLON 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0036     AC-SP       1254395                       2004.61.00.027319-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : RUY LUIZ GIOMETTI e outro 

ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0037     AC-SP       1221052                       2004.61.21.002765-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
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APDO    : MARIA DA CONCEICAO LESSA 

CONDINO RECHDAN 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0038     AC-SP       1211677                       2004.61.21.003743-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    : JEANICE DE CASTRO YUKINO e 

outro 

ADV     : BENEDITO RIBEIRO 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0039     AC-SP       1258264                       2004.61.00.003530-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : JOSE EDUARDO OLIVEIRA AUDI 

espolio 

REPTE   : MARIA TEREZA DE OLIVEIRA 

AUDI 

ADVG    : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0040     AC-SP       910688                        2003.61.10.003526-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    : HANELORE REGINA 

MASTROMAURO 

ADV     : FABIANA MARTINS LEITE 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0041     AC-SP       1195697                       2005.61.23.001069-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    : ANTONIO VERONEZZI 
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ADV     : LUCIENE KELLY MARCIANO 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0042     AC-SP       1241942                       2003.61.00.010627-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : AFONSO BORGES e outros 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

PARTE A : ANGELO DOS SANTOS e outros 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0043     AC-SP       1259692                       2005.61.08.006458-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    : BENEDICTO BEZERRA e outros 

ADV     : CINTIA FERREIRA DE LIMA 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

0044     AC-SP       308115      96.03.020588-5     (9300165992) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ABEL TEIXEIRA DA CRUZ e outros 

ADV     : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

A  Turma, à unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo sem exame  do  mérito, nos termos do artigo 267, I c.c. 

artigo 295, I do Código de  Processo  Civil  e  julgou  prejudicado  o recurso da parte autora, nos  termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

0045     AC-SP       1149245                       2004.61.07.004117-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APDO    : MESSIAS FRANCISCO ALVES 

ADV     : PATRÍCIA LEMOS MACHARETH 
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Após  o voto do relator no sentido de dar parcial provimento ao recurso  da  CEF  no  tocante aos juros de mora e à 

verba honorária, pediu vista  dos   autos   o  DES.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  ficando  suspenso  o  

julgamento.  Aguarda para votar o JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA.   

  

0046     AC-SP       1251375                       2004.61.21.003289-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    : HILTON ROBERTO NICOLETTI 

ADV     : FERNANDO JOSE GALVAO VINCI 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a  sentença  para  exclusão  dos 

indexadores referentes aos  meses  de  maio  de  1990 e fevereiro de 1991, nos termos do voto do(a)  relator(a).   

  

0047     AC-SP       745239                        2001.61.02.004285-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APDO    : GENESIO LUIZ DE SOUZA 

ADV     : CARLA DENISE BARILLARI 

A  Turma, à unanimidade, julgou extinto o processo sem exame do mérito,  nos  termos  do  artigo  267,  V,  § 3º, do 

Código de Processo Civil no  tocante aos indexadores referentes aos meses de junho de 1987 e janeiro  de  1989  e  deu  

parcial provimento ao recurso da CEF, para reformar a  sentença  no tocante às verbas da sucumbência, nos termos do 

voto do(a)  relator(a).   

  

0048     AC-SP       1252842                       2006.61.10.000016-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TONI ROBERTO MENDONÇA 

APDO    : PEDRO PAULO FUNARI 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, anulando a  sentença  recorrida  e  determinando o 

regular prosseguimento do feito,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

0049     AC-MS       1181121                       2003.60.00.010730-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES 

APDO    : NILSON ZARATZ PINTO 

ADV     : RITA DE CASSIA FELISMINO 

PINTO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a sentença no tocante à verba 

honorária, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0050     ACR-SP      24311                         2000.61.81.006512-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : ADENILTON PEREIRA SANTOS 

ADV     : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para redução  das  penas  aplicadas  para  04  (quatro)  

anos  de reclusão e 10 (dez)  dias-multa  e  modificação  do  regime  inicial de cumprimento da pena,  estabelecendo-se  

o  semi-aberto,  com  aplicação  do art. 33, § 3º, do  Código Penal, pena, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

0051     ACR-SP      27998                         2006.61.19.005166-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

reu preso 

APTE    : JOSE LUIS MOREIRA reu preso 

APTE    : JOSELI DE SOUZA SILVA reu preso 

ADV     : YASUHIRO TAKAMUNE 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento aos recursos de apelação e  manteve  a  sentença  de  Primeiro  Grau,  

nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a).   

  

0052     ACR-SP      23578                         2002.61.81.000813-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : ROBSON DE SOUZA SANTIAGO 

reu preso 

ADV     : ELIZABETH DE FATIMA 

CAETANO GEREMIAS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto  por  Robson de Souza Santiago, para afastar a 

causa de aumento prevista  no  inciso  III,  do artigo 157, e a agravante prevista no inciso I, do  artigo 61, todos do 

Código Penal, e fixar a pena privativa de liberdade  em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, acrescida do 

pagamento  de  16  (dezesseis)  dias-multa, mantendo, quanto ao mais, a decisão de  Primeiro Grau, nos termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-SP       28840       2007.03.00.084839-0(200161080016382) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 
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PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-SP       28720       2007.03.00.083048-7(200061080112093) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-SP       31093       2008.03.00.005242-2(200061080098485) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-SP       31215       2008.03.00.006338-9(200261080012393) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-SP       30875       2008.03.00.002760-9(200261080012356) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 
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A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-MS       30609       2008.03.00.000470-1(200660000005527) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : ELISA LIMA ALONSO 

IMPTE   : LUCIVALTER EXPEDITO SILVA 

PACTE   : JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 

ADV     : ELISA LIMA AFONSO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS 

A Turma, por maioria, concedeu a ordem de "habeas corpus", reconhecendo  a  ilegalidade  da  determinação  judicial 

contida nos ofícios 608/07,  657/07  e 682/07, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto  do DES. FED. 

PEIXOTO JUNIOR. Vencido o DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que  denegava a ordem.   

  

EM MESA  HC-MS       30608       2008.03.00.000456-7(200660000005527) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : ELISA LIMA ALONSO 

IMPTE   : LUCIVALTER EXPEDITO SILVA 

PACTE   : JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 

ADV     : ELISA LIMA AFONSO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS 

A Turma, por maioria, concedeu a ordem de "habeas corpus", reconhecendo  a  ilegalidade  da  determinação  judicial 

contida nos ofícios 608/07,  657/07  e  682/07,  nos termos do do voto da Relatora, acompanhada pelo  voto   do   DES.  

FED.  PEIXOTO  JUNIOR.  Vencido  o  DES.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW que denegava a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       31055       2008.03.00.004748-7(200761810008320) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

IMPTE   : LEANDRO DA SILVA 

IMPTE   : VALDIR SILVA SOUTO 

PACTE   : LEANDRO DA SILVA reu preso 

PACTE   : VALDIR DA SILVA SOUTO reu 

preso 

ADV     : ALEXANDRE DE JESUS FERREIRA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", mantendo a  prisão cautelar dos pacientes, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-SP       30524       2007.03.00.104642-5(200761190007687) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

IMPTE   : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA 

PACTE   : ANTONIO CARLOS DA CRUZ 

ADV     : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA 
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IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE 

GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  HC-MS       30338       2007.03.00.103139-2(200760060010234) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

IMPTE   : MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

PACTE   : ARNULFO MODESTO FERREIRA 

reu preso 

ADV     : MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

A Turma, por maioria, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos do  voto  do  Relator,  acompanhado  pelo  

voto  da  JUÍZA FED.CONV. ELIANA  MARCELO.  Vencido  o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que concedia a 

ordem para  concessão da liberdade provisória mediante fiança, a ser arbitrada pelo  Juízo de Primeiro Grau.   

  

EM MESA  HC-MS       30337       2007.03.00.103138-0(200760060010180) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

IMPTE   : MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

PACTE   : NILTON CESAR DOS SANTOS reu 

preso 

ADV     : MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

A Turma, por maioria, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos do  voto  do  Relator,  acompanhado  pelo  

voto  da  JUÍZA FED.CONV. ELIANA  MARCELO.  Vencido  o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que concedia a 

ordem para  concessão da liberdade provisória mediante fiança, a ser arbitrada pelo  Juízo de Primeiro Grau.   

  

EM MESA  HC-SP       30372       2007.03.00.103554-3(200761810012876) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

IMPTE   : ARNALDO MALHEIROS FILHO 

IMPTE   : FLAVIA RAHAL 

IMPTE   : GUILHERME ZILIANI CARNELOS 

IMPTE   : CAMILA A VARGAS DO AMARAL 

PACTE   : MARCELO PUPKIN PITTA reu preso 

ADV     : ARNALDO MALHEIROS FILHO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  à unanimidade, julgou prejudicado o "writ" no que pertine ao  pedido  de  anulação do decreto de prisão do 

paciente, por perda de seu  objeto (artigo 33, inciso XII do Regimento Interno do TRF da 3ª Região)  e,  no  mais, por 

não vislumbrar o constrangimento ilegal a que estaria  submetido  o  paciente,  denegou  a  ordem,  nos  termos  do voto 

do(a)  relator(a).   

  

EM MESA  HC-SP       31409       2008.03.00.008568-3(200661190025259) 
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RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

IMPTE   : DEMERVAL PEREIRA CALVO 

PACTE   : WILLIANS DIAS DE OLIVEIRA reu 

preso 

ADV     : DEMERVAL PEREIRA CALVO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A Turma, por maioria, concedeu a ordem de "habeas corpus", determinando  que  o  paciente inicie o cumprimento das 

penas privativas de liberdade  em  regime semi-aberto, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo  voto  da  

JUÍZA  FED.CONV.  ELIANA MARCELO. Vencido o DES. FED. PEIXOTO  JUNIOR que denegava a ordem.   

  

EM MESA  REOMS-SP    264231                        2003.61.00.030673-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

PARTE A : JOAO AUDI NETO e outro 

ADV     : JOAQUIM DA SILVA SANTOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração,  nos  termos  do  voto  da  Relatora, 

acompanhada pelo voto do DES. FED.  ANDRÉ  NEKASTSCHALOW.  Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR 

que rejeitava  os embargos.   

  

EM MESA  RO-SP       214         90.03.022023-9     (0006506712)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

RECTE   : REMIGIO LOUREIRO DA SILVA 

ADV     : ADJAR ALAN SINOTTI 

RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELENA MARIA SIERVO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por maioria, acolheu os embargos de declaração, nos termos do  voto   da   Relatora,   acompanhada   pelo  

voto  do  DES.  FED.  ANDRÉ  NEKASTSCHALOW. Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que os rejeitava.   

  

EM MESA  AC-SP       214628      94.03.090470-4     (9200140211)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ e 

outro 

ADV     : RICARDO ESTELLES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       837612      2002.03.99.041740-8(9706103210)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : GP GUARDA PATRIMONIAL DE 

SAO PAULO S/C LTDA 

ADV     : CELECINO CALIXTO DOS REIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1011517                       2000.61.00.021672-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : ANGELA MARIA GICCI 

HERNANDES e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  REOMS-SP    295052                        2006.61.00.011877-4  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

PARTE A : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE 

ADV     : RICARDO ESTELLES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       763726                        2001.61.00.016076-8  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : RUI BRASILEIRO DE MELLO 

ADV     : LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA 

ADV     : JOANA LUZIA DA ROCHA 

FRAGOSO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 
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APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       994589                        2003.61.00.015361-0  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : DANIEL PARAGIS 

ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       943207                        2002.61.04.006981-1  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : EVERALDO FARIAS DE SANTANA 

(= ou > de 65 anos) 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

AG-SP       225083      2004.03.00.071991-5(200461000042980) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : MOISES MELLO DE OLIVEIRA 

ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       1228578                       1999.61.07.006325-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ALBERTO JOSE DA SILVA e outros 

ADV     : CESAR YUKIO YOKOYAMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por maioria, rejeitou a preliminar de prescrição qüinqüenal,  nos  termos do voto do JUIZ FED. CONV. 

HÉLIO NOGUEIRA, acompanhado pelo  voto da JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO. Vencido o Relator que 

acolhia a  preliminar,  dando  provimento  ao reexame necessário para pronunciar a  prescrição  da  pretensão, julgando 

extinto o processo com resolução do  mérito,  nos  termos  do  artigo 269, IV, do Código de Processo Civil e  

prejudicada a apelação do INSS.  No  mérito,  à  unanimidade,  a Turma deu parcial provimento ao reexame  necessário  

e  à apelação do INSS para estabelecer os critérios a serem  observados na restituição do indébito e determinar que cada 

parte arque  com  os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, mantendo,  no  mais,  a  sentença,  nos  

termos  do voto do Relator, que lavrará o  acórdão.   

  

AC-SP       1188782                       2005.61.11.005600-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ABILIA DO CARMO FERREIRA DA 

SILVA e outros 

ADV     : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e ao reexame  necessário,  para  reformar  a sentença e 

julgar improcedente o pedido,  extinguindo  o  processo  com resolução do mérito, nos termos do artigo  269,  I,  do  

Código  de  Processo  Civil.  Condenou  a parte autora ao  pagamento  de custas e honorários advocatícios, que fixou 

em R$1.000,00  (mil  reais),  conforme o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,  observado  o  disposto  no  

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       309674      2007.03.00.086661-5(200761000209899)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : LUIZ ANTONIO BIZARRO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       310003      2007.03.00.087034-5(200761140054906)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 
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NEKATSCHALOW 

AGRTE   : MARLI LEMOS RIBEIRO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       316681      2007.03.00.096695-6(9500000289)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS 

DE CERAMICA IBAC 

ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

JUNDIAI SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       320155      2007.03.00.101758-9(200261050015770)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : OTICA FERNO -ME e outros 

ADV     : MARLI FERREIRA DA COSTA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ERNESTO ZALOCHI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       320845      2007.03.00.102500-8(200561020027198)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 

AGRDO   : ANTONIO RIBEIRO SPADINI 

ADV     : AMAURI GRIFFO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       326279      2008.03.00.005247-1(200361030041626)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : VIACAO CAPITAL DO VALE 

LTDA 

ADV     : MARIA CLEUSA DE ANDRADE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       305260      2007.03.00.074695-6(200661050097274)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO 

AGRDO   : JARDEL DE MELO ROCHA FILHO 

PARTE A : ALMIRA COELHO DA SILVA e 

outros 

ADV     : FRANCINE RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319567      2007.03.00.100874-6(200661020106224)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : MARIO SANGALI JUNIOR 

ADV     : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : ANDALUZ RETIFICA DE 

MOTORES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       259848      2006.03.00.008722-1(200061820526280)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : NR ADMINISTRACAO DE 

SERVICOS TECNICOS LTDA -EPP 

e outro 

ADV     : RICARDO CARNEIRO GIRALDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE COAN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       312219      2007.03.00.090477-0(0500006860)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : BOMBACH E VICENTE S/C LTDA 

ADV     : FLAVIANE GOMES PEREIRA 

ASSUNÇÃO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : GERALDO BOMBACH 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

LIMEIRA SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319104      2007.03.00.100360-8(200761000070071)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : NILZA GONCALVES DE ALMEIDA 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       318575      2007.03.00.099480-0(200161820005787)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : ALIANCA METALURGICA S/A 

ADV     : MARCELO DE ALMEIDA 

TEIXEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       320542      2007.03.00.102248-2(200461000207210)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : ADEMIR MENDES DE ALMEIDA e 

outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       302720      2007.03.00.061493-6(200761000058836)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : MITO TRANSPORTE E TURISMO 

LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       312260      2007.03.00.090516-5(200661000150001)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 
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AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : IMPERIAL DO BRASIL 

PROMOTORA DE VENDAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       317857      2007.03.00.098472-7(9400338147)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : ALMEIDA COBRANCA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       321186      2007.03.00.103065-0(0001300377)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : RONALDO MAIA KAUFFMANN 

ADV     : RONALDO MAIA KAUFFMANN 

AGRDO   : Furnas - Centrais Eletricas S/A 

ADV     : JACY DE PAULA SOUZA 

CAMARGO 

PARTE R : CONSTANTINO PESUTO e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO 

COSTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319129      2007.03.00.100392-0(9300082515)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : OSORIO MORETTI JUNIOR e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO 

PARTE A : OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA 

e outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       322588      2007.03.00.104889-6(9702064104)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : GUILHERME ZACARIAS NETO e 

outros 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       52458       97.03.041229-7     (9700000025) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : IND/ DE MATERIAL BELICO DO 

BRASIL IMBEL 

ADV     : RENE DELLAGNEZZE e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PIQUETE SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       306250      2007.03.00.082137-1(200361090054534)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOSE FAGANELLO 

ADV     : MARISA REGAZZINI DOS SANTOS 

FAGANELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       317964      2007.03.00.098599-9(200761050115621)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : MULTIEIXO IMPLEMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       318652      2007.03.00.099592-0(200761090035831)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : GRUPO AMERICANA LTDA 

ADV     : BIANCA MELISSA TEODORO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       318655      2007.03.00.099595-6(200761090034693)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : DGR FERRAMENTAS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       168761      2002.03.00.050655-8(200261000248354)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : PEG MAIS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MASSAYUKI SANADA 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       162917      2002.03.00.038209-2(200261000025225)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : DALVA DE ASSIS MARTINO e 

outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   : BANCO ITAU S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       172778      2003.03.00.005409-3(200261000123570)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : MARCELO EMIDIO DOS SANTOS e 

outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   : BANCO ITAU S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       299200      2007.03.00.040802-9(200761000070230)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : MICRODONT MICRO USINAGEM 

DE PRECISÃO LTDA 

ADV     : EDSON BALDOINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       316057      2007.03.00.095909-5(200761000272081)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : SPAL IND/ BRASILEIRA DE 

BEBIDAS S/A 

ADV     : MARCELO PEREIRA GOMARA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       318781      2007.03.00.099801-5(200761000291415)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA 

SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319500      2007.03.00.100911-8(200761000254273)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : METODO ASSESSORIA 

INTEGRACAO E ORGANIZACAO 

EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : PATRICIA MARIA MIACCI 

ADV     : KARINA SILVA E CUNHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319959      2007.03.00.101526-0(200761000314671)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 651/3420 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : EDUARDO PEDRO 

ADV     : RAUL HUSNI HAIDAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       314707      2007.03.00.094086-4(200761000262178)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : TIA COM/ DE LINGERIE LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319719      2007.03.00.101088-1(200761000304290)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : RUHTRA LOCACOES LTDA 

ADV     : DANIEL FREIRE CARVALHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       293904      2007.03.00.018875-3(200661050004727)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : R B EMPREGOS TEMPORARIOS 

LTDA 

ADV     : ROSEMEIRE FIGUEIROA 

ZORZETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a). 
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Por  indicação  dos  Senhores  Relatores,  foram  retirados de pauta os  feitos  referentes  ao  item  3,  da relatoria do 

Desembargador Federal  Peixoto Junior e o agravo de instrumento nº 2004.03.00.071991-5, que se  encontrava   

adiado,   da  relatoria  do  Desembargador  Federal  André  Nekatschalow.  O   julgamento   do  feito  referente  ao  

item  45,  da  relatoria  do  Desembargador  Federal Peixoto Junior ficou suspenso em razão do pedido  de vista 

formulado pelo Desembargador Federal André Nekatschalow.  Não  havendo mais feitos a serem julgados, e sendo esta 

a última sessão  do  Juiz  Federal  Hélio Nogueira nesse período de convocação, o Senhor  Presidente fez consignar os 

cumprimentos e o reconhecimento da Turma ao  e. juiz que, mais uma vez, deixou na Turma a marca da excelência do 

seu  trabalho, bem como votos de breve retorno. O i. magistrado agradeceu as  palavras proferidas.   

  

Encerrou-se a sessão às 16h15, tendo sido julgados 110 feitos.   

  

São Paulo, 14 de abril de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR   

Presidente do(a) QUINTA TURMA, em substituição regimental   

  

VALDIR CAGNO   

Secretário(a) do(a) QUINTA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.024230-8             AC  368701 

ORIG.   :  9306011598  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  GUARDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO LOBAO MORAIS e outro 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2.Intime-se a União desta e do acórdão de fl. 145 

3. Publique-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091239-0 AC  533390 

ORIG.   :  9400269820  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA 

ADV     :  JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADV     :  SUZANA MARTINS MARSIGLIO  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

FlS. 201/202. Retifique-se a autuação, fazendo constar como agravada a União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fl. 188, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 29 de novembro de 2007. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091239-0        AC  533390 

ORIG.   :  9400269820  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA 

ADV     :  JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADV     :  SUZANA MARTINS MARSIGLIO  

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 209: Conforme petição (fl. 151) e procuração (fl. 09) e Sistema Processual Informatizado desta Corte, já consta o 

nome do patrono constituído pela MARPOSS APARELHOS ELETRÔNICOS DE MEDIÇÃO LTDA, Dr. JOÃO 

BATISTA DE SOUZA (OAB/SP nº 39.108), nada havendo a ser anotado. 

Retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 
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PROC.   :  1999.03.99.091240-6        AC  533391 

ORIG.   :  9500339102  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA 

ADV     :  JOAO BATISTA DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

FlS. 242/243. Retifique-se a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 212/213, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. ADALBERTO MARTINS DOS SANTOS, e inclua-se o nome do 

advogado do apelado, JOÃO BATISTA DE SOUZA (OAB/SP nº 39.108), conforme petição (fl. 245) e procuração de 

fl. 61. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.092559-0        AC  534701 

ORIG.   :  9700071006  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ZILTON LUIZ MACEDO e outro 

ADV     :  ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIO HENRIQUE SGUERI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Zilton Luiz Macedo e outro contra a sentença de fl. 321 que extinguiu a execução 

em razão de adesão ao acordo disciplinado na Lei Complementar n. 110/01. 

Sustenta-se que a extinção da execução fere coisa julgada quanto aos honorários advocatícios e a inaplicabilidade da 

Medida Provisória n. 2.164-40 (fls. 333/339). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 350/354). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. A Lei n. 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da OAB), em seus arts. 23 e 24, § 4º, 

assegura o direito autônomo do advogado a seus honorários, os quais não podem ser prejudicados na hipótese de acordo 

com a parte contrária: 
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―Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial.(...) 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.‖ 

Adveio, porém, a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, e cuja redação é a seguinte: 

―Art. 3º. O art. 6o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

‗§ 

2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte (expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9, proposta pelo 

Conselho Federal da OAB) ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos 

casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma 

das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação transitada em julgado.‘" 

Note-se que as expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9 concerne à necessidade de participação do advogado na 

celebração do acordo ou transação diretamente pela parte. O que se discute, aqui, não é a prescindibilidade do advogado 

para firmar o acordo, mas se, uma vez acordadas as partes em litígio, cada qual se tornaria responsável pelos honorários 

do respectivo patrono, ainda que a demanda já houvesse sido definitivamente julgada favoravelmente a qualquer delas. 

Quanto a esse aspecto, penso que nenhum impedimento existe para que a lei posterior venha a alterar a anterior, 

inclusive para o efeito de restringir o direito autônomo aos honorários advocatícios. Portanto, em princípio, nenhuma 

mácula há no § 2º do art. 6º da Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/01, visto que se limita a 

alterar parcialmente o conteúdo dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/94. Ao assim fazer, não se contradiz nenhuma garantia 

constitucional, inclusive no que diz respeito à indispensabilidade do advogado para a administração da justiça (CR, art. 

133), matéria que mais de perto concerne à ADIn n. 2.527-9, como também não se nega o direito à remuneração 

condigna, visto que se trata, tão-somente, de definir a parte por ela responsável. 

Apesar disso, há um aspecto no dispositivo que merece ser apreciado com cautela. Pois ele atribui a responsabilidade a 

cada qual das partes acordantes pelos honorários do respectivo patrono inclusive que haja condenação com trânsito em 

julgado.  

Embora seja possível à lei modificar a disciplina dos honorários advocatícios devidos em face de transação ou acordo, 

não pode sua aplicação render ensejo a lesar o direito já adquirido segundo a legislação anteriormente em vigor. 

Portanto, na hipótese de o advogado ter adquirido o direito autônomo a seus honorários nos termos do art. 23 da Lei n. 

8.906/94 mediante sentença protegida pela coisa julgada, a aplicação da Lei n. 9.469/97, art. 6º, § 2º, acrescido pela 

Medida Provisória n. 2.226/01, não pode operar efeitos retroativos de modo a obliterar aquele direito. 

Em síntese, reformulo parcialmente meu entendimento sobre a matéria, para concluir que, embora seja possível a 

referida modificação legislativa, ela não opera efeitos retroativos para cancelar o direito adquirido segundo a lei 

anterior. 

Do caso dos autos. A decisão que fixou os honorários advocatícios transitou em julgado em 01.03.02 (fl. 177). Na fase 

de execução, não se pode modificar o que ficou decidido de modo definitivo no processo de conhecimento (CR, art. 5º, 

XXXVI). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, apenas para determinar o prosseguimento da execução em relação 

aos honorários advocatícios conforme fixado no processo de conhecimento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061327-4        AC  636104 

ORIG.   :  9800529772  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  GRAFICA CARVALHO LTDA 

ADV     :  GILSON HIROSHI NAGANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 332/334. Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. ELAINE GOMES SILVA LOURENÇO, e inclua-se o 

nome do advogado da GRÁFICA CARVALHO LTDA, Dr. GILSON HIROSHI NAGANO (OAB/SP nº 96.827), 

conforme petição (fl. 326) e procuração de fl. 327. 

Após, republique-se o despacho de fl. 321, com a nova autuação. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061327-4        AC  636104 

ORIG.   :  9800529772  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  GRAFICA CARVALHO LTDA 

ADV     :  GILSON HIROSHI NAGANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 309 e 311. Retifique-se a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Fls. 313/318: Dê-se vista dos autos a Gráfica Carvalho Ltda para impugnação, nos termos do artigo 531 do Código de 

Processo Civil, com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

Após, voltem conclusos para apreciação da admissibilidade dos embargos infringentes. 

Int. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2007. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.038370-4        AC  908681 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e 

filia(l)(is) 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União desta e da decisão de fl. 218. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.022955-0        AC  854196 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TADEU DE JESUS BUENO DO PRADO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por TADEU DE JESUS BUENO DO PRADO e OUTRO contra sentença que, nos autos 

da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte 

autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 
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No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

3) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

4) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que, não obstante tenham os autores, inicialmente, firmado contrato de 

financiamento sob o sistema da Tabela Price, com reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, o fato é que, configurada a    sua inadimplência, renegociaram o contrato com a Cef, passando-o 

para o Sistema de Amortização Crescente – SACRE, para amortização da dívida. 

No que diz respeito ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em 

questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 
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Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 660/3420 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 
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2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 
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Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 
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5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 666/3420 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 
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5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023993-2        AC  777046 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BATISTA 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Batista contra a sentença de fls. 124/125, que extinguiu a execução em razão de 

adesão ao acordo disciplinado na Lei Complementar n. 110/01. 

Sustenta-se que o acordo homologado não atinge os honorários advocatícios, uma vez que não pertencem às partes e 

foram objeto de decisão transitada em julgado (fls. 127/133). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 139/146). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. A Lei n. 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da OAB), em seus arts. 23 e 24, § 4º, 

assegura o direito autônomo do advogado a seus honorários, os quais não podem ser prejudicados na hipótese de acordo 

com a parte contrária: 

―Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial.(...) 
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§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.‖ 

Adveio, porém, a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, e cuja redação é a seguinte: 

―Art. 3º. O art. 6o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

‗§ 

2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte (expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9, proposta pelo 

Conselho Federal da OAB) ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos 

casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma 

das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação transitada em julgado.‘" 

Note-se que as expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9 concerne à necessidade de participação do advogado na 

celebração do acordo ou transação diretamente pela parte. O que se discute, aqui, não é a prescindibilidade do advogado 

para firmar o acordo, mas se, uma vez acordadas as partes em litígio, cada qual se tornaria responsável pelos honorários 

do respectivo patrono, ainda que a demanda já houvesse sido definitivamente julgada favoravelmente a qualquer delas. 

Quanto a esse aspecto, penso que nenhum impedimento existe para que a lei posterior venha a alterar a anterior, 

inclusive para o efeito de restringir o direito autônomo aos honorários advocatícios. Portanto, em princípio, nenhuma 

mácula há no § 2º do art. 6º da Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/01, visto que se limita a 

alterar parcialmente o conteúdo dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/94. Ao assim fazer, não se contradiz nenhuma garantia 

constitucional, inclusive no que diz respeito à indispensabilidade do advogado para a administração da justiça (CR, art. 

133), matéria que mais de perto concerne à ADIn n. 2.527-9, como também não se nega o direito à remuneração 

condigna, visto que se trata, tão-somente, de definir a parte por ela responsável. 

Apesar disso, há um aspecto no dispositivo que merece ser apreciado com cautela. Pois ele atribui a responsabilidade a 

cada qual das partes acordantes pelos honorários do respectivo patrono inclusive que haja condenação com trânsito em 

julgado.  

Embora seja possível à lei modificar a disciplina dos honorários advocatícios devidos em face de transação ou acordo, 

não pode sua aplicação render ensejo a lesar o direito já adquirido segundo a legislação anteriormente em vigor. 

Portanto, na hipótese de o advogado ter adquirido o direito autônomo a seus honorários nos termos do art. 23 da Lei n. 

8.906/94 mediante sentença protegida pela coisa julgada, a aplicação da Lei n. 9.469/97, art. 6º, § 2º, acrescido pela 

Medida Provisória n. 2.226/01, não pode operar efeitos retroativos de modo a obliterar aquele direito. 

Em síntese, reformulo parcialmente meu entendimento sobre a matéria, para concluir que, embora seja possível a 

referida modificação legislativa, ela não opera efeitos retroativos para cancelar o direito adquirido segundo a lei 

anterior. 

Do caso dos autos. A decisão que fixou os honorários advocatícios transitou em julgado em 14.11.02 (fl. 91). Na fase de 

execução, não se pode modificar o que ficou decidido de modo definitivo no processo de conhecimento (CR, art. 5º, 

XXXVI). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, apenas para determinar o prosseguimento da execução em relação 

aos honorários advocatícios conforme fixado no processo de conhecimento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.61.00.032008-5 AC 1219509 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCIA MARIA DE ABREU ELIAS 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Apense-se a estes autos o processo nº 2007.03.00.088403-4, certificando-se. 

Após, em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem como ao 

peticionado pela mutuária LÚCIA MARIA DE ABREU ELIAS na medida cautelar n° 2007.03.00.088403-4, 

encaminhem-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência.  

Int. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.006127-3        AC 1129178 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ROBERTO CARVALHO BARBOSA e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 267/269. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com 

ao peticionado pelos apelantes ROBERTO CARVALHO BARBOSA e SILVIA FOSSA MONTEIRO DA SILVA 

BARBOSA, encaminhem-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência.  

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 
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PROC.   :  2001.61.08.002780-0        AC 1205575 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  AUTO ESCOLA XV DE NOVEMBRO S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime a União desta e da decisão de fls. 247/249. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.018031-7        AC  797747 

ORIG.   :  9700574660  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUBENS CUIN 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE A :  LEIDJANE CAVALCANTI e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando a informação constante de fls. 275 e 286/287 no sentido de que o valor relativo aos juros    de mora, 

objeto das razões de apelo, foi creditado em sua conta vinculada em 16/10/2006, diga o apelante, no prazo de 10 (dez) 

dias, se tem interesse no julgamento do recurso de apelação. 

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS/ 
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PROC.   :  2002.61.00.009448-0        AC  875336 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARGEMIRO CARNIATO 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Argemiro Carniato contra a sentença de fls. 159/161, por meio da qual foi julgado 

extinto o processo de execução, com fundamento no artigo 794, II, c. c. o art. 795, ambos do Código de Processo Civil, 

tendo em vista o acordo firmado entre as partes. Não houve condenação em honorários advocatícios nessa fase. 

Os apelantes sustentam, em síntese, que os honorários são devidos, uma vez que a ação foi proposta antes da vigência 

da Medida Provisória n. 2.226/01, de 04.09.01 (fls. 232/247). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 256/258). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. A Lei n. 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da OAB), em seus arts. 23 e 24, § 4º, 

assegura o direito autônomo do advogado a seus honorários, os quais não podem ser prejudicados na hipótese de acordo 

com a parte contrária: 

―Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial. 

(...) 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.‖ 

Adveio, porém, a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, e cuja redação é a seguinte: 

―Art. 3º. O art. 6o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

‗§ 

2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte (expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9, proposta pelo 

Conselho Federal da OAB) ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos 

casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma 

das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação transitada em julgado.‘" 

Note-se que as expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9 concerne à necessidade de participação do advogado na 

celebração do acordo ou transação diretamente pela parte. O que se discute, aqui, não é a prescindibilidade do advogado 

para firmar o acordo, mas se, uma vez acordadas as partes em litígio, cada qual se tornaria responsável pelos honorários 

do respectivo patrono, ainda que a demanda já houvesse sido definitivamente julgada favoravelmente a qualquer delas. 

Quanto a esse aspecto, penso que nenhum impedimento existe para que a lei posterior venha a alterar a anterior, 

inclusive para o efeito de restringir o direito autônomo aos honorários advocatícios. Portanto, em princípio, nenhuma 
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mácula há no § 2º do art. 6º da Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/01, visto que se limita a 

alterar parcialmente o conteúdo dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/94. Ao assim fazer, não se contradiz nenhuma garantia 

constitucional, inclusive no que diz respeito à indispensabilidade do advogado para a administração da justiça (CR, art. 

133), matéria que mais de perto concerne à ADIn n. 2.527-9, como também não se nega o direito à remuneração 

condigna, visto que se trata, tão-somente, de definir a parte por ela responsável. 

Apesar disso, há um aspecto no dispositivo que merece ser apreciado com cautela. Pois ele atribui a responsabilidade a 

cada qual das partes acordantes pelos honorários do respectivo patrono inclusive que haja condenação com trânsito em 

julgado.  

Embora seja possível à lei modificar a disciplina dos honorários advocatícios devidos em face de transação ou acordo, 

não pode sua aplicação render ensejo a lesar o direito já adquirido segundo a legislação anteriormente em vigor. 

Portanto, na hipótese de o advogado ter adquirido o direito autônomo a seus honorários nos termos do art. 23 da Lei n. 

8.906/94 mediante sentença protegida pela coisa julgada, a aplicação da Lei n. 9.469/97, art. 6º, § 2º, acrescido pela 

Medida Provisória n. 2.226/01, não pode operar efeitos retroativos de modo a obliterar aquele direito. 

Em síntese, reformulo parcialmente meu entendimento sobre a matéria, para concluir que, embora seja possível a 

referida modificação legislativa, ela não opera efeitos retroativos para cancelar o direito adquirido segundo a lei 

anterior. 

Do caso dos autos. A decisão que fixou os honorários advocatícios transitou em julgado em 17.04.03 (fl. 112). Na fase 

de execução, não se pode modificar o que ficou decidido de modo definitivo no processo de conhecimento (CR, art. 5º, 

XXXVI). A sentença que extinguiu a execução (CPC, art. 794) foi proferida em 21.03.07, na vigência do art. 6º, § 2º, da 

Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/04.09.01 (fl. 162), mas isso não implica na sua observância, 

tendo em vista o anterior trânsito em julgado.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.002443-6        AC 1232998 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARILENE FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  MAURICIO DE CECCO PORFIRIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUTH VALLADA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 301/305: Trata-se de embargos de declaração opostos por MARILENE FERNANDES DA SILVA contra a decisão 

de fl. 278/297. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que, ao julgar com base no artigo 557, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, deixou de apreciar o mérito do pedido. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário para 

fins de prequestionamento. 
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É o relatório. 

Decido. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, a r. decisão examinou toda matéria colocada ―sub judice‖, sendo absolutamente desnecessário qualquer 

outro discurso a respeito. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela embargante, é sua intenção de alterar o julgado, devendo, por 

isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada. 

Nesse sentido, confira-se nota, de Theotônio Negrão, ao artigo 535 do Código de Processo Civil, in Código de Processo 

Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1999, 30ª ed., nota ‗3‘): 

―São incabíveis embargos de declaração utilizados ‗com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada‘ pelos julgados (RTJ 164/793).‖ 

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de 

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia  qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão ao referido dispositivo, in Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1995, 30ª ed., nota ―2b‖): 

―Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ, 1ª Turma, REsp 13843-0 / SP EDcl, Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 06/04/92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/08/92, pág. 12980, 2ª col., em.).‖ 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 

Int. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024898-6        AC  891685 

ORIG.   :  9810044976  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOAO FERNANDES MORE 

ADV     :  JOSÉ CARLOS SALLES RIBEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

REPDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

INTERES :  MARILIA ATLETICO CLUBE 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Tendo em vista o silêncio do apelante JOÃO FERNANDES MORE (fl. 216), quanto ao despacho de fl. 213, aguarde-se 

o julgamento. 

Int.  

São Paulo, 31 de março de 2008 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.025318-4        AC 1233837 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DALLAS SERVICES DO BRASIL S/C LTDA -EPP 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do 

ação ordinária ajuizada por DALLAS SERVICES DO BRASIL S/C LTDA –EPP, visando afastar a retenção prevista no 

artigo 31 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei    nº 9711/98, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de 

que a retenção questionada é incompatível com o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – 

SIMPLES. 

Alega a apelante, em suas razões, que a retenção em questão é constitucional. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a regra do artigo 31 da Lei nº 8212/91, com a  redação dada pela Lei 

nº 9711/98, que assim estabelece: 

―A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho 

temporário, deverá reter 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância 

retida até dois dias do mês subseqüente ao    da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa 

cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do artigo 33.‖ 

Revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pelas 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido que a Lei nº 9711/98, ao dar nova redação ao artigo 31 da Lei    nº 8212/91, não criou 

nova contribuição sobre o faturamento, nem modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma 

de arrecadação, em que atribui à empresa contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção 

dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. 

Confira-se: 

―TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS – EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇO – RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS – NOVA SISTEMÁTICA DE 

ARRECADAÇÃO. 
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1. A alteração promovida pelo art. 23 da Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei de Custeio da Previdência Social não criou 

qualquer nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salários. 

2. É devida, portanto, a retenção do percentual de onze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços. 

3. É vedado o reexame de matéria fática em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.‖ 

(REsp nº 742130 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/06/2005, pág. 295) 

―TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – EMPRESA PORTADORA DE SERVIÇOS – 

LEGITIMIDADE – LITISCONSÓRCIO – DESNECESSIDADE – ART. 31 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI Nº 9711/98. 

1. A empresa prestadora de serviço é parte legítima para discutir a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de cessão de mão-de-obra, porquanto suportará efetivamente o ônus da aludida retenção. 

2. Outrossim, é desnecessária a formação de litisconsórcio ativo entre a prestadora e a tomadora de serviço ante a 

ausência de determinação legal nesse sentido. 

3. A alteração que a Lei nº 8212/91 sofreu com a Lei nº 9711/98 não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, sendo, 

por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 

4. A Lei nº 9711/98 criou uma nova sistemática na forma de arrecadação da contribuição em debate, em que, por 

substituição, as empresas passam a figurar como responsáveis tributárias. 

5. Recurso especial provido.‖ 

(REsp nº 695738 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 18/04/2005, pág. 285) 

Por outro lado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei nº 

9711/98 ao artigo 31 da Lei nº 8212/91 não afronta os princípios insculpidos nos artigos 148, 150, inciso IV e parágrafo 

7º, 154, inciso IV, e 195, parágrafo 4º, da atual Constituição Federal: 

―CONSTITUCIONAL – TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – SEGURIDADE – RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU DA FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – LEI 8212/91, 

ART. 31, COM A REDAÇÃO DA LEI 9711/98. 

1. Empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mês 

subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra: 

inocorrência de ofensa ao disposto nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, I, e 195, § 4º, da CF. 

2. Agravo improvido.‖ 

(AGA nº 484413 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/03/2005, pág. 01374) 

―CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: retenção do percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota 

fiscal ou fatura de prestação de serviços pela tomadora do serviço executado mediante cessão de mão-de-obra, nos 

termos do art. 31 da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9711/98: legitimidade, conforme entendimento firmado 

pelo STF no julgamento do RE 393946, 03/11/2004, Velloso, Inf./STF 368.‖ 

(AGRE nº 425566 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 13/05/2005, pág. 00744) 
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Nesse sentido, ademais, é o entendimento firmado por esta Colenda Turma: 

―CONSTITUCIONAL – TRIBUTÁRIO – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FATO GERADOR PRESUMIDO – 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – FOLHA DE SALÁRIOS – RETENÇÃO DE 11% (ONZE POR CENTO) – CESSÃO 

DE MÃO-DE-OBRA – LEI Nº 9711/98. 

1. O § 7º do art. 150 da Constituição da República permite que a lei estabeleça a substituição tributária mediante a 

presunção de que o fato gerador venha a ocorrer e, caso este não se verifique, sujeita-se o contribuinte à restituição do 

valor previamente arrecadado e recolhido. 

2. A Lei nº 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei nº 8212/91, elegeu as tomadoras de serviços prestados 

mediante cessão de mão-de-obra como substitutas tributárias da contribuição social incidente sobre a folha de 

pagamento destas. A circunstância de que a antecipação considere o valor bruto da nota fiscal ou fatura não os converte 

em vase de cálculo da contribuição, que permanece sendo a folha de salários, nem altera o fato gerador, que continua a 

ser o pagamento ou crédito efetuado pelas cedentes de mão-de-obra a seus próprios empregados, pois o valor retido é 

compensado pela empresa cedente, nos termos do § 1º do artigo 31 da Lei nº 8212/91, com a redação da citada Lei nº 

9711/98. 

3. Caso a compensação seja inviável, inclusive porque o valor retido supera o devido, a empresa cedente de mão-de-

obra sujeita-se à restituição, pois assim determinado pela norma constitucional. Para evitar a restituição, as empresas 

cedentes de mão-de-obra podem discriminar o valor correspondente ao material ou equipamento na nota fiscal, fatura 

ou recibo, como faculta o § 7º do art. 219 do Decreto nº 3048/99. Caso não tenham interesse em fazer tal discriminação, 

não cabe responsabilizar o Fisco por pretenso empréstimo compulsório disfarçado. 

4. Apelação desprovida.‖ 

(AMS nº 1999.61.00.005035-8 / SP, Relator para acórdão Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 

10/11/2005, pág. 309) 

Destarte, a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados, na 

forma do artigo 31 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9711/98, reveste-se de legalidade e 

constitucionalidade. 

Tal sistemática de recolhimento, no entanto, não se coaduna com o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições – SIMPLES, regime de arrecadação instituído pela Lei 9317/91 e destinado às microempresas e empresa 

de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas e tributárias. 

Dispõe o artigo 3º da Lei nº 9317/96, com a redação dada pela Lei nº 10256/2001: 

―§ 1º – A inscrição no SIMPLES implica o pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

.............................................. 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de 

janeiro de 1996, os arts. 22 e 22A da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, e o art. 25 da Lei nº 8870, de 15 de abril de 

1994.‖ 

―§ 4º – A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela 

União.‖ 

Como se vê, por este sistema de arrecadação simplificado, o recolhimento de vários tributos federais – entre eles, as 

contribuições previdenciárias – é efetuado num único pagamento, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre o qual 

incide uma alíquota única, ficando as pequenas e microempresas optantes do sistema dispensadas do recolhimento de 

outras contribuições instituídas pela União, nos termos do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 9317/96. 

Ante a incompatibilidade técnica entre as duas sistemáticas de recolhimento, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 511001 / MG, pacificou 

entendimento no sentido de que não é de se exigir da empresa optante pelo SIMPLES a retenção de 11% do valor bruto 

da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, em homenagem ao princípio da especialidade. 
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Confira-se o julgado: 

―TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO 

OPTANTES PELO SIMPLES – RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS – ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. A Lei 9317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES – Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação é efetuado um pagamento único 

relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando 

a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8212/91, que constitui ‗nova sistemática de recolhimento‘ daquela mesma 

finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do pagamento 

unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9317/96). 

4. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 11/04/2005, pág. 175) 

Desse modo, considerando ser a autora optante do SIMPLES, não é de se exigir a retenção prevista no artigo 31 da Lei 

nº 8212/91, com redação dada pela Lei    nº 9711/98. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de 

Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.025522-3        AC 1267240 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRACEMA DE LOURDES DO PRADO CARACA e outro 

ADV     :  ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por IRACEMA DE LOURDES DO PRADO CARACA e OUTRO contra sentença que, 

nos autos da nos autos da ação cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, visando a 

suspensão de execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência da plausibilidade do 

direito invocado. 
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Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

3) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de suspender a execução extrajudicial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Pretende a parte autora, através desta ação cautelar, a sustação do leilão extrajudicial, bem como de outros atos que 

importem na execução extrajudicial de seus débitos, decorrentes de descumprimento de contrato celebrado no âmbito 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH. 

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o ―periculum in mora‖. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

No caso concreto, não verifico a plausibilidade do direito invocado. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 
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acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 
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―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 
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1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 684/3420 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 
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4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 
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3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 
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publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.028860-5 AC 1248785 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  JOSE ARRAES BACURAU 

ADV     :  MARCIA BORTOT 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 88. Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Celso Gonçalves Pinheiro e inclua-se o nome da advogada da 

Caixa Econômica Federal - CEF, Dra. Zora Yonara Maria dos Santos Carvalho Palazzin (OAB/SP nº 215.219), 

conforme procuração de fls. 85/86. 

Após, retornem conclusos para o julgamento do agravo regimental (fls. 71/84). 

Int. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029151-3        AC 1267241 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  IRACEMA DE LOURDES DO PRADO CARACA e outro 

ADV     :  ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por IRACEMA DE LOURDES DO PRADO CARACA e OUTRO contra sentença que, 

nos autos da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado 

sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a 

parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

3) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do 

saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a 

devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 
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Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 690/3420 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 
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1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 
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A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 
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4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 
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3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 
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publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.001074-2        AC  993295 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     :  JOAQUIM MOREIRA FERREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS e OUTRO contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

4) há cobrança abusiva de juros pela utilização da Tabela Price, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu 

percentual não pode ultrapassar o limite legal;  
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5) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do 

contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 
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das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 
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contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 
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No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 
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E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 
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impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 
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2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 
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disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  
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8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2003.61.04.009243-6        AC 1220128 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GILBERTO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ADV     :  JOAQUIM MOREIRA FERREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por GILBRTO DOS SANTOS JÚNIOR e OUTRO contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

4) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do 

contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 708/3420 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 
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―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 
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É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 
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No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 
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Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 
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Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 
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1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 
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VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.006655-1        AC 1270332 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  JOAO MOREIRA DE LIMA 

ADV     :  LILIAN ELIAS COSTA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata–se de embargos à execução interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos autos da ação 

ordinária movida por JOÃO MOREIRA DE LIMA, objetivando a reforma da decisão que a condenou ao pagamento de 

valores referentes à correção monetária de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Argumenta que o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser 

indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião 
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dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), razão pela qual deve ser 

reformada a sentença. 

Em decisão de fls. 52/55, A MM. Juíza ―a qua‖ julgou improcedentes os embargos e extingüiu o processo com 

resolução de mérito, e condenou a embargante ao pagamento da verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, recorreu a CEF (fls. 60/70), informando, preliminarmente, que o autor firmou termo de adesão e 

requerendo que tal transação seja homologada, requerendo, alternativamente, a reforma do julgado, sob o fundamento 

de ocorrência de coisa julgada inconstitucional, e, por fim, que seja afastada a imposição de pagamento da verba 

honorária.  

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, vieram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, rejeito o pedido de homologação da transação firmada entre as partes, na medida em que deverá ser 

analisado nos autos principais. 

Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão 

do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001, verbis: 

―Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal.‖  (destaquei) 

Ora, de fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 226.855-RS, relatado pelo Ministro Moreira Alves, cujo acórdão foi publicado no DJU em 13 de 

outubro de 2000, o qual, desde então, vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes singulares. 

Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: ―a questão de direito debatida no Recurso Extraordinário 

nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta‖. 

A respeito do tema, ensina o Professor Nelson Nery Junior, em sua obra Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 7ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 1061: 

―A aplicação do CPC741, par. ún. (decisão do STF é anterior ao trânsito em julgado da sentença de mérito que aparelha 

a execução) dar-se-á somente no caso de a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ter sido proferida em sede de 

ADin, de ADC ou de ADPF. Quando o STF declara inconstitucional lei ou ato normativo federal ou estadual, 

contestado em face da CF, pode haver dois tipos de eficácia para essa declaração; a) erga omnes ou b) inter partes. Há 

eficácia erga omnes quando o STF proclama a inconstitucionalidade em sede de controle abstrato (ação direta de 

inconstitucionalidade – ADIn, ADC ou ADPF). Nesse caso, não há necessidade de outras providências para que a lei 

declarada inconstitucional não mais produza efeitos em todo o território nacional: transitado em julgado o acórdão do 

STF, a declaração de inconstitucionalidade passa imediatamente a produzir efeitos erga omnes em todo o território 

nacional. Quando a declaração de inconstitucionalidade pelo STF é feita em controle concreto, o acórdão só tem 

eficácia entre as partes do processo (CPC 472), a menos que o Senado Federal, ao receber a comunicação do STF 

enviando cópia do acórdão, baixe resolução suspendendo a eficácia da lei ou ato normativo em todo o território nacional 

(CF 52X), quando então aquela decisão inter partes passará a ter eficácia erga omnes.‖ 

Portanto, não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de 

agosto de 2001, através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida 

pelo artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada. 
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Aliás, esse é o posicionamento que vem sendo adotado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, ―in 

verbis‖: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – FGTS – EMBARGOS À EXECUÇÃO – ALEGADA VIOLAÇÃO 

DO ART. 1.536, §2º, DO CC/1916 – AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO – SÚMULAS 282 E 356 DO STF – 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO  ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte Superior vem decidindo que o parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças que tenham 

contrariado o julgado do Pretório Excelso a respeito da correção monetária das contas do FGTS (RE 226.855-7, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 13.10.2000). A razão é que o Supremo Tribunal Federal, para reconhecer legítimos alguns 

dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal, não declarou a inconstitucionalidade de nenhuma norma, mas 

apenas resolveu uma questão de direito intertemporal, em face do que prescreve ao rt. 5º, XXXVI, da Constituição da 

República. 

2. Recurso especial dos autores não-conhecido. Recurso especial da CEF desprovido.‖ 

(RESP 737503 – Proc. 200500508830/SC - Primeira Turma – Rel. Min. Denise Arruda - j. 21.06.2007 - DJ 02.08.2007 

– pg. 352) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO 

STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS PROVISORIAMENTE NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

ISENÇÃO RECONHECIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA INCONSTITUCIONAL. EXEGESE E 

ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia posta. 

2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF). 

3. Os honorários advocatícios fixados no procedimento executório o 

foram apenas provisoriamente, ainda no despacho inicial, não podendo ser cobrados, como definitivos, se houve 

posterior reconhecimento de isenção em favor da executada, por força do que dispõe o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

Precedentes: REsp 641.821/SC, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005; AgRg no Ag 204.707/SP, 3ª. T., Min. 

Waldemar Zveiter, DJ de 17.04.2000; REsp 85.971/SP, 1ª T., Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 02.09.1996. 

4. Não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham reconhecido 

o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do STF a respeito (RE 

226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer  legítima, nos meses que indicou, a 

incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF 

não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a 

Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das 

normas infraconstitucionais – a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do 

FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, 

nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI). Precedentes da 

1ª Turma (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005; REsp 721.808/DF, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005). 

5. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. 

6. Recurso especial da CEF desprovido.‖ 
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(RESP 855073 – Proc. 200601154927/SC - Primeira Turma – Rel. Min. Teori Albino Zavascki - j. 19.06.2007 - DJ 

28.06.2007 – pg. 877) 

Destarte, considerando que a decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 

31.08.2000 não produz efeitos ―erga omnes‖, mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não 

pode interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

Ademais, tal norma processual, acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem 

constitucional, tanto no aspecto formal, quanto no material. 

É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, garantida pela Constituição Federal 

com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

E não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie, como acima aludido. 

Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta Turma desta 

Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 8.036/90, 

introduzindo o artigo 29-C. 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, 

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, para isentar a ré do pagamento da verba honorária. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Juiz Federal Convocado HELIO NOGUEIRA 

Relator 

cfm 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.002878-0        AC  941485 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  TRANSLOZANO TRANSPORTES MATAO LTDA -ME 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União desta e do acórdão de fls. 75/83. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.036040-7        AC  981373 

ORIG.   :  9700241084  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINVAL RUIZ DE CARVALHO e outro 

ADV     :  LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 295. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com ao 

peticionado pelos apelantes Sinval Ruiz de Carvalho e Regina Maria Antônio de Carvalho, encaminhem-se estes autos 

ao Programa de Conciliação, para designação de audiência.  

Int. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025088-6        AC 1183179 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO GALVAO NIFOCCI e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 345/373: diga a Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.000421-7        AC 1275217 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  SILVIANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Silvano de Oliveira contra a sentença de fls. 52/55, por meio da qual foi julgado 

improcedente o pedido inicial e extinto o processo, nos termos do art 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou ao 

pagamento de custas, ficando essas suspensas em face da situação econômica do autor. 

Em suas razões o apelante sustenta fazer jus a aplicação de juros progressivos, visto ter optado ao sistema de FGTS 

antes da publicação da Lei n. 5.705/71, que estipulou o percentual único de 3% (três por cento). Por fim alega a 

necessidade da inversão do ônus da prova, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil. Requer o 

provimento do recurso e a condenação em custas e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) (fls. 

59/70). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 74/78). 

Decido. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

―Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966.‖ 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―EMENTA: FGTS – JUROS PROGRESSIVOS – LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 – SÚMULA 154/STJ – opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 – necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor.‖ 
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(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

Do caso dos autos. O documento de fl. 14 comprova que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, que estipulou o 

percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem direito a aplicação 

progressiva dos juros. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.002529-4        AC 1159841 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

ADV     :  TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN  

ADV     :  WANDO DIOMEDES  

APDO    :  MARCILIO BENASSI 

ADV     :  MAURICIO MORENO 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 240 e 242: Conforme  o certificado (fl. 237) em cumprimento ao despacho (fls. 233 e 235) e Sistema Processual 

Informatizado desta Corte, já consta os nomes dos patronos constituídos por Caixa Econômica Federal - CEF, Dra. 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO, Dra. TÂNIA MARIA VALENTIM TREVISAN e Dr. WANDO 

DIOMEDES, nada havendo a ser anotado. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.61.27.001255-8        AC 1165278 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  NILSON FRANCISCO ALVES e outro 

ADV     :  ALISSON GARCIA GIL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 308: Trata-se de embargos de declaração opostos por NILSON FRANCISCO ALVES e OUTRO contra a decisão de 

fls. 284/304. 

Alegam, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que não se pronunciou sobre violação ao 

disposto nos artigos 5º, LIV e LV, 170 e 173 da atual Constituição Federal, nos artigos 3º, 4º, 6º, 39, 42, 46, 51 e 54 do 

Código de Defesa do Consumidor, nos artigos 157 e 186 do Código Civil, artigo 6º, alínea ―c‖, da Lei 4380/64, no 

artigo 253 do Código Comercial, no artigo 4º do Decreto nº 22626/33, na Resolução nº 1980/2003, do Banco Central do 

Brasil, e no Decreto-lei nº 70/66. 

Pedem, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário para 

fins de prequestionamento. 

É o relatório. 

Decido. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, a r. decisão examinou toda matéria colocada ―sub judice‖, sendo absolutamente desnecessário qualquer 

outro discurso a respeito, até porque restou claro que não houve violação ao disposto nos artigos 5º, LIV e LV, 170 e 

173 da atual Constituição Federal, nos artigos 3º, 4º, 6º, 39, 42, 46, 51 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, nos 

artigos 157 e 186 do Código Civil, artigo 6º, alínea ―c‖, da Lei 4380/64, no artigo 253 do Código Comercial, no artigo 

4º do Decreto nº 22626/33, na Resolução nº 1980/2003, do Banco Central do Brasil, e no Decreto-lei nº 70/66. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pelos embargantes, é sua intenção de alterar o julgado, devendo, por 

isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada. 

Nesse sentido, confira-se nota, de Theotônio Negrão, ao artigo 535 do Código de Processo Civil, in Código de Processo 

Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1999, 30ª ed., nota ‗3‘): 

―São incabíveis embargos de declaração utilizados ‗com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada‘ pelos julgados (RTJ 164/793).‖ 

E se os embargantes pretendem recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de 

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia  qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão ao referido dispositivo, in Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1995, 30ª ed., nota ―2b‖): 

―Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ, 1ª Turma, REsp 13843-0 / SP EDcl, Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 06/04/92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/08/92, pág. 12980, 2ª col., em.).‖ 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 

Int. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.008314-7        AC 1282515 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIGUEL VALERIO FILHO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por MIGUEL VALÉRIO FILHO e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

4) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

5) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do 

contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o 

seu abatimento no saldo devedor. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 
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contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 
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―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 
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Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 
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Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 
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1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 
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A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 
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4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 
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3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 
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publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017294-6        AC 1185872 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

3) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  

4) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 
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5) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 
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No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 
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abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 
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(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 
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a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 
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pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 
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1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 
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10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  
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8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2005.61.00.025919-5        AC 1219577 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUBENS GOMES VIEIRA 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas por Rubens Gomes Vieira e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de 

fls. 65/70, por meio da qual foi julgado procedente o pedido inicial para aplicar os juros progressivos, acrescidos de 

correção monetária conforme Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região e juros de 

mora no percentual de 6% a. a. (seis por cento ao ano), caso tenha havido saque ou levantamento, e honorários 

advocatícios conforme art. 21 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o autor argúi que a correção monetária deve ser estabelecida conforme o critério previsto no art. 13 da 

Lei n. 8.036/90 (fls. 78/82). 

Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido pagos 

administrativamente, alega também a prescrição do direito de pedir os juros progressivos caso a opção tenha sido 

anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem justa causa 

ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das 

contas vinculadas ao FGTS, salvo 09.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para concessão dos 

juros progressivos, e que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do 

FGTS e que não incidem juros de mora, salvo em caso de levantamento e sustenta ser incabível a condenação em 

honorários advocatícios (fls. 85/91). 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A condenação nos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, bem com a multa de 40% e 

de 10% e pedido de antecipação de tutela, não foram previstos na condenação, razão pela qual não se conhece dessas 

alegações, à míngua de interesse.  

FGTS. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos não se reveste de 

caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo aprovado pela 

Resolução n. 561/07, Capítulo II, ―Dívida Fiscal‖). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a atualização do 

quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, ―como qualquer outro débito judicial‖ 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é 

aplicável o referido Manual, Capítulo IV, ―Ações condenatórias em geral‖. 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, ―a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 
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daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM‖ (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, ―Ações Condenatórias em Geral‖ (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Prescrição. A súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

―A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.‖ 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, unânime, j. 05.05.98, DJ 22.06.98). 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Do caso dos autos. A parte autora pretende que seja aplicado em sua conta do FGTS o juros progressivos a contar de 

01.01.67 em diante. Entretanto, verifica-se a prescrição de algumas dessas parcelas, porquanto, reconhecido o prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos a partir da propositura da presente ação (11.11.05), é indevida a aplicação de juros 

progressivos anteriores a 12.11.75. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar a correção monetária nos termos 

acima explicitados, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para 

PRONUCIAR A PRESCRIÇÃO do período anterior a 12.11.75, ambos com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.900125-5       AMS  283939 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALDEMAR DONADIO 

ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando o óbito do impetrante, comprovado à fl. 195, não é possível a análise dos pedidos de fls. 186, 192 e 194, 

sem antes promover a regularização da representação processual. 

Manifeste-se, pois, o apelado acerca do óbito do impetrante. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902292-1        AC 1281510 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDREA DE SANTI RODRIGUES MAIA e outro 

ADV     :  FABIO MARTINS DI JORGE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ANDREA DE SANTI RODRIGUES MAIA e OUTRO contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte 

autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

4) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 
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5) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do 

contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o 

seu abatimento no saldo devedor. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 
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Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 
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Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 
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2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  
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Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 
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EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 
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1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 
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10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  
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8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2005.61.05.001232-0       AMS  301788 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  SIFCO S/A 

ADV     :  TATIANE THOME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ –       SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por SIFCO S/A, concedeu a ordem, determinando o recebimento do 

recurso no processo administrativo nº 35.543.313-3, independentemente do depósito prévio equivalente a 30% do valor 

do débito fiscal. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a exigência de prévio depósito de 30% do débito, para interposição de recurso 

administrativo, está prevista no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8213/91, não havendo afronta a garantia 

constitucional à ampla defesa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação, assim como da 

remessa oficial. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº 9639/98: 

―§ 1º – Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata 

este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal 

definida na decisão. 

§ 2º – Após a decisão final no processo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 

I –  devolvido ao depositante, se aquela lhe favorável; 

II – convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito 

passivo.‖ 

Todavia, tais dispositivos legais afrontam o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal que assim 

disciplina: 

―Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.‖ 

Vê-se que referida norma constitucional é clara ao determinar que o princípio alcança tanto os processos judiciais como 

os administrativos. 

Nesse passo, entendo que o depósito prévio exigido, como garantia de instância na esfera administrativa, caracteriza ato 

lesivo, pois se consubstancia em cerceamento de defesa e óbice ao acesso do contribuinte ao reexame da decisão 

proferida em processo administrativo. 
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Nesse sentido, já se posicionou o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

―RECURSO ADMINISTRATIVO: DEPÓSITO PRÉVIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, revendo entendimento anterior, assentou que a exigência do depósito prévio do valor da 

multa questionada, com condição de admissibilidade de recurso administrativo, ofende o art. 5º, LV, da Constituição da 

República (RE 338359 / PI, M. Aurélio, Inf./STF 461). 

2. Agravo regimental provido e convertido em recurso extraordinário, ao qual se dá provimento, conforme o precedente, 

com ressalva do voto vencido do Relator deste, para declarar a inconstitucionalidade do art. 260 do Dec-lei 5, de 

15/03/1975, com as redações sucessivamente ditadas pela L. 3188, de 22 de fevereiro de 1999 e pela L. 3344, de 29 de 

dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro.‖ 

(AI-AgR 398933 / RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29/06/2007, pág. 01772) 

―AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1699-41/1998 – DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQÜENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO – 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10522/2002 – ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA – INOCORRÊNCIA – PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA – DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO – PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação    ao art. 33, ‗caput‘ e parágrafos, da MP    1699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que 

sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído 

pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não 

houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a 

exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da 

medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para 

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar 

ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, 

em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 – posteriormente convertida na Lei 10522/2002-, que deu nova redação 

ao art. 33, § 2º, do Decreto 70235/72.‖ 

(ADI 1976 / DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 18/05/2007, pág. 64) 

Por outro lado, esta Egrégia Turma tem firmado o entendimento no sentido de que as disposições contidas nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, que instituíram referida exigência, não se coadunam com o disposto 

no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, porquanto a interposição de reclamações e recursos 

administrativos suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

A propósito, valho-me das razões expendidas pelo Eminente Desembargador Federal André Nabarrete, integrante desta 

Turma, no voto proferido por ocasião do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança    nº 1999.61.05.000147-

1, cujo fundamento é a violação ao artigo 151 do Código Tributário Nacional, ―verbis‖: 

―... A lei complementar, interpretada agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e assegura 

, no processo administrativo, a possibilidade de reapreciação, em segundo grau, de qualquer decisão. E o faz, 

independentemente de depósito, estabelecendo para o recorrente o direito ao efeito suspensivo, caracterizado pela 

paralisação de todos os atos direcionados à execução forçada. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico.‖ 
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Por oportuno, transcrevo a ementa extraída do voto em apreço, publicada na Seção 2 do DJU de 19/09/00, página 624. 

Confira-se: 

―CONSTITUCIONAL – RECURSO ADMINISTRATIVO – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA: PRELIMINAR 

REPELIDA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO – DESCABIMENTO – AMPLA DEFESA ASSEGURADA – 

DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. O mandado de segurança é perfeitamente cabível para proteger direito líquido e certo de ato fundado em lei apontada 

incompatível com garantias constitucionais e com o Código Tributário Nacional.  

2. A Carta Magna de 1988 estabeleceu nova ordem constitucional e criou garantias para o administrado em face da 

administração pública, inexistentes no ordenamento jurídico anterior, como o inciso LV do seu artigo 5º , que assegura 

ampla defesa , com recurso a ela inerentes, no processo administrativo. 

3. Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do  crédito tributário. A lei complementar, interpretada 

agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e o faz, independentemente de depósito, 

estabelecendo para o recorrente direito ao efeito suspensivo. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não   pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico. 

4. A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v.g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução, que cerceia, de forma incontestável, o direito 

recorrer e obter a suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. Evidenciado, portanto, ao descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação não providas.‖ 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de 

Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS/RCMF 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.001257-5        AC 1129216 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANGELA MARIA ALCAIDE FERREIRA 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Fl. 148. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com ao 

peticionado pela mutuaria, encaminhem-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência.  

Int. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005126-0        AC 1270329 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  CORNELIA CADONI LORENCO e outros 

ADV     :  NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata–se de embargos à execução interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos autos da ação 

ordinária movida por CORNÉLIA CADONI LORENÇO E OUTROS, objetivando a reforma da decisão que a 

condenou ao pagamento de valores referentes à correção monetária de contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS). 

Argumenta que o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser 

indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião 

dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), razão pela qual deve ser 

reformada a sentença. 

Em decisão de fls. 56/60, a MM. Juíza ―a qua‖ julgou improcedentes os embargos e extingüiu o processo com resolução 

de mérito. 

Inconformada, recorreu a CEF (fls. 68/73), requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de ocorrência de coisa 

julgada inconstitucional.  

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, vieram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão 

do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001, verbis: 

―Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal.‖  (destaquei) 
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Ora, de fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 226.855-RS, relatado pelo Ministro Moreira Alves, cujo acórdão foi publicado no DJU em 13 de 

outubro de 2000, o qual, desde então, vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes singulares. 

Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: ―a questão de direito debatida no Recurso Extraordinário 

nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta‖. 

A respeito do tema, ensina o Professor Nelson Nery Junior, em sua obra Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 7ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 1061: 

―A aplicação do CPC741, par. ún. (decisão do STF é anterior ao trânsito em julgado da sentença de mérito que aparelha 

a execução) dar-se-á somente no caso de a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ter sido proferida em sede de 

ADin, de ADC ou de ADPF. Quando o STF declara inconstitucional lei ou ato normativo federal ou estadual, 

contestado em face da CF, pode haver dois tipos de eficácia para essa declaração; a) erga omnes ou b) inter partes. Há 

eficácia erga omnes quando o STF proclama a inconstitucionalidade em sede de controle abstrato (ação direta de 

inconstitucionalidade – ADIn, ADC ou ADPF). Nesse caso, não há necessidade de outras providências para que a lei 

declarada inconstitucional não mais produza efeitos em todo o território nacional: transitado em julgado o acórdão do 

STF, a declaração de inconstitucionalidade passa imediatamente a produzir efeitos erga omnes em todo o território 

nacional. Quando a declaração de inconstitucionalidade pelo STF é feita em controle concreto, o acórdão só tem 

eficácia entre as partes do processo (CPC 472), a menos que o Senado Federal, ao receber a comunicação do STF 

enviando cópia do acórdão, baixe resolução suspendendo a eficácia da lei ou ato normativo em todo o território nacional 

(CF 52X), quando então aquela decisão inter partes passará a ter eficácia erga omnes.‖ 

Portanto, não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de 

agosto de 2001, através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida 

pelo artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada. 

Aliás, esse é o posicionamento que vem sendo adotado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, ―in 

verbis‖: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – FGTS – EMBARGOS À EXECUÇÃO – ALEGADA VIOLAÇÃO 

DO ART. 1.536, §2º, DO CC/1916 – AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO – SÚMULAS 282 E 356 DO STF – 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO  ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte Superior vem decidindo que o parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças que tenham 

contrariado o julgado do Pretório Excelso a respeito da correção monetária das contas do FGTS (RE 226.855-7, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 13.10.2000). A razão é que o Supremo Tribunal Federal, para reconhecer legítimos alguns 

dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal, não declarou a inconstitucionalidade de nenhuma norma, mas 

apenas resolveu uma questão de direito intertemporal, em face do que prescreve ao rt. 5º, XXXVI, da Constituição da 

República. 

2. Recurso especial dos autores não-conhecido. Recurso especial da CEF desprovido.‖ 

(RESP 737503 – Proc. 200500508830/SC - Primeira Turma – Rel. Min. Denise Arruda - j. 21.06.2007 - DJ 02.08.2007 

– pg. 352) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO 

STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS PROVISORIAMENTE NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

ISENÇÃO RECONHECIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA INCONSTITUCIONAL. EXEGESE E 

ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia posta. 
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2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF). 

3. Os honorários advocatícios fixados no procedimento executório o 

foram apenas provisoriamente, ainda no despacho inicial, não podendo ser cobrados, como definitivos, se houve 

posterior reconhecimento de isenção em favor da executada, por força do que dispõe o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

Precedentes: REsp 641.821/SC, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005; AgRg no Ag 204.707/SP, 3ª. T., Min. 

Waldemar Zveiter, DJ de 17.04.2000; REsp 85.971/SP, 1ª T., Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 02.09.1996. 

4. Não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham reconhecido 

o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do STF a respeito (RE 

226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer  legítima, nos meses que indicou, a 

incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF 

não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a 

Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das 

normas infraconstitucionais – a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do 

FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, 

nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI). Precedentes da 

1ª Turma (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005; REsp 721.808/DF, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005). 

5. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. 

6. Recurso especial da CEF desprovido.‖ 

(RESP 855073 – Proc. 200601154927/SC - Primeira Turma – Rel. Min. Teori Albino Zavascki - j. 19.06.2007 - DJ 

28.06.2007 – pg. 877) 

Destarte, considerando que a decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 

31.08.2000 não produz efeitos ―erga omnes‖, mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não 

pode interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

Ademais, tal norma processual, acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem 

constitucional, tanto no aspecto formal, quanto no material. 

É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, garantida pela Constituição Federal 

com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

E não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie, como acima aludido. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para isentar a ré do 

pagamento da verba honorária. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

Juiz Federal Convocado HELIO NOGUEIRA 

Relator 

cfm 
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PROC.   :  2005.61.27.001790-1        AC 1165279 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  NILSON FRANCISCO ALVES e outro 

ADV     :  ALISSON GARCIA GIL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

Fl. 219: Trata-se de embargos de declaração opostos por NILSON FRANCISCO ALVES e OUTRO contra a decisão de 

fls. 196/216. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que não se pronunciou sobre violação ao 

disposto nos artigos 5º, LIV e LV, 170 e 173 da atual Constituição Federal, nos artigos 3º, 4º, 6º, 39, 42, 46, 51 e 54 do 

Código de Defesa do Consumidor, nos artigos 157 e 186 do Código Civil, artigo 6º, alínea ―c‖, da Lei 4380/64, no 

artigo 253 do Código Comercial, no artigo 4º do Decreto nº 22626/33, na Resolução nº 1980/2003, do Banco Central do 

Brasil, e no Decreto-lei nº 70/66. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário para 

fins de prequestionamento. 

É o relatório. 

Decido. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, a r. decisão examinou toda matéria colocada ―sub judice‖, sendo absolutamente desnecessário qualquer 

outro discurso a respeito, até porque restou claro que não houve violação ao disposto nos artigos 5º, LIV e LV, 170 e 

173 da atual Constituição Federal, nos artigos 3º, 4º, 6º, 39, 42, 46, 51 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, nos 

artigos 157 e 186 do Código Civil, artigo 6º, alínea ―c‖, da Lei 4380/64, no artigo 253 do Código Comercial, no artigo 

4º do Decreto nº 22626/33, na Resolução nº 1980/2003, do Banco Central do Brasil, e no Decreto-lei nº 70/66. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela embargante, é sua intenção de alterar o julgado, devendo, por 

isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada. 

Nesse sentido, confira-se nota, de Theotônio Negrão, ao artigo 535 do Código de Processo Civil, in Código de Processo 

Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1999, 30ª ed., nota ‗3‘): 

―São incabíveis embargos de declaração utilizados ‗com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada‘ pelos julgados (RTJ 164/793).‖ 

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de 

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia  qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão ao referido dispositivo, in Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1995, 30ª ed., nota ―2b‖): 

―Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ, 1ª Turma, REsp 13843-0 / SP EDcl, Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 06/04/92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/08/92, pág. 12980, 2ª col., em.).‖ 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 
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Int. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009394-3        AC 1097237 

ORIG.   :  9800501304  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União desta e da decisão de fl. 456. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044554-9        AC 1155571 

ORIG.   :  9800377220  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  ALESSANDRO HELDER KAMIMURA POLO e outro 

ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 357. Impossível a homologação do pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501, do Código de 

Processo Civil, requerido pelas partes, tendo em vista que somente a Caixa Econômica Federal – CEF recorreu da 

sentença. 

Esclareça o apelado se houve acordo com a CEF, bem como se renuncia ao direito em que funda a ação, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009248-7        AC 1270412 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

APDO    :  MERCIA ALVES DA SILVA VARAGO e outros 

ADV     :  YONE DA CUNHA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRAX / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata–se de embargos à execução interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos autos da ação 

ordinária movida por MÉRCIA ALVES DA SILVA VARAGO e OUTROS, objetivando a reforma da decisão que a 

condenou ao pagamento de valores referentes à correção monetária de contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS). 

Argumenta que o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser 

indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião 

dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), razão pela qual deve ser 

reformada a sentença. 

Em decisão de fls. 19/24, o MM. Juiz ―a quo‖ julgou improcedentes os embargos e extingüiu o processo com resolução 

de mérito, e condenou a embargante ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 150,00. 

Inconformada, recorreu a CEF (fls. 27/35), requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de ocorrência de coisa 

julgada inconstitucional, e, alternativamente, que seja afastada a imposição de multa por litigância de má-fé.  

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, vieram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão 

do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001, verbis: 

―Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal.‖  (destaquei) 
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Ora, de fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 226.855-RS, relatado pelo Ministro Moreira Alves, cujo acórdão foi publicado no DJU em 13 de 

outubro de 2000, o qual, desde então, vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes singulares. 

Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: ―a questão de direito debatida no Recurso Extraordinário 

nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta‖. 

A respeito do tema, ensina o Professor Nelson Nery Junior, em sua obra Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 7ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 1061: 

―A aplicação do CPC741, par. ún. (decisão do STF é anterior ao trânsito em julgado da sentença de mérito que aparelha 

a execução) dar-se-á somente no caso de a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ter sido proferida em sede de 

ADin, de ADC ou de ADPF. Quando o STF declara inconstitucional lei ou ato normativo federal ou estadual, 

contestado em face da CF, pode haver dois tipos de eficácia para essa declaração; a) erga omnes ou b) inter partes. Há 

eficácia erga omnes quando o STF proclama a inconstitucionalidade em sede de controle abstrato (ação direta de 

inconstitucionalidade – ADIn, ADC ou ADPF). Nesse caso, não há necessidade de outras providências para que a lei 

declarada inconstitucional não mais produza efeitos em todo o território nacional: transitado em julgado o acórdão do 

STF, a declaração de inconstitucionalidade passa imediatamente a produzir efeitos erga omnes em todo o território 

nacional. Quando a declaração de inconstitucionalidade pelo STF é feita em controle concreto, o acórdão só tem 

eficácia entre as partes do processo (CPC 472), a menos que o Senado Federal, ao receber a comunicação do STF 

enviando cópia do acórdão, baixe resolução suspendendo a eficácia da lei ou ato normativo em todo o território nacional 

(CF 52X), quando então aquela decisão inter partes passará a ter eficácia erga omnes.‖ 

Portanto, não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de 

agosto de 2001, através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida 

pelo artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada. 

Aliás, esse é o posicionamento que vem sendo adotado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, ―in 

verbis‖: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – FGTS – EMBARGOS À EXECUÇÃO – ALEGADA VIOLAÇÃO 

DO ART. 1.536, §2º, DO CC/1916 – AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO – SÚMULAS 282 E 356 DO STF – 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO  ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte Superior vem decidindo que o parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças que tenham 

contrariado o julgado do Pretório Excelso a respeito da correção monetária das contas do FGTS (RE 226.855-7, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 13.10.2000). A razão é que o Supremo Tribunal Federal, para reconhecer legítimos alguns 

dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal, não declarou a inconstitucionalidade de nenhuma norma, mas 

apenas resolveu uma questão de direito intertemporal, em face do que prescreve ao rt. 5º, XXXVI, da Constituição da 

República. 

2. Recurso especial dos autores não-conhecido. Recurso especial da CEF desprovido.‖ 

(RESP 737503 – Proc. 200500508830/SC - Primeira Turma – Rel. Min. Denise Arruda - j. 21.06.2007 - DJ 02.08.2007 

– pg. 352) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO 

STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS PROVISORIAMENTE NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

ISENÇÃO RECONHECIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA INCONSTITUCIONAL. EXEGESE E 

ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia posta. 
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2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF). 

3. Os honorários advocatícios fixados no procedimento executório o 

foram apenas provisoriamente, ainda no despacho inicial, não podendo ser cobrados, como definitivos, se houve 

posterior reconhecimento de isenção em favor da executada, por força do que dispõe o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

Precedentes: REsp 641.821/SC, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005; AgRg no Ag 204.707/SP, 3ª. T., Min. 

Waldemar Zveiter, DJ de 17.04.2000; REsp 85.971/SP, 1ª T., Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 02.09.1996. 

4. Não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham reconhecido 

o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do STF a respeito (RE 

226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer  legítima, nos meses que indicou, a 

incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF 

não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a 

Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das 

normas infraconstitucionais – a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do 

FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, 

nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI). Precedentes da 

1ª Turma (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005; REsp 721.808/DF, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005). 

5. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. 

6. Recurso especial da CEF desprovido.‖ 

(RESP 855073 – Proc. 200601154927/SC - Primeira Turma – Rel. Min. Teori Albino Zavascki - j. 19.06.2007 - DJ 

28.06.2007 – pg. 877) 

Destarte, considerando que a decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 

31.08.2000 não produz efeitos ―erga omnes‖, mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não 

pode interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

Ademais, tal norma processual, acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem 

constitucional, tanto no aspecto formal, quanto no material. 

É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, garantida pela Constituição Federal 

com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

E não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie, como acima aludido. 

Por fim, não conheço do recurso quanto a imposição de multa por litigância de má-fé, na medida em que não houve 

condenação nesse sentido. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Juiz Federal Convocado HELIO NOGUEIRA 

Relator 

cfm 
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PROC.   :  2006.61.00.017263-0       AMS  302623 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos    autos do 

mandado de segurança impetrado por DE MEO    COML/ IMPORTADORA LTDA, concedeu a ordem, determinando 

o recebimento de recurso nos processos administrativos    nºs 35.875.071-7, 35.875.072-5, 35.875.074-1, 35.875.075-0, 

35.875.076-8, 35.875.067-9, 35.875.068-7 e 35.875.070-9, independentemente do depósito prévio equivalente a 30% do 

valor do débito fiscal. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a exigência de prévio depósito de 30% do débito, para interposição de recurso 

administrativo, está prevista no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8213/91, não havendo afronta a garantia 

constitucional à ampla defesa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº 9639/98: 

―§ 1º – Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata 

este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal 

definida na decisão. 

§ 2º – Após a decisão final no processo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 

I –  devolvido ao depositante, se aquela lhe favorável; 

II – convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito 

passivo.‖ 

Todavia, tais dispositivos legais afrontam o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal que assim 

disciplina: 

―Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.‖ 

Vê-se que referida norma constitucional é clara ao determinar que o princípio alcança tanto os processos judiciais como 

os administrativos. 

Nesse passo, entendo que o depósito prévio exigido, como garantia de instância na esfera administrativa, caracteriza ato 

lesivo, pois se consubstancia em cerceamento de defesa e óbice ao acesso do contribuinte ao reexame da decisão 

proferida em processo administrativo. 
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Nesse sentido, já se posicionou o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

―RECURSO ADMINISTRATIVO: DEPÓSITO PRÉVIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, revendo entendimento anterior, assentou que a exigência do depósito prévio do valor da 

multa questionada, com condição de admissibilidade de recurso administrativo, ofende o art. 5º, LV, da Constituição da 

República (RE 338359 / PI, M. Aurélio, Inf./STF 461). 

2. Agravo regimental provido e convertido em recurso extraordinário, ao qual se dá provimento, conforme o precedente, 

com ressalva do voto vencido do Relator deste, para declarar a inconstitucionalidade do art. 260 do Dec-lei 5, de 

15/03/1975, com as redações sucessivamente ditadas pela L. 3188, de 22 de fevereiro de 1999 e pela L. 3344, de 29 de 

dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro.‖ 

(AI-AgR 398933 / RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29/06/2007, pág. 01772) 

―AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1699-41/1998 – DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQÜENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO – 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10522/2002 – ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA – INOCORRÊNCIA – PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA – DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO – PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação    ao art. 33, ‗caput‘ e parágrafos, da MP    1699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que 

sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído 

pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não 

houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a 

exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da 

medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para 

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar 

ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, 

em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 – posteriormente convertida na Lei 10522/2002-, que deu nova redação 

ao art. 33, § 2º, do Decreto 70235/72.‖ 

(ADI 1976 / DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 18/05/2007, pág. 64) 

Por outro lado, esta Egrégia Turma tem firmado o entendimento no sentido de que as disposições contidas nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, que instituíram referida exigência, não se coadunam com o disposto 

no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, porquanto a interposição de reclamações e recursos 

administrativos suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

A propósito, valho-me das razões expendidas pelo Eminente Desembargador Federal André Nabarrete, integrante desta 

Turma, no voto proferido por ocasião do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança    nº 1999.61.05.000147-

1, cujo fundamento é a violação ao artigo 151 do Código Tributário Nacional, ―verbis‖: 

―... A lei complementar, interpretada agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e assegura 

, no processo administrativo, a possibilidade de reapreciação, em segundo grau, de qualquer decisão. E o faz, 

independentemente de depósito, estabelecendo para o recorrente o direito ao efeito suspensivo, caracterizado pela 

paralisação de todos os atos direcionados à execução forçada. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico.‖ 
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Por oportuno, transcrevo a ementa extraída do voto em apreço, publicada na Seção 2 do DJU de 19/09/00, página 624. 

Confira-se: 

―CONSTITUCIONAL – RECURSO ADMINISTRATIVO – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA: PRELIMINAR 

REPELIDA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO – DESCABIMENTO – AMPLA DEFESA ASSEGURADA – 

DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. O mandado de segurança é perfeitamente cabível para proteger direito líquido e certo de ato fundado em lei apontada 

incompatível com garantias constitucionais e com o Código Tributário Nacional.  

2. A Carta Magna de 1988 estabeleceu nova ordem constitucional e criou garantias para o administrado em face da 

administração pública, inexistentes no ordenamento jurídico anterior, como o inciso LV do seu artigo 5º , que assegura 

ampla defesa , com recurso a ela inerentes, no processo administrativo. 

3. Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do  crédito tributário. A lei complementar, interpretada 

agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e o faz, independentemente de depósito, 

estabelecendo para o recorrente direito ao efeito suspensivo. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não   pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico. 

4. A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v.g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao  

processamento do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução, que cerceia, de forma 

incontestável, o direito recorrer e obter a suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. Evidenciado, portanto, ao descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação não providas.‖ 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022893-2        AC 1274074 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PIETRAN VIANA PERES e outro 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Trata-se de apelação interposta por PIETRAN VIANA PERES e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Insurge-se a parte autora, preliminarmente, contra a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11277/06. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

4) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

5) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar; 

6) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, considerando que, no caso dos autos, a matéria controvertida é unicamente de direito, aplica-se, sem 

afronta aos princípios constitucionais    do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei    nº 11277/06: 

―Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.‖ 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

―O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a 

repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os pirncípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa.‖ 
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(TRF 4ª Região, AC nº 2007.70.00.000118-9 / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Jairo Gilberto Schafer, DE 10/12/2007) 

―Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela Lei 

nº 11277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente o pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais.‖ 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14) 

No caso dos autos, a matéria controvertida é exclusivamente de direito, pois a parte autora não alega que, na atualização 

das prestações e do saldo devedor, a CEF deixou de observar os termos do contrato celebrado, mas insurge-se apenas 

contra os critérios utilizados, os quais estão estabelecidos no contrato e na lei. 

Note-se que esta Colenda Quinta Turma, quando do julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.010124-5, em 14 de 

janeiro de 2007, da qual foi relatora a Eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce, entendeu que, nos casos em 

que só se discute os critérios utilizados na atualização da prestação e do saldo devedor decorrentes de contrato de mútuo 

para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, a matéria é 

unicamente de direito: 

―Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa sob o argumento de que não se propiciou a realização de prova 

pericial, tendo em vista ser ela desnecessária para o deslinde da questão colocada ―sub judice‖, já que o contrato prevê o 

Sistema de Amortização SACRE que não causa prejuízos ao mutuário, até porque os encargos vêm decrescendo no 

transcorrer do contrato. As questões suscitadas pela parte autora, na verdade, são de direito, prescindindo da prova 

pericial contábil para a solução do litígio.‖ 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 
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amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 
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transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 
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1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 774/3420 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 
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interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 
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―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 
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9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024631-4       AMS  302505 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUBERT ENGRENAGENS LTDA 

ADV     :  TOSHIO ASHIKAWA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por AUBERT ENGRENAGENS LTDA contra sentença que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA, denegou a ordem, sob o 

fundamento de que é devida a exigência de 30% do débito fiscal, para a interposição de recurso administrativo. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a exigência de depósito de 30% do débito, prevista no artigo 126, parágrafo 1º, 

da Lei nº 8213/91, afronta a garantia constitucional à ampla defesa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº 9639/98: 

―§ 1º – Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata 

este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal 

definida na decisão. 

§ 2º – Após a decisão final no processo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 

I –  devolvido ao depositante, se aquela lhe favorável; 

II – convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito 

passivo.‖ 

Todavia, tais dispositivos legais afrontam o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal que assim 

disciplina: 

―Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.‖ 

Vê-se que referida norma constitucional é clara ao determinar que o princípio alcança tanto os processos judiciais como 

os administrativos. 

Nesse passo, entendo que o depósito prévio exigido, como garantia de instância na esfera administrativa, caracteriza ato 

lesivo, pois se consubstancia em cerceamento de defesa e óbice ao acesso do contribuinte ao reexame da decisão 

proferida em processo administrativo. 
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Nesse sentido, já se posicionou o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

―RECURSO ADMINISTRATIVO: DEPÓSITO PRÉVIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, revendo entendimento anterior, assentou que a exigência do depósito prévio do valor da 

multa questionada, com condição de admissibilidade de recurso administrativo, ofende o art. 5º, LV, da Constituição da 

República (RE 338359 / PI, M. Aurélio, Inf./STF 461). 

2. Agravo regimental provido e convertido em recurso extraordinário, ao qual se dá provimento, conforme o precedente, 

com ressalva do voto vencido do Relator deste, para declarar a inconstitucionalidade do art. 260 do Dec-lei 5, de 

15/03/1975, com as redações sucessivamente ditadas pela L. 3188, de 22 de fevereiro de 1999 e pela L. 3344, de 29 de 

dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro.‖ 

(AI-AgR 398933 / RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29/06/2007, pág. 01772) 

―AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1699-41/1998 – DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQÜENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO – 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10522/2002 – ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA – INOCORRÊNCIA – PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA – DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO – PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação    ao art. 33, ‗caput‘ e parágrafos, da MP    1699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que 

sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído 

pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não 

houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a 

exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da 

medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para 

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar 

ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, 

em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 – posteriormente convertida na Lei 10522/2002-, que deu nova redação 

ao art. 33, § 2º, do Decreto 70235/72.‖ 

(ADI 1976 / DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 18/05/2007, pág. 64) 

Por outro lado, esta Egrégia Turma tem firmado o entendimento no sentido de que as disposições contidas nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, que instituíram referida exigência, não se coadunam com o disposto 

no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, porquanto a interposição de reclamações e recursos 

administrativos suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

A propósito, valho-me das razões expendidas pelo Eminente Desembargador Federal André Nabarrete, integrante desta 

Turma, no voto proferido por ocasião do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança    nº 1999.61.05.000147-

1, cujo fundamento é a violação ao artigo 151 do Código Tributário Nacional, ―verbis‖: 

―... A lei complementar, interpretada agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e assegura 

, no processo administrativo, a possibilidade de reapreciação, em segundo grau, de qualquer decisão. E o faz, 

independentemente de depósito, estabelecendo para o recorrente o direito ao efeito suspensivo, caracterizado pela 

paralisação de todos os atos direcionados à execução forçada. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico.‖ 
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Por oportuno, transcrevo a ementa extraída do voto em apreço, publicada na Seção 2 do DJU de 19/09/00, página 624. 

Confira-se: 

―CONSTITUCIONAL – RECURSO ADMINISTRATIVO – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA: PRELIMINAR 

REPELIDA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO – DESCABIMENTO – AMPLA DEFESA ASSEGURADA – 

DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. O mandado de segurança é perfeitamente cabível para proteger direito líquido e certo de ato fundado em lei apontada 

incompatível com garantias constitucionais e com o Código Tributário Nacional.  

2. A Carta Magna de 1988 estabeleceu nova ordem constitucional e criou garantias para o administrado em face da 

administração pública, inexistentes no ordenamento jurídico anterior, como o inciso LV do seu artigo 5º , que assegura 

ampla defesa , com recurso a ela inerentes, no processo administrativo. 

3. Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do  crédito tributário. A lei complementar, interpretada 

agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e o faz, independentemente de depósito, 

estabelecendo para o recorrente direito ao efeito suspensivo. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não   pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico. 

4. A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v.g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução, que cerceia, de forma incontestável, o direito 

recorrer e obter a suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. Evidenciado, portanto, ao descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação não providas.‖ 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Custas ―ex lege‖. 

Sem honorários (Súmula nº 105 do Superior Tribunal de Justiça). 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS/ 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.011942-1       AMS  302622 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  LOJAS TANGER LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por LOJAS TANGER LTDA, concedeu a ordem, determinando o 

recebimento do recurso no processo administrativo    nº 35.709.323-2, independentemente do depósito prévio 

equivalente a 30% do valor do débito fiscal. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a exigência de prévio depósito de 30% do débito, para interposição de recurso 

administrativo, está prevista no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8213/91, não havendo afronta a garantia 

constitucional à ampla defesa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº 9639/98: 

―§ 1º – Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata 

este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal 

definida na decisão. 

§ 2º – Após a decisão final no processo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 

I –  devolvido ao depositante, se aquela lhe favorável; 

II – convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito 

passivo.‖ 

Todavia, tais dispositivos legais afrontam o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal que assim 

disciplina: 

―Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.‖ 

Vê-se que referida norma constitucional é clara ao determinar que o princípio alcança tanto os processos judiciais como 

os administrativos. 

Nesse passo, entendo que o depósito prévio exigido, como garantia de instância na esfera administrativa, caracteriza ato 

lesivo, pois se consubstancia em cerceamento de defesa e óbice ao acesso do contribuinte ao reexame da decisão 

proferida em processo administrativo. 

Nesse sentido, já se posicionou o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

―RECURSO ADMINISTRATIVO: DEPÓSITO PRÉVIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, revendo entendimento anterior, assentou que a exigência do depósito prévio do valor da 

multa questionada, com condição de admissibilidade de recurso administrativo, ofende o art. 5º, LV, da Constituição da 

República (RE 338359 / PI, M. Aurélio, Inf./STF 461). 

2. Agravo regimental provido e convertido em recurso extraordinário, ao qual se dá provimento, conforme o precedente, 

com ressalva do voto vencido do Relator deste, para declarar a inconstitucionalidade do art. 260 do Dec-lei 5, de 
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15/03/1975, com as redações sucessivamente ditadas pela L. 3188, de 22 de fevereiro de 1999 e pela L. 3344, de 29 de 

dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro.‖ 

(AI-AgR 398933 / RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29/06/2007, pág. 01772) 

―AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1699-41/1998 – DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQÜENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO – 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10522/2002 – ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA – INOCORRÊNCIA – PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA – DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO – PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação    ao art. 33, ‗caput‘ e parágrafos, da MP    1699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que 

sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído 

pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não 

houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a 

exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da 

medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para 

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar 

ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, 

em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 – posteriormente convertida na Lei 10522/2002-, que deu nova redação 

ao art. 33, § 2º, do Decreto 70235/72.‖ 

(ADI 1976 / DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 18/05/2007, pág. 64) 

Por outro lado, esta Egrégia Turma tem firmado o entendimento no sentido de que as disposições contidas nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, que instituíram referida exigência, não se coadunam com o disposto 

no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, porquanto a interposição de reclamações e recursos 

administrativos suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

A propósito, valho-me das razões expendidas pelo Eminente Desembargador Federal André Nabarrete, integrante desta 

Turma, no voto proferido por ocasião do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança    nº 1999.61.05.000147-

1, cujo fundamento é a violação ao artigo 151 do Código Tributário Nacional, ―verbis‖: 

―... A lei complementar, interpretada agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e assegura 

, no processo administrativo, a possibilidade de reapreciação, em segundo grau, de qualquer decisão. E o faz, 

independentemente de depósito, estabelecendo para o recorrente o direito ao efeito suspensivo, caracterizado pela 

paralisação de todos os atos direcionados à execução forçada. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico.‖ 

Por oportuno, transcrevo a ementa extraída do voto em apreço, publicada na Seção 2 do DJU de 19/09/00, página 624. 

Confira-se: 

―CONSTITUCIONAL – RECURSO ADMINISTRATIVO – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA: PRELIMINAR 

REPELIDA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO – DESCABIMENTO – AMPLA DEFESA ASSEGURADA – 

DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. O mandado de segurança é perfeitamente cabível para proteger direito líquido e certo de ato fundado em lei apontada 

incompatível com garantias constitucionais e com o Código Tributário Nacional.  
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2. A Carta Magna de 1988 estabeleceu nova ordem constitucional e criou garantias para o administrado em face da 

administração pública, inexistentes no ordenamento jurídico anterior, como o inciso LV do seu artigo 5º , que assegura 

ampla defesa , com recurso a ela inerentes, no processo administrativo. 

3. Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do  crédito tributário. A lei complementar, interpretada 

agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e o faz, independentemente de depósito, 

estabelecendo para o recorrente direito ao efeito suspensivo. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não   pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico. 

4. A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v.g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução, que cerceia, de forma incontestável, o direito 

recorrer e obter a suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. Evidenciado, portanto, ao descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação não providas.‖ 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de 

Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008907-5        AC 1181368 

ORIG.   :  9400224338  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  IND/ GRAFICA FORONI LTDA 

ADV     :  TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União desta e do acórdão de fls. 317/327. 

3. Após, tornem os autos conclusos. 
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São Paulo, 16 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040530-1        AC 1237272 

ORIG.   :  9715116078  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

APDO    :  CONSTR PATRIARCA LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 97/102: Considerando que, no caso dos autos, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF representa a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), renove-se a intimação, acerca do acórdão de fl. 93, na pessoa de seu 

representante legal. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.010820-7       AMS  302513 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 82. Impossível a homologação do pedido de desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, após a prolação de sentença. 

Esclareça o apelante LUIZ CARLOS DA SILVA, se desiste do recurso de fls. 64/74, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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FC 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.023282-4        AC 1289040 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERIC CESAR CANCIAN e outro 

ADV     :  ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ERIC CÉSAR CANCIAN e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

4) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

5) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, 

amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na 

inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 
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contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 
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―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 
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Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 
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Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 
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1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 
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A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 
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4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 
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3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 
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publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.006672-0        AC 1283786 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  UMBERTO ARQUELAU TEIXEIRA PINTO 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por UMBERTO ARQUELAU TEIXEIRA PINTO contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, visando afastar a 

contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, 

com redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que: 

a) a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma contraprestação; 

b) a contribuição exigida do aposentado que volta a trabalhar deve ser considerada inconstitucional, vez que 

caracterizado o confisco; 

c) a instituição da contribuição fere direito adquirido na vigência da Lei nº 8870/94, que isentou, do recolhimento da 

contribuição previdenciária, o aposentado que retorna ao trabalho. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Com efeito, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social    do trabalhador, a que se refere o ―caput‖ e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador  Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

―A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental ‗construir uma sociedade livre, justa e solidária‘ (artigo 

3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas toda a 

sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que eventuais 

insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da Lei nº 

8212/91, impõe, legitimamente, que ‗o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social‘.‖ 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 
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2. O trabalhador aposentado  por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, 

bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida.‖ 

(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

―PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO  DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo  Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,    na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza  contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção  do órgão responsável pela prestação de  assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido.‖ 

(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, pág. 

420) 

―PREVIDENCIÁRIO – CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR  APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO 

QUE RETORNA AO TRABALHO – RESTITUIÇÃO INDEVIDA – LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para 

financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício em 

seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de  Previdência 

Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 
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3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 da 

Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita.‖ 

(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

Assim também, são os julgados dos demais Tribunais Regionais Federais: 

―PREVIDENCIÁRIO – EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO 

DE SERVIÇO  QUE RETORNA AO TRABALHO – LEI 9032, DE 1995, ART. 2º – INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALI-DADE. 

O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, à condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social.‖ 

(TRF 1ª Região, AMS nº 97.01.035488-0 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, DJ 06/11/98, pág. 165) 

―PREVIDENCIÁRIO – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR 

APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE RETORNA AO TRABALHO – LEI 9032/95 – INEXISTÊNCIA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado, reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, a condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social. 

2. Inexiste direito à repetição do indébito, tendo em vista que a Carta Magna prevê a possibilidade de o legislador 

federal instituir contribuições sociais para financiamento da seguridade social devidas pelo trabalhador em geral.‖ 

(TRF 2ª Região, AMS nº 2000.02.01.006238-1 / RJ, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU 

08/07/2002, pág. 268) 

―TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE – LEIS 8212/91 E 9032/95. 

1. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8212/91 e 9032/95. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei 8870/94. 

2. Apelação desprovida.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2000.71.00.036029-0 / RS, Relator João Surreaux Chagas, DJU 16/07/2003, pág. 166) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004932-0        AC 1275432 

ORIG.   :  0600000015  1 Vr URANIA/SP     0600008192  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  LUCINEIDE PIGARI DEL PINO e outro 

ADV     :  EDUARDO DEL RIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Homologo a desistência (fl. 90) deste recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

3. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

4. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.039379-8        AC  485684 

ORIG.   :  9700092488  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JUCIE GONCALVES DA SILVA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

PARTE A :  JOSE TAVARES DE FARIA e outro 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Tavares da Silva e outros contra a sentença de fls. 411 e 420 que, com 

fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo em razão de adesão ao acordo 

disciplinado na Lei Complementar n. 110/01. 

Sustentam-se as seguintes razões: 

a) não ficou comprovado que o autor Luiz Bezerra da Silva realizou a transação alegada pela ré; 

b) não estão preenchidos os requisitos de validade para a homologação dos Termos de Adesão, pois encontra-se firmado 

nos autos que os apelantes Manoel Ferreira de Oliveira e Jucie Gonçalves da Silva discordam dos termos expressos no 

acordo; 

c) os acordos firmados pela internet devem conter assinatura digital do aderente; 

d) diante da desistência tempestiva dos autores, em relação ao acordo firmado, tal não deve ser homologado; 

e) a ausência da assinatura do advogado também obsta a homologação dos Termos de Adesão; 

f) requer o prosseguimento da execução, reformando-se a sentença e recompondo-se as contas vinculadas ao FGTS dos 

autores. 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 470/473). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 
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IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA: 

INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 
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4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou extinto o processo em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento do feito, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação não deve ser invalidada, 

uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve o processo 

pendente. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.000051-8        AC  754426 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  DARIO CORREA DE LACERDA e outro 

ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 284/296, por meio da qual foi julgado improcedente o pedido 

inicial de revisão das prestações vencidas e extinguiu o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

com as custas proporcionais e os honorários advocatícios em 10% do valor da causa. Sobreveio requerimento de renúcia 

ao direito, com pagamento de honorários advocatícios na via administrativa (fls. 349/350). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação COM BASE NO ARTIGO 

269, V, do Código de Processo Civil (fls. 349/352), contando com a concordância da parte contrária, torna-se 

inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido.‖ 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I – A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III – Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 
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―EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

– À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

―EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.004856-9        AC  672865 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE BENIGNO DO CARMO 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Benigno do Carmo contra a sentença de fls. 201/203, que julgou extinta a 

execução, nos termos do art. 794, II e III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta-se as seguintes razões: 

a) a extinção da execução fere decisão transitada em julgado; 

b) a transação não pode atingir os honorários advocatícios; 
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c) não houve qualquer comprovação dos valores depositados, bem como dos juros e correção monetária aplicados; 

d) o termo de adesão regulado pela Lei Complementar n. 110/01 é inconstitucional e, portanto, nulo (fls. 213/223). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 233/243). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 
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(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 
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decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu a execução em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento da demanda, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação não deve ser invalidada, 

uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve o processo 

pendente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.004859-4        AC  735871 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE ELIBIO DANTAS 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Ebílio Dantas contra a sentença de fl. 245/247 que julgou extinta a execução, 

nos termos do art. 794, II e III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta-se as seguintes razões: 

a) o acordo ofende a coisa julgada e a segurança jurídica; 

b) não se pode renunciar direito indisponível, como a correção monetária, sob pena de ferir o princípio da dignidade 

humana e da valorização do trabalho; 

c) deve ser declara a nulidade da transação, uma vez que não houve assistência do advogado do autor no momento da 

adesão; 

d) a Lei Complementar n. 110/01 é inconstitucional (fls. 254/271). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 279/287). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  
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(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 
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5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu a execução em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento da demanda, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação (fl. 191) não deve ser 

invalidada, uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve 

o processo pendente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 
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São Paulo, 8 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.007596-8        AC  892433 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  JORGE MUNIZ e outros 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jorge Muniz e outros contra a sentença de fl. 210, que extinguiu a execução em 

razão de adesão ao acordo disciplinado na Lei Complementar n. 110/01. 

Sustentam os apelantes que o acordo homologado não abrange os honorários advocatícios, por não pertencerem às 

partes e que a extinção da execução sem a ressalva dos honorários fere coisa julgada (fls. 213/227). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 222/224). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. A Lei n. 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da OAB), em seus arts. 23 e 24, § 4º, 

assegura o direito autônomo do advogado a seus honorários, os quais não podem ser prejudicados na hipótese de acordo 

com a parte contrária: 

―Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial.(...) 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.‖ 

Adveio, porém, a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, e cuja redação é a seguinte: 

―Art. 3º. O art. 6o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

‗§ 

2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte (expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9, proposta pelo 

Conselho Federal da OAB) ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos 

casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma 

das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação transitada em julgado.‘" 
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Note-se que as expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9 concerne à necessidade de participação do advogado na 

celebração do acordo ou transação diretamente pela parte. O que se discute, aqui, não é a prescindibilidade do advogado 

para firmar o acordo, mas se, uma vez acordadas as partes em litígio, cada qual se tornaria responsável pelos honorários 

do respectivo patrono, ainda que a demanda já houvesse sido definitivamente julgada favoravelmente a qualquer delas. 

Quanto a esse aspecto, penso que nenhum impedimento existe para que a lei posterior venha a alterar a anterior, 

inclusive para o efeito de restringir o direito autônomo aos honorários advocatícios. Portanto, em princípio, nenhuma 

mácula há no § 2º do art. 6º da Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/01, visto que se limita a 

alterar parcialmente o conteúdo dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/94. Ao assim fazer, não se contradiz nenhuma garantia 

constitucional, inclusive no que diz respeito à indispensabilidade do advogado para a administração da justiça (CR, art. 

133), matéria que mais de perto concerne à ADIn n. 2.527-9, como também não se nega o direito à remuneração 

condigna, visto que se trata, tão-somente, de definir a parte por ela responsável. 

Apesar disso, há um aspecto no dispositivo que merece ser apreciado com cautela. Pois ele atribui a responsabilidade a 

cada qual das partes acordantes pelos honorários do respectivo patrono inclusive que haja condenação com trânsito em 

julgado.  

Embora seja possível à lei modificar a disciplina dos honorários advocatícios devidos em face de transação ou acordo, 

não pode sua aplicação render ensejo a lesar o direito já adquirido segundo a legislação anteriormente em vigor. 

Portanto, na hipótese de o advogado ter adquirido o direito autônomo a seus honorários nos termos do art. 23 da Lei n. 

8.906/94 mediante sentença protegida pela coisa julgada, a aplicação da Lei n. 9.469/97, art. 6º, § 2º, acrescido pela 

Medida Provisória n. 2.226/01, não pode operar efeitos retroativos de modo a obliterar aquele direito. 

Em síntese, reformulo parcialmente meu entendimento sobre a matéria, para concluir que, embora seja possível a 

referida modificação legislativa, ela não opera efeitos retroativos para cancelar o direito adquirido segundo a lei 

anterior. 

Do caso dos autos. A decisão que fixou os honorários advocatícios transitou em julgado em 08.06.04 (fl. 171). Na fase 

de execução, não se pode modificar o que ficou decidido de modo definitivo no processo de conhecimento (CR, art. 5º, 

XXXVI). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, apenas para determinar o prosseguimento da execução em relação 

aos honorários advocatícios conforme fixado no processo de conhecimento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.018684-4        AC  757916 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DOD CARMO ZOTELLI IWAMURA e outros 

ADV     :  DILSON ZANINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANKLIN TAMIN TUMANI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antônia de Fátima Piveta e outros contra a sentença de fls. 206/207 que, com 

fundamento no art. 794, I e II, do código de Processo Civil, julgou extinto o processo em razão de adesão ao acordo 
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disciplinado na Lei Complementar n. 110/01 e em relação à utora Maria Elena Marcelino, devido ao cumprimento da 

obrigação. 

Sustenta-se, em síntese, que o Termo de Adesão foi juntado intempestivamente aos autos, pois o processo já se 

encontrava em fase de execução, não podendo ser homologados. Aduz, ainda, a impossibilidade de adesão via internet, 

que não há comprovação desta nos autos (fls. 213/221). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 231/232). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 
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3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA: 

INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 815/3420 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou extinto o processo em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento do feito, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação não deve ser invalidada, 

uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve o processo 

pendente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2000.61.04.003246-3        AC 1066218 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  LUCIANO FRANCISCO TAVARES MOITA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 178/182: defiro a vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. Anote-se o nome do advogado. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056247-7        AC  754751 

ORIG.   :  9700088855  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  JOAO BATISTA RAMOS 

APDO    :  MARIA STELLA FIGUEIREDO e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravos previstos no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interpostos pela União e por Maria Stella 

Figueiredo e outros contra a decisão de fls. 354/357, que deu parcial provimento à apelação para fixar os honorários 

advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A União recorre, em síntese, com o argumento de que ―é cediço que os servidores ocupantes do cargo de docente nas 

Universidades Federais foram agraciados com índice superior ao de 28,86% pela própria Lei n. 8.627/93, nada lhes 

sendo devido sob o mesmo título‖. Subsidiariamente, pleiteia que os juros de mora sejam fixados em 0,5% (meio por 

cento) ao mês (fls. 364/372). 

Os autores recorrem com o argumento de que os ―honorários advocatícios devem ser de, no mínimo, 10% (dez por 

cento) do valor da condenação‖ (fls. 374/380). 

Assiste razão à União. 

Servidores públicos civis. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. Extensão ao servidores do magistério. A 

Súmula n. 672 do Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e 

seis por cento) aos servidores civis: 

O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores 

civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos 

pelos mesmos diplomas legais.‘ 

Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da 

República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 817/3420 

Contudo, a Lei n. 8.622/93 amparou os servidores integrantes da carreira do magistério superior. O art. 5º desta lei 

previu aos titulares de cargo de magistério superior e de magistério de 1º e 2º graus os vencimentos de seu anexo IV. 

Por sua vez, a Lei n. 8.627/93, em seu art. 4º, concedeu à categoria dos servidores do Magistério Superior Federal o 

reajuste 30,12%. Assim, conforme as disposições das Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, apresenta-se descabida extensão do 

reajuste de 28,86%, concedido aos militares, aos vencimentos dos integrantes da carreira do magistério, sob pena de se 

conceder reajuste em duplicidade. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

―EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 

28,86%. TITULARES DE CARGOS EM MAGISTÉRIO SUPERIOR. COMPENSAÇÃO. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que os titulares de cargo de magistério superior na esfera federal foram 

beneficiados com o reposicionamento remuneratório previsto no art. 4º da Lei n. 8.627/93, em percentual superior ao 

concedido aos servidores militares, não fazendo jus, portanto, ao reajuste de 28,86%. 

2. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 6ª Turma, AARESP n. 200501649764, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 19.04.07, DJ 

14.05.07, p. 409) 

―EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SERVIDORES DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO. REAJUSTE SUPERIOR A 28,86%. 

INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇA A RECEBER. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o índice de 28,86% não abrange os 

integrantes da carreira do magistério, porquanto foram beneficiados com aumento específico superior a referido 

percentual, nos termos do Anexo IV e art. 5º da Lei n. 8.622/93. 

2. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 5ª Turma, AGA n. 200601174136, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 28.11.06, DJ 18.12.06, p. 483) 

―EMENTA: ADMINISTRATIVO. ÍNDICE DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. EXTENSÃO AOS 

SERVIDORES CIVIS. SERVIDORES PÚBLICOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR. 

INEXISTÊNCIA DO DIREITO. 

1. Preliminares rejeitadas. 

2. Os servidores integrantes da carreira do magistério superior não têm direito à extensão do reajuste concedido aos 

militares, vez que já foram contemplados pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 com aumento de vencimentos inclusive 

superior ao índice pleiteado. Precedentes. 

3. Recurso da parte ré e remessa oficial providos.‖ 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 199903991002379, Rel Des. Peixoto Júnior, unânime, j. 05.08.03. DJ 26.09.03, p. 

435) 

―CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS CONCEDIDOS AOS MILITARES. 

LEI N. 8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. RESSALVADOS AQUELES QYE EXERCEM O 

MAGISTÉRIO.  

1. É pacífico o reconhecimento do direito de extensão aos servidores civis de reajuste equivalente a 28,86% concedido 

aos militares no bojo das Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, a partir de entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal 

(Súmula 672), nada mais cabendo discutir em termos de atenção ao princípio constitucional da isonomia, restando a 

solução aceita pela própria administração pública. 

2. Os servidores integrantes da carreira de magistério não têm direito a tal reajuste por já terem sido contemplados por 

essas normas, com aumento específico, em percentual, maior que o conferido aos militares. 
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3. Quanto aos demais autores, impõe-se proceder oportunamente à compensação com eventuais reajustes concedidos 

administrativamente, a teor do enunciado da súmula n. 672 do STF. 

4. A compensação será feita apenas em relação aos aumentos concedidos com fundamento na Lei n. 8.627/93, não 

abrangendo aqueles havidos posteriormente à edição desta norma. 

5. Apelação da ré e recurso oficial, tido por interposto, parcialmente providos.‖ 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 97030465803, Rel Des. Cecília Mello, unânime, j. 12.04.05. DJ 06.05.05, p. 166) 

Do caso dos autos. Os autores são integrantes do magistério superior, lotados na Universidade Federal de São Paulo – 

UNIFESP (fl. 5). Pleiteiam a concessão de reajuste (28,86%) que foi concedida aos servidores militares. No entanto, 

suas pretensões não merecem prosperar, visto que foram amparadas pelas Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 354/357, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, 

para julgar improcedente o pedido inicial e extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADO os agravos legais, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.004579-7        AC  901046 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DJALMA CARVALHO NUNES e outro 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE A :  DJALMA BRAZ e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Djalma Braz e outros contra a sentença de fls. 220 que, em relação aos autores 

Djalma Braz, Djalma Caravalho Nunes e Donizete Costa, julgou extinto o processo em razão de adesão ao acordo 

disciplinado na Lei Complementar n. 110/01, e em relação aos autores Djalma Lourenço Neves e Ednaldo Barros 

Gonçalves, julgou extinto o processo, diante do cumprimento da obrigação. 

Sustentam-se as seguintes razões: 

a) o provimento n. 26 afronta o direito adquirido, e a Lei Complementar n. 110/01 lesa o direito dos autores, pois 

consideram valores muito abaixo do que são realmente devidos; 

b) a apelada não cumpriu a obrigação que foi determinada pela sentença judicial transitada em julgado; 

c) requer o prosseguimento da execução, reformando-se a sentença e recompondo-se as contas vinculadas ao FGTS dos 

autores, nos termos apresentados pelos credores; 
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d) após, requer sejam remetidos os autos à primeira instância para o devido prosseguimento da execução. 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 266/267). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 
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5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA: 

INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 
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7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou extinto o processo em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento do feito, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação não deve ser invalidada, 

uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve o processo 

pendente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.000922-0        AC  854195 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO 

ADV     :  LAURA MARIA DE JESUS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

1. Fl. 140: diga o apelado (Condomínio Residencial Jardim Botânico) se concorda com o fundamento da apelante para a 

extinção do feito. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.000756-6        AC  911259 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE APARECIDO INACIO e outro 

ADV     :  JORGE JOAO RIBEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Aparecido Inácio e outro contra a sentença de fls. 215/216 que homologou a 

transação efetuada entre as partes e, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, julgou extinto o 

processo em razão de adesão ao acordo disciplinado na Lei Complementar n. 110/01. 

Em suas razões, os autores sustentam, em síntese, que os autores não tinham interesse no acordo e que este se 

caracteriza como renúncia de direito adquirido, e não transação, e está eivada de vício de vontade, pois não era do 

interesse dos autores renunciar ao direito. Requerem a reforma da decisão recorrida, condenando-se a apelada ao 

pagamento dos créditos dos autores, decorrentes da ação, deduzindo-se os valores já pagos pela Caixa Econômica 

Federal – CEF (fls. 220/234). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 242/246). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 
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―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA: 

INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 
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4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou extinto o processo em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento do feito, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação não deve ser invalidada, 

uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve o processo 

pendente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.006001-8        AC 1134663 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  IVAIR ROGERIO DE SOUZA 

ADV     :  JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 91/97: diga a parte contrária. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.017699-6        AC 1270024 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL FOREST PARK II 
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ADV     :  ELIETE TAVELLI ALVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 149: diga a apelante (Caixa Econômica Federal - CEF). 

2. Publique-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.034302-5        AC 1211893 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE FRANCISCO GIORDANO NUCCI e outros 

ADV     :  ADNAN EL KADRI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Francisco Giordano Nucci e outros contra sentença de fls. 156/173, que 

extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando 

os autores ao pagamento dos ônus sucumbenciais, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões, os apelantes sustentam que foi equivocada a decisão do juízo a quo, pois o creditamento das contas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, à época, era feito trimestralmente e, assim sendo, o pagamento feito 

em 01.89 foi reduzido, e, portanto, é necessário a aplicação do índice de 10,14% em 02.89. Aduz, ainda, a aplicação de 

juros de mora à partir da citação, e que os honorários de sucumbência são devidos, pois a Medida Provisória n. 27 é 

inconstitucional, haja vista que medida provisória não tem condão de revogar lei federal. Requer, por fim, a condenação 

da ré ao creditamento do expurgo de 02.89, assim como seus efeitos no mês subseqüente, além da inversão do ônus da 

sucumbência (fls. 176/193). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual se aplica o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu-se que, com relação à 

atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão 

de direito adquirido a ser examinada: 

―EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 
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- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.‖ 

(STF, Pleno, RE n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00) 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 

―EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) – AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

(...) 

3. Quanto ao índice relativo ao ‗Plano Verão‘ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC – 42,72%). 

4. ‗Plano Collor I‘ (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

(...) 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.‖ 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

(...) 
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4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

‗Verão‘ (janeiro/89 – 42,72% - e fevereiro/89 – 10,14%), ‗Collor I‘ (março/90 – 84,32% -, abril/90 – 44,80%-, junho/90 

– 9,55% - e julho/90 – 12,92%) e ‗Collor II‘ (13,69% - janeiro/91 – e 13,90% - março/91). 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente provido.‖ 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

―ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. ‗Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os ‗Planos Collor I e II‘. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91‘ (STJ – 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 

2. embargos de divergência acolhidos.‖ 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência em REsp n. 562.528/RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293) 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e Emb. Div. em REsp n. 562.528), na atualização dos saldos 

de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente 

pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 

13,69% (janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o feito sem julgamento do mérito, em relação ao pedido do autor para corrigir 

sua conta vinculada ao FGTS no mês de 02.89. Logo, está em desacordo com o entendimento dos tribunais 

superiores,uma vez que a correção era trimestral e o IPC de 02.89, embora menor que a LFTN, repercute mediante 

compensação no mês anterior. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

―Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.‖ 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõe ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

―Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.‖ 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

―(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...).‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para reformar a sentença, julgar procedente o pedido inicial, 

condenando a Caixa Econômica Federal – CEF  a utilizar o IPC de 02.89 no cálculo da correção monetária trimestral, e 

extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, nos termos dos arts. 515, §3º c. c. o 557 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.001073-0        AC 1206946 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

ADV     :  MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 

APDO    :  NATALICIO ALVES e outros 

ADV     :  RENATO MANIERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 327: defiro o prazo de 30 dias para os advogados regularizarem as suas representações processuais. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.001889-1        AC 1267505 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALESSANDRA MORAES GUERRA 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas contra a sentença de fls. 140/156, por meio da qual foi julgada improcedente a Ação 

de Revisão Contratual cumulada com Repetição de Indébito, em face da Caixa Econômica Federal – CEF, e revogada a 

antecipação da tutela jurisdicional concedida em fls. 49/52, sobreveio requerimento de renúncia ao direito, com a 

concordância da parte contrária e pagamento dos honorários advocatícios na via administrativa. 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 209), torna-se 

inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido.‖ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 831/3420 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I – A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III – Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

―EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

– À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

―EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação. 

Fls. 211/216: diga a Caixa Econômica Federal – CEF. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.04.007471-6        AC 1252779 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDSON LUIZ RODRIGUES SILVA e outros 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Edson Luiz Rodrigues Silva e outros contra a sentença de fls. 356/362, por meio da 

qual reconheceu a prescrição do direito de ação dos autores, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o apelante argúi que a prescrição não atinge o direito do autor, sendo ela trintenária, com termo inicial 

a partir da data em que foram levantados os valores e constatada a aplicação de índices indevidos às contas vinculadas 

ao FGTS (fls. 367/369). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.  Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:  

―FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que tenha(m) 

sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para 

decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

―PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ‗ULTRA PETITA‘ - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA 

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA ‗AD CAUSAM‘ DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS – 

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - 
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CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os optantes 

pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

 (...) 

10. Julgado ‗ultra petita‘ a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

No caso dos autos. Os documentos de fls. 37/38 comprovam que o autor José Aparecido de Faria optou pelo regime do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré 

descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

FGTS. Prescrição. A súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

―A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.‖ 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário.(...) 

5. Recurso provido.‖ 

(REsp n. 163.956, 1ª T., rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98). 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Observada a prescrição trintenária, faz-se necessário lembrar que sua concretização não ataca o fundo do direito em 

questão, uma vez que se trata de obrigação de trato sucessivo. Nesse sentido, os julgados abaixo: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 21, 303, II, E 301, X, DO CPC, E 2º, § 3º, DA LICC. SÚMULAS 282 E 

356/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE AÇÃO. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. 

INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC. 
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(...) 

4. As prestações relativas ao FGTS são obrigações de trato sucessivo, motivo pelo qual a prescrição incide mensalmente 

sobre 

cada uma das parcelas. (...) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.‖ 

(REsp n. 947.523, 1ª T., rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.07, unânime, DJ 17.09.07, p. 228) 

―FGTS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 333 E 358 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 

N. 5.107/66 E N. 5.958/71. DATA DE OPÇÃO. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

(...) 

4. A obrigação da Caixa Econômica Federal em aplicar a taxa progressiva de juros na correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS se renova mensalmente. Portanto, sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a 

prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da 

propositura da ação. 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente.‖ 

(REsp. n. 957.876, 2ª T., rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 28.08.07, unânime, DJ 13.09.07, p. 191) 

Do caso dos autos. A sentença reconheceu a prescrição do fundo do direito, sendo ela trintenária. No entanto, tendo em 

vista que se trata de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas apenas as prestações 

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (27.07.05). 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

―Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966.‖ 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―EMENTA: FGTS – JUROS PROGRESSIVOS – LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 – SÚMULA 154/STJ – opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 – necessidade de atendimento aos requisitos legais. 
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(...) 

―5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

―7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor.‖ 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, , relª Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

No caso dos autos. Os autores Edson Luís Rodrigues Silva, Helecir Anacleto Ribeiro e Nelson de Almeida Albino 

firmaram contrato de trabalho depois de 22.09.71 (fls. 17, 27 e 43), data da entrada em vigor da Lei n. 5.705, que 

estipulou o percentual único de 3% (três por cento). 

Ante o exposto, ex officio, julgo o autor José Aparecido de Faria CARECEDOR DA AÇÃO, e EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito em relação a ele, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e NEGO 

PROVIMENTO à apelação dos demais autores, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.013026-5       AMS  294775 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  TETRA PAK LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União desta, da decisão proferida às fls. 225/227 e do despacho de fl. 234.  

São Paulo, 7 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 836/3420 

PROC.   :  2006.61.05.013026-5       AMS  294775 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  TETRA PAK LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Tendo em vista que o documento de fl. 232 deixa dúvida sobre a existência do depósito (fls. 249/250) e há 

divergência no nome do depositante (―Treta‖ ou ―Tetra‖), providencie a apelante a juntada de documento idôneo para 

ratificar o fato alegado. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.004985-3       AMS  299539 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Metso Brasil Indústria e Comércio LTDA. contra a sentença de fls. 181/185 e 

211/216 que, em mandado de segurança, julgou improcedente o pedido e denegou a ordem para reconhecer o direito do 

impetrante ao recebimento e processamento do recurso administrativo referente às NFLDs n. 35.585.757-0, n. 

35.753.827-7 e 35.753.825-0 independentemente do depósito prévio. 

Em suas razões, a apelante sustenta, em síntese, que a exigibilidade do depósito prévio de 30% é ilegal, face ao Código 

Tributário Nacional, ainda que fere os princípios constitucionais do contraditório de da ampla defesa (fls. 231/250).  

Foram oferecidas contra-razões (fls. 356/364) 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso de apelação (Fls. 366/368). 

Decido. 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 
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―EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

―EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

―EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 
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impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face das 

Notificações Fiscais de Lançamento de Débito – NFLDs n. 35.585.757-0, n. 35.753.827-7 e n. 35.753.825-0 não se 

condiciona ao depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do art. 126 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal 

(RE n. 390.513). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e autorizar ao impetrante a interposição de 

recurso administrativo sem o prévio depósito de 30% e extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento 

no art. 269, I, c. c. o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091739-8       MCI    5817 

ORIG.   :  200461260059451  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

REQTE   :  WALTER GOMES ALVES e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 132/135: diga a Caixa Econômica Federal – CEF. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.016407-7        AC 1279858 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EBE MARIA FESSEL 

ADV     :  JEFFERSON DE ABREU CARVALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Verifico que este recurso versa sobre atualização de caderneta de poupança, assunto de competência da E. 2ª Seção 

(RI, art. 10, § 2º, III). 

2. Remetam-se estes autos para redistribuição. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.001303-2       AMS  301514 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO CECILIO LTDA 

ADV     :  MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 123/127 que, em mandado de segurança, denegou a 

ordem postulada para assegurar ao impetrante o direito a interposição de recurso administrativo, independentemente do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento). 

Alega-se, em síntese, que a exigência do depósito prévio fere os princípios da ampla defesa e do contraditório, restando, 

pois, inconstitucionalidade ou ilegalidade no depósito recursal de 30% (fls. 139/159). 

A União apresentou contra razões pleiteando o não provimento do recurso (fls.185/190). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fl. 200). 

Decido. 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 
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1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

―EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

―EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
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- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face dos Autos de 

Infração n. 35.620.861-3, 35.620.862-1, 35.620.863-0 e 35.620.864-8 (fls.27/30) e da Notificação Fiscal de Lançamento 

de Débito – NFLD n.35.620.865-6 (fl. 31) não se condiciona ao depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito 

questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e conceder a ordem, assegurando o direito 

da apelante interpor recurso administrativo sem o prévio depósito de 30 % (trinta por cento) do débito em discussão, e 

extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.07.002240-5       AMS  302621 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  PRODUTOS NATURAIS PLANETA VERDE LTDA 

ADV     :  LUIZ PAULO JORGE GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 265/270 que, em mandado de segurança, concedeu a 

ordem para assegurar ao impetrante o direito a interposição de recurso administrativo, independentemente do depósito 

prévio de 30% (trinta por cento). 

Alega-se, em síntese, que a exigência do depósito prévio não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório, não 

restando, pois, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no depósito recursal de 30% (fls. 295/305). 

O apelado ofereceu contra-razões pleiteando a manutenção da sentença (fls. 308/325). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fl. 328). 

Decido. 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

―EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

―EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 
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2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

―EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida.‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face das 

Notificações Fiscais de Lançamento de Débito – NFLD n. 35.814.407-8 e 35.814.405-1 (fls. 26 e 30) não se condiciona 

ao depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 

126 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 

390.513). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  93.03.103864-9             AC  145182 

ORIG.   :  9300047906  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOLANGE APARECIDA LOPES e outros 

ADV     :  LILIAN JIANG 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou provimento aos recursos interpostos pela 

autora e pela Caixa Econômica Federal, destacando-se que: 

―Quanto à insurgência relativa à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, assiste razão à apelante, dado 

que a Medida Provisória n° 2.164 - 41, de 24 de agosto de 2.001, deu nova redação à Lei n° 8.036/90, incluindo o artigo 

29-C, cujo teor se transcreve abaixo: 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios".(grifo nosso) 

Nesses termos, no caso em tela, é de ser excluída a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto pela Caixa Econômica Federal e nego provimento ao recurso 

interposto pela parte autora para incluir na condenação o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos acima 

explicitados.‖. 

A autoria opõe os presentes embargos de declaração alegando que ―o V. Acórdão merece modificação, posto que 

amparado no artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, que dispõe ser indevida a condenação em honorários advocatícios nas 

ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas.‖ ... ―As leis não podem retroagir, o que nos parece elementar 

neste caso, não havendo, pois, falar em aplicação imediata, por não se tratar de lei meramente processual, dessa medida 

provisória que fez incutir na Lei 8.036 a isenção de honorários que, além do mais, somente é aplicável em casos 

específicos.‖ (sic). 

DECIDO. 

A questão em torno da qual se controverte resta consolidada pela Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

se transcreve, in verbis: 

―PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas 

editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 
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2.‖(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas‖.(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a 

lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 

4.In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual é 

cabível a fixação de honorários. 

5.A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de 

segurança jurídica. 

6.Embargos de divergência desprovidos.(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 

12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)‖. 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 03.03.93, antes, portanto, da vigência da citada medida provisória. 

Destarte, estando o r. acórdão em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

reconsidero a decisão de fls. 245/252, para manter a sucumbência recíproca, tal como fixado na r.sentença, restando 

prejudicados os embargos de declaração opostos. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

  JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  93.03.103932-7             AC  145248 

ORIG.   :  9300056824  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  CELIO SOARES e outro 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que deu parcial provimento ao recurso interposto pela 

Caixa Econômica Federal, destacando-se que: 

―Quanto à insurgência relativa à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, assiste razão à apelante, dado 

que a Medida Provisória n° 2.164 - 41, de 24 de agosto de 2.001, deu nova redação à Lei n° 8.036/90, incluindo o artigo 

29-C, cujo teor se transcreve abaixo: 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios" .(grifo 

nosso) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 846/3420 

Nesses termos, no caso em tela, é de ser excluída a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Por fim, 

tendo em vista que, no presente caso, a obrigação é a de dar, e não de fazer ou não fazer, incabível a tutela específica do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, fixando-se data para que o pagamento se efetive sob pena de multa por dia de 

atraso, sendo que a execução do julgado processar-se-á na forma dos artigos 604 e seguintes do Código de Processo 

Civil. Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, para excluir da 

condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Indevida a multa diária. Mantida a r. sentença no restante de seus 

termos.‖  

A autoria opõe os presentes embargos de declaração, alegando que ―o V. Acórdão merece modificação, posto que 

amparado no artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, que dispõe ser indevida a condenação em honorários advocatícios nas 

ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas.‖  e que ―As leis não podem retroagir, o que nos parece 

elementar neste caso, não havendo, pois, falar em aplicação imediata, por não se tratar de lei meramente processual, 

dessa medida provisória que fez incutir na Lei 8.036 a isenção de honorários que, além do mais, somente é aplicável em 

casos específicos.‖ (sic). 

DECIDO. 

A questão, em torno da qual se controverte, resta consolidada pela Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

que se transcreve, in verbis: 

―PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas 

editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2.‖(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas‖.(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a 

lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 

4.In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual é 

cabível a fixação de honorários. 

5.A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de 

segurança jurídica. 

6.Embargos de divergência desprovidos.(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 

12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)‖. 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 04.03.93, antes, portanto, da vigência da citada medida provisória. 

Destarte, estando o r. acórdão em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

reconsidero a decisão de fls. 235/242, tão-só, para manter a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios, 

correspondentes a 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, tal como fixado na r. sentença, restando 

prejudicados os embargos de declaração opostos. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

 JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  97.03.046392-4             AC  381627 

ORIG.   :  9602064102  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  TRANSPORTES RODOVIARIOS MARVEL LTDA 

ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REL P/ACÓRDÃO  :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pleiteia seja regularizada a representação da União no feito através de 

intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, em razão da edição da Lei 11.457, de 16.03.2007. 

A Lei 11.457/07 em seu Art. 2º, dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, arrecadar, fiscalizar, 

administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖, do 

parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91. 

Dispõe o Ofício n. 2/PGF/PGFN da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria Geral Federal 

endereçada ao Presidente do Conselho da Justiça Federal: ―(...) Importante salientar que não serão transferidos neste 

momento para a União as competências relativas aos créditos tributários que já estejam inscritos em dívida ativa do 

INSS até 30 de abril de 2007, continuando a representação judicial dessa Autarquia a cargo da PGF, o mesmo 

ocorrendo com as ações judiciais que tenham por objeto tais créditos tributários. A total transferência para a União 

completar-se-á no dia 1º de abril de 2008. Assim, a respeito das citações, intimações e notificações atinentes às ações 

judiciais, com exceção daquelas referidas no parágrafo anterior, solicita-se que sejam dirigidas a partir de 1º de maio de 

2007 à PGFN, representante judicial da União, observado o disposto no art. 20  da Lei nº 11.033, de 2004. (...)‖ 

A questão discutida nos autos não se enquadra nas hipóteses constantes do ofício, motivo pelo qual, defiro o pedido do 

INSS e determino a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo passivo da 

ação. 

Dê-se ciência. Anote-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.007341-1       AMS  222056 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  IRMAOS GASPARETTO E CIA LTDA 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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VISTOS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pleiteia seja regularizada a representação da União no feito através de 

intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, em razão da edição da Lei 11.457, de 16.03.2007. 

A Lei 11.457/07 em seu Art. 2º, dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, arrecadar, fiscalizar, 

administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖, do 

parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91. 

Dispõe o Ofício n. 2/PGF/PGFN da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria Geral Federal 

endereçada ao Presidente do Conselho da Justiça Federal: ―(...) Importante salientar que não serão transferidos neste 

momento para a União as competências relativas aos créditos tributários que já estejam inscritos em dívida ativa do 

INSS até 30 de abril de 2007, continuando a representação judicial dessa Autarquia a cargo da PGF, o mesmo 

ocorrendo com as ações judiciais que tenham por objeto tais créditos tributários. A total transferência para a União 

completar-se-á no dia 1º de abril de 2008. Assim, a respeito das citações, intimações e notificações atinentes às ações 

judiciais, com exceção daquelas referidas no parágrafo anterior, solicita-se que sejam dirigidas a partir de 1º de maio de 

2007 à PGFN, representante judicial da União, observado o disposto no art. 20  da Lei nº 11.033, de 2004. (...)‖ 

A questão discutida nos autos não se enquadra nas hipóteses constantes do ofício, motivo pelo qual, defiro o pedido do 

INSS e determino a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo passivo da 

ação. 

Dê-se ciência. Anote-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008. 

BAPTISTA PEREIRA 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.007341-1       AMS  222056 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  IRMAOS GASPARETTO E CIA LTDA 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE  Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado para afastar a exigência de contribuições previdenciárias e 

complementação das prestações por acidente do trabalho proveniente das compras de produtos rurais pelo impetrante. 

A liminar foi indeferida às fls. 140/144. 

A r. sentença concedeu em parte a segurança ―apenas para o fim de declarar a inconstitucionalidade da exigência de 

contribuição previdenciária incidente sobre o valor comercial de produtos rurais, adquiridos de empregador rural, 

pessoa física (arts. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91), assegurando a impetrante o direito de não se sujeitar à retenção e 

recolhimento de tais contribuições previdenciárias.‖ (fl. 165). 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pleiteando a reforma do julgado, ratificando os termos 

apresentados nas informações. 

Às fls. 185 o impetrante peticionou requerendo a extinção do feito, tendo em vista ter aderido ao PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS. 
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O pedido foi indeferido pelo juízo monocrático às fls. 187. 

Com as contra-razões, subiram os autos à esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo improvimento do 

recurso. 

Foi promovida a regularização da representação da União Federal no feito, passando a figurar no pólo passivo a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, a qual às fls. 214 requereu a manifestação expressa de renúncia do impetrante.  

D E C I D O. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A sentença monocrática merece ser reformada. 

Embora analisado o mérito do pedido, houve a desistência da impetração. Trata-se de faculdade exercida pela 

impetrante, que deve ser acatada pelo Juízo. 

A desistência no mandado de segurança independe da aquiescência da autoridade ou da pessoa jurídica a ela vinculada, 

conforme jurisprudência já sufragada por nossos Tribunais Superiores e pode ser feita a qualquer momento (STF, 

AgRG no RE 262.149-8-PR, j.06.02.2001, Rel.Min.Sepúlveda Pertence, DJU 06.04.2001; RE (AgR) 283.534-PR, Rel. 

Min. Ilmar Galvão, 8.4.2003 (RE-283534)) . 

Na espécie, sequer remanesce questão vinculada à liminar, a qual não foi concedida, não surtindo, portanto, efeitos no 

plano material. 

Nesse sentido é o entendimento pacífico dos Tribunais Superiores: 

―AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO 

INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA E DA FASE DO PROCESSO. 1. O 

pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado independentemente da anuência da autoridade 

impetrada ou da pessoa jurídica de direito público, ainda que já prestadas as informações. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 2. "O mandado de segurança, que se distingue das demais ações pela 

especificidade de seu objeto e pelo comando emergente de sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de 

autoridade lesivo ao direito líquido e certo e sua decisão contém uma determinação à autoridade coatora para que cesse 

a ilegalidade apontada. Não há, no mandado de segurança, um litígio entre direitos contrapostos. Assim a autoridade, 

apontada como coatora, não constitui parte, pelo menos no sentido técnico, da relação processual mandamental; por isso 

é de se admitir a desistência da impetração a qualquer tempo e independentemente do consentimento da autoridade 

impetrada." (RE nº 108.992/PR, Relator Ministro Paulo Brossard, in DJ 20/4/90). 3. "(...) Não se aplica ao mandado de 

segurança o disposto no art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil. Como ensina HELY LOPES MEIRELLES, 'não se 

confundindo com as outras ações em que há direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir da impetração 

ou porque se convenceu da legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser 

indicada nem depende de aquiescência do impetrado'. (...) Noutro passo, assevera o ilustre jurista citado: 'O mandado de 

segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite a desistência a qualquer tempo, 

independentemente do consentimento do impetrado.' (in MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO POPULAR, 8ª ed., 

pág. 71)." (MS nº 20.476/DF, Pleno, Relator Ministro Néri da Silveira, in DJ 3/5/85). 4. Agravo regimental improvido.‖ 

(AgRg no MS 8.677/DF, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23.08.2006, 

DJ 05.02.2007 p. 191) 

―QUESTÃO DE ORDEM EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA APÓS JULGAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Tem-se admitido o 

pedido de desistência de mandado de segurança formulado após proferida decisão de mérito, mas antes de sua 

publicação. Precedentes: STF, RE-ED-EDv 167.263/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 

10/12/2004; STF, AI-AgR-ED 377.361/DF, Segunda Turma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 08/04/2005. 2. Pedido 

de desistência homologado.‖ (DESIS no MS 10.754/DF, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 11.10.2006, DJ 27.11.2006 p. 245)  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DO 

WRIT. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a do Supremo 

Tribunal Federal estão pacificadas quanto à possibilidade de o impetrante desistir do mandado de segurança a qualquer 
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tempo e independentemente da anuência do impetrado. 2. Embargos de divergência acolhidos. (Pet 4.375/PR, Rel. 

Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23.08.2006, DJ 18.09.2006 p. 246)  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e reformo a r. sentença, nos termos supracitados, para extinguir o feito, sem 

julgamento do mérito, por desistência. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.036268-0        AC  676769 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  DESTILARIA PARAGUACU LTDA 

ADV     :  EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUINTA TURMA 

Abra-se vista à recorrida, nos termos do Art. 531, do CPC. Após, voltem os autos conclusos a este Relator. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

BAPTISTA PEREIRA 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.036268-0        AC  676769 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

EMBTE    :  DESTILARIA PARAGUACU LTDA 

ADV     :  EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

P INTER   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

REL P/ACÓRDÃO :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUINTA TURMA 

       VISTOS EM DECISÃO. 
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Cuida-se de embargos infringentes interpostos contra acórdão proferido pela Quinta Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que por maioria, rejeitou a preliminar de prescrição e, no mérito, também por maioria, 

negou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da parte autora. 

Conforme preceitua o Art. 530, do CPC, somente cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 

reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito.  

No caso dos autos, a Turma manteve a r.  sentença no que se refere à prescrição, objeto dos embargos infringentes, não 

se verificando, portanto, os pressupostos gerais e específicos dos embargos infringentes, razão porque não os admito. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.021046-5        AC  584815 

ORIG.   :  9500047047  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  BRASTERMINAIS ARMAZENS GERAIS S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pleiteia seja regularizada a representação da União no feito através de 

intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, em razão da edição da Lei 11.457, de 16.03.2007. 

A Lei 11.457/07 em seu Art. 2º, dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, arrecadar, fiscalizar, 

administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖, do 

parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91. 

Dispõe o Ofício n. 2/PGF/PGFN da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria Geral Federal 

endereçada ao Presidente do Conselho da Justiça Federal: ―(...) Importante salientar que não serão transferidos neste 

momento para a União as competências relativas aos créditos tributários que já estejam inscritos em dívida ativa do 

INSS até 30 de abril de 2007, continuando a representação judicial dessa Autarquia a cargo da PGF, o mesmo 

ocorrendo com as ações judiciais que tenham por objeto tais créditos tributários. A total transferência para a União 

completar-se-á no dia 1º de abril de 2008. Assim, a respeito das citações, intimações e notificações atinentes às ações 

judiciais, com exceção daquelas referidas no parágrafo anterior, solicita-se que sejam dirigidas a partir de 1º de maio de 

2007 à PGFN, representante judicial da União, observado o disposto no art. 20  da Lei nº 11.033, de 2004. (...)‖ 

A questão discutida nos autos não se enquadra nas hipóteses constantes do ofício, motivo pelo qual, defiro o pedido do 

INSS e determino a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo passivo da 

ação. 

Dê-se ciência. Anote-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2001.03.99.055040-2       AMS  227651 

ORIG.   :  9800431454  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE ACISA 

ADV     :  EZEQUIEL JURASKI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pleiteia seja regularizada a representação da União no feito através de 

intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, em razão da edição da Lei 11.457, de 16.03.2007. 

A Lei 11.457/07 em seu Art. 2º, dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, arrecadar, fiscalizar, 

administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖, do 

parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91. 

Dispõe o Ofício n. 2/PGF/PGFN da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria Geral Federal 

endereçada ao Presidente do Conselho da Justiça Federal: ―(...) Importante salientar que não serão transferidos neste 

momento para a União as competências relativas aos créditos tributários que já estejam inscritos em dívida ativa do 

INSS até 30 de abril de 2007, continuando a representação judicial dessa Autarquia a cargo da PGF, o mesmo 

ocorrendo com as ações judiciais que tenham por objeto tais créditos tributários. A total transferência para a União 

completar-se-á no dia 1º de abril de 2008. Assim, a respeito das citações, intimações e notificações atinentes às ações 

judiciais, com exceção daquelas referidas no parágrafo anterior, solicita-se que sejam dirigidas a partir de 1º de maio de 

2007 à PGFN, representante judicial da União, observado o disposto no art. 20  da Lei nº 11.033, de 2004. (...)‖ 

A questão discutida nos autos não se enquadra nas hipóteses constantes do ofício, motivo pelo qual, defiro o pedido do 

INSS e determino a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo passivo da 

ação. 

Dê-se ciência. Anote-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.021448-4        AC 1269944 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO DE JESUS MADALENA e outro 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a declaração de nulidade de atos 

jurídicos consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação – SFH. 

Aduz os autores, em síntese, que a CEF ―solicitou do Agente Fiduciário Apemat – Crédito Imobiliário S.A. que 

promovesse a execução extrajudicial da hipoteca que grava o bem de propriedade dos requerentes, por decorrência de 

propalado inadimplemento de obrigação garantida por cédula hipotecária a seu favor‖, todavia, ―gravita a respeito da 

atitude do requerido, evidente nulidade dos atos jurídicos que encerram a expropriação‖, enfatizando as seguintes 

irregularidades: 1) inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; 2)revogação do Decreto-Lei 70/66 pela Lei nº 5.741/71; 

3) irregular eleição do agente fiduciário; 4) irregularidade na publicação dos editais; 5) ausência de notificação 

premonitória.  

A Caixa Econômica Federal, ofereceu contestação, argüindo, preliminarmente, a denunciação da lide ao agente 

fiduciário, inépcia da inicial, litigância de má-fé e, ainda, carência da ação, vez que ―O imóvel foi arrematado pela 

CAIXA em 25 DE ABRIL DE 2002‖. No mérito, aduz que a execução extrajudicial levada a efeito observou as 

disposições do Decreto-Lei 70/66.  

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls.98/102). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando as 

irregularidades no procedimento de execução e a ilegalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretendem os autores impedir a venda do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

adquirido pelo SFH, segundo os termos do Decreto-Lei 70/66. 

Cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja 

inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Desse modo, a análise deve recair sobre o procedimento adotado para a expropriação. 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a apelante celebrou o contrato de financiamento em 30/12/1998, pagando apenas 23 parcelas do financiamento que 

previa amortização em 180 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 19/09/2002 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 25/04/2002 conforme sentença de fls. 98/102, não sendo cabível, agora, alegar ilegalidade do 

procedimento, o qual constitui decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição contratual, 

convencionada livremente pelas partes. 

No tocante as supostas irregularidades havidas no procedimento expropriatório, constato, inicialmente, que carece de 

fundamento a afirmação de que ocorreu escolha unilateral do agente fiduciário. O Decreto-Lei 70/66 em seu artigo 30, § 

2º, possibilita a escolha do agente pelo mutuante desde que atue em nome do BNH, sendo certo que o contrato em sua 

cláusula décima nona, prevê a possibilidade de tal ser feito por qualquer instituição financeira credenciada pelo Banco 

Central do Brasil. 

Quanto a alegação suscitada de ausência de notificação, melhor sorte não assiste à recorrente. Por primeiro, anoto que a 

própria apelante demonstrou que o agente fiduciário fez expedir notificação devidamente entregue no endereço do 

imóvel financiado em 14/03/2002 (fl. 33), dando conta do procedimento executivo extrajudicial e oportunizando a 

purgação da mora. Ademais, nova notificação foi expedida em 16/04/2002 (fl. 32), cientificando da data designada para 

o segundo e último leilão, resultando atendido, portanto, a formalidade da notificação, conforme o disposto nos artigos 

31 e 32 do Decreto-lei nº 70/66. 

Por todo o exposto, resta evidente que o procedimento adotado observou as exigências da norma que rege a execução 

extrajudicial, não havendo qualquer irregularidade que justifique a medida pleiteada.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2002.61.04.002476-1        AC  917477 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES  

P INTER   :  ARGEMIRO CALIXTO DE ASSUNCAO 

ADV     :  ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu provimento à apelação da CEF, para excluir da 

condenação o pagamento dos honorários advocatícios, mantendo a r. sentença que reconheceu a incidência, na conta 

vinculada do FGTS, dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro de 89 e abril de 90, acrescidos de 

juros de mora de 12% ao ano, contados da citação, o que decorre do disposto no artigo 406 do Código Civil, Lei nº 

10.406/02, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Requer a agravante a reforma da decisão para que seja aplicada ―somente a taxa de juros vigente ao tempo de 

instauração da relação processual, os juros previstos no Código Civil de 1916, artigos 1.062 e 1.063.‖ (sic). 

No tocante aos juros moratórios, a decisão guerreada encontra-se em dissonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do RE nº 875919/PE, por sua Colenda Primeira Seção, firmou 

o entendimento de que, com o advento do novo Código Civil brasileiro, o tratamento a lhes ser dado é o prescrito em 

seu Art. 406, como se vê do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 

vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos 

da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; 

e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 

reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC  no julgamento de irresignação recursal que 

objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. ... "omissis". 

4. ... "omissis". 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 875919/PE, Relator Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 26.11.2007, pág. 

114)‖. 

Destarte, ainda que à época em que prolatada a decisão atacada não houvesse, na Corte Superior, entendimento 

pacificado a respeito da questão trazida pela agravante, à atualidade, como se vê do julgado colacionado, consolidado 

está o seu posicionamento. 

Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 74/80, tão-só, para adequar os 

juros à jurisprudência dominante, restando prejudicado o agravo inominado interposto. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 
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São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.002739-7        AC  919682 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES  

P INTER   :  JOAO ROMEU SILVA 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu provimento à apelação da CEF, para excluir da 

condenação o pagamento dos honorários advocatícios, mantendo a r. sentença que reconheceu a incidência, na conta 

vinculada do FGTS, do índice de 44,80%, relativo ao mês de abril de 90, acrescido de juros de mora de 12% ao ano, 

contados da citação, o que decorre do disposto no artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/02, prevalecendo, portanto, 

o critério legal. 

Requer a agravante a reforma da decisão para que seja aplicada ―somente a taxa de juros vigente ao tempo de 

instauração da relação processual, os juros previstos no Código Civil de 1916, artigos 1.062 e 1.063.‖ (sic). 

No tocante aos juros moratórios, a decisão guerreada encontra-se em dissonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do RE nº 875919/PE, por sua Colenda Primeira Seção, firmou 

o entendimento de que, com o advento do novo Código Civil brasileiro, o tratamento a lhes ser dado é o prescrito em 

seu Art. 406, como se vê do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 

vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos 

da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; 

e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 

reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC  no julgamento de irresignação recursal que 

objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. ... "omissis". 

4. ... "omissis". 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 875919/PE, Relator Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 26.11.2007, pág. 

114)‖. 
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Destarte, ainda que à época em que prolatada a decisão atacada não houvesse, na Corte Superior, entendimento 

pacificado a respeito da questão trazida pela agravante, à atualidade, como se vê do julgado colacionado, consolidado 

está o seu posicionamento. 

Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 87/93, tão-só, para adequar os 

juros à jurisprudência dominante, restando prejudicado o agravo inominado interposto. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.003231-9        AC  937259 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES  

P INTER   :  ALAHERT CHIORO JUNIOR 

ADV     :  ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu provimento à apelação da para determinar que os 

juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, contados da citação, o que decorre do disposto no artigo 1.062 

do Código Civil de 1916 até 11 de janeiro de 2003, quando passarão a incidir nos termos do artigo 406, do novo Código 

Civil Brasileiro, instituído pela Lei 10.406/02, fixando a sucumbência recíproca. 

Requer a agravante a reforma da decisão para que se considere ―plenamente aplicável a Medida Provisória 2.164-41 que 

deu redação ao artigo 29-C da Lei 8.036/90, isentando-se a Caixa Econômica Federal de honorários advocatícios 

enquanto gestora  do FGTS.‖ e para que seja aplicada ―somente a taxa de juros vigente ao tempo de instauração da 

relação processual, os juros previstos no Código Civil de 1916, artigos 1.062 e 1.063.‖ (sic). 

No tocante aos juros moratórios, a decisão guerreada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do RE nº 875919/PE, por sua Colenda Primeira Seção, firmou 

o entendimento de que, com o advento do novo Código Civil brasileiro, o tratamento a lhes ser dado é o prescrito em 

seu Art. 406, como se vê do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 

vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos 

da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; 

e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 
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reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC  no julgamento de irresignação recursal que 

objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. ... "omissis". 

4. ... "omissis". 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 875919/PE, Relator Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 26.11.2007, pág. 

114)‖. 

Destarte, ainda que à época em que prolatada a decisão atacada não houvesse, na Corte Superior, entendimento 

pacificado a respeito da questão trazida pela agravante, à atualidade, como se vê do julgado colacionado, consolidado 

está o seu posicionamento. 

Por outro lado, no que se refere à verba honorária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de 

que o Art. 29-C da Lei nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, 

é norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001,  como se vê 

do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas 

editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2.‖(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas‖.(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a 

lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 

4.In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual é 

cabível a fixação de honorários. 

5.A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de 

segurança jurídica. 

Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)‖. 

A presente ação foi proposta em 03.08.01, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo qual 

devem ser excluídos os honorários advocatícios. 

Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 88/94, tão-só, para excluir a verba 

honorária, restando prejudicado o agravo inominado interposto. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.004413-9        AC  924517 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES  

P INTER   :  CARLOS AUGUSTO SANTOS 

ADV     :  SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação da CEF, para 

excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios, mantendo a r. sentença que reconheceu a incidência, 

na conta vinculada do FGTS, dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro de 89 e abril de 90, 

acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, contados da citação, o que decorre do disposto no artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/02, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Requer a agravante a reforma da decisão para que seja aplicada ―somente a taxa de juros vigente ao tempo de 

instauração da relação processual, os juros previstos no Código Civil de 1916, artigos 1.062 e 1.063.‖ (sic). 

No tocante aos juros moratórios, a decisão guerreada encontra-se em dissonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do RE nº 875919/PE, por sua Colenda Primeira Seção, firmou 

o entendimento de que, com o advento do novo Código Civil brasileiro, o tratamento a lhes ser dado é o prescrito em 

seu Art. 406, como se vê do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 

vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos 

da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; 

e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 

reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC  no julgamento de irresignação recursal que 

objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. ... "omissis". 

4. ... "omissis". 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 875919/PE, Relator Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 26.11.2007, pág. 

114)‖. 
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Destarte, ainda que à época em que prolatada a decisão atacada não houvesse, na Corte Superior, entendimento 

pacificado a respeito da questão trazida pela agravante, à atualidade, como se vê do julgado colacionado, consolidado 

está o seu posicionamento. 

Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 78/84, tão-só, para adequar os 

juros à jurisprudência dominante, restando prejudicado o agravo inominado interposto. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.005731-6        AC  921608 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES  

P INTER   :  FRANCISCO ALVES DE MOURA FILHO 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação da CEF, para 

excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios, mantendo a r. sentença que reconheceu a incidência, 

na conta vinculada do FGTS, dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro de 89 e abril de 90, 

acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação, o que decorre do disposto no artigo 1062 do Código 

Civil de 1916, até 10 de janeiro de 2003, quando passarão a incidir a base de 12% ao ano, nos termos do artigo 406, do 

novo Código Civil Brasileiro, instituído pela Lei nº 10.406/02. 

Requer a agravante a reforma da decisão para que seja aplicada ―somente a taxa de juros vigente ao tempo de 

instauração da relação processual, os juros previstos no Código Civil de 1916, artigos 1.062 e 1.063.‖ (sic). 

No tocante aos juros moratórios, a decisão guerreada encontra-se em dissonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do RE nº 875919/PE, por sua Colenda Primeira Seção, firmou 

o entendimento de que, com o advento do novo Código Civil brasileiro, o tratamento a lhes ser dado é o prescrito em 

seu Art. 406, como se vê do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 

vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos 

da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; 

e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 
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reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC  no julgamento de irresignação recursal que 

objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. ... "omissis". 

4. ... "omissis". 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 875919/PE, Relator Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 26.11.2007, pág. 

114)‖. 

Destarte, ainda que à época em que prolatada a decisão atacada não houvesse, na Corte Superior, entendimento 

pacificado a respeito da questão trazida pela agravante, à atualidade, como se vê do julgado colacionado, consolidado 

está o seu posicionamento. 

Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 91/97, tão-só, para adequar os 

juros à jurisprudência dominante, restando prejudicado o agravo inominado interposto. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.11.001866-5        AC  897866 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE FRANCISCO DE SOUZA e outro 

ADV     :  HAROLDO WILSON BERTRAND 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente – SACRE. 

Aduz a parte autora, em síntese, que ―O financiamento obtido, cercou-se de circunstâncias que levaram em 

consideração a renda do Autor‖, sendo certo que a prestação inicial correspondia a 22,0105% da renda apresentada. 

Aduz, ainda, que diante da redução dos seus proventos, é devida ―verdadeira equiparação e justa manutenção do 

equilíbrio RENDA/PRESTAÇÃO, sob o valor aferido a título de proventos mensais‖.  

A tutela antecipada foi indeferida (fl. 43). 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 121/124). 
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Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando ―a 

possibilidade de revisão da cláusula contratual que impede o equilíbrio da renda com a prestação que amortiza o 

financiamento‖. Invoca, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a ocorrência de fato superveniente 

imprevisível. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E CONSTRUÇÃO E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA – CARTA DE CRÉDITO CAIXA 

COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO (S) COMPRADOR (ES)/DEVEDOR(ES); 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 12,00% - Efetiva: 12,6825 

4)Prazo de Amortização: 240 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: 1.163,72 (13/06/2000) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 1.137,22 (05/07/2002) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 205,30 (fls. 18) 

O ponto nodal da questão, cinge-se no eventual direito da apelante em ver aplicado aos reajustes das prestações em 

apreço, o critério da equivalência salarial. 

Cumpre registrar, inicialmente, que o contrato de mútuo firmado pelas partes não vincula o reajustamento das 

prestações ao PES – Plano de Equivalência Salarial, não havendo que se falar em ―manutenção do equilíbrio 

RENDA/PRESTAÇÃO‖. 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 
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Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

―direito à moradia‖. 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 
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Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

1.163,72 (um mil, cento e sessenta e três reais e setenta e dois centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 1.137,22 (um mil, cento e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), ou seja, 

menor que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença.  

Por fim, resta evidente não existir fatores estranhos e alheios à vontade das partes que as impeçam de cumprir o 

convencionado.  

As questões postas em discussão pelo autor são meramente econômicas, ou seja, sua incapacidade financeira em 

cumprir os termos pactuados. A inadimplência contratual decorrente de fatores de índole pessoal, que não podem ser 

oponíveis à ré, não autorizam a pretensão da apelante de alterar ou incluir, por meio do Poder Judiciário, cláusulas mais 

benéficas à revelia da outra parte contratante. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.010982-5        AC 1026440 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

P INTER   :  ELISABETH ROCA ARMESTO 

ADV     :  DANIELA DIAS FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que, de ofício, corrigiu o tópico final da sentença e 

conheceu em parte do recurso da CEF e negou-lhe seguimento, mantendo, no mais, a sentença que determinou, após a 

citação, a incidência exclusiva da taxa referencial SELIC, fixando a sucumbência recíproca. 

Requer a agravante a reforma da decisão para que se considere ―plenamente aplicável a Medida Provisória 2.164-41 que 

deu redação ao artigo 29-C da Lei 8.036/90, isentando-se a Caixa Econômica Federal de honorários advocatícios 
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enquanto gestora  do FGTS.‖ e para que seja aplicada ―somente a taxa de juros vigente ao tempo de instauração da 

relação processual, os juros previstos no Código Civil de 1916, artigos 1.062 e 1.063.‖ (sic). 

No tocante aos juros moratórios, a decisão guerreada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do RE nº 875919/PE, por sua Colenda Primeira Seção, firmou 

o entendimento de que, com o advento do novo Código Civil brasileiro, o tratamento a lhes ser dado é o prescrito em 

seu Art. 406, como se vê do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 

vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos 

da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; 

e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 

reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC  no julgamento de irresignação recursal que 

objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. ... "omissis". 

4. ... "omissis". 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 875919/PE, Relator Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 26.11.2007, pág. 

114)‖. 

Destarte, ainda que à época em que prolatada a decisão atacada não houvesse, na Corte Superior, entendimento 

pacificado a respeito da questão trazida pela agravante, à atualidade, como se vê do julgado colacionado, consolidado 

está o seu posicionamento. 

Por outro lado, no que se refere à verba honorária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de 

que o Art. 29-C da Lei nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, 

é norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001,  como se vê 

do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas 

editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2.‖(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas‖.(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a 

lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 
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4.In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual é 

cabível a fixação de honorários. 

5.A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de 

segurança jurídica. 

Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)‖. 

A presente ação foi proposta em 24.09.03, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo qual 

devem ser excluídos os honorários advocatícios. 

Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 97/99, tão-só, para excluir a verba 

honorária, restando prejudicado o agravo inominado interposto. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.003460-7        AC  917582 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO  

P INTER   :  ALBERTO MATEUS CSURAJI 

ADV     :  MARIA HELENA PURKOTE 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu provimento à apelação da CEF, para excluir da 

condenação o pagamento dos honorários advocatícios, mantendo a r. sentença que condenou a ré a remunerar a conta 

vinculada do FGTS  pelos índices de 42,72% e 44,80%, relativos aos meses de janeiro de 89 e abril de 90, descontando 

os valores já creditados, corrigido monetáriamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, nos 

termos do disposto no artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02) e artigo 161, § 1º, do CTN. 

Requer a agravante a reforma da decisão para que seja aplicada ―somente a taxa de juros vigente ao tempo de 

instauração da relação processual, os juros previstos no Código Civil de 1916, artigos 1.062 e 1.063.‖ (sic). 

No tocante aos juros moratórios, a decisão guerreada encontra-se em dissonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do RE nº 875919/PE, por sua Colenda Primeira Seção, firmou 

o entendimento de que, com o advento do novo Código Civil brasileiro, o tratamento a lhes ser dado é o prescrito em 

seu Art. 406, como se vê do acórdão assim ementado:  

―PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 
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vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos 

da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; 

e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 

reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC  no julgamento de irresignação recursal que 

objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. ... "omissis". 

4. ... "omissis". 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 875919/PE, Relator Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 26.11.2007, pág. 

114)‖. 

Destarte, ainda que à época em que prolatada a decisão atacada não houvesse, na Corte Superior, entendimento 

pacificado a respeito da questão trazida pela agravante, à atualidade, como se vê do julgado colacionado, consolidado 

está o seu posicionamento. 

Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 85/88, tão-só, para adequar os 

juros à jurisprudência dominante, restando prejudicado o agravo inominado interposto. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.002680-0        AC 1176912 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  VALERIA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar ajuizada com o propósito de suspender o processo de execução extrajudicial, 

obstando a realização do leilão designado nos autos, bem como seus consectários efeitos. 

A medida liminar requerida foi concedida (fls. 33/35). Contra esta decisão a CEF e EMGEA – Empresa Gestora de 

Ativos interpuseram agravo de instrumento, ao qual foi concedido efeito suspensivo (fls 107/110) e, posteriormente, 

negado provimento ao recurso (fls. 115).  

A Caixa Econômica Federal e e EMGEA – Empresa Gestora de Ativos, em contestação, argüiu preliminares, e no 

mérito, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas 

pelo Sistema Financeiro de Habitação, enfatizando, ainda, a legalidade da execução extrajudicial. 
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O processo ficou suspenso no período de outubro de 2004 a novembro de 2005, em razão da oposição de suspeição 

proposta pela autora, a qual foi julgada improcedente (fls. 117/118). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, cassando a liminar anteriormente concedida (fls 146/157). 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as razões expostas na inicial, enfatizando, ainda, a 

ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

Cem as contra razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

Pretende a autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, dado 

em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH., bem como a 

suspensão da execução extrajudicial.  

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o disposto no 

inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.) 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA 

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico 

posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da 

rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais 

interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. (REsp 757.533/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309)‖ 

―PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. (AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)‖  

―PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a 

presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 
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julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. (MC 4.998/RN, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)‖ 

―PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, 

desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à 

compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das 

demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, 

até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso 

especial interposto na via cautelar. 2. Recurso especial não-conhecido. (REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro  JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234) ― 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos dos artigos  557 e 808, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.003057-8        AC 1176909 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  VALERIA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente – SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato celebrado. 

Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) ocorrência de capitalização de juros; 2) forma de amortização indevida; 3) 

taxas de seguros majoradas acima do limite estipulado na legislação; 4) cobrança de juros acima do fixado pela Lei nº 

4.380/64. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 53/59). 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares, e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls.166/175). 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta, preliminarmente, que a r sentença ―não procedeu com o 

devido acatamento ao julgar antecipadamente o processo, haja vista a imprescindível necessidade de perícia contábil 

para o exame e confirmação do alegado em peça exordial‖  
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No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a prática de anatocismo; 2) amortização irregular; 3) 

prestações em desacordo com a renda do mutuário; 4) aplicação da Teoria da Imprevisão; 5) submissão do contrato aos 

ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. ―O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;‖. 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com as seguintes 

características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA – CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADOR(ES) 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 8,160% - Efetiva: 8,4722% 

4)Prazo de Amortização: 240 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: 372,47 (19/09/02) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 379,28 (11/05/2004) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 159,76 (fls. 43) 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está 

pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam 

reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 
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Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, a apelante invoca o entendimento do ―culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão 

consiste, assim, no desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à 

formação do contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível 

se tornava prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a 

economia do contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo 

que as partes jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o 

contrato fosse mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um 

empobrecimento da mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir 

a força obrigatória dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 
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1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

372,47 (trezentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 379,28 (trezentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos), ou seja, um aumento 

ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por 

ocasião da avenca.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011270-1        AC 1219974 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  OSMAR DA SILVA e outro 

ADV     :  JAIRO RIBEIRO ROCHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 873/3420 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Hipotecário, com a utilização do Sistema de Amortização 

Crescente – SACRE, bem como a suspensão da execução extrajudicial e a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz os autores, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato celebrado. 

Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) taxa de juros acima do permitido pela legislação; 2) aplicação da T.R.; 3) 

pratica de anatocismo; 4) inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

A tutela antecipada foi deferida para obstar o leilão do imóvel (fls. 70/71).  

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

Em audiência de conciliação foi deferido o pagamento das parcelas vincendas diretamente a CEF, bem como a 

suspensão do procedimento expropriatório (fls.171/172).  

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 190/198). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) 

capitalização de juros; 2) ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66; 3) pratica de anatocismo; 

4) cerceamento de defesa, tendo em vista a ausência de perícia técnica; 5) o não reconhecimento da correção das 

cobranças efetuadas pela CEF. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. ―O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;‖. 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial.  

Ademais, em que pese a regularidade procedimental, a irresignação suscitada também não tem força, tendo em vista a 

preclusão da matéria abordada. Com efeito, dos autos sobressai evidente que o direito invocado encontra-se 

definitivamente suplantado, e, portanto, precluso, conforme se afere do despacho de fls. 180, que oportunizou as partes 

especificarem as provas que pretendiam produzir. Outrossim, permanenceu a parte autora inerte, não havendo que se 

falar em cerceamento no seu direito de defesa. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar argüida. 

No mérito o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, com as seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, MÚTUO COM PACTO ADJETO DE 

HIPOTECA E OUTRAS OBRIGAÇÕES; 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal 12,00% - Efetiva: 12,6825% 

4)Prazo de Amortização: 180 meses 
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5)Valor da Prestação Inicial: 741,47 (15/05/1998) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 690,99 (20/10/2004) 

Conforme consignado acertadamente na r. sentença ―o contrato acostado aos autos não trata de mútuo pactuado sob as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, instituído pela Lei nº 4.380/64‖, cuida-se de financiamento com recursos 

próprios da CEF. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 
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Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto contratualmente e que existiu a prática de anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente – SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 
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Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

741,47 (setecentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 690,99 (seiscentos e noventa reais e noventa e nove centavos), ou seja, menor 

que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.011122-7        AC 1267824 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL MAISON DE LION 

ADV     :  MARIA REGINA BINATTO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

 VISTOS EM decisão. 

Face à desistência do recurso manifestada às fls. 167/175, subsiste a sentença prolatada nos autos. 

Dê-se ciência e, após, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 04 de março de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.002272-2        AC 1241077 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ACACIO VICENTE HENRIQUE e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Hipotecário, com a utilização do Sistema de Amortização 

Crescente – SACRE, bem como a suspensão da execução extrajudicial e a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz os autores, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato celebrado. 

Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) taxa de juros acima do limite de 10%; 2) forma indevida de amortização 

da dívida; 3) a não utilização da Tabela Price 4) forma irregular de correção da taxa de seguro; 5) capitalização de juros; 

6) não aplicação da Teoria da Imprevisão; 7) ilegalidade da execução extrajudicial. 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 69/72). Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento, o qual, 

inicialmente, foi indeferido (fls. 135/137) e, em decisão posterior, foi julgado prejudicado por perda do objeto (fls 

203/204). 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 162/167). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) 

irregularidades na atualização e amortização do saldo devedor; 2) pratica de anatocismo; 3) reajuste do seguro em 

desacordo com o pactuado; 4) aplicação da Teoria da Imprevisão; 5) juros acima de 10% ao ano; 6) 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; 7) a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do 

Consumidor; 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 
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O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, com as seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: ESCRITURA DE COMPRA E VENDA, MÚTUO COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA 

E OUTRA OBRIGAÇÕES; 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 12,00% - Efetiva: 12,6825 

4)Prazo de Amortização: 180 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: 331,54 (17/12/1997) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 324,87 (06/05/2004) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 230,11 (fls. 57) 

Conforme consignado na r. sentença ―Os Autores partem da falsa premissa de que o contrato de financiamento 

imobiliário objeto da presente ação teria como base o Sistema Financeiro da Habitação, conforme tratado pela Lei nº 

4.380/64, ao passo que, na verdade, dito financiamento foi feito pelo chamado Sistema Hipotecário, com recursos 

próprios da CEF‖ (fls. 164). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não 

havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto contratualmente e que existiu a prática de anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 
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Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente – SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

A parte autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a correção da taxa de 

seguro. 

Não assiste razão à recorrente. 

O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios 

jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que 

veta a prática abusiva de ―venda casada‖. Ademais, aqui também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente 

não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado.  

Anoto, por fim, que a averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a 

serem trazidos pela parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a ilegalidade na cobrança efetuada que 

justifique a revisão que ora se pleiteia.  

TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 
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A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

331,54 (trezentos e trinta e um reais e cinqüenta e quatro centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 324,87 (trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos), ou seja, menor que 

o valor da prestação incial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença.  

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.000327-9        AC 1241351 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GERALDA BRAGA DE ALMEIDA 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente – SACRE, bem como a declaração de nulidade da execução extrajudicial e a restituição dos 

valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega que a aplicação da T.R. para a correção das prestações e saldo devedor caracteriza o denominado 

anatocismo. Impugna, ainda, o método de amortização da dívida, tendo em vista o disposto na Lei 4.380/64, alínea ―c‖, 

a cobrança da taxa de administração, os juros aplicados e a execução extrajudicial. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls 58/63). Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento 

(fls. 112/129), o qual foi parcialmente provido, para determinar a suspensão do leilão extrajudicial e seus consectários 

efeitos. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminarmente, o litisconsórcio necessário da União Federal. No 

mérito, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas 

pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 174/187). 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial. Sustenta que a 

amortização deve preceder ao reajustamento, conforme dispõe a Lei nº 4.380/64. Aduz que o sistema adotado no 

contrato firmado prevê a adoção de juros compostos, ―o que caracteriza a capitalização de juros‖. Aduz, ainda, que a 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 afronta a Constituição Federal, devendo ser anulada, ―haja vista a 

mesma querer privar o bem da Apelante, sem o devido processo Legal‖. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA – CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL – 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DOS(S) COMPRADOR(ES) 

2)Sistema de Amortização: SACRE 
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3)Taxa de juros: Nominal: 8,16% - Efetiva: 8,4722% 

4)Prazo de Amortização: 239 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: 308,19 (10/10/2003) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 304,96 (10/01/2005) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 142,38 (fls. 49) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 
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caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

―direito à moradia‖. 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente – SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

308,19 (trezentos e oito reais e dezenove centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela correspondia a 

importância de R$ 304,96 (trezentos e quatro reais e noventa e seis centavos), ou seja, menor que o valor da prestação 
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inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por 

ocasião da avença. Note-se, ainda, que das 239 parcelas que a apelante convencionou pagar, honrou apenas sete, não 

justificando as alegações de onerosidade excessiva, a qual nem chegou experimentar. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.007320-8        AC 1195380 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA PEDRAO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente – SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato celebrado. 

Alega que a CEF faz prática usual de anatocismo, inflacionando em demasia o saldo devedor. Impugna o método de 

amortização da dívida, tendo em vista o disposto na Lei 4.380/64, alíneas ―c‖ e ―d‖ e, ainda, os seguros obrigatórios que 

afrontam o Código de Defesa do Consumidor.  

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls 72/106). 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da Caixa 

Seguradora S/A. No mérito, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, 

segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 153/187). 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial. Sustenta que a aplicação 

da T.R. para a correção das prestações e do saldo devedor é indevida, tendo em vista que o contrato foi ajustado com 

cláusula de correção monetária e não por índice variante de taxa de juros. Aduz que a CEF procede de forma irregular a 

amortização do saldo devedor, não observando o disposto no artigo 6º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que ―A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 não se amolda às garantias oriundas do devido processo legal, do 

juiz natural, do contraditório e da ampla defesa‖. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 
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DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA – CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL – 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO (S) COMPRADOR (ES); 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0% - Efetiva: 6,1677% 

4)Prazo de Amortização: 240 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: 265,20 (15/06/2001) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$  R$ 272,81 (03/05/2005) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 122,92 (fl. 40). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 
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"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

―direito à moradia‖. 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer  

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não  

caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 
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Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente – SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

―Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991.‖ 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser  

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 

8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa 

Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 

295/STJ). 5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no 

dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: 

Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do 

enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores 

à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 

31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 
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A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  
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Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

265,20 (duzentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 272,81 (duzentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), ou seja, uma 

aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença.  

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado neste ponto a pretensão pleiteada, assim como a análise do reajustamento das prestações 

pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor por falta de previsão contratual. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.001454-1        AC 1260560 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUCIMARA SOARES GARCIA e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar ajuizada com o propósito de suspender o processo de execução extrajudicial, 

obstando a realização do leilão designado nos autos, bem como seus consectários efeitos. 

A medida liminar requerida foi indeferida (fls. 32/39).  

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares, e no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação, enfatizando, ainda, a legalidade da execução extrajudicial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido(fls 166/175). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as razões expostas na inicial, enfatizando, ainda, a 

ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

Com as contra razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH., bem como a 

suspensão da execução extrajudicial.  
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Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o disposto no 

inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.) 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA 

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico 

posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da 

rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais 

interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. (REsp 757.533/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309)‖ 

―PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. (AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)‖  

―PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a 

presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. (MC 4.998/RN, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)‖ 

―PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, 

desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à 

compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das 

demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, 

até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso 

especial interposto na via cautelar. 2. Recurso especial não-conhecido. (REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro  JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234) ― 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos dos artigos  557 e 808, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.003457-6        AC 1260561 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ROBERTO QUIRINO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente – SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) ocorrência de capitalização de juros; 2) forma de amortização 

indevida; 3) taxas de seguros majoradas acima do limite estipulado na legislação; 4) cobrança de juros acima do fixado 

pelas Leis nº 8.692/93 e nº 4.380/64 ; 5) irregularidade na cobrança das taxas de risco e administração; 6) ilegalidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 64/65). 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares, e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

Às fls. 159/160 foram rejeitadas as preliminares argüidas pela ré. Contra esta decisão foi interposto recurso de agravo 

na forma retida (fls. 165/181). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls.183/200). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta, preliminarmente, que ―se faz necessária a produção 

de prova pericial, eis que a mesma é de fundamental importância para a comprovação do alegado, frisando-se que 

somente com perícia realizada por especialista/expert judicial terá os Apelantes suas alegações/fundamentações 

devidamentes comprovadas‖. 

No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a prática de anatocismo; 2) amortização irregular; 3) 

prestações em desacordo com a renda do mutuário; 4) aplicação da Teoria da Imprevisão; 5) irregularidades na 

cobrança da taxa de administração e de risco; 6) submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do 

Consumidor; 7) nulidade da execução extrajudicial.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal – CEF, tendo em vista a ausência 

de pedido expresso de apreciação do recurso nas contra-razões de apelação, o que inviabiliza o conhecimento do agravo 

retido, consoante disposto no artigo 523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Afasto, ainda, a preliminar argüida pela apelante de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado 

da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. ―O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - 
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quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;‖. 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA – CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADOR(ES) 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 8,160% - Efetiva: 8,4722% 

4)Prazo de Amortização: 239 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 488,38 (12/04/03) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 483,77 (10/06/2005) 

DECRETO-LEI 70/66 – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Cumpre registrar, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei 

nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361),  

se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela  

 recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da 

Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 

287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja 

inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre observar, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na 

jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos 

progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 
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TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, a apelante invoca o entendimento do ―culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão 

consiste, assim, no desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à 

formação do contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível 

se tornava prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a 

economia do contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo 

que as partes jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o 

contrato fosse mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um 

empobrecimento da mesma natureza, em relação ao devedor. Conseqüentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir 

a força obrigatória dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO. 

No tocante as taxas de administração e de risco, vislumbro que referido acessório não incide sobre a dívida em questão, 

conforme se depreende do item 10 da letra ‖C‖ do quadro-resumo do contrato (fls. 52), restando indemonstrada 

qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança.  

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 
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Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

488,38 (quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 483,77 (quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e sete centavos), ou seja, menor 

que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avenca.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.007257-3        AC 1229907 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  GILBERTO NOGUEIRA ROMANE e outro 

ADV     :  VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente – SACRE. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) taxa de juros acima do limite legal; 2) indevida aplicação da 

T.R.; 3) incidência de juros compostos; 4) nulidade da execução extrajudicial. 

A tutela antecipada foi deferida para determinar a suspensão do registro de eventual carta de arrematação do imóvel (fls. 

43/44). Contra esta decisão a CEF interpôs recurso de agravo na forma retida. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 110/120). 
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Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando que 

existe previsão contratual de reajustamento dos encargos mensais pelo Plano de Equivalência Salarial. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela CEF, tendo em vista a ausência de pedido expresso de 

apreciação do recurso nas contra razões apresentadas, o que inviabiliza o conhecimento do agravo retido, consoante 

disposto no artigo 523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do recurso de apelação. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E CONSTRUÇÃO E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA – CARTA DE CRÉDITO 

INDIVIDUAL - FGTS; 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 10,1600% - Efetiva: 10,6467% 

4)Prazo de Amortização: 239 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: 828,86 (12/09/2003) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 849,06 (19/08/2005) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 
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prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

―direito à moradia‖. 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 
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legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente – SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 
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devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

828,86 (oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 849,06 (oitocentos e quarenta nove reais e seis centavos), ou seja, uma aumento 

ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da 

avença.  

Por fim, anoto que o contrato de mútuo firmado pelas partes não vincula o reajustamento das prestações ao PES – Plano 

de Equivalência Salarial, restando prejudicado a análise do pedido neste ponto. Sendo certo que a inadimplência 

contratual decorrente de fatores de índole pessoal, que não podem ser oponíveis à ré, não autorizam a pretensão da 

apelante de alterar ou incluir, por meio do Poder Judiciário, cláusulas mais benéficas à revelia da outra parte 

contratante. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.001223-0        AC 1183594 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV     :  MARCELO PERES 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES 

ADV     :  LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

 VISTOS EM decisão. 
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Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de cobrança, em face da sentença que julgou procedente o pedido. 

Às fls. 108, a parte autora peticiona informando que a apelante efetuou o pagamento do débito em cobrança nestes 

autos. Regularmente intimada, manifestou-se a CEF às fls. 128 informando que ―concorda com o pedido de desistência 

do recurso apresentado, ora requerido pelo apelado, tendo em vista o acordo entre as partes‖, e, às fls. 135, a EMGEA 

requer a extinção do feito com fundamento no Art. 269, III, do CPC. 

Face à manifestação de fls. 128, que recebo como desistência do recurso, baixem-se os autos à Vara de origem, 

observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 08 de março de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.001224-8        AC 1251397 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURICIO DA SILVA COSTA e outro 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos termos do Art. 285-A, do Código de Processo Civil, 

que julgou improcedente o pedido de revisão contratual de mútuo habitacional, com resolução de mérito. 

Verifico que às fls. 159 foi proferida decisão, publicada na imprensa oficial, recebendo o recurso de apelação em seus 

legais efeitos e determinando a remessa dos autos a este Tribunal, apresentadas ou não as contra-razões. 

Consoante dispõe o § 2º do artigo em comento, na hipótese de manutenção da sentença, será ordenada a citação do réu 

para responder ao recurso, o que não ocorreu no caso sub judice. 

Assim sendo, baixem-se os autos à Vara de origem a fim de que seja procedida a citação pessoal da Caixa Econômica 

Federal – CEF, observadas as formalidades legais.  

Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

  Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017614-2        AC 1192909 

ORIG.   :  0100524649  22 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 

APDO    :  GILBERTO CUNHA e outro 

ADV     :  SEBASTIAO VALTER BACETO 

INTERES :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a declaração de validade da 

quitação do saldo devedor do imóvel, mediante a utilização do FCVS. 

A ação foi ajuizada no Juízo de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca da Capital de São Paulo em face da NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO. Regularmente processado o feito, o MM. Juízo julgou procedente o pedido, bem como a 

cautelar em apenso. Inconformado, o réu Banco Nossa Caixa S/A. interpôs o recurso de apelação que, recebido e 

processado, foi remetido ao 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

O recurso foi distribuído à C. Décima Segunda Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça que, por votação 

unânime, julgou prejudicada a apelação, reconhecendo a incompetência da Justiça Estadual e determinando a remessa 

dos autos para esta Corte.  

Vênia devida, conquanto dúvidas não pairem acerca da competência da Justiça Federal quanto à matéria de fundo, o 

mesmo não ocorre no que se refere à competência para declarar eventual nulidade do provimento jurisdicional exarado 

nos autos, nos termos da remansosa jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidada na Súmula nº 

55, ―verbis‖: 

―Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de 

jurisdição federal.‖  

Acresça-se que em situação análoga à dos autos, a Colenda Segunda Seção da Corte Superior decidiu que: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

A competência para conhecer de apelação interposta de sentença de juiz estadual é do respectivo Tribunal de Justiça, 

ainda que para declarar a nulidade do provimento por vício de competência. 

(CC 2.286/MG, Relator Ministro Cláudio Santos, Segunda Seção, DJ 30.03.92, pág. 3962)‖ 

Devolvam-se, pois, os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com as nossas homenagens, dando-se as 

baixas necessárias. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002411-5        AC 1263823 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EFREM FERREIRA DO AMARAL JUNIOR e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente – SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz os autores, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato celebrado. 

Alega que a CEF faz prática usual de anatocismo, inflacionando em demasia o saldo devedor. Impugna, ainda, o 

método de amortização da dívida, tendo em vista o disposto na Lei 4.380/64, alíneas ―c‖ e ―d‖, a inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66, bem como os seguros obrigatórios que afrontam o Código de Defesa do Consumidor. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido, apenas para obstar qualquer ato tendente à execução 

extrajudicial, até o julgamento final da presente demanda (fls. 72/106). 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 97/102). 

Apelou o autor, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta, preliminarmente, que o laudo elaborado pelo perito é peça 

fundamental para comprovação das teses apresentadas, porquanto o indeferimento da realização de prova pericial 

requerida constitui cerceamento de defesa, vez que se trata de condição imprescindível para pronta resolução da 

controvérsia. 

No mérito, reiterou as alegações expostas na inicial, enfatizando que a aplicação da T.R. para a correção das prestações 

é indevida. Ressalta, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, pugnando pela revisão de cláusulas 

abusivas em observância ao equilíbrio financeiro e função social do contrato. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. ―O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;‖. 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – CARTA DE CRÉDITO 

INDIVIDUAL – FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADOR (ES); 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 8,16% - Efetiva: 8,4722% 
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4)Prazo de Amortização: 240 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: 632,39 (17/01/05) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$  R$ 641,49 (02/02/07) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 267,16 (fls.37) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 
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exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

―direito à moradia‖. 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO –  RECURSO ESPECIAL – MÚTUO 

HABITACIONAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL – 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR – DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.‖ (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 
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Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente – SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

―Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991.‖ 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

A autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro com 

empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira, a chamada ―venda casada". 

Não assiste razão à recorrente. 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições 

protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖. Ademais, aqui também a 

impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou 

em desrespeito à taxa de mercado. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 
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―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

632,39 (seiscentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 641,49 (seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e nove centavos), ou seja, uma 

aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença, especialmente se considerarmos que houve a incorporação de prestações em atraso ao 

saldo devedor, elevando-se os respectivos encargos (Planilha de fls. 93 – Valor R$1.307,48).  

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado neste ponto a pretensão pleiteada, assim como a análise do reajustamento das prestações 

pelo PES – Plano de Equivalência Salarial por falta de previsão contratual. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  1999.03.99.076924-5        AC  519723 

ORIG.   :  9300396129  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANA LUCIA AMARAL 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

ADV     :  KAZUO WATANABE 

APDO    :  EMPRESA DE TRANSPORTES CPT LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob o nº 2007.270314, aos 03/10/2007. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo 

prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se.   Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.058377-0        AG  220170 

ORIG.   :  9703161820  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  JOSE MANSUR ASSAF e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

ADV     :  MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 155/159: publique-se, novamente, o acórdão de fls. 121/123. 

2. Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.99.023807-9        AC  952202 

ORIG.   :  9800030735  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  DONIZETE APARECIDO LAMBOIA 

ADV     :  JOSELAINE ZATORRE DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 203/209. Vistos. 

Com razão a União. 

De fato, verifica-se que o relatório e voto juntados a fls. 173/191 não se referem a este feito, tendo sido juntados nestes 

autos por equívoco. 

Deste modo, proceda a Subsecretaria da 5ª Turma ao desentranhamento dos referidos relatório e voto de fls. 173/191, 

bem como junte aos autos o relatório e voto corretos, que ora seguem, mantendo-se o acórdão acostado a fls. 192, 

corretamente lavrado. 

Publique-se novamente a íntegra do julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

Des. Fed. SUZANA CAMARGO 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.083574-9             AC  343958 

ORIG.   :  9500305704  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ACOS F SACCHELLI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDARA AMARAL MARCONDES  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União (Fazenda Nacional) do acórdão de fls. 123/131 e 151/155. 
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3. Publique-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.056050-6        AC  742702 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS FILIPPELLI JUNIOR e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União (Fazenda Nacional) para que tome ciência do acórdão de fls. 78/81. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.004052-2        AC  653139 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE SOUZA FALERO 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VILMA MARIA DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Francisco de Souza Falero contra a sentença de fl. 236/238, que julgou extinta a 

execução, nos termos do art. 794, II e III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta-se as seguintes razões: 

a) o acordo ofende a coisa julgada e a segurança jurídica; 
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b) não se pode renunciar direito indisponível, como a correção monetária, sob pena de ferir o princípio da dignidade 

humana e da valorização do trabalho; 

c) deve ser declara a nulidade da transação, uma vez que não houve assistência do advogado no momento da adesão; 

d) a Lei Complementar n. 110/01 é inconstitucional (fls. 243/259). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 
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3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 
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6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu a execução em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento da demanda, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação (fl. 231) não deve ser 

invalidada, uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve 

o processo pendente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.61.14.007129-2        AC  867050 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RAILTON MESSIAS SANTOS e outro 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

ADV Interes :  JOSE XAVIER MARQUES – OAB/SP 53.722 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 447: defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.005228-8        AC  566748 

ORIG.   :  9711055180  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  RUBENS ERHARDT BRITO e outros 

ADV     :  ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO ALMEIDA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Homologo a desistência do recurso (fls. 45/47), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

3. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.038379-0       AMS  251039 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime a União desta e da decisão de fl. 170. 

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.047909-4        AC  785955 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE FELIPE CAMPOS 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A :  JOSE DIAS FERREIRA DE ARAUJO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Dias Ferreira de Araújo e outros contra a sentença de fls. 262/265 que, com 

fundamento no art. 794, I, c. c. art. 795 do Código de Processo Civil, em relação aos co-autores José Felix da Silva, José 

Felix de Lima e José Francisco dos Santos, em razão do cumprimento da obrigação e julgou extinto o processo, com 

base nos arts. 794, II c. c. art. 795, também do Código de Processo Civil, em razão de adesão ao acordo disciplinado na 

Lei Complementar n. 110/01, com relação aos autores José Dias Ferreira de Araújo e josé Felipe Campos. 

Sustentam-se as seguintes razões: 

a) o apelante assinou o termo de adesão branco, para quem não tem ação em juízo pleiteando as correções dos expurgos; 

b) o autor José Felipe Campos não efetuou os saques, e não tinha a intenção de aderir ao acordo e desistir da ação; 

c) não podem, em fase de execução, ser homologados acordos que não foram apresentados em fase de conhecimento; 

d) requer o prosseguimento da execução, reformando-se a sentença e recompondo-se as contas vinculadas ao FGTS dos 

autores. 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 283/184). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA: 

INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 
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7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou extinto o processo em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento do feito, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação não deve ser invalidada, 

uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve o processo 

pendente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.005967-4        AC 1177567 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ARAMEFICIO CONTRERA INDUSTRIA E COMERCIO 

ADV     :  MARCELO RULI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime a União desta e da decisão de fls. 196/197. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041424-5        AC  725462 

ORIG.   :  9608033985  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  THATI SISTEMA DE EDUCACAO E COMUNICACAO S/C LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União desta e da decisão de fls. 572/573. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.011949-5       AMS  245854 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOTEQUI STI INTERNACIONAL LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime-se a União desta e da decisão de fl. 375. 

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003635-1        AC 1249080 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  IZAIAS RODRIGUES SOARES 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 86/90, por meio da qual foi 

julgado procedente o pedido, para condenar a ré a creditar na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do autor as diferenças 

entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de 01.89 (42,72%) e 04.90 (44,80%), corrigidos 

monetariamente, com juros de mora, a partir da citação, em 1% ao mês e honorários advocatícios no montante de 10% 

(dez por cento) do valor da condenação atualizado. 

Em suas razões, a apelante argúi preliminarmente  falta de interesse de agir do autor,  ausência da causa de pedir em 

relação aos meses de 02.89, 03.90 e 04.90, e em relação aos juros progressivos, incompetência da Justiça Federal para a 

aplicação de multa de 40% sobre depósitos fundiários, ilegitimidade passiva da CEF quanto a multa de 10% prevista no 

Dec. Nº 99.684/90. No mérito apela argumentando que os índices aplicados na sentença não estão corretos, não há 

provas para aplicação de juros progressivos, não cabe antecipação de tutela, não aplicação dos juros de mora, e requer a 

exclusão da condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90, alterado 

pela MP n. 2164-41/01 e a exclusão de multa (fls. 94/100). 

Os apelados, em contra-razões, requerem a manutenção da sentença e o prosseguimento à fase de execução (fls. 

111/115). 

Decido. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 
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Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

―Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.‖ 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõe ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

―Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.‖ 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

―(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...).‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 
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Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE a apelação da CEF, e nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para 

excluir a condenação em honorários advocatícios e aplicar juros de mora de 0,5%, à partir da citação, até a entrada em 

vigor do Novo Código Civil, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.009770-4        AC 1080865 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORT PLAST IND/ E COM/ LTDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 120/128: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, a apelante para constituir novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da intimação da recorrente 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13414). 

3. Publique-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.002673-5        AC 1008450 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GILMAR FRANCISCO GOMES 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Gilmar Francisco Gomes contra a sentença de fl. 103, que julgou extinta a execução, 

nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta o autor que não houve saque ou qualquer recebimento de valores decorrente do suposto acordo celebrado. 

Requer a anulação da sentença e a apreciação do mérito (fls. 110/112). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 120/123). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 
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(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 
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decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu a execução em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01. Com a finalidade de possibilitar o prosseguimento da demanda, a parte recorrente enumera 

diversos argumentos para fundamentar a nulidade do termo de adesão. No entanto, a transação (fl. 98) não deve ser 

invalidada, uma vez que se traduz em ato jurídico perfeito. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve 

o processo pendente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.006664-2        AC 1275785 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 929/3420 

APDO    :  LOURIVALDO TAVARES SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal – CEF contra a sentença de fls. 73/76, que julgou 

improcedente os embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em 

custas e honorários advocatícios. 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal – CEF sustenta a possibilidade de discussão da 

constitucionalidade do título executivo pela via dos embargos, com fundamento no parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil. Por fim, requer a reforma da decisão com o prosseguimento dos embargos (fls. 81/89). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Código de Processo Civil, art. 741, parágrafo único. Embora o art. 586, caput, do Código de Processo Civil determine 

que a execução para cobrança de crédito deve fundar-se sempre em ―título líqüido, certo e exigível‖, a verdade é que a 

exigibilidade concerne ao crédito. Este é que será passível de ser cobrado do devedor ao tempo da execução, não o 

próprio título como tal. Sem que se configure a exigibilidade do crédito, pouco releva dispor o credor do título 

respectivo. 

O art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, distorce essa confusão entre o título e o crédito por ele representado para o efeito de obviar a execução no 

caso desta ser incompatível com o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

―Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos deverão versar sobre: 

(...) 

II – inexigibilidade do título; 

(...) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal.‖ 

A norma acima transcrita, portanto, atinge obliquamente o próprio direito material estabelecido na sentença ao dispor 

que o título executivo teria sua exigibilidade baldada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: a questão 

constitucional fere obviamente o direito material, não a via executiva eleita para a cobrança do crédito correspondente. 

Em tema de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo prevalece a tese de que o vício implica a invalidade ex tunc 

da norma. Na hipótese de o Supremo Tribunal Federal firmar a inconstitucionalidade de certo dispositivo, reputa-se este 

excluído da ordem jurídica desde quando nela introduzido. Desnecessário acrescentar que a recíproca é verdadeira, isto 

é, o dispositivo constitucional é constitucional desde que entrou em vigor. 

A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, claro está, opera efeito ex tunc e pode, conforme o 

caso, atingir a situação jurídica objeto de litígio desde o seu nascedouro. Sobrevindo a respeito desta decisão judicial 

com trânsito em julgado, fica evidente que a questão constitucional, seja como for a decisão do Supremo Tribunal 

Federal, não pode retroagir, ela própria (decisão acerca da constitucionalidade) para atingir a lide já devidamente 

composta e com trânsito em julgado.  

Para que não se sacrifique o conteúdo do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil é necessário que a ele 

se dê interpretação conforme a ordem constitucional vigente. Para essa finalidade, cumpre limitar sua aplicabilidade 

para os casos em que haja efetivamente um provimento jurisdicional que atinja o direito material definido na sentença. 

E isso porque esta somente pode ser desconstituída, em princípio, por decisão adequadamente emanada do Poder 

Judiciário. Assim sucede no caso da ação rescisória. E o mesmo vale para a decisão do Supremo Tribunal Federal 
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portadora de eficácia erga omnes. A mera jurisprudência, enquanto tal, não tem natureza de direito positivado pelo 

Estado e não afeta a sobrevivência jurídica dos provimentos por ele emanados.  

São nesse sentido, em sua essência, as seguintes observações de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

―Em resumo, a declaração do STF no controle abstrato produz eficácia erga omnes, independentemente de qualquer 

outra providência, mas somente a partir do trânsito em julgado do acórdão; a declaração do STF no caso concreto não 

produz aquela eficácia, pois depende de outro ato, do Senado Federal, que a complemente. No segundo caso, o ato é 

complexo, exigindo-se, para que tenha eficácia erga omnes, a participação ativa do Senado no mesmo sentido do que 

decidiu o STF. Se o Senado não concordar com o STF (o Senado exerce controle político do acórdão do STF) e não 

emitir a resolução, o acórdão que, no caso concreto, declarou a inconstitucionalidade só tem efeitos entre as partes 

daquele processo, efeitos que não se irradiam para outras pessoas, nem para beneficiar nem para prejudicar (CPC 472).‖ 

(Nery Junior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

extravagante, 7ª ed., RT, 2003, p. 1.061, nota 12)  

Cumpre ressaltar que essa interpretação não resolve o tema da aplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil em função da data em que entrou em vigor a Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01. Não se trata de 

aplicar a norma para as sentenças cujo trânsito em julgado sucedeu à entrada em vigor da norma. Ao contrário, trata-se 

de respeitar a coisa julgada que se formou, seja antes, seja depois da entrada em vigor do dispositivo, pois em nenhuma 

hipótese a Constituição da República tolera sua infringência. A questão, com efeito, é apurar qual o provimento 

jurisdicional que afeta o direito material definido jurisdicionalmente. E, para tal finalidade, o dispositivo 

supramencionado não tem a eficácia de transformar jurisprudência em provimento jurisdicional, o qual é sempre 

necessário para alterar o direito declarado por decisão judicial. Sobrevindo o trânsito em julgado da sentença – o que 

sugere incapacidade da parte de reverter a decisão que lhe fora desfavorável, seja pela via recursal, seja pela via da ação 

rescisória -, impõe-se respeitar a coisa julgada. 

Os precedentes desta 5ª Turma são, inclusive, mais rigorosos ao repudiar a aplicação do parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JULGADO QUE CONDENA A 

CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário n. 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do art. 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/08/2001. 

2. De fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Contudo, na data em que a sentença foi prolatada, não havia qualquer 

posicionamento da Excelsa Corte a respeito do tema, a justificar a aplicação do citado dispositivo legal, razão pela qual, 

deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à 

relação judicial aqui mencionada. 

3. Considerando que o dispositivo previsto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil foi editado em 

24 de agosto de 2001, através da Medida Provisória n. 2.180-35, não poderia ser aplicado à hipótese dos autos, até 

porque a decisão exeqüenda foi proferida em data anterior, estando vedada a retroatividade da norma para alcançar a 

eficácia de coisa julgada proferida antes de sua vigência. 

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 
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6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos 

‗erga omnes‘, mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de 

outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

7. Recurso improvido.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2003.61.00.002558-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 23.08.04, DJ 

28.09.04, p. 396) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal – CEF opôs embargos à execução contra a sentença condenatória com 

fundamento no art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil. A apelante foi condenada a corrigir a conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS dos apelados nos meses de 06.87, 01.89, 04.90, 05.90 e 

02.91. Defende a inexigibilidade desse título executivo em relação aos meses de 02.91, tendo em vista o entendimento 

fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 226.855-RS, de serem indevidas as correções 

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987/26,06%), Collor I (maio de 1990/7,87%) e Collor II (fevereiro de 

1991/21,87%). Não prosperam os argumentos que levam à conclusão da inexigibilidade do título executivo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.013439-4        AC 1270261 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  JOSE RICARDO FAZZOLE FERREIRA e outros 

ADV     :  MARIA DE FATIMA BERTOGNA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal – CEF contra a sentença de fls. 11/16, que rejeitou 

liminarmente os embargos, com fundamento no art. 739, II, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal – CEF sustenta a possibilidade de discussão da 

constitucionalidade do título executivo pela via dos embargos, com fundamento no parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil. Por fim, requer a reforma da decisão com o prosseguimento dos embargos (fls. 21/25). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 30/33). 

Decido. 

Código de Processo Civil, art. 741, parágrafo único. Embora o art. 586, caput, do Código de Processo Civil determine 

que a execução para cobrança de crédito deve fundar-se sempre em ―título líqüido, certo e exigível‖, a verdade é que a 

exigibilidade concerne ao crédito. Este é que será passível de ser cobrado do devedor ao tempo da execução, não o 

próprio título como tal. Sem que se configure a exigibilidade do crédito, pouco releva dispor o credor do título 

respectivo. 
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O art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, distorce essa confusão entre o título e o crédito por ele representado para o efeito de obviar a execução no 

caso desta ser incompatível com o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

―Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos deverão versar sobre: 

(...) 

II – inexigibilidade do título; 

(...) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal.‖ 

A norma acima transcrita, portanto, atinge obliquamente o próprio direito material estabelecido na sentença ao dispor 

que o título executivo teria sua exigibilidade baldada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: a questão 

constitucional fere obviamente o direito material, não a via executiva eleita para a cobrança do crédito correspondente. 

Em tema de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo prevalece a tese de que o vício implica a invalidade ex tunc 

da norma. Na hipótese de o Supremo Tribunal Federal firmar a inconstitucionalidade de certo dispositivo, reputa-se este 

excluído da ordem jurídica desde quando nela introduzido. Desnecessário acrescentar que a recíproca é verdadeira, isto 

é, o dispositivo constitucional é constitucional desde que entrou em vigor. 

A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, claro está, opera efeito ex tunc e pode, conforme o 

caso, atingir a situação jurídica objeto de litígio desde o seu nascedouro. Sobrevindo a respeito desta decisão judicial 

com trânsito em julgado, fica evidente que a questão constitucional, seja como for a decisão do Supremo Tribunal 

Federal, não pode retroagir, ela própria (decisão acerca da constitucionalidade) para atingir a lide já devidamente 

composta e com trânsito em julgado.  

Para que não se sacrifique o conteúdo do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil é necessário que a ele 

se dê interpretação conforme a ordem constitucional vigente. Para essa finalidade, cumpre limitar sua aplicabilidade 

para os casos em que haja efetivamente um provimento jurisdicional que atinja o direito material definido na sentença. 

E isso porque esta somente pode ser desconstituída, em princípio, por decisão adequadamente emanada do Poder 

Judiciário. Assim sucede no caso da ação rescisória. E o mesmo vale para a decisão do Supremo Tribunal Federal 

portadora de eficácia erga omnes. A mera jurisprudência, enquanto tal, não tem natureza de direito positivado pelo 

Estado e não afeta a sobrevivência jurídica dos provimentos por ele emanados.  

São nesse sentido, em sua essência, as seguintes observações de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

―Em resumo, a declaração do STF no controle abstrato produz eficácia erga omnes, independentemente de qualquer 

outra providência, mas somente a partir do trânsito em julgado do acórdão; a declaração do STF no caso concreto não 

produz aquela eficácia, pois depende de outro ato, do Senado Federal, que a complemente. No segundo caso, o ato é 

complexo, exigindo-se, para que tenha eficácia erga omnes, a participação ativa do Senado no mesmo sentido do que 

decidiu o STF. Se o Senado não concordar com o STF (o Senado exerce controle político do acórdão do STF) e não 

emitir a resolução, o acórdão que, no caso concreto, declarou a inconstitucionalidade só tem efeitos entre as partes 

daquele processo, efeitos que não se irradiam para outras pessoas, nem para beneficiar nem para prejudicar (CPC 472).‖ 

(Nery Junior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

extravagante, 7ª ed., RT, 2003, p. 1.061, nota 12)  

Cumpre ressaltar que essa interpretação não resolve o tema da aplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil em função da data em que entrou em vigor a Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01. Não se trata de 

aplicar a norma para as sentenças cujo trânsito em julgado sucedeu à entrada em vigor da norma. Ao contrário, trata-se 

de respeitar a coisa julgada que se formou, seja antes, seja depois da entrada em vigor do dispositivo, pois em nenhuma 

hipótese a Constituição da República tolera sua infringência. A questão, com efeito, é apurar qual o provimento 

jurisdicional que afeta o direito material definido jurisdicionalmente. E, para tal finalidade, o dispositivo 

supramencionado não tem a eficácia de transformar jurisprudência em provimento jurisdicional, o qual é sempre 

necessário para alterar o direito declarado por decisão judicial. Sobrevindo o trânsito em julgado da sentença – o que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 933/3420 

sugere incapacidade da parte de reverter a decisão que lhe fora desfavorável, seja pela via recursal, seja pela via da ação 

rescisória -, impõe-se respeitar a coisa julgada. 

Os precedentes desta 5ª Turma são, inclusive, mais rigorosos ao repudiar a aplicação do parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JULGADO QUE CONDENA A 

CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário n. 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do art. 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/08/2001. 

2. De fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Contudo, na data em que a sentença foi prolatada, não havia qualquer 

posicionamento da Excelsa Corte a respeito do tema, a justificar a aplicação do citado dispositivo legal, razão pela qual, 

deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à 

relação judicial aqui mencionada. 

3. Considerando que o dispositivo previsto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil foi editado em 

24 de agosto de 2001, através da Medida Provisória n. 2.180-35, não poderia ser aplicado à hipótese dos autos, até 

porque a decisão exeqüenda foi proferida em data anterior, estando vedada a retroatividade da norma para alcançar a 

eficácia de coisa julgada proferida antes de sua vigência. 

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos 

‗erga omnes‘, mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de 

outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

7. Recurso improvido.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2003.61.00.002558-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 23.08.04, DJ 

28.09.04, p. 396) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal – CEF opôs embargos à execução contra a sentença condenatória com 

fundamento no art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil. A apelante foi condenada a corrigir a conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS dos apelados nos meses de 01.89, 04.90 e 07.90. 

Defende a inexigibilidade desse título executivo em relação ao mês de 07.90, tendo em vista o entendimento fixado pelo 

E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 226.855-RS, de serem indevidas as correções referentes aos 

Planos Bresser (junho de 1987/26,06%), Collor I (maio de 1990/7,87%) e Collor II (fevereiro de 1991/21,87%). Não 

prosperam os argumentos que levam à conclusão da inexigibilidade do título executivo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.032919-3        AC 1100301 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADEM BAFTI e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adem Bafti e outros contra a sentença de fls. 65/69, por meio da qual foi julgado 

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta vinculada ao FGTS dos 

autores as diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação e correção monetária de acordo com o 

Provimento n. 26/2001 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região. Não houve condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista o art. 29-C da Lei n. 8.036/90. 

Em suas razões os apelantes sustentam que é nulo o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, uma vez que a Constituição Federal 

veda a edição de medidas provisórias sobre matéria processual civil e alegam que a correção monetária não deve ser 

aplicada conforme o Provimento n. 26/2001, mas sim manter o valor real da moeda e incidir a partir do creditamento a 

menor (fls. 71/79). 

Decido. 

FGTS. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos não se reveste de 

caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo aprovado pela 

Resolução n. 561/07, Capítulo II, ―Dívida Fiscal‖). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a atualização do 

quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, ―como qualquer outro débito judicial‖ 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é 

aplicável o referido Manual, Capítulo IV, ―Ações condenatórias em geral‖. 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, ―a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM‖ (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, ―Ações Condenatórias em Geral‖ (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 935/3420 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

―Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.‖ 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

―(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...).‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04)  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos termos acima 

explicitados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024038-8        AC 1032672 

ORIG.   :  9600263213  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SILMARA APARECIDA MELRO DOMINGUES e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 

ADV     :  EZIO PEDRO FURLAN  
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 328: digam os apelados. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027424-6       AMS  268677 

ORIG.   :  9700114759  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIBANCO SEGUROS S/A 

ADV     :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Fls. 313/314: diga o apelado (União). 

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013010-1        AC 1272061 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO DEL RIO 

ADV     :  PAULA REGINA OVIDIO SAGUNS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Del Rio contra a sentença de fls. 70/76 e 90, por meio da qual foi dado 

parcial provimento ao pedido inicial para condenar a Caixa Economica Federal – CEF, a creditar na conta vinculada ao 

FGTS do autor as diferenças dos expurgos inflacionários nos meses de 01.89, 02.89 e 04.90, com juros de mora de 

0,5% ao mês a partir da citação. Determinou que cada parte arque com o honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos, dada a sucumbência recíproca das partes. 

Em suas razões, o apelante sustenta, em síntese, que: 

a) a aplicação dos juros de mora deve ser com base na Taxa Selic, conforme dispõe o Novo Código de Civil, que entrou 

em vigor em 11.01.2003; 

b) a correção monetária deve incidir a partir da data em que ocorreu o creditamento a menor na conta do autor; 

c) a condenação da ré em honorários advocatícios é devida, posto que a parte decaiu em parte mínima do pedido; 

d) os índices pleiteados pelo autor são devidos, conforme a Súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça; 

e) requer a total procedência do pedido, condenando-se a ré em honorários advocatícios, no montante de 20% (fls. 

98/108). 

Não Foram apresentadas Contra-razões. 

Decido. 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual se aplica o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu-se que, com relação à 

atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão 

de direito adquirido a ser examinada: 

―EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.‖ 

(STF, Pleno, RE n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00) 
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Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 

―EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) – AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

(...) 

3. Quanto ao índice relativo ao ‗Plano Verão‘ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC – 42,72%). 

4. ‗Plano Collor I‘ (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

(...) 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.‖ 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

(...) 

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

‗Verão‘ (janeiro/89 – 42,72% - e fevereiro/89 – 10,14%), ‗Collor I‘ (março/90 – 84,32% -, abril/90 – 44,80%-, junho/90 

– 9,55% - e julho/90 – 12,92%) e ‗Collor II‘ (13,69% - janeiro/91 – e 13,90% - março/91). 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente provido.‖ 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

―ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. ‗Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os ‗Planos Collor I e II‘. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 939/3420 

julho/90 e a TR para o mês de março/91‘ (STJ – 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 

2. embargos de divergência acolhidos.‖ 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência em REsp n. 562.528/RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293) 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e Emb. Div. em REsp n. 562.528), na atualização dos saldos 

de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente 

pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 

13,69% (janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Correção monetária: incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a partir de 

quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor mediante 

a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em detrimento 

do credor. 

Do caso dos autos. A sentença condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a atualizar a conta vinculada da parte autora 

segundo a variação do IPC, nos meses de 01.89 (42,72%), 02.89 (10,14%) e 04.90 (44,80%). Logo, está de acordo com 

o entendimento dos tribunais superiores. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

―Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.‖ 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 
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arque com os honorários do seu respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 2.164-41, 

de 24.08.01. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para fixar a incidência de juros de mora na forma 

acima explicitada, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.018366-0        AC 1229885 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ABRADE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA DAS EMPRESAS 

ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Intime a União desta e da decisão de fls. 242/243. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.022800-9        AC 1131186 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISAIAS VICENTE (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal – CEF e por Isaias Vicente e outro contra a sentença de 

fls. 85/96, por meio da qual foi julgado procedente o pedido para condenar a ré a creditar na conta vinculada ao FGTS 

dos autores as diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

acrescidos de juros de mora de 6,0% (seis por cento) ao ano a partir da citação e correção monetária de acordo com os 

Provimentos n. 24/1997 e 26/2001 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei 

Complementar n. 110/01 e ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 

1990, pois já teriam sido pagos administrativamente, alega também a prescrição do direito de pedir os juros 

progressivos caso a opção tenha sido anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa 

de 40% por demissão sem justa causa ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade 

do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, e que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 

movimentação da conta do FGTS e que incidam juros de mora somente a partir da citação e sustenta ser incabível a 

condenação em honorários advocatícios (fls. 99/105). 

Em sua apelação, os autores sustentam, em síntese, que o critério para aplicação da correção monetária deve ser o 

estabelecido pelo Regulamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e que a sentença alterando tal 

critério foi extra petita, e os juros de mora devem ser de 1 % (um por cento) ao mês, conforme o art. 161 do Código 

Tributário Nacional (fls. 107/111). 

A parte autora apresentou contra-razões (fls. 115/121). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A condenação nos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, bem como a multa de 40% e 

10% e os juros progressivos, não foram previstos na condenação, razões pela qual não se conhece dessas alegações, à 

míngua de interesse. 

Falta de interesse de agir, em face da Lei Complementar n. 110: inexistência. A Lei Complementar n. 110/01 prevê a 

possibilidade de a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas ao FGTS complementos de correção 

monetária. Porém, a realização do crédito depende, dentre outras providências, da anuência do titular da conta por meio 

de termo de adesão. Assim, a transação efetuada no âmbito administrativo constitui mera faculdade do titular da conta e, 

portanto, não lhe impede, de qualquer forma, o exercício do direito constitucional da ação. Nesse sentido, é a 

jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DE AÇÃO INDIVIDUAL. 

- A novel Lei Complementar n. 110, de 06 de junho de 2001, define o procedimento administrativo ao qual deverá 

sujeitar-se o titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de habilitar-se ao pagamento 

de complementos de atualização monetária, valendo-se da proposta governamental, conforme entendimento pacificado 

no Supremo Tribunal Federal (...). A possibilidade prevista no referido diploma legal não tem o condão de obstar o 

ingresso individual no Judiciário, em face do princípio da universalidade de jurisdição, insculpido no inciso XXXV do 

art. 5º da Constituição da República. Logo, não há que se falar em falta de interesse de agir dos autores, consoante 

jurisprudência (...).‖ 

(TRF 3a. Região, 5a. Turma, Apel. Cível n. 02.61.10.007965-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 20.05.03, 

DJ 05.08.03, p. 631) 

FGTS. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos não se reveste de 

caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo aprovado pela 

Resolução n. 561/07, Capítulo II, ―Dívida Fiscal‖). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a atualização do 

quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, ―como qualquer outro débito judicial‖ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 942/3420 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é 

aplicável o referido Manual, Capítulo IV, ―Ações condenatórias em geral‖. 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, ―a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM‖ (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, ―Ações Condenatórias em Geral‖ (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Sentença extra petita. A sentença extra petita é nula quando o órgão jurisdicional de primeiro grau não aprecia o pedido 

inicial concretamente deduzido. A correção monetária do valor discutido decorre desse pedido principal, configurando 

um pedido acessório implícito. 

FGTS. Correção monetária. Legitimidade passiva. CEF. Consoante a súmula n. 249 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a Caixa Econômica Federal é o único ente que detém legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que 

objetivam a atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% ao mês (meio por cento ao mês) 

até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

―Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.‖ 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 
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Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

―Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.‖ 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

―(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...).‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, e nesta, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO para excluir a condenação em honorários advocatícios; DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação para fixar os juros de mora em 1 % (um por cento) ao mês a partir da citação, ambos com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.013065-0        AC 1270300 
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ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  MARIA LUIZA ZOCHETTI ORENGA e outros 

APTE    :  MARCIA MARTINAZZO FONTES 

APDO    :  RUDINEI BOCHINI FRANCHI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal – CEF contra a sentença de fls. 21/23, rejeitou 

liminarmente os embargos, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 295, I, do Código de Processo Civil. Condenou 

em custas e despesas processuais. 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal – CEF sustenta a possibilidade de discussão da 

constitucionalidade do título executivo pela via dos embargos, com fundamento no parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil. Por fim, requer a reforma da decisão com o prosseguimento dos embargos e o 

reconhecimento da nulidade da execução em relação aos índices referentes a 05.90 (fls. 27/34). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Código de Processo Civil, art. 741, parágrafo único. Embora o art. 586, caput, do Código de Processo Civil determine 

que a execução para cobrança de crédito deve fundar-se sempre em ―título líqüido, certo e exigível‖, a verdade é que a 

exigibilidade concerne ao crédito. Este é que será passível de ser cobrado do devedor ao tempo da execução, não o 

próprio título como tal. Sem que se configure a exigibilidade do crédito, pouco releva dispor o credor do título 

respectivo. 

O art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, distorce essa confusão entre o título e o crédito por ele representado para o efeito de obviar a execução no 

caso desta ser incompatível com o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

―Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos deverão versar sobre: 

(...) 

II – inexigibilidade do título; 

(...) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal.‖ 

A norma acima transcrita, portanto, atinge obliquamente o próprio direito material estabelecido na sentença ao dispor 

que o título executivo teria sua exigibilidade baldada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: a questão 

constitucional fere obviamente o direito material, não a via executiva eleita para a cobrança do crédito correspondente. 

Em tema de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo prevalece a tese de que o vício implica a invalidade ex tunc 

da norma. Na hipótese de o Supremo Tribunal Federal firmar a inconstitucionalidade de certo dispositivo, reputa-se este 

excluído da ordem jurídica desde quando nela introduzido. Desnecessário acrescentar que a recíproca é verdadeira, isto 

é, o dispositivo constitucional é constitucional desde que entrou em vigor. 

A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, claro está, opera efeito ex tunc e pode, conforme o 

caso, atingir a situação jurídica objeto de litígio desde o seu nascedouro. Sobrevindo a respeito desta decisão judicial 

com trânsito em julgado, fica evidente que a questão constitucional, seja como for a decisão do Supremo Tribunal 

Federal, não pode retroagir, ela própria (decisão acerca da constitucionalidade) para atingir a lide já devidamente 

composta e com trânsito em julgado.  
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Para que não se sacrifique o conteúdo do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil é necessário que a ele 

se dê interpretação conforme a ordem constitucional vigente. Para essa finalidade, cumpre limitar sua aplicabilidade 

para os casos em que haja efetivamente um provimento jurisdicional que atinja o direito material definido na sentença. 

E isso porque esta somente pode ser desconstituída, em princípio, por decisão adequadamente emanada do Poder 

Judiciário. Assim sucede no caso da ação rescisória. E o mesmo vale para a decisão do Supremo Tribunal Federal 

portadora de eficácia erga omnes. A mera jurisprudência, enquanto tal, não tem natureza de direito positivado pelo 

Estado e não afeta a sobrevivência jurídica dos provimentos por ele emanados.  

São nesse sentido, em sua essência, as seguintes observações de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

―Em resumo, a declaração do STF no controle abstrato produz eficácia erga omnes, independentemente de qualquer 

outra providência, mas somente a partir do trânsito em julgado do acórdão; a declaração do STF no caso concreto não 

produz aquela eficácia, pois depende de outro ato, do Senado Federal, que a complemente. No segundo caso, o ato é 

complexo, exigindo-se, para que tenha eficácia erga omnes, a participação ativa do Senado no mesmo sentido do que 

decidiu o STF. Se o Senado não concordar com o STF (o Senado exerce controle político do acórdão do STF) e não 

emitir a resolução, o acórdão que, no caso concreto, declarou a inconstitucionalidade só tem efeitos entre as partes 

daquele processo, efeitos que não se irradiam para outras pessoas, nem para beneficiar nem para prejudicar (CPC 472).‖ 

(Nery Junior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

extravagante, 7ª ed., RT, 2003, p. 1.061, nota 12)  

Cumpre ressaltar que essa interpretação não resolve o tema da aplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil em função da data em que entrou em vigor a Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01. Não se trata de 

aplicar a norma para as sentenças cujo trânsito em julgado sucedeu à entrada em vigor da norma. Ao contrário, trata-se 

de respeitar a coisa julgada que se formou, seja antes, seja depois da entrada em vigor do dispositivo, pois em nenhuma 

hipótese a Constituição da República tolera sua infringência. A questão, com efeito, é apurar qual o provimento 

jurisdicional que afeta o direito material definido jurisdicionalmente. E, para tal finalidade, o dispositivo 

supramencionado não tem a eficácia de transformar jurisprudência em provimento jurisdicional, o qual é sempre 

necessário para alterar o direito declarado por decisão judicial. Sobrevindo o trânsito em julgado da sentença – o que 

sugere incapacidade da parte de reverter a decisão que lhe fora desfavorável, seja pela via recursal, seja pela via da ação 

rescisória -, impõe-se respeitar a coisa julgada. 

Os precedentes desta 5ª Turma são, inclusive, mais rigorosos ao repudiar a aplicação do parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil: 

―EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JULGADO QUE CONDENA A 

CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário n. 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do art. 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/08/2001. 

2. De fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Contudo, na data em que a sentença foi prolatada, não havia qualquer 

posicionamento da Excelsa Corte a respeito do tema, a justificar a aplicação do citado dispositivo legal, razão pela qual, 

deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à 

relação judicial aqui mencionada. 

3. Considerando que o dispositivo previsto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil foi editado em 

24 de agosto de 2001, através da Medida Provisória n. 2.180-35, não poderia ser aplicado à hipótese dos autos, até 

porque a decisão exeqüenda foi proferida em data anterior, estando vedada a retroatividade da norma para alcançar a 

eficácia de coisa julgada proferida antes de sua vigência. 

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 
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5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos 

‗erga omnes‘, mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de 

outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

7. Recurso improvido.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2003.61.00.002558-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 23.08.04, DJ 

28.09.04, p. 396) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal – CEF opôs embargos à execução contra a sentença condenatória com 

fundamento no art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil. A apelante foi condenada a corrigir a conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS dos apelados nos meses de 04.90 e 05.90. Defende a 

inexigibilidade desse título executivo em relação ao mês de 05.90, tendo em vista o entendimento fixado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 226.855-RS, de serem indevidas as correções referentes aos Planos 

Bresser (junho de 1987/26,06%), Collor I (maio de 1990/7,87%) e Collor II (fevereiro de 1991/21,87%). Não 

prosperam os argumentos que levam à conclusão da inexigibilidade do título executivo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.023366-6        AC 1268489 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DIVINO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 249/250: diga o apelado. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.61.04.006487-9        AC 1279021 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADALCIREMA DOS SANTOS SOUZA e outros 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adalcirema dos Santos Souza e outros contra a sentença de fls. 92/101 e 116/117, 

por meio da qual foi julgado improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

Os autores, em suas razões, alegam que suas contas vinculadas ao FGTS sofreram expurgos inflacionários nos meses de 

12.88, 02.89, 07.90, 08.90, 10.90, 01.91 e 03.91 (fls. 125/142). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual aplica-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu que, com relação à atualização 

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão de direito 

adquirido a ser examinada: 

―EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.‖ 

(STF, Pleno, REx n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 
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―EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) – AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

(...) 

3. Quanto ao índice relativo ao ‗Plano Verão‘ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC – 42,72%). 

4. ‗Plano Collor I‘ (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

(...) 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.‖ 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

(...) 

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

‗Verão‘ (janeiro/89 – 42,72% - e fevereiro/89 – 10,14%), ‗Collor I‘ (março/90 – 84,32% -, abril/90 – 44,80%-, junho/90 

– 9,55% - e julho/90 – 12,92%) e ‗Collor II‘ (13,69% - janeiro/91 – e 13,90% - março/91). 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente provido.‖ 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

―ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. ‗Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os ‗Planos Collor I e II‘. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91‘ (STJ – 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 
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2. embargos de divergência acolhidos.‖ 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência em REsp n. 562.528/RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293). 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e Emb. Div. em REsp n. 562.528), na atualização dos saldos 

de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente 

pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 

13,69% (janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Logo, de acordo com o entendimento dos tribunais 

superiores, a decisão merece reforma em relação aos meses de 02.89 e 01.91. 

Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, ―Ações 

Condenatórias em Geral‖ (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

―Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.‖ 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para condenar a ré a creditar nas contas vinculas ao 

FGTS dos autores a diferença entre o valores aplicados e a variação do IPC nos meses de 02.89 e 01.91 e determinar a 

aplicação de juros e correção monetária na forma acima explicitada, com fundamento no 557 do Código de Processo 

Civil. 
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Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.003052-0        AC 1279017 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  CELIA APARECIDA FLORIAN 

ADV     :  PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal – CEF e recurso adesivo interposto por Célia Aparecida 

Florian contra a sentença de fls. 78/92, que deu parcial provimento ao pedido da autora, para condenar a ré a creditar na 

conta vinculada ao FGTS da autora as diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, no mês de 03.91. 

Em suas razões da apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF, argúi que ocorreram expurgos somente ns índices 

indicados na Súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça. Requer seja reformada a sentença para que se exclua da 

condenação o pagamento dos índices não sumulados (fls. 95/96). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 112/123). 

Em suas razões do recurso adesivo, a utora alega, em síntese: 

a) não ocorreu prescrição do direito; 

b) a transação realizada não abrange todos os índices pleiteados, além de estar viciada e incompleta; 

c) não obstante o acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01, são devidas as correções nos meses de 03.90 

(84,32%), 06.87 (18,02%), 05.90 (5,38%), 02.91 (7,00%), 06.90 (9,61%), 07.90 (10,79%) e 03.91 (8,5%); 

d) são cabíveis honorários advocatícios na presente ação, devendo os mesmos serem fixados em 20%; 

e) requer a condenação da ré em multa de 10%, nos termos do Decreto n. 99.684/90, devido ao descumprimento das 

obrigações; 

f) requer a condenação da ré por litigância de má-fé, por induzir a autora a erro (fls. 100/111). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

―Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001‖ 
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A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

―FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III – ‗Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato‘ (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.‖  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

―PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

―ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 
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3. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

―FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA: 

INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 – PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  ‗Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça‘ assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz ‗... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in ‗Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais‘, 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

―EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 
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1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida.‖ 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual aplica-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu que, com relação à atualização 

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão de direito 

adquirido a ser examinada: 

―EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.‖ 

(STF, Pleno, REx n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 

―EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) – AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 
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SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

(...) 

3. Quanto ao índice relativo ao ‗Plano Verão‘ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC – 42,72%). 

4. ‗Plano Collor I‘ (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

(...) 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.‖ 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

(...) 

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

‗Verão‘ (janeiro/89 – 42,72% - e fevereiro/89 – 10,14%), ‗Collor I‘ (março/90 – 84,32% -, abril/90 – 44,80%-, junho/90 

– 9,55% - e julho/90 – 12,92%) e ‗Collor II‘ (13,69% - janeiro/91 – e 13,90% - março/91). 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente provido.‖ 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

―ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. ‗Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os ‗Planos Collor I e II‘. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91‘ (STJ – 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 

2. embargos de divergência acolhidos.‖ 
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(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência em REsp n. 562.528/RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293). 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e Emb. Div. em REsp n. 562.528), na atualização dos saldos 

de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente 

pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 

13,69% (janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Do caso dos autos. A sentença condenou a apelante a corrigir a conta vinculada ao FGTS do autor no mês de 03.91. 

Logo, está em desacordo com o entendimento dos tribunais superiores. Ademais, os outros índices pleiteados já estão 

abrangidos no Termo de Adesão assinado pela autora. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

―Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966.‖ 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―EMENTA: FGTS – JUROS PROGRESSIVOS – LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 – SÚMULA 154/STJ – opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 – necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

―5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

―7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor.‖ 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, , relª Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282). 

Do caso dos autos. O autor foi admitido no Banco do Estado de São Paulo em 23.10.74, logo, não faz jus à taxa 

progressiva de juros. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 956/3420 

Multa. Decreto n. 99.684, de 08.11.90, art. 53. Estabelece o art. 53 do Decreto n. 99.684, de 08.11.90, que os bancos 

depositários estarão sujeitos a uma multa de 10% (dez por cento) do montante da conta, no caso de descumprimento ou 

inobservância de suas obrigações como agentes arrecadadores, pagadores ou mantenedores de contas vinculadas. Não 

há razão para incluir-se a Caixa Econômica Federal – CEF, agente operadora do sistema, como destinatária dessa 

norma. 

Confiram-se os seguintes julgados: 

―ADMINISTRATIVO – FGTS – ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITO EM CONTAS VINCULADAS - CARÊNCIA DE 

UM DOS AUTORES REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 1987 – APLICAÇÃO DO IPC COMO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

A aplicação da multa prevista no artigo 53 do Decreto n. 99.684/90 destina-se ao banco depositário que descumprir ou 

inobservar as obrigações que lhe competem como agente arrecadador, pagador ou mantenedor do cadastro das contas 

vinculadas ao FGTS. Cabe à CEF apontar as irregularidades ensejadoras da pena em questão e não suportar os seus 

efeitos, nos termos do inciso I da Resolução n. 80/92. 

(...)‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apelação Cível n. 1999.03.99.042947-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 

17.06.03, DJ 12.08.03, p. 578) 

―FGTS – CONTAS VINCULADAS – CORREÇÃO MONETÁRIA – TAXA PROGRESSIVA DE JUROS – 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS – LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF – ILEGITIMIDADE DA UF – 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA – CORREÇÃO DE JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO E JULHO DE 1990, E FEVEREIRO DE 1991 – TAXA PROGRESSIVA DE JUROS:ADMISSÃO E OPÇÃO 

APÓS O ADVENTO DA LEI 5705/71 – JUROS DE MORA – CORREÇÃO MONETÁRIA – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – MULTA DECRETO 99684/90 – PRELIMINARES REJEITADAS – RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO – RECURSO ADESIVO DOS AUTORES PROVIDO EM PARTE – SENTENÇA 

REFORMADA, EM PARTE. 

(...) 

12. Incabível a aplicação de multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. 

(...)‖ 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apelação Cível n. 2001.03.99.015669-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 

29.09.03, DJ 19.11.03, p. 580) 

Acrescente-se que não há de se cogitar em pretensão a quaisquer sanções, em especial multa, à míngua de previsão legal 

ou contratual. 

Litigância de má-fé: exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de litigância de má-fé (CPC, art. 17), deve o 

juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de incidir nas sanções cominadas pelo ordenamento 

processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla defesa, por meio dos 

recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé processual. É aceitável que a parte 

exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade. Não se deve permitir, isso sim, é que a 

parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa, da falsidade de suas afirmações, dos fins 

ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela retarde o andamento deste de modo intolerável, 

por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização 

de condutas semelhantes, para render ensejo à penalização pela litigância de má-fé, deve ser suficientemente clara, de 

modo a não frustrar o direito à defesa sob a especiosa urgência na distribuição de justiça. 

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, para reformar a 

sentença e excluir a correção monetária na conta vinculada ao FGTS da autora, relativo ao mês de 03.91, e NEGO 
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PROVIMENTO ao recurso adesivo da autora, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, I, c. c. art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.082548-4             AC  343409 

ORIG.   :  9500000026  1 Vr PIRATININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

ADV     :  LUIZ NUNES PEGORARO 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. ANTÔNIO CARLOS DAHER, e inclua-se o nome do advogado da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, Dr. LUIZ NUNES PEGORARO (OAB/SP nº 155.025), conforme 

petição (fl. 399) e Ato de Nomeação (Portaria nº 39, de 08 de maio de 2006) de fl. 400. 

Após, republique-se o acórdão de fls. 386/388, com a nova autuação. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.08.000906-3        AC 1229179 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  PREVE S/C DE ENSINO LTDA e outro 

ADV     :  AGNALDO CHAISE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O  

Fls. 349/351. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 333/335, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011120-8       AMS  250770 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SECURITY WEB INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     :  MARCIA DO NASCIMENTO PILZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 302/305. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 297/298, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.14.002455-6       AMS  261683 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EDM COM/ E SERVIÇOS EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  PATRICIA HELENA NADALUCCI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 223/226. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca da decisão de fls. 219/220, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. KAREN DA SILVA REGES, e inclua-se o nome da advogada da 

EDM COM/ E SERVIÇOS EMPRESARIAL LTDA, Dra. PATRÍCIA HELENA NADALUCCI (OAB/SP nº 132.203), 

conforme petição (fl. 228) e procuração de fl. 19. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.025873-0        AC  957866 

ORIG.   :  9803083970  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ODONEL MARTINS BARBOSA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ADV Interes :  MARTA DELFINO LUIZ – OAB/SP 152.940 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a advogada MARTA DELFINO LUIZ, inscrita na OAB/SP sob nº 152.940, firmou as razões de recurso de 

apelação (fls. 183/208) sem, porém, possuir procuração no presente feito. 

Assim, nos termos do que reza o artigo 37 do Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal da referida 

advogada para que traga aos autos o necessário instrumento de mandato, a fim de validar o ato por ela praticado, sob 

pena de não conhecimento do recurso. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 
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Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA            Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003280-9        AC 1259159 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABIO FERNANDES DA SILVA FILHO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por FÁBIO FERNANDES DA SILVA FILHO e OUTRO contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte 

autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que 

permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que 

configurada a relação de consumo; 

2) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

3) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes 

do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou 

o seu abatimento no saldo devedor. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 
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Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 
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―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 
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2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 
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Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 
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5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 
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prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 
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5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003316-4        AC 1255637 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAZARO LUIZ DA SILVA e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por LÁZARO LUIZ DA SILVA e OUTRO contra sentença que, nos autos da nos autos 

da ação cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, visando a suspensão de execução 

extrajudicial, julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência da plausibilidade do direito invocado. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito, na 

esfera administrativa, que resultou infrutífera; 

2) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para suspender a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a parte autora, através desta ação cautelar, a sustação do leilão extrajudicial, bem como de outros atos que 

importem na execução extrajudicial de seus débitos, decorrentes de descumprimento de contrato celebrado no âmbito 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH. 
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Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o ―periculum in mora‖. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

No caso concreto, não verifico a plausibilidade do direito invocado. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 971/3420 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 
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E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 
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Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 
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Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 
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―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 976/3420 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 
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―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 
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D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por LÁZARO LUIZ DA SILVA e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do 

saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a 

devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 
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amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 
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transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 
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1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 
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ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 
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―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 
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Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 
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autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 
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beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.00.018407-5        AC 1277683 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO SERGIO GIAN GROSSI e outro 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO SÉRGIO GIAN GROSSI e OUTRO contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

3) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

4) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do 

saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a 

devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  
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A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 
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Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 
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Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 
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SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 
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―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 
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―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 997/3420 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 
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Trata-se de apelação interposta por MARIA CLARA TEIXEIRA contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu 

demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

3) a CEF vem cobrando a taxa de risco de crédito, que se destina a fase de construção do imóvel, sendo que, no caso, foi 

ele adquirido pronto e acabado, além do que tal taxa e a de cobrança e de administração não poderiam ser exigidas, pois 

já existe remuneração pelo financiamento, com a cobrança de juros; 

4) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

5) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

6) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  

7) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas; 

8) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  

9) o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor, como determina o artigo 30, 

parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66, tendo havido violação ao artigo 41 desse Diploma Legal.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

3) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  
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Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 
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(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  
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No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 
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vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 
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como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Por fim, não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção 

ao crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ―sub judice‖, tal 

não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos 

judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento 

jurídico vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o 

direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 
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O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1005/3420 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 
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AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 
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salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.12.005055-4 AC 1239929 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

APDO    :  CICERO ALVES 

ADV     :  JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

À vista da petição juntada a fl. 81, intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal – CEF a constituir patrono 

substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos para lavratura de acórdão. 
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Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.000096-5        AC 1271956 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA CLARA TEIXEIRA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por MARIA CLARA TEIXEIRA contra sentença que, nos autos da nos autos da ação 

cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, visando a suspensão de execução extrajudicial, 

julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência da plausibilidade do direito invocado. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que o interesse processual está presente, ante a existência do 

―periculum in mora‖ e da plausibilidade do direito invocado. 

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

2) suspender a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a parte autora, através desta ação cautelar, a sustação do leilão extrajudicial, bem como de outros atos que 

importem na execução extrajudicial de seus débitos, decorrentes de descumprimento de contrato celebrado no âmbito 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH. 

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o ―periculum in mora‖. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

No caso concreto, não verifico a plausibilidade do direito invocado. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 
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prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 
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―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 
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Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 
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Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 
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Por fim, não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção 

ao crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ―sub judice‖, tal 

não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos 

judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento 

jurídico vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o 

direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 
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O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 
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FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1016/3420 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 
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salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028954-0        AC 1282508 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCO AURELIO VIDAL e outro 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por MARCO AURÉLIO VIDAL e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 
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Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

3) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

3) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 
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acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 
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―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Por fim, não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção 

ao crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ―sub judice‖, tal 

não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos 

judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento 

jurídico vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o 

direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1023/3420 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 
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Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 
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1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 
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VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.03.000861-9        AC 1254387 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARIA ODETE DA SILVA FERREIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por MARIA ODETE DA SILVA FERREIRA e OUTRO contra sentença que, nos autos 

da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte 

autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Reitera a parte autora, primeiramente, o agravo retido às fls. 164/168. 
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No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

3) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

4) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  

5) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar. 

6) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, nego provimento ao agravo retido interposto contra decisão de fls. 161/162 que indeferiu a realização da 

prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, argüida no agravo retido às fls. 164/168 e reiterada nas razões de apelo em 

exame, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 
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Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 
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―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 
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2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 
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Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 
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5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 
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prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 
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5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, 

―caput‖, do Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia 

Corte Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.00.006668-3        AC 1282513 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE PIRES e outro 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por VICENTE PIRES e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu 

demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

3) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

4) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  
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5) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

6) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 
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E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 
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Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 
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1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 
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ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 
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Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 
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(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 
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8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
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6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 
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Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.00.010123-3        AC 1259869 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAMILA VIEIRA MARTINS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por CAMILA VIEIRA MARTINS contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu 

demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Insurge-se a parte autora, preliminarmente, contra a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11277/06. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

3) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

4) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do 

saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a 

devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Primeiramente, considerando que, no caso dos autos, a matéria controvertida é unicamente de direito, aplica-se, sem 

afronta aos princípios constitucionais    do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei    nº 11277/06: 

―Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.‖ 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

―O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a 

repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os pirncípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2007.70.00.000118-9 / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Jairo Gilberto Schafer, DE 10/12/2007) 

―Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela Lei 

nº 11277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente o pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais.‖ 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14) 

No caso dos autos, a matéria controvertida é exclusivamente de direito, visto a parte autora não alega que, na 

atualização das prestações e do saldo devedor, a CEF deixou de observar os termos do contrato celebrado, mas insurge-

se contra os critérios utilizados, os quais estão estabelecidos no contrato e na lei. 

Note-se que esta Colenda Quinta Turma, quando do julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.010124-5, em 14 de 

janeiro de 2007, da qual fui relatora, entendeu que, nos casos em que só se discute os critérios utilizados na atualização 

da prestação e do saldo devedor decorrentes de contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, a matéria é unicamente de direito: 

―Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa sob o argumento de que não se propiciou a realização de prova 

pericial, tendo em vista ser ela desnecessária para o deslinde da questão colocada ―sub judice‖, já que o contrato prevê o 

Sistema de Amortização SACRE que não causa prejuízos ao mutuário, até porque os encargos vêm decrescendo no 

transcorrer do contrato. As questões suscitadas pela parte autora, na verdade, são de direito, prescindindo da prova 

pericial contábil para a solução do litígio.‖ 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 
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Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 
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(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 
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fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 
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A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 
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4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 
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O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 
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6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 
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prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 
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6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 
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APTE    :  SIDNEY FERNANDES DE AZEVEDO 

ADV     :  SARAY SALES SARAIVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por SIDNEY FERNANDES DE AZEVEDO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) a CEF vem cobrando a taxa de risco de crédito, que se destina a fase de construção do imóvel, sendo que, no caso, foi 

ele adquirido pronto e acabado, além do que tal taxa e a de cobrança e de administração não poderiam ser exigidas, pois 

já existe remuneração pelo financiamento, com a cobrança de juros; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

4) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

5) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar.  
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Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz 

respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do 

saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a 

devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor. 

Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de 

preceitos constitucionais. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do 

saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o 

que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 
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Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 
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Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 
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3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 
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judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 
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burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 
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de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 
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11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 
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ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.  

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 
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PROC.   :  2006.61.00.025700-2       AMS  297608 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 169/172. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca da decisão de fls. 160/165, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.05.008170-9       AMS  293317 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  QUALITEC CONSTRUCOES CONSULTORIA E COM/ LTDA 

ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 183/186. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca da decisão de fls. 174/179, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PROC.   :  2006.61.07.006205-8       AMS  294989 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  FRIBOI LTDA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 293/296. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca da decisão de fls. 284/289, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.22.000556-7       AMS  299400 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COML/ AUTO ADAMANTINA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 270/273. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do despacho de fls. 256/261, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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PROC.   :  2007.61.00.018264-0        AC 1286995 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDNILSON ANTONIO DA SILVA e outro 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por EDNILSON ANTONIO DA SILVA e OUTRO contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Insurge-se a parte autora, preliminarmente, contra a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11277/06. 

Suscita, ainda, preliminar de cerceamento de defesa, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ não propiciou a 

realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

3) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

4) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

5) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

Primeiramente, considerando que, no caso dos autos, a matéria controvertida é unicamente de direito, aplica-se, sem 

afronta aos princípios constitucionais    do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei    nº 11277/06: 

―Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.‖ 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

―O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a 

repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os pirncípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2007.70.00.000118-9 / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Jairo Gilberto Schafer, DE 10/12/2007) 

―Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela Lei 

nº 11277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente o pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais.‖ 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14) 

No caso dos autos, a matéria controvertida é exclusivamente de direito, visto a parte autora não alega que, na 

atualização das prestações e do saldo devedor, a CEF deixou de observar os termos do contrato celebrado, mas insurge-

se contra os critérios utilizados, os quais estão estabelecidos no contrato e na lei. 

Note-se que esta Colenda Quinta Turma, quando do julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.010124-5, em 14 de 

janeiro de 2007, da qual fui relatora, entendeu que, nos casos em que só se discute os critérios utilizados na atualização 

da prestação e do saldo devedor decorrentes de contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, a matéria é unicamente de direito: 

―Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa sob o argumento de que não se propiciou a realização de prova 

pericial, tendo em vista ser ela desnecessária para o deslinde da questão colocada ―sub judice‖, já que o contrato prevê o 

Sistema de Amortização SACRE que não causa prejuízos ao mutuário, até porque os encargos vêm decrescendo no 

transcorrer do contrato. As questões suscitadas pela parte autora, na verdade, são de direito, prescindindo da prova 

pericial contábil para a solução do litígio.‖ 

Por essa razão, também, é de se rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, suscitada sob a alegação de que o MM. 

Juiz não propiciou a realização da prova pericial. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 
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Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 
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―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 
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2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 
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Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 
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5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 
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prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 
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5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028542-7        AC 1286306 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERNANDO EDUARDO MARTINS e outro 

ADV     :  EDSON KAWAHARA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por FERNANDO EDUARDO MARTINS e OUTRO contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Insurge-se a parte autora, preliminarmente, contra a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11277/06. 

Suscita, ainda, preliminar de cerceamento de defesa, sob a alegação de que o MM. Juiz ―a quo‖ não propiciou a 

realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

3) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  
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4) não houve intimação pessoal da parte devedora para a realização do leilão, como determina o artigo 687, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei    nº 8953/94.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

3) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, considerando que, no caso dos autos, a matéria controvertida é unicamente de direito, aplica-se, sem 

afronta aos princípios constitucionais    do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei    nº 11277/06: 

―Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.‖ 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

―O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a 

repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os pirncípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2007.70.00.000118-9 / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Jairo Gilberto Schafer, DE 10/12/2007) 

―Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela Lei 

nº 11277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente o pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais.‖ 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14) 

No caso dos autos, a matéria controvertida é exclusivamente de direito, visto a parte autora não alega que, na 

atualização das prestações e do saldo devedor, a CEF deixou de observar os termos do contrato celebrado, mas insurge-

se contra os critérios utilizados, os quais estão estabelecidos no contrato e na lei. 

Note-se que esta Colenda Quinta Turma, quando do julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.010124-5, em 14 de 

janeiro de 2007, da qual fui relatora, entendeu que, nos casos em que só se discute os critérios utilizados na atualização 

da prestação e do saldo devedor decorrentes de contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, a matéria é unicamente de direito: 

―Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa sob o argumento de que não se propiciou a realização de prova 

pericial, tendo em vista ser ela desnecessária para o deslinde da questão colocada ―sub judice‖, já que o contrato prevê o 

Sistema de Amortização SACRE que não causa prejuízos ao mutuário, até porque os encargos vêm decrescendo no 
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transcorrer do contrato. As questões suscitadas pela parte autora, na verdade, são de direito, prescindindo da prova 

pericial contábil para a solução do litígio.‖ 

Por essa razão, também, é de se rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, suscitada sob a alegação de que o MM. 

Juiz não propiciou a realização da prova pericial. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  
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A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra ―c‖, da Lei    nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

―Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data‖. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

―O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital.‖ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

―É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes.‖ 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

―No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual.‖ 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006,    DJ 11/12/2006, pág. 

379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos (―pacta sunt servanda‖) é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 
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Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ―conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90‖ (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável    aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.‖ 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras ―d‖ e ―f‖, do 

Decreto-lei nº 73/66). 
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Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Por fim, não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção 

ao crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ―sub judice‖, tal 

não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos 

judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento 

jurídico vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o 

direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

―CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

―ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que 

impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 
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burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de ―venda casada‖ (art. 

39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. 

ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, 

parágrafo único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos 

contratos firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

―REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO – CERCEAMENTO DE 

DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

―CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 
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de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento.‖ 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

―SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

– VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE – CERTIDÃO – PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO – NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – 

CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 
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11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.‖ 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

―CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH – 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE 

AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – 

INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI Nº 

70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‗conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90‘.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ‗sub 

judice‘, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 
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ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido.‖ 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

―DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO 

DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência – exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida.‖ 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 
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PROC.   :  2007.61.17.000104-7        AC 1286990 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  EVA ANA DE SOUSA 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por EVA ANA DE SOUSA contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada 

com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro 

Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu demonstrar a 

existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  

2) não houve intimação pessoal da parte devedora para a realização do leilão, como determina o artigo 687, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei    nº 8953/94; 

3) o edital não foi publicado em jornais de maior circulação local.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução 

extrajudicial, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), ―in verbis‖: 

―EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.‖  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 
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para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

No caso concreto, ademais, a parte ré acostou, aos autos, documentos que demonstram a regularidade do procedimento 

extrajudicial: notificação do mutuário em 30/08/2004 (fls. 108/110), editais dos leilões em jornais de grande circulação 

(fls. 111/121), auto do primeiro leilão em 22/11/2004 (fl. 122) e auto do segundo leilão e adjudicação em 07/12/2004 

(fls. 147/150). 

E não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:  

―PROCESSUAL CIVIL – SFH – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – PROCEDIMENTO – DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 – INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.‖ 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO – MEDIDA CAUTELAR – SFH – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
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2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido.‖ 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

―DIREITO ADMINISTRATIVO – CONTRATO DE MÚTUO – RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO – PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 

70/66 – AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal – CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido.‖ 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1093/3420 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  95.03.008715-5             AG   23449 

ORIG.   :  8300000830  2 Vr SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  UBAJARA TARCISIO ARTIAGA KRISTENSEN 

ADV     :  CRISTIANE GOMES CALIL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES :  NUVI IND/ DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E FUNDICAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face da decisão de fl. 47 e, 

oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Intimem-se. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  95.03.040324-3             AG   26642 

ORIG.   :  9400085826  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO MARQUES SILVA e outros 

ADV     :  LUIZ MALANGA e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o reconhecimento de prevenção (fl. 34), distribua-se o presente feito ao eminente Desembargador 

Federal Márcio Moraes, com os nossos cumprimentos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  95.03.097717-7             AC  290680 

ORIG.   :  9504011977 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OLNEY BORGES PINTO DE SOUZA 

ADV     :  LEA SILVIA GOMES P DE S P DE OLIVEIRA e outros 

PARTE R :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista os documentos acostados às fls. 273/294, remetam-se os autos à UFOR – Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para alteração da razão social de NOSSA CAIXA NOSSO BANCO para BANCO NOSSA 

CAIXA S/A.  

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  96.03.002773-1             AC  297231 

ORIG.   :  9500033860  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMAURI LEONCIO DA SILVA 

ADV     :  LEONARDO FREIRE PEREIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSÉ OSÓRIO LOURENÇÃO 

APDO     :  BANCO DO BRASIL SA/ 

ADV      :  ADRIANO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Retifique-se a autuação, incluindo-se o BANCO DO BRASIL S/A como apelado, bem como o advogado indicado às 

fls. 200. 

2) Fls. 197/198: Indefiro o requerido, uma vez que não restou demonstrado o prejuízo. Nesse sentido, importa ressaltar 

o disposto no art. 244 do CPC e ainda que se aproveitarão os atos praticados, desde que não tragam prejuízo (ne pas de 

nullité sans grief). 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  98.03.079994-0             AG   71045 

ORIG.   :  9800014721  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DAS EMPRESAS DO MERCADO IMOBILIARIO DA 

REGIAO DE RIBEIRAO PRETO e outro 

ADV     :  RUBENS TORRES BARRETO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 

ADV     :  MARCIO ANTONIO BUENO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.088636-3          REOAC  442915 

ORIG.   :  9303059239  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  EUCLENICIO MACHADO 

ADV     :  SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de remessa oficial para análise da sentença de fls.63/65, que julgou procedente em parte a liquidação, 

adequando o valor em execução ao cálculo apresentado pela Contadoria, e, fixou honorários advocatícios em 10% do 

valor atribuído à causa. 

Porém, o reexame necessário só é cabível no processo de conhecimento. No mesmo sentido: STJ, Corte Especial 

EmbDivREsp 241959-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, J. 29/05/2003. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se.  

Intime-se.  

São Paulo, 25 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1096/3420 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.052446-8        AG   95617 

ORIG.   :  9712035476  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ZELMO DENARI e outro 

ADV     :  PEDRO TEOFILO DE SA 

AGRDO   :  COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E PRESTACAO DE 

SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO 

PONTAL 

ADV     :  LUCIANE MOESSA DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRDO   :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  ADALBERTO DA SILVA DE JESUS 

AGRDO   :  RAUL JUNGMANN e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo ―a quo‖, conforme informação de fls. 44/50, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.003348-4     REOAC  452697 

ORIG.   :  9303012941  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  PEDRO CARLOS MARTINELLI e outros 

ADV     :  ROSELY APARECIDA OYRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a juntada do recurso de apelação de fls. 89/91, baixem os autos à Vara de origem para seu regular 

processamento. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.003400-2     REOAC  452749 

ORIG.   :  9103221482  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  GANDHI KALIL e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de remessa oficial para análise da sentença de fls.132/133, que julgou procedente em parte a liquidação, 

reduzindo o débito exeqüendo para o patamar de R$ 1.526,70, apurado no demonstrativo elaborado pela Contadoria. 

Porém, o reexame necessário só é cabível no processo de conhecimento. No mesmo sentido: STJ, Corte Especial 

EmbDivREsp 241959-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, J. 29/05/2003. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se.  

Intime-se.  

São Paulo, 25 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.003430-0     REOAC  452775 

ORIG.   :  9203055738  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  RODIMAR DISTRIBUIDORA ARARAQUARENSE DE 

ROLAMENTOS   LTDA 

ADV     :  ANESIO RUNHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de remessa oficial para análise da sentença de fls.81/82, que julgou procedente em parte a liquidação, 

reduzindo o valor do débito exeqüendo para R$ 33.731,67, apurado no demonstrativo elaborado pela Contadoria. 

Porém, o reexame necessário só é cabível no processo de conhecimento. No mesmo sentido: STJ, Corte Especial 

EmbDivREsp 241959-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, J. 29/05/2003. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial. 
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Publique-se.  

Intime-se.  

São Paulo, 25 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.003446-4     REOAC  452791 

ORIG.   :  9103208745  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AGENOR SANTIAGO e outro 

ADV     :  MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a juntada do recurso de apelação de fls. 69/71, baixem os autos à Vara de origem para seu regular 

processamento. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.039098-5        MC    1977 

ORIG.   :  199961000224490  11 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  MARITIMA SEGUROS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 293: manifeste-se a União, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.034617-0        AC  601025 

ORIG.   :  9800007822  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ALBERTO BENEDITO DA SILVA 

ADV     :  ROGERIO DE AVELAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar, objetivando a nomeação e posse do autor no cargo de Fiscal do Trabalho no 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente a ação, oportunidade em que condenou a ré ao pagamento da verba honorária, 

fixada em R$300,00. 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença quanto ao mérito. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O autor interpôs agravo retido contra decisão que recebeu a apelação da ré em ambos os efeitos. 

O valor atribuído à causa corresponde a R$200,00, em dezembro de 1997. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O presente caso inclui-se na hipótese do art, 475, §2º do CPC, uma vez que o valor do direito controvertido atribuído à 

causa é inferior a sessenta salários mínimos, não sendo cabível, portanto, o reexame obrigatório. 

No mais, o provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a 

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal 

esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

No caso em tela, verifiquei em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos desta Corte, que já houve o julgamento 

da ação principal, AC nº 96.03.090859-2, em 08/11/2007, daí porque entendo configurada a perda do objeto da presente 

ação cautelar. 

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DO OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 
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2.Remessa oficial julgada prejudicada. 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

Dessa forma, deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo autor, por falta de interesse recursal superveniente. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do E. STJ, nego seguimento 

à apelação, à remessa oficial e ao agravo retido. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.046049-4       AMS  204439 

ORIG.   :  9600028664  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MURIAE S/A 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

À Subsecretaria. 

1. Desapensem-se dos presentes autos a Medida Cautelar nº 2005.03.00.009695-3, em apenso. 

2. Após, tendo em vista a interposição dos recursos especial e extraordinário (fls. 337/370), encaminhem-se os autos à 

Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, para o juízo de admissibilidade dos recursos. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2000.60.00.006775-0     REOMS  241314 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  MARIA DE LOURDES LEITE ARANTES 

ADV     :  TEREZA CRISTINA BRANDAO NASSIF (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

aditamento ao contrato de crédito educativo celebrado entre a impetrante e a instituição financeira, referente ao 2º 

semestre de 2000, 10º semestre do curso de agronomia, bem como o repasse à Instituição de Ensino UNIDERP, dos 

valores correspondentes a 70% das mensalidades em atraso, referentes aos meses de julho a dezembro de 2000. 

A liminar foi concedida em 28/11/2000, para determinar a realização do aditamento ao contrato de crédito educativo 

sob nº 97.1.23078, relativo ao 2º semestre de 2000, desde que sejam preenchidos os requisitos exigidos pelo Programa 

de Crédito Educativo, com o repasse imediato dos valores para a instituição de ensino. 

O r. Juízo a quo, confirmando a liminar, concedeu a segurança em 30/04/2002, deixando de fixar honorários 

advocatícios, com base na Súmula nº 512 do C. STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (28/11/2000), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança em 30/04/2002, garantiu à impetrante o atendimento do pedido formulado na 

inicial, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que todos os atos pleiteados já se 

concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí 

porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.004078-6        AC  933227 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ALLYRIO PORTEL e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), março a maio de 1990 e fevereiro de 1991 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo, após o saneamento do feito, rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva e indeferiu a petição inicial 

(CPC, art. 295, I, §1º, I), sob a alegação de ausência de demonstração dos fatos e fundamentos do pedido, pelo que 

julgou extinto o processo, sem o exame do mérito. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada 

em R$ 100,00 (cem reais). 

Apelou a parte autora, sustentando a aptidão da exordial para veicular a sua pretensão. Postulou a aplicação do art. 515, 

§3º do CPC, com a conseqüente condenação da ré ao pagamento das diferenças de correção monetária. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Assiste razão à parte autora no tocante à aptidão da petição inicial. 

Com efeito, da análise da peça inaugural, constato estarem presentes todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do 

estatuto processual civil. 

O pedido consiste na condenação da ré ao pagamento de supostas diferenças de correção monetária incidente sobre os 

saldos de contas vinculadas do PIS/PASEP. 

A causa de pedir, por seu turno, revela-se na demonstração da suposta violação a um direito, bem como da existência de 

amparo jurídico à pretensão. 

Sendo assim, afastado o decreto de inépcia da exordial e, estando o processo em termos de julgamento, passo à 

apreciação do mérito, a teor do que dispõe o art. 515 do Código de Processo Civil. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 
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Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público – PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 
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4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 – Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de fevereiro de 1991 e que a ação foi 

proposta em 23 de junho de 2000, deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão à correção monetária 

dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 

PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, afasto a inépcia da inicial e, nos termos do art. 515 c/c 557, caput, do CPC, reconheço a 

existência da prescrição da pretensão e julgo extinto o processo, com o exame do mérito (CPC, art. 269, IV), restando 

prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.021768-4        AG  134336 

ORIG.   :  200160000016266  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  NADIAJARA DE FATIMA BONESSO FRUET RAIMUNDO 

ADV     :  ALDIVINO A DE SOUZA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo ―a quo‖, conforme informação de fls. 36/39, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.005040-5        AC  663389 

ORIG.   :  9705666849  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  J. MACEDO S/A 

ADV      :  RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Em face dos documentos acostados às fls. 190/206, remetam-se os autos à UFOR – Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para alteração da razão social de LAPA AIMENTOS S/A para J. MACEDO S/A. 

2. Após, tendo em vista a juntada de nova procuração à fl. 189, proceda-se às alterações necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.000613-5     REOMS  247275 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CECILIA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  SÉRGIO PEREIRA DE OLIVEIRA LOPES 

PARTE R :  INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 

ADV     :  CLAUDIA HELENA COLLA GLORIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Pró Reitor de Assuntos Comunitários da 

UNICSUL – Universidade Cruzeiro do Sul, objetivando a imediata prestação de informações pertinentes ao valor da 

semestralidade e desempenho escolar da impetrante, para que a mesma possa efetuar aditamento ao contrato de crédito 

para financiamento estudantil, celebrado junto à Caixa Econômica Federal, referente ao 2º semestre do ano letivo de 

2000, e assim, utilizar os benefícios do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES, como vinha 

fazendo desde 1999. 
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A liminar foi concedida em 22/03/2001, para que o impetrado forneça todos os documentos necessários para o 

aditamento do contrato para financiamento estudantil, no segundo semestre de 2000. 

O r. Juízo a quo, confirmando a liminar, concedeu a segurança em 10/12/2002, deixando de fixar honorários 

advocatícios, com base na Súmula nº 105 do C. STJ. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (22/03/2001), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança em 10/12/2002, garantiu à impetrante o atendimento do pedido formulado na 

inicial, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que todos os atos pleiteados já se 

concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí 

porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.002783-7       AMS  246997 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FEBASP S/C 

ADV     :  LUBELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA HOFLING 

APDO    :  ELBER FERREIRA BARROSO DE MELO 

ADV     :  FERNANDO MORENO DEL DEBBIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do diretor presidente da FEBASP S/C, entidade 

mantenedora da Faculdade de Belas Artes de São Paulo, objetivando seja assegurado ao impetrante o direito de cursar a 

disciplina Legislação, referente ao 9º semestre do curso de Arquitetura, e concluir o curso de graduação no primeiro 

semestre de 2001, sem que seja compelido a efetuar o pagamento integral das mensalidades, como se fosse cursar todas 

as matérias da grade curricular naquele período, conforme exigido pela instituição de ensino. Requer, assim, o acesso 

imediato aos estudos, com a anulação e a alteração contratual, para que seja cobrado apenas o valor proporcional à 

carga horária da matéria faltante para completar o seu curso. 

A liminar foi concedida parcialmente, em 02/02/2001 (fls. 38/39), para garantir ao impetrante o direito de freqüência e 

conclusão do curso, determinando que eventual questão referente à inadimplência deverá ser solucionada com a 
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utilização de meios próprios de execução. A MMª.Juíza a quo indeferiu a inicial quanto ao pedido de nulidade e 

modificação da cláusula contratual, por ausência de interesse-adequação da via eleita, nos termos do art. 295, III e 8º da 

Lei nº 1.533/51. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, em 30/08/2002, apenas para determinar ao impetrado que se 

abstenha de criar quaisquer óbices a que o impetrante freqüente e conclua o curso ao qual está matriculado, deixando de 

fixar honorários advocatícios a teor sa Súmula nº 512 do C. STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelaram a FEBASP e a autoridade coatora, conjuntamente, aduzindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad 

causam de ambas. No mérito, requerem a reforma do julgado. 

Em sede de recurso adesivo, o advogado do impetrante, em nome próprio, requer a fixação de honorários advocatícios. 

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença, com o improvimento da apelação e o não 

conhecimento do recurso adesivo. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Primeiramente, não conheço de parte da apelação, por ausência de legitimidade recursal da autoridade coatora. 

Tem legitimidade de recorrer em mandado de segurança a pessoa jurídica a qual pertença a autoridade coatora, uma vez 

que é ela quem suportará os efeitos da decisão. O coator somente deve ser notificado para prestar as informações, não 

tendo legitimidade recursal em caso de decisão deferitória da segurança pleiteada. 

Neste sentido, cito os precedentes jurisprudenciais do C. STF: RE n.ºs 97.282/PA e 105.731/RO e do C. STJ: REsp n.º 

1998.00.265228/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13/06/2000, v.u., DJU 28/08/2000. 

Deixo de conhecer do recurso adesivo do advogado do impetrante, uma vez que já restou pacificado que: O advogado 

não tem legitimidade para discutir a verba honorária como direito autônomo, no processo de conhecimento, nos termos 

dos seguintes precedentes do C. STJ: AGRESP 366160, j. 02/04/2002, DJU 28/04/2003; AGRESP 290422, j. 

15/02/2001, DJU 08/04/2002; AGRESP 300319, j. 03/05/2001, DJU 03/09/2001; AgRg no RESP 605437, j 06/04/2004, 

DJU 30/08/2004, de relatoria da Ministra Eliana Calmon. 

Passo, então à apreciação da apelação da FEBASP e da remessa oficial. 

A concessão parcial da liminar pelo r. Juízo a quo (02/02/2001), em sede de mandado de segurança, decisão 

posteriormente confirmada pela concessão parcial da segurança em 30/08/2002, garantindo ao impetrante o direito a 

freqüentar as aulas e concluir o curso, no ano letivo de 2001, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo 

decorrido até a prolação desta decisão. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o 

estabelecimento de ensino. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR. 

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO. 

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus 

créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste. 

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51) 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES. 

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, 

EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª 

REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02) 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Deixo anotado, ainda, que em relação à não fixação de honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, a 

questão também se encontra superada, nos termos das Súmulas nº 105 do C. STJ e 512 do C. STF. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação, à remessa oficial e ao recurso adesivo, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017462-7        AC  869065 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MATHEUS DE ABREU COSTANTINI 

ADV     :  REINALDO BERTASSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fl. 192: tendo em vista que a petição de fl. 186 não tem o condão de  interromper o prazo recursal, mantenho a 

decisão de fl. 188, pelos seus próprios fundamentos. 

2. Cumpra-se o item nº 2 da decisão de fl. 188. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.015620-1        AG  153535 

ORIG.   :  200161000323426  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão do Juízo Federal da 20ª 

Vara de São Paulo/SP, que se declarou absolutamente incompetente para apreciar e julgar a ação civil pública, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 2º 

da Lei nº 7.347/85, uma vez que a ré SUSEP – Superintendência de Seguros Privados é sediada no Rio de Janeiro, 

sendo adequado que o feito tramite naquela Seção Judiciária.  

Alega a agravante, em síntese, que não se justifica o deslocamento da competência, uma vez que o dano causado é de 

âmbito nacional, e não apenas no Rio de Janeiro, e se refere a todos os proprietários de veículos do País. Requer a 

concessão de antecipação de tutela recursal, a fim de que seja declarada a competência do Juízo a quo. 

Após breve relato, decido. 

A matéria aventada nessa seara recursal implica saber se há exclusividade da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para o 

julgamento de ação civil pública relativa à reparação de dano de âmbito nacional. 

Dispõe o artigo 2º da Lei nº 7.347/85, in verbis: 

―Art. 2º. As ações previstas nesta lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência 

funcional para o processo e julgar a causa‖. 

Da exegese legislativa tem-se o seguinte: cuida-se de competência funcional (art. 2º da LACP), de natureza absoluta. A 

competência é do foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, e a intervenção da União atrai a competência para 

a justiça federal (art. 109, I, CF), como já decidiu o Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE 228955-RS). 

Considerando que a Justiça Federal tem competência territorial (relativa) e funcional (absoluta) sobre o local de 

qualquer dano, na hipótese, como a dos autos, de ação civil pública proposta com o objetivo de ver reparado possível 

prejuízo de âmbito nacional, aplica-se o inciso II do artigo 93 do Código de Defesa do Consumidor, que diz: 

―Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se 

as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente‖. 
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Ora, o Código de Processo Civil dispõe, em seu artigo 100, inciso IV, alínea ―a‖, que é competente o foro do lugar onde 

está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica. Portanto, tendo por réus a presente ação civil pública a União 

Federal e a SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, autarquia federal sediada no Rio de Janeiro/RJ (fls. 13), 

parece-me correta, ao menos neste exame provisório, a decisão agravada ao declinar da competência e determinar a 

remessa dos autos à Seção Judiciária Federal do Estado do Rio de Janeiro. 

 Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO   

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.045191-0        AG  166001 

ORIG.   :  9614045230  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  CALCADOS SIDIMAR LTDA massa falida 

ADV     :  SEBASTIAO DANIEL GARCIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo ―a quo‖, conforme informação de fls. 53/58, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.016715-5        AC  795898 

ORIG.   :  9703031641  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  CELIA ESSADO GARCIA DE MORAIS e outros 

ADV     :  CIRO CECCATTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 99 e 102: Nada a deferir, prossiga-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.014446-9       AMS  252028 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA BRASILEIRA INDUSTRIAL, COMERCIAL E SERVIÇOS 

LTDA. 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 586/609:  

1) Proceda-se às alterações processuais devidas, em face dos documentos juntados aos autos. 

2) Manifeste-se o apelado Banco Central do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado. 

São Paulo, 14 de abril 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.10.008532-3        AC 1204818 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  HYDRO ALUMINIO ACRO S/A 

ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 298/302: Considerando que a apelante HYDRO ALUMINIO ACRO S/A efetuou depósitos em desconformidade 

com o disposto na Lei, deverá, se assim o desejar, regularizar a situação junto à Caixa Econômica Federal. 

Por outro lado, a questão referente à expedição de certidão não é objeto de discussão nestes autos. 
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Finalmente, indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF, uma vez que as guias constantes dos autos foram 

preenchidas pelos representantes da apelante. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.013949-9        AG  175622 

ORIG.   :  200261080088701  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  ELIZABETH DO CARMO RIBEIRO PAULIQUEVIS e outros 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 135 dos autos originários 

(fl. 75 destes autos), que, em sede de ação ordinária objetivando à cobrança de expurgos inflacionários em contas 

vinculadas do PIS/PASEP, limitou o litisconsórcio facultativo. 

O MM. Juiz a quo determinou o desmembramento em ações individuais, sob os fundamentos de que a realidade fática 

subjacente a cada autor deve ser analisada em separado, pois fundamental a instrução completa pertinente, inviabilizada 

com a presença maior de mais de um autor por causa e de que deve o litisconsórcio, sim, lastrear-se, ao menos, em 

interesse comum que, a um só tempo, extravase da mera coincidência entre pedidos e observe um mínimo de celeridade 

processual. 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, ofensa ao princípio da economia 

processual, além de sobrecarga desnecessária do Poder Judiciário. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 
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A limitação do litisconsórcio facultativo é prerrogativa que assiste ao magistrado na condução do processo, com vistas a 

assegurar a observância de todas as garantias processuais inerentes ao devido processo legal. 

Estatui o art. 46, parágrafo único do Código de Processo Civil: 

O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes, quando este comprometer a rápida 

solução do litígio ou dificultar a defesa. O pedido de limitação interrompe o prazo para resposta, que recomeça da 

intimação da decisão. 

Ao interpretar o indigitado dispositivo legal, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que tal 

limitação somente se justifica quando o litisconsórcio, pela natureza da demanda, comprometer a plenitude do 

contraditório e da ampla defesa. 

No caso vertente, a demanda foi ajuizada por 10 (dez) autores, em litisconsórcio facultativo, em face da União Federal, 

com vistas a obter a correção monetária de valores mantidos em contas vinculadas ao Programa de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP. 

Não sendo excessivo o número de litisconsortes e não havendo evidência de prejuízo ao exercício do contraditório e da 

ampla defesa, não se afigura razoável limitar o direito de ação a um único autor, o que, inclusive, oneraria 

desnecessariamente a Justiça, com o ajuizamento de mais 9 (nove) ações da mesma estirpe. 

No mesmo diapasão, são os seguintes precedentes desta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.PROCESSUAL CIVIL.ADITAMENTO À INICIAL.LITISCONSÓRCIO 

FACULTATIVO. DEZ AUTORES. RAZOÁVEL.LITISCONSÓRCIO ATIVO QUE NÃO SE MOSTRA 

EXCESSIVO. POSSIBILIDADE.AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE EM SE DETERMINAR O 

DESMEMBRAMENTO.PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1.Litisconsórcio facultativo. Regras descritas no artigo 46 do Código de Processo Civil. 

2.Limitação do litisconsórcio. Parágrafo único do artigo 46 do CPC. O juiz poderá limitá-lo quanto ao número de 

litigantes, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa. A decisão de limitar o 

litisconsórcio é medida inserida no poder-dever do magistrado de bem conduzir o processo, de modo a garantir o devido 

processo legal, porém, o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou orientação no sentido de ser cabível a limitação do 

litisconsórcio facultativo ativo somente quando evidenciado, pela natureza da causa, o comprometimento à plenitude do 

contraditório e da ampla defesa. 

3.Não se mostrando excessivo o litisconsórcio, não implicando prejuízo à celeridade processual, não há de ser 

determinado o desmembramento do processo, com a limitação do litisconsórcio. Precedente jurisprudencial. 

4.Agravo Regimental prejudicado e Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(AG 138288, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 04.11.2005, p. 214). 

PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO - LIMITAÇÃO DO 

NÚMERO DE AUTORES - NÃO CABIMENTO – AGRAVO PROVIDO. 

- Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, no litisconsórcio facultativo, 

limitar o número de litigantes, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa. 

- Não se afigura, no caso, qualquer das hipóteses permissivas da limitação, uma vez que são idênticos a causa de pedir e 

o pedido. Ademais, cuida-se de questão eminentemente de direito e o número mencionado de litisconsortes na mesma 

situação jurídica em nada prejudicará a defesa, nem comprometerá a rápida solução do litígio. 

- Agravo provido. 

(7ª Turma, AG 123063, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 10.08.2005, p. 373). 
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Ademais disso, restou caracterizada a homogeneidade na causa de pedir e pedido entre os autores, o que viabiliza o 

ajuizamento da ação em litisconsórcio e torna mais célere e efetiva a prestação da tutela jurisdicional (CF, art. 5 º, inciso 

LXXVII). 

Nesse sentido, convém transcrever o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO. ADMISSÃO. MULTA. 

- Segundo a orientação majoritária do órgão colegiado, a limitação do litisconsórcio facultativo somente é recomendada 

quando não houver ―homogeneidade na causa de pedir e no pedido. 

(...) 

(6ª Turma, Resp 155717/SP, Rel. Min. William Patterson, DJ 23.03.98, p. 202). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.031734-5        AG  209784 

ORIG.   :  200461000106866  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  OGISA FACTORING LTDA 

ADV     :  GABRIELA ZANCANER BRUNINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu  parcialmente a medida liminar 

pleiteada, objetivando garantir o seu alegado direito líquido e certo de não ser compelida ao pagamento da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, nos termos da Lei 10.833/2003 (fls. 29/35). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, o Juiz Federal Convocado César Sabbag, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fl. 70). 

Conforme pesquisa realzada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 
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Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036462-1        AG  211019 

ORIG.   :  200461000106866  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OGISA FACTORING LTDA 

ADV     :  GABRIELA ZANCANER BRUNINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OGISA FACTORING LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a medida liminar, objetivando garantir o seu 

alegado direito líquido e certo de não ser compelida ao pagamento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social – COFINS, nos termos da Lei 10.833/2003 (fls. 53/59). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, o Juiz Federal convocado César Sabbag, negou o efeito suspensivo pleiteado (fl. 70). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 111/124). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR – 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO – PERDA DO OBJETO – 

AGRAVO REGIMENTAL – COMPETÊNCIA DO RELATOR – ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO – ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que ―O relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1116/3420 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido.‖ 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016118-0     REOMS  299251 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LETERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPAÇÕES 

S/A 

ADV     :  FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Em face dos documentos acostados às fls. 173/176, remetam-se os autos à UFOR – Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para alteração da razão social de SODEPA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS 

PUBLICIDADE E PARTICIPACOES S/A para EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPAÇÕES S/A. 

2. Após, tendo em vista a juntada de nova procuração à fl. 172, proceda-se às alterações necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.00.034186-7       AMS  276837 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALCIDES DA ROCHA TAVARES JUNIOR 

ADV     :  DANIELA APARECIDA DA ROCHA TAVARES DUARTE 

APDO    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a revisão e a fiscalização da prova prático-profissional do 

impetrante, realizada na segunda fase do 125º exame da Ordem dos Advogados do Brasil, para que seja reconhecida a 

sua integral aprovação e a inscrição definitiva nos quadros da OAB. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança por entender que não cabe ao Poder Judiciário 

apreciar os critérios utilizados pela Administração na formulação e julgamento de provas de concursos públicos ou 

exames de suficiência, oportunidade em que deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, nos termos da 

Súmula nº 512 do C. STF. 

Apelou o impetrante, requerendo a reforma do julgado, alegando que a nota atribuída para a peça profissional foi 

insignificante, em face das manifestações dos examinadores e da adequação ao gabarito oficial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria, 

como é o caso ora examinado. 

Insurge-se o impetrante contra a nota aplicada e o critério de correção de sua prova prático-profissional, referindo-se 

mais especificamente à peça por ele elaborada, na segunda fase do exame da OAB. 

Não há como se falar em revisão da prova neste âmbito, por absoluta ausência de previsão legal para tanto, não podendo 

o Judiciário imiscuir-se em questões que refogem ao estrito exame dos aspectos extrínsecos do certame, em nada 

podendo influir quanto aos critérios específicos para a aprovação dos candidatos. 

Apesar da alegação de ilegalidade no critério de correção, que estaria em desacordo com as disposições do edital de 

inscrição e do gabarito oficial, há que se observar a existência de erros óbvios na peça elaborada, sendo certo que 

somente a banca examinadora pode avaliar a gravidade da ocorrência e a quantificação do desconto de pontos na 

atribuição da nota final. 

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência do C. STJ, conforme se vê dos seguintes precedentes: 

ADMINISTRATIVO – RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO – 

PROVA OBJETIVA –  VIOLAÇÃO DAS REGRAS CONTIDAS NO EDITAL – EQUÍVOCO NA CORREÇÃO DAS 

QUESTÕES - INEXISTÊNCIA. 

1 – Consoante reiterada orientação deste Tribunal, não compete ao Poder Judiciário apreciar os critérios utilizados pela 

Administração na formulação do julgamento de provas (cf. RMS nºs 5.988/PA e 8.067/MG, entre outros). 
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2 - Por outro lado, não houve qualquer violação das regras contidas no edital, porquanto foi demonstrado que foram 

criteriosamente observados os rígidos princípios da legalidade, da impessoalidade, da publicidade e da moralidade que 

regem os atos administrativos e, como tal, o concurso público. Ademais, não há comprovação nos autos de que a prova 

objetiva feriu a legalidade, com respostas dúbias, mas sim que o critério adotado pela Banca Examinadora foi diverso 

do entendimento do candidato. 

3 - Recurso conhecido, porém desprovido. 

(STJ, ROMS 11267/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezini, v.u., j. 28/06/2001, DJU 29/10/2001, p. 218)(grifei) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AO 

ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. PROVA DISCURSIVA. CRITÉRIOS DE 

CORREÇÃO. APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. LIMITES. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA 

EDITALÍCIA E REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. 

1. ... 

2. Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, não pode o Poder Judiciário imiscuir-se na 

valoração dos critérios adotados pela Administração para a realização de concursos públicos, salvo quanto ao exame da 

legalidade das normas instituídas no edital e o seu cumprimento durante a realização de certame. Precedentes. 

3. A divisão dos critérios de avaliação da prova discursiva em subitens, por si só, não gera qualquer ilegalidade, desde 

que estes não constituam novos parâmetros de correção não previstos na norma editalícia. Desse modo, se os subitens 

constantes da planilha de correção apenas detalham o critério anteriormente previsto, guardando total correspondência 

com o item a que se referem, conforme reconhecido pelo Tribunal a quo, não há qualquer malferimento ao princípio da 

vinculação ao edital. 

4. No caso, ressaltou a Corte de origem que os critérios questionados são intrínsecos aos tópicos de correção, sendo até 

mesmo desnecessário que fossem explicitados separadamente. Assim, não há como ser modificada essa conclusão a que 

chegou o Tribunal a quo após análise das provas carreadas aos autos, ante a vedação constante do enunciado n.º 07 da 

Súmula desta Corte. Precedentes. 

5. Recurso especial desprovido. 

(STJ, RESP 772726/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., j. 26/06/2007, DJU 06/08/2007, p. 638) 

Deve ser assim, mantida integralmente a r. sentença recorrida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.008583-2        AC 1035509 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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APTE    :  MARTINUZZO E MARTINUZZO S/S 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada por MARTINUZZO E 

MARTINUZZO S/C, sociedade civil prestadora de serviços médicos, objetivando a declaração de inexigibilidade do 

recolhimento da COFINS, tendo em vista a isenção prevista no art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar 70/91, referente 

à contribuição incidente sobre o faturamento das sociedades civis de que trata o art. 1.º do Decreto-Lei n.º 2.397/87, não 

se sujeitando, assim, ao art. 56 da Lei n.º 9.430/96, em respeito ao princípio da hierarquia das leis nem à retenção 

prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03. Outrossim, requereu a autora a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, com demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal ou, alternativamente, pleiteia a 

restituição dos valores, em ambos os casos, devidamente corrigidos e acrescidos de juros, nos termos do art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.430/96. 

No julgamento realizado em 15 de fevereiro de 2006, esta E. Sexta turma, por maioria, deu provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, restando prejudicada a apelação da autora, conforme minuta de julgamento (fl. 189) e 

acórdão (fls. 200/201), devidamente acostados aos autos. 

Entretanto, verifico que houve erro na publicação do aludido acórdão (Diário da Justiça de 7 de abril de 2006, Seção 2, 

p. 659), conforme cópia juntada à fl. 305, tendo equivocadamente constado o julgamento ―por unanimidade‖. 

Sendo assim, torno sem efeito a publicação equivocada. 

Republique-se o v. acórdão de fls. 200/201, devolvendo-se às partes o prazo recursal, na forma da lei. 

Em atenção aos ofícios 3276/R e 6669/R do E. Supremo Tribunal Federal, oficie-se ao eminente Ministro EROS 

GRAU, relator do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 643859/STF, dando-lhe ciência desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

MARCELO AGUIAR 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.008583-2        AC 1035509 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MARTINUZZO E MARTINUZZO S/S 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Admito os Embargos Infringentes de fls. 331/343, nos termos dos arts. 530 a 534 do Código de Processo Civil e arts. 

259 a 261 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000087-6     REOMS  259837 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

PARTE A :  WILSON JOSE RIBEIRO 

ADV     :  CRISTIANE KAWANO DIAS 

PARTE R :  FACULDADES INTEGRADAS DE JALES 

ADV     :  JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Diretor de Ensino das Faculdades 

Integradas de Jales, objetivando sejam ministradas ao impetrante as aulas e avaliações referentes ao programa de 

dependência das disciplinas: Literatura Portuguesa II e III e Literatura Brasileira III, que o mesmo não pode 

acompanhar durante o 2º semestre de 2003, por motivo de doença. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, em 09/03/2004, para determinar à impetrada que ministre ao 

impetrante as disciplinas requeridas, oferecidas aos outros alunos da instituição, no decorrer do ano letivo de 2004, 

deixando de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula nº 512 do C. STF. A sentença foi submetida ao reexame 

necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão parcial da segurança em 09/03/2004, garantiu ao impetrante o atendimento de parte do pedido formulado 

na inicial, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que os atos pleiteados já se 

concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí 

porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008374-0        AC 1009897 

ORIG.   :  9809030061  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ICAPER IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA – Massa Falida 

SINDCO   :  SADI MONTENEGRO DUARTE NETO 

ADV      :  SADI MONTENEGRO DUARTE NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Promova o setor competente desta Corte a retificação da autuação, para, à vista do documento de fls. 244, fazer 

constar como apelante Icaper Ind/ E Com/ de Abrasivos Ltda. – Massa Falida. Outrossim, faça constar, também, em 

substituição, o Dr. Sadi Montenegro Duarte Neto, OAB/SP nº 31.156, como síndico da massa falida. 

2. Após, concedo à apelante, na pessoa de seu representante legal, o prazo final de 05 (cinco) dias, para o cumprimento 

do despacho de fls. 246. 

3. Vencido o prazo, com ou sem cumprimento, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.002198-0     REOMS  291286 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  THAISA MILENA RUIZ SOARES 

ADV     :  PAULO ROBERTO MASSETTI 

PARTE R :  UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO UCDB 

ADV     :  LETICIA LACERDA NANTES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Universidade Católica Dom 

Bosco - UCDB, para assegurar à impetrante o direito a rematrícula no 6º semestre do curso de Medicina Veterinária, no 

ano de 2005, independentemente dos débitos em atraso junto à instituição de ensino. 

A liminar foi concedida em 06.04.2005 (fls. 26). 
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O r. Juízo a quo concedeu a segurança em 13.10.2006, confirmando a liminar anteriormente concedida, oportunidade 

em deixou de fixar honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 de E. Supremo Tribunal Federal. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, decorrido in albis o prazo para a interposição de recursos, subiram os autos a este 

Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (06.04.2005), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança em 13.10.2006, garantindo à impetrante o direito de rematrícula no ano letivo 

de 2006, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta decisão. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o 

estabelecimento de ensino. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR. 

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO. 

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus 

créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste. 

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES. 

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, 

EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª 

REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, MAS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02) 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.000535-5        AC 1177983 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FABIO MARQUES DE ALMEIDA 

ADV     :  MARIA CECILIA MANCINI TRIVELLATO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o decidido pelo Órgão Especial desta Colenda Corte nos autos do Conflito de Competência n.º 

2006.03.00.029935-2, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para 

redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à E. Terceira Seção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010589-1       AMS  285482 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARITIMA SEGUROS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 922 e 929/948: Aguarde-se manifestação definitiva da Delegacia de Instituições Financeiras de São Paulo, 

conforme petição de fls. 922, devendo a União Federal (FAZENDA NACIONAL), por meio de sua Procuradoria, 

informar a este Juízo sobre a referida manifestação, no prazo de 30 dias. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017731-2       AMS  287580 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO 

ADV     :  GUILHERME CEZAROTI 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 362/367: Tendo em vista que a sentença condicionou a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa (art. 

206 do CTN) à regularidade dos pagamentos do parcelamento do REFIS (fls. 260/262), deverá a apelada CIA 

MELHORAMENTOS DE SAO PAULO comprovar junto à União Federal o cumprimento da determinação da 

sentença. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.027920-0       AMS  289599 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO 

APDO    :  CLARISSA FERREIRA 

ADV     :  ANA ROSA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando assegurar à impetrante a realização de prova da 2ª fase do 

127º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, que se realizou em 18/09/2005. 

Alega a impetrante que colou grau no curso de Direito em 23/01/2004 e apesar de ter sido aprovada na 1ª fase do 

referido Exame, seu nome não constou na relação alfabética de convocação para a prova prático profissional, em face 

da impetrada não ter recebido a certidão de colação de grau, exigida no edital, até o dia 19/08/05. 

Aduz que referida documentação não é imprescindível para a realização da prova, pois apenas com a sua aprovação é 

que serão analisados os requisitos para a inscrição definitiva junto ao órgão competente. 

A liminar foi deferida, em 16/09/2005, determinando a realização da prova pela impetrante. 

O r. Juízo a quo, confirmando a liminar, concedeu a segurança, para garantir à impetrante a participação na 2ª fase do 

127º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, oportunidade em que deixou de fixar condenação em verba honorária. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Apelou a OAB, requerendo a reforma do julgado, uma vez que a impetrante pleiteou intempestivamente a juntada do 

certificado de colação de grau, documento essencial para a sua inscrição no certame. Aduz a legalidade de tal exigência 

e a carência da ação, em face da inexistência de direito líquido e certo. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

Deixo anotado que, em consulta ao site da OAB pela internet, a impetrante não consta como aprovada no resultado final 

do 127º Exame da Ordem, nem como inscrita nos quadros da OAB. 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (16/09/2005), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente 

confirmada pela concessão da segurança, em 14/06/2006, garantiu à impetrante a participação na 2ª fase do Exame da 

OAB, com o total atendimento do pedido formulado na inicial, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase 

processual, uma vez que o ato pleiteado já se concretizou, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-

necessidade do provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, resta 

prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005268-8        AC 1227761 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ZEBEDEU BARBOSA DE SOUSA 

ADV     :  ALEXANDRE DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Fls. 70 – Indefiro o pedido, porquanto a União Federal foi excluída do feito pela decisão de fls. 20, tendo se operado a 

preclusão, conforme certificado às fls. 22. Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.017810-0        AG  262710 

ORIG.   :  200461820541704  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 

ADV     :  ANDRE JOSE ALBINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Diante da petição de fls. 160/161, desentranhe-se o recurso de embargos de declaração de fls. 152/159, devolvendo-o à 

sua subscritora. 

À Subsecretaria para certificar o eventual decurso do prazo para a interposição de recurso contra o v. acórdão de fls. 

137/147. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000921-3       AMS  294730 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

ADV     :  PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  ANTONIO DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Faculdade Nove de Julho – UNINOVE 

– Associação Educacional Nove de Julho, objetivando a rematrícula do impetrante no 7º semestre do curso de Direito, 

no ano letivo de 2006, independentemente da existência de débitos pendentes perante a instituição de ensino. 

A liminar foi concedida em 16 de janeiro de 2006. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, de nº 

2006.03.000.006524-9 que, após o deferimento do efeito suspensivo, foi convertido em agravo retido, nos termos do art. 

527, inc II, do CPC. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 18/05/2006, autorizando o impetrante a efetuar sua rematrícula no curso de 

Direito, no ano de 2006, junto à instituição de ensino, deixando de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula 

nº 512 do C. STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a impetrada alegando o descabimento da rematrícula de aluno devedor, requerendo a reforma do julgado. 
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Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da segurança, em 18/05/2006, garantindo ao impetrante o direito a rematrícula, no 7º semestre do curso de 

direito, no ano letivo de 2006, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta 

decisão. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o 

estabelecimento de ensino. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR. 

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO. 

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus 

créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste. 

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES. 

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, 

EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª 

REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, MAS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02) 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.002589-9       AMS  292579 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCUS VINICIUS GUEDES DA SILVA 

ADV     :  JOEL GUEDES DA SILVA FILHO 

APDO    :  UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO 

ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Diretor da Academia Paulista Anchieta S/C 

Ltda., instituição mantenedora da Universidade Bandeirante - Uniban, objetivando a rematrícula do impetrante no 4º 

ano do curso de administração de empresas da Uniban, no ano letivo de 2006, independentemente de débitos que possui 

junto à instituição de ensino. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança, deixando de fixar honorários advocatícios. 

Apelou o impetrante, alegando a ilegalidade do ato que impediu a sua rematrícula, bem como que se trata de meio 

ilícito de cobrança de parcelas vencidas, que seriam indevidas. Requer a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito, em face da perda superveniente 

do interesse de agir, ficando prejudicada a apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Em relação à questão fulcral do presente mandamus, o C. STF, na ADIN nº 1.081-6, já decidiu suprimir, liminarmente, 

a expressão que obrigava as instituições de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de 

que a não renovação de matrícula, nesses casos, não caracterizaria penalidade pedagógica. 

Nesse mesmo sentido, o C. STJ também pacificou entendimento de que as instituições de ensino particular não têm a 

obrigação de aceitar a rematrícula de seus alunos inadimplentes, estando estas amparadas por força de determinação 

legal e contratual para tanto, conforme se vê dos seguintes precedentes: AGRESP nº 951206, Rel. Min. José Delgado, j. 

18/12/2007, DJU 03/03/2008, p.1; RESP nº 712313, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12/12/2006, DJU 13/02/2008, p.1; 

RESP nº 725955 e 660439, ambos de relatoria da Min. Eliana Calmon, j. 08/05/2007, DJU 18/05/2007, p. 317 e j. 

02/06/2005, DJU 27/06/2005, p. 331; AGRMC nº 9147, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26/04/2005, DJU 30/05/2005, p. 209; 

RESP nº 364295, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/04/2004, DJU 16/08/2004, p. 169; RESP nº 553216, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 04/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 186. 

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.006425-1     REOMS  295051 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  MARIA GABRIELA RIOS DE MORAES 

ADV     :  GUSTAVO TOLOSA DE MATTOS 

PARTE R :  UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP 

ADV     :  MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Universidade do Vale do Paraíba 

- UNIVAP, para assegurar à impetrante o direito a rematrícula nas disciplinas do curso de Direito, nos anos de 2006 e 

2007, quando deverá concluir o referido curso, independentemente dos débitos em atraso junto à instituição de ensino. 

A liminar foi parcialmente concedida em 1º.11.2006 (fls. 144/150), apenas para convalidar e regularizar a matrícula dos 

semestres do ano de 2006, sem prejuízo do regular pagamento das parcelas do acordo firmado e da cobrança de outros 

débitos eventualmente em aberto. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança em 07.02.2007 (fls. 165/171), confirmando os termos da liminar, 

deixando de fixar honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 de E. Supremo Tribunal Federal. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, decorrido in albis o prazo para a interposição de recursos, subiram os autos a este 

Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A concessão parcial da liminar pelo r. Juízo a quo (1º.11.2006), em sede de mandado de segurança, decisão 

posteriormente confirmada pela concessão parcial da segurança em 07/02/2007, garantindo à impetrante a regular 

rematrícula no curso de Direito, no ano de 2006, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a 

prolação desta decisão. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o 

estabelecimento de ensino. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 
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ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR. 

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO. 

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus 

créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste. 

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES. 

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, 

EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª 

REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, MAS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02) 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.004446-7        AC 1273341 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALDAIR PINTO ARENDA e outros 

ADV     :  TELMA RODRIGUES DA SILVA 

PARTE A :  JOSAPHAT BASILIO DANTAS 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, referente aos meses de 

junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano Verão), abril a julho de 1990 e fevereiro de 1991 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição e indeferiu a petição inicial (CPC, art. 295, IV). 

Apelou a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público – PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 
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2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 – Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de fevereiro de 1991 e que a ação foi 

proposta em 30 de maio de 2006, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público – PIS/PASEP. 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001023-7        AC 1265025 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO GALASSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RODRIGO PIRES PIMENTEL 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, referente aos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor). 

O r. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo, com o exame do mérito (CPC, art. 

269, IV). Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 1.000,00 (mil reais), observado o 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Apelou a parte autora, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas 

individuais do PIS/PASEP. Requer, por fim, a aplicação dos expurgos inflacionários. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 
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A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público – PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 
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2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 – Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de abril de 1990 e que a ação foi 

proposta em 28 de junho de 2006, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021112-0        AG  294676 

ORIG.   :  200061140099427  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  RFR VEICULOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Foi certificado, às fls. 275, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota ―5c‖ ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

―A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236).‖ 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032572-0        AG  296644 

ORIG.   :  0500002948  A Vr BARUERI/SP      0500114600  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  QUADRATA COMUNICACOES EMPRESARIAIS LTDA 

ADV     :  NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração opostos ao v. acórdão de fls. 131/143, que, por maioria, negou provimento à 

apelação dos requerentes. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão no julgado, consistente na ausência do teor do voto 

vencido nos autos. 

Todavia, compulsando os autos infere-se que a declaração do voto vencido foi posteriormente juntada, restando 

manifestamente prejudicados os presentes embargos. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do art. 557, caput do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.034153-1        AG  297086 

ORIG.   :  200761000034080  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IKRO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     :  GUSTAVO CESAR PRETZEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IKRO COMPONTENTES AUTOMOTIVOS LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando a 

autorização para aproveitar os créditos de PIS e COFINS incidentes nas aquisições de máquinas e equipamentos 

incorporados ao ativo imobilizado, sem as restrições impostas pela Lei n. 10.865/2004. 

Sustenta, em síntese, o direito ao aproveitamento dos créditos decorrente da aquisição de bens constituintes de seu ativo 

imobilizado, bem como da realização operações que implicaram despesas financeiras, até 30.04.04 e 01/08.04, 

respectivamente, conforme dispunham os arts. 3º, incisos V e VI, das Leis 10637/02 e 10.833/03, que permitiam tal 

creditamento, antes das alterações introduzidas pela Lei n. 10.865/04.  

Afirma que a Lei n. 10.865/04 alterou as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, vedando o aproveitamento  de créditos 

garantidos por estas últimas às empresas que fizeram investimentos antes de maio de 2004, enquanto concedeu o 

mesmo benefício àquelas que investiram a partir de maio de 2004, sem que houvesse qualquer justificativa para a 

discriminação, o que caracteriza ofensa ao princípio da isonomia (arts. 5º, caput, e 150, inciso II, da Constituição 

Federal.  

Argumenta, ainda, violação ao preceito da não-cumulatividade, bem como os princípios do não confisco e da segurança 

jurídica. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de determinar que a Agravada se abstenha de impedir o aproveitamento 

dos créditos do PIS e da COFINS incidentes nas aquisições das máquinas e equipamentos incorporados ao ativo 

imobilizado adquiridos para a utilização na produção de bens destinados à venda, bem como as despesas financeiras 

atinentes a empréstimos e financiamentos, obtidas sob a égide das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, afastando-se as 

restrições impostas pela Lei n. 10.865/04 e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à concessão do efeito 

suspensivo ativo.  

Observo que o art. 31, da Lei n. 10.685/04, trouxe restrição às empresas que adquiriram bens do ativo imobilizado antes 

de 1º de maio de 2004, no sentido de que somente poderiam creditar-se do PIS e da COFINS relativos a amortização e 

depreciação sobre esse ativo até 31.07.04. E, ainda, o § 3º, do mesmo dispositivo, vedou os créditos relativos a aluguel e 

contraprestação de arrendamento mercantil de bens que já compunham o patrimônio da pessoa jurídica 

Em princípio, tal restrição parece ferir o princípio da segurança jurídica, uma vez que as aquisições de tais bens deu-se 

sob a égide das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, que concediam o direito à constituição do crédito na aquisição de bens 

nacionais.  

Destaco que o que gera o direito ao crédito é a aquisição dos bens, de maneira que a lei posterior não poderia limitá-lo 

mediante o estabelecimento de um marco temporal para a sua utilização.  
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É de se considerar que tal permissão certamente impulsionou investimentos. Observo que a Agravante afirma ter 

realizado o fato jurídico cuja ocorrência implicava nascimento do direito ao crédito – aquisição dos bens do ativo 

imobilizado – sendo posteriormente surpreendida pela alteração da legislação, que deixou de admitir a utilização dos 

mencionados créditos, impondo um limite temporal exíguo para tanto, ou seja, até 31.07.04. 

Constato, ademais, que a Lei n. 10.685/04 permite aos contribuintes que adquiriram bens após 30.04.04, ou seja, a partir 

de 01.05.04, a utilização dos créditos relativos à depreciação e também à amortização de bens e direitos de ativos 

imobilizados, tratando-os de maneira distintas em relação aos contribuintes que realizaram as mesmas operações em 

data anterior ao referido marco temporal. 

Nesse contexto, ao menos numa primeira análise, afigura-se-me plausível o reconhecimento do direito da Agravante ao 

aproveitamento relativo aos créditos do PIS e da COFINS incidentes nas aquisições das máquinas e equipamentos 

incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para a utilização na produção de bens destinados à venda, bem como as 

despesas financeiras atinentes a empréstimos e financiamentos, obtidas sob a égide das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, 

afastando-se as restrições impostas pela Lei n. 10.865/04, em observância ao princípio da segurança jurídica. 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de o Agravante ver obstado o seu direito à utilização dos créditos em questão. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de  2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036463-4        AG  298354 

ORIG.   :  200761000054430  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HORACIO SABINO COIMBRA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HORÁCIO SABINO COIMBRA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente 

a medida liminar pleiteada, para garantir à Impetrante que os débitos apurados nos processos administrativos n°s. 10880 

528874/2004-54 e 10880 528875/2004-07, não sirvam de óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos com 

efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, determinando a expedição de ofício às Autoridades Impetradas 

para adoção das providênccias cabíveis neste sentido (fls. 150/153). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 
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Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 184/187). 

Conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 272/278). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040761-0        AG  299177 

ORIG.   :  200761000054430  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HORACIO SABINO COIMBRA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a medida liminar 

pleiteada, para garantir à Impetrante que os débitos apurados nos processos administrativos n°s. 10880 528874/2004-54 

e 10880 528875/2004-07, não sirvam de óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, 

nos termos do artigo 206 do CTN, determinando a expedição de ofício às Autoridades Impetradas para adoção das 

providências cabíveis neste sentido (fls. 166/169). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 202/215). 

Conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1140/3420 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089258-4        AG  311477 

ORIG.   :  200761000226496  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CINDIE TAYLLEN DE OLIVEIRA NASCIMENTO incapaz 

REPTE   :  MARIA LINDAURIA ALVES DO NASCIMENTO 

ADV     :  AUREA CELESTE DA SILVA ABBADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls.97/100: mantenho a decisão de fls. 78/80.  

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091745-3        AG  313034 

ORIG.   :  200761050114525  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  IVAN CARLOS FALCAO 

ADV     :  MARIA DA CONCEICAO P COUTINHO 

AGRDO   :  REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP UNIDADE 

UNIVERSITARIA CAMPINAS 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

PARTE R :  Universidade Paulista UNIP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1141/3420 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo ―a quo‖, conforme informação de fls. 255/261, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094644-1        AG  315292 

ORIG.   :  0300010088  A Vr CARAGUATATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RICARDO DE MACEDO COSTA 

ADV     :  JOSE CARLOS TROISE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 64/66 : Defiro a suspensão dos prazos processuais, com fundamento no art. 265, V, do Código de Processo Civil, 

em razão da deflagração da greve que teve início no dia 28/01/2008. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099392-3        AG  318521 

ORIG.   :  200461820566439  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IMPACTO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi certificado, às fls. 99, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 
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Conforme nota ―5c‖ ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

―A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236).‖ 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100076-0        AG  318990 

ORIG.   :  200061820965572  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DUILIO CARPI FILHO 

ADV     :  RENATO LACERDA DE LIMA GONÇALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  J BORGES IMP/ IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, não analisou as alegações expostas na exceção de pré-

executividade ao fundamento de que a matéria foi decidida por este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Alega, em suma, não ser responsável tributário pelas dívidas da empresa executada, porquanto ausente as hipóteses 

previstas no artigo 135, III, do CTN. 

Afirma não ser aplicada à espécie a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei n.º 8.620/93. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O Juízo da causa não analisou as alegações expostas na exceção de pré-executividade ao fundamento de que a matéria 

foi decidida por este Egrégio Tribunal Regional Federal. Todavia, a decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento nº 2004.03.00.003792-0 identificou haver dissolução irregular da sociedade executada, reconhecendo a 

possibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. Referida decisão não tratou das questões 

levantadas por meio da exceção de pré-executividade oposta pelo sócio, porquanto não integrava o pólo passivo da ação 

à época da solução indicada por este Tribunal. 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise a questão veiculada por meio 

da exceção de pré-executividade. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100871-0        AG  319564 

ORIG.   :  9600122610  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAGEC MAQUINAS LTDA e outro 

ADV     :  PIERO HERVATIN DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fl. 283 dos autos originários (fl. 88 destes autos), que, 

em sede de ação ordinária de repetição de indébito, em fase de execução de sentença, indeferiu o pedido de expedição 

de alvará de levantamento de depósito dos honorários advocatícios, em nome do patrono da causa, tendo em vista que a  

execução foi iniciada em nome da pessoa jurídica. 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a verba honorária é devida 

integralmente ao advogado que atuou do início da demanda ao trânsito em julgado. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 97/99). 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada, que bem decidiu que em que pese o direito autônomo aos honorários 

advocatícios, o processo de execução já foi iniciado, por opção do advogado, em nome da parte autora, conforme 

cálculos apresentados às fls. 203/205. 

Desta forma, o depósito efetuado, deverá ser levantado, observando-se as Resoluções 399/2004 e 438/2005, conforme 

determinado no despacho de fl. 234, cabendo ao advogado, que se viu lesado, recorrer às medidas judiciais cabíveis 

para receber seus honorários advocatícios. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101073-0        AG  319749 

ORIG.   :  0000000023  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0000003513  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

AGRTE   :  CEREALISTA CATOLANDIA LTDA -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO DEL GRANDE ALEGRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 155/158: Deixo de receber o recurso por intempestivo, considerando que a decisão guerreada foi publicada em 

09/01/2008. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102930-0        AG  321075 

ORIG.   :  200461820292686  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SUL DISTRIBUIDORA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi certificado, às fls. 101, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota ―5c‖ ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

―A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236).‖ 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104477-5        AG  322197 

ORIG.   :  200761120091302  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  COPAUTO CAMINHOES LTDA 

ADV     :  CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 172/175 – Mantenho a decisão de fls. 166 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

―Art.527......................................... ................................................. 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls.166, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 25 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000008-8        AC 1166440 

ORIG.   :  9800009731  A Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

ADV      :  DANIEL RIBAS DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Fls. 375/422 – Providencie-se cópias da petição e desta decisão, juntando-as aos autos apensos a estes. Desapensem-

se os autos da Execução Fiscal nº 9731/98, providenciando-se cópias do mesmo, e encaminhando-os à Vara de origem, 

onde o pedido deverá ser apreciado. 
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2) Prossiga-se com os embargos. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000471-3        AG  322951 

ORIG.   :  0500116342  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0500000262  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  COMERCIAL DE CARNES BASCO DE VOTUPORANGA LTDA 

ADV     :  CELIA MARIA BINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 190/191 – Aguarde-se julgamento do Agravo Legal. 

No que tange ao recolhimento indevido de custas e do porte de retorno efetuado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça, 

deverá a Requerente utilizar-se de via adequada para reaver tais valores. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001016-6        AG  323339 

ORIG.   :  200761820397990  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METROCAR VEICULOS LTDA 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 149/157: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 
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Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001126-2        AG  323385 

ORIG.   :  200661820311987  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  ROBERTO ALVES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 81/88: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001510-3        AG  323727 

ORIG.   :  200761000331012  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  EMPLAS IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADV     :  AZIS JOSE ELIAS FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Tendo em vista o descumprimento da decisão de fl. 288, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, 

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002862-6        AG  324656 

ORIG.   :  0700000549  2 Vr SAO ROQUE/SP     0700073930  2 Vr SAO ROQUE/SP 

AGRTE   :  MOROCO PARTICIPACOES E COM/ S/A 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 222/228 – Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravada, em relação à decisão monocrática que indeferiu o efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 209/211, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003075-0        AG  324891 

ORIG.   :  200761000337452  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SISTAL ALIMENTACAO DE COLETIVIDADE LTDA 
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ADV     :  VANESSA PEREIRA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 194/196 – Mantenho a decisão de fls. 188/189, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004289-1        AG  325653 

ORIG.   :  200461020099351  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  RUBENS JOSE RODRIGUES (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  FRANCISCO JOSE DE FALCO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS JOSÉ RODRIGUES E ODETE MORGATTO 

RODRIGUES, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária em fase de execução 

de sentença, acolheu como corretos os cálculos de liquidação apresentados pelo Contador Judicial à fl. 126, dos autos 

originários, que apurou o valor de R$ 2.410,57 (dois mil, quatrocentos e dez reais e cinqüenta e sete centavos), por 

entender que tal cálculo cumpriu rigorosamente a coisa julgada, com a aplicação de juros e correção, em conformidade 

com as tabelas da Justiça Federal (fls. 52 e 57). 

Sustentam, em síntese, bastar uma simples verificação aritmética da planilha de cálculo apresentada pela Contadoria do 

Juízo, homologada pelo MM. Juízo a quo, para constatar-se  que deixou de aplicar os juros contratuais de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, capitalizados, desde a data do fato (fevereiro de 1989), até o efetivo pagamento, conforme 

determinado na sentença, posteriormente confirmada pelo Tribunal, razão pela qual merece reforma a decisão agravada. 

Acrescentam, outrossim, que foram aplicados juros de mora de 0,5% (meio por cento), quando deveriam ter sido 

aplicados juros de 1% (um por cento), nos termos do art. 406, do Código Civil. 

Argumentam que a sentença transitada em julgado não deveria ter sido interpretada de forma restritiva, uma vez que o 

pedido julgado procedente (e não parcialmente procedente), fazendo menção à incidência de juros (que devem ser 

interpretados como juros moratórios e contratuais). 

Asseveram que, na petição inicial, foi requerida de forma expressa a aplicação dos juros contratuais capitalizados. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de determinar que os cálculos de fls. 126, dos autos originários, 

sejam refeitos com a inclusão, além da correção monetária, de juros capitalizados mês a mês, incidentes desde 

fevereiro/89 até o efetivo pagamento, acrescidos ainda dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação, mais honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, conforme determina a 

sentença transitada em julgado ou, homologar os cálculos apresentados pela Agravante às fls. 119, dos autos originários 

e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
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Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Por primeiro, observo que o pedido da ação originária foi julgado procedente, para o fim de ―condenar a Requerida a 

aplicar ao saldo de poupança do Autor, cuja conta foi mencionada na inicial (13-129756-2), o índice de 72,72%, 

referente ao IPC de janeiro de 1989. O valor então apurado será corrigido monetariamente e acrescido de juros em 

conformidade com as tabelas de correção da Justiça Federal, sendo que a sentença será liquidada nos termos do art. 604, 

do CPC. A sucumbente arcará ainda com as custas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da 

condenação‖ (fls. 25/32). À apelação da Ré, esta Relatora negou seguimento, por encontrar-se a sentença de acordo 

como o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (fls. 33/36). 

Observo que o dispositivo da sentença não faz qualquer menção à aplicação dos juros contratuais, fala apenas em ―juros 

de acordo com as tabelas de correção da Justiça Federal‖, o que leva à conclusão de que se trata de juros de mora e não 

contratuais, como afirmam os Agravantes.  

Ademais, a omissão da sentença em relação aos juros contratuais, constantes do pedido inicial,  deveria ter sido 

impugnada pelos Agravantes por meio do recurso cabível no momento oportuno, não podendo ser sanada na fase de 

execução, após o trânsito em julgado da sentença. 

Nesse sentido, registro julgado desta Corte: 

―PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA – CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO 

DOS CRITÉRIOS ASSINALADOS NA SENTENÇA DE CONHECIMENTO - COISA JULGADA.  

I - No feito de conhecimento pretendeu-se a incidência tanto de juros remuneratórios de 0,5% desde o evento, como de 

juros de mora de 0,5% também desde fevereiro de 1989. 

II - Na sentença proferida constou do dispositivo tão somente a aplicação de juros de mora, nada sendo mencionado na 

sentença sobre juros remuneratórios. 

III - Não foi interposto recurso pela parte ora recorrente, quanto ao pedido inicial que não foi deferido, qual seja, 

aplicação de juros remuneratórios. 

IV - Inadmissível em sede de execução a discussão sobre a sentença do processo cognitivo, especialmente por estar 

acobertada pelo trânsito em julgado, devendo ser aplicados os critérios nela fixados. 

V - Não estando mais a sentença sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, torna-se esta imutável e indiscutível, nos 

termos do art. 467 do Código de Processo Civil. 

VI - Apelação improvida‖. 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 119453, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 22.08.07, DJ 12.09.07, p. 144). 

Outrossim, importante mencionar que as ―tabelas de correção da Justiça Federal‖, vigentes à época da sentença, bem 

como da elaboração do cálculo, quais sejam o Provimento 64/05, da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e a Resolução 242/01, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, determinam a aplicação de juros de 

mora de 0,5% (meio por cento), a partir da citação, para as ações condenatórias de natureza civil. 

Nesse contexto, em que pesem os argumentos dos Agravantes, ao menos numa primeira análise, não se me afigura 

cabível a interpretação extensiva da sentença transitada em julgado, para a inclusão dos juros contratuais, nem 

tampouco, para a aplicação de juros de mora de 1% (um por cento), devendo tal sentença ser executada nos exatos 

termos do seu dispositivo. 
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Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004751-7        AG  325920 

ORIG.   :  200761000313812  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRASCOLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PRISCILA SANTOS BAZARIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRASCOLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando o 

reconhecimento do direito líquido e certo ao parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 

8070603569182, 8030600353023 e 8060614839405, independentemente de prestação da garantia real ou fidejussória, 

inclusive fiança bancária, exigidida pelo art. 11, § 1º, da Lei n. 10.522/02. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da mencionada exigência, por violação ao princípio da isonomia, na medida em que 

somente é requisito para o parcelamento de débitos com valores superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

Argumenta que, desde março/07, ocasião em que foi impedida de protocolar os requerimentos de parcelamento, vem 

efetuando o pagamento das parcelas mensais como se o parcelamento tivesse sido deferido pela Agravada, o que 

evidencia a sua boa-fé.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de assegurar à Agravante o direito de ser incluída nos 

parcelamentos requeridos à Agravada, sem a exigência prevista no art. 11, § 1º, da Lei n. 10.522/02 e, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

À luz do art. 155-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n. 104/01, ―o  parcelamento será 

concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica‖.  
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O art. 10, da Lei n. 10.522/02 , com redação dada pela Lei n. 10.637/02, por sua vez, estabelece que, ―os débitos de 

qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo 

critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei‖. 

Dispõe, ainda, o § 1º, do art. 11, da referida lei que, ―observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do 

Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica 

condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e 

suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte – Simples, de que trata a Lei n. 9.317/96‖. 

Nesse contexto, em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, não vislumbro 

ilegalidade na exigência de garantia para o parcelamento dos débitos da Agravante. 

Observo que a lei, expressamente, exige a prestação de garantia para o parcelamento, remetendo ao Poder Executivo a 

fixação dos limites e condições para tanto (art. 11, §1º, da Lei n. 10.522/02), os quais foram regulamentados pela 

Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 2, de 31.10.02, que estabelece exigência de prestação de garantia de acordo com o 

valor do débito e situação em que se encontre o contribuinte perante a Secretaria da Receita Federal ou a Procuradoria 

da Fazenda Nacional. 

 Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005126-0        AG  326176 

ORIG.   :  200761000351904  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COMAPI AGROPECUARIA LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 85/87 e 90/98 – Mantenho a decisão de fls. 80 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

―Art.527......................................... ................................................. 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 
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Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls.80, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 25 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005882-5        AG  326730 

ORIG.   :  200861120015274  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SUPERMERCADO IRMAOS NAGAI LTDA 

ADV     :  JOAO MENDES DOS REIS NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo ―a quo‖, conforme informação de fls. 348/354, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005988-0        AG  326726 

ORIG.   :  200861000017358  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  POYRY EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADV     :  ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POYRY EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS S/A, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, 

visando o reconhecimento do direito líquido e certo à não inclusão dos valores por ela repassados aos empreiteiros de 

construção civil, subcontratatos para a execução de parte do ―Contrato de Construção de Fábrica de Celulose‖, das 

bases de cálculo da COFINS e da Contribuição ao PIS. 
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Sustenta, em síntese, tratar-se de sociedade constituída com o propósito específico de fornecimento de uma fábrica de 

celulose, desenvolvendo atividade de execução por empreitada global de obra de construção civil, sujeitando-se à 

sistemática cumulativa do PIS e da COFINS, nos termos dos arts. 10, inciso XX e 15, inciso V, da Lei n. 10.833/03, 

com redação dada pela Lei n. 11.196/05. 

Menciona que para o adimplemento de suas obrigações contratuais, subcontrata parte da empreitada global a terceiros, 

sobretudo para a realização de atividades que não podem ser executadas por ela. 

Esclarece, inicialmente, que não visa questionar a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da 

COFINS pelo art. 3º, § 1º, da Lei n. 9718/98, mas sim o reconhecimento de seu direito à não inclusão na base de cálculo 

das referidas contribuições dos ―ingressos monetários sem impacto patrimonial‖, correspondentes aos valores recebidos 

pela Agravante da Contratante referentes aos serviços de construção civil prestados pelas subempreiteiras. 

Afirma que tais ingressos monetários apenas transitam por suas contas contábeis, razão pela qual não configuram 

receitas suas, mas sim receitas das subempreiteiras a quem a Agravante os repassa. 

Assevera tratar-se, portanto, de hipótese de não incidência das aludidas contribuições, e não de isenção ou de 

reconhecimento do direito a crédito para afastar a sistemática cumulativa das referidas contribuições, à qual está sujeita 

por expressa previsão legal. 

 Aduz, outrossim, que a incidência do PIS e da COFINS sobre o valor total pago pela Contratante à Agravante (o qual 

inclui sua receita bruta decorrente das atividades econômicas que executa e os ingressos monetários repassados às 

subempreiteiras que executam parte da obra), viola o princípio da capacidade contributiva, além de configurar confisco 

e bitributação, vedados pelo ordenamento jurídico brasileiro. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de garantir o seu direito líquido e certo de proceder à exclusão 

da base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores por ela repassados aos subempreiteiros de construção civil, 

subcontratados para a execução de parte do ―Contrato de Construção de Fábrica de Celulose‖ e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

À vista do alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, a Agravada foi intimada para apresentação da 

contraminuta (fl. 121).  

Às fls. 125/131, foi juntada a contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

A Agravante sujeita-se à sistemática cumulativa do PIS e da COFINS, por força do disposto nos arts. 10, inciso XX e 

15, inciso V, da Lei n. 10.833/03, com redação dada pela Lei n. 11.196/05. Tal sistemática é regulada pelas Leis 

Complementares ns. 7/70 e 71/90 e Lei n. 9.718/90. 

Observo que o objeto do presente recurso, bem como da ação originária, não diz respeito à constitucionalidade ou não 

do alargamento da base de cálculo das referidas contribuições pela Lei 9.718/98, mas sim, da não configuração da 

hipótese de incidência em relação aos ―ingressos monetários sem impacto patrimonial‖, correspondentes aos valores 

recebidos pela Agravante da Contratante referentes aos serviços de construção civil prestados pelas subempreiteiras, 

para a execução do contrato de empreitada global para a qual foi especificamente criada. 

Ou seja, a Agravante busca o reconhecimento de que tais ingressos monetários não constituem faturamento ou mesmo 

receita, razão pela qual não configuram base de cálculo das aludidas contribuições.  

Conforme art. 2º, do estatuto social, a Agravante tem como objeto social específico, única e exclusivamente, a 

construção, em regime de empreitada global, de uma fábrica de celulose, com início de construção em 2007 e término 

em 2009 (fl. 62). 
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Nesse contexto, em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, não vislumbro a 

possibilidade de exclusão de tais ―ingressos monetários‖ da base de cálculo do PIS e da COFINS, pelo simples fato de 

serem repassados aos subempreiteiros, como pagamento pelos serviços prestados. 

Como bem fundamentado pelo MM. Juízo a quo, na decisão agravada, os valores por ela recebidos, à primeira vista, 

constituem faturamento e, conseqüentemente, integram as bases de cálculo das mencionadas contribuições, de modo 

que a subcontratação de terceiros para a realização de partes da obra, bem como o repasse - pagamento por esses 

serviços - não afastam a sua incidência. 

Vale dizer que, em princípio, o repasse de tais valores, na forma de pagamento pelos referidos serviços, não os 

descaracteriza como faturamento, cabendo destacar que este último não se confunde com lucro. 

Outrossim, também não merece acolhida a alegação de violação ao princípio da vedação de bitributação, uma vez não 

caracterizada a incidência sobre o mesmo fato gerador em relação a mesma pessoa jurídica, ou seja, o faturamento da 

Agravante e das empresas subcontratadas constituem fatos geradores distintos. 

Por fim, igualmente, não restou demonstrada  a alegada violação ao princípio do não-confisco, por não constatada 

ofensa à capacidade contributiva da Agravante.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006128-9        AG  326854 

ORIG.   :  9500002596  A Vr INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  OSKAR WILHELM PZILLAS 

ADV     :  MARCIO CARNEIRO SPERLING 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  LCC CONTROLES E COMANDOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 209/211: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006461-8        AG  327064 

ORIG.   :  200761820372014  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOCKEY CLUB DE SAO PAULO 

ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que nos autos de execução fiscal, recebeu os Embargos à Execução sem o efeito suspensivo. 

Sustenta, em síntese, a relevância dos fundamentos apresentados e o risco de grave dano de difícil reparação, exigidos 

pelas novas regras de execução para a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução. 

Argumenta que não há o pressuposto de fato para a cobrança da contribuição exeqüenda, nem tampouco há previsão 

legal para a aplicação de multa no caso de inadimplemento. 

Acrescenta que estão penhorados bens imóveis do Embargante, com sólida garantia do débito, sendo que a Lei n. 

6.830/80, veda o prosseguimento de execução regularmente embargada. 

Salienta que a suspensão dos referidos embargos ocorre em face de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do art. 206, do Código Tributário Nacional e art. 16, §1º, da Lei de Execuções Fiscais, e não das disposições do 

Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para o fim de obstar qualquer ato executório até decisão final no presente 

recurso, ao qual pede seja dado provimento. 

À vista do alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, a Agravada foi intimada para apresentação da 

contraminuta (fl. 93).  

À fl. 96, foi certificado a ausência de contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo Recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.  

Inicialmente, cumpre salientar que a decisão quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é posterior à Lei n. 

11.382/06, sendo aplicável, portanto, o art. 739 – A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos 
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embargos do Executado, já que a legislação processual incide imediatamente sobre os atos processuais não consumados 

à época da entrada em vigor da nova legislação. 

Em que pesem os argumentos da Agravante, a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve 

previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 

11.382/06), que, no ponto, era aplicável subsidiariamente àquela. 

O art. 739 – A foi acrescido ao Código de Processo Civil, também por força da Lei n. 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do Executado, em regra, não terão efeito suspensivo. 

Nesse sentido, registro o recente julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

OPOSTOS APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/06, APLICAÇÃO IMEDIATA DO NOVEL 

ORDENAMENTO. ART. 739 – A, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO ATRIBUIÇÃO DO EFEITO 

SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DO ´PERICULUM IN MORA. AGRAVO IMPROVIDO 

1- Os embargos à execução foram opostos em abril de 2007, quando já vigente a Lei n. 11.382/06, podendo, de 

imediato, ser aplicado o rito disciplinado no novel ordenamento legal que dispõe, no art. 739-A, do CPC, que os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo, salvo a requerimento do embargante, quando o prosseguimento da 

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

2- No caso concreto, inobstante a existência de penhora de bens, o mero prosseguimento da execução não configura o 

grave dano, de difícil ou incerta reparação, a justificar a concessão do efeito suspensivo pretendido. Ademais, no caso 

de procedência dos embargos, dispõe o art. 694, § 2º, do CPC, que o executado terá o direito a haver do exeqüente o 

valor por este recebido como produto da arrematação e que caso seja inferior ao valor do bem, haverá do exeqüente 

também a diferença.A jurisprudência pacífica do STJ admite a nomeação de precatório em execução fiscal, desde que 

emitido contra a Fazenda Pública, que age executando o contribuinte devedor. 

3 -. Agravo de instrumento improvido.‖ 

(TRF 4ª Reg – 2ª T., Ag 2007.04.00.026095-8/RS, Rel. Alexandre Rossato da Silva Ávila, j. em 23.10.07, DJ 07.11.07, 

destaque meu). 

Por fim, observo que, conforme o mencionado dispositivo, o juiz poderá, a requerimento da parte e, sendo relevantes 

seus fundamentos, atribuir efeito suspensivo aos embargos. 

No entanto, verifico que a Agravante não veiculou tal pedido, conforme a cópia dos embargos à execução acostado às 

fls. 11/21. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.006486-2        AG  327086 

ORIG.   :  200761000322540  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGRAF ARTES GRAFICAS LTDA - EPP 

ADV     :  EMILIO CARLOS CANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 87/90 – Mantenho a decisão de fls.80/81, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007881-2        AG  328125 

ORIG.   :  200861030007197  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DPNY COMUNICACAO ASSESSORIA DESENVOLVIMENTO E 

ADMINISTRACAO DE PROJETOS HOTELEIROS LTDA 

ADV     :  PEDRO BASSETTI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

58/59 dos autos originários (fls. 70/71   destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para 

suspender o AUTO DE NOTIFICAÇÃO PELA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA 

NÃO AUTORIZADA e o AUTO DE ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PRIVADA NÃO 

AUTORIZADAS (fls. 33 e 34), pelo que declaro o direito da impetrante em retomar as atividades ali obstadas bem 

como inclusive a regular continuidade de suas atividades comerciais especialmente no que se refere às atividades dos 

funcionários Anderson Resende dos Santos, Jociel da Cruz Silva e Vagner Moraes Gonçalves, ficando obstado o uso 

pelos mesmos de qualquer tipo de arma, até decisão final deste Juízo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 
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Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem consoante se vê dos documentos acostados com a inicial, a impetrante 

é empresa que se dedica às atividades hoteleiras. Assim, não mais tem lugar a asserção, inicialmente expendida, de que 

não há vigilância armada, o que permitia concluir ―ab ovo‖ que haveria de qualquer forma uma vigilância não armada, 

mas ainda assim vigilância patrimonial. A impetrante expõe agora com clareza que seus prepostos não exercem 

vigilância patrimonial nem transporte de valores. De efeito, a atividade hoteleira não abrange tais atividades, não se 

podendo extrair do auto de fl. 33 que a impetrante tenha violado a lei de regência. De relevo que o texto do auto lavrado 

ostenta referência a armas e munições que, na verdade, foram expressamente ressalvadas pelo Agente Policial, de 

próprio punho, ficando claro que não existiam no local. Assim há efetiva fumaça do bom direito, à qual se soma o 

―periculum in mora‖ óbvio decorrente da suspensão da atividade empresarial. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008842-8        AG  328721 

ORIG.   :  200860000012528  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  MMX METALICOS CORUMBA LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO LESSA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MMX METÁLICOS CORUMBA LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deixou de apreciar a medida liminar pleiteada, 

objetivando a sustentação do embargo à compra de carvão vegetal lenhoso desvitalizado ou em leiras de fornecedores 

situados nos municípios envolvidos no Termo de Compromisso de Conduta – TCC, assinado em 01.08.06, até 28.10.07, 

quando se encerra a validade das licenças/autorizações ambientais expedidas pelos órgãos ambientais competentes até 

28.07.06, por entender necessária a prévia oitiva do Ministério Público Federal acerca do pedido, uma vez que a 

autuação em discussão decorre de suposto descumprimento de cláusula constante do referido termo de compromisso, 

sob fundamento de não haver perigo de grande monta a justificar a concessão da liminar (fl. 463). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, concedeu parcialmente o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 487/490). 

Conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1160/3420 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009510-0        AG  329241 

ORIG.   :  200861000045457  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S/A 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 214/215 – Mantenho a decisão de fls. 210, por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 210. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009534-2        AG  329253 

ORIG.   :  200861190012031  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA   

LTDA 

ADV     :  ANDRE DE LUIZI CORREIA 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria   INFRAERO 

ADV     :  CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 454/467 – Mantenho a decisão de fls. 435/439, por seus próprios fundamentos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009625-5        AG  329336 

ORIG.   :  200761180021195 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  LUCIANO STOQUERO VIEIRA 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud   SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 130/133– Mantenho a decisão de fls. 125 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

―Art.527......................................... ................................................. 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 125, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 25 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010089-1        HC   31546 

ORIG.   :  9900000244  1 Vr BOITUVA/SP 9900000264  1 Vr BOITUVA/SP 

9900000265 1 Vr BOITUVA/SP 9900020622  1 Vr BOITUVA/SP   

9900020820  1 Vr BOITUVA/SP  9900020832  1 Vr BOITUVA/SP 

IMPTE   :  ROMULO BRIGADEIRO MOTTA 

PACTE   :  SAN THIAGO GARCIA DE ARAUJO 

ADV     :  ROMULO BRIGADEIRO MOTTA 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado por RÔMULO BRIGADEIRO MOTTA, objetivando a concessão de liminar em 

favor de SAN THIAGO GARCIA DE ARAÚJO, em face dos alegados constrangimentos ilegais praticados pelo M.M. 
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Juíza de Direito do Anexo Fiscal da 1ª Vara da Comarca de Boituva / SP, consubstanciado na ameaça de decretação da 

prisão civil do paciente, por descumprimento do encargo legal de depositário, na hipótese de não apresentação, em 48 

(quarenta e oito) horas, do depósito mensal de 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa, dos meses de agosto de 

2005 a maio de 2007, acompanhado do respectivo balancete, firmado por contador, nos autos do executivo fiscal n. 

244/99; na hipótese de não apresentação, em 48 (quarenta e oito) horas, do depósito mensal de 10% (dez por cento) do 

faturamento da empresa, dos meses de agosto de 2005 a maio de 2007, acompanhado do respectivo balancete, firmado 

por contador, nos autos do executivo fiscal n. 264/99; bem como, na hipótese de não apresentação, em 5 (cinco) dias, do 

depósito mensal de 10% (dez por cento) do faturamento da empresa, dos meses de dezembro de 2005 a maio de 2007, 

acompanhado do respectivo balancete, nos autos do executivo fiscal n. 265/99.  

Sustenta, em síntese, que, embora tenha havido a assunção, pelo paciente, do encargo legal de depositário, nos autos das 

execuções fiscais ns n. 244/99, 264/99 e 265/99, a comprovação do depósito mensal de percentual do faturamento da 

empresa, sob pena de decretação de prisão civil nos respectivos feitos, resta obstada, em razão de não mais exercer a 

função de diretor-presidente, desde 10.01.06, consoante a ata da Assembléia Geral Extraordinária da empresa. 

Alega que a partir da referida data, o cargo de diretor-presidente passou a ser ocupado pelo Sr. José Balbino Neto, pelo 

que o paciente não detém mais poderes de gerência da executada, figurando na sociedade, tão somente, como sócio 

minoritário, detendo menos de 1% (um por cento) de suas ações. 

Aduz, ainda, que, quando de sua nomeação como depositário do Juízo, não houve observância ao disposto nos arts. 677 

e 678, do Código de Processo Civil, que determina a nomeação de um administrador, ao qual incumbe a apresentação 

de um plano de pagamento. 

Assevera que, em razão da excepcionalidade da penhora sobre o faturamento, a mencionada nomeação se faz 

necessária, para que o administrador apresente ao Juízo a forma de administração em relação à arrecadação, à guarda e à 

manipulação dos valores retidos por força da constrição, além de um esquema de pagamento para a dissolução da 

dívida. 

Afirma não estar configurada a infidelidade do depositário, uma vez que descumprido o modelo de nomeação previsto 

no Código de Processo Civil, qual seja, de nomeação de depositário-administrador, bem como, pelo fato do paciente 

não ter sido intimado para a apresentação de plano de administração, que se existisse e não fosse cumprido, justificaria, 

tão somente, a destituição sumária e, jamais a decretação de prisão.    

Destaca a necessidade de aplicação do Pacto de São José da Costa Rica, que não autoriza a prisão civil na infidelidade 

de depósito de coisas fungíveis.   

Requer a concessão da liminar, para afastar a decretação de prisão civil por depositário infiel nos autos das execuções 

fiscais ns. 244/99, 264/99 e 265/99, até o julgamento final da presente ação, e que, ao final, seja concedido habeas 

corpus ao paciente. 

O presente feito inicialmente foi distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Federal André Nekatschalow, que 

entendeu por bem deferir parcialmente a liminar, para obstar a expedição de mandado de prisão, em razão da 

infidelidade do depósito atribuída ao Paciente, tão somente, em relação à Execução Fiscal n. 265/99, em razão da 

inexistência de auto de penhora formalizado naquele feito executivo, bem como determinou que a presente ação fosse 

encaminhada à Excelentíssima Desembargadora Federal Consuelo Yoshida e a esta Relatora, para verificação de 

eventual prevenção (fls. 341/343). 

Recebidos os autos, reconheci a prevenção (fl. 349), pelo que o presente Habeas Corpus a mim foi redistribuído em 

10.04.08 (fl. 344 verso). 

Em 11.04.08 o Impetrante interpôs Agravo Regimental contra a decisão que concedeu parcialmente a liminar (fls. 

356/370). 

Feito breve relato, decido. 

Não obstante a apreciação do pedido de liminar pelo Excelentíssimo Desembargador Federal André Nekatschalow, por 

meio da decisão de fls. 341/343, entendo por bem reconsiderá-la, em razão da incompetência da 1ª Seção desta Corte, 

para a apreciação de Habeas Corpus impetrado em razão da iminência de decretação de prisão civil, ante o 

descumprimento do encargo de depositário do Juízo, pelo que, resta prejudicado o agravo regimental de fls. 356/370, 

nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  
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Inicialmente, verifico que o Impetrante postula a concessão de Habeas Corpus em relação aos supostos 

constrangimentos ilegais à liberdade do Paciente, oriundos de três decisões, proferidas nas execuções fiscais ns. 244/99, 

264/99 e 265/99, pela M.M. Juíza de Direito do Anexo Fiscal da 1ª Vara da Comarca de Boituva / SP. 

Entretanto, tendo em vista que o remédio  constitucional de Habeas Corpus visa evitar ou cessar a violência ou ameaça 

à liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, consubstanciada numa ação ou omissão, a sua impetração 

deve ser individualizada, ou seja, tantos serão os Habeas Copus, quantas forem as ações ou omissões que lesem ou 

ameacem a liberdade de locomoção. 

Sendo assim, as determinações para que o Paciente comprove o depósito mensal de percentual do faturamento da 

empresa executada, sob pena de decretação de prisão civil, nos autos das execuções fiscais ns n. 244/99, 264/99 e 

265/99, embora objetivem a mesma finalidade, qual seja, a comprovação do cumprimento do encargo legal de 

depositário, revelam-se ordens distintas, pelo que devem ser impugnadas separadamente. 

Ademais, da consulta do sistema de informações processuais, extrai-se que, em relação à Execução Fiscal n. 265/99, do 

Anexo Fiscal da 1ª Vara da Comarca de Boituva / SP, foram interpostos os Agravos de Instrumento ns. 

2000.03.00.029586-1 e 2000.03.00.044602-4, distribuídos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Mairan Maia, 

bem como que em relação à Execução Fiscal n. 244/99, do referido anexo fiscal, foram interpostos os Agravos de 

Instrumento ns. 2000.03.00.029584-8 e 2005.03.00.066391-4, distribuídos, respectivamente, às Excelentíssimas 

Desembargadoras Federais Diva Malerbi e Consuelo Yoshida, sendo que esta veio a suceder aquela, os quais teriam o 

condão de firmar a prevenção de suas Excelências para a apreciação das questões atinentes aos respectivos executivos 

fiscais. 

Diante de tal quadro, entendo não competir a esta Relatora a apreciação do presente remédio constitucional de Habeas 

Corpus, em relação aos supostos constrangimentos ilegais à liberdade do Paciente, oriundos das decisões, proferidas nas 

execuções fiscais ns. 244/99 e 265/99, pela M.M. Juíza de Direito do Anexo Fiscal da 1ª Vara da Comarca de Boituva / 

SP. 

Em conseqüência, passo a apreciar o pedido em relação ao constrangimento à liberdade do Paciente no que tange à 

decisão proferida na Execução Fiscal n. 264/99. 

Da análise das cópias do referido executivo fiscal, juntadas ao presente writ (fls. 136/263), depreende-se que o Paciente 

San Thiago Garcia de Araújo assumiu, em 11.08.05, o encargo de depositário do Juízo, incumbido de realizar o 

depósito mensal de 10% (dez por cento) do faturamento, até a garantia da totalidade do débito, objeto da Execução 

Fiscal n. 264/99 (fls. 213). 

Entretanto, o documento de fls. 247/248 revela que, no período compreendido entre 10.01.06 a 09.01.08, a gestão da 

empresa Executada (Rosa S/A Indústria e Comércio de Produtos Agrícolas) esteve a cargo do Diretor-Presidente eleito, 

o Senhor José Balbino Neto. 

Dessarte, não obstante o Paciente não tenha requerido a exoneração do encargo de depositário, assumido em 11.08.05, o 

que teria o condão de liberá-lo da atribuição de realizar o depósito mensal de 10% (dez por cento) do faturamento da 

empresa, até a garantia da totalidade do débito, nem mesmo quando da alteração na gestão da empresa Executada em 

10.01.06, quando deixou a administração daquela para o Diretor-Presidente eleito, o Senhor José Balbino Neto, verifico 

que a medida não se tornou eficaz. 

Deferida a penhora sobre o faturamento e tendo o Paciente assumido o encargo de depositário do Juízo, far-se-ia 

necessária a sua intimação para a apresentação de um plano de administração e a forma de pagamento, nos termos dos 

arts. 677 e 678, do Código de Processo Civil. 

Assim, não obstante o Paciente tenha assumido o referido encargo e se responsabilizado pelo recolhimento de 

percentual do faturamento, sob pena de prisão, no presente caso entendo não estarem preenchidos os requisitos formais 

para a efetivação da penhora e, conseqüentemente, para a decretação de prisão civil. 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. 
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1. Esta Corte tem admitido a penhora sobre faturamento em circunstâncias excepcionais, quando não houver outros 

bens a serem executados, desde que cumpridas as formalidades ditadas pelas normas processuais, como a nomeação de 

administrador, apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento. 

2. In casu, a penhora sobre o faturamento da empresa não foi precedida das cautelas legais recomendadas pelos artigos 

677 e 678 do Código de Processo Civil. 

3. Ordem concedida. 

(STJ – 2ª T., HC – 30836, Rel. Min Castro Meira, j. em 25.11.03, DJ 08.03.04, p.202). 

Desse modo, verifico, ao menos nesta análise perfunctória, não estar caracterizada a infidelidade do depositário, pelo 

que, considero constrangimento ilegal a ameaça de decretação da prisão civil do paciente, na hipótese de não 

apresentação, em 48 (quarenta e oito) horas, do depósito mensal de 10% (dez por cento) do faturamento da empresa, 

dos meses de agosto de 2005 a maio de 2007, acompanhado do respectivo balancete, firmado por contador, nos autos da 

Execução Fiscal n. 264/99, diante da inobservância do disposto nos arts. 677 e 678, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 341/343, JULGO PREJUDICADO o agravo regimental de fls. 356/370 

e  DEFIRO, EM PARTE, o pedido de liminar, tão somente para obstar a expedição de mandado de prisão em razão da 

infidelidade do depósito atribuída ao Paciente San Thiago Garcia de Araújo, na Execução Fiscal n. 264/99, ou 

determinar seu recolhimento, caso já tenha sido expedido. 

Comunique-se, com urgência, a autoridade Impetrada, solicitando-lhe, inclusive informações.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal (art. 180, do Regimento Interno desta Corte).  

Intime-se 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010279-6        AG  329784 

ORIG.   :  200861190013898  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA 

ADV     :  EDUARDO BROCK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ >        SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal, que visa a reforma de decisão proferida 

em Primeira instância, adversa ao agravante. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a instrução, qual seja, ausência de folhas da minuta do 

agravo, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. ALEGADA OMISSÃO 

QUANTO AO PONTO EXATO EM QUE A PETIÇÃO RECURSAL SE APRESENTA INCOMPLETA, NÃO 

PERMITINDO A COMPREENSÃO DA  CONTROVÉRSIA DOS AUTOS E IMPLICANDO A INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 284 DO STF. 

Balda que não se configura, tendo em vista que a ausência de sete das quatorze folhas do recurso extraordinário impede 

não só a compreensão da controvérsia, mas também a delimitação exata do ponto em que a argumentação restou 

incompleta. 

Embargos conhecidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(STF, Emb. Declaração nº 284904 - RN, Ministro ILMAR GALVÃO, DJ DATA: DJ 22-06-2001). 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010286-3        AG  329791 

ORIG.   :  200861110006756  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES   

DE MARILIA 

ADV     :  CASSIANO RICARDO RAMOS DEO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP, que em 

mandado de segurança, deferiu pedido liminar, a fim de determinar à autoridade coatora que se abstenha de fiscalizar o 

cumprimento, por parte das empresas filiadas ao Sindicato-impetrante, da vedação estabelecida pela Medida Provisória 

nº 415/08 e pelo Decreto nº 6.366/08, bem como de aplicar as sanções decorrentes de eventual violação às referidas 

normas, até decisão final. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo 

pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010640-6        AG  330264 

ORIG.   :  200861100017230  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  YAZAKI DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 100/112, que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010840-3        AG  330300 

ORIG.   :  200361040179499  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  TRANSLEITE SANTISTA LTDA -EPP e outros 

ADV     :  AMANDA SILVA PACCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

À Subsecretaria da Sexta Turma, para que certifique o eventual decurso de prazo para o cumprimento da determinação 

feita na decisão de fl. 83. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Intimem-se. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010862-2        AG  330305 

ORIG.   :  200761000082851  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VOTORANTIM CIMENTOS LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, recebeu a apelação interposta pela Impetrante somente no 

efeito devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a necessidade de concessão de efeito suspensivo ativo à apelação, tendo em vista que sua não 

concessão acarretará dano de difícil reparação. 

Aduz que o art. 520, do Código de Processo Civil, consagra a regra geral de que o recurso de apelação deve ser recebido 

nos efeitos devolutivo e suspensivo, e que as exceções são apenas as expressamente arroladas nos incisos desse 

dispositivo, dentre as quais não está a sentença proferida em mandado de segurança. 

Afirma, ainda, a possibilidade desta Corte atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação por ela interposto, à luz do 

que dispõem os arts. 798 e 800, do Código de Processo Civil. 

Salienta, outrossim, que o art. 12, da Lei. 1.533/51, não contém nenhuma previsão que afaste o duplo efeito na apelação 

contra a sentença denegatória de segurança, e sim, apenas a possibilidade da sentença concessiva de segurança ser 

provisoriamente executada. 

Assevera que o mandado de segurança originário volta-se contra atos flagrantemente ilegais e extremamente danosos ao 

interesse público, porquanto verifica-se, aqui, situação de excepcionalidade ensejadora da concessão ope iure de efeito 

suspensivo à apelação interposta. 

Por derradeiro, requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao recurso de apelação, restabelecendo a liminar 

anteriormente deferida, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 
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No caso em tela, foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, razão pela qual não verifico a existência de plausibilidade do direito invocado 

pela Agravante, para que se dê efeito suspensivo à apelação. 

A Lei n. 1.533/51, em seu art. 12, parágrafo único, estabelece que a sentença concessiva da segurança está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, devendo a apelação interposta contra ela ser recebida no efeito meramente devolutivo, a fim 

de garantir sua execução provisória, silenciando-se, contudo, a respeito do efeito em que deve ser recebida a sentença 

denegatória da ordem e a terminativa. 

Com efeito, não obstante a ausência de previsão expressa, entendo que o mesmo raciocínio pode ser adotado em relação 

aos recursos de apelação interpostos em face da sentença denegatória e contra a sentença que extingue o processo sem 

exame do mérito.  

Isso porque a suspensão dos efeitos de um provimento desfavorável ao Impetrante, seja processual ou de direito 

material, revela-se providência inócua, na medida que o transporta à condição jurídica em que se encontrava 

anteriormente à impetração. 

Ademais, a concessão de efeito suspensivo ao apelo não tem o condão de restabelecer os efeitos da liminar 

anteriormente concedida, porquanto não tendo sido concedida a ordem, há incompatibilidade lógica entre o provimento 

liminar e o definitivo. 

Na esteira desse entendimento é a Súmula n. 405, da Excelsa Corte: 

―Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a 

liminar concedida retroagindo os efeitos da decisão contrária.‖ 

A respeito, registro julgado desta Turma: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Caracteriza a decisão liminar, seja de natureza satisfativa ou cautelar, a provisoriedade, a modificabilidade e a 

revogabilidade. 

É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 

pretensão deduzida em juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento, modificada ou revogada. 

2. Tendo sido julgado o feito, não há como subsistir a decisão provisoriamente tomada, cuja eficácia estava delimitada 

até o exame do mérito da lide  principal. Evidentemente que os atos praticados com amparo na medida liminar foram 

eficazes até o momento da prolação da sentença. Tendo esta rejeitado a pretensão da impetrante, não há razão para 

subsistirem os efeitos da liminar concedida. 

3. Ao proferir a sentença, o juízo de primeiro grau fundamentou sua decisão, mediante a análise da situação fática 

apresentada pela impetrante. A suspensão da eficácia da sentença neste momento processual revela-se inadequada, 

mormente em se considerando a fundamentação expendida pelo juízo de primeiro grau.‖ 

(TRF – 3ª Região, 6ª T., AG 152615, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 12.11.03, DJ de 28.11.03, p. 540). 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 28 de abril de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012090-7        AG  330999 

ORIG.   :  199903990013746  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO DA CUNHA CAMARGO e outro 

ADV     :  DIVA AUED 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSÉ OSÓRIO LOURENÇÃO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  NELSON SHINOBU SAKUMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Considerando tratar-se de recurso interposto contra decisão proferida em execução de sentença, admito o seu 

processamento como agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, ressalvando que não há pedido expresso 

de atribuição de efeito suspensivo (art. 558 do CPC) ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, 

CPC). 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012546-2        AG  331159 

ORIG.   :  200861000067362  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  HOTEL BOURBON DE FOZ DE IGUACU LTDA 

ADV     :  GLADYS AMADERA ZARA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

O espírito da Medida Provisória nº 415, de 21 de janeiro de 2008, é a proibição da venda de bebidas alcoólicas para 

quem vai transitar na faixa de domínio de rodovia federal ou em local contíguo à faixa de domínio com acesso direto à 

rodovia. 
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O tipo de estabelecimento de agravado (Hotel Spa Resort e Centro de Convenções situado às margens da BR 381) não 

se compara à venda varejista como bares, restaurantes e supermercados localizados na faixa de domínio de rodovia 

federal. 

Assim sendo, CONCEDO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para assegurar a venda de 

bebidas alcoólicas apenas para os hóspedes do agravado, na medida em que a aplicação da Medida Provisória nº 

415/2008 deve ser adequada às situações concretas, sob pena de inviabilizar a atividade econômica indistintamente. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012632-6        AG  331372 

ORIG.   :  200861190019591  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MARIA EDNA ALENCAR 

ADV     :  MARCELO PAIVA DE MEDEIROS 

AGRDO   :  REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS>19ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 59/98: Nada a deferir. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 53/54. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013097-4        AG  331628 

ORIG.   :  200861820050880  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  CLEIDE PREVITALLI CAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a penhora sobre os dividendos da empresa 

executada. 

Alega, em suma, haver previsibilidade normativa, conforme artigo 15, da Lei nº 6.830/80, sobre a possibilidade de 

indicação de carta de fiança para a garantia do débito excutido. Nesse sentido, pleiteia a substituição da penhora 

realizada sobre os dividendos pela carta de fiança que garante a integralidade do crédito objeto da ação executiva. 

Sustenta dever a execução processar-se pelo modo menos gravoso para o devedor, a teor do disposto no art. 620 do 

CPC. 

Afirma a inaplicabilidade do inciso I do artigo 52 da Lei nº 8.212/91, que trata sobre a proibição de distribuição de 

dividendos aos acionistas, quando a empresa possua débitos com a Seguridade Social. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo ―tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios‖, nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

A seu turno, estipula o art. 620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso 

ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-

exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. É o que parece ter ocorrido na hipótese, 

considerando que a exeqüente identificou os noticiados dividendos da agravante, aptos e legítimos à garantia da 

execução. 

Após a determinação do Juízo no sentido de determinar a penhora sobre os dividendos da empresa executada (fl. 71), a 

executada apresentou petição requerendo o cancelamento da constrição, porquanto indicara como garantia do Juízo 

carta de fiança no valor integral da dívida excutida – fls. 74; 115/118. 

Não obstante tenha a executada indicado à penhora carta de fiança correspondente ao valor integral do crédito excutido 

– 115/118, descabe nesta esfera recursal o conhecimento do pedido de substituição da penhora realizada sobre os 

dividendos pela carta de fiança. É defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionadas pelo 

Juízo, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição, sem embargo de que a nomeação da referida 

garantia deve ser submetida ao exeqüente para identificar a viabilidade de sua aceitação. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013319-7        AG  332142 

ORIG.   :  200760000013670  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato       Grosso do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  IVANETE MAGALHAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão 

agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. 

TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor, para que 

atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu julgamento, de modo a 

permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a fundamentação do recurso. (Cf. STJ, EDcl no 

AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 15/03/2004.) 

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças obrigatórias, 

elencadas no art. 525, I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde da questão, uma vez que 

é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a orientação jurisprudencial que 

impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ, AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte 

Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP 143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, 

DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15/09/1997; TRF1, 

AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma, Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 09/08/2004; AGA 

2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 11/11/2004; AGA 

2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma, Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; AG 

1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 

1998.01.00.065251-7/DF, Primeira Turma Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 

3. Agravo não conhecido. 

(TRF–3ª REGIÃO, AI Nº 200401000244344/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, DJ DATA: 1/2/2005 P: 87). 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.013329-0     AG  332152 

ORIG.   :  200760000014570  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  LUIS MAYEDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou os embargos infringentes opostos contra a 

sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito. 

Sustenta o agravante que, ―após a sentença proferida o processo de execução fiscal, a qual continha claramente que o 

único recurso cabível eram Embargos Infringentes, o ora Agravante interpôs o referido Recurso, com a esperança que, 

após analisar o mesmo e a jurisprudência juntada, haveria a modificação da Sentença, para que ocorresse o normal 

prosseguimento do processo, e, deveria de ofício o Juiz ter recebido os Embargos Infringentes como Recurso de 

Apelação, utilizando-se do Princípio da Fungibilidade‖ (fl. 06). 

Alega ter havido ―confusão por parte do Magistrado, pois em Ementa citada em sua r. Sentença, há a determinação do 

valor de alçada (...) correspondente atualmente a 50 OTRNs, e tal valor corresponde a R$ 328,27‖, sendo certo que ―o 

valor do débito, à época do ajuizamento era R$ 456,02, e assim, acima do valor de 50 ORTNs‖ (fl. 06). 

Aduz ter requerido a reunião de outra execução fiscal ajuizada contra o agravado, situação que perfaria valor superior 

ao previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para ORTN, 

BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, verifico que o valor total da dívida na 

data da distribuição da execução fiscal é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte, conforme se verifica no seguinte aresto, no particular: 

―A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação em 

face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de um 

indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada. Assim, as originais 50 

ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCz$ 6,17 e o Bônus Do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCz$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer Cr$ 

39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em Cr$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR. 

O artigo 34 da lei de execução fiscal estabeleceu uma sistemática recursal diversa do CPC, não somente com a criação 

dos embargos infringentes ou de alçada, como também pela instituição da irrecorribilidade das interlocutórias. Se não 

cabe o duplo grau para o mais, que é a sentença, também não se o admitirá para o menos, que é a decisão interlocutória. 
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Se o valor da causa não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença poderá ser atacada por meio de 

embargos infringentes e não apelação, não se aplicando o princípio da fungibilidade recursal se aqueles forem 

intempestivos.‖ 

(AC n.º 90.03.008807-1/MS, Rel. Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DJ 23/09/1998, p. 356) 

Desta forma, tendo em vista que o débito total é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução fiscal – 

R$ 456,02 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e dois centavos), fl. 22, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 

6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como de apelação. 

Quanto à alegação de reunião das execuções fiscais com o fim de superar os limites previstos no artigo 34 da Lei nº 

6.830/80, não trouxe o agravante documentos hábeis a sustentar o direito alegado, situação que, prima facie, afasta a 

plausibilidade das razões expostas neste recurso. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação do agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013334-3    AG  332123 

ORIG.   :  200760000013711  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  EDNA MARIA CORBELINO BOJIKIAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou os embargos infringentes opostos contra a 

sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito. 

Sustenta o agravante que, ―após a sentença proferida o processo de execução fiscal, a qual continha claramente que o 

único recurso cabível eram Embargos Infringentes, o ora Agravante interpôs o referido Recurso, com a esperança que, 

após analisar o mesmo e a jurisprudência juntada, haveria a modificação da Sentença, para que ocorresse o normal 

prosseguimento do processo, e, deveria de ofício o Juiz ter recebido os Embargos Infringentes como Recurso de 

Apelação, utilizando-se do Princípio da Fungibilidade‖ (fl. 06). 

Alega ter havido ―confusão por parte do Magistrado, pois em Ementa citada em sua r. Sentença, há a determinação do 

valor de alçada (...) correspondente atualmente a 50 OTRNs, e tal valor corresponde a R$ 328,27‖, sendo certo que ―o 

valor do débito, à época do ajuizamento era R$ 456,02, e assim, acima do valor de 50 ORTNs‖ (fl. 06). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para ORTN, 

BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, verifico que o valor total da dívida na 

data da distribuição da execução fiscal é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte, conforme se verifica no seguinte aresto, no particular: 

―A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação em 

face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de um 

indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada. Assim, as originais 50 

ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCz$ 6,17 e o Bônus Do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCz$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer Cr$ 

39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em Cr$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR. 

O artigo 34 da lei de execução fiscal estabeleceu uma sistemática recursal diversa do CPC, não somente com a criação 

dos embargos infringentes ou de alçada, como também pela instituição da irrecorribilidade das interlocutórias. Se não 

cabe o duplo grau para o mais, que é a sentença, também não se o admitirá para o menos, que é a decisão interlocutória. 

Se o valor da causa não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença poderá ser atacada por meio de 

embargos infringentes e não apelação, não se aplicando o princípio da fungibilidade recursal se aqueles forem 

intempestivos.‖ 

(AC n.º 90.03.008807-1/MS, Rel. Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DJ 23/09/1998, p. 356) 

Desta forma, tendo em vista que o débito total é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução fiscal – 

R$ 456,02 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e dois centavos), fl. 21, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 

6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como de apelação. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013344-6        AG  332133 

ORIG.   :  200760000013723  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS 
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ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  EDSON LEANDRO DE MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou os embargos infringentes opostos contra a 

sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito. 

Alega o agravante, em síntese, ser aplicada à espécie a fungibilidade recursal, com o recebimento do interposto como 

apelação, porquanto requereu a reunião de outra execução fiscal ajuizada contra o agravado, situação que perfaria valor 

superior ao previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para ORTN, 

BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, verifico que o valor total da dívida na 

data da distribuição da execução fiscal é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte, conforme se verifica no seguinte aresto, no particular: 

―A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação em 

face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de um 

indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada. Assim, as originais 50 

ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCz$ 6,17 e o Bônus Do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCz$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer Cr$ 

39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em Cr$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR. 

O artigo 34 da lei de execução fiscal estabeleceu uma sistemática recursal diversa do CPC, não somente com a criação 

dos embargos infringentes ou de alçada, como também pela instituição da irrecorribilidade das interlocutórias. Se não 

cabe o duplo grau para o mais, que é a sentença, também não se o admitirá para o menos, que é a decisão interlocutória. 

Se o valor da causa não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença poderá ser atacada por meio de 

embargos infringentes e não apelação, não se aplicando o princípio da fungibilidade recursal se aqueles forem 

intempestivos.‖ 

(AC n.º 90.03.008807-1/MS, Rel. Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DJ 23/09/1998, p. 356) 

Desta forma, tendo em vista que o débito total é inferior ao valor de alçada na data da propositura da execução fiscal – 

R$ 456,02 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e dois centavos), fl. 22, aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 

6.830/80, afastando-se o recebimento do recurso interposto como de apelação. 

Quanto à alegação de reunião das execuções fiscais com o fim de superar os limites previstos no artigo 34 da Lei nº 

6.830/80, não trouxe o agravante documentos hábeis a sustentar o direito alegado, situação que, prima facie, afasta a 

plausibilidade das razões expostas neste recurso. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor dessa decisão. 

Intime-se a agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013355-0        AG  332188 

ORIG.   :  200760000014429  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso   do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  MARIA INES ROMERO DA ROCHA BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL – CRC/MS contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campo/Grande que, em execução, 

rejeitou embargos infringentes opostos nos termos do art. 34 da Lei nº 6.830/80.  

Narra o agravante, em síntese, que a execução foi extinta nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de Processo 

Civil em razão da falta de interesse pelo fato de o crédito não superar R$500,00(quinhentos reais), patamar mínimo 

razoável segundo o entendimento do Juízo de origem. Opostos embargos infringentes em razão de o próprio Juízo 

dispor na sentença que seriam o único recurso admissível, entende o agravante que deveriam ter sido recebidos como 

apelação, uma vez que o valor da causa supera 50 ORTN‘s. Ademais, poderiam ser reunidas outras execuções a fim de 

superar o valor de alçada. 

Assevera o recorrente que a decisão agravada afrontou princípios constitucionais, entre eles, aquele que assegura o 

direito de ação. 

Pede a concessão do efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que rejeitou embargos infringentes opostos contra sentença que extinguiu 

a execução de origem. 

Considerando o disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, incabível a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

proferida em embargos infringentes. Dessa forma, deve ser negado seguimento a este recurso nos termos do caput do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao tópico da sentença que admitiu como único recurso cabível os embargos infringente, a agravante deveria ter 

recorrido ou interposto apelação, insurgindo-se contra eventual decisão que não a recebesse. No entanto, assim não 

procedeu.  

Por outro lado, considerando que a execução foi extinta por falta de condição da ação, entendo que não há impedimento 

quanto à repropositura de nova ação, desde que atendidos os pressupostos processuais e condições da ação.  
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Isto exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013578-9        AG  331978 

ORIG.   :  200861000044477  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BASF S/A 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão 

agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. 

TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor, para que 

atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu julgamento, de modo a 

permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a fundamentação do recurso. (Cf. STJ, EDcl no 

AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 15/03/2004.) 

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças obrigatórias, 

elencadas no art. 525, I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde da questão, uma vez que 

é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a orientação jurisprudencial que 

impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ, AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte 

Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP 143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, 

DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15/09/1997; TRF1, 

AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma, Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 09/08/2004; AGA 

2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 11/11/2004; AGA 

2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma, Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; AG 

1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 

1998.01.00.065251-7/DF, Primeira Turma Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 
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3. Agravo não conhecido. 

(TRF–3ª REGIÃO, AI Nº 200401000244344/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, DJ DATA: 1/2/2005 P: 87). 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013605-8        AG  332003 

ORIG.   :  9805142736  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  CARLA DE LOURDES GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fl. 576/578 dos autos originários (fl. 601/602 destes autos), que, em 

sede de execução fiscal, manteve a r. decisão que determinou o reforço de penhora. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

O pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. Da decisão que 

determinou o reforço de penhora foi intimado pessoalmente o advogado da ora agravante no dia 09/03/2005, tendo o 

dies ad quem ocorrido em 21/03/2005; com a interposição do agravo de instrumento no dia 15/04/2008, o mesmo restou 

intempestivo nos termos do art. 522, do CPC, ocorrendo a preclusão pró judicato daquela decisão ante a perda de uma 

faculdade processual. 

Ensina Teresa Arruda Alvim Wambier que: 

―...pode seguir-se ao pedido de reconsideração a reforma da decisão, é relevantíssimo frisar-se que esta prática não tem 

o condão de influir (quer interrompendo-a, quer suspendendo-a), na contagem do prazo para interposição do recurso, 

que seria adequado quanto àquela decisão cuja reconsideração se pleiteou.‖ (grifado no texto original) 

(Os Agravos no CPC Brasileiro. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 382 e 383) 

Este é o entendimento jurisprudencial sufragado nesta Colenda Turma: 

―PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INOMINADO NÃO CONHECIDO. AUSENTE 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA TEMPESTIVIDADE.  
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1. Pedido de reconsideração, formulado isoladamente, não tem o condão de interromper nem suspender o prazo para a 

interposição de recurso e, muito menos, reabrir prazo recursal já precluso. Incabível sua utilização com o objetivo de 

dilatar-se o prazo para o oferecimento de recurso, tornando-se irrevogável a decisão não recorrida no momento 

oportuno.  

2. Agravo inominado não conhecido.‖ 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Mairan Maia, AG nº 63579, Processo: 98.03.023150-2-SP, DJU 26/04/2000, 

RTRF 43/23, v.u.) 

Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso, NEGO-LHE seguimento com fulcro no art. 

557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013712-9        AG  332068 

ORIG.   :  200461000333093  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERRARIAS MORAES PINTO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DE MORAES PINTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno– 

código 8021, Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de 

Administração deste Tribunal), bem como a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o 

agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 

54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC), 

sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013776-2        AG  332014 

ORIG.   :  200861000081840  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA CARLA GAL CUSTODIO 

ADV     :  EDIS MILARE 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que se manifeste, no prazo legal, 

informando se a construção está localizada, ou não, em Área de Preservação Permanente. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013790-7        AG  332225 

ORIG.   :  200761000232563  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MUNRANTE CONFECCOES LTDA 

ADV     :  PIERRE MORENO AMARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MUNRATTE CONFECÇÕES LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, recebeu o recurso interposto pela Impetrante, tão somente no 

efeito devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a necessidade de concessão de efeito suspensivo ativo à apelação, tendo em vista que sua não 

concessão acarretará dano de difícil reparação. 

Aduz, ainda, que o art. 520, do Código de Processo Civil consagra a regra geral de que o recurso de apelação deve ser 

recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, e que as exceções são apenas as expressamente arroladas nos incisos deste 

dispositivo, entre as quais não está a sentença proferida em mandado de segurança. 
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Salienta, outrossim, que o art. 12, da Lei. 1.533/51, não contém nenhuma previsão que afaste o duplo efeito na apelação 

contra a sentença denegatória de segurança, e sim, apenas a possibilidade da sentença concessiva de segurança ser 

provisoriamente executada. 

Assevera, que o mandado de segurança originário volta-se contra ato flagrantemente ilegal e extremamente danoso ao 

interesse público, qual seja, a sua exclusão do PAEX, porquanto verifica-se, aqui, situação de excepcionalidade 

ensejadora da concessão ope iure de efeito suspensivo à apelação interposta. 

Por derradeiro, requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao recurso de apelação, restabelecendo a liminar 

anteriormente deferida 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento cópias da sentença e do recurso de apelação interposto pela ora 

agravante, de modo que não restou demonstrada a situação fática sustentada pelos Agravantes, o que evidencia 

instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

uma vez que para suspensão da decisão agravada, seria necessária a sua juntada para a constatação da plausibilidade do 

direito invocado. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II – O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III – De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...).‖ 

(STJ, 5ª T., EDResp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013859-6        AG  332032 

ORIG.   :  0600000948  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  60 SUBSECCAO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

ADV     :  ALCIDES PINTO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP 

ADV     :  DULCELIA DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela 60ª SUBSECÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos da ação declaratória de inexistência de vínculo jurídico, 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela, objetivando manter o critério de recolhimento do ISSQN por meio de 

alíquota fixa, e não nos moldes da Lei Complementar Municipal nº 192/05. 

A Agravante ajuizou o presente recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em desconformidade com o 

disposto no inciso I, do art. 109, da Constituição Federal, bem como a Súmula n. 66/STJ. 

Vale ressaltar, que se tratando de execução fiscal ajuizada em face da União, Entidade Autárquica - Conselho de 

Fiscalização Profissional - ou Empresa Pública Federal no domicílio do devedor, localidade desprovida de Vara 

Federal, compete à Justiça Estadual processar e julgar a ação, sendo a competência recursal sobre a aludida matéria, 

exclusiva dos Tribunais Regionais Federais. 

Desta forma, a Agravante juntou ao presente instrumento, Guia de Arrecadação Estadual (GARE) e Guia de 

Recolhimento destinada ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, recolhidas na Nossa Caixa S.A., não 

observando o disposto no art. 3º, da Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, desta Corte (fl. 107). 

Conforme o disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte 

de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Ademais, consoante a mais abalizada doutrina, ―quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado 

recurso, não efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa 

de não conhecimento do recurso‖. (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Verifico, ainda, que o procurador da Agravante foi pessoalmente intimado da aludida decisão em 03.07.2006 (fl.98 

verso) e o agravo de instrumento somente deu entrada neste Tribunal em 01.04.2008 (fl. 02), portanto após o decurso do 

prazo recursal, consoante o art. 522, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto nos arts. 511, caput, e 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013899-7        AG  332459 

ORIG.   :  200361820452557  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRELIMCO ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  FLAVIO MASCHIETTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  MARIO DE CICO e outros 

ADV     :  FLAVIO MASCHIETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP, que acolheu a manifestação da exeqüente, para indeferir a nomeação à penhora de bem imóvel não 

pertencente à Comarca. 

Alega a agravante, em síntese, que o imóvel ofertado é o único bem disponível e suficiente para a garantia da dívida, 

devendo ser observado o princípio da menor onerosidade da execução para o devedor (art. 620 do CPC). Requer a 

concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise primária, não constato a presença dos requisitos indispensáveis à concessão do efeito 

suspensivo de que trata o artigo 527, III, do CPC. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente em se tratando de execução fiscal. 

Nesse diapasão, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bem à constrição, como no caso sob 

apreciação, em que a exeqüente recusou a indicação do bem imóvel oferecido, por se localizar em outro Estado da 

Federação (fls. 131/132). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a 

indicação à penhora de bem imóvel situado em Comarca diversa pode ser recusada pelo credor (AGA 463.575/SP, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ 19/05/2003). 

Nesse sentido, também, tem se posicionado a Egrégia Sexta Turma desta Corte:  

―EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PARTE IDEAL DE IMÓVEL SITUADO EM OUTRA LOCALIDADE. 

RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. ART. 656, III, DO CPC.  
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1. Constitui causa de ineficácia da nomeação de bens à penhora, salvo convindo o credor, a indicação de bens em outra 

localidade, quando existentes bens aptos no foro de execução, a teor do disposto no art. 656, III, do CPC.  

2. A finalidade precípua da penhora é a satisfação o crédito executado. Recaindo a penhora sobre a parte ideal de um 

imóvel, a alienação em praça dificilmente resultará positiva, não podendo a exeqüente ser compelida a aceitar bens de 

difícil alienação.  

3. Agravo improvido.‖  

(AG 98.03.105418-0/SP, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data da decisão: 22/08/2001, DJ 03/10/2001) 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013952-7        AG  332473 

ORIG.   :  200861000052139  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  QUEILA AQUILA BEZERRA RODRIGUES 

ADV     :  SOCRATES SPYROS PATSEAS 

AGRDO   :  UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO UNIBAN 

ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013973-4        AG  332487 

ORIG.   :  200461820211583  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SODMEX ASSISTENCIA TECNICA LTDA -EPP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 12ª Vara de Santo André/SP, que 

indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de 

que não restou caracterizada a sua efetiva responsabilidade. 

Alega a agravante, em síntese, que a dissolução irregular da empresa autoriza o redirecionamento da execução aos 

sócios, com fundamento no artigo 135 do CTN. Pede efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, neste exame provisório, os requisitos autorizadores do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 527 

do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação da tutela recursal. 

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja documentos que 

indiquem o encerramento da empresa. 

Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça (fls. 28 e 47), a executada não foi encontrada no endereço citado, sendo desconhecida no local. 

Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, autorizando a 

desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos 

que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 

251) 

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 
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Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014015-3        AG  332526 

ORIG.   :  200861000076983  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  OSVALDO ZORZETO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 183/185 dos autos originários (fls. 17/19 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Pretende a reforma da decisão agravada, alegando em síntese, que o débito que obstaria a expedição da certidão, 

referente a COFINS, do período de outubro de 2002, encontra-se extinto em face da compensação administrativa 

realizada, pendente apenas de homologação e os débitos relativos às multas trabalhistas já foram recolhidos, 

dependendo apenas de baixa, junto à Secretaria da Receita Federal, havendo ainda pedido de revisão administrativa, 

motivo pelo qual os débitos estariam suspensos, nos termos do art. 151, inc. III, do CTN, não configurando empecilho 

para a expedição da certidão. 

Como é cediço, constitui atribuição da autoridade administrativa analisar a documentação apresentada pelo contribuinte 

e verificar se estão presentes as condições legais para a expedição da certidão requerida pela agravante, ressalvada a 

intervenção judicial tão somente nas circunstâncias em que houver controvérsia entre as partes. 

Não há como aferir, neste juízo recursal, e na via estreita do mandado de segurança, se a compensação realizada pela 

agravante, bem como se o recolhimento efetuado seriam aptos a autorizar a expedição da certidão pretendida. 

No que pertine ao pedido de revisão dos débitos, observo que já houve posterior manifestação da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, analisando os argumentos apontados e indeferindo o pedido de expedição da certidão, em face da 

necessidade de análise dos processos administrativos. 

De outro giro, não se pode permitir que o interessado na obtenção das certidões necessárias à defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações pessoais tenha que aguardar por prazo indeterminado a análise do pedido administrativo 

para expedição da certidão pretendida. 

Assim sendo, CONCEDO PARCIALMENTE o efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, para que a autoridade fiscal analise a documentação apresentada pela agravante no prazo de 10 (dez) dias, e 

forneça, se for o caso, a certidão requerida, entregando-a à agravante nas 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes. 
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do 

mesmo Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014107-8        AG  332565 

ORIG.   :  200761040131472  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ADMCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS                 

ADMINISTRATIVOS 

ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento do porte de retorno, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, ambas desta 

Corte, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014121-2     AG  332566 

ORIG.   :  200761040131460     1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CTA COOPERATIVA DE TRABALHO EM AUTO SERVICOS 

ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente ao porte de remessa e retorno, código de receita n.º 

8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014123-6        AG  332568 

ORIG.   :  200861190003054  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA 

ADV     :  PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação de 

conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o objetivo de ―não se submeter às ilegais e inconstitucionais 

limitações ao seu direito de crédito do PIS e da COFINS não-cumulativos, relativos a empréstimos e financiamentos e a 

ativos adquiridos até 30.04.2004, impostas pelos artigos 21, 31 e 37 da Lei nº 10.865/2004‖ – fl. 04. 

DECIDO. 

A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

Portanto, o agravo na forma retida passou a ser regra geral, excepcionada pelas hipóteses previstas no inciso II do artigo 

527 do Código de Processo Civil. ―In casu‖, a agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em dispositivo 

legal vigente há mais de três anos, razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas 

então vigente, não sendo propriamente ela ―suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação‖ que implique 

no processamento do presente recurso na forma de instrumento, pois o eventual ―periculum in mora‖ deve ser atribuído 

à própria parte. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014168-6       MCI    6136 

ORIG.   :  200461820138259  11F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  VIDRONORT COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA 

ADV     :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada por VIDRONORT – COMÉRCIO E COLOCAÇÃO DE 

VIDROS LTDA, com fulcro no art. 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, objetivando a concessão do 

efeito suspensivo à apelação interposta nos autos dos embargos à execução fiscal nº 2004.61.82.013825-9, bem como 

obstar a realização dos leilões designados para as datas de 05/06/2008 e 19/06/2008. 

Sustenta a Requerente, em síntese, que a Requerida ajuizou ação de execução fiscal visando a cobrança de PIS referente 

ao ano de 1997; que opôs embargos à execução fiscal e antes da apresentação da impugnação pela Requerida, houve a 

superveniência de fato novo capaz de macular a execução fiscal e implicar em nulidade da CDA; 

que o r. Juízo a quo ignorou a alegação da Requerente e julgou improcedentes os embargos à execução fiscal; que em 

10/04/2008 tomou conhecimento do mandado de intimação de designação de datas para a realização dos leilões 

expedido nos autos executivos, o que permitiu concluir pelo recebimento do recurso de apelação apenas no efeito 

devolutivo; que não foi publicado no Diário Oficial o despacho do recebimento do recurso de apelação, o que 

impossibilitou a interposição do recurso de agravo de instrumento visando a concessão de efeito suspensivo; requer a 

atribuição do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pela Requerente, diante da presença do fumus boni 

iuris e do periculum in mora. 

Preliminarmente, entendo cabível o ajuizamento excepcional de medida cautelar originária objetivando a suspensão da 

eficácia da sentença nos casos em que há risco de dano irreparável e o recurso de apelação ainda não tenha recebido 

pelo r. Juízo a quo. 

A utilização excepcional da presente medida cautelar encontraria guarida no fato de que o despacho que recebeu o 

recurso de apelação interposto pela Requerente apenas no efeito devolutivo não foi publicado no Diário Oficial, o que 

impossibilitou a interposição do recurso de agravo de instrumento visando dar efeito suspensivo ao seu recurso de 

apelação. 

Cumpre observar que o art. 520, V do CPC estabelece que a apelação interposta contra a sentença que rejeitar 

liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes será recebida no efeito devolutivo. 

Ademais, a execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 

587 do CPC, logo, há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo, ainda quando pendente de julgamento o 

recurso de apelação interposto em face da decisão que julgou improcedente ou rejeitou liminarmente os embargos à 

execução fiscal. 

No caso em apreço, a Requerente procurou justificar o ajuizamento da presente medida cautelar com base em suposto 

fato novo, que segundo o seu entendimento, seria capaz de macular toda a execução fiscal e implicar em nulidade da 

CDA, que estaria consubstanciado na descoberta de vícios no lançamento dos valores declarados em DCTFs e 

Declarações de Imposto de Renda que originaram a inscrição em dívida ativa. 

Ocorre que a Requerente não trouxe à colação nenhuma das peças que compõem os autos originários, e sequer juntou 

aos presentes autos documentos que pudessem demonstrar os supostos vícios no lançamento dos valores declarados em 

DCTFs que originaram a inscrição na dívida ativa, e que poderiam, excepcionalmente, proporcionar a atribuição do 

efeito suspensivo ao seu recurso de apelação. 
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Em face do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Cite-se a União Federal. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014170-4       MCI    6138 

ORIG.   :  200461820138223  11F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  VIDRONORT COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA 

ADV     :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada por VIDRONORT – COMÉRCIO E COLOCAÇÃO DE 

VIDROS LTDA, com fulcro no art. 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, objetivando a concessão do 

efeito suspensivo à apelação interposta nos autos dos embargos à execução fiscal nº 2004.61.82.013822-3, bem como 

obstar a realização dos leilões designados para as datas de 05/06/2008 e 19/06/2008. 

A Requerente sustenta que  em 10/04/2008 tomou conhecimento do mandado de intimação de designação de datas para 

a realização dos leilões, expedido nos autos executivos, o que permitiu concluir que o seu recurso de apelação 

interposto contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal foi recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

Preliminarmente, entendo cabível o ajuizamento excepcional de medida cautelar originária objetivando a suspensão da 

eficácia da sentença nos casos em que há risco de dano irreparável e o recurso de apelação ainda não tenha recebido 

pelo r. Juízo a quo. 

A utilização excepcional da presente medida cautelar encontraria guarida no fato de que o despacho que recebeu o 

recurso de apelação interposto pela Requerente apenas no efeito devolutivo não foi publicado no Diário Oficial, o que 

impossibilitou a interposição do recurso de agravo de instrumento visando dar efeito suspensivo ao seu recurso de 

apelação. 

Cumpre observar que o art. 520, V do CPC estabelece que a apelação interposta contra a sentença que rejeitar 

liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes será recebida no efeito devolutivo. 

Ademais, a execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 

587 do CPC, logo, há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo, ainda quando pendente de julgamento o 

recurso de apelação interposto em face da decisão que julgou improcedente ou rejeitou liminarmente os embargos à 

execução fiscal. 
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No caso em apreço, a Requerente procurou justificar o ajuizamento da presente medida cautelar com base em suposto 

fato novo, que segundo o seu entendimento, seria capaz de macular toda a execução fiscal e implicar em nulidade da 

CDA, que estaria consubstanciado na descoberta de vícios no lançamento dos valores declarados em DCTFs e 

Declarações de Imposto de Renda que originaram a inscrição em dívida ativa. 

Ocorre que a Requerente não trouxe à colação nenhuma das peças que compõem os autos originários, e sequer juntou 

aos presentes autos documentos que pudessem demonstrar os supostos vícios no lançamento dos valores declarados em 

DCTFs que originaram a inscrição na dívida ativa, e que poderiam, excepcionalmente, proporcionar a atribuição do 

efeito suspensivo ao seu recurso de apelação. 

Em face do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Cite-se a União Federal. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014182-0        AG  332611 

ORIG.   :  200861000085042  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO   

FIESP 

ADV     :  MARIA CONCEPCION MOLINA CABREDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

– FIESP em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, 

indeferiu pedido de liminar visando à determinação para que a autoridade impetrada proceda ao despacho aduaneiro de 

importação e exportação imediatamente para as mercadorias selecionadas no canal verde e em 48 horas, no máximo, 

para os demais casos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que impetrou o mandado de segurança coletivo em razão do movimento paredista dos 

Auditores Fiscais da Receita Federal, iniciado em 18/04/2008, o qual atingiu a quase totalidade dos serviços aduaneiros 

desempenhados nas alfândegas, seja na forma de paralisação efetiva, seja na modalidade de operação padrão. 

Alega que a retenção das mercadorias nos recintos alfandegados viola direito líquido e certo dos seus substituídos, 

relativamente aos princípios da eficiência e legalidade da Administração Pública, continuidade da prestação de serviços 

públicos, devido processo legal e o respeito à livre iniciativa, prevista no inciso IV do art. 1º e 170 da Constituição 

Federal de 1988. Pede a antecipação da tutela para que seja determinado à autoridade impetrada que proceda ao 

despacho aduaneiro relativamente às operações realizadas por suas filiadas. 
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Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil. 

Pretende a agravante, indiretamente, que seja apreciada a constitucionalidade e legalidade da greve dos Auditores 

Fiscais, determinando-se, mediante o estabelecimento de prazo máximos, que se efetivem os atos necessários ao 

despacho aduaneiro relativos as suas associadas.  

Ressalte-se que a competência para o julgamento de greve de servidores públicos de âmbito nacional, conforme decisão 

proferida em pedido realizado pela União Federal nos autos da Suspensão de Tutela Antecipada nº 229/8/RS, é do WW. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, não é possível, neste exame provisório, independentemente da apreciação da situação concreta de cada 

importador/exportador, determinar que se realize o despacho aduaneiro, visto que um dos requisitos autorizadores da 

antecipação da tutela recursal é o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, especificamente considerado em 

relação a cada um dos associados da agravante.  

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do CPC. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014189-3        AG  332618 

ORIG.   :  0800000327  1FP Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE DIADEMA 

ADV     :  MARIA APARECIDA PAPPI SIMOES DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  GABRIEL BELO DA SILVA ABRANTES incapaz 

REPTE   :  RUBINEIDE QUARESMA DA SILVA 

ADV     :  ANDRE FELIPE SOARES DE ARRUDA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em sede de mandado de segurança impetrado perante o r. Juízo Estadual 

da Comarca de Diadema - SP em face do prefeito daquele município com o fito de obter vaga em creche e pré-escola 

municipais. 
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Acerca da competência dos Tribunais Regionais Federais, dispõe o art. 108 da Constituição Federal: 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes 

comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça 

Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os "habeas-corpus", quando a autoridade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 

competência federal da área de sua jurisdição. 

No caso vertente, verifico que a r. decisão agravada foi proferida por Juiz Estadual investido de jurisdição própria, e não 

em delegação de competência da Justiça Federal. 

Portanto, não se enquadrando o feito em nenhuma das hipóteses supramencionadas, de rigor é o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Tribunal. 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, Corte competente para o 

processamento e julgamento do presente recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014191-1        AG  332620 

ORIG.   :  200861000073120  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IBCA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da 

pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 33/36 dos autos originários (fls. 48/51 destes autos), que, em sede de 
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mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a não incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição da 

COFINS. 

Pretende a reforma da r. decisão agravada, alegando em síntese, que o ICMS não deve integrar o faturamento para 

efeito de cálculo da COFINS, que está em andamento no Supremo Tribunal Federal julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 240.785, sobre a constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo de tributo 

incidente sobre o faturamento/receita bruta com a mesma dinâmica da contribuição ao PIS, notadamente a COFINS, no 

qual a sua tese obteve 06 (seis) votos favoráveis à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS, contribuição com suporte idêntico à contribuição ao PIS. 

A questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS já se encontra pacificada nas Cortes 

Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das vendas de 

bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da 

Súmula 94, aplicável também à COFINS, a qual fora criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, possuindo 

a mesma natureza jurídica desta. 

―A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL‖  

Nesse sentido, trago à colação julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL-INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/FINSOCIAL/COFINS-MATÉRIA 

SUMULADA-LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA-AGRAVO DE INSTRUMENTO-NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO-AGRAVO INOMINADO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição das Súmulas nºs. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela 

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, 

respectivamente. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em substituição 

ao FINSOCIAL. 

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento de liminar em mandado de segurança. 

3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos 

Tribunais Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido. 

(AGI 2001.03.00.029638-9, Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 15/01/2002, pág. 863)  

Em face de todo o exposto, estando a decisão agravada em conformidade com o entendimento sumulado do E. Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014227-7        AG  332633 

ORIG.   :  200561820514961  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  EMMANUEL CHUKWUEMEKA OKPALAUGO 

ADV     :  ROBERTO FRANCISCO LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de ser determinada a penhora, por 

meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do executado. 

Sustenta ser adequada a medida postulada porquanto ―o bloqueio do valor eventualmente existente, até o montante em 

execução, e sua respectiva penhora, obedece à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº. 6.830/80, uma 

vez que implica na penhora de dinheiro‖ (fl. 14). 

Assevera ter realizado as diligências para a localização de bens do executado, medida infrutífera ante a ausência de bens 

em nome do devedor. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo ―tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios‖, nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

―Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(....) 
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§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República do 

Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma.‖ 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

―Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.‖ 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pelo LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

―RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA 

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL 

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - 

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO – ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção 

dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente 

envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº  6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende da 

presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido – Precedentes. Decisão unânime.‖ 

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, a despeito de alegar a realização de pesquisas RENAVAM e DOI, as quais teriam demonstrado a 

inexistência de bens penhoráveis, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens 

penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida pleiteada. 
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Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora ―on line‖. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação 

de expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem. 

Deixo de determinar a intimação do agravado porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014273-3        AG  332602 

ORIG.   :  0700000579  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRDO   :  RIDER RODRIGUES PONTES e outros 

ADV     :  HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos da medida cautelar, determinou a apresentação de extratos bancários de caderneta de 

poupança no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

A Agravante ajuizou o presente recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em desconformidade com o 

disposto no inciso I, do art. 109, da Constituição Federal, bem como a Súmula n. 66/STJ. 

Vale ressaltar, que se tratando de execução fiscal ajuizada em face da União, Entidade Autárquica - Conselho de 

Fiscalização Profissional - ou Empresa Pública Federal no domicílio do devedor, localidade desprovida de Vara 

Federal, compete à Justiça Estadual processar e julgar a ação, sendo a competência recursal sobre a aludida matéria, 

exclusiva dos Tribunais Regionais Federais. 

Desta forma, a Agravante juntou ao presente instrumento, Guia de Arrecadação Estadual (GARE) e Guia de 

Recolhimento destinada ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, recolhidas na Nossa Caixa S.A., não 

observando o disposto no art. 3º, da Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, desta Corte (fls. 21/22). 

Conforme o disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte 

de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Ademais, consoante a mais abalizada doutrina, ―quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado 

recurso, não efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa 

de não conhecimento do recurso‖. (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 
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Verifico, ainda, que a Agravante tomou ciência da aludida decisão em 20.09.2007 (fl. 25, verso) e, o agravo de 

instrumento somente deu entrada neste Tribunal em 23.04.2008 (fl. 02), portanto após o decurso do prazo recursal, 

consoante o art. 522, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto nos arts. 511, caput, e 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014390-7        AG  332605 

ORIG.   :  0600018985 1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800001367 1 Vr MOGI 

MIRIM/SP     0600000099 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  ZMC COMUNICACOES S/C LTDA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GARCIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZMC Comunicações S/C Ltda. contra decisão do Juízo de Direito da 

1ª Vara de Mogi Mirim/SP, que rejeitou exceção de pré-executividade, afastando a alegação de nulidade do título 

executivo, deixando de apreciar a questão da inconstitucionalidade da COFINS, por se tratar de matéria que só pode ser 

conhecida por meio de embargos à execução. 

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da decisão agravada, por falta de fundamentação. Sustenta que a presente 

exceção deve ser acolhida, para o reconhecimento da nulidade da CDA, bem como da inconstitucionalidade da 

COFINS. Pede a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De início, tenho que a decisão agravada encontra-se suficientemente fundamentada, atendendo à disposição do artigo 

165 do Código de Processo Civil. Eventual discordância da agravante em relação às razões de decidir do Juízo não se 

confunde com nulidade do decisório. 
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A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

No caso, observa-se que a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais previstos no § 5º do art. 2º da Lei nº 

6.830/80, pois não torna nulo o título executivo a falta de indicação dos co-executados, que, ademais, sequer foram 

incluídos, ainda, no pólo passivo da presente execução. 

Por outro lado, as questões atinentes à inconstitucionalidade da COFINS dizem respeito ao mérito, devendo ser 

deduzidas por meio de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção 

oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos.  

Neste sentido já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 

2.8.99, p. 191): 

―PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo.‖ 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.096894-1        AC  538694 

ORIG.   :  9702001935  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALBERTO DA CONCEICAO 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ARTIGO 515, § 3º, CPC. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS.  

1. A regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser invocada para 

afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias. 

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela 

prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008 (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015021-4        AC  874505 

ORIG.   :  0200001231  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO GONCALVES 

ADV     :  WALMIR PESQUERO GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 

2º DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Deve ser reconhecido o trabalho rural, amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 27 de maio de 1966 até 1º  de agosto 

de 1971. 

3. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

4. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas ―a‖ e ―c‖, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de fevereiro de  2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.030221-3        AC  968708 

ORIG.   :  0300000569  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDA NATALINA BORGES DE FREITAS 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIÇO. PREVIDENCIÁRIO –– 

REMESSA OFICIAL CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SEM 

REGISTRO – TRABALHADOR RURAL – PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES – 

PERÍODO DE CARÊNCIA TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE  REQUISITO NÃO 

PREENCHIDO.BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal 

limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

2. Da análise dos documentos acostados e da prova testemunhal, não resulta a demonstração segura da atividade 

laborativa desenvolvida pela Autora no período pleiteado sem registro. 

3. Não provado o período de trabalho rural torna-se inviável acolher a pretensão deduzida porquanto não preenchidos os 

requisitos previstos no artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

4. Para que o trabalhador faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o tempo de serviço e o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, 

observada a tabela do art. 142 da mesma lei. 

5. Remessa oficial conhecida e provida. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer da remessa oficial e dar-lhe 

provimento e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de fevereiro de  2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.033060-9        AC  975535 

ORIG.   :  0300000340  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES BENTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ARRIMO DE FAMÍLIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 28 de julho de 1992. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 28 de julho de 

1982 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a 

entrada em vigor da Carta Política. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Documentos constando a qualificação 

de lavrador do marido da Autora), devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula 149 

do STJ). 

5. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

6. O preceito contido no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria 

por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 

1988. Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que 

se depreende do artigo 226, parágrafo 5º, da Carta Maior. 

7. Mantidos os honorários advocatícios que forma fixados, de forma a remunerar adequadamente o profissional em 

consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

9. O benefício deve ser implantado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Remessa Oficial não conhecida e apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional federal da 3ª região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, determinando, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para 

que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1204/3420 

Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045074-0        AC 1159599 

ORIG.   :  0400001824  1 Vr CATANDUVA/SP     0400005866  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  ALZIRA DE PAULA FASSI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA 

TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. Apesar de haver início razoável de prova material, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não 

vem a corroborar a prova material produzida. 

3. A prova testemunhal mostrou-se vaga e inconsistentes, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora.  

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  28 de janeiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.032962-1        AC 1217667 

ORIG.   :  0500000715  1 Vr NHANDEARA/SP      0500005612  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA LOPES TEODORO 

ADV     :  FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
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RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

ARRIMO DE FAMÍLIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 24 de dezembro de 1995. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 24 de 

dezembro de 1985 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado 

desde a entrada em vigor da Carta Política. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Documentos constando a qualificação 

de lavrador do marido da Autora), devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula 149 

do STJ). 

5. A exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada e 

comprovou o exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. 

6. A Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como visto, ao 

implementar a idade legal já contava com o tempo exigido, sendo irrelevante que à época tivesse perdido a qualidade de 

segurado. 

7. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

8. O preceito contido no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria 

por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 

1988. Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que 

se depreende do artigo 226, parágrafo 5º, da Carta Maior. 

9. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

10. O benefício deve ser implantado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

11. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o 

julgamento anteriormente proferido e, renovando-o, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial,  dar parcial 

provimento à apelação e determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.037751-2        AC 1226612 

ORIG.   :  0600004625  1 Vr ANGELICA/MS     0600000432  1 Vr ANGELICA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSANGELA REIS AMORIM JORGE 

ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. 

EMPREGADA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo art. 

71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural diarista, volante ou ―bóia-fria‖ é equiparada à categoria de empregada e, portanto, segurada 

obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, 

ambos da Lei de Benefícios). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador. 

5. Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da 

condenação, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo inaplicável à hipótese a Súmula 

nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de parcelas vincendas, uma vez que o quantum 

debeatur restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 

6. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela Autora. 

7. Apelação parcialmente  provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002575-1        AC  999883 

ORIG.   :  0300000151  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMBTE :  Ministério Público Federal  

EMBDO :  ACORDÃO DE FLS. 125/131 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA DA CRUZ ALVES 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PRESENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO – 

JUNTADA DE VOTO VENCIDO – EMBARGOS PROVIDOS. 

1.Presentes as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar o acolhimento dos presentes embargos de 

declaração. 

2.É oportuna a juntada do voto divergente, que perfilhou entendimento diverso do adotado majoritariamente no julgado 

embargado, para que a parte tome ciência dos seus fundamentos, possibilitando a utilização plena da via recursal 

assegurando-se, assim, a aplicação integral dos princípios do contraditório e ampla defesa. 

3.Embargos de Declaração a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 10 de março de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003392-2        AC 1084964 

ORIG.   :  0200000294  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMBTE :  Ministério Público Federal  

EMBDO :  ACORDÃO DE FLS. 183/189 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA GONCALVES DE CASTRO 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PRESENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO – 

JUNTADA DE VOTO VENCIDO – EMBARGOS PROVIDOS. 

1.Presentes as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar o acolhimento dos presentes embargos de 

declaração. 

2.É oportuna a juntada do voto divergente, que perfilhou entendimento diverso do adotado majoritariamente no julgado 

embargado, para que a parte tome ciência dos seus fundamentos, possibilitando a utilização plena da via recursal 

assegurando-se, assim, a aplicação integral dos princípios do contraditório e ampla defesa. 

3.Embargos de Declaração a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008 (data de julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.054913-0        AC  499567 

ORIG.   :  9800000118  1 Vr POA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE EVARISTO PAULINO 

ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 260 DO TFR. 

DIFERENÇAS PRESCRITAS. PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a Súmula 

260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a ação foi ajuizada 

após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT. Embargos à execução procedentes. Execução 

extinta. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.024132-2        AC  588597 

ORIG.   :  9812075534  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIANA APARECIDA SCARMAGNANI MENDONCA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – SALÁRIO-MATERNIDADE – APELAÇÃO DO INSS – PRELIMINARES 

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao pedido e a 

causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte autora. 

- decadência -  

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes 

sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS 

e de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.  

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.007781-1        AC  926364 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NELSON DA PAIXAO RICARDO 

ADV     :  RENATA SALGADO LEME 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR 

TETO NO RECÁLCULO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO FORMULADO NO PROCESSO 

DE CONHECIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- No momento da execução do julgado devem ser considerados os exatos termos da sentença proferida no processo de 

conhecimento, ou do v. acórdão, quando reformada em grau recursal. Se a exclusão do critério de maior e menor valor 

teto não foi objeto da ação de conhecimento, deverá a limitação legal ser observada nos cálculos. Mantidos os cálculos 

apresentados pela contadoria. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 
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São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.002014-6        AC 1251467 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA ANTONIO BORGES DOS SANTOS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ART. 203, V, DA CF/88 – REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA – APELAÇÃO DO INSS – MATÉRIA PRELIMINAR – FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER 

A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA – MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA – REMESSA OFICIAL, TIDA 

POR INTERPOSTA E APELAÇÃO PROVIDAS – ISENÇÃO. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Demonstrado que a família da parte autora é capaz de prover a sua manutenção, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Remessa oficial, tida por interposta, provida. 

- Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.10.003131-7        AC  842236 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  LOURIVAL CORREA 

ADV     :  SILVIO LUIZ VESTINA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDNEIA GOES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1211/3420 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA DE CONHECIMENTO 

REFORMADA INTEGRALMENTE. INVERSÃO DO RESULTADO. EXECUÇÃO EXTINTA. INSISTÊNCIA 

DESCABIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ MANTIDA. APELO IMPROVIDO. 

- Tendo em vista que o acórdão do Supremo Tribunal Federal inverteu integralmente o resultado da ação de 

conhecimento, restando improcedente o pedido, não há valores a apurar, restando extinta a execução. 

- Mantida a condenação por litigância má-fé decorrente da atuação do embargado que apurou valores incabíveis, 

interpretando de maneira distorcida o comando constante do v. acórdão proferido pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, em total contrariedade aos fatos incontroversos constantes dos autos. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte embargada. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.006039-3        AC  826658 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA BARCELLOS MENDONCA LELLIS e outros 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA 

DESCONSIDERAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO NO RECÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO FORMULADO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. JUROS DE MORA. 

CÁLCULOS MANTIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Alegação de nulidade da sentença afastada. A matéria versada nos embargos à execução é de direito, não comportando 

dilação probatória, nem conversão do julgamento em diligência. Ademais, os cálculos foram realizados por Contadoria 

do Juízo, não se mostrando necessária a realização de perícia. 

- No momento da execução do julgado devem ser considerados os exatos termos da sentença proferida no processo de 

conhecimento, ou do v. acórdão, quando reformada em grau recursal. Se a exclusão do critério de maior e menor valor 

teto não foi objeto da ação de conhecimento, deverá a limitação legal ser observada nos cálculos. Mantidos os cálculos 

apresentados pela contadoria. 

- Juros de mora corretamente considerados no cálculo de fls. 19/24, globalizados anteriormente à citação e decrescentes 

após referido ato processual. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.011708-1        AC  676234 

ORIG.   :  9500372681  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE JACOB DIAS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FORMA DE CORREÇÃO MONETÁRIA TABELA DO TJSP DESCABIMENTO. 

INCIDÊNCIA DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS NA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DIFERENÇAS. APLICAÇÃO DO MANUAL DE CÁLCULOS APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 561 DE 

02.07.2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. RECURSO 

ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Aplicação do entendimento já pacificado pela jurisprudência do Colendo STJ no sentido de que a correção monetária 

do débito deve contar-se do vencimento da parcela devida. 

- Na correção monetária do débito judicial deve ser adotado o manual de cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561 de 02.02.2007 (DJU 05/07/2007) do Conselho da Justiça Federal, que determina a aplicação dos 

índices expurgados de janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro 1991. 

- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.027046-6        AC  700138 

ORIG.   :  0000001179  4 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO QUITINO DE PAULA 

ADV     :  JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – JULGAMENTO ―CITRA PETITA‖ – RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO – 

CONHECIMENTO DO MÉRITO – PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - APOSENTADORIA POR 
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TEMPO DE SERVIÇO – ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS – PERÍODOS 

COMPROVADOS – PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 – CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

REQUISITOS PREENCHIDOS – TERMO INICIAL – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS DE MORA – CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – RECONHECIDA E ANULADA A 

SENTENÇA ―CITRA PETITA‖ – APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA – PEDIDO JULGADO PROCEDENTE 

- Reconhecido e afastado o julgamento ―extra petita‖ ou ―citra petita‖, achando-se a causa madura, interpretação 

extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos já se acha em condições de ser julgada. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo, em sua forma integral. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Reconhecida e afastada a nulidade da sentença ―citra petita‖. Apelação do INSS prejudicada. Pedido julgado 

procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em reconhecer de ofício a nulidade da r. sentença, julgar prejudicada a apelação do INSS e, com 

fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.000432-7        AC  805681 
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ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  SEBASTIANA BALDAN 

ADV     :  RUBENS MARANGAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL – SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO – 

APRESENTAÇÃO DE -CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS – PROSSEGUIMENTO DO FEITO – RETORNO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM – APELAÇÃO PROVIDA. 

- A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

- Apelação da autora provida. 

- Anulada a r. sentença para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, prosseguindo-se nos trâmites normais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da autora para anular a r. sentença. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.005746-5        AC  774672 

ORIG.   :  0000002643  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  JOSE PEDRO DE FARIAS FILHO 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA – REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS – 

MARCO INICIAL –DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE – VALOR DO BENEFÍCIO 

– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS DE MORA – CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS – APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Eventuais diferenças pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 
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- O valor do benefício deve ser calculado nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas processuais, 

afasto-as da condenação, pois, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.045634-7        AC  844122 

ORIG.   :  0200000082  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MELVINO INACIO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 – REMESSA OFICIAL – APELAÇÃO 

DO INSS – COMPROVAÇÃO E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS 

DE MORA – REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 
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- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora devem ser calculados à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidentes da citação até 11 de janeiro 

de 2003, a partir de quando se darão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (entendo que referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura 

hipótese de reformatio in pejus). 

- Remessa Oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.004689-4        AC 1111169 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDMILSON GOMES DA SILVA 

ADV     :  VIVIANE PAVAO LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS – PERÍODOS COMPROVADOS – PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – JUROS DE MORA – CORREÇÃO MONETÁRIA – REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2001 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 120 

(cento e vinte) contribuições mensais. 

- Somados os interstícios enquadrados (feitas as devidas conversões) aos períodos incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 

da Lei n. 8.213/91. 
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- Mantido o percentual dos honorários advocatícios, todavia cabe explicitar que ele opera-se sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.016800-0        AC  878338 

ORIG.   :  0100000984  2 Vr SALTO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS MARTINELI 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL E 

ESPECIAL – CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO, TODAVIA 

COMO ATIVIDADE COMUM – ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE URBANA COMO ESPECIAL 

COMPROVADA  AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

INDEVIDA – APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado, todavia a simples 

sujeição às intempéries da natureza, não é suficiente para caracterizá-la como insalubre ou perigosa. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, no lapso de 23.08.1989 a 03.12.1990; 03.05.1991 a 25.02.1993 e de 15.07.1993 a 27.03.1996. 
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- O autor não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Apelação do autor parcialmente provida. - Sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à  apelação do autor. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.016889-1        AC 1256264 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA GONZAGA RODRIGUES 

ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – PROCESSO CIVIL – FALTA DE COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA – DEMANDA IMPROCEDENTE – APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

Não tendo a parte autora juntado documento alusivo ao benefício que pretende revisar, ainda que instada por decisão 

judicial, não há como prosperar a demanda. 

- Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.007501-2        AC 1245922 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA – MARCO 

INICIAL DO BENEFÍCIO – APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa no interregno compreendido entre 03.03.2003 e 09.06.2003, 

período em que a parte autora encontrava-se em alta médica, indevido o pagamento do benefício de auxílio-doença 

nesse período.  

- Apelação improvida. 

- Sentença mantida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.002992-2        AC 1069574 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARCIA MARIA DA CRUZ 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA – NÃO COMPROVAÇÃO DO REQUISITO INCAPACIDADE – APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

- Sentença mantida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.16.001718-1        AC 1258431 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ODETH SILVA MENDES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ –APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA – INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, 

indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.004985-4        AC  916748 

ORIG.   :  0200000916  4 Vr TATUI/SP 

APTE    :  MOACIL JOSE XAVIER 

ADV     :  MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

ATIVIDADE RURAL – CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL 

PLEITEADO EM PARTE – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA – AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL – 

APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Assim, entendo que o conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural desenvolvido entre 01.01.1960 a 

12.06.1975, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Devido a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do Autor. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.014215-5        AC  931912 

ORIG.   :  0300000054  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  SILVIO MARTINS TOIODA 

ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE 

ATIVIDADE RURAL – CONJUNTO PROBATÓRIO PARCIALMENTE SUFICIENTE – PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS – EC Nº 20 – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL – TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – JUROS DE MORA – CORREÇÃO MONETÁRIA – REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Observe-se, de início, que a sentença que acolheu integralmente o pedido do autor, foi proferida em 29 de julho de 

2003, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional no percentual de 80% (oitenta por cento). 

- O benefício é devido desde a data do pleito na esfera administrativa. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas o percentual arbitrado, 

10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, opera-se sobre as parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 
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- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, o INSS é isento do pagamento de 

custas, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, não são devidas as despesas processuais, pois a parte litiga sob o 

pálio da Justiça Gratuita e nada despendeu a esse título. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

- Recurso adesivo do autor parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo do autor. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.020779-4        AC  945128 

ORIG.   :  0300000133  1 Vr VALINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  NILDO JOSE DA SILVA 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE 

ATIVIDADE RURAL – CONJUNTO PROBATÓRIO PARCIALMENTE SUFICIENTE – ENQUADRAMENTO E 

CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS – PERÍODOS COMPROVADOS – PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – JUROS DE MORA – CORREÇÃO MONETÁRIA – 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Observe-se, de início, que a sentença que acolheu integralmente o pedido do autor, foi proferida em 24 de novembro 

de 2003, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 
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- Somados os interstícios reconhecidos, feitas as devidas conversões, aos períodos incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 

da Lei n. 8.213/91. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.026582-4        AC  959949 

ORIG.   :  0300000204  1 Vr MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVINA FRANCISCA FERREIRA 

ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU IDADE DE TRABALHADOR RURAL 

– RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL – CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA O RECONHECIMENTO DE PARTE DO LAPSO – AUSENTES OS REQUISITOS – APOSENTADORIA 

INDEFERIDA – REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA – APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 
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- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Também não restou implementados os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 53 

da Lei n. 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.23.002222-0        AC 1220699 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERTE LUIZ DE CAMARGO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL – 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DE PARTE DO LAPSO – 

REQUISITOS PREENCHIDOS – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DEVIDA – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS DE MORA – APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 
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- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Somados todos os interregnos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.24.000743-3        AC 1095157 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  VANILDE ALVES MARTINS MARANGON 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

ADV.... :  SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – DECLARAÇÃO DE POBREZA – REFORMA DA 

SENTENÇA – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A ausência ou irregularidade na apresentação de declaração de pobreza pela autora, não constitui óbice ao deferimento 

do pedido da gratuidade processual. 

- A Lei não exige maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a declaração da parte de sua 

condição de pobreza ou essa afirmação na inicial (artigo 4º, ―caput‖ e §1º, da Lei nº 1.060/50). 

- Os benefícios da justiça gratuita foram requeridos, de plano, na petição inicial. Assistência Judiciária Gratuita 

deferida. 

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma, situação na qual não haveria 

a possibilidade de se adentrar no exame da causa. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em 

relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora para reformar a r. sentença, deferindo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinando o retorno dos autos à Vara de origem para normal 

prosseguimento do feito. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.000072-9    AC  994926 

ORIG.   :  0300000256     /SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALVADOR LOUREIRO DE ALMEIDA incapaz 

REPTE   :  KATUYOSHI MATSUMORI (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  RUBENS DIAS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ART. 203, V, DA CF/88 – PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA – APELAÇÃO DO INSS – AGRAVO RETIDO REITERADO – HONORÁRIOS 

PERICIAIS – REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA – MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – ABONO ANUAL – CUSTAS PROCESSUAIS – AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- Conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações foram renovadas nas razões de apelação. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 234,80, com parâmetro na Resolução nº 440 de 30.05.2005, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 10.06.2005, Seção I, pág. 366. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A antecipação de tutela não é incompatível com o artigo 100 da Constituição Federal, que prevê a observância da 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios nas execuções de sentenças judiciais proferidas contra a Fazenda 

Pública. 

- A forma de execução prevista no mencionado dispositivo constitucional não se aplica à obrigação de implantar 

imediatamente o benefício, com o pagamento das prestações vincendas daí decorrentes. 

- A ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, prevista no parágrafo 2° do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de molde a tornar inaplicável a regra contida no caput do precitado 

artigo, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto. 

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não 

merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada pois, em razão da natureza alimentar do benefício, está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 
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- O marco inicial do benefício que deve ser fixado na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão e a ela resistiu. 

- O artigo 8º do Decreto nº 1.330/94, que organiza a Assistência Social, dispõe que o percebimento do benefício de 

prestação continuada, não gera direito ao abono anual. 

- Não caracterizada sucumbência recíproca, conforme previsão contida no artigo 21, do Código de Processo Civil, pois, 

ao contrário do alegado pelo INSS, a parte autora não decaiu do pedido no que concerne ao marco inicial do benefício. 

- O artigo 11, ―caput‖, da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários advocatícios serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Honorários advocatícios fixados em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Esclareço, entretanto, que sua incidência se dá sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data r. sentença de primeiro grau, observando-se, contudo, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula nº 111 do STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Agravo retido parcialmente provido. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo retido e à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.000581-8        AC  995437 

ORIG.   :  0200000527  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  LAERCIO LEONI 

ADV     :  ANTERO MARIA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SEM REGISTRO – 

TRABALHADOR RURAL – INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL – PROVA 

TESTEMUNHAL – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar 

de falta de interesse de agir. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural que a parte autora postula. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelo da parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer o agravo retido interposto e em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.007616-3        AC 1008370 

ORIG.   :  0300002808  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BERNARDI PARIMOSCKI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 – NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS – REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A parte autora está isenta de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa Oficial não conhecida. - Apelação da autarquia provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação da autarquia. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.019044-0        AC 1024755 

ORIG.   :  0400000069  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE ARAUJO 

ADV     :  JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA – AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevidos o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.019218-7        AC 1024928 

ORIG.   :  0100000641  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  MATILDE FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA – NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Tendo restado caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.019405-6        AC 1025124 

ORIG.   :  0200004337  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  BENEDITO DARCI DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL – 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO – ENQUADRAMENTO 

DE ATIVIDADE URBANA COMO ESPECIAL COMPROVADA  AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL – 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA – APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Assim, entendo que o conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural desenvolvido pela requente entre 

01.01.1973 a 31.12.1977, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, no lapso de 20.03.1985 a 19.08.1987 e de 02.05.1991 a 19.07.1991. 

- O autor não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Apelação do autor parcialmente provida. - Sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à  apelação do autor. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.022530-2        AC 1030205 

ORIG.   :  0100001368  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
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APTE    :  DINAZARDI LEOVEZETE MARCONATO 

ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA – AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS – APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevidos o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.022677-0        AC 1030352 

ORIG.   :  0400000510  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  LAIDES MAGRI ESTEVAO 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AGRAVO RETIDO – 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA – AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS – APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- Agravo retido conhecido, uma vez que suas alegações foram renovadas nas contra-razões de apelação. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 541 de 18.01.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 10.06.2005, Seção I, pág. 331. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevidos o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- Agravo retido parcialmente conhecido. 
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- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo retido e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.030357-0        AC 1044200 

ORIG.   :  0400000208  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  MARIA FIRMINO 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA – Rel. p/ Acórdão  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995.   COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS.   APELAÇÃO  PROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Ausente pedido na via administrativa, fixa-se o termo inicial do benefício a partir da citação. 

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- Isenta a autarquia do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 9º, da Lei 6032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, 

em dar provimento à apelação, nos termos do voto  da  Des. Federal EVA REGINA, com quem votou o Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, vencida a Relatora que lhe negava provimento. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.033559-4        AC 1048314 

ORIG.   :  0400001338  2 Vr DIADEMA/SP     0400119770  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  JOAO OLIVEIRA PORTO 

ADV     :  ELIZETE ROGERIO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE 

ATIVIDADE RURAL – CONJUNTO PROBATÓRIO PARCIALMENTE SUFICIENTE – ENQUADRAMENTO E 

CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS – PERÍODOS COMPROVADOS – RUÍDO SUPERIOR A 80 DB(A) 

MAS INFERIOR A 90 DB(A) – POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO ATÉ 04.03.1997 – AUSENTE O 

REQUISITO TEMPORAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA – REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS – SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Assim, a pressão sonora superior a 80 dB(A) mas inferior a 90dB(A), pode ser enquadrada como especial até 

04.03.1997 (edição do Decreto nº 2.172/97). 

- Indevido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois ausente o requisito temporal 

- A apelação do autor merece parcial provimento apenas para explicitar os períodos enquadrados como especiais. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

- Sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação do INSS bem como à apelação do autor. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.044631-8        AC 1062212 

ORIG.   :  0300001217  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINETE DOS SANTOS DA PAZ 

ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA – Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois fixados moderadamente e com observância do disposto no art. 20, § 4º do 

CPC. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por  

maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. Federal 

Walter Amaral, vencido  o Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.045816-3        AC 1064060 

ORIG.   :  0400001230  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA MARIA CALONDIANO MAXIMO 
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ADV     :  THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA – Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

-Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, 

em negar provimento à apelação, nos termos do voto  da  Des. Federal EVA REGINA, com quem votou o Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, vencido o Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.003456-2        AC 1085027 

ORIG.   :  0400000305  1 Vr ITAPORANGA/SP     0400011465  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DA VEIGA FRANCISCA 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA – Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  APELAÇÃO DO INSSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.  

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não conhecida de parte da apelação do INSS, no tocante ao termo inicial do benefício, pois  que a r. sentença fixou-o 

nos termos do seu inconformismo. 
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- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

-Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- O abono anual é devido nos termos do artigo 40 da Lei 8.213/91. 

- A data do início do benefício deve coincidir com a data da citação, quando o instituto-réu tomou conhecimento da 

pretensão da autora e a ela resistiu. 

- Mantidos os honorários advocatícios fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no artigo 20, 

parágrafo 3º,   do Código de Processo Civil. Incidência da verba honorária limitada sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, por maioria, dar-lhe parcial provimento, nos 

termos do  voto  da  Des.  Federal  EVA  REGINA, com quem votou o Des. Federal WALTER   DO  AMARAL,  

vencido  parcialmente  o  Relator  que  lhe  dava provimento  e,  por  unanimidade,  dar parcial provimento à apelação 

da parte   autora,  sendo  que  o  Relator  que,  inicialmente  a  julgava prejudicada, vencido, deu-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.003466-5        AC 1085037 

ORIG.   :  0400000075  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA MALAGUTTI 

ADV     :  AIRTON CEZAR RIBEIRO 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA – Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.   APELAÇÃO  PARCIALMENTE PROVIDA. 
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- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

-Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por  

maioria, em dar parcial provimento à apelação, nos termos  do  voto  da  Des.  Federal  EVA  REGINA, com quem 

votou o Des. Federal  WALTER  DO AMARAL, vencido parcialmente o Relator que lhe dava provimento. 

. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.004017-3        AC 1085592 

ORIG.   :  0300000493  2 Vr CUBATAO/SP              0300023750  2 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  FLORIDES DE OLIVEIRA CERQUEIRA e outros 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SEGURADOS BENEFICIÁRIOS DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO – DESMEMBRAMENTO E REMESSA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – IGP-DI DE MAIO DE 

1996 – JÁ PAGO - ÍNDICES DIVERSOS DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97 

– LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES – APELAÇÃO DAS PARTES AUTORAS NÃO CONHECIDA 

EM PARTE QUANTO AO BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO E IMPROVIDA QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO, 

ATINENTE AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefício acidentário, sejam elas relativas à 

concessão ou revisão. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Caso 

em que os autores Geraldo Pinto de Miranda, Gilberto Lima de Oliveira, José de Oliveira Sena e Maria de Souza 

Sampaio são titulares de benefícios acidentários. Declarada a incompetência absoluta desta Corte para conhecer e julgar 

a causa somente quanto aos benefícios acidentários. 

- Determinado o desmembramento e formação de traslado com cópia dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, somente em relação aos benefícios acidentários. 
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- Verifica-se que o reajuste dos proventos da partes autoras titulares de benefícios previdenciários pelo IGP-DI em maio 

de 1996 já logrou aplicação pelo INSS administrativamente, por força da Medida Provisória nº 1415/96, razão pela qual 

não há qualquer resíduo do aludido indexador a incidir no período. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's nº 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC nº 20/98. 

- Apelação das partes autoras parcialmente conhecida e improvida na parte conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em declarar a incompetência dessa E. Corte em relação aos benefícios acidentários dos autores Geral 

do Pinto de Miranda, Gilberto Lima de Oliveira, José de Oliveira Sena e Maria de Souza Sampaio, determinando quanto 

a estes, o desmembramento do feito e remessa ao Tribunal de Justiça quanto aos referidos benefícios, não conhecendo 

da apelação das partes autoras quanto a esse aspecto e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, quanto à matéria de 

fundo, atinente ao reajuste dos benefícios previdenciários. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005294-1        AC 1087022 

ORIG.   :  0400001076  3    -    0400005373  3         Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FILOMENA PARPINELLI GONCALVES 

ADV     :  ACIR PELIELO 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA – Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

-Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto, constantes 
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dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, 

em negar provimento à apelação, nos termos do voto  da  Des. Federal EVA REGINA, com quem votou o Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, vencido o Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.009615-4        AC 1097876 

ORIG.   :  0500000522  1 Vr NUPORANGA/SP                   0500011807  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL – 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO – AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA – REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Verba honorária mantida no valor em que fixada, pois atendido o critério de razoabilidade constante no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012854-4        AC 1102856 
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ORIG.   :  0400000559  1 Vr NHANDEARA/SP     0400002520  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDIA MARIA DE JESUS SOUZA 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 – NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS – REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação da autarquia provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.014425-2        AC 1105875 

ORIG.   :  0500001695  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDERCI FIALHO INACIO 

ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 – NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS – APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 
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- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação da autarquia  provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.027103-1        AC 1131886 

ORIG.   :  0400000992  1 Vr LINS/SP                   0400047013  1 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO INACIO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – CUSTAS PROCESSUAIS – NÃO CONHECIMENTO - RECONHECIMENTO TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO EM PARTE - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA PROPORCIONAL – EC-20/98 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - JUROS DE MORA -– APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA  

- Não é conhecida parte da apelação do INSS quanto à isenção do pagamento de custas processuais, vez que não houve 

condenação nesse sentido. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ―(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência‖. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Assim, entendo que o conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural desenvolvido pelo requente nos 

períodos de 01.01.1968 a 04.10.1968, de 01.10.1983 a 28.02.1986 e de 02.03.1986 a 23.07.1991, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Atente-se que na ausência do pagamento aos cofres da autarquia, o tempo de serviço rural desenvolvido a partir de 24 

de julho de 1991, época em que entrou em vigor o dispositivo referenciado, tem sua aplicação restrita aos casos 
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previstos no inciso I, do artigo 39, lei nº 8.213/91, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural, na 

qualidade de segurado especial, com o fim de obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição. 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), desde a data da citação. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser mantidos em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040910-7        AC 1152734 

ORIG.   :  0500000839  2 Vr IVINHEMA/MS     0500000044  2 Vr IVINHEMA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AVELINO GARCIA 

ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 – NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS – APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A parte autora está isenta de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da autarquia. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045729-1        AC 1160725 

ORIG.   :  9700000011  1 Vr SUZANO/SP     9700034186  1 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO JOSE AFFONSO 

ADV     :  ANTONIO CESAR BORIN 

REL/ACO :  DES. FED. EVA REGINA/SÉTIMA TURMA 

RELATOR :  JUIZ FED CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ERRO DE CÁLCULO – INOCORRÊNCIA – VALOR 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO- MONTANTE CORRETO – CORREÇÃO MONETÁRIA – CRITÉRIOS 

DA RESOLUÇÃO 242 DO CJF – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ – AFASTAMENTO – INEXISTÊNCIA DE DOLO 

PROCESSUAL – APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Em atendimento à coisa julgada, o benefício de auxílio-doença foi calculado com base nos 12 (doze) últimos salários-

de-contribuição 

- Não há o erro material indicado pelo INSS no que concerne ao valor dos salários-de-contribuição, consoante 

documento anexados aos autos. 

- Não é cabível a condenação da Autarquia por litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova contundente 

do dolo processual, já que a má-fé não se presume. Inaplicabilidade das hipóteses do artigo 17 do Código de Processo 

Civil. 

- A oposição dos embargos à execução decorreu de obrigação funcional do INSS, haja vista o interesse público 

defendido. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, em por maioria dar 

parcial provimento à apelação do INSS, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia para afastar a multa por 

litigância de má-fé e os índices não oficiais e a Des. Federal EVA REGINA o fazia apenas para afastar a multa por 

litigância de má-fé, vencido parcialmente o relator que negava provimento à apelação. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. 

  

  

PROC.   :  98.03.005898-3             AC  406038 

ORIG.   :  9600001962  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  EVERALDO SILVA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA 

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

II. Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 

8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada 

jurisprudencialmente.  

III – Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos. 

IV. Agravo regimental improvido, em razão da legalidade dos critérios adotados pelo INSS na apuração dos valores dos 

benefícios da parte autora, posto que em conformidade com a legislação de regência (Lei nº 8.213/91) 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.16.002958-0        AC  874649 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES GUIMARAES 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 181/182 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA JUDICIAL. OMISSÃO RECONHECIDA. 

I – Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, quando verificadas omissões, 

contradições ou obscuridade. 

II - Ocorrência da omissão apontada pelo INSS, uma vez que o v. acórdão fixou o termo inicial da concessão judicial do 

benefício a partir da data do óbito enquanto o correto seria fixá-lo na data da propositura da ação. 
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III - Embargos de declaração providos.      

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em dar 

provimento aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.063918-5        AG  121628 

ORIG.   :  9300000317  1 Vr SUZANO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALICE FERNANDES NAVA 

ADV     :  TERESA PEREZ PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMESSA À CONTADORIA. CARACTERIZAÇÃO DE 

ERRO MATERIAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2. O erro aritmético do cálculo nunca transita em julgado.  

3. A inclusão de parcelas indevidas nos cálculos de liquidação e a exclusão das devidas, também configura erro material 

e, portanto, é passível de correção com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 31 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.038554-0        AC  605908 

ORIG.   :  9900001003  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIMAR DA CONCEICAO ALVES TEIXEIRA 

ADV     :  ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

II. A petição inicial foi elaborada de modo a permitir o regular exame da controvérsia, eis que descreve a causa de pedir 

(a ocorrência do parto, o exercício de atividade rurícola por determinado período) e o pedido (obtenção do salário-

maternidade), concluindo-se que a exordial cumpriu os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

III. Os rurícolas, em virtude das atividades exercidas, são equiparados ao empregado rural, em face do caráter protetivo 

que se reveste o benefício, afastando-se a pretensa qualificação como contribuinte individual, sob pena de lhe ser 

imputada a responsabilidade contributiva dos empregadores, que têm direito à compensação, pertencendo, portanto, tal 

encargo à Autarquia, nos termos do art. 72, §1º, da Lei n.º 8213/91. 

IV. Para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, 

quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

V. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural – 

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

VII. A parte autora está isenta do pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

VIII. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.17.003374-1        AC  718051 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  FRANCISCA PERES BENITES 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

I.A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 
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II.Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

III.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.032812-2        AC  709899 

ORIG.   :  9413005397  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARA RUBIA DA SILVA 

ADV     :  EURIPEDES VIEIRA PONTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 282 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. 

I.À época do óbito encontrava-se em vigor a Lei nº 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela 

Lei nº 9.528/97, prevendo em seu artigo 74 a concessão da pensão por morte ―aos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida‖. Destarte, não há que 

se falar em falta de interesse de agir da parte autora. 

II.Apesar do pedido ter sido extinto sem julgamento do mérito, se o processo teve regular processamento em primeira 

instância, e a matéria de que tratam os recursos interpostos não é mais de fato, mas exclusivamente de direito, 

encontrando-se o feito em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte, nos 

termos do art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26-12-2001. 

III.A análise do mérito da presente ação, visando a concessão de benefício previdenciário pode ser examinada por esta 

Egrégia Corte, em função das modificações impostas no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei n.º 10.352, de 26-12-2001. 

IV.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido, uma vez que estava ele recebendo o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço na época do óbito. 

V.Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando o 

domicílio em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei nº 8.213/91. 

VI.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

VII.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VIII.O termo inicial do benefício é o da data do óbito, conforme disposição do art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

anterior às modificações estabelecidas pela Lei nº 9.528/97. 
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IX.A data de cessação do benefício é a data do óbito da parte autora originária. 

X.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XI.Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício. 

XII.Os honorários advocatícios são fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

XIII.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

XIV.Sentença anulada de ofício. Pedido inicial provido. Apelação da parte autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em anular, 

de ofício, a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, parágrafo 3º do CPC, julgar procedente o pedido, ficando 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.025423-8        AC  893242 

ORIG.   :  0300000040  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LURDES BIGARELLA BAPTISTA 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFASTAMENTO DE PROVA EXTEMPORÂNEA. 

IMPROCEDÊNCIA.  

I. Em não se tratando de documento novo, não há como ver aquilatado seu valor probatório em momento processual 

inoportuno. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.028301-9        AC  900868 
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ORIG.   :  9000000631  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  ERIVALDO RODRIGUES SEVERIANO 

REPTE   :  MARIA RODRIGUES SEVERIANO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  ALEGAÇÃO DE 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO.  PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC N° 

30/2000. PARÁGRAFO 1O DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I.Tendo em vista que esta E. Corte Regional, em julgamento de agravo de instrumento, reconheceu a viabilidade da 

nova execução ajuizada pelo exeqüente, inclusive com a oportunidade de oferecimento de novos embargos de devedor 

diante do pagamento apenas parcial do débito, entendo que está preclusa a discussão acerca da extinção da execução. 

II.A Emenda Constitucional n° 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1° do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1o de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

III. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros em tais casos. 

IV. Para fins de atualização monetária do débito, até a data da inclusão do crédito orçamentário (1o/07) aplicável o IGP-

DI, conforme disposto no Provimento n° 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região. Dessa data em 

diante, até mesmo em relação a eventuais pagamentos complementares, a correção monetária seguirá a orientação 

traçada pela Resolução n° 373/04 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

V.Pela redação dada ao § 1° do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1o de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

VI.Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1o de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

VII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.028660-4        AC  901474 

ORIG.   :  9900001751  4 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MILTON APARECIDO MANOEL 
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ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. VERBAS HONORÁRIA E PERICIAL. 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

II. É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação 

previdenciária – inteligência da Súmula nº 09, do TRF 3ª Região. 

III. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para 

realizar qualquer trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais 

necessários. 

IV. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). 

V. Salários Periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. 

VI. As autarquias são isentas do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

VII. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação parcialmente conhecida e 

provida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.010477-7        AC 1212409 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUDITH DOS SANTOS CANCIAN 

ADV     :  ALEXANDRE YUJI HIRATA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO OU VIA RPV. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA NOS TERMOS DA SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU PORQUANTO INEXISTENTE APELO DA PARTE AUTORA. AGRAVO DO INSS 

IMPROVIDO. 
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I – A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

II - Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora em tais casos. 

III - Para fins de atualização monetária do débito, até a data da inclusão do crédito no orçamento (1º/07) aplicável o 

IGP-DI, conforme disposto no Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Dessa data em 

diante, até mesmo em relação a eventuais pagamentos complementares, a correção monetária seguirá a orientação 

traçada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

IV - Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte.  

V – Não tendo a parte autora, ora agravada, se insurgido em face do comando sentencial, de rigor a manutenção da 

forma de aplicação de juros estabelecida pelo Juízo de primeiro grau. 

VI - Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo 

remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo 

remanescente no caso de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser 

pago. 

VII –Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agravo, nos termos do 

voto do Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.16.000739-4        AC 1258257 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ANESIO BARBOSA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA E AGRAVAMENTO DO QUADRO 

CLÍNICO PREEXISTENTES. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que as doenças e agravamento do quadro clínico da autora são preexistentes à sua nova filiação ao 

INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades 

laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não 

implementação dos requisitos legais. 
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III - Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.15.001433-3        AC 1166071 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMANCIO CAETANO DA SILVA 

ADV     :  EMANUEL DANIELI DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO OU VIA RPV. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I – A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

II - Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora em tais casos. 

III - Para fins de atualização monetária do débito, até a data da inclusão do crédito no orçamento (1º/07) aplicável o 

IGP-DI, conforme disposto no Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Dessa data em 

diante, até mesmo em relação a eventuais pagamentos complementares, a correção monetária seguirá a orientação 

traçada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. 

IV - Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

V - Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo 

remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo 

remanescente no caso de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser 

pago. 

VI – Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade em dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do 

Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.00.026265-8        AG  233968 

ORIG.   :  9100000017  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MANOEL CORTEZ NETO 

ADV     :  NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NÃO HÁ ERRO 

MATERIAL. NECESSIDADE DE PERÍCIA.  

1. Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento do julgador 

e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico. 

2. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre 

a forma como esta é conduzida. 

3. De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua 

convicção, o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, 

CPC), sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF). 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.028543-8        AC 1040739 

ORIG.   :  0400000078  2 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANALIA DE SOUZA BANHATO 

ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 
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III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.035972-0        AC 1051491 

ORIG.   :  0400000461  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  ADELIA APARECIDA BUENO 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.036489-2        AC 1052008 

ORIG.   :  0400000686  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  JANDIRLEA DE MATOS RIBEIRO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 
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I.A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II.Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

III.Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

IV.Apelação do INSS provida, restando prejudicado o apelo da parte autora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado 

o apelo da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e do voto do Des. Fed. 

Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.040713-1        AC 1057071 

ORIG.   :  0400000243  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  DIRCE GARCIA MARTINS 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I.Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II.Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III.Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.007423-2     REOMS  300561 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ROQUE FRACETTO 

ADV     :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1.Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

2.Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

3.A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do 

princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os 

quando ilegais, seja pela via judicial. 

4.A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, desta 

forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de auditoria do 

benefício já concedido, o que denuncia a omissão do impetrado. 

5.Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do ente previdenciário, daí porque entendo deva ser observado 

prazo razoável para análise e conclusão do procedimento administrativo. 

6.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.003355-0     REOAC 1261055 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

I.Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.Demonstrada a condição de segurada junto a Previdência Social da falecida, uma vez que estava ela recebendo o 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade na época do óbito. 
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III.Comprovada a união estável entre o requerente e a falecida através de prova material e testemunhal, demonstrando o 

domicílio em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei nº 8.213/91. 

IV.Demonstrada a condição de segurada junto a Previdência Social da falecida na data do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação à de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

V.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VI.Tendo o referido benefício sido requerido nas vias administrativas depois de transcorridos 30 (trinta) dias do 

falecimento, a pensão é devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

VII.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII.Juros de mora devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, em observância à proibição de 

reformatio in pejus. 

IX.Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

X.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

XI.Remessa oficial conhecida e improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, 

conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.078728-0        AG  275314 

ORIG.   :  200561060088769  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MAFALDA ORLANDI TREMURA 

ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

REL. ACO.   :  DES. FED. WALTER DO AMARAL/SÉTIMA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CONHECIDO EM PARTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. APLICAÇÃO DO ART. 520, 

INCISO II  DO CPC.  

I – Não é caso de se conhecer de parte da apelação em que alega a impossibilidade de se conceder a antecipação da 

tutela no bojo da sentença, por se tratar de matéria estranha à decisão agravada. 
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II - O artigo 520, II do Código de Processo Civil não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas 

as verbas alimentares definidas na esfera cível familiar. 

III – O efeito devolutivo deferido assegura, tão-somente, a implantação do benefício previdenciário, uma vez que a 

execução das parcelas em atraso se dará na forma do art. 730 do CPC. 

IV – Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte 

conhecida, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Federal WALTER DO AMARAL, com 

quem votou o Juiz Convocado MARCO FALAVINHA, vencida a Relatora que lhe dava provimento, na conformidade 

da ata de julgamento. 

São Paulo, 24 de março de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.032374-2        AC 1139733 

ORIG.   :  0400000513  1 Vr CAJURU/SP   0400002504  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  TEREZINHA ANA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA. 

I.A concessão do benefício assistencial na via administrativa em razão da idade da autora não ocasiona falta de interesse 

de agir na demanda judicial que se insurge contra anterior indeferimento de amparo social em razão da deficiência. 

II.Em sendo a realização de laudo pericial médico relevante, mostrando-se indispensável, cabe ao Juízo determinar a 

produção de referida prova, dada a falta de elementos aptos a substituí-la. 

III.Sentença que se anula, retornando os autos à vara de origem para o prosseguimento regular do feito. 

IV.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, para anular a r. sentença, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039146-2        AC 1150325 

ORIG.   :  0500000490  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP              0500013730  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA MARCELINO RIBEIRO 

ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II.O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das atividades 

como empregado rural (art. 15, II, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim tendo o de cujus falecido antes do término do período 

de graça, não houve perda da qualidade de segurado. 

III.Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

IV.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

V.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VI.O termo inicial do benefício é o da data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

VII.Juros de mora devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII.Incidência dos honorários advocatícios limitada ao o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ). 

IX.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.001938-0        AC 1259232 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  NATALIA LUCAS EVANGELISTA 

ADV     :  FERNANDO STRACIERI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I.Falta interesse de agir à requerente que pede restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada 

quando não houve cessação do mesmo. 

II.O benefício assistencial de prestação continuada, conhecido como ―amparo social‖, não tem caráter vitalício, nos 

termos do artigo 21 e parágrafos da Lei nº 8.742/93. 

III.Não há previsão de pagamento de abono anual em decorrência do direito ao benefício assistencial de prestação 

continuada, sendo pertinente o disposto no artigo 22 do Decreto nº 6.214/2007. 

IV.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052923-4        AG  301568 

ORIG.   :  0700000572  7 Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALTER ERWIN CARLSON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO FRANCISCO 

ADV     :  ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA 

JULGAR MANDADOS DE SEGURANÇA IMPETRADOS CONTRA ATO DE AUTORIDADE 

PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, VIII, CF/88 E SÚMULA N. 216 DO EXTINTO TRF.  

I - As normas que instituem a competência relativa são dispositivas pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida 

do que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes  ou da boa 

instrução da causa. 

II - A teor do que dispõe o inciso VIII do art. 109 da Constituição Federal, é absoluta a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar as ações mandamentais impetradas contra ato de autoridade federal. 

III – Tendo em conta que as disposições contidas no indigitado inciso VIII e § 3º do art. 109 já vigiam antes do advento 

da Carta Magna de 1988 e por ela foram recepcionadas, ainda hoje, prevalece o entendimento consolidado pela Súmula 

nº 216 do extinto TFR segundo a qual ―Compete à Justiça federal processar e julgar mandado de segurança impetrado 

contra ato de autoridade previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior‖. 

IV – Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086256-7        AG  309375 

ORIG.   :  200161030016131  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PERICLES DA SILVA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE 

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora em tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

5. Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.092974-1        AG  314027 

ORIG.   :  200161150005914  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO TREVISAN falecido 

ADV     :  VALTER RODRIGUES DA SILVA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 373 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor – RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

373/2004, do CJF). 

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba 

necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal 

pagamento. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

restando prejudicado o agravo regimental, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. 

Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017923-4        AC 1193313 

ORIG.   :  0600001183  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP               0600020926  1 

Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA SIGUINOLFI DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SUELY AKEMI MURAI CHAGAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II.A prova documental apresentada não é suficiente para a configuração de início razoável de prova material do 

exercício de atividade rural em regime de economia familiar, em face da extensa área rural  do imóvel pertencente à 

autora. 

III.Por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de ―regime de economia familiar‖, imprescindíveis 

tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte autora. 
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IV.Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

V.Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.000490-2     REOMS  294473 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  DOMINGOS EVANGELISTA 

ADV     :  ELIO FERNANDES DAS NEVES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1.Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

2.Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

3.A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do 

princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os 

quando ilegais, seja pela via judicial. 

4.A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, desta 

forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de auditoria do 

benefício já concedido, o que denuncia a omissão do impetrado. 

5.Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do ente previdenciário, daí porque entendo deva ser observado 

prazo razoável para análise e conclusão do procedimento administrativo. 

6.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  92.03.063140-2             AC   87509 

ORIG.   :  9100000925  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  FRANCISCA TRINDADE e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

SENTENÇA EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

OFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Apelantes pleiteiam a apuração de valor residual, referente ao período de 06/1997  até 10/2005. No caso, a conta que 

deve servir para verificação de saldo remanescente é a apresentada pelo INSS em 11.2003, que foi acolhida pelo Juízo 

da execução para a expedição do precatório.  

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito 

no orçamento, anual ou mensal, respectivamente para precatório ou requisitório de pequeno valor, uma vez que esse 

período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, nem tampouco nos 

artigos 17, ―caput‖, da Lei nº 10.259/01 e 3º da Resolução nº 117/02 desta E. Corte. 

- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até esta data, ocorrida em agosto de 2005. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente (artigo 100, § 1º, da Constituição Federal). Da mesma forma, 

tratando-se de requisitório de pequeno valor, não incidem juros de mora desde a data da inclusão do crédito em proposta 

orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos 

artigos 17 da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

- Os indexadores previdenciários devem ser aplicados sobre o valor da liquidação até a data que anteceder a inclusão do 

crédito em proposta orçamentária, conforme previsão do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal (1º de 

julho), se precatório, e artigo 3º da Resolução nº 117/02 da Presidência deste E. Tribunal, se requisitório de pequeno 

valor. 

- Só a partir desse momento – inclusão do crédito em proposta orçamentária anual ou mensal – é que se poderá utilizar, 

como critério de atualização do precatório e do requisitório de pequeno valor, o IPCA-E, do IBGE. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final às requisições de pagamento 

sucessivas, permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório e do requisitório de pequeno valor, 

ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1265/3420 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.054928-4             AC  385659 

ORIG.   :  9300000619  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  MARIA HELENA NERIS DE CASTRO e outros 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SENTENÇA 

EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA ATÉ A DATA QUE ANTECEDE O DIA 1º DE JULHO DO ANO DE INCLUSÃO DO PRECATÓRIO 

NO ORÇAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- Para fins de atualização do valor da condenação entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de 

julho do ano de inclusão do crédito no orçamento, devem ser observados os indexadores previdenciários de correção 

monetária que tiverem sido fixados no processo de conhecimento, como sendo aplicáveis sobre o valor da liquidação, 

nos moldes da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

- Só a partir dessa data – 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) – é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final aos precatórios sucessivos, 

permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório, ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do 

IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.067892-6        AC  511323 

ORIG.   :  9703054269  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA LACERDA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SENTENÇA 

EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). AGRAVO RETIDO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NÃO 

CONHECIDA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Agravo retido conhecido, pois reiterado nas razões da apelação. Contudo, considerando que os seus fundamentos 

versam sobre o mérito da apelação, com ela se confundindo, prejudicada a sua apreciação. 

- Razões recursais pleiteia a incidência, no período entre a data do cálculo de liquidação até a data da expedição do 

precatório, dos indexadores previdenciários de correção monetária, dentre eles o IGP-DI, com a homologação do 

cálculo apresentado. Por outro lado, a conta complementar mostra que o exeqüente utilizou apenas os indexadores 

―UFIR/IPCA-E‖ em sua integral elaboração, inclusive no período objeto do recurso. Não deve ser conhecida a matéria 

no que diz respeito aos critérios de atualização monetária aplicáveis na elaboração da segunda conta. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até esta data, ocorrida em março de 2005. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- Agravo retido prejudicado. Recurso parcialmente conhecido. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar prejudicado o agravo retido, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, por 

maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.10.001493-5     REOAC  995555 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIR FERNANDES FLORIDO 

ADV     :  ALESSANDRO PAULINO 

ADV     :  GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PESSOA 

DESIGNADA. FIGURA INEXISTENTE APÓS A LEI Nº 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

TUTELA REVOGADA. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição por condenar a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente 

a 60 salários mínimos. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Inexistência da figura da ―pessoa designada‖ na data do óbito, razão pela qual a autora não pode ser considerada 

dependente do segurado nesta qualidade. 

- Ausência de documentos suficientes à comprovação da existência de união estável após a separação judicial. 

- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a união estável, conforme disposto no art. 22, 

parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS provida. 

- Remessa oficial, tida por interposta, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.055612-6        AC  627836 

ORIG.   :  9900000790  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  ANTONIA DA CUNHA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SENTENÇA 

EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. DESNECESSIDADE. 

ACOLHIDA A CONTA COMPLEMENTAR DA PARTE AUTORA. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

OFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Tratando-se de tese jurídica – cabimento ou não da incidência dos juros moratórios no precatório complementar –, não 

há razão para a anulação da sentença e posterior remessa dos autos ao contador, podendo o julgador analisar e decidir 

diretamente a questão de mérito do recurso. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até a data da expedição da citada requisição, 

ocorrida em maio de 2002. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- Não há como se determinar a extinção da execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

devendo-se prosseguir a execução, nos termos da conta complementar apresentada pela parte apelante (fl. 132), sem 

necessidade de remessa dos autos ao contador judicial. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.12.007680-0        AC  875681 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO AMBROSIO 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. 

INTERPRETAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 
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- ―Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença de procedência ou do acórdão que reforme a sentença de improcedência.‖ (Súmula 76 do TRF – 4ª Região). 

- Consideradas, portanto, como vincendas, as parcelas devidas após a prolação da sentença de 1º grau. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.002245-5       AMS  228613 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VINICIUS GRACIANI SCALZITTI incapaz 

REPTE   :  MARGARETE REGINA SCALZITTI 

ADV     :  JOSE DA SILVA MATOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

SOB GUARDA. LEI 9.528/97. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. INAPLICABILIDADE. 

TUTELA CASSADA. 

- O direito alegado na petição inicial encontra-se líquido e certo para fins de mandado de segurança, visto que houve 

prova pré-constituída dos fatos que embasaram o direito invocado pelo impetrante. Os pedidos deduzidos mostram-se 

compatíveis com a via procedimental eleita pelo impetrante. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido após a modificação levada a efeito pela lei 9.528/97, que, dando nova redação ao parágrafo 2º do art. 

16 da Lei 8.213/91, excluiu da condição de dependente o menor sob guarda e passou a exigir a comprovação da 

dependência econômica. 

- Inadmissibilidade de que o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente prevaleça sobre a legislação 

previdenciária. Em primeiro lugar, porque tratam-se de normas da mesma hierarquia. Em segundo, porque a lei 

9.528/97 é posterior ao ECA e, por fim, a legislação previdenciária é especial em relação ao estatuto da criança e do 

adolescente. 

- Tutela antecipada, anteriormente concedida, cassada. 

- Preliminar rejeitada. 

- Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1270/3420 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, dar  provimento à apelação e à remessa oficial para denegar a 

segurança e  cassar a liminar anteriormente concedida e determinar a expedição de ofício para  cumprimento, sendo 

que  o Des. Federal Walter Do Amaral acompanhou a Relatora, pelo resultado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.033858-9        AC  711752 

ORIG.   :  9200903916  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSEFA DE ALENCAR DA SILVA 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA. PENSÃO POR MORTE. 

DECRETO 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não conhecimento de parte da apelação do INSS, qual seja, da submissão da remessa oficial à sentença, haja vista que 

esse comando legal já foi obedecido pelo MM. Juízo ―a quo‖. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- A concessão do benefício sob a égide do Decreto 89.312/84 pressupunha o preenchimento de dois requisitos, quais 

sejam: carência de doze meses, prevista nos artigos 26 e 30e qualidade de dependente. 

- Qualidade segurado e carência devidamente comprovadas. 

- Dependência econômica da parte autora em relação a seu filho demonstrada. Desnecessidade de dependência 

econômica exclusiva. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, a teor da legislação vigente à época. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios com percentual mantido como fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto 

no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência deverá ser limitada sobre o montante 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 
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- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Parte da apelação do INSS não conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

- Apelação da parte autora provida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, por maioria, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, dar provimento à apelação da parte autora, dar parcial provimento à remessa oficial e determinar a 

expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, 

vencida a Des. Federal Leide Polo que dava provimento à parte conhecida da apelação do INSS e negava provimento à 

apelação da autora e à remessa oficial. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.042335-0        AC  726925 

ORIG.   :  9800001225  2 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO EVANGELISTA DE FIGUEIREDO e outros 

ADV     :  ANTONIO CESAR BORIN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. 

FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA INDEVIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO MANTIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL 

PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Nos termos do artigo 292, caput, do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação, num único processo, contra o 

mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão. Tal viabilidade porém, está sujeita aos requisitos 

postos pelo inciso III, § 2º, do dispositivo legal em questão, o qual prevê a possibilidade de cumulação de pedidos com 

procedimentos de tipo diverso, desde que o autor empregue o procedimento ordinário. Assim, tratando o presente feito 

de procedimento ordinário, nos termos da legislação acima transcrita, não há óbice à cumulação dos pedidos de auxílio 

doença com o de pensão por morte. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido após a modificação levada a efeito pela lei 9.528/97, que, dando nova redação ao parágrafo 2º do art. 

16 da Lei 8.213/91, excluiu da condição de dependente o menor sob guarda e passou a exigir a comprovação da 

dependência econômica. 

- O cônjuge e os filhos menores do falecido tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I da Lei 

8.213/91, sendo a dependência econômica presumida.  
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- Restou comprovado que a falecida jamais deveria ter recebido alta médica administrativa uma vez que encontrava-se 

incapaz para o exercício das atividades laborativas desde julho de 1986, quando passou por procedimento cirúrgico para 

implantação de marcapasso definitivo. 

- Ficando demonstrado que a falecida encontrava-se incapaz desde 1986, restou comprovada sua qualidade de segurada 

por ocasião de seu falecimento ocorrido em 02/02/98, razão pela qual seus dependentes têm direito aos valores 

atrasados decorrentes do benefício de auxílio, assim como ao benefício de pensão por morte. 

- Inexistindo requerimento administrativo em relação ao benefício de pensão por morte, este será devido desde a citação 

válida, data em que a autarquia efetivamente tomou conhecimento do pleito da autora. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.08.008013-8        AC 1097605 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA BAUMAN 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 

PARTE R :  ANCARLOS REIS 

ADV     :  MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À LEI 9.528/97. FILIAÇÃO COMPROVADA. 

UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 
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- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. Assim, 

independentemente de carência, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei 8.213/91, o benefício postulado exigia a 

presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) prévia inscrição na 

previdência social. 

- Demonstrado, nos autos, que o ―de cujus‖ detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação do INSS não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.000585-0        AC  946047 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  APARECIDA MONTANARO 

ADV     :  JOSE MARIA FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO GENÉRICO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

FEITO. ART. 267, IV, CPC. 

- O pedido deve ser certo e determinado, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil, sendo permitida, 

excepcionalmente, a formulação de pedido genérico, no casos de: ações universais; ações em que não for possível 

determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou fato ilícito; e, por fim, quando a aferição do valor da 

condenação depender de ato a ser praticado pelo réu. Em nenhuma das hipóteses acima se enquadra a situação dos 

autos. 

- No caso dos autos, a autora alega ter havido pagamento menor das prestações em atraso de seu benefício de pensão 

por morte sem contudo esclarecer o parâmetro que deveria ter sido adotado pelo INSS. Limitou-se a dizer que o 

pagamento foi efetuado em valor menor e que não corresponde ao mês respectivo,sem apontar o fundamento jurídico 

que justifica o pedido, ou seja, fez pedido totalmente genérico, o que, obviamente, dificulta a defesa da autarquia. 

Assim, não foi atendido ao disposto no art. 282, IV e 286, do CPC.  

- Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.11.001907-0        AC  799318 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ANA MARIA BOLOGNESE DA SILVA 

ADV     :  ANA MARIA NEVES BARRETO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO DE DUAS PENSÕES. IMPOSSIBILIDADE. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Nos termos do artigo 124, VI, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95 é vedado o recebimento de 

mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvada a opção pela mais vantajosa. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.002830-1        AC 1216149 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  CLAUDINA LECA TOZZI 

ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À LEI 9.528/97. FILIAÇÃO COMPROVADA. 

UNIÃO ESTÁVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. Assim, 

independentemente de carência, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei 8.213/91, o benefício postulado exigia a 

presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) prévia inscrição na 

previdência social. 

- Ausência de documentos suficientes à comprovação da existência de união estável. 
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- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a união estável, conforme disposto no art. 22, 

parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  

- Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.003510-6        AC  846126 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA ROSSI BARRETO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALDO MENDES 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. FERROVIÁRIOS. DUPLA APOSENTADORIA. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- A qualidade de segurado não se discute, haja vista que o ―de cujus‖ era beneficiário de duas aposentadorias, conforme 

já destacado. 

-Restou demonstrado que a autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Ademais, a mesma já 

recebia um benefício de pensão por morte decorrente do óbito de seu cônjuge. 

- Em consulta à base de dados sobre benefícios do INSS (CNIS/PLENUS) e conforme documentos juntados aos autos, 

tem-se que o falecido recebia o benefício de espécie B-42 (aposentadoria por tempo de serviço) concedido pela ex-

IAPFESP, NB inicial nº 7515-0 e depois renumerado para o NB nº 001.246.305-1, com DIB em 01/06/1960 e, ainda, o 

benefício de espécie B-41 (aposentadoria por velhice), concedido pelo antigo INPS, NB inicial nº 145.446.626-0 e 

depois renumerado para o nº 001.094.066-9, com DIB em 17/12/1975 e DCB em 30/04/1993. 

- Também verifica-se que a autora recebeu o benefício de pensão por morte NB nº 086.015.964-7, com DIB em 

21/04/1990 (data do óbito do ―de cujus‖) e DCB em 16/07/1999 (data de seu óbito). Tal benefício, diferentemente da 

informação trazida pelo INSS à fl. 25, é originário do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB nº 

001.246.305-1, conforme verifica-se no processo administrativo de concessão da pensão por morte que se encontra em 

apenso. 

- Ademais, da análise do processo administrativo em apenso, depreende-se que, houve indagação da supervisora da 

Inspetoria Geral do Ministério da Previdência Social à agência de Araraquara, por suspeita de fraude, quanto ao 

benefício nº 001.246.305-1, com DIB em 01/06/1960, tendo em vista a notícia do falecimento do segurado e que o 

mesmo recebia o benefício nº 001.094.066-9, com DIB em 17/12/1975. Em informação datada de 19/04/1993, a chefe 

do posto informou que o benefício nº 001.246.305-1 pertencia ao ex-IAPFESP, sugerindo, no entanto que, se o 

benefício nº 001.094.066-9 pertencesse à instituto diferente, seria devida a concessão de ambos os benefícios (B-42 e B-

41). 
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- Entretanto, o benefício nº 001.094.066-9 foi cessado em 08/12/1994, com data retroativa à 30/04/1993. 

- No entanto, alega a autora, em sua inicial que ―o Sr. Luiz Rossi veio a falecer em 21 de abril de 1990, conforme 

comprova a certidão de óbito, documento anexo, passando para a Autora o benefício, aposentadoria por velhice, na 

forma de pensão previdenciária. No final do ano de 1990 o benefício veio, administrativamente a ser cessado pelo 

Instituto réu com a alegação, verbalmente, que a autora já recebia ‗pensão previdenciária‘ concedida através da 

‗aposentadoria especial‘ requerida em 1º/06/1990...‖. Mas, pela análise das provas, tem-se que não houve concessão de 

pensão por morte decorrente do benefício nº 001.094.066-9, mas, sim, recebimento indevido daquela aposentadoria até 

08/12/1994. 

- Infelizmente, o processo administrativo do benefício nº nº 001.094.066-9 foi incinerado, como informa o INSS no 

decorrer da ação, razão pela qual é impossível a esse juízo determinar a ocorrência de fraude por parte do segurado, 

como supõe o fax da Inspetoria Geral, ou, se houve, apenas, equívoco por parte da autarquia, interpretando 

erroneamente que o mesmo recebia indevidamente dois benefícios previdenciários. Como o ônus dessa prova, no caso, 

é do INSS e diante da destruição das provas, não há como penalizar a autora por ato que não se lhe pode imputar. 

- Como o falecido recebia dois benefícios previdenciários distintos (provenientes de filiações em institutos diferentes) - 

mesmo após a unificação destes institutos e a administração única dos benefícios pelo INSS - diante do direito 

adquirido, há que ser reconhecida a possibilidade de recebimento de ambos pelo segurado até a data do seu óbito. 

- Não assiste razão à autora quanto ao recebimento de duas pensões por morte autônomas e de valores integrais. 

- A autora teria direito ao recebimento da pensão por morte de seu cônjuge, decorrente da aposentadoria da previdência 

social urbana acrescida da diferença entre o valor desse benefício e o da pensão que seria devida com base na 

aposentadoria da União.  

- No entanto, pela análise do CNIS/PLENUS a aposentadoria maior é justamente aquela cassada indevidamente, qual 

seja, benefício de espécie B-41 (aposentadoria por velhice), concedido pelo antigo INPS, NB inicial nº 145.446.626-0 e 

depois renumerado para o nº 001.094.066-9, com DIB em 17/12/1975 e DCB em 30/04/1993. Portanto, não teria direito 

à complementação, haja vista que o valor da aposentadoria da União era menor do que a aposentadoria da previdência 

social. 

- Assim, os herdeiros habilitados da autora têm direito ao recebimento dos valores referentes à concessão de pensão 

previdenciária, decorrente do benefício concedido pelo antigo INPS, NB inicial nº 145.446.626-0 e depois renumerado 

para o nº 001.094.066-9, com DIB em 17/12/1975 e DCB em 30/04/1993 desde à data do óbito de seu cônjuge 

(21/04/1990) até a data de seu falecimento (16/07/1999), descontados os valores recebidos indevidamente após o óbito 

do segurado relativos a esta mesma aposentadoria e, ainda, descontados os valores recebidos da pensão por morte NB nº 

086.015.964-7, com DIB em 21/04/1990 (data do óbito do ―de cujus‖) e DCB em 16/07/1999 (data de seu óbito). 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.003591-0        AC  829528 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  SUELY MARILU CONDE BENEDITO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA 

CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. REFORMA DA SENTENÇA. PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À LEI 9.528/97. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. FILIAÇÃO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O benefício de renda mensal vitalícia não gera direito à pensão por morte. Entretanto, assiste razão à apelante ao 

argumentar que, independentemente do recebimento de benefício de cunho assistencial, a dependente do falecido teria 

direito ao recebimento da pensão por morte caso preenchesse os requisitos para tal. 

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma, situação na qual não haveria 

a possibilidade de se adentrar no exame da causa. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em 

relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 

- Estando o processo já instruído e tratando-se de questão meramente de direito, é caso de se aplicar o disposto no 

parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-se no julgamento, com apreciação da questão de fundo. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. Assim, 

independentemente de carência, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei 8.213/91, o benefício postulado exigia a 

presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) prévia inscrição na 

previdência social. 

- O cônjuge do falecido tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I da Lei 8.213/91, sendo a 

dependência econômica presumida.  

- Filiação anterior ao óbito devidamente comprovada. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 
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- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença e, aplicando o disposto no 

prarágrafo 3.° do artigo 515 do CPC, por maioria, em condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à 

autora e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, 

vencida a Des. Federal Leide Polo que julgava improcedente o pedido da autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.003611-1        AC  869295 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  DEIZE APPARECIDA GUAGLIANONI 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI 3.807/60. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LEI 

5.890/73. CÔNJUGE DESQUITADO. DEPENDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido quando em vigor a Lei 3.807/60, com alteração dada pela Lei 5.890/73. Assim, o benefício postulado 

exigia a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) o recolhimento de 

12 (doze) contribuições mensais. 

- Qualidade de segurado, à época do óbito, comprovada. 

- Ex-esposa que dispensou alimentos quando da separação. Dependência em relação ao segurado não comprovada. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.004292-5        AC 1233730 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  PEDRO LEONARDO CONDE 

ADV     :  HERMES PINHEIRO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SENTENÇA 

EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA QUE 

ANTECEDE O DIA 1º DE JULHO DO ANO DE INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Para fins de atualização do valor da condenação entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de 

julho do ano de inclusão do crédito no orçamento, devem ser observados os indexadores previdenciários de correção 

monetária que tiverem sido fixados no processo de conhecimento, como sendo aplicáveis sobre o valor da liquidação, 

nos moldes da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

- Só a partir dessa data – 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) – é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- No período posterior à data do depósito, sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final 

aos precatórios sucessivos, permanece válida a regra aplicável durante o trâmite do precatório, ou seja, correção 

monetária pelo IPCA-E, do IBGE. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.001445-0        AC  961984 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGA DE FREITAS DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LAVRADOR. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 
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postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Comprovado exercício de atividade rural pelo falecido até a data do óbito, em regime de economia familiar, não há de 

se falar em perda da qualidade de segurado e tampouco de necessidade de recolhimento de contribuições. 

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso adesivo da parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, e julgar 

improcedente o recurso adesivo da parte autora e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.002808-0        AC  773631 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   :  MARIA APARECIDA RAMOS 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MENOR. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

- Conhecimento do agravo retido, tendo em vista a renovação de suas alegações nas razões de apelação.  

- Sendo o foro do domicílio do segurado ou beneficiário o competente para apreciação das causas entre a autarquia e o 

segurado quando a comarca não for sede da justiça federal, fica afastada a alegação de incompetência. 

- Alegação de carência por impossibilidade jurídica do pedido afastada. A parte autora alega que o pedido de pensão por 

morte não decorre do recebimento do benefício de renda mensal vitalícia e, sim, de sua condição de segurado. De fato, 

o benefício de renda mensal vitalícia não gera direito à pensão por morte. Entretanto, na hipótese, deve ser analisado se 
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independentemente do recebimento de benefício de cunho assistencial, a dependente do falecido teria direito ao 

recebimento da pensão por morte caso preencha os requisitos para tal. 

- Aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Dependência econômica presumida, tendo em vista que a autora é filha menor do ―de cujus‖. 

- Demonstrado, nos autos, que o ―de cujus‖ detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- Sendo a autora menor impúbere não corre prescrição contra ela, a teor do art. 79 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, o 

termo inicial do benefício deverá ser mantido na data do óbito. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Custas processuais indevidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.000553-2        AC  786348 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  WALDEMIR DE OLIVEIRA 

ADV     :  CIBELE CARVALHO BRAGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, III, CPC. REQUERIMENTO 

DO RÉU. DESNECESSIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE. 

REFORMA DA SENTENÇA. 

- Inaplicabilidade da Súmula 240 do STJ. Esta súmula aproveita ao réu, que pode ter interesse no prosseguimento do 

feito e julgamento da causa com exame de mérito, não podendo ser presumido seu desinteresse na solução da lide. No 

caso dos autos, após a extinção sem julgamento de mérito, apenas o autor apresentou apelação e assim, não pode, em 

seu próprio benefício, após ter, por duas vezes, estado ausente em ato processual necessário à solução da lide, requerer a 

anulação do processo face à falta de requerimento do réu, que sequer apresentou recurso contra a sentença proferida. 
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- Inexistência de intimação pessoal do autor para que justificasse seu não comparecimento à perícia designada, nos 

termos do § 1o do art. 267 do CPC. 

- Reforma da sentença e prosseguimento do feito. 

- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença recorrida e determinar o 

prosseguimento do feito. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.000156-3        AC  766156 

ORIG.   :  0000000084  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  DINAIR RIBEIRO 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

SENTENÇA EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA QUE ANTECEDE A 

INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. JUROS DE 1% AO MÊS. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito 

no orçamento, anual ou mensal, respectivamente para precatório ou requisitório de pequeno valor, uma vez que esse 

período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, nem tampouco nos 

artigos 17, ―caput‖, da Lei nº 10.259/01 e 3º da Resolução nº 117/02 desta E. Corte. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Tratando-se de período de incidência quando já vigente o novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, correto o seu 

cômputo nos termos do artigo 406 desse diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente (artigo 100, § 1º, da Constituição Federal). Da mesma forma, 

tratando-se de requisitório de pequeno valor, não incidem juros de mora desde a data da inclusão do crédito em proposta 

orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos 

artigos 17 da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

- Os indexadores previdenciários devem ser aplicados sobre o valor da liquidação até a data que anteceder a inclusão do 

crédito em proposta orçamentária, conforme previsão do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal (1º de 

julho), se precatório, e artigo 3º da Resolução nº 117/02 da Presidência deste E. Tribunal, se requisitório de pequeno 

valor. 
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- Só a partir desse momento – inclusão do crédito em proposta orçamentária anual ou mensal – é que se poderá utilizar, 

como critério de atualização do precatório e do requisitório de pequeno valor, o IPCA-E, do IBGE. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final às requisições de pagamento 

sucessivas, permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório e do requisitório de pequeno valor, 

ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.024436-8        AC  808646 

ORIG.   :  0100001660  2 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  EDITE VALIM ESTEVES 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado e não possuindo 

também, direito adquirido a qualquer benefício previdenciário, impõe-se a denegação da pensão por morte (artigo 15 da 

Lei 8.213/91). 

- Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.026988-2        AC  812846 

ORIG.   :  0100000356  3 Vr JABOTICABAL/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADV     :  IVONE LIVRAMENTO MELICIO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DECADÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

DECRETO 89.312/84. EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Inexistência de disposições acerca da decadência, época do óbito, havendo disposição expressa acerca da 

imprescritibilidade do direito, razão pela qual, não há que se falar em ocorrência da decadência no presente caso. 

- Não há que se aplicar o art. 103 da Lei 8.213/91, primeiramente porque não é a legislação em vigor à época do óbito e, 

ainda, porque tal artigo é exclusivo para revisão e, no caso dos autos, trata-se de concessão de benefício previdenciário. 

- A concessão do benefício sob a égide do Decreto 89.312/84 pressupunha o preenchimento de dois requisitos, quais 

sejam: carência e qualidade de dependente. Quanto ao ex-cônjuge, considerava como dependente aquele que percebia 

alimentos. 

- Ex-esposa que dispensou alimentos quando da separação. Não basta a alegação de que agora, depois do óbito do ―de 

cujus‖ a autora precisa da pensão para sobreviver. Segundo a legislação previdenciária em comento, somente os 

dependentes legais terão direito à percepção do benefício de pensão por morte. Dependência em relação ao segurado 

não comprovada. 

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Preliminar rejeitada. 

- Apelação do INSS, no mérito, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do 

INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.029051-2        AC  815680 

ORIG.   :  0000000816  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  SILA FELIZARDA DE LARA 
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ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. FILHA 

INVÁLIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Condição de filha inválida devidamente comprovada por laudo pericial. 

- Qualidade de segurado demonstrada, por receber a falecida aposentadoria previdenciária. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 devendo, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002, ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.033833-8        AC  823894 

ORIG.   :  0000001756  1 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  DEOLINDA PEREIRA DA CRUZ 

ADV     :  LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À LEI 9.528/97. FILIAÇÃO COMPROVADA. 

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. Assim, 

independentemente de carência, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei 8.213/91, o benefício postulado exigia a 

presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) prévia inscrição na 

previdência social. 

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, tendo em vista que este ocorreu antes das alterações da Lei 

9.528/97. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, votando com a Relatora o Des. 

Federal Walter do Amaral, vencida a Des. Federal Leide Polo, lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.041969-7        AC  837825 

ORIG.   :  0100000511  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  FRANCISCO CALEJON SANCHEZ 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 
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EMENTA  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

SENTENÇA EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

OFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito 

no orçamento, anual ou mensal, respectivamente para precatório ou requisitório de pequeno valor, uma vez que esse 

período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, nem tampouco nos 

artigos 17, ―caput‖, da Lei nº 10.259/01 e 3º da Resolução nº 117/02 desta E. Corte. 

- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até esta data, ocorrida em junho de 2005. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente (artigo 100, § 1º, da Constituição Federal). Da mesma forma, 

tratando-se de requisitório de pequeno valor, não incidem juros de mora desde a data da inclusão do crédito em proposta 

orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos 

artigos 17 da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

- Os indexadores previdenciários devem ser aplicados sobre o valor da liquidação até a data que anteceder a inclusão do 

crédito em proposta orçamentária, conforme previsão do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal (1º de 

julho), se precatório, e artigo 3º da Resolução nº 117/02 da Presidência deste E. Tribunal, se requisitório de pequeno 

valor. 

- Só a partir desse momento – inclusão do crédito em proposta orçamentária anual ou mensal – é que se poderá utilizar, 

como critério de atualização do precatório e do requisitório de pequeno valor, o IPCA-E, do IBGE. 

- Do mesmo modo, por não ter havido pedido específico de utilização dos índices previdenciários até a data que 

antecedeu a inclusão do crédito no orçamento, mas apenas até a data da expedição do ofício requisitório e, ainda, por 

deixar, o IGP-DI, de ser o indexador previdenciário aplicável nos cálculos a partir de janeiro de 2004 (Lei nº 

10.741/03), considero devida a atualização monetária pelos índices previdenciários, nos termos da Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, até a data da expedição da citada requisição, ocorrida em junho de 2005. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final às requisições de pagamento 

sucessivas, permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório e do requisitório de pequeno valor, 

ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.02.000035-0        AC  921328 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MARIA ZELMA DE ANDRADE 

ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELUS DIAS PERES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado, nos autos, que o ―de cujus‖ detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- A análise conjunta das provas permite concluir que o de cujus mantinha união estável com a parte autora. Contudo, 

não se faz necessária a comprovação da dependência econômica, visto que a lei de benefícios dispõe que a dependência 

econômica da companheira é presumida, sendo tal presunção absoluta. Entendimento diverso contraria o § 3o do art. 

226 da C.F/88 o qual dispõe que ―para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a 

mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.‖É que, tendo o Estado protegido a 

união estável e estimulado sua conversão em casamento, não há como estabelecer-se diferenciação entre este instituto e 

o casamento, cabendo, portanto, à autora, tão somente a comprovação da união estável , assim como no caso da esposa, 

deve esta comprovar o casamento. 

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias. 

- Termo inicial do benefício a ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista ter sido protocolado 

mais de trinta dias após o óbito, aplicando-se ao caso o inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.02.012634-5        AC  897274 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HENI DA SILVA TERRA DE SA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. 

COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102, § 1º, DA LEI 8.213/91. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Mantida a concessão da tutela antecipada, tendo em vista a presença de provas inequívocas e pressupostos cabíveis 

para a antecipação de seus efeitos, devendo ficar caracterizado, o receio de, não a outorgando, estabelecer-se dano de 

difícil reparação, em face de sua natureza alimentar.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Dependência devidamente comprovada. 

- Aplicação do § 1o do art. 102, da lei 8.213/91, haja vista que, quando da extinção de seu último vínculo empregatício, 

o falecido já se encontrava totalmente incapacitado para o trabalho, tendo direito à benefício por incapacidade. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram 

aplicação no percentual apurado. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo 

da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.04.004281-7        AC 1069366 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA GRANJA DIAS 

ADV     :  RONALDO CESAR JUSTO 

REMTE :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS> SEC. JUD. SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

OPÇÃO PELA PENSÃO MAIS VANTAJOSA. COMPENSAÇÃO DE VALORES. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Embora seja entendimento deste juízo de que a falta de requerimento administrativo implica em ausência de pretensão 

resistida e, conseqüentemente, ausência de lide, considerando-se a natureza alimentar do direito pleiteado bem como os 

princípios da instrumentalidade do processo e economia processual, é de rigor que seja afastada a preliminar, sobretudo 

considerando-se o tempo decorrido desde a propositura da ação e o fato do INSS ter contestado o feito, opondo-se, 

assim, no decorrer do feito, à pretensão das partes autoras. 

- Inexistência de recurso sobre a qualidade de segurado do falecido no momento do óbito, havendo comprovação nos 

autos de que este percebia benefício previdenciário por ocasião de sua morte, cingindo-se, portanto, a controvérsia, à 

comprovação da qualidade de dependente da parte autora e da existência de união estável. 

- Comprovada a união estável, presume-se a dependência econômica, não elidindo tal presunção o fato da autora 

receber pensão pela morte de seu primeiro marido, sobretudo em face do disposto no inciso VI do art. 124 da Lei 

8.213/91, que, ao vedar o recebimento de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalva o direito 

de opção pela mais vantajosa. 

- No que concerne ao pagamento dos valores em atraso, assiste razão ao INSS no que toca à compensação dos valores 

recebidos pela autora em face do percebimento da pensão anterior, caso haja opção pela pensão ora concedida. O termo 

inicial do benefício ora concedido, entretanto, é a data da citação, tendo em vista a inexistência de procedimento 

administrativo. 

- Juros de mora incidentes desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação do INSS. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.000566-8        AC  991113 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  EUNICE GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO REITERADO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- Conhecimento do agravo retido, tendo em vista a renovação de suas alegações nas razões de apelação.  

- Agravo retido não provido ante a ausência de fundamentação. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Ausência de documentos suficientes à comprovação da existência da dependência econômica da mãe em relação ao 

―de cujus‖. 

- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a dependência econômica, conforme disposto no art. 

22, parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

- Agravo retido não provido. - Apelação da parte autora não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à apelação da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.004666-0       AMS  247213 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADRIANO MATINO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  TEREZINHA MATINO DE SOUZA 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. FILHO MENOR. 

- O direito alegado na petição inicial encontra-se líquido e certo para fins de mandado de segurança, visto que houve 

prova pré-constituída dos fatos que embasaram o direito invocado pelo impetrante. Os pedidos deduzidos mostram-se 

compatíveis com a via procedimental eleita pelo impetrante. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- Condição de filha menor devidamente comprovada. 

- Preliminar rejeitada. 

- Apelação do INSS improvida. - Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.20.003383-7        AC 1034571 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO WALTER MARCONDELLI 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Ausência de documentos suficientes à comprovação da existência de união estável após a separação judicial. 

- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a união estável, conforme disposto no art. 22, 

parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  
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- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

- Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.21.000675-2        AC 1066230 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIS CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVG     :  JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA 

ADV    :  PEDRO JOSE FREIRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. FILHO INVÁLIDO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido depois das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Condição de filho inválido devidamente comprovada por laudo pericial. 

- Qualidade de segurado demonstrada, por receber a falecida aposentadoria previdenciária. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Quanto à alegação de prescrição, esta atingiria apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o 

requerimento do benefício. Tendo o óbito ocorrido 05/11/2001, o requerimento administrativo do benefício sido 

protocolado em 29/11/2001 e ação ajuizada em 18/04/2002, não há períodos a serem considerados prescritos. 

- Custas processuais indevidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 
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- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.24.000247-5        AC  989954 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  IVONE DE SOUZA FLORES 

ADV     :  MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado e não possuindo 

também, direito adquirido a qualquer benefício previdenciário, impõe-se a denegação da pensão por morte (artigo 15 da 

Lei 8.213/91). 

- Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.24.000667-5        AC 1240297 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA CLEUZA DE SOUZA ANDRE 

ADV     :  FERNANDO NETO CASTELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. MANUTENÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

- Mantida a concessão da tutela antecipada, tendo em vista a presença de provas inequívocas e pressupostos cabíveis 

para a antecipação de seus efeitos, devendo ficar caracterizado, o receio de, não a outorgando, estabelecer-se dano de 

difícil reparação, em face de sua natureza alimentar.  

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Qualidade de segurado demonstrada. 

- Dependência econômica da mãe devidamente comprovada. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.011507-0        AC 1168466 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  LUCIA BORTOLETTO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR PAGO. SENTENÇA 

EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Para fins de atualização do valor da condenação entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de 

julho do ano de inclusão do crédito no orçamento, devem ser observados os indexadores previdenciários de correção 

monetária que tiverem sido fixados no processo de conhecimento, como sendo aplicáveis sobre o valor da liquidação, 

nos moldes da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

- Só a partir dessa data – 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) – é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- Outrossim, na elaboração de conta complementar, no período posterior à data do depósito, deve ser mantida, ainda, a 

aplicação do IPCA-E como indexador. 

- ‗In casu‘, já ocorreu a expedição de precatório complementar, bem como o seu pagamento. Recurso alega que 

remanesce crédito a favor do recorrente, decorrente da aplicação do IGP-DI como critério de atualização do precatório. 

Requereu a adoção de sua nova conta complementar, a qual utiliza os índices previdenciários para atualizar o valor de 

sua primeira conta complementar, a partir da data em que ocorreu o pagamento do primeiro precatório, em novembro de 

1999. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.013116-5        AC 1204898 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  GRACIOSA MILOCH DOS SANTOS 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO TOSTES DE SIQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SENTENÇA 

EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Não merece prosperar o pedido para que seja decretada a nulidade da r. sentença por ausência de fundamentação, uma 

vez que o Juízo ―a quo‖ bem decidiu a questão. 

- A conta complementar apresentada à folha 302 mostra que a parte autora efetivamente atualizou o principal, juros e 

honorários de 01.2003 (data da conta de liquidação) até 02.2005 (data do depósito) pelo IGP-DI e acrescentou juros de 

9% sobre o principal, relativo ao lapso temporal de 01.2003 (conta de liquidação) até 07.2004 (inscrição do precatório). 

No período posterior ao depósito (02/2005), apenas atualizou a diferença pelo IGP-DI. 
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- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- Para fins de atualização do valor da condenação entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de 

julho do ano de inclusão do crédito no orçamento, devem ser observados os indexadores previdenciários de correção 

monetária que tiverem sido fixados no processo de conhecimento, como sendo aplicáveis sobre o valor da liquidação, 

nos moldes da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

- Só a partir dessa data – 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) – é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final aos precatórios sucessivos, 

permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório, ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do 

IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.003306-4        AC  853037 

ORIG.   :  0200000707  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  ESTER TEIXEIRA RAMOS DO PRADO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

SENTENÇA EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. 

DESNECESSIDADE. ACOLHIDA A CONTA COMPLEMENTAR DA PARTE AUTORA. JUROS MORATÓRIOS 

E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Tratando-se de tese jurídica – cabimento ou não da incidência dos juros moratórios na requisição de pagamento 

complementar – não há razão para a anulação da sentença e posterior remessa dos autos ao contador, podendo o 

julgador analisar e decidir diretamente a questão de mérito do recurso. 
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- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito 

no orçamento, anual ou mensal, respectivamente para precatório ou requisitório de pequeno valor, uma vez que esse 

período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, nem tampouco nos 

artigos 17, ―caput‖, da Lei nº 10.259/01 e 3º da Resolução nº 117/02 desta E. Corte. 

- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até a data da expedição da citada requisição, 

ocorrida em maio de 2006. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente (artigo 100, § 1º, da Constituição Federal). Da mesma forma, 

tratando-se de requisitório de pequeno valor, não incidem juros de mora desde a data da inclusão do crédito em proposta 

orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos 

artigos 17 da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

- Não há como se determinar a extinção da execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

devendo-se prosseguir a execução, nos termos da conta complementar apresentada pela parte apelante (fl. 160), sem 

necessidade de remessa dos autos ao contador judicial 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.030758-9        AC  903870 

ORIG.   :  0200000467  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 0200013593  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  LEONILDA DE FREITAS MAGNANI 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

SENTENÇA EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). APELAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

OFICIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito 

no orçamento, anual ou mensal, respectivamente para precatório ou requisitório de pequeno valor, uma vez que esse 

período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, nem tampouco nos 

artigos 17, ―caput‖, da Lei nº 10.259/01 e 3º da Resolução nº 117/02 desta E. Corte. 
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- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até a data da expedição da citada requisição, 

ocorrida em 29 de abril de 2005. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente (artigo 100, § 1º, da Constituição Federal). Da mesma forma, 

tratando-se de requisitório de pequeno valor, não incidem juros de mora desde a data da inclusão do crédito em proposta 

orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos 

artigos 17 da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

- Os indexadores previdenciários devem ser aplicados sobre o valor da liquidação até a data que anteceder a inclusão do 

crédito em proposta orçamentária, conforme previsão do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal (1º de 

julho), se precatório, e artigo 3º da Resolução nº 117/02 da Presidência deste E. Tribunal, se requisitório de pequeno 

valor. 

- Só a partir desse momento – inclusão do crédito em proposta orçamentária anual ou mensal – é que se poderá utilizar, 

como critério de atualização do precatório e do requisitório de pequeno valor, o IPCA-E, do IBGE. 

- Do mesmo modo, por não ter havido pedido específico de utilização dos índices previdenciários até a data que 

antecedeu a inclusão do crédito no orçamento, mas apenas até a data da expedição do ofício requisitório e, ainda, por 

deixar, o IGP-DI, de ser o indexador previdenciário aplicável nos cálculos a partir de janeiro de 2004 (Lei nº 

10.741/03), considero devida a atualização monetária pelos índices previdenciários, nos termos da Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, até a data da expedição da citada requisição, ocorrida em abril de 2005. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final às requisições de pagamento 

sucessivas, permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório e do requisitório de pequeno valor, 

ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.003166-6        AC 1214299 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ROSA MARIA BRAGA 

ADV     :  DANIELLA VITELBO APARICIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETO 89.312/84. 

EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

- Conhecimento do agravo retido, tendo em vista a renovação de suas alegações na apelação. Entretanto, o mesmo 

deverá ser improvido. Como bem fundamentou o MM. Juízo ―a quo‖, o estudo social se presta, somente, para 

demonstrar a situação atual da autora. Para o benefício requerido o requisito a ser comprovado é a dependência 

econômica à época do óbito, razão pela qual o indeferimento da prova restou pertinente. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- A concessão do benefício sob a égide do Decreto 89.312/84 pressupunha o preenchimento de dois requisitos, quais 

sejam: carência e qualidade de dependente. Quanto ao ex-cônjuge, considerava como dependente aquele que percebia 

alimentos. 

- Ex-esposa que dispensou alimentos quando da separação. Não basta a alegação de que agora, depois do óbito do ―de 

cujus‖ a autora precisa da pensão para sobreviver. Segundo a legislação previdenciária em comento, somente os 

dependentes legais terão direito à percepção do benefício de pensão por morte. Dependência em relação ao segurado 

não comprovada. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à apelação da parte autora. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.001623-0        AC 1063075 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GEARDINI ALVES 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado e não possuindo 

também, direito adquirido a qualquer benefício previdenciário, impõe-se a denegação da pensão por morte (artigo 15 da 

Lei 8.213/91). 
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- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.001916-3        AC 1233727 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  GENY ABADIA ESTEFANI COELHO e outros 

ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

SENTENÇA EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC). AGRAVO RETIDO. APELAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Agravo retido conhecido, pois reiterado nas razões da apelação. Contudo, considerando que os seus fundamentos 

versam sobre o mérito da apelação, com ela se confundindo, prejudicada a sua apreciação. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito 

no orçamento, anual ou mensal, respectivamente para precatório ou requisitório de pequeno valor, uma vez que esse 

período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, nem tampouco nos 

artigos 17, ―caput‖, da Lei nº 10.259/01 e 3º da Resolução nº 117/02 desta E. Corte. 

- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até esta data, ocorrida em agosto de 2005. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. Tendo sido ―fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas‖, os honorários 

advocatícios incidirão sobre esses juros em continuação.  

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente (artigo 100, § 1º, da Constituição Federal). Da mesma forma, 

tratando-se de requisitório de pequeno valor, não incidem juros de mora desde a data da inclusão do crédito em proposta 

orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos 

artigos 17 da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

- Os indexadores previdenciários devem ser aplicados sobre o valor da liquidação até a data que anteceder a inclusão do 

crédito em proposta orçamentária, conforme previsão do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal (1º de 

julho), se precatório, e artigo 3º da Resolução nº 117/02 da Presidência deste E. Tribunal, se requisitório de pequeno 

valor. 
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- Só a partir desse momento – inclusão do crédito em proposta orçamentária anual ou mensal – é que se poderá utilizar, 

como critério de atualização do precatório e do requisitório de pequeno valor, o IPCA-E, do IBGE. 

- Entretanto, por não ter havido pedido específico de utilização dos índices previdenciários até a data que antecedeu a 

inclusão do crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas 

até a data da expedição do ofício requisitório, considero devida a atualização monetária pelos índices previdenciários, 

nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal até a data da expedição da citada 

requisição, ocorrida em agosto de 2005. 

- No período posterior à data do depósito, não tendo havido mora da autarquia previdenciária no pagamento que lhe foi 

requisitado e sendo a intenção da Emenda Constitucional nº 30/00 colocar um termo final às requisições de pagamento 

sucessivas, permanecem válidas as regras aplicáveis durante o trâmite do precatório e do requisitório de pequeno valor, 

ou seja, correção monetária pelo IPCA-E, do IBGE, e não incidência de juros moratórios. 

- Prejudicado o agravo retido. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar prejudicado o agravo retido e, por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando 

com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida parcialmente a Des. Federal Leide Polo que lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.001631-7        AC 1114936 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. JUSTIÇA 

GRATUITA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido depois das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. 

- Qualidade de segurado comprovada. 

- Ex-esposa que dispensou alimentos quando da separação. Não basta a alegação de que agora, depois do óbito do ―de 

cujus‖ a autora precisa da pensão para sobreviver. Segundo a legislação previdenciária em comento, somente os 

dependentes legais terão direito à percepção do benefício de pensão por morte. Dependência em relação ao segurado 

não comprovada. 

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação do INSS provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.27.000043-6        AC  987356 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  SUELI BERNARDETE MATHIAS DE CASTRO 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS 

JUTNADOS NA APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À LEI 9.528/97. 

FILIAÇÃO COMPROVADA. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não conhecimento do agravo retido, tendo em vista a não renovação de suas alegações nas contra-razões de apelação. 

- Os documentos trazidos com a apelação são extratos do CNIS, comprovação do recebimento do seguro-desemprego 

através da CTPS e simulação de contagem efetuada pelo INSS. Tais documentos nada de novo trazem à demanda e 

apenas complementam a prova de fatos que se tornaram incontroversos, dado às afirmações do próprio autor o qual, 

desde a inicial, afirma que seu último vínculo com registro foi encerrado em 14/05/1994, conforme documento de fls. 

14, juntado com a inicial. Acrescento que, no caso dos extratos do CNIS e comprovação do recebimento do seguro 

desemprego tais dados podem inclusive ser acessados por esta corte.  

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97. Assim, 

independentemente de carência, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei 8.213/91, o benefício postulado exigia a 

presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) prévia inscrição na 

previdência social. 

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, tendo em vista que este ocorreu antes das alterações da Lei 

9.528/97. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Juros de mora incidentes desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1304/3420 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Preliminar do INSS, apresentada em contra-razões, rejeitada. 

- Apelação da parte autora provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar apresentada apelo INSS nas contra-

razões dar provimento à apelação da parte autora e determinar a expedição de ofício ao INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.001495-5        AC  912841 

ORIG.   :  0300000279  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  JOAO GOMES DE MORAES 

ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

SENTENÇA EXTINTIVA (ART. 794, I, CPC E ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91). APELAÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

OFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A Constituição Federal não veda a expedição de requisição de pequeno valor complementar, desde que respeitado o 

limite máximo das ―obrigações definidas em lei como de pequeno valor‖ (artigo 100, § 3º, CF/88) como crédito total do 

interessado, ou seja, 60 (sessenta) salários-mínimos para a Fazenda Pública Federal (artigos 3º, ―caput‖ c/c 17, § 1º, da 

Lei nº 10.259/01). O mesmo raciocínio se aplica para os pagamentos efetuados com fundamento no artigo 128 da Lei nº 

8.213/91, salvo quanto ao valor máximo que essa lei lhe definiu como teto de pagamento, ou seja, R$5.180,25 (cinco 

mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos). 

- Desta forma, observo que os valores – pagos por meio do RPV – estavam aquém do limite estabelecido de 60 

(sessenta) salários-mínimos, razão pela qual é possível a apuração de eventual saldo remanescente. 

- As requisições de pagamento expedidas foram atualizadas nesta E. Corte, por ocasião da inclusão do crédito no 

orçamento, para verificação da adequação da modalidade de requisição, ou seja, RPV, ao seu limite legal, não havendo 

porque se falar em ausência de correção monetária entre a data da conta e a data da expedição da requisição de 

pagamento. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito 

no orçamento, anual ou mensal, respectivamente para precatório ou requisitório de pequeno valor, uma vez que esse 

período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, nem tampouco nos 

artigos 17, ―caput‖, da Lei nº 10.259/01 e 3º da Resolução nº 117/02 desta E. Corte. 
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- No caso destes autos, por não ter havido pedido específico de inclusão dos juros até a data que antecedeu a inclusão do 

crédito no orçamento, e considerando a insurgência da parte apelante para que se apure diferenças apenas até a data da 

expedição do ofício requisitório, considero devida a incidência dos juros até esta data, ocorrida em 29 de janeiro de 

2007. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente (artigo 100, § 1º, da Constituição Federal). Da mesma forma, 

tratando-se de requisitório de pequeno valor, não incidem juros de mora desde a data da inclusão do crédito em proposta 

orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos 

artigos 17 da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.083582-8        AG  250891 

ORIG.   :  200161080080138  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA APARECIDA BAUMAN 

ADV     :  JOAQUIM CARDOSO FELICIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA  

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL – ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEPOIS 

DA SENTENÇA - ENCERRAMENTO DO OFICIO JURISDICIONAL DO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, DEVENDO 

O PLEITO SER DIRIGIDO AO TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO. 

- Nada impede o pedido de antecipação dos efeitos da tutela depois da sentença de mérito. No entanto, cabe apenas à 

Corte revisora, antes ou após a subida dos autos apreciar o pedido, porque, prolatada sentença, o juiz ―a quo‖ cumpre e 

acaba o ofício jurisdicional  (art. 463 do CPC). Precedentes deste Tribunal. 

- Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.008264-7        AC 1092959 

ORIG.   :  0500001347  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0500083130  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FILHA INCAPAZ. LITISCONSÓRCIO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE E DA 

ECONOMIA PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em que pese a pensão por morte ter sido requerida tão somente pela companheira, não tendo constado como parte a 

filha incapaz do falecido, de quem a autora é tutora, não há que se declarar a nulidade do feito em função do princípio 

da instrumentalidade e da economia processual. Tratando-se de pensão por morte e havendo interesse de incapaz, este 

deveria figurar com parte no feito, já que, nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91, a pensão por morte, havendo mais de 

um pensionista, deve ser rateada entre todos em partes iguais, entretanto, no caso em tela, eventual anulação do feito 

apenas prejudica o incapaz, sobretudo considerando-se que a autora é tutora da incapaz e assim, eventual decisão 

favorável neste feito, apenas a beneficiará, na medida em que o benefício revertará ao núcleo familiar de que esta faz 

parte. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Condição de dependente da autora em relação ao falecido restou demonstrada. Há provas nos autos de que ambos 

mantinham união estável. 

- Nos termos do inciso II e § 1º e 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, conclui-se que, por ocasião do falecimento, não houve a 

perda da qualidade de segurado. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 

8.213/91. 

- A prescrição atingiria apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o requerimento do benefício. Tendo o 

óbito ocorrido 24/07/2004, o requerimento administrativo do benefício sido protocolado em 29/03/2005 e ação ajuizada 

em 23/06/2005, não há períodos a serem considerados prescritos. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.034304-2        AC 1143231 

ORIG.   :  0500001159  4 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA OSCARLINA DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUIZ CARLOS SILVA LEITE 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PENSÃO POR MORTE. PESSOA DESIGNADA. FIGURA INEXISTENTE APÓS A LEI Nº 8.213/91. UNIÃO 

ESTÁVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA CASSADA. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Inexistência da figura da ―pessoa designada‖ na data do óbito, razão pela qual a autora não pode ser considerada 

dependente do segurado nesta qualidade. 

- Ausência de documentos suficientes à comprovação da existência de união estável após a separação judicial. 

- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a união estável, conforme disposto no art. 22, 

parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  92.03.017458-3             AC   68763 

ORIG.   :  9100000914  4 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  SALOMAO MUBAIR 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Tratam-se de apelações interpostas pelo autor SALOMÃO MUBAIR e pelo réu INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL – INSS nos autos de ação objetivando a Revisão de Benefício Previdenciário c.c. pedido de 

Indenização.  

Às fls. 84/85 foi juntada aos autos a certidão de óbito do autor.  

Através da decisão de fls. 96, determinei a suspensão do processo nos termos do artigo 265, §1º, do Código de Processo 

Civil, até que houvesse a devida habilitação de eventuais sucessores do autor nestes autos. No entanto, decorreu in albis 

o referido prazo (fls. 98). 

Manifestando-se nos autos, às fls. 102, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS requereu a extinção 

do feito. 

Nesse diapasão, entendo que assiste razão à autarquia previdenciária quanto à extinção do feito, haja vista que com a 

inexistência de parte autora nos autos, em razão de sua morte, bem como de seus sucessores, inexiste o pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

Acerca da matéria, trago à colação o seguinte julgado (verbis): 

―PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FALECIMENTO DO 

AUTOR NO CURSO DA INSTRUÇÃO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPOLIO INCOMPLETA OU 

DEFEITUOSA. NÃO CUMPRIMENTO DA DILIGENCIA NO PRAZO LEGAL. EXTINÇÃO DO PROCESO COM 

BASE NO ARTIGO 267,IV, DO CPC. INOCORRENCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA 

MANTIDA. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS. RECURSO IMPROVIDO, NO 

MERITO. - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL INCOMPLETA OU DEFEITUOSA E ATO OU DILIGÊNCIA A 

SER PRATICADO PELA PARTE, CORRESPONDENTE A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 

DESENVOLVIMENTO VALIDO E REGULAR DO PROCESSO, QUE CONDUZ A EXTINÇÃO DO FEITO COM 

BASE NO ART. 267, IV, DO C.P.C.  

- É defeso ao juiz declarar, de oficio, a extinção do processo, com fundamento do art. 267, III, da lei adjetiva civil, sem 

o indispensável requerimento do réu. precedentes do colendo S.T.F e do Egrégio S.T.J.  

- Quando ocorrer a hipótese do art. 267, IV, do C.P.C., a parte será intimada, na pessoa e seu advogado, através de 

publicação na imprensa oficial. não o fazendo, será intimada novamente para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) 

horas, importando o não atendimento, na extinção do processo e seu conseqüente arquivamento.  

- A morte do titular do direito subjetivo não pode implicar, sempre, no encerramento do processo, mas se não for 

cumprida a diligencia imposta a parte, evidenciada esta a falta de interesse dos herdeiros e sucessores no 

prosseguimento da demanda. (grifei) 

- E por meio da habilitação (CPC, art.1055) que os herdeiros do litigante falecido provam a sua qualidade de sucessores 

deste, para tomarem seu lugar no processo, substituindo-o como parte.  

- A integral sucumbência da apelante leva a condená-la em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa, vez que não litigou ao abrigo da justiça gratuita.  

- Preliminar rejeitada. Apelação improvida, no mérito.‖ 

(TRF-3a Região – AC 90.03.004921-1, DJU 01.10.96, relator o Des. Fed. SINVAL ANTUNES) 

Diante do exposto, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e dou por 

prejudicadas as apelações interpostas nestes autos. 

Publique-se. Intime-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  1999.61.04.006987-1        AC  662399 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARY FALCAO e outros 

ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 31.08.1999 por ARY FALCÃO e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção dos 

24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação 

das ORTN (OTN/BTN), nos termos da Lei 6423/77. Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

Ary 

Falcão 

Aposent. 

Tempo 

de 

Serviço 

27.07.1984 

Abelardo 

de 

Oliveira 

Cardoso 

Aposent. 

Tempo 

de 

Serviço 

05.07.1988 

Maria de 

Lourdes 

R. S. 

Malheiros 

Aposent. 

Tempo 

de 

Serviço 

03.01.1986 

Camilo 

Ascariz 

Aposent. 

Tempo 

de 

Serviço 

16.08.1985 

A ação foi julgada procedente, para condenar o réu ao recálculo inicial dos benefícios dos autores, de conformidade 

com o artigo 1º da Lei 6423/77, observando-se seus reflexos nas rendas mensais seguintes. Os atrasados serão 

corrigidos nos termos da Súmula 43 do STJ e a teor da Lei 6899/81, por força da Súmula 148 do STJ e também segundo 

o disposto na Súmula 8 desta corte, mais juros de mora decrescentes de 6% ao ano, a contar da citação, excluídos os 

valores atingidos pela prescrição qüinqüenal. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais em reembolso e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

O INSS interpôs apelação na qual alega que os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 8213/91 foram revistos 

para se estabelecer a paridade com o salário mínimo, até a vigência da Lei 8213/91, quando os reajustes futuros 

passaram a ser efetivados com base no artigo 41, desta norma legal previdenciária. Com esse procedimento, a autarquia-
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ré convalidou todo o procedimento legal que disciplinava a concessão e os reajustes dos benefícios, portanto, nessa 

parte, a r. decisão é inexeqüível. Se mantida a sentença de procedência, requer seja fixada a correção monetária, nos 

termos do artigo 41, § 6º, da Lei 8213/91 e não a Súmula 71 do TFR ou a Lei 6899/81. Requer, ainda a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios, qual seja, o Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Tal legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento periodicamente 

indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com 

indicador oficial, nestes termos: 

―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos autores e cujas datas de 

concessão estão acima discriminadas, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem 

sofrer atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das diferenças devidas até 

a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 
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artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, tão-somente para limitar a incidência dos honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.045854-2        AC  614909 

ORIG.   :  9900001279  6 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  NARCISO DA SILVA e outros 

ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 21.10.1999 por NARCISO DA SILVA e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção dos 

24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação 

das ORTN (OTN/BTN), nos termos da Lei 6423/77. Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

- Narciso 

da Silva 

Aposentadoria 

especial 

03.05.1986 

- Agnelo 

Valdevino 

Cordeiro 

Aposentadoria 

especial 

16.10.1982 

- Antonio 

Barbosa 

de Melo 

Aposentadoria 

especial 

1º.05.1983 

- Antonio 

Paes de 

Godoy 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

17.05.1983 

-

Domingos 

Esprega 

Aposentadoria 

especial 

08.11.1984 

-João 

Pereira de 

Aguiar 

Aposentadoria 

especial 

13.12.1982 
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- Natalício 

Gomes da 

Silva 

Aposentadoria 

especial 

14.11.1985 

- Natanael 

Pereira de 

Souza 

Aposent. 

tempo de 

serviço 

16.06.1983 

A ação foi julgada procedente, para condenar o réu a: a) recalcular os valores iniciais dos benefícios dos autores, 

corrigindo os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses anteriores à aposentadoria, com base na 

variação nominal da ORTN/OTN e observando seus reflexos nas rendas mensais seguintes; b) pagar aos autores as 

diferenças não atingidas pela prescrição qüinqüenal, decorrentes dos recálculos e reflexos acima, corrigidas 

monetariamente, desde à época em que deveriam ter sido pagas, nos moldes das Súmulas 148 e 43 do STJ e da Súmula 

8 desta Corte, e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação; c) pagar honorários advocatícios fixados em R$ 

800,00 (oitocentos reais). Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignados, os autores interpõem recurso, para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação e dos juros de mora para 1% ao mês. 

O INSS, por seu turno, recorre para alegar ocorrência de decadência, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91 e, no 

mais, sustenta que, ― in casu‖, a aplicação da referida norma levaria à conclusão de que os salários-de contribuição são 

obrigação pecuniária, ou seja, que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-contribuição é tão-

somente base de cálculo de outro valor, e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. Se mantida a sentença de 

procedência, requer sejam os honorários advocatícios fixados dentro dos patamares legais. 

Com contra-razões pelo autor, subiram os autos a este Tribunal. 

Inicialmente, afasto a alegação de decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, ―caput‖, da 

Lei 8213/91. É pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão 

de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 

8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente 

sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida provisória e, 

portanto, sua disciplina não o alcança.  Por outro lado, a matéria já está pacificada, tendo o E. STJ sumulado a matéria, 

nos seguintes termos: 

Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação. 

No mais, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios, Decreto nº 83.080/79, Regulamento de Benefícios da Previdência Social, para os 

autores aposentados antes de 1984 e Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da Previdência Social para os autores 

aposentados após a edição dessa Consolidação. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1313/3420 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos autores e cujas datas de 

concessão estão acima discriminadas, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem 

sofrer atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das diferenças devidas até 

a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assiste razão em parte aos autores quanto aos juros de mora. Estes devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano 

da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

A partir dessa data, são devidos juros à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de decadência 

argüida pelo INSS e nego provimento à sua apelação e à remessa oficial. Quanto à apelação dos autores, dou-lhe 

provimento parcial, para fixar os juros de mora e os honorários advocatícios na forma explicitada. No mais, fica 

mantida a sentença.  

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.000840-2        AC  892869 

ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  IRAN RHEDA e outros 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  - 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 05.03.2001 por IRAN REHDA  e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção dos 

24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação 

das ORTN (OTN/BTN), nos termos da Lei 6423/77. Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

- Iran 

Rehda 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

12.11.1981 

- 

Aguinaldo 

Lago 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

10.02.1983 

- 

Domingos 

Capelli 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

06.12.1983 

- Francisco 

Candido 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

01.03.1986 

- João 

Bianchi 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

01.04.1985 

- José 

Monteiro 

de 

Carvalho 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

06.11.1984 

- Mario 

Alves 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

01.07.1985 

- Reinaldo 

Garcia 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

02.08.1984 

Walter 

Vercesi 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

08.08.1986 

Therezinha 

Juhas 

Topolosci,  

Cônjuge 

falecido 

José 

Topolosci 

Filho 

Pensão por 

morte 

derivada da 

A..T.S  da 

qual era 

beneficiário 

o cônjuge . 

16.12.1983 (DIB do 

cônjuge) 

A ação foi julgada procedente, para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial das aposentadorias por tempo de 

serviço dos co-autores, bem como o benefício originário da pensão por morte da autora Therezinha Juhas Topolosci, a 

fim de que sejam corrigidos de acordo com os critérios da Lei 6423/77, (correção dos 24 salários-de-contribuição 
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anteriores aos 12 últimos meses), observando, posteriormente, os ditames de correção previstos na Constituição Federal 

de 1988 e na Lei 8213/91. O INSS foi condenado ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição 

qüinqüenal, devidamente corrigidas monetariamente na forma prevista no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e 

Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/01 do Pres. do Conselho da Justiça Federal), aplicando-se, no que 

couber, o IPC/IBGE de 42, 72% em janeiro de 1989, de 10,14¨% em fevereiro de 1989, de 84,32% em março  de 1989, 

de 44,80% em abril de 1989 e de 21,87¨% em fevereiro de 1991, bem como na Súmula nº 08 desta Corte, mais os juros 

moratórios na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação até o efetivo pagamento (data do deposito). 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)  sobre o valor da condenação das prestações vencidas (Súmula 

111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignados, os autores interpõem recurso, para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação e dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

O INSS, por seu turno, argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir e ilegitimidade de parte com relação à co-

autora Therezinha Juhas Topolosci. No mais, alega ocorrência de decadência, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91 

e sustenta que, ― in casu‖, a aplicação da referida norma levaria à conclusão de que os salários-de-contribuição são 

obrigação pecuniária, ou seja, que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-contribuição é tão-

somente base de cálculo de outro valor, e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. Se mantida a sentença de 

procedência, requer incidam os juros de mora até a expedição do precatório, nos termos do artigo 100 da Constituição 

Federa. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

DA MATÉRIA PRELIMINAR – 

A co-autora  Therezinha Juhas Topolosci é beneficiária de pensão por morte que deriva da aposentadoria de titularidade 

do cônjuge falecido. Para que se proceda à revisão pretendida é necessário o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício originário, uma vez que a pensão por morte consiste num percentual incidente sobre o valor da aposentadoria 

que o segurado recebia ou teria direito (artigo 75 da Lei 8213/91).  

Dessa forma, o montante do benefício originário repercute diretamente no cálculo da pensão da autora Em face dessa 

repercussão, demonstrado está o interesse de agir, não para pleitear pelo benefício do cônjuge falecido, mas pela revisão 

que geraria efeitos na pensão de sua titularidade. Afasta-se, assim, as preliminares de falta de interesse de agir e de 

ilegitimidade ativa para propor a ação 

. DO MÉRITO - 

Inicialmente, afasto a alegação de prescrição e decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, 

―caput‖, da Lei 8213/91. É pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do 

direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o 

artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não 

previu expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada 

medida provisória e, portanto, sua disciplina não o alcança.  Por outro lado, a matéria já está pacificada, tendo o E. STJ 

sumulado a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação. 

No mais, Cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios, Decreto nº 83.080/79, Regulamento de Benefícios da Previdência Social, para os 

autores aposentados antes de 1984 e Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da Previdência Social para os autores 

aposentados após a edição dessa Consolidação. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 
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―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos autores e cujas datas de 

concessão estão acima discriminadas, bem como a renda mensal do benefício que originou a pensão por morte da autora 

Therezinha Juhas Topolosci, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer 

atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos, porquanto corretamente fixados em 10% sobre 

o valor das diferenças devidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Conforme asseverou a sentença, não cabe 

incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

A correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ. Não há que se falar em incidência de índices inflacionários expurgados na atualização dos 

débitos previdenciários, uma vez que o INSS também não os utiliza na cobrança de seus créditos. 

Quanto aos juros de mora, estes devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos 

juros à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Quanto ao termo final de 

sua incidência, em consonância com entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, devem 

ser computados somente até a data da expedição do ofício requisitório, sendo indevidos após, enquanto do seu 

processamento, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar aventada pelo 

INSS e dou provimento parcial à sua apelação e à remessa oficial para excluir da condenação à correção monetária com 

incidência de índices inflacionários expurgados e para estabelecer o termo final da incidência dos juros de mora. Dou 
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provimento parcial à apelação dos autores, também quanto aos juros de mora, para fixá-los em 1% (um por cento) ao 

mês, somente a partir de 11 de janeiro de 2003, conforme fundamentação. No mais, fica mantida a sentença.  

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.001448-7        AC  800883 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDGARD GREGORIO e outros 

ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  - 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 04.04.2001 por EDGARD GREGÓRIO e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção dos 

24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação 

das ORTN (OTN/BTN), nos termos da Lei 6423/77. Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

- Edgard 

Gregório 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

01.10.1982 

-Antonio 

Natal T. 

Oliveira 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

22.09.1982 

- 

Ariovaldo 

Jose de 

Oliveira 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

19.09.1986 

Benedito 

da Silva 

Primo 

Aposentadoria 

Especial 

01.11.1986 

- Elio 

Fantini 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

30.03.1984 

-Ermida 

Mariani 

Belomi, 

cônjuge 

supérstite 

de Bazílio 

Belomi 

Pensão por 

morte 

derivada da 

aposentadoria 

por idade  

03.10.1998 

22.03.1984 

- Aposent. 01.08.1985 
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Francisco 

dos Santos 

Tempo de 

Serviço 

- Gercino 

Firmiano 

Pereira 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

22.07.1983 

Izualda 

Tambellini 

Barbosa 

Aposent. por 

idade 

01.10.1986 

-Rufino 

Siciliano 

Aposentadoria 

Especial 

29.04.1986 

A ação foi julgada procedente, para condenar o réu à revisão do benefício previdenciário dos autores, refazendo-se o 

cálculo da renda mensal inicial do benefício, bem como da aposentadoria base convertida em pensão por morte, 

relativamente à autora Ermida Mariani Belomi, mediante a correção, dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos, nos termos da Lei 6423 de 1977 (ORTN/OTN), condenando, ainda, o réu ao pagamento das diferenças 

apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, 

respeitada a prescrição com relação às parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a propositura desta 

ação, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento, com observância do Provimento nº 26/97 da 

Corregedoria-Geral desta corte e do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/01 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal, aplicando-se, no que couber, o IPC/IBGE de 42,72%, em jan/89, de 10,14% em fev./89, de 84,32% em 

março/89, de 44,80% em abril/89 e de 21,87% em fev/91, e acrescidas de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao 

ano, estes computados a partir da citação até o efetivo pagamento. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor da condenação (valores vencidos apenas). Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignados, os autores interpõem recurso, para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação e dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

O INSS, por seu turno, argúi, preliminarmente, prescrição do direito de ação. No mais, sustenta que, ― in casu‖, a 

aplicação da referida norma levaria à conclusão de que os salários-de-contribuição são obrigação pecuniária, ou seja, 

que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-contribuição é tão-somente base de cálculo de outro 

valor, e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. Se mantida a sentença de procedência, requer seja a correção 

monetária contada a partir do ajuizamento da ação e que os honorários advocatícios não ultrapassem 5% do valor da 

condenação, incidentes somente até a prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Inicialmente, afasto a alegação de prescrição da ação, apresentada pela autarquia. É pacífico o entendimento, neste e nos 

tribunais superiores, de que o direito ao benefício previdenciário não prescreve, mas somente suas parcelas. O E. 

Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação. 

No mais, Cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios, Decreto nº 83.080/79, Regulamento de Benefícios da Previdência Social, para os 

autores aposentados antes de 1984 e Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da Previdência Social para os autores 

aposentados após a edição dessa Consolidação. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 
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§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos autores e cujas datas de 

concessão estão acima discriminadas, bem como a renda mensal do benefício que originou a pensão por morte da autora 

Ermida Mariani Belomi, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer 

atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

No que concerne aos honorários advocatícios, o percentual devido foi corretamente fixado em 10%. Assiste razão, em 

parte, ao Instituto quanto à necessidade de limitar sua incidência até a prolação da sentença, conforme orientação desta 

Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e da Súmula n.º 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos juros de mora, estes devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos 

juros à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

A correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ. Não há que se falar em incidência de índices inflacionários expurgados na atualização dos 

débitos previdenciários, uma vez que o INSS também não os utiliza na cobrança de seus créditos. Quanto ao termo 

inicial da incidência da correção monetária, não merece reparos a sentença, impugnada pela autarquia. É pacífico, 

nestes e nos tribunais superiores, o entendimento de que a atualização da moeda não constitui ganho ou qualquer plus, 

mas tão-somente a manutenção de seu valor aquisitivo. Em contrapartida, aplicá-la a partir do ajuizamento da ação 

significaria retirar do beneficiário parte substancial do que lhe foi declarado judicialmente devido. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar aventada pelo 

INSS e dou provimento parcial à sua apelação e à remessa oficial para excluir da condenação a incidência de índices 

inflacionários expurgados da correção monetária e limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da 

sentença. Dou provimento parcial à apelação dos autores quanto aos juros de mora, para fixá-los em 1% (um por cento) 

ao mês, somente a partir de 11 de janeiro de 2003, conforme fundamentação. No mais, fica mantida a sentença.  

São Paulo, 04 de abril de 2008. 
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LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.002232-0        AC  883726 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DERALDO CRESCENCIO e outros 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 22.05.2001 por DERALDO CRESCENCIO e outros contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção 

dos 24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a 

variação das ORTN (OTN/BTN), nos termos da Lei 6423/77. Os autores tiveram seus benefícios concedidos 

anteriormente à promulgação da Constituição Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

-Deraldo 

Crescencio 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

10.12.1982 

-Adair da 

Silva 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

10.08.1985 

-Aurora da 

Silva 

Oliveira 

Aposent. 

Idade 

01.09.1987 

-Célia 

Ap.Souza 

Lazzari 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

04.08.1983 

-João de 

Souza 

Aposentadoria 

Especial 

01.01.1985 

-Maria B. 

Severiano 

Almeida 

Aposent. 

Tempo 

Serviço 

01.08.1988 

-Olívio 

Matioli 

Aposentadoria 

Especial 

01.01.1988 

-Oscar 

Severiano 

de 

Almeida 

Aposent. 

Tempo 

Serviço 

27.12.1983 

A ação foi julgada procedente, para condenar o réu a corrigir para maior o valor da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários, por meio da aplicação das regras estabelecidas na Lei 6423/77 aos salários-de-contribuição e 

efetuar o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos das Súmula 148 e 43 do STJ 

e da Súmula 8 desta Corte, e juros de 6% ao ano, a contar da citação, conforme o artigo 1062 do CC, observada a 

prescrição qüinqüenal, cuja apuração dar-se-à em liquidação de sentença. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento 
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de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. A sentença foi submetida 

ao duplo grau obrigatório. 

Irresignados, os autores interpõem recurso, para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação e dos juros de mora para 1% ao mês. 

O INSS, por seu turno, recorre para alegar ocorrência de decadência, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91 e, no 

mais, sustenta que, ― in casu‖, a aplicação da referida norma levaria à conclusão de que os salários-de contribuição são 

obrigação pecuniária, ou seja, que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-contribuição é tão-

somente base de cálculo de outro valor, e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. Se mantida a sentença de 

procedência, requer a redução dos honorários advocatícios para percentual inferior ou igual a 5% (cinco por cento), não 

inicidindo sobre as prestações vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Inicialmente, afasto a alegação de decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, ―caput‖, da 

Lei 8213/91. É pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão 

de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 

8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente 

sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida provisória e, 

portanto, sua disciplina não o alcança.  Por outro lado, a matéria já está pacificada, tendo o E. STJ sumulado a matéria, 

nos seguintes termos: 

Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação. 

No mais, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios, Decreto nº 83.080/79, Regulamento de Benefícios da Previdência Social, para os 

autores aposentados antes de 1984 e Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da Previdência Social para os autores 

aposentados após a edição dessa Consolidação. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 
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Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos autores e cujas datas de 

concessão estão acima discriminadas, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem 

sofrer atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das diferenças devidas até 

a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assiste razão em parte aos autores quanto aos juros de mora. Estes devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano 

da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

A partir dessa data, são devidos juros à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de decadência 

argüida pelo INSS e dou provimento parcial à sua apelação e à remessa oficial para limitar a incidência dos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. Quanto à apelação dos autores, dou-lhe provimento parcial, unicamente para 

fixar os juros de mora, na forma explicitada. No mais, fica mantida a sentença. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.002996-0        AC  876590 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MILICIO SANTOS e outros 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARIADNE MANSU DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta em 10.07.2001 por MILÍCIO SANTOS e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção dos 

24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação 

das ORTN (OTN/BTN), nos termos da Lei 6423/77. Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

- Milício 

Santos 

Aposentadoria 

especial 

01.03.1988 

- João 

Romão 

Saes 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

12.06.1982 

-José de 

Mattos 

França 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

05.12.1985 

-Miguel 

Valério 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

19..09.1984 

- Roque 

Alves de 

Almeida 

Aposentadoria 

Especial 

07.07.1983 

- Santo 

Aparecido 

Marassatti 

Aposent. 

Especial 

30.09.1987 

A ação foi julgada procedente, para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios dos autores, 

corrigindo-se pela ORTN/BTN os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, na 

forma preceituada pela Lei 6423/77 e os reflexos nos recálculos das RMs seguintes, e, observada a prescrição 

qüinqüenal, o pagamento das diferenças dos recálculos e reflexos referidos, corrigidos  monetariamente (Súmula 148 e 

43, do E. STJ e Súmula 8 desta corte), acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. A 

autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, com a exclusão das parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.. 

Irresignados, os autores interpõem recurso, para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação. 

O INSS, por seu turno, recorre para alegar ocorrência de decadência, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91 e, no 

mais, sustenta que, ― in casu‖, a aplicação da referida norma levaria à conclusão de que os salários-de contribuição são 

obrigação pecuniária, ou seja, que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-contribuição é tão-

somente base de cálculo de outro valor, e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. Se mantida a sentença de 

procedência, requer a redução dos honorários advocatícios para percentual inferior ou igual a 5% (cinco por cento), não 

incidindo sobre as prestações vincendas. Por fim, aduz que os juros de mora não devem ultrapassar a 6% ao ano 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios, Decreto nº 83.080/79, Regulamento de Benefícios da Previdência Social, para os 

autores aposentados antes de 1984 e Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da Previdência Social para os autores 

aposentados após a edição dessa Consolidação. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 
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a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos autores e cujas datas de 

concessão estão acima discriminadas, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem 

sofrer atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos, porquanto corretamente fixados em 10% sobre 

o valor das diferenças devidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Conforme asseverou a sentença, não cabe 

incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Quanto aos juros de mora, estes devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos 

juros à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial 

e à apelação autárquica tão-somente para fixar os parâmetros de incidência dos juros de mora. Nego provimento à 

apelação dos autores No mais, fica mantida a sentença.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2001.61.83.005655-0        AC  896583 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO CARLOS SUTTI e outros 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 13.12.2001 por Mário Carlos Sutti e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção dos 

24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação 

das ORTN (OTN/BTN), nos termos da Lei 6423/77. Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

-Mario 

Carlos 

Sutti 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

04.02.1986 

-João 

Tafuri 

Aposentadoria 

por idade 

01.08.1984 

- Ondina 

Ducatti 

Pereira 

Aposentadoria 

por Idade 

19.03.1984 

-

Theodoro 

Zanin 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

01.02.1986 

A ação foi julgada procedente, para condenar o réu a corrigir para maior o valor da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários, por meio da aplicação das regras estabelecidas na Lei 6423/77 aos salários-de-contribuição e 

efetuar o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos das Súmula 148 e 43 do STJ 

e da Súmula 8 desta Corte, e juros de 6% ao ano, a contar da citação, conforme o artigo 1062 do CC, observada a 

prescrição qüinqüenal, cuja apuração dar-se-à em liquidação de sentença. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. A sentença foi submetida 

ao duplo grau obrigatório. 

Irresignados, os autores interpõem recurso, para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação e dos juros de mora para 1% ao mês. 

O INSS, por seu turno, recorre para alegar ocorrência de decadência, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91 e, no 

mais, sustenta que, ― in casu‖, a aplicação da referida norma levaria à conclusão de que os salários-de contribuição são 

obrigação pecuniária, ou seja, que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-contribuição é tão-

somente base de cálculo de outro valor, e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. Se mantida a sentença de 

procedência, requer seja a correção monetária computada somente a partir do ajuizamento da ação e requer a redução 

dos honorários advocatícios para percentual inferior ou igual a 5% (cinco por cento), não incidindo sobre as prestações 

vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Inicialmente, afasto a alegação de decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, ―caput‖, da 

Lei 8213/91. É pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão 

de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 

8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente 

sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida provisória e, 
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portanto, sua disciplina não o alcança.  Por outro lado, a matéria já está pacificada, tendo o E. STJ sumulado a matéria, 

nos seguintes termos: 

Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação. 

No mais, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios, Decreto nº 83.080/79, Regulamento de Benefícios da Previdência Social, para os 

autores aposentados antes de 1984 e Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da Previdência Social para os autores 

aposentados após a edição dessa Consolidação. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos autores e cujas datas de 

concessão estão acima discriminadas, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem 

sofrer atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 

Não merece reparos a sentença, impugnada pela autarquia, quanto ao termo inicial da correção monetária. É pacífico, 

nestes e nos tribunais superiores, o entendimento de que a atualização da moeda não constitui ganho ou qualquer plus, 
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mas tão-somente a manutenção de seu valor aquisitivo. Em contrapartida, aplicá-la a partir do ajuizamento da ação 

significaria retirar do beneficiário parte substancial do que lhe foi declarado judicialmente devido. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das diferenças devidas até 

a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assiste razão em parte aos autores quanto aos juros de mora. Estes devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano 

da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

A partir dessa data, são devidos juros à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de decadência 

argüida pelo INSS e dou provimento parcial à sua apelação e à remessa oficial para limitar a incidência dos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. Quanto à apelação dos autores, dou-lhe provimento parcial, unicamente para 

fixar os juros de mora na forma explicitada. No mais, fica mantida a sentença.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.009297-4        AC  864393 

ORIG.   :  9600002439  1 VR SAO MANUEL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS nos autos dos Embargos 

à Execução opostos por ele em face de execução de sentença nos autos em apenso, onde, naqueles autos, a autora Joana 

Domingues de Oliveira requereu a concessão de Amparo Social, o que lhe foi deferido por sentença e mantida nesta 

Egrégia Corte. 

Citado para a execução da sentença supra, o INSS opôs os presentes Embargos à Execução, os quais foram rejeitados 

(fls. 15), tendo o mesmo interposto recurso de apelação, o qual está aguardando o oportuno julgamento oportuno. 

Entretanto, às fls. 41 a autora, ora Embargada, informa que não tem mais interesse no prosseguimento da ação em 

apenso, haja vista que está recebendo o benefício acima referido na esfera administrativa desde 16.02.2004, 

renunciando a todo e qualquer direito ou valores que possam lhe advir em razão da presente ação, requerendo a sua 

extinção. 

Às fls. 51 a autarquia previdenciária concordou com o pedido de extinção formulado pela autora. 

Diante do exposto, julgo extinta a ação em apenso, que deu origem a estes Embargos a Execução, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse manifestada pela autora, restando 

prejudicada a apelação interposta pelo INSS nestes autos. 
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Traslade-se cópia desta decisão para os autos em apenso. 

Cumpra-se. Publique-se e intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as 

anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007180-9        AC  969561 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO KRUNFLI e outros 

ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 03.07.2003, por Pedro Krunfli  e outros contra o Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aplicando-se a correção monetária dos 

24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, como base na variação das ORTNS/0TNS/BTNS, nos termos da 

Lei 6423/77. Obtida a renda mensal inicial recalculada nesses termos, requer a incidência do artigo 58 do ADCT sobre 

as diferenças devidas. Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal, conforme a seguinte relação: 

AUTOR ESPÉCIE  DIB 

- Pedro 

Krunfli 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

07.02.1986 

- Ademario 

Vieira de 

Souza 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

05.12.1985 

- Alice 

Kertes do 

Nascimento, 

viúva de 

Pedro B. 

Nascimento 

Pensão por 

morte 

derivada da 

Aposentadoria 

Especial 

22.06.1989 

17.10.1985 

- Antonia 

Andrade de 

Araújo, 

viúva de 

Benedito 

Mariano de 

Araújo 

Pensão por 

morte 

derivada da 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

30.09.1995 

22.03.1983 

- Antonio 

Puosso 

Aposentadoria 

Especial 

05.11.1987 

- Armando Aposent. 10.11.1983 
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Boretto Tempo de 

Serviço 

- Augusto 

Lopes Neto  

Aposentadoria 

Especial 

05.12.1985 

- João 

Alfredo 

Serrano 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

26.12.1983 

Laudelina 

Antonia 

Furtado, 

viúva de 

Gilberto 

Furtado 

Pensão por 

morte 

derivada de 

Aposent. 

Tempo de 

Serviço 

31.03.2000 

04.02.1986 

Maria 

Amélia da 

Silva 

Passos, 

viúva de 

Manuel 

Gomes 

Netinho 

Pensão por 

morte 

derivada da 

aposentadoria 

por idade 

07.04.1995 

29.07.1988 

Em 17/03/2004, a ação foi julgada procedente para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial das 

aposentadorias por tempo de serviço dos co-autores ou daqueles que deram origem a seus benefícios, com a correção 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos,de conformidade com o artigo 1º da 

Lei 6423/77 e, a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição Federal, a rmi será expressa em número 

de salários mínimos, nos termos do artigo 58, até a edição da Lei 8213/91 e, a partir daí, serão reajustados pelos índices 

legais subseqüentes. Incidirá correção monetária sobre as diferenças devidas, nos termos da Súmula 43 do STJ e Lei 

6899/81, por força da Súmula 148 do STJ e também segundo o disposto na Súmula 8 desta corte, incluídos os expurgos 

inflacionários previstos na Resolução 242/2002-CJF e juros de mora de 1% (um por cento) e compensados eventuais 

pagamentos efetuados na esfera administrativa. O INSS arcará com as despesas processuais em reembolso e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

A autarquia-ré interpôs apelação, na qual argúi preliminares de decadência e de prescrição qüinqüenal. No mérito, aduz 

que a aplicação da referida norma levaria à conclusão de que os salários-de-contribuição são obrigação pecuniária, ou 

seja, que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-contribuição é tão-somente base de cálculo de 

outro valor e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. Se mantida a sentença de procedência, argumenta que os 

juros devem ser de 0,5% ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, não conheço da preliminar relativa à prescrição qüinqüenal. À fl. 08, item ―c2‖, consta do pedido dos 

autores que pleiteiam ―...as diferenças não atingidas pela prescrição qüinqüenal...‖. Da mesma forma, a sentença 

expressamente excluiu da condenação os valores relativos aos períodos anteriores a cinco anos da propositura da ação. 

Dessa forma, carece a autarquia de interesse para recorrer quanto a essa questão. 

Rejeito a preliminar de decadência apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, ―caput‖, da Lei 8213/91. 

É pacífico entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão de benefício 

previdenciário, instituído pela MP 1523/97, convertida na Lei 9528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente sua 

retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da medida provisória e, portanto, sua 

disciplina não o alcança. Por outro lado, vigora a prescritibilidade qüinqüenal das prestações em matéria de benefício 

previdenciário. A matéria já está pacificada, tendo o E. STJ sumulado a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula 85 - 
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Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação. 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6423/77 

Cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em data anterior à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, conforme documentação acostada aos autos. Aplicáveis, pois, o Decreto nº 83.080/79 para os 

benefícios acima relacionados que tiveram início até a vigência do Decreto 89.312/84, e este último diploma para os 

demais,  vigentes à época da concessão dos benefícios. 

As mencionadas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

―Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

Por conseguinte, os salários-de-contribuição que deram origem as  r.m.i. dos benefícios dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. 

Em vista da revisão, nos termos da Súmula 7 desta Corte que ora se confirma, é devido também o recálculo para 

apuração das diferenças devidas com a aplicação do artigo 58 do ADCT, como constou no ―decisum a quo‖. 

Mantenho a sentença quanto à fixação dos juros de mora, que foram corretamente fixados, à razão de 1% ao mês, a 

partir da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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Por força da remessa oficial é necessário reformar a sentença quanto à correção monetária das diferenças devidas, que 

devem incidir nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, sem aplicação 

dos índices expurgados. Estes não incidem na atualização dos débitos previdenciários, uma vez que o INSS também não 

os utiliza na cobrança de seus créditos. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações 

vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC, dou provimento parcial à remessa oficial para excluir da 

condenação a aplicação de índices expurgados na correção monetária dos valores devidos e para reduzir o percentual 

dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença e conheço em parte da 

apelação autárquica e, na parte conhecida, rejeito a preliminar de decadência e, no mais, nego-lhe provimento. No mais, 

mantenho a r. sentença. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.007542-8        AC 1190604 

ORIG.   :  2 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABRAO FERREIRA DA FONSECA 

ADV     :  CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS nos 

autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria após a conversão do tempo especial em comum, desde a DER, 

ajuizada por ABRÃO FERREIRA DA FONSECA. 

Através da petição de fls. 95 o autor formula pedido de desistência deste feito, ratificando-o às fls. 102/109, com o que 

concordou o INSS (fls. 100).  

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, deixando 

de condenar o autor em custas e honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da justiça gratuita (fls. 42/43). 

Outrossim, dou por prejudicadas a remessa oficial e a apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Publique-se e intime-se, remetendo-se os autos, oportunamente, ao MM. Juízo de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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   Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039453-7        AC 1055554 

ORIG.   :  0300000932  2 VR DRACENA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA CABRAL INCAPAZ 

REPTE   :  ARESTIDES ALVES CABRAL 

ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS nos autos de ação 

objetivando a concessão de Amparo Social ajuizada por LUZIA CABRAL, representada por Arestides Alves Cabral. 

Através da petição de fls. 160 a autora formula pedido de desistência deste feito, pois, em razão do falecimento de seu 

genitor, a mesma requereu administrativamente e lhe foi deferido o benefício de Pensão por Morte.  

Manifestando-se acerca da desistência supra, o INSS concordou com o pedido às fls. 160.  

Diante do exposto, homologo a desistência de fls. 160 para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos 

dos artigos 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e  33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, deixando 

de condenar a autora em custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita (fls. 35). 

Outrossim, dou por prejudicada a apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Publique-se e intime-se, remetendo-se os autos, oportunamente, ao MM. Juízo de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

   Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001993-7        AC 1083432 

ORIG.   :  0300002243  2 VR PENAPOLIS/SP     0300062515  2 VR 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  DAIR FERREIRA JOSE 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1333/3420 

Fls. 96/111 e 113/125: Cuida-se de ―Agravo Regimental‖ interposto pela autora DAIR FERREIRA JOSÉ em face do r. 

julgado de fls. 86/93, proferido pela Egrégia Sétima Turma que, por unanimidade, negou provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do e. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. 

Com efeito, verifico que estão ausentes as condições de procedibilidade do Agravo Regimental interposto nestes autos. 

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 250 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, verbis: 

―Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a 

Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a‖. 

Destarte, observo que o Agravo Regimental é recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas proferidas 

pelo Relator e não em face de decisão proferida pelo Colegiado, in casu, pela Egrégia Sétima Turma desta Corte. 

A interposição do mencionado recurso objetivando a reforma de decisão proferida por Órgão Colegiado configura erro 

grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do 

recurso cabível em casos como o dos autos. 

Nesse sentido, trago à colação o v. acórdão assim ementado: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. 

I- O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas. 

II- Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas. 

III- Agravo Regimental não conhecido‖. 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.001640-3, DJU 20.11.2003, relatora Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, nego seguimento 

ao Agravo Regimental interposto às fls. 96/111 e original juntado às fls. 113/125.  

Após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 86/93, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.25.004823-3        AC 1252478 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INEZ SALANDINI STRAMANDINOLI 
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ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.11.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 05.03.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por idade (DIB 03.03.83), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN‘S/OTN‘S 

conforme Lei nº 6423/77, bem como a aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT e o reajuste do 

benefício com base em índices diversos dos aplicados pela autarquia. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.10.2005 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a corrigir os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 

6423/77 e a aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. Determinou o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). Sem a condenação em custas processuais. Antecipou os efeitos da tutela e foi submetida ao reexame necessário 

(fls. 89/105). 

Inconformada, apela a autarquia alegando preliminarmente decadência do direito à revisão. Insurge-se, ainda, quanto à 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os 

índices de variação das Ortn‘s/otn‘s conforme Lei nº 6423/77. Caso mantida a sentença requer a redução do percentual 

dos juros de mora. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais 

(fls. 109/123). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que o INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da 

alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de 

decadência para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas leis nº 9528/97 e 9711/98, uma 

vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

‗PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 
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- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).‘ 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

‗PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 – grifo nosso.) 

‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 
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- Recurso conhecido e provido.‘ (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.‘ (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se‖. 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 – RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

―Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77‖. 

No tocante à equivalência salarial, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo 

único contêm disciplina pela qual se restabelece o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, através da 

sua recomposição em número de salários mínimos que representavam na data de sua concessão. O critério de 

atualização foi estabelecido no próprio dispositivo invocado, determinado o seu efetivo pagamento a partir do 7º mês 

subseqüente à promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A norma em questão é auto-aplicável e independe de complementação. Tornou-se eficaz a partir de abril de 1989, 

estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios. Está em perfeita consonância com o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna, que assegura o reajustamento dos benefícios, para preservar, em caráter 

permanente, o seu valor real conforme critérios definidos em lei. 

Somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. 

A respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 

―O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91.‖ 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 
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temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos.‖ 

No mesmo sentido o Recurso Extraordinário n.º 217009/SP, DJU de 25.08.2000, Relator o Ministro Carlos Velloso, 

verbis: 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I – Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 

II – Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. 

Aurélio, Néri e Velloso. 

III – RE conhecido e provido.‖ 

O indigitado dispositivo transitório teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. 

A partir da regulamentação da Lei n° 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. 

II, artigo 41, com as alterações supervenientes. 

Veja-se, a propósito, a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Nilson Naves, 

verbis: 

―DECISÃO 

(...) 

No mérito, porém, igual sorte não socorre o Instituto. Pela leitura do trecho da petição inicial aqui transcrito, vê-se que a 

segurada pediu a correção de seu benefício "a partir da concessão", de modo a preservar-lhe "em caráter permanente o 

valor real" da aposentadoria. 

Assim, o Tribunal Regional, observando os limites da lide, corretamente estabeleceu que os critérios de reajuste 

previstos na Súmula 260/TFR incidiriam até a vigência do art. 58 ADCT/88; somente a partir de então é que deveria ser 

aplicada a equivalência salarial, até a edição da Lei nº 8.213/91. Tal solução, inclusive, está em conformidade com a 

jurisprudência do Superior Tribunal. 

Veja-se: 

‗Previdenciário. Benefício anterior à CF/88. Renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Atualização. Preservação 

do valor real. Equivalência ao número de salários-mínimos. Súmula 260/TFR. Art. 58/ADCT. INPC. Lei 8.213/91. 

I – Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos. 

II - Esta Corte consolidou o entendimento de que o preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do 

benefício ao número de salários-mínimos, pois não se confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que 

vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e dezembro/91. 

III - Na vigência da Lei 8.213/91 os reajustes devem ser realizados segundo a variação do INPC (e dos demais índices 

que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do valor real do benefício. 

Recurso provido.‘ (REsp-425.001, Ministro Felix Fischer, DJ de 24.6.02.) 
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‗Previdenciário – Recurso especial – Revisão de benefício – Divergência jurisprudencial – Equivalência salarial – 

Súmula 260/TFR – Artigo 58, do ADCT – Critérios e períodos de aplicação – Juros moratórios – Termo inicial – 

Súmula 148/STJ. 

(...) 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

............................................... 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.‘ 

(REsp-299.787, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

(...) 

‗Previdenciário. Revisional de benefício. Reajuste. Aposentadoria concedida anterior à Constituição de 1988. Incidência 

da Súmula 260 

do antigo TRF. Art. 58 do ADCT. Equivalência salarial. Impossibilidade de vinculação ao salário-mínimo. 

1. A Súmula 260 do antigo TRF não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT.‘ (REsp-491.436, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 13.9.04.) 

Dessarte, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, conheço do recurso especial e dou-lhe 

provimento tão-somente para excluir da condenação a penalidade aplicada. 

Publique-se.‖ 

(RESP 673711/SP; 2004/0115266-8, DJ DATA: 26/09/2006). 

São exemplos de decisões neste sentido: REsp 84066, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 01.08.2006;  REsp 524266, rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 22.03.2006;  EREsp-261.109, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 24.10.05; EDcl 

no REsp 173.045/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 31/05/1999; REsp 435451/PA, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 30/09/2002. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pela jurisprudência, sendo 

o caso de manter a r. sentença. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 
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Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência em maior proporção da autarquia, mas por 

outro lado, devem ser reduzidos para que sejam fixados no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), em 

conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A".  

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. 

ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido. 

(REsp nº 823228 (200600416876/SC), 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.08.2006, p. 539). 

Também são exemplos em decisões monocráticas: RESP nº 860754 (2006/0127799-5), Min. Nilson Naves, DJU 

13.12.2006; RESP nº 894537 (2006/0227941-8), DJU 07.02.2007 e Ag 767317 (2006/0084383-1), DJU 28.06.2006, 

ambos Min. Hamilton Carvalhido. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: ―O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, quanto 

ao mérito, e a apelação do INSS são manifestamente improcedentes e estão em dissonância com jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça. A remessa oficial, todavia, merece parcial provimento apenas para reduzir o 

valor dos honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, ―caput‖ e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos desta decisão. Determino seja observada a 

prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.23.001831-8        AC 1213091 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ERIBERTO GUILHERME BARROS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A sentença de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, 

condicionada ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 76/80). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:‖Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.‖(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); ―Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.‖(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );‖O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos.‖(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 08.04.1941, quando do ajuizamento da ação, contava 63 nos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que o requerente exerceu o labor agrário no período exigido. Os 

documentos constantes dos autos, Carteira de Identidade – RG, CTPS  e Certidão de Nascimento, indicam, apenas, que 

completou a idade exigida. 

A declaração de terceiros atestando o exercício da atividade rural não se consubstancia em início de prova documental, 

pois não é contemporânea aos fatos. 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

não se revestiram de força o suficiente para comprovar  o desenvolvimento da atividade rural e, assim, atestar 

soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, ―caput‖ do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.006396-4       AMS  297831 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NEUSA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADV     :  NIVALDO SILVA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação mandamental que visa modificar decisão de 24/07/2006, proferida em processo administrativo, que 

indeferiu seu pedido de auxílio-doença em razão da perda da qualidade de segurado. 
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À fl. 91 consta informação CNIS, juntada pelo i. representante do Ministério Público, de que impetrante NEUSA 

APARECIDA DA CONCEICAO faleceu em 08/02/2007. Em seu parecer este opinou pelo não conhecimento do 

recurso, diante da perda superveniente do objeto. 

De fato, assiste razão ao MPF. 

A Jurisprudência é coesa em não admitir a habilitação de herdeiros em mandado de segurança, dado o caráter 

personalíssimo da medida. 

Há que se salientar que o mandado de segurança não gera efeitos patrimoniais passados, razão pela qual não seria por 

essa via mandamental que os herdeiros receberiam eventuais atrasados. Aliado a esses argumentos, a impetrante vinha 

recebendo, por conta de ação anteriormente ajuizada, benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

03/04/2004, razão pela qual, seu pedido de auxílio-doença feito nestes autos, também encontra-se, de qualquer forma, 

prejudicado, ante a impossibilidade de cumulação do auxílio-doença com a aposentadoria judicialmente concedida. 

Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.009148-4        AC 1042702 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO VALERIO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual 

seja, pela variação da ORTN/OTN, observado os reflexos dos recálculos das RMIs dos benefícios em todas as rendas 

mensais seguintes, inclusive sobre a revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, o pagamento das diferenças 

decorrentes das revisões pleiteadas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios, custas e 

despesas judiciais. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a proceder ao recálculo da 

RMI do benefício da parte autora, de conformidade com o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, de modo que seja aplicada a 

variação da ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, condenando a autarquia federal, também, a partir de 

abril de 1989, a efetuar a correção do benefício pela equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT até a edição da 

Lei nº 8.213/91, seguido dos critérios de reajuste neste último diploma previstos, condenando a autarquia, por fim, ao 

pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores fulminados pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção 

monetária na forma prevista no Provimento nº 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução nº 242/2001 do CJF e Súmulas nº 08 do TRF da 3ª Região e 43 e 148 do STJ, acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação, de 1% (um por cento) ao mês, não cumulativos, sem condenação em honorários 
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advocatícios ante a sucumbência recíproca, fixadas as custas na forma da lei, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.  Foi determinado o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia o a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a ―república do capital financeiro‖, acabando-se  com essa falácia ―justiça social‖, 

―dignidade da pessoa humana‖, ―soberania‖, ―cidadania‖,  e ―proteção à família e à velhice‖ , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que ―A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária‖.  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de ―situações especialíssimas‖, 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 
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Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de ―verdadeiro‖. 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos ―índices estabelecidos pelo MPAS‖, nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77‖. 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 
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―Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN‖. 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

―A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988.‖ 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos ―que 

tenham na data de sua concessão‖, estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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 ―Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior‖ 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 01/08/1986 foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo de sua renda mensal 

inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, com reflexos nas rendas mensais seguintes. 

Todavia, deverão ser mantidos os valores das rendas mensais iniciais dos benefícios apurados pelo INSS quando a 

revisão pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77 ensejar valor de renda inferior ao apurado administrativamente 

pela autarquia. 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, mantendo na íntegra a sentença monocrática, determinando, ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim 

de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial – RMI deverá ser 

recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, considerado o 

reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, inclusive para efeitos do artigo 58 do ADCT e nos reajustes 

legais subseqüentes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade 

responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem 

como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de 

sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. 

Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.004160-8        AC 1254116 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GILDA FERRATO CEZARINI 

ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1347/3420 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 14-07-2003 em face do INSS, citado em 07-08-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 16-01-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 

26/2001 da Corregedoria-Geral e com a Portaria nº 92/2001, do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, com 

incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação e calculados pela taxa 

SELIC, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com ressalvas da Súmula nº 111 do STJ. 

Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que os juros de 

mora incidam à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10-01-2003 e a partir daí à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, excluída a utilização da taxa SELIC. 

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a antecipação dos efeitos da tutela e majoração dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a antecipação dos efeitos da tutela e majoração dos 

honorários advocatícios. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

―Art. 48 – A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)‖  

In casu, a autora, nascida em 11-01-1939, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 

1999, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, em caso, 108 (cento e 

oito) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142, da Lei 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 12 (doze) anos e 

03 (três) meses, no período de 08-04-1973 a 07-07-1985, conforme se verifica nos documentos juntados nas fls. 09/11, 

totalizando, assim, 147 (cento e quarenta e sete) contribuições e efetuou o recolhimento de contribuições 

previdenciárias por cerca de 12 (doze) anos e 11 (onze) meses, nos períodos de agosto de 1972 a junho de 1985, 

conforme se verifica dos documentos acostados nas fls. 12/171. 
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Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária.  

Neste sentido tem entendido o E. STJ:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido.‖ 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Cumpre esclarecer que a incidência de juros de mora dar-se-á à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal, excluída a utilização da taxa Selic. 
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No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 236/239), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 

30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios  de direito como o estado de 

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação do INSS para esclarecer que a incidência dos juros de mora dar-se-á à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, afastando-se a aplicação da taxa SELIC, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo da parte autora para determinar a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.001448-6        AC 1245201 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  SEBASTIANA BATISTA RODRIGUES 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

ADV     :  SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 27-10-2004 em face do INSS, citado em 07-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido da parte autora nas fls. 62/69. 

Contra-razões de agravo retido nas fls. 79/81. 
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A r. sentença proferida em 28-08-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, de acordo com o manual de 

orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal aprovado em 03-07-2001, pelo Conselho da Justiça 

Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (só 

prestações vencidas) até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em 

vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade 

da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo 

em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação. 

Primeiramente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Outrossim, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 17-09-1949, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 12-03-1966, com Orival Rodrigues (fl. 08), certidão de óbito de seu marido, falecido em 30-01-2001 (fl. 

13), certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 13-04-1976, 26-09-1979 e 20-02-1981 (fls. 14/18), todos os 

documentos qualificando o marido da autora como lavrador, CTPS própria com registro de atividade rural no período 

de 22-04-1983 a 23-06-1983 (fls. 11/12) e declaração da Câmara Municipal de Santa Albertina, datada de 20-10-2004, 

de conhecimento do trabalho rurícola da autora  há mais de dez anos (fl. 19). 
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Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 110/111. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA 

DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.‖ 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO – CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido.‖ 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  
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- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto 

no art. 219 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a 

matéria preliminar, e no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, mantendo, na 

íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.03.99.001714-6        AC  998101 

ORIG.   :  0200001288  2 Vr LEME/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HERCILIO ANTONIO SILVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 18-09-2002 em face do INSS, citado em 03-12-2002, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 27-11-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com 

incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a observância da 

prescrição qüinqüenal ou a fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado da ação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-03-1930, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 27-10-1962, qualificando-o como lavrador (fl. 10), bem como certidão do 

Registro de Imóveis da Comarca de Congonhinhas, comprovando que o requerente foi proprietário de um imóvel rural 

denominado ―Fazenda Santa Bárbara‖, com área de 6 (seis) alqueires, no período de 17-07-1973 a 31-05-1984 (fl. 11) e 

CTPS própria, com registros de trabalho rural nos períodos de 03-09-1984 a 28-09-1984, 16-10-1984 a 22-12-1984, 03-

06-1985 a 20-09-1985, 30-09-1985 a 26-10-1985, 05-12-1985 a 21-04-1986, 21-05-1986 a 13-12-1986, 29-12-1986 a 

20-02-1987, 04-05-1987 a 13-12-1987, 09-05-1988 a 22-10-1988, 24-10-1988 a 10-12-1988, 12-12-1988 a 25-02-1989, 

27-02-1989 a 29-04-1989, 15-05-1989 a 07-10-1989, 16-10-1989 a 09-12-1989, 11-12-1989 a 28-04-1990 e 07-05-

1990 a 10-11-1990 (fls. 12/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 
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rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 96/98. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO – CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

―AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente.‖ 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) 

ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de observância da prescrição qüinqüenal, uma 

vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, 

sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado na data da citação. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de observância da prescrição qüinqüenal, por falta de interesse 

recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a 
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cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003065-5        AC 1000373 

ORIG.   :  0100001401  4 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  ADELIA CHIUFFA CONSORTE 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 125/128 dos autos, com o 

seguinte dispositivo in verbis: 

―Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do 

INSS e à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.‖ 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por idade onde a decisão monocrática proferida pelo 

Relator, negou seguimento ao agravo retido do INSS e à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, o 

pronunciamento de 1º grau, que julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não cumpriu o período 

de carência do benefício, não fazendo jus à aposentadoria por idade, nos termos da r. sentença proferida.   

Alega o embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que a decisão desconsiderou na 

contagem das contribuições previdenciárias realizadas pela parte autora, o período de 09-12-1958 a 25-04-1961, 

laborado para Fiação São Manuel e inserido na sua carteira profissional na fl. 08 dos autos. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

Inicialmente, assevero que o artigo 535 do CPC admite embargos de declaração quando na decisão houver obscuridade 

ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

No caso em análise, observa-se omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, vez que a decisão 

silenciou em relação ao computo do período trabalhado para Fiação São Manuel e inserido na fls. 07 da CTPS da parte 

(fl. 08 dos autos), tendo se fundamentado no sentido de que: 

―Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 7 (sete) anos e 6 

(seis) meses, no período de 04-11-1961 a 27-05-1969 e efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias por 
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cerca de 11 (onze) meses, no período de julho de 2001 a maio de 2002, conforme se verifica na cópia da CTPS da 

autora e nos comprovantes de recolhimento de contribuições acostados nas fls. 07/08, 10/14, 23/28 e 53/56, totalizando, 

assim, 101 (cento e uma) contribuições.  

Desta forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, pois não demonstrou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias por 120 (cento e vinte) meses, levando-se em consideração o ano do 

implemento do requisito etário (2001).‖ 

Neste contexto, razão assiste ao embargante, haja vista que a decisão foi omissa quanto ao registro de trabalho da fl. 07 

da CTPS da parte autora.  

Cumpre esclarecer que o período trabalhado para Fiação São Manuel, registrado na fl. 07 da CTPS da parte autora não 

pode ser considerado na contagem das contribuições previdenciárias realizadas pela parte autora porque o ano de 

admissão e de saída estão ininteligíveis, não sendo possível, portanto, o computo de tal período para fins de 

comprovação do cumprimento do período de carência. 

Apesar da requerente alegar que trabalhou na empresa Fiação São Manuel S/A no período de 09-12-1958 a 25-04-1961, 

não há nenhum documento material a demonstrar a referida atividade, tendo em vista que o registro em CTPS não pode 

ser considerado, pelas razões acima expostas. 

Ainda, notório esclarecer que este Relator determinou que fosse oficiado o INSS a fim de apurar quais os períodos de 

vínculo da autora junto à autarquia (fl. 116), restando infrutífera a pesquisa no tocante ao período controverso, pois não 

consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

De mais a mais, nota-se que a requerente, somente em sede de embargos de declaração veio a questionar a ausência de 

cômputo do referido período, em que pese ter sucumbido na 1ª instância, tendo o MM. Juiz a quo se fundamentado na 

ausência de comprovação do período de carência. 

Pelo todo exposto, conclui-se que, caberia a embargante, primeiramente, demonstrar de forma inequívoca o alegado 

labor no período em discussão e, posteriormente, vir a pleitear a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

pois torna-se por demais temerário reconhecermos o tempo de serviço mencionado com base apenas na exposição de 

fatos dos presentes embargos. 

Dessa forma, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, todavia, mantendo 

inalterada a decisão embargada.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

de declaração, nos termos deste voto, ficando a presente decisão fazendo parte integrante daquela proferida, mantendo, 

inalterado, o v. acórdão embargado. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006696-0        AC 1007334 

ORIG.   :  0300000677  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  TEREZA MARIA DINIZ 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 30-06-2003 em face do INSS, citado em 22-10-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 16-06-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

da aplicação dos juros de mora seja a data da citação, os honorários advocatícios sejam fixados nos moldes do artigo 20, 

parágrafo 4º do CPC, observando-se o que dispõe a Súmula nº 111 do STJ, vez que nas ações previdenciárias não 

incidem sobre prestações vincendas e a atualização obedeça aos critérios das Leis nº 6.899/81 e 8.213/91, observadas, 

ainda, as modificações das Leis nº 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas 148 do STJ e 8 

do E. TRF. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação (30-

06-2003), juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, os índices de correção monetária sejam aplicados na forma do 

Provimento nº 26/01, honorários advocatícios sejam de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, apurado 

em liquidação de sentença até a implantação do benefício e não conhecimento da remessa oficial. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação (30-

06-2003), juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, os índices de correção monetária sejam aplicados na forma do 

Provimento nº 26/01, honorários advocatícios sejam de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, apurado 

em liquidação de sentença até a implantação do benefício não conhecimento da remessa oficial. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 28-10-1939, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 11-06-1966, com Pedro Porfirio Diniz, qualificado como lavrador (fl. 09). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 53 e 55/56. 
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A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

―A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal.‖ 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias.‖ 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA 

DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: ―A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.‖, destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as comprrendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 

22-10-2003 e a sentença fora proferida em 16-06-2004, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Deixo de conhecer de parte da apelação da parte autora, no tocante ao pedido de não conhecimento da remessa oficial, e 

aplicação dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. 

sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial  da aplicação dos juros de mora a partir da data da citação, não conheço de 

parte da apelação da parte autora, no tocante  à aplicação dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês e não 

conhecimento da remessa oficial, por falta de interesse recursal, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para 

aplicação dos índices da correção monetária na forma do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027983-9        AC 1039563 

ORIG.   :  0500000134  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 30-12-2004 em face do INSS, citado em 05-05-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (31-10-1995). 

A r. sentença proferida em 05-01-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Isenção de custas e despesas 

processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja a data da citação, decretação da prescrição qüinqüenal e não condenação da verba honorária até o 

trânsito em julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-04-1929, que laborou nos meios rurais, na condição de 

diarista. 

O requerente juntou aos autos a sua certidão de nascimento, lavrada em 15-07-1950, declarações de ex empregador e da 

Federação dos Trabalhadores na Agricultura Fetagri, datadas respectivamente de 30-05-1994 e 31-05-1994, da atividade 

rural do requerente no período de 01-05-1985 a 01-11-1991 (fls. 17/19), declaração testemunhal, datada de 01-06-1994, 
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na Fazenda Menino Jesus – Município de Porto Murtinho (fl. 20), registros de recebimento de salários e CTPS própria 

com registro da atividade de administrador-agropecuário no período de 10-04-1979 a 30-01-1982, gerente-agropecuário 

no período de 01-02-1982 a 07-08-1982 e capataz-agropecuário no período de 01-11-1991 a 15-07-1994 (fls. 23/36) e 

relação dos salários de contribuição, com início de contribuição em 01-11-1991 e data do desligamento da empresa em 

15-07-1994 (fls. 21/22). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

―...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato...‖  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora lavrador, como 

afirmado na inicial, uma vez que, a CTPS apresentada, traz registros de trabalho nas funções de administrador, gerente e 

capataz, profissões, donde se depreende o não enquadramento das referidas atividades nos moldes do artigo 11, VII da 

Lei nº 8.213/91, sendo que o requerente não trouxe aos autos nenhum documento em seu nome, a demonstrar a sua 

condição de segurado especial. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, em desconformidade com o alegado pela parte 

autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que: a testemunha Pascoal José dos Santos em seu depoimento corroborou a 

informação de que o autor trabalhou como administrador de fazendas até aproximadamente o ano de 1996, não sabe se 

o autor chegou a realizar serviço braçal na roça, e em 1996 o autor foi para Rondônia trabalhar como administrador de 

fazendas, e depois voltou para Teodoro e não mais trabalhou; a testemunha Severina Barbosa da Silva declarou que: 

Tem conhecimento de que o autor ficou na Fazenda Catigeró, trabalhando na roça e como administrador por cerca de 

dez anos, depois ele foi para a Alcídia, também para trabalhar na roça e como administrador, no que ficou por cerca de 

10 anos, depois o autor foi para Rondônia, o que tem mais dez anos, ficou em Rondônia um bom tempo e pelo que o 

depoente sabe o autor tocava a própria roça, não sabe se o autor trabalhava sozinho ou com alguém em Rondônia.‖(fls. 

92/93). 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do início de prova material acostada aos autos, bem como devido a fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda 

ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.03.99.035461-8        AC 1050884 

ORIG.   :  0400000037  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  PEDRO VELOZO DOS SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 26-01-2004 em face do INSS, citado em 30-06-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 67/77. 

A r. sentença proferida em 23-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, conforme Súmula nº 8 do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, com 

incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação até 10-01-2003 e à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir de 11-01-2003. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devendo incidir apenas sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega carência do 

direito de ação, por falta de prévio pedido na esfera administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega carência do 

direito de ação, por falta de prévio pedido na esfera administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando majoração dos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que 

prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste 

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação‖. 
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Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Outrossim, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 22-02-1943, que laborou nos meios rurais, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, 

celebrado em 18-07-1964, qualificando-o como lavrador (fl. 14) e CTPS própria com registro de atividade rural a partir 

de 01-02-2001 (fls. 15/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 87/88. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO – CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

―AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente.‖ 
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(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo em 

vista que o termo inicial do benefício data de 30-06-2004 e a sentença fora proferida em 23-03-2005, razão pela qual o 

valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, no 

mérito, nego seguimento ao agravo retido (fls. 67/77) e à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora 

para fixar a verba honorária em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.03.99.035600-7        AC 1051119 

ORIG.   :  0300001381  1 Vr CUBATAO/SP              0300128012  1 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  JOSE BARBOZA DE ARAUJO SOBRINHO 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 03-12-2003 em face do INSS, citado em 08-06-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, previsto no art. 48 da Lei n.º 8.213/91, desde a data em que o autor completou o requisito 

etário, ou seja, em 03-09-1997. 

A r. sentença, proferida em 11-02-2005, julgou improcedente o pedido, por entender que a requerente perdeu a 

qualidade de segurada, bem como não cumpriu o período de carência do benefício, não fazendo jus à aposentadoria por 

idade. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários, motivo pelo 

qual requer a reforma da r. sentença com a conseqüente condenação da autarquia no pagamento do benefício requerido, 

acrescidos dos juros de mora fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como dos honorários advocatícios 

arbitrados sobre o total das parcelas vencidas até o trânsito em julgado. 

Tendo em vista a informação nos autos de ser o requerente detentor do benefício de prestação continuada (NB 

1023634780), em resposta ao despacho de fl. 77, o autor se manifestou no sentido de que, em caso de procedência da 

ação, opina pela implantação do benefício de aposentadoria por idade, em detrimento do assistencial, tendo em vista a 

impossibilidade de cumulação destas duas espécies. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender não preenchidos os requisitos legais. 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que preencheu todos os requisitos 

legais necessários, fazendo jus à concessão do benefício requerido. 

Passo, então, à análise da questão. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

―Art. 48 – A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)‖  

In casu, o autor, nascido em 03-09-1932, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 

1997, ano em que completou o requisito etário (65 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, no caso, 96 (noventa e 

seis) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou o requerente que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias por cerca de 9 (nove) 

anos e 7 (sete) meses, conforme o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição acostado nas fls. 49/50. 
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Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

―Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária.  

Neste sentido tem entendido o E. STJ:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido.‖ 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da citação (08-06-2004), devendo ser compensadas as parcelas já pagas a título de 

benefício assistencial, que deverá ser cessado quando da implantação da aposentadoria por idade nas vias 

administrativas.  

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por idade desde 08-06-2004, compensando-se as parcelas já 

pagas a título de benefício assistencial, que deverá ser cessado quando da implantação da aposentadoria por idade nas 

vias administrativas, tendo em vista a impossibilidade de cumulação dessas duas espécies, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas judiciais. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035619-6        AC 1051138 

ORIG.   :  0200000764  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  IDALINA MAGRI DE FREITAS 

ADV     :  JAMES ROGERIO BAPTISTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 13-09-2004 em face do INSS, citado em 18-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 06-04-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 
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concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$100,00 (cem reais), corrigidos do ajuizamento, suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material e 

testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-07-1949, que sempre laborou nos meios rurais, em regime de 

economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-07-1965, com Alcides Gomes de Freitas, qualificado como comerciante (fl. 12), declaração de ex 

empregador, datada de 25-07-2002, qualificando a autora e seu marido como lavradores em trabalho na condição de 

parceria em uma propriedade rural de 4,80 ha (quatro hectares e oitenta ares) de terras, no período compreendido de 31-

12-1999 a 31-12-2004 (fl. 14), declaração de ex empregador, datada de 10-06-1994, do trabalho do marido da autora na 

condição de parceiro em uma área de 02 alqueires, no período de 10-06-1994 a 10-06-1997 (fl. 15), declarações 

cadastrais de produtor, em nome do marido da autora, referente aos anos 1994, 1997, e 2002 (fls. 17/21), notas fiscais 

de produtor, referentes aos anos 1994/1999 e 2002/2004 (fls. 22/67). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 92/93. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

―A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal.‖ 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias.‖ 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA 

DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: ―A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.‖, destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1373/3420 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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APTE    :  MARIA DA CONCEICAO SANTOS ALVES 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 25-04-2005 em face do INSS, citado em 24-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 15-07-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$200,00 (duzentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 
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durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 14-04-1951, que laborou nos meios rurais, na condição de 

diarista. 

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 15-07-1967, com Antonio Alves Sobrinho (fl. 

15), certificado de dispensa de incorporação em nome de seu marido, datado de 10-03-1972 (fl. 16) e título eleitoral, 

datado de 07-08-1968 (fl. 90), todos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

―...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato...‖  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano a 

partir de 1975, conforme se verifica no CNIS acostado nas fls. 44/46 e encontra-se recebendo aposentadoria por tempo 

de contribuição da atividade de comerciário, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides 

rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a 

comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: ―A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário‖. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.‖ 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 
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―PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do início de prova material acostado aos autos, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.004669-6        AC 1093862 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  NAIR BONIN VENTURINI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 18-05-2005 em face do INSS, citado em 01-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 28-02-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 
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preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-08-1933, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 19-07-1952, qualificando o marido da autora 

como lavrador (fl. 23), cédula rural pignoratícia, datada de 12-12-1975 (fl. 15), declarações de produtor rural, datadas 

de 1980 (fls. 16/22), ambos documentos em nome do marido da autora. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

―...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato...‖  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte autora faleceu há pelo menos 22 anos, conforme 

informado nos depoimentos pessoal e testemunhal  e, outrossim, a autora não apresentou nenhum documento posterior 

em seu nome, restando somente a prova testemunhal, como bem fundamentado no r. decisum: 

(...) ―1ª - a autora juntou certidão de casamento, cédula rural pignoratícia e declarações de produtor rural perante o 

FUNRURAL demonstrando que, nos anos de 1952 e de 1975 a 1980, seu cônjuge Raymundo Bonini fora qualificado 

profissionalmente como lavrador e proprietário de uma pequena propriedade de 15 ou 19 alqueires, juntamente com 

outros dois irmãos, onde exploravam 10,9 hectares de café, em regime de economia familiar, o que estendo a ela pelas 

razões acima expostas, porém, só até aquele ano (1980); 

2º - pela análise dos documentos apresentados, percebe-se perfeitamente uma seqüência de vida rural da autora, do 

cônjuge (enquanto vivo) e de seus 8 (oito) filhos, inclusive a mudança que fez (autora e filhos) da região de Jales/SP e 

Urânia/SP para esta cidade, onde permanece até hoje. No entanto, a autora não apresentou melhores esclarecimentos 

quanto à efetiva data da mudança, ao mesmo tempo em que não apresentou documentos, em especial, a certidão de 

óbito do cônjuge e a escritura pública de venda da propriedade, pois há afirmação de testemunhas de que ele faleceu há 

muitos anos e a autora e filhos ainda permaneceram por mais algum tempo no meio rural. Com efeito, embora seja 

provável que a autora tenha assumido a condição de chefe de família, não ficou demonstrado se ela permaneceu na 
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atividade rural até a data de entrada em vigor da Lei nº 8.213, no caso, 24-07-91, conforme antes defini como 

implemento etário; 

3º - entendi convincentes os depoimentos das testemunhas, mormente por serem pessoas simples e de origem do campo, 

que conheciam a autora há muitos anos na localidade citada (Córrego do Poço – Município de Urânia), tendo sido eles 

convergentes quanto ao trabalho dela no local indicado por ela, mas não conclusivos quanto à efetiva data de saída dela 

do campo; 

4º - (...). Convém mencionar que pelas afirmações da autora, o óbito do cônjuge teria ocorrido em 22-04-1985, o que 

deixa incerta a alegada atividade dela a partir de então, (...). 

5º - pelas provas carreadas aos autos, há aparente demonstração de eventual direito da autora ao benefício de Pensão por 

Morte. No entanto, não há nos autos prova de formalização de pedido junto ao INSS, o que vem causar estranheza, dado 

o caráter alimentar do benefício,  

6º (...). 

Por estas razões, não comprova ela o segundo requisito (exercício de atividade rural por mais de 5 (cinco) anos, ainda 

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento da idade (25-07-1991), (...). 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: ―A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário‖. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.‖ 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

―PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 
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exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, deve a demanda ser julgada 

improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.009740-0        AC 1254436 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO FRUTUOZO 

ADV     :  ANTONIO DAMIANI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 03-10-2005 em face do INSS, citado em 19-12-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 17-04-2007 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado, a partir da data da sentença, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Outrossim, insurge-se contra o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou parcialmente procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o 

exercício da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo a cassação da tutela antecipada concedida. No mérito, argumenta que 

a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade 

exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-10-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais,  na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos CTPS própria com registros de 

atividade rural nos períodos de 02-05-1997 a 03-07-1997, 10-07-2001 a 19-12-2001, 03-06-2002 a 02-02-2003 e 23-06-

2003 a 08-02-2004 (fls. 10/12 e 93/95), notas fiscais de produtor, datadas de 1980/1985 e 1990/1991 (fls. 110/119), 

título eleitoral, datado de 19-09-1975, com anotações até o ano de 1982 (fl. 143). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso do procedimento administrativo, afirmaram que a parte autora sempre trabalhou 

nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 61/63. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO – CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 
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- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

―AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente.‖ 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a incidência de juros de mora dar-se-á à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002295-5        AC 1219996 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE CUSTODIO ALVES 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 23-03-2005 em face do INSS, citado em 29-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 27-07-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da 

Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal e do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, à taxa SELIC, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, limitando-se 

essa até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Defiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. Ademais, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a não utilização 

da taxa SELIC como índice de apuração dos juros legais e redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso ser incabível a antecipação dos efeitos da 

tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 

requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. Ademais, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a não utilização da taxa SELIC como índice de apuração dos juros legais e redução dos honorários 

advocatícios. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 
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artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-04-1945, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 05-04-1975, com Fernando Salustiano Alves, qualificado como lavrador (fl. 12), CTPS própria com 

registros de atividade rural nos períodos de 15-05-2000 a 12-09-2000, 06-11-2000 a 21-03-2001, 07-05-2001 a 24-09-

2001, 06-05-2002 a 31-08-2002 (fls. 14/15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 47/50 e 89/ 90. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA 

DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.‖ 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO – CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 
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- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido.‖ 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA:541). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Com relação aos juros de mora, os mesmos são devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, devendo ser afastada a aplicação da taxa SELIC. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 

23-03-2005 e a sentença fora proferida em 27-07-2005, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, e 

no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para esclarecer que a incidência de juros de mora dar-se-á à taxa 

de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, afastando-se a aplicação da taxa SELIC. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.006350-8        AC 1165087 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  OLGA DE LURDES DOS SANTOS 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 06-09-2005 em face do INSS, citado em 16-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91,desde o primeiro requerimento administrativo, ou 

seja, a partir de 15-12-1998. 

A r. sentença proferida em 09-05-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-06-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-04-1982, com Laurentino Domingos dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 15), certidão de 

nascimento de seu filho, José Domingos dos Santos, lavrada em 22-04-1982, qualificando o marido da autora como 

lavrador (fl. 16), declaração da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo, datada de 06-06-2001, da 

exploração pela autora e seu filho, a partir de 10-10-1990, do lote agrícola nº 08 do Projeto de Assentamento Bela Vista 

do Chibarro, no Município de Araraquara/SP (fls. 19/24 e 26), Caderneta de Campo, referente aos anos 2000/2001, em 

nome do filho da autora, declarando-o como trabalhador eventual e a autora como trabalhadora integral no lote agrícola 

mencionado (fl. 25), declaração cadastral de produtor, datada do ano de 1992 e notas fiscais de produtor, referentes aos 

anos 1994/1999 (fls. 29/42). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou no lote agrícola do Projeto de Assentamento em período integral, corroborando inclusive, o 

documento apresentado na fl. 25 dos autos, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período 

de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 57/58. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO – CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 
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(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

―AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente.‖ 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Vale ressaltar que, embora a autora tenha parado de trabalhar por volta do ano de 1999, em virtude de problemas de 

saúde, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte Regional 

entende que ―não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença 

incapacitante‖ (TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silval Antunes, DJ 14/03/95, pág. 

13155). 

Outrossim, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, 

bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à 

concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 

5º, inciso XXXVI). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15-12-1998), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, observando-

se a prescrição qüinqüenal, conforme dispõe o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 11280 de 16-02-2006. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (15-12-1998), 

observada a prescrição qüinqüenal, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do 

disposto no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 

08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/02) à 

taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001668-8        AC 1254291 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARTELINA FERREIRA MOREIRA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 26-10-2005 em face do INSS, citado em 16-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 26-02-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/05 

da CGJF da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a data da sentença. Foi deferida os efeitos da antecipação da 

tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em 

vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade 

da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor dado à causa (R$ 3.600,00), considerando-se apenas as parcelas vencidas 

da citação até a prolação da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1388/3420 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo 

em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor dado à causa (R$ 3.600,00), considerando-se apenas as 

parcelas vencidas da citação até a prolação da sentença. 

Primeiramente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 19-10-1935, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 25-09-1971, com Ademar Moreira, qualificado como lavrador (fl. 10), certidão de nascimento de sua 

filha, lavrada em 03-04-1972, qualificando o marido da autora como lavrador (fl. 67), ficha de cadastro de Trabalhador 

Rural do Sindicato Rural de Lucélia, referente ao ano de 1980 (fls. 68/69) e notas fiscais de produtor, dos anos de 

1987/1988 (fls. 70/71). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 55/58. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

―A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 
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Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal.‖ 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias.‖ 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA 

DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
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- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: ―A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.‖, destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025046-5        AC 1126497 

ORIG.   :  0300001149  3 Vr MOGI MIRIM/SP 0300121363  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  SONIA REGINA MATILE e outros 

ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefícios previdenciários movida em face do INSS, visando o recálculo das rendas 

mensais iniciais dos benefícios da parte autora e de seus benefícios originários, mediante a correção dos vinte e quatro 

salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, que compuseram os períodos básicos de cálculo dos benefícios, 

pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, caso resultem em critério mais 

vantajoso do que o aplicado administrativamente pelo INSS, observado-se  os reflexos dos recálculos das RMIs dos 

benefícios em todas as rendas mensais seguintes, inclusive sobre a revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, o 

pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição qüinqüenal  decorrentes das revisões pleiteadas, acrescidas de 

correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

da condenação, custas e despesas processuais. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente os pedidos da parte autora condenando-a ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), observadas as disposições 

da Lei nº 1.060/50, porquanto litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita, tendo sido homologada a desistência da ação 

no que tange aos co-autores Oswaldo Smirelli e Neide Martins de Oliveira. 
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Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da prescrição qüinqüenal: 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

―Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.‖ 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a ―república do capital financeiro‖, acabando-se  com essa falácia ―justiça social‖, 

―dignidade da pessoa humana‖, ―soberania‖, ―cidadania‖,  e ―proteção à família e à velhice‖ , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 
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No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que ―A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária‖.  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de ―situações especialíssimas‖, 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de ―verdadeiro‖. 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  
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Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos ―índices estabelecidos pelo MPAS‖, nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77‖. 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

―Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN‖. 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1395/3420 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

―A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988.‖ 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos ―que 

tenham na data de sua concessão‖, estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 ―Art. 557. (...). 

§1º-A – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.‖ 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício do co-autor Nagayuki Suzuki (DIB: 02/03/1988) e do co-autor José Ferian Godoy 

(DIB: 17/11/1982) e o benefício originário (DIB: 25/05/1987)da pensão da co-autora Sonia Regina Matile, foram 

concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, os 

mesmos fazem jus aos recálculos de suas rendas mensais iniciais, com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao 

período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, 

com reflexos nas rendas mensais seguintes inclusive sobre os benefícios derivados. 

Todavia, deverão ser mantidos os valores das rendas mensais iniciais dos benefícios apurados pelo INSS quando a 

revisão pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77 ensejar valor de renda inferior ao apurado administrativamente 

pela autarquia. 

Posto isso, dou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do parágrafo 1º-―A‖ do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para julgar a ação procedente quanto aos co-autores Sonia Regina Matile, Nagayuki Suzuki e José 

Feriana Godoy, determinando, ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata 

revisão dos benefícios dos mesmos, cujas rendas mensais deverão ser recalculadas mediante a prévia aplicação da 

ORTN/OTN/BTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, compreendidos nos períodos básicos de cálculo de seus benefícios ou dos benefícios que lhes deram origem, 

considerados os reflexos dos recálculos das rendas mensais iniciais assim apuradas em todas as rendas mensais 

seguintes, incluída aí a revisão do artigo 58 do ADCT, inclusive sobre os benefícios derivados (pensões), no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. 

Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta 

Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do 

Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as parcelas vencidas as compreendidas até a data deste 

decisório, a teor da Súmula 111 do E. STJ.  

Sem custas e sem despesas processuais porquanto ter litigado os co-autores sob os auspícios da Justiça Gratuita. 
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Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032361-4        AC 1139720 

ORIG.   :  0400001675  1 Vr TANABI/SP               0400032288  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DOMINGOS DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 23-12-2004 em face do INSS, citado em 11-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 09-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com base na tabela de evolução 

mensal dos índices de correção monetária publicada regularmente no Diário Oficial e elaborada pela Seção de 

Contadoria da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), Provimento CG 26/01, Portaria da Diretoria do Foro nº 92/01 

e normas que lhes sucederem, com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão condenatória, excluindo as que vencerem após tal data 

(Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios, bem como que a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Em petição das fls. 74/79 foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-06-1944, que laborou nos meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos CTPS própria com registros de 

atividade rural nos períodos de 01-07-1981 a 31-08-1982, 05-10-1982 a 10-02-1983, 05-05-1983 a 27-09-1984 e 01-06-

1985 a 17-10-1988, contratos particulares de empreitada, por prazo indeterminado, datados de 09-06-1999 e de 20-08-

2002, qualificando o autor como granjeiro (fls. 14/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 41/42. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO – CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

―AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente.‖ 
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(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da já mencionada verba, merece parcial reforma o decisum, devendo 

ser fixada em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 11-03-2005 e 

a sentença fora proferida em 09-11-2005, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta 

Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). Determino a expedição 
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de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas 

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.000372-6        AC 1261687 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO MARTINS MUNHOZ 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 17-01-2006 em face do INSS, citado em 17-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 12-12-2006 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado a contar da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na 

razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a fixação dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a fixação dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Cumpre esclarecer que a incidência de juros de mora dar-se-á à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001403-3        AC 1259835 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA LUIZA DE SALES VERGINIO 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 28-08-2006 em face do INSS, citado em 10-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (05-01-

1994). 

A r. sentença proferida em 22-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo (05-01-1994), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

nos termos do Provimento nº 26 de 10-01-2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, primeiramente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da citação ou exclusão da condenação das prestações atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, isto é, aquelas anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso ser incabível a antecipação dos efeitos da 

tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 

requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação ou exclusão da condenação das 

prestações atingidas pela prescrição qüinqüenal, isto é, aquelas anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura 

da ação. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-09-1932, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos notas fiscais de produtor (fls. 

17/27), certidão de aquisição de um imóvel rural, com área de 24,20 ha (vinte e quatro hectares e vinte ares), em nome 

da parte autora e de seu marido Jacyntho Verginio, qualificado como agricultor (fls. 29/30), declaração cadastral de 

produtor, referente aos anos de 1986 e 1989 (fls. 31/32) e certificado do INCRA, datado do ano de 1992, em nome do 

marido da autora, classificando o citado imóvel rural como minifúndio (fl. 34) e certidão de nascimento do filho da 

autora, lavrada em 14-09-1954, qualificando seu marido como lavrador (fl. 64). 

Embora viúva conforme declarado em depoimentos testemunhais colhidos no curso da instrução processual, sob o crivo 

do contraditório, as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais até o implemento do requisito 

etário, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária (fls. 58/59). 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

―A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 
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Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal.‖ 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias.‖ 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA 

DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
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- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: ―A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.‖, destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (05-01-1994), uma vez que a 

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, conforme dispõe o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11280 de 16-02-2006. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, e 

no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para que seja observada a 

prescrição qüinqüenal, conforme dispõe o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11280 de 16-02-2006. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102391-7        AG  320724 

ORIG.   :  0700030570  1 Vr IPUA/SP             0700001217  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  IRENE GONCALVES LOURENCAO 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, a teor do artigo 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com 

suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, inciso I, do CPC), acarretará a inadmissibilidade do 

recurso.   
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O presente feito encontra-se deficientemente instruído. Desta forma, sendo a cópia da decisão agravada peça essencial 

para que se possa verificar as razões do inconformismo da recorrente, a ausência de seu inteiro teor impõe o não-

conhecimento do recurso. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

Intime-se. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024482-2        AC 1202061 

ORIG.   :  0400001162  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP              0400024307  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  GESSY PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 30-12-2004 em face do INSS, citado em 29-07-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 58/60. 

A r. sentença proferida em 09-11-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

ostentava a qualidade de segurada à época da implementação das condições exigidas para a concessão do benefício, de 

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora não ostentava a qualidade de 

segurada à época da implementação das condições exigidas para a concessão do benefício, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

―Art. 48 – A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)‖  

In casu, a autora, nascida em 19-07-1937, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 

1997, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, em caso, 96 (noventa e 

seis) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142, da Lei 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 11 (onze) anos e 

7 (sete) meses, nos períodos de 08-04-1973 a 10-12-1976, 01-01-1977 a 28-02-1977, 23-05-1977 a 31-03-1978, 01-05-

1978 a 16-05-1980, 09-11-1985 a 13-08-1987 e 17-08-1987 a 03-10-1990, conforme se verifica nos documentos 

juntados nas fls. 08 e 10/11, totalizando, assim, 139 (cento e trinta e nove) contribuições.  

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

―Art. 3º (...)  

 § 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.‖ 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária.  

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido.‖ 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  
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―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ―na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum‖, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a 

pobreza e a marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 

3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo  557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da 

citação, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042051-0        AC 1238795 

ORIG.   :  0600001097  4 Vr VOTUPORANGA/SP              0600107760  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  GEROLINA PESSOA DO NASCIMENTO 

ADV     :  HENRIQUE COSTA FIGUEIREDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em 18-07-2006 em face do INSS, citado em 26-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 25-04-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal em desconformidade com o depoimento pessoal da parte autora, afastando a credibilidade dos depoimentos 

prestados, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.200,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal em 

desconformidade com o depoimento pessoal da parte autora, afastando a credibilidade dos depoimentos prestados, de 

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-10-1926, que laborou nos meios rurais desde que se casou 

com seu marido, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 02-09-1944, com Antonio Francisco do 

Nascimento Filho, qualificado como lavrador (fl. 13), bem como a certidão de óbito deste, falecido em 15-02-1997 (fl. 

14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

―...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato...‖  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) – fls. 71 e 146, com filiação à previdência 

social como ferroviário-empregado, aposentadoria por idade nessa atividade a partir de 26-05-1980 e pensão por morte 

previdenciária a partir de 15-02-1997, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais 

e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, em desconformidade com o alegado pela parte 

autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, como bem fundamentou o r. decisum: ‖(...) A autora (...) não comprovou o preenchimento do 

requisito quanto a ter sido  trabalhadora rural, pois a testemunha Daniel declara que, apesar de saber que autora trabalha 

na roça, nunca presenciou tal fato e que o marido da requerente nunca trabalhou na cidade, sendo que ficou provado a 

fls. 72/79 que este trabalhou na Prefeitura Municipal de Votuporanga do ano de 1958 até 1980, quando se aposentou. A 

testemunha Francisca nunca viu a autora trabalhar na roça, pois a conhece somente há cinco anos. A testemunha 

Helena, que conhece a autora há apenas quinze anos, declara que viu a requerente trabalhar na roça juntamente com o 

seu marido, porém, conforme acima especificado, este trabalha na cidade desde o ano de 1958. Portanto, há contradição 

entre as informações prestadas e as provas documentais juntadas nos autos.‖ 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do início de prova material acostada aos autos, bem como devido a fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda 

ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.13.000009-0        AC 1220828 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA CLAUDIA PIMENTA 

ADV     :  EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 87/93 (proferida em 13.11.2006) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à 

autora, aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial é a data do laudo (21/07/2006). Condenou-o, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Eventuais parcelas vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir de 21/07/2006, à 

base de 1% ao mês. Honorários periciais fixados em R$ 200,00. Custas pelo INSS, que delas está isento. Concedeu a 

antecipação da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a cassação da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em 

síntese, a perda da qualidade de segurada, a ausência de cumprimento da carência legalmente exigida e a não 

comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. Requer a redução da honorária, alteração nos critérios 

de incidência da correção monetária e dos juros de mora e isenção das custas processuais. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 31 (trinta e um) anos de 

idade (data de nascimento: 26/10/1976); CTPS com os seguintes registros: de 10/03/1993 a 04/11/1994, para 

Martiniano Calçados Esportivos S/A, como auxiliar de produção e de 01/08/2003, sem data de saída, para EK Artefatos 

de Couro Ltda, também como auxiliar de produção e comunicações de resultado de requerimentos, informando que a 

autora recebeu auxílio-doença, de 29/11/2003 a 30/04/2004 e de 06/05/2004 a 15/11/2005. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 74/78 – 21/07/2006), que informou ser portadora de Depressão Ansiosa, 

Síndrome do Pânico, convulsões dissociativas, cefaléias crônicas, disritmia cerebral e problemas cardiovasculares com 

hipotensão. Declara que o quadro é recidivante e que a requerente está bem comprometida, respondendo mal à 

medicação e sem condições para o trabalho. Acrescenta que os sintomas de depressão ansiosa, aliados a sinais de 

desconforto físico (taquicardia, taquipnéia, tremores finos e sensação de morte iminente), comprovam o diagnóstico 

psiquiátrico e que, por outro lado, o eletroencefalograma e o eletrocardiograma comprovam os diagnósticos neurológico 

e cardiológico. Afirma, por fim, que a autora está incapacitada para o trabalho e que, levando-se em conta os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1411/3420 

tratamentos já efetuados e sua baixa resposta a estes tratamentos, pode-se afirmar que provavelmente será impossível 

seu retorno ao trabalho. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 06/05/2004 a 15/11/2005 e a demanda foi ajuizada em 09/01/2006, mantendo a qualidade de 

segurada nos termos do art. 15, II da Lei 8.213/91.  

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (09/01/2006) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

– aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ – Recurso Especial – 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 21/07/2006 (data do laudo pericial), no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.000009-8        AC 1099539 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARIA GIUNTINI 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 175/177: Tendo em vista que já foi certificado o decurso de prazo para interposição de recurso da r. decisão de fls. 

135/139, baixem-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000016-5        AC 1258310 
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ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANIBAL HONORIO DE MIRA 

ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, o qual alega ter trabalhado em regime de 

economia familiar. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo 

mensal, a partir da citação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Correção monetária na forma do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, a reforma 

integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, o INSS alega o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela.  

Esclareça-se, inicialmente, que a referida antecipação contra a Fazenda Pública – à qual se equipara o apelado –, ainda 

que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-

se perfeitamente possível[1], inclusive com a cobrança na forma prevista para a execução provisória, conforme o 

disposto no § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através desse novo instituto, o princípio da efetividade da função 

jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência dos 

males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às garantias do 

contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da tutela, 

ensina o professor Dinamarco que ―A técnica engendrada pelo novo artigo 273 consiste em oferecer rapidamente a 

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que ele 

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a 

possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pela 

autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial – com a diferença fundamental representada pela provisoriedade‖[2]. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer – tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução –, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para 

o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância, sendo que, no caso dos autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios 

danos à apelada, que, hipossuficiente, encontra-se em situação precária. 

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente a sentença, enquanto que 

a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E afirmar que a tutela 

antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de confirmada por tribunal é entrever 

relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença sujeita-se a essa disciplina que a tutela 

antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em contrário (art. 59 do Código Civil). É dizer, 

dentre os atos do juiz (art. 162, CPC), sentença se submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não 

(princípio da especialidade). 
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Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública estivesse 

condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é posterior à Lei nº 

5.869/73 (que instituiu o CPC), modificando, assim, o regime original, ao menos quanto a esse particular (lex posterior 

derogat priori). 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. 

Enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou 

não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo a examinar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

24.01.2003 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  
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O autor juntou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 08.01.1966), na qual está qualificado como lavrador. 

Há, ainda, em nome do autor, carteira de associado no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (admissão em 

02.04.1966), guias de recolhimento de contribuição sindical (recolhidas em 14.04.1969, 11.01.1977, 25.08.1978, 

18.07.1980 e 28.06.1984), autorizações de impressão de documentos fiscais (datadas de 03.03.1976 e 16.10.1984), guia 

de vendas de sementes de arroz (emitida em 15.10.1984), contratos de parceria – café, com vigência entre 30.09.1985 e 

30.09.1988, 30.09.1990 a 30.09.1993, e 20.10.1993 a 20.10.1994, ficha de inscrição cadastral – produtor (inscrição 

realizada em 30.09.1987), pedidos de talonário de produtor (protocoladas em 10.06.1986 e 18.08.1988), declaração 

cadastral – produtor (datada de 19.05.1986 e 18.08.1988), notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1976 e 2003 

(fls. 36/60). 

Por fim, apresentou cópia da sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.12.1994 a 05.08.1995 e 

01.02.1999 a 28.06.1999 e 02.05.2006 – sem data de saída (fls. 35 e 204).  

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 200/201). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000049-6        AC 1249575 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  PAULINA MIRANDA CAMPOS 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a qual alega ter trabalhado em regime de 

economia familiar.  

O pedido foi julgado improcedente, pois não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período exigido em 

lei. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 19.07.1995 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 31.07.1959), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Ainda, há cópia de contrato de cessão de lote de terreno urbano com área de 6.040,66m², localizado no município de 

Coxim/MS, celebrado em 17.09.1981 (fls. 15). 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

As testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 08.11.2006, afirmaram conhecer a autora há mais de trinta e cinco 

anos, a primeira, desde 1973, a segunda, que ela morava na fazenda Aldeia, localizada à beira do rio Taquari, onde o 

seu pai era capataz. Disseram que após o seu casamento, a autora passou a morar na cidade, defronte ao hospital 

regional de Coxim, bairro conhecido como Sapolândia, onde comercializava verduras e mandioca. A segunda 

testemunha disse que não teve contato com a autora entre 1984 e 1993, quando se mudou para outra localidade. 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período exigido em 

lei, na medida em que apenas mencionam a realização de atividade comercial na propriedade da autora, sem qualquer 

indicação de cultivo de lavoura ou criação de rebanhos. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000082-9        AC 1286015 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUGENIA TCATH 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11.01.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da juntada do laudo social (09.03.07), com correção monetária e juros de mora 
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pela taxa Selic. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Implantado o benefício, a partir de 20.06.07. (Fls. 95) 

Apelação do INSS às fls. 99/114, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido: exclusão da taxa Selic, com incidência da correção monetária, pelos índices 

legalmente estabelecidos, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (30.05.06), e a redução da 

verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Recurso adesivo da autora às fls. 120/121, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir da data da citação (30.05.06), e 

a majoração da verba honorária para R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[3]: 

 ―... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos.‖ (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[4]: 

―A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 
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Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: ‗As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente‘ – o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias – ‗e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas‘), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido.‖ (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 115).  

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
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Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 49/55, datado de 21.12.06, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 63 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica e artrite 

reumatóide. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 58/61), datado de 18.06.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

A autora, 63 anos, viúva, sem rendimentos, reside em companhia de sua filha, Maria, casada, do lar; genro, 38 anos, 

desempregado; e os netos de 10 e 08 anos, estudantes, e neta, 04 meses, em casa própria, porém simples, constituída por 

dois quartos, sala, cozinha e banheiro, sem forro, telhas de amianto, piso frio, guarnecida com mobiliário em razoável 

estado de conservação. A renda familiar provém do seguro-desemprego, auferido pelo genro, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais. A autora faz uso diário de medicamentos, nem sempre encontrados na rede públic de saúde. 

Apesar de a autora poder contar com a ajuda financeira do genro, é de se ressaltar que a família, para efeito do benefício 

assistencial, é constituída por aqueles que integram o rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo com o parágrafo 1º 

do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (30.05.06), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (30.05.06), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para excluir da condenação a taxa Selic, determinando a incidência da correção monetária e dos juros de mora, 

conforme exposto, e mantido o percentual fixado para a verba honoraria, determinar sua incidência somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar como termo 

inicial para pagamento do benefício, a data da citação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.000108-9        AC  829310 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ARANDA TARGA 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido desde 03.01.2001. Correção monetária desde as datas 

em que as parcelas deveriam ter sido pagas, segundo os mesmos critérios de atualização dos benefícios previdenciários 

previstos na legislação pertinente. Juros de mora de 6% ao ano, a contar, regressivamente, da data da citação. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Sem custas. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Alega a ausência de recolhimentos previdenciários. Se 

vencido, requer redução da verba honorária, isenção de custas, fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

bem como, fixação da correção monetária e juros de mora de acordo com as Leis 6.899/91, 8.213/91, 8.542/92, 

8.880/94, 9.711/98 e Medidas Provisórias 1.415/96 e 1.824/99. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo majoração da verba honorária a 15% sobre as parcelas vencidas até a 

implantação do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (03.01.2001) e a sentença (registrada em 03.05.2002), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

05.07.1999 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (assento realizado em 28.01.1960), qualificando-o como lavrador 

(fls. 15). 

Ainda, acostou cópia de matrícula de imóvel rural com 48,40 hectares, em seu nome e de mais dois condôminos, datada 

de 23.09.1986 (fls. 16-18); declarações de ITR em nome do requerente, referentes aos exercícios de 1994 e 1997-2000 

(fls. 19-27); certificados de cadastros de propriedade em nome do autor, datados de 1989-1992 e 1995-1996 (fls. 28-

30); ficha de inscrição cadastral de produtor rural datada de 1988, em nome do requerente (fls. 31); declarações 

cadastrais de produtor rural, referentes aos anos de 1988 e 1993, em nome do autor (fls. 32-33); notas fiscais de 

produtor, em nome do autor, expedidas nos anos de 1987, 1988, 1990, 1991 e 1993 (fls. 34 e 37-39) e cópias do 

processo administrativo contendo, entre outros documentos, comunicado de indeferimento de pedido de benefício, 

aposentadoria por idade rural, protocolizado em 03.01.2001 (fls. 40-49). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Por fim, constam declarações de terceiros atestando o labor rural do autor, datadas de 21.12.2000 (fls. 12-13) e 

declaração de atividade rural, em nome do autor, expedida pelo sindicato rural, datada de 28.12.2000 (fls. 11). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 93-95). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Não se nega a obrigatoriedade de recolhimentos da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural do segurado especial, nos termos do artigo 25, do Plano de Custeio da Previdência 

Social (Lei. 8.212/91). 
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Contudo, a obrigação pelo recolhimento é do adquirente, consignatário ou cooperativa que, segundo o artigo 30, III, do 

mesmo diploma legal, são sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações. Significa 

dizer, embora o segurado especial possa efetuar o desconto em nota fiscal, posicionando-se como contribuinte de fato, 

contribuinte de direito e responsável pelo pagamento é o adquirente do produto, e somente deste pode ser exigido o 

recolhimento, salvo hipóteses em que impossível identificá-lo, caso em que responsável será o segurado especial. 

Nessa sistemática, não se pode exigir do produtor rural em regime de economia familiar a comprovação do 

recolhimento, como condição para auferimento do benefício previdenciário. 

É a lição de Wladimir Novaes Martinez, em Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo I – Plano de 

Custeio, 3ª edição, pág. 207: 

―Dúvida não há sobre a obrigação do segurado especial: apenas de ser descontado e beneficiado pela presunção de ter 

sido. O responsável fiscal pela exação é o adquirente, o consignatário ou a cooperativa. Estes precisam exibir à 

Fiscalização do INSS as GRPS correspondentes ao pagamento, tendo ou não promovido a dedução.‖ 

Portanto, do segurado especial não se pode exigir cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por 

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

É o que se dessume dos arts. 26, III e 39, I, dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), que 

garantem os benefícios mínimos aos rurícolas, independentemente de carência: 

―Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III – os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39 aos segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 

11 desta Lei;  

(...)‖ 

―Art. 39.Para os segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I – de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II – (...)‖ 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de Processo 

Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
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competência março/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Deixo de conhecer do recurso do INSS no tocante à isenção de custas, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a correção monetária e os juros de mora conforme explicitado. Dou parcial provimento ao recurso 

adesivo do autor para majorar a verba honorária conforme exposto. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos 

acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.01.2001 

(data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.07.000134-1        AC 1258226 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADV     :  RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 19.03.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses 

(fls. 13). 

A autora acostou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 30.05.1968), qualificando o cônjuge como lavrador. 

Há, também, declaração de exercício de atividade rural, emitida em 19.08.2004, indicando que a autora exerceu 

atividade rural no período de 08.1987 a 08.2004; boletim escolar em nome de Rodrigo Rodrigues de Morais e Alonso 

Rodrigues de Morais, referente ao ano letivo 1976 e 1995; cartão de gestante em nome da autora, matrícula 06.10.1994, 

sem indicação de profissão (fls. 22); contas de fornecimento de energia elétrica em nome da autora – meses 11/98, 

04/99, 07/00, 10/01, 02/03, 02/04 (fls. 23/26); certificados de vacinas antiamarílicas aplicadas nos filhos da autora, 

emitidos em 06.07.1985, 24.11.1990 e 16.04.1992; declarações de terceiros, emitidas em 19.08.2004, afirmando que a 

autora desempenha atividade rural desde 1987 (fls. 28/30); e comprovante de entrega de declaração para cadastro de 

imóvel rural, datada de 05.01.1998, em nome de Orcélio Rodrigues (fls. 31/34). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme depoimento pessoal da autora, colhido em audiência realizada em 28.03.2007, encontrava-se 

separada de fato desde 1980, situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. 

Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

As declarações fornecidas por terceiros não podem ser consideradas como início de prova documental, porque, a par de 

não ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do 

contraditório, e distante da atividade jurisdicional. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 
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4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.000151-7        AC  785416 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DOS SANTOS SILVA e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDAD :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Os autores ingressaram com a presente ação objetivando a concessão do reajuste de 47,68% sobre seus vencimento de 

complementação, com fundamento jurídico na Lei nº 4.345/64, revogada pela Lei 4.564/64, e Lei nº 8.186/91, por  

extensão à correção garantida aos ferroviários em atividade (decorrente de acordo celebrado em Reclamação 

Trabalhista). 

A r. sentença (fls. 1006/1013), julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com relação à Rede Ferroviária 

Federal S.A; e improcedente o pedido com relação à União Federal, extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados 

em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, atendendo ao disposto no art. 20, § 3º, do CPC, a ser rateado 

em igual proporção, entre as rés, restando suspensa a cobrança enquanto perdurar a ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50, 

uma vez que os autores são beneficiários da Justiça Gratuita. 

Inconformados, apelam os autores, pleiteando, em síntese, a reforma total do decisum. 

Devidamente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/04/2002. 

A Primeira Seção deste E. Tribunal declinou da competência para uma das Turmas desta E. 3ª Seção em 03/03/2008 

(data do julgamento) - fls. 1076/1077.  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Os autores, ex-ferroviários, interpuseram ação contra a Rede Ferroviária Federal S/A e União Federal, objetivando a 

concessão do reajuste de 47,68% sobre seus vencimentos de complementação, por via dos dispositivos mencionados nas 

Leis nº 4.345/64 e 8.186/91. 

No entanto, tratando-se de pedido formulado por força da Lei nº 4.345/64, revogada pela Lei 4.564/64, a discussão gira 

em torno do próprio direito, este entendido como prerrogativa do agente, e não na esfera do quantitativo dele derivado. 
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Não tendo sido requeridas as complementações opportuno tempore, apresenta-se evidenciada a ocorrência da prescrição 

do próprio fundo de direito, correndo o prazo da data da vigência desta norma legal. 

Assim, proposta a ação após o término do qüinqüênio, configura-se a prescrição. Precedentes do STJ. 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIOS INATIVOS COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS N.º 

4.345/64 E 4.564/64. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Em se tratando de ação pleiteando complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos 

servidores incorporados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, a prescrição alcança o 

próprio fundo de direito (actio nata), correndo o prazo da data da vigência desta norma legal. Proposta a ação após o 

término do qüinqüênio, configura-se a prescrição.  Precedente da Corte Especial: EREsp 231.343/RS, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 16/12/2002. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO 

RECURSO ESPECIAL – 194266; Processo: 200000207659; UF: RS; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da 

decisão: 08/09/2004; Fonte: DJ; DATA:11/10/2004; PÁGINA:233; Relatora: LAURITA VAZ) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

FERROVIÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL. REAJUSTE REVOGADO PELA LEI 4.564/64. PRESCRIÇÃO. 

FUNDO DE DIREITO. TERMO INICIAL. 

I – Se não havia qualquer defeito a ser sanado na decisão embargada, não incorre em ofensa ao art. 535 do CPC o 

acórdão que rejeita os embargos declaratórios, não se podendo falar em recusa à apreciação da matéria suscitada pelo 

embargante. 

II – Em se tratando de ação pleiteando reajuste previsto na Lei 4.345/64, mas posteriormente revogado pela Lei 

4.564/64, a prescrição alcança o chamado fundo de direito, e o prazo tem início com a edição deste diploma legal. 

Proposta a ação após o término do qüinqüênio, configura-se a prescrição. (Precedentes.) 

Recurso provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 417470 

Processo: 200200235080 UF: PR Órgão Julgador: QUINTAData da decisão: 07/05/2002 Documento: STJ000435659DJ 

DATA:03/06/2002 PÁGINA:264FELIX FISCHER) 

Nestes termos, proposta  a presente ação em 07/01/1999, muito após o término do qüinqüênio legal, configura-se a 

prescrição do fundo de direito, nos termos do acima exposto. 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso dos autores, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 26 de março de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  
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PROC.   :  2001.61.09.000159-4        AC 1259487 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  IDALINA RIBEIRO MENEGATTI 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não comprovado que a autora trabalhava em regime de economia 

familiar. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa, observando-se que é beneficiária da justiça gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 
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Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 02.04.1995 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses. 

A autora juntou certidão de matrícula nº 28.960, expedida pelo 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Piracicaba, indicando que ela é co-proprietária de imóvel rural denominado Fazenda Estiva com área de 231,5534 

hectares, que herdou de seu pai, Sr. Paschoal Antonio Ribeiro, cuja partilha foi homologada por sentença em 

29.04.1983 (fls. 11). 

Há, ainda, em nome dos genitores da autora, guias do ITR – Exercícios 1966, 1971, 1974, certificados de cadastro no 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) – Exercícios 1976 a 1989 (fls. 12/26), guia de 

recolhimento da Contribuição Sindical Rural – Exercício 1998, 1999, 2000 (fls.29/31), recibos de entrega de declaração 

do ITR – Exercício 1999, imóvel denominado Fazenda Estiva com área de 231,1 hectares (fls. 35/40), bem como notas 

fiscais emitidas pela Usina Costa Pinto em 17.12.1998, 30.11.998 e 31.10.1998, indicando como valor líquido recebido 

pelos proprietários R$16.066,65, R$4.571,45 e R$10.634,79, respectivamente, referente à colheita de cana-de-açúcar 

safra 98/99 (fls. 32/34). 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora, segundo depoimento pessoal colhido em audiência realizada em 

05.10.2006, não retira seu sustento da atividade rurícola, pois há vinte anos o seu imóvel está arrendado à Usina Costa 

Pinto, recebendo pagamentos de acordo com a produção de cana-de-açúcar. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)‖. 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 
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(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)‖.  

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.07.000172-9        AC 1271253 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  BOAVENTURA DE SOUZA 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, em regime de economia familiar, para fins de aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo ou 

da citação. 

A Autarquia foi citada em 18.08.2006 (fls. 107). 

A r. sentença, de fls. 213/220 (proferida em 20.08.2007), julgou improcedente o pedido pleiteado, por faltar, ao autor, a 

prova da qualidade de segurado especial, produtor rural em regime de economia familiar. Fixou os honorários 

advocatícios em 10% do valor dado à ação, observando-se o artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório confirma sua condição de 

rurícola. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/92, 99/103, dos quais destaco: certidão de casamento 

(nascimento em 24.01.1934) realizado em 27.09.55, atestando a profissão de lavrador do autor; Cartão de sócio do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Coxim-MS, de 07.05.1976; Certificado de Alistamento Militar, expedido em 

04.02.71, atestando a profissão de lavrador; Declaração de exercício de atividade rural, expedida em 18.09.97, com 

filiação do requerente em 07.05.76, na qualidade de lavrador; Recibos de mensalidades pagos ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Coxim, em 21.08.78, 25.06.79, 23.04.80, 10.10.81, 04.08.82, 23.09.83, 03.11.93, 20.12.94, 

03.07.95, 01.02.96, 14.02.97, e 17.09.84 (fls.25); Certificado de Cadastro – INCRA, do exercício de 1985, relativo ao 

imóvel denominado Chácara Porto Alegre, com a área de 81 ha, em nome do autor, enquadrado como empregador 

Rural II-B; Certificados de Cadastro dos exercícios de 1987, 1984, 1988 e 1989; ITR‘s dos exercícios de 1991, 1992, 

1994, 1995; Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR dos exercícios de 1996/1997; classificado como pequena 

propriedade - módulo rural de 43,1 ha e área total de 91,0 ha, e como proprietário o requerente; Declaração Anual de 

Produtor Rural – DAP, dos exercícios de 1994, 1995, 1996, 1997, relativas à produção e comercialização de pecuária; 

Notas Fiscais de Produtor, emitidas pelo requerente e datadas de 16.06.88, 15.08.88 e 06.06.88 (fls.30/32), e 24.07.89, 
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20.07.90, 23.11.90, 21.02.91, 12.08.91, 25.06.92, 21.07.92, 11.12.92, 23.07.93, 27.07.93, 04.08.93, 25.05.93, 11.07.94, 

22.03.94, 07.03.95, 02.10.95, 02.06.95, 17.10.95, 03.03.95, 24.08.95, 03.04.95, 24.01.96, 08.04.96, 15.01.97 (fls. 

35/70), relativas à venda de gado; Comprovante de comunicação de ocorrência de perdas (fls. 33), da PROAGRO, 

datado de 29.02.88, indicando custeio de 10 ha de arroz de sequeiro como atividade atingida; Nota fiscal (fls. 34), de 

06.05.88, informando armazenamento de 6.000 kg de arroz em casca, em nome do autor; emitida pela Companhia 

Brasileira de Armazenamento – unidade de Coxim; Escritura de Compra e Venda, lavrada em 19.09.1995, tendo como 

compradores o autor e outros, de uma área rural de 30hectares; Escritura de Parceria pecuária com garantia hipotecária, 

tendo como outorgados criadores, o autor e outros, pelo período de 03 anos, de 05.08.1995 a 05.08.1998, e objeto da 

contratação a criação de 110 vacas neloradas; Recibo de quitação, dada pelo autor e outros, em 06.08.98, com a entrega 

de 27,5 (vinte e sete e meio) bezerros, por conta do arrendamento das 110 vacas neloradas; Recibo de quitação, dada em 

05.07.97 pelo autor e outros, da quantia de 27 bezerros machos, referente à renda do ano de 1997 do gado em 

arrendamento; Recibo de quitação, dada pelo requerente e outros, de 28 bezerros machos, por conta do arrendamento do 

ano de 1996; Escritura de Venda e compra, lavrada em 02.08.65, de aquisição pelo requerente, de uma área rural de 25 

hectares; Escritura de Venda e Compra, lavrada em 23.09.66, tendo o autor como outorgado comprador, de uma área de 

28 hectares; Escritura de Venda e Compra, lavrada em 14.04.70, e outorgado comprador o requerente, de uma área de 

18 hectares; Escritura de Venda e Compra, lavrada em 04.01.78, e como comprador o autor, de uma área de 9 hectares e 

5.000metros quadrados; a fls. 99/102, cópia do processo administrativo, de 20.09.97, de pedido de aposentadoria por 

idade, em nome do autor, comunicando indeferimento do requerimento em virtude de ―exercício de atividade urbana 

remunerada desqualifica como segurado especial, conforme Decreto 2172 de 06.03.97.‖ 

Em depoimento pessoal, a fls. 198, declara possuir 53 hectares, que nunca trabalhou na área urbana e, até hoje 

permanece trabalhando na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 199/200, conhecem o autor desde 1969 e outra desde 1962, confirmam o labor rural. A 

testemunha Amoacir informa que o autor possui uma chácara de 120 ha, e Severino confirma o depoimento do 

requerente informando que ele possui casas na cidade de Coxim.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo regime de economia familiar, descaracterizado pela extensa área explorada e pelo 

volume de transações efetuadas pelo requerente, tratando-se, na verdade, de produtor rural e não segurado especial. 

Cumpre ressaltar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito, já que as 

propriedades rurais são extensas, não caracterizando o regime de economia familiar, como bem salientou o MM Juiz ―a 

quo‖. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes e contraditórias para concessão do benefício 

pleiteado. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor, e mantenho integralmente a sentença. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.000204-3        AC 1255478 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  NAIR DE FATIMA ZORZELA incapaz 

REPTE   :  GERALDINA DE OLIVEIRA ZORZELA 

ADV     :  MARIA LUCIA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 29/05/06 (fls. 51v.). 

A sentença, de fls. 140/145, proferida em 16/03/07, julgou improcedente o pedido, por considerar que não restou 

comprovada a miserabilidade. Condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, 

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, devidos em razão da sucumbência, condicionada a execução dessa verba à 

possibilidade de pagá-la dentro do prazo de cinco anos (art.12 da Lei nº 1.060/50). Sem custas, a teor do disposto no art. 

4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso da autora. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 12/01/06, a autora com 47 anos, nascida em 13/04/58, representada por sua genitora, instrui a 

inicial com os documentos de fls. 11/26, dos quais destaco: atestado médico, datado de 14/04/05, informando que a 

requerente não tem condições de exercer atividades laborativas em virtude de sua doença (CID F71 e F06.8); certidão 

de interdição, indicando que foi lavrada a interdição da requerente, em virtude de apresentação de mandado judicial, da 

1ª Vara Cível de Marília, datada de 24/10/97. 

A fls. 39 veio certidão de interdição indicando que a genitora da requerente foi nomeada sua curadora. 

A perícia médica (fls. 114/119), realizada em 23/10/06, informou que a pericianda é portadora de oligofrenia, doença 

irreversível manifestada durante a infância. Conclui que a autora é incapaz para qualquer atividade laborativa, 

necessitando da ajuda de terceiros para desenvolver as atividades diárias. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 57/65), datado de 07/06/06, dando conta que a autora reside em imóvel próprio, em condições 

precárias, juntamente com sua mãe, idosa, e seu irmão, pedreiro. A renda familiar constitui-se de pensão por morte, no 

valor de R$ 350,00 (1 salário mínimo), auferida pela genitora da requerente e R$ 400,00 (1,14 salários mínimos), em 

média, pois não é um trabalho fixo, provenientes do labor de seu irmão. 

Neste caso, o irmão que vive junto, ou que vive junto com seus pais, pode mudar-se, constituir outra família, então, o 

que importa é exatamente quem provê o sustento do inválido ou do idoso, computando se para tanto, aqueles membros 

estáveis da unidade familiar, para não criar uma mordaça aos que têm sob seu teto tais indivíduos. É possível concluir 

então que a renda auferida pelo irmão da requerente não pode ser computada para o cálculo da renda familiar, já que 

não compõem a unidade familiar, tal como concebido pela legislação. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de pessoa absolutamente incapaz para o trabalho e 

dependente de terceiros para realizar as atividades diárias, sua mãe é idosa, auferindo pensão mínima, e um irmão que 

não tem renda fixa e pode constituir outro núcleo familiar.. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (29/05/06), momento em que o INSS tomou ciência do 

pedido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 29/05/06), com o pagamento das prestações em 

atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 

do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.60.03.000293-2        AC 1096088 

ORIG.   :  0000002590  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  MARIA DE JESUS FREITAS 

ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 29.11.2000, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo. Honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 269/276, pugnando pela reforma da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1435/3420 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 253), datado de 10.04.07, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 62 anos, portadora de arritmia cardíaca. 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira. 

De acordo com o estudo social de fls.233/234, datado de 23.11.06, a autora, 62 anos, solteira, mãe de oito filhos, todos 

maiores e casados, reside sozinha, em casa própria, constituída por dois cômodos, de alvenaria, guarnecidos com 

mobiliário simples. Sua sobrevivência depende do aluguel de um cômodo, situado no mesmo terreno onde edificada sua 

casa, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) mensais. A autora está inserida no programa de cesta básica da assistência 

social do município, além de receber dos filhos casados e de uma irmã aposentada, todo o auxílio necessário.  
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Uma das testemunhas arroladas (fls. 143) indicou que, além do auxílio dos familiares e da receita de aluguel, a autora 

também trabalha, produzindo e vendendo sabão. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum.‖ 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.000300-1        AG  257122 

ORIG.   :  0500002072  1 Vr BARRETOS/SP           0500129360  1 Vr 

BARRETOS/SP 

AGRTE  :  ILZA ALONSO DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

AGRDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de auxílio-

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 23). 

Às fls. 37-39, foi indeferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.000327-3        AC 1282994 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEVERINO ANTONIO ALVES 

ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal das 

parcelas. Juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, e, após 10.01.2003, computam-se à base de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil. Correção monetária desde o vencimento da 

obrigação, na forma das Súmulas 8 do TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 

92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 

09.08.2007. 

O INSS apelou, pela reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de correção monetária e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem ―(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes‖.  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 
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Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido.‖(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994. INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...).‖(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)‖.(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no 

sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 
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É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: ―Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação‖. 

No caso em pauta, considerando-se que os benefícios foram concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, 

tendo sido ajuizada a ação em 19.01.2007, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do direito, 

ressaltando-se, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da 

ação foi reconhecida pelo juízo monocrático. 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência 

da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 
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Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da parte autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

―Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

―Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 – INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

―Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, ―b‖, c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 
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....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.‖ 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

―(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)‖  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Reduzidos os honorários de advogado a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigarem a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1443/3420 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para reduzir a verba honorária e fixar os critérios de incidência da correção monetária nos termos acima 

preconizados, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir as custas processuais da condenação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.000333-0        AC  978816 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  VITORIA POLTRONIERI GONCALVES 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 11, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como custas e honorários advocatícios de 15% sobre o 

valor da condenação.  

Com contra-razões (fls. 99/104), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/1/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9/10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 
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O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS da autora, sem registros atividades (fls. 11/14), da 

certidão de seu casamento, celebrado em 9/11/68, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 8), da 

certidão do 2º Oficial de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto-SP, atestando que a demandante adquiriu em 

21/7/86, por doação de seu pai, um imóvel rural de 12 alqueires, estando seu cônjuge qualificado como ―motorista‖ (fls. 

15), bem como as notas fiscais de comercialização de produtos rurais, em nome de seu marido, referentes aos anos de 

1990, 1991, 1993, 1994, 1997 e 1999 (fls. 16/21). 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 34 e 74/76) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―mora no 

mesmo endereço há cerca de vinte anos. Antes disso morava no Sítio Santa Marta, de propriedade de seus pais. Mesmo 

tendo mudado para a cidade, continuou trabalhando no sítio. Mudou-se para a cidade porque seu marido tem problemas 

de coluna e não pode trabalhar no sítio. O marido da autora trabalha como motorista, trabalho que não afeta a coluna do 

marido. (...) Exceto os dias de chuva, vai todos os dias ao sítio, juntamente com o pai, a mãe, um irmão e uma cunhada. 

Atualmente na propriedade cultiva-se um pouco de café, milho e frutas, somente para o consumo, não havendo 

comercialização de nenhum produto. (...) conhece Domingos Furlan e Joaquim Bertoldi desde os tempos em que era 

solteira, há mais de trinta e cinco anos, mantendo amizade até hoje. Conhece também Antonio Balacci, da época de 

solteira, que era vizinho do sítio onde a autora morava. Salienta que todos os três são amigos ‗até demais‘, confirmando 

amizade íntima das referidas pessoas‖ (fls. 34). A testemunha Sr. Domingos Furlan disse que ―a autora reside há 15 

anos na Rua Tiradentes, zona urbana de Potirendaba. Que o marido da autora trabalha na Indústria Poty há uns 12 anos 

aproximadamente. Que a autora recebeu do pai um sítio de 13 alqueires e pelo que sabe no sítio tem café e gado. Que a 

autora e o irmão cuidam da propriedade. Que na propriedade há dois mil pés de café, mas não sabe informar quantas 

cabeças de gado existem na propriedade. Que a última vez que esteve na propriedade data de mais de 5 anos e foi num 

final de semana. Que a autora vai ao sítio com o irmão duas ou três vezes por semana. Que obteve tais informações do 

irmão da autora. Que encontra-se com a autora de forma esporádica, na cidade‖ (fls. 74). A tesmunha Sr. Antonio 

Balachi  aduziu que ―a autora reside na zona urbana, Rua Tiradentes, há mais de quinze anos. Que o marido da autora 

trabalha para Bebidas Poty como caminhoneiro. Que pelo que sabe a autora trabalhava no sítio de propriedade do pai 

dela e às vezes encontra-se com a autora no caminho para o Bairro Formosa. Que a última vez que viu a autora trabalhar 

foi no sítio que acredita ser dela ou do pai dela, e a autora estava ciscando folhas. Que tem visto a autora ir para o sítio 

com o irmão e ambos vão de carro para a zona rural. Que não sabe com que freqüência a autora e seu irmão vão ao 

sítio‖ (fls. 37). Por fim, a testemunha Sr. Pedro Roberto Aguilar asseverou que ―conhece a autora há alguns anos e é 

vizinho dela, na cidade, há uns seis anos. Que a autora mora a um quarteirão da casa do depoente. (...)  Que a última vez 

que viu a autora trabalhar foi há um ano pois o depoente passava pelo local onde ela estava. Que o marido da autora é 

motorista de Bebidas Poty. Que a autora é quem cuida da casa onde reside. (...) Pelo que sabe a autora é dona de casa e 

trabalha na roça para o pai. Que quase não sai da cidade e somente viu a autora naquela ocasião em que passava pelo 

sítio‖ (fls. 38). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
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os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000379-0        AC 1294135 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  LOURDES APARECIDA FACIROLI DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 24/04/06 (fls. 35). 

A r. sentença, de fls. 107/113, proferida em 07/08/07, julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, ao mês, a partir de 09/02/2007, data do 

laudo assistencial, conforme fundamentação supra. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com 

correção monetária pela tabela da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, até a data do efetivo 

pagamento. Os juros incidirão a contar de 09/02/07. O réu arcará, ainda, com os honorários advocatícios, que fixou em 

10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas. 

Determinou a antecipação da tutela. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora requer a alteração do termo inicial para a data da citação. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Requer o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal, alteração da correção monetária, dos juros moratórios, redução da honorária 

e isenção de custas. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 
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necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 26/01/06, a autora com 71 anos, nascida em 29/03/34, instrui a inicial com os documentos de 

fls. 13/26. 

Veio estudo social (fls. 73/85), realizado em 07/02/07, dando conta que a autora reside com o marido, de 77 anos, 

aposentado, em casa própria, com seis cômodos, de alvenaria. Na casa da frente, residem, em três cômodos, a filha com 

o neto. A renda mensal familiar é de R$ 350,00 (um salário mínimo), proveniente da aposentadoria do marido. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a autora é idosa e a renda mensal familiar é de R$ 350,00 

(1 salário mínimo) mensais, para um grupo familiar de duas pessoas, idosas. 

O termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da citação (24/04/06), momento em que o INSS tomou ciência 

do pedido. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que, não existem parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação, já que o termo inicial do benefício é a data da citação. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, dou provimento ao recurso da autora e parcial provimento ao apelo do 

INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, a correção monetária e os juros moratórios conforme 

fundamentado, a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB em 24/04/06, (data da citação). Mantenho a tutela anteriormente 

concedida. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.000394-8        AC 1278618 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PINTO DE SOUZA 

ADV     :  GUSTAVO ANDRE BUENO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.05.2007 (fls. 31v). 

A r. sentença, de fls. 51/54 (proferida em 12.07.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a instituir em 

favor da autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da citação, bem como a pagar as prestações 

vencidas corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, 

com incidência de juros moratórios fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN. Deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art 20 § 4º, do CPC, fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isentou de custas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüi, preliminarmente, a necessidade de reexame necessário, a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e que o recurso seja recebido no seu duplo efeito. No mérito, 

sustenta a ausência de prova documental contemporânea que comprove a atividade rural da requerente, bem como a não 

comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer redução da verba 

honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar. 

A sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/2001 que acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C o 

valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, não sendo caso de reexame necessário. 

A matéria veiculada na preliminar de antecipação da tutela será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/15, dos quais destaco: certidão de casamento 

(nascimento em 06.06.1947) de 15.05.1965, qualificando o cônjuge como lavrador e certidão de nascimento de filho em 

12.04.1966, atestando a profissão de lavradores da autora e marido.  

Em depoimento pessoal, a fls. 55, declara que sempre trabalhou na roça. 
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As testemunhas, ouvidas a fls. 56/57, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 (cento e vinte e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (14.05.07), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do 

CPC, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.05.2007 

(data da citação).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000400-8        AC 1288525 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  RAIMUNDO CLARINDO DE CARVALHO 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 17.05.06, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, com a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela 

Lei 9.032/95 (fls. 02-07). 

- Recebe aposentadoria especial – anote-se -- desde 01.12.77 (fls. 11). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

- Contestação (fls. 17-23). 

- A r. sentença, proferida em 28.06.07, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, tendo em conta a gratuidade com 

que foi aquinhoada (fls. 44-51). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 56-62). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 70-73), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de aposentadoria especial 

consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de mais 1% 

(um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta 

por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, um e outro dispondo como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59‖. (Decreto 83.080/79) 

―Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
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§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.‖ (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total‖. 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 

―Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 
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Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência‖. (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.000419-8     REOMS  303181 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JORGE PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  CARLA ROSENDO DE SENA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO ―WRIT‖. REEXAME NECESSÁRIO. 

NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 
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- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata – 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado – Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra ―a‖, indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do ―writ‖. 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ – Recurso Especial – 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 – Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000441-0        AC 1286333 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  DORACI FELISMINO ROCHA 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo de pensão por morte concedida anteriormente à Constituição Federal de 1988, com o 

pagamento dos benefícios nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior – elevação do coeficiente 

de pensão por morte –, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.22.000462-5        AC 1212620 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  ZENAIDE MARIA DE MORAIS MARIN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/4/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 30/11/67 (fls. 14) e do 

título eleitoral de seu marido, expedido em 23/10/67 (fls. 11), constando a qualificação de lavrador deste último, bem 

como do certificado de reservista do mesmo senhor, expedido em 20/12/66, no qual consta a sua profissão de 

cafeicultor. 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 52/57) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―Mora na 

cidade de Rinópolis/SP desde 1967, quando se casou. Teve dois filhos. Mora somente com o marido, que trabalhava na 

roça. O marido tem sete anos de contribuição. O marido trabalhou na Prefeitura, logo depois de casados. Diz que 
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trabalhou como bóia-fria para vários produtores da região (...). Diz que vez em quando ainda trabalha na roça. 

Trabalhou pela última vez há um mês (...). Diz que nunca trabalhou na cidade‖ (fls. 52). A testemunha Sra. Maria 

Aparecida dos Santos Grasiel disse ―que é vizinha da autora há 9 anos na cidade de Rinópolis/SP. A depoente chegou a 

trabalhar de bóia-fria, mas parou há 3 ou 4 anos. Nunca trabalhou junto com a autora. Diz que a autora trabalhou para o 

gato Donizete, não se recordando outros nomes para quem a autora trabalhou. A autora nunca trabalhou na cidade. O 

marido da autora, Angelim, desde quando conhece o casal, sempre trabalhou como pedreiro, não na roça‖ (fls. 54). Por 

sua vez, a testemunha Sra. Ivone Aparecida Paié Nunes declarou que ―conhece a autora desde 1975 da cidade  de 

Rinópolis/SP. A depoente trabalhou na roça até o ano de 1986. O pai da depoente tinha um sítio e a autora trabalhou na 

propriedade, como bóia-fria, no ano de 1975. Diz que a autora sempre trabalhou como bóia-fria para vários produtores 

da região. Menciona o nome de Amâncio. Diz que a autora nunca trabalhou na cidade, só na roça. O marido da autora, 

Argelim, também trabalha na roça como bóia-fria. Diz que a autora atualmente não tem trabalhado em razão de 

problema de coluna. Nunca trabalharam juntas na roça‖ (fls. 56).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.24.000505-1        AC 1228046 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA NEGRO GERES SENTINELLO incapaz 

REPTE   :  DAIANE SENTINELLO SANTOS 

ADV     :  FERNANDO NETO CASTELO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 20/05/2003 (fls. 178v). 

A r. sentença de fls. 269/275 (proferida em 28.06.2006) julgou a demanda parcialmente procedente, condenando o INSS 

a conceder à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica (26.04.2004). As diferenças, 

inclusive o abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.2001, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Sobre as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da 

citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até as prolação da sentença. Honorários periciais fixados no valor máximo da tabela constante da 

Resolução nº 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal. Sem custas. Concedeu a antecipação da tutela, para que o 

INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, cuja renda mensal será calculada de acordo com o 

disposto no art. 44, da Lei 8.213/91. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a cassação da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação da 

atividade rural. Alega, ainda, que a requerente fazia uso de empregados, descaracterizando o regime de economia 

familiar.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido inicial. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e o CPF da autora, informando estar, atualmente, com 53 (cinqüenta e 

três) anos de idade (data de nascimento: 26/11/1954); certidão de casamento, de 29.12.1973, atestando a profissão de 

lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, de 15.04.2001, indicando sua residência no Sítio Boa Vista; 

certificado de cadastro de imóvel rural, de 1996/1997, em nome do marido, relativo ao sítio Boa Vista, de 20,5 hectares; 

matrícula nº 02952, do Cartório do Registro de Imóveis de Jales, figurando o cônjuge, qualificado como agricultor, 

como adquirente de um imóvel rural denominado Sítio São José, de 36,30 hectares, em 09.06.1989 e a alienação 

posterior de diversas parcelas do referido imóvel e notas fiscais de produtor, em nome do cônjuge, emitidas de forma 

descontínua, de 1992 a 2000. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 214/217 – 26.04.2004), informando ser portadora de Psicose 

Esquizofrênica. Declara que os sintomas da enfermidade começaram a aparecer após o casamento e, na seqüência, 
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foram-se agravando. Informa, ainda, que exerceu trabalho rural nas ocasiões em que não estava internada. Conclui pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O INSS juntou, a fls. 221/226, extratos do sistema Dataprev, informando que o marido da autora efetuou recolhimentos 

de 02/1988 a 08/1989 e de 10/1989 a 01/1990. Informa, ainda, que a requerente recebe pensão por morte do cônjuge, 

qualificado como trabalhador rural/segurado especial, desde  15/04/2001. 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev atesta que o cônjuge da autora recebeu auxílio-doença, de 17/11/1997 a 

02/02/1999 e aposentadoria por invalidez, de 03/02/1999 a 15/04/2001, ambos como trabalhador rural/segurado 

especial, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 255/257), que declaram que a autora residiu e trabalhou nas propriedades da 

família, juntamente com o marido e os filhos, tendo deixado de laborar em razão de problemas de saúde. Informam, 

ainda, que a família eventualmente contava com a ajuda de diaristas temporários. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Como visto, a autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela 

oitiva das testemunhas, que confirmam o labor campesino, permite o reconhecimento de atividade rural e a sua 

condição de segurada especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 

Esclareça-se que a utilização de mão-de-obra de terceiros, de maneira esporádica, não descaracteriza a alegada atividade 

rurícola, em regime de economia familiar, tendo em vista que se trata de período excepcional e temporário. 

Além do que, a condição de trabalhador rural/segurado especial do cônjuge foi reconhecida pela própria Autarquia, que 

lhe concedeu benefício previdenciário, nesta condição, em diversas ocasiões. 

Assim, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 
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2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige esforço 

físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal, 

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua incapacidade para o trabalho 

como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhadora rural. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

– aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ – Recurso Especial – 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento recurso do INSS, mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

26.04.2004 (data do laudo médico).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.61.83.000524-8        AC 1288216 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABRIZIO BEER 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando que os reajustes dos benefícios acompanhem a majoração do limite máximo dos salários-de-

contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em 

dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 
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Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é ―(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖ (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 
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Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA.‖ (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios.  

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  
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3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida.‖ (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

―1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas ‗a‘ e ‗c‘, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 
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Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 
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I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.‘ 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS 

- ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.‘ 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

‗PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.‘(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007.‖ 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.000559-0        AC 1249594 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FOGACA PINHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.03.1995.  
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 08.08.1968)  anotada  a profissão do cônjuge, lavrador.  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 75-78). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.04.2005 

(data da citação – fl. 16). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 15 de abril de 2008.  

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000580-1        AC 1259344 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA PALMA DA LUZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.01.1996.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 14.09.1957)  anotada a profissão do cônjuge como 

lavrador, certidão de óbito e CTPS do cônjuge com vínculos rurais de 13.10.79 a 09.02.88. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 72-75). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2006.61.16.000596-9        AC 1288558 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  DIRCE PACHECO 

ADV     :  FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora percebe aposentadoria por tempo de serviço desde 03.02.93 e requer a revisão do benefício 

contextualizado em ordem a que o valor dos proventos guarde equivalência com o número de salários mínimos que 

significava na época em que concedido (fls. 02-04). 

- Foram-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 19). 

- Contestação (fls. 34-56). 

- A r. sentença, proferida em 27.09.07, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios, tendo em conta a gratuidade com que foi aquinhoada (fls. 73-76). 

- A autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 79-81). 

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- Dispõe o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 
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―Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.‖ 

- Aludido dispositivo surtiu apenas para os benefícios previdenciários concedidos antes da CF-88.  

- Atualmente o tema se encontra sumulado: 

―A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988‖ (Súmula n.º 687, do C. STF). 

- Nesse sentido, aliás, a juriprudência é pacífica; repare-se:  

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO 

ADCT NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – 

INPC E ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido―. (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a apontada 

forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento pacífico dos 

Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  
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III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos nºs 

356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei 

nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado 

alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o pedido de 

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior ao piso 

constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  A MP 

nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo 

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 

1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer 

inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula nº 

8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF – 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

- No caso concreto, o benefício da parte autora foi concedido em 03.02.93. Bem se vê, só daí, que a autora não tem 

razão. 

- Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000599-0        AC 1166371 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EURIDICE FERREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, atualizados monetariamente nos termos do 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos dos juros de 12% ao ano 

desde a citação, aplicados desde que vencidas as parcelas. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum, alegando a necessidade de suspender os 

efeitos da tutela concedida na sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 10% sobre o valor da causa ou a sua incidência sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação à incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos do seu inconformismo, bem como 

relativamente à redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, tendo em vista que o valor fixado 

na sentença - considerando-se que a condenação abrange as parcelas vencidas desde a citação até a data da prolação da 

sentença - é inferior ao pleiteado no recurso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, 

―O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do 

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer‖ (in Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as certidões de casamento da autora (fls. 8), celebrado em 24/12/57 e de nascimento de seu filho (fls. 10), 

lavrada em 25/4/79, constando a qualificação de lavrador de seu marido, constituem inícios razoáveis de prova material 

para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 49/52), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 
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(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Por fim, no que tange a suspensão dos efeitos da tutela concedida na sentença, observo que a autarquia fundamentou o 

seu inconformismo na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Esta argumentação, 

porém, vai de encontro ao conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: ―A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária‖. 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 8 e 10 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 49/52). 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.000628-6        AC  891115 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  INEZ BILLIASSI DE PIERI 

ADV     :  WILSON RODNEY AMARAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Juntou, dentre outros documentos, certidão de casamento apontando a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra inscrição do marido perante a Previdência Social, em 

01.07.1987, como autônomo (pedreiro) e a concessão de aposentadoria por invalidez em favor deste a partir de 

01.11.1989, benefício convertido em pensão por morte à autora a partir de 24.03.2004. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.000631-6     REOAC 1282965 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LAURO FAULIN 

ADV     :  RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal das 

parcelas. Juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, e, após 10.01.2003, computam-se à base de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil. Correção monetária desde o vencimento da 

obrigação, na forma das Súmulas 8 do TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 

92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 

13.09.2007. 
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Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 
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O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência 

da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da parte autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

―Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 
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- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

―Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 – INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

―Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, ―b‖, c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.‖ 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

―(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)‖  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

Reduzidos os honorários de advogado a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigarem a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para reduzir a verba honorária nos termos acima preconizados e excluir as custas processuais da condenação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido a partir da citação. Verba honorária fixada em 15% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 
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O INSS apelou, preliminarmente, alegando que a sentença deve ser submetida ao reexame necessário e que não estão 

presentes os requisitos do artigo 273 do CPC. Pugnou, no mérito, pela reforma da sentença. Se vencido, a redução da 

verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (10.07.2006) e a 

sentença (publicada em 18.05.2007) o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não sendo caso de submissão da decisão à remessa oficial. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 29.05.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  
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A requerente juntou cópia das certidões de nascimentos dos seu filhos (ocorridos em 22.04.1982 e 06.09.1993) e 

certidão de óbito (ocorrido em 07.03.2002), todas qualificando o seu marido como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de registros civis anotarem ‗do lar‘ como profissão da autora não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 57/58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial nº 202.291/SP, ao qual me curvo, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade 

do Direito. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto 

ao mérito, dou parcial provimento à apelação para reduzir o percentual da verba honorária para 10% do valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença.  
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000715-9        AC 1273123 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DIAS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 11.10.05 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 77/81 (proferida em 06.08.07), julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento da ausência 

de provas do exercício de atividade rural. Condenou-a ao pagamento dos honorários advocatícios em R$200,00, ficando 

suspensa a execução, nos termos da Lei 1060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do 

benefício.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se no documento de fls. 09/10, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento em 

06.05.44) realizado em 10.12.60, atestando a profissão de lavrador do marido, com averbação de divórcio em 11.02.88 

Em consulta ao CNIS, a fls. 46/47, verifico que o cônjuge da requerente exerce atividade urbana desde 14.05.73, de 

forma descontínua. 

Em depoimento pessoal, às fls.66, declara que sempre trabalhou no campo, tendo exercido labor rural na qualidade de 

bóia-fria enquanto casada, tendo parado de trabalhar após três anos de separação (1988 – fls. 10). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 67/69, conhecem a autora e prestam depoimentos genéricos e contraditórios. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

108 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil já que trouxe apenas a certidão de casamento realizado 

em 1960. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do ex-marido, como pretende, eis que o CNIS 

indica que ele exerce atividade urbana desde 1973, bem antes de ter se separado da requerente, não havendo qualquer 

indício de prova material que tenha continuado a exercer labor rural. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença na íntegra.  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal0 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000731-9        AC 1292308 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  JOAQUIM FRANCO 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 16.08.06, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, com a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela 

Lei 9.032/95 (fls. 02-07). 

- Recebe aposentadoria especial – anote-se -- desde 01.10.91 (fls. 10). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

- Contestação (fls. 17-23). 

- A r. sentença, proferida em 19.07.07, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, tendo em conta a gratuidade com 

que foi aquinhoada (fls. 39-45). 
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- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 51-66). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 71-74), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de aposentadoria especial 

consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de mais 1% 

(um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta 

por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, um e outro dispondo como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59‖. (Decreto 83.080/79) 

―Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 
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§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.‖ (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total‖. 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 

―Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência‖. (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000736-8        AC 1286139 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  JOAO EVANGELISTA DA SILVA 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 16.08.06, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, com a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela 

Lei 9.032/95 (fls. 02-07). 

- Recebe aposentadoria especial – anote-se -- desde 29.05.90 (fls. 10). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

- Contestação (fls. 17-23). 

- A r. sentença, proferida em 19.07.07, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, tendo em conta a gratuidade com 

que foi aquinhoada (fls. 38-45). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 50-57). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 64-67), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de aposentadoria especial 

consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de mais 1% 

(um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta 

por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, um e outro dispondo como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 
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(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59‖. (Decreto 83.080/79) 

―Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.‖ (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 
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1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total‖. 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 

―Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência‖. (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000752-1        AC 1282933 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WILSON JOAQUIM e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando que os reajustes dos benefícios acompanhem a majoração do limite máximo dos salários-de-

contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em 

dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é ―(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖ (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 
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E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 
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- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA.‖ (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios.  

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida.‖ (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 
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posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

―1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas ‗a‘ e ‗c‘, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 
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... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.‘ 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS 

- ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 
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- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.‘ 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

‗PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.‘(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007.‖ 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.000791-7        AC 1283744 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO SILVEIRA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, o autor, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
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Juntou documentos qualificando-o como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o autor celebrou contratos de trabalho de 

natureza urbana no período de 1977 a 1978 e se inscreveu como doméstico em 01.06.2000, tendo vertido 85 

contribuições previdenciárias entre julho de 2000 e abril de 2007. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000824-0        AC  849149 

ORIG.   :  0100001029  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  JOAO CRISPIM DONARIO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da data do requerimento administrativo. 

Foram deferidos ao autor (fls. 8) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da data do ajuizamento da ação ―com todos os seus acréscimos e gratificações ao 

benefício aderidas‖ (fls. 34vº), devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescida de juros 

moratórios de 0,5% ao mês desde a citação, bem como despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o demandante (fls. 40/42), requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação.  

O recurso do Instituto (fls. 45/48) não foi recebido, porquanto intempestivo.   

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 29/3/06.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício ―com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média‖, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 29/3/06 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 20/8/01, cessando-se 

o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.000832-5       AMS  303700 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIM PEREIRA GONCALVES 

ADV     :  AURELIA ALVES DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Marim Pereira Gonçalves, objetivando, em 

síntese, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com conversão do tempo especial em comum. 

A fls. 132/138, foi deferido o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que computasse como tempo 

especial, sujeito à conversão em comum, o tempo  trabalhado junto à empresa ―Sofegi Filtration do Brasil Ltda‖, no 

período de 29.05.1978 a 05.03.1997, e, caso preenchesse os demais requisitos, implantasse o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição.  

O INSS, a fls. 147/148, solicitou esclarecimentos quanto ao salário de contribuição do impetrante e, a fls. 150/178, 

informou a interposição de agravo de instrumento face à decisão que deferiu a liminar. 

O impetrante apresentou os documentos necessários para cálculo do seu benefício (fls. 181/184), tendo a autoridade 

coatora informado a implantação do benefício (fls. 186/187), com DIB em 03.05.2006 e DIP em 01.04.2007. 

A fls. 198/201 foi trasladada decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.040545-4, 

reconhecendo a inadequação da via eleita e cassando a liminar concedida. 

A r. sentença (fls. 205/207), julgou extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC, reconhecendo que a via eleita pelo impetrante é inadequada para sua pretensão, eis que a 

verificação do caráter especial de tempo de serviço laborado depende de instrução probatória, inclusive com eventual 

realização de perícia, o que não é possível em sede de mandado de segurança. Sem honorários advocatícios, Custas ex 

lege. 

Inconformado, apelou o impetrante, alegando, em síntese, a desnecessidade de instrução probatória, eis que o benefício 

foi pleiteado administrativamente em 03/05/2006, sendo que, após dar cumprimento a todas as exigências feitas pelo 

INSS, recebeu carta de indeferimento em 07/01/20007. Desse modo, aduz que o apelado teve 7 meses e quatro dias para 

analisar as provas juntadas aos autos, restando dispensável abertura de nova oportunidade para análise dessa 

documentação.  Por fim, pleiteia o pagamento dos meses atrasados, entre a data do início do benefício (05/05/2006) e a 

data da implantação do benefício (31/03/2007), além do arbitramento dos honorários nos termos da inicial. 

Devidamente processado, subiram os autos a este E. Tribunal em 24/08/2008. 

Manifestação do M.P.F. a fls. 235/242. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Revela-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo de autoridade.  

Ora, direito líquido e certo é o que deflui dos fatos certos e documentalmente demonstráveis e demonstrados. A certeza, 

afinal, diz respeito aos fatos e não ao direito que, mais ou menos complexa que seja a questão, será sempre jurídica e, 

portanto, certa. 

In caso, a demonstração, em juízo, do exercício de atividade especial pelo ora apelante, demanda dilação probatória 

incabível nesta via, posto que não restou evidenciado, nesta ação, de plano, o alegado direito líquido e certo, 

pressuposto de admissibilidade essencial ao mandamus. 

Portanto, a incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão através de mandado. Em tais circunstâncias, o 

direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança, e sim através de ação que comporte dilação probatória. 

Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir (soma da necessidade e adequação do provimento 

jurisdicional invocado). 

A orientação pretoriana está consolidada sobre o tema. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

1.Pretensão deduzida que não se compatibiliza com a via processual eleita. 

2.Prova documental oferecida com a inicial insuficiente para comprovar o alegado direito líquido e certo a ensejar a 

concessão da segurança. 

3.Ausência de interesse processual, de acordo com o art. 8º da Lei nº 1.533/51, c.c. art. 267, VI, do CPC. 

(Origem: TRIBUNAL – Terceira Região; Classe: AMS – Apelação em Mandado de Segurança – 222700;  

Processo: 200161050007603; UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 23/10/2002; Fonte: DJU; 

Data:11/11/2002; Página: 349;  Relator: JUIZ MAIRAN MAIA) 

Assim, ante a manutenção da sentença de extinção, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Ante as razões acima expostas, nego seguimento ao apelo do impetrante, com fundamento no art. 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000847-0        AC 1239753 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE SOUZA 

ADV     :  FERNANDO NETO CASTELO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, em regime de 

economia familiar. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento (fls. 2-4). 

-Documentos (fls. 05-20). 

-Emenda à petição inicial (fls. 25-26). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

-Citação em 17.12.04 (fls. 28).  

-O INSS apresentou contestação, e alegou, preliminarmente, falta de interesse processual, ante a ausência de pedido na 

esfera administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 29-37). 

-Réplica (fls. 39-41). 

-Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls.  51). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 67-68). 

-A r. sentença, proferida em 12.09.06, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, julgou procedente o pedido, para 

conceder o benefício vindicado, e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 

(um) salário mínimo, e abono anual; honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, com incidência de correção monetária, na forma do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

de forma decrescente. Sem custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 70-75). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, irresignou-se quanto à concessão de tutela 

antecipada e requereu sua  suspensão. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 84-88). 

-Contra razões (fls. 93-96). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar 

o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso 

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-Essa é a hipótese vertente. 

-No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

-In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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-O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

―SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.‖ 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 06), 

demonstra que a parte autora, nascida em 05.06.42, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se na exordial que a autora alegou que trabalhou em regime de economia familiar (fls. 02-

04). 

-Para comprovação, colacionou aos autos certidão do seu nascimento, na qual se verifica que o mesmo ocorreu na zona 

rural, na Fazenda Cubatão (fls. 08). 

-Os demais documentos merecem reparos. 

-A  ficha de cadastro de cliente da empresa Irmãos Fedichina & Cia Ltda, é mero documento particular, equivalente às 

provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume apenas em relação ao seu signatário, não gerando 

efeitos à parte autora (artigo 368, CPC), nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE – SÚMULA 149/STJ - INCIDÊNCIA. - Para efeito de obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da atividade rural não pode ser feita através de 

prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. A declaração do 

empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser considerado como 

prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. - Incidência da 

Súmula 149/STJ. - Recurso conhecido e provido.‖ (STJ, 5ª Turma, RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345) 

-A ficha da Unidade Básica de Saúde de Pontalinda, na qual a parte autora foi qualificada como lavradora é apócrifa, 

porquanto não assinada pela pessoa responsável pelo seu preenchimento, razão pela qual não merece consideração para 

o fim a que ora se destina. 

-Na ficha-matrícula do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jales (fls. 11-18), da qual se depreende a 

alienação, em 12.08.77, de um sítio com 32,67 ha, situada na Fazenda Ranchão, no município de Pontalinda/SP, a 
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alienante Aparecida de Souza é homônima da demandante, haja vista que o seu número de inscrição no CPF/MF difere 

daquele constante no cartão de fls. 06. Também foram juntadas certidões do CRI da Comarca de Jales, relativas ao 

imóvel retromencionado. Na primeira, expedida em 07.01.71, os genitores da autora figuram como transmitentes, e a 

pessoa homônima anteriormente citada, como um dos adquirentes. O genitor da parte autora foi qualificado como 

lavrador.  Na segunda, expedida em 21.12.63, o pai da autora, também qualificado como lavrador, figura como 

adquirente (fls. 19-20).  

-Cumpre observar, quanto aos documentos de fls. 11-18 e fls. 19-20, em que o genitor da demandante foi qualificado 

como lavrador, que essas espécies de documentos, por si sós, não se prestam à demonstração de que tenham os 

proprietários do imóvel, pessoalmente, laborado nas lides rurais. 

-Outrossim, as testemunhas, ouvidas em 24.08.06, não corroboraram o regime de trabalho inicial da autora, junto ao seu 

genitor. Horácio dos Reis Marques Ferreira, que declarou conhecer a parte autora há trinta anos, afirmou: ―(...) A autora 

trabalhou na lavoura como diarista.(...) A autora sempre trabalhou sozinha.(...)‖ (fls. 67). A testemunha João Oliveira de 

Souza disse conhecer a demandante há mais de vinte anos, asseverou que: ―(...) Sabe que a autora durante esses anos 

sempre trabalhou na lavoura como diarista rural. (...)‖. Em relação ao trabalho da autora conjuntamente com o genitor, o 

depoente não logrou esclarecer sua duração: ―(...) a autora trabalhou no sítio de seu pai, colhendo algodão, localizado no 

córrego da rapadura por vário anos.‖ . Observe-se a contradição do depoimento em relação do documento de fls. 19, que 

demontra que o genitor da requerente alienou o sítio no ano de 1971, portanto, o depoente, que conheceu a autora por 

volta de 1986, não pode ter vivenciado labor da autora nesse local (fls. 68). 

-Considerando que os depoimentos testemunhais infirmam as alegações da exordial, no sentido de que a parte autora 

inicialmente trabalhou em regime de economia familiar, não há como se considerar os documentos acima elencados.  

-Sendo diarista, não se é de lhe estender a profissão de lavrador de seu genitor, uma vez que nunca exerceu com os pais 

labuta campestre em regime de  economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, que pressupõe 

cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência.  

-―In casu‖, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de sua efetiva atividade 

campesino como diarista.  

-Ainda que os depoimentos testemunhais tivessem robustecido os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 

do STJ, seria impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

-Conforme o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser 

reformada. 

-Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 70-75). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

-Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual, pois o E. STF 

já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

-Isso posto, acolho a matéria preliminar argüida, revogando a tutela antecipada, e, com fundamento no art. 557, caput 

e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais na forma acima 

explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2005.61.16.000876-0        AC 1259932 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES JESUS FLORIANO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 10.02.1983 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 

anos. 

Juntou como elementos de prova certidão de casamento (celebrado em 29.05.1945), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, de acordo com depoimento pessoal, colhido em audiência realizada em 10.04.2007, o marido da autora deixou 

de se dedicar à atividade rural e passou a exercer a profissão de ferroviário, situação que perdurou cerca de 35 anos, 

quando se aposentou naquela condição. É prova produzida pela autora, e que fala em seu desfavor, e determina a 

improcedência da ação. 
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A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material extensível e pela fragilidade da 

prova oral produzida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000893-7        AG  323253 

ORIG.   :  9900000624  1 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO APARECIDO VERONEZI 

ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Homologo o pedido de desistência do recurso, requerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social a fls. 42/43, nos 

termos do artigo 501 do CPC c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.000947-0        AC  933918 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MESQUITA e outros 

ADV     :  NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 216/217:  

I - Anote-se. 

II - Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo legal. 

P.I. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001002-5        AC 1269432 

ORIG.   :  0600000329  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVIO CASTILHO DE ALMEIDA 

ADV     :  ECLESIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15.02.2006, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido 

anteriormente ao advento da Constituição Federal de 1988, com a aplicação das ORTNs/OTNs para o cálculo da 

correção de todos os salários-de-contribuição, constantes do período básico de cálculo.  

O juízo monocrático julgou procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício, 

com base na média nos 36 salários-de-contribuição, corrigidos os 24 primeiros pela variação nominal da ORTN/OTN, 

nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e da Súmula nº 7º do TRF da 3ª Região. Condenação ao pagamento das 

diferenças apuradas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora à taxa legal, observada a prescrição 

qüinqüenal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, argüindo a ocorrência de prescrição e decadência e, no mais, pela reforma integral da sentença. Se 

vencido, a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Inicialmente, quanto à prescrição e decadência, pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 

8.213/91, em sua redação original, que, sem ―(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito 

às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos 

incapazes ou dos ausentes‖.  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994. INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...).‖ 
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(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)‖. 

(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no 

sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: ―Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação‖. 

No caso em pauta, considerando-se que o benefício foi concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, tendo 

sido ajuizada a ação em 15.02.2006, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do direito, 

ressaltando-se que o juízo a quo reconheceu a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação.  

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 
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II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação do autor, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência da 

Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e  

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão do autor tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 
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―Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ 26/08/2002 p. 310). 

―Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 – INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000 p. 262). 

―Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, ―b‖, c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU 12/11/2002 p.: 378). 

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.‖ 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. A título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

―(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)‖  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ  26.04.95, p. 24.366). 
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Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, no que assegurou ao autor o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua atual redação. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de incidência da correção monetária nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.001044-1        AC 1245704 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  APARECIDA FORNAZIERI TRISTAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 22.04.1994.  

Juntou, como elementos de prova, cópia da certidão de seu casamento (realizado em 25.07.1957), na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge e da autora como lavradores e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bocaina, 

com recibo de pagamento datado de 22.12.98. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em outubro de 2006, quando a apelante completou a 

idade mínima, em 1994, ela já não mais trabalhava havia oitos anos, ou seja, desde 1986. É prova produzida 

pessoalmente pela autora, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Ainda que as testemunhas 

apresentassem versão diversa dos fatos, seus depoimentos não poderiam prevalecer, porque em confronto com a 

narrativa da interessada. 

Portanto, a apelante tinha 47 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprindo os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade à época.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,  nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.001139-2        AC 1216133 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  SERGIO DONIZETI MAGALHAES 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 26/07/05 (fls. 33). 

A sentença, de fls. 92/95, proferida em 14/09/06, julgou improcedente o pedido do autor, considerando que não restou 

comprovada a miserabilidade. Condenando o autor nas despesas processuais e honorários do advogado do INSS, que 

fixou em R$ 350,00, sopesados os critérios dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica suspensa nos termos 

do art. 12 da Lei 1060/50. 
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Inconformado apela o autor, argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença, em razão do cerceamento de defesa, 

considerando que não houve oitiva de testemunhas. No mérito, sustenta,em síntese, que preencheu os requisitos para 

sua concessão e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, eis que as provas produzidas foram suficientes para formar 

a convicção do Magistrado. 

No mérito,a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Na demanda ajuizada em 21/03/05, o autor com 33 anos (data de nascimento: 03/11/71), instrui a inicial com os 

documentos (fls. 12/15). 

O laudo médico pericial (fls. 56/59), datado de 20/01/06, indica que o autor é portador de artrite reumatóide com 

osteoartrose de quadril bilateral secundária à artrite. Conclui que está incapacitado total e permanente para o trabalho. 

Veio estudo social (fls. 64/75), datado de 30/03/06, dando conta que o autor reside com o pai, de 53 anos, aposentado, a 

mãe, de 51 anos, do lar e duas tias, solteiras, de 68 e 67 anos, ajudam nas despesas da casa, uma doméstica e a outra 

recebe benefício de auxílio doença, em casa própria, com nove cômodos, de alvenaria, em bom estado de conservação e 

limpeza. Possuem telefone, fogão de seis bocas, forno microondas, geladeira grande em bom estado de conservação, 

aparelho de som, plano de saúde – UNIMED, televisões e veículo automotor. A renda mensal familiar é de R$ 2.620,00 

(8,73 salários mínimos), provenientes da aposentadoria por invalidez do pai, no valor de R$ 2.000,00 (6,66 salários 

mínimos), do trabalho como doméstica da tia, no valor de R$ 320,00 (1,06 salários mínimos) e do benefício de auxílio 

doença de outra tia, no valor de um salário mínimo. 

O exame do conjunto probatório mostra que o requerente, hoje com 36 anos, não logrou comprovar o requisito para a 

concessão do benefício, já que não resta demonstrada a miserabilidade, pois o núcleo familiar é composto por cinco 

pessoas, com renda de 8,73 salários mínimos, além do que a família vive em casa própria e possui automóvel. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários. 
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Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, pelo que, rejeito a preliminar e nego seguimento ao 

recurso do autor, nos termos do art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.001145-4        AC  980821 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIA FORNAROLI PANIM (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JANE PUGLIESI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 47) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Com contra-razões (fls. 123/128), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/2/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11/17 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 
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O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 17/4/61 (fls. 18), das 

certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 16/6/62, 31/8/63 e 1º/10/69 (fls. 19/21), da boletim escolar de seu 

filho, expedido pela Delegacia de Ensino Elementar de Andradina, referente aos anos de 1970 e 1971 (fls. 22), do livro 

de matrícula da grupo escolar ―Feliciano Sales Cunha‖, localizado em Monte Aprazível, referente ao ano de 1973 (fls. 

24/26), e da certidão de óbito de seu marido, falecido em 26/10/77 (fls. 27), nas quais consta a qualificação de lavrador 

deste último. A demandante juntou ainda cópias de algumas páginas de sua CTPS (fls. 34), sem vínculos de atividades, 

das CTPS de seus filhos, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural (fls. 36/42), da certidão de 

casamento de sua filha, celebrado em 11/6/87, constando ser a requerente ―residente e domiciliada na Faz. São Pedro‖ 

(fls. 43), e do certificado de cadastro de imóvel rural da Fazenda São João dos anos de 1998/1999, em nome do Sr. João 

Batista Antonio Barufi (fls. 44). Trouxe aos autos também cópias da declaração de rendimentos de seu falecido cônjuge, 

entregue no Posto da Receita Federal de Monte Aprazível em 7/11/72 (fls. 23), da ficha de identificação da autora na 

Coordenadoria de Saúde da Comunidade, com matrícula em 18/12/78 (fls. 28), bem como das fichas escolares de sua 

filha, relativas aos anos de 1978, 1979, 1980 e 1981 (fls. 29/33), documentos estes que indicam residência na zona rural. 

Entretanto, foi juntada aos autos (fls. 57) a CTPS completa e original da parte autora, revelando a existência de vínculos 

na ―SÓFRUTA IND. ALIMENTÍCIA LTDA‖ como ―operário‖ no período de 18/11/85 a 4/4/86 e como ―conserveiro‖ 

no período de 2/6/86 a 5/8/87, o que foi corroborado por pesquisa no Cadastro Nacional de Informações Sociais – 

CNIS, juntada pela autarquia a fls. 85/87. 

Observo, ainda, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 76/78 e 99/100) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―No período 

de 1978 a 2000 trabalhou na fazenda São Pedro, juntamente com seus três filhos. (...) Trabalhou durante algum tempo 

em uma fábrica de produtos alimentícios na cidade de José Bonifácio (...) Atualmente mora na cidade com sua filha e 

esposo e dois netos. Seus outros filhos estão casados. A filha é professora e seu genro engenheiro agrônomo. 

Atualmente, para completar o orçamento, vende bijouterias há cerca de oito anos‖ (fls. 76). A testemunha Sr. João da 

Cruz Gomes Filho disse que ―não é parente da autora mas a conhece desde 1979, quando adquiriu uma propriedade de 

nome Boa Vista, situada em frente à propriedade onde morava a autora. A autora morava com dois filhos que a 

ajudavam e uma filha que ficava em casa. A autora recebia como diarista. A partir de 2000 a autora saiu da referida 

propriedade vindo morar em Bady Bassit (...) A última vez em que presenciou a autora trabalhando foi na sexta feira 

passada, quando a autora estava carpindo uma plantação de café, plantada por seu genro. (...) A propriedade do genro da 

autora tem mil pés de café plantados (...) que a atividade preponderante da autora atualmente é cuidar de sua casa em 

Bady Bassit, vez que o trabalho que mil pés de café necessita é muito pouco‖ (fls. 77/78). A testemunha Sr. Antonio 

Augusto Vieira declarou que ―Não sabe se atualmente a autora ainda trabalha na lavoura. (...) De 1978 a 2000 a autora 

trabalhou exclusivamente na fazenda São Pedro‖ (fls. 99). Por fim, a testemunha Sr. Silvio Roberto Petrocelli asseverou 

que ―Começou a trabalhar faz. São Pedro em 1974 e continua lá até hoje. Conheceu a autora em 1978 e continua lá até 

hoje. Conheceu a autora em 1978, quando ela também foi trabalhar na aludida fazenda. Ela permaneceu lá de 1978 a 

2000, trabalhando sempre como empregada, na lavoura de café, arroz e milho. Ao sair de lá, ela foi morar em Bady 

Bassiti. A partir de então perdeu o contato com a autora, não sabendo dizer se ela permaneceu trabalhando na lavoura‖ 

(fls. 100). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  
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(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.001161-0        AC 1241397 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ZAIRA CUSTODIO DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente, pois não foi comprovado o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), 

observando-se que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 02.07.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖. 

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 16.12.1961) e de certificado de dispensa de 

incorporação (expedido em 28.02.1973), qualificando o seu marido como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Maria Aparecida Pinto Stabile afirmou que conhece a autora desde 1964 e que naquele tempo ela 

trabalhava na roça carpindo e colhendo café. Disse que em 1972 a autora se mudou para o sítio Santo Antônio, onde 

também trabalhava na colheita de café. Ressaltou que a autora trabalhou na referida propriedade por três anos, quando 

se mudou para a cidade de Assis, não sabendo quais as atividades que ela desempenhou depois deste período. 

Asseverou, contudo, que a autora comentou que continuava a trabalhar na lavoura, mas não soube informar quais locais 

e períodos em que tais atividades eram desempenhadas, nem quando ela parou de trabalhar. 

A testemunha Rui Gomes disse que conhece a autora há mais ou menos quinze anos, porque a via nos pontos 

aguardando condução para trabalhar como bóia-fria, mas não sabe para qual ‗gato‘ ela trabalhou, nem o nome das 

propriedades em que eram desempenhadas as atividades rurais. 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período exigido em 

lei. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não bastam para comprovar o 

exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o 

efetivo exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1521/3420 

  

PROC.   :  2002.61.10.001186-8        AC 1281166 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  NILSON BENEDETTI 

ADV     :  ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício concedido em 25.09.1991, para ―corrigir 

monetariamente os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, adotando-se como parâmetro a 

variação das ORTN/OTN, índice oficial de correção monetária (Lei nº 6.423/77), consoante enunciado da Súmula nº 02 

do TRF da 4ª Região‖. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Apelou o autor, reportando-se ao mérito do pedido de aplicação dos critérios da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do 

ADCT 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, insurge-

se, em suas razões, reportando-se ao mérito da questão relativa à aplicação dos critérios da Súmula 260 do TFR e do 

artigo 58 do ADCT, quando, na realidade, a sentença julgou improcedente pedido de recálculo da renda mensal inicial. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença.  

Cite-se, a propósito: 

―Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de direito 

que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)‖. 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

―I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).‖. 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 
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―Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não conhecimento. 

Honorários Advocatícios. 

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam relação 

com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

―Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539).  

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora, por dissociada da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, pois 

dissociada dos autos, não podendo sequer ser conhecida. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.001204-0        AC 1267300 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA DE SOUZA LAZARO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 01.09.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária de acordo com o Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de 

mora de 1% ao mês, contados da citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. Sem custas. 
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O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios para 5% 

do valor da causa, que a autora seja condenada a indenizar as contribuições do período de carência e que o pagamento 

do benefício fique adstrito a um salário mínimo por quinze anos da vigência da lei. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 08.03.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 10.01.1963), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como a profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 72/73). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

A exigência de comprovação de recolhimentos para obtenção do benefício não conta com arrimo legal, tendo em vista 

que os artigos 48, parágrafo 2º, e 142, combinados com o artigo 143, da Lei nº 8.213/91, autorizam a concessão da 

aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade no campo. Neste 

sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. REQUISITOS. SEGURADO OBRIGATÓRIO INSCRITO EM MAIS DE UMA ATIVIDADE. LEI 

8.213/91, ART. 11, PARÁGRAFO 2º. RECURSO ESPECIAL. 

A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, art. 143, independe do período de carência, bastando a 

comprovação dos requisitos de idade e da atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido 

benefício. 

(Omissis)... 

Recurso especial do obreiro conhecido e provido. 

(STJ, RESP 200001444662, Quinta Turma, Relator José Arnaldo da Fonseca, D.J.02/12/2002, pág. 332).  

Não procede a alegação do INSS no sentido de que o benefício somente é devido durante quinze anos. Nos exatos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, o prazo de quinze anos, a contar da vigência da lei, é para o requerimento da 

aposentadoria ao trabalhador rural, sendo o benefício, em si, de caráter vitalício. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 
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no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência março/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.11.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001243-9        AC 1173478 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  ANGELO GARAIS 

ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/10/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 2/8/80, constando a 

sua qualificação de agricultor (fls. 12), e da sua CTPS, com registros como ―campeiro‖ no período de 1º/11/86 a 23/5/87 

e como ―trabalhador rural‖ no período de 11/6/87 a 27/1/88 (fls. 13/14). 

Entretanto, a cópia da CTPS revela também a existência de registros como ―vigia noturno‖ no período de 12/8/44 a 

1º/3/95 e como ―segurança‖ no período de 5/3/95 a 30/5/96. 

Observo, ainda, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 38/39) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até 

mesmo contraditórios. A testemunha Sr. Paulo Geist declarou que conhece ―o autor desde mais ou menos 1983 ou 1984. 

Na época, o depoente era encarregado de serviços gerais, na Fazenda Seriema, de propriedade da Agropastoril Jotabasso 

Ltda, e o autor trabalhava de guarda. A esposa desse trabalhava como cantineira. O depoente tomou conhecimento de 

que, ultimamente, o autor vem trabalhando em um sítio do filho dele no Assentamento Itamarati, neste município. Não 

sabe há quanto tempo o autor está nesse assentamento‖ (fls. 38). Por sua vez, a testemunha Sr. Teófilo Ovelar afirmou 

que ―conheceu o autor na Fazenda Santa Virgínia, de Luís Prates, município de Ponta Porá/MS, isto há mais de 20 anos; 

na época o depoente era fiscal da fazenda em referência e o autor trabalhou lá como campeiro. O irmão do depoente era 

capataz da referida fazenda. Sabe que o autor, depois que saiu da nominada fazenda foi trabalhar como guarda na 

Fazenda Jotabasso. Sabe que o autor trabalhou na Fazenda Itamarati, também como guarda. A maior parte do tempo, 

desde que o depoente o conhece, o autor trabalhou em fazendas. Depois, adoeceu, provavelmente de derrame, e não 

teve mais condições de exercer trabalho rural. A mulher do autor, após a doença deste, continua trabalhando em 

atividades rurais. Deve fazer uns oito anos que o autor adoeceu‖ (fls. 39).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.001270-0     REOAC 1283981 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

PARTE A :  LUCIO PINTO MAGALHAES 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -           SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, revelou que a renda 

mensal do benefício implantado por força da antecipação dos efeitos da tutela é de R$ 339,59 (trezentos e trinta e nove 

reais e cinqüenta e nove centavos), valor pouco superior ao salário mínimo da época da implantação e, considerando-se 

o montante devido entre a data do requerimento administrativo (26.09.2005) e a sentença (publicada em 20.08.2007), a 

condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 
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Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

―PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ―NOVO‖ ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I – O ―novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o 

tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II – O ―novo‖ art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de segundo 

grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão monocrática. 

III – Recurso especial não conhecido, ―confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região.‖ 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.06.001271-4        AC 1267691 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  CATARINA MARIA DE REZENDE 

ADV     :  SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 18.01.2000 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

114 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 10.10.1963), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 11, a autora está separada judicialmente desde 26.05.1988, situação 

que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que não há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  
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2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.001281-1        AC 1095891 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSCAR DOS SANTOS GOMES 

ADV     :  ROSIMEIRE MARIA RENNO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 119-120: considerando que a autora, expressamente, manifestou desinteresse na oferta de contra-razões, para 

integral cumprimento da decisão proferida (fls. 112-113), remetam-se os presentes autos ao Juízo de origem, apenas, 

para admissibilidade da apelação interposta pelo INSS (fls. 58-65). 

-Certifique-se o decurso de prazo recursal contra o aludido decisum. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.001290-3        AC 1249503 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERSINA SOUZA MIRANDA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 02.03.2000, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data do ajuizamento da ação (02.03.2000), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação (07.05.01). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação. Não submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelação do INSS às fls. 115/129, pugnando pela reforma da sentença na parte em que condenou a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios, bem como fixou o termo inicial, a partir do ajuizamento da ação, com 

pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data do 

ajuizamento da ação (02.03.2000) e a publicação da sentença (19.12.05), a condenação é superior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  
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No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 82/87, datado de 11.11.03, concluiu pela 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Autora, 66 anos, portadora de osteoartrose de coluna vertebral, 

distmia (neurose depressiva) e senilidade. 

Concluiu, ainda, o Senhor Perito que ―a autora, uma senhora de 66 anos, apresenta incapacidade física ao retorno de sua 

antiga ocupação usual: trabalhadora braçal do setor rural e ou costureira. Manifesta lesões degenerativas em sua coluna 

vertebral que têm nexo causal com sua atividade profissional predominante além de sua idade avançada. A atividade 

braçal no setor rural é um ramo rude em que o sujeito deve expor-se a sobrecargas biomecânicas freqüentes. Estas 

podem acelerar e desencadear alterações estruturais osteo-musculares (como em articulações e a coluna vertebral). Há 

somação de efeitos pessoais e naturais (avançar da idade) degerativos com as exigências físicas de sua atividade 

profissional exercida. Além disso, manifesta perda de sua capacidade vital e vigor, fruto de sua idade avançada e 

manifestação degenerativa natural, crônica e irreversível: distmia (tendência depressão de humor).‖ 

As moléstias detectadas, aliadas à idade avançada, à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação 

profissional, autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por ocasião do estudo socioeconômico (18.04.05), foi informado pela assistente social que a autora recebe o benefício 

de amparo social ao idoso, desde 2004. Ressaltou que a autora reside sozinha. 

Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, verifica-se que a requerente recebe benefício de 

amparo social ao idoso, desde 29.06.2004, conforme documento em anexo que faz parte integrante desta decisão. 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, vez que demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, no período de 07.05.01 (data da citação) até 29.06.04, quando implantado o 

benefício de amparo assistencial ao idoso, na via administrativa. 

Os juros de mora são devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação (07.05.01), nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), 

Lei nº 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

implantação do benefício na via administrativa, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

redação atual. 
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Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da 

citação, determinar a incidência dos juros de mora, coforme exposto, e mantido o percentual fixado para a verba 

honorária, determinar sua incidência somente sobre as parcelas vencidas até a data da implantação do benefício na via 

administrativa. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.001310-3        AC 1293113 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  VALDIR SACILOTTO 

ADV     :  BENEDITO GONCALVES DA CUNHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 14.04.98. Postula a aplicação do IGP-

DI, em substituição aos índices empregados em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004. Pede o pagamento das 

diferenças havidas, mais adendos e consectários (fls. 02-13). 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 68). 

- Citação em 14.12.05 (fls. 72v). 

- Contestação (fls. 75-82). 

- A r. sentença, proferida em 26.04.07, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo em conta a gratuidade com que foi 

aquinhoada (fls. 106-114). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 119-126). 

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 
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- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - ―Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.― 

- Em linha evolutiva, os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice 

oficial. Nem por isso, todavia, lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei,  

o valor real dos benefícios.  

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica dos 

seguintes julgados: 

―Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que ―é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido.‖ (STF – Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 – Grifou-se.) 

 ―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 
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6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido‖. (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido‖. (STJ, 6ª Turma, RESP 498061/RS, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, DJU 06.10.2003, p. 00343) 

(g.n). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada.‖ (TRF3, 9ª Turma, Rel. Juízo Marianina Galante, processo: 200403990256264, DJU 

14.10.2004, p. 352) (g.n). 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices, os quais não são fungíveis, ao talante do 

segurado. É que não pode o primeiro funcionar como legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada.  

- Isso posto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da 

parte autora.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.001312-6        AC 1282968 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HENRIQUETA JUNQUEIRA ALMEIDA 

ADV     :  JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação objetivando o recálculo de pensão por morte concedida anteriormente à Constituição Federal de 1988, 

com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva 

vigência. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior – elevação do coeficiente 

de pensão por morte –, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1537/3420 

  

  

PROC.   :  2002.61.17.001317-9        AC  933141 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  MADALENA DE SOUZA AMARAL incapaz 

REPTE   :  MARIA CECILIA FORNAZIERI DE SOUZA AMARAL 

ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 18.07.2002, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Mantida a 

tutela antecipada, anteriormente concedida, até decisão final transitada em julgado. 

Apelação da vencida às fls. 267/279, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapcidade, o laudo médico-pericial de fls. 195/196, datado de 21.07.05, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 33 anos, portadora de deficiência mental. 

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 192/193, datado de 06.07.05, o núcleo familiar é composto por cinco pessoas: 

autora, 33 anos, solteira; genitora, 53 anos, casada, do lar; genitor, 57 anos, casado, serviços gerais; e os irmãos de 30 e 

28 anos, desempregados. A família reside em casa financiada (CDHU), com uma prestação mensal de R$ 45,00 

(quarenta e cinco reais) mensais, de alvenaria, guarnecida com mobiliário singelo, em bom estado de conservação e 

higiene. A renda familiar mensal provém do trabalho do genitor, na Prefeitura Municipal de Bocaina, como serviços 

gerais, auferindo em torno de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, verifica-se que o genitor da autora, José Carlos de 

Souza Amaral, trabalha na Prefeitura Municipal de Bocaina, desde 03.11.1997, com remunerações que variaram de R$ 

265,00, para 11/97, a R$ 887,00, para 01/08, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão. 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pelo genitor, é superior ao limite imposto pela lei para 

que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum.‖ 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  
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Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001361-6        AC  912706 

ORIG.   :  0100000832  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  APPARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento d e honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 360,00, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 24/7/51 (fls. 10), do certificado de dispensa de 

incorporação e do título eleitoral de seu marido, expedidos, respectivamente, em 18/6/73 e 18/6/59 (fls. 11/11vº), nas 

quais consta a qualificação de lavrador deste último, da CTPS do cônjuge da demandante, com registros de atividades 

em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 15/5/73 a 25/6/79, 1º/6/80 a 31/1/84, 1º/3/84 a 30/5/84, 21/5/84 a 
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31/8/91, 4/1/93 a 20/7/94 e 2/1/95, sem data de saída (fls. 12/15), bem como da CTPS da requerente, com registro como 

trabalhadora rural no período de 1º/8/88 a 31/7/91 (fls. 16/17), constituem início razoável de prova material para 

comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 90/93), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 
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3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

corrigida monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da 

vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, bem como 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 23/1/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001425-1        AG  323642 

ORIG.   :  0700190677  2 Vr MOGI GUACU/SP     0700002768  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  GERALDA ISAIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Geralda Isaías contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito 

da 2ª Vara de Mogi Guaçu/SP que, nos autos do processo n.º 2.768/07, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para a sua concessão. 

No caso em tela, não me parece que todos estejam presentes. O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a 

presença de prova inequívoca que imprima convencimento da verossimilhança da alegação.  

Os documentos médicos acostados aos autos a fls. 49/51 e 53 - embora posteriores à cessação do benefício -, não são 

suficientes para comprovar de forma cabal a incapacidade da autora ao solicitar ―avaliação do perito quanto à 

incapacidade‖ (grifos meus). 

Dessa forma, fica afastada a presença do requisito da prova inequívoca, impedindo, portanto, o deferimento da tutela 

antecipada. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.001429-4        AC 1270072 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  JOSE TEIXEIRA RODRIGUES e outros 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 31.05.2005, onde os autores objetivam a aplicação do INPC como índice de reajuste de 

benefícios previdenciáiros nos anos de 1996 a 2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Os autores apelaram, pela procedência integral do pedido. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 
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―Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.‖ 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

―(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção ―com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual‖. 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

―A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991.‖ 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

―Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I – no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II – nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.‖ 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

―Art. 21 – Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

―Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  – IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994.‖ 
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Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços – 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, ―in verbis‖: 

―Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.‖  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 –  

MP 1033/95 – IGP-DI – MP 1415/96 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 – A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 – Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 – Recurso provido.‖(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 – Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner – Julgamento: 19-05-98 – Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)‖ 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

―(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção ―com base na variação integral do INPC, calculado 
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pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual‖. 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

―Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994.‖ 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços – 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, ―in verbis‖: 

―Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.‖ 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 – 

MP 1053/95 – IGP-DI – MP 1415/96 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 
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3. Recurso provido.‖ (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

―A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas.‖ (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)‖ 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 
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Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001524-8        AC  912870 

ORIG.   :  0200001208  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  VICENTE FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente, pois não restou comprovado o desempenho de atividade rural pelo período exigido 

em lei. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, pois o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 23.11.1996 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 

meses.  

Juntou cópia de certificado de dispensa de incorporação (emitido em 01.10.1969) e certidão de casamento (ocorrido em 

26.02.1955), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS do autor com anotações de contratos nos períodos de 07.10.1969 a 27.10.1969 (servente – 

indústria de massas alimentícias), 24.07.1972 a 05.01.1973 (servente – construção civil), 12.03.1973 a 27.01.1975 e 

04.03.1975 a 24.07.1975 (servente – serviço público), 20.08.1975 a 26.09.1975 (servente – construção civil), 

04.11.1975 a 05.05.1976 (braçal – entidade pública), 20.05.1976 a 05.07.1976 (servente – transportes coletivos), 

01.03.1978 a 30.06.1978 (trabalhador rural), 03.10.1979 a 03.12.1979 (servente – engenharia geral), 01.12.1980 a 

30.09.1983 (serviços gerais – agropastoril), 07.01.985 a 26.03.1985 (braçal – agrícola), 01.12.1986 a 01.06.1987 

(trabalhador rural – agropastoril), 01.08.1988 a 18.10.1988 (serviços gerais – pecuária e agrícola), 15.11.1994 a 

11.11.1996 (empregado doméstico), 06.07.1999 a 05.09.2000 (empregado doméstico) e 10.09.2000 – sem data de saída 

(empregado doméstico). 

O autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que durante muito tempo alternou o desempenho de atividade rural e 

urbana, mas predominou o trabalho na lavoura. 

A testemunha afirmou que conhece o autor há trinta anos e que ele sempre desempenhou atividade rural, tendo 

trabalhado para diversos proprietários rurais. Ressaltou que o autor jamais desempenhou atividade urbana. 

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pelo apelante, sua atividade principal 

era a urbana, o que obsta a concessão do benefício. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade urbana, na 

condição de empregado doméstico, é exercida com freqüência, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer 

nos meses anteriores ao ajuizamento da ação. Não se permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 

da Lei nº 8.213/91. Tampouco que o autor se beneficie da redução de idade prevista no artigo 48, §§ 1º e 2, da mesma 

lei. 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a manutenção do julgamento, negando-se a aposentadoria 

vindicada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.21.001570-4        AC 1241536 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DENIS ROGERIO DE SOUZA incapaz 

REPTE   :  JOSE BENEDITO DE SOUZA FILHO 

ADV     :  FERNANDO WILHELM BASTOS 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  LUCIANA TOLOSA SAMPAIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 179: indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para imediato cumprimento da tutela antecipada por ocasião 

da sentença. 

-A decisão que recebeu a apelação (fls. 161-163) em ambos os efeitos (fls. 165) não foi objeto de irresignação do autor, 

restando preclusa, portanto, a questão. 

-Intime-se. 

-São Paulo, 18 de março de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001639-9        AG  323822 

ORIG.   :  0700116727  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0700001637  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  LINDALVA MENDONÇA COSTA 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lindalva Mendonça Costa contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, nos autos do processo n.º 1.637/07, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

O documento médico mais recente acostado aos autos a fls. 27 - embora posterior à cessação do benefício -, não é 

suficiente para comprovar de forma cabal a incapacidade da autora ao afirmar que a mesma ―necessita de perícia 

médica‖. 

Dessa forma, fica afastada a presença do requisito da prova inequívoca, impedindo, portanto, o deferimento da tutela 

antecipada. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.001685-2        AC 1245723 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  PEDRO ANTONIO VILLANOVA incapaz 

REPTE   :  LUZIA APARECIDA VILLANOVA DOS SANTOS 

ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 14.05.04, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da vigência da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) (03.01.04), com correção monetária 

e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (19.07.04). Honorários advocatícios fixados em 10% 
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(dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 196/237, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada e pela necessidade 

de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição. No mérito, pela reforma da sentença. Se vencido: fixação do 

termo inicial, a partir do trânsito em julgado da decisão, e isenção da verba honorária.  

Apelação do autor às fls. 241/250, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir da data do requerimento administrativo 

(08.01.99). 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e provimento da apelação do autor.. 

Ofício do INSS às fls. 293/294, informando ao juízo a implantação do benefício, a partir de 12.06.2007. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[5]: 

 ―... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos.‖ (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[6]: 

―A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 
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Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: ‗As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente‘ – o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias – ‗e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas‘), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido.‖ (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 267).  

A sentença proferida pelo MM Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da vigência 

da Lei nº 10.741/03 (03.01.04) e a publicação da sentença (14.12.06), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  
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No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 133/136, datado de 27.07.06, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 39 anos, portador de deficiência mental. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 110/111), datado de 05.07.05, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por cinco pessoas: autor, 38 anos, solteiro, sem rendimentos; genitora, 71 anos, viúva, pensionista; 

irmão, Silvio, 46 anos, portador de deficiência mental, regularmente matriculado na APAE, sem rendimentos; irmão, 

Luiz, 42 anos, escolaridade primeiro grau incompleto, desempregado; e sobrinha, 15 anos, estudante. A residência da 

família é própria, constituída por cinco cômodos, de alvenaria, em boas condições de higiene. A renda familiar provém 

do benefício de pensão por morte, auferido pela genitora, em virtude do falecimento de seu esposo, no valor de um 

salário mínimo. As despesas (água, luz, alimentação e medicamentos) giram em torno de R$ 533,00 (quinhentos e trinta 

e três reais) mensais.  

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo, recebido a título de pensão por morte, pela genitora. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação.‖  
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(AC – APELAÇÃO CÍVEL – 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João 

Batista Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (08.01.99).  

Quanto aos honorários, o INSS não está isento do respectivo pagamento, a teor do disposto no artigo 11 da Lei nº 

1060/50 e Súmula 450 do Superior Tribunal Federal. A Fazenda Pública, consoante o artigo 20, caput, e parágrafo 4º, 

deve arcar com honorários, em caso de ter sucumbido na demanda, o mesmo se aplicando às autarquias. 

Ainda quanto aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. Dou provimento à apelação do autor para fixar como termo inicial para pagamento do 

benefício, a data do requerimento administrativo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.001719-9        AC 1282985 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JUVENTINA DOBBNES DE FRANCA 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, com a majoração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão ao percentual de 100%, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as modificações 

implementadas pela Lei n.º 9.032, de 28/04/95. 

A r. sentença (fls. 81/84) julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor a ser 

efetivamente pago à parte autora. Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a 

situação que lhe propiciou o benefício. Custas na forma da lei. 

 Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A pensão por morte da autora foi concedida em 21/05/1977 (fls. 09).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.001745-9        AC  850500 

ORIG.   :  0200000315  1 Vr IGUATEMI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO RAMIRES 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente pelo IGPM-FGV desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros de 6% ao ano a 

contar da citação, declarando os referidos créditos como sendo de natureza alimentar. A verba honorária foi arbitrada 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111, do C. STJ).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária nos moldes da correção dos benefícios previdenciários, bem como a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 20/7/63 (fls. 11), de nascimento de seu filho, 

lavrada em 18/1/79 (fls. 14) e de casamento de sua filha, com assento em 21/10/88, nas quais consta a sua qualificação 

de ―agricultor‖, bem como da sua CTPS com registros de atividades em estabelecimentos rurais nos períodos de 5/4/86 

a 29/11/86, 1º/12/86 a 30/7/87 e 1º/5/89 a 30/8/90 (fls. 12vº), constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.‖ 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir registro de atividade no cargo ―servente‖ no período de 

1º/8/78 a 31/8/85, conforme revela a sua CTPS (fls. 12vº), tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no 

campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 

da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida ―desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua.‖ Isso porque o demandante voltou a trabalhar no campo a partir de 5/4/86 (fls. 12vº). 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 23/3/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício ―com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica‖, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 23/3/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar os 

índices de correção monetária e fixar a verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no prazo de 30 dias, cessando-se o 

amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com DIB em 11/7/02. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.001942-9        AC 1224284 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  VALDIR ALVES 

ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença. 

O autor interpôs agravo de instrumento da decisão que negou a antecipação da tutela, sendo que, esta E. Corte, deu 

provimento ao agravo, para imediata implantação do auxílio-doença (fls. 54/55 e 145/147). 

A r. sentença de fls. 136/139 (proferida em 09.04.2007),  julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

ao autor, o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo INSS, a partir da data do laudo médico pericial 

(30.11.2006), enquanto perdurarem as condições examinadas na sentença. Confirma e mantém a tutela antecipada 

concedida a fls. 54/55. Ressalta que, dos valores atrasados, deverão ser descontados aquelas pagos a título de 

antecipação da tutela. Os juros de mora, devidos a partir de 30.11.2006, devem corresponder a um por cento ao mês. 

Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor, pedindo alteração do termo inicial para a data do requerimento feito na via administrativa. 

O INSS manifestou-se a fls. 164 informando que não interporá recurso de apelação em face do autor ter comprovado, de 

forma incontroversa, os requisitos para concessão do auxílio-doença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, o autor se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Assim, passo a analisar o apelo. 
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O autor juntou, a fls. 14, comunicação da decisão administrativa de 17.02.2006, que indeferiu pedido de reconsideração 

de decisão anterior negando a concessão de benefício previdenciário por perícia médica contrária. 

A fls. 68/78, constam extratos do sistema Dataprev, informando a existência dos seguintes vínculos empregatícios: de 

01/10/1991 a 11/06/1993, para Construtora Perímetro Ltda e de 02/12/2002 a 15/08/2003, para Sta. Helena Comercial 

Importadora e Exportadora Ltda, constando, ainda, que recebeu auxílio-doença, de 01/12/2003 a 01/02/2004 e de 

03/02/2004 a 07/02/2006. Há, ainda, vários laudos médicos efetuados pela Autarquia, sendo, o último, considerando 

que não existe incapacidade laborativa e confirmando a cessação do benefício em 07/02/2006. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 104/120 – 30.11.2006), atestando ser portador de cervialgia e lumbago 

com ciática. Declara que, segundo tomografia de coluna cervical realizada em 28.04.2003, existia ―moderado processo 

osteo disco degenerativo dos corpos vertebrais e disco intervertebrais da coluna cervical com discoartrose e formação 

de osteófitos marginais nas regiões anteriores dos corpos vertebrais‖. Conclui pela existência de limitação física para o 

desempenho de sua função de maneira temporária. 

Assim, o termo inicial deve ser alterado para a data do pedido de reconsideração de fls. 14 (17.02.2006), eis que é 

portador de enfermidade degenerativa, levando a crer que já estava incapacitado naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Esclareça-se que deverá o INSS realizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, novo exame médico, a fim de constatar a 

permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em aposentadoria por invalidez, dado ao caráter temporário 

do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo da autor, para fixar o termo inicial na data do pedido de reconsideração (fls. 14), mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 17.02.2006 (data do indeferimento do benefício na esfera administrativa), 

valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo o INSS realizar, no prazo de 30 dias, novo 

exame médico, a fim de constatar a permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.001945-3        AG  146327 

ORIG.   :  200161020088560  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  EDSON DE JESUS 

ADV     :  CARLOS ROBERTO CELLANI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Ribeirão Preto/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de liminar. 

Ocorre que, examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que o MM. Juiz a quo, por ocasião da 

prolação da sentença que julgou procedente o pedido, ratificou a liminar anteriormente deferida nesses autos, conforme 

excerto que ora transcrevo: ―In casu, procede a postulação cautelar. De fato, a denominada ‗fumaça do bom direito‘ 

encontra-se reforçada pela sentença proferida na ação principal em apenso que acolheu a pretensão deduzida na inicial. 

O outro requisito da tutela cautelar (urgência do provimento solicitado) também se encontra presente, na medida em que 

o benefício previdenciário tem natureza alimentar, sendo vital para o sustento do requerente e sua família‖ (fls. 291). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001945-3        AC  998351 

ORIG.   :  0200001858  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  EDSON ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, o qual alega ter trabalhado em regime de 

economia familiar. 

O pedido foi julgado improcedente, pois não comprovado o desempenho de atividade rural em regime de economia 

familiar. Condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$240,00 

(duzentos e quarenta reais), observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

15.09.1997 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

O autor juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 25.05.1961), qualificando-o como lavrador. 

Há, ainda, cópia de escritura pública de doação lavrada em 23.02.1989, indicando que o autor e o seu irmão são 

donatários dos seguintes imóveis: uma área de 2,750 alqueires de terras, uma área de terras com 4,84 hectares e uma 

área de terras com 72,60 hectares, encravadas e situadas na Fazenda Bebedouro do Turvo, no distrito de Embaúba, 

município de Cajobi, formando um todo com 84,09,50 hectares (fls. 09/16), e guias de recolhimento do ITR – 

Exercícios 1998, 1999 e 2000 (fls. 19/20). 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). O autor, segundo depoimento pessoal colhido em audiência realizada em 

28.07.2003, não retira seu sustento da atividade rurícola, visto que exerce a função de corretor de imóveis, fato 

corroborado pelo extrato CNIS, juntado às fls. 44/46, que indica o recolhimento de contribuições previdenciárias 

naquela condição, bem como arrenda parte do seu imóvel para o cultivo de cana-de-açúcar. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola do autor, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 
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1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)‖. 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)‖.  

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001994-2        AC 1284990 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MANOEL SEVERIANO DE CUBAS e outro 

ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão das aposentadorias por invalidez dos autores, a partir de 24/07/1991, na forma do artigo 

44, da Lei n.º 8.213/91, alterando a renda mensal dos mencionados benefícios para 80% mais 1% por ano de 

contribuição, além da revisão a partir de 28/04/1995, conforme a redação dada pela Lei n.º 9.032/95, no artigo 44 da Lei 

n.º 8.213/91, alterando a renda mensal para 100% do salário de benefício, e também com o recálculo dos reajustamentos 

ocorridos nos meses de junho dos anos de 1997 a 2005, aplicando o IGP-DI ou com base no percentual de variação do 

INPC, por tratar-se de indexador apurado pelo IBGE mediante agregação dos índices de preços ao consumidor (IPCs). 
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A r. sentença (fls. 117/121) julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Honorários advocatícios pela autora, fixados em R$ 100,00, devendo ser observado os ditames dos artigos 3º e 12, da 

Lei n.º 1.060/50. Sem custas, ante os benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformados, apelam os autores reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

1 - Neste caso, as aposentadorias por invalidez foram concedidas em 01/11/1988 (fls. 17) e 01/05/1987 (fls. 20), e a 

alteração do coeficiente de cálculo para 100% deu-se pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995.  

Como se observa, o cerne da questão é a aplicação do artigo 44 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, 

às relações jurídicas constituídas antes destas datas. 

A primeira questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das aposentadorias por 

invalidez, devem ser aplicadas aos benefícios que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, em relação ao percentual devido na pensão por morte, 

no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo 

INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das 

pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as (os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Com efeito, em razão dos princípios da irretroatividade da lei e do tempus regit actum, a incidência da lei nova mais 

benéfica não alcança os benefícios previdenciários já concedidos, sendo inaplicável, portanto, a majoração do 

percentual em análise, conforme os arestos que trago à colação a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. BENEFÍCIO.  REVISÃO. LEI DE REGÊNCIA. LEI Nº 9032/95. 

RETROATIVIDADE. RECURSO ESPECIAL. 

1. A aplicação de lei nova, tão-somente por ser mais benéfica, em relação a fatos passados, sem ela o determinar, 

contraria o princípio da irretroatividade das leis. Incidência da lei nova mais benéfica que se limita aos casos ainda 

pendentes de concessão. 

2. Recurso Especial conhecido e provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 299558 

Processo: 200100034632/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA – Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 21/03/2002 Documento: STJ000429304 - DJ DATA:22/04/2002 PÁGINA:232) – grifo nosso. 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. ATINGE UNICAMENTE CASOS 

PENDENTES. NÃO INTERFERE EM SITUAÇÕES CONSOLIDADAS. 

A retroatividade da lei previdenciária mais benéfica abrange unicamente os casos pendentes, não atingindo situações 

consolidadas (Precedentes). 

Recurso parcialmente provido. 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 290448 

Processo: 200001267540/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA – Relator(a): JORGE SCARTEZZINI 

Data da decisão: 08/05/2001 Documento: STJ000399290 - DJ DATA:27/08/2001 PÁGINA:391) – grifei. 

E a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais acaba de acolher o mesmo entendimento. 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE – IMPOSSIBILIDADE. 

I – Sentença e acórdão que indeferiram o pedido de majoração do coeficiente de cálculo de aposentadoria especial 

concedida antes da vigência da Constituição Federal de 1988. 

II – Impossibilidade de efetuar tal majoração, porquanto o benefício rege-se pela lei vigente à época de sua concessão. 

A nova lei não retroage para atingir situações jurídicas constituídas antes de sua vigência, salvo quando expressamente 

retroativa. 

III – Incidente conhecido e improvido. 

(JEF - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200551510616697 - Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização – Relator(a): JUIZ FEDERAL 

HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

Data da decisão: 16/10/2006 - DJU 14/12/2006) – nosso grifo. 

2 - A segunda questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus 

reajustes a variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação 

inicial é de que não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 
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Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pelo(a)(s) autor(a)(es). 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP 

nº 1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 ―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido.‖ 

(STJ - AGRESP – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA – RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III – R.E. conhecido e provido.‖ 

(STF – RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno – Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL – 02146-05 PP - 

01012) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002045-6        AC 1295173 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERNANDO DE CASTRO LYRA PORTO 

ADV     :  DANIELLA MAGLIO LOW 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 05.01.89. Postula a aplicação dos 

índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% incidentes sobre os salários-de-contribuição, em substituição aos empregados em 

dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, na revisão da renda do benefício que está a perceber. Pleiteia o 

pagamento das diferenças daí decorrentes, mais adendos e consectários (fls. 02-10). 

- Foram-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 22). 

- Citação em 20.07.05 (fls. 27).  

- Contestação (fls. 28-31). 

- A r. sentença, proferida em 11.10.06, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa corrigido, cuja execução ficou 

suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 53-57). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 60-66). 

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese vertente. 

- O autor requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão do salário-de-benefício que está a perceber. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários não em formação, mas já deferidos, em 

1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - ―Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.― 

- Assim, não pode incidir, no período, índice acrescido ou em substituição. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII - Apelação Improvida‖. (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. Nem por isso, 

todavia, lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei, o valor real dos 

benefícios. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

―Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que ―é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖. Portanto, deixou para a 
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legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido.‖ (STF – Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 – Grifou-se.) 

- Destarte, inexiste a correlação, almejada, entre o sistema de custeio e de benefícios da Previdência Social. Os artigos 

20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, não substituem ou fazem as vezes do art. 41 (41-A) da Lei nº 8.213/91, até 

porque operam na freqüência inversa da pretendida neste feito. É a correção do salário-de-contribuição que segue a 

revisão da renda dos benefícios concedidos e não o contrário.  

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas, de diversos sistemas, para a 

majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e – sobremais – afigura-se 

constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º, da CF).   

- Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido:  

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido‖. (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença‖ (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR – j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n) 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices. É que não pode funcionar como 

legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada.  

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002102-4     REOAC  828843 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

PARTE A :  HELENA MEIRA DA SILVA e outros 

ADV     :  FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 225/226: Manifeste-se o INSS. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.03.99.002173-3        AC  998993 

ORIG.   :  0300001156  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  BENJAMIM BATISTA NUNES (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadores rurais em regime de economia familiar. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 40) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando ―os autores no pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor dado à causa, observando-se que os mesmos são beneficiários da justiça 

gratuita‖ (fls. 80). 

Inconformados, apelaram os demandantes, requerendo a integral reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 93/97), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/7/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10/13 comprovam inequivocamente a idade dos demandantes, no caso, 71 (setenta e um) e 68 (sessenta e oito) anos, à 

época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural em regime de 

economia familiar. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento do casal, celebrado em 22/12/51 (fls. 

10), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 30/1/65, 2/12/63 e 13/6/56 (fls. 53/55), nas quais consta a qualificação 

de lavrador do autor, das guias de pagamento de ITR e dos documentos de informação e atualização cadastral do Sítio 

Água Limpa, imóvel rural de 35 hectares, em nome do demandante, referentes aos anos de 1997 a 2001 (fls. 14/26), da 

escritura de venda e compra do Rancho Cinco Estrelas, imóvel rural de 3 hectares, adquirido pelo autor em 28/3/00 (fls. 

27), bem como das guias de pagamento e declarações de ITR deste último imóvel rural, referentes aos anos de 1991 a 

1999, em nome do proprietário anterior (fls. 28/38). 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 70/71) revelam que os autores desenvolvem 

atividades rurais em um sítio de 10 alqueires denominado Bom Jesus.  
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Na petição inicial, consta que os autores residem ―no Sítio Bom Jesus, no Bairro do Bonito, em Braúna‖ (fls. 2), bem 

como que ―são proprietários da propriedade agrícola denominada Sítio Água Limpa, localizado no Bairro Água Limpa 

da Mata, no Município de Braúna, (...); ainda possui (sic) a Chácara  (Rancho Cinco Estrelas), localizado no Bairro 

Perobal, no Município de Braúna‖ (fls. 3).  

Assim, o conjunto probatório revela que os autores são proprietários de três imóveis rurais, o que descaracteriza a 

alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002176-2        AC 1083724 

ORIG.   :  0400001174  1 Vr INDAIATUBA/SP     0400095828  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 

APTE    :  DURVALINA BUENO DA SILVA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 02/07/2004 (fls. 28 v). 

A sentença, de fls. 55/59, proferida em 05/07/2005, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a miserabilidade. Condenou a autora no pagamento das custas e despesas processuais, bem como no 

pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, atualizados a 

partir do ajuizamento da ação, condenação essa que será execuatada nos termos do art. 12, da Lei 1.060/50. 

Inconformada apela a autora requerendo, preliminarmente, nulidade da sentença em razão do cerceamento de defesa, 

em virtude da não realização do estudo social. No mérito, sustenta, em síntese, que preencheu os requisitos para sua 

concessão e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 87/88 o julgamento foi convertido em diligência para realização do estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido 

Prejudicada a matéria preliminar, tendo em vista a realização do estudo social (fls. 98/101). 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Na demanda ajuizada em 08/06/2004, a autora com 83 anos (data de nascimento: 10/09/1920), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 12/24, dos quais destaco: declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e da 

pessoa portadora de deficiência, datada de 06/04/2004, dando conta que o cônjuge da autora é aposentado por idade e 

aufere o valor de R$ 240,00 e seu filho, ―biscateiro‖, R$ 50,00 mensais; extrato de pagamento de aposentadoria por 

idade ao marido da requerente, datado de 24/05/2004, com DIB em 26/05/1983, de R$ 260,99. 

Veio o estudo social (fls. 98/101), datado de 16/07/2007, dando conta que a requerente vive com seu marido, idoso, 

aposentado, e seu filho, biscateiro, em casa própria. O rendimento mensal familiar é a aposentadoria do cônjuge da 
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requerente, no valor de R$ 380,00 mensais (1 salário mínimo) e os ―bicos‖ feitos pelo filho, quando aparecem, não 

conseguindo auferir R$ 100,00 (0,26 salário mínimo) mensais, já que ele foi atropelado duas vezes tendo ficado em 

coma por quase um mês, o que lhe causou sequelas físicas e mantais. A casa de uma das filhas faz divisa com a 

residência dos pais, e os afazeres domésticos são realizados por tal filha. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a requerente é idosa, vive com o marido também idoso e 

um filho também doente apenas com a aposentadoria mínima do cômjuge e dos poucos rendimentos auferidos pelo 

filho. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (02/07/2004), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela, de ofício. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 03/05/2005), com o pagamento das 

prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas 

com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora 

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do 

art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.002181-5        AC 1284144 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  EDUARDO HENRIQUE MARCATO BERTOLO e outro 

ADV     :  MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte dos autores, com a majoração do coeficiente 

de cálculo ao percentual de 100%, do salário de benefício, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com as 

modificações implementadas pela Lei n.º 9.032, de 28/04/95. 

A r. sentença (fls. 61/64) julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, com julgamento de mérito, nos termos 

do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que os autores usufruem os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformados, apelam os autores reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte foi concedida em 27/07/1994 (fls. 15).  

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, devem 

ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso dos autores, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2007.61.02.002240-9        AC 1284229 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENIO RODRIGUES EGEA 

ADV     :  LAURO SANTO DE CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de restabelecimento do auxílio-acidente de 40% (NB 94/073.588.162-2) e do auxílio-suplementar de 

20% (NB 95/077.913.933-0), bem como o pagamento cumulativo desses auxílios com sua aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 1234718356). 

A sentença (fls. 57/66) julgou procedente em parte o pedido e condenou o INSS a restabelecer o pagamento do auxílio-

acidente de 40% (NB 94/073.588.164-2), e a pagar todos os valores em atraso desde a cessação do benefício até o 

efetivo restabelecimento, antecipando os efeitos da tutela para que o restabelecimento seja efetuado no prazo de trinta 

dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Honorários advocatícios fixados em 15% da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, que a quantia percebida a título de auxílio-acidente deve ser 

integrada ao valor dos salários de contribuição do cálculo da aposentadoria, deixando o benefício de ser pago de forma 

autônoma, a fim de evitar-se o bis in idem. Aduz, ainda, a falta de fundamentação da decisão que cominou a multa 

diária e sua nulidade absoluta, bem como a impossibilidade jurídica de imposição de multa diária contra o INSS 

(princípio da vinculação da receita das contribuições previdenciárias), além da impossibilidade jurídica de cominação 

de multa diária em caso de cumprimento extemporâneo de implantação do benefício. 

Sustenta, também, que, caso seja mantida a cominação da multa diária, que a ela seja aplicada à limitação imposta pelo 

artigo 412 do Código Civil, bem como que sejam reconhecidas tanto à ocorrência da prescrição qüinqüenal como da 

sucumbência recíproca. 

Por fim, pleiteia a incidência da correção monetária  a contar do ajuizamento da ação, e cômputo dos juros de mora a 

partir da citação. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/03/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Auxílio-acidente teve DIB em 16/03/1982 (fls. 30) e a aposentadoria por tempo de contribuição teve DIB em 

29/05/2002  (fls. 29). 

À época da concessão do auxílio-acidente vigia a Lei  6.367, de 19 de outubro de 1976, que assim o disciplinava: 

Art. 6º - O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado 

para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

§ 1º - O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo 

acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de previdência social do INPS e corresponderá a 

40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do art. 5º desta lei, observado o disposto no § 4º do mesmo 

artigo. 

§ 2º - A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho. 

§ 3º - O titular do auxílio-acidente terá direito ao abono anual. Referida regra veio consubstanciada no Regulamento do 

Seguro de Acidentes do Trabalho (Decreto nº 79.037 - de 24 de dezembro de 1976 - DOU de 28/12/76): 

(...) 

Art. 20 - O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá a 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do 

segurado vigente no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 36 e 37, não podendo ser inferior a este 

percentual do seu salário-benefício 
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Ou seja, quando da concessão, o auxílio-acidente era vitalício, não havendo vedação alguma de sua acumulação com 

outro benefício ou aposentadoria. 

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de contribuição teve DIB posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, 

portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 

– Lei nº 9.528 de 10/12/1997 – para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente. 

Todavia, considerando que o autor já percebia, desde 16/03/1982, o auxílio-acidente, aplica-se à hipótese a orientação 

pretoriana firmada pela E.Terceira Seção do C.Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, para manutenção do 

benefício acidentário, cumulando-o com aposentadoria, leva-se em conta a data do infortúnio, que deverá sempre ser 

anterior à Lei 9.528 de 10/12/1997. 

Em outras palavras, o fato gerador do benefício acidentário precedeu a alteração legislativa, cuidando-se, portanto, de 

hipótese em que se respeita o direito adquirido. 

Os arestos destacados, então, amoldam-se como uma luva ao caso dos autos:   

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE ANTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO COM 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, tendo a 

incapacidade do obreiro ocorrido em momento anterior à vigência da Lei 9.528/97, como na hipótese, é possível a 

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 468906;  

Processo: 200201237776; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 20/11/2006;  Documento: 

STJ000724208; Fonte: DJ; DATA:11/12/2006; PÁGINA:405; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

TERMO INICIAL. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM  JUÍZO. 

1. Diante do disposto na Lei nº 9.528/97, a verificação da possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 

aposentadoria tem de levar em conta a lei vigente ao tempo do infortúnio que ocasionou a incapacidade laborativa. 

2. No caso, ainda que o autor/recorrido  tenha requerido o 

auxílio-acidente quando já se encontrava em vigor a Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, convertida na Lei nº 

9.528/97, o aresto hostilizado reconheceu expressamente que a incapacidade se deu em momento anterior à sua 

vigência. 

3. O termo inicial de concessão de benefício previdenciário é o da juntada em juízo do laudo pericial que constatou a 

incapacidade do segurado. 

4. Recurso parcialmente provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 576013; Processo: 

200301454331; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 17/10/2006;  Documento: STJ000720820; 

Fonte: DJ;  DATA:20/11/2006; PÁGINA:366; Relator: PAULO GALLOTTI) 

Logo, deve ser mantida a sentença nesse aspecto. 

No que tange às alegações referentes à multa, cumpre observar que sua imposição como meio coercitivo para o 

cumprimento da tutela encontra amparo no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que conferiu ao magistrado 

tal faculdade como forma de assegurar  efetividade no cumprimento da ordem expedida. 

Assim, não há que se falar em ausência de fundamentação na sentença, tendo em vista que é possível identificar os fatos 

e os fundamentos legais em que se baseou o Magistrado para adotar tal medida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1582/3420 

Além do que, o entendimento jurisprudencial encontra-se firmado no sentido de ser possível a fixação de multa quando 

não cumprida a obrigação de fazer  por pessoa de direito público. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. INSS. ART. 644, DO CPC. 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO, PRECEDENTES. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido da possibilidade de fixar multa quando não cumprida a obrigação de 

fazer por pessoa de direito público (autarquia previdenciária), quando esta, uma vez compelida a implantar benefício a 

que foi condenada, permaneceu inerte. 

2. Precedentes (RESP nº. 451109/RS e RESP nº. 246.701/SP) 

3. Agravo regimental conhecido, porém, desprovido. 

(AGA 388449/SP, Quinta Turma do STJ, Min. Relator JORGE SCARTEZZINI, julgado em 19/12/2003) 

No entanto, a liminar pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder discricionário do 

magistrado (art. 462, § 3º, do CPC). 

Além do que, a  multa, quando exorbitante,  pode ser reduzida. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MULTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA MULTA POR VALOR FIXO. ART. 644, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC SEM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 10.444/2002. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Para revisar a convicção do magistrado que na execução de sentença modificou a imposição da multa cominatória 

buscando afastar o enriquecimento ilícito dos autores em face da inviabilidade do retorno ao status quo ante do ato 

expropriatório, faz-se impositivo o reexame do conjunto probatório, o que é insusceptível no âmbito do recurso 

especial. 

II - "A elevação ou redução da multa aplicada na fase executória depende de avaliação do juiz, seu livre convencimento 

e dos aspectos fáticos constantes dos autos" (REsp nº 237.006/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 01/12/2003). 

III - Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL – 542682; Processo: 200300940767; UF: DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da 

decisão: 07/03/2006; Fonte: DJ; DATA:27/03/2006; PÁGINA:158; Relator: FRANCISCO FALCÃO) 

É que a imposição de multa cominatória não pode servir ao enriquecimento sem causa, e, in casu, o valor da multa 

mostra-se excessiva, na medida de sua desproporcionalidade. 

Confira-se: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SEPARAÇÃO DE FATO - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IRREVERSIBILIDADE - COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - MODIFICAÇÃO 

DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO E VALOR. 

- No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, este deve ser apreciado em vista do conflito de 

valores no caso concreto, sob pena de a regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar 
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inaplicável o caput do mesmo dispositivo. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, a tutela antecipada deve ser deferida. 

- A dependência econômica do cônjuge é presumida. Essa presunção, porém, será relativa nas hipóteses de separação de 

fato, ante a possibilidade de o INSS demonstrar, no caso concreto, a ausência de circunstância que autorizaria o 

deferimento da pensão alimentícia do Direito de Família, a saber, a necessidade econômica. 

- In casu, embora a agravada estivesse separada de fato à época do óbito do segurado, o INSS não apresentou qualquer 

elemento de prova passível de infirmar a presunção de dependência econômica. Outrossim, o caráter alimentar do 

benefício justifica a urgência da medida em favor da parte agravada.  

-Tratando-se de obrigação de fazer, ainda que contra o INSS, é possível fixar multa diária por eventual atraso no 

cumprimento da obrigação. 

- Por outro lado, a imposição de multa cominatória para o cumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade 

desestimular a inércia do devedor ou sua recalcitrância, no entanto, não pode servir ao enriquecimento sem causa. 

Ademais, deve-se levar em conta as circunstâncias do caso, não podendo ser fixado prazo exíguo para cumprimento da 

obrigação de fazer. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 189758; Processo: 

200303000612697; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 10/09/2007; Fonte: DJU; 

DATA:04/10/2007; PÁGINA: 381; Relator: JUIZA EVA REGINA- negritei) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 

ARTIGO 527, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. ART. 461, § 4º DO CPC. 

EXECUÇÃO. CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS". 

(...) 

II - A imposição de multa como meio coercitivo indireto no 

cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no 

ordenamento processual ao conferir ao magistrado tal faculdade visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e 

garantir a efetividade do provimento inibitório. Orientam a dosimetria da multa cominatória os critérios da 

proporcionalidade entre o seu valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela 

inibitória, além de sua adequação e necessidade como meio executivo. 

III - O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes ao Juiz de revisão da multa cominatória, 

instituiu a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período da mora verificada, 

visando preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de maneira que a execução da 

multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da decisão judicial, sem almejar o 

enriquecimento da parte contrária. 

IV - Com a alteração da decisão administrativa objeto do recurso administrativo, é imperativa a conclusão pela perda de 

objeto do recurso e a conseqüente superação do comando proferido na liminar concedida, daí que não há falar-se em 

mora do ente público no cumprimento da ordem judicial. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 287097; Processo: 

200603001169877; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 25/06/2007; Fonte: DJU; 

DATA:26/07/2007; PÁGINA: 327; Relator: JUIZA MARISA SANTOS). 

Assim, entendo que a multa cominatória deve ser reduzida para R$ 100,00  (cem reais) por dia de atraso no 

cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela. 
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No mais, verifico que não incide na espécie a prescrição qüinqüenal, posto que o benefício de auxílio-acidente foi 

cessado em 29/05/2002, e a presente ação foi protocolada em 26/02/2007, ou seja, dentro do qüinqüídio legal. 

Por fim, a correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta 

Corte e 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, e 

os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

Ante o exposto, dou PARCIAL provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C., 

unicamente para reduzir o valor da multa diária para R$ 100,00. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002410-3        AC 1274218 

ORIG.   :  0700000079  1 Vr AURIFLAMA/SP                 0700001540  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DOS SANTOS FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.03.2007 (fls. 29v) e interpôs agravo retido, fls. 38, do despacho que rejeitou a 

preliminar, alegada em contestação, quanto à necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício. 

A r. sentença, de fls. 38/39 (proferida em 04.06.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício previdenciário (aposentadoria por idade), correspondente a um salário mínimo mensal e 13º salário, ambos a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixados em 10% do valor da condenação, 

incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do STJ). Correção monetária nos termos da 

Súmula 148, do STJ, Súmula nº 8 do TRF. Atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do 

pagamento, em consonância com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Isentou de custas, sem despesas processuais. 

Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüi, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela 

e apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta a falta de início de prova material, não comprovação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/22, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

16.06.1935), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de óbito do Sr. Geraldo Fernandes, em 

22.04.1999, informando que é casado com a autora no dia 08.07.1965; recibo de compra de óculos em 18.12.04, fichas 

de cliente de 17.11.2003, 01.2000, 07.01.2002 e contrato de assistência 24 horas do filho da requerente, dando conta de 

que a autora é sua beneficiária, de 22.04.1999, todos qualificando a requerente como lavradora e certificado de 

alistamento militar do marido de 19.02.1959, qualificando-o como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar vínculos empregatícios em nome do cônjuge de 15.02.1956 a 

10.1991 para Departamento de Estradas de Rodagem, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta 

decisão. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 57/58, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora. Afirmam que o cônjuge da autora laborava no DER. 

Em depoimento pessoal, a fls. 59, declara que sempre trabalhou na roça e que seu marido faleceu há 8 anos e trabalhou 

no DER por cerca de 35 anos. Esclarece que recebe pensão.  

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, ―a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua‖. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: ―o trabalhador rural, na forma da 

alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício‖, conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 
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Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, não comprovam o exercício de atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido. 

Alem do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os depoimentos e o 

extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana.  

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 
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(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e , nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, 

dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de 

custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.002419-7        AC  925353 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  MARIA PEREIRA DE GODOY SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução e acolheu a conta apresentada pelo Contador do Juízo, no 

valor de R$ 377,64, com atualização para janeiro/2001 (fls.25/28), pelos índices constantes do Provimento nº 26 de 

abril/2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Inconformada, apela a exeqüente, sustentando, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, pois a conta de 

liquidação acolhida, fora elaborada sem a observância dos critérios da Súmula 260,   aplicando no primeiro 

reajustamento índice proporcional ao tempo de concessão do benefício. 

Alega, ainda, que o INSS aplicou nos reajustamentos subseqüentes índices próprios e diferentes daqueles resultantes da 

utilização aplicação da supracitada Súmula 260. 

Por fim, afirma ter havido julgamento extra petita, uma vez que a conta acolhida resultou em crédito inferior àquele 

calculado pelo executado. 

Por essas razões, requer o provimento do presente recurso para decretar a nulidade da r. sentença, determinando que 

nova sentença seja proferida nos limites da lide posta em Juízo. Ou caso a Turma entenda não ser caso de nulidade, 

deverá decidir a lide, impondo à Autarquia-Ré os ônus da sucumbência, especialmente a condenação em verba 

honorária. 

Recebido e processado o recurso  (fls. 60), com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/02/2004, 

sendo redistribuídos a este Gabinete em 17/08/2005. 

É o relatório 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido: 

O título que se executa (fls. 30/33 – apenso e 51/60 - apenso), condenou o apelante a proceder à revisão do benefício do 

exeqüente, com atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), pela variação 

da ORTN/OTN/BTNN, bem como a  reajustar o benefício com a incidência do índice integral no primeiro 

reajustamento nos termos da Súmula 260. Condenou, ainda, o executado a pagar as diferenças resultantes, atualizadas 

monetariamente, nos termos da Lei 6.899/81, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, fixando a 

verba honorária  em 15% sobre o valor da condenação. 

Certificado o trânsito em julgado (fls. 62), baixaram os autos à vara de origem e vieram os cálculos de liquidação do 

exeqüente, às folhas 80/85, apurando o total de R$ 2.468,16 (dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis 

centavos), com atualização para janeiro/2001. 

Em 01/03/2001 a autora requereu a citação do INSS, nos termos dos artigos 730 do C.P.C., para querendo, apresentar 

embargos à execução. 

Citado o executado nos termos do artigo 730 do  CPC (fls. 96) em 31/10/2001, sobreveio a oposição destes embargos, 

os quais foram julgados procedentes, motivo do apelo, ora apreciado. 

O benefício da autora teve DIB em 21/06/1987 (fls. 09). 

Passo a analisar a conta de liquidação elaborada pelo Contador do Juízo e acolhida pela r. sentença (fls. 25/28), na valor 

de R$ 377,64, com atualização para janeiro/2001. 

O exame do cálculo acolhido pela r. sentença recorrida, demonstra a existência de erro material, consistente na 

aplicação do índice de 1,8893 em março/1988, quando o correto é aplicar o índice de 2,7202, para calcular o valor 

devido. Com efeito, aquele o índice serve para calcular o valor efetivamente pago pelo INSS e o último para calcular o 

crédito mês a mês ao exeqüente. 

Por outro lado, o pleito da exeqüente, no sentido de aplicação do índice de 4,8112 não encontra amparo na legislação de 

regência, logo,não pode ser acolhido. Cumpre observar, no entanto, que o índice correto é 2,7202 e deve ser utilizado 

para reajustamento do benefício ora analisado, conforme frisado anteriormente. 

Constata-se, ademais, que os valores inseridos a título de abono natalino foram calculados pela média das importâncias 

recebidas nos anos de 1988 e 1989, reduzindo consideravelmente o crédito em execução, no entanto, o correto é 

calcular com base no montante devido no mês de dezembro. 

Observa-se, ainda, que na conta de liquidação ora examinada, o Contador, cumprindo determinação do Magistrado (fls. 

20), adotou os índices do Provimento 26, de 10/09/2001, de modo que em novembro/2002, aplicou mencionado 

provimento na apuração de crédito cujo termo final de atualização monetária é janeiro/2001, quando ainda não vigia tal 

provimento, mas sim o Provimento 24, 29/04/1997, cujos índices adotados refletem a recomposição da moeda corroída 

pela inflação. 

Ora, a atuação do Contador no Processo de Execução é atividade secundária e, serve-se dela o Magistrado apenas 

quando em razão dos cálculos apresentados pelas partes surgir controvérsia acerca da exatidão do montante a ser 

executado, conforme disposto no Código de Processo Civil, artigo 604 (antiga redação) e artigo 475-B, parágrafo 3º 

(redação atual). Assim, eventual conta de liquidação elaborada pelo auxiliar do juiz deve obedecer às normas de 

atualização monetária vigentes à data dos cálculos efetuados pelas partes, observando na atualização a mesma data do 

cálculo que originou a execução, sob pena de não solucionar a incerteza quanto a extensão da importância pretendida.  

Portanto, considerando que a função do Contador Judicial é de auxiliar do juiz e, que sua atuação deve consistir na 

averiguação da regularidade dos valores apurados pelas partes e, que deve elaborar cálculos para a mesma data daqueles 

impugnados, aplicando os critérios legais de correção monetária vigentes à data de feitura dos cálculos que se pretende 

conferir, ainda que não observado pelas partes, rejeito a conta elaborada pelo Contador do Juízo por não ter observado 

esses parâmetros, bem como em razão da existência dos erros materiais já apontados. 

Com efeito, a conta da exeqüente, indicando o montante de R$ 2.468,16, para janeiro/2001, fora elaborada utilizando-se 

do Provimento 24/1997 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, em vigor à época, 

consolidando os índices de atualização monetária, com a inclusão dos IPC`s de janeiro/1989 (42,72%) e de março/1990 

(84,32¨%), os quais devem continuar inseridos na correção monetária do crédito em execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1589/3420 

Entretanto, quando do reajustamento do benefício  em março/1988 houve a incidência indevida do índice de 4.8112, 

quando correto era utilizar o índice de 2,7202 para o reajustamento naquele mês, caracterizando, assim, a existência de 

erro material. Portanto, os cálculos elaborados pela exeqüente não podem ser acolhidos.  

No crédito apurado pelo INSS também ocorreu erro material, quando do reajustamento aplicado em março/1988, pelo 

índice de 1,8893, quando o correto é aplicar o índice de 2,7202, para calcular o valor devido. Os valores referentes aos 

abono natalino, também, estão errados, pois calculados pela média das importâncias recebidas nos anos de 1988 e 1989, 

reduzindo consideravelmente o crédito em execução, no entanto, o correto é calcular com base no montante devido no 

mês de dezembro. 

Com efeito, caracterizado erro material, pode o juiz corrigi-lo a qualquer tempo, ainda que, ex officio, ou a 

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, 

consoante uníssona doutrina e jurisprudência.  

Confira-se: 

PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA HOMOLOGATORIA DE CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 

463, I, DO CPC. 

I - A DOUTRINA E A JURISPRUDENCIA AFIRMAM ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE, CONSTATADO 

ERRO DE CALCULO, ADMITIR-SE SEJA A SENTENÇA 

CORRIGIDA, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE, A QUALQUER TEMPO, AINDA QUE HAJA 

ELA TRANSITADO EM JULGADO. INTELIGENCIA DO ART. 463, I, DO CPC. 

II - PRECEDENTES DO STJ. 

III - RECURSO NÃO CONHECIDO 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 54463; Processo: 199400291949; UF: 

PR; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/04/1995; Fonte: DJU, Data:29/05/1995, página: 15509, 

Relator: WALDEMAR ZVEITER - negritei). 

Assim, de ofício, corrijo o erro material supra a fim determinar o valor a ser executado. Confira-se no demonstrativo 

anexo o cálculo do crédito em execução. 

No demonstrativo anexo, observa-se que o crédito apurado, restou superior àquele calculado pela exeqüente, logo, 

embora esteja  correto o montante de R$ 3.284,89 ( três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), 

em obediência aos artigos 460 e 128 do Código de Processo Civil, a execução deverá prosseguir pelo valor de R$ 

2.468,16 (dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos) a fim de evitar julgamento ultra petita. 

No caso dos autos, o executado restou sucumbente, pois embora não acolhida a conta da exeqüente, não houve qualquer 

redução no valor pretendido, portanto deverá o INSS responder pelas verbas honorárias, que arbitro em 10% sobre o 

valor em execução. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da autor, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º - A., do C.P.C, para 

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.468,16 (dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 

dezesseis centavos), com atualização para janeiro/2001 e, fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor em 

execução. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.002442-6       MCI    5984 

ORIG.   :  200761830063130  1V Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  FELIPPE MEIRA SILVA 

ADV     :  RAFAEL MEIRA SILVA 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação cautelar inominada proposta, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do Código de Processo Civil, para o 

imediato restabelecimento de benefício previdenciário de pensão por morte. 

Narra, o requerente, em abreviada síntese, que ao completar 21 anos o INSS extinguiu a pensão por morte que recebia 

para pagamento das mensalidades de seu curso universitário; impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, e 

recebeu sentença de extinção do processo sem resolução de mérito (fls. 48/49). 

Interpôs, então, apelação (fls. 51/66), argumentando que, independentemente do efeito em que venha a ser recebido o 

recurso, necessita da obtenção de cautela jurisdicional pois, acabado o benefício previdenciário no final de 2007, com 

matrícula e início do ano letivo respectivamente em janeiro e fevereiro de 2008, não terá como pagar as mensalidades. 

Daí o perigo da demora. 

O fumus boni juris, a seu turno, diz presente a partir de decisões jurisprudenciais favoráveis à sua tese, que garantem o 

direito à educação, a patente dependência econômica em relação ao falecido, o prejuízo que lhe causaria a interrupção 

de seu desenvolvimento pessoal e sua qualificação profissional. 

Requer liminar para restabelecimento de pensão por morte, dando-se continuidade aos seus estudos ―enquanto o 

julgamento da apelação não seja finalizado‖ (fls. 13). 

Decido. 

Às fls. 81, determinei a comprovação do recebimento da apelação interposta e em quais efeitos. 

O requerente, em petição protocolada em 21.02.2008, informou não haver ocorrido, até aquele momento, o recebimento 

da apelação (fls. 86/87). 

De fato, em consulta ao andamento processual no primeiro grau de jurisdição, que faço anexar, constata-se que o juiz a 

quo, no feito de nº 2007.61.83.006313-0, em 27.02.2008, recebeu a apelação do impetrante em ambos os efeitos. 

O que significa que, mesmo paralisados os efeitos da sentença, não tem o requerente nenhuma decisão que lhe assegure 

o pleiteado; logo, reclama, diante da urgência, a apreciação e deferimento de provimento precário até o julgamento da 

apelação. 

A medida cautelar do parágrafo único do artigo 800 do CPC não serve para antecipar o resultado da apelação. Destina-

se a preservar o objeto da lide principal, colocando o requerente a salvo durante o curso da ação, até que venha o 

julgamento de seu recurso, garantindo a utilidade e eficiência do provimento que vier a ser proclamado ao final. Isso 

porque, ao iniciar-se o desenvolvimento da relação processual, impossível antever se o direito reclamado realmente 

socorre a parte, a merecer a tutela definitiva de mérito. A missão do processo cautelar é justamente eliminar uma 

situação de perigo capaz de comprometer a executoriedade da tutela que for deferida. Por meio de provimento positivo, 

desde que presentes os requisitos exigidos. 

Destaco, ainda, que nem o julgamento da apelação será suficiente, porquanto, caso provido o recurso, o mandado de 

segurança voltará à vara de origem para exame do pedido inicial de liminar. 

Verifico a presença do relevante fundamento e do perigo da demora, e aqui digo que é necessário ater-se não só à tese 

de mérito, mas sim, também, à sentença que extinguiu o mandado de segurança, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Ainda que ligeiramente. 
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É o que faço, embora o requerente, nem na inicial nem nas razões de apelação, palavra teça discutindo, no âmbito 

processual, a correção da sentença terminativa. 

A sentença decidiu que não existia ilegalidade ou abuso de poder no ato atacado, diante de expressa previsão legal 

vedando o direito sustentado. Disse mais: ―Dessa forma, não havendo efetiva ameaça ou ofensa ao direito individual 

líquido e certo, na forma do exposto na inicial, falta ao presente uma das condições da ação, o interesse de agir‖. 

De boa técnica a juíza monocrática não usou. 

Interesse de agir (ou interesse processual, como está no código de regência) é uma das condições da ação de mandado 

de segurança.  

A juíza assentou que há determinação expressa em lei acerca do limite de idade para o recebimento do benefício, o que 

retiraria o interesse de agir.  

De há muito doutrina e jurisprudência autorizam o mandado de segurança contra norma proibitiva que cause efeito 

concreto ao jurisdicionado. Socorre-se do Judiciário para a discussão de sua legalidade, de sua inconstitucionalidade. 

No caso tem-se lei que não contempla o impetrante, filho maior de 21 anos, como beneficiário da pensão por morte. 

Com tal suporte extinguiu-se o benefício que recebia. Lesão a direito de que o impetrante se diz titular é difícil afirmar 

que não exista. 

Interesse de agir – e isso é clássico – existe ―quando o provimento jurisdicional postulado for capaz de efetivamente ser 

útil ao demandante‖ (Dinamarco). Quando o sujeito passivo não possui o bem de vida pretendido e vem a juízo pedir 

provimento que lhe seja capaz de garanti-lo. 

A juíza monocrática deu fundamentos que mais serviriam para indeferir a liminar. 

Mas não é somente o que pesa no exame. 

O perigo da demora manifesta-se na impossibilidade de o requerente manter-se em curso universitário, que era custeado 

pelo benefício previdenciário cancelado. 

O mesmo não se pode dizer a respeito do relevante fundamento, com inicial vista da tese de direito defendida pelo 

requerente. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, ―será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não‖, que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são ―I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido‖.  

Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus, pois, à pensão por 

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21 (vinte e 

um) anos, como ocorre com o requerente, salvo, por óbvio, em caso de invalidez, o que não é o caso. 

O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se confundir os 

critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de renda, em que se pode 

enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando 

escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº 9.250/95), nem sequer com o 

entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e seguintes) são devidos aos filhos até a 

conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nesse sentido, já se manifestou, consoante os julgados que abaixo 

transcrevo: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO, DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. FILHA MAIOR. PENSÃO POR MORTE. 1. A 

autora, ora agravada, ao completar 21 anos perde o direito ao recebimento da pensão por morte, por ausência de 

previsão legal. O só fato de continuar estudando não permite que se conclua pela manutenção da qualidade de 
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dependente após tal data, assim não poderá ser mantido o benefício. 2. Inexistentes os requisitos autorizadores para o 

deferimento da antecipação de tutela, deverá ser modificada a decisão agravada. 3. Agravo de instrumento provido.‖ 

(Agravo de Instrumento 2000.04.01.1444290/RS, Relator Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia, 5ª Turma, julgado em 

22.06.2001, votação unânime, DJU 18.08.2001, p. 2.259) 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR. 

IMPOSSIBILIDADE POR AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE DEPENDENTE. ART-16 DA LEI-8213/91. 1. Sendo a 

filha do ―de cujus‖ maior de 21 anos e capaz para o trabalho, incabível a concessão do benefício de pensão por morte do 

pai, por ausência de previsão legal, nos termos da Lei-8213/91. 2. Apelação improvida.‖ 

(Apelação Cível 95.04.364365/SC, Relator Juiz Nylson Paim de Abreu, 6ª Turma, julgado em 20.05.97, votação 

unânime, DJ 28.05.97, p. 38.704) 

Não há o fumus boni juris na argumentação do requerente, daí não se sobressaindo a natureza da sentença proferida. 

Dito isso, indefiro a liminar. 

Cite-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.002604-4        AC 1294678 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 26.02.91. Postula a aplicação dos 

índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% incidentes sobre os salários-de-contribuição, em substituição aos empregados em 

dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, na revisão da renda do benefício que está a perceber. Pleiteia o 

pagamento das diferenças daí decorrentes, mais adendos e consectários (fls. 02-09). 

- Foram-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 16). 

- A r. sentença, proferida nos termos do art. 285-A do CPC, em 17.05.07, julgou improcedente o pedido mas deixou de 

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, tendo em conta a gratuidade com que foi aquinhoada 

(fls. 16-23). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 25-29). 

- Citada (fls. 31), a autarquia apresentou contra-razões (fls. 33-49). 

- Subiram os autos a esta E. Corte.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese vertente. 

- O autor requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão do salário-de-benefício que está a perceber. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários não em formação, mas já deferidos, em 

1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - ―Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.― 

- Assim, não pode incidir, no período, índice acrescido ou em substituição. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII - Apelação Improvida‖. (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. Nem por isso, 

todavia, lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei, o valor real dos 

benefícios. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

―Previdência Social. 
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O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que ―é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido.‖ (STF – Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 – Grifou-se.) 

- Destarte, inexiste a correlação, almejada, entre o sistema de custeio e de benefícios da Previdência Social. Os artigos 

20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, não substituem ou fazem as vezes do art. 41 (41-A) da Lei nº 8.213/91, até 

porque operam na freqüência inversa da pretendida neste feito. É a correção do salário-de-contribuição que segue a 

revisão da renda dos benefícios concedidos e não o contrário.  

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas, de diversos sistemas, para a 

majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e – sobremais – afigura-se 

constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º, da CF).   

- Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido:  

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido‖. (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença‖ (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR – j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n) 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices. É que não pode funcionar como 

legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada.  

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2001.60.02.002623-0        AC 1173472 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MARIA DE OLIVEIRA CHAVES 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e ―por ser delas isenta a autarquia‖ (fls. 98). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma do decisum. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de nascimento da filha da autora (fls. 10), lavrada em 19/11/74, constando a qualificação de 

―agricultor‖ de seu companheiro, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 72/74), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 
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O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social ao idoso desde 24/3/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício ―com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica‖, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 24/3/05 e a data de sua implementação, não havendo 
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que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da 

vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, bem como 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no 

prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com 

DIB em 15/3/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002650-5        AC 1287005 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ZULMIRA BORBA DAS ALMAS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 31.05.2006, onde objetiva a parte autora a revisão de benefício, concedido em 03.06.1992, 

desconsiderando-se quaisquer redutores, denominados limites de salário de contribuição e benefício, bem como a 

aplicação do índice integral de 147,06%. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

Os benefícios da previdência social ficaram desatrelados do salário mínimo desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Com a promulgação da atual Carta Política, e por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de 

modo a se restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste 

vigorou no lapso compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a 

implantação dos planos de custeio e de benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu com em 

dezembro de 1991, com o advento dos Decretos n.os 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis n.os 

8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior normalmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Nesse sentido o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―Previdenciário. Recurso Especial. Revisão de benefício. Súmula 260/TFR. Artigo 58 do ADCT. Não vinculação ao 

salário mínimo. Período de aplicação. Lei 8.213/91. Artigo 41, II. INPC E índices posteriores. 

- Omissis. 

- O critério de equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212/91 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido. 

(RESP 494072/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ 12/05/2003, p. 352).(grifo nosso). 

―Recurso Especial. Previdenciário. Revisão de cálculo de benefício. Plano de  Custeio e Benefício. Equivalência 

Salarial. Art. 41, da Lei 8.213/91. 

- Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos à época da concessão 

do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213/91, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, 

estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da  aposentadoria e dita as regras para seu reajustamento. 

- Precedentes. 

(Quinta Turma, RESP 354105/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 02/09/2002, p 225). 

Porém, quanto à defasagem verificada em setembro de 1991, há que se atentar para o fato de que, diante da decisão 

proferida no Recurso Extraordinário n.º 147.684-2/DF – que não foi conhecido pelo Supremo Tribunal Federal, ficando 

mantido, conseqüentemente, o acórdão do Superior Tribunal de Justiça que determinava a revisão dos benefícios 

previdenciários dos substituídos no índice de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo) a partir de setembro de 
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1.991 – e em face da relevância da extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e 

pensionistas, no então quadro de disseminada litigiosidade, o Ministério da Previdência Social baixou a Portaria n.º 302, 

de 20 de julho de 1.992. 

Foi feito, portanto, para os benefícios iniciados até março de 1991, o reajuste no percentual de 147,06%, de forma 

integral, a partir de 1º de setembro de 1991 (nada tendo a parte autora, portanto, a reclamar), deduzindo-se, contudo, o 

percentual de 79,96% (variação do INPC), objeto da Portaria n.º 10, de 27 de abril de 1.992. Anote-se, a propósito, que 

esse último ato administrativo já havia substituído o critério da Portaria n.º 3.485, de 16 de setembro de 1.991, que 

fixara o percentual de 54,06% (variação da cesta básica) para o reajuste dos benefícios previdenciários, tendo sido 

deduzido, por conseguinte, quando da aplicação do percentual de 79,96%. Afigura-se descabido, portanto, o bis in idem 

pretendido pela parte autora. 

Para os benefícios com data de início entre abril de 1991 a agosto de 1991, o coeficiente adotado foi proporcional, 

considerando que o primeiro percentual invocado representava a variação do salário mínimo de março a agosto de 1991. 

Saliento, por oportuno, que a adoção de coeficiente proporcional, nessa hipótese, atende a imperativos lógicos e 

jurídicos, tendo em vista a data de início desses benefícios e o período de variação do salário mínimo considerado. Não 

seria justo nem coerente, com efeito, que pessoas em condições absolutamente distintas – ou seja, as que passaram para 

a inatividade, por exemplo, antes do início do período de variação do salário mínimo levado em conta no reajuste de 

setembro de 1991 e as que se aposentaram dentro desse lapso – fossem tratadas de maneira rigorosamente idêntica. 

Afinal, desde Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os 

desiguais. 

Em cumprimento ao disposto na Portaria n.º 485, de 1º de outubro de 1992, ainda, foram pagas as diferenças devidas 

em virtude da incidência do 147,06% em doze parcelas sucessivas, a primeira iniciando-se na competência novembro 

de 1992, com o valor ajustado e pagamento na forma dos benefícios previdenciários, nada tendo os segurados a 

reclamar nesse sentido. 

A primeira das doze parcelas supramencionadas foi incluída na competência novembro de 1992. Apuradas as diferenças 

devidas, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu o valor da primeira parcela, referente à competência novembro 

de 1992, depositada em dezembro, pelo INPC acumulado de setembro de 1991 a outubro de 1992, incorporando o 

índice desse último mês (26,07%) já no cálculo da primeira prestação. A segunda parcela (competência dezembro de 

1992) foi atualizada mediante a aplicação do INPC de novembro daquele ano (22,89%) e assim sucessivamente, vale 

dizer, com adoção do índice do mês anterior ao da competência considerada. 

O procedimento acima, aliás, coincide com aquele usualmente adotado pelo réu. Reza o artigo 41, parágrafo 4º, da Lei 

n.º 8.213/91, em primeiro lugar, que os ―(...) benefícios devem ser pagos do primeiro ao décimo dia útil do mês seguinte 

ao de sua competência (...)‖, afigurando-se amparado por lei, destarte, o depósito da importância relativa a determinada 

competência no mês seguinte, o que vai ao encontro, ademais, dos reclamos da operacionalidade. 

Quanto ao afastamento de tetos ou redutores, é de se ressaltar que a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites 

aos valores utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há 

inconstitucionalidade alguma nessa fixação.  

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, lembro que o sistema de proteção coletiva 

instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a que os 

benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (Wagner Balera. A 

Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário de contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in Comentários 

à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 
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Examinando a questão sob outro ângulo, não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria 

corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

O salário de contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate, 

aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer 

vínculo com a realidade laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, p. 58-

59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, cabe lembrar que o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, 

caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições (...)‖. 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

―Constitucional. Previdenciário. Salário de benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 136. 

CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms de novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, proclamou  o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral  do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 
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- Recurso especial do autor não conhecido.‖ 

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

―Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-

contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 

razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral 

da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece 

processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, 

firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso.‖  

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei) 

Dito isso, cumpre assinalar, por fim, que o Texto Magno dispõe, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da 

cobertura e do atendimento é um dos objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, 

que todas as pessoas que se encontrem em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, seja na composição da renda 

mensal inicial, seja nas subseqüentes, se pensarmos na magnitude dos eventos que geram necessidade e no número 

alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não vejo óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande 

maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Ainda, colaciono decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (RESP 812813, Relator Ministro Hélio Quaglia 

Barbosa) a respeito do tema, publicada no DJ de 02.05.2006  in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS CF/88. VALOR INICIAL. 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E 

MENOR TETO. ARTIGOS 29, § 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - 

LEI 8.880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994 - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - JUROS - HONORÁRIOS.   (...)   
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O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG, declarou 

inconstitucional a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício ou na competência de 1994, imposta pelo art. 29, § 2º e art. 33 da 

Lei 8.213/91 e pelo parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94.   (...)" (fls. 88) 

Aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91, ao 

afastar a imposição de limite máximo ao salário de benefício e à renda mensal inicial. Colacionou arestos divergentes. 

Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

Merece prosperar o inconformismo recursal. 

É cediço o entendimento neste Tribunal no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao 

valor do respectivo salário-de-contribuição, nos termos do artigo 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91. 

Desse modo, verifica-se que pelo art. 202 da CF/88 foram definidos os parâmetros para a concessão do direito à 

aposentadoria, fazendo-se necessária a edição de lei ordinária para a sua fruição, quer para complementar esse preceito 

constitucional, quer para restringir a dimensão do direito assegurado, o que foi atendido pelos dispositivos ora em 

discussão - arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91 - os quais estabelecem, respectivamente, limite máximo para o salário-

de-benefício e para a renda mensal inicial. Ademais, quadra assinalar que, quanto à disposição contida no artigo 136 da 

Lei nº 8213/91, que impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, a 

jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que se trata de questão diversa. Enquanto o artigo 29, § 2º, daquele 

diploma legal, limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 136 determina a eliminação do 

menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, de forma a abolir os critérios 

constantes da legislação previdenciária anterior, qual seja, a CLPS/84. 

Colaciona-se, a propósito do tema, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 – ART. 202 DA CF/88 – VALOR TETO – ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

– Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

―por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto‖ (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção dos 

salários de contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e maio/92. 

 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.(Resp 631123/SP, Quinta Turma, DJ de 02.08.2004, Min. JORGE 

SCARTEZZINI) 

3. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de abril de 2006.‖ 

Assim, de rigor o decreto de improcedência integral da demanda. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002656-2        AC 1272472 

ORIG.   :  0700000032  1 Vr TANABI/SP     0700001316  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  APARECIDA IDALINA BARBOSA BRAJATTO 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), corrigidos desde o 

ajuizamento. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, com 

a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de 15% sobre o valor total da condenação. Caso não 

seja esse o entendimento, pleiteia a exclusão da condenação em verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 4/1/75 (fls. 13) e de nascimento de seu filho, 

lavrada em 4/4/83 (fls. 14), na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como do contrato particular de 

parceria agrícola firmado por este último em 30/9/83 e prorrogado em 8/8/86 (fls. 16/17) e da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do cônjuge da demandante, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 1º/6/79 a 31/10/81, 23/11/81 a 8/8/83, 21/8/87 a 31/10/95, 1º/5/96 a 30/4/01 e 1º/12/01 a 31/3/05 (fls. 

18/22), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 
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Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 54/55), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a ora apelante exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 
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é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte autônomo e ocupação ―Pedreiro (etc)‖ em 1º/10/81, conforme a consulta realizada no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais – CNIS juntada pela autarquia a fls. 49, tendo em vista a comprovação do exercício de 

atividade no campo em momento anterior e posterior no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida ―desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.‖   

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 
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maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida.‖ 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  
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A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento 

n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

corrigida monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 
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aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002742-9        AC 1084286 

ORIG.   :  0400000386  3 Vr REGISTRO/SP     0400039448  3 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE FRANCA PONTES 

ADV     :  FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que a autora sempre laborou no campo, 

para fins de aposentadoria por idade.  

A Autarquia Federal foi citada em 18.04.2007(fls.79 v°). 

A r. sentença, de fls. 104 e 104 v° (proferida em 29.10.2007), julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a 

conceder à parte autora o benefício da aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da 

propositura da demanda, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento, com juros de mora desde a 

citação. Não há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual 

modo, condenação ao pagamento de outras custas, ante o que estipulam os arts. 2° e 9° da Lei n° 6.032/74. Fixada verba 

honorária em 15% do somatório das parcelas vencidas até esta data, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo preliminar da ausência de interesse processual ante a falta de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta ausência de início de prova material, a não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede reforma da sentença e subsidiariamente, a observância à 

prescrição qüinqüenal e redução da verba honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a 

propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/13, dos quais destaco: RG informando a data de seu 

nascimento em 12.01.1945 (fls.06); certidão de casamento, celebrado em 29.06.1963, constando a profissão de 

comerciante do marido (fls.07); notas fiscais de entrada de compra de bananas nanicas, tipo exportação, de 1978/1981,  
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1988/1990, 1991, 1995 (fls.09/10,12/13); duplicatas datadas de 19.04.83 e 20.04.89 (fls.10); nota de crédito rural datada 

de 07.07.1984 (fls.11).   

Em consulta ao Sistema CNIS da  Previdência Social, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que a 

autora e marido têm cadastro e recolhimentos como contribuinte individual, ela de 09/97 a 11/98 e de 07/99 a 02/2000; 

e ele de 08/85 a 04/86 e de 06/86 a 07/87, sendo que o marido recebe aposentadoria por idade como comerciário, desde 

12.04.2007. 

A fls.105/106, foram ouvidas duas testemunhas que afirmam o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

114 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil e contraditório, tendo em vista que já na 

certidão de casamento consta a profissão de comerciante do marido. 

Além do que recolheu como contribuinte individual e se aposentou nesta condição, não sendo possível estender à autora 

a profissão de lavrador do cônjuge, como pretendia. 

Por fim, a própria autora é cadastrada como contribuinte individual tendo efetuado recolhimentos de 09/1997 a 11/1998 

e de 07/1999 a 02/2000. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são frágeis e contraditórias para concessão do benefício pleiteado, eis 

que não restou comprovada a sua condição de rurícola.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para  reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002850-9        AC 1272666 

ORIG.   :  0700024658  1 Vr PARANAIBA/MS                 0700000752  1 Vr 

PARANAIBA/MS 

APTE    :  MARIA CONCEICAO RODRIGUES ANDRADE 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A fls. 19/21 o MM. Juiz ―a quo‖ suspendeu o feito pelo prazo de sessenta (60) dias, a fim de que a autora comprovasse 

o benefício em questão lhe foi indeferido administrativamente, ou, uma vez protocolado o respectivo requerimento. 

A sentença, de fls. 26/27 (proferida em 28.11.2007), indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e 295, inciso III, do C.P.C., diante da ausência de pedido na via 

administrativa após 60 dias da decisão de fls. 19/21. 

Inconformado, apela o autor, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não há 

necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 
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Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal 

Federal, decido. 

Assiste razão à apelante. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV, de acordo com 

entendimento pacífico na jurisprudência do STF. 

Não obstante esse entendimento, em decisões mais recentes venho aplicando a orientação desta E. Corte aos 

demandantes, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta dias), para manifestação do INSS sobre 

o pedido formulado em sede judicial, visando beneficiar os próprios segurados, que não precisariam aguardar todo o 

desenrolar da demanda, e, também, para que o Poder Judiciário não interfira na órbita de atuação do Poder Executivo. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar, em nome da requerente, indeferimento on-line do pedido 

administrativo de benefício de amparo social pessoa portadora deficiência em 28.05.2002, conforme documentos 

anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Neste caso, entretanto, de se observar que a ora apelante já pleiteou administrativamente a concessão do amparo social 

pessoa portadora deficiência em 28.05.2002. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a r. sentença, 

determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002867-2        AC 1260601 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  VALDELINA CONCEICAO DE ARAUJO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 15.07.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses 

(fls. 11). 

Acostou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 14.07.1962), qualificando o cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme depoimento pessoal da autora, colhido em audiência realizada em 04.10.2006, encontra-se separada 

de fato há 23 anos, situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. 

Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Além disso, de acordo com consulta ao CNIS, juntada pela entidade autárquica às fls. 103/105, a autora celebrou 

contratos urbanos nos períodos de 01.02.1985 a 28.02.1986, 01.03.1986 a 19.12.1986 e 02.01.1987 a 31.01.1989. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  
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―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.003048-5        AC 1279295 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  INES BOENO DE OLIVEIRA 

ADV     :  RUTE CORRÊA LOFRANO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, inclusive com o acréscimo previsto no art. 45, da Lei 8.213/91. 

A r. sentença de fls. 101/107 (proferida em 24.08.2007), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio-doença, anteriormente 

deferido (07/03/2003 – fls. 12). As prestações vencidas devem ser corrigidas monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela nos termos do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

sendo acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00. Sem custas. Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes.  

A autora pede o acréscimo de 25% no valor de seu benefício, previsto no art. 45, da Lei 8.213/91, argumentando ser 

portadora de metástase de câncer no seio, precisando de auxílio permanente de terceiros. 
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A Autarquia sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurada e a inexistência de incapacidade laborativa. Requer 

a redução da honorária. Junta documentos. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 156 e seguintes, a autora manifestou-se no sentido de que o INSS não cumpriu a ordem judicial deferida na r. 

sentença, quanto à antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 59 (cinqüenta e nove) 

anos de idade (data de nascimento: 16/05/1948); extrato do sistema Dataprev, indicando que recebeu auxílio-doença, de 

16/06/2002 a 06/03/2003; comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença por perda da 

qualidade de segurado, atestando que sua última contribuição ocorreu em 03/2003; resumo de vínculos encontrados no 

CNIS para cálculo de tempo de contribuição, emitido pela Autarquia, atestando a existência de 3 anos, 3 meses e 6 dias 

de contribuições acumuladas, com vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 31/07/1987 e 31/07/2002 e 

resumo de benefícios anteriores, indicando que a requerente recebeu auxílio-doença, de 15/06/2002 a 06/03/2003. 

A fls. 41/42, constam relatórios médicos de 16/04/2004, indicando que a autora apresenta lesões osteoblásticas 

envolvendo o corpo vertebral de T10, sugerindo doença neoplásica secundária e de 28/09/2005, afirmando que a autora 

é portadora de ―múltiplas áreas hiperdensas de morfologia predominantemente ovaladas distribuídas de maneira difusa 

localizadas nos componentes ósseos da coluna vertebral lombar e sacral e nos ossos da bacia e no fêmur bilateralmente, 

compatíveis com metástases‖. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 70/77 – 06/03/2007), informando ser portadora de Neoplasia Maligna 

em região de mama esquerda com Metástase Óssea, dor e bloqueio articular em ombro esquerdo e coluna. Fixa o início 

da incapacidade para o trabalho em 2002, época em que foi feito o diagnóstico de Neoplasia de Mama. Relata a 

existência de metástases em regiões do ombro direito, bacia, fêmur esquerdo e coluna, implicando em uma patologia 

neoplásica com potencial e presente disseminação por outras áreas do corpo que não a mama onde foi inicialmente 

diagnosticada, revelando um prognóstico ruim e evidenciando sua gravidade. Aduz que a moléstia não impede os atos 

da vida independente. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A Autarquia juntou, a fls. 135 e seguintes, extratos do sistema Dataprev, constando indeferimento do auxílio-doença, de 

25/08/2004, por perda da qualidade de segurada e documento informando a existência de recolhimentos efetuados de 

07/1983 a 09/1983. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Ressalte-se que independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, 

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no 

artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas está, a neoplasia maligna.  

Recebeu auxílio-doença, de 15/06/2002 a 06/03/2003 e a demanda foi ajuizada em 05/05/2005. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurada, eis que o perito informa que já era portadora de enfermidade incapacitante, progressiva e não 

passível de cura, em 2002, levando a crer que houve um agravamento da doença. Neste sentido, há de ter-se em conta o 

entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência.  
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Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

-Agravo não provido. 

-(STJ, AGRESP – Agravo Regimental no Recurso Especial – 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (05/05/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

No tocante ao acréscimo de abono especial, vale ressaltar que o anexo I, do Decreto n.º 3.048/99 elenca em um rol 

taxativo as situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração de 25%, prevista no art. 45, caput, da 

Lei n.º 8.213/91. Na hipótese dos autos, o perito aduz que a doença não impede os atos de uma vida independente, não 

fazendo, portanto, jus ao mencionado acréscimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de cessação administrativa do auxílio-doença (07/03/2003), eis 

que o perito médico informa que já estava incapacitada naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Dessa forma, a verba honorária deve ser mantida conforme fixada, tendo em vista que, se adotado o entendimento desta 

Colenda Turma, seria prejudicial à Autarquia. 

Por fim, quanto à manifestação de fls. 156 e seguintes, verifica-se que a Autarquia já implantou o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 07/03/2003, conforme extrato do sistema Dataprev que faz parte integrante 

desta decisão, restando prejudicado o pedido da autora. 

Segue que, por essas razões, de acordo com o art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, ao recurso da 

Autarquia e ao apelo da autora, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 07/03/2003 (dia seguinte à data de cessação administrativa 

do auxílio-doença), no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.003051-1        AC 1241904 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  EVA SOARES DE MOURA HONORATO 

ADV     :  ADELINO CARDOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a fragilidade do conjunto probatório. Condenação ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$350,00, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 15.05.2000 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 

meses.  

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 11.07.1966), qualificando o seu 

marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme extrato retirado do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 111/115, o 

marido da autora celebrou contratos urbanos nos períodos de 01.06.1980 a 21.02.1986, 10.03.1986 a 30.10.1993, 

17.11.1997 a 31.07.1999, 01.10.1999 a 29.04.2000 e 01.09.2004 a 30.10.2004, e se inscreveu como segurado 

autônomo, na condição de pedreiro, tendo vertido contribuições previdenciárias entre abril de 1995 e novembro de 

1997, o que culminou com a concessão de aposentadoria por idade (NB nº 42/143.684.872-2 - DIB 13.06.2007). 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que a autora e o seu marido exerceram atividade rural após 1980. 

Tampouco há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 
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1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª T, Relator Edson Vidigal, v.u., DJ 28/02/2000, p. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.003088-5        AC 1213373 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MARIA APOLINARIA DE JESUS 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 22.04.2003, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, desde quando suspenso (06.03.03), sob fundamento de ser a autora idosa, com 73 

anos. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou parcialmente procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao 

pagamento de um salário mínimo mensal, a partir da vigência da Lei nº 10.741/03 (02.01.04), com correção monetária e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir de 02.01.04. Sucumbência recíproca. 

Apelação da autora às fls. 139/143, insurgindo-se contra a fixação do termo inicial, pleiteando seja fixado a contar da 

suspensão do benefício na via administrativa (06.03.03), com a condenação do réu em honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão. 

Apelação do INSS às fls. 146/153, pugnando pela reforma da sentença.  

Ofício do INSS às fls. 163, informando ao juízo, o restabelecimento do benefício, a partir de 01.04.2006. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 

16/17). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 67/70), datado de 01.06.04, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 74 anos, casada, do lar, e seu esposo, 77 anos, aposentado, residentes em casa 

cedida, de fundos, constituída por dois cômodos e um banheiro, de alvenaria, paredes sem reboque, em precárias 

condições de moradia. A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo, no valor 

de um salário mínimo. Segundo relato da assistente social, o esposo da autora faz uso diário de medicamentos, nem 

sempre encontrados na rede pública de saúde. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 
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―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação.‖  

(AC – APELAÇÃO CÍVEL – 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João 

Batista Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data de sua suspensão na via administrativa (06.03.2003). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (01.07.03), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. Dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na 

data de sua suspensão na via administrativa (06.03.2003), com a condenação da autarquia em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003112-0        AC 1272948 
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ORIG.   :  0600000995  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600025463  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AMOR CARIATI 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que a autora sempre laborou no campo, 

para fins de aposentadoria por idade.  

A Autarquia Federal foi citada em 21.02.2007(fls.59°). 

A r. sentença, de fls. 49/50 (proferida em 20.03.2007), julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida, 

devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Não 

há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há de igual modo, 

condenação ao pagamento de outras custas, ante o que estipulam  os arts. 2° e 9° da Lei n° 6.032/74. Responderá o réu 

pelo pagamento da verba honorária, fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até esta data, atualizadas e 

acrescidas dos juros de mora. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que as provas acostadas aos autos não são suficientes 

para comprovar o exercício de atividade rural no período legalmente exigido e, ainda, a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a  redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls.11/32, dos quais destaco: RG informando a data de seu 

nascimento em 05.05.1944 (fls.11); certidão de casamento, celebrado em 19.10.1968, constando a profissão de lavrador 

do marido (fls.12); certificado de reservista, de 26.02.1962 (fls.13);  protocolo e certidão  da Delegacia Regional 

Tributária de Presidente Prudente de 08.08.2006, certificando que o sogro da autora foi inscrito como produtor na 

propriedade rural denominada Sítio Santa Elena, no período de 26.06.1968 até 07.01.1980, quando cancelou sua 

inscrição.(fls.14/15); notas fiscais de produtor, constando como remetente João Pedro Amor Espin, sítio São João, pai 

da autora(fls.16/23); declaração de rendimentos (pessoa física), exercício 1969, ano-base 1968  e declaração de produtor 

rural, exercício 1979, em nome do genitor (fls.24/32).  

Em consulta ao Sistema CNIS da  Previdência Social, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que a 

autora tem cadastro como contribuinte individual desde 07/1988 a 03/1992 e seu marido desde 01/1985 a 01/2008, 

como autônomo, tendo se aposentado por tempo de contribuição na condição de comerciário, com DIB em 22.09.1998. 

A fls.51/52, foram ouvidas duas testemunhas afirmam o alegado labor rrual. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

108 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil, sendo que toda a documentação encontra-se 

em nome do sogro e do pai da requerente. 

Embora as testemunhas tenham afirmado o labor rural, não é possível estender a condição de lavrador do marido à 

autora, constante na certidão de casamento, em face do cadastro e recolhimentos como autônomo. 

Além do que, a própria autora é cadastrada como contribuinte individual e efetuou recolhimentos. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são frágeis e contraditórias para concessão do benefício pleiteado, eis 

que não restou comprovada a sua condição de rurícola, em regime de economia familiar.  

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o  07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para  reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 
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gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003114-4        AC 1272950 

ORIG.   :  0600011428  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0600001212  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 

APTE    :  MIGUEL FONSECA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO ADVOCACIA SC ADVOGADOS   

ASSOCIADOS e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.01.2007 (fls. 23). 

A r. sentença, de fls. 50/54 (proferida em 21.09.2007), julgou a ação improcedente, ante a ausência de prova material. 

Inconformada apela o autor, sustentando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais suficientes e aptas a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: cédula de identidade nascimento em 

08.05.1946 (fls.10); certidão  da 46ª Zona Eleitoral de Sete Quedas, constando a profissão do autor como comerciante e 

domiciliado desde 15.05.1986 (fls.11); ficha cadastral da Associação do Comércio e Indústria de 19.06.1997 e 

09.07.2000 (fls.12/13); ficha cadastral de 11.07.2006, da firma Ramão Ademar Lopes – ME  e empresa Gazin Ind. e 

Com. de Móveis e Eletrodomésticos Ltda de 10.07.2006, constando, em ambas, a profissão de lavrador do autor 

(fls.14/15); Ficha de inscrição de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas em 08.04.1985, 

constando recolhimentos de abril/1985 a dezembro/1998 (fls.16). 

Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmam  o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei nº 8.213/91. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142, da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos,  verifica-se que o início de prova material é frágil, sendo que consta da certidão eleitoral que em 

15.05.1986, o autor estava qualificado como comerciante. O fato de constar a profissão de lavrador do autor nas fichas 

cadastrais de estabelecimentos comerciais, não significa que tenha efetivamente laborado na lavoura.  

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos, limitando-se a declarar que o requerente 

sempre foi lavrador. 

Assim, as provas são imprecisas e insuficientes para comprovação da atividade rural do autor, pelo período de carência 

legalmente exigido, não restando comprovada a alegada condição de rurícola.  

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 
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(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003116-8        AC 1272952 

ORIG.   :  0600000885  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600021910  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA MAGRETI DE SIQUEIRA 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em  20.12.2006 (fls.19). 

A r. sentença, de fls. 28/29 (proferida em 30.01.2007), julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a 

conceder à parte autora o benefício da aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial,a contar da citação válida, 

devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Não 

há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, 

condenação ao pagamento de outras custas, ante o que estipulam os arts. 2° e 9° da Lei n° 6.032/74. Responderá o réu 

pelo pagamento da verba honorária, fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença de 

Primeiro Grau, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. Inviável a antecipação de tutela, uma vez que a autora não 

demonstrou o requisito da urgência 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais, a não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento 

e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede  redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/12 dos quais destaco: RG informando a data de nascimento 

em 24.06.1947, constando sua condição de pessoa não alfabetizada ((fls.07); certidões de casamento, celebrado em 

19.03.1966 e de nascimento de filhos em 03.06.1968 e 18.06.1976 e de óbito do cônjuge em 11.11.1980, em todas 

constando a profissão de lavrador (fls.08,10/12); recibo emitido pela Prefeitura Municipal de Salmourão,  protocolo em 

11.11.1980, em nome da autora, constando despesas de sepultamento do cônjuge (fls.09). 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que a 

autora recebe pensão por morte de trabalhador rural com DIB em 01.11.1980. 
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As duas testemunhas, ouvidas a fls. 30/31, informam que conhecem a autora há 20 (vinte) anos, sendo que trabalhou 

para uma delas, em regime de parceria, em roça de café e a outra testemunha declara que trabalhou na lavoura como 

diarista, nas fazendas Coroados, Oroitê, Alceu Unger, Antonio Villas, dentre outras, na região de Salmourão. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Alem do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11(onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1630/3420 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (20.12.2006), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557,  do CPC, nego seguimento ao  apelo do INSS.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.12.2006 

(data citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.003130-2     REOAC 1263726 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOAO SULINO DA SILVA e outros 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22.06.005, onde os autores objetivam a revisão da renda mensal inicial de benefício 

concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência 

das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, 

constantes do período básico de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal das 

parcelas. Juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Correção monetária na forma do Provimento nº 64/05 

da Corregedoria-Geral deste Tribunal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 01.06.2007. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 
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Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

Inicialmente, verifica-se a ocorrência de coisa julgada, relativamente ao autor Luiz Campos Mota. 

O autor Luiz Campos Mota ajuizou ação idêntica perante a Justiça Federal de São Paulo (Processo nº 

2005.63.01.327350-7), cuja sentença já transitou em julgado, conforme extrato de andamento e peças processuais, que 

ora determino a juntada. 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[7], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 
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―A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)‖. 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir.  

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo ―(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança‖. Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Diante da ocorrência de coisa julgada, relativamente ao autor Luiz Campos Mota, para julgar extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência 

da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 
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Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da parte autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

 ―Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

―Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 – INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 
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―Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, ―b‖, c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.‖ 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

―(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)‖  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

Os honorários advocatícios incidem à razão de 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando-se somente as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, relativamente ao autor Luiz Campos Mota, 

reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, nos termos acima preconizados. Dou parcial provimento à remessa oficial 

para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.003131-0        AC 1281154 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  CLAUDINEI ELIAS PORTELA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 02.06.006, onde objetiva a parte autora a revisão de benefício, concedido em 29.12.1994, 

desconsiderando-se quaisquer redutores, denominados limites de salário de contribuição e benefício. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

Quanto ao afastamento de tetos ou redutores, é de se ressaltar que a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites 

aos valores utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há 

inconstitucionalidade alguma nessa fixação.  

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, lembro que o sistema de proteção coletiva 

instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a que os 

benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (Wagner Balera. A 

Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 
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É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário de contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in Comentários 

à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

Examinando a questão sob outro ângulo, não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria 

corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

O salário de contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate, 

aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer 

vínculo com a realidade laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, p. 58-

59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, cabe lembrar que o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, 

caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições (...)‖. 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

―Constitucional. Previdenciário. Salário de benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 136. 

CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms de novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 
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- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral  do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido.‖ 

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

―Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-

contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 

razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral 

da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece 

processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, 

firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso.‖  

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei) 

Dito isso, cumpre assinalar, por fim, que o Texto Magno dispõe, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da 

cobertura e do atendimento é um dos objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, 

que todas as pessoas que se encontrem em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, seja na composição da renda 

mensal inicial, seja nas subseqüentes, se pensarmos na magnitude dos eventos que geram necessidade e no número 

alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não vejo óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande 

maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Ainda, colaciono decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (RESP 812813, Relator Ministro Hélio Quaglia 

Barbosa) a respeito do tema, publicada no DJ de 02.05.2006 in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS CF/88. VALOR INICIAL. 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E 

MENOR TETO. ARTIGOS 29, § 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  
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1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - 

LEI 8.880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994 - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - JUROS - HONORÁRIOS.   (...)   

O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG, declarou 

inconstitucional a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício ou na competência de 1994, imposta pelo art. 29, § 2º e art. 33 da 

Lei 8.213/91 e pelo parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94.   (...)" (fls. 88) 

Aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91, ao 

afastar a imposição de limite máximo ao salário de benefício e à renda mensal inicial. Colacionou arestos divergentes. 

Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

Merece prosperar o inconformismo recursal. 

É cediço o entendimento neste Tribunal no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao 

valor do respectivo salário-de-contribuição, nos termos do artigo 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91. 

Desse modo, verifica-se que pelo art. 202 da CF/88 foram definidos os parâmetros para a concessão do direito à 

aposentadoria, fazendo-se necessária a edição de lei ordinária para a sua fruição, quer para complementar esse preceito 

constitucional, quer para restringir a dimensão do direito assegurado, o que foi atendido pelos dispositivos ora em 

discussão - arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91 - os quais estabelecem, respectivamente, limite máximo para o salário-

de-benefício e para a renda mensal inicial. Ademais, quadra assinalar que, quanto à disposição contida no artigo 136 da 

Lei nº 8213/91, que impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, a 

jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que se trata de questão diversa. Enquanto o artigo 29, § 2º, daquele 

diploma legal, limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 136 determina a eliminação do 

menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, de forma a abolir os critérios 

constantes da legislação previdenciária anterior, qual seja, a CLPS/84. 

Colaciona-se, a propósito do tema, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 – ART. 202 DA CF/88 – VALOR TETO – ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

– Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

―por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto‖ (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção dos 

salários de contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e maio/92. 

 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.(Resp 631123/SP, Quinta Turma, DJ 02.08.2004, Min. Jorge 

Scartezzini) 

3. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.  
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Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de abril de 2006.‖ 

Assim, de rigor o decreto de improcedência integral da demanda. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003198-3        AC 2173035 

ORIG.   :  0600001310  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA JOSE DA SILVA DE MORAES 

ADV     :  RENATA RUIZ RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.11.2006 (fls. 21v). 

A r. sentença, de fls. 36/38 (proferida em 11.04.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mais 13º salário, a partir da citação, corrigidos 

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais a contar da citação. As prestações 

vencidas deverão ser pagas de uma só vez, observando-se o disposto no artigo 100, da CF, posto que o § 3º do mesmo 

artigo não foi regulamentado. Isenta a Autarquia das custas e despesas processuais. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10%, na forma da Súmula 111, do STJ, entendida como as prestações devidas 

até a data da sentença de primeiro grau.  

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, ausência de prova material contemporânea e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/11, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 10.05.1947) de 21.09.1968, atestando a profissão de lavrador do marido.  

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar vínculos empregatícios em nome do cônjuge, de forma 

descontínua, de 01.10.1975 a 15.08.1988, em atividade urbana, sendo que de 05.11.1985 a 09.09.1986, exerceu 

atividade rural e que recebe amparo social ao idoso desde 14.08.2003, conforme documentos anexos, que fazem parte 

integrante desta decisão. 
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Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 39/40, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.  

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.003250-7        AC 1201118 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  RITA ROSA TEIXEIRA DA SILVA 

ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, porque não restou comprovado o exercício de atividade rural. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 14.06.2002 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 01.06.1966) e das certidões de 

nascimentos dos filhos da autora (ocorridos em 11.04.1975 e 11.09.1969), qualificando o marido da autora como 

lavrador. 

Há, ainda, em nome do genitor da autora, certidão de registro de imóveis nº 13.742 e escritura de compra e venda 

lavrada em 26.05.1955, indicando aquisição de imóvel rural denominado Fazenda Montalvão, com área total de 12,50 

hectares (fls. 18/22), comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural (emitida em 25.09.1992), 

declaração para cadastro de imóvel rural (datada de 19.10.1992), comprovante de entrega do ITR – Exercício 1994 (fls. 

26), certificado de cadastro de imóvel rural – exercícios 199/1994 (fls. 27); e notas fiscais de produtor rural emitidas 

entre 1972 e 1983 e 1999 a 2004 (fls. 28/54), recibo de entrega do ITR – exercício 2004 (fls. 55/59). 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em agosto de 2005, a autora não exerce atividades 

rurais desde 1997, quando passou a se dedicar às atividades domésticas. É prova produzida pessoalmente pela autora, e 

que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. 

Frise-se, ainda, que as testemunhas apresentaram depoimentos ambíguos, em contradição com o relato da própria 

autora, na medida em que uma delas, Sra. Joselina do Nascimento, afirmou que a propriedade do pai da autora possui 

roças de feijão, milho, algodão e arroz, enquanto a primeira, Sra. Jupiracy Ladeira do Nascimento, afirmou que na 

propriedade eram criadas vacas leiteiras, mas não soube sequer informar para quem a produção era vendida. 

Dessarte, embora o documento juntado qualifique o marido da autora como trabalhadora rural, não é suficiente esse 

início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório demonstra que tal 

condição não persistiu até a implementação do requisito etário. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação  
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003258-3        AC 1286287 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCO LOPES TOSCANO e outros 

ADV     :  ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22.05.2007, onde os autores objetivam que os reajustes do benefício acompanhem a 

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.  

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 
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É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Implantado o Plano de Benefícios da 

Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos 

parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há 

fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, 

parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é ―(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖ (grifo meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade".  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 
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alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A  DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA.‖ (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988.  

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  
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2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida.‖ (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).  

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

―1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas ‗a‘ e ‗c‘, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 
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Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 
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De acordo: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.‘ 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II 

- INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - ART. 535, 

DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.‘ 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

‗PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.‘(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 
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Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007.‖ 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento  nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003328-3        AC 1283086 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ANTONIO DAMIAO DE SOUZA 

ADV     :  ANDERSON CEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.07.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Sem condenação em 

honorários advocatícios. 

Apelação do vencido às fls. 126/132, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 89/94) datado de 14.03.07, concluiu pela 

capacidade para o trabalho e para a vida independente. Autor, 40 anos, portador de síndrome de dependência ao álcool, 

passível de tratamento.  

Concluiu o Senhor Perito que ―o acompanhamento medicamentoso deve ser conjunto ao tratamento em ambulatórios 

especializados, em locais, tipo CAPSad, em hospitais quando indicada a internação, em grupos de mútua ajuda (AAA, 

AE, ALANON e outros)‖. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003368-5        AC 1084940 

ORIG.   :  0300000062  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  CERCILIO PRENHOLATO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ―verbas estas que só 

poderão ser cobradas se presentes os pressupostos do artigo 12 da Lei no 1.060/50, por ser o requerente beneficiário da 

assistência judiciária gratuita‖ (fls. 58/59). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/1/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 5/12/60, na qual 

consta a sua qualificação de lavrador. 

Observo, entretanto, que os depoimentos do recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 30/32) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios quando em confronto com as demais provas acostadas aos autos. 

Em seu depoimento pessoal, o autor afirmou que ―por toda a sua vida foi trabalhador rural. Nunca teve outra profissão. 

Continua trabalhando até os dias de hoje‖ (fls. 30). As testemunhas Sr. Nilton Augusto de Lima e João Dias da Rocha 

Filho confirmaram as declarações do requerente aduzindo que este nunca teve outra atividade que não fosse a de 

lavrador e que o mesmo continua trabalhando até os dias de hoje. Os documentos juntados a fls. 37/50, por sua vez, 

revelam que o autor possui registros, no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, na qualidade de 

empresário, a partir de 1/5/91, e de doméstico, com data de início em 28/10/93, tendo, ainda, exercido atividade na 

―INDÚSTRIA E COMÉRCIO IRACEMA LTDA‖, no período de 25/5/03 a 4/11/03, bem como recebe o benefício de 

amparo social ao idoso desde 15/12/03. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 

n.º 8.213/91, in casu, 90 meses. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1652/3420 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.23.003485-2        AC  809190 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RODRIGUES 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. 

As parcelas com atraso serão atualizadas até a data do efetivo pagamento e acrescidas de juros moratórios de 6% ao 

ano, contados da citação. Verba honorária fixada em 15% do montante das prestações vencidas até o trânsito em 

julgado da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 04.04.2002. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, inépcia da inicial, ante a ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, necessidade de prévio pedido administrativo, inexistência de comprovação do 

período de carência e perda da qualidade de segurado. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. Se vencido, 

que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, a redução dos honorários advocatícios e que o 

pagamento do benefício fique adstrito a um salário mínimo por quinze anos da vigência da lei. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do ajuizamento da ação 

(29.08.2001) e a publicação da sentença (04.04.2002), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir do autor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o ―(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 
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Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social – em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento – afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)‖. 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIOS – ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL – CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS 

DE MORA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – AGRAVO RETIDO INPROVIDO – MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA – APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)‖. 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)‖. 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 

A alegação de cerceamento do direito de defesa não prospera, na medida em que a entidade autárquica dispõe dos meios 

necessários para investigar a ocorrência de prevenção, litispendência e coisa julgada. A litispendência, pressuposto 

processual negativo, é reconhecível de ofício, porém o ônus de comprová-la não pode ser transferido ao juiz, cabendo à 

parte interessada fazê-lo, o que não ocorreu no caso em julgamento. 

As preliminares de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e não 

cumprimento da carência exigida para requerer o benefício pretendido, dizem respeito, na verdade, ao mérito, razão 

pela qual devem ser rejeitadas. 
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Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo a examinar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

16.11.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

O autor juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.10.1974 a 10.02.1976, 

01.04.1981 a 30.04.1987 e 01.03.1997 – sem data de saída (fls. 13/15). 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 43/44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de a certidão de casamento (realizado em 05.11.1966) anotar como profissão do autor a de operário e 

a existência de contratos de trabalhos de natureza urbana nos períodos 16.02.1961 a 29.06.1970, 24.09.1970 a 

31.12.1970 e 01.06.1977 a 12.08.1977, conforme anotações constantes na CTPS (fls. 13/15), não afasta seu direito ao 

benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de 

exercício laboral. 

Não procede a alegação do INSS no sentido de que o benefício somente é devido durante quinze anos. Nos exatos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, o prazo de quinze anos, a contar da vigência da lei, é para o requerimento da 

aposentadoria ao trabalhador rural, sendo o benefício, em si, de caráter vitalício. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, oportunidade em que a entidade autárquica tomou 

conhecimento da pretensão. 
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Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e determinar que o 

percentual dos honorários advocatícios incida sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Não conheço da 

remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.11.2001 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003489-0        AC 1171845 

ORIG.   :  0600000454  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  ANTONIO IRMER (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento nos artigos 267, inc. VI, e 295, inc. III, 

ambos do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento 

na esfera administrativa. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pelo MM. Juiz a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 
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―Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;‖ 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada ―instância administrativa de curso forçado‖ ou ―jurisdição condicionada‖, anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

―O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo.‖  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus). 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido.‖ 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para declarar a 

nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.99.003498-0        AC  915094 

ORIG.   :  0200001059  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA CAMPOS DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o cônjuge da autora possuiu vínculo urbano no 

período de 12.02.2975 a 08.09.1977, aposentando-se por invalidez em 01.10.1979, na condição de industriário, assim 

como, a própria autora desempenhou atividade urbana no período de 12.02.1975 a 08.09.1977. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.07.003509-8        AC 1252987 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADRIANA LABOS DE ALMEIDA MARTINS e outros 

ADV     :  WAGNER MARCELINO PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 200-201: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista ao INSS. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Intime-se. 

-São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2005.61.13.003511-6        AC 1263854 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  GABRIEL LEMOS NUNES incapaz 

REPTE   :  FRANCISCA DE ASSIS LEMOS NUNES 

ADV     :  MARISETI APARECIDA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de pensão por morte de 

marido e de genitor, falecido em 10.02.2005.  

Com apelação dos autores e contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela negativa de provimento ao recurso. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A manutenção da qualidade de segurado do falecido não restou suficientemente demonstrada. Foram acostados aos 

autos sua CTPS, com vínculos empregatícios de natureza urbana, de forma descontínua, a partir de 01.09.1978, os 

últimos de 01.11.1991 a 15.10.1992 e de 01.06.1999 a 14.01.2000, e recibo de pagamento de salário referente ao mês de 

02/96. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve vínculo empregatício até 14.01.2000, perdendo a qualidade de segurado em março de 2001 (artigo 

15, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 14 do Decreto nº 3.048/99), já considerado o período de graça. 

A testemunha Jaime Teixeira apenas relatou ter trabalhado em companhia do de cujus até outubro de 1999, nada 

sabendo informar acerca das atividades laborativas deste a partir de então. 

Assim, ao falecer, em 10.02.2005, já havia deixado de recolher contribuições previdenciárias há quase quatro anos, sem 

que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, visto que não cumprido o 

requisito etário (contava 40 anos de idade quando faleceu), não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da 

Lei nº 10.666/03.  

Da mesma forma, embora os apelantes sustentem que o falecido deixou de contribuir para a Previdência em virtude do 

problema de alcoolismo que o acometia, não comprovaram que este fizesse jus à percepção de aposentadoria por 

invalidez.  

A testemunha retromencionada afirmou desconhecer que o falecido faltasse ao serviço em razão de problemas de saúde 

e o atestado de saúde ocupacional (fls. 55), embora constate ser portador de hipertensão arterial, o considerou apto para 

a atividade exercida na época (01.06.1999). Sequer a causa mortis (traumatismo crânio encefálico por agente 

contundente) ratifica o alegado.  
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Destarte, inaplicável o preconizado no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei de Benefícios. 

Inexistente, portanto, prova de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a 

concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento‖.  

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, porquanto não 

demonstrada a qualidade de segurado do falecido, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003560-6        AG  325178 

ORIG.   :  0700001539  1 Vr ORLANDIA/SP     0700092859  1 Vr ORLANDIA/SP 

AGRTE   :  ETELVINA PHILOMENA DE OLIVEIRA COSTA incapaz 

REPTE   :  ALMINDA ELENICE DE SOUZA 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Etelvina Philomena de Oliveira Costa contra a R. decisão proferida 

pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Orlândia/SP que, nos autos do processo n.º 1.539/07, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando a implantação do benefício de pensão por morte. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Nos termos do art. 16, inc. II, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica dos pais em relação ao filho não é 

presumida devendo ser comprovada. 

Os documentos acostados aos autos a fls. 26/27, 40 e 43 não são suficientes para comprovar de forma cabal a 

dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, revelando apenas um início de prova material que 

depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali contidas. 

Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o 

deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.003581-2     REOAC 1292289 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

PARTE A :  ISSAMO MAEHARA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BERNARDO DE SOUZA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 26.04.2004, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

O pedido foi julgado procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios, observando 

na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, no índice de 
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39,67%, e os reflexos do recálculo nas rendas seguintes. Pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 31.01.2007. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 
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(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido.‖ 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, ―caput‖, CF). 

(...)‖ 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 
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- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...).‖ 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial dos benefícios 

previdenciários, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-

contribuição.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.003597-1        AC  995492 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORALICE PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a propositura da 

ação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Condenação ao pagamento das despesas processuais. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela e que seja dado efeito 

suspensivo ao recurso. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários 

advocatícios para 5% do valor da condenação, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e a isenção 

do pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 
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Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

―Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela‖. 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

―Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais.‖ 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.10.1991 (fl. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

Juntou cópia de sua CTPS com anotações de contratos rurais nos períodos de 20.06.1984 a 22.08.1985, 04.08.1986 a 

16.08.1986 e 06.07.1998 a 07.08.1998. 

Tal documento constitui início de prova material. 
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É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 85/86). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de a certidão de casamento (realizado em 16.12.1978) anotar como profissão do marido da autora a 

de operário, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural 

durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26.07.2005), oportunidade em que a entidade autárquica 

tomou conhecimento da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, determinar que o 

percentual dos honorários advocatícios incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e excluir, da 

condenação, as custas processuais. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003664-6        AC 1273816 

ORIG.   :  0500001168  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARANDIRA JOAQUIM SANTIAGO 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.12.2005 (fls. 21). 

A r. sentença, de fls. 90/94 (proferida em 07.02.2007) julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por idade, com fundamento no art. 201, § 7º, inc. II, da CF, o art. 48, § 1º, da Lei nº 

8213/91 e o art. 51 do Decreto nº 3048/99, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, desde a citação, inclusive 

décimo terceiro salário. Os valores vencidos, na época da efetiva liquidação, serão corrigidos monetariamente mês a 

mês nos termos da Lei 6899/81, acrescidos de juros de mora decrescente, no percentual de 1% ao mês (art. 219 do CPC 
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c.c. art. 406 do Código Civil e art. 161, parágrafo único, do CTN). Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). Custas ―ex vi legis‖. 

Inconformada apela a Autarquia, argüi preliminarmente, ausência de requerimento administrativo. No mérito, sustenta, 

em síntese, falta de início de prova material, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício e inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Requer redução da verba 

honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/15, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 25.05.1945) de 12.10.1963, atestando a profissão de lavrador do cônjuge e CTPS da autora, emitida em 11.03.1983, 

com registros de 02.05.1983 a 19.09.1983, 09.04.1984 a 22.01.1986, 10.03.1986 a 07.10.1986 e de 21.05.1993 a 

19.11.1993, todos como trabalhador agrícola. 

A Autarquia juntou, a fls. 40/54, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando indeferimento on-line de 

aposentadoria por idade, em 06.06.2005; vínculos empregatícios em nome da requerente de 02.05.1983 a 19.09.1983, 

09.04.1984 a 22.01.1986, 10.03.1986 a 07.10.1986, 04.02.1987 a 12.06.1988, 13.06.1988 a 28.01.1991 e de 21.05.1993 

a 19.11.1993, em atividade rurícola e de 21.02.1991 a 20.04.1992, para Yacht Clube de Araçatuba e de 01.06.1996 a 

28.12.1996 e de 01.08.1997 a 30.06.1998, para Cal Construtora Araçatuba Ltda e possui cadastro individual/empregado 

doméstico de 09.1994 a 02.1995 e de 07.1998 a 11.1998, consta, ainda, vínculos empregatícios em nome do cônjuge, de 

forma descontínua, de 02.07.1984 a 31.06.1991, em atividade rural. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 

06.09.1988, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Em depoimento pessoal, a fls. 86, declara que sempre trabalhou na roça e parou de laborar na roça há 3 anos da 

audiência (07.02.2007). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 87/88, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive 

laborado com os depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
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vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque se 

deram por períodos curtos e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural necessita buscar 

outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 (cento e quatorze) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.12.05), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.12.2005 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003679-9        AG  325248 

ORIG.   :  200761270051577  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  JOSE BEANI 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Beani contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 

1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.27.005157-7, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

O presente recurso, protocolado em 28/01/08, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada. O 

documento de fls. 39 não está formalizado, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, 

à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do 

Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.003697-5        AC 1259450 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  REGINALDO LEME 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.06.04, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, desde quando cessado, em agosto de 2003. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Apelação do vencido às fls. 89/91, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 66), datado de 27.01.06, evidenciou sofrer o 

autor de seqüela de poliomielite (atrofia muscular do membro inferior esquerdo), ocorrida aos quatro meses de idade. 

Todavia, tal deformidade, conforme aatestou o perito, não o torna total e permanentemente incapaz para o trabalho e 

para a vida diária. 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 58/63) datado de 06.12.05, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. O autor, 30 anos, reside em companhia de sua amásia, 42 anos, divorciada, em imóvel cedido pela avó materna. 

Trata-se de construção de alvenaria, constituída por um quarto, sala, cozinha e banheiro, piso frio, coberta com telhas de 

amianto, em regular estado de conservação e limpeza. A renda familiar mensal provém do trabalho do autor, como 

cobrador, na ―Empresa Cruz de Transportes Ltda.‖, com salário de R$ 718,23 (setecentos e dezoito reais e vinte e três 

centavos), acrescida da pensão alimentícia recebida pela companheira, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. 

Total da renda: R$ 918,23 (novecentos e dezoito reais e vinte e três centavos) para dezembro/2005 (salário mínimo: R$ 

300,00). 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum.‖ 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003760-2        AC 1273914 
ORIG.   :  0500000928  3 Vr MATAO/SP     0500045783  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIANA SAMPAIO DE BRITO 
ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente ação de revisão de benefício de 

pensão por morte derivada de acidente do trabalho. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

―Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II – na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT.‖ 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

―O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 
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ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso.‖ 

(RE 174895/SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.‖ 

(RE 204204/SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

―CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO.‖ 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

―PREVIDENCIÁRIO.  ACIDENTE  DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO  DO  

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM   REDAÇÃO   PELA  PRT-813/94.  

PERDA  DO  OBJETO  DA  AÇÃO  NÃO CONFIGURADA.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  VALOR 

MENSAL DO BENEFÍCIO EQUIVALENTE  A  UM  SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-

6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5.  No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta  e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal).‖ 
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(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que a parte 

autora pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.003773-2        AC  804001 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GENEZIO GORZONI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JULIA ARAUJO MIURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

I - Fls. 98: A questão da reserva dos honorários advocatícios deverá ser dirimida no Juízo de origem. 

II -  Fls. 100/101: Indefiro o pedido de devolução de prazo, vez que, de acordo com a certidão de fls. 86, foi efetuada a 

alteração do advogado do requerente, em razão da petição de fls. 84/85, em 15/02/2008. 

Além do que, a pesquisa executada no terminal de consultas processuais desta E. Corte, cuja cópia segue em anexo, 

demonstra que a publicação da decisão de fls. 87/94, foi realizada em nome da Dra. Julia Araújo Miura. 

III - Certifique-se a Subsecretaria da Oitava Turma eventual decurso de prazo para interposição de recurso, baixando os 

autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003823-0        AC 1273975 
ORIG.   :  0600002249  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  ELIZA CARNEIRO 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo. 

O INSS foi citado em 06.02.07 (fls. 61v). 

A r. sentença, de fls. 79/81 (proferida em 11.07.00), julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento da ausência 

de início de prova material do exercício de atividade rural. Deixou de condenar em custas processuais e honorários 

advocatícios em face da gratuidade da Justiça que lhe foi concedida. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do 

benefício.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/07, dos quais destaco: RG constando nascimento da autora 

em 14.07.45; e comunicação de indeferimento do pedido formulado na via administrativa em 04/10/2005, de 

aposentadoria por idade, por falta de período de carência; Registro de imóvel rural em condomínio, com 104,82,98 

hectares, indicando a genitora como proprietária. 

A fls. 26/34, o INSS trouxe consulta ao CNIS, com informações relativas à autora, o seu cadastramento em 26.04.2002 

como costureira em geral, e recolhimentos previdenciários a partir de abril/2002. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 56/58, conhecem a autora de longa data e prestam depoimentos genéricos e 

contraditórios. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

114 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora não comprovou sua condição de rurícola, já que os documentos 

apresentados não fazem prova de atividade rural, apenas indicam que sua genitora era proprietária de imóvel rural.   

Além do que, a Autarquia trouxe documentos indicando que a requerente tem cadastro como costureira. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes e contraditórias para concessão do benefício 

pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença na íntegra.  
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P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal0 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003864-5        AC 1248995 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO FONTANA 
ADV     :  CLOVIS AUGUSTO DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 150: Defiro o sobrestamento do feito até decisão final da ação de interdição. 

P.I. 

São Paulo,  24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003865-5        AC 1274016 
ORIG.   :  0500000452  1 Vr SERRANA/SP                 0500004310  1 Vr 

SERRANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA DAS GRACAS SPERI 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.05.2005 (fls.20v) e interpôs agravo retido, fls. 46/49, do despacho que rejeitou a 

preliminar, alegada em contestação, quanto à necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício. 

A r. sentença, de fls. 55/64 (proferida em 04.07.2006), julgou a ação procedente para condenar o INSS no pagamento de 

aposentadoria integral por idade, desde a propositura da ação, atualizado-se as prestações vencidas. Juros moratórios a 

partir da citação. Condenou, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas, excluindo-se as vincendas. Custas na forma da lei.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia requerendo, preliminarmente, apreciação do agravo retido anteriormente interposto. 

No mérito sustenta, em síntese, a não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, ausência de prova material que comprove a atividade rural da requerente pelo período legalmente exigido e, 

ainda, a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial do benefício e 

redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/14, dos quais destaco:  

- certidão de casamento (nascimento em 22.08.1949) de 27.09.1969, atestando a profissão de lavrador do cônjuge e 

- CTPS da autora, emitida em 18.06.1980, com registros de: 

- 03.03.1983 a 06.05.1983, para Masuhiro Hirano (abatedouro avícola), em serviços gerais,  

- 16.05.1983 a 13.02.1990, em estabelecimento agrícola, como serviços gerais e 

- 30.04.1990 a 08.10.1993, como doméstica. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que a autora recebe pensão por morte de comerciário, desde 

10.05.1995, sendo o instituidor o marido, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como 

pretende, eis que, o extrato do sistema Dataprev demonstra que a autora recebe pensão por morte de comerciário, tendo 

como instituidor o cônjuge. 

Além do que, o vínculo empregatício em atividade rural terminou na data de 1990, quando ainda não havia 

implementado o requisito etário.  
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Por fim, a última atividade desenvolvida, indica que a autora exerceu atividade como empregada doméstica, de 

30.04.1990 a 08.10.1993, afastando a alegada condição de rurícola. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC rejeito a preliminar e dou 

provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas 

e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.61.11.003875-0        AC 1267536 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CINIRA FELIX DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária na forma das Súmulas 43, 148 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 242/01 do CJF. Juros de 

1% ao mês, estes contados a partir da citação. Isento de custas. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando que não é cabível a antecipação dos efeitos da tutela. Pugnou, no mérito, 

pela reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Da mesma forma, a preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

―Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

.......................................................................................................................... 

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela‖. 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 
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―Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, e 

no duplo efeito quanto ao mais.‖ 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 27.08.1985 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A requerente juntou cópias das certidões de nascimento dos seus filhos (ocorridos em 11.03.1970, 29.01.1967 e 

11.12.1965) e da certidão de óbito do seu marido (ocorrido em 07.05.1974), todas qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

O fato de a prova documental anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 54/57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para determinar que o percentual dos honorários advocatícios incida somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003908-8        AC 1274262 
ORIG.   :  0700016899  1 Vr AMAMBAI/MS                 0700000604  1 Vr 

AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.05.2007 (fls. 23). 
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A r. sentença, de fls. 29/35 (proferida em 14.08.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com termo inicial de implantação do benefício na data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas finais (Súmula 178 do STJ), honorários advocatícios fixados em 20% do 

valor da causa, excluídas as parcelas de aposentadoria vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. O valor devido 

até a presente data deverá ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de 1% a partir 

da citação.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material contemporânea, bem como a 

não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (156 meses) e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração nos critérios de incidência da correção 

monetária, redução da honorária e isenção das custas e despesas processuais.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/14, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

25.02.1948), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento lavrada em 29.04.1965, atestando a 

profissão de lavrador do marido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 36/37, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. Uma das 

testemunhas afirma que o marido também trabalha em chácara. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 (cento e trinta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (30.05.07), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado, fixar a honorária em 10% do 

valor da condenação, até a sentença e isentá-lo do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.05.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.003997-9        AC 1252655 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  DIRCE ALAVARSA UTHER 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 01.07.2004.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 10.08.1968, cônjuge lavrador.  

Tal documento constitui início de prova material. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 71/73) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período exigido em lei. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―depois que se casou (1968) só trabalhou um 

pouco na lavoura e depois só trabalhou em casa; acredita que tenha trabalhado, após o casamento, por cerca de 2 anos‖. 

A primeira testemunha atestou o labor rural da autora, no período em que era solteira; afirmou que seu marido é 

motorista, puxando cana. No mesmo sentido a segunda testemunha. 

É prova produzida pessoalmente pela autora, e que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. 

Desta forma, embora a certidão de casamento qualifique seu marido como lavrador, tendo validade extensível a ela, não 

é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório restou  

insuficiente para demonstrar o labor agrícola da autora, no período exigido em lei. 

Deixo de considerar a declaração juntada à fl. 15, como início de prova material, equivalendo, em vez disso, a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008.                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.004043-8        AC 1236058 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GILBERTO ROGERIO SIMAO incapaz 
REPTE   :  EDIS SIMAO 
ADV     :  GENESIO LIMA MACEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 26.04.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem condenação 

em honorários advocatícios. 
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Apelação do vencido às fls. 144/150, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 111/115, datado de 08.08.06, o núcleo familiar é composto por quatro pessoas: 

autor, 29 anos, solteiro, não alfabetizado; genitor, 64 anos, casado; genitora, 54 anos, do lar; e irmã, 16 anos, residentes 

em casa cedida, constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com geladeira, fogão, TV, som, 

ventilador, tanquinho. O genitor trabalha como caseiro, na chácara onde está situada a moradia, auferindo R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais) mensais, e também como vigilante, na prefeitura municipal, com salário de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais) por mês. Total da renda: R$ 730,00 (setecentos e trinta reais) para agosto/2006 (salário 
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mínimo: R$ 350,00). O autor faz uso da rede pública de saúde, inclusive na aquisição de alguns medicamentos. 

Segundo relato da assistente social, a renda da casa paga as despesas urgentes diárias. 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é composta pela soma dos salários do genitor, perfazendo o montante de R$ 

730,00 (setecentos e trinta reais), em agosto/2006. Já se vê que a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum.‖ 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004048-0        AC 1274402 
ORIG.   :  0300002257  1 Vr BARIRI/SP     0300034051  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  HERMINIO MICHELASSI 
ADV     :  VERA LUCIA DIMAN MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com a aplicação nos meses de junho de 1997, junho de 1999, junho 

de 2000, junho de 2001 e junho de 2003, dos índices correspondentes à variação acumulada do IGP-DI, no período 

compreendido desde o reajustamento anterior, em substituição aos índices aplicados administrativamente, descontando-

se aqueles concedidos na época própria. 

A r. sentença (fls. 26/29) julgou improcedente o pedido. Em razão da sucumbência, mas observado o art. 12 da Lei n.º 

1.060/50, condenou o autor ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e de honorários advocatícios, que, 

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrou em R$ 500,00, corrigíveis monetariamente a partir da intimação da 

sentença. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria do autor foi concedida em 09/12/1978 (fls. 07). 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes a 

variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação inicial é de que 

não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices (quando clara e 

expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto ao ano 

de 1996, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, em que se determinou o reajuste pelo IGP-DI, bem como 

quanto à substituição do IGP-DI, em decorrência da edição das MP nº 1572-1/97 (para o reajuste de junho/97-7,76%), 

MP nº 1824/99 (para o reajuste de junho/99-4,61%), MP nº 2022-17/00 (para o reajuste de junho/00-5,81%) e do 

Decreto nº 3.826/01 (para o reajuste de junho/01-7,66%), uma vez que, desde 1992, já estavam os benefícios sendo 

corrigidos de forma diversa. 
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De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Assim, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP nº 

1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 ―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido.‖ 

(STJ - AGRESP – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA – RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  
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III – R.E. conhecido e provido.‖ 

(STF – RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno – Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL – 02146-05 PP - 

01012) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

                 Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004062-5        AC 1274416 
ORIG.   :  0600000637  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEL DOMINGUES 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.07.2006 (fls. 31v). 

A r. sentença, de fls. 59/60 (proferida em 29.06.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, que deverá ser pago pelo 

Instituto-réu, com incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c.c. o art. 

161 §1º, do CTN), ambos a partir da citação. Custas, despesas processuais e verba honorária fixadas em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a redução da honorária.  

O INSS interpôs agravo retido, fls. 77/84, argüindo a respeito da desnecessidade de pagamento das taxas judiciais de 

porte de remessa e retorno, devido a isenção da Lei Estadual nº 11.608 de 29.12.2003. 

Recebido e processado os recursos, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Dou provimento ao agravo retido da Autarquia. 

A Lei n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que é regida pela legislação estadual a cobrança de custas nas ações 

ajuizadas perante a justiça estadual, quando no exercício de jurisdição federal. 
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A Lei Estadual n.º 11.608/03, que trata da taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense no 

Estado de São Paulo, em seu art. 6º isenta a União, Estados, Municípios e respectivas autarquias e fundações, assim 

como o Ministério Público do recolhimento da taxa judiciária, excluindo expressamente no art. 2º, parágrafo único, inc. 

II, as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de recurso. 

Todavia, considerando que o art. 511, §1º, do CPC, prevê que são dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 

Ministério Público, União, Estados, Municípios e respectivas autarquias, além do disposto no art. 24-A, da Lei n.º 

9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2180-35/2001, que concede isenção de custas, emolumentos e demais 

taxas judiciárias à União, suas autarquias e fundações, entendo estarem presentes os pressupostos necessários à 

concessão do acautelamento postulado, nos termos do art. 558, do CPC. 

Sobre o tema, trago a colação do seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS. AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. PORTE DE REMESSA E RETORNO. ADMISSIBILIDADE INDEPENDENTE DO 

RECOLHIMENTO. 

1 – A apelação interposta pela Autarquia Previdenciária não se submete ao recolhimento do porte de remessa e retorno 

para a sua admissibilidade. 

2 – O artigo 511, § 1º, do CPC dispensa de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, União, Estados e 

Municípios e respectivas autarquias. 

3 – No mesmo sentido, o artigo 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93 estabelece que o INSS é isento de custas, traslados, 

preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas 

condições de autor, réu, assistente ou oponente. 

4 – O preparo recursal engloba o porte de remessa e retorno, devendo ser admitido o recurso interposto pela Autarquia 

Previdenciária, independentemente do seu recolhimento, não ocorrendo deserção, mesmo em face do advento da Lei 

Estadual nº 11.608/03 e do Provimento nº 833/004. 

5 – Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 2004.03.00.020260-8, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg. 14.02.2005, DJU 

03.03.2005, pág. 620). 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/12, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 18.05.1946), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, de 04.05.1968, atestando sua 

profissão de lavrador e CTPS, emitida em 01.03.1984, com registro de 01.11.1996 a 01.07.1998, em serviços diversos, 

para estabelecimento rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 51/53, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculo empregatício que confirma a 

anotação constante na carteira de trabalho do autor. 

Em depoimento pessoal, a fls. 43, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 44/46, conhecem o autor e confirmam que ele trabalhou no campo tendo, inclusive, 

laborado para os depoentes.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, o autor ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (17.07.06), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao agravo retido nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC para isentar o INSS do 

pagamento das taxas de porte de remessa e retorno e nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.07.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004079-0        AC 1274433 
ORIG.   :  0600001011  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDALVA DE VASCONCELOS BARBOSA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação. 

O INSS foi citado em 21.02.07 (fls.44v). 

A r. sentença, de fls. 34/35 (proferida em 20.03.07), julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação, devendo cada parcela 

ser atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Sem custas em virtude da 

concessão da gratuidade da justiça. Condenou a autarquia ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% do 

somatório das parcelas vencidas até a sentença, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural com documentação 

contemporânea ao período a ser contado, não demonstrada a contribuição previdenciária e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/16 dos quais destaco: a certidão de casamento (data de 

nascimento 25.10.32), realizado em 19.05.55, qualificando o marido como agricultor; certidões de nascimentos de 

filhos em 08.07.75, 21.04.69 e 08.04.64, todas elas atestando a qualidade de lavrador do cônjuge; e título de eleitor, 

expedido em 31.08.82, indicando ser o marido lavrador. 
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Em consulta ao sistema DATAPREV, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o marido da requerente 

exerceu atividade urbana desde 07.03.83 na Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz e, a partir de 23.03.1995, vem 

recebendo benefício de aposentadoria por idade, no ramo de servidor público. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 36/37, declaram conhecer a autora há mais de 25 anos, confirmam o alegado labor rural, 

citando nomes de ex-empregadores, inclusive na propriedade do genitor de uma delas que, informou que a autora 

mudou-se para a cidade há mais ou menos há 20 anos, continuando na condição de bóia-fria. As testemunhas alegam 

desconhecer o exercício de trabalho urbano pela autora. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, ―a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua‖. 

A Constituição Federal de 1988, passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a 

concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: ―o trabalhador rural, na forma da 

alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício‖, conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1987, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

60 meses. 

Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o CNIS indica que ele foi 

servidor público da Municipalidade de Osvaldo Cruz desde 07.03.1983, ou seja, antes mesmo do implemento do 

requisito etário, pela requerente, que se deu em 1989, e durante o período de carência exigido. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004103-4        AC 1274473 
ORIG.   :  0700000070  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700002803  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FILOMENA RISOLINA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo. 

O INSS foi citado em 08.02.07 (fls. 28). 

A r. sentença, de fls. 56/60 (proferida em 14.06.07), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a pagar à 

autora o benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos do artigo 143, mais o abono anual previsto no artigo 40 

e parágrafo, ambos da Lei n. 8.213/91, a partir da citação. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, 

nos termos das Súmulas 43 e 148 do Colendo STJ, até a data do efetivo pagamento e obedecer aos critérios do 

Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados, conforme 

percentagens apontados no Capítulo V, item 1, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação (artigo 406, 

do CC, artigo 161, § 1º do CTN, e artigo 219 do CPC), incidentes até a data da expedição do precatório. Condenou o 

Instituto ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada. 
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Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação das contribuições previdenciárias, 

ausência de documentação a comprovar o regime de economia familiar, o não cumprimento do período de carência 

legalmente exigido, e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Adesivamente, recorre a parte autora, pleiteando concessão do benefício a contar do requerimento administrativo 

(fevereiro de 1996) e a majoração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/20 e 31, dos quais destaco: CTPS, emitida em 27.07.80, 

em nome da autora, sem registros; requerimento único de benefício, junto ao INSS, de aposentadoria como segurada 

especial, em 01.02.96; certidão de casamento (nascimento em 03.06.39), realizado em 13.03.72, atestando a profissão 

de lavrador do marido; certidão de nascimento de filho em 06.07.60, constando o cônjuge como lavrador; Escritura 

pública de venda e compra, lavrada em 06.12.83, de imóvel rural com a área de 4,18,66 ha e adquirente o marido da 

autora; CCIR – certificado de cadastro de imóvel rural, dos exercícios de 2003/2004/2005, constando o marido da 

autora como detentor/declarante; ITR do exercício de 2005, Nota fiscal de produtor emitida pelo cônjuge da requerente 

em 21.09.85; e certidão de nascimento de filho, em 20.11.61, atestando o marido da requerente como lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 53/54, conhecem a autora, confirmam o alegado labor rural, em regime de economia 

familiar, sem empregados e sem ajuda dos filhos. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I – Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II – A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 06 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou conhecimento 

da pretensão, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da ação 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 
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De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao apelo 

da autarquia e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo em 01.02.96, devendo ser observada a prescrição 

qüinqüenal. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.02.1996 

(data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.004107-5        AC 1251464 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILSON CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.07.06, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante conversão de períodos laborados em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

-A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial (fls. 147-152). 

-Os autos foram remetidos a esta Corte, em 31.07.07, também em virtude da apelação interposta pelo INSS (fls. 158-

174). 

-O autora requereu a antecipação da tutela jurisdicional (fls. 190). 

-Passo a decidir. 

-Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide se perfaça; antecipa-se o 

bem da vida perseguido diante da quase-certeza de que o postulante tem razão, não convindo submetê-lo a 

retardamentos e delongas processuais. 

-No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

-A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado em condições adversas, bem como a respectiva concessão de 

aposentadoria, requerem aturada e assisada análise do conjunto probatório acostado aos autos, com vistas à 

comprovação fática do exercício de atividade em circunstâncias especiais, de vez que o INSS recusa que assim tenha 

ocorrido. 
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-Outrossim, não há demonstração de risco que esteja a se abater sobre o segurado. A esse propósito, preleciona o 

Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja antecipação 

assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do 

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o 

risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da 

necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

-Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

-Intimem-se. Publique-se. 

-São Paulo, 29 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004114-0        AC 1271338 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LINCOLN NOLASCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIA FONTANA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a requerente sempre laborou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A r. sentença, de fls. 63/73 (proferida em 20.04.07), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo e data de início na data da 

citação, ocorrida em 25.01.2007 (fls. 34v). As prestações vencidas deverão ser pagas desde a data do início do 

benefício, corrigidas monetariamente, de acordo com o Provimento COGE Nº 64/2005 e incidem juros moratórios de 

1% ao mês a partir da citação, a teor do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Honorários advocatícios são devidos pelo réu no importe de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ) e isentou das custas.  

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de aposentadoria por idade, funda-se apenas 

na prova testemunhal, que afirma genericamente o labor rural da autora (fls. 42/45). Uma das testemunhas afirma que a 

requerente exerceu atividade rural até cerca de dez anos atrás, quando ainda não havia implementado o requisito etário. 

Os documentos de fls. 09/14, não apresentam qualquer informação de que a requerente tenha desenvolvido o trabalho 

rural. As certidões de nascimento da autora, de casamento dos genitores e de óbito do pai apontam a profissão de 

lavrador do pai. 
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Segundo a Súmula 149, do S.T.J., ―a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito de obtenção de benefício previdenciário‖. 

Logo, impossível o deferimento do benefício. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, dou provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004120-5        AG  325471 
ORIG.   :  0700003046  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700131250  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  IVONETE MARQUES FERREIRA FAVARO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ivonete Marques Ferreira Favaro contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara D‘Oeste/SP que, nos autos do processo nº 3.046/07, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que a autora, 

ora agravante, está recebendo o benefício de auxílio-doença NB/529.753.242-2. 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora 

impugnada, diante da implantação do benefício já efetuada pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.004122-8        AC 1274492 
ORIG.   :  0600000542  2 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GLICERIO CARRIEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 17/07/2006 (fls. 25v) 

A r. sentença, de fls. 28/34 (proferida em 14/03/2007), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS à 

concessão de aposentadoria por idade para a autora no valor de um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e 

gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento da ação, pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, 

devidamente corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legais e jurisprudenciais, mais juros moratórios à 

razão de 1% ao mês a partir da citação. Antecipou a tutela jurisdicional para possibilitar imediata implantação do 

benefício. Sucumbente, arcará o réu com as despesas processuais, não abrangidas pela inseção de que goza, bem como 

com os honorários advocatícios, estimados estes em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação 

às prestações vincendas, em razão do disposto na Súmula 111, do Egr. Superior Tribunal de Justiça.  

Inconformada, apela a Autarquia , argüi, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e que o 

recurso seja recebido no seu duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração no termo inicial e correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/13, dos quais destaco: cédula de identidade 

(nascimento em 15.11.1942), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 25.07.1964 e 

certificado de alistamento militar de 04.01.1982, ambos qualificando-o como lavrador. 

Em depoimento pessoal, a fls. 35, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvida a fls. 36/37, conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 (cento e vinte e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

Termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17.07.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar o 

termo inicial para a data da citação e para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária, conforme 

fundamentado. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.07.2006 

(data da citação).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004163-0        AC 1274532 
ORIG.   :  0600000189  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  SILVINA LOPES DE ARAUJO 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de pagamento das diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 2005, com a aplicação do índice 

acumulado integral do INPC e ou, a partir de maio de 1996 até a presente data, incorporando-se o índice acumulado 

integral do IGP-DI, relativos aos doze meses anteriores ao reajustamento do benefício em manutenção da autora. 

A r. sentença (fls. 60/70) julgou improcedente a ação movida em face do INSS. Em decorrência da sucumbência, 

arcaria a autora com as custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(artigo 20, § 4º, do CPC), mas que foi isentada do respectivo pagamento por ser beneficiária da gratuidade da justiça. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria da autora foi concedida em 29/06/1999 (fls. 15). 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes a 

variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação inicial é de que 

não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 
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Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pelo(a)(s) autor(a)(es). 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Assim, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP nº 

1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão do(s) autor(es) não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Esclareça-se que a Resolução nº 60/96, do Conselho Nacional de Seguridade Social, que apontou eventuais perdas no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, tem caráter administrativo e não pode estipular índice de reajuste de 

benefícios não reconhecido pela lei. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1707/3420 

 ―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido.‖ 

(STJ - AGRESP – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA – RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso da autora, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.004242-0        AC 1201067 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  LEOPOLDINA FRANCISCA DE PAULA 
ADV     :  LAZARO DIVINO DA ROCHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 350,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros 

moratórios de 1% ao mês incidindo sobre os atrasados, bem como custas e honorários advocatícios de 20% sobre as 

prestações vencidas e 12 vincendas. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, lavrada na década de 1940 (fls. 10), na qual consta a qualificação 

de lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 57/58), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 
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O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 
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Conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, verifiquei o indeferimento do pedido 

administrativo em 13/12/2005, razão pela qual deveria o benefício da parte autora ser concedido a partir desta data. No 

entanto, sob pena de julgamento ultra petita, concedo a aposentadoria por idade a partir da citação, tal como postulado 

no recurso a fls. 68. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

corrigida monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 9/3/2006. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004247-2        AC 1173666 
ORIG.   :  0500000328  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDA APARECIDA LUCAS GOMES 
ADV     :  ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Diante da divergência quanto ao vínculo apontado no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, haja vista a 

autora residir em Altinópolis/SP, oficie-se a Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Maranhão/MA para que preste 

informações acerca de eventual contrato de trabalho que teria sido celebrado com a requerente. 

Instrua-se com cópia dos documentos de fls. 102/104.  

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004262-1        AC 1002961 
ORIG.   :  0400000096  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou o INSS, pleiteando a suspensão da tutela concedida e a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da 

verba honorária.  

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 14.08.1998.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópias de certidões de nascimento dos filhos ocorridos em 1983, 1987 e 1990,  anotadas a profissão do 

cônjuge como lavrador, instrumento particular de arrendamento agrícola, em seu nome, com prazo de 5 anos, de 

01.09.1979 a 31.08.1984. 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de nascimento anotarem como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

Some-se a apresentação de prova documental direta, consistente em instrumento particular de arrendamento agrícola. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 79-80). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reduzir a verba honorária a 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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I. 

São Paulo, 15 de abril de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004288-0        AG  325652 
ORIG.   :  199903990027502  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  LAUDEVINO ALVES DA SILVA 
ADV     :  PEDRO PINTO FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase de execução, indeferiu novo pedido de 

citação do INSS, considerando que já havia sido citado (fls. 59) e interposto embargos à execução, julgados (fls.  64-

65), para reconhecer a prescrição da execução (fls. 79).  

- Aduz o agravante que, ao proferir a decisão agravada, o Juízo a quo, deixou de apreciar o pedido de citação do INSS 

para manifestação sobre a conta de liquidação referente à verba correspondente aos honorários contratuais (fls. 71-72) e 

de intimação dele para depositar o valor relativo aos honorários sucumbenciais (fls. 76). Sustenta a não-ocorrência da 

prescrição reconhecida na r. sentença de fls. 64-65 (fls. 02-06). 

- Intimado, o INSS ofereceu resposta (fls. 90-95). 

- Passo a decidir.  

- A agravante ajuizou ação em face do INSS, em 03 de março de 1994, conduzindo pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez (fls.09-12). 

- A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 16-19). 

- Negou-se provimento à apelação interposta pelo INSS (fls. 25-36).  

- A r. sentença transitou em julgado em 07.12.2000 (fls. 95 dos autos principais), conforme consta da sentença prolatada 

nos embargos à execução (fls. 64-65). 

- Da certidão de fls. 37, datada de 15.05.2001, infere-se que as partes não se manifestaram sobre o despacho que as 

intimou para requerer o que de direito, após o retorno dos autos desta Corte. 

- Os autos foram remetidos ao arquivo (fls. 37). 

- Em 24 de janeiro de 2006, a parte autora requereu a citação do INSS, nos termos do art. 730, apresentando cálculos de 

liquidação (fls. 43-48). 

- A parte autora foi intimada para apresentar cópia dos cálculos para citação do INSS (fls. 49). Não atendida a 

determinação (fls. 51), foram arquivados os autos. 

- Em 22 de novembro de 2006, o autor requereu o desarquivamento e novamente requereu a citação do INSS (fls. 55). 

- Citado, o INSS embargou a execução, alegando prescrição (fls. 59). 
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- Julgados procedentes os embargos, foi reconhecida a prescrição da execução (fls. 64-65). 

- Muito bem. 

- Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação (Súmula 150, do STF). 

- A matéria relativa à prescrição qüinqüenal encontra-se regulada pelo Decreto 20.910/32 e pelo Decreto-lei 4.597/42, 

os quais, respectivamente, preconizam, verbis: 

- Decreto 20.910/32: 

―Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originarem.‖ 

- Decreto-Lei 4.597/42: 

―Art. 2º O decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a prescrição qüinqüenal, abrange as dívidas passivas 

das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer 

contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e qualquer direito e ação 

contra os mesmos.‖ 

―Art. 3º A prescrição das dívidas, direitos e ações a que se refere o decreto n. 

20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente pode ser interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, da 

data do ato que a interrompeu, ou do último do processo para a interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide 

sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora passada em julgado, 

decorrer o prazo de dois anos e meio.‖ 

- Outrossim, em matéria previdenciária, dispõe o parágrafo único, do art. 103, da Lei 8.213/91: 

―Art. 103 (...) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.‖ 

- Nesse sentido, por igual, os julgados que seguem: 

―APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO Nº 20.910/32 

E DECRETO-LEI Nº 4.597/42. 

A prescrição da pretensão executiva contra a Fazenda Pública ocorre após cinco anos, in casu contados do trânsito em 

julgado da sentença exeqüenda, podendo ser interrompida apenas uma vez, recomeçando a correr pela metade, ou seja, 

por dois anos e meio. 

Hipótese em que, apesar de a sentença exeqüenda ter transitado em julgado em 09.05.94, a execução foi proposta 

somente em 28.08.01.‖ (TRF 4ª região, AC 2003.04.01.019329-8, Quinta Turma, Rel. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira, v.u., j. 02.09.03, DJU 01.10.03, p. 597). 

―PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . DECRETO Nº 20.910/32 

E DECRETO-LEI Nº 4.597/42. 

A prescrição da pretensão executiva contra a Fazenda Pública ocorre após cinco anos, in casu contados do trânsito em 

julgado da sentença exeqüenda, podendo ser interrompida apenas uma vez, recomeçando a correr pela metade, ou seja, 

por dois anos e meio.‖ (TRF 4ª região, AC 2005.71.19.02831-4, Turma Suplementar, Rel. Luciane Amaral Corrêa 

Münch, v.u., j. 29.11.06, DJU 10.01.07). 
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―ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO 

QUINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. 

Incorre em omissão suscetível de atrair a incidência da prescrição qüinqüenal intercorrente a ausência de interesse dos 

expropriados em postular, por mais de oito anos, a atualização da conta para o prosseguimento da execução, após o 

recebimentos dos valores correspondentes ao precatório anterior. 

Recurso conhecido e provido.‖ (STJ – RESP 1999700422437, Segunda Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, v.u., j. 

09.03.99, DJ 19.04.99, p. 201).  

Conclui-se, portanto, que o agravante, por inação sua, deixou transcorrer mais de 05 (cinco) anos entre a data do trânsito 

em julgado (07.12.2000) e o pedido de citação da autarquia para execução (24.01.06).  

- Destarte, cumpre reconhecer a ocorrência de prescrição 

- Posto isso, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.  

FONSECA GONÇALVES 

 JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

  

PROC.   :  2000.61.10.004328-9        AC 1037387 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  JOSE LEME TOLEDO 
ADV     :  ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de embargos à execução opostos no processo nº 94.0900023-8, em trâmite na 2ª Vara Federal de Sorocaba-SP, 

que subiram a esta E. Corte desacompanhados da ação principal. 

Faz-se necessário, para julgamento destes embargos, seja remetida a este E. Tribunal a ação principal, identificada em 

epígrafe. 

Além do que, compulsando os autos, verifico que a DIB do autor é de 26/02/1992 (fls.08), no entanto, os salários-de-

contribuição lançados no documento de folha 9, os quais serviram para cálculo da RMI, são inferiores ao salário 

mínimo, chegando a representar menos de 20% desse valor, o que faz pressupor a ocorrência de erro material quando da 

transcrição das importâncias lançadas no citado documento. 

Assim sendo, intime-se a parte autora para que junte a estes autos relação dos salários-de-contribuição relativos aos 36 

(trinta e seis) meses que antecederam à data de concessão do benefício,  oficiando-se ao Juízo de origem para que 

remeta a esta Corte a ação principal. 

P.I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.99.004358-4        AC 1274744 
ORIG.   :  0500001062  1 Vr OLIMPIA/SP                 0500026390  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  OSVALDO CARDOSO DA SILVA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.10.2005 (fls. 22). 

A r. sentença de fls. 65/69 (proferida em 25.06.2007), julgou a ação improcedente por falta de comprovação da 

atividade rural no período relativo à carência legalmente exigida, considerando, ainda, que as testemunhas não foram 

hábeis em corroborar o alegado na inicial. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavrador. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/17 e 46/53, dos quais destaco: CTPS (nascimento em 

08.11.1943), com registros em estabelecimentos rurais de: 

- 08.07.2002 a 14.01.2003, como colhedor, 

- 30.06.2003 a 18.01.2004, como colhedor, 

- 28.06.2004 a 22.01.2005, como colhedor, 

- 11.07.2005 a 02.01.2006, como colhedor, 

- 17.07.2006, sem data de saída. 

A Autarquia juntou, a fls. 30/34, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor. 

Em depoimento pessoal, a fls. 41, declara que sempre trabalhou na roça, veio da Bahia em 1996 e no período de 1997 

até 2007 laborou para o Celso, na empresa JS, que era empresa de cultivo de laranja. Lembra-se da Cutrale, pois 

trabalhavam cada semana num lugar, lá laborou como cooperativa, não tendo recibo de pagamento. Diz que na 

entressafra trabalha como pedreiro com um cunhado. 

Foi ouvida uma testemunha, fls. 42, que afirma genericamente o labor rural do autor. Declara que trabalharam juntos na 

empresa JS, colhendo laranja, em 2000 e 2003, por duas safras. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido (132 meses). 

Compulsando os autos, verifica-se que só há registros em atividade rural após 2003 e o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 

refere-se aos trabalhadores que já exerciam atividade rural quando da edição da mencionada Lei. 

Não há qualquer indício de que o requerente tenha exercido labor rural anteriormente à edificação da Lei 8213/91. 

Além do que, o artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 estabelece que, estão liberados do recolhimento de contribuições, apenas 

aqueles que já exerciam atividade rural em período anterior à data de início de vigência de referida Lei. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004385-7        AC 1274771 
ORIG.   :  0500001216  1 Vr GARCA/SP     0500054330  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  MARIA GOMES DUARTE RICOLDI 
ADV     :  FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação. 

O INSS foi citado em 24.10.05 (fls. 17v). 

A r. sentença, de fls. 77/79 (proferida em 30.07.07), julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento de não se 

comprovar o exercício da atividade rural pelo período de carência exigido (108 meses). Condenou-a nas custas e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa e, sendo beneficiária da gratuidade judiciária, fica 

suspenso seu pagamento, enquanto perdurar essa situação, nos termos do artigo 12 da Lei nº1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do 

benefício.  

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se no documento de fls. 08/10, dos quais destaco: Certidão de casamento (nascimento 

em 24.11.42), realizado em 20.10.62, e certidão de óbito do marido, ocorrido em 16.07.85, ambas atestando a profissão 

do cônjuge como lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 56/57v e 65/65v, conhecem a autora e prestam depoimentos genéricos e imprecisos. Uma 

das testemunhas informa que a autora tem ―problemas de cabeça‖ e parou de trabalhar há dez anos. Outra, menciona 

problemas na mão e a terceira informa que a requerente não é funcionária da fazenda e não sabe se exerceu atividade 

rural nessa propriedade. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

96 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil já que trouxe documentos não contemporâneos ao 

período que se pretende provar, ou seja, certidão de casamento onde se atesta que o matrimônio foi realizado em 1963 e 

de óbito do cônjuge, ocorrido em 16.07.85. 

Além do que, a prova testemunhal é bastante frágil, não sendo possível aferir com precisão quais as atividades 

desenvolvidas pelo requerente. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais, são insuficientes e contraditórias para concessão do benefício 

pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença na íntegra.  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004392-4        AC 1274778 
ORIG.   :  0500001249  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0500047168  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR DO CARMO DOMINGOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 21.11.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 73 anos. 

Agravo retido do INSS às fls. 77/82, interposto contra a decisão de fls. 74, que rejeitou as preliminares de 

incompetência absoluta do juízo e ilegitimidade passiva ad causam, aduzidas na contestação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (26.12.2005), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizados até a data da 

sentença. 

Apelação do INSS às fls. 119/130, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido interposto às fls. 

77/82. No mérito, pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Conheço do agravo retido de fls. 77/82, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em 

preliminar de apelação; contudo, nego-lhe provimento. 

No que diz respeito à alegação de incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, 

cumpre destacar a regra contida no parágrafo 3º, artigo 109, da Constituição Federal 

―Artigo 109 – Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se, verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas 

pela justiça estadual.‖ 

Não cabe prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Instituto Autárquico, uma vez que incumbe a 

ele a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos 

segurados, consoante regulamentação aprovada pelo Decreto nº 1.744/95. 

Nesse sentido vem decidindo esta Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES ARGÜIDAS PELO MPF REJEITADAS - RECURSO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - 

SENTENÇA REFORMADA.  

(...) 

2. O órgão da Administração Pública Federal responsável pela Política Nacional da Assistência Social, nos termos do 

art. 6º, § único, da Lei 8742/93, era o Ministério do Bem-Estar Social, que foi extinto pelo art. 19, II, da Lei 9649/98, 

tendo sido sua competência transferida para o Ministério da Previdência e Assistência Social, nos termos do art. 18, IV, 

do mesmo diploma legal. E, a teor do art. 35 da Lei 8742/93 e do art. 32 do Decreto 1744/95, ao Ministério da 

Previdência e Assistência Social cabe a coordenação geral, acompanhamento e avaliação do referido benefício, através 

da Secretaria da Assistência Social, todavia, é de responsabilidade do INSS a operacionalização do benefício de 

assistência social, razão pela qual é o órgão que detém a LEGITIMIDADE "ad causam" em processos que visam a 

CONCESSÃO do referido benefício. 

Relatora: JUIZA RAMZA TARTUCE  

(AC 505205; 5ª Turma; DJU: 03/12/2002 PÁG: 674)  

Assim, possuindo o INSS pertinência subjetiva com o direito demandado na presente ação, rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam.  

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1724/3420 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls.17). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 92/94), datado de 10.01.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por três pessoas: autora, 74 anos, casada, do lar; seu esposo, 76 anos, aposentado, e uma filha do casal, Maria, 

44 anos, solteira, escolaridade 4ª série do ensino fundamental, sem rendimentos. A residência da família é própria, 

financiada (CDHU), constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, com forro, piso cimentado, em bom estado 

de conservação e higiene. A renda familiar mensal provém da aposentadoria percebida pelo esposo, no valor de um 

salário mínimo. A filha, Maria, não exerce atividade laborativa fora do lar, devido aos cuidados dispensados à família. 

Segundo relato da assistente social, o esposo da autora é portador de seqüela de acidente vascular cerebral, ocorrido há 

sete anos, não anda nem fala, e faz uso de fraldas geriátricas e medicamentos.  

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 
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3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação.‖  

(AC – APELAÇÃO CÍVEL – 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João 

Batista Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.12.2005 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. Nego provimento ao agravo retido. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos 

acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.11.004418-8        AC 1005116 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  IZALTINA DOS SANTOS SA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00, ―mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que a autora perdeu a condição de 

necessitado, nos termos da Lei no 1060/50‖ (fls. 99). 
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Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 112/115), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/11/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 1/9/62 (fls. 12) 

e de nascimento dos seus filhos, ocorridos em 12/8/67, 11/3/71, 8/11/73, 23/7/80 e 10/7/81 (fls. 13/17), nas quais consta 

a qualificação de lavrador de seu marido. 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente (fls. 40) e das testemunhas arroladas (fls. 75/76) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―há 4 anos 

mudou-se para Marília mas já trabalhou no sítio Santa Lúcia e continua trabalhando na lavoura como bóia-fria‖ (fls. 

40). A testemunha Sra. Maria Aparecida Ferreira de Oliveira declarou que ―a autora trabalhou por muitos anos na 

fazenda, sendo que quando a depoente contava com mais ou menos 16 anos a autora mudou-se para Marília; que a 

autora deixou nesta época de trabalhar na roça, não sabendo a depoente informar se a autora trabalhava na cidade; que 

hoje a depoente conta com 37 anos de idade, fazendo portanto uns 20 anos que a autora saiu da fazenda; que mantém 

contato com a autora até os dias de hoje‖ (fls. 75). Por sua vez, a testemunha Sra. Elza Alves Bonfim aduziu que ―há 

algum tempo, não sabendo a depoente precisar o tempo exato, a autora mudou-se para a cidade de Marília, quando 

deixou de trabalhar como empregada; que a autora nunca trabalhou como doméstica na cidade; que a depoente tem 

conhecimento dos fatos, pois seu marido sempre trabalhou para o proprietário da fazenda Ouro Branco, para quem 

trabalha até hoje‖ (fls. 76). 

Cumpre notar que os documentos juntados pelo INSS a fls. 90/93 revelam que o cônjuge da demandante apresenta 

registro de atividade na ―MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA‖, com data de admissão em 1/9/1984. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o marido da requerente recebe aposentadoria 

por idade desde 14/8/06, estando este cadastrado como ―comerciário‖, bem como a própria autora apresenta registros de 

atividades na ―GUARANIAÇU PREFEITURA‖, no período de 17/9/81 a 17/12/81, e nas empresas ―SÃO SEBASTIÃO 

COMÉRCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA‖, no período de 1/2/86 a 1/3/86, e ―MATITUCS ALIMENTOS 

LIMITADA‖, no período de 1/8/86 a 14/10/87.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 
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―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004499-1        AG  325785 
ORIG.   :  200761270047604  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BRUNO GARCIA NELI incapaz e outros 
ADV     :  HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª      SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 57/62). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que, quando recolhido à 

prisão, o segurado auferia salário de R$ 687,00, valor superior à limitação imposta pelo artigo 13, da Emenda 

Constitucional 20/98, não o qualificando como segurado de baixa renda. Alega risco de irreversibilidade do provimento. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 
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Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), ―será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço‖, dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são ―I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido‖. 

Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica dos autores, ora agravados, 

filhos do segurado, de tenra idade – 11, 09 e 03 anos. 

De comprovação de carência, tal como a pensão por morte, não depende o auxílio-reclusão, inexistindo discussão, 

outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o Instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir dos 

documentos encartados e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

―§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo.‖ 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

―Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.‖ (grifei). 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 

―Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios  do regime geral de previdência social.‖ (grifei). 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

Contudo, apesar da aparente contradição entre o disposto no vigente artigo 201 da Constituição Federal, diante da 

ambígua expressão ―dependentes do segurado de baixa renda‖, e o artigo 13 da Emenda nº 20, prevalece este último até 

a edição de nova lei, porque traz os elementos necessários à efetivação do benefício e indica que interessa a renda dos 

dependentes, que são os beneficiários originários. 
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O benefício visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, sendo 

irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando saber se os dependentes têm condições próprias de 

subsistência. 

A Lei nº 8.213/91, segundo a qual, conforme artigo 80, importa a renda do segurado recluso, porque anterior à Emenda 

Constitucional, resta revogada. 

Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), impondo limite à renda do segurado, em seu 

artigo 116 (abaixo transcrito), além de desbordar do texto constitucional, por não ser lei, não disciplina o acesso ao 

auxílio-reclusão. 

―Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)‖. (grifei). 

Considere-se que tal limitação infringe, também, o princípio constitucional de que ―nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado‖ (artigo 5º, inciso XLV), além de desconsiderar a natureza alimentar do benefício. 

A respeito da limitação do teto, diz a doutrina:[8] 

―(...) por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98, restringiu-se à concessão desta prestação 

securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei defina os beneficiários deste benefício, serão 

considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social 

(art. 13 da EC nº 20/98). Desde 1º de maio de 2005, o benefício em questão é devido aos dependentes do segurado cujo 

salário-de-contribuição seja igual ou inferior  a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos). 

A alteração constitucional é merecedora de crítica, pois deixa ao desamparo a família do segurado com renda superior 

ao limite legal, impedido de trabalhar em virtude do encarceramento. Aliás, este benefício tem justamente a finalidade 

de prover a manutenção da família do preso.‖ 

A propósito, os julgados in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO 

NÃO PROVIDO. 

I - Presença de elementos que demonstram que o segurado Izael Lioncio encontra-se preso na Penitenciária "Dr. 

Antônio de Souza Neto", na cidade de Sorocaba - SP, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de esposa e 

filho, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

II - Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 

a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a 

agravada não possui renda própria. 

III - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho para 

o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos rendimentos 

auferidos pelo detento. 

IV - O limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os agravados possuam 

renda própria. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 
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VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em 

lei. 

VIII - Agravo não provido.‖ 

(AI nº 271513 – Processo nº 2006.03.00.060221-8/SP – TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, j. 

27.11.2006, DJU 13.12/2006, p. 431). 

―PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL. BAIXA RENDA. ARTIGO 116 DO 

DECRETO 3.048/99. LEGALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- A leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98 deixa claro que em nenhum momento o legislador derivado 

quis que fosse estabelecido como limite o salário-de-contribuição do preso, eis que a norma determina que o referido 

"teto" seja aplicado à renda daqueles que receberão o benefício, pois o auxílio-reclusão não é concedido ao detento, mas 

aos seus dependentes elencados no art. 16 da Lei 8.213/91. 

3- A interpretação de que o salário-de-contribuição deva ser utilizado para verificar a "baixa renda" do detento surgiu 

não no artigo 13 da Emenda 20/98, mas no artigo 116, do Decreto 3.048/99 que previu como deveria ser aplicado o 

limite imposto pela norma constitucional derivada. 

4- Naquilo que a regulamentação do art. 116, do Decreto 3.048/99 ultrapassa o disposto na Carta Magna, passa a 

afrontar o princípio da legalidade, ao exigir ou dispor de forma contrária o que nem a Constituição ou a Lei o fizeram. 

5- Não se admite que a punição atinja os familiares do detento, nos termos do art. 5º, inc. XLV, da CF, que prevê que 

"nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de 

caução. 

9- Erro material corrigido de ofício, para afastar a aplicação do artigo 41, § 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo da parte Autora 

parcialmente provido.‖ 

(AC nº 886263 – Processo nº 2003.03.99.021474-5 – TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juiz Santos Neves, j. 

18.07.2005, DJU 25.08.2005, p. 547). 

―PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à renda 

do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento. 

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte autora, 

já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, ser a renda 

mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal. 4. Agravo de instrumento 

improvido.‖ 

(AI nº 235241 – Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP – TRF 3ª Região – Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21.11.2005, DJ 

16.12.2005, p. 223). 

Cediço, portanto, que o benefício em questão destina-se a dependentes de baixa renda de segurado recluso. 

Pelos elementos apresentados nos autos de origem, aqui reproduzidos na íntegra, Ismael Batista Neli foi admitido em 01 

de junho de 1999 junto à ―Fumeni Indústria e Comércio Ltda‖, com remuneração inicial especificada em R$ 307,00 

(trezentos e sete reais) mensais, tendo sido anotado em sua CTPS, como data de saída, 18.01.2007 (fl. 39). À época da 

prisão, a remuneração era de R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais). Deu entrada na cadeia pública de São João da 

Boa Vista/SP em 03.01.2007, denotando-se sua permanência no cárcere até 16.10.2007, data em que confeccionada a 

certidão de fl. 40. 

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios da ausência da condição de miserabilidade. 

Tampouco combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, principalmente em face da natureza 

alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária tardia será eficiente para 

anular prejuízos à saúde e à vida. 

Conclusão em sentido contrário ao decidido pelo juízo de primeiro grau dependeria de prova capaz de afastar a decisão 

agravada, na medida em que o benefício perseguido é de vital importância para a saúde e a vida da agravada. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que foi proferida, até apreciação mais apurada pela Turma julgadora. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III, V e VI, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004503-9        AC 1274889 
ORIG.   :  0600000127  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ROSA DA SILVA 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.04.2006 (fls. 25). 

A r. sentença, de fls. 49/53 (proferida em 13.06.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora, 

mensalmente, em caráter vitalício, aposentadoria por idade rural, no valor equivalente a um salário mínimo integral, a 

partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor total das prestações em atraso corrigidas, deixando de condenar sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do 

STJ). Isentou de custas e despesas processuais. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora, desde a citação. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, a ausência de prova material contemporânea, 

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal e não comprovação do exercício de atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido. Requer a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/15, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

22.04.1934), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 30.07.1955, indicando 

o cônjuge lavrador; CTPS do cônjuge, emitida em 16.12.1971, com registros, de forma descontínua, de 13.04.1970 a 

13.01.1997, em atividade rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 30/37, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido da autora e que recebe 

aposentadoria por idade rural desde 15.10.1996. 

Em depoimento pessoal, a fls. 54/55, declara que sempre trabalhou na roça desde a infância, inicialmente com a família 

e após, em companhia do marido, como diarista. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/46, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo e parou só 

quando adoeceu, no ano de 1997. Citam nomes de pessoas para as quais a requerente laborou. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, ―a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua‖. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: ―o trabalhador rural, na forma da 

alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício‖, conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (03.04.06), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.04.06 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004508-8        AC 1274894 
ORIG.   :  0500001147  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE PEREIRA DE LIMA ROSENDO 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.03.2006 (fls. 33v). 

A r. sentença, de fls. 57/58 (proferida em 06.03.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, a contar da citação, devendo cada parcela ser atualizada a partir do 

vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Isentou de custas. Condenou-o ao pagamento dos 

honorários fixados em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas dos juros 

de mora. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, falta de prova material, inadmissibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal, ausência de comprovação de recolhimento de contribuições à Previdência Social. Requer a 

redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/25, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 11.03.1949) de 11.04.1970, qualificando o cônjuge e o pai como lavradores; certificado de alistamento militar de 

24.07.1967; título de eleitor do marido de 02.08.1966 e certidões de nascimento de filhos em 14.11.1979, 16.03.1971, 

todos atestando a profissão de lavrador do cônjuge; instrumento particular de comodato entre o pai e o marido da 

autora, de 14.05.1987, dando conta de que o marido, comodante, é proprietário de um imóvel rural, denominado Sítio 

São Manoel, com área de 7 alqueires de terra, contendo pastagens e doze mil pés de café; escritura de venda e compra e 

imposto sobre transmissão do referido Sítio, ambos de 05.02.1968, em nome do genitor da requerente atestando-o como 

lavrador e CTPS do esposo, emitida em 18.05.1965, com registro na Fazenda Negrinha, como diarista volante, sem 

data. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido da autora tem vínculos empregatícios, de forma 

descontínua, de 01.11.1988 a 30.06.1995, em atividade urbana e de 03.07.1995 a 02.2008, para Prefeitura Municipal de 

Sagres e recebeu auxílio-doença, como comerciário, de 24.11.2003 a 13.10.2004, no valor de R$ 622,01, conforme 

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 59/60, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil e não contemporâneo ao período de atividade 

rural que se pretende comprovar. 

Além do que, não há qualquer documento em nome da autora que comprove seu exercício de atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido.  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e que recebeu auxílio-doença, como comerciário, de 24.11.2003 a 

13.10.2004, no valor de R$ 622,01.  

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004513-8        AC 1263852 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES GONCALVES DO PRADO 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a mulher rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, terem-se congregado os requisitos legais necessários à obtenção do benefício em comento (fls. 

2-8). 

-Documentos (fls. 09-13). 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15).  

-Citação em 12.02.07 (fls. 22).  

-Depoimentos testemunhais (fls. 37-38). 

-A sentença, prolatada em 25.06.07, concedeu antecipação da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

conceder o benefício vindicado, no valor de (01) um salário mínimo mensal. Condenou o INSS ao pagamento, de uma 
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só vez, das parcelas, desde o ajuizamento da ação, e abono anual; correção monetária de acordo com o Provimento nº 

26 da CGJF da 3ª Região; juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou-o, também, ao 

pagamento de despesas e de  honorários advocatícios, estes no valor de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais). 

Não foi determinada remessa oficial (fls. 43-49). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação, e preliminarmente, requereu o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal parcelar e argüiu o descabimento da antecipação da tutela. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da 

sentença. Requereu, em caso de manutenção do decisum, a fixação do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo 

mensal; redução dos honorários advocatícios;  aplicação da correção monetária com base nos índices legalmente 

previstos, e redução dos juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, requereu a 

isenção do pagamento das custas processuais  (fls. 58-68).  

-Contra-razões (fls. 72-81). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar 

o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso 

ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-Essa é a hipótese vertente. 

-Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao 

valor do benefício, à incidência dos juros moratórios (termo inicial), e à isenção do pagamento de custas processuais, 

vez que que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada.  

-Passo à análise das preliminares argüidas pelo INSS. 

-No que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada concedida na sentença, razão alguma socorre ao 

apelante.  

-A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

-Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos 

no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no 

sentido da concessão da tutela antecipada. 

-E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

-Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

-Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

―Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela antecipada 

no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um capítulo 

especial para a medida do art. 273 do CPC (―A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida a 

questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC‖ — STJ, 4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em qualquer 
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fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação depois que 

toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar 

imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a 

execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a 

apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio 

da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O 

recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença 

(...)‖.[9] 

―É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse ‗que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela‘.‖[10] 

-A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

―RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde 

que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins 

pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido.‖ (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

-Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

partir dessa data. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

―SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.‖ 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 11 

demonstra que a parte autora, nascida em 03.12.46, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, 18.12.65, da qual se depreende a 

profissão declarada à época pelo cônjuge varão, ―lavrador‖ (fls. 13). 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 37-38). 

-No entanto, pesquisas realizadas nos sistemas CNIS e PLENUS nesta data, demonstram que o cônjuge da parte autora 

possui, predominantemente, registros de atividades urbanas, a saber, de janeiro de 1985 a fevereiro de 1988 (―pedreiro, 

etc‖); de 23.10.86 a 22.07.87 (―outros trabalhadores de calçados‖); de 01.03.88 a 03.05.89 (―vigia‖); de julho a 

dezembro de 1989 (―pedreiro, etc‖); de 02.01.90 a 28.01.91 (―vigia‖);  em março de 1991, de maio de 1991 a março de 

1992 e de maio de 1992 a fevereiro de 1993 (―pedreiro, etc‖); de 22.06.92 a  maio de 1993 (―faxineiro‖);  de abril de 

1993 a fevereiro de 1994 (―pedreiro, etc‖); de 13.11.95 a de setembro de 1997 (―trab das p c tecnicas, artisticas 

trabalhadores assemel‖), de abril a junho de 1992, e de abril de 2002 a junho de 2004 (―pedreiro, etc‖). Por fim, o 

marido da autora percebe aposentadoria por idade, no ramo de atividade ―comerciario‖, e forma de filiação 

―contribuinte individ‖, desde 20.09.04. 

-Apontadas informações, relativas ao trabalho urbano do cônjuge da requerente impossibilitam a concessão do 

benefício, pois demonstram que no decorrer da vida profissional seu marido ocorreu a supremacia do labor urbano, o 

que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a ela. 

- ―In casu‖, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que ela foi rurícola pelo período exigido pelo art. 142 

da Lei nº 8.213/91, não fazendo, portanto, jus ao benefício pleiteado. 
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-Por isso, no caso, o benefício não é de ser concedido. 

-Ficou claro que não se encontram presentes, na espécie, os requisitos do art. 273 do CPC. Revogo, por isso,  a tutela 

antecipada anteriormente concedida (fls. 45-49). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-o com cópia desta decisão, em 

ordem a que se faça cessar o pagamento do benefício sub studio, de imediato.  

-Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual, pois o E. STF 

já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

-Isso posto, conheço parcialmente da apelação, rejeito as preliminares argüidas, e, com fundamento no art. 557, caput 

e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Revogo a tutela antecipada. Verbas 

sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. 

FONSECA GONÇALVES  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  96.03.004542-0             AC  298184 
ORIG.   :  9500000296  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERNESTO PETAZONI 
ADV     :  JOÃO CLAUDIO CORRÊA SAGLIETTI FILHO 
ADV     :  ELIANE MARIA DE OLIVEIRA  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Ernesto Petazoni, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, julgada procedente em primeiro grau de jurisdição (sentença sujeita ao reexame necessário prolatada a fls. 

65/68). 

Apresentado recurso de apelação pelo INSS (fls. 72/77) os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 93 foi noticiada a Instauração do Inquérito Policial nº 70223/2002, perante a Delegacia de Polícia Federal em 

Bauru/SP, para apuração de crimes previstos nos artigos 171, § 3º, 299 e 304, todos do Código Penal, consistentes no 

lançamento de vínculo empregatício fictício em carteira de trabalho e previdência social – CTPS, e sua utilização na 

instrução de ação judicial, com o fim de obtenção indevida de benefício previdenciário. 

Os advogados Ézio Rahal Melillo (OAB/SP 64.327); Nilze Maria Pinheiro Aranha (OAB/SP 68.754); Mário Roque 

Simões Filho (OAB/SP 132.503); Elias Antonio de Oliveira (OAB/SP 62.601) e Marcos Paulo Leite Vieira (OAB/SP 

149.650) renunciaram ao mandato (fls. 116/119), sendo que os novos procuradores constituídos a fls. 150/151 

requereram a desistência da ação. 

Instado a manifestar-se, o INSS condicionou sua anuência ao pedido de desistência à expressa renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação. 
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Decido. 

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. Contudo, referida disposição legal está voltada aos procuradores da União Federal, 

das Autarquias e Fundações Públicas, não se dirigindo ao magistrado, que poderá homologar o pedido de desistência da 

ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência 

da ação. 

Além do que, não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência. Nesse 

sentido, já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Afinal, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. Superior 

de Justiça e deve ser seguida. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA. 

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida pelo 

relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei) 

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, caput, 

do Código de Processo Civil. 

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá provimento 

para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado. 

(STJ – EDAG: 422430 – SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por estas razões, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, concedida a fls. 30-verso, 

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004546-5        AC 1274932 
ORIG.   :  0600000088  1 Vr BRODOWSKI/SP                 0600000946  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA CIRIOLI GIMENES 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.03.2006 (fls. 18) e interpôs agravo retido, fls. 40/43, do despacho que rejeitou a 

preliminar, alegada em contestação, quanto à necessidade de requerimento administrativo do benefício.. 

A r. sentença, de fls. 54/60 (proferida em 16.04.2007), julgou procedente o pedido condenando o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, desde a citação, tendo como renda mensal o valor de um salário mínimo. 

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e juros legais de 

mora, no patamar de 1% ao mês, também desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, conforme disposto no artigo 20, § 4º do CPC. Isentou de 

custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia requerendo, preliminarmente, apreciação do agravo retido anteriormente interposto. 

No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal e 

a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias para concessão do benefício pleiteado. Requer a 

redução da honorária. 

A autora interpõe recurso adesivo, visando a majoração da honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/10, dos quais destaco: CTPS (nascimento em 18.08.1946), 

emitida em 09.11.1978, com registro de 12.09.1983 a 31.12.1983 e de 01.04.1995 a 24.06.1995, em atividade rural e 

certidão de casamento, de 14.11.1964, atestando a profissão de lavrador do marido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 51/52, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

laborado com a requerente.  
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A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 (cento e vinte) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (02.03.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, nego seguimento ao agravo retido, com fulcro no art. 557 do 

CPC e dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a honorária em 10% 

do valor da condenação, até a sentença. Nego seguimento ao recurso adesivo da autora, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.03.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004563-5        AC 1274949 
ORIG.   :  0600001333  1 Vr GUARA/SP     0600026792  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA SERIBELI DA SILVA 
ADV     :  IVO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou a parte autora, 

ainda, a condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios (fls. 2-7). 

- Documentos (fls. 10-13). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14).  

- Citação em 05.10.06 (fls. 18).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 38-39). 

- A r. sentença, proferida em 12.07.07, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, por ser  beneficiária da justiça  gratuita (fls. 34-37). 

- A autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da 

demanda. Pleiteou a fixação de honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação 

(fls. 43-50).  

- Contra-razões (fls. 55-59). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-  É essa a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária,  assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada nos artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Recorde-se, a esse propósito, que mulher rurícola, para ter direito ao benefício referido, deve ter completado 55 

(cinqüenta e cinco) anos (art. 201, § 7.º, II, da CF e art. 48, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91) e provar, por meio bastante, que 

efetivamente trabalhou na lavoura, em período anterior ao requerimento do benefício (art. 48, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91), 

em escala móvel de tempo estatuída no art. 142 daquele mesmo diploma legal (segundo o ano de implementação das 

condições), embora não precise demonstrar o recolhimento de contribuições (art. 26, III c.c. o art. 11, VII e 39, I, todos 

da Lei n.º 8.213/91). 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Todavia, o  artigo 131 do Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, todos os 

meios legais e legítimos nos quais se positive (art. 332 do CPC), atendendo aos fatos e circunstâncias da causa, mesmo 

que não suscitados, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Para o benefício de que se cogita, o que precisa haver é início de prova material do trabalho agrícola, nas linhas do art. 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. É o que também preconiza a dicção da Súmula 149 do C. STJ, segundo a qual 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário. Nesse sentido, mais, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. 
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Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- No  caso, voltando-se a ele, a autora implementou o requisito etário (fls. 10).  

- Quanto ao labor, à guisa de iluminá-lo, a parte autora trouxe à tona certidão de seu casamento, retratando ato contraído 

em 1970, nas linhas da qual atribui-se a seu marido, Wilson Custódio da Silva, a profissão de lavrador (fls. 11). 

Outrossim, quando lhe nasceram as filhas Eliana, em 1976 (fls. 12), e Rosângela, em 1980 (fls. 13), Wilson continuava 

a ser dado como lavrador.  

- Nessa espreita, não se desconhece que declaração, a respeito de profissão, inserta em documentos públicos e 

particulares relativos a trabalhador rural, até pela dificuldade de se produzirem outros, específicos, atinentes ao trabalho 

mesmo – em razão da informalidade que governa no meio campesino –, constitui início de prova material capaz de 

conduzir, coadjuvada por outros elementos, ao reconhecimento de tempo de serviço.  

- A mais não ser, admite-se de empréstimo referência de profissão do marido, em documentos públicos ou particulares, 

para aproveitar a esposa, com vistas ao início de prova que no caso se exige (AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. 

GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 

106). 

- Mas, como é curial, referidos indícios não bastam por si. É preciso que se confortem em prova acrescida, 

invariavelmente de natureza oral, capaz de demonstrar, de forma inconcussa, o assoalhado trabalho rural no intervalo de 

tempo fixado em lei (no caso: 138 meses, ex vi do art. 142 da LB). 

-  Nessa toada, sobre o substrato material a que se fez menção, expandindo-o,  recaiu a prova oral produzida, 

consubstanciada nos depoimentos de Welson Manoel Cestari (fls. 38) e João batista Veríssimo de Freitas (fls. 39), 

iluminando trabalho agrícola da parte autora, por período de tempo superior à carência acima mencionada. 

- É importante sublinhar que o INSS não logrou derruir o conjunto probatório amealhado. Não demonstrou que parte 

autora ou marido tivessem tido emprego no meio urbano ou outra circunstância qualquer capaz de infirmar a prova de 

atividade rural produzida nos autos, de maneira firme, harmônica e coerente. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade pugnada, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, mais abono anual.  

- Os honorários advocatícios da sucumbência devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

- Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

- Juros de mora devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do 

CTN; correm, de forma decrescente, a partir da citação, e incidem até a apresentação dos cálculos de liquidação, no 

momento oportuno. 

- A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 

24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 

8.620/92. Outrossim, beneficiária da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais 

a ressarcir. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, mais abono anual. Adendos e corolários da sucumbência da 

forma acima especificada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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-  São Paulo, 29 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004567-2        AC 1274953 
ORIG.   :  0600001562  1 Vr GUARA/SP                 0600031544  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE GALETI BERTELI 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.10.2006 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 31/33 (proferida em 12.07.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS ao pagamento 

dos proventos, desde a citação, tendo como renda mensal o valor de um salário mínimo. As parcelas vencidas deverão 

ser acrescidas de correção monetária nos termos da Lei nº 6899/81 e juros legais, ambos desde a citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, somente sobre as prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o disposto no art. 20 § 4º do Código de Processo Civil. Isentou 

a Autarquia do pagamento das custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, não comprovação do exercício de atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido, ausência de contribuições previdenciárias. Requer a alteração nos critérios de juros e 

redução da honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 01.02.1949) de 12.04.1969, atestando a profissão de lavrador do pai e do marido da requerente; certidões de 

nascimento de filhos em 17.12.1969, qualificando o cônjuge como lavrador e em 01.09.1978, ambos informando a 

residência na fazenda Faxina e CTPS do marido, emitida em 15.01.1973, com registros em estabelecimento 

agropecuário, de 18.07.1972 a 17.07.1975, em serviços gerais e de 01.09.1975 a 04.06.1979, como operador de 

máquina agrícola. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar vínculos empregatícios em nome da autora, de 03.04.2000 a 

02.2008 para Celso Doniseti Berteli Armarinho – ME e que recebeu auxílios-doença, como comerciário, nos períodos 

de 03.06.2001 a 31.07.2001, 20.08.2001 a 18.08.2002, 23.05.2003 a 13.07.2005, 27.12.2005 a 11.05.2006, 15.05.2006 a 

02.09.2006 e de 15.12.2006 a 15.04.2007, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 
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Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 34/35, audiência em 12.07.2007, são vagos e imprecisos quanto à 

atividade rural exercida pela autora. Afirmam que a requerente mudou-se para a cidade há aproximadamente 28 anos e 

continuou laborando no campo, sendo que, há cerca de dois anos, laborou junto com os depoentes. Com a primeira 

testemunha exerceu a função rurícola no cultivo da cana, por aproximadamente uma semana e junto ao segundo 

depoente trabalhou apanhando algodão por cerca de 2 ou 3 meses. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, os documentos são antigos, não contemporâneos ao 

período da atividade rural que se pretende comprovar.  

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural e contraditórios quando relatam que laboraram 

com a autora há 2 anos atrás, por volta de 2005, quando estava recebendo auxílio-doença até 07.2005 e tinha vínculo 

empregatício urbano para Celso Donisetti Berteli Armarinho-ME, de 03.04.2000 a 02.2008. 

Por fim, o extrato Dataprev, indica que a própria autora exerceu atividade urbana, afastando a alegada condição de 

rurícola. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e do recurso 

adesivo da autora. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.004700-1        AC  685049 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MANOELITA MARIANA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 169/172), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, e 795, ambos do CPC. 

Inconformada, apela a exeqüente, alegando, em síntese, que tem diferenças a receber a título de juros de mora, vez que 

devidos da data da conta até a expedição do precatório, bem como a título de correção  monetária, posto que o valor 

requisitado deveria ser atualizado pelos índices próprios para atualização de débitos previdenciários. 

Devidamente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/04/08. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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No que concerne à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ – Primeira Turma – Rel. Min. Francisco Falcão – ADRESP 591396 – V.U - DJ DATA:16/08/2004) 
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Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nº 

2006.03.00.039232-7 e 2006.03.00.039233-9 foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 22/05/2006, e 

pagos (R$ 34.037,80 e R$ 3.403,78, respectivamente), em 14/03/2007 (fls. 143/144), isto é, no prazo legal, sendo 

indevidos os juros de mora . 

No que concerne à atualização monetária, há de se reconhecer sua exigibilidade a fim de manter o valor real da moeda. 

Nesse sentido é o excerto que trago à colação: 

―PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

POR FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (RE 305.186-5/SP). CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. É incabível a imposição de juros de mora e, a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, acaso a expedição 

do originário pagamento se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000).  

2. O egrégio STJ havia firmado entendimento no sentido da incidência de juros de mora na conta de atualização de 

precatório complementar. Entretanto, em 17 de setembro de 2002, a Primeira Turma do colendo Supremo Tribunal 

Federal, adotou posicionamento contrário, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, assim decidindo: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖.  
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3. Submissão ao julgado da Excelsa Corte. A força da jurisprudência foi erigida como técnica de sumarização dos 

julgamentos dos Tribunais, de tal sorte que os Relatores dos apelos extremos, como soem ser o recurso extraordinário e 

o recurso especial, têm o poder de substituir o colegiado e negar seguimento às impugnações por motivo de mérito. 4. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e 

do common law, consubstancia técnica de aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para ―casos 

iguais‖, ―soluções iguais‖.  

5. A real ideologia do sistema processual, à luz do princípio da efetividade processual, do qual emerge o reclamo da 

celeridade em todos os graus de Jurisdição, impõe que o STJ decida consoante o STF acerca da mesma questão, 

porquanto, do contrário, em razão de a Corte Suprema emitir a última palavra sobre o tema, decisão desconforme do 

STJ implicará o ônus de a parte novamente recorrer para obter o resultado que se conhece e que na sua natureza tem 

função uniformizadora e, a fortiori, erga omnes.  

6. Os expurgos inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da 

moeda.  

7. O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento. Em 

conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito exeqüendo, 

incidindo, assim, a correção com expurgos.  

8. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ – Primeira Turma – Rel. Luiz Fux – AGRESP 436628 – V.U – DJ 17/02/2003). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência – UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. 
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 834237; Processo: 

200600633907; UF: MG; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Fonte: DJ; 

DATA:18/09/2006; PÁGINA:365; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei) 

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional,  elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. Ressalvo 

que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito a partir da sua publicação. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, deve ser mantida a sentença de extinção da execução. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da exeqüente, com fundamento no art. 557, do C.P.C.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004793-1        AG  326010 
ORIG.   :  0800000007  2 Vr IBITINGA/SP     0800002044  2 Vr IBITINGA/SP 
AGRTE   :  ROSELINA MACHADO SANDOVAL 
ADV     :  MARCELO CASTELI BONINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória para verificação da 

tempestividade do recurso. 

- Instada a trazer aos autos cópia da referida certidão, a agravante quedou-se inerte (fls. 57-59). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.99.004817-0        AC 1275202 
ORIG.   :  0700000388  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                  

0700009120  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA DUARTE 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.04.2007 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 43/45 (proferida em 10.09.2007), julgou a ação procedente para reconhecer a aposentadoria por 

idade da autora a partir da citação válida e condenar o INSS ao pagamento de um salário mínimo integral a partir da 

mesma data, devendo os valores devidos serem corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e 

receber juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixada em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, ficando isento das custas e despesas processuais.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/17, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 28.02.1952) de 10.06.1968; nascimento de filhos em 19.05.1972, 01.08.1975; de casamento do fillho em 

02.09.1989, todos atestando a profissão de lavrador do marido; carteira do INAMPS em nome do marido, trabalhador 

rural, apontando a autora como dependente em 03.1988 e atestado de residência, emitido pela Delegacia de Polícia de 

Presidente Bernardes, em 28.02.2007, informando a residência na Fazenda Santa Marina. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, citando nomes de pessoas para 

as quais trabalhou.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinquenta e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.04.07), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.04.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.004977-0        AC  928879 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVERANDY CIRINO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

1.Fls. 113: Esclareçam os autores acerca do interesse no julgamento dos declaratórios. 

2.Se o caso, a extrapolação do prazo definido na decisão de fls. 105-108 deve ser demonstrada por documentação 

pertinente. 

3.Prazo: 30 (trinta) dias. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2007.03.99.004985-5        AC 1174904 
ORIG.   :  0400000713  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE BARBOSA TOLEDO 
ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 02/07/2004 (fls. 47v). 

A sentença (fls. 96/100), proferida em 28/07/2006, julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento à parte 

autora de benefício assistencial mensal de prestação continuada de que cuidam os artigos 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e 20, ―caput‖, da Lei nº 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo (08/04/2002), obedecidos 

eventuais reajustes que vierem a ser futuramente concedidos, devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, 

devidamente corrigidas desde seus respectivos vencimentos e acrescidas com juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. Condenou, ainda, o requerido, nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações 

vencidas até esta sentença. Deixou de condenar a Autarquia-ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista 

que a requerente, beneficiária da assistência judiciária gratuita, não efetuou qualquer despesa a esse título. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 120/121 o julgamento foi convertido em diligência, para realização de estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 07/05/2004, a autora, com 60 anos, nascida em 12/10/1943, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 11/44, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1759/3420 

administrativa em 08/04/2002, recibo de pagamento da CDHU, em nome do marido, com valor de R$ 30,47, datado de 

13/03/2004; declaração sobre a composição do grupo renda familiar do idoso e da pessoa portadora de deficiência, 

informando que vive apenas com o marido, que está desempregado e atestados médicos informando que a autora é 

portadora de diabete cardiopata, apresenta indícios de nefropatia diabética e hipertensão e é asmática, datados de 

11/09/2002 e 10/12/2002. 

A perícia médica (fls. 75), datada de 06/07/2005, conclui que a requerente é incapaz de exercer atividades laborativas. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

A fls. 85 há autos de constatação, apenas relatando as condições da residência da autora. 

Veio auto de constatação (fls. 126v), realizado em 04/07/2007, dando conta de que a autora reside com seu marido, 

idoso, sua neta e sua bisneta, em casa própria, pagando prestação mensal de R$ 32,50 ao CDHU. A renda familiar é 

proveniente da aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo e meio recebido pelo cônjuge. A requerente e 

seu marido fazem uso diário de medicamentos que são adquiridos no posto de saúde, porém quando não disponíveis 

gastam uma base de R$ 120,00 com a autora e de R$ 50,00 com seu esposo por mês. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a sua renda fixa é de um salário mínimo e meio, 

proveniente da aposentadoria por invalidez do cônjuge, quantia essa que não se faz suficiente para prover as 

necessidades básicas do núcleo familiar, composto por 4 pessoas, um idoso e uma menor. 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (08/04/2002), momento em que a Autarquia 

tomou ciência da pretensão. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. De ofício, concedo 

a antecipação da tutela para a implantação imediata do benefício. 

Benefício assistencial, com DIB em 08/04/2002 (data do requerimento administrativo), no valor de um salário mínimo.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.005037-0        AC 1275537 
ORIG.   :  0600001549  1 Vr CERQUILHO/SP     0600041842  1 Vr 

CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE JESUS ZAMUNER 
ADV     :  SIDNEI PLACIDO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de pedido de revisão do auxílio-acidente do autor 

(DIB: 10/12/86 – fls. 13 – espécie: 94 – Auxílio-Acidente por Acidente de Trabalho), com a elevação do percentual 

concedido inicialmente de 40% para 50%, em virtude da vigência da Lei n.º 9.032/95. Processado e julgado na Justiça 

Estadual de Primeira Instância (fls. 48/52), por evidente equívoco material, determinou-se a subida dos autos a este 

Tribunal Regional Federal (fls. 77). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ 

(STJ – Conflito de Competência – 31972 – Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005041-2        AC 1275541 
ORIG.   :  0500001073  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0500069535  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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APTE    :  FLAVIO SOARES DE ARAUJO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de pedido de revisão do cálculo do auxílio-doença 

acidentário (DIB: 01/02/97 – espécie n.º 91 – auxílio-doença por acidente do trabalho - fls. 12), anterior ao auxílio-

acidente  (DIB: 01/08/97 – espécie n.º 94 – auxílio-acidente por acidente de trabalho - fls. 07) que o requerente 

atualmente recebe, com a implantação da renda mensal correta e o pagamento das diferenças mensais. Processado e 

julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 64/68), por evidente equívoco material, determinou-se a subida 

dos autos a este Tribunal Regional Federal (fls. 82). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ 

(STJ – Conflito de Competência – 31972 – Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.005072-2        AC  986822 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  MANOEL FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  JULIANA ISSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 23.05.2003. 

O autor interpôs agravo de instrumento da decisão que indeferiu o pedido para realização de novo laudo pericial, sendo 

que decisão desta E. Corte converteu-o em agravo retido, determinando seu apensamento aos autos principais. 

A r. sentença de fls. 136/138 (proferida em 16.06.2004) julgou a demanda improcedente, por considerar que houve a 

perda da qualidade de segurado, considerando, ainda, que o requerente não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o autor, argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por deficiência no laudo médico, 

pedindo a realização de nova perícia. No mérito, sustenta, em síntese, que o conjunto probatório demonstra que cumpriu 

os requisitos para concessão dos benefícios  

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O agravo retido e a preliminar argüida serão analisados com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com o título de eleitor e o CPF do autor, informando estar, atualmente, com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos de idade (data de nascimento: 10/05/1952). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 69/74 – 07.11.2003, complementada a fls. 83), informando ser portador 

de Lombalgia Crônica, Cervicalgia (Espôndilo Artrose Cervical) e Catarata em ambos os olhos. Declara que não há 

como se precisar a data de início da incapacidade, mas que a doença se faz presente há pelo menos 12 (doze) meses. 

Conclui que apresenta restrições às atividades físicas e laborativas de natureza excessivamente pesada como a de 

rurícola e afins, porém está apto ao exercício de trabalhos que demandem esforço físico de natureza moderada/leve. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. Além do que, o perito foi claro ao descrever as patologias do requerente, informando a existência, inclusive, de 

problemas na coluna cervical.  

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 113/114, que declaram ter trabalhado em companhia do requerente em 

1996/1997 e em 1996/1998, sendo que, durante este período, ele se queixava de problemas de saúde. 

A fls. 117/119, consta cópia da CTPS do autor, com os seguintes registros: de 25.02.1975 a 27.10.1993, para Mendes 

Lima S/A, Ind. e Com. – Usina Trapiche, como trabalhador rural; de 29.03.1996 a 10.02.1998, para Eduardo Biagi e 

outros, na Fazenda da Pedra, como rurícola; de 01.06.1999 a 22.07.1999, para Flávio Prudente Correa, na Fazenda 

Ponta da serra, como safrista; de 06.09.1999 a 13.12.1999, para ACP Mecanização Serviços Agrícolas e Transportes 

Ltda, como rurícola e de 18.04.2000 a 16.05.2001, para Pres. Construções S/A, como servente. 
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Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Seu último registro em CTPS ocorreu de 18.04.2000 a 16.05.2001 e a demanda foi ajuizada em 05/05/2003. Entretanto, 

não perdeu a qualidade de segurado, eis que é portador de enfermidade degenerativa, as testemunhas informam que já 

sofria do doença na época em que trabalharam juntos (entre 1996 e 1998) e o perito declara que a enfermidade se faz 

presente há pelo menos 12 (doze) meses. Neste sentido, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, 

segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o 

requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

-Agravo não provido. 

-(STJ, AGRESP – Agravo Regimental no Recurso Especial – 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a impossibilidade do exercício de atividades de 

natureza pesada, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta Lombalgia Crônica, Cervicalgia (Espôndilo Artrose Cervical) e Catarata em ambos 

os olhos, sendo que o perito informa que deve evitar atividades que demandem esforço físico. Existe, portanto, a 

impossibilidade de sua volta às funções que exercia, ambas ligadas ao labor braçal. Assim, deve-se ter a sua 

incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 55 (cinqüenta e cinco) anos de 

idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (05.05.2003) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, conforme entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

– aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ – Recurso Especial – 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, a decisão deve ser reformada, pelo que, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe 
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o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data 

do laudo pericial (DIB em 07.11.2003). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de 

mora de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 

406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. Nego seguimento ao agravo retido, com fulcro no art. 557, do CPC. 

De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.005089-6        AC  773661 
ORIG.   :  9807093325  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  PASCOA MAESTRELO SILVA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação (14/10/98), incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente nos termos 

do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos dos juros de 6% a ano. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado. 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 88/91), pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das 

parcelas em atraso. 

O Instituto, por sua vez, também recorreu (fls. 95/102), pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Com contra-razões da autora (fls. 104/106) e do réu (fls. 108/110), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: ―O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 
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Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da CTPS da autora, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

29/5/84 a 22/10/84, 29/10/84 a 1º/12/84, 17/7/85 a 1º/11/85, 18/11/85 a 23/11/85, 8/9/86 a 11/9/86 e 27/7/87 a 26/9/87 

(fls. 17/19), constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 58 e 74/75), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS – 

INEXISTENTE – INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1.Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2.A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3.Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.‖ 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1768/3420 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da autora ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte autônomo e ocupação ―Pedreiro (etc)‖ de 1º/9/82 a 30/9/82, conforme verifiquei na pesquisa 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que se encontra acostado à exordial 

documento (fls. 17/19) indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social ao idoso desde 27/1/07.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício ―com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica‖, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 
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aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 27/1/07 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar a base de cálculo da verba honorária na forma indicada e nego seguimento ao recurso da autora e à remessa oficial. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, 

no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com 

DIB em 14/10/98. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.005094-2        AC 1265732 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ZILMAR FEITOSA 
ADV     :  MARCOS ROBERTO MENDONCA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 278/279: Tendo em vista que não há Resolução, Ato, Portaria ou Comunicado desta E. Corte determinando a 

suspensão dos prazos em função da greve deflagrada pela Defensoria Pública da União, certifique a Subsecretaria da 

Oitava Turma eventual decurso de prazo para interposição de recurso, baixando os autos, oportunamente, à Vara de 

origem. 

P.I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  
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PROC.   :  2008.03.99.005162-3        AC 1275662 
ORIG.   :  0600001058  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP                 0600051677  1 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA DA COSTA DUARTE 
ADV     :  JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.11.2006 (fls. 14v). 

A r. sentença, de fls. 35/37 (proferida em 23.07.2007) julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder a 

implantar o benefício de aposentadoria por idade da autora, na qualidade de trabalhadora rural, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação e, ainda, a efetuar o pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de correção monetária, desde quando vencidas, nos índices do Conselho da Justiça Federal, e de juros 

moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vencidas após a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Custas ―ex lege‖. 

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, ausência de comprovação de recolhimento de contribuições à Previdência Social e 

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/12, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 22.05.1943) de 30.01.1960, atestando a profissão de lavrador do cônjuge e matrícula de um imóvel agrícola, com 

área de 24,20,00 ha., situado na Fazenda Monte Alegre, de 10.07.1984, em nome dos genitores, informando a partilha, 

expedida em 23.08.1996, na proporção de 6/48 avos do referido imóvel em nome da autora e cônjuge. 

A Autarquia juntou, a fls. 26/29, consulta efetuada ao sistema Dataprev, apontando que a requerente mora em zona 

rural, no Sítio Santa Cecília e não possui cadastro de vínculos empregatícios e nem benefícios, consta, ainda, que o 

cônjuge recebe aposentadoria por idade rural desde 29.11.1991. 

Em depoimento pessoal, a fls. 38/40, declara que sempre trabalhou na roça na propriedade que era do pai e que ficou 

para os filhos. Afirma que labora, em regime de economia familiar, em seu sítio de 10 alqueires. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 41/44, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, em regime de 

economia familar. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 (cento e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 
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Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.11.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.11.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005176-3     REOAC 1275676 
ORIG.   :  0500002360  2 Vr ITU/SP     0500022742  2 Vr ITU/SP 
PARTE A :  JOSEFA DE LIMA MENEZES 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício da autora, aplicando aos salários de 

contribuição anteriores a referência de março de 1994 a variação acumulada integral do IRSM, incluindo o percentual 

de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, e observando, com relação ao teto, as regras insertas no art. 21, § 

3º, da Lei n.º 8.880, de 27/05/1994, e no art. 26 da Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

A r. sentença (fls. 52/56) julgou procedente o procedente o pedido inicial, nos autos da ação movida por Josefa de Lima 

Menezes em face do INSS e condenou o réu, nos seguintes termos: a) proceder à revisão do benefício pago 

administrativamente ao autor, recalculando-se a renda mensal inicial, aplicando-se o índice de IRSM de fevereiro de 

1994, de 39,67%; b) pagamento ao autor das diferenças apuradas, em valores devidamente corrigidos; c) juros de mora 

computados desde a citação, de 12% ao ano. No pagamento das diferenças devidas, deverá ser observada a prescrição 
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qüinqüenal. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por invalidez da autora foi concedida em 01/06/98 (Plenus). 

O artigo 202, da Carta Magna de 1988, dispõe: 

―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês...‖ 

Da leitura do texto legal, conclui-se que aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, aplica-se a 

correção de todos os salários-de-contribuição considerados para apuração do salário-de-benefício. 

Todavia, ao determinar a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo, a 

norma em questão não fixou um índice de atualização determinado, competindo ao legislador ordinário estabelecer os 

índices a serem adotados. 

Em observância ao comando constitucional, o artigo 31 da Lei 8.213/91 fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição até sua revogação. 

Com o advento da Lei 8542, de 23/12/92, o INPC foi substituído pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), 

como novo critério de correção dos salários-de-contribuição. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.880/94, cujo parágrafo 1°, do artigo 21, estabeleceu que o índice de correção dos 

salários-de-contribuição então vigente (IRSM, por força da Lei 8.542/92) deveria ser aplicado até o mês de fevereiro de 

1994. 

Forçoso concluir-se, pois, que a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 deveria necessariamente ser 

observada na correção dos salários-de-contribuição, relativos aos benefícios com início em março de 1994 e nos meses 

subseqüentes até fevereiro de 1997. 

Cumpre esclarecer que o IBGE apurou uma variação de 39,67% no IRSM relativo ao mês de fevereiro/94, consoante 

Resolução n° 20, de 18/03/94, in D.O., de 22/03/94, pg. 4.002. 

Assim, na atualização do salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, concedido 

no interregno mencionado, com fundamento no art. 29, com a nova redação dada pela Lei nº 9.876/99, aplica-se a 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1°, da Lei 8.880/94). 

No caso dos autos, todavia, é importante ressaltar que, para o(a)(s) autor(a)(es), o salário-de-contribuição relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, não foi considerado no cálculo do respectivo salário de benefício. 

Desta forma, o(a)(s) autor(a)(es) sequer teria(m) interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-

de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, posto que tal pronunciamento judicial não 

resultaria qualquer utilidade à parte autora, não acarretando interferência na renda mensal dos proventos. 

Posto isso, dou provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS). 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.005461-9     REOAC 1290842 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  DELVITA FRANCISCA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de pensão por morte. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (11.11.04) e a da prolação da sentença 

(20.09.07), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2006.03.99.005485-8        AC 1087213 
ORIG.   :  0300000354  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP     0300035806  1 Vr 

CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  ALEXSANDRO DA SILVA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25/04/2003. 

A r. sentença de fls. 102 (proferida em 17.08.2005) julgou a demanda improcedente, por considerar que o autor não está 

incapacitado para o trabalho de forma total e definitiva e tampouco de maneira total e temporária, não fazendo, 

portanto, jus aos benefícios pleiteados. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando que é portador de enfermidade crônica, sendo que, a própria Autarquia 

reconheceu seu direito ao auxílio-doença, ao conceder-lhe novamente o benefício de 01.07.2005 a 31.08.2005. Reitera o 

pedido pela concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com comunicação de resultado de exame médico, emitida pelo INSS, informando a existência de 

incapacidade para o trabalho até 28.02.2003. 

A fls. 13 e seguintes, consta cópia do procedimento administrativo relativo à concessão do auxílio-doença, de nº 

116.109.795-0, do qual destaco os seguintes documentos: cédula de identidade informando estar, atualmente, com 33 

(trinta e três) anos de idade (data de nascimento: 01.07.1974); conclusão de perícia médica, atestando ser portador de 

enfermidade descrita no CID 10 sob nº M54.4 (Lumbago com ciática); resumo de documentos indicando tempo de 

contribuição de 3 anos, 4 meses e 28 dias e carta de concessão do benefício de auxílio-doença, com início em 

06.05.2002. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 87/89 – 24.01.2005), referindo que não sofreu acidente ou fratura e que 

parou de jogar futebol há um ano. 

Declara, o expert, que o autor apresenta Hérnia de Disco Lombar (CID M51.1), dano patrimonial permanente e 

moderado, podendo ser minimizado com tratamento adequado, que resulta em boa evolução na maioria dos casos. 

Conclui pela capacidade laborativa parcial e permanentemente prejudicada devendo evitar atividades que possam 

agravar ou desencadear o quadro patológico.  
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Assim, neste caso, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.005582-4        AC  567205 
ORIG.   :  8800000698  1 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  FLORISBELA MAZELLO PINTO DA SILVA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  JAIME RIBEIRO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Compulsando os autos verifico que, para o deslinde do feito, faz-se necessário a juntada dos salários de contribuição da 

autora, referentes aos 36 meses anteriores ao deferimento do benefício (benefício nº 41/74429025-2 – DIB em 

23/11/1981). 

Assim sendo,  oficie-se o INSS, para que cumpra o acima determinado. 
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P.I. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005611-6        AC 1276863 
ORIG.   :  0600000829  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEORDINA FERREIRA SENNA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 03.07.2006 (fls. 15v). 

A r. sentença, de fls. 39/41, (proferida em 28.06.07), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a pagar à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo, mensalmente, desde a citação, 

mais gratificação natalina (abono anual). As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma 

prevista pela súmula 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da condenação (prestações vencidas até a prolação da sentença, conforme decidido no Resp 

180.330-SP), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ).  

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução dos honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/11, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 05.05.1934) de 03.06.1954, atestando a profissão de lavrador do cônjuge e residência na Fazenda Jardim e CTPS, 

emitida em 21.09.1979, com registros de 18.11.1981 a 01.02.1982, 28.07.1982 a 26.03.1983, 19.09.1988 a 01.11.1988, 

23.09.1991 a 28.12.1991, 09.03.1992 a 09.04.1992, 17.01.1994 a 02.03.1994 e de 03.03.1994 a 31.03.1994, todos em 

trabalho rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 22/26, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe pensão por 

morte de industriário, desde 18.10.1991 e vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações 

constantes na carteira de trabalho da autora. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/43, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive 

laborado com os depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 
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Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, ―a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua‖. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: ―o trabalhador rural, na forma da 

alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício‖, conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (03.07.06), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.07.06 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005633-5        AC 1276885 
ORIG.   :  0600001952  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  ANA LUCIA COLOMBARI 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez da autora, mediante a aplicação da variação do IRSM de 

fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, correspondente à defasagem do período, a fim de que seja preservado, em caráter 

permanente, o valor real de sua concessão. 

A r. sentença (fls. 43/46) julgou extinta, sem exame do mérito, a presente demanda, com fundamento no art. 267, 

incisos V e VI, do CPC. A autora arcará com as custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios da 

parte adversa, fixados em R$ 1.000,00, observada a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial, com a anulação da r. sentença, a fim de que a revisão 

pleiteada seja deferida. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício, aposentadoria por invalidez, foi concedido em 27/04/2005 (fls. 09). 

O artigo 202, da Carta Magna de 1988, dispõe: 

―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês...‖ 

Da leitura do texto legal, conclui-se que aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, aplica-se a 

correção de todos os salários-de-contribuição considerados para apuração do salário-de-benefício. 
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Todavia, ao determinar a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo, a 

norma em questão não fixou um índice de atualização determinado, competindo ao legislador ordinário estabelecer os 

índices a serem adotados. 

Em observância ao comando constitucional, o artigo 31 da Lei 8.213/91 fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição até sua revogação. 

Com o advento da Lei 8542, de 23/12/92, o INPC foi substituído pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), 

como novo critério de correção dos salários-de-contribuição. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.880/94, cujo parágrafo 1°, do artigo 21, estabeleceu que o índice de correção dos 

salários-de-contribuição então vigente (IRSM, por força da Lei 8.542/92) deveria ser aplicado até o mês de fevereiro de 

1994. 

Forçoso concluir-se, pois, que a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 deveria necessariamente ser 

observada na correção dos salários-de-contribuição, relativos aos benefícios com início em março de 1994 e nos meses 

subseqüentes até fevereiro de 1997. 

Cumpre esclarecer que o IBGE apurou uma variação de 39,67% no IRSM relativo ao mês de fevereiro/94, consoante 

Resolução n° 20, de 18/03/94, in D.O., de 22/03/94, pg. 4.002. 

Assim, na atualização do salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, concedido 

no interregno mencionado, com fundamento no art. 29, com a nova redação dada pela Lei nº 9.876/99, aplica-se a 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1°, da Lei 8.880/94). 

No caso dos autos, todavia, é importante ressaltar que, para o(a)(s) autor(a)(es), o salário-de-contribuição relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, não foi considerado no cálculo do respectivo salário de benefício, conforme o demonstrativo 

de fls. 09. 

Desta forma, o(a)(s) autor(a)(es) sequer teria(m) interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-

de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, posto que tal pronunciamento judicial não 

resultaria qualquer utilidade à parte autora, não acarretando interferência na renda mensal dos proventos. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da autora, com fundamento no artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.005642-5        AC 1095221 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  LEONOR CESARIO DE NOS 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 06.06.1998 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

102 meses. 

Juntou como elementos de prova certidão de casamento (celebrado em 16.10.1965), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, de acordo com depoimento pessoal, colhido em audiência realizada em 08.03.2007, o marido da autora deixou 

de se dedicar à atividade rural e passou a trabalhar como funcionário público em 1973. É prova produzida pela autora, e 

que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 
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3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material extensível e pela fragilidade da 

prova oral produzida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.07.005683-1        AC  994664 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO LUCIO DOS SANTOS 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 35) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento no 26 da E. 

Corregedoria- Geral da Justiça Federal da Terceira Região. ―Os juros serão de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 

dezembro de 2001 (art. 1.062 do CC/1916); de janeiro de 2002 em diante, serão de 12% (doze por cento) ao ano, nos 

termos no art. 406 do Código Civil/2002, c.c. art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional‖ (fls. 77). A verba 

honorária foi arbitrada em 15% (quinze por cento) ―excluídas as parcelas vincendas, com fundamento no parágrafo 4o 

do art. 20 do Código de Processo Civil‖ (fls. 77). Por fim, antecipou os efeitos da tutela ―para determinar a implantação 

do benefício ora concedido, em 30 (trinta) dias, contados de sua intimação acerca desta sentença, sob pena de multa 

diária de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 461, § 4o, do Código de Processo Civil, devida a partir do 31o 

dia, respondendo ela o INSS, com direito de regresso contra o funcionário responsável pelo desatendimento (CF/88, art. 

37, § 6o; art. 43 do Código Civil/2002; art. 70, inciso, III, do CPC; Lei no 4.619/65; art. 46 da Lei no 8.112/90)‖ (fls. 

77/76). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Requer, ainda, a ―suspensão da concessão da 

tutela antecipada de imediato tendo em vista que o apelado não passa por estado de penúria‖ (fls. 98). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1785/3420 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 18/6/66 (fls. 13), na qual consta a sua qualificação 

de lavrador, e de sua CTPS, constando os registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

10/6/89 a 27/11/89, 7/5/90 a 30/10/90, 26/6/91 a 31/10/91, 4/6/93 a 26/10/93, 6/6/94 a 14/10/94, 19/6/95 a 31/10/95, 

22/4/96 a 22/11/96, 12/5/97 a 30/12/97, 18/5/98 a 31/12/98, 7/4/99 a 19/10/99, 1/6/00 a 31/10/00, 2/4/01 a 31/10/01 e 

22/4/02, sem data de saída (fls. 16/31), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola do demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 79/80), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.‖ 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Por fim, no que tange a suspensão dos efeitos da tutela concedida na sentença, observo que a autarquia fundamentou o 

seu inconformismo na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Esta argumentação, 

porém, vai de encontro ao conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: ―A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária‖. 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 13/31 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 79/80). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005714-7        AC  858200 
ORIG.   :  0000001137  1 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

propositura da ação (08.11.2000). Correção monetária de acordo com os mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários, nos moldes do artigo 41, da Lei 8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis 8.542/92 e 

8.880/94, que dispõem especificamente sobre a matéria. Juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. Devido abono 

anual. Sem condenação em custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, alteração do termo inicial do benefício, 

diante da inexistência de requerimento administrativo. 

Com contra-razões. 

Intimadas as partes sobre as informações do CNIS, manifestaram-se às fls. 142 e 144-147. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do ajuizamento da ação 

(08.11.2000) e a sentença (registrada em 14.08.2002), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame do restante da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.02.1992, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 13). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A requerente acostou cópia de sua CTPS contendo registros de atividades rurais nos períodos de 02.01.1980 a 

20.07.1980, 20.08.1980 a 10.12.1980, 01.07.1986 a 01.12.1986, 01.10.1987 a 02.01.1990, 08.01.1992 a 19.10.1992, 

01.07.1995 a 21.11.1995, 20.03.1996 a 03.05.1996 e 01.08.1997 a 10.08.1997, (fls. 12-18). 

Ainda, acostou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 28.01.1984), anotando a sua qualificação 

como operária agrícola (fls. 26). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 79-80). 

Ressalte-se que os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, acostados às fls. 137-138, por este 

Juízo, indicando o exercício de atividade urbana pelo cônjuge, não devem ser considerados, diante da existência de 

prova direta em nome da autora, consubstanciada em registros em CTPS e certidão de casamento. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência março/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. Não conheço da remessa oficial. De ofício, concedo a tutela 

específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.01.2001 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005746-7        AC 1276998 
ORIG.   :  0600000316  1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP 
APTE    :  ARMANDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, em regime de economia familiar, para fins de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação. 

A Autarquia foi citada em 24.11.2006 (fls. 24). 

A r. sentença, de fls. 68/70 (proferida em 27.06.2007), julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento de ausência 

de prova do exercício da atividade rural e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/15, dos quais destaco: Certidão de casamento realizado em 

05.09.64 (nascimento em 09.01.1942), atestando a profissão de lavrador do autor; Contrato de arrendamento, particular, 

datado de 23.08.2004, para o período de 01.09.2004 a 31.08.2006, indicando o requerente como arrendatário.  

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar em nome do autor vínculos empregatícios, de 18.12.1983 a 

06.02.1984 para Geotecnica S A; que possui cadastro como contribuinte individual, de forma descontínua, de 01.1985 a 

01.1987, como condutor de veículos e que recebe amparo social ao idoso, desde 23.03.2007, conforme documentos 

anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Na audiência designada para o dia 17.05.2007 (fls. 57), o patrono do autor desistiu da oitiva das testemunhas, 

homologado pelo MM. Juiz ―a quo‖.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
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vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido (126 meses). 

Compulsando os autos, verifica-se que os documentos juntados não comprovam o exercício de atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido. 

Além do que, o extrato Dataprev, indica que o autor exerceu atividade urbana, afastando a alegada condição de rurícola. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
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Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005805-8        AC 1277057 
ORIG.   :  0600000890  1 Vr POMPEIA/SP     0600016062  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELCY SERISSA CLARO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos juros moratórios de 1% ao mês a partir 

da citação, bem como despesas processuais devidamente margeadas, não abrangidas pela isenção de que goza. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação.  

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: ―O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/10/56 (fls. 10), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 49/51), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 
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(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da autora receber aposentadoria por invalidez no ramo de atividade 

industriário e forma de filiação empregado, conforme revelam os documentos juntados pelo INSS a fls. 33/36, tendo em 

vista que o registro na Usina Açucareira Paredão S/A em 2/3/59, sem data de saída (fls. 34) é compatível com a 

contratação de trabalhadores rurais, ressaltando, ainda, que a fls. 49 a testemunha Sr. Faquinete Jose Luiz Milan 

afirmou que ―O marido da autora acabou se aposentando por invalidez porque trabalhava um pouco na roça e acabava 

ficando doente‖.  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 23/10/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.005836-2        AC  664613 
ORIG.   :  9100000231  1 Vr POA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA GONCALVES 
ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 24/25), julgou parcialmente procedente o pedido para reduzir a execução a R$ 28.772,33, conforme 

cálculos de fls. 15/17, elaborados pela Contadoria do Juízo. A sucumbência foi recíproca. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que os cálculos acolhidos estão em desacordo com o v. acórdão, vez 

que utilizam índice incorreto para atualizar o período de janeiro/92 a abril/92, bem como para corrigir o mês de 

fevereiro/94. 
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Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/02/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 39/40) condenou a Autarquia a conceder à autora a pensão por 

morte, desde a data do óbito,  e a pagar as diferenças daí decorrentes, acrescidas de correção monetária, na forma da 

Súmula 71 do TFR até o ajuizamento da ação, e, após, pelos índices da TR, além dos juros de mora, a partir da citação. 

Custas e honorários advocatícios, fixados em 15% das parcelas vencidas, mais um ano das vincendas. 

Transitado em julgado o decisum (fls. 46), os autos foram remetidos ao contador judicial, que elaborou a conta de fls. 

64/67, no valor de CR$ 2.482.292,67, para janeiro/94, homologada por sentença a fls. 76. 

Por força de apelo do INSS, foi proferido o v. acórdão de fls.96/98, determinando o reajuste do benefício pelo artigo 58 

do ADCT até dezembro/91 e, após, pela Lei nº 8.213/91, até janeiro de 1993, quando deve ser aplicada a Lei nº 

8.542/92. 

Sobrevieram os cálculos de fls. 106/109, elaborados pela autora, no valor de R$ 34.883,00 para 05/99. 

Citada nos termos do artigo 730 do CPC, a Autarquia embargou a execução, alegando que a autora aplicou, 

indevidamente, os índices da Tabela do Tribunal de Justiça na atualização do débito, bem como os juros moratórios de 

forma englobada, quando deveria computá-los, mês a mês,  de forma decrescente. Trouxe conta do montante que 

entende devido: R$ 26.076,82, para 06/99. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a informação e cálculos de fls. 14/17, apurando débito no valor de R$ 

28.772,33, para 06/99, cálculos estes acolhidos pela sentença, motivo do apelo, ora apreciado. 

Em suas razões de apelo, o INSS alega, em síntese, que os cálculos do Contador Judicial utilizam índice incorreto para 

atualizar o período de janeiro/92 a abril/92, bem como para corrigir o mês de fevereiro/94. 

De acordo com a Tabela de Índices de Reajustamento dos Benefícios Previdenciários, elaborada pela Contadoria deste 

E. Tribunal, com base nos Índices Oficiais da Política Salarial do Governo Federal, para o 78º Reajustamento 

Automático de Benefício, ocorrido em janeiro/92, o índice a ser aplicado é de 2,1982342 (Portaria MPAS 3.037/92). 

Para o mês de maio/92 (79º Reajustamento), o índice a ser aplicado é de 2,3036160 (PORT/GM-MPAS 55 e 57/92) 

Esses índices são exatamente os aplicados pela Contadoria no cálculo de fls. 15/17, não procedendo, portanto, o apelo 

nesse aspecto. 

Todavia, no que diz respeito ao mês de fevereiro/94, razão assiste ao apelante.  

Mencionada Tabela de Índices de Reajustamento dos Benefícios Previdenciários, prevê, para o 91º Reajustamento 

Automático de Benefício, ocorrido em fevereiro/94, a aplicação do índice de 1,3025. 

A Contadoria do Juízo, no entanto, aplicou o índice de 1,4025, sem considerar a sistemática de reajustes em voga à 

época, que determinava antecipações mensais equivalentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior, no 

final do quadrimestre, efetuando-se a aplicação do índice integral, com dedução das antecipações.  

Além do que, verifico, de ofício, a ocorrência de erro no cômputo dos juros de mora. 

Nos termos do título exeqüendo, os juros devem incidir a partir da citação. 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento. 

Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

A citação foi efetuada em agosto/91 (fls. 17 – apenso). De agosto/91 até maio/99 (última parcela computada), 

transcorreram 93 meses, que totalizam taxa de juros de 46,50%. 

No entanto, os cálculos de fls. 15/17, inexplicavelmente,  aplicam juros à base de 20,89%. 

Portanto, tais cálculos não podem prevalecer, vez que eivados de erro material, corrigível a qualquer tempo, ex officio, 

ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e 

ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Por sua vez, a conta trazida pelo INSS também não merece prosperar, posto que, além de não ter sido incluído o 13º 

salário de 1992, a partir da competência março/93 foram aplicados índices em desacordo com o comando do título 

exeqüendo. 

Assim, não resta outra alternativa senão o refazimento dos cálculos, nos termos do título ora executado, conforme 

demonstrativo anexo.  

Pelas razões acima expostas, reconheço a ocorrência de erro material, tanto no que diz respeito a aplicação do índice de 

correção monetária referente ao mês de fev/94, bem como no que diz respeito ao cômputo dos juros de mora, e, de 

ofício, determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 30.993,45, atualizado para maio/99. Prejudicado o 

apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.005868-8        AC 1283754 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 09.08.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

Deferida a tutela antecipada (fls. 95/101). Implantado o benefício, a partir de 1º de outubro de 2006. (Fls. 120)  

O juízo a quo confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (05.07.06), com correção monetária, nos 

termos do Provimento nº 64/05, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (28.08.06). 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 181/192, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido: fixação do termo inicial, a partir da data da prolação da sentença, juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, e redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, sem razão a autarquia. 

Descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[11]: 

 ―... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 
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antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos.‖ (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[12]: 

 ―A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: ‗As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente‘ – o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias – ‗e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas‘), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido.‖ (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 194).  

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 84/86, datado de 24.09.06, evidenciou 

sofrer o autor, 50 anos, de seqüelas decorrentes de acidente, ocorrido em fevereiro de 2004 (atropelamento), 

comprometendo principalmente o membro superior esquerdo (sofre de restrição aos movimentos do cotovelo, enrijecido 

a aproximadamente um ângulo de 90° e movimentando-se no máximo por até 10° para flexão e extensão). Concluiu o 

Senhor Perito pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho 

As incapacidades detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 87/93), datado de 02.10.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O requerente, 50 anos, solteiro, jardineiro, reside em companhia de sua genitora, 87 anos, viúva, pensionista; e uma 

irmã, 49 anos, desempregada, residentes em casa própria, porém simples, constituída por quatro cômodos, guarnecidos 

com mobiliário singelo. A renda familiar mensal provém do benefício previdenciário de pensão por morte, auferido pela 

genitora, desde 04.12.92, em virtude do falecimento de seu esposo, no valor de um salário mínimo. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo, recebido a título de pensão por morte, pela genitora. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
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4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação.‖  

(AC – APELAÇÃO CÍVEL – 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João 

Batista Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (05.07.06).  

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005883-6        AC 1277135 
ORIG.   :  0700000052  1 Vr PIRACAIA/SP                 0700004806  1 Vr 

PIRACAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORMANO LOURENCO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 08.06.2007 (fls. 22v). 

A r. sentença, de fls. 35/36 (proferida em 05.07.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício da aposentadoria por idade, na proporção de 100% de seu salário de benefício, a partir da citação, 

devidamente corrigidas as prestações desde a data em que devidas. Incidirão sobre o débito em atraso, ainda, juros 

moratórios, que deverão ser contados de forma decrescente, mês a mês, no percentual de 1,0% ao mês, a partir da 

citação. O réu é isento de custas, contudo, arcará com o pagamento de honorários advocatícios que, nos termos do art. 

20, §3º, do CPC, fixou em 10% do total da condenação (benefícios devidos até a data da elaboração da conta de 

liquidação – Súmula nº 111 do STJ), e eventuais despesas processuais.  
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Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal e não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido. Pleiteia que caso seja mantida a procedência da ação o valor da aposentadoria seja fixado no valor de um 

salário mínimo. Requer redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/15, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

04.09.1945), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento 15.05.1965, atestando sua profissão 

de lavrador e CTPS, com registros em atividade rural, de forma descontínua, de 01.04.1984 a 25.12.1991. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 37/40, conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, o autor ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O valor da aposentadoria por idade rural é, de acordo com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de um salário mínimo, não 

sendo aplicado o artigo 50 da referida Lei. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (08.06.07), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar o 

valor do salário do benefício em um salário mínimo e a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.06.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005901-4        AC 1277153 
ORIG.   :  0700005819  1 Vr CAARAPO/MS                 0700000309  1 Vr 

CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANA GONCALVES 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.04.2007 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 42/46 (proferida em 13.09.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com fundamento nos artigos 142 e 143 da 

Lei 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção 

monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da legislação 

pertinente ao caso. O pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer ao disposto no art. 128 da Lei 8.213/91, com 

redação dada pela lei 10.099/2000. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material contemporânea do efetivo 

exercício rural e não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (156 

meses). Requer a reforma nos critérios de aplicação da correção monetária e a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/10, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 07.02.1953) de 17.08.1988 e de nascimento de filhos em 28.06.1982 e 25.10.1979, todos atestando a profissão de 

lavrador do marido. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o marido da autora recebe aposentadoria por idade rural, desde 

27.07.2000, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 38/39, conhecem a autora e afirmam que sempre trabalhou no campo.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o 

exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à 

carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 (cento e sessenta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

Em razão do princípio da economia processual, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que 

implementou o requisito etário (07.02.08). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% do 

valor da condenação, até a sentença e de ofício, fixo o termo inicial na data em que a autora implementou o requisito 

etário (07.02.2008) e concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.02.2008 

(data em que a autora implementou o requisito etário).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005906-3        AC 1277158 
ORIG.   :  0700001360  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0700000185  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  EPIFANIA MARTINS 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou a parte autora, 

ainda, a condenação da autarquia federal no pagamento de adendos e consectários da sucumbência (fls. 2-7). 

- Documentos (fls. 11-12). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

- Citação em 17.04.07 (fls. 18).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- A r. sentença, proferida em 03.10.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), cuja cobrança havia 

de ficar suspensa nos termos e pelo prazo previsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 44-46). 
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- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 51-

58).  

- Contra-razões (fls. 61-63). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E é essa a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Recorde-se, a esse propósito, que mulher rurícola, para ter direito ao benefício referido, deve ter completado 55 

(cinqüenta e cinco) anos (art. 201, § 7.º, II, da CF e art. 48, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91) e provar, por meio bastante, que 

efetivamente trabalhou na lavoura, em período anterior ao requerimento do benefício (art. 48, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91), 

em escala móvel de tempo estatuída no art. 142 daquele mesmo diploma legal (segundo o ano de implementação das 

condições), embora não precise demonstrar o recolhimento de contribuições (art. 26, III c.c. o art. 11, VII e 39, I, todos 

da Lei n.º 8.213/91). 

-  Em outro giro, o art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos 

períodos anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato 

individual do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato 

homologada; comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Trata-se de rol meramente exemplificativo. O  artigo 131 do Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar 

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias da causa, mesmo que não suscitados, cabendo-lhe motivar a 

sentença, ou seja, apontar as razões que levaram-no a firmar convicção. 

- Para o benefício de que se cogita, o que precisa haver é início de prova material do trabalho agrícola, nas linhas do art. 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. É o que também preconiza a dicção da Súmula 149 do C. STJ, segundo a qual 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário. Nesse sentido, mais, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. 

Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não se desconhece que declaração, a respeito de profissão, inserta em documentos públicos e particulares relativos a 

trabalhador rural, até pela dificuldade de se produzirem outros, específicos, atinentes ao trabalho mesmo – em razão da 

informalidade que governa no meio campesino –, constitui início de prova material capaz de conduzir, coadjuvada por 

outros elementos, ao reconhecimento de tempo de serviço. 

- Demais disso – é bom deixar assinalado --, admite-se de empréstimo referência de profissão do marido ou 

companheiro, em documentos públicos ou particulares, para aproveitar a esposa ou convivente, com vistas ao início de 

prova que no caso se exige (AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 

174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

- Pois bem. 

- A autora, na inicial e nos documentos de fls. 9 e 10, intitula-se concubina; não diz de quem.  
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- Para provar o alegado, à guisa de indício material, junta certidão de nascimento de sua filha Dora, na qual o pai, 

Romualdo Ibanhes Lopes, intitula-se lavrador (fls. 12). 

- Entretanto, o fato de ser pai de Dora, não faz de Romualdo convivente, em ordem a estender qualificação, sobremais 

distante, à autora.  

- As testemunhas ouvidas (fls. 47-48) não disseram conhecer Romualdo. Logo, não afirmaram que juntos, a autora e ele, 

trabalharam. Dessa maneira, o indício de prova colacionado, inextensível  à autora, é imprestável ao fim a que se 

destinava.  

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.   

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao ilustre juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- São Paulo, 29 de abril  de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005964-6        AC 1277216 
ORIG.   :  0600001792  4 Vr BIRIGUI/SP     0600138796  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MARIA ESCANHOLA DE CAMPOS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 07/11/06 (fls. 18v.). 

A sentença, de fls. 79/81, proferida em 03/08/07, julgou improcedente o pedido, por considerar que não restou 

comprovada a miserabilidade. Deixou de condenar a autora nas custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da 

Lei 1.060/50. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 
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Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS‖. 

Proposta a demanda em 29/09/06, a autora com 58 anos, nascida em 01/11/47, instrui a inicial com os documentos de 

fls. 07/13, dos quais destaco: atestado médico, datado de 25/07/06, informando que a autora é portadora de neoplasia 

maligna de mama (CID C50.9), estando definitivamente incapacitado seu membro superior esquerdo em decorrência de 

cirurgia a que foi submetida em 03/03/06. 

A perícia médica (fls. 68), datada de 21/05/07, informou que a pericianda apresenta antecedentes de carcinoma 

mamário, sendo submetida a cirurgia em 25/11/06, e processos degenerativos de osteoartroses nos joelhos  e tornozelos, 

tendo realizado vinte seções de radioterapia e dez seções de quimioterapia. Conclui que a autora está incapacitada para 

o trabalho. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 45/53), realizado em 12/03/07, dando conta de que a autora reside em casa própria. O núcleo 

familiar é composto pela requerente, seu marido, aposentado, um filho de 36 anos, desempregado, e um neto, menor de 

idade. A renda familiar é de R$ 540,00 (1,54 salários mínimos), que advém da aposentadoria por invalidez auferida pelo 

cônjuge. A família tem elevados gastos com medicamentos, pois a requerente faz tratamento para arritmia cardíaca, 

labirintite, colesterol, bronquite, anemia e seu marido para hipertensão. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de pessoa incapacitada para o trabalho, assim 

como seu cônjuge, não tendo como arcar com as despesas a que seu tratamento implica. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (07/11/06), momento em que o INSS tomou ciência do 

pedido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 
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Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 07/11/06), com o pagamento das prestações em 

atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 

do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.005966-4        AC  664930 
ORIG.   :  9600262098  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABDO AZIZ NADER 
ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- O autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 20.10.92. Na inicial asseverou que 

desde 20.07.87 possuía direito adquirido ao benefício em comento, porquanto preenchera os requisitos a tanto 

necessários, razão pela qual, no cálculo da benesse,  deve aplicar-se o Decreto 89.312/84. Pleiteia o recálculo do 

benefício, quantificado segundo os critérios da Lei 8.213/91, no sentido de serem observadas as determinações insertas 

no Decreto referido, com o pagamento das diferenças, desde a data de início do benefício, em 20.10.92, monetariamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora (fls. 02-14). 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da gratuidade judiciária (fls. 24) 

- Citação em 10.10.96 (fls. 25 verso). 

- O INSS ofertou contestação. Alegou que o direito ao benefício só pode ser considerado adquirido no momento em que 

exercido, ou seja, quando formalizado o pedido de jubilamento (fls. 27-29). 

- A r. sentença, proferida em 06.10.99 e submetida a reexame necessário (fls. 35-39), julgou parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o réu a promover novo cálculo da renda mensal inicial, considerando salários-de-contribuição os 

valores recebidos nos 36 meses anteriores a 20 de julho de 1.987, consoante os critérios vigentes à época. Determinou-

se que a renda mensal inicial apurada fosse atualizada até o presente, nos termos da legislação pertinente, obtendo-se o 

novo valor do benefício em manutenção. As diferenças haviam de ser corrigidas monetariamente a partir da citação, de 

acordo com o Provimento 24 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, até o efetivo pagamento. Impôs 

ao réu as conseqüências da sucumbência, honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da causa inclusive. 

- O INSS apelou. Em síntese, reiterou os termos da contestação e pugnou pela reforma da r. sentença (fls. 46-50).  
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- Contra-razões foram desfiadas (fls. 52-61). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É o que ocorre aqui. 

- Trago à colação o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, verbis: 

―Art. 5.º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

.......................................................................................................... 

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

........................................................................................................‖  

- De outro giro, preceitua o artigo 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil: 

―Art. 6.º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. 

......................................................................................................... 

§ 2.º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 

começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

........................................................................................................‖ 

- Na forma dos dispositivos acima reproduzidos, emoldura-se a proteção jurídica do direito adquirido. 

- Assim, resta aferir se, no presente caso, a parte autora faz jus à citada garantia.  

- Em 20.07.87, ao que se verificou, o autor havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, a 

possibilitar, com descortesia a outras todas, a incidência das regras de cálculo insertas no Decreto 89.312/84. 

- É preciso não incidir no equívoco de confundir direito que se adquire com momento de seu exercício. Este não é 

requisito, mas pressuposto de concessão, uma vez que, à exceção do auxílio-doença, não se concedem, de ofício, 

benefícios previdenciários. 

- Nessa linha de entendimento, são os julgados abaixo transcritos: 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA ‗C‘. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. ALÍNEA ‗A‘. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE/REVISÃO. REGIME 

JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos 

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme  prevê o art. 
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102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão trazida no especial 

exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da Constituição Federal. 

II - A admissão do Especial com base na alínea ‗c‘ impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ.  

III - Da fundamentação esposada no v. acórdão a quo e nas razões do recurso especial, verifica-se estar a tese amparada 

na afetação do direito adquirido. 

IV - A Eg. Corte Especial, em recente julgado, na Questão de Ordem no REsp. 274.732/SP, da relatoria do E. Ministro 

José Arnaldo da Fonseca, passou a entender que a decisão que proclama direito adquirido tem fundamento duplo: tanto 

é constitucional, quanto legal. Desta forma, pode o Superior Tribunal de Justiça conhecer de recurso especial em que se 

fundamenta desrespeito ao direito adquirido. 

V - O trabalhador tem direito adquirido a ter seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para tal, o que no presente caso ocorreu. No entanto, isto não significa ter direito 

adquirido ao regime jurídico observado à época do cálculo do benefício. Por conseguinte, mantido o quantum daí 

resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior. Caso assim não fosse, ocorreria a criação 

de uma Lei diversa, apenas com aspectos favoráveis de outras legislações, com o único intuito de favorecer à parte 

interessada. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

VI - Recurso especial parcialmente conhecido, mas desprovido. (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, proc.  

200400034252, v.u.,  DJU 06.09.2004, p. 306) (g.n.) 

―PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.787/89 - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - TETO - LIMITE 20 (VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS) - LEI 6.950/81 

COMBINADA COM A LEI 8.213/91. 

1. Encontra-se firmado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, acompanhado por este Egrégio Tribunal, o 

entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.789/89, que minorou 

o teto do salário de contribuição para 10 (dez) salários-mínimos, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) 

salários mínimos consoante disposição da Lei nº 6.950/81, ainda que concedida na vigência da Lei nº 8.213/91. 

Entendimento perfilhado por esta eg. Turma em julgamento recente, à unanimidade, em caso semelhante. Precedente: 

(TRF 5ª R. - AC 270228 - (2001.05.00.041618-1) - PE - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Francisco Wildo Lacerda Dantas - DJU 

19.03.2004 - p. 591) – ‗Se a norma vigente a época em que foram preenchidas as condições para a obtenção do 

respectivo benefício previa o teto de limite de 20 salários mínimos para o salário de contribuição, não cabe a sua 

redução para 10 salários mínimos, ainda que a norma aplicável à época da concessão preveja novo percentual, sob pena 

de infração ao princípio do direito adquirido e do ato jurídico perfeito‘. 

2. Para o cálculo do benefício previdenciário deve ser garantida a aplicação da lei vigente ao tempo do preenchimento 

das condições que geram o direito ao benefício ou a aplicação da lei posterior vigente à época do requerimento, caso 

mais vantajosa, ou seja, os benefícios previdenciários obtidos sob a regência de lei pretérita (6.950/81) podem ser 

alcançados pela lei nº 8.213/91, aplicando-se, no caso, a regra mais benéfica, desde que não ultrapasse o teto legal, 

estipulado pela legislação anterior, nem prejudique o direito adquirido do segurado. 

3. Apelação do autor parcialmente provida apenas para reconhecer o direito à revisão de sua aposentadoria calculada 

com base no teto fixado pela Lei 6.950/81, combinada com as disposições implementadas pela Lei 8.213/91. Apelação 

do INSS e remessa oficial improvidas.‖ (TRF – 5ª Região, 1º Turma, Rel. Des. Fed. Cesar Carvalho, proc. 

200484000079451, DJU 30.05.2006, p. 933) (g.n.)   

- Destarte, a sentença, na qual foi reconhecido o direito à revisão, não deve ser reformada. 

- Para o pagamento das diferenças, reconhece-se a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao lustro que antecede 

a propositura da ação (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, o valor se 

afigura excessivo e deve ser reduzido, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% 
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(dez por cento), a incidir  sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença (Súmula 111 do 

STJ). 

- Esclarece-se que a autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 

9.289/86, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 

§ 1.º, da Lei n.º 8.620/92. Outrossim, beneficiário da justiça gratuita o autor, não se demonstraram nos autos despesas 

processuais a ressarcir. 

- Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês; incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CPC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, incidindo tais juros até a 

apresentação dos cálculos de liquidação. 

DISPOSITIVO 

- Isso posto, nos termos dos artigos 557, caput e/ou, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para mitigar o percentual da verba honorária e reordenar sua base de cálculo, 

bem como para isentar a autarquia federal do pagamento de custas e despesas processuais. Correção monetária,  juros 

de mora e despesas processuais na forma acima explicitada. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.005995-9        AC 1263083 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ANA TEREZINHA DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 23.07.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 20.07.1968), certidão de nascimento do filho da 

autora (ocorrido em 27.01.1979) e certificado de dispensa de incorporação (emitido em 20.11.1978, 02.12.1981 e 

15.03.1989), todas qualificando o marido da autora como lavrador.  

Há, também, cópia de sentença prolatada no processo nº 112/78, que teve curso perante a Justiça Estadual de Wenceslau 

Braz, que julgou procedente pedido de usucapião formulado pelo marido da autora, referente a imóvel rural com área de 

8,11 hectares (fls. 18/22), cópia da CTPS do marido da autora com anotações de contratos rurais nos períodos de 

04.03.1992 a 09.08.1994, 15.08.1994 – sem data de saída (fls 28) e folha de pagamento – mês referência: maio/2006, 

indicando que o marido da autora exercia atividade rural na Usina Santa Cruz (fls. 29). 

Por fim, a autora apresentou guias da previdência social (GPS), indicando que verteu contribuições previdenciárias, na 

condição de segurada facultativa, no período de  novembro/2005 e maio/2006.  

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A testemunha Antonio Clemente de Sales, ouvida em audiência realizada em 17.05.2007, afirmou conhecer a autora há 

quinze anos e que o marido dela trabalhava na Usina Santa Cruz. Disse que à época a autora morava em propriedade 

denominada Fazenda Recreio, pertencente a referida usina, e cuidava de horta de verduras e, atualmente, mora na 

cidade de Américo Brasiliense. O depoente asseverou que ―saiu da Fazenda Recreio em 1998 e a autora já tinha se 

mudado de lá, não se recordando a quanto tempo‖ e que ―depois que a autora se mudou para Américo Brasiliense parou 

de trabalhar‖. A segunda testemunha, Inês Sulina da Rocha, afirmou que ―conhece a autora desde 1990, pois moravam 

na Fazenda Recreio‖, sendo que ―o marido e filhos da autora trabalhavam para a usina e a autora plantava mandioca e 

cuidava da horta, porco e galinhas no fundo de casa‖. Por fim, ressaltou que em 1996 ―se mudou para a cidade e logo 

depois a autora foi também.‖ 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período exigido em 

lei. 
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Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não basta para comprovar o exercício 

da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006079-0        AG  326928 
ORIG.   :  200661080051215  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  RODRIGO ANDRADE DE LIMA incapaz 
REPTE   :  RITA DE JESUS ANDRADE 
ADV     :  JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodrigo Andrade de Lima, da decisão reproduzida a fls. 08, que 

recebeu recurso de apelação, ajuizado pelo ora agravante, em seu efeito devolutivo quanto à pretensão objeto de 

antecipação dos efeitos da tutela (implantação do benefício) e no duplo efeito quanto ao restante (pagamento de 

atrasados). 

Aduz o ora recorrente, em sua minuta, que não se justifica o recebimento da apelação sem o correspondente efeito 

suspensivo, tendo em vista que a sentença não confirmou a antecipação dos efeitos da tutela, mas a concedeu em seu 

bojo.  

Pugna, pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

A fls. 73/75, veio manifestação do Ministério Público Federal opinando pelo não conhecimento do presente agravo, 

tendo em vista sua intempestividade. 

Compulsando os autos verifico, nos termos da certidão de fls. 08v., que, em 17/01/2008, ocorreu a publicação da 

sentença ao mesmo tempo em que se deu a publicação da decisão agravada, que recebeu a apelação interposta pelo 

INSS, ora recorrido. 

No prazo legal, o ora recorrente apresentou embargos de declaração, alegando omissão no decisum, que não teria se 

pronunciado quanto à fixação dos honorários ao advogado dativo. Todavia, deixou  transcorrer in albis o prazo para 

recorrer da decisão que recebeu o apelo autárquico, operando-se, neste caso, a preclusão temporal. 

Observo que os embargos de declaração opostos não têm o condão de interromper o prazo para interposição do agravo 

de instrumento, vez que a disposição do art. 539, caput, do CPC, aplica-se tão-somente aos recursos eventualmente 

interpostos contra a decisão embargada.  

Assim, nego seguimento ao agravo por tratar-se de recurso intempestivo, com fundamento no art. 522, caput, do CPC, 

uma vez que a ciência da decisão agravada operou-se mediante publicação na Imprensa Oficial em 17/01/2008 (fls. 

08v.), e a interposição do instrumento deu-se em 18/02/2008, portanto, a destempo. 
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P.I.C. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006126-0        AC 1176574 
ORIG.   :  0400000704  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  LETICE DE ANDRADE 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada e a oitiva de testemunhas, por si sós, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora 

direito ao benefício sub judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 

8.742/93), esclarecendo-se com quais pessoas reside a parte autora e a renda mensal exata auferida por cada uma delas. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006137-9        AC 1277388 
ORIG.   :  0500000584  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZILDA MUNIZ MENDES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 31.01.06 (fls. 28). 
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A sentença, de fls. 56 e verso (proferida em 27.06.2007), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, à autora, com todos os acréscimos e gratificações ao benefício 

aderidas, a partir do ajuizamento da ação, pagando as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios à razão de meio por cento ao mês a partir da citação. Sucumbente, o 

INSS arcará com as despesas processuais devidamente margeadas, não abrangidas pela isenção de que goza, e com os 

honorários advocatícios estimados em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das 

vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de comprovação do exercício da atividade rural, 

no regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do 

requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/19, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 05.12.49), realizado em 20.06.70, atestando a profissão de lavrador do marido; certificado de reservista do cônjuge, 

de 20.01.66, indicando a profissão de lavrador; contrato particular de arrendamento rural, datada de 01.06.1984, por 

prazo indeterminado e a contar de 01.06.84, de parte de imóvel cadastrado sob nº 641 073 000 040, em Pariquera-Açu, 

em que é arrendatário o marido da autora; Declaração cadastral de Produtor, com início de atividade em 21.02.94, 

revalidado em 02.01.1995, em nome do marido da requerente; declaração cadastral de Produtor, em nome do cônjuge 

da autora, indicando início de atividade em 14.12.84, cancelado em 19.01.1993, constando revalidações em 01.02.89 e 

02.06.86. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar vínculos empregatícios em nome do cônjuge, de 01.06.1974 a 

15.09.1978, 01.11.1978 a 08.07.1980, 01.04.1981 a 31.05.1984, 01.06.1996 a 29.03.2004 e de 01.10.2004 a 02.2008, 

todos para Auto Posto e Restaurante Petropen Ltda.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 57/58, em audiência de 27.06.2007, afirmam que a autora labora com o marido, em 

regime de economia familiar, sem auxílio de empregados, em seu sítio com área de um alqueire e meio. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que, os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e contraditórios quanto à 

atividade rural exercida pela autora. Afirmam que o marido e a autora trabalham juntos na zona rural, em regime de 

economia familiar, até os dias de hoje e da pesquisa ao Sistema Dataprev extrai-se que o cônjuge exerce atividade 

urbana por um longo período, com registros até 02.2008. 
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Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que labora para o Auto Posto e Restaurante Petropen. 

Dessa forma, as provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.006145-8        AC 1293301 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALIDINO VALTER BONINI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NIVALDO DOS REIS GIMENES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 16.07.2004, onde o autor objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido 

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência das 

ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, 

constantes do período básico de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente para determinar o recálculo da renda mensal inicial nos termos da Lei nº 6.423/77, dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, utilizados para o cálculo de seu benefício. 

Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal das parcelas. Juros de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Correção monetária pelos mesmos índices usados para corrigir os benefícios 

previdenciários. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, preliminarmente, alegando que a sentença é ultra petita, pois determinou que o benefício do autor fosse 

reajustado de acordo com o IGP-DI. Pugnou, no mérito, pela reforma integral da sentença. Se vencido, a modificação 

dos critérios de correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Inicialmente, não merece acolhimento a preliminar de julgamento ultra petita, na medida em que a sentença objurgada 

não determinou que o benefício previdenciário da parte autora fosse reajustado de acordo com os critérios do IGP-DI, 

impondo, somente, que as parcelas vencidas fossem corrigidas pelo citado índice.  

É direito da parte pleitear a adoção de índice que entenda mais vantajoso; o cálculo do real valor, com todos os 

consectários legais, só poderá ser efetuado em sede de execução de sentença. 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem ―(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes‖.  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido.‖(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994. INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...).‖(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)‖.(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 
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A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: ―Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação‖. 

No caso em pauta, considerando-se que o benefício originário foi concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, tendo sido ajuizada a ação em 13.01.2006, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do 

direito, ressaltando-se, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura 

da ação foi reconhecida pelo juízo monocrático. 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTN, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da autora, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência da 

Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 
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Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

―Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

―Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 – INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 
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....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

―Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, ―b‖, c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.‖ 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

―(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)‖  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Desse modo, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 
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para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios incidem à razão de 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando-se somente as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dou parcial provimento à 

apelação para fixar os critérios de correção monetária. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.07.006216-8        AC 1000765 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA DOS SANTOS CHAPETA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal ―a partir do dia  01/06/1997, ou seja, desde da data em que a 

mesma completou seus 55 anos‖ (fls. 7), incluindo o abono anual. Pretende a condenação do réu ao pagamento das 

parcelas vencidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o 

total apurado. 

Foram deferidos à autora (fls. 69) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da data do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de 6% ao ano desde a citação até 

10/1/03 e, a partir de então, à razão de 12% ao ano. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, insurgindo-se contra a tutela antecipada e pleiteando a reforma integral do decisum. 

Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial de concessão do benefício na data da citação, a 

incidência da correção monetária somente a partir do ajuizamento da ação, a isenção do pagamento de despesas 

processuais e a incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente às despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a 
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arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, ―O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá 

ele interesse em recorrer‖ (in Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, 

p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos ―intérpretes gramaticais‖ do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: ― O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que ‗confirmar a 

tutela‘, donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida 

do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação‖ (in ―Capítulos de Sentença‖, p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, ―a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum das 

medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que às 

segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às primeiras 

(CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01).‖ (in ―Nova Era do Processo Civil‖, p. 85, Malheiros Editores, 

2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documentos acostados a fls. 10/15 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de seu casamento, celebrado em 11/10/58 (fls. 10), e de óbito de seu marido, falecido 

em 9/10/93 (fls. 13), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, bem como carteira do Sindicato dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1827/3420 

Trabalhadores Rurais de Araçatuba do cônjuge da demandante, expedida em 6/7/77 (fls. 14), constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da autora. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 24/27, 

revela que desde 9/10/93 a apelada recebe pensão por morte em decorrência do falecimento de seu marido, estando este 

último cadastrado no ramo de atividade ―rural‖. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida.‖ 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  
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Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

―Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.‖ 

―Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.‖ 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para fixar o termo inicial de concessão do benefício, a incidência da correção monetária e a base de 

cálculo da verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006240-3        AG  327011 
ORIG.   :  0700001503  1 Vr PACAEMBU/SP 
AGRTE   :  MARTA BARBOZA DA SILVA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

salário maternidade à trabalhadora rural, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo, em 10 dias, 

sob pena de extinção do feito (fls. 23/24). 

Pela decisão de fls. 30/32, negou-se seguimento ao agravo de instrumento. 

A autora interpôs agravo previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil. 

Decido. 

A decisão agravada contém evidente erro material, que merece correção. 

Da fundamentação não decorre, logicamente, a conclusão contida no dispositivo.  

Assim é que, após discorrer sobre o direito de ação e suas condições, em especial o interesse de agir, atrelado à 

resistência do sujeito passivo, que não precisa ser ostensiva, consignou-se que: 

―(...) em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a 

provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os‖. 
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Para, ao final, negar seguimento ao recurso, quando, tratando-se de pedido de salário-maternidade em favor de 

trabalhadora rural que laborou sem registro em CTPS, e pretende comprovar o exercício laboral por meio de prova 

testemunhal amparada em início de prova material, desnecessária a comprovação de prévio requerimento 

administrativo, sendo certo que a entidade autárquica resistirá à pretensão. 

Desta feita, corrige-se o dispositivo da decisão para que fique constando: ―Dito isso, em face do disposto no art. 557, 

§1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para suspender a decisão agravada e 

determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo‖. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.006287-8        AC 1171749 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA IVANI CORREA 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 13/12/2004. 

A r. sentença de fls. 76/81 (proferida em 24.04.2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 30.09.2005, data do exame pericial, incluídas as 

gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas serão devidas de 

uma só vez e atualizadas nos termos do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano, a contar da citação. Verba honorária fixada em 15% da 

condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, entendidas estas como sendo as devidas após a prolação da sentença. 

Sem custas.  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho e a perda da qualidade de segurada. Requer que o termo inicial seja fixado na data do laudo 

médico, redução da honorária e incidência da prescrição qüinqüenal. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 53 (cinqüenta e três) anos 

de idade (data de nascimento: 21.06.1954); CTPS com o seguinte registro: de 01.02.1994, sem data de saída, para 

Prefeitura Municipal de Anhumas, no cargo de encarregada de serviços gerais; carta de concessão do auxílio-doença, 

com início em 29.03.2004; atestado médico, informando ser portadora de artrose de coluna cervical avançada e artrose 

de grau mediano de coluna dorso lombar, de 02.10.2002 e exame médico, de 25.03.2004, atestando apresentar síndrome 

de compressão severa do n. mediano ao nível do punho (síndrome do túnel do carpo), com evidências de desnervação 

crônica e sem evidências de desnervação ativa. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 68/69 – 30.09.2005), informando ser portadora de Síndrome do Túnel 

do Carpo à direita, desde 2003. Declara que está totalmente incapacitada para atividades que demandem força e 

habilidade com as mãos e que não tem condições de exercer, sem dor, atividades que exijam esforço físico. Assevera 

que, somente após a cirurgia do Túnel do Carpo será possível avaliar a possibilidade de readaptação, sendo que, no 

momento, a reabilitação ou readaptação para nova atividade não seria possível. 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa que a autora recebeu auxílio-doença, de 

25.12.2003 a 28.03.2004 e de 29.03.2004 a 15.04.2007 e percebe auxílio-doença por acidente de trabalho, desde 

31.08.2007, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 29.03.2004 a 15.04.2007 e a demanda foi ajuizada em 23.09.2004, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade total para o trabalho, sendo que, somente 

após cirurgia do Túnel do Carpo será possível verificar a possibilidade de readaptação para outra atividade, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta Síndrome do Túnel do Carpo à direita e o perito informa que está totalmente 

incapacitada para atividades que demandem força e habilidade com as mãos, sendo que, não tem condições de exercer, 

sem dor, atividades que exijam esforço físico. Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta às funções que exercia, 

sempre relacionadas ao labor braçal. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, 

tendo em vista que já conta com 53 (cinqüenta e três) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está 

habilitada.  

Acrescente-se, ainda, que a requerente vem recebendo auxílio-doença há muito tempo, comprovando que a própria 

Autarquia reconhece sua incapacidade laborativa e que não houve recuperação da doença. 

Portanto, associando-se a idade do autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, 

sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 
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Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (23.09.2004) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

– aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ – Recurso Especial – 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

pericial, portanto, não havendo parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Esclareça-se que com a implantação da aposentadoria por invalidez, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, de acordo com o art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da 

Autarquia, apenas para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. De ofício, concedo a 

antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-

doença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30.09.2005 (data do laudo), no valor a ser apurado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.006300-8        AC 1283090 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  CARLOS APARECIDO ZAMBAO e outros 
ADV     :  MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o reajuste de benefícios previdenciários pela variação do INPC, durante os anos de 2004 e 2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 
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O parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de reajustamento serão definidos em lei. A 

norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na 

conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade." 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006333-8        AC 1006482 
ORIG.   :  0200001594  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA DIAS NOGUEIRA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os valores em 

atraso deverão ser acrescidos de correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região. Juros 

de mora de 0,5% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 23.03.2004. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pede que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da sentença, que seja isentado do pagamento das despesas processuais, que a correção monetária seja 

aplicada observando-se os índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefícios, que os juros de mora incidam a 

partir da citação e redução dos honorários advocatícios, incidindo sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (26.11.2002) e a 

publicação da sentença (23.03.2004) o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.03.1986 (fl. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 

anos.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A requerente juntou cópia do certificado de reservista de 3ª categoria, emitido em 31.03.1953, no qual o seu marido está 

qualificado como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 37/39). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Mantido o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Deixo de apreciar o recurso no tocante ao termo inicial de incidência dos juros de mora, pois nos termos do 

inconformismo. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os critérios de correção monetária e para excluir, da condenação, as despesas processuais. Não conheço da 

remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.11.2002 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006362-6        AG  327129 
ORIG.   :  200663010189629  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ISMAEL LOPES DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I – Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária ao agravante, tendo em vista o documento acostado a 

fls. 55.  

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ismael Lopes da Silva contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de santo André/SP que, nos autos do processo n.º 2006.63.01.018962-9, deferiu prazo para que 

o autor juntasse aos autos cópia do procedimento administrativo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque a matéria em debate está especialmente disciplinada no art. 46, da Lei n.º 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, in verbis: 

―Art. 46 - Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e 

documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 

privacidade, à honra e à imagem.‖ 

Do texto acima extrai-se que o INSS está obrigado a manter os autos do processo administrativo, do qual serão 

extraídas cópias e certidões se requeridas pela parte ou requisitadas, porque nele estarão todos os elementos 

concernentes à concessão do benefício. 
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Assim, segundo a norma supracitada, não há impedimento legal que obste o acesso do segurado ao procedimento 

administrativo. 

No que concerne às eventuais dificuldades para obtenção de cópia do procedimento administrativo, limitou-se o 

agravante a afirmar que ―Resta evidente, a diferença existente entre a possibilidade e a dificuldade em realizar a 

providência que deve ser tomada, uma vez que o Laudo Técnico Pericial da empresa Fichet S/A, está em poder da 

Autarquia Agravada. Logo, esta pode juntar as cópias a qualquer momento‖ (fls. 10). 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006389-3        AC 1278192 
ORIG.   :  0600000994  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP                 0600048372  1 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE FRANCISCA DA SILVA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.11.2006 (fls. 14v). 

A r. sentença, de fls. 36/38 (proferida em 23.07.2007) julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por idade da autora, na qualidade de trabalhadora rural, no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, a partir do ajuizamento da ação e, ainda, a efetuar o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção 

monetária, desde quando vencidas, nos índices do Conselho da Justiça Federal, e de juros moratórios de 1,0% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre 

o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Custas 

―ex lege‖. 

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, ausência de comprovação de recolhimento de contribuições à Previdência Social e 

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/12, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 20.08.1951) de 28.12.1974, atestando a profissão de lavrador do cônjuge. 

A Autarquia juntou, a fls. 25/29, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando em nome do cônjuge vínculos 

empregatícios, de forma descontínua, de 06.01.1988 a 02.03.1989 para Agropav Agropecuária Ltda 

Em depoimento pessoal, a fls. 39/41, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/46, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.11.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 06.11.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.006392-3        AC 1278195 
ORIG.   :  0700000885  5 Vr VOTUPORANGA/SP     0700084759  5 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO LUIZ FRIOZI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, na forma do artigo 49 da Lei nº 8.213/91. 

O INSS foi citado em 21.06.2007 (fls. 38v). 

A r. sentença, de fls. 41/42 (proferida em 16.08.2007), julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder ao 

autor a aposentadoria rural por idade, na base de um salário mínimo a partir da citação, com atualização monetária e 

juros moratórios, também a partir da citação. Condenou-o, ainda, em honorários advocatícios fixados em 12% sobre o 

valor das prestações em atraso até a data da sentença. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de início de prova material e a inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/34, dos quais destaco: RG, constando data de nascimento 

em 15.05.47; CTPS emitida em 27.09.1999, com registro de trabalho urbano no período de 24.04 a 22.08.2000; notas 

fiscais de produtor, emitidas pelo autor, em 20.11.84, 01.08.83, 27.07.83, 21.08.80, 23.10.79, 25.04.90, 17.04.1991, 

03.04.1991, 23.04.90; Nota fiscal emitida em 30.08.99, de aquisição de bovinos pelo requerente; Notas fiscais, de 

entrada de café em coco fornecido pelo autor, emitidas por vários compradores, em 20.11.1984, 27.07.1983, 

01.08.1983, 03.04.91, 17.04.91; Cópia de registro geral, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Votuporanga, 

referente a imóvel rural, de propriedade do autor e outros, com a área de 29,04 hectares, matrícula registrada em 

13.07.78, retificada em 20.10.2000 para constar a área de 43,21,10 hectares e, posteriormente, destacada área para 

venda, remanescendo ao requerente a área de 7,23,80 hectares; CCIR de 1998/1999, constando propriedade rural em 

nome do autor, com a área de 10,2 hectares; ITR do exercício de 1996. 

A fls. 54/59, o INSS trouxe consulta ao CNIS, informando existência de registro em trabalho urbano, pelo autor, no 

período de 27.04.2000 a 22.08.2000. 

Em depoimento pessoal, à fls. 85/92, declarou ter exercido labor rural desde os 08 anos, em propriedade do pai, e nos 

últimos 07 anos trabalha com ―gato‖ de nome ―Baixinho‖, ora em agricultura de laranja, ora em agricultura de algodão, 

e fez trabalho urbano por um mês. 

As testemunhas, ouvidas as fls. 93/102, conhecem o autor, uma delas há 20 anos e outra há 40 anos, confirmam o 

alegado labor rural, informando que, atualmente, o requerente encontra-se fazendo ―bico‖ com o ―gato‖ de nome 

―Baixinho‖ nas culturas de laranja ou algodão, deixando de trabalhar em propriedade própria há aproximadamente 10 

anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelo depoimento da testemunha, que é firme em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão do 

benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos, em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial foi fixado na data da citação, não havendo, 

portanto, parcelas prescritas anteriores ao ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.06.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006439-4        AG  327193 
ORIG.   :  200761180009596  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS RIBEIRO 
ADV     :  PRISCILA FIALHO MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando à manutenção de 

auxílio-doença até julgamento final da demanda e, posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 47/50). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que o INSS, em perícia de 

24.07.2007, prorrogou seu benefício por tempo indeterminado, constatando sua incapacidade laborativa, porém, 

encaminhou-o à reabilitação profissional. Sustenta que os documentos juntados comprovam o quadro de incapacidade 

laborativa permanente, insuscetível de reabilitação para qualquer outra atividade laborativa. Pleiteia a antecipação dos 

efeitos da tutela para que o INSS mantenha o benefício até decisão final do feito.  

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebe auxílio-doença desde 16.03.2005.  

Para o segurado da Previdência Social obter auxílio-doença, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 
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Ainda, conforme determinado no artigo 101, da Lei 8.213/91: ―O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame 

médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento 

dispensado gratuitamente, exceto cirúrgico e a transfusão de sangue‖. 

Desta forma, não incidiu em ilegalidade, a autarquia previdenciária, ao encaminhar o autor à reabilitação profissional, 

cumprindo dispositivo legal.  

No mais, os documentos juntados aos autos (fls.30/38) são insuficientes para demonstrar a incapacidade laborativa total 

e permanente do autor, necessária para a  concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada, bem como a 

impossibilidade de sua reabilitação. 

Por fim, não há fundado receio de dano irreparável, pois concedido o auxílio-doença por prazo indeterminado, 

conforme afirmado pelo autor e constatado em dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

que ora determino a juntada. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

definitivamente incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006440-0        AC 1278243 
ORIG.   :  0500001215  1 Vr ALTINOPOLIS/SP                 0500016363  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE GARCIA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 23.02.2006 (fls. 27) e interpôs agravo retido a fls. 49/52, do despacho que rejeitou a preliminar, 

alegada em contestação, quanto à necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício. 

A r. sentença, de fls. 69/74 (proferida em 12.12.2006), julgou a ação procedente para condenar o INSS implantar uma 

aposentadoria por idade rural e abono anual, no valor de um salário mínimo mensal em favor da requerente. O benefício 

será devido a partir da citação, corrigido monetariamente, na forma do Provimento em vitor do E. TRF-3ª Região, ou 

outro que venha a substituí-lo, bem como incidir juros de mora de 1% a.m., desde a citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a sentença. 

Custas ex vi legis.  
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Inconformada, apela a Autarquia pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Argumenta a 

necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias para concessão do benefício pleiteado. Requer a redução 

da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/17, dos quais destaco: certidão de casamento 

(nascimento em 26.11.1946), de 19.05.1964, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; carteira de trabalho da 

requerente, emitida em 30.05.1996, com registros, de forma descontínua, de 03.06.1997 a 02.10.2000, em atividade 

agropecuária. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar vínculos empregatícios em nome da autora, de forma descontínua, 

de 03.06.1997 a 02.2008, em atividade rural e registros em nome do cônjuge, de forma descontínua, de 01.04.1982 a 

08.05.2006, em exercício rurícola, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 66/67, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, citando nomes 

de propriedades para as quais laborou, tendo, inclusive, trabalhado com a requerente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 (cento e vinte) meses.  

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (23.02.2006), momento em que a Autarquia tomou conhecimento 

do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nego seguimento ao agravo retido, com base no art. 557 do CPC e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a 

sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.02.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006478-2        AC 1278281 
ORIG.   :  0600001698  2 Vr LINS/SP                   0600126484  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AMELIA LEITE 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Juntou certidão de casamento apontando a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra vínculos empregatícios de natureza urbana em nome 

do marido, bem como a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez na qualidade de comerciário. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006505-2        AG  327218 
ORIG.   :  0800000418  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  MANOEL ARCANJO DE OLIVEIRA 
ADV     :  DANIELLA DE SOUZA RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Arcanjo de Oliveira contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 4ª Vara de Limeira/SP que, nos autos do processo nº 418/08, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o autor, 

ora agravante, está recebendo o benefício de auxílio-doença NB/526.286.650-2. 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora 

impugnada, diante da implantação do benefício já efetuada pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006548-8        AC 1278351 
ORIG.   :  0600000605  1 Vr CANDIDO MOTA/SP                      0600047064  1 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOLORES APARECIDA DOS SANTOS DOMINGOS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GONÇALVES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

 Conforme consta no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, a autora possui 

vínculo empregatício com a ―Agropecuária Três Marias Ltda.‖, de 01.08.1996 a 03.04.2003, na qualidade de 

―faxineira‖ (55.220), segundo o CBO - Código Brasileiro de Ocupações, e contribuições individuais de 04 a 07/2004.  

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006654-3        AC 1165309 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IRACI RODRIGUES PERES 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Trata-se de ação ajuizada, em 03.12.04, com vistas à revisão de benefício previdenciário, julgada parcialmente 

procedente. Os autos subiram a esta Egrégia Corte, em 13.12.06, em virtude de recursos de apelação interpostos. 

- Diante da demora no julgamento, peticionou a parte autora, às fls. 162, requerendo a concessão de tutela antecipada. 

DECIDO. 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide se perfaça; antecipa-se o 

bem da vida perseguido diante da quase-certeza de que o postulante tem razão, não convindo submetê-lo a  delongas 

processuais. 

- No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. Postula a parte autora 

a revisão de sua pensão por morte, a denunciar que prestação, ainda que inexata, está-lhe sendo paga. Logo, aqui, perigo 

de dano não sobressai. 

- A esse propósito, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e 

que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se 

apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o 

direito afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É 

conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, 

p. 77). 

- Nessa trilha, outrossim, é a  jurisprudência desta E. Corte: 

 ―PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – TUTELA 

ANTECIPADA – AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

(...). 

II – Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

III – Agravo de instrumento a que se nega provimento.‖ (AG nº 208098, proc. nº 2004.03.00.028014-0, TRF 3ª Região, 

10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 31.01.05, p. 535) (g.n.). 

―PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em ação revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a 

medida antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua 

subsistência ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.  

II – Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, 

TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, v.u, DJU 30.03.06, p. 669) (g.n.). 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se.  

- Após, voltem-me conclusos. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  
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PROC.   :  2008.03.99.006687-0        AC 1278691 
ORIG.   :  0700000765  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0700015840  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  ORALINO CRUZ 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o requerente sempre trabalhou no 

campo, como bóia-fria, para fins de aposentadoria por idade. 

A r. Sentença de fls. 17 (proferida em 29.08.2007) julgou a ação extinta, nos termos do art. 267, incisos I e VI do 

Código de Processo Civil, ante a falta de interesse de agir à medida que o autor não postulou o pedido na via 

administrativa. 

Inconformado, apela o autor, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não há 

necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação.  

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido. 

(STJ – Agravo Regimental no Agravo de Instrumento – 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em 

razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. 

Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o interessado 

formular o pleito administrativo.  

Logo, afasto o indeferimento da inicial, para a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro 

desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o 

requerimento. Havendo elementos para a concessão de tutela antecipada, sejam eles analisados pelo MM. Juiz a quo, 

obstando maiores prejuízos à parte. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para 

anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para as providências acima 

determinadas. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006751-1        AC 1284070 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIA REAL FERREIRA 
ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo de pensão por morte concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, com o pagamento do 

benefício no percentual estabelecido na Lei nº 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior – elevação do coeficiente 

de pensão por morte –, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. De 

aplicação o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido os benefício antes da alteração imposta pela Lei nº 9.032/95, preserva-se o ato jurídico perfeito, consumado 

segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de pensão por morte com 

escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006864-7        AC 1278854 
ORIG.   :  0600001973  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  SETUKO ROKUTAN UTIUMI 
ADV     :  IVO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.01.2007 (fls.15 v°). 

A r. sentença de fls. 32/36 (proferida em 20.09.2007), julgou a ação improcedente por considerar que não houve prova 

nos autos de existência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/09, dos quais destaco: cédula de identidade 

(nascimento:12.08.1942) e certidão de casamento, celebrado em 25.02.1963, constando a profissão de lavrador do 

marido. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que o 

marido tem os seguintes registros em períodos descontínuos: de 15.07.1975 a 30.04.1976 no Posto Silveira Ltda.; de 

19.07.1977 a 07.08.1978 e de 02.01.1979 a 14.06.1979, na Indústria e Comércio de Máquinas Agrícolas Mantovani 

Ltda.; recolheu como contribuinte individual de 01/2004 a 10/2006, e em 17.08.2006 consta benefício da Previdência 

Social. 

Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, limitando-se a declarar que a autora 

laborou no campo.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

96 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil e contraditório e as testemunhas prestam 

depoimentos genéricos e imprecisos. Uma delas (fls.37) nunca trabalhou com a autora e declara que ela sempre exerceu 

atividade rural e a outra (fls.38) declara que trabalhou com a requerente há cinqüenta anos atrás. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do labor 

urbano. 

Dessa maneira, as provas são contraditórias e insuficientes para comprovação da sua atividade rural, pelo período de 

carência legalmente exigido.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 
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ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006910-6        AC 1177865 
ORIG.   :  0400000206  1 Vr LEME/SP     0400007420  1 Vr LEME/SP 
APTE    :  MARIA MADALENA CANDIDO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença e a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor da 

condenação. 
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Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.05.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de CTPS, constando vínculos como trabalhadora rural nos períodos de 01/01/1983 a 30.03.1983; 

02/05/1983 a 16/05/1983 e 23/04/1984 a 12/05/1984 (fls. 11/12) e de sua certidão de casamento, realizado em 

15.12.1941, cônjuge lavrador.  

Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 71/73) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. Joselita Rocha de Oliveira disse conhecer a autora há 

uns vinte anos; informou que, segundo lhe contaram, a autora parou de trabalhar tem um ano e meio. Trabalhou junto 

com a autora entre os anos de 1982 e 1985. Depois disso ―via a autora pegar ônibus rural‖ mas não soube especificar 

épocas.  

Deixo de considerar o depoimento da segunda testemunha, vez que se retratou à fl. 76, tendo recebido voz de prisão em 

flagrante por falso testemunho. 

Dessa forma, embora os documentos juntados atestem o labor agrícola da autora, não é suficiente esse início de prova 

material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrar que tal 

condição persistiu até a implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.007014-5        AC 1285569 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE PEREIRA LEAL FILHO 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando que o reajuste do benefício previdenciário acompanhe a majoração do limite máximo dos salários-de-

contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em 

dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 
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permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é ―(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖ (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 
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alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA.‖ (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  
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2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios.  

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida.‖ (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

―1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas ‗a‘ e ‗c‘, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 
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Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 
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De acordo: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.‘ 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS 

- ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.‘ 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

‗PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.‘(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1864/3420 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007.‖ 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.007078-7        AC 1264777 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  LOURDES GERALDINO DE SOUZA 
ADV     :  LUIS CARLOS DE SOUZA 
APDO    :  NOMAIACY DOS SANTOS CASTRO e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos.  

-Cuida-se de apelação em ação cível de rito ordinário, interposta pela União Federal, de sentença que reconheceu o 

direito da autora, dependente de falecido 2º tenente do Exército Brasileiro, de recebimento de pensão por morte pelo 

regime estatutário, facultada pela Lei nº 6.880, de 09.12.80 (Estatuto dos Militares). 

-Portanto, a questão discutida não tem natureza previdenciária, uma vez que não cuida da concessão de pensão por 

morte, no termos da Lei nº 8.213/91, sendo relativa a militar. Revela-se afeta à competência da 1a Seção (art. 10, § 1º, 

inciso VII, Regimento Interno deste Tribunal).  

-Posto isso, redistribua-se o presente feito àquela Seção. 

-Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.007082-2        AC 1284712 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  AFONSO MARQUES DA SILVA 
ADV     :  FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 20.10.2006. 

A r. sentença de fls. 91/94 (proferida em 24.08.2007) julgou a demanda improcedente, por considerar que o autor não 

comprovou estar incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, argüindo, preliminarmente, anulação da sentença por cerceamento de defesa, eis que 

os pedidos elencados a fls. 66/68 não foram apreciados pelo MM. Juiz ―a quo‖, quais sejam: expedição de ofício ao 

médico responsável pelo autor, para apresentação de todos os documentos referentes a seu tratamento, oitiva deste 

médico em audiência assim como do depoimento do próprio requerente e realização de nova perícia. No mérito, 

argumenta que o autor recebeu auxílio-doença por cerca de 2 (dois) anos e que seu grau de instrução e idade, também 

são determinantes para avaliação de sua incapacidade laborativa. Destaca o atestado formulado pelo Dr. Newton Sandro 

P. da Silva, informando que é portador de ―ataque isquêmico transitório em 06/06, por crise hipertensiva‖ e que está 

incapacitado para o trabalho por tempo indeterminado, afirmando apresentar ainda hipertensão essencial (primária), 

angina instável, cardiomiopatia dilatada, flutter e fibrilação ventricular e dor precordial e atestado do Dr. Maurício 

Garcia Lima, diagnosticando hipertensão essencial, hipercolesterolemia pura e estenose aórtica reumática. Junta 

documentos. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

As preliminares argüidas pelo autor serão examinadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com cédula de identidade, informando estar atualmente com 60 (sessenta) anos de idade 

(nascimento:11.11.1947); CTPS com os seguintes registros: de 04.05.1988 a 01.08.1989, para Hellmut Bruch, como 

―retireiro‖, de 13.09.1989 a 22.02.1991, para Tabatinga – Empresa de Mão de Obra e Construções Ltda, como servente, 

de 09.06.1991 a 10.08.1999, para Servi Hidro Serviços Hidráulicos Ltda, como ajudante e de 12.08.1999, sem data de 

saída, para Suport Recursos Humanos S/C Ltda, como ½ oficial inspeção; comunicação de resultado de requerimento, 

informando que ficou constatada a existência de incapacidade laborativa até 28.07.2006; atestado médico emitido em 

12.10.2005, sem CRM e carimbo do médico responsável, informando ser portador de HAS, ataque isquêmico 

transitório, precordialgia e hipertrofia do ventrículo esquerdo; relatório médico de 24.07.2006, sem carimbo do médico 

responsável, atestado que apresentou ataque isquêmico transitório em 06/06 e atestado médico de 14.09.2006, emitido 

pelo Dr. Mauricio Garcia Lima, indicando ser portador de enfermidades cadastradas sob CID(s) I10 + HVE + 

Dislipidemia + I06). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 40/48 – 21.11.2006 – complementada a fls. 57), informando que apresenta 

Hipertensão Arterial Sistêmica controlada por medicamentos, sendo que os exames complementares (apresentados pelo 

requerente) não são concordantes com a gravidade expressada na inicial. Declara que, a fls. 22/23, há manuscritos 

citando ―ataque isquêmico transitório‖, e isto se refere a uma condição episódica ocorrida em 2005 e 2006, portanto 

reversível à normalidade, não justificando incapacidade atual. Observa ainda que, a despeito dos vários CID(s) citados 
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na inicial, os anexos a este laudo não denotam uma gravidade cardiológica correspondente. Cita, como exemplo, o CID 

de arritmia cardíaca (I 49 – flutter e fibrilação), informando que há um eletrocardiograma realizado durante o exame 

pericial no qual não foi constatada qualquer forma de arritmia cardíaca (I42), sendo que, da mesma maneira, os exames 

anexos não confirmam a presença de ―estenose aórtica reumática‖ e sim uma discreta regurgitação, conforme consta, 

inclusive, de documento de fls. 24, juntado pelo autor, que descreve uma ―regurgitação aórtica leve‖. Conclui pela 

aptidão para o trabalho. 

A fls. 73 e seguintes, consta cópia dos procedimentos administrativos relativos aos benefícios 31/5601646380, 

31/5055578978 e 31/5056962127, confirmando, em sua maioria, os vínculos empregatícios retro mencionados. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. Além do que, o laudo reportou-se aos documentos constantes da inicial (inclusive o relatório emitido pelo Dr. 

Maurício Garcia Lima e demais atestados trazidos pelo autor) e submeteu o requerente a exames clínicos 

(ecocardiograma – fls. 45), sendo claro ao afirmar que não está incapacitado para o trabalho. Ademais, neste caso, o 

depoimento pessoal não teria o condão de afastar as provas constantes dos autos e o parecer de seus médicos já foi 

minuciosamente examinado pelo perito judicial.  

Assim, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no 

art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.007254-7        AC 1279887 
ORIG.   :  0500000025  1 Vr CATANDUVA/SP     0500004922  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  CAETANO NICIKAVA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade, desde ajuizamento da ação. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.01.2005 (fls.17). 

A r. sentença, de fls. 105/109 (proferida em 29.05.2007), julgou a ação improcedente por falta do efetivo exercício de 

atividade laboral, como rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o autor cumpriu os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício rural. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/13, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 09.03.44), realizado em 06.07.74, atestando sua profissão de agricultor. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 93/96), que conhecem o autor há muito tempo e que prestaram depoimentos 

vagos e imprecisos quanto ao seu labor rural. A primeira testemunha aduz que não chegou a trabalhar com o autor, mas 

afirma que ele sempre trabalhou na agricultura, em várias propriedades, dentre as quais a do Casari e do Gozi. Que 

perdeu um pouco o contato com o requerente, mas ouviu dizer, que ele continua na roça. O segundo depoente informa 

que trabalhou junto com o autor durante um bom tempo, mas não lembra o nome da fazenda ou seu proprietário. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido (138 meses). 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material apresentado é frágil, já que juntou apenas a certidão de 

casamento realizado em 1974.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso, mantendo-se integralmente a sentença recorrida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, bem como despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa, atualizado e acrescido dos juros legais. Por fim, concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a reforma integral do 

decisum. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: ―O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as certidões de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 8/7/72 e de nascimento de seus filhos (fls. 12/14), 

lavradas em 8/7/72 e 7/5/73, constando a qualificação de lavrador de seu marido, constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1870/3420 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a requerente ter sido cadastrada no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte ―Facultativo‖ e ocupação ―Sem atividade anter.‖ em 13/11/98, conforme verifiquei no Cadastro Nacional 

de Informações Sociais – CNIS, tendo em vista que referida consulta não demonstra vínculo empregatício urbano da 

demandante, tampouco recolhimentos como contribuinte individual. Também não se mostra relevante o fato de o 

marido da autora possuir registros urbanos de 28/6/76 a 30/9/76, 6/10/76, sem data de saída, 14/1/78 a 31/1/78, 2/2/78 a 

10/7/78, 19/6/78 a 9/4/79, 17/7/78, sem data de saída, 25/7/79 a 28/2/83 e 10/1/84 a 2/3/84, bem como receber auxílio-

doença desde 13/12/05 no ramo de atividade comerciário e forma de filiação desempregado, conforme observei na 

consulta realizada no mencionado sistema, uma vez que referida pesquisa demonstrou vínculos empregatícios rurais de 

seu cônjuge nos períodos de 2/5/83 a 8/7/83, 23/5/85 a 23/11/85, 11/6/86 a 17/9/86, 17/4/02 a 26/11/02, 1º/4/03 a 

25/11/03 e 5/4/04 a 8/12/04, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida ―desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.‖.  

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que tange a suspensão dos efeitos da tutela concedida na sentença, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a 

verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 11/14 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  MARIA DEVIDIS DE SOUZA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A Autarquia interpõe agravo, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC, da decisão proferida a fls. 68/69, cujo 

dispositivo é o seguinte: ―Posto isto, com fundamento no § 1º - A, do art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para 

reformar a r. sentença recorrida. Quanto ao pedido de desentranhamento de documentos (fls. 66), cabe ao MM. Juiz  ―a 

quo‖ a sua apreciação. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. ‖ 

Sustenta o INSS que a decisão merece reforma, uma vez que o interesse processual é uma das condições da ação e deve 

estar presente quando do ajuizamento do feito, não se podendo confundir exaurimento da via administrativa com o 

prévio requerimento feito na via administrativa. 

Requer seja reconsiderada a decisão que deu provimento ao apelo interposto ou, em sendo mantida a decisão agravada, 

sejam os autos apresentados em mesa para julgamento. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez 

que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em 

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação.  

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ – Agravo Regimental no Agravo de Instrumento – 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 
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Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em 

razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. 

Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o interessado 

formular o pleito administrativo.  

Logo, afasto o indeferimento da inicial, para a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro 

desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o 

requerimento. Havendo elementos para a concessão de tutela antecipada, sejam eles analisados pelo MM. Juiz a quo, 

obstando maiores prejuízos à parte. Quanto ao pedido de desentranhamento de documentos (fls. 66), cabe ao MM. Juiz 

― a quo‖ a sua apreciação. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao agravo da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, 

para reconsiderar a decisão de fls. 68/69 e anular a sentença, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 

(sessenta) dias para as providências acima especificadas, devendo o Juízo ―a quo‖ apreciar o pedido de 

desentranhamento de documentos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007288-9        AC 1178530 
ORIG.   :  0600000530  2 Vr BIRIGUI/SP     0600040312  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  JULIA FERNANDES SANTOS 
ADV     :  JEFFERSON PAIVA BERALDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 17.09.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia da certidão de casamento no religioso, ocorrido em 10 de março de 1967 e CTPS do cônjuge, 

constando vínculos como ―vaqueiro‖ nos períodos de 01/06/1978 a 31.01.1980, 01/07/1981 a 30/01/1982 e 01/06/1999 

a 15/08/2002, ―serviços gerais‖ no período de 01.10.1998 a 30.11.1998, ―caseiro‖ de 01.03.03 a 31.03.04 e ―trabalhador 

rural‖ no período de  01.07.04 a 31.12.04. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Cabe destacar a prova oral (fls. 40/41). A primeira testemunha disse conhecer a autora há aproximadamente dois anos, 

que a mesma trabalha ―até os dias hoje‖. Tem conhecimento que a autora já trabalhou na roça de tomate, cana e 

carpindo, porque a mesma lhe contou. A segunda testemunha, conhece a autora há aproximadamente três anos, disse já 

ter trabalhado com a mesma colhendo tomate, não soube precisar os nomes dos ―gatos‖ com quem trabalharam ou os 

proprietários.   

No caso, as testemunhas embora reconhecendo, genericamente, o trabalho rural da autora, afirmaram conhecê-la há 

apenas dois e três anos, não comprovando os 132 meses de trabalho rural exigidos pela referida lei. 

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente a demonstrar que a condição de rurícola da autora perdurou pelo 

número de meses exigidos pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007573-7        AC  920086 
ORIG.   :  0200000412  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  LEOCADIA BERGAMIN 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 8/1/00 (fls. 14), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, da CTPS da demandante, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 21/10/87 a 18/12/87 e 1º/2/88 a 21/5/88 (fls. 15/18), bem como da declaração cadastral de produtor do ano 

de 1988 (fls. 19) e das notas fiscais de produtor, referentes aos anos de 1985 e 1986 (fls. 20/21), todas em nome do 

cônjuge da demandante, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 73/77), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, 

existe apenas prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1879/3420 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da 

vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, bem como 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 22/5/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007581-0        AC 1280335 
ORIG.   :  0500001956  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0500125120  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DORACI GUARNIERI MORENO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre laborou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 26.01.2006 (fls.33). 
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A r. sentença de fls. 55/60 (proferida em 29.05.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora, 

de uma só vez, o total equivalente aos benefícios mensais da aposentadoria rural e os 13°s salários, a partir do 

ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de 12% ao ano e a emitir carnê para recebimentos futuros e, ainda 

cumulativamente, condenou o réu, ao pagamento de honorários em favor da requerente no importe de 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até o efetivo pagamento delas, com juros de 1% ao mês, e correção monetária incidentes 

desde a citação. 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia a fls.62/75, sustentando, em síntese, ausência de prova material e a inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal. Requer redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso,  subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/15, dos quais destaco: cédula de identidade atestando seu 

nascimento em 05.05.1947 (fls.11); certidão de casamento de 1°.07.1967, constando a profissão de lavrador do marido 

(fls.12); averbações do Registro de Imóveis da comarca de Mogi Mirim, constando compra pela autora e marido da 

parte ideal de 50% de co-proprietário em 23.06.1993, sob registro 04/28.107 e, posteriormente consta a venda desse 

imóvel a qual foi anulada por decisão judicial, nos autos da Execução Provisória contra o marido da autora, em virtude 

de fraude à execução, tendo sido o imóvel objeto da citada execução, penhorado, nomeado fiel depositário o marido 

(fls.13); certificado de cadastro de imóvel rural, exercícios 2000/2002 (fls.14); nota fiscal de produtor em nome do 

marido, de 08.11.2007 (fls.15).  

Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que o 

marido da autora é empresário desde 01.01.1976, e efetuou recolhimentos como contribuinte individual de 01/1985 a 

08/1993, de forma descontínua e de 04/2004 a 03/2007. 

Foram ouvidas três testemunhas, que se limitaram a afirmar que a autora laborou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil, e as testemunhas prestam depoimentos 

genéricos e imprecisos, limitando-se a afirmar que a autora trabalha no sítio. 

Além do que, o marido recolheu como empresário, demonstrando tratar-se de produtor rural. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
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1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o  07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Assim, não restou comprovado o trabalho em regime de economia familiar. 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa, pela autora. 

Sendo beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, fica suspenso seu pagamento, nos termos do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007605-0        AC 1280359 
ORIG.   :  0600000715  1 Vr GUARARAPES/SP     0600036878  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA BORTOLUZZI LONARDONI 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 
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O INSS foi citado em  06.10.2006 (fls.30 v°). 

A r. sentença, de fls. 46/49 (proferida em 03.05.2007), julgou procedente o pedido, concedendo a tutela antecipada, a 

fim de determinar que o Instituto requerido, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência de multa diária, inicie o 

pagamento da aposentadoria por idade a autora, no valor de um salário mínimo mensal, verba essa de caráter alimentar. 

Assim, procedente o pedido, condenou o requerido ao pagamento do benefício previdenciário pleiteado, a saber, 

aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir do ajuizamento da ação. As 

parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, 

nos termos da Súmula 148, do Superior Tribunal de Justiça, e Súmula 08, do Tribunal Regional Federal, com 

atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei n° 8213/91, incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora, a 

partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil. Sucumbente, condenou o Instituto 

requerido ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente 

as parcelas vencidas até a data da sentença. Isento o réu de custas. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais, a não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento 

e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  Pede redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/26 dos quais destaco: RG informando a data de nascimento 

em 14.06.1951 ((fls.09); certidões de casamento, celebrado em 25.09.1971, constando a profissão de lavrador do marido 

(fls.10) e de nascimento de filho em30.07.1984 (fls.11); nota fiscal de compra de arroz em casca, em 07.04.1995 

(fls.12); notas fiscais de produtor em nome do cônjuge,  de produtos especificados como milho em grão e arroz em 

casca, em 1995, 1997, 2003/2004 (fls.13/16); DARF´s, exercícios 1996/2005 (fls..17/26). 

A fls.36/38, o INSS junta com a defesa, sistema CNIS da Previdência Social, informando o indeferimento do pedido na 

via administrativa em 19.07.2006. 

As testemunhas, ouvidas a fls.50/51, conhecem a autora, há mais de 22 e 26 anos, pois eram vizinhos e confirmam o 

alegado labor rural em regime de economia familiar. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I – Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II – A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação (06.10.2006), à mingua de recurso neste aspecto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Os honorários advocatícios foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS, mantendo a tutela 

anteriormente concedida.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 06.10.2006 

(data da propositura da ação).  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007614-0        AC 1280368 
ORIG.   :  0600000173  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0600018264  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  WANDA MUNIZ DE MELO 
ADV     :  ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.10.2006 (fls.48 v°). 

A r. sentença de fls. 127/128 (proferida em 06.08.2007), julgou a ação improcedente por considerar que não houve 

prova nos autos de existência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/42, dos quais destaco: Procedimento Administrativo 

contendo: cédula de identidade atestando seu nascimento em 08.10.1944 (fls.10); CTPS sem registro (fls.11); certidão 

de casamento dos pais da autora, celebrado em 10.08.1939 (fls.12); título de domínio, transferido pelo governo do 

Estado de São Paulo à mãe, em 30.11.1984 (fls.13); ITR´s do referido imóvel, exercícios 1989/2003 (fls.14/30); 

comunicação de decisão do INSS, em 21.07.2004, indeferindo o pedido, com recurso à Junta de Recursos da 

Previdência Social mantendo a decisão (fls.31/42).  

A fls. 69, consta cópia da certidão de casamento da autora, de 07.01.66, atestando a profissão do marido de auxiliar 

mecânico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1886/3420 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social,  que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que o 

marido tem registros nas seguintes empresas: Indústria Mecânica Sage Ltda, no período de 02.05.1973 a 13.02.1977; na 

empresa Auto Posto Litoral Ltda., nos períodos de 15.01.1978 sem data de saída,  de 01.10.1979 a 31.07.1982, de 

03.01.1983 a 26.02.1986 e de 01.10.1986 a 07.04.1989; na empresa Auto Posto Godke Ltda. de 02.05.1990 a 

20.11.1990. Consta, ainda, duas contribuições individuais em 08/2003 e de 10/2003 a 01/2004, tendo se aposentando 

como comerciário com DIB em 10.03.2004.  

Foram ouvidas três testemunhas,  que afirmam  o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei nº 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142, da Lei 8.213/91, de 

108 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil e  se refere a documentos dos pais da autora. 

Além do que, na certidão de casamento, consta a profissão de auxiliar mecânico do marido, que sempre laborou em 

atividade urbana e se aposentou nesta condição, o que afasta o alegado trabalho em regime de economia familiar. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o  07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 
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(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007616-4        AC 1280370 
ORIG.   :  0500001308  1 Vr ARARAS/SP     0500117510  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ROSA FLORIANO MARCOS 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.04.2006 (fls.25). 

A r. sentença de fls. 68/70 (proferida em 03.07.2007), julgou a ação improcedente por considerar que a prova oral não 

comprovou o labor rural da autora, assim como, também não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo 

período exigido em lei. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/19, dos quais destaco: cédula de identidade 

(nascimento:24.06.1937), constando a condição de não alfabetizada (fls.12); certidão de casamento, celebrado em 

23.05.1957, constando a profissão de lavrador do marido (fls.13); PIS constando a pensão por morte do cônjuge 

ocorrida em 02.10.1973 (fls.14); CTPS da autora constando registros nos períodos descontínuos  de 10.09.1973 a 

28.01.1988 como trabalhador rural (fls.15/19). 

O Instituto réu junta com a defesa, sistema CNIS da Previdência Social, informando que a autora recebe pensão por 

morte de trabalhador rural com DIB em 01.10.1973 (fls.43). 
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Foram ouvidas duas testemunhas, sendo que uma foi contraditada por ser filho da autora, assim, dispensada de seu 

depoimento. A testemunha de fls.57, conhece a autora há 40 anos sendo que moram em residências próximas e embora 

tivesse trabalhado em São Paulo durante 56 anos, nesse período, vinha para Araras duas vezes por ano em férias. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelo depoimento da testemunha que, embora tenha residido em São Paulo por muito tempo, confirmou seu 

labor no campo, justificando a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 5 (cinco) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos, em 1992, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, ao menos, pelo período de transição, que se esgota em 2006, segundo preceito inserto no referido art. 143, 

c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (DIB em 28.04.2006). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão. O INSS é isento de custas, cabendo 

somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.  

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.007618-9        AC 1283193 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  AURELINA DA SILVA SIMOES 
ADV     :  FABIO RIBEIRO BLANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Em princípio, solicito a retificação da autuação, tendo em vista que as partes não interpuseram recursos de apelação. 

O pedido inicial é de revisão do valor da RMI com aplicação do IRSM de 39,67%, do mês de fevereiro de 1994, na 

correção dos salários de contribuição usados para o cálculo, em obediência à preservação do valor real do benefício 

previsto na CF/88. 

Às fls. 16/17 o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi deferido. 

A Autarquia Federal, às fls. 26/30, interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu a tutela antecipada. 

Às fls. 33 verifica-se decisão do E. TRF da 3ª Região, conferindo efeito suspensivo à decisão agravada.  
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A r. sentença (fls. 85/93) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício do autor, de modo a se observar, na correção monetária dos salários-de-contribuição, a variação do IRSM 

referente ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos dos recálculos nas rendas mensais 

seguintes. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em 

que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 

6.899/81, por força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na 

Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, incluídos os expurgos inflacionários previstos na Resolução n.º 242/2001 – CJF, mais juros de 

mora nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil), com aplicação da taxa de 1% (um por 

cento) ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 

219 do Código de Processo Civil, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

compensados eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa, mantendo-se os efeitos da tutela antecipada. O 

INSS arcará com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do artigo 4º, § único da Lei n.º 9.289/96, mais 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 20, § 4º do 

Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 

111 do STJ). Custas na forma da lei. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço foi concedida em 04/11/94 (fls. 12). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas a título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo 

E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam 

decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

―AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido.‖ 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. Sendo 

devida a inclusão dos expurgos inflacionários conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN.  

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.  

Posto isso, dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, para fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação e os efeitos da antecipação da 

tutela. Retifique-se a autuação, haja vista não constar a interposição de apelo pelas partes. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007645-0        AC 1280399 
ORIG.   :  0600000306  2 Vr PIRAJU/SP     0600012640  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONET CLARA PEDROSO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre laborou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  
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O INSS foi citado em 19.07.2006 (fls.20). 

A r. sentença de fls. 104/111 (proferida em 20.08.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por idade, com o respectivo abono anual, como rurícola em favor da autora, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação, bem como a lhe pagar os valores atrasados, os quais deverão ser corrigidos 

monetariamente, a partir dos respectivos vencimentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

até o efetivo pagamento. O réu é isento de custas e despesas processuais. Sem condenação a reembolso, já que a autora, 

sendo beneficiária da Assistência Judiciária, nada desembolsou a esse título. Fixados honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, incidindo apenas sobre as prestações vencidas até a data da sentença de Primeiro Grau. 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia a fls.113/122, sustentando, em síntese, ausência de prova material, a não comprovação 

da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do 

requerimento. Pede alteração nos critérios de incidência dos juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões,  subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls.12/15, dos quais destaco: cédula de identidade atestando seu 

nascimento em 13.08.1949 (fls.12); certidão de casamento de 11.11.1967, constando a profissão de lavrador do marido 

(fls.13); carteira de sócio do marido, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju, constando na foto, a data de 

09.02.1979 e contribuições ao referido Sindicato, nos exercícios 1979/1986 (fls.14).  

O INSS junta a fls. 49/59 consulta do sistema CNIS da Previdência Social, constando que o marido da autora tem 

cadastro como empresário desde 10.11.1993, tendo efetuado recolhimentos como contribuinte individual de 01/1997 a 

06/2000. 

Em consulta ao referido sistema, verifica-se que efetuou recolhimentos como contribuinte individual desde 01/1986. 

Em depoimento pessoal declara que começou a trabalhar com 13 anos, como bóia-fria. Após se casar, passou a laborar 

com seu marido, na Fazenda São José. 

Foram ouvidas três testemunhas, que se limitaram a afirmar que a autora laborou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material frágil e não contemporâneo ao período 

de atividade rural que se pretende comprovar. 

 Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do labor 

urbano, tendo em vista que recolhe como empresário desde 01/1986. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes e contraditórias  para concessão do benefício 

pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa, pela autora. 

Sendo beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, fica suspenso seu pagamento, nos termos do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.007661-0        AC 1077929 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALDOMIRO DELBON 
ADV     :  HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05.12.2003, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

concedido em 02.08.1983, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência das ORTNs/OTNs no cálculo da 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, constantes do período básico de 

cálculo). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício 

pela incidência da ORTN/OTN, para atualização dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos 

do período básico de cálculo, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 

Verba honorária fixada em 5% sobre o valor total da condenação. 

O INSS apelou, pela reforma da sentença. 

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[13], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

―A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)‖. 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir.  

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 
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Direito Constitucional Positivo ―(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança‖. Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado.‖ 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

O autor ajuizou ação idêntica perante a 2ª Vara da Justiça Estadual de Araraquara (Processo nº 300/94), a qual foi 

julgada parcialmente procedente. Por força de apelação, os autos foram remetidos a esta E. Corte (Processo nº 

95.03.060799-0, distribuido em 04.08.1995), sendo julgado o recurso em 28.08.2007, com trânsito em julgado em 

06.12.2007, conforme extrato de andamento processual e cópias do acórdão, que ora determino a juntada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, 

nos termos acima preconizados. Julgo prejudicadas a apelação do INSS e o recurso adesivo do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007665-7        AG  327987 
ORIG.   :  200661080102570  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALMIR RODRIGUES MEDEIROS incapaz 
REPTE   :  ALZIRA DE CASTRO NASCIMENTO 
ADV     :  PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, antecipou os efeitos da 

tutela para conceder benefício assistencial a portador de deficiência (fls.159/162). 
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O agravante sustenta ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz risco de irreversibilidade do 

provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O autor alega ser portador de transtornos mentais e comportamentais decorrentes do uso de álcool. Para comprovação 

de sua incapacidade, juntou sentença de processo de interdição, datada de 16.08.2005, declarando-o absolutamente 

incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil (fls. 51/52).  

Porém, do laudo médico pericial, elaborado em 09.08.2007 (fls. 143/145),  extraem-se as seguintes informações: ―o 

paciente informou que desde os 10 anos de idade faz uso de álcool, com consumo médio diário de 02 garrafas por dia. 

Informa que consegue ficar por alguns dias sem beber, mas não muito tempo. Já iniciou tratamento no CAPS (Centro de 

Atenção Psicossocial – Álcool e Drogas), mas não continuou porque não achou importante. Refere ter sido usuário de 

entorpecentes (maconha e cocaína), mas no momento só consome álcool. Clinicamente refere tremores e fraqueza nas 

pernas. Quando interrogado se gostaria de sair do alcoolismo ou ser aposentado, preferiu a aposentadoria por achar que 

já não tem muita força para trabalhar. No momento trabalha como catador de lixo reciclável, e segundo a mãe, faz isso 

para manter o vício‖. 

A médica perita não atestou a incapacidade do autor para vida independente, nem apontou incapacidade laborativa, 

destacando que o autor trabalha de modo informal, e sustentou a possibilidade de tratamento para recuperação do 

alcoolismo, aduzindo que ―em média 06 meses o paciente poderia ser recuperado do alcoolismo e poderia exercer 

vários tipos de funções, com re-socialização do mesmo e ajuste familiar‖. 

Desta forma, conforme o relato do autor e as conclusões apresentadas pela médica perita, conclui-se que, apesar do 

alcoolismo ser catalogado como doença pela Organização Mundial de Saúde (OMS), não se constata que tenha causado 

deficiência ao agravado, ou mesmo que este não tenha meios de prover a própria subsistência, pois exerce atividade 

laborativa, ainda que informal, suficiente, inclusive, para manter seu próprio vício. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 18 de março de 2008.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.61.04.007682-7        AC 1287792 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  DANILO FACHADA e outros 
PARTE A :  ELISABETE SIMOES RODRIGUES 
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ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão dos benefícios dos autores, com a aplicação dos índices de aumento fornecidos pela 

Fundação Getúlio Vargas, no ano de 1996 de 18,22%, no ano de 1997 de 9,96%, no ano de 1999 de 7,9087%, no ano de 

2000 de 14,8171% e no ano de 2001 de 10,9104%. 

Às fls. 70/84 verifica-se o pedido de desistência da ação pela co-autora Elisabete Simões Rodrigues, em virtude da 

ocorrência de litispendência com o Processo de n.º 2002.61.04.006355-9 (conforme fls. 84). 

A r. sentença (fls. 93/97) julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação a co-autora Elisabete Simões 

Rodrigues, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC; julgou extinto o processo com julgamento do mérito, em relação 

aos demais autores, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar os 

autores em custas e honorários advocatícios por se tratarem de beneficiários da justiça gratuita. 

Inconformados, apelam os autores reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes a 

variação integral do INPC, independente de determinação legal escolhendo índice diverso. A afirmação inicial é de que 

não poderia a MP nº 1415/95 impor a correção pelo IGP-DI, em substituição ao INPC. 

Na verdade, pretende(m) o(a)(s) autor(a)(es) que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de 

atualização dos benefícios previdenciários, que vêm sofrendo a defasagem apontada. Porque a questão dos índices 

(quando clara e expressamente previstos em lei) mais que jurídica é contábil, não se presta a esse tipo de exame. 

Explico. Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação 

de índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Todavia, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 

de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes.  

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 
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Diante deste resumo da síntese do emaranhado de indexadores que nos últimos anos atualizaram os benefícios 

previdenciários, fica evidenciado que o pleito, além dos defeitos já apontados, traduz evidente equívoco quanto à 

substituição do INPC, apenas em decorrência da edição da MP nº 1415/96, uma vez que, desde 1992, já estavam os 

benefícios sendo corrigidos de forma diversa, com exceção ao curto período de julho de 1995 a maio de 1996. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores e, em especial do IGP-DI, impugnado pela parte autora. 

Ao contrário, esse índice e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações do 

custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de que 

foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Em suma, tudo indica que a irresignação tenha surgido pela leitura apressada do teor do art. 2º e do §3º do art. 8º da MP 

nº 1415/96 que substituiram o INPC pelo IGP-DI (também calculado pela Fundação Getúlio Vargas), para os fins 

previstos nos arts. 20, 21 e 29 da Lei nº 8.880/94. Aliás, independente dessa regra, já era prevista, na redação original, a 

correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e não pelo indigitado INPC. 

Aliás, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, evitando as 

indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 ―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido.‖ 

(STJ - AGRESP – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA – RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso dos autores, com fundamento no artigo 557, do CPC, mantendo a 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007700-5        AG  328009 
ORIG.   :  200861190010599  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MARIA DE JESUS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FABIO MAURÍCIO ZENI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Jesus Santos contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.19.001059-9, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando a implantação do benefício de pensão por morte. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige 

expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

No caso em tela, não me parece que todos estejam presentes.  

Nos termos do art. 16, inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da companheira é presumida. 

Todavia, os documentos acostados aos autos a fls. 23/40 não são suficientes para comprovar a existência de união 

estável da autora com o de cujus, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para 

corroborar as afirmações ali contidas. 

Assim, à míngua de instrução e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela 

antecipada torna-se de todo inviabilizado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007712-1        AG  328019 
ORIG.   :  0800000196  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  SONIA MARIA BRIDI SCAPIN 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sônia Maria Bridi Scapin contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo nº 196/08, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora recebeu auxílio-doença até 24/10/07 (fls. 16). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 18, de 02/01/08 - 

corroborado pelo exame de fls. 27, de 27/12/07 -, informa que a agravante é portadora de ―dor crônica e incapacitante 

nos membros superiores, devido aos diagnósticos: M79.0 + F41.2 + F45.4‖, devendo ser afastada ―por tempo 

indeterminado‖.  

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
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Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007787-4        AC  920303 
ORIG.   :  0300000592  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  ANTONIA DIANA PREVIATO 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 26/6/65 (fls. 12), das certidões de nascimento de 

seus filhos, lavradas em 28/3/70 e 16/1/68 (fls. 13/14), do certificado de dispensa de incorporação e do título eleitoral de 

seu cônjuge (fls. 15/16), datados de 12/4/72 e 11/2/74, nas quais consta a qualificação deste como lavrador, bem como 

das notas fiscais de produtor com datas de emissão em 10/9/87, 26/5/87, 19/4/87, 16/9/87, 29/4/87 (fls. 17/19), e da 

―declaração cadastral – produtor‖, datada de 7/8/86 (fls. 26), também em nome do cônjuge da demandante, constituem 

início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da autora ter trabalhado na ―INDÚSTRIAS NARDINI S/A‖, 

no período de 13/2/74 a 23/6/78, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em 

vista que referida consulta demonstrou o vínculo empregatício rural de seu cônjuge, com data de admissão em 1/6/04, 

ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida ―desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.‖.  

Vale ressaltar, ainda, que, conforme consulta no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, constatei que o cônjuge 

da demandante, desde 4/11/03, recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

corrigida monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007801-1        AC  862209 
ORIG.   :  0100001365  2 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LORIVAL BENICIO 
ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 154/157: Defiro pelo prazo requerido. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007924-5        AG  328148 
ORIG.   :  0700003347  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700145582  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CLEIDE BARBOSA DOS REIS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 13). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença. 

Decido. 

O agravante ajuizou ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. O juiz a quo determinou que a parte 

emendasse a inicial, esclarecendo se houve pedido administrativo de prorrogação do benefício (fl. 36) e, decorrido in 

albis o prazo para cumprimento da determinação, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, decisão ora agravada.  

Contudo, o agravante refere que o juízo a quo indeferiu pedido de antecipação do tutela sob o fundamento de que ―(...) 

por ora não se vislumbra a verossimilhança da alegação contida no art. 273 CPC, que os atestados médicos terá 
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valoração no momento oportuno, mas não para a finalidade de liminar, que demandaria verossimilhança após a perícia 

médica mesmo que unilateral pela autarquia‖  (sic). 

Tal alegação não corresponde à decisão de fl. 13, a qual indeferiu a antecipação de tutela porque decorrido in albis o 

prazo para o autor informar ao juízo se solicitou prorrogação administrativa do benefício. 

As razões do recurso, portanto, estão dissociadas do teor da decisão agravada. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento do recurso, se as razões não guardam relação com os termos da 

decisão agravada. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO. AGRAVO 

CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. Se as razões aduzidas no agravo de instrumento não guardam relação com a 

fundamentação da decisão recorrida, é dado ao relator negar seguimento ao recurso. Agravo contra a decisão do relator 

a que se nega provimento.‖ 

(AG nº 204022 – Processo nº 2004.03.00.016929-0/SP – TRF 3ª Região, Segunda Turma, Rel. Juiz Nelton dos Santos, 

j. 24.08.2004, DJU 01.10.2004, p. 550). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA – INADMISSIBILIDADE. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões não guardem 

relação com os fundamentos da decisão recorrida. Ausência de pressuposto de admissibilidade. Recurso não 

conhecido." 

(AG nº 182516 – Processo nº 2003.03.00.037778-7/SP – TRF 3ª Região, Primeira Turma, Rel. Juíza Vesna Kolmar, j. 

04.05.2004, DJU 20.05.2004, p. 342). 

―AGRAVO REGIMENTAL. IRREGULARIDADE FORMAL. RAZÕES DISSOCIADAS. 

1 - Não se conhece de agravo regimental, por falta do requisito da regularidade formal, se as razões do agravante estão 

totalmente dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. Aplicação da súmula 182-STJ. 

2 - Agravo regimental não conhecido.‖ 

(AgRg nº 280697/SP – STJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. 29.03.2000, DJ 02.05.2000, p. 200). 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007972-4        AC 1280830 
ORIG.   :  0700000540  2 Vr BIRIGUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OLIVIA MARIA DE JESUS DE SOUZA 
ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em  15.05.2007 (fls.25 V°). 

A r. sentença, de fls. 43/49 (proferida em 23.08.2007), julgou procedente  a ação, condenando o Instituto réu a conceder 

em favor da autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na forma do artigo 143 da 

Lei 8.213/91, desde a data da citação, incluído o 13° salário. Sobre as verbas devidas desde a citação, incidirá correção 

monetária e juros de mora legais desde cada vencimento até o efetivo pagamento. Por fim, sendo a autora beneficiária 

da justiça gratuita, condenou o INSS ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação até a prolação desta decisão.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais, a não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento. 

Pede a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/14 dos quais destaco: RG informando a data de nascimento 

em 30.08.1942, constando sua condição de pessoa não alfabetizada (fls.10); certidões de casamento, celebrado em 

25.06.1960 e de nascimento de filho em 25.07.1965, constando, em ambas, a profissão de lavrador do marido 

(fls.12/13). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 50/51, confirmam o alegado labor rural de bóia-fria. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I – Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II – A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Alem do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (15.05.2007), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.05.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008062-4        AG  328270 
ORIG.   :  200461830046910  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JORGE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

reconhecimento de tempo de serviço laborado sob condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, indeferiu o pedido de expedição de novo ofício ao INSS, para cômputo de período comum 

trabalhado, posto que referidos períodos não reconhecidos não fazem parte do pedido da presente ação (fl. 65). 

Sustenta, o agravante, que os períodos já haviam sido anteriormente reconhecidos pelo INSS e mais, foram devidamente 

comprovados através das Carteiras Profissionais, caracterizando má-fé da entidade autárquica. Alega que referidos 

períodos são objetos da ação, pois pleiteia a conversão dos períodos laborados em condições especiais que, somados 

com os períodos considerados comuns, são suficientes à concessão do benefício pleiteado. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo, com a reforma da decisão agravada, ―determinando expedição de novo ofício ao INSS, para que considere 

os períodos laborados nas empresas Feitos e Félix, e, assim, conceda benefício de aposentadoria pleiteado‖. 

Decido. 

O autor ajuizou ação visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteou procedência do pedido 

para condenar o réu a ―analisar, adequadamente, o pedido de aposentadoria feito pelo autor e concluí-lo, efetuando, na 

contagem do tempo de serviço a conversão para ―comum‖ dos períodos de trabalho que venham a ser considerados 

especiais, de 18/04/73 a 08/12/73, de 08/09/77 a 28/03/78 e 03/12/79 a 05/03/97, por exposição do autor a agentes 

agressivos nocivos, incorporando-os na contagem final com o correspondente acréscimo somando com os períodos 

considerados comuns‖. 

Após apresentação da contestação, foi parcialmente deferida a antecipação dos efeitos da tutela, ―para determinar que o 

INSS proceda, em 15 (quinze) dias, à revisão de sua decisão, aplicando o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com as 

alterações introduzidas no Decreto Lei n.º 4827/2003, considerando como especiais as atividades exercidas pelo autor 
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nas empresas Copabo Ind. E Com. de Borrachas (08.09.77 a 28.03.78) e Cia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo, (03.12.79 a 05.03.97), para fins de contagem de tempo de contribuição e concessão de aposentadoria 

proporcional ou integral, que deverá ser implantada incontinenti, uma vez completado tempo previsto em lei (...)‖ 

Após expedição de ofício, a autarquia previdenciária informou (fl.55) que efetuou o cômputo do tempo de serviço 

conforme determinado em decisão judicial, porém, deixou de conceder o benefício, por não ter implementado, o autor, 

o quesito idade, nem possuir tempo mínimo para verificação do direito adquirido até 16.12.98, pois, os períodos de 

01.04.76 a 10.08.77, 08.06.79 a 10.07.79 e 01.10.79 a 30.11.79, não foram considerados, visto que não comprovados 

pelo segurado.  

Tal informação motivou o pedido do agravante para expedição de novo ofício (fls.62/63), indeferido na decisão ora 

agravada.  

Trata-se de matéria estranha à demanda. O reconhecimento de novos períodos apontados pela autarquia previdenciária 

não diz respeito aos fundamentos e pedidos veiculados na inicial e analisados pelo Juízo em decisão que antecipou 

parcialmente os efeitos da tutela. 

Ademais, é sabido que não se pode inovar o pedido no curso do processo, sem o consentimento do réu. Necessário, 

ainda, que se proceda até o saneamento do feito.   

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008114-3        AC 1179335 
ORIG.   :  0600000075  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600002592  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  LAURINDA GOLDRIN 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ―isentando-a, cotudo, do 

desembolso, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060, de 5/2/1950, sem prejuízo do disposto na parte final do mesmo 

dispositivo legal‖ (fls. 45). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  
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Com contra-razões (fls. 53/55), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/1/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante (fls. 13/17) com registros 

de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 17/6/87 a 22/6/87 e 4/8/92 a 30/10/92, observo que na 

referida CTPS encontram-se também os registros de atividades na ―CIA. INDUSTRIAL DE CONSERVAS 

ALIMENTÍCIAS ‗CICA‘‖ e na ―CICA S/A‖, nos períodos de 7/3/91 a 11/5/91 e 10/7/91 a 4/4/92, respectivamente, 

exercendo a autora a função de ajudante geral, além do trabalho desta como ―empregada doméstica‖, nos períodos de 

1/4/94 a 5/8/94 e 1/12/94 a 91/1/95. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 

n.º 8.213/91, in casu, 108 meses. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008120-3        AG  328321 
ORIG.   :  200861270003630  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ZELIA DE OLIVEIRA MARTINS 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Zélia de Oliveira Martins contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.27.000363-0, indeferiu o pedido 

de tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 
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Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora recebeu auxílio-doença de setembro/2006 (fls. 24) a maio/2007 (fls. 25). Todavia, os exames médicos 

acostados a fls. 45/46 e os atestados médicos com datas posteriores à cessação do benefício (fls. 26/28, de 21/01/08, 

29/10/07 e 07/01/08, respectivamente) informam e/ou atestam que a agravante apresenta ―tendinite calcárea nos 

ombros, parestesia punho E relacionados aos seus movimentos‖, estando incapacitada para o trabalho.  

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008162-7        AC 1281257 
ORIG.   :  0700000467  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700030837  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR MANTOVANI VASQUES 
ADV     :  CARLOS EDUARDO CALLEGARI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente ação de revisão de benefício de 

pensão por morte derivada de acidente do trabalho (NB nº 93/77.173.672-0). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 
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A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

―Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II – na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT.‖ 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

―O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso.‖ 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 
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Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.‖ 

(RE 204204/SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

―CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO.‖ 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

―PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM REDAÇÃO PELA PRT-813/94. 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. DÉCIMO TERCEIRO  SALÁRIO. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO EQUIVALENTE A UM  SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-

6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5.  No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta  e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal).‖ 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que a autora 

pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 
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Ação objetivando o reajuste de benefício previdenciário mediante a aplicação do índice do INPC nos anos de 1996 a 

2005. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

No tocante ao ano de 1996, passo à análise. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

―Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 

8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995.‖ 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

―Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.‖ 
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A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

―(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção ―com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual‖. 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

―A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991.‖ 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

―Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I – no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II – nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.‖ 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

―Art. 21 – Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

―Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  – IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994.‖ 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 
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Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços – 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, ―in verbis‖: 

―Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.‖  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 –  

MP 1033/95 – IGP-DI – MP 1415/96 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 – A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 – Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 – Recurso provido.‖(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 – Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner – Julgamento: 19-05-98 – Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)‖ 

(AC n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, relatora do 

feito). 

―(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção ―com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual‖. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1920/3420 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

―Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994.‖ 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços – 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, ―in verbis‖: 

―Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.‖ 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 – 

MP 1053/95 – IGP-DI – MP 1415/96 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido.‖ (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 
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Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

―A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas.‖ (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)‖ 

(AC n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os 

por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de 

um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  
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Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008330-2        AC 1281452 
ORIG.   :  0400001236  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  ORESTES FERREIRA DE CASTRO 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23.09.2004, objetivando a revisão de benefício concedido em 13.07.1992, nos termos do 

artigo 202 da Constituição da República, de forma que a renda inicial corresponda à exata média corrigida pelo INPC, 

sem as limitações infraconstitucionais, considerando-se, ainda, o índice de atualização de 147,06% verificado em 

setembro de 1991 para os salários-de-contribuição vertidos anteriormente ao mencionado mês. 

O pedido foi julgado improcedente . 

O autor apelou, pela reforma da sentença.  

Com contra-razões.  

É o relatório.  

Decido. 
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A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando ―a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

A parte autora teve seu benefício concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, como demonstra o documento que instruiu a 

exordial. 

No que tange ao recálculo da renda mensal inicial do benefício mediante a correção dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, sem qualquer limitação, cabe lembrar que o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na 

redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o 

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e 

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e 

obedecidas as seguintes condições (...)‖. 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que o comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

―Constitucional. Previdenciário. Salário de benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 136. 

CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. IRSMs de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral  do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido.‖ 

(STJ. 6ª Turma. RESP 279111/S. Relator Ministro Vicente Leal, DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

―Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de 

acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 
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contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de- benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-

contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 

razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral 

da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece 

processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, 

firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso. Publique-

se. Brasília, 29 de novembro de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator.‖  

(STF. RE 280382/SP. Relator Ministro Néri da Silveira. DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei). 

Quanto à correção dos salários de contribuição pelos 147,06%, cabe lembrar que o Estatuto Supremo dispunha, em seu 

artigo 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da 

lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições (...)‖. 

Em nenhum momento, contudo, o constituinte originário indicou quais os índices que deveriam ser adotados nessa 

atualização monetária, o que significa que a norma citada exigia, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que completasse a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado.  

Tal interpretação, aliás, é coerente com a nova redação dada ao parágrafo 3º do artigo 201 do Estatuto Supremo pela 

Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1.998, o qual ficou com a seguinte especificação: ―Todos os 

salários-de-contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei‖  

(grifo meu). 

Inicialmente, o indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme artigo 

31 da Lei 8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992, quando foi 

substituído pelo IRSM, a teor da Lei 8.542/92, artigo 9º, parágrafo 2º, até fevereiro de 1994. De março a junho de 1994, 

foi realizada a conversão em URV, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 

1º. A partir de julho de 1994 e até junho de 1995, foi utilizado, como indexador, o IPC-r, a teor da Lei 8.880/94, artigo 

21, parágrafo 2º. De julho de 1995 a abril de 1996, adotou-se o INPC, conforme Medida Provisória 1.053/95, artigo 8º, 

parágrafo 3º, e, a partir de maio de 1996, o índice eleito foi o IGP-DI, estabelecido nas Medidas Provisórias 1.415/96 e 

1.488/96, artigo 8º, parágrafo 3º, e artigo 10 da Lei n.º 9.711/98. 

Verifica-se, portanto, que, de acordo com nossa Carta Magna, foi dado ao Legislativo a incumbência de editar normas 

para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de correção eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1925/3420 

Nesse sentido o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no 

seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. (...) 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido.‖ 

(STJ, RESP 530228/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 22/09/2003 p. 408) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.‖  

(Quinta Turma, RESP 524181/SP, Relator Laurita Vaz, v.u., DJ data: 15/09/2003 pg: 385) (grifei) 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91, ART, 31 - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INPC - ÍNDICE DE 147,06%. 

- Os salários-de-contribuição, para correção da renda mensal inicial de benefício previdenciário, concedido após a 

vigência da Lei 8.213/91, devem ser reajustados com base no INPC - e posteriores índices oficiais de atualização - 

conforme estabelece o art. 31, do mencionado regramento previdenciário. 

- Carece, portanto, de amparo legal, a incidência do índice de 147,06%. 

- Recurso conhecido e provido.‖  

(Quinta Turma, RESP 169075, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data: 20/03/2000 pg: 93) (destaquei) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ÍNDICE DE 147,06%. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 
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É firme o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito deste superior tribunal de justiça de que a atualização 

dos salários-de-contribuição computados no cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos após a vigência da lei n.º 

8.213/91 deve ser efetuada pela aplicação da variação integral do inpc e demais índices legais, sendo descabida a 

aplicação do índice de 147,06% referente ao mês de setembro de 1991.‖  

(Sexta Turma, AGRESP 251515/SP, Relator Ministro Vicente Leal, v.u., DJ data: 28/05/2001 pg: 000214) (grifo meu) 

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo a matéria monocraticamente (DJ de 19.08.2005), in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL Nº 381.764 - RS (2001/0145477-5) 

RELATOR : MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

RECORRENTE : ROQUE PAULO FROELICH 

ADVOGADO : MISTICA DAL POZZO E OUTRO 

RECORRIDO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANA ISABEL CUNHA DE JESUS E OUTROS 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DO ABONO 

PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto por Roque Paulo Froelich, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra o acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO 

ART. 146 DA LEI 8.213/91 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PBC. Inexiste previsão legal para a 

aplicação do abono previsto no art. 146 da Lei 8.213/91 nos salários-de-contribuição que compõem o período básico de 

cálculo."  (fls. 87).  

Contra esse desate, interpôs o autor embargos de declaração, os quais restaram improvidos. Seguiu-se a interposição do 

recurso especial, no sentido de suscitar, preliminarmente, a ofensa ao artigo 535, do Código de Processo Civil, e, no 

mérito, a violação dos artigos 1º, V; 31, parte final; e 134, todos da Lei nº 8.213/91 c/c os artigos 38, II, e 291 do 

Decreto nº 357/91 e artigos 2º, V; 38, § 1º; e 288 do Decreto 611/92. Sustentou que o INSS, ao realizar a correção dos 

últimos trinta e seis salários-de-contribuição integrantes do PBC, não aplicou o abono previsto no artigo 146 da Lei nº 

8.213/91 e no artigo 19 da Lei nº 8.222/91, no período de abril de 1990 a agosto de 1991. Dessarte, pretende a revisão 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

Transcorrido in albis o prazo legal para apresentar contra-razões (fls. 156 v.), vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

De início, no que tange à alegada violação do art. 535 do CPC, quadra assinalar que o acórdão embargado não possui 

nenhum vício a ser sanado por meio de embargos de declaração. 

Em verdade, o aresto não padece de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez que o Tribunal a quo se 

manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia. Os embargos opostos na origem, em 

verdade, sutilmente se aprestaram a rediscutir questões apreciadas no v. acórdão; não cabe, todavia, redecidir, nessa 

trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a 

jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de 

infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao 

anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação 

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em 

que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é 

por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova." (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). 
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Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver 

motivos suficientes para fundamentar sua decisão. Não há, pois, violação ao 535, do CPC, quando a Corte de origem 

aprecia a questão de maneira fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

3. No mérito, versa a discussão acerca da incorporação do abono, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na correção 

monetária dos salários-de-contribuição realizada no período de abril de 1990 a agosto de 1991. 

Assim dispõe o artigo 146 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991: 

"Art. 146. As rendas mensais de benefícios pagos pela Previdência Social incorporarão, a partir de 1º de setembro de 

1991, o abono definido na alínea b do § 6º do art. 9º da Lei nº 8.178, de 1º de março de 1991, e terão, partir dessa data 

seus valores alterados de acordo com o disposto nesta Lei." (sem grifo no original) 

Para melhor compreensão, transcrevo a alínea "b" do § 6º do artigo 

9º da Lei nº 8.178/91: 

"Art. 9° A Política Salarial, no período de 1° de março de 1991 a 31 de agosto de 1991, compreenderá exclusivamente a 

concessão dos seguintes abonos, os quais não serão extensivos aos vencimentos, soldos e demais remunerações e 

vantagens pecuniárias de servidores públicos civis e militares da Administração Pública Federal, direta, autárquica e 

fundacional, e às rendas mensais de benefícios pagos 

pela Previdência Social ou pelo Tesouro Nacional, ressalvado o disposto no § 6° deste artigo: 

(...)§ 6° No caso dos aposentados e pensionistas da Previdência Social, são assegurados os seguintes abonos: 

(...) b) no mês de agosto de 1991, para os benefícios não inferiores a Cr$17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), o valor 

obtido pela aplicação do percentual da variação do índice do custo da cesta básica entre os meses de março e agosto de 

1991, sobre o valor do benefício em março de 1991; e para os benefícios inferiores a Cr$17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros), a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica, entre os meses de março e agosto de 1991, não podendo a 

soma do benefício e do abono ultrapassar o valor correspondente à soma do benefício de Cr$17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros), e do abono referente a esse benefício." 

O artigo 146 da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, a aplicação do abono nas rendas mensais dos benefícios 

em manutenção quando da edição do diploma legal, posto que, após tal marco, a correção dos salários-de-contribuição 

dar-se-ia pelo INPC, a teor do disposto no artigo 31 do normativo, abaixo transcrito: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Ademais, imperioso ressaltar que os salários-de-contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e 

facultativos foram reajustados, a partir da competência setembro de 1991, em 147,06%, conforme disposição contida no 

artigo 19 da Lei nº 8.222/91 c/c o artigo 1º da Portaria nº 3.486, de 16/12/91, verbis: 

"Art. 19 Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, de 1991, serão reajustados, para a competência 

setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento)." 

"Art. 1º Os valores dos salários-de-contribuição do segurado empregado e dos segurados autônomo, empregador e 

facultativo, em setembro de 1991, serão reajustados em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e seis décimos por 

cento)." 

Uma vez verificado que ao recorrente foi concedido benefício previdenciário na vigência da Lei nº 8.213/91, cuja 

correção dos salários-de-contribuição, para fins de apuração mensal da renda mensal inicial, foi realizada pela aplicação 

do índice INPC, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, aliado ao fato de que os salários-de-

contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e facultativos foram reajustados em 147,06% a 

partir de setembro de 1991, improcede o pleito relativo à incorporação do abono previsto no artigo 146 do diploma 

legal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1928/3420 

A propósito, colaciono farta jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO. INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 1. É pacífico nesta Corte o 

entendimento de que o benefício previdenciário concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91 deve ter como critério de 

atualização o INPC e sucedâneos legais, sendo incabível a incorporação do abono previsto em seu  artigo 146. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 396.218/SC, STJ 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti, DJ de 

03/05/2004). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação 

original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-

contribuição a serem computados no cálculo do valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a 

remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador 

para a previdência social, e que, necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo 

trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 3. 

Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que 

o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em número de 

salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim. 5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que o  recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à 

lei, ou, ainda, qual sua correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de 

Processo Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (REsp nº 530.228/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 22/09/2003). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ABONOS. ART. 146 DA LEI 

8.213/91.  INCORPORAÇÃO. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1 - Inaplicável a incorporação dos 

abonos previstos no art. 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização monetária dos salários-de-contribuição, com vistas a 

benefício futuro,  por ausência de amparo legal. 2 - "Não há se falar em violação ao art. 535, II, do CPC, se o acórdão 

recorrido, ao solucionar a controvérsia, longe de ser omisso, bem delineou as questões a ele submetidas, mesmo porque, 

ainda que sucinto, não carrega a pecha de omisso, pois o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. 2. Recurso especial não conhecido." (REsp nº 

209.710/CE, DJ 13.12.19990 3 - Recurso especial não conhecido." (REsp nº 434.817/RS, STJ 6ª Turma, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 21/10/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. INPC. ART. 31 DA LEI 

8.213/91. ÍNDICE 147,06%. - Carece de amparo legal a inclusão do reajuste de 147,06% na atualização dos salários-de-

contribuição, vez que aplicável o INPC previsto no art. 31 da Lei 8.213/91. Recurso conhecido e improvido." (Resp 

181.187/RS, STJ 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 10/5/99). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGOS 31 E 145, DA LEI 8.213/91. - Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 

05.04.91 (art. 145), a atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do 

benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais.  
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- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em setembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

- Incabível a incidência do índice de 147,06%. – Recurso desprovido." (REsp 243.399/RS, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 28/8/2000). 

4. Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de junho de 2005. 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

Relator‖ 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008395-0        AC 1093090 
ORIG.   :  0300000939  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  EVA SEVERINA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 10.06.2003 (fls. 33). 

A r. sentença de fls. 92/95 (proferida em 07.06.2005) julgou improcedente a demanda, por considerar que a autora não 

comprovou sua condição de segurada especial. 

Inconformada, apela a requerente sustentando, em síntese, que sua enfermidade é seqüela de acidente de trabalho e que, 

desde então, deixou de laborar em razão de seu problema de saúde, não perdendo a qualidade de segurada. Aduz, ainda, 

a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação do labor  rural. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 
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resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora informando estar, atualmente, com 63 (sessenta e três) anos 

de idade (data de nascimento: 06.06.1944); certidão de casamento, de 03.08.1978, constando a requerente e seu marido 

como operários e CTPS da autora, com o seguinte registro: de 02.01.1976 a 12.07.1982, para Óleos Menu Ind. e Com. 

Ltda. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 69/70 - 17/02/2004), informando que apresenta Artrose grande de coluna 

lombar.Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Em depoimento pessoal, a fls. 86, afirma que desde 1972, quando saiu da empresa Óleos Menu, passou a trabalhar na 

lavoura, como diarista até 2002, quando deixou o labor em razão de problemas de saúde.  

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 87/88, que declaram que a autora trabalhou na lavoura a partir de 1983, quando 

deixou a empresa Óleos Menu, até cerca de 2002, época em que passou a apresentar problemas de saúde. 

Observe-se que, não há que se falar na impossibilidade de laborar em razão de acidente de trabalho, eis que a própria 

autora afirma ter exercido atividade rural até 2002, não citando a ocorrência de qualquer acidente. 

Neste caso, verifica-se que a requerente não juntou qualquer prova material de seu exercício de atividade rural posterior 

ao trabalho urbano na empresa Óleos Menu Ind. e Com. Ltda.  

Assim, segundo a Súmula 149, do STJ, ―a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.‖ 

Portanto, a autora não demonstrou a qualidade de segurada especial, de forma que o direito que persegue não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008423-9     REOAC 1281616 
ORIG.   :  0400001075  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
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PARTE A :  GENI MARIA DE JESUS CLEMENTE DE SOUZA 
ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, concedido o benefício com base em início de prova material da atividade rural, sua renda mensal é equivalente 

a um salário mínimo, e considerando-se o montante devido entre a data da perícia médica (01.06.2006) e a sentença 

(publicada em 16.08.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

―PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ―NOVO‖ ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 
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I – O ―novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o 

tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II – O ―novo‖ art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de segundo 

grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão monocrática. 

III – Recurso especial não conhecido, ―confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região.‖ 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.008470-9             AC  231807 
ORIG.   :  9300000396  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUIOMAR DA SILVA MORAES 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, desde a citação. 

O INSS foi citado em 28.01.94 (fls. 21v). 

A r. sentença, de fls. 96/99 (proferida em 29.09.06), em virtude do r. Acórdão desta Colenda Corte (fls. 75/78), que 

anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a pagar à autora, a partir da citação, 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, mais o abono anual de que trata o 

caput e o § único do artigo 40 da mesma Lei e § 6º do artigo 201 da CF. O valor do benefício deverá ser calculado na 

forma do artigo 29, I, da Lei da Regência, ou corresponder a um  salário mínimo – o que for maior, em consonância 

com o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal, com correção nos termos da Resolução 242/2001 do E. Conselho da 

Justiça Federal, e do Provimento nº 26/2001 da E.corregedoria Geral da Justiça Federal – 3ª Região, e com juros 

moratórios de 12% ao ano a contar da citação, as prestações vencidas até a liquidação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a 

liquidação do débito atrasado.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural por documentação 

contemporânea, pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do 

requerimento. Requer redução da verba honorária. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 5/7, 42/48 e 64, dos quais destaco: CTPS da autora, emitida 

em 23.07.84, com registros de 10.01.85 a 10.02.85, e nova admissão em 1º.07.85 sem data de saída em estabelecimento 

agropecuário; a fls. 42, certidão de casamento (data de nascimento 24.03.38), realizado em 22.06.57, atestando a 

condição de lavrador do marido; cartão de pagamento de mensalidades ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sales 

Oliveira, durante os exercícios de 1986, 1987, 1989 e 1991; e Recibos de Mensalidades ao mesmo Sindicato nos meses 

de 12/90, 01-4-91 e 06 a 11/91. 

Em depoimento pessoal (fls. 91), declara que sempre laborou na roça e o marido foi mecânico, até o óbito. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 92/94, conhecem a autora há mais de 30 anos, e afirmam que a requerente sempre 

exerceu labor rural, até há cerca de 8 anos. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I – Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II – A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 06 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1993, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.01.1994 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008499-0        AG  328620 
ORIG.   :  0800000139  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  RODRIGO ALEXANDRE ROBERTO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Rodrigo Alexandre Roberto, da decisão reproduzida a fls. 20, que 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, formulado com vistas a obter o imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença entre 28.02.06 e 05.01.08, com pedido de 

prorrogação do benefício, em 03.01.08 e 11.01.08, indeferidos por não ter restado constatada sua incapacidade para o 

trabalho ou para a vida habitual. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque embora o atestado médico, emitido em 21.01.08 (fls. 41) informe que o autor, nascido em 

23.06.77, é portador de algia crônica no ombro esquerdo, tendinite no supra-espinhoso e bursite no ombro esquerdo 

(M79.1, M75.1 e M75.5) com limitações nos movimentos, não foram apresentados outros exames que demonstrem de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008515-3        AC 1281730 
ORIG.   :  0600000446  2 Vr PERUIBE/SP     0600022420  2 Vr PERUIBE/SP 
APTE    :  MARCIA MORBIO 
ADV     :  MAURICIO TADEU YUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário da autora, com a aplicação dos mesmos reajustes utilizados 

para majoração do salário de contribuição aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, nos 

percentuais respectivos de 10,96%, 0,91% e 27,23%. 

A r. sentença (fls. 74/78) julgou improcedente o pedido formulado, deixando de condenar a autora nas verba oriundas 

da sucumbência em face do que dispõe o artigo 129, inciso II, combinado com seu parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inconformada, apela a autora reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço tem DIB em 10/07/98 (fls. 15). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício da 

autora MARCIA MORBIO foi calculado levando-se em conta a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, 

devidamente corrigidos (fls. 14/15). Ao elaborar o respectivo demonstrativo, o INSS utilizou os indexadores corretos e, 

ao final, para obter o valor da RMI, nem sequer precisou limitar o salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição 

vigente à época da concessão. 

A partir daí, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91. 

Pretende o autor, no entanto, revisar sua aposentadoria aplicando como limitador máximo da renda mensal reajustada, 

após 12/98, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 (R$ 1.200,00) e, após dezembro/2003, o novo valor teto fixado 

pela EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), considerando a efetiva  média dos seus salários de contribuição. 

No entanto, as alterações do valor teto efetuadas pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03 não têm o condão de alterar o valor da 

renda dos benefícios em manutenção, que sofrem os reajustes, segundo a data da concessão do benefício, na forma do 

art. 41 da Lei 8.213/91. 

Portanto, os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

O valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda 

Constitucional nºs 20/98 (R$ 1.200,00) e EC nº 41/03 (R$ 2.400,00), adequam o custeio tão-somente quanto aos 

segurados que têm salários-de-contribuição superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício 

com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas 

promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 
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Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 

TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

2. Para que se evite a redução indevida dos benefícios em manutenção, a recomposição de valores referentes à perda 

inflacionária deve incidir também sobre o teto, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos um 

teto "engessado" perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, portanto, 

deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. Este é o 

intento da determinação trazida na Lei nº 8.212/91, no §1º do seu art. 20, e no §5º do seu art. 28, ao estabelecerem que a 

correção ocorra na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

3. As alterações do valor-teto, promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 200570080010465/PR; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; 

Data da decisão: 02/08/2006; Relator(a): EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA) – nosso grifo. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios 

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que 

asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-

9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200670010015399/PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR – Relator(a) LUÍS ALBERTO D 

AZEVEDO AURVALLE Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144918 - D.E. DATA:30/04/2007) – grifo 

nosso. 

PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
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1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000352131/PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA – Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Data da decisão: 24/08/2005 Documento: TRF400110547 - DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 749) – grifei. 

Nestes termos, não merece acolhida a pretensão da apelante. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008532-3        AC 1281747 
ORIG.   :  0700000546  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700046860  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SOCORRO DA SILVA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que a autora sempre laborou no campo, 

para fins de aposentadoria por idade.  

A Autarquia Federal foi citada em 13.07.2007(fls.28 v°). 

A r. sentença, de fls.32/35 (proferida em 14.08.2007), julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar à 

autora aposentadoria por idade, no valor de um (01) salário mínimo, bem como ao décimo terceiro salário, a partir da 

citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês, contados mês a mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o 

requerido com os honorários advocatícios do patrono da autora, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, 

até a data da sentença de Primeiro Grau. Sem custas por ser o requerido isento. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando ausência de início de prova material, a não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento. 

Pede a reforma da sentença com a inversão do ônus da sucumbência. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 17/24, dos quais destaco: CTPS da autora, emitida em 

28.04.1998, constando registro como doméstica de 01.06.1998, sem data de saída constando alterações de salário e 

anotações de férias (fls. 17/18); certidões de casamento, celebrado em 15.05.1970 e de nascimento de filhos em 

25.12.1972 e 14.02.1974, todas constando a profissão de lavrador do marido (fls.19/21); ficha de associado do cônjuge 

no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, constando pagamento de mensalidades nos exercícios 1990/1994, 

sem assinatura no verso, com data de 04.12.1978 (fls.22); RG da autora, constando seu nascimento em 23.05.1947 

(fls.24). 

Em consulta ao Sistema CNIS da  Previdência Social, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que a 

autora  tem cadastro como empregada doméstica, desde 15.06.1998, constando, ainda, recolhimentos, nos períodos de 

06/1998 a 02/2008.  

A fls.36/37, foram ouvidas duas testemunhas que declaram de forma genérica e imprecisa, o labor rural.  A testemunha 

de nome Napoleão Ferreira de Melo, informa que a autora parou de trabalhar na roça há 8 (oito) anos, passando a 

trabalhar como doméstica. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil e contraditório, tendo em vista que a autora 

junta documentos que qualificam o marido como lavrador, pretendendo estender esta condição para ela, mas a sua 

CTPS indica que labora em atividade urbana há algum tempo, até os duas atuais. 

Dessa forma, não restou comprovada a alegada condição de rurícola para fazer jus à aposentadoria por idade como 

trabalhadora rural.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008579-7        AC 1281794 
ORIG.   :  0500006456  1 Vr SETE QUEDAS/MS    0500000637  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 15.07.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (24.08.05), com correção monetária, nos termos do Provimento nº 64/05, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 
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cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau 

de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 86/88, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir do laudo médico-pericial, e redução do percentual da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 45, datado de 05.05.06, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 43 anos, portadora de seqüelas graves de fratura dos ossos do 

tornozelo direito. 
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Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 64), datado de 26.01.07, tratar-se de pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 44 anos, casada, sem rendimentos; e seu esposo, 48 anos, lavrador, residentes em 

casa própria, porém simples, de alvenaria, guarnecida com móveis escassos. A renda familiar é incerta e depende do 

trabalho informal do marido, como diarista na lavoura, auferindo em torno de R$ 100,00 (cem reais) mensais. O casal 

recebe R$ 50,00 (cinqüenta reais) do ―Bolsa Família‖.  

As testemunhas ouvidas (fls. 39/41), confirmaram que a autora reside em companhia de seu esposo, lavrador, em casa 

simples, constituída por três cômodos. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (24.08.05), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008611-0        AC 1281872 
ORIG.   :  0400001999  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0400107142  4 Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 
APTE    :  ANDERSON VIEIRA MACIEL 
ADV     :  CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o reajuste de benefício previdenciário mediante a aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 

e 2001. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença.   

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

O parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de reajustamento serão definidos em lei. A 

norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na 

conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008626-1        AC 1281888 
ORIG.   :  0700000538  3 Vr JABOTICABAL/SP     0700028180  3 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  ALZIRA SILVA DE SIMONI 
ADV     :  REYNALDO CALHEIROS VILELA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo de pensão por morte concedida anteriormente à Constituição Federal de 1988, com o 

pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior – elevação do coeficiente 

de pensão por morte –, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 
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O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008628-5        AC 1281890 
ORIG.   :  0300003157  2 Vr CATANDUVA/SP     0300056452  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  JOSE JULIO FELICIO 
ADV     :  WALDECIR PAIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário do autor, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, que serviram de base de cálculo para a concessão de seu benefício, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, nos termos previstos no art. 1º, da Lei n.º 6.423/77, fixando o novo valor do 

benefício inicial do autor. 

A r. sentença (fls. 73/74) julgou improcedente o pedido revisional de benefício formulado por José Julio Felicio contra 

o INSS e, em conseqüência, julgou extinto o processo, com apreciação de mérito, o que fez com fundamento no art. 

269, I, do CPC. Sucumbência na forma do parágrafo único do art. 129 da Lei n.º 8.213/91. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício, aposentadoria por tempo de contribuição, teve seu termo inicial em 28/08/1980 (fls. 11), anteriormente à 

promulgação da CF/88. 

 Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI não pode prevalecer. 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 
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Confira-se: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.‖ 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Em suma, o pleito do autor, nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial do 

benefício que percebe. 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT.‖ 

(STJ – RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA – Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal.  

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.  

Posto isso, dou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença 

e julgar procedente o pedido, condenando o INSS à revisão do cálculo das RMI do autor, corrigindo os 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, com base na variação nominal da ORTN/OTN e com a aplicação 

do art. 58, do ADCT, limitada a abril de 1989 até a eficácia da Lei nº 8.213/91, em dezembro de 1991, com a edição do 

Decreto nº 356/91. Condeno-o, ainda, ao pagamento das diferenças em atraso, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

acrescidas de correção monetária que deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 148 do STJ, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, além dos juros de 1% 

ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, conjugado 

com o artigo 161, § 1º, do CTN. Honorária de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do 

STJ), em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo 

somente quando em reembolso. Na revisão da renda mensal inicial do benefício, com base na ORTN/OTN/BTN, deve 

ser utilizada a Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13 de setembro de 2005. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008679-2        AC  863462 
ORIG.   :  9800001203  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  AUDA GOMES DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  NILZA GOMES DE OLIVEIRA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 11/12/1998 (fls. 21v). 

A sentença, de fls. 205/206, proferida em 08/03/2006, em virtude de v. acórdão que anulou a decisão anterior, julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de renda mensal continuada em favor da autora, no valor de um 

salário mínimo por mês, devidos a partir da citação, devendo as prestações vencidas serem corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de 0,5% ao mês. O início do pagamento das prestações vincendas do benefício ocorrendo 

imediatamente após o trânsito em julgado da presente sentença, no prazo máximo de trinta dias. Quanto aos ônus 

derivados da sucumbência, o requerido arcou com os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Isentou de custas, por ser a autora beneficiária de justiça gratuita. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora requer alteração do termo inicial, majoração da verba honorária e dos juros moratórios. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a alteração do termo inicial e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso da Autarquia, ficando prejudicado o apelo da 

autora. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 
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Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 28/09/1998, a autora, com 28 anos, nascida em 25/09/1970, representada por sua mãe, instrui a 

inicial com os documentos de fls. 07/12, dos quais destaco: atestado médico, datado de 03/03/1998, dando conta que a 

autora apresenta acentuado grau de debilidade mental, sem condições de exercer atos da vida civil; declaração sobre a 

composição do grupo e renda familiar do idoso e da pessoa deficiente, sem data, informando que autora reside com sua 

genitora, que tem renda mensal de R$ 130,00 mensais; compromisso de tutor ou curador, de 21/08/1998, nomeando a 

mãe da requerente como sua curadora, nos autos de interdição nº 404/97 da Vara Única de São Pedro. 

A perícia médica (fls. 104/105), datada de 10/04/2002, informou que a periciada é portadora de retardo mental grave 

(CID 72), de natureza hereditária, não passível de recuperação. Informa, ainda, que necessita de tratamento ambulatorial 

permanente, e que é incapacitada tanto para a vida laborativa quanto para os atos da vida civil. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 187/188), datado de 06/06/2005, dando conta de que a autora reside com sua mãe, idosa, e sua 

irmã, menor, em 2 cômodos, cedidos por uma das filhas da requerente nos fundos da casa dela. A renda familiar é 

proveniente de pensão recebida pela mãe da autora, no valor de um salário mínimo. A mãe e a irmã fazem uso regular 

de medicamentos. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas, a mãe é idosa 

e a família reside em casa cedida, composta por dois cômodos, com renda mensal de um salário mínimo, proveniente de 

pensão recebida pela genitora. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (11/12/1998), sendo este momento em que a Autarquia tomou 

ciência da pretensão e considerando que, para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além 

da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive a requerente, não podendo ser 

utilizados, portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para fixar os 

juros moratórios conforme fundamentado e a verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas, até a data da 

sentença. 

Benefício assistencial, com DIB em 11/12/1998 (data da citação), no valor de um salário mínimo. De ofício, concedo a 

antecipação da tutela para a implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008767-9        AG  328743 
ORIG.   :  0800000289  3 Vr BEBEDOURO/SP                    0800007098  3 Vr 

BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE LUIZ DE MAGGIO 
ADV     :  ANDREIA XIMENES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, no prazo de 05 (cinco) dias, fixando 

multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), reversíveis em favor do autor, em caso de descumprimento da decisão  (fls. 

39/40). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa. Insurge-se contra o prazo fixado para a implantação do 

benefício e o valor fixado da multa diária. Alega, ainda, risco de irreversibilidade da medida. Requer a concessão de 

efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

O autor recebeu auxílio-doença de 12.06.2007 a 31.12.2007 (fls. 32 e 34). Efetuou pedido de prorrogação do benefício, 

em 19.12.2007, o qual foi negado por ausência de incapacidade laborativa (fl. 36). 

Para comprovar suas alegações juntou relatórios médicos atestando estar em tratamento em decorrência de hipertensão 

pulmonar primária (CID I27.0). O atestado médico de fl. 37, datado de 10.01.2008, aponta, ainda, ―síndrome da apnéia 

obstrutiva do sono (CID G47.3), embolia pulmonar com conseqüente cor-pulmonale (CID I26.0), obesidade mórbida 

(CID E66.9) e hipertensão pulmonar (CID I27.0), as quais o impossibilitam de qualquer esforço físico mínimo, pois é 

dependente de oxigenoterapia domiciliar‖. 
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Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão quanto ao 

restabelecimento do benefício. 

No tocante à multa diária fixada, destaca-se que esta nada mais é senão mecanismo intimidatório previsto para hipótese 

de concessão de tutela específica de obrigação de fazer. Meio de coerção com o fim de alcançar a efetividade da decisão 

proferida. Impõe à autoridade administrativa o cumprimento. Possível sua fixação, devida no caso de atraso na 

implantação de benefício previdenciário, na esteira de jurisprudência firmada. 

O prazo para a implantação do benefício fixado em decisão agravada, porém, é exíguo. O valor de R$ 200,00 deve ser 

mantido. 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, apenas para determinar a 

implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008851-8     REOAC 1282232 
ORIG.   :  0605003986  1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 
PARTE A :  OLIMPIO FERREIRA DE MEDEIROS 
ADV     :  THALES MARIANO DE OLIVEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia foi citada em 18.01.2007 (fls.71 v°). 

Tutela antecipada  foi indeferida em 22.05.2006. 

A r. sentença, de fls. 80/84, proferida em 23.06.2007, julgou o pedido procedente para condenar o INSS a implantar 

benefício de aposentadoria ao requerente, na condição de trabalhador rural, com base nas contribuições efetuadas, desde 

a citação. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros legais, devidos a partir da citação e deverão ser 

corrigidos desde quando se tornaram devidas até o efetivo pagamento pela variação da IGPM ou outro índice que venha 

substituí-lo. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios à patrona do autor que, na forma do artigo 

20, § 3° do CPC, fixando os honorários em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, considerando o tempo 

despendido, o grau de zelo profissional e a complexidade da matéria, percentual que não deve incidir sobre as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isento do pagamento das custas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este E. Tribunal.  

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1951/3420 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido. 

Compulsando os autos, verifica-se que se trata de pedido de aposentadoria por idade rural. 

O Código de Processo Civil, no Livro V – Das Disposições Transitórias em seu artigo 1211, dispõe que: 

―Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão 

desde logo aos processos pendentes‖. 

Assim, a Lei nº 10.352/2001 que modificou o rol das hipóteses submetidas ao duplo grau obrigatório, tem aplicação 

imediata aos processos em curso. 

Neste sentido trago à colação os seguintes julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual vigente, 

impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, implementou 

diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da sentença, 

porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião 

adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento. 

Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito 

controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que 

é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)‖ 

―AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 
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(STJ - AGRESP – 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel.  FELIX FISCHER)‖ 

Portanto, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC e do fato do 

valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, não é o caso de se sujeitar a sentença ao reexame 

necessário. 

Vale frisar que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso do reexame necessário, o 

mérito não será analisado. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008990-3        AC 1094665 
ORIG.   :  0400000797  1 Vr PIRACAIA/SP                   0400014534  1 Vr 

PIRACAIA/SP 
APTE    :  MARIA ANTONIA RAMOS ARO 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais – Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009001-0        AG  328820 
ORIG.   :  0700002718  1 Vr JAGUARIUNA/SP 
AGRTE   :  ROSELI KINDLER 
ADV     :  VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1953/3420 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença (fl. 112). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

Conforme documentação extraída do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, o 

INSS restabeleceu administrativamente o auxílio-doença à agravante até 19.06.2008. 

Assim, observados os limites da tutela recursal e as informações obtidas junto ao CNIS, com o restabelecimento 

administrativo do benefício, falta interesse recursal à agravante.  

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009078-7        AC  922497 
ORIG.   :  0200001842  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  FILOMENA FERREIRA DE LIMA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação (6/11/02), corrigido monetariamente e acrescido dos juros de 

0,5% ao mês a partir da citação. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais, bem como da verba 

honorária arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, ―afastada a incidência numa anualidade das vincendas, em 

razão do disposto na Súmula 111, do Egr. Superior Tribunal de Justiça‖ (fls. 43). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação, 

―acrescida de 12 meses referentes às parcelas vincendas‖ (fls. 53). 
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O INSS também apelou, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a reforma 

dos honorários advocatícios, que deverão incidir ―apenas sobre as prestações vencidas, nem ultrapassar a 5% do valor 

da causa, em observância à Súmula 111 do STJ‖ (fls. 59). 

Com contra-razões do Instituto (fls. 61/63) e da autora (fls. 66/74), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: ―O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 2/5/64 (fls. 13), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 
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(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 
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IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar a verba honorária na forma indicada e nego seguimento ao recurso da parte autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009112-8        AC 1283230 
ORIG.   :  0500001479  1 Vr APIAI/SP     0500030800  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIRILA ASSUNCAO DE SOUZA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, ―no mínimo 

legal‖ (fls. 39) a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma 

só vez, corrigidas monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidas de juros 

de mora legais mês a mês. A verba honorária foi fixada em 15% sobre o valor dos atrasados, nos termos da Súmula nº 

111 do C. STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente a necessidade de suspender os efeitos da tutela concedida na 

sentença. No mérito, sustentou a inexistência de início de prova material contemporânea a corroborar a condição de 

trabalhadora rural da demandante. Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da 

atividade rurícola. Argumenta, outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei nº 8.213/91 e que 

não houve demonstração do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, motivo pelo qual requer a reforma 

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o termo inicial dos juros moratórios se dê a partir 

da citação, a fixação dos honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e da correção monetária conforme 

as Leis nos 6.899/81 e 8.213/91, observadas as modificações das Leis nos 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente 

e as Súmulas nos 148 do C. STJ e 8 do E. TRF-3ª Região. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange a suspensão dos efeitos da tutela concedida na sentença, observo que a autarquia 

fundamentou o seu inconformismo na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Esta 

argumentação, porém, vai de encontro ao conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: ―A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária‖. 

No mérito, merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/11/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial as cópias das certidões de seu casamento (fls. 12), celebrado em 29/6/61 e de 

óbito de seu cônjuge (fls. 13), lavrada em 2/12/99, nas quais consta a qualificação de lavrador de seu falecido marido. 

No entanto, a fls. 17/18, encontra-se a cópia da CTPS da própria autora, com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio urbano nos períodos de 2/5/87 a 16/4/92 e 1º/10/94 a 2/6/97, motivo pelo qual entendo não 

ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela anteriormente concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.009194-9        AC 1265874 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  RAQUEL DE ALMEIDA PALMA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 20.06.1991 (fls. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses. 

Juntou como elementos de prova certidão de casamento (ocorrido em 20.04.1957), qualificando o cônjuge como 

lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, depreende-se da prova oral, às fls. 34/36, que o cônjuge da autora deixou de se dedicar à atividade rural e 

passou a exercer a profissão de motorista, na empresa Encalso, situação que perdurou até a data do falecimento.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Relator Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material extensível e pela fragilidade da 

prova oral produzida. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.009200-4        AC 1011071 
ORIG.   :  0400000570  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDA BONFIM FONTEBASSO 
ADV     :  MARIA ALZIRA GUIMARAES GATTO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo,  em 

regime de economia familiar, para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em  05.04.2006 (fls.97v°). 

A r. sentença, de fls. 109/111 (proferida em 07.11.2006), em cumprimento ao V. Acórdão desta Colenda Corte (fls. 

69/75), que anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder a autora o 

benefício de aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida, devendo cada parcela ser 

atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Sem custas de reembolso, em 

virtude da concessão de benefício da gratuidade da justiça. Igualmente, sem condenação ao pagamento de outras custas, 

ante o estipulado na Lei n° 6.032/74, arts. 2° e 9°. Fixada a verba honorária em 10% do somatório das parcelas vencidas 

até a data da sentença de Primeiro Grau, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, ausência da qualidade de segurada, a não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento, 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal e ausência de recolhimentos aos cofres públicos. Pede redução 

dos honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 16/44, dos quais destaco: RG informando a data de seu 

nascimento em 17.09.1941, verificando-se tratar de pessoa não alfabetizada (fls.16); certidão de casamento celebrado 

em 27.01.1960, constando a profissão de lavrador do marido (fls.17); extrato do formal de partilha extraído dos autos de 

inventário dos bens deixados pelo falecimento do sogro da autora, correspondendo a cada herdeiro, uma parte ideal do 

imóvel composto de 4 alqueires e 12 centésimos de alqueires, ou sejam 09,97,04 hectares de terras (fls.18); declaração 

de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Parapuã em 12.05.2004, sem 

homologação do órgão competente (fls.19/21); declarações da autora e seu marido para fins de benefício pecuniário 

junto ao INSS, em 12.05.2004 (fls.22/23); ficha de inscrição cadastral em nome de Antonio Fontebasso e outros 

familiares do marido. Em 01.07.1986 (fls. 24); proposta para admissão de associado em 09.06.1978 (fls.26); ITR´s 

exercícios 1992,1994, 1997, 1999/2003 (fls.26/35); Notas Fiscais de Produtor, exercícios1990, 1993,1999, 2002 (fls. 
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35/39); declaração cadastral de produtor (revalidação da inscrição), exercício 1997, Imposto sobre a propriedade 

territorial rural, exercícios 1975 e 1977 e certificado de cadastro de imóvel rural 1996/1997 e 1998/1999, todos relativos 

à referida propriedade familiar (fls.40/44). 

As testemunhas, ouvidas a fls.112/113, confirmam o alegado labor rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I – Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II – A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (05.04.2006), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c.  art. 461 do C.P.C., 

com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.04.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27.10.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem condenação 

em honorários advocatícios. 

Apelação da vencida às fls. 65/83, aduzindo, preliminarmente, o cerceamento de defesa, visto não lhe ter sido dada 

oportunidade de provar o alegado por meio de laudo médico-pericial. No mérito, pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, sem razão a apelante. 

De fato, diante da prova técnica realizada nos autos às fls. 48, despicienda a produção de outras provas, posto que 

inócuas.  

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição de 

carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 48, datado de 27.11.06, o núcleo familiar é composto por três pessoas: autora, 61 

anos, casada, do lar; seu marido, 61 anos, e um filho do casal, solteiro, residentes em casa própria, financiada, com uma 

prestação mensal de R$ 33,77 (trinta e três reais e setenta e sete centavos), constituída por seis cômodos, bem acabados. 

A renda familiar mensal provém do ganho do esposo, como segurança, auferindo em torno de R$ 280,00 (duzentos e 

oitenta reais), acrescida do seguro-desemprego, percebido pelo filho, no valor de R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e 

cinco reais) por mês. Total da renda: R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais) para novembro/2006 (salário mínimo: 

R$ 350,00). A família faz uso da rede pública de saúde, inclusive na aquisição de alguns medicamentos.  

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo ganho do esposo e pelo seguro-desemprego do filho, 

perfazendo o montante de R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais), para novembro/2006. Já se vê que a renda per 

capita supera o limite legal. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, verifica-se que o esposo da requerente trabalha para 

―Margarida Polak Lara‖, desde novembro/2007, com salário de R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais). 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum.‖ 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 08 de abril de 2008. 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 28.11.06 (fls.18). 

A r. sentença de fls.40/42, proferida em 20.09.2007, julgou  procedente a ação para condenar o Instituto-réu a conceder 

a autora o benefício da aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da propositura da 

demanda, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora de 1% ao 

mês, desde a citação. Não há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não 

há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras custas, nos termos do artigo 4°, I, da Lei Federal n° 9.289/96 e 

do artigo 6° da Lei 11.608/2003. Responderá o réu pelo pagamento da verba honorária, fixada em 10% do somatório 

das parcelas vencidas até a data da sentença de Primeiro Grau, atualizadas. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando em síntese,  ausência de início de prova material, a não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento 

e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo inicial. 

Regularmente processado, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls.10/13, dos quais destaco RG informando a data de nascimento 

em 07.01.1928 (fls.10) e certidão de casamento, celebrado em 28.10.1948, constando a profissão de lavrador do marido 

(fls.13). 

A fls. 43/44, foram ouvidas duas (2) testemunhas, que confirmam o alegado labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, ―a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua‖. 

A Constituição Federal de 1988, passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a 

concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: ―o trabalhador rural, na forma da 
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alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício‖, conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 20 (vinte) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei n° 8.213/91,  por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser alterado para a data da citação (28.11.2006), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, § 1° do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas 

para fixar o termo inicial na data da citação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.11.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009256-0        AG  329065 
ORIG.   :  200861030009182  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  JOAO ELIAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  FLAVIANE MANCILHA CORRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1970/3420 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- O agravante fez juntar aos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada totalmente ilegível, o que impede 

a verificação da tempestividade do recurso (fls. 73). 

- Instada a trazer aos autos cópia da referida certidão, a agravante quedou-se inerte (fls. 76). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009267-4        AC 1283385 
ORIG.   :  0600001565  1 Vr IGARAPAVA/SP     0600058975  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBERTINA SILVERIO MENDONCA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre laborou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 31.08.06(fls.21). 

A r. sentença de fls. 49/58 (proferida em 03.04.2007), julgou a ação procedente para  determinar que o Instituto-réu 

conceda à autora  o benefício da aposentadoria por idade, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, em 

consonância com o artigo 50 da Lei 8.213/91, remetendo-se aos dispositivos nele mencionados, do mesmo diploma 

legal. Em conseqüência, condenou o réu a pagar à autora as prestações vencidas, sendo devidos juros de mora, a taxa de 

1% ao mês, contados após a citação, devendo todos valores serem corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada prestação. Os índices de correção serão aqueles estipulados pelo Provimento n° 24 de 29.04.97 da Justiça Federal 

da 3ª Região para ações previdenciárias.Arcará o réu, ainda, com o pagamento das despesas processuais, na forma da 

Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça, bem como honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, parágrafo 4° 

do Código de Processo Civil, fixado em 10% (dez) por cento do total da condenação, em conformidade com a Súmula 

n° 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixou de submeter a decisão  ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, a ausência de prova material, a não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 
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inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração nos critérios de incidência da correção 

monetária, juros de mora e a redução da honorária. 

A fls. 65/71, o autor interpõe recurso adesivo, pedindo a majoração da verba honorária para o percentual de 15% 

(quinze por cento), devendo incidir também sobre as parcelas em atrasos, compreendidas entre a data da citação até a 

data da implantação do benefício ou do trânsito em julgado. 

Recebido e processados o recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/14, dos quais destaco: certidões de casamento, celebrado 

em 26.12.1959 e de nascimento de filhos em 29.10.1960 e 05.12.1961, em todas constando a profissão de lavrador do 

cônjuge (fls.09/12); certificado de reservista de 08.12.1959, também constando a profissão de lavrador do marido 

(fls.13); RG informando a data de nascimento da autora em 14.06.1943 (fls.14).. 

 Foram ouvidas três testemunhas, que conhecem a autora há mais de  30  (trinta) anos e confirmam seu labor no campo, 

em companhia dos depoentes, como diarista.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos, em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, ao menos, pelo período de transição, que se esgota em 2006, segundo preceito inserto no referido art. 143, 

c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O valor da aposentadoria por idade rural é, de acordo com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de um salário mínimo, não 

sendo aplicado o artigo 50 da referida Lei. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (31.08.06), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1°-A,do C.P.C., dou parcial provimento ao recurso do INSS apenas 

para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e, com fulcro no art. 557, do CPC., nego 

seguimento ao recurso adesivo da autora. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, com DIB em 31.08.06 (data da citação). De ofício, fixo o 

valor do benefício em um salário mínimo e concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 
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P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2007. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.009272-6     REOAC 1263942 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  ZULEIDE DA SILVA e outros 
ADV     :  JOSÉ MANUEL PEREIRA MENDES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício concedido em 24.03.1996, mediante atualização 

monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando ao INSS a revisão do benefício, com o recálculo da renda 

mensal inicial aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal. Correção monetária 

desde o vencimento, nos termos das Súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, Leis nº 6.899/81 e 8.213/91, com 

suas alterações posteriores. Juros de 0,5% ao mês, contados a partir da citação e, após 11.01.2003, data de início de 

vigência do novo Código Civil, serão computados à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 12.06.2007. 

Sem recurso das partes. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 
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publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido.‖ 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, ―caput‖, CF). 

(...)‖ 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...).‖ 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar os critérios de incidência da correção monetária. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009291-1        AC 1283409 
ORIG.   :  0600000758  1 Vr MACAUBAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOLORES DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora, sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 08.02.2007 (fls. 34). 

A r. sentença, de fls. 43/46 (proferida em 28.08.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício previdenciário (aposentadoria por idade), correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Verba honorária fixada em 10% da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 

111 do STJ). Correção monetária nos termos da Súmula 148 do E.STJ e Súmula 08 do E.TRF. Atualização adstrita ao 

montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Isentou de custas e despesas processuais. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material contemporânea, não 

comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração no termo inicial, correção monetária, honorários advocatícios e isenção 

de custas e despesas processuais. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 31.12.1949); certidão de óbito do Sr. João Lorenço Ferreira, de 24.07.1978, informando que ele era lavrador, casado 

com a autora e residia na Fazenda Santa Maria; certidão de casamento da requerente em 31.05.1983, em que o cônjuge 

é qualificado como lavrador; certidões de nascimento de filhos em 09.04.1973 e em 30.10.1976, qualificando o 1º 

marido como lavrador. 

Em depoimento pessoal, a fls. 47, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 48/49, afirmam conhecer a autora e confirmam seu labor rural, tendo, inclusive laborado 

com os depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 
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(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 (cento e trinta e oito) meses.  

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (08.02.07), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange ao pedido de isenção de custas, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu 

pagamento, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.02.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009378-2        AC 1283540 
ORIG.   :  0500000756  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  ERCILIA DE BRITO DA SILVA 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 25.10.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do pedido, ressalvado o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 84/91, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 61/62), datado de 27.10.06, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 51 anos, portadora de miocardiopatia dilatada, insuficiência 

cardíaca congestiva e hipertensão arterial. 

Por outro lado, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 51/52), datado de 28.08.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por quatro pessoas: autora, 51 anos, casada; seu esposo, 58 anos, aposentado; e os filhos do casal: 

Reinaldo, 20 anos, solteiro, trabalhador rural, e Eliana, 19 anos, solteira, faxineira diarista. O imóvel da família é 

próprio, de alvenaria, constituído por três quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, guarnecido com geladeira, 

fogão, aparelho de som com CD, forno microondas e tanquinho de lavar roupas. A renda familiar provém da 

aposentadoria do marido, no valor de um salário mínimo, acrescida do salário do filho, no valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais) mensais, e do ganho da filha, como diarista, auferindo R$ 15,00 (quinze reais) por dia de trabalho.  

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, diga-se auferida pelo esposo e filhos, é superior ao limite imposto pela 

lei para que seja concedido o benefício. 
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O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum.‖ 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009388-5        AC 1283550 
ORIG.   :  0700000142  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  DEVANIR COMBINATO FACHOLA 
ADV     :  PERICLES DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.04.2007 (fls.21 v°). 
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A r. sentença de fls. 45/48 (proferida em 13.08.2007), julgou a ação improcedente por considerar que não houve prova 

nos autos de existência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/08, dos quais destaco: certidão de casamento, celebrado 

em 29.09.1973, constando a profissão de lavrador do marido (fls.07) e RG informando a data de seu nascimento em 

08.11.1951 (fls.08). 

A fls. 38/39, o INSS junta com a defesa, Sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o marido tem registros 

urbanos no períodos de 01.12.1975 a 04.05.1987, na empresa Owens Corning Fiberglas Ltda.; período de 20.08.1987 a 

23.01.1991, na empresa Multibras S/A Eletrodomésticos; período de 01.02.1991 a 05/1991, na empresa Chicotron 

Chicotes Eletrônicos Ltda.; período de 13.05.1991 a 01/1992, na empresa Gurgel Motores S/A.; período de18.02.1992 

sem data de saída, na empresa Chicotron Chicotes Eletrônicos Ltda., período de 05.09.1994 a 05.12.1997 na empresa 

Riclan S/A. e período de 01.01.1998 a 14.07.2006, na empresa Alexandre Martini Neto. 

Em depoimento pessoal, declara que laborou nas lides rurais desde os 14 anos, em regime de economia familiar em 

propriedades de terceiros e que seu marido é aposentado como trabalhador rural. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 42/43, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, limitando-se a declarar 

que a autora laborou no campo.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil e contraditório, não sendo possível estender à 

autora a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do labor urbano. 

A corroborar tal assertiva está o cadastro do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o cônjuge laborou em 

atividade urbana sendo aposentado como industriário, por tempo de contribuição, com DIB em 13.07.1999, em 

contradição com o declarado pela autora, em seu depoimento pessoal, em que afirma ter o marido se aposentado como 

trabalhador rural. 

Dessa maneira, as provas são contraditórias e insuficientes para comprovação da sua atividade rural, pelo período de 

carência legalmente exigido.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 
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ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.009412-0        AC 1286228 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ROSEVALDO DOS SANTOS 
ADV     :  MANOEL RODRIGUES GUINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 25.02.97. Postula a aplicação dos 

índices de 10,96% e 28,39% incidentes sobre os salários-de-contribuição, em substituição aos empregados em 

dezembro de 1998 e janeiro de 2004, na revisão da renda do benefício que está a perceber. Pleiteia o pagamento das 

diferenças daí decorrentes, mais adendos e consectários (fls. 02-14). 
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- Foram-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 44). 

- A r. sentença, proferida nos termos do art. 285-A do CPC, em 17.05.07, julgou improcedente o pedido mas deixou de 

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, tendo em conta a gratuidade com que foi aquinhoada 

(fls. 44-48). 

- O autor apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 53-71).  

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese vertente. 

- O autor requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96% e 28,39%, para a revisão do salário-de-benefício que está a perceber. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários não em formação, mas já deferidos, em 

1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - ―Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.― 

- Assim, não pode incidir, no período, índice acrescido ou em substituição. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII - Apelação Improvida‖. (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 
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- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. Nem por isso 

lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei, o valor real dos benefícios. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

―Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que ―é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido.‖ (STF – Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 – Grifou-se.) 

- Destarte, inexiste a correlação, almejada, entre o sistema de custeio e de benefícios da Previdência Social. Os artigos 

20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, não substituem ou fazem as vezes do art. 41 (41-A) da Lei nº 8.213/91, até 

porque operam na freqüência inversa da pretendida neste feito. É a correção do salário-de-contribuição que segue a 

revisão da renda dos benefícios concedidos e não o contrário.  

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas, de diversos sistemas, para a 

majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e – sobremais – afigura-se 

constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º, da CF).   

- Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96% e 28,39%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos 

meses de dezembro/98 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido:  

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 
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5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido‖. (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença‖ (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR – j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n) 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices. É que não pode funcionar como 

legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada.  

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009449-0        AG  329198 
ORIG.   :  200861140009735  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE GREGORIO 
ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu parcialmente a 

antecipação de tutela, ―determinando a contagem como especial do período compreendido entre 12.03.1973 a 

13.07.1978, 20.05.1980 a 05.01.1987 e 05.09.1988 a 02.01.1997 e a implantação de aposentadoria por tempo de serviço 

integral (35 anos, 6 meses e 06 dias) em favor de José Gregório, por parte do INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais)‖ (fls. 93/97). 

O agravante afirma que não há comprovação da verossimilhança da alegação, porquanto não há laudos que comprovem 

a exposição do agravado aos agentes nocivos mencionados. Sustenta que há perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a antecipação de tutela. 

Decido. 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que ―O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I – haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II – fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu‖. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a ―(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio 

direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo 

conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial – com a diferença fundamental representada pela provisoriedade‖[14]. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.  

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009487-7        AC 1283649 
ORIG.   :  0700000549  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE ALVES DE OLIVEIRA ESTEVES 
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ADV     :  EDELSON LUIZ MARTINUSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em  14.08.2007 (fls.38). 

A r. sentença, de fls. 70/76 (proferida em 10.10.2007), julgou procedente a ação e, por conseguinte, condenou o 

requerido a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor mensal correspondente a 01 (um) salário 

mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n° 8.213/91. Os benefícios são devidos a partir da citação e devem ser pagos 

de uma só vez, incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, obedecendo-se, para tanto, os 

critérios do Provimento n° 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10.09.2001, incluindo-se os 

índices expurgados já pacificados pelo STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação. Por força do princípio da sucumbência, condenou o 

requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

atualizado, incidindo tão-somente sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede  a reforma da sentença. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls.10/34 dos quais destaco: RG informando a data de seu 

nascimento em 30.08.1950 ((fls.10); certidão de casamento, celebrado em 08.04.1967 (fls.11); CTPS da autora, 

constando registros em períodos descontínuos de 01.05.1978 a 15.10.1978 na Fazenda Santa Terezinha; de 12.05.1979 a 

01.10.1979 na Fazenda Conceição; de 05.05.1980 a 31.03.1981 na Fazenda Santa Cristina; de 01.10.1981 a 06.01.1982, 

de 01.01.1987 a 30.06.1987 e de 01.06.2000 a 30.12.2004, respectivamente para: Neide Maluli Fares, Maria Izilda 

Campanholo Guizilini e Ida Padovez Tonon, como empregada doméstica; de 01.05.1982 a 06.01.1982 e de 01.05.1982 

a 28.07.1982 na Fazenda São Roque; de 03.01.1983 a 02.03.1983 na  Fazenda Água Limpa; de 19.10.1987 a 

11.01.1988 na empresa Rio Preto S/C Ltda; de 28.08.1989 a 17.02.1990, de 30.07.1990 a 24.12.1990, de 01.07.1991 a 

16.11.1991, de 10.01.1992 a 09.07.1992 na empresa Citrosuco Agrícola Ltda; de 10.07.1992 a 31.01.1993, de 

02.08.1993 a 07.12.1993, de 27.06.1994 a 29.12.1994 e de 17.07.1995 a 12.12.1995, na empresa Sabará Agrícola Ltda.; 

de 02.05.1994 a 22.06.1994 na Fazenda São José ou Varjão; de 13.05.1997 a 01.12.1997 e de 04.05.1998 a 01.07.1998, 

no Sítio São João como cortador de cana; e nos demais como trabalhadora rural (fls.12/24); CTPS do marido, constando 

um registro na empresa Agroindustrial Oeste Paulista Ltda em serviços gerais de lavoura, no período de 24.09.2001 a 

17.10.2001 (fls.26/27); contrato particular de parceria agrícola, celebrado em 19.09.2005 constando a autora e marido 

como parceiros outorgados, com prazo até 30.09.2008, tendo por objeto a parceria agrícola de 2.000 pés de café para 

cultivo e colheita, com partilha entre os contratantes na forma de 50% para cada parceiro outorgante e outorgados, bem 

como termo aditivo do referido contrato (fls.28/32); nota fiscal  de compra de café coco  em nome do marido de 

15.08.2006 e 11.09.2006 (fls.34). 

O Instituto junta com a defesa, Sistema CNIS da Previdência Social, informando os registros acima declinados, bem 

como vários registros do marido, sendo que aposentou por idade rural com DIB em 15.05.2002. 

Em depoimento pessoal a fls.66, declara que sempre trabalhou na roça, desde pequena, inicialmente com seus pais e 

posteriormente com seu marido, tendo trabalhado em alguns períodos sem registro na carteira, mas sempre em atividade 

rural e que continua trabalhando na condição de parceira até os dias hoje. 

As duas testemunhas, ouvidas a fls. 67/68, confirmam o labor rural. 

Segundo o preceito do em algumas propriedade rurais da região art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na 

forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário 
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mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses 

idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos 

etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato de constar registros da autora como empregada doméstica, não afasta o seu direito à percepção da aposentadoria 

por idade rural, tendo em vista os registros em labor rural durante longo período de sua vida e também porque se cuida 

de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que 

laboram no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (14.08.07), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios, foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, 

devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.08.07 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009497-0        AC 1283659 
ORIG.   :  0600000088  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEMIA GUEDES DE OLIVEIRA URBANO (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  TANIA MARA CARDOSO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18.01.2006, onde a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício de 

pensão por morte concedido em 07.03.1999 (que teve por base de cálculo a aposentadoria por idade recebida pelo seu 

falecido marido desde 30.01.1981), com a aplicação, nos salários-de-contribuição da aposentadoria originária, do artigo 

1º da Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que 

antecederam aos doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, observando-se a prescrição 

qüinqüenal, ressaltando-se que os valores serão apurados em liquidação de sentença. Honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas. 

O INSS apelou, argüindo preliminares de carência de ação, ante a ausência de prévio requerimento administrativo, e 

decadência e prescrição. Pugnou, no mérito, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o ―(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 
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Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social – em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento – afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)‖. 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIOS – ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL – CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS 

DE MORA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – AGRAVO RETIDO INPROVIDO – MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA – APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)‖. 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)‖. 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 27/33, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

É direito da parte pleitear a adoção de índice que entenda mais vantajoso; o cálculo do real valor, com todos os 

consectários legais, só poderá ser efetuado em sede de execução de sentença. 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem ―(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes‖.  
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A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido.‖(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994. INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...).‖(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 1993/3420 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)‖.(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: ―Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure 

como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação‖. 

No caso em pauta, considerando-se que o benefício originário foi concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, tendo sido ajuizada a ação em 18.01.2006, não há que se falar em decadência nem em prescrição do fundo do 

direito, ressaltando-se, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura 

da ação foi reconhecida pelo juízo monocrático. 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 
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Entretanto, mister decidir sobre a situação da parte autora, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à 

da vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da parte autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

―Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ 26/08/2002, p. 310). 

―Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 – INPC. 
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- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000, p. 262). 

―Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, ―b‖, c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU 12/11/2002, p. 378)  

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.‖ 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

―(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)‖  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 
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In casu, percebendo a parte autora pensão por morte oriunda de aposentadoria percebida pelo de cujus, a distorção aqui 

discutida ocorreu no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, refletindo-se, à evidência, na apuração do 

valor do benefício derivado. Por conseguinte, deve ser recalculada a renda mensal inicial do benefício que deu origem à 

pensão, nos termos do ora decidido, evoluindo-se o valor das prestações subseqüentes a partir da renda mensal alterada 

visando exclusivamente à revisão do benefício de que a dependente é titular. Em sendo assim, só serão devidas 

diferenças à parte autora a partir da data de início de sua pensão, não fazendo jus, portanto, a valores anteriores à 

concessão de seu próprio benefício. 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando-se à parte autora o recálculo da 

renda mensal inicial de sua pensão, para todos os fins, mediante a aplicação, no benefício originário, da variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 até o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, 

respectivamente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, com pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão a partir da 

concessão da pensão por morte à demandante, observada a prescrição qüinqüenal.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, nego 

seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. Dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para fixar os critérios de incidência da correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, bem 

como excluir da condenação as custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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Ação objetivando a revisão do valor do benefício de pensão por morte concedido em 26.11.1984, corrigindo-se os vinte 

e quatro salários de contribuição antes dos doze últimos, previsto no artigo 21, § 1º da CLPS para a determinação do 

salário-de-benefício previdenciário pela variação da ORTN/OTN. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para o fim de determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício 

mediante correção dos respectivos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos utilizados para cálculo do 

salário-de-benefício com aplicação do ORTN/OTN/BTN, observando-se os reflexos do artigo 58 do ADCT. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta 

a jurisprudência dominante, e levando-se em consideração o § 1º-A do mesmo Código, tornam-se desnecessárias 

maiores digressões a respeito, já que a matéria é pacífica nos Tribunais Superiores. 

Inicialmente, necessário um breve relato do tratamento dado aos institutos da decadência e da prescrição, pela 

legislação previdenciária. 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem ―(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes‖.  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.  

Por fim, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de 

litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo decadencial de dez anos.  

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que as 

alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua 

égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse sentido, 

por exemplo: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
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- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, RESP 254969, 6ª T., Rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994. INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...).‖ 

(TRF – 3ª R., AC 630728, 7ª T., Rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita a 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a propositura 

da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)‖. 

(TRF 3 ª R., 5ª T., AC 862196, Rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no 

sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com 

a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida, quer 
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porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: ―Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação‖. 

Considerando-se que o benefício foi concedido em 16.11.1984, tendo sido ajuizada a ação em 22.01.2007, não há que 

se falar em decadência nem em prescrição do fundo do direito, ressalvando-se, por oportuno, a prescrição dos créditos 

anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento. 

No mérito, pleiteia a autora o recálculo da renda mensal inicial de benefício de pensão por morte, iniciado em 

16.11.1984, mediante correção dos vinte e quatro últimos salários-de-contribuição pela variação das ORTNs/OTNs.  

Ressalto, inicialmente, que não consta dos autos prova de que o benefício de pensão por morte da autora tenha advindo 

de benefício anterior recebido pelo de cujus; razão pela qual a revisão pleiteada é do benefício ora recebido pela autora, 

e não de nenhum outro, que lhe tenha dado origem.  

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º:  

"Artigo 37 - O salário de benefício corresponde:  

I-para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito meses); (grifo nosso)  

II-para as demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses;  

III-(...)  

§1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS.‖  

O preceito acima constou, da mesma forma, no artigo 21, incisos I e II, da Consolidação das Leis da Previdência Social:  

―Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido:  

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS.‖ 

Induvidosa a mens legislatoris: na hipótese do parágrafo 1º, preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, 

mantendo-o, quanto possível, nos mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determinava que se 

corrigissem monetariamente os salários de contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os 

fulminam.  
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Entretanto, a reparação, sob esse regime, compreendia apenas os benefícios não excepcionados em seus incisos I, quais 

sejam, os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, a pensão por morte (anteriormente apenas 

denominada de pensão) e o auxílio-reclusão.  

No regime do Decreto 83.080/79, o salário de benefício para esses casos, como mencionado, era composto por 1/12 da 

soma dos salários de contribuição doze meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade até o máximo de 

doze, sem correção, pois o sistema só corrigia os salários de contribuição anteriores ao 12 (doze) últimos meses.  

Conclui-se, portanto, que, em se tratando de benefício de pensão, com DIB em 16.11.1984, não há de se falar em 

correção dos salários-de-contribuição pelas ORTNs, as quais foram substituídos pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN.  

Nesse sentido:  

" Previdenciário. Salário de Contribuição. Pensão por Morte . Correção. ORTN . Aplicação. Impossibilidade.  

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (artigo 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (artigo 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, RESP 523907/SP, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367).  

"Previdenciário. Pensão por Morte . Cálculo da renda mensal inicial. Atualização dos salários-de-contribuição pelas 

ORTN/OTN da Lei 6.423/76.  

- Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição pelas ORN/OTN d Lei nº 6.423/76, que ocorre 

apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial.  

- Recurso conhecido nessa parte e, nessa, provido." (STJ, REsp 353678, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

1º.07.2002).  

"Previdenciário. Revisão da RMI. Correção Monetária das 24 (vinte e quatro) parcelas de salários-de-contribuição 

anteriores aos últimos 12 (doze) meses. Aposentadorias concedidas no regime precedente à Lei nº 8.213/91. Variação 

Nominal da ORTN/OTN. Leis nºs 5.890/73 e 6.423/77. Aposentadoria por invalidez. Impossibilidade.  

...omissis...  

- Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto nº 83.080/79, artigo 37, I), 

concedidos antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão da expressa vedação legal (Decreto 

89.312/84, artigo 21, I).  

- Apelação não provida." (TRF 1ª Região, AC 20033300023149, Segunda Turma, Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, j. 

30.06.2004, DJ 19.08.2004).  

"Previdenciário. Revisão de benefício. Correção dos 24 (vinte e quatro primeiros salários de contribuição). Pensão 

acidentária.  

- Não se tratando de aposentadoria por tempo de serviço, idade ou especial, não há se falar em reajuste dos 24 primeiros 

salários de contribuição pela variação nominal das ORTNs/OTNs.  

(TRF 4ª Região, AC 9504226299, Relator Juiz Élcio Pinheiro de Castro, DJ 21.01.1998, p. 495).  

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar totalmente improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009558-0        AC  923527 
ORIG.   :  0200000991  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA LUZ MELO DE CASTILHO 
ADV     :  CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11 vo) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento da ação 

e acrescido dos juros de mora a partir da citação. Condenou o Instituto ao pagamento das despesas processuais, bem 

como da verba honorária arbitrada em R$ 400,00 (quatrocentos reais). ―Tratando-se de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, não há custas a serem reembolsadas pela autarquia sucumbente‖ (fls. 26).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, alega que 

―os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as prestações vincendas, nem ultrapassar a 5% do valor da causa, 

de acordo com a Súmula 111 do STJ‖ (fls. 36). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, a cópia da CTPS da requerente, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 

20/11/89 a 7/7/90 (fls. 9), constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 28/30), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 
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3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Cumpre notar, ainda, ser irrelevante o fato de a autora já ter trabalhado como auxiliar de produção na empresa ―CAL 

‗SINHA‘ S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCAREOS, no período de 4/2/91 a 4/4/91, conforme revela o 

documento juntado a fls. 9, tendo em vista que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode 

ser requerida ―desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.‖ 

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o cônjuge da demandante recebe aposentadoria por idade desde 7/1/03, estando este cadastrado no ramo 

de atividade rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a 

verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS 

para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB 

em 30/10/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.009720-9        AC 1284462 
ORIG.   :  0600000478  1 Vr CAFELANDIA/SP     0600016519  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA NAGUARINI ASTOLFO 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 08.05.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (07.07.06), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 68/75, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2007/3420 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 08). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 43/44), datado de 26.10.2006, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autora, 65 anos, casada, do lar, e seu esposo, 74 anos, aposentado, residentes em 

casa cedida, por um dos filhos, constituída por quatro cômodos, de alvenaria, piso frio, sem forro, e sem pintura. A 

renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo, no valor de um salário mínimo. O 

casal faz uso diário de medicamentos, nem sempre encontrados na rede pública de saúde. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação.‖  

(AC – APELAÇÃO CÍVEL – 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João 

Batista Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 
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no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.07.2006 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009730-1        AC 1284472 
ORIG.   :  0400000790  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  JOSE MARIA GONCALVES PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade, a partir da citação. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.02.2005 (fls. 38 v°). 

A r. sentença de fls. 73/80 (proferida em 30.04.2007), julgou a ação improcedente, por considerar o conjunto 

probatório, insuficiente à formação do convencimento daquele juízo pela procedência do pedido. 

Inconformado apela o requerente sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavrador. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 15/21, dos quais destaco: certidão de casamento, celebrado 

em 02.02.1963, constando sua profissão de pintor (fls.15); CTPS emitida em 20.05.1985, constando registros de 

trabalhador rural nos períodos descontínuos de 02.05.1985 a 17.10.1985, na Fazenda Santo Antonio; de 20.02.1989 a 

17.02.1990 na Fazenda Água Parada; de 02.04.1990 a 31.08.1990, na Fazenda São Roque; de 07.10.1991 a 31.10.1993, 

na Fazenda Campo Alegra; de 07.03.2994 a 26.05.1994, na Fazenda São João; de 01.07.1994 a 29.08.1994, na Fazenda 

Bom Jesus da Pirapora; de 01.02.1995 a 14.01.1996 na Fazenda Lagoa e de 16.04.2996 a 13.06 1997, na Fazenda 

Monte Azul Paulista. 

Por determinação do Juízo, o INSS trouxe consulta ao sistema CNIS (fls.69/71), corroborando os registros na CTPS do 

autor. 

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 63/64, que confirmam o alegado labor rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2009/3420 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato de constar em sua certidão de casamento, a profissão de pintor, não impede a concessão do benefício em razão de 

comprovação do exercício de atividade rural em sua CTPS e, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa 

instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daqueles que laboram no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos, em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18.02.2005), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autor. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (DIB em 01.09.2005). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício.  

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009789-7        AC  923758 
ORIG.   :  0300001118  4 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  HELENA CANO CRISTOFALO 
ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 350,00, ―com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.‖ (fls.43). 

Inconformada, apelou a demandante sustentando o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. 

sentença. 
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Com contra-razões (fls. 51/57), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/5/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 6/10/56 (fls. 13), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades na ―INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS A B PEREIRA LTDA‖ no período de 3/5/76 a 3/2/79, na 

―RENOVA LAR LTDA EPP‖ no período de 2/5/79 a 7/1986, na ―INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

MARILEO LTDA‖ nos períodos de 21/7/86 a 29/2/88, 1/8/88 a 13/12/90, 1º/7/91 a 17/11/91, na ―ASSARY CLUBE 

DE CAMPO VOTUPORANGA‖ de 1º/8/92 a 11/10/92 e na ―CITROLIMPA LTDA‖ de 14/10/92 a 9/2/99, bem como 

possui inscrição em 20/4/99 como autônomo, código da ocupação ―jardineiro‖, com recolhimentos no período de 

abril/99 a novembro/99, tendo recebido auxílio-doença como comerciário de 5/7/98 a 2/8/98, e aposentadoria por idade 

desde 16/12/99, estando este cadastrado como ―comerciário‖. 

Outrossim, observo que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 34/37vº) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que sempre cuidou 

da casa e que trabalhou aproximadamente um ano na roça. A testemunha Sr. Inácio Figueiredo da Silva declarou que 

conhece a autora há doze anos, tendo trabalhado com a mesma por seis meses, e que não sabe ao certo quantos anos a 

demandante trabalhou na lavoura. Por sua vez, o depoente Sr. Marcos Roberto Moreira aduziu que trabalhou com a 

autora na lavoura de algodão por três anos, contudo não se recorda a época. Não sabe dizer para quem a demandante 

trabalhou.   

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.009800-7        AC 1284528 
ORIG.   :  0400001220  4 Vr CUBATAO/SP     0400164512  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  JOSE FERREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo do benefício da parte autora, concedido em 11.04.1997, desconsiderando-se quaisquer 

redutores, denominados limites de salário-de-contribuição e benefício.  

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Preceituava o artigo 202 caput, da Constituição da República: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores 

reais (...)‖ (grifei). 

Inicialmente, o indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme artigo 

31 da Lei 8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992, quando foi 

substituído pelo IRSM, a teor da Lei 8.542/92, artigo 9º, parágrafo 2º, até fevereiro de 1994. De março a junho de 1994, 

foi realizada a conversão em URV, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 

1º. A partir de julho de 1994 e até junho de 1995, foi utilizado, como indexador, o IPC-r, a teor da Lei 8.880/94, artigo 

21, parágrafo 2º. De julho de 1995 a abril de 1996, adotou-se o INPC, conforme Medida Provisória 1.053/95, artigo 8º, 

parágrafo 3º, e, a partir de maio de 1996, o índice eleito foi o IGP-DI, estabelecido nas Medidas Provisórias 1.415/96 e 

1.488/96, artigo 8º, parágrafo 3º, e Lei n.º 9.711/98, artigo 10. 

Verifica-se, portanto, que, de acordo com nossa Carta Magna, foi dada ao Legislativo a incumbência de editar normas 

para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

O valor do benefício foi apurado corretamente pela autarquia, nos exatos termos legais.  

A propósito, os julgados abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. ANTECIPAÇÃO DE 10% DE 

01.94. IRSM DE 02.94 (39,67%). REAJUSTE DE 01.09.94 (11.87%). 

1. Na atualização dos 36 salários-de-contribuição dos benefícios concedidos após a CF/88 deve ser aplicado o INPC e 

demais índices legais que se seguiram. 

2. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício. 
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3. O art. 20, I, da Lei 8.880/94 prevê a conversão em URV pela média dos quatro meses, tomados pelo seu valor do 

último dia de cada mês. 

(...) 

6. Recurso do INSS conhecido e provido, recurso adesivo da parte autora não conhecido.‖ (grifei) 

(STJ, RESP 210851/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ 11/09/2000 p. 270) 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - ÍNDICES 

DE VARIAÇÃO DO INPC E DO IRSM DO IBGE. 

1. No período de vigência das Leis 8213/91 (artigo 31, redação original) e 8542/93 (artigo 9º, § 2º), os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo devem ser atualizados pelos índices de variação do INPC e IRSM 

do IBGE. 

2.Recurso improvido.‖ (destaquei) 

(TRF 3ª Região, AC 658817, Nona Turma, Relator Juíza Marisa Santos, v.u., DJU 05/11/2004 p. 432) 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS 

CUJOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO NÃO 

ABARCAM COMPETÊNCIAS ANTERIORES A MARÇO DE 1994. ARTIGO 21, § 3º, DA LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO "AD QUEM". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4 - O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

5 - A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

(...) 

8 – Observar-se-á a regra do artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, por ocasião da liquidação da sentença. 

9 - Insurgência acerca da correção monetária afastada, tendo em vista a condenação nos moldes requeridos. 

10 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, mantém-se os juros de mora em 1% (um por cento) 

ao mês, conforme corretamente fixado na r. sentença. 

(...) 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.‖ (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região, AC 937015, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, v.u., DJU 23.09.2004 p. 395) 

Ao Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de correção eleitos pelo legislador, substituindo-os por 

outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um 

Poder na esfera do outro. 
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Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

 E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

A renda mensal inicial não pode ser recalculada pelos mesmos índices que reajustaram os salários-de-contribuição. 

A parte autora teve seu benefício concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91. Tal diploma não estabelece uma correlação 

direta, em primeiro lugar, entre a renda mensal e o limite máximo do salário-de-contribuição, havendo uma metodologia 

própria para o cálculo da renda mensal inicial e critérios específicos para os reajustamentos posteriores.  

Em outras palavras, não há um paralelismo necessário entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da 

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a 

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.‖ (WAGNER BALERA. Curso de 

Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 

O constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, 

mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre 

classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Não há fundamento para a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à 

data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos 

meses transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- Inexiste amparo, no sistema vigente, a pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do beneficio e o teto sobre o qual se contribuiu. 

- O art. 201, parágrafo 2º, da CF/88, não é auto-aplicável e foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91, que definiu os 

critérios da manutenção do valor real dos benefícios. 

- O reajuste extraordinário do Decreto nº 611/92, artigo 38, inciso II, parágrafo primeiro, considte em mera faculdade do 

órgão autorizado a determiná-lo. 

O artigo 58 do ADCT/88 não se aplica aos benefícios posteriores a 05.10.88. 

- Apelação improvida.‖ (grifei). 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Quanto ao afastamento de tetos ou redutores, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos valores 

utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há inconstitucionalidade 

alguma nessa fixação.  

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, o sistema de proteção coletiva instituído pelo 

constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços 

possam ser custeados. 
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―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (Wagner Balera. A 

Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in Comentários 

à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

Não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem 

qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, p. 58-

59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na redação 

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições (...)‖. 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

―Constitucional. Previdenciário. Salário-de-benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 

136. CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 
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- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral  do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido.‖ 

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

―Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-

contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 

razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral 

da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece 

processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, 

firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso.‖  

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei) 

O Texto Magno dispõe, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da cobertura e do atendimento é um dos 

objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, que todas as pessoas que se encontrem 

em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, seja na composição da renda 

mensal inicial, seja nas subseqüentes, se pensarmos na magnitude dos eventos que geram necessidade e no número 

alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não há óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande 

maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Abaixo, decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (RESP 812813, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa) 

relativa ao tema, publicada no DJ de 02.05.2006 in verbis: 
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―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS CF/88. VALOR INICIAL. 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E 

MENOR TETO. ARTIGOS 29, § 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - 

LEI 8.880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994 - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - JUROS - HONORÁRIOS.   (...)   

O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG, declarou 

inconstitucional a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício ou na competência de 1994, imposta pelo art. 29, § 2º e art. 33 da 

Lei 8.213/91 e pelo parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94.   (...)" (fls. 88) 

Aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91, ao 

afastar a imposição de limite máximo ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial. Colacionou arestos divergentes. 

Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

Merece prosperar o inconformismo recursal. 

É cediço o entendimento neste Tribunal no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao 

valor do respectivo salário-de-contribuição, nos termos do artigo 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91. 

Desse modo, verifica-se que pelo art. 202 da CF/88 foram definidos os parâmetros para a concessão do direito à 

aposentadoria, fazendo-se necessária a edição de lei ordinária para a sua fruição, quer para complementar esse preceito 

constitucional, quer para restringir a dimensão do direito assegurado, o que foi atendido pelos dispositivos ora em 

discussão - arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91 - os quais estabelecem, respectivamente, limite máximo para o salário-

de-benefício e para a renda mensal inicial. Ademais, quadra assinalar que, quanto à disposição contida no artigo 136 da 

Lei nº 8213/91, que impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, a 

jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que se trata de questão diversa. Enquanto o artigo 29, § 2º, daquele 

diploma legal, limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 136 determina a eliminação do 

menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, de forma a abolir os critérios 

constantes da legislação previdenciária anterior, qual seja, a CLPS/84. 

Colaciona-se, a propósito do tema, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 – ART. 202 DA CF/88 – VALOR TETO – ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

―por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto‖ (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e maio/92. 

 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  
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- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.(Resp 631123/SP, Quinta Turma, DJ de 02.08.2004, Min. JORGE 

SCARTEZZINI) 

3. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de abril de 2006.‖ 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.009805-8        AC  865681 
ORIG.   :  9900000220  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO LUIZ SILVA incapaz 
REPTE   :  DALILA MENDONCA SILVA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 09/06/1999 (fls. 17). 

O INSS interpõe agravo retido (fls. 72/86) da decisão que afastou a preliminar de carência de ação, em razão de 

ausência de prévio pedido administrativo. 

A sentença, de fls. 171/175, proferida em 14/07/2006, em virtude de v. acórdão que anulou a decisão anterior, julgou 

procedente o pedido e condenou o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar ao autor, desde a 

data da citação, o benefício de prestação continuada, com acréscimo de juros legais (6% ao ano, até 11/01/2003; 1% ao 

mês, a partir daí) e correção monetária as prestações vencidas, desde a data em que se tornaram devidas, mês a mês. 

Condenou ainda o réu a pagar honorários advocatícios de sucumbência fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, assim considerado o valor definido até a presente data. Isento de custas, livrou-se da 

obrigação de reembolsar por despesas processuais a parte contrária, a quem concedida as vantagens da gratuidade. 

Arbitrou em R$ 150,00 os honorários devidos à assistente social. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, requerendo, preliminarmente, apreciação do agravo retido. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Pede alteração do termo 

inicial, do salário do perito, honorária e custas. 
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Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso da Autarquia. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O agravo retido não merece prosperar. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 19/03/1999, a autora com 41 anos (data de nascimento: 09/03/1958), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 07/09, dos quais destaco: cominicado de concessão de aposentadoria por idade, a mãe do requerente, 

com DIB em 10/03/1987; contrato de locação de imóvel, em nome da genitora, no valor de R$ 155,00, firmado em 

01/08/1997. 

A perícia médica (fls. 64/65), datada de 03/01/2001, informou que o requerente é portador sofre de oligofrenia grave e 

sequela de paralisia infantil. Conclui-se que não apresenta condições de responder por suas obrigações civis. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 164/165), datado de 15/11/2005, dando conta que o requerente reside com sua genitora, idosa, 

aposentada, mais dois irmãos, em casa alugada, no valor de R$ 170,00. A renda mensal familiar é de R$ 300,00 (1 

salário mínimo), referente a aposentadoria da mãe do autor, a irmã é deficiênte mental e o irmão é alcoolatra e estava 

desempregado. 

As testemunhas (fls. 101/103), cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 07/08/2002, informam que o requerente 

teve paralisia infantil aos dois anos de idade e sofre da lesão até hoje, sendo totalmente dependente de sua genitora, que 

o sustenta com a aposentadoria de um salário mínimo. 
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Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que o núcleo familiar é composto por quatro 

pessoas, que residem em casa alugada, com rendimento igual ao salário mínimo, auferido pela genitora, idosa. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (09/06/1999), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. Além do que, para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além da idade 

avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive a requerente, não podendo ser utilizados, 

portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, mantido o salário do perito, conforme fixado na 

r. Sentença, visto que se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo à Autarquia. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento ao apelo 

do INSS, nos termos do art. 557, § 1º A, do CPC, para isentar a Autarquia de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, concedido paraANTONIO LUIZ SILVA, representado por sua mãe 

DALILA MENDONÇA SILVA, com DIB em 09/06/1999 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela 

para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009856-8        AC 1182271 
ORIG.   :  0400000202  1 Vr LUCELIA/SP     0400021640  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  ANTONIA DA SILVA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, devendo os juros moratórios serem fixados em 1% ao mês. 

Com contra-razões (fls. 103/107), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as certidões do Posto Fiscal de Lucélia, assinadas pelo chefe do Posto, nas quais consta a condição de parceiro 

(fls. 11), desde 29/7/68, e porcenteiro, entre 28/8/72 e 1º/9/76 (fls. 13), de ―Bento Carduci‖, companheiro da autora, 

constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

observo que a demandante recebe pensão por morte de trabalhador rural em razão do óbito de seu companheiro. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 64/65 e 72/73), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, 

existe apenas prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 
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(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2025/3420 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 4/5/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.009872-0        AC 1284110 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JAIRO MOREIRA AUGUSTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VALMES ACACIO CAMPANIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04.12.2006, onde o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a majoração 

do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, atingindo os 

percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) e 27,23% 

em janeiro/04. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 
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A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é ―(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖ (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 
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No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA.‖ (grifei) 
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(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida.‖ (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 
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3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

―1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas ‗a‘ e ‗c‘, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 
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Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.‘ 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS 

- ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 
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- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.‘ 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

‗PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.‘(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007.‖ 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010051-8        AC 1285281 
ORIG.   :  0600001161  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO PIRES DE ASSIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em  05.12.2006 (fls.17 vº). 
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A r. sentença, de fls. 29/31 (proferida em 19.04.2006), julgou procedente o pedido, condenando o Instituto-réu a 

conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao autor, a partir da data da citação. Condenou-o, também, a pagar de 

uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a citação, incidindo sobre as mesmas correção 

monetária nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de mora na razão de 1% ao mês, vencíveis também a partir da 

citação. Como corolário da sucumbência, condenou o INSS no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, excluídas as 

parcelas vincendas. Concedeu a tutela antecipada. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS argüindo em preliminar, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, sustenta em 

síntese, o não preenchimento dos requisitos legais, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede seja observada a data inicial do benefício, alteração nos critérios dos juros moratórios 

e a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar argüida confunde-se com o mérito e com ele será analisada.  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 15/16: dos quais destaco: RG informando a data de seu 

nascimento em 20.06.1946 (fls.15) e certidão de casamento, realizado em 28.09.1968, constando a profissão de lavrador 

do autor (fls.16). 

As duas testemunhas, ouvidas a fls. 33/34, informam que conhecem o autor há 25 e 35 anos, e confirmam o alegado 

trabalho rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, em regime 

de economia familiar, o que corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (05.12.2006), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, § 1° A,  do CPC, dou parcial provimento ao  apelo do INSS, 

apenas para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, devido desde a citação (05.12.2006), no valor de um 

salário mínimo.  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2004.03.99.010057-4        AC  924661 
ORIG.   :  0200000306  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUILHERMINA DE ASSIS DONATO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Outrossim, determinou o pagamento das ―prestações vencidas, com 

acréscimo de juros de mora e atualizadas na forma da Lei‖ (fls. 91), bem como dos honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor atualizado da causa. 

Inconformado, apelou o INSS, requendo, preliminarmente, o conhecimento e o provimento do agravo retido nos autos. 

No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Alega, ainda, que na R. sentença deveria ter sido fixado o reexame 

necessário, nos termos do art. 475, do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que in casu não houve a interposição de agravo retido. 

No entanto, no recurso ora interposto, o INSS requer preliminarmente que seja ―conhecido e provido o agravo retido 

nos autos‖ (fls. 95). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desse pedido que se 

apresenta desprovido de conexão lógica com o caso concreto. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO 

DE ANÚNCIO LUMINOSO OU ILUMINADO PRÓPRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. APELAÇÃO QUE NÃO 

CUIDA DO CASO CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO QUE NÃO DEVE SER 

CONHECIDO. 

1.É legítima a instituição e cobrança pelo município de taxa de licença para localização e funcionamento e de 

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio. Regular utilização do poder de polícia. 

2.Apelação cujas razões não cuidam do caso concreto não deve ser conhecida. 

3.Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art. 500, III do 

C.P.C.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.087159-6, Quarta Turma, Relatora Des. Fed. Lucia Figueiredo, votação unânime, DJU 

3/2/96, grifos meus) 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes do recurso do INSS. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 3/9/53 (fls. 14), e da certidão de nascimento de seu 

filho, ocorrido em 14/1/56 (fls. 13), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 74/77), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 
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Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, não conheço do pedido de apreciação de agravo 

retido e, no mérito, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de 
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ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo 

mensal, com DIB em 5/7/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de março de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010086-5        AC 1285316 
ORIG.   :  0700000632  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  THEOFANA DE SOUSA MACHADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual, devidamente atualizados e acrescidos 

de juros de mora, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor total da condenação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ―devidamente atualizado observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1060/50, já que a mesma é beneficiária da justiça gratuita‖ (fls. 46). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, com a condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2040/3420 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 9/9/50 (fls. 12) e de óbito de seu marido, lavrada 

em 17/12/82 (fls. 14), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, constituem início razoável de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, observo que a requerente 

recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 17/12/82, em decorrência do falecimento de seu marido. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 38/39), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 
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muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida.‖ 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  
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A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento 

n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 
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tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 31/7/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010105-6        AG  329655 
ORIG.   :  0800000175  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800005858  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MARINALVA SOARES DE ARAUJO 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Marinalva Soares de Araújo, da decisão reproduzida a fls. 33, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, em favor da ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

a agravante, nascida em 15.06.64, é portadora de poliartralgia intensa e artrite reumatóide (CID M25.5 e M06.8), 

encontrando-se impossibilitada de trabalhar, nos termos dos laudos médicos de fls. 28/31. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que a ora agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá 

ser incontinenti agendada pela Autarquia Previdenciária. 
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Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar a imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença em favor da ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010111-1        AG  329661 
ORIG.   :  200761140070936  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  DORGIVAL FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em 14/03/08 (fls. 02) por Dorgival Ferreira da Silva contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo nº 

2007.61.14.007093-6, indeferiu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a 

comprovação do pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença na via administrativa. 

No presente, requer que se ―acate o presente agravo, liminarmente, para ao final reformar a determinação emanada do 

juízo ‗a quo‘, de fls. 21/22, conceda o direito do autor-agravante, de reconhecer sua posição de hipossuficiente, pela 

ampla impossibilidade dos agravantes de arcar com os custos processuais, como medida de direito‖ (fls. 13). 

Ocorre que, no dia 19/11/07 (fls. 41/52), o mesmo recorrente já houvera interposto agravo visando a reforma da mesma 

decisão de fls. 21/22 dos autos principais, com pedido idêntico ao lançado nestes autos, in verbis: ―acate o presente 

agravo, liminarmente, para ao final reformar a determinação emanada do juízo ‗a quo‘, de fls. 21/22, conceda o direito 

do autor-agravante, de reconhecer sua posição de hipossuficiente, pela ampla impossibilidade dos agravantes de arcar 

com os custos processuais, como medida de direito‖ (fls. 52).  

Considerando-se que o sistema processual civil adota o ―princípio da unicidade‖, caracterizado pela impossibilidade de 

se interpor mais de um recurso contra o mesmo provimento jurisdicional, nego seguimento ao presente agravo com 

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.010158-5        AG  329733 
ORIG.   :  0800000316  2 Vr BIRIGUI/SP     0800016924  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  LUCIMEIRE APARECIDA DE SOUZA ROCHA 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto de Previdência do Município de Birigui 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I – Retifique-se a autuação para que figure como agravado o Instituto de Previdência do Município de Birigüi (fls. 02, 

11/12), excluindo-se o procurador Hermes Arrais Alencar. Certifique-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lucimeire Aparecida de Souza Rocha contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Birigüi/SP que, nos autos do processo n.º 316/08, indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença à servidora pública municipal. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Com supedâneo na norma constitucional veio a lume a Súmula nº 137 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando direitos relativos 

ao vínculo estatutário‖. 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício à servidora pública municipal investida em cargo de provimento efetivo 

(fls. 37/38), parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010163-9        AG  329737 
ORIG.   :  0800000215  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARY GISLOTTI 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 118). 
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Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

são insuficientes para comprovar a incapacidade laborativa da agravada. Alega, ainda, risco de irreversibilidade do 

provimento. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

A autora recebeu auxílio-doença de 30.04.2002 a 01.04.2006 (fl.74) e 31.10.2006 a 31.03.2007 (fl.88). Efetuou pedido 

de prorrogação do benefício, em 12.07.2007, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl.90).  

Sustenta ainda permanecer inapta para suas atividades laborativas; a tanto, juntou atestados médicos, reproduzidos neste 

agravo, demonstrando estar em tratamento médico, em decorrência de síndrome do túnel do carpo e fibromialgia (fls. 

57/59). Ocorre, porém, que referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa, bem 

como a necessidade de afastamento de suas atividades.  

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010183-3        AC 1286392 
ORIG.   :  0600001602  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALINA DE JESUS OLICHESKI 
ADV     :  FABIO SANS MELLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez da autora, para fixar a cota da pensão nos termos do artigo 

44, da Lei n.º 8.213, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95, fixando a cota única em 100% do salário de 

benefício. 

A r. sentença (fls. 39/43) julgou procedente a ação, condenando o INSS a revisar o benefício recebido pela autora, 

fixando a cota da aposentadoria por invalidez em 100% do salário de benefício nos termos do artigo 44 da Lei n.º 

8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.032/95, devendo o INSS promover a implantação da renda mensal  correta a 
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partir do trânsito em julgado da decisão. Por conseqüência, condenou o réu a pagar as diferenças que apurar entre o que 

era devido e o que foi efetivamente pago desde a data da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, observando-se, no 

entanto, a prescrição qüinqüenal no artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, declarando prescritas todas as parcelas vencidas 

antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento. As diferenças apuradas e não fulminadas pela prescrição serão 

corrigidas monetariamente a partir da data em que se tornaram devidas, utilizando-se os critérios da Lei n.º 6.899/81, 

compatibilizando-se, desse modo, a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148 do STJ. Também incidirão juros legais 

de mora de 1% ao mês a partir da citação, conforme o artigo 406 do Código Civil c.c. os artigos 161, § 1º do CTN e 219 

do CPC. A nova Renda Mensal Inicial deve ser mantida sem solução de continuidade, até a extinção do benefício. Por 

força da sucumbência, o réu arcará com as custas e despesas processuais às quais não seja isento, além de honorários 

advocatícios da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando que todos os reajustes e revisões já foram processados pelo INSS, de 

acordo com as normas constitucionais vigentes, não devendo ser modificada as normas de cálculo pela nova lei, já que 

esta não retroage aos fatos anteriores.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

Neste caso, a aposentadoria por invalidez da autora foi concedida em 01/02/94 (fls. 15) e a alteração do coeficiente de 

cálculo para 100% deu-se pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995.  

Como se observa, o cerne da questão é a aplicação do artigo 44 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, 

às relações jurídicas constituídas antes destas datas. 

A questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das aposentadorias por 

invalidez, devem ser aplicadas aos benefícios que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, em relação ao percentual devido na pensão por morte, 

no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo 

INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das 

pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as (os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

Com efeito, em razão dos princípios da irretroatividade da lei e do tempus regit actum, a incidência da lei nova mais 

benéfica não alcança os benefícios previdenciários já concedidos, sendo inaplicável, portanto, a majoração do 

percentual em análise, conforme os arestos que trago à colação a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. BENEFÍCIO.  REVISÃO. LEI DE REGÊNCIA. LEI Nº 9032/95. 

RETROATIVIDADE. RECURSO ESPECIAL. 

1. A aplicação de lei nova, tão-somente por ser mais benéfica, em relação a fatos passados, sem ela o determinar, 

contraria o princípio da irretroatividade das leis. Incidência da lei nova mais benéfica que se limita aos casos ainda 

pendentes de concessão. 

2. Recurso Especial conhecido e provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 299558 
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Processo: 200100034632/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA – Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 21/03/2002 Documento: STJ000429304 - DJ DATA:22/04/2002 PÁGINA:232) – grifo nosso. 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. ATINGE UNICAMENTE CASOS 

PENDENTES. NÃO INTERFERE EM SITUAÇÕES CONSOLIDADAS. 

A retroatividade da lei previdenciária mais benéfica abrange unicamente os casos pendentes, não atingindo situações 

consolidadas (Precedentes). 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 290448 

Processo: 200001267540/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA – Relator(a): JORGE SCARTEZZINI 

Data da decisão: 08/05/2001 Documento: STJ000399290 - DJ DATA:27/08/2001 PÁGINA:391) – grifei. 

E a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais acaba de acolher o mesmo entendimento. 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE – IMPOSSIBILIDADE. 

I – Sentença e acórdão que indeferiram o pedido de majoração do coeficiente de cálculo de aposentadoria especial 

concedida antes da vigência da Constituição Federal de 1988. 

II – Impossibilidade de efetuar tal majoração, porquanto o benefício rege-se pela lei vigente à época de sua concessão. 

A nova lei não retroage para atingir situações jurídicas constituídas antes de sua vigência, salvo quando expressamente 

retroativa. 

III – Incidente conhecido e improvido. 

(JEF - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200551510616697 - Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização – Relator(a): JUIZ FEDERAL 

HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

Data da decisão: 16/10/2006 - DJU 14/12/2006) – nosso grifo. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010247-3        AC 1286456 
ORIG.   :  0400000109  3 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALILA LOPES BARREIROS 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05.02.2004, onde a autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida 

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando ―a revisão do benefício a que faz jus a requerente, nos termos 

do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 desde 24.07.1991, bem como efetuar a partir de 01.05.1995 a revisão do valor do 

benefício nos termos dos arts. 75, com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95‖. Sentença submetida ao reexame 

necessário, publicada em 23.08.2006. 

O INSS apelou, pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 
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Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[15], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

―A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)‖. 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo ―(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança‖. Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado.‖ 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2005.63.01.165800-

1), a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 08.05.2007, conforme extratos de andamento 

processual e cópias processuais, que ora determino a juntada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2052/3420 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, consoante o artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada. 

Julgo prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010279-5        AC 1286470 
ORIG.   :  0700000763  2 Vr PORTO FERREIRA/SP     0700035202  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 
APTE    :  RAMON GALVAO DA SILVA 
ADV     :  ADILSON CEZAR BAIÃO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente ação de reajustamento de benefício de auxílio-

acidente (NB nº 94/109.121.611-5). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

―Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II – na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT.‖ 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

―O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 
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("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso.‖ 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.‖ 

(RE 204204/SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

―CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO.‖ 

(STJ; CC 2294; Rel. Min. Hélio Mosimann; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

―PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM REDAÇÃO PELA PRT-813/94. 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir a orientação do Supremo 

Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-6/RS, 

Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos Veloso. 

Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2054/3420 

5. No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% (quarenta e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal).‖ 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Rel. Maria Lúcia Luz Leiria; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que o autor 

pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010329-0        AC  925236 
ORIG.   :  0300000055  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Condenou o Instituto ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% ―sobre o valor a ser pago ao(à) autor(a). O Benefício deverá ser acrescido de juros 

moratórios e legais a partir da citação, bem como correção monetária‖ (fls. 58). 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, a ausência de documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação, o não cumprimento da carência e a falta de prévio pedido administrativo. No 

mérito, sustenta a inexistência de início de prova material a corroborar a condição de trabalhadora rural da demandante. 

Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da atividade rurícola. Argumenta, 

outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei n.º 8.213/91 e o pagamento das contribuições 

previdenciárias devidas, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a isenção do pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios ou a redução 

da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, devendo esta incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença.   

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: ―O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 
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Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à isenção do pagamento das despesas processuais, uma vez que a 

autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar 

do tema, ―O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição 

do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer‖ (in Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Com relação às preliminares de ausência de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e o não cumprimento da 

carência argüidas pela autarquia, observo que as mesmas envolvem matéria de mérito, razão pela qual serão com ele 

analisadas. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, 

parágrafo único, do CPC. 

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual da requerente no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

―Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;‖ 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada ―instância administrativa de curso forçado‖ ou ―jurisdição condicionada‖, anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

―O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo.‖  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 
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3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido.‖ 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Quanto ao mérito, não merece prosperar o recurso interposto. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 29/5/54 (fls. 9), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, e das certidões de nascimento de suas filhas, lavradas em 12/1/70 e 1o/6/75 (fls. 18/19), 

constando a sua qualificação como ―lavradora‖, constituem início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a requerente receber pensão por morte desde 22/9/87, cujo institutidor foi 

registrado como ―comerciário‖, conforme verifiquei na consulta realizada no Sistema Único de Benefícios –

DATAPREV, tendo em vista que não consta no mencionado sistema nenhum vínculo empregatício urbano da mesma e 

nem de seu cônjuge, tampouco recolhimentos destes como contribuintes individuais. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Devo ressaltar que a consulta efetuada no DATAPREV - Sistema Único de Benefícios revelou também que a autora 

recebeu amparo social ao idoso no período de 17/9/04 a 14/8/07, sendo importante deixar consignado que referidos 

pagamentos já realizados pela autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitanto a 

matéria preliminar e, no mérito, dando-lhe parcial provimento para isentar o INSS do pagamento das custas processuais, 

bem como determinar a incidência da verba honorária somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da R. sentença e nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a 

expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um 

salário mínimo mensal, com DIB em 25/4/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010503-7        AG  330110 
ORIG.   :  0700026644  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0700000925  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
AGRTE   :  PLINIO CANALE 
ADV     :  PAULO SOARES BRANDAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Nego seguimento ao agravo, interposto por Plínio Canale, ante a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, 

que não pode ser suprida pela cópia do recorte de publicação acostado a fls. 158, com fundamento no artigo 525, I, do 

CPC, visto não se tratar da página original do Diário Oficial e nem cópia desta devidamente autenticada. 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

―AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES 

DA CORTE. 

1. Na linha de precedentes da Corte, não supre ―a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de 

instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de 'informativo judicial', contendo 

recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de observância ao 

aspecto formal e incidência da preclusão consumativa‖ (REsp nº 205.475/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ 

de 11/9/2000; no mesmo sentido: REsp nº 334.780/SP, Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 02/9/02; REsp nº 

119.093/SP, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 22/3/99). 
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2. Recurso especial conhecido e provido, julgados prejudicados os 

demais recursos.‖ 

(STJ, Terceira Turma, Resp 504.617/SP, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, julgado em 02.12.2003, DJ 

19.04.2004, pág. 188) 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010717-3        AC 1287517 
ORIG.   :  0400001105  1 Vr MIRASSOL/SP     0400008282  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTE MARCELINO COSTA 
ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente ação de revisão de benefício de auxílio 

doença por acidente do trabalho (NB nº 91/068.454.548-9). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

―Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II – na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT.‖ 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

― O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 
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competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso.‖ 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.‖ 

(RE 204204 / SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

―CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO.‖ 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

―PREVIDENCIÁRIO.  ACIDENTE  DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO  DO  

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM   REDAÇÃO   PELA  PRT-813/94.  

PERDA  DO  OBJETO  DA  AÇÃO  NÃO CONFIGURADA.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  VALOR 

MENSAL DO BENEFÍCIO EQUIVALENTE  A  UM  SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-

6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5.  No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta  e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal).‖ 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que o autor 

pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010718-8        AC 1098978 
ORIG.   :  0500000275  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  IVONE DE OLIVEIRA FORTUNATO 
ADV     :  ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. ―ISENTA a sucumbente, por ora, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita‖ (fls. 48). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Com contra-razões (fls. 56/59), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 
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Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (11/5/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 29/7/65, constando a 

qualificação de lavrador de seu marido. 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 29/41) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, ―A prova oral não 

corroborou as alegações iniciais. As versões oferecidas pela Autora em depoimento pessoal e pelas testemunhas são 

contraditórias entre si. A Autora afirma ter residido em diversos locais, ter trabalhado em olarias, na manufatura de 

tijolos e, em relação ao trabalho rural, ter trabalhado muito pouco. Observo que a Autora, com cinqüenta e seis anos de 

idade atualmente, mencionou ter morado, por um ano, na fazenda de Afonso, com cerca de quarenta e quatro anos de 

idade, em seguida, ter residido na fazenda de Juca por cerca de doze anos, local em que pouco trabalhou na lavoura 

fixando, em seguida, residência na cidade, onde passou a trabalhar como diarista rural (fls. 29). A testemunha Antonio 

Maximino dos Santos declarou conhecer a Autora há vinte anos, ter a Autora trabalhado por quinze anos na fazenda 

Santo Anastácio, ter ela fixado residência na cidade em 1998, passando a trabalhar como diarista rural, sem especificar 

locais ou períodos. Observo que os quinze anos de suposto trabalho da Autora na fazenda Santo Anastácio mencionados 

pela testemunha correspondem aos cerca de doze anos que a Autora afirma ter pouco trabalhado na lavoura, na fazenda 

de Juca (fls. 36). A testemunha Edison Luis Russo, funcionário da Prefeitura Municipal, presenciou o trabalho da 

Autora somente uma vez por mês quando realizava pinturas na escola rural (fls. 39). 3.1) A notícia de que trabalhou em 

olaria, na manufatura de tijolos, desqualifica o trabalho anterior a 1985 e, em relação ao período superveniente, a 

afirmação da Autora de que pouco trabalhou na lavoura, no período de cerca de doze anos em que residiu na fazenda de 

Juca, demonstram que seu trabalho rural era esporádico e insuficiente para preenchimento dos requisitos legais‖ (fls. 

47).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010793-9        AG  330175 
ORIG.   :  0800001340  1 Vr BONITO/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADAO VARGAS MACHADO 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por idade, determinou ao agravante o recolhimento de custas na interposição de embargos à 

execução (fls. 12).  

- Sustenta a autarquia que está isenta do recolhimento do preparo recursal, nos termos do artigo 8º, da Lei Federal nº 

8.620/93, não bastasse o trato que lhe concede a Lei nº 3.251/05, do Estado do Mato Grosso do Sul. Pede, finalmente, 

seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo. 

DECIDO. 

- O art. 8º, caput e parágrafo 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93, prega: 

―Art. 8º. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)‖. 

- Outrossim, o inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, a dispor sobre as custas devidas à União, na Justiça 

Federal de primeiro e segundo graus, isenta ‗a União, os Estados, os municípios, os Territórios Federais, o Distrito 

Federal e as respectivas autarquias e fundações do pagamento de custas‘. 
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- O artigo 7º da Lei nº 1.936, de 21.12.1998, do Estado do Mato Grosso do Sul, alterado pelo artigo 46 da Lei 3.151/05, 

preceitua que ―são dispensados do pagamento de custas processuais a União, os Estados, Municípios e suas respectivas 

autarquias e fundações. 

- Conseqüentemente, a Súmula 178 do STJ é inaplicável ao vertente caso, de vez que os diplomas legais citados, de 

forma clara e insofismável, isentam a autarquia federal do recolhimento de custas processuais.  

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, como não poderia deixar de ser, chancela o entendimento: 

―PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE BENEFÍCIO. AUTARQUIA. SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. 

- Isenção. Entendimento consagrado pela Turma, por maioria de votos, sobre aplicar-se o favorecimento conferido ao 

INSS pela Lei 8.620/93, art. 8., parágrafo 1., dado, ademais, não ser o caso de reembolso, pois que a parte-autora agiu 

sob tutela da justiça gratuita.‖ (STJ, REsp 57661/PR, Rel. Min. José Dantas, 5ª Turma, DJ 23.10.95, p. 35688). 

―PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUCUMBÊNCIA DE AUTARQUIA FEDERAL (INSS). 

ISENÇÃO DE CUSTAS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- Bem antes do advento da Lei n. 6.032/74 (art. 9., I) e da lei n. 8.620/93 (art. 8, par. 1), sempre se entendeu que as 

autarquias federais estavam equiparadas à Fazenda Nacional para tal efeito. Recurso ordinário conhecido (alínea A).‖ 

(STJ, REsp 57658/RS, Rel. Min. Adhemar Maciel, 6ª Turma, v.u., DJ 22.05.95, p. 14437). 

- Isso posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

- Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Publique-se. Comunique-se.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

                                                        JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010812-8        AC 1287736 
ORIG.   :  0700000309  1 Vr ITU/SP     0700028460  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL LOPES DIAS 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 01.12.83, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, com a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela 

Lei 9.032/95 (fls. 02-06). 

- Recebe aposentadoria especial – anote-se -- desde 01.12.83 (fls. 11). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- Contestação (fls. 24-40). 
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- A r. sentença, prolatada em 09.08.07, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder a revisão do 

benefício do autor, alterando-lhe o coeficiente para 100% (cem por cento), bem como a recalcular as rendas mensais 

subseqüentes, com o conseqüente pagamento das diferenças daí defluentes, observada a prescrição qüinqüenal, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação até a data da sentença (fls. 50-53). 

- O INSS apelou e argüiu, em preliminar, a decadência. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Quando menos, 

pediu que a prescrição qüinqüenal fosse reconhecida (fls. 79-84).  

- Apresentadas contra-razões (fls. 76-81), subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. Todavia, in casu, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a sessenta 

salários mínimos, razão pela qual a remessa oficial deve ser tida por ocorrida. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- No tocante à decadência do direito de ação, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, 

modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004, editada com a 

seguinte redação: 

"Art.103. 

 É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖. 

- Ao que se nota, consiste esse discutível prazo decadencial inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados.  

- Em casos semelhantes, o STJ assim tem decidido: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP N.º 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI N.º 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata 

de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial não conhecido‖ (RESP n.º 479.964 / RN, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 

10.11.2003); 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes (RESP 429.818 / SP, 5.ª Turma, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 11.11.2002). 

- Afasto, nessa conformidade, a prejudicial de mérito levantada no apelo autárquico. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de aposentadoria especial 

consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de mais 1% 

(um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta 

por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, um e outro dispondo como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59‖. (Decreto 83.080/79) 

―Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 
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§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.‖ (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total‖. 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 

―Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência‖. (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF – 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, AFASTO A PRELIMINAR DE MÉRITO 

ARGÜIDA E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

OCORRIDA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010845-2        AG  330237 
ORIG.   :  0800000171  1 Vr PALMITAL/SP     0800008181  1 Vr PALMITAL/SP 
AGRTE   :  JOAO PEDRO TOBIAS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Pedro Tobias contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de 

Direito da 1ª Vara de Palmital/SP que, nos autos do processo n.º 171/08, determinou ao autor que comprovasse o seu 

estado de pobreza ―juntando cópia da última declaração de renda e certidões do cartório de registro de imóveis e do 

órgão de trânsito, para análise do pedido de gratuidade processual, uma vez que está representado por patrono 

constituído‖ (fls. 21). 

Pleiteia a reforma do decisum. 

Razão assiste ao agravante. 

Observo que, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação da parte, no sentido de não estar em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo próprio ou de sua família - para 

poder beneficiar-se da assistência judiciária, sujeitando-se à pena prevista no §1º, do art. 4º, da indigitada lei, caso seja 

apresentada prova em contrário.  

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

-A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo‖. 

(Resp nº 469.594/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, v.u., DJ 30/06/03, grifei). 

―PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2-Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 
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3-Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº 

94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de serviço 

das atividades efetivamente prestadas. 

4-Recurso especial conhecido e provido‖. 

(Resp nº 320.019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/03/02, v.u., DJ 15/04/02, grifei). 

Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010901-8        AG  330336 
ORIG.   :  0800000095  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP                    

0800006312  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSELI FERRAREZI MOREIRA DE SOUZA 
ADV     :  FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 46). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos juntados 

são insuficientes para comprovar a incapacidade laborativa da agravada. Requer a concessão de efeito suspensivo ao 

presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

A autora recebeu auxílio-doença de 31.05.2007 a 15.09.2007 (fls. 33/34). Efetuou pedidos de prorrogação do benefício, 

em 04.09.2007 e 13.09.2007 e novos pedidos de concessão, em 17.10.2007 e 23.10.2007 (fls. 35/38), todos indeferidos 

por ausência de incapacidade laborativa.  

Sustenta ainda permanecer inapta para suas atividades laborativas; a tanto, juntou exames e atestados médicos, 

reproduzidos neste agravo, demonstrando estar em tratamento médico em decorrência de hérnia discal e transtorno 

depressivo recorrente (fls. 39/45). Ocorre, porém, que referidos documentos são insuficientes para comprovar sua 

incapacidade laborativa, bem como a necessidade de afastamento de suas atividades.  
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Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas que concluíram pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2008.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010906-7        AG  330341 
ORIG.   :  0800000067  3 Vr ATIBAIA/SP     0800003068  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARGARIDA TOMIKO SHINTANI incapaz 
REPTE   :  KIMIKO SHINTANI 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 25/27, que determinou a implantação de benefício assistencial de prestação continuada em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos para a concessão da tutela 

antecipada, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada, a presença de elementos que demonstram, ao menos 

em sede de cognição sumária, que a agravada é pessoa portadora de deficiência mental, totalmente incapaz para o 

trabalho e para os atos da vida independente, sem condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

Embora não seja possível aferir, nesta fase de cognição sumária, com segurança as condições de miserabilidade da 

família, a necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos 

autos permitem o deferimento da medida. 

Além do mais, o agravante não trouxe aos autos os documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão 

agravada, nem qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os 

direitos contrapostos a serem resguardados. 

Cabe ressaltar que o caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da 

tutela, ao contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido 

pelas circunstâncias a optar pelo mal menor. 

No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser 

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na 
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legislação pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício assistencial. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010932-8        AG  330472 
ORIG.   :  200861270009085  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  CARMO INEZ DA SILVA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 18/19). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

O autor recebeu auxílio-doença de 27.04.2006 a 25.12.2007. Efetuou pedido de prorrogação do benefício em 

17.12.2007 e 18.02.2008, todos indeferidos por ausência de incapacidade laborativa (fls.52/55).  

Para comprovar suas alegações, juntou diversos relatórios e exames médicos comprovando ser portador de 

enfermidades que o incapacitam para o exercício de atividade laborativa. Conforme atestados médicos, o autor 

apresenta limitação física para deambular em decorrência de oclusão das artérias nos membros inferiores. Está em 

tratamento médico por embolia e trombose de artérias dos membros inferiores (I 74.3) e aterosclerose das artérias das 

extremidades (I 70.2).  

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 08 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011071-9        AG  330527 
ORIG.   :  0800000293  2 Vr GUARUJA/SP                    0800017980  2 Vr 

GUARUJA/SP 
AGRTE   :  EMILIO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de revisão de benefício previdenciário, 

determinou a remessa dos autos ao Juizado  

Especial Federal de Santos (fl.22). 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando ―a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais 

federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas ―em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes‖, com exceção das ―de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho‖. A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão ―(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual‖.  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição – e, portanto, de caráter absoluto 

– é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 
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Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é ―(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)‖[16]. 

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: ―(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)‖[17] 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 – instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no ―(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta‖. Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial 

federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, 

pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.  

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que ―onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual‖. O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

Destarte, não obstante o Provimento nº 253, de 14.01.2005, disponha que o Juizado Especial Federal Cível de Santos 

terá jurisdição sobre o município de Guarujá, não está a parte obrigada a propor demanda em Santos, tratando-se apenas 

de uma faculdade da qual dispõe. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, pelo 

julgado abaixo: 

―AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 
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alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02.‖ 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 2ª Vara de Guarujá – SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.011081-2        AC  868186 
ORIG.   :  0200000473  1 Vr MACAUBAL/SP 
APTE    :  ERNESTINA DE LIMA COSTA 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 87/96), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/8/02), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 69 (sessenta e nove) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 16/6/51 (fls. 12), e do 

título eleitor de seu marido, expedido no ano de 1958 (fls. 29), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, 

das certidões de nascimentos de seus filhos, lavradas em 12/7/52, 11/1/69 e 2/2/57, nas quais consta a qualificação de 

lavradeira da demandante (fls. 13/15), da escritura de venda e compra de um imóvel rural de 16,12 hectares, localizada 

no município de Sebastianópolis do Sul, comarca de Monte Aprazível, firmada em 30/6/97 pelo cônjuge da requerente, 

neste ato qualificado como lavrador aposentado (fls. 16), das guias de ITR de referido imóvel, referentes aos anos de 

1997, 1998, 1999, 2000 e 2001 (fls. 17/21), da ficha da Secretária Municipal de Saúde, datada de 4/6/01, na qual consta 

a profissão de ―lavradora‖ da apelante (fls. 22), bem como das notas fiscais de comercialização da  produção rural, 

também em nome de seu marido, referentes aos anos de 1997 a 2002 (fls. 23/28). 

Entretanto, a autarquia juntou aos autos as pesquisas realizadas no Sistema Único de Benefícios – DATATPREV e no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, as quais revelam que o cônjuge da autora possui registros de 

atividades na ―FB EMPREENDMIENTOS S.A.‖ no período de 1º/9/71 a 3/7/81 e na ―LAVIN BARDUSCH 

ARRENDAMENTOS TEXTEIS LTDA‖ no período de 10/12/85 a 21/6/93, bem como recebe aposentadoria por idade 

desde 5/3/93, estando cadastrado no ramo de atividade ―comerciário‖ (fls. 63/72).   

Em consulta efetuada no CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que a ―FB EMPREENDIMENTOS S.A.‖ situa-se 

na cidade de São Bernardo do Campo-SP e que a ―LAVIN BARDUSCH ARRENDAMENTOS TEXTEIS LTDA‖ 

localiza-se no município de São Caetano do Sul-SP. 

Outrossim, as certidões de fls. 13 e 15 revelam que os filhos da demandante casaram-se, respectivamente, em 28/11/79 

na cidade de São Bernardo do Campo e em 21/12/74 na cidade de São Caetano do Sul-SP, reforçando a hipótese de que 

a requerente e sua família tenham deixado de viver no campo no período em que seu marido exerceu referidas 

atividades urbanas.  

Observo, ainda, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 73/77) revelam-se inconsistentes, 

imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―sempre trabalhou na região 

de Monte Aprazível/Sebastianópolis onde é nascida e criada, sempre trabalhando com seu marido, com quem é casada 

há mais de 50 anos‖ (fls. 73). A testemunha Sr. Albani Soares declarou que a ―autora sempre trabalhou com seu marido 

na roça‖ (fls. 74). Por sua vez, a testemunha Sr. Natalino Messias da Silveira aduziu que a ―autora deve ter mudado com 

seu marido para a cidade de Sebastianópolis do Sul por volta de 1988/89. Antes desse período, a autora tocava roça no 

sítio de José de Abreu. O declarante chegou a trabalhar como ‗birolo‘ com a autora, possuindo o primeiro uma turma de 

trabalho. O declarante trabalhou como ‗birolo‘ com a autora por volta de 12 anos. O marido da autora também 

trabalhava como ‗birolo‘.‖ (fls. 76/77).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  
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I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011130-0        AG  330496 
ORIG.   :  0800000472  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800019890  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  GABRIEL SOARES DE SOUZA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Gabriel Soares de Souza, da decisão reproduzida a fls. 08, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

em favor do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 14.09.07, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora 

agravante, sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 
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Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascido em 17.03.45, é portador de insuficiência venosa em membros inferiores com sinais de 

hipertensão, varizes acentuadas, edema e ulceração à esquerda, com infecção secundária e eczema (CID I.83.2), 

aguardando melhora para reparação cirúrgica da obstrução venosa, encontrando-se impossibilitado de retornar a suas 

atividades habituais, como balconista e serviços de limpeza, nos termos do relatório médico de fls. 30/33, de fevereiro 

de 2008. 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 23.02.07 a 14.09.07, todavia, o laudo de 

avaliação de capacidade laboral, produzido em 12.02.08, indica que a incapacidade do recorrente continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

De qualquer forma, não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria 

designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011131-1        AG  330497 
ORIG.   :  0800000102  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800019714  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  PEDRO RODRIGUES SOUZA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-07 e 08). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos sua filiação previdenciária, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

para a prática laborativa que sobre ele se abate. 
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- Pleiteia, finalmente, seja-lhe concedida imediata tutela recursal. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 

- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que o agravante possuía qualidade de segurado, bem assim cumpria a 

carência prevista em lei, visto que esteve na percepção de auxílio-doença no período de 08.09.03 a 05.01.08 (fls. 26). 

Apresentou pedido de reconsideração em 11.01.08, o qual lhe foi negado (fls. 29). Ergo, adimplia os requisitos 

ensejadores do benefício, sem os quais, por certo, este não teria sido deferido. Como ingressou com a ação principal em 

21.02.08, é fácil concluir que ainda os empalma, ao teor do que dispõe o art. 15, incisos e parágrafos, da Lei nº 

8.213/91, até porque não a perde quem deixa de contribuir para a Previdência em virtude de moléstia que impede o 

trabalho. 

- Sobra perquirir incapacidade, a qual, na espécie, também se acha presente. É o que se depreende do atestado médico 

acostado aos autos, datado de 01.02.08 (subseqüente ao indeferimento oficial), o qual dá conta de que o agravante é 

portador de cirrose hepática por esquistossomose, varizes epifágicas, diabete melito tipo II e lumbago, estando 

incapacitado para trabalhos que exijam esforço físico (fls. 32). Destaque-se que funciona ele como rebarbador em 

indústria metalúrgica, conforme pesquisa CNIS realizada nesta data.  

- Eis aí prova inequívoca do direito assoalhado. A tese da inicial é verossímil. O agravante, ao que consta dos autos, não 

se recuperou do mal que o vitimou e que gerou, em passado próximo, benefício por incapacidade. Com o mal que o 

assola não pode despender esforços físicos, indispensáveis no exercício de suas funções.  À evidência, sobrepaira 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, caso não se defira o benefício previdenciário substitutivo de 

renda perseguido. Quanto à irreversibilidade, bilateral aqui, é mais apropriado decidir em prol de direito social que 

mantém subsistência e dignidade da pessoa humana, que tutelar a fazenda previdenciária.  

- Na linha que se vem perfilando, confiram-se os seguintes julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial. 

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia. 

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício. 

4- Agravo provido.‖ 

(TRF-3ªRegião, Agravo de Instrumento nº 200103000316789, Primeira Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 10/09/2002, 

DJU 10/12/2002, p. 372). 

―PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE COMPROVADA. RECURSO 

PROVIDO. 

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 
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iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

II - A situação de incapacidade do agravante que restou demonstrada no atestado médico juntado, segundo o qual a sua 

higidez física encontra-se prejudicada, estando submetido às restrições de atividade decorrentes da enfermidade e que 

permite concluir pela presença da verossimilhança do pedido, já que se encontra impossibilitado de retornar ao trabalho. 

III - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

IV - Agravo provido.‖ 

 (TRF-3ªRegião, Agravo de Instrumento nº 200403000040657, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

29/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 301). 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE LABORAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273, DO CPC. 

VEROSSIMILHANÇA E PROVA INEQUÍVOCA. ATESTADOS MÉDICOS. ATO ADMINISTRATIVO. 

1. Em questões que envolvem benefícios de natureza urgente, como o caso de auxílio-doença, a concessão de benefício 

se justifica, mesmo que com base em atestados médicos particulares (que confirmam seqüelas sofridas pela agravada), 

como meio de tornar efetiva a prestação jurisdicional que, restaria prejudicada, causando dano irreparável ao segurado. 

2. Merece ser mantida a tutela antecipada deferida no juízo a quo, eis que atendidos os pressupostos legais. 

3. A presunção de legitimidade do ato administrativo não é olvidada em casos tais, certo que a controvérsia resume-se à 

valoração da prova necessária à caracterização dos requisitos para a almejada antecipação de tutela, cujo livre 

convencimento jurisdicional, uma vez devidamente motivado, encontra amparo em lei (arts. 131 e 273, § 1º, ambos do 

CPC).‖ 

(TRF-4ª Região, Agravo de Instrumento nº 200204010045670, Sexta Turma, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 17/06/2003, 

DJU:15/10/2003, p. 959). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

―PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I – Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a ‗dignidade da pessoa humana‘ (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 
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VII – Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS ‗HIV‘. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido‖. (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a  r. decisão a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao nobre juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011165-7        AG  330587 
ORIG.   :  200861190009895  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  QUITERIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSANGELA BERNEGOSSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da decisão 

reproduzida a fls. 42/44, que, em autos de ação previdenciária, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 

mérito, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana em favor da autora. 

Sustenta a Autarquia, em síntese, que a decisão agravada fundamentou-se em informações equivocadas constantes do 

sistema CNIS, em que o termo inicial do contrato de trabalho da parte autora coincide com a data de seu nascimento. 

Salienta que na CTPS há registros de trabalho entre 08.04.73 a 30.11.73 e de 30.01.74 a 30.01.82, perfazendo um total 

de 105 contribuições, quantia insuficiente para a concessão do benefício pretendido. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Com efeito, das informações constantes do Sistema CNIS (fls. 26), verifica-se a existência de vínculo empregatício 

junto à empresa Frigorífico Herme Ltda com início na data de seu nascimento, ou seja, em 06.03.47, enquanto que em 
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sua CTPS (fls. 36), consta que tal vínculo iniciou-se somente em 30.01.74, não havendo informação, ainda, da data de 

saída, conforme alega a Autarquia. 

Desse modo, o tempo de trabalho da ora agravada demanda instrução probatória incabível nesta sede preliminar, e, 

assim, não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011170-0        AC 1288248 
ORIG.   :  0400001081  2 Vr JABOTICABAL/SP     0400044934  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISIARIO DE PAULA 
ADV     :  ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido anteriormente à Constituição Federal de 

1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência das ORTNs/OTNs no cálculo da correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição qüinqüenal das 

parcelas. Juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Correção monetária desde o vencimento da obrigação, 

nos termos da Súmula 148 do STJ. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 

23.07.2007. 

O INSS apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

―(...) o vocábulo ―recurso‖ inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos – 

propriamente ditos – arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como ―recurso ―ex officio‖ (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e ―recurso de ofício‖ 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de ―recurso ex officio‖ (fl. 116), considerando-a ―um recurso por imposição legal‖ (fl. 116). 

Como o ―novo‖ art. 557 do CPC utilizou o vocábulo ―recurso‖ sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado ―recurso ex officio‖ ou ―recurso de ofício‖, é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por ―tribunal‖. Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)‖. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

―O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.‖ 

Dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-
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contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação do autor, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência da 

Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançados por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da parte autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

―Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 
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- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

―Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 – INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

―Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, ―b‖, c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.‖ 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 
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―(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)‖  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

Posto isso, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando à parte autora o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, para todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as 

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, acrescentando-se que tal disposição é válida inclusive 

para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias, dentro dos limites temporais postos por esta decisão.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011185-2        AG  330607 
ORIG.   :  200761110014426  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MIGUEL BARBOSA 
ADV     :  CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 49/52, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de amparo assistencial em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Compulsando os autos verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor, ora recorrido, 

nascido em 17.09.46, analfabeto, é portador de câncer de próstata diagnosticado em 18.12.06, e não tem condições de 

prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus, conforme atestado médico e auto de constatação de fls. 77/81 e 

136/139. 

O núcleo familiar é composto pelo ora agravado, sua esposa, que não trabalha desde o ano novo de 2006, quando sofreu 

um derrame cerebral com perda de visão do olho direito e de alguns movimentos da perda esquerda, e um filho, 

deficiente mental, que recebe benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. A família reside em casa própria, 

localizada na favela Vila Barros, em péssimo estado de conservação, sem revestimento nas paredes e chão. No porão do 

imóvel reside o outro filho, que não possui condições de contribuir para o sustento dos pais. 

Nesta hipótese, é preciso considerar que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um 

benefício de valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, 
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nem se cogite de desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, 

da Lei 8.742/93. 

O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os 

direitos contrapostos a serem resguardados. 

Cabe ressaltar que o caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da 

tutela, ao contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser 

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na 

legislação pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício assistencial. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011186-4        AG  330608 
ORIG.   :  200761110059768  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SANTIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 45/48, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de amparo assistencial em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Compulsando os autos verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a autora, ora recorrida, 

é idosa (data de nascimento:13.10.41), e não tem condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus, 

conforme auto de constatação de fls. 109/118. 

O núcleo familiar é composto pela ora agravada, seu cônjuge, que percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo, e sua filha, portadora de paralisia cerebral e totalmente dependente dos cuidados dos pais, beneficiária da 
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assistência social, também no valor de um salário mínimo. A família reside em imóvel doado por membro da igreja 

evangélica ―Congregação Cristã no Brasil‖, em bom estado de conservação. 

Nesta hipótese, é preciso considerar que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um 

benefício de valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, 

nem se cogite de desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, 

da Lei 8.742/93. 

O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os 

direitos contrapostos a serem resguardados. 

Cabe ressaltar que o caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da 

tutela, ao contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser 

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na 

legislação pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício assistencial. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011226-0        AC 1288332 
ORIG.   :  0700000211  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0700008342  3 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  ANSELMO CORREA LEITE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 15.02.07, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, com a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela 

Lei 9.032/95 (fls. 02-14). 

- Recebe aposentadoria especial – anote-se -- desde 08.10.91 (fls. 17). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 29). 
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- Contestação (fls. 32-35). 

- A r. sentença, proferida em 22.06.07, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, tendo em conta a gratuidade com que foi aquinhoada (fls. 42-44). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 46-56). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 58-62), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de aposentadoria especial 

consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de mais 1% 

(um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta 

por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, um e outro dispondo como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59‖. (Decreto 83.080/79) 

―Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).‖ (Decreto 89.312/84) 
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―Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.‖ (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total‖. 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 

―Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência‖. (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011232-6        AC 1288338 
ORIG.   :  0600002054  1 Vr SERTAOZINHO/SP     0600238941  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  LUIZ DONIZETTI VENTURA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 42/109.049.683-

1). 

O juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC, sustentando que, com o 

advento da Lei nº 10.259/2001 (instituidora dos juizados especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal), 

compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 60 

salários mínimos. Ressaltou que, com a instalação de Juizado Especial Federal na Subsecção de Ribeirão Preto, este é 

detentor de competência absoluta, sendo vedado, ao juízo estadual, o julgamento da demanda 

O autor interpôs apelação, pleiteando a reforma da sentença, com arrimo no disposto no artigo 109, §3º, da Constituição 

em vigor. 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação interposta versa sobre a atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, parágrafo 

3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas ―em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes‖, com exceção das ―de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho‖. A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão ―(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual‖.  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição – e, portanto, de caráter absoluto 

– é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 
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prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é ―(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)‖[18]. 

Segundo se infere da documentação juntada aos autos, o autor encontra-se domiciliado na comarca de Sertãozinho/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o juízo estadual de Sertãozinho/SP e o juízo federal de Ribeirão Preto/SP são 

eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: ―(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)‖[19] 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 – instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no ―(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta‖. Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial 

federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, 

pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.  

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que ―onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual‖. O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

Este Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, pelo julgado abaixo: 

―AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 
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alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02.‖ 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

―CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. LEI N.º 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

atribuindo competência absoluta aos Juizados somente no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, 

remanescendo nas demais localidades a possibilidade de opção. 

III - Tratando-se de competência relativa, firmada pelo domicílio do autor, é defeso ao juiz decliná-la de ofício, a teor 

do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.‖ (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região; CC 4611; Relator: MARIANINA GALANTE; 3ª Seção; DJU: 22/12/2003, p. 119) 

Confiram-se outros julgados desta Corte: CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26.05.04, 

v.u., DJU 09.06.04, p. 168; CC nº  2003.03.00.055300-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10.03.04, v.u., DJU 

23.04.04, p.284. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual de Sertãozinho/SP, para 

processamento e julgamento da demanda. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011247-9        AG  330647 
ORIG.   :  200761030093516  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  SANDRO RODOLFO NOGUEIRA DE TOLEDO 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Sandro Rodolfo Nogueira de Toledo, da decisão reproduzida a fls. 

45/46, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado 

com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante, em 03/10/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da 

decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma 

vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela 

não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é apresenta 

insuficiência cardíaca com bloqueio átrio ventricular total pós cirúrgico e marca-passo cardíaco há dezessete anos, além 

de ser portador de prótese biológica tricúspide, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 

35/41). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011267-3        AC 1288373 
ORIG.   :  0500000580  4 Vr GUARUJA/SP     0500052718  4 Vr GUARUJA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO MOREIRA 
ADV     :  ROSANGELA SANTOS JEREMIAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente ação de reajustamento de benefício de auxílio-

acidente (NB nº 94/000.082.283-3). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

―Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II – na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT.‖ 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

―O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso.‖ 
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(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.‖ 

(RE 204204/SP; Relator Ministro Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

―CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO.‖ 

(STJ; CC 2294; Relator Ministro. Hélio Mosimann; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

―PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM REDAÇÃO PELA PRT-813/94. 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir a orientação do Supremo 

Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-6/RS, 

Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos Veloso. 

Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5. No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% (quarenta e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal).‖ 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Rel. Maria Lúcia Luz Leiria; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que o autor 

pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011291-1        AG  330707 
ORIG.   :  0800000064  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP     0700009168  1 Vr 

RIBEIRAO BONITO/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA FERREIRA 
ADV     :  EMILIANO AURELIO FAUSTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 29, que, em autos de ação previdenciária, concedeu em parte a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada, a presença de elementos que demonstram, ao menos 

em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida aos 27.04.60, é portadora de hipertrofia muscular dos 

flexores e extensores do braço esquerdo, encontrando-se, impossibilitada para retornar ao trabalho campesino, nos 

termos dos documentos apresentados com a inicial. 

Além do que o recorrente não trouxe aos autos quaisquer documentos constantes da inicial que fundamentaram a 

decisão agravada, nem qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011318-6        AG  330735 
ORIG.   :  0800000356  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 0800017956  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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AGRTE   :  MADALENA DONIZETI DA CRUZ 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 43). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada acham-se presentes, daí 

porque insiste na concessão da tutela de urgência almejada. 

- Pede, finalmente, atribua-se efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Consoante pesquisa ao sistema PLENUS, realizada em 09.04.08, verifica-se que a agravante gozou auxílio-doença até 

31.12.06. Depois disso, o INSS teve-a por recuperada para o trabalho (fls. 41). 

- Não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. É verdade que, após a alta concedida pelo 

INSS, veio à tona atestado médico (fls. 40), o qual dá conta de que a agravante apresenta quadro de ansiedade, fobias e 

dores generalizadas. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do Experto do Instituto, que não certifica 

incapacidade. Chocam-se, ao que se vê, pareceres médicos dos louvados das partes, o que deveras está a reclamar, no 

momento apropriado, desempate.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖.  

- Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se assente por 

sobre fato certo, é dizer, a incapacidade da agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova – ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 
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3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 09 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011343-5        AG  330751 
ORIG.   :  0700001173  1 Vr ITAPOLIS/SP     0700049713  1 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  EDUARDO DE GOMAR 
ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Eduardo de Gomar, da decisão reproduzida a fls. 86, que indeferiu 

pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor 

do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença (DIB 20.03.06), o 

agravante, em 18.07.07 pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascido em 06.06.57, é portador de insuficiência cardíaca, tendo sido submetido, à cirurgia para troca 

da válvula aórtica, com seqüela que dificulta a irrigação cerebral (síndrome do refluxo cerebral), encontrando-se 

impossibilitado de retornar a suas atividades habituais, nos termos do laudo médico de fls. 52, de 27.11.07. 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 20.03.06 a 18.10.07, todavia, o laudo 

médico supramencionado, indica que a incapacidade do recorrente continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2102/3420 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011373-2        AC 1288607 
ORIG.   :  0300001204  5 Vr SAO VICENTE/SP     0300038376  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  JAIR APARECIDO NUNES 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo do benefício da parte autora, concedido em 18.09.1995, desconsiderando-se quaisquer 

redutores, denominados limites de salário-de-contribuição e benefício.  

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3ª figura, 

do Código de Processo Civil, pois a pretensão do autor já foi alcançada em outra ação. 

A parte autora apelou, pugnando pela anulação da sentença. Alegou, em síntese, que a ação anteriormente ajuizada 

visava o recálculo da renda mensal inicial com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, inexistindo a alegada 

litispendência ou coisa julgada. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Preceituava o artigo 202 caput, da Constituição da República: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente 
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mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores 

reais (...)‖ (grifei). 

O juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, como se se tratasse de recálculo da renda mensal inicial com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 

Tal decisão, apreciando situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como extra 

petita, violando os dispositivos constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in ―Código de Processo Civil Comentado‖, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

―2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460.‖ 

Assim, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade. 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: ―nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento‖.  

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS 

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde 

que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação 

dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 
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- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

Assim, anulo a sentença prolatada, e passo à análise da pretensão. 

No caso dos autos, o indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme 

artigo 31 da Lei 8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992, 

quando foi substituído pelo IRSM, a teor da Lei 8.542/92, artigo 9º, parágrafo 2º, até fevereiro de 1994. De março a 

junho de 1994, foi realizada a conversão em URV, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e Lei 8.880/94, 

artigo 21, parágrafo 1º. A partir de julho de 1994 e até junho de 1995, foi utilizado, como indexador, o IPC-r, a teor da 

Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 2º. De julho de 1995 a abril de 1996, adotou-se o INPC, conforme Medida Provisória 

1.053/95, artigo 8º, parágrafo 3º, e, a partir de maio de 1996, o índice eleito foi o IGP-DI, estabelecido nas Medidas 

Provisórias 1.415/96 e 1.488/96, artigo 8º, parágrafo 3º, e Lei n.º 9.711/98, artigo 10. 

Verifica-se, portanto, que, de acordo com nossa Carta Magna, foi dada ao Legislativo a incumbência de editar normas 

para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

O valor do benefício foi apurado corretamente pela autarquia, nos exatos termos legais.  

A propósito, os julgados abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. ANTECIPAÇÃO DE 10% DE 

01.94. IRSM DE 02.94 (39,67%). REAJUSTE DE 01.09.94 (11.87%). 

1. Na atualização dos 36 salários-de-contribuição dos benefícios concedidos após a CF/88 deve ser aplicado o INPC e 

demais índices legais que se seguiram. 

2. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício. 

3. O art. 20, I, da Lei 8.880/94 prevê a conversão em URV pela média dos quatro meses, tomados pelo seu valor do 

último dia de cada mês. 

(...) 

6. Recurso do INSS conhecido e provido, recurso adesivo da parte autora não conhecido.‖ (grifei) 

(STJ, RESP 210851/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ 11/09/2000 p. 270) 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - ÍNDICES 

DE VARIAÇÃO DO INPC E DO IRSM DO IBGE. 

1. No período de vigência das Leis 8213/91 (artigo 31, redação original) e 8542/93 (artigo 9º, § 2º), os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo devem ser atualizados pelos índices de variação do INPC e IRSM 

do IBGE. 

2.Recurso improvido.‖ (destaquei) 

(TRF 3ª Região, AC 658817, Nona Turma, Relator Juíza Marisa Santos, v.u., DJU 05/11/2004 p. 432) 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS 
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CUJOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO NÃO 

ABARCAM COMPETÊNCIAS ANTERIORES A MARÇO DE 1994. ARTIGO 21, § 3º, DA LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO "AD QUEM". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4 - O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

5 - A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

(...) 

8 – Observar-se-á a regra do artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, por ocasião da liquidação da sentença. 

9 - Insurgência acerca da correção monetária afastada, tendo em vista a condenação nos moldes requeridos. 

10 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, mantém-se os juros de mora em 1% (um por cento) 

ao mês, conforme corretamente fixado na r. sentença. 

(...) 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.‖ (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região, AC 937015, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, v.u., DJU 23.09.2004 p. 395) 

Ao Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de correção eleitos pelo legislador, substituindo-os por 

outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um 

Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

 E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

A renda mensal inicial não pode ser recalculada pelos mesmos índices que reajustaram os salários-de-contribuição. 

A parte autora teve seu benefício concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91. Tal diploma não estabelece uma correlação 

direta, em primeiro lugar, entre a renda mensal e o limite máximo do salário-de-contribuição, havendo uma metodologia 

própria para o cálculo da renda mensal inicial e critérios específicos para os reajustamentos posteriores.  

Em outras palavras, não há um paralelismo necessário entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da 

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a 

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.‖ (WAGNER BALERA. Curso de 

Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 

O constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, 

mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre 

classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 
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Não há fundamento para a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à 

data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos 

meses transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- Inexiste amparo, no sistema vigente, a pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do beneficio e o teto sobre o qual se contribuiu. 

- O art. 201, parágrafo 2º, da CF/88, não é auto-aplicável e foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91, que definiu os 

critérios da manutenção do valor real dos benefícios. 

- O reajuste extraordinário do Decreto nº 611/92, artigo 38, inciso II, parágrafo primeiro, considte em mera faculdade do 

órgão autorizado a determiná-lo. 

O artigo 58 do ADCT/88 não se aplica aos benefícios posteriores a 05.10.88. 

- Apelação improvida.‖ (grifei). 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Quanto ao afastamento de tetos ou redutores, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos valores 

utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há inconstitucionalidade 

alguma nessa fixação.  

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, o sistema de proteção coletiva instituído pelo 

constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços 

possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (Wagner Balera. A 

Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in Comentários 

à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

Não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem 

qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, p. 58-

59). 
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Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na redação 

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: ―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições (...)‖. 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

―Constitucional. Previdenciário. Salário-de-benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 

136. CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral  do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido.‖ 

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

―Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-
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contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 

razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral 

da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece 

processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, 

firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso.‖  

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei) 

O Texto Magno dispõe, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da cobertura e do atendimento é um dos 

objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, que todas as pessoas que se encontrem 

em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, seja na composição da renda 

mensal inicial, seja nas subseqüentes, se pensarmos na magnitude dos eventos que geram necessidade e no número 

alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não há óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande 

maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Abaixo, decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (RESP 812813, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa) 

relativa ao tema, publicada no DJ de 02.05.2006 in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS CF/88. VALOR INICIAL. 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E 

MENOR TETO. ARTIGOS 29, § 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - 

LEI 8.880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994 - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - JUROS - HONORÁRIOS.   (...)   

O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG, declarou 

inconstitucional a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício ou na competência de 1994, imposta pelo art. 29, § 2º e art. 33 da 

Lei 8.213/91 e pelo parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94.   (...)" (fls. 88) 

Aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91, ao 

afastar a imposição de limite máximo ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial. Colacionou arestos divergentes. 

Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 
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Merece prosperar o inconformismo recursal. 

É cediço o entendimento neste Tribunal no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao 

valor do respectivo salário-de-contribuição, nos termos do artigo 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91. 

Desse modo, verifica-se que pelo art. 202 da CF/88 foram definidos os parâmetros para a concessão do direito à 

aposentadoria, fazendo-se necessária a edição de lei ordinária para a sua fruição, quer para complementar esse preceito 

constitucional, quer para restringir a dimensão do direito assegurado, o que foi atendido pelos dispositivos ora em 

discussão - arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91 - os quais estabelecem, respectivamente, limite máximo para o salário-

de-benefício e para a renda mensal inicial. Ademais, quadra assinalar que, quanto à disposição contida no artigo 136 da 

Lei nº 8213/91, que impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, a 

jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que se trata de questão diversa. Enquanto o artigo 29, § 2º, daquele 

diploma legal, limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 136 determina a eliminação do 

menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, de forma a abolir os critérios 

constantes da legislação previdenciária anterior, qual seja, a CLPS/84. 

Colaciona-se, a propósito do tema, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 – ART. 202 DA CF/88 – VALOR TETO – ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

―por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto‖ (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e maio/92. 

 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.(Resp 631123/SP, Quinta Turma, DJ de 02.08.2004, Min. JORGE 

SCARTEZZINI) 

3. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de abril de 2006.‖ 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido. 

Posto isso, nos termos dos artigos 557 e 515 § 3º do Código de Processo Civil dou parcial provimento à apelação para 

anular a sentença; porém, julgo improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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O pedido inicial é de recálculo da RMI da aposentadoria do autor, aplicando-se o INPC acumulado até a data do início 

do benefício, conforme dispõe o artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, com o pagamento das diferenças nas rendas mensais 

posteriores, desde a data da concessão do benefício, inclusive sobre o abono anual. 

A r. sentença (fls. 54/57) julgou improcedente o pedido para, com fundamento no art. 269, I, do CPC, extinguir o 

processo com resolução do mérito. Como conseqüência, condenou o autor ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, 

do CPC, observando-se os disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor reiterando os termos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício (aposentadoria por tempo de contribuição) do autor foi concedido em 21/05/98 (fls.  08) 

Quanto à incorporação da variação da correção monetária relativa aos 21 primeiros dias do mês da concessão do 

benefício, cumpre observar que, para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos 

salários-de-contribuição, para efeito de cálculo da RMI, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício, 

por ter o índice de correção periodicidade mensal. 

Assim, como o benefício foi requerido administrativamente em 21/05/98 (fls. 08), impossível aplicar-se o índice de 

atualização de maio de 1998 aos vinte e um primeiros dias do mês, pela incapacidade de seu emprego parcial na 

correção monetária. 

Ressalto, ainda, que o índice de atualização do mês do início do benefício é incluído quando do seu primeiro reajuste, 

de modo que sua aplicação também ao mês do início implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido são os excertos que trago à colação: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. JULGAMENTO EXTRA PETITA. IMPOSSIBLIDADE. 

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para efeito 

do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício previdenciário. 

O Tribunal de origem julgou a aplicabilidade ou não de dispositivo que o autor não indicou na apelação, porém 

considerou aplicável ao presente caso como causa de validade outro dispositivo invocado. 

Recurso desprovido. 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP – Recurso Especial – 692927;Processo: 200401429496; UF: 

SP; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/05/2005; Fonte: DJ; Data:27/06/2005; página:440; Relator: 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2111/3420 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1.O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido. 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP – Recurso Especial – 495118; Processo: 200300099961; 

UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 25/06/2004; Fonte: DJ; Data:11/04/2005; página: 396; Relator: 

PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para efeito 

do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício previdenciário. 

Recurso provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP – Recurso Especial – 476366; Processo: 200201495347; 

UF: SP; Órgão Julgador: Quinta Turma;  Data da decisão: 23/09/2003; Fonte: DJ; Data: 28/10/2003; página:334; 

Relator:  FELIX FISCHER) 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo a sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE     

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011455-4        AC 1288686 
ORIG.   :  0400000506  6 Vr MAUA/SP     0400040450  6 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BORSATO 
ADV     :  FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação revisional de benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, concedido em 16.08.95, com 

pedido de correção dos salários-de-contribuição, pela aplicação do IRSM integral do mês de fevereiro de 1.994, no 

percentual de 39,67%. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora (fls. 02-06). 

- A ação tramitou perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Mauá, São Paulo. 
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- O pedido foi julgado procedente (fls. 89-94) e o INSS desfiou recurso (fls. 96-100), o qual, respondido (fls. 102-106), 

subiu à apreciação deste Tribunal. 

- Passo a decidir. 

- Consoante o disposto na Súmula 501 do E. STF, o processamento e julgamento das ações que versem concessão e 

revisão de benefícios de natureza acidentária é de competência da Justiça Estadual. 

- Assim, na hipótese vertente,  não se investe esta Corte de competência para rever a r. sentença, em grau de recurso. 

-  Nessa trilha seguem os julgados do E. STJ abaixo transcritos: 

  

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. ―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante‖. 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul‖. (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

- No âmbito desta Corte, outrossim, segue-se o mesmo traçado; confira-se: 

―PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal‖. (TRF3, 5ª Turma, Juiz Fabio Prieto, AC 144535, proc. nº 

93031030435, DJU 03.12.2002, p.654). 

―REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 

- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 
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reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal‖. (TRF3, 5ª Turma, Juiz André Nabarrete 

AC 135930,  proc. nº 93030890264, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- Desta sorte, sem necessidade de perquirir mais, encaminhe-se o presente feito ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, com nossas homenagens, promovendo-se baixa na distribuição.  

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011542-5        AC  928840 
ORIG.   :  0200000714  2 Vr LEME/SP 
APTE    :  ANNA EUFROSINA DE JESUS 
ADV     :  CLEIDE TEREZA FACCIOLI RANIERI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00, ―observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50‖ (fls. 131). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Com contra-razões (fls. 145/166), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/6/02), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 30/10/54, constando a 

qualificação de lavrador de seu marido (fls. 15), da CTPS da autora, com registros em estabelecimentos do meio rural 

nos períodos de 12/5/72 a abril de 1979, 7/5/79 a 8/12/79 e 7/1/80 a 2/2/80 (fls. 11/14) e da CTPS de seu cônjuge, com 

registro no cargo ―serviços agro-pecuários‖ no período de 11/5/64 a 21/2/79 (fls. 16). Juntou aos autos também a cópia 

da petição da homologação de partilha amigável, revelando que o marido da requerente possuía ―uma microempresa 

atacadista de mel‖ (fls. 4). 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 94/96) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―começou a 

trabalhar com aproximadamente 16 anos na lavoura de café no estado do Paraná. Depois que se casou durante um 

período tomou conta dos filhos. Já no estado de São Paulo trabalhou na lavoura de cana, café, laranja e algodão. De 

todo o tempo trabalhado somente teve registro durante 09 anos. Confirma que durante 15 anos trabalhou no apiário 

explorado por seu marido. Trabalhava o dia inteiro e em todos os dias da semana‖ (fls. 94). A testemunha Sra. Divina 

Ribas Balduino da Silva declarou que ―Sabe que por durante bastante tempo a requerente trabalhou no comércio de mel 

de abelhas. Não faz muito tempo que a depoente abandonou esta atividade. Pode afirmar que no exercício deste mister, 

com freqüência, a requerente transportava caixas, inclusive retirando-as da lavoura‖ (fls. 95). A testemunha Sra. Maria 

do Carmo Silva Breda disse que ―Sabe que ela ajudava o marido no comércio de mel de abelha. Lembra que a 

requerente acompanhava o marido no caminhão e com ele ia buscar as caixas de mel. Foram vários anos que a 

requerente prestou esse auxílio ao marido (...) Esclarece que presenciou a requerente por diversas vezes carregando e 

descarregando caixas de mel de caminhões que estacionavam próximo de sua casa‖ (fls. 96).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011564-4        AC  928862 
ORIG.   :  0300000386  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  MARIA LOURDES DOS SANTOS CALDEIRA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data em que a autora completou 55 anos. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-se o artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 53/56), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/7/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 30/5/81 (fls. 12), na qual consta a sua 

qualificação de ―doméstica‖ e de lavrador de seu marido, bem como a Carteira de Trabalho e Previdência Social da 
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demandante com registro em estabelecimento rural no período de 1º/7/00 a 28/12/00 (fls. 17), observo constar, também, 

registros em atividades urbanas nos períodos de 31/8/89 a 8/11/89, 10/11/89 a 3/1/90, 2/4/90 a 30/4/90, 1º/10/90 a 

1º/11/90, 2/5/91 a 5/8/91, 17/9/92 a 14/1/93 e 1º/3/93 a 27/12/94 (fls. 13/17).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011616-5        AC 1101348 
ORIG.   :  0400001301  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0400011881  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  MARIA ALVES DO NASCIMENTO SANTOS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/08/2004 (fls. 24v). 

A sentença, de fls. 52/54, proferida em 09/09/2005, julgou improcedente o pedido, por considerar que não restou 

comprovados os fatos constitutivos do alegado direito da autora. Condenou a requerente ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado observado o disposto no artigo 20 da Lei nº 1060/50 por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada apela a autora, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa diante da não realização de estudo 

social. No mérito, sustenta, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-lhe negado o 

benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 89/90 o julgamento foi convertido em diligência, para realização de estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Resta prejudicada a matéria preliminar tendo em vista a realização do estudo social (fls. 103/107). 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS‖. 
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Proposta a demanda em 11/08/2004, a autora com 68 anos, nascida em 16/07/1936, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 10/22, dos quais destaco: declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e da pessoa 

portadora de deficiência, em nome da requerente, para os fins de beneficio assistencial, datado de 21/07/2004, 

informando que ela convive sobre o mesmo teto com seu marido, que tem renda mensal no valor de R$ 260,00 

proveniente da aposentadoria do cônjuge; e extrato de pagamentos do cônjuge, de 30/07/2004, dando conta de que seu 

ultimo pagamento, datado de 06/07/2004, aufere valor de R$ 266,01 (uma salário mpinimo), proveniente de 

aposentadoria por invalidez com DIB em 01/071978. 

Veio o estudo social (fls. 48/50), datado de 25/05/2007, dando conta que a autora, analfabeta, idosa (70 anos), reside 

com o marido, também idoso (83 anos), aposentado, em casa própria. Uma parte do terreno foi cedida para que um dos 

filhos pudesse construir casa própria, por não ter reunido condições de adquiri-la de outra forma. Possuem uma Kombi– 

VW- ano 1975, com carroceria, adquirida pelo esposo para transporte de sucata, situação esta prejudicada por falta da 

renovação de sua carteira nacional de habilitação, devido à avançada idade e problemas de visão que possui. A 

requerente já passou por cirurgia cardíaca, realizando tratamento mediante uso constante de medicamentos. A renda 

mensal familiar é proveniente da aposentadoria por invalidez do cônjuge, no valor de um salário mínimo e de eventuais 

trabalhos de costura, com aproveitamento de sobra de tecidos, realizados pela autora, gerando ganhos em torno de R$ 

100,00 a R$ 180,00 por mês. Essa renda complementar vem se escasseando, uma vez que dependem do automóvel para 

realização do trabalho e o marido está impedido de dirigir, além de não reunirem condições de pagar alguém para que 

realize tal trabalho. 

As testemunhas (fls. 49/50), informam que a requerente reside com o marido, aposentado com um salário mínimo, em 

casa própria. A requerente tem 3 filhos, casados, sendo que um dos filhos mora com ela e nenhum possui condições de 

ajudá-la. Informam, ainda, que o marido da requerente eventualmente cata papelão na rua, e que a autora 

esporadicamente o ajuda, não sabendo informar quanto ganham com tal atividade. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de idosa, que vive com o marido, também idoso, 

com renda mensal de um salário mínimo, proveniente de aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge. Ademais a 

requerente está impossibilitada de realizar atividades que complementem a renda familiar e não possui filhos em 

condições de ajudá-la. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25/08/2004), momento em que o INSS tomou ciência 

do pedido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 25/08/2004), com o pagamento das prestações em 

atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 

do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de 

custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011678-3        AG  330838 
ORIG.   :  0800022591  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800000264  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LOURDES SULATO GIRARDI BISPO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 81/82, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando 

o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 06.03.07, a ora 

agravada pleiteou administrativamente, entre abril e dezembro de 2007, a concessão de novos benefícios, que restaram 

indeferidos por ter a perícia médica concluído pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela 

não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 04.04.51, é portadora de doenças degenerativas na coluna lombar, e alargamento do canal vertebral associado a 

disposição posterior do cone medular e raiz da cauda eqüina (CID M54.5), encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitada de trabalhar como costureira, nos termos dos atestados médicos e ressonâncias magnéticas de fls. 67/80. 

Vale destacar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença entre 18.07.01 e 19.05.02, 23.05.02 a 23.07.02, 24.03.04 a 

10.05.04, e de 22.07.04 a 06.03.07; todavia, atestados médicos posteriores indicam que sua incapacidade laboral 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 
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A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011773-8        AG  330910 
ORIG.   :  200861060005907  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  MARIA DORANDIM DE SOUZA 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Dorandim de Souza contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.06.000590-7, determinou a 

autenticação dos documentos que instruíram a inicial, sob pena de indeferimento da mesma. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 
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Não obstante o teor do art. 365, inc. III, do CPC, in verbis: ―Fazem a mesma prova que os originais: ...III - as 

reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório, com os 

respectivos originais‖, cumpre anotar que essa disposição não pode ser interpretada de forma unívoca e isolada posto 

que, mesmo estando autenticada, é possível desfazer a presunção de veracidade que a autenticação confere à cópia, por 

meio de argüição de falsidade do documento. Há que se observar, ainda, o disposto no art. 385, do CPC, que prescreve 

ter a cópia do documento particular o mesmo valor probante do original se não impugnada a sua veracidade (ônus da 

parte adversa, CPC, art. 372). 

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

―Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por isso, 

não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto a 

autenticidade (CPC, art. 372)‖ (RSTJ 141/17, acórdão unânime da Corte Especial). 

―Documentos juntados à petição inicial. Cópia xerográfica sem autenticação. Silêncio da parte adversa. Cópia 

xerográfica de documento juntado por particular merece legitimidade até demonstração em contrário de sua falsidade‖ 

(STJ – 1ª Turma, REsp 332.501-SP, rel Min. José Delgado, j. 18.9.01, deram provimento, v.u., DJU 22.10.01, p. 282), 

cfr. Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 34ª ed., 2002, SP, Ed. Saraiva, p. 

373. 

Assim também tem se manifestado esta E. Corte: 

―PROCESSUAL CIVIL – DIREITO PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – AGRAVO RETIDO 

– CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA – 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA – OUTORGANTE ANALFABETO – IRREGULARIDADE. 

1 – A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento 

hábil como meio de prova. 

2 – O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais 

a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração 

constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

3 – Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida.‖ 

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF-3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 

1.º/4/03, grifei) 

Dessa forma, sopesando os malefícios decorrentes para cada uma das partes com a manutenção da decisão ora 

impugnada, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pela agravante, com quem ficariam, 

indubitavelmente, as maiores dificuldades de desconstituir a situação criada com o R. decisum de 1º grau. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para 

que tome as medidas cabíveis a sua implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.011787-8        AG  330922 
ORIG.   :  0600000495  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  THEREZA FREDDI 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase de execução, determinou a intimação do 

devedor para elaboração do cálculo de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias (fls. 07).  

- Sustenta o agravante, em síntese, que devido ao grande número de embargos opostos das contas apresentadas em 

processo de liquidação, a Autarquia colocou-se à disposição do juízo para elaborar os cálculos, até mesmo por questão 

de economia processual, mas tal ato é uma faculdade. Aduz que a elaboração do cálculo compete ao autor, consoante 

disposto no Código de Processo Civil. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-05). 

DECIDO. 

- A análise sumária do presente recurso faz perceber que merece acolhida a alegação da Autarquia; faculta-se, mas não 

se lhe exige, a feitura dos cálculos. 

- O artigo 475-B do CPC dispõe que ―quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo 

aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a 

memória discriminada e atualizada do cálculo‖. 

- Sem embargo, o devedor pode ser instado a oferecer dados, necessários para o cálculo, e o contador do juízo ser 

convocado para elaborá-los, nas hipóteses previstas (§§ 1º e 3º, do aludido preceptivo legal). 

- Ao que se vê, não existe fundamento legal para exigir-se do executado a apresentação de cálculos relativos à 

liquidação da sentença, ato privativo do credor (REsp nº 588752-PE), menos ainda em dado prazo. 

- Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

- Intime-se a agravada, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011828-7        AG  330954 
ORIG.   :  0800000104  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800006880  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  NEUSA MARIA RODRIGUES 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 29, que, em autos de ação previdenciária deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da ora agravada. 

Sustenta a Autarquia, que a decisão é extra petita, vez que o pedido inicial é de concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez e não de restabelecimento de benefício, como determinado, ressaltando que a antecipação 

da tutela versou somente sobre a produção antecipada de prova pericial. 

Acrescenta não terem sido respeitados os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, além da necessidade de 

prestação de caução. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 09.11.07, após a realização de perícia médica, negou a concessão do 

benefício de auxílio-doença requerido pela agravada, pela ausência de comprovação da incapacidade para o trabalho, 

decisão mantida após o pedido de reconsideração, efetuado em 17.01.08. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

De início, observo que não se trata de julgamento extra petita, vez que o pedido inaugural é de concessão de auxílio-

doença com conversão em aposentadoria por invalidez, conforme petição inicial de fls. 08/13, cabendo ao Magistrado, 

investido do poder geral de cautela, determinar o restabelecimento do benefício indevidamente cessado. 

Contudo, no mérito, verifico que, embora os atestados médicos apresentados indiquem ser a agravada, nascida em 

20.10.54, portadora de distimia (F34.1) e de quadro reumático sistêmico (M79.0), não demonstram de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, defiro em parte o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da 

antecipação de tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.011835-4        AG  330960 
ORIG.   :  0800000762  4 Vr LIMEIRA/SP     0800051040  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  IRANI LEOPOLDINO DA SILVA 
ADV     :  PAULO FERNANDO BIANCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Irani Leopoldino da Silva, da decisão reproduzida a fls. 81, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

em favor do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 14.02.08, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora 

agravante em 28.01.05, sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como 

alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascido em 20.05.57, é portador de lombociatalgia bilateral secundário a espondilolistese L5-S1, 

submetido a tratamento cirúrgico em 04.05.06, com dor lombar que dificulta o retorno ao trabalho de pedreiro (CID 

M51.1). 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 28.01.05 a 14.02.08, todavia, os laudos 

médicos emitidos em fevereiro de 2008, indicam que a incapacidade do recorrente continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

De qualquer forma, não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria 

designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.011838-0        AG  330962 
ORIG.   :  0800000695  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800027883  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  WILMA ARCAIN 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-13 e 54). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada encontram-se 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que está comprovada nos autos sua filiação previdenciária, o cumprimento do período de carência e 

a incapacidade para a prática laborativa que sobre ela se abate. 

- Pleiteia, finalmente, seja-lhe concedida imediata tutela recursal. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 

- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que a agravante possuía qualidade de segurada, bem assim cumpria a 

carência prevista em lei, pois, conforme pesquisa CNIS e PLENUS realizada nesta data, verificou-se que verteu 

recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual, relativos às competências de 08/86 a 08/87 e de 10/03 a 02/08, 

bem como recebeu benefícios previdenciários nos períodos de 09.12.05 a 14.02.06, de 23.03.06 a 17.07.06 e de 

11.02.08 a 30.04.08. Insiste-se que, neste último intervalo, a agravante percebeu o NB nº 523657608, de caráter 

previdenciário e não acidentário. Ergo, adimplia os requisitos ensejadores do benefício, sem os quais, por certo, este não 

teria sido deferido. Como ingressou com a ação principal em 11.03.08, é fácil concluir que ainda os empalma, ao teor 

do que dispõe o art. 15, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, até porque, como sobra investigar, não perde a 

qualidade de segurado quem deixa de contribuir em virtude de moléstia que impede o trabalho. 

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Existem, é verdade, os 

atestados médicos de fls. 43-47, passados em 21.02.08, 15.01.08, 13.01.08 e 19.02.08, os quais prescrevem para a 

agravante a  necessidade de afastar-se do trabalho, por ser portadora de dor lombar. Não se explica se dito quadro álgico 

pode ser debelado com medicamentos. Desta sorte, não é possível descartar a conclusão do Sr. Experto do Instituto, que 

não certifica incapacidade. Em verdade, chocam-se os pareceres médicos dos louvados das partes, o que deveras está a 

reclamar, no momento apropriado, desempate.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖.  

- Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. Da prova que se carreou ao feito subjacente não é 

possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade da agravante 

para o trabalho. 
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- Logo, à míngua de prova – ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 10 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011916-3        AC 1289641 
ORIG.   :  0400000774  5 Vr SAO VICENTE/SP     0400000566  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  MILTON JULIANO PEDROSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.05.04, nas linhas da qual a parte autora pleiteia a revisão de seu 

benefício previdenciário, concedido em 04.05.84, com o pagamento de diferenças entendidas devidas de maio de 1996 a 

junho de 2004, diante da aplicação do ―índice acumulado integral do INPC referente aos doze meses anteriores ao 

reajustamento‖. Requer o pagamento das diferenças havidas, mas adendos e consectários (fls. 02-10). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

- Contestação (fls. 27-42). 

- A r. sentença, proferida em 07.05.07, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo em conta a 

gratuidade com que foi aquinhoado (fls. 62-71). 
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- O autor apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido, no qual insistia (fls. 

73-78). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 80-84), subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, mediante de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - ―Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.― 

- Dessa maneira, sem que se reclame perquirição mais aprofundada, afigura-se inaplicável, em 1996, índice de correção 

monetária diverso do determinado no aludido dispositivo legal. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII - Apelação Improvida‖. (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. Nem por isso 

lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei,  o valor real dos benefícios.  

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica dos 

seguintes julgados: 
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―Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que ―é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido.‖ (STF – Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 – Grifou-se.) 

 ―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido‖. (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403) (g.n). 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices. É que não pode funcionar como 

legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012104-3        AG  331013 
ORIG.   :  0800000339  3 Vr MOGI GUACU/SP 0800026652  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  LINA MARIA DE CAMPOS BUENO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e pleito de tutela antecipada, ao entrever ausentes os 

requisitos a tanto necessários (fls. 54-56). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a suficiência da afirmação constante da petição inicial para obtenção da 

gratuidade legal (Lei n.º 1.060/50) e que os pressupostos para a tutela de urgência evidenciaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Pois bem. 

- Quanto à assistência judiciária gratuita, depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que ―a parte gozará dos 

benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família‖. 

- Assim, toca à parte afirmar, na petição inicial, que necessita da gratuidade. Os documentos de fls. 26 e 28 conduzem 

aludida afirmação. Dispensa-se, no caso, prévia prova de miserabilidade.  

- É da doutrina que: 

―A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, 
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até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte 

contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo cujo art. 1º ―presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei‖. 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente a 

oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado – continuando a 

ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida.‖[20] 

- A jurisprudência confirma aludido modo de entender: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo.‖ (STJ, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, RESP 469594/RS, DJU 30/06/2003, 

p.0243). 

―RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. 

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria 

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas 

razões para isso (art. 5º).‖ (STJ, 4ª Turma, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, RESP 96054/RS, DJU 14/12/1998, 

p.242). 

―PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇAÕ DE BOA-FÉ - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1- A simples afirmação firmada pelo autor, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família é válida até prova em contrário. 

2- Aplicabilidade do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. 

3-Precedentes jurisprudenciais. 

4- Agravo provido.‖ (TRF 3ª Região, 1ª Turma, Juiz Carlos Loverra, AG 200203000267722/SP, DJU 12/11/2002, p. 

251). 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – CONCESSÃO - LEI Nº 1.060/50 - 

ESPÓLIO - REPRESENTAÇÃO. 

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário.‖ (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan 

Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 04/11/2002, p. 716). 

- Em linha evolutiva, reexamina-se o decreto que indeferiu a tutela de urgência perseguida. 
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- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos (fls. 31 e 35) que a agravante permaneceu em gozo de auxílio-doença até 30.06.07. Depois disso, o 

INSS teve-a por recuperada para o trabalho (fls. 36-41). 

- Ressalte-se não haver nenhum documento médico carreado aos autos, posterior à cessação administrativa, que ateste 

incapacidade. 

- Dessa maneira, a agravante não logra comprovar que está incapacitada para a prática laborativa, condição inafastável 

para aquilo que está a postular.   

- Andou bem, portanto, o digno Juiz a quo. No estádio dos autos, seria temerário conceder, em antecipação de tutela 

recursal, benefício por incapacidade à agravante, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação (de tutela) pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é 

ainda possível não será possível a antecipação‖. 

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 
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agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, ante a jurisprudência que se referiu no início, para deferir à agravante os benefícios da justiça 

desonerada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012189-2        AC 1015676 
ORIG.   :  0400000323  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  JAIRA BOTOLANI BRAME 
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ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação. 

O INSS foi citado em 28.03.06 (fls. 64v). 

A r. sentença, de fls. 112/114 (proferida em 13.07.07), em virtude do r. Acórdão desta Colenda Corte (fls. 54/58), que 

anulou a decisão anterior, julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento de não se provar os fatos constitutivos 

de seu direito, pela autora, e condenou-a ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, adstrita ao preceituado nos artigos 11 e 12 da Lei nº1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do 

benefício.  

Regularmente processados, sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se no documento de fls. 12/14, dos quais destaco: Certidão de casamento (nascimento 

em 10.01.46), realizado em 04.05.63, atestando a profissão do marido como lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 91/93 e 104/106, conhecem a autora e prestam depoimentos genéricos e imprecisos. 

Em consulta ao sistema DATAPREV, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge da requerente 

trabalhou em várias atividades, tais como vaqueiro, vigia e em ocupação fora da tabela ou não informado, em empresa 

pecuarista de grande porte, encontrando-se aposentado por tempo de contribuição, no ramo rural, desde 28.12.2001. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

120 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil já que trouxe apenas a certidão de casamento realizado 

em 1963. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o CNIS indica 

que ele exerceu a função de vigia no período de 18.05.72 a 14.08.2002. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença na íntegra.  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.012193-4        AC 1293142 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  FUMIKO HASEGAWA 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 11.01.96. Postula a aplicação dos 

índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% incidentes sobre os salários-de-contribuição, em substituição aos empregados em 

dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, na revisão da renda do benefício que está a perceber. Pleiteia o 

pagamento das diferenças daí decorrentes, mais adendos e consectários (fls. 02-17). 

- Foram-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 25). 

- Citação em 02.02.07 (fls. 29). 

- Contestação (fls. 31-56). 

- A r. sentença, proferida em 23.11.07, julgou improcedente o pedido mas deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento das verbas sucumbenciais, tendo em conta a gratuidade com que foi aquinhoada (fls. 68-73). 

- A parte autora apelou; pugnou, em suma, pela inversão do resultado, julgando-se procedente o pedido (fls. 78-90). 

- Contra-arrazoado (fls. 93-106), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese vertente. 

- O autor requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão do salário-de-benefício que está a perceber. 
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- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários não em formação, mas já deferidos, em 

1996, foi regulamentada pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - ―Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.― 

- Assim, não pode incidir, no período, índice acrescido ou em substituição. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII - Apelação Improvida‖. (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. Nem por isso 

lobriga-se colisão com o texto constitucional que manda preservar, mas na forma da lei, o valor real dos benefícios. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

―Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que ―é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido.‖ (STF – Recurso Extraordinário 

219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 – Grifou-se.) 
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- Destarte, inexiste a correlação, almejada, entre o sistema de custeio e de benefícios da Previdência Social. Os artigos 

20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, não substituem ou fazem as vezes do art. 41 (41-A) da Lei nº 8.213/91, até 

porque operam na freqüência inversa da pretendida neste feito. É a correção do salário-de-contribuição que segue a 

revisão da renda dos benefícios concedidos e não o contrário.  

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas, de diversos sistemas, para a 

majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e – sobremais – afigura-se 

constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º, da CF).   

- Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido:  

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido‖. (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  
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2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença‖ (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR – j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n) 

- O Judiciário, inocorrendo inconstitucionalidade, não cria ou substitui índices. É que não pode funcionar como 

legislador positivo, invadindo seara que lhe não é  reservada.  

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012242-4        AG  331167 
ORIG.   :  0800000469  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800019909  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIVALDO AGNELO SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE    

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Marivaldo Agnelo Silva, da decisão reproduzida a fls. 08, que 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, formulado com vistas a obter o imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença entre 21.10.05 e 15.09.07, com novo 

requerimento em 05.11.07, indeferido por não ter restado constatada sua incapacidade para o trabalho ou para a vida 

habitual, de modo que não se trata do procedimento denominado alta programada. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 
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Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque embora os atestados médicos, emitidos em 10.12.07 e 01.02.08 (fls. 31/32) informem ser o autor, 

nascido em 16.09.58, portador de lombociatalgia bilateral (CID M51.0 e M54.4), com hérnia de disco em L3-L5 e L5-

VT, não foram apresentados outros exames que demonstrem de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012251-5        AG  331169 
ORIG.   :  0800000856  4 Vr LIMEIRA/SP     0800058117  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  VALDIR JOSE SANTANA 
ADV     :  PAULO FERNANDO BIANCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-11 e 52). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada encontram-se 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que está comprovada nos autos sua filiação previdenciária, o cumprimento do período de carência e 

a incapacidade para a prática laborativa que sobre ele se abate. 

- Pleiteia, finalmente, seja-lhe concedida imediata tutela recursal. 

DECIDO. 
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- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 

- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que o agravante possuía qualidade de segurado, bem assim cumpria a 

carência prevista em lei, visto que recebeu benefício previdenciário no período de 20.08.05 a 21.03.08 (fls. 29 e 48). 

Formulado pedido de reconsideração da cessação do benefício, foi-lhe este negado (fls. 50). Ergo, adimplia os 

requisitos ensejadores do benefício, sem os quais, por certo, a benesse  não teria sido deferida. Como ingressou com a 

ação principal em 26.03.08, é fácil concluir que ainda os empalma, ao teor do que dispõe o art. 15, incisos e parágrafos, 

da Lei nº 8.213/91. 

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Em verdade, atestados 

médicos, relativos aos anos de 2006 e 2007, vieram à tona. Entretanto, foram passados anteriormente à alta médica dada 

pelo INSS. O único documento médico recente, datado de 14.03.08 (fls. 44), informa que o agravante sofre de dor 

lombar de longa data em acompanhamento ortopédico, sem déficit neurológico; não indica necessidade de afastamento 

do trabalho. Eis por que não é possível descartar de logo a conclusão do Experto do Instituto, a recusar incapacidade.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖. Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade do agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova – ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 
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―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 11 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.00.012252-7        AG  331170 
ORIG.   :  0700001885  4 Vr LIMEIRA/SP                    0700149744  4 Vr 

LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE APARECIDA GARBO DA SILVA 
ADV     :  PAULO FERNANDO BIANCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 89). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença de 31.05.2005 a 24.07.2005 e 25.10.2005 a 03.12.2006 (fls.40/46 e 68/69). A 

prorrogação do benefício foi indeferida em pedido feito em 14.02.2007, por ausência de incapacidade laborativa (fl. 47). 

Para comprovar suas alegações juntou relatórios médicos (fls.48/49), atestando tratamento em decorrência de seqüela de 

trombose, já calcificada, e dor lombar baixa (CID M54-5). Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012255-2        AG  331173 
ORIG.   :  200761060106033  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  AMELIA GONCALVES LOPES 
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ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada com vistas à concessão de 

aposentadoria por invalidez, determinou a utilização de laudo padronizado com quesitos do juízo, observando que o 

modelo, disponível na secretaria e por via eletrônica, abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda. Superou a fase 

de apresentação de quesitos pelas partes; não vedou a indicação de assistente técnico, assim como permitiu a 

formulação de quesitos suplementares. 

- Sustenta a agravante, em síntese, que a procedência do pedido depende fundamentalmente da comprovação da 

incapacidade permanente para o exercício da profissão. Alega que além de o Juízo a quo ter adotado o laudo 

padronizado, passou a deixar de entranhar os referidos laudos nos autos, alegando que poderiam ser obtidos na 

secretaria da vara ou através de e-mail, impossibilitando as partes de conhecerem o conteúdo exato dos quesitos do 

Juízo para poderem oferecer os suplementares. Finalmente, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente agravo. 

- DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- O caso concreto traduz pleito de concessão de aposentadoria por invalidez, a depender de comprovação da 

incapacidade para o trabalho, para além dos demais requisitos que na espécie se exigem. 

- A marcha do contraditório, entabulada pelo MM. Juiz ―a quo‖, não denuncia quebrado o devido processo legal. 

Possibilidade de produzir prova não foi coarctada. Não se demonstrou, como resultado da r. decisão objurgada, nenhum 

prejuízo. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012257-6        AG  331174 
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ORIG.   :  0800000380  1 Vr MOCOCA/SP     0800014956  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  JURANDI ROSA MOURA DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO PAULO CHELOTTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jurandi Rosa Moura dos Santos contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Mococa/SP que, nos autos do processo n.º 380/08, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, 

a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, os relatórios médicos acostados a fls. 19 e 21, não referem incapacidade laborativa, afastando o requisito da 

prova inequívoca ―que imprima convencimento da verossimilhança da alegação‖ (art. 273, do CPC).  

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012276-0        AG  331188 
ORIG.   :  0800000074  1 Vr CRUZEIRO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NICOLAS GONCALVES FERREIRA incapaz 
REPTE   :  ANA MARIA GONCALVES 
ADV     :  DENISE CAIRES JUNQUEIRA CARNEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

1.Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo instituto previdenciário tirado de decisão que, em ação de rito 

ordinário proposta com vistas à concessão de pensão por morte, deferiu pedido de tutela antecipada ao autor, filho 

menor impúbere da falecida. 

2.Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se acham 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado, o perigo de irreversibilidade e o periculum in mora, uma 

vez que não está comprovada nos autos a qualidade de segurada da instituidora da pensão. 

3.Pede, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso, com a revogação, desde logo, da tutela 

concedida. 

DECIDO. 

4. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

5. É esta a hipótese dos autos. 

6. Diga-se em primeiro lugar que o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, não desautoriza o direito colimado pelo 

agravado, cuja dependência em relação à falecida é presumida, conforme se verifica da certidão de nascimento acostada 

aos autos  (fls. 21). 

7. Ressalte-se, outrossim, que o benefício pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei.  

8. A qualidade de segurada da falecida, outrossim, neste primeiro súbito de vista, encontra-se demonstrada. De feito, 

localizam-se nos autos cópia da CTPS dela  consignando vínculos empregatícios nos períodos de 29.01.01 a 08.06.01 e 

de 01.09.02 a 21.01.06 (fls. 52-57). Faleceu em 22.04.07 (fls. 24). 

9. De fato, foi anexada aos autos cópia de exame médico da finada, realizado na rede pública de saúde, com o 

diagnóstico de HIV positivo em 06.02.03 (fls. 28).  

10. Dessa maneira, não perdeu a qualidade de segurada, já que, da doença que a assaltou levando-a a óbito, em si 

estigmatizante e impediente de trabalho, jamais se recuperou. Nesse sentido é recorrente a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ, RESP n.º 217727, UF: SP, Data da Decisão: 10-08-1999, 5.ª T., Rel.: FELIX FISCHER; STJ, 

AGRESP n.º 721570, UF: SE, Data da Decisão: 19-05-2005, 5.ª T., Rel.: GILSON DIPP). 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -  Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, por 

deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é uníssona 

no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL – 721570 Processo: 200500133974 UF: SE Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

19/05/2005 Documento: STJ000618337 Fonte DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:344 Relator(a) GILSON DIPP  
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11. Outrossim, aludida instituidora, mercê dos motivos acima decalcados, já fazia jus à aposentadoria por invalidez. 

Nessa moldura, seus dependentes previdenciários não ficam alijados do direito à pensão. Confira-se, a propósito, o 

artigo 102, parágrafos 1º e 2º,  da Lei n. 8.213/91: 

―Art. 102 – (...) 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 esta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.‖ (g.n.) 

12. Dessa maneira, verifica-se que o agravado apresenta tese verossímil, inequivocamente provada, razão pela qual era 

mesmo de lhe ser deferida a tutela de urgência pranteada, ao se terem positivado, na espécie, os requisitos do art. 273 do 

CPC.   

13. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal; confira-se: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. 

(...). 

4. A dependência econômica da companheira é presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

5. Encontrando-se preenchidos os requisitos para concessão do benefício, a antecipação da tutela encontra-se 

autorizada. 

6. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que se 

falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

7. Agravo de instrumento não provido.‖ (TRF 3ª Região, AG nº 274898, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 444). 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I – Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II – Sendo presumida a dependência econômica da companheira e do filho menor de 21 anos (artigo 16, §4º da Lei nº 

8.213/91), bem como documentalmente demonstrado nos autos a existência da união estável, há de se entender presente 

o requisito da prova inequívoca necessária à concessão do provimento antecipado. 

(...). 

IV – O periculum in mora reside no caráter alimentar do benefício em questão. 

V – Agravo de instrumento a que se dá provimento.‖ (TRF 3ª Região, AG nº 239510, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, DJU 06.06.07, p. 532). 

14. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 
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15. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

16. Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012293-0        AG  331203 
ORIG.   :  0800000388  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800015218  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  BENEDITA MARIA JESUS LOPES PEREIRA 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Benedita Maria Jesus Lopes Pereira, da decisão reproduzida a fls. 22, 

que indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, em favor da ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, antes da cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença (DIB 13.01.02), 

em 08.02.08, a agravante submeteu-se à perícia médica, que concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

a ora recorrente, nascida em 26.05.52, é portadora de epilepsia (G40.9), apresentando crises convulsivas e de ausência 

mesmo em uso da medicação de controle e insuficiência venosa periférica em membros inferiores, com varizes à 

esquerda (I83.9), encontrando-se impossibilitada de retornar a sua atividade habitual, nos termos do laudo médico de 

fls. 35/38, de fevereiro de 2008. 

Vale destacar que a agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 13.01.02 a 09.02.08, inclusive com a 

sugestão de conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, em 27.10.05. Além do que, os laudos médicos 

emitidos em fevereiro de 2008, indicam que a incapacidade da recorrente continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor da ora agravante. 
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Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012298-9        AG  331208 
ORIG.   :  0800000336  1 Vr PITANGUEIRAS/SP                   0800005364  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
AGRTE   :  EDVALDO XAVIER DO NASCIMENTO 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, determinou, para apreciação do pedido de assistência judiciária, a comprovação pelo autor de 

sua hipossuficiência econômica, juntando declaração de pobreza, comprovantes de rendimentos, ―inclusive aqueles 

provenientes de aluguel, parceria rural e fornecimento de casa, bem como a relação de todos os bens imóveis e veículos 

de sua propriedade, e ainda se figura como titular ou sócio de qualquer empresa, ficando consignado, desde já, que a 

veracidade das afirmações será constatado por este Juízo, o que poderá acarretar a responsabilização criminal dos 

responsáveis pela declaração, sem prejuízo da sanção processual de pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 

4º, §1º, da Lei nº 1.060/50)‖ (fls.27). 

Sustenta, o agravante, que nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, a simples declaração do requerente de que não 

possuiu recursos pecuniários para arcar com as despesas judiciais é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. Alega que sua hipossuficiência já está comprovada através da carta de concessão do benefício, que é de apenas 

um salário mínimo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

―A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais.‖ 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 
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Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

―A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão – RE 205.746/RS – Rel. Min. Carlos Velloso – v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação 

pessoal de sua insuficiente condição financeira – beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária‖.[21] (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

―PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA 

- PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão 

concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da 

aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente.‖ (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que ―afigura-se mais sensato que se carreie à parte 

contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada‖.[22] 

Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo 130 do Código de Processo 

Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira. Mas não deve fazê-lo de modo generalizado, sem apoio em 

indícios constantes dos autos, como parece ter ocorrido ―in casu‖, sem que se apresentassem justificativas para a 

suspeita de inverdade. 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012299-0        AG  331209 
ORIG.   :  0800000337  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0800005351  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA SANDER 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Pereira Sander contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Pitangueiras/SP que, nos autos do processo n.º 337/08, determinou ao autor que comprovasse o 

seu estado de hipossuficiência, juntando aos autos ―declaração de pobreza, na qual deverá constar expressamente o 

valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos últimos doze meses, ou anuais (média dos últimos três 

anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria rural e fornecimento de cana, bem como a relação de todos os 

bens imóveis e veículos de sua propriedade, e ainda se figura como titular ou sócio de qualquer empresa,...‖ (fls. 29). 

No presente, afirma o agravante que lhe é assegurado o direito ao benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Razão assiste ao recorrente. 

Observo que, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação da parte, no sentido de não estar em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo próprio ou de sua família - para 

poder beneficiar-se da assistência judiciária, sujeitando-se à pena prevista no §1º, do art. 4º, da indigitada lei, caso seja 

apresentada prova em contrário.  

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

-A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo‖. 

(Resp nº 469.594/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, v.u., DJ 30/06/03, grifei). 

―PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2-Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3-Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº 

94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de serviço 

das atividades efetivamente prestadas. 

4-Recurso especial conhecido e provido‖. 
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(Resp nº 320.019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/03/02, v.u., DJ 15/04/02, grifei). 

Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012301-5        AG  331211 
ORIG.   :  0800000339  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0800005336  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
AGRTE   :  MARIA LUISA DE AMORIM CATTONY 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Luísa de Amorim Cattony contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Pitangueiras/SP que, nos autos do processo n.º 339/08, determinou à autora que 

comprovasse o seu estado de hipossuficiência, juntando aos autos ―declaração de pobreza, na qual deverá constar 

expressamente o valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos últimos doze meses, ou anuais (média dos 

últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria rural e fornecimento de cana, bem como a relação 

de todos os bens imóveis e veículos de sua propriedade, e ainda se figura como titular ou sócio de qualquer empresa,...‖ 

(fls. 26). 

No presente, afirma a agravante que lhe é assegurado o direito ao benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Razão assiste à recorrente. 

Observo que, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação da parte, no sentido de não estar em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo próprio ou de sua família - para 

poder beneficiar-se da assistência judiciária, sujeitando-se à pena prevista no §1º, do art. 4º, da indigitada lei, caso seja 

apresentada prova em contrário.  

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

-A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo‖. 

(Resp nº 469.594/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, v.u., DJ 30/06/03, grifei). 
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―PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2-Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3-Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº 

94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de serviço 

das atividades efetivamente prestadas. 

4-Recurso especial conhecido e provido‖. 

(Resp nº 320.019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/03/02, v.u., DJ 15/04/02, grifei). 

Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012308-8        AG  331218 
ORIG.   :  0800000298  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 0800010910  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MILTON FRANCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 12). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa que 

está a assaltá-lo. 

- Pede, finalmente, atribua-se efeito suspensivo ao vertente recurso. 
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DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o relator, no 

agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando for 

o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos que o agravante gozou auxílio-doença até 30.11.07 (fls. 28). Em 16.01.08, traz aos autos ―laudo de 

avaliação de capacidade laboral‖ (fls. 29-30), produzido unilateralmente, sem a observância do contraditório e da ampla 

defesa, concluindo que apresenta quadro de incapacidade laborativa de natureza crônica para o labor habitual. A ação 

foi movida em 30.01.08. 

- Dessa maneira, mesmo que se tenha por positivada a qualidade de segurado do agravante -- o que também passa pela 

demonstração da existência de doença que impedia o trabalho e, de conseqüência, o gerar de contribuições 

previdenciárias –, pende de demonstração por exame imparcial, sob o pálio do contraditório,  a assoalhada 

incapacidade. 

- Ressalte-se que a declaração médica de fls. 31 não atesta incapacidade laboral e os demais documentos resumem-se a 

receituários e prontuários médicos (fls. 32-42). 

- Ausente, pois, prova inequívoca, exigida pelo art. 273 do CPC, de que o agravante está inabilitado para a prática 

laborativa, ainda que  de maneira parcial e/ou temporária.  

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 

- É assim que seria temerário conceder, em antecipação de tutela recursal, benefício por incapacidade ao agravante, sem 

obséquio à ampla defesa e ao devido processo legal.  

- Outrossim, justifica o agravante receio de dano irreparável ou de difícil reparação na consideração de que o benefício 

previdenciário pretendido possui caráter alimentar. Mas a só natureza do que pretende não traz em si lesão grave e de 

difícil reparação, indemonstrada no caso, como resultado da r. decisão agravada. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

                                     JUIZ FEDERAL CONVOCADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2155/3420 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012317-9        AG  331225 
ORIG.   :  0800000469  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  DEIZE APARECIDA AUGUSTO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 08). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença por diversas ocasiões entre 09.10.2006 a 30.10.2007 (fls. 27/35). Efetuou novo pedido 

de concessão do benefício, em 30.11.2007, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl.30).  

Para comprovar suas alegações juntou relatórios e exames médicos atestando ser portadora de doenças ortopédicas, 

como hérnia discal. Apontam, ainda, quadro de depressão (fls. 41/45). Referidos documentos, porém, são insuficientes 

para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas que concluíram pela inexistência de causa de afastamento 

do trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012328-3        AG  331099 
ORIG.   :  200761830049601  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ERCILIO ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ercílio Alves dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 47, que 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado, objetivando a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do mais, embora o ora agravante alegue ter implementado todos os requisitos necessários para a concessão do 

benefício, em análise preliminar, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações 

deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Deve ser ressalvado, que o pedido restou indeferido na esfera administrativa (fls. 25/26), pelo que merece exame no 

âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pelo autor, ora agravante, poderão vir 

a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012414-7        AG  331274 
ORIG.   :  0800000323  1 Vr VIRADOURO/SP                    0800004219  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
AGRTE   :  JOAO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, concedeu ao autor prazo de 15 dias para juntar aos autos cópia do requerimento 

administrativo (fl. 16). 
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Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso ―manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior‖. 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido.‖ 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.‖  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA – PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL – REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido.‖  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  
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O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que ―o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei‖. 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

E, neste sentido, vem decidindo: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento‖. 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No caso, tratando-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço, visando o agravante comprovar o exercício de 

atividade como rural, sem registro em CTPS, por meio de prova testemunhal amparada em início de prova material, 

desnecessária a comprovação de prévio requerimento administrativo, sendo certo que a entidade autárquica resistirá à 

pretensão. 
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Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012422-6        AG  331137 
ORIG.   :  0800000377  2 Vr MOCOCA/SP 0800014880  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  JAIR VIOTTO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, 

indeferiu pedido de tutela antecipada, ao entrever ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 57-58). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência perseguida acham-se presentes, 

razão pela qual pede que se empreste efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese contextualizada. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- No caso em tela, os requisitos qualidade de segurado e cumprimento do período de carência acham-se demonstrados 

(fls. 49), tanto que o agravante percebeu auxílio-doença até 10.04.07 (fls. 49). Depois disso, o INSS teve-o por 

recuperado para o trabalho (fls. 52). 

- Sem embargo, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. É verdade que, após a alta 

concedida pelo INSS, veio à tona atestado médico (fls. 55), o qual dá conta de que o agravante é portador  de CID I10 

(hipertensão essencial primária) e F33 (transtorno depressivo recorrente), em tratamento e sem condições para o 
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trabalho. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do Experto do Instituto, que não certifica incapacidade. 

Chocam-se, ao que se vê, pareceres médicos dos louvados das partes, o que deveras está a reclamar, no momento 

apropriado, desempate.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖.  

- Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se assente por 

sobre fato certo, é dizer, a incapacidade do agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova – ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 
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―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012460-3        AG  331312 
ORIG.   :  0800000411  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  CARLOS AUGUSTO RODRIGUES NETO 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA      

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Carlos Augusto Rodrigues Neto, da decisão reproduzida a fls. 61, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

em favor do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 21.02.08, cessou o pagamento do auxílio-doença requerido pelo ora 

agravante em 22.09.04, sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como 

alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascido em 13.03.65, é portador de espondilose cervical com degeneração de múltiplos discos e 

hérnias discais em C4-C5 e C5-C6 centrais com efeito de massa sobre o saco dural, além de diabetes mellitus e 

hipertensal arterial de difícil controle, encontrando-se impossibilitado de retornar a atividade braçal, nos termos dos 

relatórios médicos de fls. 50/55, emitidos em novembro de 2007 e fevereiro de 2008. 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 09.09.04 a 21.02.08, todavia, os laudos 

médicos emitidos em fevereiro de 2008, indicam que a incapacidade do recorrente continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

De qualquer forma, não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria 

designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012462-7        AG  331314 
ORIG.   :  0800000247  1 Vr TABAPUA/SP 
AGRTE   :  ARINDA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Arinda Pereira dos Santos contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos do processo nº 247/08, declinou de sua competência para o 

Juizado Especial Federal de Catanduva (fls. 14). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição determina que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

―serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual.‖ 

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. Dessa forma, 

subsistiria à agravante o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual 

(Comarca de Tabapuã) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 10.259/01, desde 

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS – LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante.‖ 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR – POSSIBILIDADE – ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 

SÚMULA 33 DO C. STJ – LEI Nº 10.259/01 – JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 
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I – O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II – Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III – A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal – Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV – A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V – Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado.‖ 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I – A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II – A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III – O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que ―No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta‖, preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV – O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V – Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária – autos nº 791/02.‖ 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: ―A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício.‖ 

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, na forma do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012464-0        AG  331316 
ORIG.   :  0800000262  1 Vr TABAPUA/SP 
AGRTE   :  HELENA PRADO MOREIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, determinou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva (fl. 14). 

Sustenta, a agravante, que a Justiça Estadual da cidade em que é domiciliada, sede de foro distrital, é competente para 

julgar os feitos a que se refere o artigo 109, § 3º, da Constituição da República. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, para que a ação seja processada e julgada na Vara Distrital de Tabapuã.  

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando ―a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais 

federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas ―em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes‖, com exceção das ―de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho‖. A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão ―(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual‖.  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição – e, portanto, de caráter absoluto 

– é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 
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prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é ―(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)‖[23]. 

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: ―(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)‖[24] 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 – instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no ―(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta‖. Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial 

federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, 

pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.  

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que ―onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual‖. O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

Outrossim, o fato de a Vara Distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado 

Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de 

competência. 

Com efeito, a 3ª Seção desta Corte entende ser possível às varas distritais apreciar, em competência delegada, causas em 

que forem partes previdência social e segurado, não obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, 

porquanto considera que a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

―PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que se 

insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 

Urânia/SP.‖ 

(CC 4043 – Proc. nº 2001.03.00.023831-6 – TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j. 

27.08.2003, DJU 18.09.2003). 
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―PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ. 

1 – Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito territorial 

do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo esta última sede 

de juízo federal. 

2 – Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 – Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ). 

4 – Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado.‖ 

(CC 4086 – Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP – TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. 

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168). 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã – SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012466-4        AG  331318 
ORIG.   :  200861020021033  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  VILMA APARECIDA MIRANDA DANTAS 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, cumulada com indenização por danos morais, 

alterou, de ofício, o valor da causa, excluindo desta o montante referente a parcelas vencidas e o requerido por danos 

morais, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fl. 42).  

Sustenta, o agravante, aplicável o determinado nos artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil, pois pleiteia o 

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, bem como de dano moral, decorrente de um ato administrativo 

(ineficiente na análise do pedido administrativo), inexistindo caráter acessório entre os pedidos, mas cumulativo. 

Requer o provimento do presente agravo de instrumento, determinando-se que a demanda seja processada e julgada no 

Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto. 

Decido. 
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O autor ajuizou ação visando concessão de aposentadoria especial cumulada com indenização por danos morais. . Deu à 

causa o valor de R$ 30.618,75, conforme cálculo apresentado (fl. 34): R$ 10.618,75, referente ao valor das parcelas 

vencidas não prescritas e R$ 20.000,00, por danos morais. Posteriormente, pleiteou alteração para R$ 41.344,23, 

somando-se ao valor as 12 parcelas vincendas. 

O juízo ―a quo‖ alterou, de ofício, o valor da causa, para R$ 10.725,48, considerando apenas as parcelas vincendas, nos 

termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, contido na alçada dos Juizados Especiais Federais, excluindo o valor dos danos 

morais, pois ―o pedido de indenização por danos morais formulado na inicial é claramente acessório ao pedido de 

concessão do benefício previdenciário. Se forem considerados cumulativamente os pedidos para efeito de atribuição do 

valor de alçada haverá evidente burla da competência do Juizado Especial Federal, que é de natureza absoluta‖. 

Declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na 

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no caso, o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto se trata de pedido de benefício previdenciário de caráter continuado. 

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in ―Do valor da causa‖, Ed. Sugestões 

Literárias, 1987, p. 141: 

―Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa 

própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta 

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não relativa, 

como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de impugnação, sem 

que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o valor a qualquer 

momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão em 

termos claros, assim: ‗Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado pelo 

autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o conteúdo do 

pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a ação.‘ 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: ‗O valor da causa determina a competência em primeiro e 

segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em princípio, tal 

assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo‘. 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: ‗Para nós, ampliando o nosso pensamento 

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, ‗de ofício‘, 

corrigir alterando, o valor da causa‘. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo entendimento.‖ 

E a jurisprudência, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se for postulado somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas é a soma de doze prestações. 

2. Admite-se a modificação de ofício pelo magistrado do valor da causa, uma vez que se trata de elemento determinante 

de questões de ordem pública.‖ 

(AG nº 200204010357898/RS – TRF 4ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, j. 03.09.2003, DJU 

17.09,2003, p. 939). 

Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras 

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01: 

―Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 
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§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta‖. 

Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são pedidas 

somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a 

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica segundo o qual não há normas nem palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas ―b‖ e 

―c‖, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 

―Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas:  

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica:  

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei;  

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;  

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 

regra por este estabelecida;  

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens‖ (grifei). 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c‖, da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida. 

Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: ―o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos‖. 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo 

Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração ―(...) o valor de umas e outras‖. 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 
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―Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, honorários 

advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o limite 

estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001‖ (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2002, p. 436). 

A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. No caso vertente, a agravante pleiteia a concessão de aposentadoria especial, com o conseqüente pagamento 

das parcelas retroativas ao requerimento administrativo, em 04.05.2006. Pretensão que abrange as prestações vencidas e 

vincendas, bem como danos morais pelo indeferimento do benefício. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais – tratando-se de cumulação de pedidos e 

não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor 

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 

10.259/01. 

Neste sentido, podemos destacar: 

―Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o montante estimado pelo autor a título de indenização na 

exordial serve como parâmetro para a fixação do valor da causa, nos termos do art.258 do CPC‖ (STJ-RJTAMG 

85/284) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

FEDERAIS. DANOS MORAIS E MATERIAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

1. As demandas concernentes ao pagamento de danos morais e materiais a servidores públicos não estão excluídas da 

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis (Lei n. 10.259/01, art. 3º). 

2. O art. 258 do Código de Processo Civil determina que todas as causas devem ter valor certo, ainda que não tenha 

conteúdo econômico imediato. 

3. Nas demandas em que se pretende reparação por danos morais e materiais deve ser observado o disposto no art. 259, 

II, do Código de Processo Civil, de modo que o valor da causa corresponderá à soma de todos os pedidos, equivalendo 

ao benefício econômico pretendido pela parte autora como indenização. 

4. Conflito procedente. (Juiz Higino Cinacchi, CC 8737, Proc. 200603000159244, 1ª Seção, v.u., DJU 16.08.2007, p. 

254) 

In casu, equivocada a decisão prolatada pelo juízo a quo, sendo incabível afastar do valor da causa, o montante 

requerido como indenização por danos morais, não se constatando, ainda, que o requerido seja quantia exorbitante. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para que a demanda seja processada e julgada no Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.012467-6        AG  331319 
ORIG.   :  200861020026055  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Carlos Ferreira contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.02.002605-5, declinou de sua 

competência para o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (fls. 37). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Verifico que o recorrente propôs ação previdenciária, requerendo ―...revisão da aposentadoria do autor, transformando-a 

em aposentadoria especial (artigos 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91) a partir do requerimento administrativo de 

11.7.2000 (NB 42/116.932.529-4), com renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, e 

determinando o pagamento das diferenças das prestações do benefício, a partir de sua implantação, observada 

eventualmente prescrição qüinqüenal, corrigindo monetariamente os valores e fixando juros moratórios a partir da 

citação até o efetivo pagamento‖ (fls. 23 dos autos principais), dando à causa o valor de R$ 26.897,22. 

Observo que a demanda versa sobre prestações vencidas e vincendas mostrando-se apropriado o valor atribuído, nos 

termos do art. 260, do CPC. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS – SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vincendas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal‖. 

(STJ, CC nº 46732/MS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, v.u., j. 23/02/05, DJ 14/03/05, 

grifei). 

―PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO – PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS – ARTIGO 260 DO CPC. 
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I – Nas ações em que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá 

ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II – In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III – Agravo de Instrumento a que se dá provimento.‖ 

(TRF – 3ª Região, AG nº 2003.61.83.008944-7, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, v.u., j. 14/12/04, 

DJ 31/01/05, grifei). 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. OBSERVÂNCIA DO ART. 260 DO 

CPC. 

- Pretendendo-se o recebimento de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa deve observar o 

disposto no art. 260 do CPC. 

- Agravo ao qual se dá provimento.‖ 

(TRF – 5ª Região, AG nº 98.05.16148-0, Relator Juiz Francisco Cavalcanti, Quarta Turma, v.u., j. 26/08/03, DJ 

20/10/03). 

Considerando-se que o valor da causa supera o valor estabelecido na Lei nº 10.259/01 - 60 salários-mínimos - fica 

afastada a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos à Justiça Federal poderá trazer prejuízos de difícil reparação 

ao agravante caso, afinal, o processo tenha de ser novamente devolvido para julgamento na Vara Federal. 

Isso posto, presentes os pressupostos do art. 558 do CPC, concedo o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao MM. Juiz 

a quo dos termos dessa decisão para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012468-8        AG  331320 
ORIG.   :  200861020017595  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  MARINO DE CASTRO 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta perante a 

6ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, com vistas à concessão de benefício previdenciário cumulado com pedido de 

indenização por danos morais, declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

daquela Subseção Judiciária, por entender que o pedido de indenização por danos morais é claramente acessório ao 

pedido de concessão do benefício previdenciário e que se forem considerados cumulativamente para efeito de atribuição 

do valor de alçada haverá evidente burla da competência do Juizado Especial Federal, que é de natureza absoluta (fls. 

43).  

- Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão se mostra equivocada por não atentar que o pedido formulado não se 

limita às prestações vincendas, englobando prestações vencidas, vincendas e o dano moral, o que impõe a aplicação dos 

artigos 259 e 260, do CPC, arredando a competência do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto, para 

processar e julgar a demanda. 

- Pede a permanência do feito na 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto – SP, atribuindo-se efeito suspensivo ao vertente 

recurso (fls. 02-08).  

DECIDO 

- A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu,  

verbis: 

―Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(...) 

§ 3º - No foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.‖ 

- Logo, versando a demanda principal sobre matéria cuja competência toca à Justiça Federal (art. 109, CF), a perseguir 

vantagem patrimonial superior a 60 (sessenta) salários mínimos, não avulta, no caso concreto e à primeira vista, até 

porque o valor da causa não foi impugnado, a competência do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 

-  In casu, conforme cópias colacionadas aos autos, embora o agravante  tenha domicílio na cidade de Ribeirão Preto, 

local que é sede de Juizado Especial Federal, atribuiu-se à causa o valor de R$32.554,51,  superior ao patamar que 

determina a competência absoluta do Juizado Especial Federal. 

- Em ação que conduz pedido de indenização por dano moral, se o autor sugere o respectivo montante, este deve ser o 

valor da causa (STJ – 3ª T, AI 652.093-AgRg, Rel. o Min. Ari Pardendler).  

- Outrossim, aqui, cumulam-se pedidos de concessão de benefício e de indenização por dano moral, hipótese que atrai a 

aplicação do art. 259, II, do Código de Processo Civil, quer dizer, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois 

pedidos. 

- O Superior Tribunal de Justiça  chancela dito entendimento; confira-se: 

―PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido.‖ (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

―PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 
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- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido.‖ (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

- A competência que ressai, portanto, não é do Juizado Especial Cível de Ribeirão. Nesse sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – PRESTAÇÕES 

VINCENDAS – SOMA ULTRAPASSA 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. 

(...) omissis 

II – In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta salários-mínimos, sendo competente para processar e julgar 

a ação o Juízo da 2ª Vara Previdenciária de Campinas/SP. 

III – Apelação da parte autora provida para que os autos retornem ao Juízo de origem para regular processamento do 

feito e novo julgamento.‖  

(TRF – 3ª região, AC 2005.61.05.008857-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 27.03.07, v.u., DJU 

18.04.07, p. 532). 

―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCO. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

 (...) omissis 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido‖ (TRF–3ª região, AG 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

30.11.04, v.u., DJU 10.01.05, p. 156). 

- Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ante a 

jurisprudência dominante dos Tribunais de superposição, para que o feito tramite perante o Juízo da 6ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto.– SP. 

- Oficie-se o Juízo a quo, mediante fax, com urgência. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 

FONSECA GONÇALVES 

             JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012469-0        AG  331321 
ORIG.   :  199961060056869  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  LUZIA LOPES incapaz 
REPTE   :  CARMELITA LOPES DE ALMEIDA 
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ADV     :  FERNANDO VIDOTTI FAVARON 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de 

benefício assistencial, considerando a revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou que a parte 

autora providenciasse o pagamento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativamente à 

apelação interposta, sob pena de deserção (fls. 13). 

- Alega a agravante, em breve síntese, que o depósito recursal exigido não foi recolhido, visto que recorre da revogação 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita que lhe haviam sido concedidos. Aduz que negar-se trânsito à apelação 

aviada configura desrespeito a princípios processuais e constitucionais, com ameaça ao direito de acesso à Justiça. 

- No fecho, pede a atribuição de efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02.10). 

- Passo ao exame.  

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a dar 

provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- Reconhece-se inobservado, no caso, o devido processo legal (art. 5º LIV, da CF).  

- Mais que isso, o texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em 

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a 

eles pertinentes (art. 5º, LV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não pode o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão (art. 5º, XXXV, da CF). Mas, por suposto, deve  examiná-las amplamente, segundo 

rito e faculdades processuais expressas, o que, noutro dizer, é proporcionar às partes tratamento isonômico  e paridade 

de armas (art. 125, I, do CPC).  

- Assim, condicionar o recebimento da apelação ao recolhimento de custas de preparo, sob pena de deserção, impede a 

apreciação do pedido de assistência judiciária consignado na apelação, tisnando a ministração de justiça, amplamente 

considerada, ao afetarem-se os princípios e regras, constitucionais e legais, acima assinalados.  

- Não é outra a compreensão jurisprudencial. Verifique-se: 

―AGRAVO INTERNO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – REPUBLICAÇÃO DE DECISÃO DE INCLUSÃO DO 

NOME DE NOVO ADVOGADO – VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA – DISSÍDIO 

NÃO DEMONSTRADO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – DESERÇÃO – PRECEDENTES DO STJ. 

I – A republicação de uma decisão, por ausência do nome do novo advogado constituído pela parte, não afronta a 

legislação processual, principalmente quando o pedido de juntada da nova procuração foi feito antes de sua publicação. 

Por isso, correto o acórdão recorrido que considera tempestivo o recurso, contando o prazo da nova intimação. 

II – A apelação da sentença que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita não pode ser obstada pelo decreto 

de deserção, sem que a questão seja examinada pelo tribunal. Se denegado o requerimento, deve ser oportunizado o 

pagamento do preparo. Precedentes do STJ. 

Agravo improvido.‖ (STJ, AgRg no Ag 354812/MG, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, v.u., DJ 18.02.2002, p. 426) 

(g.n.).  
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―FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DESERÇÃO. PEDIDO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. É necessária análise prévia de pedido de assistência judiciária gratuita para que se possa declarar a deserção recursal. 

Na hipótese de indeferimento do pleito, deve ser concedido prazo para que o requerente realize o devido preparo. 

3. Recurso especial provido. (STJ, REsp 889659/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, v.u., DJ 05.06.2007, 

p. 312) (g.n). 

―JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DENEGADO NA SENTENÇA. APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO. 

POSSIBILIDADE. 

Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja decretada a 

deserção do recurso do requerente do benefício sem que previamente seja examinada pela Câmara a questão da 

gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao preparo, que só 

ali se tornou exigível.  

Recurso conhecido em parte e provido.‖ (STJ, REsp 247428/MG, Rel. Min. Rui Rosado de Aguiar, 4ª Turma, v.u., DJ 

19.06.2000, p. 153, RSTJ vol. 140, p. 455) (g.n).  

―Afirmada a necessidade de justiça gratuita, seja em que momento for, não pode o órgão julgador declarar deserto o 

recurso sem se pronunciar sobre o pedido de assistência judiciária. Caso indeferida a gratuidade, deve-se abrir ao 

requerente oportunidade para o preparo. Agravo regimental improvido.‖ (STJ - AgRg no Ag 622403/RJ, Rel. Min. 

Nilson Naves, 6ª Turma, v.u., DJ 06.02.06, p. 374) (g.n.). 

- De feito, negar trânsito a recurso de apelação que conduz impugnação preposta à revogação dos benefícios da justiça 

gratuita é ferir de morte o direito constitucional de ação, o devido processo legal e o contraditório amplo, a espraiar-se 

por mais de um grau de jurisdição, o que – licença concedida – acode impedir. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, para que se 

confira processamento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, independentemente do pagamento de custas. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

FONSECA GONÇALVES 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012481-0        AG  331332 
ORIG.   :  0800000013  2 Vr UBATUBA/SP     0800000914  2 Vr UBATUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NIVALDO PASCOAL PEDROSO 
ADV     :  CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 62/63, que, em autos de ação previdenciária, concedeu em parte a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada, a presença de elementos que demonstram, ao menos 

em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido aos 06.04.58, é portador de afecção crônica da ponta anterior 

da medula, com degeneração de fibras nervosas motoras (CID M54.2 e M50), encontrando-se, impossibilitado para 

retornar ao trabalho de motorista, nos termos dos documentos apresentados com a inicial. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 15.12.03 a 31.03.07. Todavia, o atestado 

médico produzido em 14.05.07 indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Além do que o recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012487-1        AG  331338 
ORIG.   :  0800000255  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SONIA CRISTINA TORRES 
ADV     :  CARLOS JOSÉ SOARES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         
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SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 64/69, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando 

o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Acrescenta não terem sido respeitados os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, além da necessidade de 

prestação de caução. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 13.02.08, a ora 

agravada pleiteou administrativamente a prorrogação de seu benefício, que restou indeferido por ter a perícia autárquica 

concluído pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 18.02.61, é portadora de transtorno esquizoafetivo (CID F25), doença degenerativa, cujos sintomas nunca cederam 

completamente, com quadro de isolamento social intenso, auto-agressão, inapetência, irritabilidade, indisposição e falta 

de iniciativa, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos do relatório médico 

de 27.02.08 (fls. 26/27). 

Vale destacar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença entre 05.03.04 e 18.02.08; todavia, atestados médicos 

posteriores indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a 

concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012545-2        AC 1102547 
ORIG.   :  0300000294  3 Vr ANDRADINA/SP     0300018626  3 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 
REPDO   :  GILMAR LUIZ DIONIZIO 
PROC    :  PAULO CEZAR LARANJEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 29.04.2003. 

A r. sentença de fls. 97/102 (proferida em 21.11.2005) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor, aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e seguintes, da Lei 8.213/91, desde a data da citação e 

com o pagamento das pensões em atraso em parcela única corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais que não compreendidas pela 

isenção legal e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Deferiu a antecipação da 

tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar incapacitado para o 

trabalho. Assevera, ainda, que o laudo pericial foi vago e impreciso, não sendo hábil a confirmar a existência ou não de 

incapacidade para o trabalho. Requer a redução da honorária e a isenção das custas e despesas processuais. Pleiteia 

alteração do termo inicial para a data do laudo médico, compensação dos valores já recebidos a título de auxílio-doença 

e a incidência da prescrição qüinqüenal.  

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com cópia da CTPS do autor, informando estar, atualmente, com 47 (quarenta e sete) anos de idade 

(data de nascimento: 15.09.1960), constando, ainda, o seguinte registro: de 20.06.1997 a 15.08.1997, para Equipav S/A, 

Pav. Eng. e Comércio, no cargo de auxiliar de topografia; comunicado da Previdência Social, informando que o 

requerente recebeu auxílio-doença, de 01.05.1998 a 22.08.2001 e de 23.08.2001 a 15.06.2002 e atestado médico de 

09.10.2002, declarando que o autor é portador de Síndrome Pós-Flebítica. 
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Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 74/77 – 29.03.2005), informando ser portador de Síndrome Pós-

Flebítica em membro inferior esquerdo. Conclui que, no momento, há incapacidade total e temporária, devendo ser 

submetido a tratamento para fechar as úlceras. Declara que, após o fechamento das úlceras, no caso de sucesso do 

tratamento, evoluirá para incapacidade parcial e definitiva, estando proibido de afazeres que exijam esforço físico dos 

membros inferiores e/ou ortostatismo prolongado.  

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. Além do que, o expert foi claro ao afirmar que o autor está incapacitado para o trabalho.  

Foram ouvidas duas testemunhas, que declaram que o autor deixou de trabalhar há cerca de 8 (oito) anos, em razão de 

problemas de saúde.  

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa que o autor possui vários vínculos 

empregatícios, de forma descontínua, de 1976 a 1997, nas funções de ―outros trabalhadores de serviços de 

abastecimento e armazenagem‖, ―outros técnicos de o. c. agrimensura, estradas, saneamento‖, topógrafo e motorista de 

caminhão, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 23.08.2001 a 15.06.2002 e a demanda foi ajuizada em 03.04.2003, mantendo a qualidade de 

segurado nos termos do art. 15, II da Lei 8.213/91.  

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade total e temporária para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta Síndrome Pós-Flebítica do membro inferior esquerdo e o perito judicial atesta que, 

no momento, está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, acrescentando que, se houver sucesso no 

tratamento para o fechamento das úlceras o quadro evoluirá para incapacidade parcial e permanente, devendo o 

requerente evitar tanto atividades que demandem esforço físico quanto funções que exijam ortostatismo prolongado. 

Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta às atividades que exercia. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como 

total e permanente para o trabalho, tendo em vista que não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (03.04.2003) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2181/3420 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (29.04.2003), eis que há documento informando que já 

era portador da enfermidade incapacitante naquela época, não havendo, portanto, necessidade de compensação dos 

valores recebidos a título de auxílio-doença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, 

não havendo, portanto, parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário 

para fixar os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado. Dou parcial provimento ao recurso 

da Autarquia, para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença e para isentar o ente 

previdenciário das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29.04.2003 (data da citação), no valor a ser apurado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.012617-0        AG  331366 
ORIG.   :  0700001046  3 Vr BIRIGUI/SP     0700080670  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  EDES ALVES MEIRA 
ADV     :  FRANCIANE KAREN DE SOUSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edes Alves Meira contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de 

Direito da 3ª Vara de Birigüi/SP que, nos autos do processo n.º 1.046/07, julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade e indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, na sentença (fls. 37/41). 

Observo que a decisão ora agravada não tem natureza interlocutória, impossibilitando, conseqüentemente, a 

interposição do recurso de agravo de instrumento. Isso porque, nos exatos termos do art. 162, do CPC:―Sentença é o ato 

do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.‖  

In casu, o processo foi extinto com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

A propósito, confiram-se as observações de Theotônio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, nota 3 ao art. 513, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 660/661): 

―Todas as sentenças são apeláveis. E somente elas o são. Até o advento da Lei 11.232/05, sentença era o ato que 

colocava fim ao processo, independentemente do seu conteúdo. Era fácil identificá-la, de acordo com o seguinte 

critério: se o ato colocava fim ao processo, tratava-se de sentença; se não colocava fim ao processo, não se tratava de 

sentença, independentemente do seu conteúdo. A partir de tal lei, sentença passou a ser ‗o ato do juiz que implica 

alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei‘ (art. 162 § 1º). Esse novo conceito de sentença traz certo 

distanciamento do critério anterior ou, ao menos, exige uma releitura dele, de modo a vincular a sentença não apenas ao 

término do processo, mas também ao encerramento de uma das suas grandes fases, quais sejam, a de conhecimento e a 

de liquidação-cumprimento‖ 

Acrescento, ademais, que não há como valer-se, in casu, do princípio da fungibilidade recursal, pois para a aplicação do 

referido princípio são necessários mais dois requisitos: a dúvida objetiva sobre qual o recurso correto a ser interposto e a 

inexistência de erro grosseiro. 

No caso em tela, não se encontra nenhum dos requisitos. Observa-se inexistir, de um lado, nenhuma dúvida quanto ao 

recurso cabível. Chega-se à conclusão, de outro, que o erro cometido não pode ser considerado escusável, a menos que 

se releve toda a lógica dos conceitos do processo civil. 

Dessa forma, nego seguimento ao recurso, por considerá-lo manifestamente inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012618-1        AG  331367 
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ORIG.   :  0800000220  3 Vr MATAO/SP     0800012490  3 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  IRACI BARBOZA FERREIRA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por idade de rurícola, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim e que a 

requerente comprovasse o pedido e o indeferimento do benefício na seara administrativa (fls. 25). Alega que a autarquia 

federal se recusa protocolizar o pedido. Sustenta a desnecessidade do que lhe foi exigido, uma vez que ―a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito‖ (art. 5º, XXXV) e que a jurisprudência dominante 

entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

vertente recurso (fls. 02-10). 

DECIDO.  

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

conferiu ao Relator poderes para, de logo, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso no caso de a 

decisão recorrida perfilar-se em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

- E é essa a hipótese vertente.  

- A idéia de ter de percorrer a via administrativa para o exercício do direito de ação é antitética ao preceituado no art. 5º, 

XXXV, da CF/88. Inexiste, salvo na hipótese de justiça desportiva (art. 217, § 1º, da CF/88), jurisdição condicionada ou 

instância administrativa de curso forçado. Inda mais quando o Instituto Previdenciário sabidamente recusa o início de 

prova material que a agravante, na ação subjacente, apresenta, a saber, certidão de casamento. 

- Ao decidir como decidiu, o digno juízo a quo acabou por instaurar inovada condição para a propositura de ação 

previdenciária, sem base legal – licença concedida. 

- A esse respeito, invocam-se as seguintes decisões do C. STJ: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido‖. 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1.‘É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdencário‘ (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido‖. 
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(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao i. juízo a quo, para o regular 

prosseguimento do feito. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012652-2        AC  870720 
ORIG.   :  0100000961  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  ROSA LUIZA LOPES SILVA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, com a condenação da autarquia ao pagamento do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.  

Com contra-razões (fls. 52/57), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 29/7/50 (fls. 9), e da certidão de óbito de seu 

marido, falecido em 29/9/83 (fls. 10), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que a apelante recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 29/9/83. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 38/39), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 
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muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

conceder o benefício na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao 

INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com 

DIB em 30/11/01. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.012681-8        AG  331453 
ORIG.   :  0700001870  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 
ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Auxiliadora dos Santos, em face da decisão, reproduzida a fls. 

59, que, em ação previdenciária, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, determinou a realização de perícia na cidade de Ribeirão Preto. 

Alega a recorrente, em síntese, não reunir condições de ordem física e econômica para comparecer à perícia, a ser 

realizada em Ribeirão Preto, razão pela qual requer que seja realizada por médico da região. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão à agravante. 

Tratando-se de lide previdenciária, visando concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

que tramita com os benefícios da justiça gratuita, deve ser considerada a especial condição de hipossuficiência da 

segurada, ora agravante, e as dificuldades financeiras inerentes ao seu deslocamento até a cidade de Ribeirão Preto, para 

fins de perícia médica. 

Desta forma há relevância no argumento sobre não dispor de recursos e nem contar com condição física suficiente para 

locomover-se do município de Guará até o de Ribeirão Preto, localizado a mais de 100 (cem) quilômetros de distância. 

Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 

em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal. 

Sobre o tema, trago a colação do seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA. HIPOSSUFICIENTE. DIFICULDADE 

DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA DO DOMICÍLIO 

DO SEGURADO.  

1. Dificulta o acesso ao Poder Judiciário a determinação para que o segurado se submeta à perícia médica em comarca 

diversa daquela da propositura da ação, especialmente quando se trata de pessoa de saúde precária e de condição 

financeira insuficiente. 

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na impossibilidade, na 

comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente hipossuficiente. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG 2004.03.00.055275-9, Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, julg. 29.03.2005, 

DJU 27.04.2005, pág. 624). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de possibilitar a realização de 

perícia médica da ora agravante na sede do Juízo de primeiro grau ou em localidade de fácil acesso a ela. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012689-2        AG  331461 
ORIG.   :  0700076238  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0700000910  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  MARINA ANDRADE DOS SANTOS GOMES 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 25). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença de 15.10.2003 a 31.03.2006 (fl. 15). O benefício foi indeferido em novo pedido 

formulado na data de 20.11.2006, por ausência de incapacidade laborativa (fl. 16). 

Para comprovar suas alegações juntou relatórios médicos (fls. 17/21 e 24), atestando tratamento por quadro de 

depressão, lombalgia e bursite à esquerda (ombro esquerdo). Contudo, tais documentos são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012694-6        AG  331466 
ORIG.   :  0800000336  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800017240  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  LAUDILENE DA SILVA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Laudilene da Silva, da decisão reproduzida a fls. 19, que, em autos de 

ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 

dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 05.07.07, o 

agravante requereu administrativamente, em 14.12.07, a concessão de outro benefício, momento em que lhe foi negada 

tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o 

caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do que, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados médicos, que instruem o agravo afirmem que a recorrente é portadora de 

miosite/epicondilite nos cotovelos, com diminuição de força muscular, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 17/18). 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012697-1        AG  331469 
ORIG.   :  0800000355  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800017200  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ALBANO ANTONIO DO PRADO 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Albano Antônio do Prado contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo n.º 355/08, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 13/03/08, sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia 19/3/08, 

iniciando-se a contagem do prazo no primeiro dia útil subseqüente, qual seja, 24/03/08, conforme demonstra a certidão 

de fls. 19vº. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil o agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 02/04/08. Como o presente só foi interposto em 04/04/08 (fls. 2), está claramente 

intempestivo. Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in 

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012727-6        AG  331495 
ORIG.   :  0800000053  2 Vr IBITINGA/SP 0800013241  2 Vr IBITINGA/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO DOMINGUES 
ADV     :  ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada, ao entrever  ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 38). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência positivaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  

DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos (fls. 30) que o agravante permaneceu em gozo de auxílio-doença até 23.01.08. Depois disso, o INSS 

teve-o por recuperado para o trabalho (fls. 29 e 31). 

- Nenhum documento médico carreado aos autos, posterior a janeiro de 2008, atesta incapacidade laboral; o relatório 

médico de fls. 25 traz, unicamente, recomendação de tratamento cirúrgico e o de fls. 26 solicita parecer do perito do 

INSS; já o resultado da ressonância magnética de fls. 36-37, apesar de consignar a presença de problemas na coluna, 

não faz menção à existência de incapacidade para o trabalho. 

- Dessa maneira, o agravante não logra comprovar que está incapacitado para a prática laborativa, condição inafastável 

para aquilo que está a postular.   

- Andou bem, portanto, o digno Juiz a quo. No estádio dos autos, seria temerário conceder, em antecipação de tutela 

recursal, benefício por incapacidade ao agravante, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação (de tutela) pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é 

ainda possível não será possível a antecipação‖. 

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 

-  Outrossim, justifica o agravante receio de dano irreparável ou de difícil reparação na consideração de que o benefício 

previdenciário pretendido possui caráter alimentar. Mas a só natureza do que pretende não traz em si lesão grave e de 

difícil reparação, indemonstrada no caso, como resultado da r. decisão agravada. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 
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- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

- São Paulo, 14 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012730-6        AG  331496 
ORIG.   :  0800000286  1 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  APARECIDO MARIANO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 14). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença a partir de 28.11.2006 (fl.32). Em pedido de prorrogação, feito em 05.11.2007, o 

benefício foi estendido até 06.01.2008 (fl.33). Não constam informações sobre novo pedido de prorrogação.  

Para comprovar suas alegações juntou exame e relatórios médicos (fls. 29/31), atestando ser portador de diabetes 

mellitus, sendo insulino-dependente, com complicações circulatórias periféricas (CID E10.5). Contudo, tais documentos 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.012750-1        AG  331511 
ORIG.   :  0800000557  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800041663  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  JOAO RAMOS DE FARIA 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por João Ramos de Faria, da decisão reproduzida a fls. 102, que indeferiu 

pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor 

do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença (DIB 04.02.04), o 

agravante, em 10.01.08 pleiteou administrativamente a concessão de outro benefício, momento em que lhe foi negada 

tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o 

caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascido em 01.01.47, é portador de depressão ansiosa e psicótica, com passado de alcoolismo (F33.3), 

em tratamento desde 1990 e com várias internações psiquiátricas, encontrando-se impossibilitado de retornar a suas 

atividades habituais, na função de açougueiro, nos termos do laudo médico de fls. 38, de 11.01.08. 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos: 07.07.98 a 31.03.03 e de 

04.02.04 a 10.12.07, todavia, o laudo médico supramencionado, indica que a incapacidade do recorrente continuou a 

existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu 

inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012805-0        AG  331578 
ORIG.   :  0800000391  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800018819  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS GALBES 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Carlos Galbes, da decisão reproduzida a fls. 24, que indeferiu 

pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor 

do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença (DIB 09.05.02), o 

agravante, em 21.01.08, requereu a concessão de novo benefício, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que 

a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, nascido em 26.02.63, é portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, diagnosticada em 

13.01.00, necessitando de tratamento para a Hepatite C, com antecedentes de quadro depressivo (ou transtorno de 

ansiedade),  encontrando-se impossibilitado de retornar a sua atividade habitual, nos termos das declarações médicas de 

fls. 18/20, firmadas por infectologista e psiquiatra em janeiro e fevereiro de 2008. 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 109.05.02 a 20.01.08, todavia, os laudos 

médicos emitidos em janeiro e fevereiro de 2008, indicam que a incapacidade do recorrente continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012806-2        AG  331579 
ORIG.   :  0700002276  1 Vr MOGI MIRIM/SP 0700160426  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  LUSIA DA PENHA PEREIRA DOS SANTOS PARADELLO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada, ao entrever  ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 34). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência positivaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  

DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos (fls. 20) que a agravante permaneceu em gozo de auxílio-doença até 13.05.07. Depois disso, o INSS 

teve-a por recuperada para o trabalho (fls. 22). 

- Ressalte-se não haver nenhum documento médico carreado aos autos, posterior à cessação administrativa, que ateste 

incapacidade. 

- Dessa maneira, a agravante não logra comprovar que está incapacitada para a prática laborativa, condição inafastável 

para aquilo que está a postular.   

- Andou bem, portanto, o digno Juiz a quo. No estádio dos autos, seria temerário conceder, em antecipação de tutela 

recursal, benefício por incapacidade à agravante, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação (de tutela) pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é 

ainda possível não será possível a antecipação‖. 

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 
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-  Outrossim, justifica a agravante receio de dano irreparável ou de difícil reparação na consideração de que o benefício 

previdenciário pretendido possui caráter alimentar. Mas a só natureza do que pretende não traz em si lesão grave e de 

difícil reparação, indemonstrada no caso, como resultado da r. decisão agravada. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

- São Paulo, 14 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012823-2        AG  331555 
ORIG.   :  0800000156  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDILANE DA SILVA LIMA 
ADV     :  NAIARA DE SOUSA GABRIEL 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da decisão, 

reproduzida a fls. 17/18, que nos autos de ação previdenciária concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a implantação, no prazo de 15 dias, de salário maternidade em favor da ora agravada, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Sustenta a Autarquia, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Salienta não existir prova cabal da qualidade de segurada da requerente, de modo que o benefício não pode ser 

implantado antes do trânsito em julgado de eventual decisão de procedência do pedido. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 
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Da leitura dos autos, verifica-se que a decisão recorrida encontra-se fundamentada nos documentos que instruíram a 

inicial, ou seja, a certidão de nascimento da filha da requerente, em 10.12.07, e a CTPS da agravada, com registro de 

trabalho entre 17.10.06 e 29.03.07, na função de lavradora. 

Ressalte-se que o fato de a agravada encontrar-se desempregada não afasta seu direito ao benefício pretendido, uma vez 

que o art. 71 da Lei nº 8.213/91 não faz qualquer restrição a tal circunstância. 

De se observar que o Decreto nº 3.048/99, ao excluir a segurada desempregada do rol de beneficiárias do salário-

maternidade, regulou a matéria de modo contrário ao previsto no Plano de Benefícios, que, como visto, não faz tal 

distinção, de forma que essa disposição se mostra inaplicável, já que eivada de flagrante ilegalidade. 

Assim também se posicionou esta E. Corte, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS 

QUE NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91. 

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer 

restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada. 

2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus limites, 

dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o período de graça. 

3. Apelação do INSS desprovida. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AMS nº 2005.61.02.020003-5, Relator Juiz GALVÃO MIRANDA, julgada em 

10.10.2006, DJU 25.10.2006, pág. 618) 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012838-4        AG  331565 
ORIG.   :  0700001127  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELENE BENA SANCHES 
ADV     :  VALDIR BERNARDINI 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I – Retifique-se a numeração dos autos, a partir de fls. 20, certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 

1ª Vara de Nhandeara/SP que, nos autos do processo n.º 1.127/07, indeferiu a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Não devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

―Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;‖ 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada ―instância administrativa de curso forçado‖ ou ―jurisdição condicionada‖, anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

―O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo.‖  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1.Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2.    Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  
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1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido.‖ 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012839-6        AG  331566 
ORIG.   :  0700000988  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  RUTH MALAVASI DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I – Retifique-se a numeração dos autos, a partir de fls. 11, certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 

1ª Vara de Nhandeara/SP que, nos autos do processo n.º 988/07, indeferiu a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Não devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

―Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;‖ 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2202/3420 

maneira mitigada - a chamada ―instância administrativa de curso forçado‖ ou ―jurisdição condicionada‖, anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

―O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo.‖  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1.Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2.    Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido.‖ 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.012850-5        AG  331641 
ORIG.   :  0800017513  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800000341  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  REGINA DONIZETE RIBEIRO DE CAMPOS 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada (fls. 02-13 e 37). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada encontram-se 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que está comprovada nos autos sua filiação previdenciária, o cumprimento do período de carência e 

a incapacidade para a prática laborativa que sobre ela se abate. 

- Pleiteia, finalmente, seja-lhe concedida imediata tutela recursal. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 

- Neste primeiro súbito de vista, verifica-se que a agravante possuía qualidade de segurada, bem assim cumpria a 

carência prevista em lei, visto que recebeu auxílio-doença nos períodos de 05.10.05 a 16.05.06, de 30.05.06 a 16.07.07 

e de 19.07.07 a 15.11.07, conforme pesquisa CNIS realizada nesta data. Formulado pedido de reconsideração da 

cessação do benefício, não obteve êxito (fls. 47). Ergo, adimplia os requisitos ensejadores do benefício, sem os quais, 

por certo, não chegaria a ser deferido – como foi. Na consideração de que ingressou com a ação principal em 11.03.08, 

é fácil concluir que ainda os empalma, ao teor do que dispõe o art. 15, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Existem, é verdade,  

atestados médicos preordenados a evidenciá-la (fls. 28-46). Mas não são recentes; antecederam a alta médica promovida 

pelo INSS. Dessa maneira, não é possível descartar a conclusão do Experto do Instituto, que não diagnosticou 

incapacidade. Ao que se vê, a matéria postula aclaramento no âmbito do contraditório que na seqüência processual se 

ferirá.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖.  

- Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade da agravante para o trabalho. 
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- Logo, à míngua de prova – ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 15 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012858-0        AG  331643 
ORIG.   :  0800000460  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800030027  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  TANIA REGINA XAVIER CANO BRAGA 
ADV     :  DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO         SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Tânia Regina Xavier Cano Braga, da decisão reproduzida a fls. 85/86, 

que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, formulado com vistas a obter o imediato restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença em favor da ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença entre 09.08.06 e 02.01.08, com novo 

requerimento em 04.02.08, indeferido por não ter restado constatada sua incapacidade para o trabalho ou para a vida 

habitual, de modo que não se trata do procedimento denominado alta programada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2206/3420 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque embora os atestados médicos, emitidos em janeiro e março de 2008 (fls. 38/39) informem que a 

autora é portadora de radiculopatia cervical e síndrome do túnel do carpo bilateral, não foram apresentados outros 

exames que demonstrem de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012868-1        AC 1291370 
ORIG.   :  0700000163  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HENRIQUE PEREIRA DE CASTRO 
ADV     :  ANGELO ROBERTO FLUMIGNAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação ajuizada em 21.02.2007, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido anteriormente à 

Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (incidência das ORTNs/OTNs no cálculo 

da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam os doze últimos, constantes do período básico 

de cálculo). 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou, pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo[25], o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

―A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)‖. 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo ―(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança‖. Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado.‖ 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 
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A parte autora ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2004.61.84.316816-

5), a qual foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 06.12.2006, conforme extratos de andamento processual e 

cópias processuais, que ora determino a juntada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, consoante o artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada. 

Julgo prejudicada a apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012874-8        AG  331657 
ORIG.   :  200761090103332  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  JOAO ANTONIO NICOLETO 
ADV     :  ANTONIO TADEU GUTIERRES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada com vistas à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante contagem e conversão de períodos afirmados exercidos em condições 

especiais, indeferiu a concessão de tutela antecipada.  

- Alega o agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos ensejadores da tutela pleiteada. Argumenta que o 

período laboral exercido após 25.05.98 deve ser reconhecido como especial. Requer, bem por isso,  seja atribuído efeito 

suspensivo ao vertente agravo. 

DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- O caso concreto traduz pleito de deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, a depender de reconhecimento de 

trabalho exercido sob condições especiais. 

- Adiante-se desde logo, por constituir fundamento da decisão hostilizada, que, no concernente à conversão do tempo de 

serviço laborado após a Lei nº 9.711/98, o STJ, por ambas as Turmas, vem entendendo não ser ela possível, o que faz 

periclitar a verossimilhança da tese do segurado. 

- Isso não bastasse  - vale a pena acrescer – a matéria que se fere  exige análise aturada a assisada de laudos e 

documentos, reportados a épocas diversas e variegada legislação, em cognição que não se exauriu, ao não contar com a 

audiência do instituto previdenciário, ao qual se oportuniza, em tese e quando menos, como é da legislação processual, 

negar a força probante de documentos ou mesmo argüi-los de falsidade, se não lhes antepuser outros. 
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- É assim que seria temerário conceder antecipação de tutela ao agravante, em razão do evidente caráter satisfativo e 

exauriente da medida, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Nesse sentido, em juízo de cognição sumária, não há falar de plausibilidade das alegações formuladas pelo agravante e 

justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda ainda postula por formar adequado painel 

probatório, com o que, por ora, o requisito da prova inequívoca não se acha presente. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo:  

―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

Não há prova inequívoca que justifique a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, quando a 

questão controvertida exigir dilação probatória, especialmente se a discussão refere-se à efetiva exposição do segurado 

a agentes agressivos à saúde, o que lhe ensejaria a contagem de tempo de serviço como exercido em regime especial. 

Ademais, em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia apenas um "plus" ao salário-de-

contribuição, não se justifica a  concessão de tutela antecipada, por ausência do perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

2. Agravo de instrumento improvido.  

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator.‖ 

(TRF 3ª Região - Processo: 200403000260505 - AG – 207423 UF: SP – 10ª T- 26/10/2004 - DJU 29/11/2004, 334 – 

Des. Fed. GALVÃO MIRANDA) 

―PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido. 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo Regimental.‖ (TRF – 3ª Região - Processo: 

199961000017720 - AC 733399 – 9ª T - DJU 30/09/2004, 617 – Des. Federal Marianina Galante) 

- Veja-se que considerações sobre o caráter alimentar da prestação lamentada, aqui e para o juízo que se empreende, não 

influi. É que a só natureza do que pretende o agravante não traz em si lesão grave e de difícil reparação, indemonstrada 

no caso, como resultado da r. decisão agravada. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Por fim, impende consignar que as cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial da ação principal 

encontram-se, em sua maioria, ilegíveis, defeito que já havia sido acusado no processo subjacente e que, neste grau de 

jurisdição, não foi sanado. 

- Diante do exposto, por não pressentir risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em retido 

o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 
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- Publique-se e intime-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012879-7        AG  331594 
ORIG.   :  0800000689  3 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  NAIR VIEIRA DA COSTA 
ADV     :  MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Nair Vieira da Costa, da decisão reproduzida a fls. 37/38, que 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, formulado com vistas a obter o imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença em favor da ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença entre 18.01.06 e 02.10.07, com novo 

requerimento em 08.11.07, indeferido por não ter restado constatada sua incapacidade para o trabalho ou para a vida 

habitual, de modo que não se trata do procedimento denominado alta programada. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque embora o atestado médico, emitido em 15.01.08 (fls. 35) informe que a autora encontra-se em 

tratamento de saúde mental, fazendo uso de medicamentos psicotrópicos (CID F31.9), não foram apresentados outros 

exames que demonstrem de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 
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Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.012939-4        AC  930610 
ORIG.   :  0300000144  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNARDINO BELFIORE 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 91/94: Intime-se o I. Procurador da parte autora a fim de que regularize a representação processual da habilitante 

Josefa Saltorato Belfiori, com a juntada do respectivo instrumento de mandato, bem como a sua declaração de pobreza.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012950-9        AG  331672 
ORIG.   :  0800000349  3 Vr BEBEDOURO/SP 0800008772  3 Vr BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDIA APARECIDA DE CASTRO 
ADV     :  ANDREIA XIMENES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Previdenciário em face de decisão que, em ação de rito 

ordinário objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada, para imediato 

restabelecimento de auxílio-doença, ao entrever presentes os requisitos a tanto necessários. Fixou o prazo de 20 (vinte) 

dias para a efetiva implantação da tutela concedida e multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso (fls. 53-54). 
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- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência deferida não se positivaram. Pugna pela redução 

do valor da multa diária para 1/30 do valor do benefício e pelo aumento do prazo para cumprimento da decisão. Requer, 

alfim, que se empreste efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese contextualizada. 

- Os requisitos qualidade de segurada e cumprimento do período de carência acham-se demonstrados, consoante CTPS 

de fls. 38-46, confirmada por pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, realizada em 15.04.08, a 

retratar labor rurícola, desempenhado pela agravada, nos períodos de:  15.06.81 a 08.02.82; 11.06.82 a 01.04.83; 

16.05.83 a 09.01.84; 07.02.84 a 27.02.84; 30.05.84 a 09.02.85; 06.05.85 a 14.01.86;  02.07.86 a 08.09.86; 23.09.86 a 

15.04.87; 15.06.87 a 15.12.87; 02.05.88 a 17.03.89; 22.06.89 a 29.07.89; 31.07.89 a 16.03.90; 16.07.90 a 25.01.91; 

18.02.91 a 19.04.91; 18.05.92 a 12.07.92; 07.92 a 07.04.93; 31.05.93 a 27.06.93; 28.06.93 a 09.01.94; 13.06.94 a 

29.01.95; 17.06.02 a 22.12.02; 11.06.03 a 11.12.03; 14.06.04 a 16.01.05; 04.07.05 a 17.12.05 e de 22.05.06 sem data de 

saída.  

- Ressalte-se que a agravada percebeu auxílio-doença, no interregno entre 08.09.06 e 11.01.07, conforme pesquisa ao 

sistema PLENUS, igualmente efetuada em 15.04.08. 

- A ação subjacente foi proposta em 01.02.08. 

- Isso para dizer que, nos moldes do art. 15, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, os requisitos que a agravada 

detinha, ainda os empalma, razão pela qual o foco pode redirecionar-se à incapacidade que se alega. 

- Que, por igual, acha-se presente. Disso convence o atestado médico de fls. 51, passado em 22.02.08, o qual comprova 

ser a agravada portadora de CID24 (doença pelo vírus da imunodeficiência humana não especificada) e CID B58 

(toxoplasmose). Está, à luz de tal diagnóstico, impossibilitada para o trabalho. Depende de terceiros para a realização de 

suas atividades diárias.  

- Verifica-se assim, neste súbito de vista, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual era 

mesmo de lhe ser deferida a tutela de urgência postulada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte‖. (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

―PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 
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I – Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a ‗dignidade da pessoa humana‘ (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII – Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS ‗HIV‘. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido.‖ (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ao que se vê, estão comprovados os requisitos legais à prestação perseguida, amparando o restabelecimento do 

benefício pretendido, em sede de tutela antecipada. 

- Por fim, quanto ao prazo estabelecido para efetiva implantação da tutela deferida e ao valor estipulado, parcial razão 

assiste ao instituto agravante. 

- Entendo que a multa diária merece redução para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, 

nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e que o prazo para 

cumprimento da decisão deve aumentar sim, mas para 30 (trinta) dias. 

- Ante o exposto, nos termos acima, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012968-6        AG  331674 
ORIG.   :  200861160003325  1 Vr ASSIS/SP 
AGRTE   :  WILSON DAMASCENO 
ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 53/54). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença por diversas ocasiões entre 28.02.2005 a 22.01.2007 (fls. 29/38). Não constam 

informações sobre pedido de prorrogação do benefício.  

Para comprovar suas alegações juntou relatórios atestando estar em tratamento por transtornos mentais e 

comportamentais devidos ao uso de álcool (fls.39/51). Referidos documentos, porém, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas que concluíram pela inexistência de causa de afastamento 

do trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013022-6        AG  331767 
ORIG.   :  200861260004479  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ALICE KLAI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Alice Klai, da decisão reproduzida a fls. 27, que indeferiu a 

expedição de ofício à Previdência Social, requerida pela autora, para que o instituto previdenciário promovesse a 

juntada de cópia do requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Sustenta a recorrente, em síntese, que a legislação processual confere ao juiz o poder de determinar que a parte 

apresente documento que se encontra em seu poder. Salienta ser imprescindível a juntada do processo administrativo 

para a solução da demanda. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

Não procedem as alegações da agravante. 

Embora o artigo 399, II, do CPC, autorize o juiz, há qualquer tempo ou grau de jurisdição, requisitar às repartições 

públicas procedimentos administrativos, ―nas causas em que forem interessados a União, o Estado, o Município, ou as 

respectivas entidades da administração indireta‖, de outro lado, incumbe a parte autora o ônus da prova, quanto aos 

fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 333, inciso I, do CPC. 

Neste caso, os documentos que instruem a inicial não comprovam, em princípio, ser o processo administrativo 

documento necessário a solução da lide, nem demonstram a existência de dificuldade, ou mesmo tentativa do agravante, 

na obtenção do procedimento administrativo junto ao ente previdenciário. 

Assim, o poder instrutório do magistrado, com a conseqüente apresentação de cópia do requerimento administrativo, 

somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em 

atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito. 

Neste sentido, confira-se julgado proferido por esta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS - RECUSA OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO 

DEMONSTRADA. 

1 – Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da CF, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a 

obtenção de cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes 

legitimadas (art. 3º, II). 

2 – Nas ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, providenciando 

os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial (art. 333 do CPC). 

3 – O CPC previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no 

poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas 

causas de interesse da União, Estados e Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta (art. 

399, II). 

4 – Não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, visando à 

juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do 

Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito, o que 

não é o caso dos autos. 

5 – Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região – Nona Turma – AG 277480 – Processo n. 2006.03.00.084595-4/SP – Relator Juiz Nelson Bernardes – 

DJU 12.04.07, p. 739) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013046-9        AG  331740 
ORIG.   :  0800000288  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  HELIA FERRAZ PRIMO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por não vislumbrar urgência 

na medida (fls. 39/40). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida, não se podendo negar o benefício 

por ter decorrido dois meses entre a data de sua cessação e o ajuizamento do feito. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Alega que o benefício não pode ser negado pelo risco de 

irreversibilidade do provimento, pois poderá ser suspenso se comprovado que a situação fática que deu ensejo ao 

benefício mudou. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.  

Também não há que se afirmar inexistência de urgência na medida, por ter decorrido dois meses entre a data da 

cessação do benefício e o ajuizamento da ação.  

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação e, ainda, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial devem ser antecipados, o que não 

ocorre no caso.  

A autora recebeu auxílio-doença de 16.08.2004 a 20.12.2007 (fl. 36). A prorrogação do benefício foi indeferida em 

pedido feito em 07.12.2007, por ausência de incapacidade laborativa (fl. 28).  

Para comprovar suas alegações juntou relatórios médicos atestando estar em tratamento por quadro de diabetes mellitus, 

hipertensão arterial e problemas ortopédicos, com dor difusa em coluna cervical irradiada para membro superior direito 

e dor em coluna lombar irradiada para membro inferior esquerdo (fls. 29/33). Referidos documentos, porém, são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013077-9        AG  331701 
ORIG.   :  0700000637  1 Vr PILAR DO SUL/SP                    0700028465  1 Vr 

PILAR DO SUL/SP 
AGRTE   :  ILDA DOMINGUES DA COSTA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade à trabalhadora rural, determinou a comprovação de prévio indeferimento administrativo, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir (fl. 34). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso ―manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior‖. 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido.‖ 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 
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3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.‖  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA – PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL – REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido.‖  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que ―o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei‖. 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

E, neste sentido, vem decidindo: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 
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- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento‖. 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de benefício a trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, 

em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013093-7        AG  331718 
ORIG.   :  200761830084972  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE LUIZ BESSANE 
ADV     :  ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 16/17). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 
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Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor alega receber auxílio-doença desde 04.10.2002. Sustenta que o INSS cancelou seu benefício, concedendo alta 

médica.  

Para comprovar suas alegações juntou exames e relatórios médicos (fls. 42/50), atestando tratamento ambulatorial em 

decorrência de depressão, hipertensão essencial (primária) e taquicardia paroxística (CID I 47.9). Contudo, tais 

documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.013104-3        AG  201925 
ORIG.   :  200461830003820  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ORIOSTON BATISTA DA COSTA 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO              SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, proporcional ou integral, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

111). 

Às fls. 117-123, foi deferida a antecipação da pretensão recursal para autorizar a implantação do benefício de 

aposentadoria proporcional. 

Sobrevindo sentença de parcial procedência apenas para reconhecer tempo de serviço laborado sob condições especiais 

no período de 10.05.96 a 13.12.98, julgando improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria, 

conforme andamento processual que faço anexar, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda 

do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013112-7        AG  331721 
ORIG.   :  0800000145  2 Vr LINS/SP     0800013429  2 Vr LINS/SP 
AGRTE   :  DANIEL PINTO FRANCA 
ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Daniel Pinto França, da decisão reproduzida a fls. 42/44, proferida 

pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Lins/SP, que alterou o valor da causa de R$ 25.000,00 para R$7.380,00, soma 

de doze benefícios, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da mesma cidade, com fundamento 

na Lei n.º 10.259/2001, uma vez que o valor resultante da soma de doze parcelas vincendas é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Sustenta o agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Estadual de Lins, onde tem domicílio, 

considerando que o valor econômico da demanda ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

―Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...)‖ 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva 

Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Está é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

(STJ, Terceira Seção, CC nº 46732/MS, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 23/02/2005, DJ 

14.03.2005, pág. 191) 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO – PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS – ARTIGO 260 DO CPC.  

I – Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II – In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.‖ 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO, julgado em 

14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535) 

Assim, considerando que não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a 

soma das parcelas vencidas mais doze vincendas resulta em valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, sobretudo 

em razão de que o benefício recebido tem o valor de R$ 615,00, entendo que a competência para o julgamento da causa 

é da Justiça Estadual de Lins. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular 

processamento da demanda perante o Juízo Estadual da 2ª Vara de Lins. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013159-0        AG  331794 
ORIG.   :  200861060010241  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  NILZA ALVES MARQUES 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade à trabalhadora rural, determinou a suspensão do feito, por 60 dias, para que a autora reformule 

pedido na esfera administrativa, tendo em vista o decurso de mais de 02 anos do indeferimento do requerimento 

administrativo apresentado, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito (fl. 25). 
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Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso ―manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior‖. 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido.‖ 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.‖  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA – PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL – REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido.‖  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  
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O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que ―o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei‖. 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

E, neste sentido, vem decidindo: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento‖. 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de benefício à trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, 

em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação de novo 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013162-0        AG  331797 
ORIG.   :  200861270009206  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA ANTONIO GANDOLFO 
ADV     :  BENEDITO DO AMARAL BORGES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de 

pensão por morte, indeferiu o pleito de tutela antecipada. 

2. Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela encontram-se presentes. 

Alega que mesmo separada do defunto, vivia maritalmente com ele, na condição de companheira; o instituidor, 

outrossim, possuía qualidade de segurado. 

3. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

4. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

5. É do que se trata. 

6. A fim de que se alvitre sobre o direito postulado, é preciso produzir prova. Verbi gratia, pende de ser demonstrada 

dependência previdenciária, o que somente se logrará ao cabo da dilação probatória, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  Ou, em fórmula sintética,   o devido processo legal, que não se pode arredar na espécie. 

7. Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖. 

8. Ausente prova inequívoca, a verossimilhança da alegação fica comprometida, sobrando ausentes os requisitos que 

autorizam o provimento em antecipação almejado.  

9.  A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo; confira-se: 

―PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

VALORES ATRASADOS. POSSIBILIDADE DE DEFERIR A APRECIAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

(...). 
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II – O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do abuso 

do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

III – Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez que 

foi implantada a aposentadoria por tempo de serviço do agravante, o que retira o caráter de provisão necessária à sua 

subsistência. 

IV – Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V – Agravo improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

 (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, AG nº 217014/SP v.u, DJU 27.01.05, p. 308). 

―PENSÃO POR MORTE. OPÇÃO EM RELAÇÃO À RENDA MENSAL VITALÍCIA. AUSÊNCIA DE PERDA DE 

OBJETO EM CASO DE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE RENOVOU OS EFEITOS DA 

TUTELA REVOGADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1- Não há que se falar em extinção do agravo por perda do objeto do agravo de instrumento, em caso no qual se ataca 

tutela antecipada, na hipótese de ser proferida sentença de procedência em primeiro grau restabelecendo os efeitos da 

tutela antecipada parcialmente revogada. 

2- Ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há que se manter decisão concessiva de tutela antecipada. 

3- Agravo do INSS conhecido e provido.‖ 

 (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcus Orione, AG nº 51612/SP v.u, DJU 18.11.02, p. 775). 

   

10. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

11. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

12. Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 16 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013163-2        AG  331798 
ORIG.   :  200861270004014  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  JORGE LOPES 
ADV     :  ROBERTA BRAIDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jorge Lopes, da decisão reproduzida a fls. 27/29, que indeferiu pedido 

de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora 

agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença n. 505.295.507-0, o 

agravante, em 19.10.07, requereu a concessão de novo benefício, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que 

a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente é portador de cirrose hepática (K70.3) e incontinência fecal (R.15), encontrando-se impossibilitado de 

retornar a sua atividade habitual, nos termos dos atestados médicos de fls. 19/25, emitidos em dezembro e janeiro de 

2008, por médicos do Hospital das Clínicas da Unicamp, inclusive com retorno agendado para o dia18.04.08, a fim de 

dar continuidade em seu tratamento, com a realização de ressonância dos músculos pélvicos. 

Vale destacar que o agravante esteve no gozo de auxílios-doença entre 2004 e 2007, todavia, os atestados médicos 

emitidos em dezembro de 2007 e janeiro de 2008, indicam que a incapacidade do recorrente continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013191-2        AC 1187310 
ORIG.   :  0600001103  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600021972  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem julgamento de mérito ―com fundamento no art. 

267, inc. I, c.c 295, inc. III, ambos do Código de Processo Civil‖ (fls. 37), por ausência de interesse processual, em face 

da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. ―Em observância à declaração de pobreza; concedo os 

benefícios da assistência judiciária; dispensando a parte autora do pagamento das custas processuais‖ (fls. 37). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição para o 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária. Requereu o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

A apelação da autora é intempestiva. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

―Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias.‖ (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo como sendo de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto 

Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Na hipótese em exame, havendo nos autos certidão informando que não ocorreu suspensão dos prazos no período de 

18/10/06 a 9/11/06 (fls. 56), e tendo a apelante sido intimada da R. sentença de fls. 30/37 pelo Diário Oficial de 

18/10/06, observa-se que o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte (19/10/06) e findou-se em 3/11/06. O 

recurso, no entanto, foi interposto em 9/11/06 (fls. 41), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013196-6        AG  331860 
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ORIG.   :  0400000130  4 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE APARECIDO DE LIMA 
ADV     :  CLAUDETE PREVIATTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a realização de perícia médica, a cargo do 

expert Renato Mari Neto, impondo ao INSS depositar o valor dos  honorários  respectivos (fls. 12).  

- Aduz o agravante, em síntese, que para apuração dos males e incapacidade alegados, o MM. Juízo a quo nomeou 

perito de sua confiança, Dr. Renato Mari Neto, para proceder a segunda perícia. Sustenta que a autarquia-ré paga de 

imediato os laudos elaborados em ações acidentárias. Nas ações de cunho previdenciário, como no  caso, o Instituto 

somente arca com despesas judiciais se a elas condenado.  

- Requer, no fecho,  a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 03).  

DECIDO. 

- O artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a dar 

provimento a recurso de decisão que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal  Superior.  

- É do que se trata.  

- Adiantamento dos honorários periciais pelo INSS não deve haver. Inaplica-se a Súmula 232 do STJ, quando a prova é 

determinada pelo juízo, ao que se vê do julgado abaixo: 

―A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito‖. 

Isto, ―se for requerente da medida‖. (STJ – Corte Especial, ED no Resp 10.945-5-SP, rel. Min. César Rocha, j. 9.11.95, 

rejeitaram os embs., dois votos vencidos, DJU 26.2.96, p. 3.906). No mesmo sentido: TSTJ 88/56. 

- O artigo 19 do Código de Processo Civil, deveras, estabelece:: 

―salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou 

requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a 

plena satisfação do direito declarado pela sentença.‖ 

- O artigo 33 do Código de Processo civil, por seu turno, dispõe: 

―Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz.‖ 

- Nesse sentido, trago à colação julgados que traduzem o entendimento desta E. Corte: 

 ―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS, ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEVIDA A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO PELO INSS. 

1. O artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito judicial será paga pela parte autora 

quando o exame for determinado de ofício pelo juiz.  

2. A resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal que trata das questões atinentes ao pagamento de honorários 

periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, dispõe em seu art. 4º o momento adequado ao seu pagamento, que 

será após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de 
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esclarecimentos, depois de prestados. Ademais, de acordo com o art. 6º da mencionada Resolução, a parte vencida que 

não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário.  

3. Não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia que sequer foi por ele requerida. 

Nesse caso tal ônus recai sobre o Estado. No entanto, se for vencido ao final, deverá o INSS restituir o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

4. Agravo de instrumento provido.‖ (TRF-3ª região, AG 2002.03.00.026500-2, Décima Turma, Rel. Des. Fed; Galvão 

Miranda, v.u., j. 22.06.04, DJU 30.08.04, p. 571). 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA REQUERIDA PELA AUTORA. DESCABIMENTO DE DEPÓSITO PRÉVIO DA REMUNERAÇÃO DO 

PERITO PELO INSS. ARTIGOS 33 e 27 do CPC E ARTIGO 14 DA LEI 1060/50. 

I – Nos termos do disposto no artigo 33 do CPC, o adiantamento da remuneração do expert incumbe a quem requereu a 

perícia. 

II – O INSS não está obrigada a antecipar as despesas dos atos processuais compreendendo a verba honorária do perito, 

devendo fazê-lo somente a final, caso seja vencido (artigo 27 do CPC). 

III – Tratando-se de justiça gratuita, aplica-se o artigo 14 da Lei 1060/50. 

IV – Agravo provido.‖ (TRF-3ª região, AG 2002.03.00.018175-0, Segunda Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, v.u., 

j. 03.12.02, DJU 21.05.03, p. 270). 

- O Superior Tribunal de Justiça de tal inteligência não discrepa; repare-se: 

―PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DO PERITO   ANTECIPAÇÃO PELA PARTE QUE REQUEREU..  

 - A remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, devendo ser também por ela 

antecipada.‖ (STJ - Resp 18921/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 08/03/1999). 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PERCIAIS. ANTECIPAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 

QUEM OS REQUEREU. DEPÓSITO EQUIVOCADO. PARTE ADVERSA. LEVANTAMENTO DA VERBA PELO 

PERITO. DIREITO À DEVOLUÇÃO DO QUE INDEVIDAMENTE DEPOSITADO. VASTIDÃO DE 

PRECEDENTES 

1. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, nos termos do estatuído pelos arts. 19 e 33 do CPC, 

os honorários periciais, com exceção dos casos de justiça gratuita ou requerimento do Ministério Público, devem ser 

arcados pela parte que requereu a perícia, visto que tal verba tem natureza jurídica de despesa processual. Vastidão de 

precedentes 

2. In casu, antecipados pela ré, por equívoco – já que a perícia fora requerida pela autora e determinada pelo juiz -, os 

honorários periciais, os quais foram levantados pelo perito, deve este ser intimado para devolver a verba referenciada, 

cujo ônus do pagamento é de quem requereu, id est, da parte adversa. 

3. Recurso provido.‖ (STJ - Resp 753575/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.08.05, p. 231). 

―PROCESSUAL CIVIL – HONORÁRIOS PERICIAIS – ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO – JURISPRUDÊNCIA 

PREDOMINANTE NO STJ – PRECEDENTES. 

- As despesas dos atos processuais, inclusive as referentes à realização de perícia, devem ser antecipadas pela parte que 

as requereu, mesmo quando se tratar da Fazenda Pública e suas autarquias.‖ (STJ -  Resp nº 81549/MS, 2ª Turma, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJ de 01.03.99, p. 282). 

- Cumpre ressaltar que a Lei 1.060/50, ao estabelecer normas para a concessão de assistência judiciária aos 

necessitados, dispõe, no inciso V, artigo 3º, que a assistência judiciária compreende a isenção dos honorários de 

advogado e de peritos. 
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- É imperioso sublinhar, também, que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

―O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)‖ 

- O dispositivo supra-apontado não isentou a autarquia federal do pagamento de despesas periciais. 

- Contudo, na situação sub judice, a perícia não foi requerida pelo INSS. Colhe o disposto no art. 33 do CPC: prova 

determinada pelo juízo deve ser custeada pelo autor, se não for beneficiário da justiça gratuita. 

- Se for, compete ao Juízo a quo a expedição de ofício ao Núcleo Financeiro da Diretoria do Foro da Justiça Federal da 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, para que providencie a referida verba, a favor do perito. 

- Isso posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

ante a jurisprudência dominante dos Tribunais de superposição, para desobrigar o INSS de adiantar o pagamento dos 

honorários periciais em comento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 17 julho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013199-1        AG  331863 
ORIG.   :  0800000153  4 Vr SUZANO/SP     0800011741  4 Vr SUZANO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE MAURILIO DE SOUZA 
ADV     :  REGIANE CARLA DE S BERNARDINO VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 64/65, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando 

o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, preliminarmente, a incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, que deve ser 

remetido ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. 

Sustenta, ainda, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, nem 

tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 
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No caso dos autos, domiciliada, a parte autora, em localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de 

rigor que remanesce a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

Vale frisar que a competência do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/01, somente 

é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Quanto à concessão da tutela, cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de 

auxílio-doença, em 07.09.07 ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para 

o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 10.12.61, é portador de transtornos mentais, sem melhora evidente mesmo com o tratamento aplicado (CID F06.8, 

F29, F32.9 e G40.9), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados 

médicos de fls. 50, de 26.11.07. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença entre 08.05.06 e 07.09.07, todavia, o atestado médico 

produzido em 26.11.07, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de 

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P. I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013222-3        AG  332100 
ORIG.   :  0800000285  1 Vr MOCOCA/SP     0800011649  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  NIVALDO DE FIGUEIREDO FILHO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Nivaldo de Figueiredo Filho, da decisão reproduzida a fls. 48, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante, em 19/02/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da 

decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma 

vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela 

não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador de 

cifoescoliose à esquerda associada à gibosidade, insuficiência respiratória e discrepância dos MM II, não demonstram 

de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 25/27, 30/36, 38/39, 41/42 e 44/45). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013222-4        AC  871798 
ORIG.   :  0200000952  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  ANA ROSA DA SILVA LIMA SALVADOR 
ADV     :  DELVAIR ANTONIO BERGAMASCO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento des honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 100,00, ―verbas suspensas nos termos do artigo 12, da LAJ‖ (fls. 24). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 48/55), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/7/02), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9/10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 16/9/67 (fls. 

11), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 4/5/70 e 6/9/71 (fls. 12/13), nas quais consta a qualificação de lavrador 

do marido da demandante. 

Observo, contudo, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 38/41) revelam-se inconsistentes, 

imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que seu marido é trabalhador 

rural, o que foi confirmado pela testemunha Sra. Marlene Maria Mággio. Entretanto, a testemunha Sra. Palmira Mariana 

Giampietro declarou que o ―marido da autora é pedreiro há mais de vinte anos‖ (fls. 40).  

Outrossim, a autarquia juntou aos autos a pesquisa realizada no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais 

revelando que a autora inscreveu-se em 1º/2/81 como contribuinte autônoma, ocupação ―Outras profissões‖, tendo 

efetuado recolhimentos no período de junho de 1986 a setembro de 1986. Com relação a essas informações, a autora 

limitou-se a dizer que ―Há aproximadamente vinte anos se inscreveu como autônoma no INSS, para que sua filha 

pudesse exercer uma atividade, uma vez que ela era menos de idade. Pagou o INSS por aproximadamente quatro meses. 

Na realidade, a filha da depoente era quem trabalhava‖ (fls. 41). 

Em consulta ao referido sistema, cuja juntada ora determino, verifiquei que o marido da apelante possui registros de 

atividades no ―CENTRO SOCIAL PARQUE ESTORIL‖ no período de 1º/11/78 a 30/12/78, na ―CONSTRUTORA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2235/3420 

RIO PRETO LTDA‖ no período de 1º/3/79 a 11/6/79 e na ―CONSTRUTORA NELSON BARBIERI LTDA‖ no 

período de 18/10/82 a 8/3/83.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013232-7        AC  871808 
ORIG.   :  0100000112  1 Vr INOCENCIA/MS 
APTE    :  INOCENCIA CANDIDA DE FARIA 
ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural em regime de economia familiar. 
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Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma do decisum. 

Com contra-razões (fls. 82/85), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/6/01), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a certidão de casamento da autora, celebrado em 10/9/76 (fls. 8/9) – e cuja 

separação deu-se em 14/5/99 (fls. 8vº) –, na qual consta a qualificação de lavrador de seu ex-marido, bem como as 

declarações de cadastro e guias de pagamento de ITR dos anos de 1992, 1994 e 2000 (fls. 11/16), em nome da 

demandante, referentes à Fazenda Boa Esperança, imóvel rural de 110,2 hectares, revelando a existência de um 

empregado assalariado. 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 49/50) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios, conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo: ―A própria inicial afirma que a requerente é 

proprietária de uma fazenda neste município desde o ano de 1971. Não bastasse tal como a própria inicial afirma, e é 

confirmado pela documentação a esta acostada, bem como pela documentação que acompanha a contestação, a 

requerente e seu falecido esposo sempre foram proprietários rurais, empregadores de outrem em suas propriedades, e 

não produtores rurais em regime de economia familiar em regime de subsistência. O documento de fls. 41 atesta que a 

propriedade rural da requerente contava com a mão de obra de empregado assalariado e testemunha José Carlos Parecis 

Alves de OLIVEIRA afirma em seu depoimento que: ‗Salvo engano ela tem em torno de 30 cabeças de gado bovino e 

atualmente arrenda pastos para terceiros, não sabendo de gado tem empastado. Não tem plantio de cereais, somente 

pastagens. (...) Ela sobrevive de queijos e do arrendamento, não sabendo o valor (fls. 50)‘. Como se percebe, por 

qualquer prisma que se observe, não há como se enquadrar a requerente na categoria de trabalhadora rural em regime de 

economia familiar‖ (fls. 66, grifos no original).  

Ademais, a extensão da propriedade, a existência de empregado e o fato de a autora arrendar pastos descaracteriza  a 

alegada atividade como pequena produtora rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013240-5        AG  332102 
ORIG.   :  0800000378  2 Vr MOCOCA/SP 0800014893  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  DAGBERTO MIRANDA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, 

indeferiu pedido de tutela antecipada, ao entrever ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 42-43). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência positivaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  
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DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos (fls. 36) que o agravante permaneceu em gozo de auxílio-doença até 17.01.08. Depois disso, o INSS 

teve-o por recuperado para o trabalho (fls. 39). 

- Ressalte-se que o relatório médico de fls. 33 não apresenta data de elaboração; como não se situa no tempo, dele não é 

possível dessumir que a incapacidade persevera mesmo depois da alta oficial.. Os demais documentos médicos (fls. 29 e 

32), além de não consignarem a data em que passados, tão-somente descrevem  as moléstias de que padece o agravante. 

- Dessa maneira, não logra comprovar que está incapacitado para a prática laborativa, condição inafastável para aquilo 

que está a postular.   

- Andou bem, portanto, o digno Juiz a quo. No estádio dos autos, seria temerário conceder, em antecipação de tutela 

recursal, benefício por incapacidade ao agravante, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação (de tutela) pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é 

ainda possível não será possível a antecipação‖. 

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 

-  Outrossim, justifica o agravante receio de dano irreparável ou de difícil reparação na consideração de que o benefício 

previdenciário pretendido possui caráter alimentar. Mas a só natureza do que pretende não traz em si lesão grave e de 

difícil reparação, indemonstrada no caso, como resultado da r. decisão agravada. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

- São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.00.013358-6        AG  332163 
ORIG.   :  0800000369  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800009897  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLEUZA DOS SANTOS GUERRERO 
ADV     :  VERA LÚCIA BUSCARIOLLI GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 45, que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão de benefício de pensão por 

morte à autora, ora recorrida. 

Argumenta o Instituto recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, 

ressaltando não estarem atendidos os pressupostos exigidos pela legislação específica. 

Por tais razões, pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, a companheira é beneficiária de pensão por morte, 

cuja dependência econômica se presume, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 16, do citado diploma legal. 

Verifico que os documentos de fls. 31, 35 e 42/44, consistentes na  certidão de óbito,  a ficha de internação hospitalar e 

sentença de reconhecimento de união estável evidenciam a convivência marital da recorrida para com o de cujos, 

instituidor da pensão. 

A qualidade de segurado do falecido está demonstrada pelos documentos de fls. 38/41, em que se verifica que percebeu 

aposentadoria por invalidez previdenciária até a data do óbito. 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2001.03.99.013360-8        AC  678664 
ORIG.   :  9500000469  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ORLANDO MARASMO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 21/23), acolheu os embargos, julgando extinta a execução. julgou procedentes os embargos, 

extinguindo a execução. Condenou o embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

do valor pretendido na execução, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o embargado, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora até a data do efetivo 

pagamento do precatório. Impugna, ainda, o índice de correção monetária utilizado para atualizar o valor deprecado, 

pugnando pela expedição de requisitório complementar no valor de R$ 587,86, atualizado para 12/99. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/03/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente cabe ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação do exeqüente (fls. 

108/110), quanto aos índices de correção monetária aplicados na atualização do valor deprecado, bem como quanto a 

não inclusão de juros de mora da apresentação dos cálculos até o efetivo pagamento do precatório. 

 A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 

―PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO – PRECATÓRIO COMPLEMENTAR – 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ART. 730 – NÃO INCIDÊNCIA.  

 – O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. Basta 

simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II – Precedentes jurisprudenciais.  

III – Recurso a que se nega provimento. 

(STJ – 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290).‖ 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que 

inócua.   

Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que concerne à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 
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guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ – Primeira Turma – Rel. Min. Francisco Falcão – ADRESP 591396 – V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 
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Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o ofício precatório nº 

98.03.025463-4 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 31/03/1998 e pago (fls. 97/99) em 30/12/1999 

(R$ 2.821,77), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que concerne à atualização monetária, há de se reconhecer sua exigibilidade a fim de manter o valor real da moeda. 

Nesse sentido é o excerto que trago à colação: 

―PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

POR FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (RE 305.186-5/SP). CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. É incabível a imposição de juros de mora e, a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, acaso a expedição 

do originário pagamento se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000).  

2. O egrégio STJ havia firmado entendimento no sentido da incidência de juros de mora na conta de atualização de 

precatório complementar. Entretanto, em 17 de setembro de 2002, a Primeira Turma do colendo Supremo Tribunal 

Federal, adotou posicionamento contrário, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, assim decidindo: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖.  

3. Submissão ao julgado da Excelsa Corte. A força da jurisprudência foi erigida como técnica de sumarização dos 

julgamentos dos Tribunais, de tal sorte que os Relatores dos apelos extremos, como soem ser o recurso extraordinário e 

o recurso especial, têm o poder de substituir o colegiado e negar seguimento às impugnações por motivo de mérito. 4. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e 
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do common law, consubstancia técnica de aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para ―casos 

iguais‖, ―soluções iguais‖.  

5. A real ideologia do sistema processual, à luz do princípio da efetividade processual, do qual emerge o reclamo da 

celeridade em todos os graus de Jurisdição, impõe que o STJ decida consoante o STF acerca da mesma questão, 

porquanto, do contrário, em razão de a Corte Suprema emitir a última palavra sobre o tema, decisão desconforme do 

STJ implicará o ônus de a parte novamente recorrer para obter o resultado que se conhece e que na sua natureza tem 

função uniformizadora e, a fortiori, erga omnes.  

6. Os expurgos inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da 

moeda.  

7. O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento. Em 

conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito exeqüendo, 

incidindo, assim, a correção com expurgos.  

8. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ – Primeira Turma – Rel. Luiz Fux – AGRESP 436628 – V.U – DJ 17/02/2003). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência – UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 834237; Processo: 

200600633907; UF: MG; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Fonte: DJ; 

DATA:18/09/2006; PÁGINA:365; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2244/3420 

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional,  elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. Ressalvo 

que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito a partir da sua publicação. 

Examinando os autos, verifico que o valor pago a fls. 97/99 (R$ 2.821,77) foi devidamente atualizado nos moldes da 

legislação pertinente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de 

extinção da execução. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013382-3        AG  332204 
ORIG.   :  200861180002831  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  VALDECY PINTO DE MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício assistencial à pessoa idosa, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 14/15). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que o estado de 

miserabilidade restou comprovado com os documentos juntados aos autos. Requer a reforma da decisão agravada para 

que seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de 

condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, conforme o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

A autora é pessoa idosa (65 anos) e alega não ter renda própria. Sustenta que o núcleo familiar é composto de duas 

pessoas: a agravante e seu marido, que recebe aposentadoria no valor de um salário mínimo. Além da idade avançada, 

tem problemas de saúde, necessitando regularmente de medicamentos e não tem como colaborar com a renda familiar.  

Porém, embora tenha apresentado documentos referentes aos gastos mensais com aluguel, medicamentos e 

supermercado, estes são, por ora, insuficientes para a comprovação do estado de miserabilidade da autora e a 

necessidade de concessão do benefício pleiteado.  
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Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pela agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a manutenção da decisão agravada, sem 

prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013395-1        AG  331852 
ORIG.   :  0800000483  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
AGRTE   :  SUELI APARECIDA DE ANDRADE 
ADV     :  IVANO VIGNARDI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Sueli Aparecida de Andrade, da decisão reproduzida a fls. 90, que 

postergou a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para após a apresentação da contestação pelo ente autárquico. 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício.  

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com entendimento pretoriano, decido.  

Não vislumbro prejuízo à agravante, decorrente da decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de 

Pirassununga, uma vez que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito não foi indeferido, tendo sua 

apreciação sido apenas adiada. 

Além do que, a análise dessa postulação em sede de recurso implicaria em verdadeira supressão de instância, justamente 

pelo motivo retro apontado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo interposto por Sueli Aparecida 

de Andrade, por ausência de pressuposto processual atinente ao interesse recursal. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.013469-4        AG  332201 
ORIG.   :  0800000203  1 Vr QUATA/SP     0800005144  1 Vr QUATA/SP 
AGRTE   :  DEVANIR RODRIGUES 
ADV     :  FABBIO PULIDO GUADANHIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Devanir Rodrigues, da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 

1ª Vara de Quatá/SP, reproduzida a fls. 70/71, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

formulado com vistas a obter o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravante. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da cópia da petição inicial que se trata de ação objetivando o recebimento 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, constando o recebimento de 

auxílio-doença acidentário no período de 12/12/2006 a 29/02/2008 (fls. 24/29); Comunicação de Acidente do Trabalho 

– CAT (fls. 35) e Comunicações de Decisões do INSS que deferiram o benefício na espécie 91, tratando-se, portanto, de 

demanda acidentária. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ 

(STJ – Conflito de Competência – 31972 – Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras Especializadas do Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do 

recurso. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.013504-2        AG  331934 
ORIG.   :  0800000112  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 0800004041  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MARILENE PINO SALMERON 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada, ao entrever ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 76). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência perseguida acham-se presentes, 

razão pela qual pede que se empreste efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese contextualizada. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, prevê auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para 

o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que garante subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) 

qualidade de segurado, (ii) cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e (iii) constatação de incapacidade temporária. 

- No caso em tela, os requisitos qualidade de segurado e cumprimento do período de carência acham-se demonstrados, 

tanto que a agravante percebeu auxílio-doença de 12.12.00 (fls. 32) até 15.07.07 (fls. 43). Logo, não lhe faltavam as 

citadas condições, sem as quais, decerto, benefício por incapacidade não teria sido deferido e que se mantêm enquanto 

se está em gozo de benefício (art. 15, I, da LB). Não custa acrescer, mais ainda, que a ação subjacente foi proposta em 

24.01.08. 

- Isso não obstante, não comparece, por ora, prova inequívoca da incapacidade assoalhada. Os atestados médicos de fls. 

71-73, em monocórdia repetição, dizem que a agravante deve afastar-se do trabalho por sessenta dias. Faltam-lhes, com 

a devida vênia, necessária profundidade, razão pela qual não têm o condão de infirmar o diagnóstico de alta passado 

pelo INSS. O terreno é movediço, de vez que o mal é psicológico.  Há, deveras, que se aguardar perícia desempatadora.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖. Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade da agravante para o trabalho. 
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- Logo, à míngua de prova – ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.  É preciso que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se logrou demonstrar 

de plano.  

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013515-7        AG  331935 
ORIG.   :  0800000789  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800032087  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  VINEVALDO GOMES COSTA 
ADV     :  RAPHAEL LOPES RIBEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória para verificação da 

tempestividade do recurso. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 
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- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013519-4        AG  332266 
ORIG.   :  0800000429  3 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800021931  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ROSILENE LEONILSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 19). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora alega ter recebido auxílio-doença por longo período. O benefício foi cessado em 13.03.2008, por ausência de 

incapacidade laborativa (fl.15). Não há informações sobre pedido de prorrogação do auxílio-doença.  

Para comprovar suas alegações juntou relatórios (fls. 17/18), atestando tratamento médico por doenças ortopédicas, 

como hérnia de disco lombar. Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento 

de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.013522-4        AG  332262 
ORIG.   :  0800000218  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800007255  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MILTON MANOEL DOS SANTOS 
ADV     :  JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Milton Manoel dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 60, que, em 

ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter a 

implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o ora recorrente alegue ser de portador de espondilose, hérnia discal e outros transtornos 

de discos lombares, os atestados e exames médicos que instruem o agravo não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 50/59). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2006.61.05.013527-5       AMS  298523 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  OSMAR FERNANDES PAGOTI 
ADV     :  LUCIANA MARTINEZ FONSECA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 223: despicienda a intimação. 

-Fls. 97: em homenagem ao princípio do contraditório, manifeste-se o impetrante. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-São Paulo, 29 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013641-1        AG  332018 
ORIG.   :  200761190096271  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  AILTON FERNANDES LOPES 
ADV     :  MARCELO FERNANDO CAVALCANTE BRUNO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas 

à concessão de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada para implantação do benefício (fls. 02-38 e 74-75). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

para a prática laborativa que sobre ele se abate. 

- Pleiteia, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese em estudo. 
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- Não comparece, por ora, prova da incapacidade assoalhada. Realizada perícia médico-judicial, constatou o expert que 

a parte autora sofre de cegueira do olho esquerdo por cicatriz de processo inflamatório de retina. Apresenta visão 

normal no olho direito. Com esse quadro, deixa de diagnosticar incapacidade. Não há outros dados probatórios que 

sinalizem impossibilidade para a prática laborativa.  

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é ainda possível 

não será possível a antecipação‖.  

- Está bem escoltado, como se vê, o entendimento judicial criticado. 

- Em verdade, da prova que se carreou ao feito subjacente não é possível afirmar, desde aqui,  que o direito alegado se 

assente por sobre fato certo, é dizer, a incapacidade do agravante para o trabalho. 

- Logo, à míngua de prova – ausência que, por suposto, repele adjetivação de inequívoca --, não é caso de tutela 

antecipada.   

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ que:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido‖. (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL ‗A QUO‘. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.‖ (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte; confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – AUXÍLIO-DOENÇA – AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – AGRAVO RETIDO – PRELIMINAR – 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: ‗Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade‘. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida‖. (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 
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―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.‖ (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento desfiado, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013646-0        AG  332314 
ORIG.   :  0700001275  1 Vr APARECIDA/SP     0700070295  1 Vr 

APARECIDA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA CONCEICAO LUCIANO 
ADV     :  ANA MARIA SERAPHIM 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 45, que, em ação previdenciária, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício 

de pensão por morte em favor da autora, ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão ao agravante. 

Compulsando os autos verifico que o benefício percebido em vida pelo de cujos tratava-se de renda mensal vitalícia por 

incapacidade, instituto de natureza assistencial, pessoal e intransferível, que cessa com a morte do titular, não gerando 

direto à pensão aos dependentes. 

Desta forma, já se manifestou o E. STJ, conforme os arestos que portam as seguintes ementas: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL – 264774 Processo: 200000632139 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 04/10/2001 Documento: STJ000409934 DJ DATA:05/11/2001 PÁGINA:129 Relator(a) GILSON 

DIPP) 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL VITALÍCIA - BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8.742/93 - FALTA DE AMPARO LEGAL. 

- O benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia caracteriza-se como instituto de natureza assistencial, cessando 

com a morte do benefíciário. 

- Consoante o disposto no § 1º,  do art. 21, da Lei 8.742/93, inexiste amparo legal para a concessão de pensão por morte 

a dependentes de segurado beneficiário de renda mensal vitalícia. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL – 175087 Processo: 199800380108 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 21/09/2000 Documento: STJ000379237 DJ DATA:18/12/2000 PÁGINA:224 Relator(a) JORGE 

SCARTEZZINI) 

Assim, tendo em vista a impossibilidade de conversão da renda mensal vitalícia em pensão por morte, não faz jus a 

agravada à percepção do benefício almejado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de cassar a tutela 

antecipatória concedida em primeiro grau. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.013650-2        AG  332316 
ORIG.   :  200661110066112  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSELI APARECIDA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  JACIRA VIEIRA E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando a imediata implantação de auxílio-doença (fls. 05/07). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que a conclusão médica não é 

pacífica, dela divergindo o assistente técnico do INSS. No mais, as declarações e receituários médicos juntados não são 

suficientes para comprovar a existência de patologia incapacitante. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente 

agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Conforme laudo médico pericial (fls. 28/30), a autora é portadora de osteoartrose em coluna vertebral, fibromialgia, 

depressão, neuropatia do nervo mediano esquerdo e esporação de calcâneos ―estando temporariamente incapacitada 

para sua atividade laboral, devendo ser afastada do trabalho por risco de agravamento dos sintomas atuais, para que seja 

submetida a tratamento clínico, psíquico e fisioterápico (...)‖. 

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios da capacidade laborativa da agravada. Tampouco 

combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que nem sempre a recomposição 

pecuniária tardia será eficiente para anular prejuízos à saúde e à vida. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013670-8        AG  331989 
ORIG.   :  0800000668  1 Vr INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  CLARICE MARIA DE SOUZA CHIBA 
ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Clarice Maria de Souza Chiba, da decisão reproduzida a fls. 20, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

em favor da ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 08/10/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora 

agravante, sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do que, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que a recorrente é portadora de 

doença de Parkinson, em controle parcial, depressão e hérnia discal, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 64/68). 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013701-9        AC  931372 
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ORIG.   :  0200004231  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  JOAO JOSE MARCHI 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 06.12.202, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial, com a incidência, na 

correção dos salários-de-contribuição, do IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para determinar a aplicação do resíduo de 10% do IRSM de fevereiro de 

1994, devendo tal percentual incidir a partir de maio de 1994, sobre o benefício já convertido em URV, com o 

pagamento de eventuais diferenças, acrescidas de juros e correção monetária, observada a prescrição qüinqüenal. Custas 

na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 06.10.2003. 

O autor apelou, visando a reforma da sentença, na medida em que foi julgada matéria diversa da deduzida. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, pois decidiu sobre objeto estranho à lide, 

sendo extra petita. Pugnou, no mérito, pela integral reforma da sentença. Se vencido, a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando ―a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

O juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, como se tratasse de pedido relativo à 

incidência do índice integral do IRSM de fevereiro de 1994 para o cálculo do reajuste do benefício. 

Mesmo em se admitindo que a inicial permitiria tal interpretação do pedido, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 

faz parte do período base de cálculo da aposentadoria. Portanto, o pedido de incidência de tal índice somente é cabível, 

em sede de correção dos salários-de-contribuição, como consta expressamente do item b do pedido exarado na inicial. 

A decisão que aprecia situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como extra 

petita, violando os dispositivos constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in ―Código de Processo Civil Comentado‖, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

―2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460.‖ 

Assim, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade. 
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Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: ―nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento‖.  

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS 

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde 

que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação 

dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU 04/05/2006 p. 487). 

Assim, anulo a sentença prolatada, e passo à análise da pretensão. 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2260/3420 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido.‖ 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, ―caput‖, CF). 

(...)‖ 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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(...).‖ 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que aplique 

o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, apurando-se, para todos os fins, em sede de execução deste decisum, a nova 

renda mensal inicial do benefício, observado o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Os honorários de advocatícios são ora fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, julgando procedente o 

pedido nos termos acima preconizados. Dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar os 

critérios de incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, bem como excluir as custas 

processuais da condenação. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.013752-7        AC  789353 
ORIG.   :  0000001663  3 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR MOITINHO ELIZIARIO 
ADV     :  RICHARDES CALIL FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor 

determinado pelo art. 50 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. Correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos 

termos da Lei nº 6.899/91 e juros moratórios sobre as parcelas vencidas, na forma da lei, a partir da citação. Condenou a 
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autarquia no pagamento das despesas processuais a que não esteja isenta e verba honorária arbitrada em 15% sobre o 

valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: ―O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 2/2/50 (fls. 9), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

observo que o cônjuge da apelada recebeu auxílio doença acidentário – trabalhador rural e, atualmente, encontra-se 

aposentado ―por velhice – trab. rural‖ 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 62/68), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social ao idoso desde 11/2/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício ―com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica‖, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 11/2/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 1º/12/00, cessando-

se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013756-7        AG  332341 
ORIG.   :  200661830086356  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AZIMAR VERDU VASCONCELOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Azimar Verdu Vasconcelos, da decisão reproduzida a fls. 38, que 

indeferiu o pedido de expedição de ofício ao INSS, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao seu 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o autor não comprovou a recusa do agente 

administrativo em fornecer o documento pretendido. 

Aduz o recorrente, em síntese, que a legislação processual confere ao juiz o poder de determinar que a parte apresente 

documento que se encontra em seu poder. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

Não procedem as alegações do agravante. 

Embora o artigo 399, II, do CPC, autorize o juiz, há qualquer tempo ou grau de jurisdição, requisitar às repartições 

públicas procedimentos administrativos, ―nas causas em que forem interessados a União, o Estado, o Município, ou as 

respectivas entidades da administração indireta‖, de outro lado, incumbe a parte autora o ônus da prova, quanto aos 

fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 333, inciso I, do CPC. 

Neste caso, os documentos que instruem a inicial não comprovam, em princípio, ser o processo administrativo 

documento necessário a solução da lide, nem demonstram a existência de dificuldade, ou mesmo tentativa do agravante, 

na obtenção do procedimento administrativo junto ao ente previdenciário. 

Assim, o poder instrutório do magistrado, com a conseqüente apresentação de cópia do requerimento administrativo, 

somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em 

atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito. 

Neste sentido, confira-se julgado proferido por esta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS - RECUSA OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO 

DEMONSTRADA. 

1 – Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da CF, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a 

obtenção de cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes 

legitimadas (art. 3º, II). 

2 – Nas ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, providenciando 

os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial (art. 333 do CPC). 

3 – O CPC previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no 

poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas 

causas de interesse da União, Estados e Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta (art. 

399, II). 

4 – Não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, visando à 

juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do 

Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito, o que 

não é o caso dos autos. 

5 – Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região – Nona Turma – AG 277480 – Processo n. 2006.03.00.084595-4/SP – Relator Juiz Nelson Bernardes – 

DJU 12.04.07, p. 739) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013760-9        AG  332345 
ORIG.   :  200861050027517  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EVA GOMES BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 62/63, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando 

o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 11/02/2008, a 

ora agravada pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, é 

portadora de hérnia discal lombar com lombalgia e cervicobraquialgia, encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos de fls. 48/51 e 56. 

Vale destacar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 26/03/2002 a 31/01/2008, todavia, o 

atestado médico produzido em 30/01/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 
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A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013824-9        AG  332406 
ORIG.   :  0500000581  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0500022446  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  BELARMINO FERREIRA GONCALVES NETO 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Belarmino Ferreira Gonçalves Neto, da decisão reproduzida a fls. 44, 

que manteve a decisão anteriormente proferida no sentido de que o autor demonstre, no prazo de 10 dias, o 

indeferimento do pedido administrativo, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, por falta de interesse 

de agir.  

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de pedido de reconsideração, que não tem o condão de 

interromper ou de suspender prazo para interposição de recurso. 

Assim, verificado que a decisão que determinou o prévio requerimento administrativo é a de fls. 37, cuja ciência da 

parte autora operou-se em 07/03/2008 (fls. 38), há se reconhecer a intempestividade do presente recurso interposto em 

17/04/2008. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo ao fundamento da inexistência de pressuposto de admissibilidade recursal 

atinente a tempestividade. 

P.I.C. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013872-9        AG  332370 
ORIG.   :  0800018967  1 Vr MATAO/SP     0800000361  1 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  ALICE BATISTA CUNHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Alice Batista Cunha, da decisão reproduzida a fls. 38, que, em autos 

de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Embora os atestados médicos apresentados demonstrem de forma inequívoca a incapacidade laborativa da agravante, 

nascida em 01/09/1932, portadora de artrose múltipla secundária (fls. 32/35), a demonstração de que não se trata de 

moléstia já existente à época da filiação da agravada junto à Previdência Social demanda instrução probatória incabível 

neste sede preliminar, de forma que não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do 

direito invocado. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo,  29 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  
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PROC.   :  2008.03.00.013950-3        AG  332454 
ORIG.   :  0800000193  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE PAULA VIEIRA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 13/14). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença de 24.07.2005 a 25.10.2007 (fls. 25/29). Efetuou pedido de prorrogação do benefício 

em 26.10.2007 e 13.12.2007, todos indeferidos por ausência de incapacidade laborativa (fls. 31/33). 

Para comprovar suas alegações juntou relatórios e exames, atestando tratamento médico por doenças ortopédicas, como 

tendinopatia do extensor ulnar do carpo e osteoartrose na coluna cervical (fls. 34/42) Referidos documentos, porém, são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013961-7        AC 1293502 
ORIG.   :  0700000092  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  BENEDITO ROQUE DE ARRUDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando que o reajuste do benefício previdenciário acompanhe a majoração do limite máximo dos salários-de-

contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em 

dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖. 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

―Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)‖ (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria ―(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis‖ (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a ―(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação‖ (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A ―(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena‖ (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é ―(...) assegurado o reajustamento 
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dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei‖ (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a ―(...) figura do ―judge makes law‖ é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, ―(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento‖ (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que ―(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei‖ (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para ―(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001‖ (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 
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A propósito, o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA.‖ (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios.  

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  
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6. Apelação improvida.‖ (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

―1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas ‗a‘ e ‗c‘, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 
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Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 
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posterior. Recurso desprovido.‘ 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS 

- ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.‘ 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

‗PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.‘(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007.‖ 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.00.013998-0        AG  175666 
ORIG.   :  200261040029060  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  NARCISA LOPES MEIRA 
ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento do 

valor de pensão por morte de anistiado, reduzido pelo INSS por força do Decreto nº 2.172/97, indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela (fls. 08). 

Às fls. 33, foi deferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014001-3        AG  332512 
ORIG.   :  0800000439  2 Vr MOCOCA/SP 0800017399  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  SERGIO DE FATIMA GRILONI 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, 

indeferiu pedido de tutela antecipada, ao entrever ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 41-42). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência positivaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  
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DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos (fls. 33) que o agravante permaneceu em gozo de auxílio-doença até 24.01.08. Depois disso, o INSS 

teve-o por recuperado para o trabalho (fls. 39). 

- Nenhum documento médico trazido aos autos, posterior à cessação administrativa, atesta incapacidade laborativa.  

- Os relatórios médicos de fls. 37 e 38, elaborados, respectivamente, em 30.01.08 e 18.02.08, limitam-se a descrever as 

moléstias que assolam o agravante, sua evolução e medicamentos receitados. Não certificaram incapacidade.   

- É assim que o agravante não logra comprovar que está incapacitado para a prática laborativa, condição inafastável 

para aquilo que está a postular.   

- Andou bem, portanto, o digno Juiz a quo. No estádio dos autos, seria temerário conceder, em antecipação de tutela 

recursal, benefício por incapacidade ao agravante, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação (de tutela) pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é 

ainda possível não será possível a antecipação‖. 

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 

-  Outrossim, justifica o agravante receio de dano irreparável ou de difícil reparação na consideração de que o benefício 

previdenciário pretendido possui caráter alimentar. Mas a só natureza do que pretende não traz em si lesão grave e de 

difícil reparação, indemonstrada no caso, como resultado da r. decisão agravada. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

- São Paulo, 25 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.00.014004-9        AG  332515 
ORIG.   :  0800000491  2 Vr MOCOCA/SP 0800019398  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  MARIA AUXILIADORA ZEFERINO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, a concessão de aposentadoria por invalidez ou, se o caso, de auxílio-acidente, 

indeferiu pedido de tutela antecipada, ao entrever ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 41-42). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência positivaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  

DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos (fls. 36) que a agravante permaneceu em gozo de auxílio-doença até 10.08.07. Depois disso, o INSS 

teve-a por recuperada para o trabalho (fls. 37 e 39). 

- Nenhum documento médico trazido aos autos, posterior à cessação administrativa, atesta incapacidade laborativa. O 

atestado médico de fls. 38 limita-se a descrever a moléstia de que padece a recorrente.  

- Dessa maneira, a agravante não logra comprovar que está incapacitada para a prática laborativa, condição inafastável 

para aquilo que está a postular.   

- Andou bem, portanto, o digno Juiz a quo. No estádio dos autos, seria temerário conceder, em antecipação de tutela 

recursal, benefício por incapacidade à agravante, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação (de tutela) pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é 

ainda possível não será possível a antecipação‖. 

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 

-  Outrossim, justifica a agravante receio de dano irreparável ou de difícil reparação na consideração de que o benefício 

previdenciário pretendido possui caráter alimentar. Mas a só natureza do que pretende não traz em si lesão grave e de 

difícil reparação, indemonstrada no caso, como resultado da r. decisão agravada. 
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- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

- São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.014021-6        AC  789798 
ORIG.   :  0000000590  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENTO BORGES LOURENCO 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 87, devolvam-se os presentes autos ao Juízo de 

Origem para que se processe a habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno desta E. 

Corte, inclusive através de intimação por edital, se necessário. 

P.I. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014044-0        AG  332550 
ORIG.   :  0800000449  2 Vr MOGI GUACU/SP 0800033535  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA GORETI EUFLASIO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada, ao entrever  ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 53). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a tutela de urgência positivaram-se, com o que o 

benefício por incapacidade, com viso alimentar, deve-lhe ser de pronto deferido.  

DECIDO. 

- Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005, que o relator, 

no agravo de instrumento,  convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave  e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

- Pois bem. 

- Ao teor dos artigos  42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a percepção de benefício por incapacidade reclama carência (quando 

for o caso), qualidade de segurado e incapacidade, cuja extensão e tempo de permanência desta última presidirão a 

identificação da prestação apropriada. 

- Tira-se dos autos (fls. 24-26) que a agravante permaneceu em gozo de auxílio-doença até 30.01.08.  

- Nenhum documento médico trazido aos autos, posterior à cessação administrativa, atesta incapacidade laborativa.  

- Dessa maneira, a agravante não logra comprovar que está incapacitada para a prática laborativa, condição inafastável 

para aquilo que está a postular.   

- Andou bem, portanto, o digno Juiz a quo. No estádio dos autos, seria temerário conceder, em antecipação de tutela 

recursal, benefício por incapacidade à agravante, sem obséquio ao contraditório e ao devido processo legal. 

- Ensina José Joaquim Calmon de Passos (―Comentários ao Código de Processo Civil‖ ,vol. III, 8ª ed., RJ, Forense, 

2001, p.31) que ―a antecipação (de tutela) pede a mesma prova inequívoca que a decisão definitiva. Onde esta não é 

ainda possível não será possível a antecipação‖. 

- É preciso, destarte, que se aguarde a dilação probatória, a fim de alvitrar sobre direito que não se conseguiu 

demonstrar de plano. 

-  Outrossim, justifica a agravante receio de dano irreparável ou de difícil reparação na consideração de que o benefício 

previdenciário pretendido possui caráter alimentar. Mas a só natureza do que pretende não traz em si lesão grave e de 

difícil reparação, indemonstrada no caso, como resultado da r. decisão agravada. 

- Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in ―Antecipação de Tutela‖, 3ª ed., Saraiva, 1997, p. 77). 

- Diante do exposto, por não surpreender risco grave  e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, converto em 

retido o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

- Publique-se e intime-se. 

- Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

- São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014053-0        AG  332712 
ORIG.   :  0800000355  3 Vr JACAREI/SP                    0800035500  3 Vr 

JACAREI/SP 
AGRTE   :  LEDA RIO 
ADV     :  RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 55). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença de 21.11.2007 a 20.01.2008 (fls. 25/26). Efetuou pedidos de prorrogação em 

18.01.2008 e 22.01.2008, os quais foram indeferidos por ausência de incapacidade laborativa (fls. 28/29). 

Para comprovar suas alegações juntou exames e relatórios médicos (fls. 27, 30/35), atestando tratamento por doenças 

ortopédicas. Contudo, tais documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.014378-6        AG  332828 
ORIG.   :  0700001339  1 Vr NHANDEARA/SP                    0700031736  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CARVALHO 
ADV     :  VALDIR BERNARDINI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade à trabalhadora rural, afastou a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de prévio 

requerimento administrativo (fl. 34). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso ―manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior‖. 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido.‖ 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.‖  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA – PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL – REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 
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- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido.‖  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que ―o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei‖. 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

E, neste sentido, vem decidindo: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento‖. 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 
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Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014384-1        AG  332834 
ORIG.   :  0700000848  1 Vr NHANDEARA/SP                    0700020905  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FLORIPES GARCIA DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CEZAR SCALON 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez à trabalhadora rural, afastou a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de 

prévio requerimento administrativo (fl. 48). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso ―manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior‖. 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 
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- Recurso conhecido e provido.‖ 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.‖  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA – PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL – REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido.‖  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que ―o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei‖. 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 
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―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

E, neste sentido, vem decidindo: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento‖. 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014497-2        AC 1294487 
ORIG.   :  9100000932  1 Vr PIRAJU/SP     9100000068  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO SILVINO LEME e outros 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APDO    :  DIRCE LEME GUASSU e outro 
ADV     :  ROQUE WALMIR LEME (Int.Pessoal) 
PARTE A :  VICTALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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A r. sentença (fls. 73/74) julgou procedente o pedido e, em conseqüência, declarou os autores habilitados como 

sucessores processuais da falecida Malvina Maria do Carmo, nos termos dos artigos 43, 1055 e 1060 do CPC e no 

artigo 112 da Lei 8.213/91, ressalvando-se a parte ideal pertinente aos sucessores Dirce Leme e Sônia da Silva. 

Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 750,00, com base no artigo 20, § 4º, do 

CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, ser indevida sua condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que não resistiu ao pedido de habilitação. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/04/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido de habilitação enseja a condenação em honorários desde que haja resistência do promovido. 

In casu, após sua citação neste incidente, o INSS concordou expressamente com a habilitação dos herdeiros da falecida 

co –autora Malvina Maria do Carmo (fls. 62). 

Assim, como não houve resistência do INSS ao pleito de habilitação, não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes jurisprudenciais. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - INCIDENTE DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91- ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

V - Não houve resistência do INSS no que tange ao pleito de habilitação dos herdeiros, motivo pelo qual não há que se 

falar em condenação de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios. 

VI - Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação provida. 

(Origem: TRIBUNAL – TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC – APELAÇÃO CÍVEL – 823937; PROCESSO: 

200203990338764; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 22/05/2007; Fonte: DJU; DATA: 

06/06/2007; página:523; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014563-1        AG  332917 
ORIG.   :  200861140017203  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE RENE TRINDADE 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 26). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor alega ter recebido auxílio-doença por longo período. Em pedido formulado em 14.03.2008, o benefício foi 

prorrogado até 31.03.2008 (fl. 14). Não constam informações sobre novo pedido de prorrogação. 

Para comprovar suas alegações juntou um único relatório médico, atestando tratamento médico por doenças 

ortopédicas, como cervicalgia e lombociatalgia (fl.21). Referido documento, porém, é insuficiente para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014683-0        AG  332967 
ORIG.   :  0800000391  2 Vr JACAREI/SP                    0800003840  2 Vr 

JACAREI/SP 
AGRTE   :  JOSE ROBERTO MACEDO 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para manutenção de auxílio-doença (fls. 35/39). 
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Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença de 20.06.2006 a 01.02.2008, sendo-lhe concedida prorrogação em 13.02.2008 com alta 

programada para 17.04.2008 (fls.23/30). 

Sob a alegação de permanecer incapacitado para suas atividades laborativas,  ajuizou ação em 08.04.2008, visando à 

manutenção do benefício até julgamento final da lide. A tanto, juntou relatórios médicos, dando conta de suas 

enfermidades. 

Os documentos, porém, são insuficientes à comprovação da necessidade de afastamento de suas atividades laborativas, 

pois, além de datados de período anterior à previsão para interrupção do auxílio-doença, destacando-se que o pedido de 

tutela antecipada foi indeferido antes da cessação do benefício na via administrativa, não comprovam a incapacidade 

laborativa do agravante. Por fim, não há como saber se a autarquia consideraria indevida a ampliação do benefício, após 

provocação do interessado. 

Destaque-se que a nova Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por 

incapacidade, a provocação para realização de outra perícia antes da cessação do benefício, consoante artigo 1º, II, ―c‖: 

―será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no limite fixado pelo Perito Médico, considerar-se ainda 

incapacitado para o trabalho, bastando para tal a sua manifestação por meio do Pedido de Prorrogação – PP‖. Veja-se, 

ainda, que o pedido de prorrogação pode ser feito 15 dias antes da data de cessação do benefício (artigo 5º). 

Mantendo-se inabaláveis as conclusões do INSS, que gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos e atesta a cessação da incapacidade a partir de 17.04.2008, somente com a realização de perícia médica 

judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014724-5        AC 1189262 
ORIG.   :  0500001289  2 Vr ITUVERAVA/SP     0500033234  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  MARIA MADALENA DO NASCIMENTO 
ADV     :  GENILDO LACERDA CAVALCANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pois não restou demonstrado o exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. Condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$350,00, 

observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 23.08.2000 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 29.10.1966),qualificando o cônjuge como lavrador. 

Há, ainda, cópias de guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias vertidas pela autora, na condição de 

contribuinte individual, no período de novembro de 1997 a maio de 2005 (fls. 13/42) e de decisão de indeferimento de 

benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 43/49). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 179/180), colhidos em audiência realizada em 17.10.2006, são 

insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período imediatamente anterior ao implemento do requisito 

etário, pelo número de meses exigidos no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. As testemunhas afirmaram conhecer a autora 

há oito anos e que ela trabalhou na lavoura por seis anos, tendo deixado de exercer tal atividade há dois anos. 

Desta forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como trabalhador rural, não são 

suficientes esse início de prova material do exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório é insuficiente para 

demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015133-8        AC  935020 
ORIG.   :  0200000357  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  MARIA TOFOLI MACHADO 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ―deixando de condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

nos termos da Lei no 8.213/91‖ (fls. 63). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 89/92), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/6/02), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/7/67 (fls. 7), 

na qual consta a qualificação de seu marido como ―lavrador‖ e da demandante como ―doméstica‖, da escritura de 

compra e venda de imóvel rural, em condomínio de partes iguais (fls. 20), datada de 18/4/94, tendo como adquirentes o 

cônjuge da requerente e o Sr. Edmundo Machado, sendo a propriedade agrícola ―uma área de terras, situada no 

Município de Querência, nesta Comarca de Canarana, Estado de Mato Grosso, com área de 300,00 (trezentos hectares), 

desmembrada de área maior, designada por SÍTIO SÃO JACÓ II, área esta, desmembrada, que passa denominar-se 

FAZENDA IRMÃOS MACHADO‖ (fls. 20), e das notas fiscais referentes à comercialização de produtos agrícolas, 

dentre os quais, 1.500 Kg de ―abacaxi havaiano‖ em 21/12/91 e 2.000 Kg de ―abacaxi pérola‖ em 27/12/92 (fls. 10/19).  

Observo que a extensão da propriedade, descrita na escritura de compra e venda acostada a fls. 20, bem como a 

quantidade de produto comercializado e os valores constantes das notas fiscais juntadas às fls. 10/19, descaracterizam a 

alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados.  

Nesse sentido, bem asseverou o Juízo a quo que ―a propriedade de uma área de 150 hectares no Estado do Mato grosso 

afasta a idéia de trabalho em regime de economia familiar, voltada exclusivamente à subsistência. Afinal, trabalho desse 

porte não permite ninguém adquirir propriedade desse tamanho, por mais baratas que sejam as terras no Mato Grosso‖ 

(fls. 63). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.015266-0        AC 1296095 
ORIG.   :  0700000369  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE LOURDES DA SILVA TEIXEIRA 
ADV     :  MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.03.2007 (fls. 39 v). 

A r. sentença, de fls. 66/68 (proferida em 07.11.2007), julgou a ação procedente o pedido inicial, condenando o INSS a 

pagar à autora a partir da citação, o benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca 

inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo 

com a Lei 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados 

a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Arcará, o réu com o 

pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 400,00. Isento de custas, nos termos da lei. 

Antecipou a tutela determinando a implantação do benefício no prazo de 15 dias, sob pena de multa. 

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/34, dos quais destaco: certidões de nascimento da autora 

em 27.06.1951 e de óbito do pai, em 30.11.1964, ambas qualificando-o como lavrador; matrícula da requerente na 

Escola Mista da Fazenda São José em 1961; certidões de casamento da autora de 28.06.1969, de nascimento de filhos 

em 19.07.1970, 14.07.1981 e 09.11.1971, todos atestando a profissão de lavrador do cônjuge e CTPS do marido, 

emitida em 11.03.1968, com registros em atividade rural de: 

- 01.09.1973 a 31.12.1973,  

- 01.07.1985 a 31.08.1986,  

- 02.01.1986, sem data de saída,  

- 03.09.1986 a 20.10.1986,  

- 01.07.1987 a 31.12.1987,  

- 01.02.1988 a 30.10.1993,  

- 16.06.1998 a 23.05.2006.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 69/71, confirmam o labor rural da autora, tendo, inclusive, laborado com os depoentes.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquenta) meses. 
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Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (30.03.2007), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Pelas razões expostas, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557 do CPC. Mantenho a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.03.2007 

(data da citação).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015383-6        AC 1108083 
ORIG.   :  0100000529  2 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  IVONE DOS SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.07.2001 (fls. 30v). 

A r. sentença, de fls. 156/157 (proferida em 06.12.2005), após a regular instrução do feito, julgou extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não há 

necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ – Agravo Regimental no Agravo de Instrumento – 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Logo, anulo a sentença afastando o indeferimento da inicial, por ausência de prévio pedido administrativo, para que o 

mérito da demanda seja examinado, desde já, aplicando-se o disposto no art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que a 

causa encontra-se em condições de imediato julgamento. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 62 (sessenta e dois) anos 

de idade (data de nascimento: 01.07.1945); CTPS com os seguintes registros: de 08.11.1988 a 18.02.1992, para 

Confecções Blue Star Ltda, como auxiliar de mesa e de 23.01.1995 a 30.10.1996, para Penélope Indústria e Confecções 

de Roupas Ltda, como auxiliar de produção. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 118/120 – 02.05.2005), informando que, em face dos exames constantes 

nos autos (RX de coluna com osteofitos marginais) e do exame clínico realizado, a autora não apresenta alterações que 

a levem a incapacidade laborativa.  

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 151/153, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, limitando-se a declar 

que a autora deixou de laborar em razão de problemas de saúde. 

Assim, neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Segue que, por essas razões, dou provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para anular 

a sentença e, com fulcro  no art. 515, § 3º , do CPC, julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015446-1        AC 1295676 
ORIG.   :  0600001656  1 Vr PONTAL/SP     0600033560  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APPARECIDA PAZZIANI BORIN 
ADV     :  JONAS DIAS DINIZ 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que a autora sempre laborou no campo, 

para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 27.04.2007 (fls.20). 

A r. sentença de fls. 53/55 (proferida em 11.09.2000), acolheu o pedido da autora, condenando o réu a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por idade, a partir de 27.04.2007, no valor de um salário mínimo, conforme o previsto no art. 

143 da Lei 8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela 

Súmula 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir dos 

meses em que seriam devidas. Arcará o réu com eventuais despesas processuais e honorários advocatícios, ora fixados 

em 10% do valor da condenação (prestações vencidas até a prolação da sentença), tudo nos termos do art. 20, § 4° do 

CPC. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia,sustenta em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede alteração quanto aos critérios de incidência da correção monetária devendo ser 

observado o artigo 41 da Lei n° 8213/91, juros de mora e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls.09/11, dos quais destaco RG informando a data de seu 

nascimento em 10.05.1936 (fls.09); certificado de reservista em 19.09.1963 (fls.10); certidão de casamento, celebrado 

em 19.04.1958, constando o endereço da autora e seu marido, nas Fazendas São Jerônimo  e Santa Cecília, 

respectivamente, sem constar a profissão (fls.11). 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verifica-se que o 

marido se cadastrou como contribuinte individual autônomo e efetuou recolhimentos de 02/1989 a 12/2001 e está 

aposentado por idade nesta condição, desde 10.08.2004. 

A fls. 49/50, foram ouvidas duas testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 
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Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, ―a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua‖. 

A Constituição Federal de 1988, passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a 

concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: ―o trabalhador rural, na forma da 

alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício‖, conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora apresentou como início de prova material certificado de reservista do 

marido e certidão de casamento, constando apenas a residência em fazenda. Os referidos documentos não trazem 

informação a respeito da profissão do marido. Além do que, não há um único documento em nome da autora que 

comprove ter sido ela trabalhadora rural.  

Assim, de acordo com a Súmula 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é inadmissível a prova exclusivamente 

testemunhal. 

De outro lado, o marido laborou em atividade urbana por um longo período, o que afasta de vez a alegada condição de 

rurícola que pretendia ter reconhecida. 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015533-0        AC 1108235 
ORIG.   :  0400001692  1 Vr DIADEMA/SP     0400146851  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  GILBERTO NERES ZANATTA 
ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença de fls. 70/72, proferida em 16.01.2006, julgou improcedente a demanda, por considerar que a prova 

pericial não confirmou que o autor está incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que o laudo pericial foi vago e impreciso, não se reportando 

a todas as moléstias das quais é portador. Sustenta, ainda, que apresenta o vírus do HIV e pressão alta, estando, 

portanto, incapacitado para o labor de forma total e definitiva. 

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a carteira de habilitação do requerente, informando estar, atualmente, com 41 (quarenta e um) 

anos de idade (data de nascimento: 30/01/1967); CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1986 a 1996, 

sendo o último, a partir de 01.08.1997, sem data de saída, como motorista e diagnóstico sorológico com resultado 

positivo para HIV, de 07.04.2003. 
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A fls. 46/47, constam atestados do Programa Municipal DST/AIDS, da Prefeitura Municipal de Diadema, informando 

que o autor está matriculado no referido serviço desde abril de 2003, sendo portador de doença codificada segundo o 

―CID 10,‖ sob nº B24 (doença pelo vírus da imonodeficiência humana não especificada), não se referindo à existência 

de doenças oportunistas. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 55/59 – 03.10.2005), informando ser portador do vírus do HIV e de 

Hipertensão Arterial Sistêmica. Acrescenta que, o exame clínico e as informações médicas não especificam qualquer 

moléstia infecciosa ou neoplásica ativa ou comprometimento do estado geral conseqüente à imunodeficiência causada 

pelo vírus, estando o autor em acompanhamento médico desde a data do diagnóstico e devidamente medicado para 

hipertensão arterial. Conclui que não apresenta incapacidade funcional. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. Além do que, o laudo foi claro ao informar que o autor está medicado e não apresenta incapacidade laborativa. No 

mesmo sentido, os documentos juntados pelo próprio requerente não indicam a existência de doenças oportunistas. 

Neste caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2003.61.04.015620-7        AC 1284902 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANA MORAES e outro 
ADV     :  VERA LUCIA MAUTONE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação objetivando o recálculo de pensão por morte concedida anteriormente à Constituição Federal de 1988, 

com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva 

vigência. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento ―a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior – elevação do coeficiente 

de pensão por morte –, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.015961-1             AC  305233 
ORIG.   :  9500001510  7 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEVERINO FERNANDES DE ANDRADE 
ADV     :  JOSE MARIA VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão de benefício previdenciário, com base no teto máximo, alegando ter recolhido todas as 

suas contribuições sobre os valores máximos permitidos, sendo que atualmente recebe a contraprestação totalmente 

defasada, tendo em vista o disposto nos artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88 e artigo 41, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, de forma a preservar os valores reais recolhidos, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 32/35) julgou procedente a ação para o efeito de determinar a revisão dos cálculos da renda inicial do 

benefício em análise, de modo a que os salários de contribuição nivelados ao ―valor-teto‖ dos meses das respectivas 

competências correspondam ao teto atualizado, vigente à época dos cálculos, este corrigido mês a mês (se o caso), 

desde a época do último reajuste – a fim de que todos esses fatores sejam redimensionados para uma mesma realidade 

econômica. Condenou a autarquia ao pagamento das diferenças daí oriundas. A correção monetária será contada sobre 

cada uma das parcelas da dívida  e até a satisfação, de acordo com os índices estabelecidos na Lei n.º 8.213/91, art. 41, 

§ 6º, e na Lei n.º 8.542/91, para o período subseqüente ao da vigência deste diploma. O principal atualizado será 

acrescido de juros de mora, contados globalmente e desde a citação, para os valores até então devidos, e, mês a mês, de 

maneira decrescente, para os posteriores. Ressalvadas as isenções legais, atribuiu à vencida a responsabilidade pelas 

despesas processuais. Estabeleceu a verba honorária em 10% do débito que existir à época da liquidação. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando não ter amparo legal o deferimento do pleito. 

Em virtude de acórdão que não conheceu da apelação, sob o fundamento de estar dissociada da matéria decidida na r. 

sentença, foi interposto recurso especial pelo INSS (fls. 56/60), por afronta ao art. 514, inciso II, do CPC  

Tal recurso foi provido, conforme decisão proferida às fls. 83/89 pelo E. STJ, para determinar o retorno dos autos ao 

Tribunal de origem, com o julgamento do recurso de apelação. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A aposentadoria especial do autor tem DIB em 29/10/93 (fls. 09). 

Primeiramente cumpre observar que não há razão para que a renda mensal da aposentadoria mantenha sempre 

equivalência com as contribuições efetuadas. 

Nem Carta Política, nem legislação, ao prescreverem a manutenção do valor real dos benefícios, abordaram a questão 

de atrelar a renda mensal e seus reajustes a percentual do salário de contribuição. 
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É verdade que a Constituição, no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, prescrevia exatamente 

como seria revisado o benefício previdenciário, a partir de sua promulgação. Isto é, a fim de restabelecer seu poder 

aquisitivo, deveria ser expresso em número de salários mínimos que tinha à data de sua concessão. 

A regra, no entanto, a par de insculpida nas disposições transitórias, continha expressa menção de que o critério de 

equivalência salarial seria obedecido até que fosse implantado o novo Plano de Benefícios. 

Sobre o tema, aliás, em oportunidades anteriores, ao decidir a respeito da correta aplicação do dispositivo 

constitucional, ponderei neste mesmo sentido. 

Quer dizer, o mandamento de conteúdo impositivo e incondicional, não se condicionava à edição de legislação 

infraconstitucional, porém, teria eficácia limitada no tempo, à criação de normas específicas nos Planos de Organização 

da Seguridade Social. 

Assim, é que com a vigência da Lei nº 8.213/91 (que se condicionou à edição de seu regulamento), os reajustes dos 

benefícios passaram a reger-se pelos seus preceitos específicos. 

Com efeito, o artigo 28 contém regra determinando que o valor do benefício de prestação continuada será calculado 

com base no salário-de-benefício. Por sua vez, o art. 29 prescreve a composição do salário-de-benefício como a média 

aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento. Mais além, o art. 31 dispõe 

sobre o modo de correção desses salários, por índice oficial para preservar-lhes o valor real. 

De outro lado, o art. 41, inciso II, disciplina a respeito dos critérios de reajustamento dos benefícios em manutenção, 

estabelecendo como índice a variação integral do INPC, e época a mesma da alteração do salário mínimo. As alterações 

posteriores (Lei nº 8.444/92), ainda que contivessem índices outros, conservaram a mesma sistemática. 

Ora, de meridiana clareza que, a partir de então, houve total desvinculação das prestações dos benefícios dos índices de 

correção do salário mínimo, não se podendo mais invocar a equivalência salarial, insculpida em disposição transitória 

da Carta Política, ou qualquer outra equivalência que mantivesse o benefício atrelado aos salários de contribuição. 

Aliás, o ensinamento do renomado especialista, Professor Wladimir Novaes Martinez, vem em desfavor da decisão 

recorrida. Esclarece, exatamente, no comentário do art. 41, da Lei nº 8.213/91, que as prestações dos benefícios não 

estão atreladas a nada, não havendo determinação alguma quanto a continuidade, preservação, ou natureza substitutiva 

dessas prestações, em relação ao patamar laboral do segurado. ―A Carta Magna não observa a continuidade nem 

preserva a natureza substitutiva da prestação previdenciária. O encaminhamento da integralidade despreza o fato de os 

últimos 36 salários-de-contribuição serem atualizados até a véspera do início do beneficio, por indexador per se não 

contestado‖ ( in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - 2ª Ed. Pag. 182). 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. 

Inexiste, portanto, correlação permanente entre os valores do salário de contribuição e o valor do benefício, tendo em 

vista que se a contribuição foi feita sobre um determinado número de salários mínimos, não se pode concluir que a 

aposentadoria concedida seja equivalente à mesma quantidade (Precedentes do TRF1). 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO – CRITÉRIOS LEGAIS - 

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC 

E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 
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- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos mediante 

a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e legislação 

posterior. Precedentes. 

-Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 152808 

Processo: 199700758818/SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA – Relator(a): JORGE SCARTEZZINI 

Data da decisão: 11/04/2000 Documento: STJ000385842 - DJ DATA:26/03/2001 PÁGINA:443) – grifei. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL.  ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A 

DETERMINADO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO 

ADCT. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além de 

referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica, 

necessariamente,  com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a determinado 

limite, ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de cálculo definida em 

lei, para a contribuição previdenciária. 

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de 28 de 

outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já em 

manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91. Após o 

advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos, vedada 

constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor do salário-de-

benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05). 

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário convertido o salário-de-benefício apurado, 

em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após, mantida a sua paridade 

através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal procedimento refoge aos limites previstos 

no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04 que o INSS levou a termo a revisão de seu 

benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato que também pode ser verificado pela análise dos 

documentos de fls. 13 e 15. 5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao 

percentual de 80% pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra a 

mesma supedâneo legal para sua efetivação. 

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios previdenciários, 

consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices suficientes a preservar-lhes 

o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de reajuste diversos daqueles estabelecidos 

pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da equivalência em determinado número de salários-

mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício, por falta de amparo legal. 

7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 199739000041389 

Processo: 199739000041389/PA Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA – Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL 

LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA 

Data da decisão: 26/4/2006 Documento: TRF100230249 - DJ DATA: 19/6/2006 PAGINA: 10) – negritei. 
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2 - Quanto ao teto, ainda que por salário-de-contribuição entenda-se toda a remuneração recebida pelo trabalhador, a 

legislação prevê limites mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91, sendo o mínimo o salário 

mínimo e o máximo, o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios. 

É bom lembrar que o limite máximo do salário-de-contribuição nem sempre foi o de 10 salários mínimos. O Decreto nº 

66/66 estabeleceu como limite máximo 10 salários mínimos, quando antes eram cinco. Em 1973, chegou a 20 salários 

mínimos, até o Decreto Lei nº 2.351/87, que retornou ao patamar de 10 salários-mínimos. Hoje permanece, 

aproximadamente nesse patamar. 

Aliás, o art. 135 da Lei nº 8.213/91 determina: 

―Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem‖. 

Não pode, portanto, prosperar decisão que afasta as limitações legais. 

A jurisprudência é pacífica neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

-Recurso desprovido. 

(STJ – RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 – Rel. Ministro FELIX FISCHER) – Grifei 

3 - A questão de imposição de teto máximo ao salário de benefício, embora tenha suscitado muita controvérsia, hoje não 

comporta mais discussão. É que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que ―Os 

arts. 29, §2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a 

forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do 

salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária 

como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na 

relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. 

(Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES - Data de decisão 24/05/2000) 

Ora, assentado esse entendimento, todas as demais regras insertas na legislação que impõem limitação às prestações dos 

benefícios devem segui-lo, estando interligadas, sob pena de comprometimento da estabilidade do regime 

previdenciário. 
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Em outras palavras, se o salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição, as demais 

prestações que sucedem a renda mensal inicial, ainda que reajustadas, devem respeitar sempre o teto máximo do salário 

de contribuição, que também é atualizado mês a mês. 

Essa norma está contida no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei 8.213/91, prestigiando a correspondência sempre 

indispensável entre os benefícios e as contribuições mensais dos segurados, o que assegura a manutenção da natureza 

atuarial do sistema. 

Nesse sentido, destaco aresto do E. STJ que resume com propriedade a questão: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 

de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de 1991 a 31 de 

dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência 

do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ – Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data 

da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 – Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Neste caso, observo pelo Demonstrativo de Cálculo da Renda Mensal Inicial de fls. 09, que o benefício não foi reduzido 

ao teto. 

Posto isso, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016984-6        AC 1292304 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 21.11.03, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de pensão por 

morte, com a aplicação do art. 75 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95 

(fls. 02-13). 

- Recebe pensão por morte – anote-se -- desde 18.05.74 (fls. 17). 

- Documentos (fls. 17-21). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 32). 

- Citação em 25.09.06 (fls. 34v). 

- Contestação (fls. 36-46). 

- A r. sentença, prolatada em 23.03.07, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder a revisão do 

benefício da autora, alterando-lhe o coeficiente para 80% (oitenta por cento), após a edição da Lei 8.213/91, e para 

100% (cem por cento), após a Lei 9.032/95. Determinou fossem recalculadas as rendas mensais subseqüentes, com o 

pagamento das diferenças daí defluentes, observada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e acrescidas de 

juros de mora. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decisum submetido a remessa oficial (fls. 57-63). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Quando menos, pediu que os 

honorários advocatícios fossem reduzidos. Por fim, bateu-se pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 70-76)  

- Apresentadas contra-razões (fls. 78-93), subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, conferindo ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento a 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 
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- A Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 

83.080, de 24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, um e outro predicando como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão – 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado.‖ 

―Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco).‖ 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte devia corresponder a 80% (oitenta 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do 

seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos fossem os 

seus dependentes, até o máximo de 2 (dois), e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, sobreposse quanto ao percentual do benefício em 

questão, tanto que elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado, o que 

foi mantido com a edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 

8.213/91, em sua redação original e com o alinhavar dado pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que a regra de majoração 

introduzida deveria atingir todos os benefícios previdenciários de forma prospectiva. As  citadas leis mais benéficas não 

retroagiriam, mas apanhariam as pensões em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios 

por discrímen (lei da data da concessão) que não encontrava justificativa na regra que desigualava. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam só por só ser integrais. 

Deixou ementado:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.‖ 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  
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- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ, o qual assertou: 

Súmula 340 do STJ: ―A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado‖  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

- Quanto aos consectários, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (TRF – 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma acima 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017617-4        AC 1110443 
ORIG.   :  0000001232  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  HELENA GLOZER 
ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 112/115 (proferida em 06.04.2004), julgou improcedentes os pedidos, por considerar que a autora 

não está total e permanentemente incapacitada para o trabalho de maneira que não faz jus à aposentadoria por invalidez, 

considerando, ainda, que a requerente já recebeu auxílio-doença e que seu retorno ao trabalho ensejou a extinção do 

referido benefício. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que o laudo médico comprovou a existência de incapacidade 

parcial e permanente e que esta incapacidade impede o desempenho da atividade que exercia. Argumenta, ainda, que 

está incapacitada de forma total e definitiva, considerando-se suas condições sócio-econômicas e seu nível de instrução. 

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a CTPS da autora, informando estar, atualmente, com 61 (sessenta e um) anos de idade (data 

de nascimento: 09.02.1947), com o seguinte registro: de 02.07.1990, sem data de saída, para Electro – Bite 

Instrumentos Ltda e carta de indeferimento do benefício de auxílio-doença, de 29.03.1999, por perícia médica contrária.  

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 55/62 – 14.07.2001, complementada a fls. 68), informando que 

apresenta desmineralização óssea bilateral nos pés e seqüela não incapacitante de artrodese talo navicular à direita. 

Ressalta que, a avaliação clínica identificou tão somente a presença de cicatriz cirúrgica na região dorso lateral do pé 

direito, de cerca de 8 cm de extensão, estando preservada a mobilidade das articulações tibiotársicas e mediotársicas e 

os movimentos de dorsiflexão, flexão plantar, eversão e inversão, sem dor à palpação bilateralmente. A marcha foi 

constatada atípica e sem claudicação. Declara que a autora foi submetida a procedimento cirúrgico bem sucedido, não 

tendo comprometido a funcionalidade do membro, estando preservados os movimentos e a marcha. Aduz que a 

desmineralização óssea verificada pode ser tratada por meio de medicação analgésica, reposição cálcica e fisioterapia. 

Afirma que a alegada necrose não foi constatada ao exame radiológico e, se existente, não permitiria a marcha e a 

mobilidade observadas ao exame clínico. Declara que, embora a requerentea apresente incapacidade parcial e 

permanente, esta incapacidade não impede o desempenho de atividade do mesmo nível de complexidade. Assevera que 

não há indicação de afastamento do trabalho. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa, sendo apenas contra 

indicada a posição ortostática prolongada. 

A única testemunha, Dr. Neiler Paulo Fernandes dos Santos, ouvida (fls. 94/95), declara que trabalha na mesma 

empresa que a autora. Aduz que a requerente sofreu cirurgia no calcâneo da perna direita e que a referida anomalia não 

teve nexo causal com sua atividade laborativa. Relata que, após a cirurgia, a autora retornou ao trabalho no mesmo setor 

da cozinha, todavia, com função diversa a fim de preservá-la em decorrência dos problemas sofridos. Aduz que a nova 

função da autora exigia que ficasse em pé e que, caso desenvolvesse atividade onde permanecesse sentada, as dores 

tenderiam a diminuir, todavia, voltariam a ocorrer no momento em que ficasse em pé.  

Compulsando os autos, verifica-se que, embora a requerente seja portadora de descalcificação óssea, o laudo pericial 

conclui que não existe incapacidade laborativa e que não está indicada a necessidade de afastamento do trabalho. Além 

do que, voltou à mesma empresa onde trabalhava, em função diversa e o laudo pericial assevera que não está impedida 

de exercer atividade do mesmo nível de complexidade que vinha exercendo.  

Assim, neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
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3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018345-6        AC 1193732 
ORIG.   :  0500000405  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0500000044  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  EFIGENIA PEREIRA DE ARAUJO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Efigênia Pereira de Araújo, objetivando a concessão do benefício de 

amparo social, julgada improcedente em primeiro grau de jurisdição (fls. 56/60). 

Apresentado recurso de apelação pela autora (fls. 62/65) os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

O v. Acórdão de fls. 86/88, deu provimento ao apelo da requerente, reformando a sentença para deferir-lhe o benefício 

assistencial, com termo inicial na data da citação, concedendo, de ofício, a antecipação da tutela. 

Sobreveio a petição de fls. 94, dando conta que autora vem recebendo pensão por morte desde 07/09/2007, benefício 

este inacumulável com o amparo social, deferido nos autos. 

A fls. 101 a requerente optou pela pensão por morte e requereu a desistência da ação. 

Regularmente intimado a manifestar-se acerca do pedido de desistência do feito, o INSS quedou-se inerte. 

Decido. 
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O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. Contudo, referida disposição legal está voltada aos procuradores da União Federal, 

das Autarquias e Fundações Públicas, não se dirigindo ao magistrado, que poderá homologar o pedido de desistência da 

ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência 

da ação. 

Além do que, não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência. Nesse 

sentido, já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Afinal, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. Superior 

de Justiça e deve ser seguida. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA. 

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida pelo 

relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei) 

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, caput, 

do Código de Processo Civil. 

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá provimento 

para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado. 

(STJ – EDAG: 422430 – SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por estas razões, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, deferida a fls. 16 – artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS). 

       Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2316/3420 

    MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018884-3        AC 1194475 
ORIG.   :  0500000815  2 Vr LINS/SP     0500058102  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 25.12.1997.  

Juntou, como elementos de prova, cópia da certidão de seu casamento (realizado em 11.10.1960), na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador (fls. 09). 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo em março de 2006, quando a apelante completou a 

idade mínima, em 1997, ela já não mais trabalhava havia seis anos, ou seja, desde 1991. É prova produzida 

pessoalmente pela autora, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Ainda que as testemunhas 
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apresentassem versão diversa dos fatos, seus depoimentos não poderiam prevalecer, porque em confronto com a 

narrativa da interessada. 

Portanto, a apelante tinha 49 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprindo os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade à época.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,  nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.018939-0        AC  686850 
ORIG.   :  9900000375  1 Vr PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  FRANCIELE CRISTINA LEITE incapaz 
REPTE   :  BENEDITA PEREIRA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista que a parte autora é incapaz para os atos da vida civil, bem como sua representante na inicial, conforme 

laudo de fls. 186/187, expeça-se carta de ordem para intimação pessoal de DILMA APARECIDA NOGUEIRA B. DOS 

SANTOS, representante legal conforme procuração de fls. 204, no endereço R. Natal Cavali, nº 115 Angatuba- SP, para 

que junte o compromisso de curadoria. 

P.I. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019918-5        AC  884211 
ORIG.   :  0200000750  4 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO ROMEIRA DA SILVA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  
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O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Correção 

monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de 1% ao 

mês. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao 

reexame necessário, da qual as partes foram cientificadas em 25.05.2006 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

O autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (29.05.2002) e a 

publicação da sentença (25.05.2006) o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

20.12.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

O requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 21.03.1959), qualificando-o como lavrador. 
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Há, ainda, cópia da CTPS do autor com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.03.1984 a 11.07.1985 e 

01.06.2000 a 15.03.2001. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 75 e 84). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Fixado o termo inicial do benefício na data da citação, impossível o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das 

parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor. Não conheço da remessa oficial. De ofício, concedo a 

tutela específica, nos termos acima preconizados.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.05.2002 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

AGRAVO 

LEGAL 
    

PROC.   :  2007.03.99.020107-0        AC 

1195843 
ORIG.   :  0400000175  1 Vr 

IBITINGA/SP                    

0400007110  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA VASCONCELOS DE 

OLIVEIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO 
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BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA 

CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo legal interposto de decisão, proferida às fls. 73-76, que negou seguimento à apelação do INSS, com 

fulcro no artigo 557, caput, do CPC, e concedeu, de ofício, a tutela específica, em ação objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Sustenta, o agravante, que os honorários advocatícios foram fixados em desconformidade com o disposto na Súmula 

111 do STJ. Requer, dessa forma, a reconsideração da decisão agravada, a fim de que seja reduzida a verba honorária a 

10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Decido. 

O INSS aduz, em sede de agravo legal, matéria não ventilada na apelação, que tratou apenas do pedido de reforma da 

sentença quanto ao mérito. 

A decisão monocrática, diante da ausência de reexame necessário, não apreciou a fixação da verba honorária, atendo-se, 

apenas, às razões de apelação. 

Assim, não tendo o INSS pleiteado a redução dos honorários advocatícios em momento processual oportuno, não é 

possível, em sede de agravo legal, insurgir-se contra tal fixação. 

Portanto, a matéria impugnada no agravo não pode ser conhecida. 

Nesse sentido, os julgados in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO DE TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 98/STJ. MULTA MANTIDA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas 

em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 

II - As razões da fundamentação do agravo devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da decisão hostilizada. No 

presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula 182/STJ. 

III – Omissis 

IV - Agravo interno desprovido.‖ 

(AGA nº 801898 – Processo nº 2006018335569/RS – STJ, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 07.11.2006, DJ 

18.12.2006, p. 493) 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não é possível, em sede de agravo regimental,  inovar o pedido, mormente por ter restado incontroverso nos autos 

que a autarquia efetuou o recálculo do benefício previdenciário na via administrativa. 

2. Agravo regimental improvido.‖ 

(AG nº 312356 – Processo nº 200100333265/SP – STJ, Sexta Turma, Rel. Juiz Paulo Galotti, j. 07.11.2002, DJ 

19.12.2003, p. 629) 

―AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
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- As razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não se 

admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal (art. 557, § 1º, CPC). 

- Agravo regimental a que se nega provimento.‖ 

(AGA nº 826275 – Processo nº 200602375601/RN – STJ, Sexta Turma, Rel. Juiz Carlos Fernando Mathias, j. 

20.09.2007, DJ 08.10.2007, p. 387) 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.020140-0        AC  467437 
ORIG.   :  9700000961  1 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ACACIO DA SILVA 
ADV     :  LUIS CARLOS ZORDAN 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 132, devolvam-se os presentes autos ao Juízo de 

Origem para que se processe a habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno desta E. 

Corte, inclusive através de intimação por edital, se necessário. 

P.I. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020544-9        AC  689148 
ORIG.   :  9100000488  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALDO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA CHIQUITELI CHERION 
ADV     :  MARTA HELENA GERALDI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls.111/115), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, 

estabelecendo o crédito exeqüendo no valor apurado no laudo de fls. 98/99 (R$ 5.851,56), devidamente corrigido e 

acrescido de juros de mora até o efetivo pagamento, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Isentas de custas, cada 
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parte arcará com 50% dos honorários periciais, fixados em um salário mínimo, e pagará os honorários de seus 

respectivos advogados. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que não pode prevalecer a conta elaborada com índices de correção monetária 

estipulados pela Tabela do E. Tribunal de Justiça, em detrimento à elaborada pelos índices constantes pela Tabela 

aprovada pela E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Aduz, ainda, ser indevida a inclusão da 

gratificação natalina nos cálculos de liquidação, por se tratar de benefício de Renda Mensal Vitalícia. Sustenta, também, 

que os juros de mora foram computados de forma equivocada, posto que deveriam ser computados à taxa de 6% ao ano, 

a partir da citação. Impugna, ainda, o valor fixado a título de honorários periciais. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 30/03/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente ressalto que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se 

concebe nesta fase a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em execução da 

sentença, prevalecendo disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 – A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a disposição 

específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra sentença que julga os 

embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 – Embargos acolhidos. 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP – Embargos de divergência no Recurso Especial – 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: DJ, 

Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO SALÁRIO 

MÍNIMO. 

I – O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II – Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa ―ex officio‖. 

III – Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 

IV – Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à formação 

da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V – A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI – Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 
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(Origem: Tribunal – Terceira Região; Classe: AC – Apelação Cível – 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

Assentado esse ponto, cumpre observar que a sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 32/35), confirmada pelo 

v. acórdão de fls. 53/59, condenou o INSS a pagar as diferenças entre o valor do benefício previdenciário atual e 1 

salário mínimo, desde outubro/88 até a presente data, inclusive 13ºsalário, além de juros de 0,5% ao mês e correção 

monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação apurada até a liquidação da sentença. 

Transitado em julgado o decisum, a autora elaborou cálculo de liquidação, apurando o valor de R$ 3.242,22, atualizado 

para julho/96 (fls. 79/80). 

Citado nos termos do artigo 730 do C.P.C, o INSS ofereceu embargos à execução, impugnando o critério de apuração 

do quantum debeatur. 

Remetidos ao Perito Judicial, retornaram com a conta de fls. 12/14 ( R$ 3.298,05, para junho/97).  

Instada a manifestar-se, a Autarquia trouxe cálculo no valor de R$ 2.561,71, para junho/97. 

A fls. 30/32, o Sr. Perito do Juízo reconheceu equívoco na elaboração do laudo de fls. 12/14, e elaborou novo laudo, na 

quantia de R$ 3.523,52, para abril/98. 

O INSS também juntou novos cálculos, no importe de R$ 2.633,25, para abril/98 (fls. 38/39). 

Sucedeu a morte da autora e a habilitação dos herdeiros, bem como a apresentação de novo laudo pelo Sr. Perito 

Judicial, dividido em dois cálculos:  

1) Fls. 78/79: Apura o total de R$ 3.424,00, para junho/99, utilizando-se dos índices da Tabela da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) Fls. 80/81: Apura a importância de R$ 4.640,54, utilizando-se dos índices da Tabela Prática do E. TJ. 

Intimado a manifestar-se, o INSS apresentou nova conta, no valor de R$ 2.945,37, para junho/99 (fls. 86). 

Por fim, o Sr. Perito elaborou os cálculos de fls. 98/100, no valor de R$ 5.851,56, atualizados de acordo com a Tabela 

Prática do TJ para maio/00, acolhidos pela sentença, motivo do apelo, ora apreciado. 

O benefício da autora, renda mensal vitalícia,  teve DIB em 05/09/1988 (fls. 89). 

Ressalto que o art. 201, § 6º, da Constituição da República, que disciplina a gratificação natalina, não se aplica ao 

benefício de prestação continuada, referindo-se apenas aos aposentados e pensionistas. 

Ademais, cabe frisar que o Decreto de nº 1.744/95, regulador do amparo social, é expresso ao excluir a incidência do 

abono anual, consoante dispõe seu art. 17, assim redigido: 

―Art. 17. O benefício de prestação continuada não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a 

abono anual.‖ 

É pacífica a orientação pretoriana acerca do tema. Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO – ASSISTÊNIA SOCIAL- ARTIGO 203, V, DA CF - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

DECRETO Nº 3298/99 - DEFICIÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA CARACTERIZADA- CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - CUSTAS.  

1. Só podem ser consideradas pessoas com deficiência aquelas acometidas das patologias físicas ou psíquicas 

enumeradas no artigo 4º, incisos I a V do Decreto nº 3298/99. O autor padece de epilepsia e retardo mental, 

incapacitado para o trabalho e para os atos da vida civil, o que se encaixa no conceito de deficiência física.  
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2. Comprovada também, a situação de miserabilidade do autor.  

3. É indevido o pagamento de abono anual aos titulares do benefício assistencial.  

4. Termo inicial fixado a partir da citação, eis que nessa data se estabeleceu o litígio.  

5. Correção monetária pelas Leis 6899/81, legislação superveniente e Provimento nº 26 da Corregedoria da Justiça 

Federal da 3ª Região .  

6. Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 0,5% a.m.  

7. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das verbas em atraso até a data do acórdão.  

8. As custas e despesas processuais não são devidas, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.  

9. Recurso do autor parcialmente provido. 

(TRF – 3ª Região – AC – 815490 – Processo: 2002.03.99.028861-0/SP – 2ª Turma –Rel. Des. Fed. Marisa Santos - j. 

19.11.2002, DJU. 12.03.2003, pág. 324)  

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA. 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

2. Não se pode considerar como ganho suficiente, para o seu sustento e da família, a renda mínima percebida pelo 

marido da autora. Não se configura esta em obstáculo para a concessão do benefício de assistência social.  

3. A Lei 8742/93, art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes do STJ.  

4. O percebimento do benefício assistencial não gera direito ao abono anual. 

5. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF – 3ª Região – REO – 556205 – Processo: 1999.03.99.113934-8/SP – 5ª Turma – Rel. Des. Fed .Eva Regina, j. 

05.08.2002, DJU 18.11.2002. pág. 795.) 

Assim, a decisão que determinou o pagamento das diferenças de 13ºs salários, entre o valor do benefício previdenciário 

e 1 salário mínimo, contém contradição intrínseca, na medida em que não é possível complementar o que nunca foi 

pago. 

Dessa forma, os 13º salários de 1988, 1989 e 1990, não podem ser incluídos nos cálculos de liquidação. 

Além do que, como todas as parcelas devidas são anteriores ao protocolo da petição inicial, os juros deve ser 

computados de forma englobada, a partir da citação. 

Ademais, observo que a conta acolhida pelo julgado foi elaborada de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça, em detrimento da Resolução nº 242/01 do CGJF e Provimento n°26/01 da CGJF- 3a Região, no que pertine à 

matéria previdenciária, ainda que processado o feito na Justiça Estadual, em razão da competência constitucional 

delegada (art. 109, § 3º). 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ABONO ANUAL. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 
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I -A aplicação do artigo 475, II, do Código de Processo Civil às autarquias e fundações, por força do artigo 10 da Lei nº 

9.469/97, somente é cabível quando forem julgados procedentes os embargos à execução de dívida ativa, o que não é o 

caso dos autos, já que fundada em título judicial. 

II - Incabível a utilização da Tabela Prática para Atualização de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, pois que há regramento próprio para a atualização de Cálculos na Justiça Federal, qual seja a Resolução n. 

242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 292966; Processo: 95031010713; 

UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; 

Data da decisão: 21/11/2005; Fonte: DJU; DATA:11/01/2006; PÁGINA: 336; Relator: JUIZA VALERIA NUNES) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PETIÇÃO INICIAL. MEMÓRIA DE 

CÁLCULO. EMBARGOS ADMISSÍVEIS. PRELIMINARES REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO 

MATERIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

4. Não está correta a memória de cálculo apresentada pelos apelados, pois os valores executados foram obtidos 

mediante a utilização da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujos índices são diversos dos 

aplicados nos reajustamentos dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social. (...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 392696; Processo: 97030672833; 

UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU; DATA:06/12/2002; PÁGINA: 338; Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI) 

Desse modo, não merecem acolhida os cálculos elaborados pelo Perito Judicial, posto que, além de contabilizarem os 

abonos anuais, fazem cômputo dos juros de mora em período anterior à citação e atualizam as diferenças devidas pela 

Tabela Prática do TJ. 

Por outro lado, a conta apresentada pelo INSS a fls. 86 (R$ 2.945,37, para junho/99), reflete o comando do título 

exeqüendo e merece prevalecer. 

Por fim, faz-se necessário observar que o  montante arbitrado a título de honorários periciais extrapola os limites 

prescritos pela mencionada Resolução 558, de 22.05.07, do CJF, que fixa como valor mínimo para a remuneração do 

perito o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se verifica na Tabela II, do referido ato normativo. 

Além do mais, como a autora foi a sucumbente, sendo hipossuficiente, o ônus do pagamento dos honorários recairá 

sobre o erário, devendo o valor ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Posto isso, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A 

do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.945,37, atualizado para junho/99, fixando os 

honorários periciais  em R$ 234,80.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.03.99.020658-0        AC 1118406 
ORIG.   :  0200000375  1 Vr MONTE MOR/SP 
APTE    :  ZILDA DE JESUS ASSUNCAO SILVA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 04/07/2002 (fls. 46). 

A sentença, de fls. 101/104, proferida em 11/02/2005, julgou procedente o pedido e condenou o INSTITUTO 

NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL a pagar à autora pensão mensal e vitalícia no valor de um salário mínimo a 

partir da citação, com correção monetária a partir daquela data e juros legais a partir da citação. As parcelas em atraso 

serão pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, também contados da citação. 

Condenou o Instituto ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) 

sobre o total atualizado das parcelas vencidas até a data desta sentença. 

Inconformada apelam as partes. 

A autora requer que o termo inicial seja fixado na data do ajuizamento da ação e majoração da honorária. 

Autarquia sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Requer redução da 

honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 138/139 o julgamento foi convertido em diligência para realização do estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 
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Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 06/03/2002, a autora com 33 anos (data de nascimento: 12/06/1969), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 16/38, dos quais destaco: declaração sobre a composição do grupo familiar do idoso e da pessoa 

portadora de deficiência, datado de 24/10/2001, dando conta que a requerente reside com o marido, ajudante de 

pedreiro, com renda de R$180,00 (1 salário mínimo) e três filhos. 

A perícia médica (fls. 85/89), datada de 27/02/2004, informou que a requerente é portadora de desordem mental cuja 

constelação sintomatológica sugere a hipótese diagnóstica de Transtorno delirante, CID 10 F22.0. Conclui que a autora 

é incapaz para o desempenho profissional de qualquer natureza. 

A fls. 81/83, veio o laudo do assistente técnico da Autarquia, apontando que a requerente é portadora de disturbios 

compulsivos e origem congênita, gerando repercussão sobre a capacidade para o trabalho. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 149/153), datado de 08/02/2007, dando conta de que a requerente reside com seu marido, 

ajudante de pedreiro e três filhos, sendo dois menores, em casa cedida e construida por parentes. A renda mensal 

familiar advém do salário do cônjuge da autora, aproximadamente R$ 300,00 (0,79 salário mínimo), e a filha não exerce 

qualquer atividade laborativa pois cuida da mãe que não consegue tomar corretamente as medicações. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, conseiderando que o núcleo familiar é composto por quatro 

pessoas, que residem em casa cedida, com rendimentos inferiores ao salário mínimo. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (04/07/2002), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, do CPC, e dou parcial provimento para o 

recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º A do CPC, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da 

condenação até a sentença e isento-lá do pagamento de custas cabendo apenas as em reembolso. 

Benefício assistencial de um salário mínimo, concedido a ZILDA DE JESUS ASSUNÇÃO SILVA, com DIB em 

04/07/2002 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 03 de março de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020788-5        AC  945137 
ORIG.   :  0200001048  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  GENI FRANCO PIZZI 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais – Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020799-0        AC 1196956 
ORIG.   :  0300001416  1 Vr NUPORANGA/SP     0300015103  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ITAMAR DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25.11.2004 (fls. 56) 

A r. sentença de fls. 113/116 (proferida em 29.09.2006) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

ao autor, aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, assim como o abono anual. O valor do benefício deverá 

ser calculado na forma do art. 29, II, da Lei da Regência ou corresponder ao valor de um salário mínimo mensal vigente 

no país – o que for maior. Correção monetária nos termos da resolução 242, de 03.07.2001, do E. Conselho da Justiça 

Federal e do Provimento nº 26, de 18.09.2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e com juros 

moratórios de 12% ao ano a contar do laudo, as prestações vencidas até a liquidação. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios e periciais, estes em R$ 230,00 corrigidos a partir da sentença e aqueles em 10% sobre o 

montante das prestações vencidas, devidamente corrigidas até a data da liquidação. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho e que houve a perda da qualidade de segurado. Requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

O autor interpôs recurso adesivo, pedindo que o termo inicial seja fixado na data da citação e a majoração da honorária. 

Pleiteia, ainda, a concessão da tutela antecipada. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 136 e seguintes, o requerente junta manifestação reiterando o pedido de antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 56 (cinqüenta e seis) anos 

de idade (data de nascimento: 06.09.1951); CTPS com os seguintes registros: de 20.05.1974 a 01.07.1974, para 

Metalúrgica Orlândia, como auxiliar; de 06.12.1974 a 29.10.1975, para Cozac – Engenharia e Construções, como 

servente; de 01.12.1978 a 31.07.1980, para Pedro José Benini e outros, no sítio São José, no cargo de serviços gerais; 

até março de 1981, com data de início ilegível, no sítio São José; de 19.03.1981 a 02.04.1981, para Sociedade 

Comercial e Construtora , como servente; de 01.10.1982 a 31.12.1982, para Prefeitura Municipal de Nuporanga, como 

diarista; de 12.05.1986 a 27.08.1986, para Cia Paulista de Força e Luz, como trabalhador braçal; de 05.02.1987 a 

12.12.1987 e de 04.01.1988 a 30.11.1988, para Cia Agrícola Sertãozinho, como lavrador; de 12.07.1989 a 09.09.1989, 

para Sebastião Piar e outro, por empreita no corte de cana-de-açúcar; de 01.08.1990 a 02.04.1992, para Ceval Alimentos 

S/A, como auxiliar de produção; de 01.06.1993 a 30.11.1993, de 01.03.1994 a 30.05.1994 e de 01.06.1994 a 

03.10.1994, para Fernando M. de Barros, na colheita de café e de cana-de-açúcar; de 23.01.1995 a 30.08.1995, para 

Delvair Henrique Martins – ME, como auxiliar de limpeza e de 01.02.1996 a 07.12.1996, para Carlos Eduardo Correa 

Campos e outro, como granjeiro; relatório médico da Sta. Casa de Misericórdia de São Joaquim da Barra, de 

12.01.2004, informando ser portador de Espondilolise sem listese L5 – S1. 

A fls. 51/52, constam extratos do sistema Dataprev, indicando que o autor recebeu auxílio-doença, de 18/08/1991 a 

15/09/1991 e auxílio-doença por acidente de trabalho, de 23/06/1996 a 12/08/1996. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 73/82 – 05/05/2005, complementada a fls. 108/109), em que refere ter 

sofrido acidente de carro em 2004 e o perito relata a existência de atestado médico informando que foi atendido na Sta. 

Casa de Misericórdia de São Joaquim da Barra em 27.06.2004, com fratura exposta de ossos da perda esquerda (CID 

S82.3). 

Relata, o expert, que o requerente é portador de seqüela de fratura exposta de ossos na perda esquerda, Hipertensão 

Arterial Sistêmica (crônica) e Espondilolise s/listese L5-S1. Acrescenta que sofreu fratura grave dos ossos da perna 

esquerda e que, em razão de sua não recuperação, apresenta incapacidade total para qualquer atividade laboral. O exame 

clínico demonstrou a existência de atrofia muscular na perna esquerda em relação à direita. Não faz flexão total da 

perna sobre a coxa direita. Protusão óssea no terço distal da pena esquerda, face medial. Não faz movimento com o 

tornozelo esquerdo. Perna e pé esquerdos com temperatura diminuída em relação à direita. Dor à palpação na região 

lombar. Atendido em cadeira de rodas. Assevera que o requerente deverá ser reavaliado a cada 6 (seis) meses ou até a 

alta do ortopedista para emissão de parecer definitivo sobre a incapacidade, no que se refere à fratura. Conclui que, em 
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relação ao quadro clínico e radiológico apresentado (Espondilólise s/listese L5-S1), o autor só está apto para realizar 

atividades laborais leves, que não exijam esforço físico. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último registro em CTPS ocorreu de 01.02.1996 a 07.12.1996 e a demanda foi ajuizada em 23.12.2003. Entretanto, 

não perdeu a qualidade de segurado, eis trabalhou durante um longo período e, em sendo portador de enfermidades 

crônicas (Hipertensão Arterial Sistêmica e Espondilolise s/listese), tudo leva a crer que houve um agravamento destas 

moléstias, no decorrer do tempo. Apresenta, ainda, seqüela de fratura exposta na perna esquerda, resultando na 

necessidade do uso de cadeira de rodas. Neste sentido, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, 

segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o 

requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

-Agravo não provido. 

-(STJ, AGRESP – Agravo Regimental no Recurso Especial – 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta Espondilólise s/listese L5-S1, sendo que o perito judicial indica que só está apto ao 

desempenho de atividades que não requeiram esforço físico. Além do que, é portador de seqüela de fratura exposta na 

perna esquerda. Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta à funções que exercia, todas relacionadas ao labor 

braçal. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 

56 (cinqüenta e seis) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (23.12.2003) e é portador de doenças que o incapacitam de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, eis há documento comprovando que já era portador de 

enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS apenas 

para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e dou parcial provimento ao recurso adesivo do 

autor, para fixar o termo inicial na data da citação e para conceder a antecipação da tutela. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25.11.2004 (data da citação), no valor a ser apurado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91. Defiro a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.020909-3        AC 1197277 
ORIG.   :  0600000390  2 Vr IBIUNA/SP                 0600013172  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  PLINIO CLEMENTE MACHADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.06.2006 (fls. 24v).  

A r. sentença, de fls. 35/36v (proferida em 02.08.2006), julgou procedente o pedido, para condenar o requerido ao 

pagamento de um salário mínimo mensal ao requerente, vigente à época de cada pagamento, a título de aposentadoria, a 

partir da citação, com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros de mora de 6% ao ano, devidos a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, que com fundamento no artigo 20, § 

3º, alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ e § 4º, fixados em 10% sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença. Sem 

custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer a majoração da verba honorária e a alteração nos critérios de incidência dos juros de mora. 

A Autarquia sustenta, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/12, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 05.08.1936); declaração cadastral de produtor, olericultura de 15.09.93 e comprovante de pagamento de ITR, de 

1993, ambos em nome do requerente e referentes ao imóvel rural Sítio Machado, de 9,6 hectares. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 37/38, declaram que sempre trabalhou na lavoura de sua propriedade, juntamente com a 

esposa e o filho. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

90 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor demonstrou o labor rural somente após 1993 e, o artigo 143 da Lei 

8.213/91 refere-se aos trabalhadores que já exerciam atividade rural quando da edição da mencionada Lei. 

Não há qualquer indício de que o requerente tenha exercido labor rural anteriormente à edificação da Lei 8213/91. 

Além do que, o artigo 55 § 2º da Lei 8.213/91 estabelece que, estão liberados do recolhimento de contribuições, apenas 

aqueles que já exerciam atividade rural em período anterior à data de início de vigência da referida Lei. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
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Logo, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.021106-2        AC  945455 
ORIG.   :  0100000080  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  LUIZ BRITO DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 23.03.2001 e interpôs agravo retido, a fls. 159/161, da decisão que rejeitou a preliminar 

quanto à necessidade de prévio requerimento administrativo, cuja apreciação não pede em contra-razões de apelação. 

A r. sentença de fls. 198/201 (proferida em 08.05.2003) julgou a demanda improcedente, por considerar que o 

requerente não comprovou estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho, considerando, ainda, que houve 

a perda da qualidade de segurado. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que não perdeu a qualidade de segurado, eis que deixou de 

laborar em razão da doença. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente nas contra-razões do apelo, a teor do preceito do § 

1º do art. 523 do C.P.C. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
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médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 70 (setenta) anos de idade 

(data de nascimento: 16.08.1937), certidão de casamento, de 20.09.1958, atestando sua profissão de lavrador e 

comprovantes de recolhimentos efetuados à Previdência Social. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 173/179 – 23.05.2002), informando que apresenta abdome doloroso à 

palpação superficial e profunda e marcha discretamente claudicante à direita. Acrescenta que o levantamento do 

prontuário médico do requerente junto ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, informa que foi vítima de acidente 

automobilístico em 1984, que resultou em abdome agudo traumático por perfuração de sigmóide, sendo que, na 

evolução cursou com infecção do local cirúrgico que determinou deiscência parcial da parede, tendo sido submetido à 

anastomose coloretal e obtido alta em 23.12.1984. Assevera, ainda, ser portador de Lombalgia Crônica - Espôndilo 

Artrose Lombar, Bronquite Crônica e Senilidade precoce. Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, devendo evitar atividades físicas e laborativas de natureza excessivamente pesada como rurícola e afins. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 193/194, que declararam que o autor trabalhou na lavoura e deixou de laborar 

há 15 (quinze) anos em razão de problemas de saúde. 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, informa que o requerente efetuou recolhimentos de 03/1986 a 02/1998 e 

recebeu amparo social ao idoso, de 21.01.2004 a 01.01.2005, suspenso em 21.12.2004, por renda per capita superior a 

¼ do salário mínimo, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuou recolhimentos até 02/1998 e a demanda foi ajuizada em 07.02.2001. Entretanto, não perdeu a qualidade de 

segurado, eis que é portador de enfermidades crônicas e seqüela de acidente automobilístico, levando a crer que houve 

um agravamento do quadro. Neste sentido, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o 

qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito 

da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

-Agravo não provido. 

-(STJ, AGRESP – Agravo Regimental no Recurso Especial – 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta Lombalgia Crônica - Espôndilo Artrose Lombar, Bronquite Crônica e Senilidade 

precoce, devendo evitar o trabalho de natureza pesada. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente 
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para o trabalho, tendo em vista que já conta com 70 (setenta) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a 

qual está habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (07.02.2001) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, conforme entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

– aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 
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2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ – Recurso Especial – 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, não conheço do agravo retido, sendo que, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, a 

decisão deve ser reformada, pelo que dou parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o 

pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data do laudo pericial (DIB em 23.05.2002). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada 

em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% 

ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.022653-2        AC  692566 
ORIG.   :  9200000978  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL DE MOURA FILHO 
ADV     :  IZIDIO FERREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de embargos à execução de sentença proferida em 

ação de revisão do benefício de auxílio doença acidentário, depois convertido em auxílio-acidente (benefício nº 

56.729.319-0). 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 56/57), por evidente equívoco material os autos dos 

embargos à execução subiram a este E. Tribunal Regional Federal, desapensados dos autos principais (fls. 81). 
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Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho, e seus incidentes. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ 

(STJ – Conflito de Competência – 31972 – Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo,  28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.022912-5        AC 1031022 
ORIG.   :  0300002549  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ARLINDO FERREIRA DO CARMO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista o objeto da presente ação, bem como a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios – Dataprev, 

cuja juntada do extrato ora determino, oficie-se ao INSS, para que se manifeste se houve pagamento dos valores 

referentes ao período de 19/10/99 a 26/6/02.  

Em caso negativo, esclareça a autarquia os motivos pelos quais não foi realizado o pagamento desde a data do primeiro 

requerimento na via administrativa. 

Por fim, informe a razão pela qual consta da referida consulta ―DIB: 19/10/99‖ e não a data do 2º requerimento na via 

administrativa. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023124-3        AC  949565 
ORIG.   :  0300000113  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA MACENA SERPA 
ADV     :  RODRIGO SANCHES TROMBINI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 28/03/03 (fls. 39). 

A sentença (fls. 166/168), proferida em 05/03/07, em virtude de v. acórdão que anulou a decisão anterior, julgou 

procedente o pedido, condenou o réu a pagar à autora o benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo 

mensal, a contar da citação. Sobre os valores atrasados, que serão corrigidos pelos índices e critérios legais desde os 

respectivos vencimentos, incidirão juros moratórios, também a contar da citação. Condenou o INSS a arcar com os 

honorários periciais, definitivamente fixados em dois salários mínimos, e honorários advocatícios arbitrados, na forma 

do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 750,00. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Requer a alteração do termo inicial e a diminuição dos honorários periciais. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 
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Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 17/02/03, a autora com 61 anos (data de nascimento: 28/09/41), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 09/32, dos quais destaco: contrato de locação, em nome da autora e dois filhos, firmado em 

15/11/01, estipulando o valor de R$ 130,00 referente à imóvel residencial. 

A perícia médica (fls. 52/56), datada de 30/06/03, informou que a pericianda é portadora de enfisema pulmonar, 

hipertensão arterial, artralgias generalizadas nas articulações, com dificuldades a deambular e aos esforços físicos. 

Conclui que a requerente está incapacitada para exercer atividades diárias e laborativas. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 144/149), datado de 17/04/06, dando conta de que a autora mora em imóvel alugado, junto com 

a neta, menor de idade. A requerente não aufere renda e todas as suas despesas são pagas por um de seus filhos, 

pedreiro, pai da neta que reside com ela, sendo que ele está com problemas de saúde, e está sem trabalhar há vinte dias. 

Em depoimento pessoal (fls.74) afirma que vive com a filha, que é faxineira, que trabalha na lavoura, mas ultimamente 

vem se dedicando somente aos afazeres domésticos e cuidados com os netos, por conta dos problemas de saúde. A 

família vive em casa de aluguel, e os outros filhos não tem condições para  sustentar a requerente. 

As testemunhas (fls. 74/77), cuja oitiva se deu na audiência realizada em 04/11/03, informaram que a autora vive em 

imóvel alugado, não aufere rende e depende exclusivamente dos filhos para se manter. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que se trata de pessoa sem qualquer tipo de renda, morando em 

imóvel alugado dependendo de um dos filhos, que está doente, para sua subsistência. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (28/03/03), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para fixar os 

honorários periciais em R$ 234,80. De ofício, concedo a antecipação da tutela para a implantação imediata do benefício. 

Benefício assistencial, com DIB em 28/03/03, no valor de um salário mínimo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023729-4        AC  950815 
ORIG.   :  0300002719  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA PELEGRINO CAVAZZOTTI 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.11.03, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com mais de 67 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (25.04.05), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 

Despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença. Submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 135/140, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(25.04.05) e a publicação da sentença (26.03.07), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço da remessa oficial.  

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls.12). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 102/105), datado de 21.08.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autora, 69 anos, casada, sem rendimentos; e seu esposo, 75 anos, aposentado por 

invalidez, residentes em casa própria, porém simples, composta por 02 quartos, sala, cozinha, e banheiro. Trata-se de 

construção de alvenaria, inacabada, paredes sem reboco, piso rústico, em regular estado de conservação e guarnecida 

com mobiliário escasso. A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo, no valor 

de um salário mínimo. O casal recebe auxílio de terceiros. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 
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2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação.‖  

(AC – APELAÇÃO CÍVEL – 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João 

Batista Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.04.2005 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Não conheço da remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024038-5        AC 1201402 
ORIG.   :  0500000648  1 Vr SALTO/SP     0500055702  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEUZA DE LIMA OLIVEIRA 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Conforme informação de fls. 109, a petição contendo a certidão de óbito protocolizada em 24.08.2007, no sistema 

integrado, ao que parece, não deu entrada neste Tribunal. 

Trata-se de documento essencial à propositura da ação, que deveria ter sido juntado com a inicial. 
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Visando, porém, ao interesse da parte autora, beneficiária da justiça gratuita, determino seja oficiado ao Cartório de 

Registro Civil da comarca de Salto/SP, requisitando-se cópia da certidão de óbito de Marcos Antonio de Lima, falecido 

em 28.01.2004.  

I. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024162-2        AC 1125483 
ORIG.   :  0400000309  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI FRANCISCA DA CONCEICAO 
ADV     :  OSWALDO TIVERON FILHO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22/3/04 por Iraci Francisca da Conceição em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade a partir da citação.  

Foram deferidos à autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente desde os respectivos vencimentos na forma da Súmula 

nº 8 desta Corte, observada a legislação de regência especificada na Portaria 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região e acrescido dos juros 

de mora de 1% ao mês, sobre as prestações vencidas. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

pretações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da sentença, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor 

da causa ou sua incidência somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, a correção monetária 

―observando índices utilizados pelo INSS para concessão de benefício, ou seja, 

ORTN/ONT/BTN/INPC/IRSM/URV/IPCr/INPC/IGPDI‖ (fls. 86), a fixação dos juros de mora a partir da citação, bem 

como a isenção das despesas processuais. 

Adesivamente recorreu a autora pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das prestações 

devidas até a data em que for proferido o acórdão. 

Com contra-razões da autora (fls. 95/99) e do réu (fls. 107/112), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo, bem como no que tange às despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar 

com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, ―O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer‖ (in Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame dos recursos, relativamente à parte conhecida. 
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Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de nascimento do filho da autora com o Sr. Antonio Gomes da Silva, lavrada em 16/6/75 

(fls. 15), bem como a de óbito deste último (fls. 19), falecido em 14/2/01, constando em ambas a qualificação de 

lavrador de seu companheiro, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 
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1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida.‖ 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social ao idoso desde 26/4/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício ―com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica‖, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 26/4/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, 

dando-lhe parcial provimento para determinar a incidência dos juros na forma indicada e nego seguimento à apelação da 

autora. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o 

benefício, no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por 

idade, com DIB em 13/7/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024281-6        AC 1033142 
ORIG.   :  0300000866  1 Vr NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  ANALIA DE SOUZA E SILVA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12vº) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ―cuja exigência fica sujeita ao disposto na Lei 

1.060/50‖ (fls. 54). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 60/64), subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/6/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 74 (setenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/10/50 (fls. 7), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, e da CTPS da demandante, sem registros de atividades (fls. 9/10). 

No entanto, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV , juntada pela autarquia a fls. 

36/40, verifica-se que a requerente recebe pensão por morte estatutária desde 1º/8/81, estando seu falecido cônjuge 

cadastrado no ramo de atividade ―servidor público‖ e forma de filiação ―empregado‖.  

Outrossim, a autora afirmou em seu depoimento pessoal que ―É viúva há 22 anos e seu marido também trabalhava na 

roça, mas depois ingressou no DNER, onde trabalhava quando faleceu e a depoente recebe pensão por morte‖ (fls. 48). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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A r. sentença (fls. 29/30) julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do 

CPC, condenando o embargante nos  honorários advocatícios, fixados em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), 

considerados os critérios do art. 20, § 4º, do CPC. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a fls. 16-verso atribuiu o valor de R$ 1.000,00 à causa, e que, 

posteriormente, apresentou o cálculo correto das diferenças, no valor de R$ 848,46, o qual  deveria ter sido imputado à 

causa. Desse modo, sustenta que cumpriu a legislação processual em vigor, razão pela qual a sentença deverá ser 

reformada. 

Devidamente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em  09/04/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cumpre observar que os embargos à execução não são mero incidente do processo de execução, mas ação de 

conhecimento e defesa, autônoma, incidente ao processo de execução, ajuizável por meio de petição inicial, que deve 

observar os requisitos do artigo 282 e 283 do C.P.C. 

Assim, a  ausência de atribuição de valor à causa constitui irregularidade sanável através de emenda à inicial, nos 

termos do artigo 284 do C.P.C. 

Compulsando os autos, verifico que a Autarquia, a fls. 13-verso, atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00, cumprindo o 

determinado no despacho de fls. 13. 

O MM. Juiz a quo, de ofício, deixou de receber a manifestação de fls. 13-verso, determinando que o embargante 

atribuísse o correto valor da causa, o qual deveria corresponder ao valor da condenação (fls. 15). 

O INSS trouxe cálculos no valor de R$ 848,46 (fls. 16/23), requerendo o prosseguimento e a procedência dos embargos. 

Sobreveio a sentença de fls. 29/30, julgando extinto o processo nos termos do art. 267, IV do CPC, motivo do apelo, ora 

apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que o valor atribuído à causa pela Autarquia (R$ 1.000,00), a fls. 13-verso, pouco 

diverge do apurado na conta de fls. 16/23 (R$ 848,46).  

Além do que, ao trazer aos autos o valor da condenação, pugnando pelo prosseguimento do feito, o INSS acabou por 

cumprir, mesmo que de maneira indireta, o determinado a fls. 15. 

Por fim, apresentado o valor da causa na petição inicial, não cabe ao Juiz, de ofício, oferecer discórdia, posto que 

compete à embargada, caso insatisfeita, oferecer impugnação nos moldes da lei processual. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESCABIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. É  nula a sentença que, antes da citação, indefere a petição inicial com base no art. 284 e parágrafo único do CPC, 

com a extinção do processo sem  exame do mérito,  ao argumento de que o autor não alterou o valor da causa 

anteriormente apresentado, conforme decisão judicial. 

2. Apresentado o valor da causa na petição inicial, não cabe ao juiz de ofício, oferecer discórdia. A ré no feito - acaso 

insatisfeita - poderá oferecer impugnação nos moldes da lei processual ou suportar o ônus da indicação de valor inferior 

ao atribuído, em tese, pela legislação 

3. Precedente da Corte. 
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4. Nulidade da Sentença. 

5. Apelo Provido. Prejudicada a remessa oficial, tida por interposta. 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 199801000035708; Processo: 

199801000035708;UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR;  Data da decisão: 2/4/2002; 

Documento: TRF100128423; Fonte: DJ; DATA: 29/4/2002; PAGINA: 485; Relator: JUIZ NEY BELLO- CONV) 

Portanto, conclui-se que o apelo merece prosperar. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para acolher como 

valor dado à causa a quantia de R$ 848,46, determinando o prosseguimento dos embargos, nos moldes legais. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

      DESEMBARGADORA FEDERAL 
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A r. sentença (fls. 15/17), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução com a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de que proceda à conferência do cálculo apresentado pelo exeqüente, para 

que se verifique se a atualização do débito em atraso passou a ser feita pela variação de IPCR, após a conversão da 

URV em real, bem como para averiguar se houve incidência dos juros de mora durante a tramitação do precatório. 

Condenou o embargante ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 5% do valor 

atribuído à causa, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, nada dever a  título de juros de mora, vez que o precatório foi pago 

no prazo legal. Aduz, ainda, que a atualização monetária do valor deprecado deve ser efetuada pela UFIR. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/04/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente cabe ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação da exeqüente (fls. 83/85), 

quanto a não inclusão de juros de mora da data da conta até o efetivo depósito do valor requisitado, bem como quanto 

aos índices de correção monetária utilizados na atualização do débito. 

 A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 
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Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 

―PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO – PRECATÓRIO COMPLEMENTAR – 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ART. 730 – NÃO INCIDÊNCIA.  

 – O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. Basta 

simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II – Precedentes jurisprudenciais.  

III – Recurso a que se nega provimento. 

(STJ – 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290).‖ 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que 

inócua.   

Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que concerne à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 
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III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ – Primeira Turma – Rel. Min. Francisco Falcão – ADRESP 591396 – V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o ofício precatório nº 

98.03.044769-6 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 16/06/1998, e pago (fls. 78/79), em 14/04/2000 

(R$ 226,54), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 
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No que concerne à atualização monetária, há de se reconhecer sua exigibilidade a fim de manter o valor real da moeda. 

Nesse sentido é o excerto que trago à colação: 

―PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

POR FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (RE 305.186-5/SP). CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. É incabível a imposição de juros de mora e, a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, acaso a expedição 

do originário pagamento se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000).  

2. O egrégio STJ havia firmado entendimento no sentido da incidência de juros de mora na conta de atualização de 

precatório complementar. Entretanto, em 17 de setembro de 2002, a Primeira Turma do colendo Supremo Tribunal 

Federal, adotou posicionamento contrário, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, assim decidindo: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖.  

3. Submissão ao julgado da Excelsa Corte. A força da jurisprudência foi erigida como técnica de sumarização dos 

julgamentos dos Tribunais, de tal sorte que os Relatores dos apelos extremos, como soem ser o recurso extraordinário e 

o recurso especial, têm o poder de substituir o colegiado e negar seguimento às impugnações por motivo de mérito. 4. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e 

do common law, consubstancia técnica de aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para ―casos 

iguais‖, ―soluções iguais‖.  

5. A real ideologia do sistema processual, à luz do princípio da efetividade processual, do qual emerge o reclamo da 

celeridade em todos os graus de Jurisdição, impõe que o STJ decida consoante o STF acerca da mesma questão, 

porquanto, do contrário, em razão de a Corte Suprema emitir a última palavra sobre o tema, decisão desconforme do 

STJ implicará o ônus de a parte novamente recorrer para obter o resultado que se conhece e que na sua natureza tem 

função uniformizadora e, a fortiori, erga omnes.  

6. Os expurgos inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da 

moeda.  

7. O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento. Em 

conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito exeqüendo, 

incidindo, assim, a correção com expurgos.  

8. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ – Primeira Turma – Rel. Luiz Fux – AGRESP 436628 – V.U – DJ 17/02/2003). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 
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1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência – UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 834237; Processo: 

200600633907; UF: MG; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Fonte: DJ; 

DATA:18/09/2006; PÁGINA:365; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei) 

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional,  elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. Ressalvo 

que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito a partir da sua publicação. 

Examinando os autos, verifico que o valor pago a fls. 78/79 (R$ 226,54) foi devidamente atualizado nos moldes da 

legislação pertinente. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para extinguir a 

execução, nos termos do artigo 794, I e 795 do CPC.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025428-8        AC 1127466 
ORIG.   :  0400000595  1 Vr PIEDADE/SP     0400022560  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDELTRAUD PISKE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (03.08.2004) e 

a sentença (proferida em 21.10.2005), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.10.1989.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 11.09.1954)  anotada a profissão do cônjuge como 

lavrador e contratos de parceria agrícola (fls. 46/52), constando seu cônjuge como parceiro lavrador, nos anos de 1973 e 

1977 a 1983. 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 41-45). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008.  
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PROC.   :  2005.03.99.026158-6        AC 1036381 
ORIG.   :  9800001563  2 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  VALTER FERNANDES 
ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
ADV     :  EDUARDO ANTONIO RIBEIRO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação visando à reforma de sentença que julgou procedentes os embargos à execução propostos pelo 

INSS. 

Observa-se que, por ocasião do julgamento da apelação, a Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento à 

apelação do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, confirmando a sentença e determinando a implantação 

imediata do benefício independentemente do trânsito em julgado do acórdão. 

Às fls. 92-94, peticionou o autor informando que até a presente data a autarquia não implantou seu benefício.  

Diga o INSS. 

I.  

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027311-1        AC 1205718 
ORIG.   :  0500001249  1 Vr APIAI/SP     0500026605  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  ODORICO MORATO DE LIMA 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 8) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 250,00, ―verbas suspensas nos termos do artigo 12 da LAJ‖ (fls. 24vº). 

Inconformada, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/10/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

5 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante constar da certidão de casamento do autor, celebrado em 14/11/64 (fls. 4), a sua qualificação como 

lavrador, observo que na Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 6) constam registros de 

atividades urbanas nos períodos de 17/5/71 a 7/7/71, 23/11/71 a 12/4/72, 9/5/72 a 31/7/72, 5/12/72 a 6/2/73 10/6/74 a 

1º/11/74, 18/8/75 a 25/4/76, 4/2/77 a 11/3/77, 2/5/77 a 30/5/77, 1º/9/80 a 23/6/82, 6/12/82 a 18/10/83, 18/11/85 a 

11/7/86, 12/11/87 a 9/5/88, 3/7/89 a 25/11/89 e 1º/3/90 a 30/3/90.   

Outrossim, observo que os depoimentos do recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 35/37) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, o autor não soube explicar os 

vínculos urbanos em sua carteira de trabalho. A testemunha Sr. Aparecido dos Santos Pereira declarou que conhece o 

autor há quinze anos e que o mesmo sempre trabalhou na lavoura. Por sua vez, o depoente Sr. Pedro Dias Ribeiro 

aduziu que ―conhece o autor há mais de quinze anos, mas não sabe dizer onde ele trabalhou durante esse tempo.‖ (fls. 

37). Sabe que de vez em quando o requerente faz algum serviço na lavoura.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.027416-5        AC  474507 
ORIG.   :  9700001350  3 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  GERSON MORENO CASTILHO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (n° 1354709338), concedida pelo ente previdenciário, a partir de 13/10/2004. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que o requerente se manifeste expressamente sobre 

seu interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.027883-4        AC  814234 
ORIG.   :  0200000010  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  LINA DA SILVA LIMA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143. 

A autora completou a idade mínima em 30.08.1990 (fls. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 

anos. 

A requerente acostou, à inicial, cópia de seu CPF, carteira de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Matelândia, em nome de Edison da Costa Lima, e declaração firmada por José Ramos Batista, datada de 26.10.2001, 

afirmando que o Sr. Edison da Costa Lima exerceu a função de trabalhador rural por mais de três anos (fls. 07/08). 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. Ressalte-se, ainda, que os documentos em nome de pessoa 

estranha à lide não se prestam a tal finalidade. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, v.u., DJU 25.02.1998 p. 133)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 
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APTE    :  JOSE CALAZENCIO 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
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A r. sentença (fls. 24/25), julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo INSS, determinando o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.087,96 (cálculo da contadoria judicial a fls. 17-verso). Condenou o 

INSS no pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

atribuído à causa. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pleiteia a incidência dos juros de mora e da correção monetária na forma por ele calculada nos autos principais 

(juros da data da conta até a data do depósito e correção monetária pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça). 

O INSS, por sua vez, argúi, preliminarmente, a necessidade do reexame necessário. No mérito, aduz, em síntese, não 

haver qualquer diferença a favor do autor, eis que o depósito do valor deprecado foi efetuado no prazo legal, em 

dezembro/99, não havendo mora imputável à Autarquia, restando incabível o cômputo dos juros. Pleiteia, ainda, a 

redução da honorária. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/07/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre esclarecer que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

se concebe a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em fase de execução da 

sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 – A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a disposição 

específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra sentença que julga os 

embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 – Embargos acolhidos. 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP – Embargos de divergência no Recurso Especial – 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: DJ, 

Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO SALÁRIO 

MÍNIMO. 

I – O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II – Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa ―ex officio‖. 
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III – Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 

IV – Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à formação 

da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V – A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI – Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 

(Origem: Tribunal – Terceira Região; Classe: AC – Apelação Cível – 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

Assentado esse ponto, cabe ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação do exeqüente 

(fls. 109/112), quanto aos índices de correção monetária aplicados na atualização do valor deprecado, bem como quanto 

a não inclusão de juros de mora da data da conta até seu efetivo pagamento. 

A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 

―PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO – PRECATÓRIO COMPLEMENTAR – 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ART. 730 – NÃO INCIDÊNCIA.  

 – O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. Basta 

simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II – Precedentes jurisprudenciais.  

III – Recurso a que se nega provimento. 

(STJ – 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290).‖ 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que 

inócua.   

Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que concerne à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 
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inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ – Primeira Turma – Rel. Min. Francisco Falcão – ADRESP 591396 – V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 
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de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o ofício precatório nº 

98.03.020804-7 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 24/03/1998 e pago (fls. 06) em 27/12/1999 (R$ 

12.203,62), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que concerne à atualização monetária, há de se reconhecer sua exigibilidade a fim de manter o valor real da moeda. 

Nesse sentido é o excerto que trago à colação: 

―PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

POR FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (RE 305.186-5/SP). CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. É incabível a imposição de juros de mora e, a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, acaso a expedição 

do originário pagamento se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000).  

2. O egrégio STJ havia firmado entendimento no sentido da incidência de juros de mora na conta de atualização de 

precatório complementar. Entretanto, em 17 de setembro de 2002, a Primeira Turma do colendo Supremo Tribunal 

Federal, adotou posicionamento contrário, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, assim decidindo: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖.  

3. Submissão ao julgado da Excelsa Corte. A força da jurisprudência foi erigida como técnica de sumarização dos 

julgamentos dos Tribunais, de tal sorte que os Relatores dos apelos extremos, como soem ser o recurso extraordinário e 

o recurso especial, têm o poder de substituir o colegiado e negar seguimento às impugnações por motivo de mérito. 4. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e 

do common law, consubstancia técnica de aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para ―casos 

iguais‖, ―soluções iguais‖.  

5. A real ideologia do sistema processual, à luz do princípio da efetividade processual, do qual emerge o reclamo da 

celeridade em todos os graus de Jurisdição, impõe que o STJ decida consoante o STF acerca da mesma questão, 

porquanto, do contrário, em razão de a Corte Suprema emitir a última palavra sobre o tema, decisão desconforme do 

STJ implicará o ônus de a parte novamente recorrer para obter o resultado que se conhece e que na sua natureza tem 

função uniformizadora e, a fortiori, erga omnes.  
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6. Os expurgos inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da 

moeda.  

7. O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento. Em 

conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito exeqüendo, 

incidindo, assim, a correção com expurgos.  

8. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ – Primeira Turma – Rel. Luiz Fux – AGRESP 436628 – V.U – DJ 17/02/2003). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência – UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 834237; Processo: 

200600633907; UF: MG; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Fonte: DJ; 

DATA:18/09/2006; PÁGINA:365; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei) 

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional,  elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. Ressalvo 

que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito a partir da sua publicação. 

Examinando os autos, verifico que o valor pago a fls. 06 (R$ 12.203,62) foi devidamente atualizado nos moldes da 

legislação pertinente. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC, e dou provimento ao apelo do 

INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para extinguir a execução, nos termos do artigo 794, I e 795 do 

CPC.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028363-0        AC 1133944 
ORIG.   :  0500000528  1 Vr CONCHAL/SP     0500010685  1 Vr CONCHAL/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação. 

O INSS foi citado em 19.08.05 (fls. 23). 

A r. sentença, de fls. 87/91 (proferida em 18.05.07), em virtude de decisão desta Relatoria (fls.64/67) que anulou a 

sentença anterior, julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento de não comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural pelo período necessário, condenando a autora na verba honorária fixada em 10% do calor da causa, 

sobrestada a cobrança da quantia até ulterior modificação da situação financeira da requerente, que é beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do 

benefício.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/14, dos quais destaco: RG indicando tratar-se de pessoa 

não alfabetizada; Certidão do casamento (nascimento em 19.09.30), realizado em 19.12.53, atestando a profissão de 

lavrador do marido. 

A fls. 31 e com as contra-razões (fls. 124/127), o INSS trouxe consulta ao sistema CNIS, com informação de que a 

autora vem recebendo benefício de pensão por morte de trabalhador comerciário, desde 10.03.91, e que o marido foi 

contribuinte individual com ocupação 54020 – empregado doméstico, com recolhimentos no período de janeiro/85 a 

maio/90. 

Em depoimento pessoal , a fls. 79, declara que trabalhou na roça até os trinta anos, quando teve filhos, voltando ao labor 

rural após os filhos crescerem, não se lembrando da época. 
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As testemunhas, ouvidas a fls. 80/85, conhecem a autora e todas fazem declarações genéricas e imprecisas, não sabendo 

informar até quando a autora exerceu labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, ―a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua‖. 

A Constituição Federal de 1988, passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a 

concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: ―o trabalhador rural, na forma da 

alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício‖, conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1985, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil já que trouxe apenas a certidão de casamento realizado 

em 1953, e as testemunhas são contraditórias e imprecisas em suas declarações, e nenhuma delas tem conhecimento do 

período de labor rural da autora, ou quando deixou de exercer tal atividade. 

A própria autora, em seu depoimento a fls. 79, declara que trabalhou até os 30 anos, parou quando teve filhos, não 

sabendo informar a época do retorno ao labor rural. 

Além do que , vem recebendo pensão por morte de trabalhador comerciário, empregado doméstico. 

Assim, restou ausente a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período de carência legalmente exigido, tanto 

por documentos, como por testemunhas. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
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Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença na íntegra.  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.028429-5        AC  702345 
ORIG.   :  9300001053  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALDO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENARIO HILARIO DA SILVA 
ADV     :  MARTA HELENA GERALDI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 160/164), sujeita ao reexame necessário,  julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, 

com fundamento no artigo 269, I, do CPC, acolhendo os cálculos de fls. 147/149, elaborados pelo Sr. Perito Judicial, no 

valor de R$ 4.708,89, atualizados para setembro/2000, devidamente corrigido e acrescido de juros de mora até o efetivo 

pagamento. Isentas de custas, determinou que cada parte arcará com 50% dos honorários periciais, fixados em um 

salário mínimo, e pagará os honorários de seus respectivos advogados. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que não pode prevalecer a conta elaborada com índices de correção monetária 

estipulados pela Tabela do E. Tribunal de Justiça, em detrimento à elaborada pelos índices constantes pela Tabela 

aprovada pela E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Aduz, ainda, que os juros foram calculados 

equivocadamente à taxa de 41,5%, quando o correto seria a aplicação do percentual de 41%. Impugna, também, a 

condenação em juros de mora e correção monetária sobre o valor acolhido em sede de embargos, pleiteando a fixação 

dos salários periciais em R$ 75,50 (50% do valor do salário mínimo da época), além do prosseguimento da execução 

pelo valor de R$ 3.952,52, conforme cálculos de fls. 155/157. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/04/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente ressalto que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se 

concebe nesta fase a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em execução da 

sentença, prevalecendo disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 – A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a disposição 

específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra sentença que julga os 

embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2374/3420 

2 – Embargos acolhidos. 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP – Embargos de divergência no Recurso Especial – 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: DJ, 

Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO SALÁRIO 

MÍNIMO. 

I – O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II – Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa ―ex officio‖. 

III – Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 

IV – Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à formação 

da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V – A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI – Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 

(Origem: Tribunal – Terceira Região; Classe: AC – Apelação Cível – 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

Assentado esse ponto, cumpre observar que o  título que se executa (fls. 51/57 e 72/75) condenou a Autarquia a pagar 

ao autor, a partir de outubro de 1988, até agosto de 1991, a diferença de meio para 1 salário mínimo, inclusive abono 

anual (de forma proporcional no ano de 1988), corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês, 

a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe cálculo de liquidação, apurando o valor de R$ 2.853,56, para 

novembro/97 (fls. 79/81). 

Citado nos termos do artigo 730 do C.P.C, o INSS ofereceu embargos à execução, impugnando o critério de apuração 

do quantum debeatur. 

A autora, em sua impugnação, trouxe nova conta, no total de R$ 3.387,52, para dezembro/97 (fls. 06/10), retificada a 

fls. 21/22 (R$ 3.710,46, para 12/97). 

Remetidos ao Perito Judicial, retornaram com os cálculos de fls. 88/93, elaborados com utilização dos índices da Tabela 

Prática do TJ, no valor de R$ 3.585,02, para julho/98. 

A fls. 102/110, o Sr. Perito do Juízo elabora novo laudo, dividido em dois cálculos:  

1) Fls. 104/107: Apura o total de R$ 3.932,55, para junho/99, utilizando-se dos índices da Tabela da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) Fls. 108/110: Apura a importância de R$ 4.375,85, utilizando-se dos índices da Tabela Prática do E. TJ. 

O Sr. Perito ainda apresentou a conta de fls. 125/126, no total de R$ 5.483,88, atualizada pela Tabela Prática do TJ, para 

março/00. 
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Por fim, o experto do Juízo trouxe nova conta (fls. 146/149), apurando o valor de R$ 4.708,89, para setembro/00 

(atualização pela Tabela do TJ).  

O INSS, por sua vez, ofereceu os cálculos de fls. 155/157, apurando o total de R$ 3.952,52, atualizado até 08/00. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, acolhendo os cálculos de fls. 146/149 (R$ 4.708,89),  motivo 

do apelo, ora apreciado. 

Os cálculos acolhidos pelo julgado não merecem prevalecer, vez que elaborados de acordo com a Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça, em detrimento da Resolução nº 242/01 do CGJF e Provimento n°26/01 da CGJF- 3a Região, no que 

pertine à matéria previdenciária, ainda que processado o feito na Justiça Estadual, em razão da competência 

constitucional delegada (art. 109, § 3º). 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ABONO ANUAL. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

I -A aplicação do artigo 475, II, do Código de Processo Civil às autarquias e fundações, por força do artigo 10 da Lei nº 

9.469/97, somente é cabível quando forem julgados procedentes os embargos à execução de dívida ativa, o que não é o 

caso dos autos, já que fundada em título judicial. 

II - Incabível a utilização da Tabela Prática para Atualização de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, pois que há regramento próprio para a atualização de Cálculos na Justiça Federal, qual seja a Resolução n. 

242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 292966; Processo: 95031010713; 

UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; 

Data da decisão: 21/11/2005; Fonte: DJU; DATA:11/01/2006; PÁGINA: 336; Relator: JUIZA VALERIA NUNES) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PETIÇÃO INICIAL. MEMÓRIA DE 

CÁLCULO. EMBARGOS ADMISSÍVEIS. PRELIMINARES REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO 

MATERIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

4. Não está correta a memória de cálculo apresentada pelos apelados, pois os valores executados foram obtidos 

mediante a utilização da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujos índices são diversos dos 

aplicados nos reajustamentos dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social. (...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 392696; Processo: 97030672833; 

UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU; DATA:06/12/2002; PÁGINA: 338; Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI) 

No que diz respeito aos juros, verifico que a divergência resulta do mês lançado para a atualização. O Sr. Perito 

atualizou sua conta para 09/00, enquanto o INSS corrigiu seus cálculos até 08/00. Por tal razão, o INSS aplicou juros no 

percentual de 41%, enquanto o experto do Juízo utilizou o percentual de 41,5%. 

Assim, tem-se que a conta apresentada pelo INSS a fls. 155/157 (R$ 3.952,52, atualizado até 08/00), reflete o comando 

do título exeqüendo e merece prevalecer. 

No que tange ao pagamento dos honorários periciais, que ficam mantidos em 1 salário mínimo, nos termos decisão de 

primeiro grau, cumpre observar que, a teor do artigo 20 do CPC, a parte vencida arcará com as verbas de sucumbência, 

ressarcindo ao vencedor as despesas que este porventura tenha antecipado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2376/3420 

No entanto, na hipótese dos autos, o vencido é beneficiário da justiça gratuita. 

Todavia, o Egrégio Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 558/2007, estabelecendo as diretrizes sobre 

pagamento de honorários periciais, especificamente para os casos de assistência judiciária gratuita. 

Assim, vencido o hipossuficiente, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo o valor ser extraído dos recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Posto isso, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A 

do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 3.952,52, atualizado até 08/00. Isento o autor 

de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo,  28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028636-1        AC 1207308 
ORIG.   :  0500000730  2 Vr PIEDADE/SP     0500032094  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILAS DE LIMA incapaz 
REPTE   :  NAIR FELICIA MIRANDA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada – amparo social, imprescindível realização de exame 

médico-pericial, para comprovação da incapacidade física e de estudo social, para demonstração da miserabilidade.  

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, baixando os autos à vara de origem, a fim de que o 

digníssimo Juízo a quo determine a realização das perícias médica e social, necessárias ao julgamento do presente 

recurso. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029097-2        AC 1208745 
ORIG.   :  0500000683  1 Vr BATATAIS/SP     0500019251  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  THEREZA NASCIMENTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO PUPPIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 48) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 65/68) contra a decisão de fls. 62. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. ―Deixará, contudo, de arcar com tais verbas, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita‖ (fls. 85). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, verbis: 

―Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal.‖ 

Quanto ao mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço 

venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 15/4/61 (fls. 39), de nascimento da sua filha, 

ocorrido em 30/11/67 (fls. 41), nas quais consta a qualificação de lavrador do seu marido, bem como da CTPS deste 

último, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1/9/70 a 1/9/76, 9/9/76 a 8/9/78, 

13/9/78 a 1/10/79, 8/6/80 a 3/10/81, 30/12/81 a 26/6/82, 1/10/82 a 15/10/83, 16/10/83 a 5/7/85, 16/7/85 a 15/8/89, 

31/10/89 a 2/1/90 e 8/5/90 a 3/11/98 (fls. 20/24), constituem início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 78/81), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 
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(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, não há que se falar, nos presentes autos, em prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 
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―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 
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instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, no mérito, 

dou provimento à apelação para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal a partir da citação, corrigida monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da 

citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição 

de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo 

mensal, com DIB em 14/7/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.029185-2        AC 1041855 
ORIG.   :  0200001762  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  OLIVIA BENEDITA DA SILVA FERREIRA 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  DORCELINO FERREIRA FILHO 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 
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Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou ―a ação extinta, ante a perda do interesse de agir, em relação ao autor Dorcelino Ferreira Filho e 

IMPROCEDENTE em relação à autora Olívia Benedita da Silva Ferreira‖ (fls. 51), condenando-a ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 150,00, observando-se o disposto no art. 11, § 

2º, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/7/66, constando a qualificação de lavrador de 

seu marido (fls. 8), bem como da CTPS deste último, com registros como trabalhador rural nos períodos de 1º/2/91 a 

31/3/92 e a partir de 1º/11/92, sem data de saída (fls. 10/11), constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 29/30), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2383/3420 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Cumpre ressaltar que não impede a concessão do benefício o fato de o cônjuge da apelante ter recebido auxílio-doença 

previdenciário nos períodos de 4/7/01 a 18/8/01 e 18/6/02 a 25/11/02, estando cadastrado no ramo de atividade 

―comerciário‖ e forma de filiação ―empregado‖. Com efeito, como indica a CTPS do autor, corroborada por pesquisa 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS e no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, cuja 

juntada ora determino, verifica-se que o marido da autora possui somente registros em estabelecimentos do meio rural, 

bem como recebeu auxílio-doença no período de 20/6/00 a 12/2/01 e recebe aposentadoria por idade desde 25/3/03, 

estando cadastrado no ramo de atividade ―rural‖ e forma de filiação ―empregado‖. 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova 

exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 
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legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade à autora Olívia Benedita da Silva Ferreira, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da 

E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de seis por cento ao ano 

desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos 

do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho 

da Justiça Federal, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 

26/11/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029200-8        AC  902018 
ORIG.   :  0200000938  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NELSON DE SOUZA 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 91: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 22/34, desde que sejam apresentadas cópias 

autenticadas dos mesmos. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029215-0        AC 1135473 
ORIG.   :  0500007045  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA ALVES PEREIRA 
ADV     :  THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação (17/10/05), corrigido monetariamente pelo IGMP-FGV e acrescido dos juros 

de 1% ao mês desde a citação, bem como custas finais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

adoção da correção monetária pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários, a isenção de 

custas, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/8/89 (fls. 22), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 30/31), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  
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Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte ―Facultativo‖ e ocupação ―Sem atividade anter.‖ em 2/2/06, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, 

no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida ―desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua.‖.   

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2390/3420 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social ao idoso desde 2/2/06.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício ―com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica‖, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 2/2/06 e a data de sua implementação, não havendo que 

se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios 

têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da correção monetária nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e excluir 

a condenação em custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao 

INSS para que implemente o benefício à Olinda Alves de Almeida, no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao 

idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com DIB em 17/10/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.03.99.030257-6        AC 1043617 
ORIG.   :  0400000093  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  RUTH MACHADO VENTURA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito sumário, julgou procedente pedido de concessão 

de pensão por morte de cônjuge, falecido em 19.07.2001.  

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que afastou a preliminar de carência de ação por falta de interesse de 

agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 

A autora pugna pela reforma parcial da sentença, com vistas à fixação do termo inicial do benefício na data do óbito e à 

majoração do percentual dos honorários advocatícios a 15% sobre o valor total da condenação, incluindo as parcelas 

vencidas até a data da apresentação da conta de liqüidação. 

A autarquia pleiteia a reforma da sentença, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da ocorrência de carência 

de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo, bem como da ausência de 

força probante dos documentos carreados na inicial, visto que apresentados em cópias simples, sem a devida 

autenticação. No mérito, sustenta a perda da qualidade de segurado do falecido e a impossibilidade de comprovação do 

labor rural mediante prova exclusivamente testemunhal. Se vencido, requer a redução do percentual da verba honorária 

a 5% do valor da causa e dos juros de mora a 0,5% ao mês, o reconhecimento da ocorrência da prescrição qüinqüenal e 

a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o ―(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social – em que é notória a recusa 
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da autarquia em deferir o requerimento – afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)‖. 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIOS – ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL – CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS 

DE MORA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – AGRAVO RETIDO INPROVIDO – MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA – APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)‖. 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)‖. 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 53/67, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Imprópria, ainda, a preliminar relativa à falta de autenticação dos documentos que instruíram a inicial, eis que 

caracteriza entrave processual descabido. 

No mérito, a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e 

respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para 

situações passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª 

Edição. 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser trabalhador 

rural.  
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Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei nº 

4.214/63 – Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é que os 

dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, com a instituição do 

PRO-RURAL – Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, aperfeiçoado pela Lei Complementar nº 16/73. As 

regras sobre a previdência rural passaram a constar do Decreto nº 83.080/79, que aprovou o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, em vigor até a edição da Lei nº 8.213/91. 

Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica 

e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra 

expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado do falecido – a qual se funda em sua condição de trabalhador rural – não restou 

suficientemente demonstrada.  

Não obstante a certidão de casamento, o contrato individual particular para cultura de hortelã, o contrato particular de 

parceria agrícola e a CTPS atestem o labor campesino do de cujus, fazem-no, tão-somente, em relação aos anos de 1962 

e de 1975 a 1981, não contendo qualquer referência aos anos subseqüentes. 

O reconhecimento da condição de lavrador – e, conseqüentemente, de segurado – do marido da autora encontra-se 

condicionado à comprovação do exercício de atividade rural no período que antecedeu o seu óbito, ocorrido em 

19.07.2001, circunstância não demonstrada nos autos, ante a existência de prova material e oral em sentido contrário. 

Na certidão de óbito, acostada aos autos à fl. 14, o falecido é qualificado como pedreiro. 

Os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória, prestados pela autora e por uma das testemunhas arroladas, 

indicam que, concomitantemente à atividade de lavrador, o de cujus exercia a função de pedreiro, fato que não permite 

o reconhecimento do exercício habitual de labor campesino.  

Em seu depoimento pessoal, a autora afirma que seu marido ―trabalhava como pedreiro quando tinha folga da lavoura‖. 

A testemunha José dos Santos declara que o falecido ―trabalhava na lavoura‖ e ―também (...) como pedreiro, sendo que 

exercia as duas atividades ao mesmo tempo‖. Esclarece que o marido da autora ―trabalhava com a mesma freqüência na 

lavoura e como pedreiro‖. 

Diante da inexistência de conjunto probatório harmônico e coerente, contemporâneo à data do óbito, a comprovar o 

exercício de trabalho rural, impossível qualificar o de cujus como lavrador. A respeito do assunto, vêm decidindo 

nossas Cortes: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firma no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

(...)‖ 

(STJ; RESP 434015/CE; Sexta Turma; Relator Ministro Hamilton Carvalhido; v.u.; DJ 17/03/2003; p. 299)  
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―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA. LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO EXERCÍCIO LABORATIVO PROTEGIDO POR RELAÇÃO 

DE EMPREGO AU DA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NA DATA DO ÓBITO. NÃO-

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA DA FALECIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

(...) 

3. Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo não afiançaram com coerência e segurança a habitualidade do 

exercício do labor de rurícola. Nem sequer fazem menção aos locais eventualmente trabalhados, aos nomes das 

fazendas ou dos respectivos proprietários. Ao contrário, prestam depoimentos vagos e repetitivos. 

4. A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um conjunto 

harmônico suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas exercidas pelo falecido e 

suas circunstâncias. 

(...)‖ 

(TRF 3ª Região; AC 562144; Quinta Turma; Relator: Daldice Santana; v.u.; DJU 21/10/2002; p. 471) 

Conseqüentemente, não demonstrado o exercício de trabalho rural pelo de cujus no período que antecedeu o 

falecimento, não há que se reconhecer sua qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do 

benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento‖.  

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Julgo prejudicada a apelação da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.030324-0        AC 1136817 
ORIG.   :  0300001199  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0300027706  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LARISSA FERNANDES TORRES incapaz 
REPTE   :  TERESA ROSA FERNANDES PEREIRA 
ADV     :  ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão de benefício assistencial de prestação continuada – amparo social ao deficiente. 

Segundo relato da assistente social (fls. 208/209 e 214), a renda familiar mensal provém dos ―bicos‖ que o genitor 

realiza, como lavrador, sem vínculo empregatício. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o pai da autora trabalha para Jair Osvaldo Dare, 

desde maio de 2005, com a remuneração de R$ 1.350,60, para 02/2008. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.030620-7             AG   38533 
ORIG.   :  9300000844  1 Vr BRAS CUBAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALGEO ANTONIO DOS SANTOS falecido 
HABLTDO :  TERESINHA ROSA DOS SANTOS 
ADV     :  JAIR NUNES DA ROSA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que determinou o pagamento do débito, 

independente de expedição de precatório, no prazo de 24 horas. 

O agravante alega, em síntese, que não pode cumprir a determinação judicial, já que ―por se tratar de órgão público 

federal, segue diversas regras para pagamento, ou seja, pedido verbal, envio de verba e depósito, trâmite este, que em 

média, leva cerca de trinta dias‖. Ressalta, ainda, que embora o valor seja inferior ao previsto no artigo 128 da Lei nº 

8.213/91, norma que dispensa a expedição de precatório de pequeno valor, os depósitos seguem ordem cronológica de 

recebimento de intimações, para que outros credores, na mesma situação, não sejam prejudicados. Requer, portanto, o 

provimento do recurso para que a decisão seja anulada, com dilação do prazo de pagamento. 

Sem contra-minuta. 

Decido. 

O agravante, em suas razões recursais, apresenta objeção apenas com relação ao prazo para efetivação do pagamento, 

nada mencionando quanto à necessidade de expedição de precatório. 
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Desse modo, a análise do recurso está adstrita à anulação, ou não, da decisão que determinou o pagamento no prazo de 

24 horas. 

Antes, breve relato dos atos processuais que sucederam a decisão objurgada. 

A decisão agravada foi prolatada no dia 18.08.1995 (fls. 61 dos autos principais), sendo a entidade autárquica intimada 

aos 15.09.1995 (fls. 62v.). Nesta data, o presente recurso foi interposto. 

O pagamento do débito foi efetuado no dia 25.09.1995 (fls. 64), com levantamento em 03.01.1996 (fls. 69). 

No dia 05.10.1995, ou seja, dez dias após o depósito, o recurso foi recebido, sem efeito suspensivo. 

Vê-se, portanto, que a questão debatida no presente agravo de instrumento restou superada. Ou seja, o pagamento do 

débito já ocorreu e nenhuma sanção sofreu a autarquia ou quaisquer de seus representantes, restando sub examine 

apenas o pagamento de saldo remanescente, que é objeto de recurso próprio. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento por perda de interesse recursal. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030966-0        AC 1210888 
ORIG.   :  0500001483  3 Vr MATAO/SP     0500006288  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  AMÉLIA MARÇÃO MENDES 
ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 48, 

55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 10.05.1999.  

Juntou, como elementos de prova, cópia da certidão de seu casamento (realizado em 12.05.1960), na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador e CTPS da autora com vínculos  rurais no período de ―19.06.75 a 05.01.75‖ 

e 29.12.75 a 11.04.77. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 60/67) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. Relataram de forma superficial que a autora 

trabalhou como rurícola, sem especificar períodos, locais de trabalho e empregadores. 

Ademais, segundo depoimento da testemunha Clarice de Paula Moreno Giacomine, amiga da autora, colhido pelo juízo 

a quo em 2006, a mesma parou de trabalhar há treze anos, ou seja, quando a apelante completou a idade mínima, em 

1999, ela já não mais trabalhava havia seis anos, desde 1993.  É prova produzida pessoalmente pela autora, que fala em 

seu desfavor, e determina a improcedência da ação.  

Portanto, a apelante tinha 49 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprindo os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade à época.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,  nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031336-4        AC 1211307 
ORIG.   :  0400000511  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ MARCELO PLATI incapaz 
REPTE   :  ANTÓNIA LUCIA CESTARI PLATI 
ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 
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A Autarquia foi citada em 14/05/04 (fls. 23v). 

A r. sentença, de fls. 88/92, proferida em 12/09/06, julgou o pedido procedente, condenando o requerido a implementar 

em favor do autor o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF e na Lei 8742/93, art. 

20 e segs., regulamentado pelo Decreto 1744/95, fixando como termo inicial a data da citação. Condenou ainda o 

requerido ao pagamento das parcelas em atraso, de uma só vez, assim consideradas aquelas vencidas a partir da citação, 

corrigidas monetariamente, a teor da Lei 6899/81, e acrescidas de juros de mora no percentual legal, vencíveis a partir 

da data retro mencionada. Determinou a imediata implantação do benefício. Arcará o réu com o pagamento das 

despesas processuais havidas, bem como honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o valor total da condenação, 

não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), e honorários periciais que arbitrou em dois salários 

mínimos. Das custas o INSS é isento. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer a redução dos honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 24/03/04, o autor com 29 anos, nascido em 10/03/75, representado por sua genitora, instrui a 

inicial com os documentos (fls. 09/19). 

O laudo médico pericial (fls. 46/47), datado de 05/04/2005, informa que o requerente é portador de seqüelas 

neurológicas, ortopédicas e do intelecto, devido a anóxia peri-parto, levando a paralisia cerebral infantil CID: G 80. 

Conclui que está incapacitado total e permanente para o trabalho. 

O laudo médico pericial (fls. 57/58), datado de 26/08/2005, informa que o requerente é portador de seqüelas de paralisia 

cerebral, dependente totalmente de terceiros para suas atividades habituais, com incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 
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Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 63/67), datado de 16/01/06, dando conta que o requerente reside com a mãe, de 55 anos, 

pensionista e dois irmãos, de 20 e 18 anos, em casa própria, mobiliários e eletrodomésticos conservados. Faz uso 

contínuo de medicamentos, adquiridos na Rede Pública Municipal e Ambulatório de Saúde Mental. O requerente 

necessita de fraldas descartáveis. A genitora está com vários problemas de saúde e vem encontrando dificuldade para 

assistir o requerente. A renda mensal familiar é de R$ 795,00 (2,65 salários mínimos), provenientes da pensão por 

morte, recebida pelo mãe do autor, no valor de R$ 395,00 (1,31 salários mínimos) e do trabalho do irmão como 

balconista de um supermercado, auferindo R$ 400,00 (1,33 salários mínimos). 

Neste caso, o irmão que vive junto, ou que vive junto com seus pais, pode mudar-se, constituir outra família, então, o 

que importa é exatamente quem provê o sustento do inválido ou do idoso, computando se para tanto, aqueles membros 

estáveis da unidade familiar, para não criar uma mordaça aos que têm sob seu teto tais indivíduos. É possível concluir 

então que a renda auferida pelo irmão do requerente não pode ser computada para o cálculo da renda familiar, já que 

não compõem a unidade familiar, tal como concebido pela legislação. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a renda mensal familiar é de 2,65 salários mínimos, para 

um grupo familiar de quatro pessoas, incluindo o requerente que necessita de cuidados especiais e a genitora que 

apresenta problemas de saúde. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (14/05/04), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão 

do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 

do C.P.C. 

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 

557, § 1º-A, CPC, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB em 14/05/04, data da citação. Mantenho a tutela anteriormente 

concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.03.99.031339-2        AC 1045703 
ORIG.   :  0000001399  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS FLAVIO PEREIRA 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 156/159 (proferida em 28.07.2004) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao 

autor, aposentadoria por invalidez, a partir de 01.01.2000 (data de cessação do auxílio-doença concedido na via 

administrativa), consistente em uma renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 

44, da Lei 8.213/91, atentando-se ao disposto nos artigos 28, 29 e 33 do mesmo dispositivo legal, sendo as prestações 

vencidas corrigidas monetariamente desde a propositura da ação, nos termos da legislação específica, incidindo juros 

legais de mora de 0,5% ao mês, desde a citação, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de 

então, em 1% ao mês, bem como a pagar o abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, com termo final na data do trânsito em julgado do V. 

Acórdão. Honorários periciais fixados em R$ 300,00, caso já não os tenha antecipado. Isento de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitado para qualquer atividade, podendo ser reabilitado. Requer a redução dos honorários advocatícios. 

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando majoração da honorária e alteração nos critérios de incidência dos juros de 

mora e da correção monetária.  

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com relação dos salários de contribuição do autor na Empresa Açucareira Guairá Ltda; carta de 

indeferimento do pedido de auxílio-doença, de 18/03/2000, por perícia médica contrária; extrato trimestral do benefício 

de auxílio-doença, com início em 06/08/97; cédula de identidade informando estar, atualmente, com 44 (quarenta e 

quatro) anos de idade; CTPS com os seguintes registros: de 01.04.1984 a 30.07.1984, para Primlaks – Beneficiadora de 

Prod. Agrícolas Guairá, como ajudante de prensa; de 10.07.1984 a 08.01.1985, para Hélio Petrônio, na Fazenda Sto. 

Antônio, no cargo de serviços gerais; de 18.02.1985 a 16.04.1985, para Brazcot Ltda, como auxiliar de máquina; de 

18.04.1985 a 03.06.1985, para Primlaks Beneficiadora de Prod. Agrícolas Guairá S/A, como auxiliar de máquinas; de 

17.01.1986 a 25.04.1991, para Alcooleira Oswaldo Ribeiro de Mendonça Ltda, como auxiliar mecânico; de 01.05.1991 
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a 22.10.1991, para Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça Ltda, como torneiro mecânico geral ―D‖; de 

02.05.1992 a 26.06.1996, para Destilaria Guairá Ltda, como torneiro mecânico; de 01.07.1996 a 30.07.1996 e de 

01.08.1996 a 29.03.2000, para Fazenda Rosário, como mecânico ajust. ―A. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 113 – 27.11.2001, complementada a fls. 122 e 150), que informou ser 

portador de Hérnia de disco em L5-S1, desde 1997. Declara que, neste caso, laudo de especialista (neurocirurgião) não 

indica cirurgia, eis que se trata de procedimento muito delicado, podendo o requerente ficar numa cadeira de rodas. 

Assevera, ainda, que o autor não pode pegar pesos ou fazer movimentos contínuos de flexão de coluna. Conclui pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho que exercia. 

Em depoimento pessoal, a fls. 136, informa que não está trabalhando em razão de apresentar hérnia de disco, sendo que, 

na Usina Guaíra, seu último emprego, desempenhava a função de torneiro mecânico. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 137/140, que declaram que o autor deixou de trabalhar em razão de problemas 

de saúde. Um dos depoentes aduz que o requerente não é aprovado nos exames pré-admissionais a que se submete em 

face de sua restrição física. 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa que o autor recebeu auxílio-doença, de 

06/08/1997 a 01/02/2000, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 06/08/1997 a 01/02/2000 e a demanda foi ajuizada em 23/08/2000, mantendo a qualidade de 

segurado nos termos do art. 15, II da Lei 8.213/91.  

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (23/08/2000) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
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(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Quanto ao termo inicial, verifica-se a existência de erro material na r. sentença, eis que o autor deixou de receber o 

auxílio-doença em 01.02.2000 e não em 01.01.2000, como ficou constando. Assim, de ofício, corrijo o erro material 

para manter o termo inicial do benefício na data de cessação do auxílio-doença concedido na via administrativa, qual 

seja, 01.02.2000. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao recurso do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença e os 

honorários periciais em R$ 234,80. Dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor, para estabelecer os critérios de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/02/2000 (data da cessação do benefício de auxílio-doença 

na via administrativa), no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação 

da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031452-2        AC 1138687 
ORIG.   :  0500000051  4 Vr ARARAS/SP     0500008121  4 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ANA MOREIRA DA SILVA SORATO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 
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A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.03.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

Juntou, como início de prova material, cópia de sua CTPS com anotação de contratos rurais no período de 03.03.1974 a 

31.05.1974, no estabelecimento denominado Fazenda Araras. 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora à época dos fatos que se pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

A primeira testemunha afirmou conhecer a autora há aproximadamente vinte anos, quando trabalhavam na Fazenda 

Araras. A depoente disse que parou de trabalhar na referida propriedade, não sabendo as atividades que a autora exerceu 

a partir de então, nem quando ela deixou de trabalhar na lavoura. A segunda testemunha afirmou conhecer a autora há 

vinte anos, quando trabalhavam na Fazenda Araras e que há dez anos a autora não exerce atividade rural. A terceira 

testemunha afirmou conhecer a autora há muitos anos e que trabalharam juntas na Fazenda Araras. Disse que a autora 

trabalhou na referida propriedade entre 1975 e 1980, não sabendo, a partir de então, quais foram as suas atividades. 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período exigido em 

lei. 
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Desta forma, embora o documento juntado constitua início de prova material, não basta para comprovar o exercício da 

atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o efetivo exercício 

da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031531-9        AC 1138766 
ORIG.   :  0500001779  2 Vr VOTUPORANGA/SP     0500124702  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se a concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/8/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de seu casamento, celebrado em 25/12/66 (fls. 15), e 

de nascimento de seus filhos, lavradas em 9/7/70 (fls. 12/14), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, 

Sr. José de Oliveira, bem como da declaração assinada pelo Sr. Tomeo Matsudo em 11/5/83, a qual atestava que o 

cônjuge da demandante era seu ―empregado desde 20 de abril de 1.980, exercendo a função de administrador de 

fazenda‖ (fls. 16). 

No entanto, o INSS juntou aos autos documentos que comprovam que o marido da autora recebeu aposentadoria por 

invalidez a partir de 1º/12/86 e que a requerente recebe pensão por morte desde 10/11/89, estando seu falecido cônjuge 

cadastrado no ramo de atividade ―comerciário‖ e forma de filiação ―contribuinte individual‖. A cópia da fl. 8 do 

processo administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez informa que o segurado ―Apresentou comprovante 

de inscrição com a atividade carpinteiro na P. M. de Valentim Gentil-SP (vide anexo). Apresentou carnês de 

recolhimentos previdenciários‖ (fls. 38) referentes aos períodos de outubro de 1982 a agosto de 1983 e setembro de 

1983 a maio de 1984. A autarquia juntou ainda a cópia da inscrição do marido da apelante no cadastro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Valentim Gentil-SP efetuada em 8/11/82 (fls. 39) e a certidão da mesma prefeitura atestando 

que ―o Sr. José de Oliveira, cadastro no ISS sob nº 000 666-82 desde 01 de outubro de 1982, com o ramo de carpinteiro, 

contribuiu para os cofres municipais conforme discriminação abaixo: 1982 – GR. 513 – em 10/11/82. 1983 – GR. 111 – 

em 30/03/83. GR. 256 em 30/6/84. GR. 472 em 04/11/83. 1984 – GR. 177 – em 30/03/84 – GR. 383 em 02/07/84.‖ (fls. 

40). 

Outrossim, a cópia da CTPS (fls. 15/19) demonstra que a demandante trabalhou como copeira a partir de 1º/10/02. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.031592-6        AC  904807 
ORIG.   :  0100000115  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO COMINI 
ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 23.02.01, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, desde 

a citação (04.04.01) até a data da implantação administrativa do benefício (31.08.04), com correção monetária, de 

acordo com os índices legais, e juros de mora, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas. Não submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelação do INSS às fls. 164/167, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 47/51, datado de 23.08.01, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 55 anos, portador de seqüela de acidente vascular cerebral, 

sofrido há dois anos, e hipertensão arterial. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 136/139), datado de 29.03.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autor, 59 anos, casado; sua esposa, 57 anos, do lar; e um filho do casal, Ailton, 24 

anos, solteiro, escolaridade ensino fundamental incompleto. A residência da família é cedida, situada na zona rural, 

constituída por três quartos, sala, cozinha e banheiro, mal conservada e guarnecida com mobiliário básico. A renda 

familiar mensal provém do trabalho do filho, como seringueiro, sem vínculo empregatício, com ganho de um salário 

mínimo, acrescido do benefício de amparo assistencial ao portador de deficiência, percebido pelo autor, desde 

agosto/2004. Segundo relato da assistente social, até agosto/2004, o filho, Ailton, foi o único provedor da família. 
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A renda proveniente do trabalho informal do filho, Ailton, como seringueiro, sem vínculo empregatício, é incerta e, 

portanto, naõ serve para compor renda familiar. 

Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, trazida aos autos pelo requerido às fls. 152/153, e 

do relatado pela assistente social, o autor recebe benefício de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de 

um salário mínimo mensal, desde 31 de agosto de 2004. 

Por tais razões, o autor faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, vez que demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, no período de 04.04.01 (data da citação) até 31.08.04, quando implantado o benefício de amparo 

assistencial ao portador de deficiência, na via administrativa. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031752-6        AC  972933 
ORIG.   :  0400000129  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DE JESUS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação. 

O INSS foi citado em 18.08.06 (fls.58v.). 

A r. sentença, de fls. 89/90 (proferida em 03.08.07), em virtude do r. Acórdão desta Colenda Corte (fls. 30/32), que 

anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido inicial. Condenou o INSS nas custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$700,00. Os atrasados não prescritos no qüinqüídio, serão pagos de uma só vez com juros de 

mora de 1% ao mês e a contar da citação e correção monetária ora expressamente fixada pela tabela do TJSP, e não 

pelos índices previdenciários. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária, isenção das custas e alteração da correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/13, dos quais destaco: certidão de nascimento, da autora, 
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em 10.05.40; RG constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; CTPS da requerente, emitida em 23.10.78, constando 

registro no período de 10.11.78 a 20.10.81; e declaração de exercício de atividade rural, datada de 11.02.2004, expedida 

pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itanhaém, com dados de trabalho rural no período de 1957 a 1978. 

A fls. 67, o INSS trouxe consulta ao sistema DATAPREV, informando que a autora vem recebendo benefício de 

Amparo Social ao Idoso, desde 30.01.2006. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 91/92, confirmam o alegado labor rural da autora, e uma delas 

declarando ter sido sua empregadora por mais de 20 anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 07 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 meses. 
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Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No entanto, mantenho conforme fixado na r. sentença, pois se adotado o entendimento da Turma, haverá prejuízo à 

Autarquia. 

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Esclareça-se que, em consulta efetuada ao sistema CNIS da Previdência Social, vem notícia de que a autora é 

beneficiária de amparo social ao idoso, desde 30.01.2006. Com a implantação da aposentadoria por idade, deverá cessar 

o pagamento das parcelas relativas ao benefício assistencial. Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à 

compensação dos valores recebidos a título desse benefício, em razão do impedimento de cumulação, ressalvado o 

direito ao abono anual. 

Pelas razões expostas, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado, e isentar o INSS do 

pagamento das custas processuais, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.08.06 

(data da citação).  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031924-2        AC 1046340 
ORIG.   :  0400001013  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA GARCIA NOGUEIRA 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo. 

O INSS foi citado em 30.05.05 (fls. 52v). 

A r. sentença, de fls. 94/95 (proferida em 12.09.07), em virtude do r. Acórdão desta Colenda Corte (fls. 57/61), que 

anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade à autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 48, §§1º e 2º, c.c. o artigo 

148, ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde 

os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas os juros de mora a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do artigo 406 do 

CC com o artigo 161, §1º, do CTN. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ) e isentou-o de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da sua condição de segurada do INSS, da 

atividade rural pelo período de carência legal exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento do 

benefício e a inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Requer a redução da verba honorária e a alteração 

do termo inicial do benefício e da fixação dos juros de mora. 

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08, 14, 71/72, dos quais destaco: certidão de (nascimento em 

05.03.49) realizado em 15.07.67, atestando a profissão de lavrador do marido; protocolo de benefício emitido em 

23.06.06, com comunicação de indeferimento do pedido por falta de comprovação de atividade rural pelo período de 

carência. 

Em consulta ao sistema DATAPREV, que passa a integrar a presente decisão, verifico que tanto a autora, quanto seu 

cônjuge, exerceram atividade urbana, a requerente no período de 02.06.86 a 04.11.88, de forma descontínua, e o marido 

no período de 01.05.80 a 01.10.80, e de forma descontínua de 05.10.87 a 16.03.92. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 96/97, conhecem a autora há mais de 11 anos, e prestam depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil já que trouxe apenas a certidão de casamento realizado 

em 1967 e o CNIS traz informações de atividade urbana, tanto da autora, quanto do marido, descaracterizando, assim, a 

condição de rurícola. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 
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(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicadas as demais partes do apelo. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.031976-9        AC  820480 
ORIG.   :  9800329013  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO CORREA DE SOUZA e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 549 

Requer a extinta Rede Ferroviária Federal S/A, a intimação da UNIÃO, através da Advocacia Geral da União no Estado 

de São Paulo, para assumir o pólo passivo da demanda, nos termos do artigo 2º da Medida Provisória nº 353, de 22 de 

janeiro de 2007. 

Defiro a suspensão do feito e a sucessão processual da União, devendo esta ser intimada na pessoa do seu Procurador. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

       
PROC.   :  1999.03.99.032015-1        AC  479075 
ORIG.   :  9800000510  2 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 
ADV     :  CALIXTO GENESIO MODANESE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2415/3420 

APDO    :  FRANCISCA RODRIGUES GEA 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO 

ARANHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA 

DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 

/ OITAVA TURMA 

Fls. 106/107: Anote-se a atuação da Defensoria Pública da União nos presentes autos, excluindo-se os nomes dos 

advogados que renunciaram ao mandato através da petição juntada a fls. 83/85. 

P.I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.032047-8        AC  906384 
ORIG.   :  0200000029  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  PALMIRA GONCALVES BARREIROS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, incluindo o abono anual, bem como honorários 

advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.  

Com contra-razões (fls. 103/107), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em maio de 1938 (fls. 12), e de nascimento de seus 

filhos, lavradas em 10/9/45 e 1º/7/40 (fls. 14), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, da escritura de 

permuta firmada em 28/4/44 (fls. 15/16), por meio da qual o cônjuge da demandante adquiriu um imóvel rural de 10 

alqueires, e das notas fiscais de produtor do mesmo senhor, referentes aos anos de 1972, 1973, 1974, 1975, 1977 e 1979 

(fls. 17/29), constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, em consulta efetuada no DATAPREV – Sistema Único e Benefícios, cuja juntada ora determino, verifiquei 

que a apelante recebe pensão por morte desde 12/5/92, estando seu falecido marido cadastrado no ramo de atividade 

―rural‖. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 67/68), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova 

exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida.‖ 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  
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No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao segurado 

que durante o ano recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, nos 

exatos termos do art. 40, da Lei n.º 8.213/91. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

conceder o benefício na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao 

INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com 

DIB em 03/03/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.032322-0        AC  820826 
ORIG.   :  0200000177  3 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  FRANCISCA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  BENEDITO BELEM QUIRINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143. 

A autora completou a idade mínima em 13.08.1988, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 5 anos. 

A requerente acostou à inicial cópia de declaração de exercício de atividade rural, datada de 09.02.1999, informando 

que desempenhou atividade rural no sítio Três Irmãos e para Genivardi Pereira de Souza, e documento de seu 

cadastramento como contribuinte individual, na condição de segurada especial, emitido em 04.05.1999. 

Há, ainda, contratos de assentamento rural e de concessão de crédito habitação, celebrado em 11.08.1993, figurando 

como contratantes o INCRA, Genivardi Pereira de Souza e Donizeth Gomes dos Santos Souza, para fins de exploração 

de imóvel localizado no assentamento Rio Paraná; Declaração Cadastral – Produtor, datada de 01.12.1998, pedidos de 

talonário de produtor, datados de 15.06.1992 e 19.04.1991, notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1992 e 2002, 

todos os documentos referentes ao produtor Genivardi Pereira de Souza; e declaração firmada por Genivardi Pereira de 

Souza, em 01.06.1999, informando que a autora trabalha em regime de economia familiar. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. Ressalte-se, ainda, que os documentos em nome de pessoa 

estranha à lide não se prestam a tal finalidade, na medida em não foi provado o parentesco da autora com o assentado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)‖. 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 
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- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, v.u., DJU 25.02.1998 p. 133)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.032610-5        AC  821114 
ORIG.   :  0000000573  1 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  OLGA CALIXTO RASQUIM SILVA 
ADV     :  ADILSON COUTINHO RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Olga Calixto Rasquim Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 6) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício a partir do 

ajuizamento, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 
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―Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias.‖ (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo como sendo de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto 

Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Na hipótese em exame, não havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo e tendo a 

apelante sido intimada da R. sentença de fls. 65/77, conforme publicação no Diário Oficial em 20/11/01 –– terça-feira - 

fls. 78, o prazo começou a fluir somente no primeiro dia útil seguinte, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. O 

recurso, no entanto, foi interposto em 1º/2/02 (fls. 81), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.032751-9        AC  975204 
ORIG.   :  0100000402  2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SINIBALDO APARECIDO BARCELOS DA ROCHA incapaz 
REPTE   :  RAILDA BARCELOS DA ROCHA 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA DO TABOADO   

MS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 19/09/2001 (fls. 44 v). 

A r. sentença, de fls. 131/135, proferida em 16/03/2004, julgou procedente a pretensão da ação de Amparo Social c/c 

pedido de antecipação de tutela proposta por SINIBALDO APARECIDO BARCELOS DA ROCHA contra o INSS, 

ambos já qualificados para condenar o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal ao autor, a contar da citação, 

declarando-o de natureza alimentícia. Ainda, condenou o réu ao pagamento do referido benefício a partir da citação, 

acrescido de juros legais de 6% (seis por cento) e correção monetária, aqueles contados a partir da citação e estes 

devidos a partir do vencimento de cada prestação, ressalvando o prazo prescricional de cinco anos. Condenou o réu, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora que diante da natureza da causa, tempo 

despendido, o acompanhamento do feito com as petições em estilo formulário que não exigem maiores 

aprofundamentos, nem a ação guarda maiores complicações por equidade fixo os honorários em R$ 700,00. E, por fim, 

custas pelo réu, que se suspende a execução, nos termos da lei.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso da Autarquia. 

A fls. 167/168 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e o julgamento foi convertido em diligência para 

realização de estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 31/07/2001, o autor com 37 anos, nascido em 30/09/1963, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 11/37, dos quais destaco: laudo médico, datado de 23/07/2001, diagnosticando epilepsia e quadro demência 

irreversível. 

O laudo médico pericial (fls. 84/85 complementado à fls. 95), datado de 02/08/2002, informa que o requerente é 

portador de epilepsia rebelde desde os oito anos de idade. No ano de 1995 sofreu queda com grave trauma crânio-

encefálico, submetido à neurocirurgia o quadro evoluiu gerando seqüelas invalidantes. Apresenta cicatriz craneotomia 

temporal esquerdo e hemiparesia esquerda. Mostra-se desorientado, confuso, graves problemas de equilíbrio com 

severo da marcha. Conclui que o autor encontra-se incapaz definitivamente para o trabalho. 

As testemunhas (fls. 76/77), informam que o requerente está totalmente incapacitado para o trabalho, vive com a mãe, 

idosa, aposentada. 

A fls. 177, veio informação do falecimento do autor, em 15/08/2005, com a juntada da certidão de óbito (fls. 178), 

tendo sido deferida à habilitação da herdeira a fls. 203. 

Observo que no momento da baixa dos autos em diligência para realização de estudo social, veio a notícia do óbito do 

requerente em 15/08/04. 

Logo, não houve realização de relatório social acerca das condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, que 

residiam sob o mesmo teto, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o requisito exigido pela legislação 
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disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o 

direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser 

pago aos herdeiros ou sucessores da parte autora, uma vez que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição 

referente ao cumprimento do critério da miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial. 

Portanto, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC e o valor da 

condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário. 

Logo, não conheço do reexame necessário e de ofício, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, julgo improcedente o 

pedido, cassando a tutela anteriormente deferida. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicada o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.032980-5        AG   85837 
ORIG.   :  199961000011535  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ATILIO MARTINELLI 
ADV     :  FRANCISCO GARCIA ESCANE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu antecipação de tutela para 

que o INSS conceda o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 10-13). 

Às fls. 71, foi deferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.033075-1        AC 1217780 
ORIG.   :  0500000835  1 Vr JACAREI/SP     0500089357  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FAUSTO HENRIQUE CARDOSO 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 06.07.05, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, com a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela 

Lei 9.032/95 (fls. 02-08). 

- Recebe aposentadoria especial – anote-se -- desde 01.12.87 (fls. 12). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

- Contestação (fls. 56-60). 

- A r. sentença, prolatada em 31.10.06, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder a revisão do 

benefício do autor, alterando-lhe o coeficiente para 100% (cem por cento), bem como a recalcular as rendas mensais 

subseqüentes, com o conseqüente pagamento das diferenças daí defluentes desde a vigência da Lei 9.032/95, observada 

a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas, de acordo com a Súmula 111 do STJ. Decisum submetido a remessa oficial (fls. 74-77). 

- O INSS apelou. Pleiteou, em suma, a reforma da r. sentença. Quando menos, pediu que os honorários advocatícios 

fossem reduzidos (fls. 79-84).  

- O autor interpôs recurso adesivo. Requereu a majoração da verba honorária (fls. 88-89).  

- Apresentadas contra-razões (fls. 90-94 e 97-99), subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de aposentadoria especial 

consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida de mais 1% 

(um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o máximo de 30% (trinta 

por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, um e outro dispondo como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 
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(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59‖. (Decreto 83.080/79) 

―Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.‖ (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2428/3420 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total‖. 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 

―Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência‖. (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF – 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL E JULGO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033106-4        AC 1140518 
ORIG.   :  0535006500  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  ALVINO GONCALVES FRANCA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando os benefícios da justiça gratuita e condenando o ora apelante ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo, preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a 

isenção no pagamento de custas e verba honorária. No mérito, pleiteia a reforma do decisum. 

Com contra-razões (fls. 72/78), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, observo que, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação da parte, no sentido 

de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo próprio ou de sua 

família - para poder beneficiar-se da assistência judiciária, sujeitando-se à pena prevista no §1º, do art. 4º, da indigitada 

lei, caso seja apresentada prova em contrário.  

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

-A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo‖. 

(Resp nº 469.594/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, v.u., DJ 30/06/03, grifei). 

―PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2-Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3-Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº 

94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de serviço 

das atividades efetivamente prestadas. 

4-Recurso especial conhecido e provido‖. 

(Resp nº 320.019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/03/02, v.u., DJ 15/04/02, grifei). 

No mérito, não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/7/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 20/5/63, na qual 

consta a qualificação de lavrador do autor (fls. 11), bem como certidão do cartório de registro de imóveis de Costa Rica-

MS, revelando que recebeu por doação de seu pai um imóvel rural de 981 hectares em 16/12/60, dos quais, em 5/9/95, 

permaneciam com o requerente 537,92,86 hectares (fls. 12/14). 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 41/42) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios, conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo: ―o autor não comprovou a sua condição de 

trabalhador rural, nos precisos termos do artigo 143, da Lei 8.213/91. (...) As testemunhas deixam claro que o autor é 

proprietário de uma fazenda, localizada às margens do Rio Jauru, onde desenvolve atividades com fins lucrativos (...) O 

autor não fez provas convincentes de suas afirmações, ou seja, de que, efetivamente, foi trabalhador rural. (...) De mais 

a mais, entendo que a dimensão do imóvel e a natureza das culturas exploradas afastam, em princípio, qualquer 

possibilidade de concessão da aposentadoria, ora pretendida, posto que o regime de economia familiar que constitui 

requisito legal ao benefício, a meu ver, não restou comprovado. Como muito bem aduzido pelo Autarquia ré, o tamanho 

da área rural é incompatível com atividade de economia familiar ‖ (fls. 52/54).  

Com efeito, a extensão da propriedade descaracteriza a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de 

economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, acolho a matéria preliminar para conceder ao 

autor os benefícios da justiça gratuita e isentá-lo do pagamento de custas e honorários advocatícios e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034178-5        AC 1219092 
ORIG.   :  0600000341  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600011025  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
ADV     :   
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA DE JESUS CHAVES DOS ANJOS 
ADV     :  PAULO CESAR RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.04.06, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, desde quando cessado, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à 

deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao restabelecimento 

do benefício, desde quando cessado (04.09.04), no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária, nos 

termos do Provimento nº 26/01 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (18.05.06). Custas 

processuais, honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, contadas as 

parcelas vencidas até a data da sentença, e periciais em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 106/113, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido: fixação do termo inicial, a partir do laudo médico-pericial, isenção quanto às custas 

processuais, redução dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e redução dos 

honorários periciais em R$ 100,00 (cem reais). 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pela rejeição do pedido de suspensão 

dos efeitos da tutela antecipada, bem como pelo provimento parcial da apelação, apenas no tocante ao montante da 

verba honorária, das custas e despesas processuais. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo MM Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre o termo inicial para 

pagamento do benefício (04.09.04) e a publicação da sentença (26.02.07), a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[26]: 

 ―... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos.‖ (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[27]: 

―A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: ‗As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente‘ – o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias – ‗e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas‘), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 
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Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido.‖ (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 114).  

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 68/71, datado de 07.08.06, evidenciou 

sofrer a autora de distúrbio somatoforme, ―que a incapacita de exercer atividade trabalhista ou do cotidiano, por ser 

totalmente dependente de terceiros no quesito de não poder ficar sozinha.‖ 
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Indagado o Senhor Perito, se a autora é portadora de incapacidade laborativa que impede o exercício de atividade 

declarada na inicial (trabalhadora rural), respondeu que ―sim‖. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 82/85), datado de 04.01.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 47 anos, casada, do lar, e seu esposo, 48 anos, desempregado, residentes em imóvel 

próprio, porém simples, constituído por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em precárias condições de moradia. A 

sobrevivência da família depende da venda de material reciclável que recolhem das ruas. Segundo relato da assistente 

social, autora faz uso diário de medicamentos, nem sempre encontrados na rede pública de saúde.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da suspensão do benefício na via administrativa (04.09.04).  

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita.  

Mantenho os honorários periciais, conforme fixados na sentença, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22.05.07, do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para excluir da condenação o pagamento das custas e reduzir o percentual da verba honorária para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não conheço da remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034258-0        AC 1143184 
ORIG.   :  0500000303  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0500014121  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  APARECIDA POEIRA CICOTE BORSATO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural em regime de economia familiar. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ―atentando-se para o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.050/60. Custas 

pela assistência judiciária‖ (fls. 74). 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/4/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9/10 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias do certificado de cadastro do Sítio Poeira, imóvel rural de 91,1 

hectares, em nome de sua mãe, referente aos anos de 1998 a 2002 (fls. 11/12), dos recibos de entrega da declaração de 

ITR da Fazenda São José ou Varjão, imóvel rural de 17,4 hectares em nome da autora, referentes aos anos de 2001 a 

2004 (fls. 13/16), e das notais fiscais de produtor, também em nome da demandante, referentes aos anos de 2003 e 2004 

(fls. 17/18).  

Tais documentos, com efeito, são datados muito recentemente, não ficando demonstrado o exercício de atividade rural 

no período idêntico à carência do benefício requerido, in casu, 138 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário.‖ 
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Ademais, a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, juntado pela autarquia a fls. 41/47, 

revela que o marido da requerente recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 22/2/02, estando cadastrado 

no ramo de atividade ―comerciário‖ e forma de filiação ―contribuinte individual‖.  

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.034391-5        AC 1219303 
ORIG.   :  0600000716  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600041989  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  DIVINA LOURENCO VIEIRA 
ADV     :  ADALBERTO TIVERON MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Com apelação da autora e contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 16.03.2004 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

138 meses. 

Juntou, como elementos de prova, relatórios escolares referentes aos anos de 1959, 1960 e 1961,  anotada a profissão do 

pai, João Lourenço, trabalhador rural (fls. 11/18); ficha do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Adamantina, em 

nome do pai da autora, com data de admissão em 13.05.1972 e Certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da 

Fazenda, Posto Fiscal de Adamantina, datada de 02.06.2006, atestando que João José Lourenço, pai da autora, foi 

inscrito como produtor rural a partir de 04.09.1972. 

Tais documentos não podem ser considerados, tendo em vista que a autora, conforme relatado na inicial, alega ter 

trabalhado como volante desde que se mudou para a cidade e as testemunhas atestaram o labor rural na qualidade de 

bóia-fria.  

A ficha de cadastro na Comercial São Jorge de Adamantina Ltda, em 1989, em que a autora foi qualificada como 

lavradora (fl. 19), por si só, não comprova o labor agrícola da autora, diante de sua fragilidade. 

Juntou, ainda, cópia da certidão de óbito do cônjuge (ocorrido em 21.02.1988), anotada a profissão de ―vigia noturno‖. 
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Ainda, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 87/89, o 

cônjuge iniciou, em 24.08.1975, o exercício de atividade urbana, que resultou em vários vínculos empregatícios até 

fevereiro de 1988, momento em que a autora passou a receber o benefício de pensão por morte, ramo de atividade, 

―comerciário‖. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural. Tampouco há qualquer 

documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora.  

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)‖. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034419-4        AC 1049630 
ORIG.   :  0400000402  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANTINA DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir da propositura da ação. 

O INSS foi citado em 12.07.04 (fls. 23v). 

A r. sentença, de fls. 118/119 (proferida em 12.09.07), em virtude do r. Acórdão desta Colenda Corte (fls. 76/80), que 

anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, à autora, no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 48, §§ 1º e 2º, c.c. o artigo 143, 

ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos, incidindo juros de mora contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da 

entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, à vista da combinação do artigo 406 do CC 

com o artigo 161, §1º do CTN. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), e isentou-o das custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da condição de segurada, da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária e dos juros de mora, e alteração 

do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/13, dos quais destaco: RG constando nascimento em 

12.06.49 e tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento religioso, celebrado em 09.10.71; certidões de 

nascimento de filhos, em 09.10.80 e 25.04.87, constando profissão do pai, de lavrador; CTPS da requerente, emitida em 

março/90, sem registros. 

As fls. 85 demonstrou o requerimento do benefício na via administrativa, em 30.03.06. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 111/112, conhecem a autora há mais de 20 anos, confirmam o alegado labor rural, até a 

presente data, na condição de bóia-fria, citando nomes de ex-empregadores. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I – Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II – A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III – Recurso conhecido em parte e provido. 
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(STJ; RESP: 494.710 – SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrito seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

fixar os honorários em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.07.2004 

(data da citação).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034735-7        AC 1143661 
ORIG.   :  0200001600  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0200027070  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA ALVES DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de restabelecimento do auxílio-doença. 

A autora interpôs agravo de instrumento, da decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, sendo que, esta E. 

Corte, deu provimento ao recurso (fls. 150)..  

A Autarquia foi citada em 14.01.2003 (fls. 68v). 

A r. sentença de fls. 153/156 (proferida em 20.02.2006) julgou a demanda procedente, condenando o INSS a pagar à 

autora, o benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo (benefício nº 502.053.880-5), no valor de 

um salário mínimo mensal, devidamente corrigidos desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir de 

indeferimento administrativo. Arcará a Autarquia com o pagamento das custas e despesas processuais atualizadas desde 

o desembolso, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação (até a 

sentença), não incidentes sobre as prestações vincendas.  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada para o 

trabalho. Alega, ainda, que a enfermidade da requerente é preexistente à sua filiação ao RGPS. Requer alteração do 

termo inicial para a data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão do Auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da 

Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 58 (cinqüenta e oito) anos 

de idade (data de nascimento: 08/10/1949); CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1978 a 2002, em 

funções braçais, sendo, a partir de 1999, todos como trabalhadora rural e comunicação de resultado de requerimento, 

informando o término do benefício de auxílio-doença em 03.12.2002. 

A Autarquia juntou, a fls. 102 e seguintes, extrato do sistema Dataprev, informando a existência dos seguintes vínculos 

empregatícios: de 04.05.1978 a 02.06.1978, para Pigalle Ind. e Com. de Roupas Ltda; de 23.11.1979 a 24.04.1980, para 

Irmandade da Sta. Casa de Misericórdia de Nova Granada; de 22.06.1981 a 30.06.1983, para Nova Granada Prefeitura; 

de 01.02.1985 a 20.03.1985, para Agropecuária Campo Verde Ltda; de 15.08.1986 a 08.09.1986, para Comércio de 

Sacos e Resíduos Rio Preto Ltda; de 16.09.1986 a 18.04.1987, para Zemar Confecções Infantis Ltda; de 08.05.1991 a 

19.06.1991, para Martinelli Confecções Infantis Ltda; de 05.07.1999 a 06.02.2000 e de 17.07.2000 a 21.07.2000, para 

Fischer Agropecuária; de 11.08.2000 a 21.12.2000, para Geraldo Bifon; de 10.07.2001 a 09/2001, para Fischer 

Agropecuária e de 03.06.2002, sem data de saída, para Consórcio de Empregadores Rurais S.J. Preto. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 114/118 13.02.2004, complementada a fls. 137/138), informando ser 

portadora de Lombociatalgia; dor lombar com irradiação para os MMII, sugerindo acometimento do disco 

intervertebral, causando dor quando faz esforço físico. Declara que está incapacitada para seu trabalho como lavradora e 

que há possibilidade de tratamento (clínico ou cirúrgico). 

A fls. 127 e seguintes, contam informações do sistema Dataprev, dando conta que a requerente apresenta Osteocondrose 

da coluna vertebral, estando incapaz para o trabalho, de 04.10.2002, sendo que, recebe auxílio-doença, desde 

27.09.2002. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Seu último vínculo empregatício deu-se a partir de 03.06.2002, sem data de saída, não ocorrendo a perda da qualidade 

de segurada. 

Esclareça-se que, não há que se falar em enfermidade preexistente à filiação da requerente ao RGPS, eis que a própria 

Autarquia reconheceu seu direito ao benefício, ao conceder-lhe auxílio-doença, a partir de 27.09.2002. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (02.12.2002) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Esclareça-se que deverá o INSS realizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, novo exame médico, a fim de constatar a 

permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em aposentadoria por invalidez, dado ao caráter temporário 

do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de cessação administrativa do auxílio-doença, eis que é portadora 

de doença crônica, levando a crer que já estava incapacitada naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta colenda Turma, devendo prevalecer. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, mantendo a 

tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 03.12.2002 (data de cessação administrativa do auxílio-doença), no valor 

a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo o INSS realizar, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, novo exame médico, a fim de constatar a permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034887-4        AC 1050195 
ORIG.   :  0400000992  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo. 

O INSS foi citado em 09.12.2004 (fls.31). 

A r. sentença, de fls. 88/89 (proferida em 25.07.2007), em virtude do r. Acórdão desta Colenda Corte (fls. 69/73), que 

anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, ao autor, no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 48, §§ 1º e 2º, c.c. artigo 148, ambos da Lei nº 

8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, incidindo juros de mora a partir da citação, em 0,5% ao mês da data da entrada em vigor do novo Código 

Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do artigo 406 do CC com o artigo 161, § 1º do 

CTN. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, 

excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ) e isentou-o de custas. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da condição de segurado, do efetivo 

exercício da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a redução dos honorários 

advocatícios e dos juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/22, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 14.04.44), realizado em 19.07.69 atestando sua profissão de lavrador; Escritura de Venda e Compra, de imóvel rural 

com a área de 15,78 hectares, lavrada em 20.11.75, indicando o autor como comprador, na qualidade de lavrador; 

Escritura de Venda e Compra, de imóvel rural com a área de 31,46 hectares, lavrada em 24.05.69, constando o autor e 

outro como adquirentes, lavradores; Nota fiscal de entrada de produtos agrícolas, emitida pela Gramado Agro 

Comercial Ltda, em 30.04.1999, e vendedor o requerente; Notas fiscais de produtor, emitidas pelo autor, em 04.04.99, 

19.04.04, e a fls. 79/81, cópia de requerimento administrativo, em 07.11.2006, com decisão de indeferimento do pedido 

de aposentadoria por idade, por falta de período de carência. 

Em depoimento pessoal, às fls.90, declara que mora desde 1969, no mesmo sítio que tem cerca de 10 alqueires, com a 

esposa e dois filhos, e que a área plantada é de 2,5 a 3 alqueires.  
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As testemunhas, ouvidas a fls. 91/92, conhecem o autor há mais de 28 anos, confirmam o alegado labor rural, afirmando 

que o sítio tem aproximadamente 8 alqueires, trabalhando o requerente e seus dois filhos, sem empregados. Informam 

que, desde que o conhecem, o autor sempre trabalhou no sítio e, uma das testemunhas, mora em sítio vizinho. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos, em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (09.12.2004), à míngua de recurso nesse sentido.  
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento  ao recurso da 

Autarquia, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.12.2004 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035242-4        AC 1222490 
ORIG.   :  0600000531  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0600025592  3 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLEGARIO TEIXEIRA DE SOUZA 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 11.04.06, por meio da qual a parte autora busca a revisão de seu benefício de 

aposentadoria especial, com a aplicação do art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da nova redação dada ao dispositivo pela 

Lei 9.032/95 (fls. 02-14). 

- Recebe aposentadoria especial – anote-se -- desde 24.05.91 (fls. 19). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 25). 

- Contestação (fls. 30-34). 

- A r. sentença, prolatada em 24.11.06, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder a revisão do 

benefício do autor, alterando-lhe o coeficiente para 100% (cem por cento), bem como a recalcular as rendas mensais 

subseqüentes, com o conseqüente pagamento das diferenças daí defluentes, observada a prescrição qüinqüenal, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários 
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Decisum submetido a remessa oficial (fls. 

52-56). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e argüiu, em preliminar, prescrição da ação e decadência. Pleiteou, em suma, a 

reforma da r. sentença. Quando menos, pediu que os honorários advocatícios fossem reduzidos (fls. 58-63)  

- Apresentadas contra-razões (fls. 65-74), subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para,  mediante decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É do que se trata. 

- No tocante à decadência do direito de ação, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, 

modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004, editada com a 

seguinte redação: 

"Art.103. 

 É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖. 

- Ao que se nota, consiste esse discutível prazo decadencial inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados.  

- Em casos semelhantes, o STJ assim tem decidido: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP N.º 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI N.º 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata 

de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido‖ (RESP n.º 479.964 / RN, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 

10.11.2003); 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes (RESP 429.818 / SP, 5.ª Turma, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 11.11.2002). 
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- A preliminar relativa à prescrição da ação também não pode ser acolhida, uma vez que não prescreve, na seara 

previdenciária, o fundo do direito esgrimido, mas tão-só, se o caso, as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio 

que precede a propositura da ação. 

- Afasto, nessa conformidade, as prejudiciais de mérito levantadas no apelo autárquico. 

- No mérito, a Lei Orgânica da Previdência Social – Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de 

aposentadoria especial consistiria numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, 

acrescida de mais 1% (um por cento) deste mesmo salário, por cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês. 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual, foi mantido no artigo 50, II, do Decreto 72.771, de 06.09.73, 

e no artigo 38, parágrafo único, c.c. o  artigo 35, § 1º,  do Decreto 77.077 de 24.01.76. 

- Posteriormente, os Decretos 83.080 de 24.01.79 e 89.312 de 23.01.84 predicaram  que o valor do benefício não 

poderia exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, um e outro dispondo como a seguir: 

―Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

―a‖ do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

III. aposentadoria por velhice ou especial 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento); 

(...) 

§ 6º. A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59‖. (Decreto 83.080/79) 

―Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 30. ......................................................................................................... 

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).‖ (Decreto 89.312/84) 

―Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

(...) 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.‖ (Decreto 89.312/84) 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício da benesse em tela. 

- No início, determinava o artigo 57 da Lei 8.213/91 que o valor da aposentadoria especial devia corresponder a uma 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
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- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, a qual alterou as regras atinentes à 

aposentadoria especial, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, tanto que elevou o coeficiente de 

aplicação a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do segurado. 

- Com essa moldura, jurisprudência de tomo entendia que a regra de majoração introduzida devia atingir todos os 

benefícios previdenciários de forma prospectiva. As citadas leis mais benéficas não retroagiriam, mas apanhariam as 

aposentadorias em manutenção, para o futuro, sem desigualar os tomadores dos benefícios por discrímen (lei da data da 

concessão) que não encontrava justificativa na regra que distinguia. 

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em 

caso análogo ao que aqui se versa, a conduzir, pelos mesmos fundamentos, majoração de pensão por morte,  decidiu que 

benefícios de tal jaez concedidos anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam, por efeito de nova legislação, 

ser aumentados, pontificando:  

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total‖. 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- Assim, há de preponderar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos, ora adotados, ficam 

fazendo parte integrante desta decisão, em ordem a considerar indevidos os aumentos do coeficiente de cálculo das 

aposentadorias especiais concedidas antes do advento das Leis 8.213/91 e 9.032/95. Nesse sentido: 

―Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência‖. (STF, Recurso 

Extraordinário 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 09.02.07, v.u., DJ de 23.03.07) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF – 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, AFASTO AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2006.03.00.035720-0        AG  267179 
ORIG.   :  0600000234  3 Vr JABOTICABAL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARMEM MARTINS CORREIA 
ADV     :  CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 
ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 33). 

Às fls. 35, determinei o cumprimento do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036398-3        AC 1146669 
ORIG.   :  0600000335  1 Vr ATIBAIA/SP     0600040072  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento e acrescidas dos juros de mora desde a citação. A verba honorária 

foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, corrigida até o efetivo 

pagamento. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos ―intérpretes gramaticais‖ do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in verbis: ― O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que ‗confirmar a 

tutela‘, donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida 

do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação‖ (in ―Capítulos de Sentença‖, p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, ―a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum das 

medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que às 

segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às primeiras 

(CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01).‖ (in ―Nova Era do Processo Civil‖, p. 85, Malheiros Editores, 

2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 7 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 29/30 e 32/33). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2452/3420 

In casu, a certidão de casamento da autora com o Sr. Idalino Pereira dos Santos, celebrado em 13/12/73 (fls. 7), na qual 

consta a qualificação de lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição 

de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 29/30 e 32/33), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

―RESP – PREVIDENCIÁRIO – TRABALHADOR RURAL – RURÍCOLA – ESPOSA – ECONOMIA FAMILIAR – 

Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é.‖ 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 
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3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora receber pensão por morte previdenciária no ramo de atividade 

comerciário e forma de filiação empregado desde 5/1/00, conforme revela o documento juntado pelo INSS a fls. 21, 

tendo em vista tratar-se de benefício implementado em decorrência do falecimento de José Pereira dos Santos nascido 

em 7/5/72, conforme verifiquei no Sistema Único de Benefícios DATAPREV. Também não se mostra relevante o fato 

de o cônjuge da demandante ter sido cadastrado no Regime Geral como contribuinte ―Autonônomo‖ e ocupação 

―Indeterminada‖ em 1º/2/92 e ter efetuado recolhimentos de contribuições de fevereiro de 1992 a maio de 1992 e junho 

de 2000 a março de 2005, conforme observei na consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado 

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida ―desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.‖.   

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos ―últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos ―últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036488-8        AG  211047 
ORIG.   :  200461830028402  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AURELIO BOTTO 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela (fls. 80-81). 

Às fls. 91-92, foi indeferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036560-0        AC  717199 
ORIG.   :  0000000612  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARICIO NUNES DE QUEIROZ 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária.  
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Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 22.05.2000.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

O autor juntou sua certidão de casamento, realizado em 08.02.1964, certidão de óbito da esposa, ficha de inscrição 

cadastral de produtor, de 13.11.96, declarações cadastrais e pedidos de talonários de produtor de 1986 e 1989, Escritura 

Pública de Compra e Venda de imóvel rural, datada de 15.01.1990, em nome do autor, qualificado como agricultor, e 

notas fiscais de compra (fls. 25-32) e certidões de nascimento dos filhos (fls. 98-99). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls.109/110). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.10.2005 

(data da citação – fl. 88 vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença.  De ofício, concedo 

a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037560-2        AC 1148272 
ORIG.   :  0300003523  2 Vr ITATIBA/SP     0300000675  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. O autor pede expressamente, na inicial, a conversão de auxílio 

acidente em aposentadoria por invalidez acidentária.  

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 86/88), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  
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2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ 

(STJ – Conflito de Competência – 31972 – Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037715-9        AC 1226576 
ORIG.   :  0500000747  1 Vr PONTAL/SP     0500004181  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RIBEIRO SANTOS incapaz 
REPTE   :  AURENI RIBEIRO SANTOS 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 15.06.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data da citação (04.08.05), com correção monetária, nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 111/118, pugnando, preliminarmente, pela impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a partir do laudo médico-pericial; redução da verba 

honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação; e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação.  

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar argüida pelo INSS, de carência da ação, por impossibilidade jurídica do pedido, no tocante à incapacidade 

e à miserabilidade, diz com o mérito, razão pela qual será com ele analisada. Quanto à idade mínima, não constitui 

fundamento do pedido. 
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O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 73/80, datado de 07.06.06, evidenciou 

sofrer a autora, 42 anos, de distúrbio mental crônico leve (oligofrenia) e hipertensão arterial. Deixou consignado o 

Senhor Perito Judicial, que ―tecnicamente, não se trata de caso de invalidez mas de uma incapacidade parcial 

permanente com capacidade funcional residual muito limitada e que somente poderia ser aproveitada em trabalhos sob 

orientação / monitoramento, isto é, em situação de ‗abrigada‘ – nem sempre disponível na realidade nacional, e, 

absolutamente insuficiente para garantir seu sustento.‖ 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 90/92), datado de 18.03.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

A requerente, 43 anos, solteira, sem alfabetização, reside em companhia da irmã, 41 anos, casada, do lar; seu cunhado, 

41 anos; e os sobrinhos de 15 e 12 anos, estudantes. A residência da família é alugada, pelo valor de R$ 220,00 
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(duzentos e vinte reais) mensais. Trata-se de construção de alvenaria, constituída por cinco cômodos, guarnecidos com 

mobiliário básico. A renda familiar provém do salário do cunhado, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) 

mensais, único provedor da família.  

Apesar de a autora poder contar com a ajuda financeira do cunhado, é de se ressaltar que a família, para efeito do 

benefício assistencial, é constituída por aqueles que integram o rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo com o 

parágrafo 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (04.08.2005), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita, a teor de iterativa 

jurisprudência.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3°, 

do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente 

para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

O beneficio é de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de um sálario mínimo, com DIB em 

04.08.2005 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir o percentual da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as 

parcelas vencidas até a data da sentença. De oficio, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037843-3        AC 1148765 
ORIG.   :  0500000322  2 Vr SUMARE/SP     0500112773  2 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  ROSA PEREIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 16.02.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 68 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data da juntada do laudo social (17.11.05). Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação da autora às fls. 92/96, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir da data do ajuizamento da ação, e a 

majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até a liquidação. 

Apelação do INSS às fls. 105/117, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a incidência da verba 

honorária sobre o valor das parcelas vencidas contadas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 14). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 72/74), datado de 03.11.05, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por três pessoas: autora, 69 anos, casada, sem rendimentos; esposo, 75 anos, aposentado; e uma filha do casal, 

Valdelina, 29 anos, solteira, desempregada, residentes em casa própria, porém simples, constituída por três quartos, 

sala, cozinha e banheiro, de alvenaria, piso frio, paredes parcialmente pintadas, em regular estado de conservação, e 

guarnecida com mobiliário singelo. A renda familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor de R$ 460,00 

(quatrocentos e sessenta reais), para novembro/2005 (salário mínimo: R$ 300,00). As despesas (alimentação, água, luz, 

gás, medicamentos) giram em torno de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais. Segundo relato da 

assistente social, os filhos casados auxiliam a família. 

Em consulta ao site da Previdência Social, verifica-se que o esposo da autora recebe benefício de aposentadoria por 

idade, no valor atual de R$ 422,00 (quatrocentos e vinte e dois reais). 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo benefício de aposentadoria auferido pelo esposo, com 78 

anos, no valor de R$ 422,00 (quatrocentos e vinte e dois reais). Desconsiderando um salário mínimo, o que se faz em 

analogia ao previsto pelo parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), e 

o núcleo familiar composto por dois membros, constata-se que não ultrapassa o limite legal, previsto no artigo 20, § 3º, 

da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (28.02.05), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.02.05 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para determinar a incidência da verba honorária somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, e 

parcial provimento à apelação da autora para fixar como termo inicial para pagamento do benefício, a data da citação. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.037944-2        AC 1226848 
ORIG.   :  0600000497  2 Vr SERRA NEGRA/SP     0600043557  2 Vr SERRA 

NEGRA/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO VENANCIO MIELLI 
ADV     :  CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

O pedido foi julgado improcedente, ante a ausência de início de prova material. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

A autora completou a idade mínima em 26.08.1998 (fl. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses.  

Verificando os autos observa-se que não há um único documento qualificando a autora como lavradora. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  
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―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)‖. 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade no 

campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)‖.  

A declaração fornecida por terceiro, indicando que a autora desempenhou atividade rural em regime de economia 

familiar, não pode ser considerada como início de prova documental, porque, a par de não ser contemporânea aos fatos 

que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório, e distante da 

atividade jurisdicional. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038018-6        AC 1053881 
ORIG.   :  0500000087  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZILSON SILVEIRA MARTINS 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2465/3420 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, o qual alega ter trabalhado em regime de 

economia familiar. 

O pedido foi julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Correção monetária de acordo com os índices oficialmente adotados 

(Súmulas 148 do STJ e 8ª do TRF da 3ª Região). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas 

até a data do trânsito em julgado da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 18.05.2005. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, que é necessário o prévio requerimento administrativo, que não houve 

apresentação de documentos autenticados e que a contrafé não foi instruída com documentação juntada pelo autor, em 

violação ao disposto no parágrafo único do artigo 21 do Decreto-Lei nº 147/67. Pugnou, no mérito, pela reforma 

integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (31.03.2005) e a 

publicação da sentença (18.05.2005), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o ―(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social – em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento – afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 
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IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)‖. 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIOS – ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL – CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS 

DE MORA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – AGRAVO RETIDO INPROVIDO – MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA – APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)‖. 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)‖. 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 

Da mesma forma, não prospera a preliminar de nulidade do processo por falta de juntada de documentos autenticados 

na contrafé, eis que caracteriza entrave processual descabido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona a respeito do assunto, verbis: 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. 

- O artigo 365, III equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação 

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não transforma em 

inutilidade a cópia sem autenticação. 

Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo silêncio gera 

presunção de veracidade (CPC - art. 372)." 

(RESP nº 162807/SP, Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 11.05.98, v.u., 

DJ de 29.06.98, pág. 70). 
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No mesmo sentido: 

―Não é lícito ao juiz estabelecer, para petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por isso, 

não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação.‖ 

(STJ, 3ª Seção, AR 807-SP-EDcl, rel. Min. Felix Fischer, j. 10.05.2000, DJU 29.05.2000, p. 109) 

Passo a examinar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

01.06.2004 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

O autor juntou cópia de escritura de venda e compra lavrada em 08.01.1986, referente à aquisição de imóvel rural com 

área de 12,96 hectares, situado no bairro Água Choca, município de Pereiras/SP. 

Há, ainda, em nome do autor, notificações/comprovantes de pagamento do ITR – Exercícios 1991, 1992, 1993, 1994, 

1995 e 1996 (fls. 10/12), pedido de talonário de produtor (emitido em 10.11.1993), declaração de dados informativos 
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para apuração dos índices de participação dos municípios paulistas no produto da arrecadação do ICM – Exercício 1988 

(fls. 14), guias de recolhimento do ITR – Exercícios 1996, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003 (fls. 15/16 e 18), certificado 

de cadastro de imóvel rural – exercícios 2000/2001/2002 (fls. 17), notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1985 e 

2003 (fls. 19/26), guia de recolhimento de taxa de vacinação ou vigilância epidemiológica, com vencimento em 

06.08.2004 (fls. 27). 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 66/69). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana, de acordo com depoimento pessoal colhido em audiência, 

não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o 

período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Sendo o termo inicial do benefício fixado na data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para determinar que o percentual dos honorários advocatícios incida somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Não conheço da remessa oficial. De ofício, concedo a tutela 

específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 31.03.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038088-9        AC 1149043 
ORIG.   :  0400000084  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0400017113  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  ANESIO TONSI 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A sentença de fls. 120/122 (proferida em 01.06.2006), julgou improcedentes os pedidos, por considerar que o autor não 

demonstrou estar incapacitado para o trabalho nem de forma total e permanente nem de maneira total e temporária, não 

fazendo, portanto, jus aos benefícios pleiteados. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que a incapacidade atestada no laudo pericial impede o 

exercício de suas atividades habituais, devendo ser submetido a processo de reabilitação profissional, tendo direito ao 

auxílio-doença. Pede, ainda, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez alegando que, devido às suas 

condições de saúde, seu baixo nível de escolaridade e sua idade avançada, não mais conseguirá voltar ao mercado de 

trabalho. 

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando que contava, na época do ajuizamento da ação 

(02/02/2004), com 43 (quarenta e três) anos de idade (data de nascimento: 02/02/1961); CTPS com vários registros, de 

forma descontínua, entre 1986 a 2001, como trabalhador rural, ajudante geral, lustrador e maquinista; carta de 

concessão do auxílio-doença, de 21/08/2002 e comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de 

auxílio-doença apresentado em 17/02/2003, por perícia médica contrária. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 77/80 – 28.06.2005), informando que é portador de seqüela traumática em 

terço distal de fêmur e joelho esquerdo, compatível com acidente sofrido em 1981. Declara que, as seqüelas 

diagnosticadas comprometem o uso do membro para atividades tais como: longas caminhadas, permanência em posição 

ortostática por longos períodos, correr, subir e descer escadas, proporcionando incapacidade parcial e permanente. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 116/117. O primeiro depoente aduz que o autor não está trabalhando em razão 

de seus problemas de saúde, embora não saiba informar qual atividade o requerente exerceu anteriormente. O segundo 

depoente relata que o autor tem problema de saúde em decorrência de um acidente, que prejudicou sua capacidade de 

trabalho. 

Consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, demonstra a existência dos seguintes vínculos empregatícios: de 

02/09/1986 a 03/12/1986, para Carlos Arruda Garms; de 09/12/1986 a 31/01/1989, para Dolbe Decorações Ind. e 

Comércio de Móveis Ltda; de 01/03/1989 a 04/07/1989, para Miltinho Messias da Costa ME; de 01/07/1989 a 

27/12/1989, para Dolbe Decorações Indústria e Comércio de Móveis Ltda; de 01/03/1990 a 23/05/1990, para Miltinho 

Messias da Costa ME; de 02/04/1990, sem data de saída, de 01/07/1990 a 27/11/1990, de 01/08/1991 a 12/07/1994 e de 

02/01/1995 a 27/03/1996, para Dolbe Decorações, Indústria e Comercio de Móveis Ltda; de 08/10/1996 a 10/10/2001, 

para Imovap Indústria e Comércio de Móveis Ltda; de 19/07/2004 a 25/10/2005, para Emerson Marostica; de 

03/08/2006, sem data de saída, para Destilaria Santa Fany Ltda e de 01/02/2007, também sem data de saída, para Ibéria 

Industrial e Comercial Ltda.  
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Compulsando os autos, verifica-se que o fato do autor ser  portador de seqüela de acidente ocorrido em 1981, não 

causou obstáculo ao seu ingresso e manutenção no mercado de trabalho, tanto que continuou laborando. Além do que, 

não houve comprovação de que suas enfermidades tenham se agravado. 

Assim, neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.039454-1        AG  113350 
ORIG.   :  200061180011523  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLGA SAITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ASTROGILDA ALVES DE ANDRADE 
ADV     :  MARLENE DAMAZIA ANTELANTE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, cessada administrativamente pelo INSS, deferiu antecipação de tutela (fls. 

44-45). 

Às fls. 56, foi indeferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.040053-3        AC  993667 
ORIG.   :  0400000192  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCILIO MARIANO PINTO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre laborou no campo, 

para fins de aposentadoria por idade, a contar do ajuizamento da ação. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.04.2006 (fls.41). 

A r. sentença, de fls. 68/69 (proferida em 26.04.2007), em virtude de decisão de relatoria da Desembargadora Federal 

Regina Costa (fls. 24/26) que anulou a sentença anterior, julgou procedente o pedido inicial. Condenou a Autarquia a 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$700,00 e os atrasados não prescritos no 

qüinqüídio à data da sentença serão pagos de uma só vez, com juros de mora de 1% ao mês e a contar da citação e a 

correção monetária fixada pela tabela do TJSP, e não pelos índices previdenciários. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação dos requisitos elencados nos artigos 48, 

53, §3º, 143 e 106 da Lei 8.213/91 e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  Requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/09, dos quais destaco: Certidão de nascimento em 

09/10/42; CTPS do autor, emitida em 29.11.76, com registros de trabalho rural, no período de 15.11.73 a 15.12.79, de 

forma descontínua. 
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Em consulta ao sistema CNIS que passa a integrar a presente decisão, verifico que o requerente, entre 18.12.1979 a 

09.09.1991, trabalhou na siderúrgica JL Aliperti S.A. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 70/71), que conhecem o autor há mais de 20 anos, e prestam depoimentos 

genéricos e imprecisos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido (126 meses). 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor desenvolveu atividade urbana de 1979 a 1991, conforme informação 

constante do CNIS. Outrossim, não restou comprovada a sua condição de rurícola. 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso. 

Logo, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 557, do CPC. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita – 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040300-2        AC 1151678 
ORIG.   :  0500000837  1 Vr NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  MARINHA JULIANO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  
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Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.01.1977.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 28.09.1940, cônjuge lavrador.  

Tal documento constitui início de prova material. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 71/73) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período exigido em lei. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou ter parado de trabalhar há uns vinte anos e, antes, 

―ajudava o marido cuidando da casa, dos filhos e fazendo comida para os peões‖, num total de 5 ou 6, que eram 

empregados do seu marido. No mesmo sentido, o depoimento da testemunha João Rola Filho. 

É prova produzida pessoalmente pela autora, e que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. 

Ademais, consta do CNIS, juntado às fls. 36/39 que a autora é beneficiária de pensão por morte desde 1990, constando 

como ramo de atividade, comerciário e forma de filiação, empresário. 

Desta forma, embora a certidão de casamento qualifique seu marido como lavrador, tendo validade extensível a ela, não 

é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório restou  

insuficiente para demonstrar o labor agrícola da autora, no período exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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I. 

São Paulo, 09 de abril de 

2008.                                                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                                          

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040435-7        AC 1237177 
ORIG.   :  0500002248  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  JULIANA BERGAMINI incapaz 
REPTE   :  IRMA MARIA BERGAMINI 
ADV     :  MILENA MICHELIM DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04.04.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da juntada do laudo pericial (10.11.06), com correção monetária e juros legais. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas 

até a data da sentença. Submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação da autora às fls. 68/71, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir da data da citação (15.07.05). 

Apelação do INSS às fls. 77/87, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, pela 

reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação dos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com contra-razões. 

Implantado o benefício em 04.04.2007. (Fls. 106) 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e provimento da apelação da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(15.07.05) e a publicação da sentença (09.03.07), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço da remessa oficial.  

Passo ao exame da apelação. 
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Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado[28]: 

 ―... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em ação 

cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para ser 

julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela antecipada 

não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar cautelar 

comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário instante de 

avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada procedente ou 

improcedente em sede sentencial. 

..................................................................................................................................... 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como sustentamos, 

independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser interposta contra a 

sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, parágrafos atrás, a 

provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto o interesse para cuja 

proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como em relação a tutela 

antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem  de duração de tais providências não é a sentença do juiz, nem o 

acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução que se siga, os efeitos 

provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos.‖ (Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes[29]: 

―A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: ‗As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente‘ – o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias – ‗e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas‘), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem o 

condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo que a 

autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter incidental 

da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido.‖ (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 
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Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (IMESC) de fls. 50/53, datado de 21.09.06, 

concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 27 anos, portadora de retardo mental moderado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 19/22), datado de 22.08.05, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por três pessoas: autora, 27 anos, solteira, sem rendimentos; genitor, 62 anos, casado, aposentado; e genitora, 

57 anos, casada, escolaridade primeiro grau incompleto, sem rendimentos, residentes em casa própria, edificada em 

terreno doado pela prefeitura, constituída por três quartos, sala, cozinha e banheiro, de alvenaria, inacabada, em bom 

estado de higiene e organização. A renda familiar provém da aposentadoria do genitor, no valor de R$ 380,00 (trezentos 

e oitenta reais), para agosto/2005 (salário mínimo: R$ 300,00). As despesas (alimentação, água, luz, medicamentos) 

giram em torno de R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais) mensais. Segundo relato da assistente social, o genitor 

realiza ―bicos‖ como servente de pedreiro, para auxiliar no orçamento doméstico. 
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Em consulta ao site da Previdência Social, verifica-se que o genitor recebe benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, no valor atual de R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais). 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo benefício de aposentadoria auferido pelo genitor, com mais 

de 65 anos, no valor de R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais). Desconsiderando um salário mínimo, o que se faz 

em analogia ao previsto pelo parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso), e o núcleo familiar composto por dois membros, constata-se que não ultrapassa o limite legal, previsto no artigo 

20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (15.07.05), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (15.07.05), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. Dou provimento à apelação da autora para fixar como termo inicial para pagamento do 

benefício, a data da citação. Não conheço da remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.040569-0        AC  608365 
ORIG.   :  9900000468  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  CECY MAXIMO VIANA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 64/83) contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, ―ficando tal condenação sujeita à comprovação da perda da condição 

de necessitada, nos termos da Lei que regulamenta a Assistência Judiciária‖ (fls. 107). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  
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Com contra-razões (fls. 122/125), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

―Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal.‖ 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (7/6/99), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 18/11/67 (fls. 8), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem coma da CTPS da autora, sem registros de atividades (fls. 

11/12). 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 86/87) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios. A testemunha Sra. Dalva Louvison de Almeida afirmou que ―Conhece a autora há mais de 

quarenta anos. A mesma trabalhou com o pai da depoente ‗uma porção de anos‘, não se recordando exatamente por 

quanto tempo, mencionando que quando o depoente se casou, em 1958, a autora trabalhava na propriedade do pai da 

depoente. Posteriormente, no ano de 1965 ou 1966, a autora passou a trabalhar para a depoente, de forma diária e 

mediante pagamento de salário, no entanto não era registrada. Antes de trabalhar com a depoente a autora laborou como 

‗bóia-fria‘. Não sabe dizer se a autora trabalhou como doméstica em outro local. Atualmente não tem contato com a 

autora‖ (fls. 86). A testemunha Sr. Marcílio Gabriel declarou, em audiência realizada em 1º/2/00, que ―Conhece a 

autora em  há aproximadamente quarenta anos. A mesma trabalhou na lavoura, na década de 20, trabalhou por seis anos 

para os Bortotti. Posteriormente, por três anos, trabalhou para João Andrade. Em seguida, por aproximadamente cinco 

anos para Durço Ribeiro, aproximadamente na década de 40. após esse período perdeu o contato com a autora de forma 

que não sabe dizer quando esta deixou de trabalhar. (...) atualmente a autora está ‗zelando da irmã‘. Faz uns dois anos 

que a autora está cuidando da irmã, pois esta mora em frente a sua casa‖ (fls. 87). 

Cumpre ressaltar que a declaração de atividade rural de fls. 9, datada de 11/5/99, não constitui início de prova material. 

Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período 

objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, cuja juntada ora determino 

verifiquei que o marido da autora recebeu auxílio-doença no período de 12/4/99 a 28/4/99 e aposentadoria por invalidez 

no período de 29/4/99 a 10/9/03, estando cadastrado no ramo de atividade ―comerciário‘, bem como que a requerente 

recebe pensão por morte desde 10/9/03. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e à 

apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041012-2        AC 1152836 
ORIG.   :  0300001327  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0300045859  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DOS SANTOS 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25.09.2003. 
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A r. sentença de fls. 84/87 (proferida em 17.04.2006) julgou a demanda improcedente, por considerar que o requerente 

não comprovou estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, estar incapacitado para o exercício de suas funções laborativas, 

eis que sempre exerceu serviços de natureza braçal e o laudo médico confirma a restrição para o exercício de funções de 

caráter pesado. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 106 e seguintes, consta manifestação do requerente pedindo a antecipação da tutela. Junta comunicado do INSS 

prorrogando seu benefício de auxílio-doença até 30/09/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com CTPS(s) do requerente, informando estar, atualmente, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de 

idade (data de nascimento: 22.04.1953), constando, ainda, os seguintes registros: de 01.09.1971 a 31.12.1971, para 

Construtora Genésio Gouveia S/A; de 07.06.1974 a 12.06.1974, para Servix Engenharia S/A; de 16.10.1974 a 

23.10.1974, pra Construções e Comércio Camargo Correia e de 22.11.1974 a 27.10.1974, para Shopping Center 

Ribeirão Preto, todos como servente; de 03.12.1974 a 18.02.1975, para Usina Amália, como servente de pedreiro; de 

01.02.1976 a 22.04.1976, para Pereira A. Pazeto S/C Ltda, como meio-oficial; de 05.05.1976 a 11.08.1976, para 

Racional Engenharia S/A; de 23.11.1976 a 15.04.1977, para Soc. Comercial e Construtora S/A; de 01.08.1977 a 

16.03.1978, para José Alexandre Joaquim; de 26.07.1978 a 03.08.1978, para Comercial e Construtora Balbo S/A; de 

03.10.1978 a 16.08.1979, para Cozac Engenharia e Construções Ltda; de 04.10.1979 a 02.11.1979, para Construtora 

Vera Cruz Ltda; de 12.11.1979 a 03.08.1980, para Sociedade Comercial e Construtora S/A; de 03.09.1980 a 

01.10.1980, para Racional Engenharia S/A; de 12.11.1980 a 04.12.1980, para Construtora Guimarães Castro Ltda; de 

05.12.1980 a 25.10.1981, para S/A Industrias Matarazzo do Paraná; de 09.02.1982 a 09.05.1982, para Cia Mogiana de 

Óleos Vegetais e de 20.09.1982 a 26.06.1983, para Ribe Construções Ltda, todos como pedreiro; de 05.07.1983 a 

21.01.1985, para Cia Nacional de Estamparia, como ajudante; de 27.03.1985 a 25.04.1985, para Condomínio Edifício 

Porto Seguro, como pedreiro; de 27.05.1985 a 13.11.1985, para Roberto Rezende Junqueira, na Fazenda Sta. Laura, no 

cargo de serviços gerais; de 18.12.1985 a 14.02.1986, de 03.06.1986 a 22.03.1987, de 11.05.1987 a 31.07.1987 e de 

08.10.1987 a 06.03.1988, para Soc. Comercial e Construtora S/A, como pedreiro; de 20.05.1988 a 17.04.1991 e de 

20.05.1988 a 17.04.1991, para Avícola Vitória S/A, no cargo de serviços externos; de 12.02.1992 a 11.04.1992, para 

Cooperativa dos  Agricultores Região de Orlândia; de 05.02.1993 a 29.04.1994, para Companhia Nacional de 

Estamparia, como auxiliar de produção; de 20.09.1994 a 30.09.1999, para Roncar Indústria e Comércio Ltda, como 

pedreiro; de 01.11.2000 a 14.09.2001, para Extremo Norte Comércio e Logística Ltda e de 01.06.2002 a 07.04.2003, 

para White Solder Ltda, ambos como vigia. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 59/64 – 07.03.2005), informando ser portador de Lombalgia Crônica 

(Espôndilo Artrose Lombar), Cervicalgia (Espôndilo Artrose Cervical), Osteoartrose incipiente dos joelhos, 

Hipertensão Arterial Sistêmica não controlada e Varizes do membro inferior direito. Declara, ainda, que o quadro 

hipertensivo requer tratamento médico com medicação apropriada a longo prazo e as demais enfermidades de coluna e 

joelhos são de etiologia degenerativa e irreversível ao longo dos anos (crônicas). Conclui que apresenta restrição ao 

exercício de tarefas laborativas ou físicas de natureza pesada (como a de pedreiro), porém está e continua apto a 

desenvolver demais funções de natureza moderada leve, estando parcial e permanentemente incapacitado. 
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Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 79/81, sendo que, dois dos depoentes declaram ter trabalhado em companhia do 

autor, como lavradores e pedreiros. Afirmam que, no momento está afastado do trabalho por problemas de saúde. 

Consulta efetuada ao sistema Dataprev, informa que o requerente recebeu auxílio-doença de 04/11/2003 a 15/01/2004, 

de 16/01/2004 a 22/09/2006 e de 27/09/2006 a 30/09/2007, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante 

desta decisão. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 04/11/2003 a 15/01/2004 e a demanda foi ajuizada em 29/07/2003, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta Lombalgia Crônica (Espôndilo Artrose Lombar), Cervicalgia (Espôndilo Artrose 

Cervical), Osteoartrose incipiente dos joelhos, Hipertensão Arterial Sistêmica não controlada e Varizes do membro 

inferior direito, sendo que, o perito informa que as enfermidades interessando à coluna e aos joelhos são de natureza 

crônica e tendem a se agravar no decorrer do tempo. Declara, ainda, que está incapacitado para o trabalho de natureza 

pesada. Existe, portanto, a impossibilidade de sua volta às funções que exerceu ao longo de sua vida, sempre 

relacionadas ao labor braçal. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo em 

vista que já conta com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está 

habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (29/07/2003) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, conforme entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 
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6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

– aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ – Recurso Especial – 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Esclareça-se que com a implantação da aposentadoria por invalidez, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, a decisão deve ser reformada, pelo que, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe 

o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data 

do laudo pericial (DIB em 07.03.2005). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de 

mora de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 

406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata 

implantação do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041184-2        AC 1237923 
ORIG.   :  0100001168  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIVELTON CARDOSO ALVES DA SILVA incapaz e outro 
REPTE   :  LUZIA CARDOSO 
ADV     :  MARTA CRISTINA BARBEIRO (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA   SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20.11.2001, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada – amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação (15.04.02). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 133/137, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data do 

ajuizamento da ação (20.11.01) e a publicação da sentença (21.07.06), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

Não conheço da remessa oficial.  

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 67/69, datado de 19.07.04, evidenciou 

sofrer o autor, 10 anos, de oligofrenia de grau leve. 

Indagado o Senhor Perito, se o autor sofre de restrições, ainda que reduzidas, na capacidade de gerir e administrar seus 

bens, e para a prática de todos os atos da vida civil, respondeu que ―sim. O autor não tem capacidade de gerir e 

administrar os seus bens e para a prática dos atos da vida civil, em virtude dos déficits cognitivos. Essas restrições são 

permanentes.‖ 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 52/56), datado de 16.09.03, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por 07 (sete) pessoas: autor, 10 anos; genitor, 44 anos, solteiro, sem alfabetização, desempregado; genitora, 

51 anos, solteira, do lar; irmão, Fernando, 23 anos, solteiro, sem alfabetização, lavrador (colheita de laranja); e os 

irmãos, de 16, 12 e 10 anos (gêmeo do requerente). A residência da família é cedida pela Prefeitura Municipal, 

constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, sem forro, piso cimentado, guarnecida com mobiliário básico. A 

renda familiar é incerta e provém do trabalho do irmão, Fernando, como lavrador (colheita de laranja), auferindo em 

torno de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. A família recebe auxílio de terceiros. 

Verifica-se, portanto, no que tange à condição de miserabilidade, que a família do autor depende do trabalho do irmão, 

como lavrador, sendo que esta renda é incerta, vez que seu trabalho tem natureza sazonal e, portanto, não supera o 

limite legal, previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo. 
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Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3°, 

do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando o imediato restabelecimento do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O beneficio é de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de um sálario mínimo, com DIB em 

20.11.2001 (data do ajuizamento). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Não conheço da remessa oficial. De oficio, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041233-7        AC 1153106 
ORIG.   :  0300000513  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0300001780  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA FERREIRA DO AMARAL 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 204/208 (proferida em 28.04.2006),  julgou a demanda improcedente, por considerar que a autora 

não comprovou estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho, não fazendo, portanto, jus à aposentadoria 

por invalidez. Considera, ainda, que a requerente já vem recebendo auxílio-doença concedido administrativamente 

desde 17.10.2000. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que está total e permanentemente incapacitada para o trabalho, 

levando-se em conta seu grau de instrução e histórico profissional. Reitera o pedido de aposentadoria por invalidez.. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  
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A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 53 (cinqüenta e três) anos 

de idade (data de nascimento: 24.07.1954); CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1986 a 1999, como 

trabalhadora rural, ajudante de cozinha, empregada doméstica e arrumadeira, sendo, o último, a partir de 02.05.2001, 

sem data de saída, para Queijo Bom Center Ltda, no cargo de serviços gerais e comprovantes de recolhimentos de 

contribuições efetuadas como contribuinte individual, de 11/1994 a 03/1995. 

A Autarquia juntou, a fls. 51 e seguintes, extratos do sistema Dataprev, informando a existência dos seguintes vínculos 

empregatícios: de 01.06.1986 a 30.04.1989, para Agropecuária Sta. Mariana Ltda; de 02.10.1989 a 31.07.1993, para 

Johnson Clube do Brasil; de 02.10.1996 a 31.05.1999, para Centro do Professorado Paulista e, a partir de 02.05.2001, 

para Queijobom Center Ltda. 

A fls. 81/159 constam cópias de procedimentos administrativos em nome da autora, informando que foram deferidos os 

benefícios de auxílio-doença, com início em 17.10.2000, 16.01.2002 e em 29.07.2002. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 180/183 – 04.05.2005), referindo que está desempregada há 5 (cinco) 

anos e que recebe auxílio-doença desde 17.10.2000. 

Declara, o expert, que a autora apresenta quadro de lombalgia crônica decorrente de espondilolise e listese da 5ª 

vértebra lombar e 1ª vertebral sacral, grau I-II, sendo decorrente de má formação congênita da 5ª vértebra lombar. 

Submetida a tratamento cirúrgico para correção através de artroclise encontra-se no pós operatório com processo 

infeccioso local devendo permanecer em tratamento até restabelecimento completo. Conclui que, ao exame atual, 

apresenta incapacidade laborativa total e temporária, podendo ser restabelecida sua capacidade laborativa após o 

término do tratamento, com período estimado de 6 (seis) meses. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Esclareça-se que, deixo de apreciar o pedido para concessão de auxílio-doença, tendo em vista que declara receber 

auxílio desde 2000, quando da realização da perícia médica (fls. 182).  

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041496-0        AC 1238225 
ORIG.   :  0700000283  1 Vr CARDOSO/SP     0700012114  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  ANICEU AMBROZINO BORGES 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo. 

A Autarquia foi citada em 08.05.2007 (fls. 78v). 

A r. sentença, de fls. 79/80 (proferida em 31.05.2007), julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a 

conceder ao autor, nos termos do artigo 143, da Lei 8.213/91, o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 

um  salário mínimo, desde a citação. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou-o, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas em atraso. Condenou a Autarquia ao pagamento 

das parcelas vencidas até a implantação administrativa, devidamente corrigidas, com atualização monetária desde os 

vencimentos correspondentes, mais juros moratórios de 1% ao mês desde a citação. 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes. 

O autor pede alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo. 

A Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento, por documentação contemporânea, e a 

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/72, dos quais destaco: requerimento administrativo de 

aposentadoria por idade, em 03.11.2006; certidão de casamento (nascimento em 15.10.46), realizado em 03.10.64, 

qualificando-o como lavrador; Cópia do Registro de Imóveis, do município de Cardoso, atestando a aquisição por parte 

do requerente e outro, de uma gleba de terras com a área de 4,69,86 hectares, e de outra gleba com a área de 3.15.96 

hectares, ambos em 12 de junho de 2003; Escritura de Venda e Compra, lavrada em 22.04.92, pela qual o autor e outro 

adquiriram 6.17.06 hectares e, também, mais a área de 1.17.34 hectares, na condição de caber ao autor a área de 2.64.45 

mais 0.50.28 hectares do total adquirido; Escritura Pública de Divisão amigável, lavrada em 17.01.2003, cabendo ao 

requerente e outro, a área de 7,85,82 hectares; Certidão negativa de débitos de Imóvel rural, tendo como contribuinte o 

autor, emitida em 08.11.2006; ITR‘s dos exercícios de 1992, 1994, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006; Declaração 
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cadastral – Produtor, de 05.10.93 e revalidação em 29.01.97; notas fiscais, de aquisição de insumos agrícolas, pelo 

requerente, em 15.04.98, 10.05.99, 27.12.96, 29.07.96, 20.10.93, 31.03.2003, 31.07.2004, 31.12.2005, 31.01.2006; 

notas fiscais de produtor, emitidas pelo autor, em 29.07.02, 09.03.04, 09.03.05, 03.03.06, cópia do requerimento 

administrativo, em nome do autor, com CNIS informando labor urbano no período de 01.02.88 a 10.12.92, de forma 

descontínua, recolhimentos previdenciários efetuados no período de 08/1986 a 12/87, entrevista rural, e comunicação de 

indeferimento do pedido por falta de período de carência. 

Em depoimento pessoal, a fls.89, declara que trabalhou no meio urbano por apenas nove meses em 1989, e a maior 

parte de sua vida nas lides rurais, até os dias atuais. Trabalha em sítio próprio, desde 1990, com a esposa, sem 

empregados. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 90/91, conhecem o autor há mais de 40 anos, confirmam o alegado labor rural, sem 

empregados, em pequena propriedade. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo ―descontínua‖ inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos, em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei n° 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, ao menos, pelo período de transição, que se esgota em 2006, segundo preceito inserto no referido art. 143, 

c.c.art. 55 § 2º. 

Observo que, embora o autor tenha exercido labor urbano, há início de prova material da condição rural do requerente, 

corroborada pela prova testemunhal que permitem o reconhecimento do labor rural, pelo período de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2489/3420 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/11/2006), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço da remessa de ofício, com fundamento no artigo art. 557, § 1º A, do CPC, dou 

parcial provimento ao recurso do autor, e ao da Autarquia, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo (03.11.2006), e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentnça. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.11.2006 

(data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041712-8        AC 1153652 
ORIG.   :  0200001554  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ROBERTO SOARES 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 26.09.2002 (fls. 30v) 

A r. sentença de fls. 109/111 (proferida em 19.07.2005), após acolher embargos de declaração (fls. 121/122), julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor, aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

calculada na forma do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, além de abono anual, a partir da data da citação, nos termos da 

Constituição Federal, inclusive o 13º salário. O pagamento das prestações pretéritas deverá ser efetuado de uma só vez, 

aplicando-se a partir do ajuizamento da ação, correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ. 

Incidirão sobre os atrasados, juros de mora de acordo com o art. 406 do CC, devidos a partir da citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Todavia é de excluir da 

base de cálculo as doze prestações vincendas, em conformidade com a Súmula 111, do STJ, estando isento do 

pagamento de custas.  

Inconformada, apela a Autarquia, pedindo alteração do termo inicial para a data do laudo pericial e a redução dos 

honorários advocatícios. 

É o relatório. 
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Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não 

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença 

apresentado em 24/04/2002, considerando que, embora tenha sido comprovada a incapacidade para o trabalho pela 

perícia médica, não foi reconhecido o direito ao benefício, por não ter sido comprovada a carência de 12 contribuições 

mensais; CPF do requerente informando estar, atualmente, com 50 (cinqüenta) anos de idade; CTPS com vários 

registros, de forma descontínua, como trabalhador rural e motorista, emitidos de forma descontínua, entre 1971 e 1981 e 

guias da Previdência Social, informando o recolhimento de contribuições efetuadas entre 11/2001 e 02/2002. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 71/80 – 16.03.2004), informando que é portador de hipertensão arterial 

sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva e diabetes mellitus. Conclui pela incapacidade total e definitiva para o 

trabalho. 

O Assistente Técnico da Autarquia (fls. 94/95 – 29.10.2004), declara que o requerente apresenta hipertensão arterial 

sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva e diabetes mellitus, concluindo pela incapacidade parcial para trabalhos que 

exijam esforço físico. 

A Autarquia juntou, a fls. 103, carta de concessão do benefício de auxílio-doença, com inicio da vigência em 

03/12/2004. 

O termo inicial do benefício deve, portanto, ser mantido na data da citação (26/09/2002), eis que o autor é portador de 

enfermidades crônicas e degenerativas e teve sua incapacidade reconhecida pela própria Autarquia em 24/04/2002 

(documento de fls. 09). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que com a implantação da aposentadoria por invalidez, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 26.09.2002 (data da citação), no valor a ser apurado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041740-4        AC  726001 
ORIG.   :  0000000724  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GLORIA QUEIROZ DIAS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de concessão de pensão por morte de 

filha, falecida em 08.01.2000.  

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão de fls. 87, que rejeitou preliminar de carência de ação, por falta de 

interesse de agir, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo (fls. 94-103). 

Apelou, o INSS requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, 

sob o argumento de perda da qualidade de segurada e de inexistência de dependência econômica. Requer, se vencido, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, eis que inexistente requerimento administrativo e a redução dos 

honorários advocatícios, a serem fixados nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do óbito (08.01.2000) e a 

sentença (publicada em 18.12.2000), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação.  

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o ―(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que ―a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 
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Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social – em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento – afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)‖. 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIOS – ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL – CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS 

DE MORA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – AGRAVO RETIDO INPROVIDO – MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA – APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)‖. 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)‖. 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 
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No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 72-83, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurada da falecida não restou suficientemente demonstrada. Foram anexadas aos autos sua CTPS, 

com vínculo empregatício de 21.01.1981 a 01.02.1986, e guias de recolhimento de contribuições previdenciárias 

relativas às competências de 06/87 a 05/94.  

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

A falecida contribuiu para a Previdência Social até maio de 1994 (fls. 56), perdendo a qualidade de segurada em julho 

de 1995 (artigo 15, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 14 do Decreto nº 3.048/99), já considerado o período de 

graça. 

Ao falecer, em 08.01.2000, já havia deixado de recolher contribuições previdenciárias há quase cinco anos, sem que 

pudesse ser enquadrada nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurada. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, visto que não cumprido o 

requisito etário (contava 39 anos de idade quando faleceu), não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da 

Lei nº 10.666/03. 

Embora os depoimentos atestem que o autor e a falecida eram co-proprietários de um bar, não foi produzido início de 

prova material da alegada atividade urbana exercida até o falecimento, sendo insuficiente para comprová-la a prova 

exclusivamente testemunhal, nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios.  

Ausente, portanto, a comprovação de que a falecida mantinha a qualidade de segurada quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento‖.  
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(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, porquanto não 

demonstrada a qualidade de segurada da falecida, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica do autor em relação à filha. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, conforme exposto. Prejudicado o 

agravo retido. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.041816-4        AC  837683 
ORIG.   :  0100000010  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA e outros 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 15/02/01 (fls. 27v). 

A fls. 33/34 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença (fls. 115/119), proferida em 29/04/02, julgou procedente o pedido, condenou o réu a pagar à autora o 

benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação. Para o cálculo das prestações 

devidas entre a citação e a data do efetivo pagamento, em única parcela, deverão incidir correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nº 6.899/81, 8.542/92 e 

8.880/84, além das Súmulas 148 do STJ e 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e juros de mora, a partir da 

data da sentença. Arbitrou os honorários periciais em R$ 300,00 e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Requer a alteração do termo inicial. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 143/144 o julgamento foi convertido em diligência para realização de estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
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conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 02/01/01, o autor com 31 anos (data de nascimento: 30/04/69), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 10/17, dos quais destaco: atestado médico, datado de 13/11/00, informando que apresenta seqüelas 

de fratura na coluna, estando impossibilitado para o trabalho. 

A perícia médica (fls. 42/51), realizada em 23/08/01, informou que o periciando é portador de artrose de coluna 

cervical, lombar e torácica, em virtude de acidente sofrido por ele. Conclui que o requerente é incapaz parcial e 

temporariamente para o trabalho. 

Observo que no momento da baixa dos autos em diligência para realização de estudo social, veio a notícia do óbito do 

requerente em 30/06/03. 

Em depoimento pessoal (fls.41), cuja oitiva se deu na audiência de 03/05/01, afirma que sempre trabalhou na lavoura, 

mas devido a um acidente que afetou sua coluna não consegue mais exercer seu labor. Reside de favor em uma chácara 

com sua esposa e seus quatro filhos, todos menores. Depende da ajuda de terceiros para sua subsistência. 

As testemunhas (fls. 42/44) informaram que o autor trabalhava na lavoura e em virtude de um acidente, que lesionou 

sua coluna, não exerce atividade laborativa. Mora com a esposa e seus quatro filhos, menores, de favor em uma chácara, 

dependendo de outras pessoas para viver. 

Ora, não houve realização de relatório social acerca das condições em que viviam ele e as pessoas de sua família, que 

residiam sob o mesmo teto, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o requisito exigido pela legislação 

disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o 

direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser 

pago aos herdeiros ou sucessores do autor, uma vez que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente 

ao cumprimento do critério da miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial. 

Logo, de ofício, nos termos do art.557, § 1º - A do CPC, julgo improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente 

deferida. Isento de custas e honorários, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita – art. 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-

RS). Prejudicado o apelo do INSS 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.03.99.042376-1        AC 1154596 
ORIG.   :  0300001159  1 Vr VINHEDO/SP     0300065910  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  GERALDO HONORIO DA SILVA 
ADV     :  MARY APARECIDA OSCAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A sentença de fls. 110/114 (proferida em 25.05.2006), julgou improcedentes os pedidos, por considerar que o autor não 

demonstrou estar incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, ser portador de Fibromialgia, enfermidade que impede de 

trabalhar, estando inapto a concorrer no mercado de trabalho com pessoas da mesma idade, melhor nível cultural e boa 

saúde física e mental. 

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 41 (quarenta e um) anos de 

idade (data de nascimento: 03.10.1966); CTPS com os seguintes registros: de 12.09.1988 a 22.02.1989, para 

Coppersanto Cia Agro Industrial, como ajudante de serviços gerais; de 05.04.1989 a 03.01.1990, para Celocorte 

Embalagens Ltda, como ajudante extrusora; de 30.05.1990 a 12.06.1990, para Auto Viação Urubupungá Ltda, como 

cobrador; de 02.11.1998 a 14.05.1999. para Avícola Paulista Ltda, no cargo de serviços gerais e de 07.06.1999 a 

01.06.2001, para Sylvania do Brasil Iluminação Ltda, como escolhedor; carta de concessão do auxílio-doença, com 

início em 26.07.2002 e comunicação de resultado informando o término do referido benefício em 25.10.2002. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 88/96 – 07.11.2005), informando que, embora seja portador de Fibromialgia, 

a sintomatologia clínica é passível de remissão com tratamento farmacológico bem instituído, fato este que se confirma 

no presente caso, considerando estar atualmente assintomático, sem evidências clínicas a justificar o alegado quadro de 

impotência física e funcional. Conclui, portanto, que o requerente está apto a realizar suas atividades habituais assim 

como quaisquer outras que lhe possam garantir a subsistência. 

Assim, neste caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 
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nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto 

no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042444-3        AC 1154736 
ORIG.   :  0400000562  3 Vr ITAPEVA/SP     0400033398  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  DOMINGAS CAMARGO CORDEIRO 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, nos termos, porém, da Lei nº 1.060/50. 
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Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Com contra-razões (fls. 67), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/4/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7/8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de seu casamento, celebrado em 9/3/62 (fls. 9) e de 

nascimento de seus filhos, lavradas em 14/5/86 e 19/6/89 (fls. 10/11), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu 

marido, da certidão de óbito deste último, falecido em 23/12/96 (fls. 12), constando a profissão de industriário do de 

cujus, bem como da CTPS da demandante, sem registros de atividades (fls. 13/14). 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 29/30 e 38) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―por cerca de 

vinte anos, trabalhou ela, seu marido e os filhos menores que os acompanhavam, para o irmão da depoente, que 

plantava tomates. No fim das safras, o irmão dizia que o ganho era pequeno e com isso a depoente e sua família 

acabavam praticamente trabalhando em troca da comida. De uns 08 anos para cá, deixou de ajudar o irmão e passou a 

trabalhar para uns e outros. Não teve mais patrão certo. (...) Seu marido já é falecido e a depoente recebe atualmente 

pensão por sua morte. O marido da depoente, quatro antes de falecer, estava registrado em empresa que explorava 

pinus.‖ (fls. 29).  A testemunha Sr. Pedro Ferreira de Almeida disse conhecer a requerente há mais de 40 anos e que ―na 

época ela já trabalhava na lavoura de tomate, feijão e milho, entre outros, no Bairro Marcelino, em Nova Campina. Até 

hoje ela é bóia-fria, trabalhando para diversos proprietários, incluindo o Sr. Oirasil, Alcindo dos Santos, entre outros. 

Ela nunca teve outra profissão  que não fosse a lavoura. A autora nunca teve sítio. O marido dela é falecido e também 

era lavrador. Ela está cansada, mas continua trabalhando.‖ (fls. 38). Por outro lado, a testemunha Sr. Nagir Nasdor Pinto 

declarou conhecer ―a autora dede que ele próprio tinha 10 anos de idade. Atualmente conta com 54 anos. Em todo o 

tempo de contato com dona Domingas, sabe dizer que ela apenas trabalhou em casa e com a horta que possui em seu 

terreno. O depoente tem contato com ela até os dias de hoje e pode afirmar que Dona Domingas atualmente não 

trabalha, e sim cuida de seus filho deficiente que mora com ela. Não sabe como a autora ganha dinheiro para viver. (...) 

Nunca viu a autora trabalhando fora de casa para terceiros.‖ (fls. 30). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  
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I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042553-8        AC 1154845 
ORIG.   :  0500001294  1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS     0500000045  1 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDSON PAES GARCIA 
ADV     :  ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre laborou no campo, 

em regime de economia familiar, para fins de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.04.2005 (fls.47). 

A r. sentença, de fls. 105/109 (proferida em 03.08.2007), em virtude da decisão desta Relatora (fls. 75/78), que anulou a 

decisão anterior, julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS a pagar aposentadoria por idade, equivalente 

a um salário mínimo, a partir da citação, devendo as prestações vencidas serem adimplidas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente, incidindo juros de mora a contar da citação, com esteio nos artigos 143 e 48 da Lei nº 8.213/91. 

Condenou o INSS nos honorários advocatícios arbitrados em R$300,00, nos termos da Súmula 111 do STJ e isentou-o 

das custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento, e inexistência de prova da 

atividade em regime de economia familiar. 
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Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/09, dos quais destaco: Contrato de assentamento, ajustado 

em 24.10.2001, tendo como beneficiário o autor, em uma parcela do Projeto de Assentamento PA AROEIRA, no 

município de Chapadão do Sul; contrato de crédito, sem data, a favor do requerente e outra, concedido pelo INCRA; 

cartão de identificação de sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapadão do Sul, em nome do autor, com 

admissão em 26.06.2000; Declaração de exercício de atividade rural, datada de 30.07.2004, fornecida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Chapadão do Sul a favor do requerente; Planilhas de fornecimento de leite, pelo autor à 

COPAMIS – Cooperativa Agrícola Mista Sucuriu, no período de 01.03.03 a 31.03.03, em 30.11.03, 31.03.03, de 

01.11.03 a 30.11.03, em 31.05.03, 30.06.03, 30.08.03; Recibos de créditos fornecidos pelo INCRA, ao requerente, nos 

valores de R$2.500,00 e R$ 1.400,00, sem datas; Nota fiscal de compra de adubo, pelo autor em 15.03.03; Termo de 

compromisso em 25.05.2004, entre o autor e IAGRO; recibo de pagamento efetuado pelo requerente, em 22.04.04, da 

importância de R$100,00 referente a serviço de preparo de solo.  

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 91 e 97/98), que afirmam conhecer o autor, duas delas há mais de 10 anos e a 

terceira desde 2000, prestam depoimentos genéricos e imprecisos, informando que o autor encontra-se morando em lote 

de assentamento há 5 ou 6 anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea ―a‖ do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 1998 (fls. 18-cartão de sócio de Sindicato), a prova 

produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido 

(102 meses). 

Os documentos de fls. 14/36, apresentam informações de que o requerente desenvolveu labor rural em curto período, ou 

seja, de 24/10/2001 (fls. 14/15) a 30.07.2004 (fls. 19), e os depoimentos testemunhais relatam que o autor encontra-se 

em assentamento há cinco ou seis anos, não informando labor rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor passou a trabalhar no campo após 1991, e o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 

refere-se aos trabalhadores que já exerciam atividade rural quando da edição da mencionada lei. 

Além do que, o artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que, estão liberados do recolhimento de contribuições, 

apenas aqueles que já exerciam atividade rural em período anterior à data de início de vigência da referida Lei. 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Nesse sentido, impossível o deferimento do benefício. 

Logo, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 557, do CPC. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita – 
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artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.042575-9        AC  727268 
ORIG.   :  9200001459  1 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  MARIA LUIZA DA SILVA 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 19/20), julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o prosseguimento da execução 

pelo valor de R$ 738,64 (cálculo da contadoria judicial a fls. 15-verso). A sucumbência foi recíproca, deixando-se de 

fixar honorários advocatícios e consignando-se, expressamente, que a embargada fica isenta do pagamento de custas e 

despesas, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A exeqüente, alega, em síntese, que não houve aplicação de juros até a data do efetivo pagamento, nem correção do 

valor deprecado, posto que houve apenas a atualização do índice pela UFIR, que não compreende JUROS, nem 

CORREÇÃO, porque a UFIR tem elevação apenas uma vez por mês.  

O INSS, por sua vez, argúi, preliminarmente, a necessidade do reexame necessário. No mérito, sustenta, em síntese, que 

não há qualquer diferença a favor da exeqüente, posto que o precatório foi pago no prazo legal e devidamente corrigido. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/07/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre esclarecer que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

se concebe a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em fase de execução da 

sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 – A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a disposição 

específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra sentença que julga os 

embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 
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2 – Embargos acolhidos. 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP – Embargos de divergência no Recurso Especial – 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: DJ, 

Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO SALÁRIO 

MÍNIMO. 

I – O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

II – Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa ―ex officio‖. 

III – Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide. 

IV – Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à formação 

da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. 

V – A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

VI – Remessa oficial não conhecida, recurso improvido. 

(Origem: Tribunal – Terceira Região; Classe: AC – Apelação Cível – 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES). 

Assentado esse ponto, cabe ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação da exeqüente 

(fls. 142/145), quanto aos índices de correção monetária aplicados na atualização do valor deprecado, bem como quanto 

a não inclusão de juros de mora da data da conta até seu efetivo pagamento. 

A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 

―PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO – PRECATÓRIO COMPLEMENTAR – 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ART. 730 – NÃO INCIDÊNCIA.  

 – O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. Basta 

simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II – Precedentes jurisprudenciais.  

III – Recurso a que se nega provimento. 

(STJ – 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290).‖ 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que 

inócua.   
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Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que concerne à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 

O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2504/3420 

(STJ – Primeira Turma – Rel. Min. Francisco Falcão – ADRESP 591396 – V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o ofício precatório nº 

98.03.015738-8 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 09/03/1998, e pago (fls. 06), em 24/12/1999 (R$ 

8.285,37), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que concerne à atualização monetária, há de se reconhecer sua exigibilidade a fim de manter o valor real da moeda. 

Nesse sentido é o excerto que trago à colação: 

―PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

POR FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (RE 305.186-5/SP). CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. É incabível a imposição de juros de mora e, a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, acaso a expedição 

do originário pagamento se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000).  

2. O egrégio STJ havia firmado entendimento no sentido da incidência de juros de mora na conta de atualização de 

precatório complementar. Entretanto, em 17 de setembro de 2002, a Primeira Turma do colendo Supremo Tribunal 

Federal, adotou posicionamento contrário, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, assim decidindo: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 
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inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖.  

3. Submissão ao julgado da Excelsa Corte. A força da jurisprudência foi erigida como técnica de sumarização dos 

julgamentos dos Tribunais, de tal sorte que os Relatores dos apelos extremos, como soem ser o recurso extraordinário e 

o recurso especial, têm o poder de substituir o colegiado e negar seguimento às impugnações por motivo de mérito. 4. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e 

do common law, consubstancia técnica de aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para ―casos 

iguais‖, ―soluções iguais‖.  

5. A real ideologia do sistema processual, à luz do princípio da efetividade processual, do qual emerge o reclamo da 

celeridade em todos os graus de Jurisdição, impõe que o STJ decida consoante o STF acerca da mesma questão, 

porquanto, do contrário, em razão de a Corte Suprema emitir a última palavra sobre o tema, decisão desconforme do 

STJ implicará o ônus de a parte novamente recorrer para obter o resultado que se conhece e que na sua natureza tem 

função uniformizadora e, a fortiori, erga omnes.  

6. Os expurgos inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da 

moeda.  

7. O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento. Em 

conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito exeqüendo, 

incidindo, assim, a correção com expurgos.  

8. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ – Primeira Turma – Rel. Luiz Fux – AGRESP 436628 – V.U – DJ 17/02/2003). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência – UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 
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4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 834237; Processo: 

200600633907; UF: MG; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Fonte: DJ; 

DATA:18/09/2006; PÁGINA:365; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei) 

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional,  elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. Ressalvo 

que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito a partir da sua publicação. 

Examinando os autos, verifico que o valor pago a fls. 06 (R$ 8.285,37) foi devidamente atualizado nos moldes da 

legislação pertinente. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC,  e dou 

provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para extinguir a execução, nos termos do 

artigo 794, I e 795 do CPC.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042741-9        AC 1155080 
ORIG.   :  0400001207  1 Vr AGUDOS/SP     0400045552  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  ROSARIA PEREIRA DAVID 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora recorrente ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que a prova testemunhal, quando acompanhada de início razoável de 

prova material é suficiente para comprovar o exercício da atividade rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. 

sentença, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício. 

Com contra-razões (fls. 107/115), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 
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Com efeito, o compulsar dos autos revela que a ação foi ajuizada após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 

9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 14 comprovam a idade avançada da demandante, no caso, 61 

(sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão 

de seu casamento, celebrado em 24/6/61 (fls. 15), constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da 

CTPS da demandante, sem registros de atividades (fls. 16). 

No entanto, relativamente à prova testemunhal, as duas depoentes arroladas não são hábeis a corroborar o exercício de 

atividade rural no período idêntico à carência do benefício requerido, in casu, 102 meses. Com efeito, a testemunha Sr. 

Antenor de Lima disse conhecer a requerente ―há cerca de 25 anos, (...). Há cerca de 20 anos a autora mudou-se para a 

zona urbana, em Agudos. Com a mudança para a zona urbana o depoente acha que a autora passou a fazer os próprios 

serviços domésticos.‖ (fls. 88). Por sua vez, a testemunha Sra. Maria José Bugini Ita Nunes afirmou conhecer a apelante 

―desde quando era criança, quando ambas moravam na Fazenda ‗Boi Pintado‘, na zona rural de Borebi. Desde aquela 

época a autora trabalhava na lavoura de cana, arroz, feijão e milho. Isto foi há cerca de 25 anos atrás. Nos últimos 23 

anos a autora reside em Agudos, zona urbana. Com a mudança para a zona urbana a autora ficou fazendo serviços 

domésticos, no próprio lar‖ (fls. 89). 

Cumpre ressaltar que a declaração de atividade rural de fls. 17, datada de 24/8/04, não constitui início de prova material. 

Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período 

objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, verbis: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. ‗A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‘ (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043375-8        AC 1243261 
ORIG.   :  0500000293  2 Vr ITATIBA/SP     0500001755  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMILSON SOUZA SILVA incapaz 
REPTE   :  ANA MARIA DE SOUZA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada e a oitiva de testemunhas, por si sós, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora 

direito ao benefício sub judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 

8.742/93), esclarecendo-se a natureza do trabalho, e o valor percebido por seu irmão, Arildo M. Silva. 

- Intimem-se. Publique-se.  
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São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043442-8        AC 1243364 
ORIG.   :  0600000366  2 Vr ATIBAIA/SP     0600046342  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA DA CONCEICAO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 86/87: Oficie-se o INSS para que comprove a implantação do benefício, nos termos da tutela concedida na r. 

sentença de fls. 43/45, em cinco dias,  sem prejuízo das medidas contidas nos §§ 4º e 5º do art. 461 do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043837-9        AC 1243900 
ORIG.   :  0700001623  2 Vr ATIBAIA/SP     0600138985  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  ANA MARIA PEREIRA 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custa, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Com contra-razões (fls. 59/63), subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/10/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 87 (oitenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de seu casamento, celebrado em 26/4/76 (fls. 6) e de 

óbito de seu marido, falecido em 4/1/87 (fls. 11), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último.  

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 38/46) revelam-se inconsistentes e imprecisos. 

A testemunha Sr. José Cardoso de Souza declarou conhecer a autora há aproximadamente vinte anos, afirmando que 

―Ela parou de trabalhar um ano e pouquinho atrás (...) Para ela mesma, ela trabalhava no sítio, plantava, cuidava. (...) (A 

autora trabalhava para) Própria subsistência dela.‖ (fls. 39).  A testemunha Sra. Bety Aparecida de Souza disse que 

conhece a demandante há aproximadamente dezoito anos, sustentando que ―Ela trabalhava na roça, plantava café. (...) 

vendia verduras. (...) ela planta nos fundos da casa dela‖ (fls. 41/42). Por fim, a testemunha Sr. José Milton G. da Rocha 

aduziu conhecer a requerente há aproximadamente nove anos e que ―ela fazia plantação, hortinha de vender alface‖ (fls. 

45). Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, ―Segundo a prova testemunhal colhida em  Juízo, a autora trabalhava em 

sua própria horta, visando extrair dela a sua subsistência‖ (fls. 37).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044369-7        AC 1244558 
ORIG.   :  0500000568  1 Vr GUARARAPES/SP     0500025174  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA e outro 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 95-96: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista ao INSS. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Intime-se. 

-São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.044603-6        AG  115097 
ORIG.   :  9900000048  1 Vr CARDOSO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada, indeferiu pedido de realização de estudo social para comprovação da 

condição de miserabilidade alegada pelo agravado (fls. 19). 

Às fls. 23-26, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, segundo a qual o autor, quando da realização de 

estudo social, informou estar recebendo administrativamente o benefício assistencial, o que foi confirmado pela 

autarquia, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, bem 

como o agravo regimental (fls. 37-40), em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-

lhes seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044841-5        AC 1246127 
ORIG.   :  0400000341  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  HENRIQUE JUNIOR PIOVEZAN incapaz 
REPTE   :  ALZIRO ZARUR PIOVEZAN 
ADV     :  LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 07/06/04 (fls. 55). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 105/110) de decisão que afastou a preliminar de incompetência do Juízo e 

ilegitimidade passiva da parte. 

A sentença, de fls. 184/189, proferida em 12/04/06, julgou improcedente o pedido do autor, considerando que não 

restou comprovada a miserabilidade. Condenou o autor ao pagamento de custas processuais e de honorários de 

advogado, arbitrados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente nas contra-razões do apelo, a teor do preceito do § 

1º do art. 523 do CPC. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Na demanda ajuizada em 23/03/04, o autor com 13 anos (data de nascimento: 21/03/91), representado por seu genitor, 

instrui a inicial com os documentos (fls. 09/46), dos quais destaco: extrato de pagamento da Usina da Barra S/A Açúcar 

e Álcool, em nome do pai do autor, no valor de R$ 1.242,72, em dezembro de 2003; recibo de pagamento de salário da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Igaraçu do Tiete, em nome da mãe do autor, no valor de R$ 315,05, em 

novembro de 2003; declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e da pessoa portadora de 

deficiência, datado de 24.09.02, indicando que o núcleo familiar é composto pelo requerente, os pais e os irmãos, com 

renda mensal familiar de R$ 1.222,79 (6,11 salários mínimos); comunicação de decisão de indeferimento do pedido de 

amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 25.09.02. 

O laudo médico pericial (fls. 166/170), datado de 20/12/05, indica que o autor é portador de patologia congênita, com 

uma perda progressiva da força muscular. Conclui que está incapacitado total e permanente para as atividades 

laborativas. 

Veio estudo social (fls. 158/159), datado de 18/07/05, dando conta que o autor reside com o pai, de 45 anos, a mãe, de 

40 anos e dois irmãos, de 19 e 17 anos, estudantes, em casa própria, financiada, em bom estado de conservação, com 

cinco cômodos, de alvenaria. Possuem geladeira, fogão, televisão 29‖, videogame, telefone, eletrodomésticos em bom 

estado de conservação, veículo automotor, modelo Vectra, ano 1994. A renda mensal familiar é de R$ 2.066,41 (6,88 

salários mínimos), provenientes do trabalho do pai na Cosan, percebendo R$ 1.702,41 (5,67 salários mínimos) e do 

trabalho da mãe na Prefeitura, percebendo R$ 364,00 (1,21 salários mínimos). 

O exame do conjunto probatório mostra que o requerente, hoje com 17 anos, não logrou comprovar o requisito para a 

concessão do benefício, já que não resta demonstrada a miserabilidade, pois o núcleo familiar é composto por cinco 

pessoas, com renda de 6,88 salários mínimos. Além do que a família vive em casa própria e possui automóvel. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, pelo que, não conheço do agravo retido e nego seguimento 

ao recurso do autor, nos termos do art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044959-4        AC  731337 
ORIG.   :  9600001640  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  SELZA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  FABIO NOGUEIRA LEMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 14/15), julgou procedentes os embargos à execução para declarar como correto o cálculo de fls. 05/08 

(R$ 17.029,73). Condenou a embargada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Inconformado, apela o exeqüente, impugnando sua condenação na honorária, posto que o cálculo embargado (R$ 

17.613,06) foi elaborado pela contadoria judicial, apresentando uma diferença de apenas R$ 583,33 em relação à conta 

apresentada pela Autarquia em sede de embargos à execução. Desse modo, aduz que, como o incidente processual não 

foi por ele provocado, não há razão para sua condenação na verba de sucumbência, que deve ficar ao encargo do INSS. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/08/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15 de agosto de 2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Os cálculos que iniciaram a liquidação do julgado foram apresentados pelo INSS, na importância de R$ 3.898,94, para 

12/98 (fls. 72/74-apenso). 

Tais cálculos foram impugnados a fls. 78, em razão de equívoco na data do início do benefício. 

Sucedeu a remessa dos autos ao contador judicial, que apurou débito no valor de R$ 17.613,06, para 09/99 (fls. 81/84).  

Citada nos termos do artigo 730 do CPC, a Autarquia embargou a execução, trazendo conta no valor de R$ 17.029,73, 

atualizada para 09/99.  

A sentença acolheu os cálculos do INSS, motivo do apelo, ora apreciado. 

Ora, o embargado resistiu à pretensão do embargante, oferecendo impugnação a fls. 10/12. Desse modo, o acolhimento 

do valor apresentado pelo INSS ensejaria a condenação do exeqüente em honorários.  

Confira-se jurisprudência em matéria análoga: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL LAVRADO POR 

ESCRITURA PÚBLICA, PORÉM NÃO REGISTRADO. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL POSTERIOR À 

REALIZAÇÃO DO NEGÓCIO. SÚMULA 84/STJ. CONTESTAÇÃO PELA UNIÃO/EXEQÜENTE. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

(...) 
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6. Assim sendo, entendo que são devidos os honorários advocatícios, considerando a resistência da 

exeqüente/embargada, por meio de contestação aos embargos de terceiro. 

7. Honorários advocatícios bem fixados pela sentença em dois salários mínimos. 

8. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1228980; Processo: 

200703990386987; UF: SP; Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Data da decisão: 24/10/2007; Documento: 

TRF300134547; Fonte: DJU; DATA:14/11/2007; PÁGINA: 476; Relator: JUIZ MÁRCIO MORAES) 

Todavia, in casu, o exeqüente é beneficiário da assistência judiciária gratuita, concedida a fls. 10-verso, dos autos 

principais. 

Assim sendo, está isento(a) de custas e de honorária - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do exeqüente, para isentá-lo do pagamento da verba honorária, 

nos termos da fundamentação acima exarada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.045494-2        AC  732279 
ORIG.   :  0000000480  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIMONI APARECIDA FERNANDES incapaz 
REPTE   :  BARBARA SUELI BALSANELLI FERNANDES 
ADV     :  SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 06/06/2000 (fls. 26v) 

A fls. 27/28 foi concedida a antecipação de tutela. 

A sentença (fls. 107/112), proferida em 02/05/2001, julgou procedente a ação, condenando o réu a continuar pagando o 

benefício denominado amparo social em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação 

era devida (artigo 2º, inciso VI da Lei nº 8.213/91), acrescida de juros e correção monetária a partir da citação. Os juros 

devidos à base de 6% ao ano, contados a partir da citação, o que decorre do disposto no artigo 1062 do Código Civil c.c. 

o artigo 219 do CPC. A correção monetária devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula 8 d E. TRF da 3ª Região. 

O vencido arcou com honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 20% sobre o valor atribuído à causa, além 

de honorários do perito oficial, fixados no valor equivalente a três salários mínimos na época do efetivo pagamento. 

Isentou de custas. 
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Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer a redução da honorária. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso da Autarquia. 

A fls. 134/135 o julgamento foi convertido em diligência, para realização de estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Supremo Tribunal Federal e 

nesta C. Corte, decido: 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Proposta a demanda em 04/05/2000, a autora, com 20 anos, nascida em 17/02/1980, assistida por sua mãe, instrui a 

inicial com os documentos de fls. 11/17, dos quais destaco: atestado médico, de 27/01/2000, informando que a autora é 

portadora de deficiência mental, sendo incapaz de modo pleno e definitivo para atividades laborativas e certidão 

expedida nos autos de interdição nº 232/00 da 2ª Vara de Santa Fé do Sul, nomeando sua genitora como curadora 

provisória da autora. 

A perícia médica (fls. 85/91), datada de 19/12/2000, informou que a periciada é portadora de paralisia cerebral, déficit 

mental e distúrbio bilateral espástico, não passível de reabilitação para o exercício de atividade laboral, patologia que a 

torna dependente permanente de seus familiares. 

Veio estudo social (fls. 171/172), datado de 12/03/2007, informando que a autora reside com seus pais, em casa própria, 

que embora não acaba, encontra-se habitável e em boas condições. A renda mensal familiar é R$ 874,00 (2,49 salários 

mínimos), provenientes de trabalhos com registros em CTPS de seus genitores. A requerente faz acompanhamento 

psiquiátrico e uso contínuo de medicação controlada. A família paga uma pessoa para cuidar da autora, já que sua 

genitora exerce labor remunerado. Observa que tal renda vem sendo acrescida da LOAS recebido pela requerente em 

razão da antecipação dos efeitos da tutela. 
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As testemunhas (fls. 36/38), cuja oitiva se seu na audiência ocorrida em 29/06/2000, afirmam que desde o nascimento a 

autora é portadora de deficiência que exige tratamento constante e que a família não possui meios de prover sua 

subsistência, necessitando de auxilio material de terceiros. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, já que vive com os 

pais em casa própria, a renda é de 2,49 salários mínimos, para três pessoas. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Logo, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

C.P.C., para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de 

custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045539-0        AC 1249876 
ORIG.   :  0500000648  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ELENA DOS REIS EMIDIO 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Correção monetária nos termos das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região. Atualização conforme o 

disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91. Juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Isenção de custas. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, isenção de custas e despesas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.05.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  

A requerente acostou cópia de sua CTPS contendo registros de atividades rurais no período descontínuo de 1986 a 2004 

(fls. 12-14). 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Ainda, acostou cópia de certidão de nascimento de filho (assento realizado em 06.12.1979), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 10). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 43-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência março/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Deixo de conhecer do recurso no tocante à isenção de custas e despesas, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.12.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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I. 

São Paulo, 05 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045790-8        AC 1250127 
ORIG.   :  0600000411  1 Vr CAJURU/SP     0600009647  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  TAMIRIS CRISTINA FERRARI DA SILVA incapaz 
REPTE   :  NORMA FERRARI DA SILVA 
ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 17.04.06, por meio da qual a parte autora objetiva pensão por morte em virtude do 

falecimento de seu genitor, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

- A parte autora nasceu em 29.08.90 e contava com 15 (quinze) anos ao tempo do ajuizamento da demanda.  

- Documentos (fls. 13-24). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 25). 

- Citação aos 25.05.06 (fls. 33). 

- O INSS apresentou contestação (fls. 35-40). 

- Provas testemunhais (fls. 55-59). 

- O Ministério Público do Estado de São Paulo opinou pela improcedência do pedido (fls. 53). 

- A r. sentença, proferida em 17.07.07, julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a Lei de Benefícios introjeta 

presunção relativa de dependência econômica; no caso, as testemunhas afirmaram que o falecido não ajudava no 

sustento de sua filha. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade judiciária deferida (fls. 53-54). 

- A parte autora interpôs apelação; bateu-se pelo provimento do recurso, a fim de que seu pedido fosse julgado 

procedente (fls. 60-68). 

- Contra-razões (fls. 73-76). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 81-90), juntando cadastro CNIS (fls. 91).  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- É essa  a hipótese vertente. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do genitor, apontado lavrador. 

- O fato jurígeno previsto em lei capaz de fazer eclodir o direito à pensão por morte verifica-se na data do óbito, 

devendo ser obedecido o princípio do tempus regit actum. Nesses moldes, ocorrido o falecimento em 17.05.02, 

consoante certidão de fls. 25, o benefício é regrado pela Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida ―ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida‖.  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: relação de 

dependência previdenciária e qualidade de segurado do instituidor da pensão, à época do passamento, 

independentemente do cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem terem-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que a benesse pretendida prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, o que é preciso é investigar a atividade do de cujus, de sorte a surpreendê-lo, ou não, intrometido com as 

coisas da terra; constatação positivada, disso redundará sua condição de filiado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Trata-se de enunciação, entretanto, meramente exemplificativa. O artigo 131 do Código de Processo Civil propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitados pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- No caso, à comprovação do alegado, basta conjugar-se início de prova material (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e 

Súmula 149 do C. STJ) com testemunhos que indiquem, escoimados de incertezas, a faina agrária do instituidor da 

pensão. 

- Nessa espia, constata-se que existe, nos autos, início de prova material do aludido trabalho agrário, ex vi da certidão 

de óbito, cuja profissão declarada para o falecido foi a de lavrador. Sobremais comparece: CTPS  do finado com 

vínculos empregatícios em atividade rural, nos períodos de 19.02.89 a 19.02.90, 10.06.91 a 12.08.91, 03.05.93 a 

08.09.93 e de 28.09.01 a 08.03.02; além de extrato do CNIS, com demais vínculos empregatícios, todos em atividade 

rural, de 06.06.84 a 18.08.84, 05.11.84 a 30.03.85, 06.04.85 a 26.10.85, 02.12.86 a 30.03.87, 22.04.87 a 30.07.88, 

15.12.87 a 30.12.87, 25.04.88 a 02.07.88, 06.07.88 a 25.08.88, 19.01.89 a 30.05.92, 10.06.91 a 30.10.93, 16.05.92 a 

11.08.92, 16.05.92 a 11.08.92, 03.05.93 a 08.10.93, 27.07.95 a 25.11.96, 17.06.96 a 25.11.96, 06.05.98 a 01.07.98 e de 

01.08.98 a 10.10.98 (fls. 15-17 e 23-24). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, a qual, 

portanto, serve, sem rebuço, como início de prova material. 

- Há, complementarmente, os depoimentos testemunhais colhidos. Apresentaram-se firmes e coerentes, robustecendo a 

prova de que o de cujus trabalhou nas lides agrárias, o que denuncia a condição de segurado obrigatório da Previdência 

Social que ostentava, inclusive ao tempo de sua morte (fls. 55-59). 
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- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), reafirma relação de 

dependência previdenciária, dizendo-a, no caso, presumida. Em verdade, o INSS não provou que a parte autora 

estivesse em condições de dispensar ajuda econômica paterna. O fato de o de cujus – se é certo o que diz a testemunha 

Isaías da Silva (fls. 59) -- não estar a prover a autora de alimentos, não faz cessar a necessidade desta. Nem a esmaece  a 

circunstância de a mãe trabalhar, visto que a dependência econômica, para fim de pensão por morte, não precisa ser 

exclusica (Súmula  229 do extinto TFR). 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF – 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF – 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Tudo isso justifica, com suficiência, o deferimento da almejada pensão. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da 

Lei 8.213/91 não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista incapaz (TRF1 – AC nº 2000.38.00.012558-4/MG, 

Rel. o Dês. Fed. Tourinho Neto, 2ª T., DJU de 30.06.2003, p. 58). Destaque-se que a parte autora, ao tempo do 

ajuizamento da ação, contava com 15 (quinze) anos de idade. Sob o mesmo argumento, não se há falar em prescrição 

qüinqüenal parcelar (art. 79 c.c. art. 103, ambos da LB). 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, na medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC; incide sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

―O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)‖. 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 
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benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1;  exclui-se porém, a 

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ―ex lege‖, ou quando as partes os convencionavam sem taxa definida, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64); portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003) 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se tivessem sido pactuados sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, deviam ser 

fixados conforme a taxa que estivesse em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios;  seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não dispusesse diferentemente, os juros de mora deviam ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, a qual, no momento atual, é de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO A AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA A CONCEDER A PENSÃO POR MORTE, NOS TERMOS DO ART. 74 E SEGUINTES DA 

LEI Nº 8.213/91, RESPEITADA A REGRA DO ART. 201, § 2º, da CF/88, COM ABONO ANUAL, DESDE A DATA 

DO ÓBITO, E A PAGAR-LHE AS PARCELAS VENCIDAS, ATUALIZADAS MONETARIAMENTE, 

ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 111 DO STJ, COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA ESPECIFICADA. 

- Recursos especial e extraordinário não são recebidos no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC). Dessa maneira, 

independentemente do trânsito em julgado, de ofício, CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Tamiris Cristina Ferrari 

da Silva, para determinar a implantação da pensão por morte, com DIB em 17.05.02 (data do óbito), com valor a ser 

calculado pelo INSS, nos termos da Lei 8.213/91, observada a regra do art. 201 da CF/88. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2006.03.99.046040-0        AC 1162149 
ORIG.   :  0400018837  2 Vr CASSILANDIA/MS 
APTE    :  LENIR FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  NELMI LOURENCO GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural em regime de economia familiar. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 27/29) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 100,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma do decisum. 

Com contra-razões (fls. 106/111), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/3/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/1/61, na qual 

consta a sua qualificação de doméstica e a de comerciante de seu marido (fls. 10), da escritura de venda e compra de 

imóvel rural, firmada em 11/6/84, por meio da qual seu marido, no ato qualificado como pecuarista, adquiriu uma 

propriedade de 242,66,55 hectares (fls. 11/12), bem como das guias de pagamento de ITR, declarações cadastrais e 

certificados de cadastro do mesmo imóvel, referentes aos anos de 1994 e 1996 a 2003 (fls. 13/24). 

Observo que a extensão da propriedade descaracteriza a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de 

economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo, ―embora na certidão de casamento juntada (fl. 10), esteja o marido da 

requerente qualificado profissionalmente como comerciante, pelo documento acostado às fls. 11/12 (escritura do 

imóvel), verifica-se que o mesmo foi qualificado como ‗pecuarista‘ e, em razão disto e pela extensão da área adquirida, 

não há como conceituar que se trata de atividade desenvolvida em regime de economia familiar.‖ (fls. 85). 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046066-0        AC 1250435 
ORIG.   :  0300001420  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  SANDRA MARIA PORTO DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  CELIA REGINA DE SOUSA MARQUES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 06/10/03 (fls. 22). 
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A sentença, de fls. 101/106, proferida em 11/04/07, julgou improcedente o pedido da autora, considerando que não 

restou comprovada a miserabilidade. Condenou a autora no pagamento das custas e despesas do processo, além dos 

honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da causa, ficando a exigência suspensa, por ser beneficiária da 

gratuidade judiciária, com ressalva do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz 

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que ―o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS‖. 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP – Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp – 00041). 

Na demanda ajuizada em 19/08/03, a autora com 43 anos (data de nascimento: 25/12/59), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 09/14, dos quais destaco: certidão definitiva de curadoria, no processo nº 880/01, do ofício judicial 

da Comarca de Guairá, nomeando a irmã do requerente sua curadora. 

O laudo médico pericial (fls. 59/61), datado de 20/04/05, indica que a autora é portadora de retardo mental congênito. 

Conclui que está incapacitada total e permanente para as atividades laborativas. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 54/55), datado de 30/05/04, dando conta que a requerente reside com a mãe, de 69 anos, em casa 

cedida pelo irmão, com quatro cômodos. A irmã, curadora, casada, reside em uma casa ao lado, facilitando os cuidados 

com a autora. A renda mensal familiar é de um salário mínimo, proveniente da pensão por morte recebida pela mãe. 

Veio novo estudo social (fls. 80/81), datado de 06/04/06, dando conta que a autora reside com a irmã, casada, que cuida 

da requerente, a casa é cedida pelo irmão. A mãe é idosa, pensionista, com problemas de saúde. O cunhado é 

trabalhador rural, no momento está parado devido a ausência de oferta de trabalho e possuem um ―boteco‖, onde 

vendem bebidas, o lucro é de R$ 40,00 em média por semana. A fls. 91, veio complemento do estudo social, datado de 
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30/10/06, informando que a autora reside com a mãe, de 71 anos e não mais com a irmã, em casa cedida pelo irmão, 

com cinco cômodos. A renda mensal familiar é de um salário mínimo, proveniente da pensão por morte recebida pela 

mãe. 

Em depoimento pessoal, a representante legal da parte autora (fls. 68/69), afirma que residem em casa própria, a 

requerente, a irmã e o marido, trabalhador rural, ganhando por dia entre R$ 20,00 e R$ 25,00. 

As testemunhas (fls. 71/74) confirmam o depoimento pessoal. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF – Julgado – 27/08/98 – Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que a autora está incapacitada para o trabalho, reside em casa 

cedida com a mãe e a renda mensal familiar é de um salário mínimo, proveniente da pensão por morte recebida pela 

mãe. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06/10/03), momento em que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB em 06/10/03), com o pagamento 

das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros 

de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos 

termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o 

valor da condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são 

isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação 

imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046190-7        AC 1162298 
ORIG.   :  0600012301  2 Vr AQUIDAUANA/MS 
APTE    :  MARIA APARECIDA REINALTE 
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ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I – Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelante conforme o documento de fls. 3 (Maria Aparecida 

Reinalte). 

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o disposto 

no art. 12, da Lei no 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 78/80), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/3/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

2/3 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 9/5/64, na qual consta 

a qualificação de lavrador de seu marido. 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 43/47) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que ―é casada com 

Hitter Reinaldi, porém separou-se de fato do mesmo dezessete anos após o casamento; QUE após separar-se de Hitter, a 

depoente ficou três anos sozinha, até que conheceu e passou a morar com um homem de apelido Vando, cujo nome é 

Vanderli, com quem vive até hoje‖ (fls. 40). A testemunha Sra. Maria de Souza Carvalho declarou que ―conhece a 

autora há aproximadamente treze anos, quando a mesma passou a morar próximo da casa da depoente, no Distrito de 

Cipolândia; QUE a depoente mora na área urbana do mencionado distrito, sendo que quando conheceu a autora a 

mesma também morava na aludida área urbana, em uma casa cujo terreno era um pouco grande e onde havia pequenas 

plantações; QUE desde quando conheceu a autora até os dias atuais, a mesma sempre morou no mesmo local‖ (fls. 42). 

Por sua vez, a testemunha Sra. Nair Cardoso da Silva aduziu que ―conhece a autora há onze anos, quando veio da Bahia 

e foi morar no Distrito de Cipolândia; QUE quando conheceu a autora, a mesma morava com o marido de nome Vando, 
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em uma chácara de propriedade de terceira pessoa, próximo da Cipolândia‖ (fls. 43) e que ―sabe que há cerca de quatro 

anos a autora mudou-se para uma casa localizada na área urbana de Cipolândia‖ (fls. 43, grifos meus). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Por fim, de ofício, retifico o dispositivo da R sentença, no tocante ao nome do autor para que conste ―Maria Aparecida 

Reinalte‖ (fls. 16), haja vista o flagrante erro material verificado. 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores: 

―Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, desvios 

de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer tempo, 

sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da sentença, o 

que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta.‖  

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 

―Erro material. 

A correção do erro material pode fazer-se de ofício. 

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. 

Não há cogitar de ‗reformatio in pejus‘.‖ 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, retifico 

o erro material constante da R. sentença na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046419-9        AC 1065414 
ORIG.   :  0400000786  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ANTONIO DIONISIO ANDRADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual, bem como honorários advocatícios. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 44) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 86/91), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

―Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como ―início de prova‖. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...‖ 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 29/7/67 (fls. 14) e de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 1º/6/68 e 7/12/70, (fls. 15/16), do seu certificado de reservista, expedido em 4/4/63 (fls. 19), e do seu título 

eleitoral, expedido em 13/6/62 (fls. 20), nas quais consta a qualificação de lavrador do demandante, da sua ficha de 

inscrição no Sindicato Rural de Penápolis-SP, informando o recolhimento de contribuições àquela entidade nos anos de 

1975 a 1987 (fls. 18), da certidão do cartório de registro de imóveis de Penápolis-SP, revelando quem em 15/6/79 o 

requerente e seus irmãos receberam por doação de seu pai um imóvel rural de 19 alqueires (fls. 25/31), estando todos 

qualificados como lavradores naquele ato, da escritura de divisão amigável de referido imóvel (fls. 33/39), bem como 
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das notas fiscais de comercialização da produção rural em nome do apelante, referentes aos anos de 2002/2004 (fls. 

40/42), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 61/63), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.‖ 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.‖ 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I – O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II – A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III – A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV – Recurso não conhecido.‖ 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

―O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ‗a‘ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖ 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao ―período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício‖, tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no ―imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício‖ - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período ―imediatamente anterior ao requerimento do benefício‖... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período ―imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício‖, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2532/3420 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

―Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)‖  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

―retrocesso científico‖ - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida.‖ 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

―A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês.‖ 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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―A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)‖ 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados.‖ 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para conceder o 

benefício na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para 

que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 

22/6/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 
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São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046492-5        AC 1253308 
ORIG.   :  0600000882  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA FERREIRA LIMA DOS SANTOS (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola e deferimento 

de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. Pleiteou a parte autora, inda mais, a condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 2-6). 

- Documentos (fls. 10-35). 

- Indeferida a tutela antecipada e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 36).  

- Citação em 15.08.06 (fls. 41vº).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 64-65). 

- A r. sentença, proferida em  31.01.07,  julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e 

condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, 

com honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, e juros de mora, a partir da citação. Sem custas e despesas 

processuais. Foi antecipada a  tutela lamentada (fls. 60-63). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios deviam  ser mitigados (fls. 76-79).  

- Contra-razões foram apresentadas (fls. 82-84). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu 

agilizar o sistema recursal confiando ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao 

recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária,  assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 
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- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos artigos 48  e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Recorde-se, a esse propósito, que mulher rurícola, para ter direito ao benefício referido, deve ter completado 55 

(cinqüenta e cinco) anos (art. 201, § 7.º, II, da CF e art. 48, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91) e provar, por meio bastante, que 

efetivamente trabalhou na lavoura, em período anterior ao requerimento do benefício (art. 48, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91), 

em escala móvel de tempo estatuída no art. 142 daquele mesmo diploma legal (segundo o ano de implementação das 

condições), embora não precise demonstrar o recolhimento de contribuições (art. 26, III c.c. o art. 11, VII e 39, I, todos 

da Lei n.º 8.213/91). 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS,  contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural, declaração de sindicato homologada,  

comprovante do INCRA, bloco de notas do produtor rural etc. 

- Trata-se de rol meramente exemplificativo. O artigo 131 do Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar 

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que afloram  dos autos, mesmo que não tenham sido suscitados 

pelas partes. Deve tão-só motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à  convicção firmada. 

- Para o benefício de que se cogita, o que precisa haver é início de prova material do trabalho agrícola, nas linhas do art. 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. É o que também preconiza a dicção da Súmula 149 do C. STJ, segundo a qual 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário. Nesse sentido, mais, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. 

Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral como 

rurícola.  A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos na data do 

ajuizamento da ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão atribuída, à época, ao 

varão, foi a de lavrador (fls. 11), bem assim CTPS deste, com contratos de trabalho rural, em períodos descontínuos que 

se estendem  de 14.09.79 a 31.01.83 (fls. 26-27). 

- Como não se desconhece, é extensível referência de profissão do marido, em documentos públicos ou particulares, 

para aproveitar a esposa, com vistas ao início de prova que no caso se exige, em razão da informalidade que governa no 

meio campesino, a se abater, notadamente sobre o trabalho da mulher (AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON 

GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

(parei aqui) 

- Outrossim,  os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência. Agenor Mazzaro foi empregador da autora; contratou-a por dez 

colheitas de café  e cita arrendatários para os quais teria trabalhado, na Fazenda Santa Antonieta (fls. 64). Inez Lourenço 

Hilário, de seu turno, trabalhou com a autora por vinte anos e também citou a Fazenda Santa Antonieta, além da 

Fortaleza, mencionando o arrendatário João Pereira (fls. 65).  

- Ditos depoimentos, conjugados com os vestígios materiais referidos, formam todo harmônico e coerente, permitindo a 

conclusão de que a autora lidou na lavoura por tempo superior ao que a lei exige, isto é, sessenta meses, visto que já 

havia adimplido a idade necessária na edição da Lei nº 8.213/91.  

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação pertinente, isto é, os 

artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, 

avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de labor no 

campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. A autora, segundo 

asseveraram as testemunhas, trabalhou até quanto a avançada idade não a impediu. 
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- O benefício, no valor de um salário mínimo, mais abono anual, é-lhe, pois,  devido, como bem deixou consignado a r. 

sentença, mandando implantar, de logo, a prestação excogitada. 

- Todavia, tem razão o INSS, ao pretender a redução dos honorários da sucumbência. Em que pese o trabalho 

desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem fixada na r. sentença afigura-se excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

- Juros de mora devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do 

CTN; correm, de forma decrescente, a partir da citação, e incidem até a apresentação dos cálculos de liquidação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para reduzir, da forma assinalada, os honorários advocatícios da sucumbência. Correção monetária e 

juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047395-1        AC 1254656 
ORIG.   :  0600000207  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  CLEONICE CAVALARI SCANFERLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento, supedaneando o requerido os 

documentos juntados, nomeadamente os de fls. 17-18. Pleiteou a parte autora, ainda, a condenação da autarquia federal 

no pagamento de adendos e consectários da sucumbência (fls. 2-12).  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24vº).  

- Citação em 02.06.06 (fls. 29 verso).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 65-71). 

- A r. sentença, proferida em 29.05.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, verbas 

cuja exigibilidade ficava suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 85-88).  
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- A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório é suficiente à procedência da demanda, 

escorada em que pugnou pela reforma da r. sentença (fls. 92-106). 

- Contra-razões (fls. 110-117). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar 

o sistema recursal, confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou 

lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E é essa a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal, na orla previdenciária, assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada (art. 201, I, da CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Recorde-se, a esse propósito, que mulher rurícola, para ter direito ao benefício referido, deve ter completado 55 

(cinqüenta e cinco) anos (art. 201, § 7.º, II, da CF e art. 48, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91) e provar, por meio bastante, que 

efetivamente trabalhou na lavoura, em período anterior ao requerimento do benefício (art. 48, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91), 

em escala móvel de tempo estatuída no art. 142 daquele mesmo diploma legal (segundo o ano de implementação das 

condições), embora não precise demonstrar o recolhimento de contribuições (art. 26, III c.c. o art. 11, VII e 39, I, todos 

da Lei n.º 8.213/91). 

-  Em outro giro, o art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos 

períodos anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato 

individual do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato 

homologada; comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Trata-se de rol meramente exemplificativo. O  artigo 131 do Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar 

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias da causa, mesmo que não suscitados, cabendo-lhe motivar a 

sentença, ou seja, apontar as razões que levaram-no a firmar convicção. 

- Para o benefício de que se cogita, o que precisa haver é início de prova material do trabalho agrícola, nas linhas do art. 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. É o que também preconiza a dicção da Súmula 149 do C. STJ, segundo a qual 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário. Nesse sentido, mais, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. 

Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não se desconhece que declaração, a respeito de profissão, inserta em documentos públicos e particulares relativos a 

trabalhador rural, até pela dificuldade de se produzirem outros, específicos, atinentes ao trabalho mesmo – em razão da 

informalidade que governa no meio campesino –, constitui início de prova material capaz de conduzir, coadjuvada por 

outros elementos, ao reconhecimento de tempo de serviço. 

- Demais disso – é bom deixar assinalado --, admite-se de empréstimo referência de profissão do marido, em 

documentos públicos ou particulares, para aproveitar a esposa, com vistas ao início de prova que no caso se exige (AR 

830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. JOSÉ 

DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

- Pois bem. 

- Para provar o alegado, à guisa de indício material, a autora trouxe certidão de casamento, lavrado nas Notas do 

Distrito e Comarca de Marialva – PR, em 19 de julho de 1958, nas linhas da qual, o cônjuge varão, José Scanferla, 
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intitulava-se lavrador (fls. 17). José Scanferla, todavia, faleceu em 11 de janeiro de 1979, em Assis Chauteabriand – PR 

(fls. 18). 

- De outro modo, a autora completou cinqüenta e cinco anos de idade em 1993; cumpria-lhe, pois, na melhor das 

hipóteses para ela, comprovar trabalho rurícola por sessenta e seis meses, antes do aludido marco. 

- Ou seja:  a autora não provou faina agrária, de forma bastante, na forma acima exposta. 

- Suas testemunhas não sabem dela do Paraná. Não conheceram José Scarferla.  Dessa maneira, os vestígios de prova 

material colacionados, sobremodo remotos, são inextensíveis à autora. 

- Nada se perde por dizer que a prova oral coligida, lacônica e imprecisa, também não se positiva nos fatos, uma vez 

que José, morto em 1979 no Paraná, não pode ter sido visto trabalhando em Salto - SP, como só  equivocadamente pode 

ter afirmado a testemunha Waldevino (fls. 69-70).  

-Em suma, a prova oral, desapoiada em fragmentos materiais, não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a 

atividade agrícola, pelo período exigido no  art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

-Intimem-se. Publique-se. 

- São Paulo, 29 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047780-4        AC 1255084 
ORIG.   :  0700000105  2 Vr PIEDADE/SP     0700006077  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO LUIZ PEREIRA e outro 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais.  

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo a 

partir da citação. As parcelas em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, estes contados a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as vincendas. Concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, preliminarmente, pugnando pelo recebimento da apelação no seu duplo efeito. No mérito, pediu a 

reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os juros de 

mora sejam fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, e a redução da verba honorária para 5% das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões.  
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É o relatório. 

Decido.  

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. 

Enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou 

não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo a examinar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖.  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alegam os autores terem trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como ―o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração‖. 

Somente eram considerados segurados o ―produtor‖, o ―meeiro‖, o ―parceiro‖ e o ―arrendatário‖ rurais, assim como o 

―pescador artesanal e assemelhados‖. 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

10.01.2007 e a autora em 19.01.2007 (fls. 15/16), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖.  
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Os autores juntaram cópia de sua certidão de casamento (realizado em 01.06.1968), do título eleitoral (emitido em 

10.05.1965) e do certificado de dispensa de incorporação (datada de 30.03.1967), qualificando o autor como lavrador 

(fls. 17/19). 

Há, ainda, em nome do requerente, ficha de inscrição de produtor rural (emitida em 06.05.1986) e notas fiscais de 

produtor rural emitidas entre 1982 e 1990. 

O fato de a prova documental anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural dos autores, em regime de 

economia familiar (fls. 47/48). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, incidindo mês a mês, de forma 

decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário 

Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar do recurso no tocante ao pedido de modificação do termo inicial do benefício, pois julgado nos 

termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para determinar que o percentual dos honorários advocatícios incida somente 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Os benefícios são de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, no valor de um salário mínimo cada, com DIBs 

em 29.03.2007 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048282-7        AC 1070211 
ORIG.   :  0500000046  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDIRENE APARECIDA LOPES 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Beneficio concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em R$700,00. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)‖. 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.11.1997 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário‖. 
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Juntou cópia de sua CTPS com anotação de contrato rural no período de 01.10.1989 – sem data de saída, mas vigente à 

época do ajuizamento da ação, segundo prova oral colhida em audiência realizada em 13.07.2007. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 66/67). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.09.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049402-1        AG  269734 
ORIG.   :  200661830000711  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIO LUCIO RODRIGUES 
ADV     :  STEFANO DE ARAUJO COELHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 187: Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento 

Interno deste E. Tribunal.  

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049525-9        AC 1261473 
ORIG.   :  0600001033  1 Vr PIEDADE/SP                   0600053373  1 Vr 

PIEDADE/SP 
APTE    :  GUILHERMINA ANTUNES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDUARDO MASSAGLIA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Recebo a petição de fls. 59 como pedido de desistência do recurso de apelação, homologando-a nos termos do art. 33, 

inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova a Subsecretaria a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049652-5        AC 1261811 
ORIG.   :  0500001690  1 Vr MAUA/SP                    0500186319  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  CLEUZA GARCIA LOPES DA SILVA e outro 
ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de pensão por morte de 

marido e de genitor, falecido em 21.03.2000.  

Com apelação dos autores e contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A manutenção da qualidade de segurado do falecido não restou suficientemente demonstrada. De acordo com a lista de 

vínculos empregatícios e de contribuições acostada às fls. 30-31, seu último vínculo perdurou de 04.05.1992 a 

14.09.1994. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve vínculo empregatício até 14.09.1994, perdendo a qualidade de segurado em novembro de 1995 

(artigo 15, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 14 do Decreto nº 3.048/99), já considerado o período de graça. 

Assim, ao falecer, em 21.03.2000, já havia deixado de recolher contribuições previdenciárias há mais de quatro anos, 

sem que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, 

pois, perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, visto que não cumprido o 

requisito etário (contava 52 anos de idade quando faleceu), não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da 

Lei nº 10.666/03.  

Inexistente, portanto, prova de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a 

concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento‖.  

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, porquanto não 

demonstrada a qualidade de segurado do falecido, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.050922-5        AC 1075225 
ORIG.   :  0200005687  2 Vr FATIMA DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL RIBEIRO FARIAS 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20.03.02, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada – amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento administrativo (29.03.2000), com correção monetária e juros 

de mora, a partir da citação (27.05.02). Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 28.06.07. 

Apelação do INSS às fls. 212/216, pugnando pela reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

Implantado o benefício, a partir de 31.08.2007. (Fls. 227) 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 72, datado de 30.10.02, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 37 anos, portador de seqüela de poliomielite (atrofia da perna 

direita). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 179/180), datado de 12.01.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por quatro pessoas: requerente, 41 anos, casado; esposa, 39 anos, do lar; filho, Marcos, 22 anos; e 

filho, Murilo, 11 anos, estudante, residentes em casa cedida pelo sogro do autor, constituída por dois quartos, sala, 

cozinha e banheiro. Trata-se de construção de madeira, guarnecida com mobiliário simples, em regular estado de 

conservação. A renda familiar mensal provém do trabalho do filho, Marcos, na empresa ―Avipal‖, em Dourados, com 

salário bruto de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais) para janeiro/2007, e líquido de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais) mensais. Segundo relato da assistente social, há débitos em atraso das tarifas de água e luz. O autor faz 

uso diário de medicamentos, nem sempre encontrados na rede pública de saúde. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.051344-2        AC  743448 
ORIG.   :  0000000693  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARNALDO REYNA 
ADV     :  JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 205-207: manifeste-se o INSS. 

I. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052027-9        AG  301044 
ORIG.   :  200761830027897  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NAZARETH DA SILVA MOTA 
ADV     :  PIERRE GONÇALVES PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO               SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço laborado sob condições especiais e o recálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de 

contribuição, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 116). 

Às fls. 120-121, indeferi a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, com concessão de tutela específica, conforme andamento 

processual que faço anexar, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal 

(art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052787-8        AC  746767 
ORIG.   :  9300000696  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ONOFRA DA SILVA CRIVELLARO 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 12/14), não acolheu os embargos à execução, condenando o embargante nos honorários de 10% sobre 

o valor da causa, ficando isento das custas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, não ser devida a aplicação dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta e o depósito do valor deprecado, vez que o precatório foi pago no 

prazo legal. Aduz, ainda, que a correção monetária do valor deprecado deve ser efetuada pela UFIR. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/10/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre ressaltar que se cuida de liquidação complementar derivada da irresignação da exeqüente (fls. 

138/141), quanto a não inclusão de juros de mora da data da conta até seu efetivo pagamento. 

A Autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC, ato somente cabível no início da execução, inaugurando 

oportunidade para oposição de embargos, não sendo viável em liquidações posteriores decorrentes de mera atualização 

de cálculo, sendo então suficiente para garantia de defesa da Fazenda Pública a sua intimação para manifestar-se sobre a 

conta de liquidação apresentada. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que porta a ementa seguinte: 

―PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO – PRECATÓRIO COMPLEMENTAR – 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ART. 730 – NÃO INCIDÊNCIA.  

 – O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir novo 

processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. Basta 

simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.  

II – Precedentes jurisprudenciais.  

III – Recurso a que se nega provimento. 

(STJ – 1ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, AGA 393556, j. 12.11.2002, DJ 09.12.2002, p. 290).‖ 

Bem, diante desse quadro, resta-me a alternativa de reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir da 

equivocada citação, ou, sem apegar-me ao rigor técnico, aceitá-los, porque oriundos de citação válida, ainda que 

inócua.   

Adoto a segunda alternativa que, sem a menor sombra de dúvidas, atende à instrumentalidade do processo de execução, 

que é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título exeqüendo. Assim, prossigo na análise 

do feito. 

No que concerne à incidência dos juros de mora, era assente o entendimento desta E. Corte pela legitimidade de sua 

aplicação sobre o período de tramitação do precatório, da expedição até sua efetiva e integral liquidação. Tal proceder 

guardava estrita harmonia com iterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

Insta destacar, todavia, que no julgamento do RE nº 298616, em 30.10.2002, o Pleno da Suprema Corte acolheu, por 

maioria de votos, pretensão recursal do INSS, concluindo, nos termos do voto do e. relator Ministro Gilmar Mendes, 

que não há incidência de juros moratórios no pagamento por precatório, ou RPV, sem que haja atraso no seu 

cumprimento. 
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O E. Supremo Tribunal Federal fundamenta sua decisão no texto do artigo 100, § 1º da Constituição da República, que 

mesmo na redação anterior à Emenda n.º 30, apenas estabeleceu os prazos limites para o cumprimento dos precatórios, 

sem fazer menção aos juros moratórios. Desta forma, havendo o pagamento até o final do exercício seguinte à sua 

inscrição não há que se falar em inadimplemento por parte do poder público e somente no caso de descumprimento do 

prazo poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, na incidência de juros, como penalidade pelo atraso.  

O novo texto introduzido pela Emenda nº 30, de igual modo, não faz menção aos juros de mora, circunstância que 

reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou derivado - não são eles devidos desde que 

cumpridos os prazos estabelecidos.  

Sobre o tema é elucidativo julgado mais recente do E. Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar demora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o 

suplemento. 

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido.  

(STJ – Primeira Turma – Rel. Min. Francisco Falcão – ADRESP 591396 – V.U - DJ DATA:16/08/2004) 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório 

ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 
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Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Processo: 492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: 

DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO 

PAULO GALLOTTI) 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o ofício precatório nº 

98.03.099899-4 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 09/12/1998, e pago (fls. 130/131), em 25/08/2000 

(R$ 1.453,44), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que concerne à atualização monetária, há de se reconhecer sua exigibilidade a fim de manter o valor real da moeda. 

Nesse sentido é o excerto que trago à colação: 

―PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

POR FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (RE 305.186-5/SP). CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. É incabível a imposição de juros de mora e, a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, acaso a expedição 

do originário pagamento se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000).  

2. O egrégio STJ havia firmado entendimento no sentido da incidência de juros de mora na conta de atualização de 

precatório complementar. Entretanto, em 17 de setembro de 2002, a Primeira Turma do colendo Supremo Tribunal 

Federal, adotou posicionamento contrário, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, assim decidindo: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖.  

3. Submissão ao julgado da Excelsa Corte. A força da jurisprudência foi erigida como técnica de sumarização dos 

julgamentos dos Tribunais, de tal sorte que os Relatores dos apelos extremos, como soem ser o recurso extraordinário e 

o recurso especial, têm o poder de substituir o colegiado e negar seguimento às impugnações por motivo de mérito. 4. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e 

do common law, consubstancia técnica de aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para ―casos 

iguais‖, ―soluções iguais‖.  

5. A real ideologia do sistema processual, à luz do princípio da efetividade processual, do qual emerge o reclamo da 

celeridade em todos os graus de Jurisdição, impõe que o STJ decida consoante o STF acerca da mesma questão, 

porquanto, do contrário, em razão de a Corte Suprema emitir a última palavra sobre o tema, decisão desconforme do 
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STJ implicará o ônus de a parte novamente recorrer para obter o resultado que se conhece e que na sua natureza tem 

função uniformizadora e, a fortiori, erga omnes.  

6. Os expurgos inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da 

moeda.  

7. O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento. Em 

conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito exeqüendo, 

incidindo, assim, a correção com expurgos.  

8. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ – Primeira Turma – Rel. Luiz Fux – AGRESP 436628 – V.U – DJ 17/02/2003). 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência – UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 834237; Processo: 

200600633907; UF: MG; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Fonte: DJ; 

DATA:18/09/2006; PÁGINA:365; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei) 

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional,  elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. Ressalvo 

que as alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07 só produzem efeito a partir da sua publicação. 
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Examinando os autos, verifico que o valor pago a fls. 130/131 (R$ 1.453,44) foi devidamente atualizado nos moldes da 

legislação pertinente. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para extinguir a 

execução, nos termos do artigo 794, I e 795 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052925-8        AG  301578 
ORIG.   :  9600000882  1 Vr PALMITAL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JURACY MIRANDA 
ADV     :  DENISE DAS GRACAS GONCALES (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Palmital/SP que, nos autos do processo nº 882/96, determinou que o 

réu efetuasse o depósito dos honorários da assistente social, em 10 dias. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento, vislumbro a presença dos requisitos para a sua 

concessão. Isso porque, a Resolução nº 541, de 18/01/07, do E. Conselho da Justiça Federal, ao dispor sobre o 

procedimento relativo ao pagamento de despesas nos casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, não contempla a hipótese de antecipação dos honorários do assistente social por parte do requerido. 

Isso posto, defiro o efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos 

da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053599-6        AC 1079225 
ORIG.   :  9900001762  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA MADALENA DA COSTA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.12.1999. 

A sentença de fls. 80/83, proferida em 30.06.2005, julgou improcedentes os pedidos de aposentadoria por invalidez e 

auxílio-doença, por perda da qualidade de segurado, considerando que também não é devido o benefício assistencial 

uma vez que a autora não é nem idosa e nem portadora de deficiência.  

Inconformada, apela a requerente, argüindo, preliminarmente, anulação da sentença por cerceamento de defesa, eis que 

não foi realizado estudo social, não houve a oitiva das testemunhas e não foi elaborado laudo por médico psiquiatra. No 

mérito, alega que está incapacitada para o trabalho em razão de seus problemas de saúde, aliados à idade e grau de 

instrução. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As preliminares argüidas serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. O primeiro benefício 

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra ―a‖ da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos 

no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o 

exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra ―e‖ da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que para fazer jus a ele é necessário o preenchimento 

de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que regulamentou o artigo 

203, da Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho 

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) 

não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 
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A inicial é instruída com a certidão de nascimento da autora, informando estar, atualmente, 59 (cinqüenta e nove) anos 

de idade (data de nascimento: 21.12.1948); CTPS com os seguintes registros: de 01.02.1963 a 31.12.1965, para Fiação e 

Tecelagem Erbema Ltda, como operária; de 01.02.1973 a 06.10.1973, para Francisco Paulo Borim, como auxiliar de 

escritório; de 09.03.1974 a 30.09.1976, para empregador de nome ilegível, como secretária; de 01.09.1977 a 

26.05.1988, para Delloiagono e Cia Ind. Com. de Móveis de Madeira, como auxiliar de faturamento; de 01.10.1989 a 

29.09.1989, para Alexandre J. S. Neto, como auxiliar de escritório e de 25.08.1990 a 18.09.1991, para Romy Ind. e 

Com. Produtos Químicos Ltda, como recepcionista.  

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 49/55 – 23.09.2001), em que refere ser portadora de Bronquite alérgica 

à poeira e a certos produtos químicos, quadro álgico em membro superior direito e depressão nervosa, após o 

falecimento da mãe.  

Acrescenta, o perito, que quanto ao exame dos membros superiores, constatou-se a presença de dor à compressão de 

alguns pontos relativos à musculatura flexora do antebraço, mas que não está associada a quaisquer anormalidades 

relativas à ampla e livre movimentação do ombro/braço, braço/antebraço, punho/mão e quirodáctilos e bem como estão 

conservados todos os movimento que conferem à mão destreza e habilidade, não apresentando déficit funcional algum a 

ser analisado. A investigação da coluna cervical também não constatou prejuízo à mobilização cervical, mas notou-se 

como sinal isolado e subjetivo a diminuição da redução da força muscular de preensão palmar à direita em torno de 

10% haja vista a ausência de comprometimento da pinça efetiva e tampouco há neste segmento qualquer sinal de desuso 

a se considerar. Ressalta a ausência de comprometimento da força muscular relativamente ao membro superior 

esquerdo, uma vez que estão conservados tanto a força de preensão palmar como pinça efetiva e não há sinal de desuso, 

estando, assim, dentro da normalidade. A investigação de parestesia excluiu a possibilidade de compressão do nervo 

mediano e conseqüentemente síndrome do túnel do carpo ou outra anormalidade que pudesse ser conseqüente à 

LER/DORT. Salienta a ausência de contratura cervical/dorsal ou lombar ou qualquer outro sinal decorrente de edema, 

crepitação, contratura, compromentimento do tônus, fibrose ou nodulação no seguimento em questão. Declara que o 

quadro supracitado pode ser decorrente de Mialgia, que por si só não representa défict funcional ao exercício de sua 

função habitual, podendo responder adequadamente à terapêutica farmacológica específica. Ao exame neurológico 

constatou-se a presença de face depressiva que não está associada à presença de quaisquer outros distúrbios psíquicos 

ou comprometimento  psicótico ante à normalidade das funções cognitivas, juízo critico, fala, processos de memória e 

pensamento, pragmatismo, sendo que, mediante terapêutica antidepressiva proposta e instituída apresenta-se sob 

controle (atestado de fls. 56). Aduz, por fim, que o exame físico da coluna vertebral não constatou anormalidades, não 

determinando quadro agudo ou crônico decorrente de radiculopatia relativa, afastando quadro de decorrente de 

lombociatalgia. 

Conclui, o expert, que embora a autora seja portadora de bronquite Crônica, mialgia em membro superior direito e 

transtorno depressivo, não apresenta restrição laborativa para o exercício de suas funções habituais ou quaisquer outra 

de igual nível de complexidade que possa lhe garantir subsistência, estando, assim, apta ao trabalho. 

A autora juntou, a fls. 73, relatório médico declarando: coluna cervical com estruturas ósseas visualizadas íntegras e 

discreto pinçamento posterior de espaços de disco C3-C6 e C6-C7; Coluna lombar com osteopenia, osteofitos anteriores 

lombares e espaços discais conservados  e coluna torácica com estruturas ósseas íntegras. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ressalte-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. Além do que, o laudo foi claro ao se reportar às enfermidades citadas pela autora, fazendo exame 

clínico detalhado e concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa. Ademais, neste caso, a oitiva das 

testemunhas não teria o condão de afastar as provas produzidas nos autos. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista os documentos juntados aos autos.  

Seu último vínculo empregatício, ocorreu de 25.08.1990 a 18.09.1991. No entanto, ajuizou a presente ação em 

08.11.1999, ocorrendo a perda da qualidade de segurada.  

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

Outrossim, também não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez ou de incapacidade total e temporária, 

que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região – Apelação Cível – 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

De outro lado, a autora também não preencheu os requisitos para a concessão do benefício assistencial, tendo em vista 

contar atualmente com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade, tendo a perícia concluído pela aptidão para o trabalho. 

Assim, desnecessário o estudo social. 

Logo, rejeito as preliminares e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.03.99.054347-6        AC 1080250 
ORIG.   :  0400000772  3 Vr JUNDIAI/SP     0400056986  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MANOEL LEITE DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 63: em homenagem ao princípio do contraditório, manifeste-se o INSS. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Intime-se. 

-São Paulo, 29 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056255-9        AG  301776 
ORIG.   :  0700000468  1 Vr MONTE ALTO/SP              0700019137  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HECTOR FERREIRA TEIXEIRA DOS REIS incapaz 
REPTE   :  MARIA APARECIDA FERREIRA 
ADV     :  NELSON ANTONIO ALEIXO (Int.Pessoal) 
ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão do 

benefício de pensão por morte, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 32). 

Às fls. 43, determinei o cumprimento do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061433-0        AG  302746 
ORIG.   :  200761080032535  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA CRISTINA PIERAMI 
ADV     :  JOSE ANTONIO PIERAMI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em ação cautelar, deferiu pedido de liminar para determinar o 

restabelecimento de auxílio-doença (fls. 80-83). 

Às fls. 89-91, deferi a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para suspender a liminar. 

Sobrevindo sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, conforme andamento processual que faço anexar, 

tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela 

qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064002-9        AG  303234 
ORIG.   :  0700000375  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CIDALIA ALVES DA SILVEIRA TEIXEIRA 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2558/3420 

Às fls. 69-70, deferi a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064959-8        AG  303995 
ORIG.   :  200661080058349  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GABRIEL FERREIRA ANTUNES 
ADV     :  SYLVIO JOSE PEDROSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 78-79). 

Às fls. 83-84, indeferi a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.066050-1        AC  642506 
ORIG.   :  9500001306  4 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS FERREIRA SANTOS 
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ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença julgou procedentes os embargos e  extinguiu o processo de execução, sob o fundamento de que o 

acolhimento dos embargos de divergência resultou na improcedência da ação. Assim, condenou o exeqüente a pagar 

10% de multa por litigância de má-fé, devendo ser calculada sobre o valor pretendido nestes autos, bem como ao 

pagamento de verba honorária fixada em R$ 200,00 (duzentos reais).  

Inconformado, apela o exeqüente, sustentando, em síntese, que a r.sentença deve ser reformada, uma vez que a ação 

fora julgada procedente, com a condenação da Autarquia-Ré a proceder à revisão da Renda Mensal Inicial – RMI de seu 

benefício, limitando o salário-de-benefício ao valor máximo do salário-de-contribuição, conforme se extrai do título 

judicial de folhas 40/44 (apenso), 75/80 (apenso), 122/129 (apenso), 139/145 (apenso), 151/157 (apenso) e 201/206 

(apenso). 

No mérito, requer total provimento deste apelo para reformar a r. sentença, a fim de determinar o prosseguimento da 

presente execução pelo valor apurado às fls. 211/214: R$ 23.272,07 (apenso). 

Recebido e processado o recurso  (fls. 22), com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/10/2000, 

sendo redistribuídos a este Gabinete em 07/07/2003. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido: 

O título que se executa (folhas 40/44 (apenso), 75/80 (apenso), 122/129 (apenso), 139/145 (apenso), 151/157 (apenso) e 

201/206 (apenso), condenou o INSS a proceder à revisão do benefício do exeqüente, com a atualização dos 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição, limitando o valor do salário-de-benefício ao valor máximo do salário-de-contribuição, 

bem como a pagar as diferenças resultantes, atualizadas monetariamente, com acréscimo de juros de mora ao percentual 

de 6% ao ano, a partir da citação.  Condenou, ainda, o executado a pagar verba honorária fixada em 15% sobre o crédito 

apurado. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação, apresentados pelo exeqüente (fls. 211/214 -apenso) 

no valor de R$ 23.272,07, com atualização para janeiro/2000. 

Em 20/01/2000, o autor requereu a citação do INSS, nos termos dos artigos 730 do C.P.C., para querendo, apresentar 

embargos à execução. 

Citado o executado nos termos do artigo 730 do CPC, sobreveio a oposição destes embargos, julgados improcedentes, 

motivo do apelo, ora apreciado. 

O benefício do autor teve DIB em 12/11/1993, segundo se extrai da folha  17 (apenso). 

Passo ao exame do apelo do exeqüente. 

O recurso deve ser acolhido em parte, uma vez que existe título judicial a ser executado, embora o crédito do exeqüente 

seja inferior ao valor ora pretendido, porque há erro material no cálculo de folhas 211/214 (apenso). 

Observa-se que a controvérsia submetida à apreciação do E. Superior Tribunal de Justiça – STJ, cinge-se tão-somente à 

limitação do valor do  salário-de-benefício ao valor máximo do salário-de-contribuição na data de concessão do 

benefício, o que fora acolhido quando do julgamento do Recuso Especial (acórdão de fls. 122/129 - apenso), mantendo-

se, no mais, a procedência do pedido de revisão da RMI. 

Do v. acórdão do Recurso Especial, houve Embargos de Declaração, opostos pelo exeqüente, os quais foram 

conhecidos e acolhidos para o fim de não conhecer do Recurso Especial (acórdão de fls. 139/145 - apenso), subsistindo, 

até então, a decisão proferida pelo Tribunal ad quem.  
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Novos Embargos de Declaração foram opostos pela Autarquia Previdenciária (fls. 147/149 – apenso) e foram rejeitados 

às folhas 151/157. Dessa decisão, o INSS opôs Embargos de Divergência (fls. 159/170 – apenso), os quais foram 

conhecidos e acolhidos (fls. 201/206 – apenso), a fim de prover o Recurso Especial, limitando o valor do salário-de-

benefício ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data de início do benefício, pelo que restou procedente o 

pedido de revisão da Renda Mensal Inicial – RMI.  

Portanto, existe título judicial a ser executado, razão pela qual  o recurso do exeqüente deve ser  provido a fim de 

restabelecer a execução. 

Passo à análise da conta efetuada pelo exeqüente às fls. 211/214 (apenso). 

A análise da conta de liquidação elaborada pelo exeqüente  demonstra a existência de erro material no cálculo da Renda 

Mensal Inicial – RMI,  em razão da utilização de índices na atualização diferentes daqueles previstos na legislação de 

regência (INPC e IRSM), gerando excesso de execução no valor das parcelas apuradas. Dessa forma, a conta de 

liquidação elaborada pelo exeqüente às fls, 211/214, não pode dar suporte à presente execução. 

Com efeito, caracterizado erro material pode ele ser corrigido pelo juiz a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento 

das partes,  sem que daí resulte ofensa ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona 

doutrina e jurisprudência.  

Confira-se: 

PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA 

HOMOLOGATORIA DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA 

CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. 

I - A DOUTRINA E A JURISPRUDENCIA AFIRMAM ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE, CONSTATADO 

ERRO DE CALCULO, ADMITIR-SE SEJA A SENTENÇA 

CORRIGIDA, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE, A QUALQUER TEMPO, AINDA QUE HAJA 

ELA TRANSITADO EM JULGADO. INTELIGENCIA DO ART. 463, I, DO CPC. 

II - PRECEDENTES DO STJ. 

III - RECURSO NÃO CONHECIDO 

(Origem: STJ – Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 54463; Processo: 199400291949; UF: 

PR; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/04/1995; Fonte: DJU, Data:29/05/1995, página: 15509, 

Relator: WALDEMAR ZVEITER - negritei). 

Assim, com fundamento no art. 463, do Código de Processo Civil, procedo a retificação do cálculo da Renda Mensal 

Inicial – RMI, para CR$ 70.270,60, conforme o demonstrativo I anexo. 

Dessa forma, retificado o valor da RMI para CR$ 70.270,60 com início em 12 de novembro de 1993,  prossigo na 

apuração do quantum em execução, segundo o demonstrativo II anexo. 

Assim, a execução deve prosseguir pela importância de R$ 8.945,90 (oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e 

noventa centavos), com atualização para janeiro/2000.  

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do exeqüente, com fundamento do artigo 557, parágrafo 1º-A do 

C.PC., para reformar a sentença de extinção da execução e determinar seu prosseguimento pelo valor de R$ 8.945,90 

(oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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   Desembargadora Federal 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.068882-8        AC  512284 
ORIG.   :  9600129690  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDSON GIUSTI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EDSON GIUSTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de apelações interpostas contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, 

apenas para determinar a adequação do valor exeqüendo ao cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, integralmente 

acolhido. Sucumbência recíproca (fls. 37-38). 

-  Sustenta o exeqüente, em síntese, a incorreção dos cálculos elaborados pelo Sr. Contador Judicial. É que aplicou o 

regime de competência ao calcular as diferenças devidas. Não considerou os índices expurgados de correção monetária. 

Arredou diferenças após outubro de 1988, ante a suposta adequação dos benefícios aos termos do art. 58 do ADCT. 

Calculou, inadequadamente, os abonos anuais pela média das parcelas pagas durante o ano (fls. 41-43). 

-  Para o INSS (i) os índices expurgados não foram objeto da ação de cognição, de modo que incabível  a aplicação 

deles no caso concreto; (ii) nem todos os percentuais incluídos no cálculo estão previstos no Provimento 24 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal e (iii) diferenças são devidas até março de 1989, de sorte que, se cabível, o único 

expurgo aplicável é aquele referente ao mês de janeiro de 1989 (fls. 60-62). 

- O INSS  já havia apresentado contra-razões (fls. 53-55); o exeqüente deixou de fazê-lo (fls. 70). 

- Dos autos da ação principal, em apenso, proposta em 17/10/85, extraem-se o n.º do benefício sub judice, 

42/74453222-1, e a respectiva DIB, 26/07/82 (fls. 11 e 12). A sentença, proferida em 26/02/87, apreciou o pedido 

inicial nos seguintes termos (fls. 55-63): 

―(...) julgo procedente a presente ação para condenar o réu a proceder à revisão do benefício previdenciário do autor, 

aplicando ao primeiro reajuste o índice integral do aumento então estabelecido, sem qualquer redução e 

independentemente do mês do início do benefício, bem como que em função do valor resultante, a recalcular a renda 

mensal devida – nos anos ou semestres subseqüentes, com o enquadramento nas faixas legalmente estabelecidas, 

levando-se em consideração o salário mínimo vigente na data base do reajuste. 

Condeno o réu ainda a pagar as diferenças – vencidas não prescritas, corrigidas monetariamente na forma da Súmula n. 

71 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos até a vigência da Lei n. 6.899/81 e, a partir daí, até os limites estatuídos 

pelo Decreto-lei n. 2.283/86, a ser apurada em execução, acrescida dos juros moratórios a partir da citação. 

Deverá ainda o réu reembolsar as custas dispendidas pelo autor e pagar honorários advocatícios que arbitro em 8% (oito 

por cento) sobre o valor da condenação, em consonância com o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C. (...)‖ 

- A Primeira Turma do extinto Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, negou provimento à apelação interposta 

pela autarquia federal (fls. 84). Certidão de trânsito em julgado (fls. 85 – verso). 

DECIDO. 

- O  art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, permitiu  agilizar o sistema 

recursal, confiando ao Relator poderes para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou  lhe dar 
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provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente, porquanto as matérias revolvidas não mais comportam disceptação. Acham-se pacificadas 

na jurisprudência, ao que se verá: 

I – REGIME DE COMPETÊNCIA 

- Se o exeqüente persegue diferenças, é axiomático que se reportam elas ao passado, às competências em que geradas, 

segundo a legislação da época. Nessa linha de entendimento está a jurisprudência do C. STJ,  como se verifica do 

resultado do REsp 617.081/PR, Rel. o Min. Luiz Fux; REsp 760.125/SC, Rel. o Min. Humberto Martins e REsp  

492.247/RS, Rel. o Min. Luiz Fux.   

II- FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 

- No caso concreto, o julgado exeqüendo passou em julgado. É assim que: 

―AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

- Havendo determinação expressa na sentença condenatória para que se aplique o critério contido na Súmula 71/TFR até 

a vigência da Lei 6.899/81 e, posteriormente, o disposto nesta lei, não cabe aplicar outros índices na fase de liquidação 

de sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

- Agravo regimental desprovido.‖ (STJ, 5ª Turma, AGREsp 616431/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17.08.04, v.u., DJ 

13.09.04, p. 283) 

―EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL DO 

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO DURANTE O 

PERÍODO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS. 

ADMISSÃO DOS INDICES EXPURGADOS EM ATENDIMENTO À COISA JULGADA. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

- (...) omissis. 

- (...) omissis. 

- (...) omissis. 

- Devem ser adotados os índices previstos em lei, salvo se houver outra determinação expressa na sentença transitada 

em julgado, qual seja, concernente à aplicação da Súmula 71 do TFR (fls. 64 autos em apenso) às prestações vencidas e, 

após, os critérios legais. 

- Certo é que foram considerados os expurgos inflacionários no cálculo das diferenças. Em atendimento à coisa julgada, 

a aplicação de tais índices de inflação na correção monetária das diferenças deve ser preservada, sem que incida o 

percentual específico estabelecido no decisum, para evitar dupla incidência de correção monetária nas respectivas 

competências. 

- Prejudicado a apreciação do recurso adesivo da parte embargada, tendo em vista o expendido no voto. 

- Apelação parcialmente provida para que seja refeita a conta acolhida pelo juízo, com a utilização dos critérios 

constantes do voto. Prejudicado o recurso adesivo.‖ (TRF – 3ª região, 7ª Turma, AC 378692/SP, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 06.02.06, v.u., DJU 10.08.06, p. 493) 

―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. 

1. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença exeqüenda. Mesmo na hipótese das 

partes terem assentido com a liquidação, não está o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada, se em 
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desacordo com a coisa julgada. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação 

apresentado, uma vez que estes sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, 

nos termos do inciso I do artigo 463 do Código 

de Processo Civil. 

2. Realizada a liquidação sem que tenha sido observada a atualização com base no critério estabelecido na Súmula 71 

do extinto TFR, conforme estabelecido no título executivo judicial, deve o Tribunal determinar a correção de ofício de 

referido erro material, para a exata conformação do cálculo à coisa julgada. 

3. Os expurgos inflacionários não são aplicáveis de forma concomitante com o critério definido na Súmula 71 do 

extinto TFR, uma vez que incompatíveis, conforme precedentes do STJ. 

4. No período de incidência do critério de atualização da Lei nº 6.899/81 não se pode reclamar a incidência de expurgos 

inflacionários do ano de 1989 quando o cálculo de liquidação foi elaborado em data posterior à verificação de tais 

expurgos, sob pena de se reabrir discussão acerca de questão acobertada pela coisa julgada ou, quando menos, superada 

pela preclusão, excetuada apenas a hipótese dos expurgos inflacionários praticados no período posterior à elaboração do 

cálculo de liquidação. No caso concreto, incidência apenas dos índices inflacionários dos meses de março, abril e maio 

de 1990. 

5. Não incidem juros moratórios entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que observado o 

prazo determinado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, conforme entendimento assentado pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.‖ (TRF – 3ª região, AG 33985/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 05.04.05, v.u., DJU 31.08.05, p. 369) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - ÍNDICES EXPURGADOS - APLICABILIDADE - LEI 1060/50 - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUCUMBÊNCIA PARCIAL. 

1. (...) omissis. 

2. Se o título executivo estabelece a aplicação da Súmula 71 do Tribunal Federal de Recursos até a vigência da Lei 

6899/81, e, a partir daí, os critérios nela estabelecidos, não cabe, em sede de embargos à execução, rediscutir a questão 

para aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento, face o fenômeno da coisa julgada. 

3. (...) omissis. 

4. (...) omissis. 

5. Recurso da autarquia improvido e da segurada parcialmente provido.‖ (TRF – 3ª região, 9ª Turma, AC 378496/SP, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.12.03, v.u., DJU 02.02.04, p. 316) 

- Para além disso, determinada a adoção do critério de correção previsto pela Súmula 71 do extinto  TFR, afigura-se 

incompatível a utilização de qualquer outro índice, uma vez tratar-se, o escolhido, de indexador autônomo (EDcl no 

REsp 271.838/PB, REsp 206.924/CE). 

- Relativamente à indicação da Lei 6.899/81 como critério de correção, tem-se por devida a aplicação dos chamados 

―IPCs‖, uma vez que aludida legislação nada dispôs sobre os índices de correção a serem adotados no período posterior 

à propositura da demanda condenatória (REsp 445.870/PB, REsp 240.804/RN, REsp 438592/PI). 

III - AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELO TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL 

-  Correção monetária, mormente nas demandas previdenciárias, deve amplamente recompor o poder de compra dos 

benefícios de tal compostura, com viés nitidamente alimentar. Não constitui – como ressabido – plus, mas mera 

tentativa de recuperação da consistência econômica da verba, que substitui renda de subsistência. 
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- Nessa ordem de idéias, a inserção de índices expurgados não configura excesso de execução ou decisão ultra petita. 

Confira-se:  

―EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA A 

SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR).‖ 

1. "(...) 2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de 

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do processo de 

conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que 

não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado, não é 

possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena de violação 

da coisa julgada. 

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência dos 

expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não discutidos no 

processo de conhecimento. 

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos 

de liqüidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que não 

mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de índices expurgados relativos 

a períodos anteriores à prolação da sentença de liqüidação. Podem, entretanto, ser incluídos os índices relativos a 

períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos, que poderão, assim, integrar o 

chamado precatório complementar." (REsp nº 445.630/CE, da minha Relatoria, in DJ 24/3/2003). 

2. Embargos acolhidos, sem efeitos modificativos.‖ (STJ, 6ª Turma, EDResp 232125/CE, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 31.05.05, v.u., DJ 01.08.05, p. 576) 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Os expurgos inflacionários podem ser incluídos na correção monetária do débito judicial quando da execução do 

julgado, nos casos em que sentença exeqüenda não determinar expressamente os índices a serem utilizados, sem que 

isso configure atentando à coisa julgada. Precedentes. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.‖ (STJ, 6ª Turma, AGA 480403/RJ, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 15.12.05, v.u., DJ 20.02.06, p. 375) 

―PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PROVIMENTO Nº 24/97. ÍNDICES EXPURGADOS DO IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%) E MARÇO DE 1990 (84,32%). 

1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça vem concedendo a inclusão de expurgo na liquidação do débito 

decorrente de ações previdenciárias, por se tratar de verba alimentar corroída em seu poder de compra pela inflação. 

2. Ainda que não tenha sido discutida na ação de conhecimento a questão dos índices expurgados da inflação no débito 

previdenciário, a melhor solução é a de permitir que a controvérsia seja decidida em sede de embargos à execução. 

3. (...) omissis. 

4. (...) omissis. 

5. (...) omissis. 
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6. Recurso parcialmente provido.‖ (TRF – 3ª região, 7ª Turma, AC 499506/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 

j. 04.09.06, DJU 17.11.06, p. 621) 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA DO JUÍZO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

I - A inclusão dos expurgos inflacionários na conta de liquidação não extrapola os limites da coisa julgada, pois a 

correção monetária destina-se a recompor o poder aquisitivo da moeda frente às perdas inflacionárias. Precedentes no 

STJ. 

II - A conta de liquidação deve refletir os exatos termos do julgado, servindo-se o juízo da contadoria judicial para sua 

elaboração e conferência, quando necessário. 

III - A adoção dos cálculos elaborados pelo contador do juízo não constitui decisão ultra petita, quando visa apenas 

adequar os valores aos limites da condenação proferida no processo de conhecimento; 

IV - Deve prevalecer o cálculo apresentado pelo Contador Judicial, pois encontra-se em consonância com a coisa 

julgada. 

V - Apelação do INSS improvida.‖ (TRF – 3ª região, 8ª Turma, AC 900318/SP. Rel. Juíza Fed. Conv. Valéria Nunes, j. 

28.08.06, v.u., DJU 20.09.06, p. 817) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - "ÍNDICES EXPURGADOS" - APLICABILIDADE, AINDA QUE NÃO 

PREVISTOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO - ÍNDICE DO MÊS DE JANEIRO DE 1989. 

1. Ainda que a aplicação dos chamados "índices expurgados" não tenha sido discutida e decidida no processo de 

conhecimento, não incide em julgamento "ultra petita" a decisão que determina sua incidência na liquidação da 

sentença, pois a discussão sobre os índices de correção monetária é própria do processo de execução, ressalvados 

apenas os casos em que, feita a atualização do débito sem os mencionados índices, venham os cálculos a serem 

homologados e, posteriormente, a parte pretenda aplicar tais índices de forma retroativa. Precedentes da Terceira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis 

4. Recurso parcialmente provido.‖ (TRF – 3ª região, 9ª Turma, AC 443850/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

05.06.06, v.u., DJU 10.08.06, p. 525) 

―PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

I - (...) omissis 

II - Na correção monetária de diferenças relativas a benefício previdenciário, não dispondo o título judicial noutro 

sentido, é cabível a inclusão dos índices expurgados na atualização monetária das diferenças. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.‖ (TRF – 3ª região, 10ª Turma, AC 480447/SP. Rel. Juiz 

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. 07.03.06, v.u., DJU 07.04.06, p. 832) 

- Registre-se que, na elaboração dos cálculos, a Contadoria Judicial utilizará os expurgos inflacionários já reconhecidos 

de forma consolidada na jurisprudência, tanto que consagrados e admitidos a cômputo nos Provimentos da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

- O Provimento n.º 24/97 – COGE previa, apenas, a inclusão dos ―IPCs‖ de 42,72% e 84,32% referentes, 

respectivamente, aos meses de janeiro/89 e março/90 (anexo, II, a) nota 1). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2566/3420 

- De outro vórtice, entretanto, o Provimento n.º 64/05 – COGE, em vigor desde 03.05.05, autorizou a adoção dos 

seguintes ―IPCs‖ (art. 454): janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e 

fevereiro/91 (21,87%). 

- São os que merecem disquisição. 

IV - DO TERMO FINAL DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR 

- Os reflexos de ordem financeira da aplicação da Súmula 260 do TFR encontram paradeiro no mês de abril de 1989, 

uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários 

mínimos. 

-  Deveras, na jurisprudência compreende-se que: 

―EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada ‗equivalência 

salarial‘, que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos.‖ (TRF – 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) (g.n.) 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados mais 

de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear eventuais 

diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto 

nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

- Recurso provido.‖ (STJ – Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

V - DO CÁLCULO DOS ABONOS ANUAIS 

- No tocante às gratificações natalinas, o pagamento delas deverá corresponder ao valor dos proventos do mês de 

dezembro de cada ano, de acordo com a norma de aplicabilidade direta e imediata prevista no art. 201, § 6º, da 

Constituição Federal. 

- Nesse rumo, os seguintes julgados: 

―PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. GRATIFICAÇÃO 

NATALINA. ARTIGO 201, § 6º.  
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- Aos benefícios de prestação continuada concedidos posteriormente à promulgação da Constituição Federal não se 

aplica o critério de atualização inscrito no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sob pena de 

subverter a finalidade de norma de efeito transitório, que é a de regular situações existentes.  

- A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas, equivalente aos proventos do mês de dezembro, prevista no art. 

201, § 6º, da Constituição Federal, revela garantia de aplicabilidade direta e imediata. Recurso extraordinário conhecido 

em parte e nela provido.‖ (STF, 1ª Turma, Min. Ilmar Galvão, RE 206074, DJU 28.02.97, p. 04081). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. ART. 202 DA CF/88. APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91. GRATIFICAÇÃO NATALINA. ART. 201, § 6º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1- O STF firmou o entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Constituição Federal por 

necessitar de integração legislativa (RE 193456/RS, Pleno, DJ 07/11/1997). 

2- Os benefícios concedidos entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/1988) e a edição da Lei 

8.213/91 (05/04/1991) devem ter a renda mensal recalculada, desde a data da concessão, de acordo com os critérios 

estabelecidos na referida Lei. Todavia, somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

Aplicabilidade do art. 144 e parágrafo único da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 

3- É devido o pagamento da gratificação natalina de 1988 e 1989, com base nos proventos do mês de dezembro, nos 

termos do § 6º, do art. 201 da Constituição Federal de 1988, que tem eficácia plena e aplicabilidade imediata. 

4- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa, para cada uma das partes, 

compensando-se nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5- Apelação do INSS parcialmente provida‖ (TRF – 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Acórdão Des. Fed. Santos Neves, proc. 

nº 95030303834, DJU 27.01.2005, p. 323). 

VI-  CASO CONCRETO 

- A sentença exeqüenda, ao reconhecer diferenças que somente afloram da aplicação da legislação de regência no 

momento em que geradas (item I), foi explícita ao determinar a observância da Súmula 71 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos e da Lei 6.899/81, bem como do respectivo Regulamento, para a atualização monetária da dívida (fls. 55-

63). Trata-se, portanto, de hipótese esmiuçada no item II desta decisão. Aplicáveis são, na espécie, os Provimentos 

referidos no item III. 

- Pelas razões adrede mencionadas, ao que se viu, são devidas diferenças até abril de 1989 (item IV). Outrossim, 

apresenta-se equivocado o cálculo dos abonos anuais pela média das parcelas pagas durante o ano (item V). 

CONCLUSÃO 

- Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES e determino o refazimento da conta exeqüenda em 

conformidade com os parâmetros supramencionados. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau, para adoção das providências cabíveis. 

- Intimem-se. Publique-se.  

- São Paulo, 22 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2007.03.00.069644-8        AG  304506 
ORIG.   :  200761170020443  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  PEDRINA MARGARIDA RODRIGUES GARCIA 
ADV     :  PAULO SIZENANDO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de auxílio-

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 23). 

Às fls. 26, indeferi a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073206-3        AG  225163 
ORIG.   :  200461040097736  6 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  REINALDO TAMASCO 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço laborado sob condições especiais e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, deferiu 

parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 

06.03.1997 a 20.02.2003 (fls. 46-49). 

Às fls. 53-55, foi deferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

O agravado interpôs agravo regimental, às fls. 61-71, ao qual foi dado provimento para manter a tutela concedida pelo 

juízo a quo (fls. 81-82). 
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Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073839-6        AG  273692 
ORIG.   :  200061140065132  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     

9300001484  5 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  EDMILSON BERNARDO DA SILVA 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I – Apensem-se ao presente, os autos do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.071288-7, certificando-se e anotando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edmilson Bernardo da Silva contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo n.º 2000.61.14.006513-2, 

acolheu os cálculos da contadoria judicial, ―posto que efetuados em consonância com a decisão de fls. 222/224‖ (fls. 

113). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Embora o presente recurso tenha sido interposto após a vigência da Lei nº 11.187/05, incabível a sua conversão em 

agravo retido (art. 527, inc. II, CPC), por ter sido manejado contra decisão exarada em sede de execução do julgado. 

Dessa forma, fica inviabilizada a devolução da matéria para futura apreciação nesta Corte. 

Primeiramente, observo que o presente recurso guarda estrita conexão com o Agravo de Instrumento nº 

2005.03.00.045782-2 interposto pelo autor em 29/06/05 (fls. 87/96). Nesse recurso, voltando-se contra a decisão 

proferida a fls. 214 dos autos principais o agravante requereu a reforma do decisum para ―que se afaste o critério da 

Ufir/IPCA-E do cálculo do crédito remanescente e se determine a aplicação dos critérios de correção monetária trazidos 

pelos provimentos 24/97 e 26/01, em especial o IGP-DI, acolhendo-se o cálculo elaborado pelo autor‖ (fls. 96).  

No presente, interposto 14/06/06 (fls. 02), requer, novamente, ―que se afaste o critério da Ufir/IPCA-E do cálculo do 

crédito remanescente e se determine a aplicação dos critérios de correção monetária trazidos pelos provimentos 24/97 e 

26/01, em especial o IGP-DI, acolhendo-se o cálculo elaborado pelo autor‖ (fls. 11).  

O agravo previamente interposto voltou-se contra a decisão proferida a fls. 81 (fls. 214 dos autos principais) pelo MM. 

Juiz a quo, segundo a qual foram fixados os critérios de correção da conta de liquidação.  

Seguiu-se a esta decisão - devidamente impugnada pelo recurso cabível - a decisão ora agravada que, na realidade, foi 

decorrência daquela. 
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Essas decisões têm exatamente o mesmo conteúdo, o que torna imperiosa a aplicação do art. 473, do CPC. Estamos 

diante de um caso típico de preclusão consumativa: o autor perdeu a faculdade processual de impugnar a decisão 

acostada a fls. 113 pelo fato de já ter se insurgido, anteriormente, contra a decisão de fls. 214 dos autos principais. 

Isso posto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM Juiz a 

quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074036-0        AG  304749 
ORIG.   :  200761040020224  6 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  NATIVIDADE DO ROSARIO RODRIGUES 
ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 57-60). 

Às fls. 64, indeferi a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Sobrevindo retratação da decisão agravada no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, 

tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do objeto (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-

lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.075863-2        AG  274243 
ORIG.   :  199961070004544  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO GIBELATO 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2571/3420 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de citação do INSS 

para momento posterior às informações requisitadas à autarquia federal sobre o cumprimento do acórdão que deferiu a 

tutela antecipada para a revisão do benefício sub judice (fls. 30). 

- Passo a decidir. 

- Consultando o sistema de informações processuais da Justiça Federal, verifico que já houve decisão determinando a 

citação do INSS, nos termos do artigo 730, do CPC, conforme extrato que seguirá a presente decisão. 

- É assim que se acha esvaziado o objeto do vertente recurso. 

- Ante o exposto, nos termos do inciso XII, do art. 33, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o 

presente agravo de instrumento. 

- Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078197-6        AG  274937 
ORIG.   :  0600001124  4 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  CLARICE BARBOSA VITORELLI 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 41). 

Às fls. 46, determinei o cumprimento do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sobrevindo sentença de parcial procedência no processo originário, com antecipação de tutela, conforme andamento 

processual que faço anexar, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal 

(art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 
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I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  98.03.079322-5             AG   70463 
ORIG.   :  9800000735  3 Vr JALES/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ORDALIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 14 e verso). 

Às fls. 38-39, foi indeferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de mérito no processo originário, mantida em sede de apelação, conforme andamento processual 

que faço anexar, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, 

R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082569-8        AG  306593 
ORIG.   :  200761830039802  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ CARLOS GONCALVES 
ADV     :  MARTA MARIA R PENTEADO GUELLER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara da Justiça 

Federal Previdenciária de São Paulo/SP que indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

A fls. 104, indeferi o efeito suspensivo pleiteado. 

Ocorre que sobreveio aos autos informação do MM. Juiz de primeiro grau, no sentido de que foi proferida sentença nos 

autos principais (fls. 111/122), julgando procedente o pedido e concedendo a tutela prevista no art. 461, do CPC para 

―imediata implantação do benefício.‖ 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.083323-3        AC  525523 
ORIG.   :  9600000371  2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
APTE    :  JOAQUIM SAMUEL DE OLIVEIRA 
ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora percebe aposentadoria especial desde 13.07.88. Requer a revisão do benefício contextualizado em 

ordem a que o valor dos proventos guarde equivalência com o número de salários mínimos que significava na época em 

que concedido (fls. 02-04). 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 58). 

- Citação em 07.10.96 (fls. 58v).  

- Contestação (fls. 60-64). 

- A r. sentença, proferida em 31.03.99, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), observada a gratuidade deferida (fls. 

137-140). 

- O autor apelou. Requereu a reforma da sentença insistindo na procedência do pedido que dinamizou (fls. 142-144). 

- Apresentadas contra-razões (fls. 151-156), subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 
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do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É do que se trata. 

DA EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS 

- Trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

―Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.‖ 

- O referido dispositivo encontrou campo de aplicação para os benefícios em manutenção deferidos antes da 

promulgação da Constituição Federal vigente. Determinou que a revisão determinada surtisse de 05.10.88 até a 

regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício da Previdência Social.  

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

―A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988‖ (Súmula n.º 687, do C. STF). 

―O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91‖ (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- A preocupação foi a de preservar, segundo excepcional equivalência em salários mínimos, o poder de compra dos 

benefícios previdenciários em manutenção. Sobredita norma vigorou, como assinalado, até a edição dos Decretos 356 e 

357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO 

ADCT NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – 

INPC E ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2575/3420 

- Recurso conhecido e provido―. (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a apontada 

forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento pacífico dos 

Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos nºs 

356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei 

nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado 

alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o pedido de 

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior ao piso 

constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  A MP 

nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo 

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 

1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer 

inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula nº 

8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  
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XII - Apelo da parte autora improvido‖ (TRF – 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

- No caso em apreço, a parte autora obteve sua aposentadoria especial em 13.07.88. Dessa maneira, é aplicável o artigo 

58 do ADCT, no período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), 

nos termos acima mencionados, descontando-se eventuais valores já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso reportadas ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda. 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO APÓS A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

―Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei‖. 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei nº. 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

―Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior‖. 

- Entretanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados da seguinte 

maneira: 

―Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I – no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

nos termos desta Lei. 

II – nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º – São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro‖. 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há intuir ter havido redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao 

reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação, compensável a posteriori. 

- Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994. E para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 
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- A Medida Provisória nº 1.171 de 1995, convertida na Lei nº 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória nº 

1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei nº 9.711/98. Confira-se: 

―Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores‖. 

- A Lei nº 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a 

correção monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram consonância 

com índice oficial. Porém, não há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção 

aplicados pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado; apenas 

preconizou que se mantivesse o valor real dos benefícios. Nesse sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal 

Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, decisão publicada, DJ: Ata nº 27, 24.09.2003). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, para efeito de cumprir o 

comando constitucional, como se verifica das seguintes emendas: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

 IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida‖. (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 
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160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido‖. (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Dessa forma, na consideração de que não se demonstrou descumprimento da legislação de regência no reajustamento 

do benefício em disquisição, sobressai, indene de reparos, a r. sentença. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- A parte autora decaiu em parte menor do pedido. Bem por isso, nos termos do art. 21, § único, do CPC, condeno o 

INSS a pagar-lhe honorários advocatícios, ora fixados, nos termos do art. 20, §§ 3º, do CPC, em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, ao teor da Súmula 111 do STJ. 

- A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 

24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 

8.620/92. Outrossim, beneficiária da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais 

a ressarcir. 

- Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

- Os juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês e incidir, a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 

a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CPC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, 

incidindo tais juros até a elaboração dos cálculos que servirão de base à requisição do pagamento. 

DISPOSITIVO 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para determinar, no benefício da parte autora, a aplicação do artigo 58 do ADCT, no período compreendido 

entre 05.04.89 a 09.12.91, descontando-se eventuais valores já pagos na esfera administrativa. Fica reconhecida a 

prescrição qüinqüenal parcelar. Adendos e consectários na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2579/3420 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088064-0        AG  252032 
ORIG.   :  200361040062043  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  IRENE TAVARES BATISTA 
ADV     :  DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

20/21, que, em ação objetivando o restabelecimento de pensão por morte cumulado com danos morais, de ofício 

declinou da competência para apreciar e julgar pedido de indenização, entendendo ser a competência das varas não 

especializadas daquela subseção. 

Considerando o teor do ofício acostado a fls. 32/38, enviado pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Santos, informando 

que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção com julgamento do mérito, com fulcro no 

art. 269, inc. I, do CPC, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso.  

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088361-3        AG  310875 
ORIG.   :  0600019916  1 Vr CONCHAL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SILVANA APARECIDA BERVINDE 
ADV     :  SILVIA REGINA CASSIANO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2580/3420 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 139). 

Às fls. 151-152, deferi a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088408-3        AG  310888 
ORIG.   :  200761200054528  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  IRENE PALOMO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I – Regularize a Subsecretaria da Oitava Turma a autuação no que tange à folha 73, certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Irene Palomo contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos do processo n.º 2007.61.20.005452-8, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

―lesão grave e de difícil reparação‖ para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 
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Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

A autora teve o seu último requerimento de auxílio-doença indeferido na via administrativa em 15/02/07 por ―Não 

constatação de incapacidade Laborativa‖ (fls. 62). 

O único relatório médico acostado aos autos a fls. 73, não é suficiente para comprovar de forma cabal a incapacidade 

parcial e temporária da autora para as atividades profissionais que exerce habitualmente, uma vez que está ilegível na 

parte em que menciona a necessidade de afastamento do trabalho sendo impossível saber se o mesmo seria ou não 

indispensável.  

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092260-6        AG  313507 
ORIG.   :  200761110041673  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  ROSELI APARECIDA BRANDAO PEREA e outro 
ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Roseli Aparecida Brandão Perea e outro, da decisão reproduzida a fls. 

67/70, que indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, formulado com vistas a obter a imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, em favor das autoras, ora agravantes. 

Em decisão inicial foi indeferido pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Considerando o teor do ofício acostado a fls. 94/99, enviado pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Marília, informando 

que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção do feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso.  

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.097458-4        AG  281180 
ORIG.   :  0600001030  2 Vr ARARAS/SP              0600100405  2 Vr ARARAS/SP 
AGRTE   :  SERGIO APARECIDO BARBOSA 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após ―(...) a formação do regular 

contraditório‖ (fls. 56). 

A Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, às fls. 61, manteve a decisão agravada. 

Alegando omissão, o agravante opôs embargos de declaração pretendendo obter efeito modificativo da decisão de fls. 

61 (fls. 75-80). 

Às fls. 82-83, neguei provimento aos embargos de declaração. 

Sobrevindo decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, conforme andamento processual que faço anexar, tem-

se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099349-2        AG  318487 
ORIG.   :  0700001252  1 Vr PACAEMBU/SP 
AGRTE   :  ERCILIA SOARES RIBEIRO 
ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária à agravante, considerando-se que tal pedido ainda não foi 

apreciado pelo MM. Juiz a quo, de acordo com as informações acostadas a fls. 32.  
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ercília Soares Ribeiro contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 

1ª Vara de Pacaembu/SP que, nos autos do processo nº 1.252/07, determinou à agravante que comprovasse, no prazo de 

dez dias, o pedido administrativo formulado junto ao INSS referente ao benefício previdenciário em questão. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

―Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;‖ 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada ―instância administrativa de curso forçado‖ ou ―jurisdição condicionada‖, anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

―O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo.‖  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1.Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2.    Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  
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3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido.‖ 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100989-1        AG  319658 
ORIG.   :  0700000935  1 Vr ITAPORANGA/SP 
AGRTE   :  HUGO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária ao agravante, considerando-se que tal pedido ainda não foi 

apreciado pela MM.ª Juíza a quo, de acordo com as informações acostadas a fls. 31.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hugo Pereira dos Santos contra a R. decisão da MM.ª Juíza de Direito 

da 1ª Vara de Itaporanga/SP que, nos autos do processo nº 935/07, determinou ao agravante que comprovasse, no prazo 

de quarenta e cinco dias, o pedido administrativo formulado junto ao INSS referente ao benefício previdenciário em 

questão. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

―Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;‖ 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada ―instância administrativa de curso forçado‖ ou ―jurisdição condicionada‖, anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 
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―O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo.‖  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1.Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2.    Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido.‖ 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.118470-6        AC  561234 
ORIG.   :  9000000111  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERONILDE LUIZ DO NASCIMENTO e outros 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 102, 129 e 142: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista ao INSS. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Intime-se. 

-São Paulo, 28 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120062-8        AG  287654 
ORIG.   :  200661080107312  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EVA DE FATIMA BATISTA OSSUNA 
ADV     :  RONALDO ADRIANO DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 28-32). 

Às fls. 43-44, foi deferida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

  

PROC.   :  98.03.008825-4             AC  407698 
ORIG.   :  9702024889  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL ARCANJO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Contradição alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.065870-1        AC  642319 
ORIG.   :  9900000123  1 Vr PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  LINDOLFO AZEVEDO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO AURELIO COSTA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Omissão alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.012710-8        AC  787508 
ORIG.   :  0000001062  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ELISABETE PEREIRA MANTOVANI 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Não se faz presente na espécie qualquer das hipóteses de cabimento de embargos declaratórios, previstas no art. 535 do 

Código de Processo Civil. 

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.037243-7        AC  830297 
ORIG.   :  9900000335  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NEUZA DE SOUZA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.26.015123-1        AC  932865 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  SINESIO CORDEIRO DO NASCIMENTO 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER INFRIGENTE. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Não havendo omissão no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, tendo os presentes embargos 

nítido  caráter infringente. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.030299-3        AC  903414 
ORIG.   :  0200001776  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  MANOEL ADILSON DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. 
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-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Não havendo omissão no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, tendo os presentes embargos 

nítido  caráter infringente. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.83.012235-9        AC 1161614 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVERIA SALVADOR BRAIT e outros 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / NONA TURMA 

RELATOR PARA ACÓRDÃO : JUIZ FED. CONV. CIRO BRANDANI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. RMI. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. LEIS NºS 

8.213/91 E 9.032/95 

1. A renda mensal inicial de pensão por morte é calculada nos moldes da legislação vigente à época da concessão. 

2.O coeficiente de pensão por morte não enseja alteração, pois inaplicáveis as novas alterações legislativas 

supervenientes à Lei nº 8.213/91. Precedente do C. STF. 

3.Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, constante nos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal 

Nelson Bernardes, vencido o Relator que lhes dava parcial provimento. 

São Paulo, 26 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.013759-4        AC 1152159 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WANDALINA DELMIGLIO 
ADV     :  GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / NONA TURMA 

RELATOR PARA ACÓRDÃO : JUIZ FED. CONV. CIRO BRANDANI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ―BURACO NEGRO‖. RMI. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 

1.A renda mensal inicial de pensão por morte é calculada nos moldes da legislação vigente à época da concessão. 

2.Benefícios concedidos no período denominado ―buraco negro‖, aplicável os termos do parágrafo único do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91. 

3.O coeficiente de pensão por morte não enseja alteração, pois inaplicáveis as novas alterações legislativas 

supervenientes à Lei nº 8.213/91. Precedente do C. STF. 

4.A prescrição em matéria de benefício previdenciário só atinge as parcelas anteriores aos cinco anos da data do 

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 

5.Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, deu parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, 

constante nos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Relator que lhes dava parcial 

provimento em menor extensão. 

São Paulo, 26 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.005737-1        AC  917911 
ORIG.   :  0300000205  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  
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- Não havendo omissão no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, tendo os presentes embargos 

nítido  caráter infringente. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.011229-1        AC  927882 
ORIG.   :  9900001226  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELENA PONTES RIBEIRO FOGACA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Contradição alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.033328-3        AC  976140 
ORIG.   :  0300000987  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  MARIA PEREIRA MARQUES e outros 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E STJ. PROVIMENTO. AÇÃO IMPROCEDENTE. BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA. 

- Razão assiste à embargante no tocante à aplicação de lei posterior ao caso. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, instituídas em período anterior ao da 

vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou o artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça pacificou também entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica somente se aplica às pensões 

concedidas a partir da sua vigência (EREsp nº 665.909, Relatora Ministra Jane Silva, Terceira Seção, j. 27.2.2008). 

- Embargos de declaração acolhidos para dar-lhes provimento, a fim de julgar improcedente a ação. Deixo de condenar 

a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para dar-

lhes provimento, a fim de julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.23.001195-6        AC 1066955 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  ISABEL LUCIO DO CARMO OLIVEIRA 
ADV     :  IVALDECI FERREIRA DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Não havendo omissão no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, tendo os presentes embargos 

nítido  caráter infringente. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.015196-3        AC 1019640 
ORIG.   :  0300000200  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  IRANIR LEME DO PRADO RAMOS 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-Contradição alguma se verifica na espécie. 

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.17.000189-0        AC 1103721 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANGELINA ZANON NICOLETTE 
ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E STJ. PROVIMENTO. AÇÃO IMPROCEDENTE. BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA. 

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça determinou que fosse sanada por esta Corte a omissão no julgamento dos 

embargos declaratórios, relativa à observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, instituídas em período anterior ao da 

vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou o artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça pacificou também entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica somente se aplica às pensões 

concedidas a partir da sua vigência (EREsp nº 665.909, Relatora Ministra Jane Silva, Terceira Seção, j. 27.2.2008). 

- Embargos de declaração acolhidos para dar-lhes provimento, a fim de julgar improcedente a ação. Deixo de condenar 

a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para dar-

lhes provimento, a fim de julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.83.004119-8        AC 1209098 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIETA DOS SANTOS 
ADV     :  VERA LUCIA SANTOS DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / NONA TURMA 

RELATOR PARA ACÓRDÃO : JUIZ FED. CONV. CIRO BRANDANI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. RMI. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. LEIS NºS 

8.213/91 E 9.032/95. 

1.A renda mensal inicial de pensão por morte é calculada nos moldes da legislação vigente à época da concessão. 
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2.O coeficiente de pensão por morte não enseja alsteração, pois inaplicáveis as novas alterações legislativas 

supervenientes à Lei nº 8.213/91. Precedente do C. STF. 

3.Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, constante nos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal 

Nelson Bernardes, vencido o Relator que dava parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 12 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040279-4        AC 1151657 
ORIG.   :  0300001182  1 Vr IBITINGA/SP                   0300073908  1 Vr 

IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLOTILDE PINHEIRO SAMPAIO (= ou > de 65 anos) e                   

outros 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / NONA TURMA 

RELATOR PARA ACÓRDÃO : JUIZ FED. CONV. CIRO BRANDANI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ―BURACO NEGRO‖. RMI. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

1.A renda mensal inicial de pensão por morte é calculada nos moldes da legislação vigente à época da concessão. 

2.Benefícios concedidos no período denominado ―buraco negro‖, aplicável os termos do parágrafo único do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91. 

3.O coeficiente de pensão por morte não enseja alteração, pois inaplicáveis as novas alterações legislativas 

supervenientes à Lei nº 8.213/91. Precedente do C. STF. 

4.Recurso adesivo da parte autora improvido. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso adesivo da parte autora e, por maioria, deu 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal 

Convocado Ciro Brandani, constante nos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Relator 

que negava provimento à apelação do INSS dava parcial provimento, em menor extensão, à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de novembro de 2007. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.038042-0        AC 1226946 
ORIG.   :  0500001031  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS     0500024953  2 Vr NOVA 

ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA DEVETACK GONCALVES 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / NONA TURMA 

RELATOR PARA ACÓRDÃO : JUIZ FED. CONV. CIRO BRANDANI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ―BURACO NEGRO‖. RMI. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

1.A renda mensal inicial de pensão por morte é calculada nos moldes da legislação vigente à época da concessão. 

2.Benefícios concedidos no período denominado ―buraco negro‖, aplicável os termos do parágrafo único do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91. 

3.O coeficiente de pensão por morte não enseja alteração, pois inaplicáveis as novas alterações legislativas 

supervenientes à Lei nº 8.213/91. Precedente do C. STF. 

4.Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, constante nos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, que foi acompanhado pelo 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Relator que lhes negava provimento. 

São Paulo, 26 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  98.03.060688-3             AC  428685 
ORIG.   :  9600000077  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  REGINA HELENA DA SILVA MACIEL e outro 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VENILTO NUNES / NONA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU ANULADA, PARA 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. 

NATUREZA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.   

1.A questão que ora se põe à análise é quanto ao caráter personalíssimo da ação condenatória de obrigação de fazer 

(implantação do benefício) e pagamento de quantia certa (pagamento dos atrasados) em benefícios assistenciais. 
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2.A bem da verdade a questão é meramente processual, sem qualquer outra repercussão material. 

3.Este E. Tribunal vem reiteradamente tratando o benefício assistencial como direito personalíssimo. Precedentes. 

4.Questão que se impõe resolver é se a repercussão econômica do benefício assistencial referentemente aos valores 

atrasados é realmente direito personalíssimo. 

5.Situação análoga aos casos de reintegração de servidor público que falece no curso da ação. Verificada a procedência 

do pedido, a repercussão econômica de vencimentos não pagos em vida é transmissível aos herdeiros, mas o comando 

da obrigação de fazer (a reintegração em si) resta prejudicado em face do evento morte. Nesse sentido: RTFR 113/64, 

RJ 215/79, conforme citação de Negrão, Theotônio e Gouvêa, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor. 38ª Edição. São Paulo: Editora Saraiva, 2006. p. 368). 

6.No caso em comento, entretanto, não foi possível a realização de laudo sócio-econômico quando o autor ainda era 

vivo, o que de todo impediria o recebimento do benefício, a não ser que se admita a perícia sócio-econômica indireta. 

Isso não parece possível, até mesmo porque, com o óbito do autor, a situação econômico-financeira da família é de todo 

alterada. 

7.De qualquer modo, tentou-se realizar a referida perícia. O patrono dos herdeiros admitiu que foi regularmente 

intimado da decisão que determinara indicar a residência dos mesmos, que inclusive chegaram a ser intimados por 

edital para dar andamento à causa, já que o endereço declinado não existia. Silentes os herdeiros, de rigor foi a extinção 

do feito por abandono, que, de igual modo, não permitiu a análise do mérito da ação. 

8.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, em negar provimento à apelação, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.064347-9             AC  431212 
ORIG.   :  9700001673  1 Vr BOITUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALFREDO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO AGENTE NOCIVO – RUÍDO – 

IMPRESCINDIBILIDADE DO LAUDO PERICIAL INDICANDO O NÍVEL - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

I – O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 

II – O autor não comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na 

inicial, mas somente em parte dele, conforme demonstra o corpo probatório dos autos. 

III – O agente nocivo identificado como ruído, em razão de sua natureza, somente deve ser reconhecido se devidamente 

mensurado através de laudo técnico, que por sua vez deve ser contemporâneo o período laborado. 
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IV – Considerado como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/90, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é 

elevado para 90dB. 

V – Parcial provimento da apelação e da remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.    (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.003062-7        AC 1223987 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBERTA DINIZ JULIANO 
ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CARÊNCIA 

DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MARIDO 

APOSENTADO QUE RECEBE RENDA MENSAL DECORRENTE DE APOSENTADORIA POR IDADE NO 

VALOR DE UM SALÁRIO-MÍNIMO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

PELO CÔNJUGE. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. 

1.Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

2.Preliminar de carência da ação rejeitada. 

3.Adoto o posicionamento de que é obrigação da parte protocolar o pedido administrativo e que somente lhe surge 

interesse de agir com o indeferimento do pedido ou com a omissão da autarquia por mais de quarenta e cinco dias. Esta 

E. Turma, entretanto, vem flexibilizando tal entendimento e analisando o mérito das ações se houver contestação do 

feito pela ré, o que, em verdade, houve. Também há de ser considerado que o processo foi movido em 1999 e que já 

decorreu tempo razoável para que o INSS, acaso tivesse interesse, propusesse algum acordo ou implantasse o benefício 

reconhecendo juridicamente o pedido. 

4.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou deficiência (aspecto 

subjetivo) e hipossuficiência (aspecto objetivo). 

5.A parte autora resta incapacitada para o exercício de atividade laborativa, porquanto acometida de hipertensão arterial 

e diabetes melittus, associadas à idade (56 anos). 

6.A autora mora com seu esposo, aposentado e percebe salário-mínimo a título de aposentadoria. 

7.Ainda que se considere que o cônjuge, com quem vive, percebe um salário-mínimo a título de aposentadoria por idade 

ou tempo de serviço, não pode ser olvidado que o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) 
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expressamente consigna que o benefício (LOAS) já concedido a qualquer membro da família não será computado para 

fins de cálculo da renda mensal per capita a que se refere a Lei nº 8.742/93.  

8.Ora, se o benefício do LOAS, que sequer exige contribuição ou condição de segurado, deve ser excluído do cômputo 

da renda mensal per capita da família, penso que nenhuma afronta à lei seria desconsiderar o valor percebido a título de 

aposentadoria por idade ou tempo de contribuição, quando este equivale ao do salário-mínimo vigente. 

9.Sustentar o contrário seria dizer que o sistema está em descompasso com a lógica. Deve ser considerado que, se o 

cônjuge da autora não tivesse contribuído aos cofres da autarquia com um único centavo, igualmente teria direito ao 

LOAS e aí restaria inconteste o direito à percepção do mesmo benefício pela parte autora. Entretanto, como contribuiu 

aos cofres do INSS e hoje percebe o mesmo salário-mínimo, sua retidão poderia comprometer o recebimento, pelo 

cônjuge, do benefício assistencial.  

10.Termo inicial fixado na data da citação. 

11.Correção monetária das parcelas em atraso devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

12.Os juros moratórios são mantidos em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do novo 

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

13.Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

14.Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela 

antecipada concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, em rejeitar a preliminar e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, antecipando os efeitos da tutela requerida para permitir a 

imediata implantação do benefício, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.09.003352-5        AC 1211755 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA APPARECIDA SARTORI BARBOSA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA DEFICIENTE. MISERABILIDADE 

NÃO COMPROVADA. 
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1.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou deficiência (aspecto 

subjetivo) e hipossuficiência (aspecto objetivo). 

2.A autora é deficiente, conforme estampado está no laudo de fls. 66/69, tendo em vista possuir retocolite ulcerativa 

crônica, osteoartrose de coluna dorsal e senilidade. 

3.Não me parece que o espírito da lei seja o de conceder o benefício somente àqueles que necessitam de ajudas de 

terceiros para os afazeres diários, mas a todos os que, em face das agruras de uma deficiência e da miserabilidade, 

estejam em estado de absoluta necessidade. E este me parece ser o caso, na medida em que o laudo é claro em afirmar 

que a autora, hoje, não possui condições para o trabalho em função da doença que lhe acomete. 

4.O laudo social apontou que a autora vive com o marido,  beneficiário de Aposentadoria por Idade, no valor de R$ 

388,35 (trezentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos), recebendo, ainda, R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) 

mensais pelo aluguel de cinco cômodos, localizados nos fundos da moradia. Ainda que se considere que o marido 

percebe pouco mais de um salário mínimo a título de Aposentadoria por Idade, não pode ser olvidado que o parágrafo 

único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) expressamente consigna que o benefício (LOAS) já concedido 

a qualquer membro da família não será computado para fins de cálculo da renda mensal per capita a que se refere a Lei 

nº 8.742/93. 

5.A autora possui como renda mensal o valor obtido com o aluguel dos cômodos nos fundos da casa, correspondente a 

88% do salário mínimo da época, que era de R$ 260,00, não se caracterizando a alegada miserabilidade. 

6.Apelação da autora improvida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.09.005807-8        AC 1212744 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE SOUSA ROLIM 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL –  DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELA PARTE AUTORA – CONCORDÂNCIA DOS 

RÉUS – HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. 

I. A autora requereu expressamente a desistência da ação, tendo o INSS e a União Federal concordado com tal pedido, 

devendo, dessa forma, ser o processo extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

II. Sentença anulada. Desistência da autora homologada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS para 

anular a sentença, homologando a desistência da autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.013567-1        AC  852459 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU ANULADA, PARA QUE 

REALIZADA  PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA. EM VISITA À RESIDÊNCIA DA AUTORA, DISSE ELA QUE 

NÃO TINHA MAIS INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, POIS HAVIA CONSEGUIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE O BENEFÍCIO. INCONFORMISMO DO PATRONO DA PARTE, QUE REQUEREU 

O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA RECEBIMENTO DOS VALORES DESDE A DATA DA CITAÇÃO. 

PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA NÃO REALIZADA PORQUE A AUTORA MUDOU-SE. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA  

1.A União Federal deve ser excluída do processo com base no art. 267, VI, do CPC, vez que parte ilegítima no feito. É 

conveniente destacar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo do 

feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do benefício assistencial, restando à União tão-

somente a responsabilidade pelo repasse orçamentário das receitas, conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n° 2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n° 194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

2.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou deficiência (aspecto 

subjetivo) e hipossuficiência (aspecto objetivo). 

3.A primeira sentença  foi anulada justamente porque não foi feita a perícia sócio-econômica da autora que, quando 

encontrada pela primeira vez pela assistente social disse, com todas as letras, que não tinha mais interesse no feito. 

4.Mesmo tomando como norte o que manifestado pelo patrono da autora, o processo prosseguiu, com a designação de 

perícia sócio-econômica, que desta vez não se realizou unicamente pelo motivo de que a autora mudou-se para lugar 

incerto e não sabido, não comunicando ao juízo.  

5.A questão que se impõe dirimir é esta: a quem cabe informar o endereço onde deve ser realizada a perícia sócio-

econômica?  

6.Nos processos das Varas Comuns cabe ao patrono diligenciar para que seja possível a realização da prova que lhe 

interessa, sob pena de se dar por preclusa a oportunidade processual de realização da perícia. 

7.Sob este enfoque, foi razoável, senão a melhor e única solução a se dar ao caso, motivo pelo qual fica mantida a 

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

8.Apelação improvida. Retificado, de ofício, o dispositivo da sentença, para fixar em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais) os honorários advocatícios devidos a cada um dos réus (INSS e União Federal), devendo a execução ser suspensa 

em face da concessão do benefício da gratuidade de Justiça. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, em negar provimento à apelação e, de 

ofício, retificar o dispositivo da sentença, para fixar em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) os honorários 

advocatícios devidos a cada um dos réus (INSS e União Federal), devendo a execução ser suspensa em face da 

concessão do benefício da gratuidade de Justiça, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.18.000313-0        AC 1152651 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  JOSE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL – PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIOS – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS – NÃO COMPROVAÇÃO – AGENTE NOCIVO – RUÍDO- RECURSO 

DO AUTOR DESPROVIDO.  

I – O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

II – O autor não comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na 

inicial, mas somente em parte dele, conforme bem assinalado na sentença. 

III -Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, 

há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98 e que após a 

data do advento do Decreto nº 2.172/97 não mais se reconhece o direito pleiteado. O mesmo se há de dizer quanto à 

possibilidade de não conversão nos termos do que disposto na Lei nº 9.711/98, eis que esta é posterior ao Decreto nº 

2.172/97. 

IV – Considerado como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002. E este limite é inferior ao ruído a que estava submetido o autor, de maneira habitual e permanente, 

conforme explicitamente considerado no SB-40. O laudo apresentado me parece suficientemente esclarecedor no que 

tange à sujeição do autor ao agente agressivo ruído, vez que o valor explicitado aponta o ruído médio ao qual restava 

submetido o autor, havendo sua sujeição de maneira habitual e permanente. A partir do Decreto nº 2.172/90, o limite 

mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 

V – Recurso dos autores desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.    (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.21.004569-8        AC  954597 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO PEREIRA MARTINS 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL – PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIOS – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS – COMPROVAÇÃO – AGENTE NOCIVO – RUÍDO. 

I – O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

II – O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na inicial.  

III -Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, 

há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98 e que após a 

data do advento do Decreto nº 2.172/97 não mais se reconhece o direito pleiteado. O mesmo se há de dizer quanto à 

possibilidade de não conversão nos termos do que disposto na Lei nº 9.711/98, eis que esta é posterior ao Decreto nº 

2.172/97. 

IV – Considerado como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002. E este limite é inferior ao ruído a que estava submetido o autor, de maneira habitual e permanente, 

conforme explicitamente na prova pericial. O laudo apresentado me parece suficientemente esclarecedor no que tange à 

sujeição do autor ao agente agressivo ruído, vez que o valor explicitado aponta o ruído médio ao qual restava submetido 

o autor, havendo sua sujeição de maneira habitual e permanente. A partir do Decreto nº 2.172/90, o limite mínimo de 

ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 

V – Remessa oficial e recurso desprovidos.  

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à 

apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo,14 de abril de 2008.    (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.002229-0        AC  943673 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO DESTEFI 
ADV     :  CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO –  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS –  COMPROVAÇÃO – AGENTE NOCIVO –  POEIRAS METÁLICAS. 

I – O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II – O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na inicial, 

tendo como fator de risco a exposição a poeira metálica. 

III – Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, são 

irrelevantes para o deslinde da questão, pois os mesmos somente passaram a ser exigidos com a edição da Lei n° 9.732, 

de 14.12.98, não se aplicando, portanto, ao presente caso. 

IV – O ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico, 

que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos laborais, o que não ocorre no presente feito. 

V – Recurso de apelação e remessa oficial parcialmente providos. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.07.003317-0        AC 1252106 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELIO RODRIGUES PEREIRA 
ADV     :  ULISSES JOSE RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL – EFEITO SUSPENSIVO NA APELAÇÃO – DESCABIMENTO. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – REQUISITOS COMPROVADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

MANTIDA.  

I – Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 
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III - O autor é portador de hipertensão arterial sistêmica grave, com comprometimento renal (insuficiência renal 

crônica), encontrando-se incapacitado para exercer esforço físico. Deficiência reconhecida, para fins de concessão do 

benefício. 

IV - A situação é precária e de miserabilidade, considerando que o autor não possui renda, dependendo da assistência e 

ajuda da filha e da sogra para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de forma digna, como 

preconizado na Constituição Federal. 

V – Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença, porém esse parâmetro implicaria em piorar a condenação imposta, razão pela 

qual fica mantida como determinado na sentença. 

VI - Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Tutela mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação do 

INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002384-5        AC 1259006 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA SCHIRLEY NEVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.  

I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal – artigo 105 da Lei 8213/91 – tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias 

(sessenta) dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para 

prosseguimento do feito perante o Juízo Monocrático. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.010003-0        AC  866063 
ORIG.   :  0100001277  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL – BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II – O filho Junior Carlos possui vínculo com a empresa Fischer S/A Agroindústria, desde 10.07.2007, percebendo, em 

dezembro/2007, salário de R$ 396,02 (trezentos e noventa e seis reais e dois centavos), sendo a renda per capita familiar 

de aproximadamente ¼ do salário mínimo. 

III - O autor apresenta discromias conseqüentes a queimaduras de segundo e terceiro graus, com cicatrização dentro da 

expectativa e sem haver retrações cicatriais, hipertrofias cicatriais ou quelóides não havendo, portanto, limitação 

funcional ou laborativa. 

IV – Apelação do autor improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.24.001649-1        AC 1212183 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO GIOVANINI 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 
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I. Em face do entendimento adotado no Juízo de 1º grau, restou inviabilizada a dilação probatória, consubstanciando 

flagrante cerceamento de defesa, em ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa, em prejuízo mesmo do 

apelante, em vista da impossibilidade de verificar a prestação do trabalho rural, causa de pedir do feito, pelos meios 

admitidos pela jurisprudência acerca da matéria. 

II. Tutela antecipada cassada, pois ausente a verossimilhança do direito alegado, uma vez que não foi produzida prova 

testemunhal e o início de prova material apresentado, sozinho, não representa prova segura desse direito 

III. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. Recurso adesivo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em acolher a preliminar, dar 

provimento à apelação para anular a sentença, julgar prejudicado o recurso adesivo e cassar a tutela antecipada nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.005661-5        AC  917836 
ORIG.   :  0200001848  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA ROGERIO ZEM (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I – Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - O preenchimento dos requisitos da idade e da carência não requer simultaneidade, e tendo ela cumprido a carência 

necessária e completado 55 anos em 28.05.1988, de rigor a concessão do benefício vindicado. 

III – Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.009540-2       AMS  256469 
ORIG.   :  9800454780  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIO PHILIPPSEN 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE 

TESES AMPLAMENTE DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DE VÍCIO NA DECISÃO 

EMBARGADA. INEXISTÊNCIA.  

I– A embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II–Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 

III- Os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada, o que não se verifica, no presente caso. 

IV – Embargos declaratórios rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.020749-6        AC  945098 
ORIG.   :  0300000053  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA GONCALVES 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
EMBGTE :  JULIA GONCALVES 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 122/128 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I – É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II – Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III – Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 
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IV – Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.027279-8        AC  961309 
ORIG.   :  0300000028  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  MARIA ESTER SOARES DE BRITO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL – PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – TRABALHADORA RURAL – 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL – INADMISSIBILIDADE. 

I – Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão monocrática que 

negou provimento à apelação da autora,a fim de manter a improcedência do pedido de aposentadoria por idade. 

II– Conforme já assentado na decisão arrostada, a prova exclusivamente testemunhal é inadmissível para a 

comprovação da atividade rural, nos termos do artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. 

III- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.034704-0        AC  978250 
ORIG.   :  0300001201  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  ANTONIO PINHEIRO NETO 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA 

FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/1991. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 
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MORATÓRIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE 

OFÍCIO. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do autor como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

IV. Início do benefício fixado na data da citação, diante da ausência de requerimento administrativo. 

V. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VI. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

VII. A autarquia é isenta do pagamento de custas, contudo, as despesas devidamente comprovadas nos autos devem ser 

reembolsadas. 

VIII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios devem ser fixados em 10%, 

mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem 

entendendo o STJ (Súmula 111 – STJ). 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Apelação provida.Tutela concedida de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e 

antecipar de ofício a tutela jurisdicional para determinar a imediata implantação do benefício nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.035959-4        AC  980465 
ORIG.   :  0300000042  2 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  FLORIZA MENDES DE ALMEIDA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2614/3420 

AGRAVO LEGAL – PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – ATIVIDADE RURAL EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR – COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE NO PERÍODO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR – INEXIGIBILIDADE. 

I – Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento às apelações, mantendo a decisão que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade e antecipando, 

de ofício, os efeitos da tutela.  

II– Não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143, da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

III – Considerando-se que a autora comprovou o exercício da atividade rurícola por período superior ao exigido em lei, 

o fato de o marido ter exercido atividade urbana a partir de 1980 não traz óbice ao reconhecimento do acerto da 

pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da 

idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento 

da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural 

exigida pela legislação em comento, que neste caso é de 6 anos.. 

IV –  Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.000071-7        AC 1165385 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  VERA LUCIA SILVA VIDAL 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – PENSÃO POR MORTE – ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/1991 - FILHO 

SOLTEIRO – MÃE – DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, não é devida a pensão por morte. 

III - Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 
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São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.007979-3        AC 1213940 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA HENRIQUE RIBEIRO 
ADV     :  ARIANE BUENO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91.ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. 

CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RETROATIVIDADE DA LEI.INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA 

I – Há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame 

necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial 

II- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

III- Na qualidade de esposa do segurado, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 

16, inciso e §4º, da Lei 8213/91. 

IV- Quando efetuou o último recolhimento em 1983, vigia o Decreto n. 77.077, de 24-1-1976, que expediu a 

Consolidação das Leis da Previdência Social. Tendo em vista que a última contribuição foi efetuada em 01/1983, o 

período de graça previsto na lei cessou em 01/1984. Em tese, o falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de 

segurado, com o que não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, 

também não. 

V- Em 24-06-1989- data em que completou 65 anos de idade- o falecido tinha 195 contribuições, portanto, nos termos 

do art. 32, do Decreto 89.312/84, o de cujus, comprovou tempo de contribuição bem superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condenação de segurado, vez que preenchidos todos os requisitos necessários à 

aquisição da aposentadoria por idade (art. 98, Decreto 89.312/84) e também em razão da inexigibilidade de 

concomitância do seu implemento (artigo 102, da Lei 8213/91 – redação original). 

VI- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento.  

VII- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento jurisprudencial dominante nos 

Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi cristalizado no aludido diploma 

legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. Por outro lado, o falecido não requereu a cobertura 

previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria direito durante o período de graça. Se não o fez por ignorância ou 

por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não exercido, jamais perece. 

VIII- Atendidos os requisitos para a concessão da pensão por morte. 

IX- Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária na forma das                   Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 

do STJ, bem como da Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a sentença, 

excluídas parcelas vincendas, na forma da Súmula 111, do STJ.  

XI- Apelação do INSS e remessa oficial, parcialmente providos. Tutela antecipada deferida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à apelação 

do INSS  e à remessa oficial, tida por interposta, deferindo a tutela antecipada nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.003354-5        AC 1245043 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  MARIA MAGDALENA PEREIRA DE ALMEIDA ABBADIA 
ADV     :  JOSE ORLANDO SOARES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – PENSÃO POR MORTE – ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/1991 - FILHO 

SOLTEIRO – MÃE – DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, não é devida a pensão por morte. 

III - Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.22.000835-3        AC 1258903 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  ADRIANO XAVIER ALVES incapaz 
REPTE   :  MARIA NEUSA XAVIER ALVES 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL – BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  
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I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II – O laudo médico pericial atesta que o periciando apresentou transtorno disrítmico cerebral, já controlado. 

Atualmente é portador de quadro psicótico crônico, com seqüelas psíquicas cognitivas e comportamentais. O periciando 

é absolutamente incapaz para os atos da vida civil e laborativa. 

III - A mãe do autor recebe atualmente R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais, e a irmã percebe salário, em 

dezembro/2007, no valor de R$ 931,00 (novecentos e trinta e um reais), sendo a renda familiar de R$ 1.311,00 (um mil 

trezentos e onze reais), e a renda per capita de R$ 327,00 (trezentos e vinte e sete reais), correspondente a 86% do 

salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV – Apelação do autor improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.001075-6        AC 1261693 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EFIGENIA TRINDADE DA SILVA 
ADV     :  ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA ROZO BAHIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO. RENDA MENSAL VITALÍCIA POR IDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

EQUÍVOCO. DECRETO 89.312, DE 23/01/1984.FALECIDO TINHA DIREITO A COBERTURA 

PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- A condição de esposa está comprovada pela certidão de casamento juntada aos autos, em que consta que o falecido 

era casado com a autora. 

III- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

IV- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pela autora. 

V- Na data do óbito, o falecido estava em gozo de Renda Mensal Vitalícia, benefício que a legislação antiga concedia 

com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os 

dependentes do beneficiário. 
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VI-Não obstante, a própria autarquia reconheceu o preenchimento do requisito idade no que se refere ao gozo do 

benefício assistencial, pois concedeu ao falecido renda mensal vitalícia por idade a partir de 11/1989. Logo, a Renda 

Mensal Vitalícia foi concedida equivocadamente, porque o falecido tinha direito a cobertura previdenciária de 

aposentadoria por idade, uma vez que já ostentava 71 (setenta e um) anos na data da concessão do aludido benefício 

assistencial. 

VII- Dos documentos trazidos com a inicial, observa-se que em 20-07-83 – data em que completou 65 anos de idade – o 

de cujus tinha 106 (cento e seis) contribuições comprovadas, conforme a consulta do CNIS. 

VIII-Pelos documentos anexados, observa-se que o falecido, já sob a égide da antiga CLPS de 1984, além da idade, 

comprovou tempo de contribuição bem superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que tenha perdido a condição de 

segurado, vez que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade (artigo 98 do 

Decreto 89.312/84). 

IX- A autora comprovou que o de cujus possuía tempo superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que tenha perdido a 

condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade na 

data do óbito e também devido a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102, § 1º, da Lei 8213/91 

– redação da Lei 9528, de 10-12-97). Precedentes do STJ. 

X- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento.  

XI- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento jurisprudencial dominante nos 

Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi cristalizado no aludido diploma 

legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. Por outro lado, o falecido não requereu a cobertura 

previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria direito durante o período de graça. Se não o fez por ignorância ou 

por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não exercido, jamais perece. 

XII- Diante do preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por idade do falecido à época do óbito, 

a autora faz jus à obtenção de pensão por morte. 

XIII- Tutela antecipada deferida. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à apelação 

da autora, deferindo a antecipação da tutela nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

  

São Paulo, 14 de abril de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.002425-1        AC 1254271 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DAICY BERTOZZO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CELMA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA 
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QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. RETROATIVIDADE DA LEI.INEXISTÊNCIA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- A condição de esposa está comprovada pela certidão de casamento juntada aos autos, onde consta que o falecido era 

casado com a autora. 

III- O último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 23/08/1974, época em que vigia a CLPS de 

1960. Logo, se o último vínculo empregatício cessou em 08/1974, o período de graça previsto na lei terminou em 

08/1976. Em tese, então, o falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito 

a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

IV- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

V- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pela autora. 

VI-No que tange ao preenchimento dos requisitos autorizadores para o gozo da aposentadoria por idade, razão assiste à 

apelante, pois o falecido completou 65 anos em 01/2000, portanto, teria direito à aposentadoria por idade se 

comprovasse o cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses, ou seja, 9 anos e 5 meses. 

VII- A autora comprovou que o de cujus possuía tempo superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que tenha perdido a 

condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade na 

data do óbito e também devido a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102, § 1º, da Lei 8213/91 

– redação da Lei 9528, de 10-12-97). Precedentes do STJ. 

VIII- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento.  

IX- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento jurisprudencial dominante nos 

Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi cristalizado no aludido diploma 

legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. Por outro lado, o falecido não requereu a cobertura 

previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria direito durante o período de graça. Se não o fez por ignorância ou 

por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não exercido, jamais perece. 

X- Diante do preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por idade do falecido á época do óbito, a 

autora faz jus à obtenção de pensão por morte. 

XI- Apelação da autora provida. Tutela antecipada deferida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação da 

autora, deferindo o efeitos da tutela antecipada nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.006030-1        AC 1006177 
ORIG.   :  0300000227  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  JORGE DA SILVA LUCIO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
REL. ACO.      :  DES. FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 
RELATOR :  JUÍZA CONV ANA LÚCIA IUCKER / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. MARIDO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI 8213/1991 - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO – ART. 74, II, DA LEI N. 8.213/1991 – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SÚMULA 111 DO STJ – TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - O conjunto probatório é hábil à comprovação da condição de trabalhadora rural da falecida, restando comprovada a 

sua qualidade de segurada. 

III – A dependência econômica do marido é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

IV – Termo inicial do benefício mantido na data da citação, eis que não houve requerimento administrativo, na forma 

do art. 74, II, da lei n. 8.213/1991. 

V – Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VI - Os juros moratórios devem ser computados, desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

VII - Honorários advocatícios limitados na soma das parcelas vencidas até a sentença. 

VIII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

IX – Apelação do INSS desprovida. Recurso do Autor parcialmente provido. Tutela antecipada de ofício.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em negar provimento à apelação do 

INSS, dar parcial provimento ao recurso do Autor e antecipar a tutela, de ofício, para determinar a imediata implantação 

do benefício, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos, que foi acompanhada pelo Desembargador 

Federal Nelson Bernardes. Vencida a Relatora que dava provimento à apelação do INSS e julgava prejudicado recurso 

do Autor. 

São Paulo, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.016164-6        AC 1020707 
ORIG.   :  0200001691  2 Vr LEME/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES ALEXANDRE RODRIGUES e outros 
ADV     :  BENEDITO TARIFA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO EM 1999, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8213/91. ESPOSA E 

FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO 

COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

I- Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II – A dependência econômica da esposa e dos filhos é presumida. 

III- O último vínculo empregatício cessou em 25-02-1997, e o autor não havia pago as 120 contribuições sem 

interrupção, assim, o período de graça previsto na lei cessaria em 06-04-1998. 

IV- Muito embora as testemunhas tenham afirmado que o de cujus era rurícola, as informações extraídas do CNIS 

demonstram que ele sempre exerceu atividade em caráter urbano e rural. 

V- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI- Com menos de 120 contribuições não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 50 anos. 

VII- Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser 

concedido, deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

VIII– Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm 

IX– Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X – Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.025446-6        AC 1035246 
ORIG.   :  0300001224  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CATARINA JORGE DA SILVA ALVES 
ADV     :  CASSANDRA MARIA CONTINI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA PELO INSS VERSANDO O 

CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO OBTIDO MEDIANTE FRAUDE.COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2622/3420 

I - Em ação movida pelo INSS para obter o cancelamento de benefício previdenciário obtido mediante fraude, é 

incompetente a Justiça Estadual para o seu julgamento, por afigurar-se inviável a invocação da competência federal 

delegada prevista no § 3º do artigo 109 da Magna Carta, dado o seu caráter social, tese de há muito referendada pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa 

garantir o acesso dos segurados à justiça, sob pena de subverter, por vias transversas, a regra geral de distribuição de 

competência funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. já aventado. 

II - A Súmula nº 150 do Colendo Superior Tribunal de Justiça estabelece competir à Justiça Federal decidir sobre a 

existência ou não de interesse jurídico da União, de tal forma que inexorável o reconhecimento da competência absoluta 

da Justiça Federal para o processamento da ação. 

III- A ação tem por objeto a desconstituição da coisa julgada, o que só se opera pela via da ação rescisória, à exceção do 

disposto no artigo 486 do Código de Processo Civil. A competência para o processamento da rescisória, no caso, é do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

IV- O prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória já decorreu, razão pela qual o INSS valeu-se da ação 

anulatória. Ainda que se admita, no caso, a ação anulatória para a desconstituição do julgado, não compete à Justiça 

Estadual a revisão, mesmo que pela via da ação anulatória, da coisa julgada federal, uma vez que a situação não se 

enquadra no disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

V – Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, de ofício, anular a sentença, com 

remessa dos autos à Justiça Federal de Bauru, ficando prejudicada a apelação, nos termos do voto Do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.032084-0        AC 1046511 
ORIG.   :  0300001911  1 Vr NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DJALMA REIS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. VERBA HONORÁRIA.  

I – Exlui-se da condenação pedido não constante na inicial, in casu, a atualização monetária dos salários-de-

contribuição pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, face ao julgamento ultra petita. 

II – Tratando-se de beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

III - Remessa oficial e recurso providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e ao recurso 

da autarquia, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 
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São Paulo, 03 de março de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.038780-6        AC 1054689 
ORIG.   :  0400000790  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  INEZ RAMOS DA SILVA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE NO 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. INEXIGIBILIDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

DESNECESSIDADE. CNIS. BENEFÍCIO VITALÍCIO. ABONO ANUAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS PARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

II. O(A) autor(a) completou 55 anos em 25/06/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 114 (cento e quatorze) meses. 

III. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

IV. A prova oral colhida confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

V. A carência estatuída no artigo 25 da Lei 8.213/91 não tem sua aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva na forma descrita no artigo 142 da referida lei. 

VI. Não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

VII. Comprovado o exercício da atividade rural e a idade, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. 

VIII. O conceito de carência, para o rurícola, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade, 

dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

IX. Apesar de constar no CNIS (fls. 96/102) que a autora recebe pensão por morte do marido, a partir de 24/07/1991, 

como ferroviário/empregado, não restou descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural, pois consta que ele 

exerceu atividade urbana por curto período (de 01/09/1981 a 11/83 – fl. 101), tendo sido cumprida a carência exigida 

em lei. 

X. O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei 

nº 8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

XI. O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de 

requerimento. 

XII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2624/3420 

XIII. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

XIV. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

XV. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), mantendo-se a base de cálculo na soma das 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XVI. O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

XVII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

XVIII. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

apelação da autora e antecipar, de ofício, a tutela para determinar a imediata implantação do benefício, nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

  

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.042388-4        AC 1058998 
ORIG.   :  0400000660  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  DALVINA ALVES DE SOUZA CARDOSO 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBGTE :  DALVINA ALVES DE SOUZA CARDOSO 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 140/147 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I – É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II – Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III – Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.043402-0        AC 1060351 
ORIG.   :  0400000694  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  CLEUZA CILIBERTO COLADELLI 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – PENSÃO POR MORTE – ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/1991 - FILHO 

SOLTEIRO – MÃE – DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, não é devida a pensão por morte. 

III - Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.043907-7        AC 1061489 
ORIG.   :  0400000874  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400004010  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  LUIZA MARCON TARABORELLI 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

I – Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao recurso. 

II– O agravante não logrou êxito em demonstrar a falta de fundamentação da decisão guerreada, bem como a existência 

de ilegalidade ou abuso de poder, a fim de demonstrar o desacerto do decisum. 
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III- Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052947-9        AC 1077685 
ORIG.   :  0500002467  1 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CREUSA FRANCISCO NARDELI 
ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA PELO 

MARIDO. ATIVIDADE RURÍCOLA COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

II. O(A) autor(a) completou 55 anos em 28/02/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

III. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

IV. A prova oral colhida confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

V. Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (fls. 94/110) que o 

marido possui os seguintes vínculos: de 08/09/1976 a 29/04/1978 e de 01/04/1995 a 05/05/1995, de ocupação não 

cadastrada, e de 01/06/1978 a 31/03/1979, 01/05/1979 a 30/04/1980, 01/10/1982 a 04/12/1982, 01/06/1986 a 

03/11/1986, 04/11/1986 a 25/09/1994 e 02/10/1995 a 15/02/1996 como urbano, não descaracteriza a condição da autora 

de trabalhadora rural, pois o marido também possui vínculos rurais de 02/05/1983 a 31/03/1986, caracterizando 

atividade rural descontínua. 

VI. O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei 

nº 8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

VII. O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de 

requerimento. 

VIII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

IX. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

X. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 
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XI. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), mantendo-se a base de cálculo na soma das 

parcelas vencidas até o acórdão, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XII. O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

XIII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

XIV. Apelação improvida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.06.001273-8        AC 1249246 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  ANTONIA ALVES BARREIRO 
ADV     :  SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO- PENSÃO POR MORTE – ÓBITO NA VIGÊNCIA DA                LEI N. 8.213/91 – PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO – INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE 

GRAÇA – FALTA DE COMPROVAÇÃO –  APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA.  

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária e, se tinha direito à cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

III - A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

sequer foi alegada pela autora. 

IV – Na data do óbito, o falecido tinha 40 anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se aposentar 

por idade. 

V – O filho da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

VI – Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm. 

VII –Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.07.001093-3        AC 1259496 
ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 
APTE    :  EURIDES BATISTA DA SILVA 
ADV     :  JAIRO PIRES MAFRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 

¼ DO SALÁRIO MÍNIMO.  MISERABILIDADE COMPROVADA COM APLICAÇÃO DO ESTATUTO DO 

IDOSO. CONCEITO DE VIDA INDEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

1.O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou deficiência (aspecto 

subjetivo) e hipossuficiência (aspecto objetivo). 

2.A autora é deficiente, conforme estampado está no laudo pericial, tendo em vistas as seqüelas deixadas pela paralisia 

infantil. 

3.O espírito da lei não é o de conceder o benefício somente àqueles que necessitam de ajuda de terceiros para os 

afazeres diários, mas a todos os que, em face das agruras de uma deficiência e da miserabilidade, estejam em estado de 

absoluta necessidade. É o caso dos autos, na medida em que o laudo é claro em afirmar que a autora, hoje, não possui 

condições para o trabalho em função da doença que lhe acomete. 

4.O laudo social apontou para a condição de hipossuficiência econômica da autora. Ainda que se considere que a mãe, 

com quem vive, percebe um salário-mínimo a título de LOAS, não pode ser olvidado que o parágrafo único do art. 34 

da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) expressamente consigna que o benefício (LOAS) já concedido a qualquer 

membro da família não será computado para fins de cálculo da renda mensal per capita a que se refere a Lei nº 

8.742/93. 

5.Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. 

6.A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

7.Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

8.Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

9.Apelação da autora parcialmente provida. Tutela antecipada concedida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, em dar parcial provimento à apelação, 
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concedendo a antecipação dos efeitos da tutela para permitir a imediata implantação do benefício, na forma do relatório 

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.11.004483-5        AC 1258385 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILENA ALESSANDRA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SANTIS 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA E HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I – Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II - O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou deficiência (aspecto 

subjetivo) e hipossuficiência (aspecto objetivo). 

III - A parte autora resta incapacitada para o exercício de atividade laborativa, porquanto acometida de oligofrenia, 

necessitando da ajuda de terceiros também para os atos da vida diária. 

IV - A autora mudou-se com a mãe Elisângela, grávida de cinco meses e desempregada, para a casa da avó, onde 

também mora a tia Elaine, uma vez que o pai da autora foi preso, dependendo o grupo familiar da Pensão por Morte, 

recebida pela avó, no valor de um salário mínimo mensal. 

V – A autora não possui renda. 

VI - Os honorários advocatícios são mantidos em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Tutela antecipada mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, em rejeitar a preliminar e negar provimento 

à apelação, mantendo a tutela deferida na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.12.000041-5       AMS  292194 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SAVERIO SIMOES DE FREITAS FILHO 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA 

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REQUISITO INDISPENSÁVEL. UTILIZAÇÃO DO MANDAMUS NAS LIDES 

PREVIDENCIÁRIAS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE CIRCUNSCRITO A QUESTÕES UNICAMENTE DE 

DIREITO OU QUE DEMANDEM A PRODUÇÃO DE PROVA MERAMENTE DOCUMENTAL. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA INCOMPATIBILIDADE COM A 

ESTREITA VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA. PRECEDENTES DO STJ. DIREITO À AMPLA DEFESA E 

AO CONTRADITÓRIO OBSERVADOS. APELO IMPROVIDO. 

I –É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º., inciso 

LXIX, da Constituição de 1988. 

II– Perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrito a questões 

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

III- Na situação em apreço, faz-se indispensável a ampla dilação probatória – com o que ausente a noção de direito 

líquido e certo. 

IV- Necessária a comprovação efetiva de que o impetrante, durante o tempo que laborou no Banespa restava ―desviado 

de função‖ e, mais, que estava trabalhando nas condições perigosas, insalubres ou penosas para efeito de conversão do 

tempo especial em tempo comum. Isto somente será possível mediante ampla dilação probatória, incompatível com a 

estreita via do mandado de segurança.Precedentes do STJ. 

V- A alegação do impetrante, calcada na inobservância do princípio da ampla defesa e do contraditório não se sustenta, 

pois se depreende dos autos a observância do direito a informação, bem como à defesa e ao contraditório, respaldados 

pelas inúmeras comunicações endereçadas pela autarquia. 

VI- Apelo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto da Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.000715-6        AC 1252727 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA FATIMA DE MORAES 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA  - ART. 16, III, DA LEI 

8.213/91 -  CÁLCULO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR.   

I - Benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário mínimo, concedido a outro membro da família, 

nos termos do caput do art. 34 da Lei 10.741/2003, não pode ser computado para fins de apuração da renda per capita 

familiar. 

II – O benefício de Pensão por Morte, recebido pela mãe, não integra o cálculo da renda familiar, mas os valores 

auferidos pelos irmãos, maiores, capazes e solteiros, que moram sob o mesmo teto (art. 16, III, da Lei 8.213/91) são 

computados. 

III - Usufruindo a autora de renda per capita familiar de R$ 444,20 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte 

centavos), correspondente a 116% do salário mínimo da época, e superior a ¼ do salário mínimo, critério objetivo 

estabelecido pelo STF, impõe-se o não acolhimento do pedido de concessão do benefício assistencial previsto no art. 

203, V, da Constituição Federal, nos termos do §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, cuja constitucionalidade restou 

confirmada no julgamento da ADIn 1.232-1, e, mais recentemente, do Agravo Regimental na  Reclamação 2303-6-RS. 

IV – Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.21.002495-0        AC 1254368 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA MARIA ESTEFANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA OFICIAL. MARIDO APOSENTADO POR IDADE. 

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PELO CÔNJUGE. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 34 DA LEI 10.741/03.  

1.A parte autora possui 80 anos de idade, conforme laudo sociológico e RG e CPF constante dos autos. Resta obedecido 

o requisito subjetivo. 

2.O laudo social apontou para a condição de hipossuficiência econômica da autora. Ainda que se considere que o 

cônjuge, com quem vive, percebe um salário-mínimo a título de aposentadoria por idade, não pode ser olvidado que o 

parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) expressamente consigna que o benefício (LOAS) já 

concedido a qualquer membro da família não será computado para fins de cálculo da renda mensal per capita a que se 

refere a Lei nº 8.742/93.  

3.Ora, se o benefício do LOAS, que sequer exige contribuição ou condição de segurado, deve ser excluído do cômputo 

da renda mensal per capita da família, penso que nenhuma afronta à lei seria desconsiderar o valor percebido a título de 

aposentadoria por idade ou tempo de contribuição, quando este equivale ao do salário-mínimo vigente, até mesmo 

porque nesse caso não se há de cogitar de deficiência da autora, mas de sua idade avançada. 
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4.Sustentar o contrário seria dizer que o sistema está em descompasso com a lógica. Deve ser considerado que, se o 

cônjuge da autora não tivesse contribuído aos cofres da autarquia com um único centavo, igualmente teria direito ao 

LOAS e aí restaria inconteste o direito à percepção do mesmo benefício pela parte autora. Entretanto, como contribuiu 

aos cofres do INSS e hoje percebe o mesmo salário-mínimo, sua retidão poderia comprometer o recebimento, pelo 

cônjuge, do benefício assistencial.  

5.Ademais, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é absoluto, ainda que constitucional. Com efeito, a 

miserabilidade deve ser examinada com a consideração do contexto social em que vive o demandante. O critério 

objetivo de renda per capita inferior a um quarto de salário-mínimo, só por si, não é suficiente para indicar, de forma 

cabal, a situação de exclusão social. 

6.Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas DECIDE a NONA TURMA do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à 

apelação, mantendo a tutela antecipada deferida na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.23.000743-0        AC 1216168 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA SIMAO DE SOUZA 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM 

DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CORROBOROU O INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CNIS. SUCUMBÊNCIA. TUTELA 

ANTECIPADA CASSADA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

II. O diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

III. O(A) autor(a) completou 55 anos em 19/03/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

V. No entanto, a prova oral colhida não corroborou o início de prova material apresentado. 

VI. Ademais, consta do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 91/105) que a autora recebe pensão por 

morte do marido, como comerciário/empregado, desde 09/06/1995 e que seu marido possui os seguintes vínculos 
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decorrentes de atividade urbana: de 01/10/1980 a 29/12/1980, para empregador não cadastrado, de 05/03/1981 a 

10/04/1981, para Conscivel Construções Civis Hid. e Elétricas Ltda., de 13/07/1981 a 06/08/1981, para Cenco Luiz 

Carrilho Engenharia e Comércio Ltda., de 01/03/1983 a 01/08/1983, para empregador não cadastrado, de 17/10/1989 a 

26/04/1990, para Construtora e Incorporadora Tittanegro Ltda., de 11/09/1990 a 08/11/1990, para Marcio Francisco 

Agueda, de 01/12/1990 a 07/01/1991 para Madeiras e Materiais para Construção Bragança Ltda., de 20/09/1991 a 

12/12/1991 para Sociedade Comercial e Construtora Limitada e de 08/09/1992 a 09/06/1995, para Lancer Soldas Ltda. 

VII. Resta evidente, portanto, que apesar do cônjuge da autora ter exercido atividade rural em 1969, certo é que a partir 

de 1980 o mesmo exerceu somente atividades de natureza urbana. Estas circunstâncias aliadas ao fato de que não foram 

apresentadas provas convincentes do efetivo exercício da atividade rural pela autora, levam à conclusão de que o pleito 

da autora, ora apelada, não merece acolhimento. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Apelação provida. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para 

julgar improcedente o pedido e cassar a tutela antecipada, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.27.000930-8        AC 1213268 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NANETE TORQUI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  PEDRO ALVES DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO AO INSTITUIDOR. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. 

I – Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II – A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III – A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 

35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do                     art. 202, II, CF, em sua redação original, 

anterior à edição da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

IV – A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei 

nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em 

comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a 

que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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V – Os novos requisitos à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, trazidos com o art. 9º, I, da EC nº 

20/98, não são aplicáveis à espécie, eis que o dispositivo em questão, desde a origem, restou ineficaz, por ausência de 

aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima, quer o 

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. Aplicação do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

VI – No tocante à possibilidade da concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao de cujus, observados os demais 

períodos de trabalho anotados no ―Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço‖ fornecido pelo Instituto 

(fls. 29), o falecido completou 33 (trinta e três) anos e 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias de trabalho, computados até 

27 de julho de 1999, conforme tabela explicativa anexa a este voto, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, em sua forma proporcional, à luz do que dispõe o artigo 52, combinado ao artigo 53, II, ambos da Lei nº 

8.213/91. 

VII – No que tange à qualidade de segurado, reunidos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, tal pressuposto 

perde relevo como óbice tanto para a concessão do próprio benefício, quanto para a pensão por morte dele derivada. 

VIII- O art. 102, da Lei nº 8.213/91 assegura ao beneficiário o direito à percepção de pensão por morte, desde que 

preenchidos os requisitos antes da perda da qualidade de segurado 

IX- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento.   

X- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de interpretação e aplicação sistemática da 

legislação previdenciária vigente à época dos fatos, aliado a entendimento jurisprudencial dominante nos Tribunais 

Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi consolidado no aludido diploma 

legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. Por esses motivos, na data do óbito, apesar do segurado não 

ostentar mais a qualidade de segurado, o mesmo reunia todas as condições necesárias para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, o que garante a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. 

XI-Restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício de pensão por morte. 

XII – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto Do Juiz Federal Convocado Relator. 

  

São Paulo, 31 de março de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2006.03.99.000809-5        AC 1081887 
ORIG.   :  0100001119  1 Vr PIRACAIA/SP     0100011696  1 Vr PIRACAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ELIZABETE DE AVILA CUNHA 
ADV     :  CELSO JOSE FANTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

DOCUMENTO NO QUAL O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO LAVRADOR ISOLADO NOS AUTOS. 
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EXISTÊNCIA DE INÚMEROS VINCULOS EMPREGATÍCIOS DO DE CUJUS NA QUALIDADE DE 

TRABALHADOR URBANO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 

APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II-A condição de esposa está comprovada nos autos, onde consta que o falecido era casado com a autora. 

III-A menção à qualificação de lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

serve como início de prova material, como exige a Lei 8213/91, principalmente se vier confirmada em convincente 

prova testemunhal. Porém, o documento acostado aos autos (onde o falecido foi qualificado como lavrador) restou 

isolado nos autos, diante dos vínculos empregatícios na qualidade de trabalhador urbano estampados na consulta do 

CNIS.  

IV- A prova testemunhal demonstrou fragilidade no tocante à comprovação da qualidade de rurícola do falecido, não 

servindo, no caso em tela, como prova apta para tal desiderato. 

V- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI - A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a 

incapacidade sequer foi alegada pela autora. 

VII- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VIII- O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

IX- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

X- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XI- Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação do 

INSS, bem como à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 24 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.009832-1        AC 1098230 
ORIG.   :  0500010895  1 Vr CONCHAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA LUCIA MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2636/3420 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA TESTEMUNHAL 

QUE RELATA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO. CNIS. CONTRADIÇÃO ENTRE O 

DEPOIMENTO PESSOAL E O DEPOIMENTO DE UMA DAS TESTEMUNHAS. SUCUMBÊNCIA. 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

II. O(A) autor(a) completou 55 anos em 02/05/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 138 (cento e trinta e oito) meses. 

III. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

IV. No entanto, todas as testemunhas declararam que o marido da autora exerce atividade como pedreiro (fls. 98/103), 

fato que foi confirmado pelo extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 68/77), no qual consta 

que ele possui dois vínculos decorrentes de atividade urbana, de 01/06/1987 a 31/07/1987 e de 01/04/1992 a 12/09/1992 

e que recebe renda mensal vitalícia, como industriário, desde 14/06/1994. Consta, ainda, que a autora possui um vínculo 

urbano, de 01/02/1983 a 04/04/1983. 

V. Além disso, o depoimento pessoal da autora (fls. 96/97) está em contradição com o da testemunha Alcy Luciano de 

Moraes (fls. 98/99), pois aquela afirmou que não trabalhou com a supracitada testemunha, a qual, por sua vez, declarou 

ter trabalhado com a autora durante uma safra, no sítio Aterradinho.  

VI. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VIII. Apelação provida. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.013917-7        AC 1105366 
ORIG.   :  0400001132  1 Vr LORENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE LEDOINO DE FRANCA MOTA 
ADV     :  FELICIANO JOSE DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA.APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2637/3420 

DIARISTA. MARIDO URBANO DESDE 1974. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. A prova testemunhal abrange período em que o marido da autora já exercia atividade urbana, não sendo, por isso, 

apta a comprovar sua atividade rural em período anterior. 

IV. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador anotada no documento 

apresentado para embasar o pedido. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.015382-4        AC 1108082 
ORIG.   :  0400001045  1 Vr ANDRADINA/SP     0400056207  1 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENY MARIA BARBOSA GALVES 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

CNIS. EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR LONGO 

PERÍODO. 

I. A legislação aplicável ao caso é aquela vigente à época em que a autora implementou as condições necessárias para a 

concessão do benefício. 

II. A idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade rural, determinada pelo artigo 4º da Lei Complementar 

11/71, foi modificada pela Constituição de 1988 em seu artigo 202, inciso I. 
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III. A condição de se tratar de chefe ou arrimo de família, expressa no parágrafo único, do artigo 4º da Lei 

Complementar 11/71, não foi recepcionada pela Constituição de 1988 em seu artigo 226, § 5º. 

IV. Comprovado o exercício da atividade laborativa por período superior ao de carência (art. 5º da Lei Complementar nº 

16/73) e até a implementação da idade exigida no art. 202, I da CF/88, será devida a aposentadoria por idade. 

V. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

VI. A prova oral colhida confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

VII. Em consulta ao CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 55/68), consta que o marido da autora 

trabalhou para a Prefeitura de Andradina de 20/02/1956 a 31/10/1987, como urbano e de 20/11/1987 a 02/02/1989, não 

constando o ramo de atividade, tendo se aposentado como ferroviário em 01/11/1987 e que a autora recebe pensão por 

morte dele, como comerciário/desempregado, desde 06/06/2004, tendo se cadastrado como facultativo, em 13/02/1996 e 

efetuado recolhimentos de 02/1996 a 12/1996, de 01/1997 a 12/1997, em 01/1998 e de 03/2000 a 06/2000. 

VIII. Não pode a autora beneficiar-se da qualificação profissional do marido como lavrador, anotada na certidão de 

casamento, realizado em 25/09/1958, tendo em vista que já nessa época ele exercia atividade urbana, tendo, inclusive, 

se aposentado como ferroviário. 

IX. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

X. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

XI. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.017850-0        AC 1110681 
ORIG.   :  0200001717  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUTE ALVES SOARES 
ADV     :  LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. OBSERVÂNCIA 

DOS ARTIGOS 55, § 3º E 108, DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DO ARTIGO 143 DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS QUE NÃO VERSAM SOBRE A NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL PARA A COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO, MAS SIM PARA A COMPROVAÇÃO DO 

TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE PROVA TARIFADA NO QUE TANGE À 
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COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE 

PREVIDENCIÁRIA. PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I – Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao apelo da autarquia e, conseqüentemente, manteve a decisão que condenou o INSS na concessão da 

pensão por morte previdenciária, a partir da data da citação, com RMI a ser calculada nos moldes do artigo 75, da Lei nº 

8213/91. 

II– Conforme já assentado na decisão arrostada, a prova oral, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas 

acerca do relacionamento havido.  

III- A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser 

feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Precedentes do STJ. 

IV- Para efeitos da comprovação da pensão por morte previdenciária, inaplicável os artigos 55, § 3º e 108, da Lei nº 

8.213/91, bem como o artigo 143 do Decreto n. 3.048/1999, pois os mencionados artigos tidos como não observados no 

presente feito não versam sobre a necessidade de início de prova material para a comprovação da união de fato, mas sim 

para a comprovação do tempo de serviço. Precedentes do STJ. 

V- Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.020635-0        AC 1118383 
ORIG.   :  0400000735  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400004250  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIETA DA SILVA TONON 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO ALVES DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS – DISPENSA - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

ÓBITO EM 1969. ARTS. 3º E 6º                   LEI COMPLEMENTAR N. 11/1971 - LEI N. 7.604/1987 - SÚMULA 85 

DO STJ – ESPOSA – CONDIÇÃO DE DEPENDENTE – ARTS. 11 E 13 DA LEI N. 3.807/1960 – ATIVIDADE 

RURAL COMO EMPREGADO – INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA 

TESTEMUNHAL.  

I – Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II- Aplica-se a legislação vigente na data do óbito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2640/3420 

III - O falecimento data de 20-12-1968, quando ainda estava em vigor a               Lei n. 3.807/1960, cujo art. 3º, II, 

expressamente excluía da cobertura previdenciária os trabalhadores rurais. 

IV - Somente a partir da Lei Complementar n. 11/1971 é que os trabalhadores rurais e seus dependentes passaram a ter 

proteção previdenciária. 

V - A Lei Complementar n. 11/1971 só poderia ter aplicação aos fatos ocorridos a partir de sua vigência, de modo que o 

direito à pensão por morte para os dependentes dos trabalhadores rurais só poderia ser reconhecido se o óbito ocorresse 

a partir de 25-5-1971, vedada a retroatividade. 

VI - Com a edição da Lei n. 7.604, de 26-5-1987, a pensão por morte prevista na LC n. 11/1971 passou a ser devida, a 

partir de 1º-4-1987, aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26-5-1971. 

VII - Sendo esposa, conforme comprovado com a certidão de casamento juntada, a autora tinha a condição de 

dependente. 

VIII - A autora deve comprovar que o falecido tinha enquadramento em alguma das alíneas do § 1º do art. 3º da Lei 

Complementar n. 11/1971, bem como sua condição de dependente na data do óbito. 

IX - A prova documental fornece início de prova material acerca da atividade rurícola do falecido. 

X- A prova testemunhal não é hábil a corroborar o início de prova material. As testemunhas conhecem a autora desde 

aproximadamente 1989, sendo que o marido faleceu em 1968. Logo, nenhuma delas presenciou a atividade como 

trabalhador rural. 

XI- Requisitos ausentes. 

              XII- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

XIII – Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.022427-2        AC 1123534 
ORIG.   :  0500000455  2 Vr GUARARAPES/SP     0500002888  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL BERTOLINA DA SILVA BARROS 
ADV     :  ANDRESA CRISTINA DE FARIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR 
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IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- A condição de esposa está comprovada pela certidão de casamento juntada aos autos, onde consta que o falecido era 

casado com a autora. 

III- Considerando que o falecimento ocorreu em 28/06/1996, aplica-se a Lei 8.213/1991.  

IV-O último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 01/11/1984. A consulta ao CNIS, que ora se 

junta ao voto, ratifica as anotações de vínculos empregatícios do falecido estampadas no resumo de cálculo para 

benefício acostado aos autos. 

V- O falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a nenhuma cobertura 

previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

VI- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VII- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a 

incapacidade não restou demonstrada pela autora. 

VIII- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

IX- Com pouco mais de 2 (dois) anos de contribuição não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

X- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

XI- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XII- Apelação do INSS e Remessa Oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação do 

INSS, bem como à remessa oficial e dar por prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte autora, nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.028097-4        AC 1133603 
ORIG.   :  0500002077  2 Vr VOTUPORANGA/SP     0500159805  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIETA DALBEM VISSOTO 
ADV     :  DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 
EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBGDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 156/165 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDADE DA LEI 8213/91. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DA AUTORA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. INEXIGIBILIDADE.  

I – É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II – Como os próprios embargos mencionam, a tese da aplicação da Lei nº 8.213/91 ao presente caso já foi devidamente 

esclarecida na decisão embargada, não havendo mais o que aclarar. 

III – Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

IV – A obscuridade, no que tange ao fundamento da questão da inexigibilidade de comprovação da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, é defeito que exige a integração do julgado apenas para 

aclará-lo. 

V – O fundamento desse entendimento está na verificação de ausência de legitimidade jurídica na exigência posta nos 

artigos 39 e 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento injusto a 

segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 

da referida lei 

VI – Embargos de declaração acolhidos em parte para reconhecer a obscuridade na fundamentação apontada, com a 

manutenção, porém, do resultado do acórdão embargado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher em partes os embargos, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.032576-3        AC 1139983 
ORIG.   :  0500000352  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MINERVINA ALVES DE PAULA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. DIARISTA. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO 

CUMPRIMENTO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. Tal 

norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 
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Devem comprovar que exerceram a atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período correspondente à 

carência do benefício, ou seja, 180 meses. 

II. Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há trinta e seis anos, não foi apresentado início 

razoável de prova material relativa a período anterior a 2005. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da 

autora em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91. 

V. Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social se deu já na vigência da Lei nº 

8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

VI. A autora completou 55 anos em 24/09/1999. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período 

de 180 (cento e oitenta) meses. 

VII. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII. Apelação provida. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.035377-1        AC 1145222 
ORIG.   :  0500000011  2 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  JOVINA RODRIGUES DO NASCIMENTO ALMEIDA 
ADV     :  JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO LAVRADOR ISOLADOS NOS AUTOS. 

EXISTÊNCIA DE VINCULOS EMPREGATÍCIOS DO DE CUJUS NA QUALIDADE DE TRABALHADOR 

URBANO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADA.  

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II-A condição de esposa está comprovada nos autos, onde consta que o falecido era casado com a autora. 
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III-A menção à qualificação de lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

serve como início de prova material, como exige a Lei 8213/91, principalmente se vier confirmada em convincente 

prova testemunhal. Porém, os documentos acostados aos autos (onde o falecido foi qualificado como lavrador) restaram 

ilhados nos autos, diante dos vínculos empregatícios na qualidade de trabalhador urbano estampados na consulta do 

CNIS.  

IV- A prova testemunhal demonstrou fragilidade no tocante à comprovação da qualidade de rurícola do falecido, não 

servindo, no caso em tela, como prova apta para tal desiderato. 

V- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

VI - A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a 

incapacidade sequer foi alegada pela autora. 

VII- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VIII- O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

IX- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

X – Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.036435-5        AC 1146706 
ORIG.   :  0500000047  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ANTONIA MARIA DA SILVA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

SEGURADO ESPECIAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO 

CUMPRIMENTO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de segurado especial estão fixados no artigo 39, I, da Lei nº 

8.213/91. Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 

8.213/91. Devem comprovar que exerceram a atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período 

correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 meses. 
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II. Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há quarenta e cinco anos, não foi apresentado 

início razoável de prova material relativa a período anterior a 1995. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da 

autora em período anterior a 25/07/1991, data em que a Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

V. Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei nº 

8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

VI. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência do STJ. 

VII. A autora completou 55 anos em 30/10/2004. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo 

período de 180 (cento e oitenta) meses. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

IX. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Apelação da autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação do 

INSS e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.037526-2        AC 1148238 
ORIG.   :  0500033898  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA CHAGAS FERNANDES 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM 

DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CNIS. 

SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. O(A) autor(a) completou 55 anos em 10/08/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 114 (cento e quatorze) meses. 
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III. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

IV. A prova oral colhida apresenta-se inconsistente, pois não restou comprovado que a autora laborou pelo período 

necessário para fazer jus ao benefício. 

V. Ademais, em consulta ao CNIS, consta que o marido da autora recebe, desde 05/05/2000, aposentadoria por idade, 

decorrente de vínculo em atividade urbana o que por si só, não seria o bastante para descaracterizar a sua condição de 

trabalhadora rural. 

VI. Contudo, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VII. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso do INSS, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.043348-1        AC 1156418 
ORIG.   :  0500000458  1 Vr MIRASSOL/SP     0500013465  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  GENI SILVIA DUTRA DA COSTA 
ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- A condição de esposa está comprovada pela certidão de casamento juntada aos autos, onde consta que o falecido era 

casado com a autora. 

III-O último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 30/09/1995. A consulta ao Sistema Único de 

Benefícios comprova que José Maria usufruiu auxílio-doença por acidente de trabalho no período de 28/11/1994 a 

25/03/1996. Em que pese o falecido ter usufruído o mencionado benefício em decorrência de acidente do trabalho, não 

restou demonstrada nos autos a alegada incapacidade laborativa do de cujus. Logo, uma vez ultrapassado o período que 

faculta a lei a manutenção da qualidade de segurado, o falecido, na data do óbito (06/2004), já não ostentava tal 

condição. com o que não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, 

também não. 
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IV- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

V- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pela autora. 

VI- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VII- Com 13 (treze) anos de contribuição não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de 

contribuição. 

VIII- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm. 

IX- Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.043731-0        AC 1157131 
ORIG.   :  0500000442  1 Vr BROTAS/SP     0500000330  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  JOSEFA TEIXEIRA DA CONCEICAO RODRIGUES (= ou > de   65 

anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. PROVA TESTEMUNHAL 

CONTRADITÓRIA. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA.  

I. O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da apelação. 

Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos 

das testemunhas foram contraditórios entre si. Cada uma das testemunhas relatou fatos diversos que não formaram um 

conjunto harmônico capaz de demonstrar como era exercida a atividade do autor.  

IV. Dos depoimentos verifica-se que a divergência consiste tanto no que tange ao período em que a autora teria 

exercido a atividade rural, como no que tange à natureza da atividade exercida, ao menos, desde 1986. 

V. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

VI. Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido 

e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.001727-9        AC 1215712 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA PERPETUA NEVES DA SILVA 
ADV     :  JOSE EDILSON CICOTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- A condição de esposa está comprovada pela certidão de casamento juntada aos autos, onde consta que o falecido era 

casado com a autora. 

III- O último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 13/02/1978, época em que vigia a CLPS de 

1976. Logo, se o último vínculo empregatício cessou em 02/1978, o período de graça previsto na lei terminou em 

08/1980. Em tese, então, o falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito 

a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

IV- Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

V- A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou demonstrada pela autora. 

VI- Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VII- Com 15 anos de contribuição não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição. 

VIII- Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm. 

IX- Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 
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São Paulo, 10 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089883-5        AG  311850 
ORIG.   :  0700001312  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP     0700030930  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  MARIA CAPTULINA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. Os atestados e exames 

de fls. 19, 28/34 e 38/53 demonstraram que a agravante padece de neoplasia maligna da mama, não especificada, 

hipertensão essencial (primária), angina pectoris, não especificada, doença arterial coronária com obstruções graves de 

artéria descendente anterior, primeiro e segundo ramos diagonais, primeiro e terceiro ramos marginais esquerdos, ramos 

AV da artéria circunflexa, artéria coronária direito e ramo descendente posterior, obstrução intermediária de artéria 

circunflexa, ventrículo esquerdo com discreto déficit contrátil por hipocinesia do segmento médio da parede anterior, 

doenças que lhe impõem riscos caso permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra 

inapta para o trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.092028-2        AG  313320 
ORIG.   :  0600001347  1 Vr NHANDEARA/SP     0600034638  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIZABETE MARINO DOS SANTOS 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PROCESSO EM QUE O RÉU JÁ CONTESTOU O MÉRITO DA 

PRETENSÃO ADUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal – artigo 105 da Lei 8213/91 – tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

III - A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar a agravante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

IV - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

V – No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, em que o réu 

contesta o mérito da pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. 

VI. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092759-8        AG  313840 
ORIG.   :  0700000797  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  PEDRO PINTENHO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O atestado de fls. 23 

demonstra que o agravante padece de dor lombar crônica, causada por escoliose e redução dos espaços discais, e 

hipertensão arterial, doenças que lhe impõem riscos caso permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal 

forma que se encontra inapto para o trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092765-3        AG  313845 
ORIG.   :  0700002532  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ADRIANO JOSE GRIPPE 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 
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I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O Laudo de 

Avaliação de Capacidade Laboral de fls. 28/29 demonstra que o agravante é portador seqüela de cirurgia tóraco-lombar 

por acidente de moto - foi realizada fixação da lesão com parafusos e hastes metálicas (artrodese) - e algia lombar,  não 

conseguindo ficar na posição sentado por período prolongado, de tal forma que se encontra inapto para o trabalho em 

razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092778-1        AG  313871 
ORIG.   :  0700034114  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP     0700001436  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  ALICE DA CONCEICAO SILVA 
ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DO QUADRO DE INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 
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II – A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III – Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV – Não provimento do agravo de instrumento.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092803-7        AG  313885 
ORIG.   :  0700002526  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700114369  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MAISA DE FATIMA TONON BONIN 
ADV     :  VILSON APARECIDO MARTINHAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. Os atestados de fls. 

31/32  demonstraram que a agravante padece de cervicalgia (CID M54.2), dor lombar baixa (CID M54.5) e transtorno 

de discos intervertebrais – outros deslocamentos discais intervertebrais especificados (lumbago devido a deslocamento 

de disco intervertebral – CID M51.2), doenças que lhe impõem riscos caso permaneça no exercício normal de suas 

atividades, de tal forma que se encontra inapta para o trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades 

apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 
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VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093498-0        AG  314381 
ORIG.   :  0700001344  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA MOREIRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. Os atestados de fls. 

50/55  demonstram que a agravante padece de Diabetes Mellitus, hipertensão arterial, transtorno misto ansioso e 

depressivo, espondilopatias especificadas e dor lombar baixa (CID 10: E10, I10, F41.2, M48.9, M54.5), doenças que lhe 

impõem riscos caso permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra inapta para o 

trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093970-9        AG  314677 
ORIG.   :  200761120063392  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MILTON RODRIGUES TITO 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. Os atestados e exames 

de fls. 41/45 demonstram que o agravante padece de ―hérnia discal posterior para-mediana esquerda em L5-S1‖, doença 

que lhe impõe riscos caso permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra inapto para o 

trabalho em razão das restrições impostas pela enfermidade apresentada. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094075-0        AG  314796 
ORIG.   :  0700118630  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700002639  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  DANIEL LEUCH 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O laudo de avaliação 

de capacidade laboral e o atestado de fls. 31/33 demonstram que o agravante padece de insuficiência venosa periférica, 

tromboflebite, erisipela, edema na perna direita e hipertensão arterial, doenças que lhe impõem riscos caso permaneça 

no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra inapto para o trabalho em razão das restrições 

impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094316-6        AG  314982 
ORIG.   :  200761830051670  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GERALDO FERREIRA CORREIA 
ADV     :  MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O atestado de fls. 57 

demonstra que o agravante padece de insuficiência coronária crônica grave, doença que lhe impõe riscos caso 

permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra inapto para o trabalho em razão das 

restrições impostas pela enfermidade apresentada. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094605-2        AG  315209 
ORIG.   :  0700001384  2 Vr MOCOCA/SP     0700057819  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  CARLOS RICHARD CAROSSI 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 
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agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. Os atestados e os 

exames de fls. 30/32 e 36 demonstram que o agravante padece de transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com radiculopatia, síndrome de compressão da artéria espinhal anterior ou vertebral anterior e paniculite, 

atingindo regiões do pescoço e do dorso (CID10 M51.1, M47, M54 e S62), doenças que lhe impõem riscos caso 

permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra inapto para o trabalho em razão das 

restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.095509-0        AG  315797 
ORIG.   :  0700001418  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA DONIZETI INDACLETO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2659/3420 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O atestado de fls. 39  

demonstra que a agravante é portadora de HIV, resultando em infecções microbacterianas, hepatite viral crônica tipo C 

e transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool – síndrome de dependência (CID10 B20, B18.2, 

F10.2), doenças que lhe impõem riscos caso permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se 

encontra inapta para o trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097031-5        AG  316941 
ORIG.   :  0700001477  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  DARCI QUINTAS 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DO QUANDRO DE INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III – Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV – Não provimento do agravo de instrumento.   

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097034-0        AG  316944 
ORIG.   :  0700138965  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700001996  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  DIMAS APARECIDO SACO 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O atestado de fls. 17 

demonstra que o agravante padece de cervicalgia crônica, dorsalgia e osteoartrose (CID10 M51.1, M54.5 e M53), 

doenças que lhe impõem riscos caso permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra 

inapto para o trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.097459-0        AG  317198 
ORIG.   :  0700001496  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  EDILENE MARIA DELDUCA DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE. 

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II – A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III – Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O atestado de fls. 49   

demonstra que a agravante padece de hipotireoidismo não especificado, outros distúrbios da absorção intestinal de 

carboidratos, transtorno do disco cervical com mielopatia, transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com radiculopatia e degeneração gordurosa do fígado (CID10 E03.9, E74.3, M50, M51.1, K76.0), 

doenças que lhe impõem riscos caso permaneça no exercício normal de suas atividades, de tal forma que se encontra 

inapta para o trabalho em razão das restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravante, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação. 

V – De rigor a antecipação da pretensão recursal, com a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao agravante, sem efeito retroativo. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100290-2        AG  319055 
ORIG.   :  0700001304  1 Vr PACAEMBU/SP 
AGRTE   :  VANNI DA SILVA TAVARES 
ADV     :  CILENE FELIPE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO 

OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE.  

I – Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II – Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

III - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.  

IV - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

V - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos 

os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VI – Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003034-2        AC 1172167 
ORIG.   :  0400000483  1 Vr IPAUCU/SP     0400001795  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA GOMES CORDEIRO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NAS CONTRA-RAZÕES DE 

APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. CÔNJUGE 
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TRABALHADOR URBANO DESDE 1976. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA NÃO COMPROVADA.  

I. O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da apelação. 

Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos 

das testemunhas foram contraditórios entre si e muito imprecisos no que tange ao período em que a autora teria 

trabalhado. 

IV. O CNIS, ora juntado, confirma os depoimentos das testemunhas no sentido de que o marido da autora era 

trabalhador urbano, pois demonstra que ele exerce atividade urbana desde 1976, bem como que se aposentou por tempo 

de contribuição, em 16.09.1997, na condição de comerciário/empregado. Assim, a autora não pode ser beneficiada pela 

qualificação profissional do marido, como lavrador, anotada nos documentos apresentados para embasar o pedido. 

V. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

VI. Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido 

e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.005331-7        AC 1175574 
ORIG.   :  0400000268  2 Vr PIEDADE/SP                   0400000166  2 Vr 

PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA VIEIRA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8213/91. 

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO 

NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA.  

I – Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II – A dependência econômica da companheira é presumida, na forma do § 4º do            art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III – O benefício assistencial que ele recebia não gera direito à pensão por morte. 
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IV – O autor manteve a qualidade de segurado até 05/1995, não ficou comprovado que na data do óbito – 12/10/2003 – 

o falecido mantinha a qualidade de segurado. 

V – Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

VI– Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

VII – Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo,  25 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.007837-5        AC 1179058 
ORIG.   :  0400001056  1 Vr TATUI/SP     0400129448  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLITO FELICIANO 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. DIARISTA. PROVA 

TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. O que se verifica nos vínculos relacionados é que o autor exerceu atividade urbana e rural, não havendo 

predominância de uma ou outra 

IV. A prova oral colhida neste feito não corroborou o início de prova material apresentado, visto que os depoimentos 

das testemunhas foram contraditórios com relação à prova material apresentada, no ponto em que afirmaram que o autor 

sempre foi trabalhador rural. 

V. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o 

período que a legislação mencionada exige, condição essencial e primeira para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade 

VI. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STJ. 

VII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa oficial 

e, por maioria,  dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.028374-8        AC 1207052 
ORIG.   :  0600001093  1 Vr CERQUILHO/SP     0600025549  1 Vr 

CERQUILHO/SP 
APTE    :  MARGARIDA APARECIDA LOPES DA SILVA 
ADV     :  GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. MARIDO 

URBANO DESDE 1973. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA 

NÃO COMPROVADA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. A partir de 1973, época em que o marido passou a exercer atividade urbana, não há início de prova material da 

atividade rurícola da autora. Não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para comprovar essa atividade, 

conforme Súmula nº 149, do STJ.  

III. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador, a partir de 1973. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Considerando-se o marco inicial do trabalho da autora em 1966 (certidão de casamento) até a data em que o marido 

passou exercer atividade urbana (1973), verifica-se que a carência de 10 anos e 6 meses de exercício de atividade rural 

não restou comprovada. 

VI. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.031373-0        AC 1211344 
ORIG.   :  0500000545  1 Vr MACATUBA/SP     0500006021  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  CLARICE SENA DIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NAS CONTRA-RAZÕES DE 

APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM 

DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA. AUTORA 

AFIRMOU EM DEPOIMENTO PESSOAL QUE TRABALHOU COMO RURÍCOLA POR CURTO PERÍODO. 

CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. FRAGILIDADE DA PROVA ORAL. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA 

JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da apelação. 

Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

III. O (a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

IV. O(A) autor(a) completou 55 anos em 29/11/1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 78 (setenta e oito) meses. 

V. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

VI. No entanto, a própria autora afirmou, em depoimento pessoal, que trabalhou por curto período como rurícola, não 

tendo sido cumprida a carência necessária para a concessão do benefício - 78 meses, no presente caso. 

VII. A prova oral colhida apresenta-se muito frágil, pois as testemunhas pouco souberam informar sobre a alegada 

atividade rural da autora. 

VIII. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois 

não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

IX. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

X. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido 

e negar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.031917-2        AC 1214819 
ORIG.   :  0600000963  1 Vr ITUVERAVA/SP     0600039907  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 
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APTE    :  DIRCE BENTO MOREIRA 
ADV     :  ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HE / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SEM RESPALDO EM PROVA TESTEMUNHAL. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

II. O(A) autor(a) completou 55 anos em 23/09/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 138 (cento e vinte e seis) meses. 

III. A qualificação profissional como rurícola, quando alicerçada em documento emitido por órgão público, constitui 

início aceitável de prova material do exercício da atividade rural, mas que necessariamente deverá ser corroborado por 

prova testemunhal. 

IV. Prova testemunhal inconsistente, que não confere respaldo ao início de prova material, seja em relação às atividades 

desenvolvidas pela autora ou ao suposto tempo de atividade rural. 

V. Apelação da autora não provida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.035906-6        AC 1223156 
ORIG.   :  0500000027  1 Vr ITU/SP     0500000356  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE HERNANDES VALVERDE 
ADV     :  VIVIAN MEDINA GUARDIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL – PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – ATIVIDADE RURAL EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR – COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE NO PERÍODO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR – INEXIGIBILIDADE. 

I – Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que não conheceu 

da remessa oficial e negou provimento à apelação do INSS, mantendo a decisão que julgou procedente pedido de 

aposentadoria por idade e antecipando, de ofício, os efeitos da tutela.  
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II– Não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143, da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

III – Considerando-se que a autora comprovou o exercício da atividade rural por período superior ao exigido em lei, o 

fato de ela e o marido terem contribuído para Previdência Social como urbanos nos períodos relacionados não traz óbice 

ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior abandono das 

lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência, 

considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento, que neste caso é de 5 anos e 6 meses. 

IV –  Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036175-9        AC 1223424 
ORIG.   :  0700000108  2 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  JOANA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.  

I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal – artigo 105 da Lei 8213/91 – tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV. No presente caso, a autora trouxe aos autos cópia da comunicação da decisão que indeferiu o pedido na via 

administrativa, em cumprimento à determinação do Juízo ―a quo‖. 

V. Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 
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São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.045993-0        AC 1250362 
ORIG.   :  0600001917  4 Vr PENAPOLIS/SP     0600099050  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ALDA ANTONIETA PIRES MARTINS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DO INSS. NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO POR CURTOS PERÍODOS. ATIVIDADE RURÍCOLA COMPROVADA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

I. A apelação do INSS não deve ser conhecida por falta de interesse de agir, tendo em vista que a ação foi julgada 

improcedente. 

II. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

III. O(A) autor(a) completou 55 anos em 27/02/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

V. A prova oral colhida confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

VI. Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS que o marido possui 

registros como trabalhador urbano nos períodos de: 10/1976 a 02/1977, 10 a 11/1978, 05 a 08/1979 e 01 a 17/09/1979, 

não descaracteriza a condição da autora de trabalhadora rural, posto que a atividade urbana foi exercida por curto 

período e foi cumprida a carência exigida em lei. 

VII. O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da 

Lei nº 8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

VIII. O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de 

requerimento. 

IX. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

X. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

XI. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 
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XII. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), mantendo-se a base de cálculo na soma das 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XIII. O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

XIV. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

XV. Apelação do INSS não conhecida. Apelação da autora parcialmente provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação do 

INSS e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.046284-9        AC 1250920 
ORIG.   :  0700000072  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700002829  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  ANA DA CONSOLAÇÃO GOULART 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DIARISTA. MARIDO 

URBANO DESDE 1971. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA.  

I. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II. A prova testemunhal abrange período em que o marido da autora já exercia atividade urbana, não sendo, por isso, 

apta a comprovar sua atividade rural em período anterior. 

III. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador anotada no documento 

apresentado para embasar o pedido. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Não restou comprovada a condição de rurícola que a autora alega ter exercido. 

VI. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.047524-8        AC 1254827 
ORIG.   :  0400001721  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0400054309  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  MARIA DE SOUZA ROSA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC 

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE 

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI 

N. 8.213/1991. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 

8.213/1991. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO 

MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA 

DESCARACTERIZADA. PROVA TESTEMUNHAL NÃO CORROBOROU O INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos – se mulheres, e aos 60 anos – se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no art. 202, 

I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto 

no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n. 16/1973. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade – 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais – 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

VI. A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenha anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

VII. No entanto, a prova oral colhida às fls. 56/57, além de ser insubsistente, não corroborou o início de prova material 

apresentado.  

VIII. Descaracterizada a condição de rurícola da autora por extensão da qualificação profissional do marido anotada na 

certidão de casamento. 
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IX. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

X. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

XI. Apelação improvida. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso da 

autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.048652-0        AC 1257335 
ORIG.   :  0600000630  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  ZILDA FELICIO TRECCO 
ADV     :  AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. 

IMPRESTABILIDADE DA PROVA MATERIAL, POR NÃO SER CONTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. 

FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I. O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

II. Os documentos apresentados não poderão ser considerados no presente caso, pois não são contemporâneos aos fatos 

alegados. Início de prova material posterior à Lei n. 8.213/1991. 

III. Conforme a Súmula 149 do E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício de 

atividade rural. 

IV. Diante da ausência de produção de início de prova material apto a comprovar as alegações iniciais a ser conjugado à 

prova testemunhal colhida no feito, em obediência ao art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, não restou comprovado o 

trabalho rural pela apelante. 

V. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VI. Apelação improvida. Sentença mantida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.048981-8        AC 1260259 
ORIG.   :  0500000644  1 Vr FARTURA/SP     0500016468  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILDES GASPERONI DE OLIVEIRA 
ADV     :  SIMONE MARIA ALCANTARA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

DIARISTA. MARIDO URBANO DESDE 1966. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

III. A partir de 1966, época em que o marido passou a exercer atividade urbana, não há início de prova material da 

atividade rurícola da autora. Não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para comprovar essa atividade, 

conforme Súmula nº 149, do STJ.  

IV. A autora não pode ser beneficiada pela qualificação profissional do marido como lavrador, a partir de 1966. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. Considerando-se o marco inicial do trabalho da autora em 1961 (certidão de casamento) até a data em que o marido 

passou exercer atividade urbana (1966), verifica-se que a carência de 7 anos e 6 meses de exercício de atividade rural 

não restou comprovada. 

VII. Não são devidos honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça 

VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer da remessa oficial e 

dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.049005-5        AC 1260283 
ORIG.   :  0600004015  1 Vr SIDROLANDIA/MS     0600000374  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  LEONIDAS FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal – artigo 105 da Lei 8213/91 – tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV – Não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. 

V - Ademais, no presente caso, o autor comprovou, em cumprimento à determinação do Juízo ―a quo‖, o requerimento 

do benefício na via administrativa, o qual foi indeferido, conforme informação extraída do Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV. 

VI – Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.049359-7        AC 1261308 
ORIG.   :  0605004660  1 Vr RIO NEGRO/MS     0700000685  1 Vr RIO 

NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR EPTACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORACY GALEANO BERENDSEN 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO COMPANHEIRO COMO LAVRADOR EM 

DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. PROVA ORAL CONTRADITÓRIA E INSUBSISTENTE. 

CNIS. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 
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I. Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. 

II. O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

III. O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

IV. O(A) autor(a) completou 55 anos em 16/05/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

rurícola pelo período de 114 (cento e quatorze) meses. 

V. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do companheiro como lavrador, podem 

ser utilizados pela companheira para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em 

convincente prova testemunhal. 

VI. No entanto, a prova oral colhida apresenta-se contraditória e insubsistente. 

VII. Ademais, em consulta ao CNIS, que ora se junta, consta que a autora cadastrou-se como autônomo, em 01/07/1987 

e como doméstica, em 01/09/1989, e que seu marido possui os seguintes vínculos urbanos: de 01/07/1995 a 12/05/1999, 

de 01/01/2000 a 30/04/2003 e de 02/01/2004 a 09/06/2004, para Atlan Auto Posto Ltda. 

VIII. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois 

não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

IX. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

X. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050926-0        AC 1266411 
ORIG.   :  0500012466  1 Vr MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  MARIA ALVES PINTO 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DIARISTA. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. 

SENTENÇA MANTIDA.  
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I. O(A) autor(a) completou 55 anos em 07.05.1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 72 (setenta e dois) meses. 

II. As testemunhas não foram firmes e coesas ao atestar o alegado labor rurícola, pelo período exigido em lei, em data 

anterior a 1991, uma vez que Ali Kadri conheceu a autora por volta de 1995 (data em que já falecera o primeiro 

marido), e Antonio Alípio, que afirmou conhecê-la desde 1985, só a viu trabalhar por dois anos em Terra Roxa, 

perdendo contato durante onze anos, e ignorando se ela exerceu qualquer atividade nos últimos sete anos.  

III. O primeiro marido da autora era beneficiário de Aposentadoria por Idade, qualificado como Trabalhador Rural, 

desde 03.09.1992 até 15.01.1995, data em que faleceu, gerando a Pensão por Morte recebida pela autora atualmente. A 

profissão de ―lavrador‖, declarada pelo segundo marido por ocasião do casamento, realizado em 01.02.1996, não restou 

comprovada, tendo em vista que, à época, possuía vínculo urbano como ―vigia‖ (de 02.01.1990 a 01.08.1996). 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não 

há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.051233-6        AC 1266868 
ORIG.   :  0300001187  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINETE DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ALMERITA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  DYONISIO BARUSSO 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. MÃE QUE RECEBE RENDA MENSAL DECORRENTE DE PENSÃO POR MORTE NO VALOR 

DE UM SALÁRIO-MÍNIMO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PELA 

FILHA. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. TERMO INICIAL. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I – Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II - O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou deficiência (aspecto 

subjetivo) e hipossuficiência (aspecto objetivo). 

III - A parte autora resta incapacitada para o exercício de atividade laborativa, porquanto acometida de osteogenia 

imperfeita, com fraturas que levaram à deformidades dos membros inferiores, baixa estatura e incapacidade para andar, 

encontrando-se há 35 anos no leito ou sobre cadeira de rodas. 
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IV - A autora mora com sua mãe, aposentada, que percebe salário mínimo a título de aposentadoria, e com a irmã, 

empregada doméstica, auferindo R$ 250,00 por mês. 

V - Ainda que se considere que a mãe, com quem vive, percebe um salário-mínimo a título de pensão por morte, não 

pode ser olvidado que o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) expressamente consigna que 

o benefício (LOAS) já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins de cálculo da renda 

mensal per capita a que se refere a Lei nº 8.742/93.  

VI - Ora, se o benefício do LOAS, que sequer exige contribuição ou condição de segurado, deve ser excluído do 

cômputo da renda mensal per capita da família, nenhuma afronta à lei seria desconsiderar o valor percebido a título de 

aposentadoria por idade ou tempo de contribuição, quando este equivale ao do salário-mínimo vigente. 

VII - Termo inicial fixado na data da citação. 

VIII – A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

IX - Os honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

X - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas ACORDAM os integrantes da NONA 

TURMA do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, em rejeitar a preliminar e dar parcial 

provimento à apelação, mantendo a tutela deferida na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001436-6        AG  323658 
ORIG.   :  0600172911  6 Vr CAMPINAS/SP     0600000477  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO SAITO BARRETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GERALDO BASILIO DE MELO 
ADV     :  LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE CAMPINAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RESTABELECIMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

I – Uma vez demonstrada a natureza acidentária da lide, falece a esta Corte Federal competência recursal para o 

julgamento do presente recurso, na medida em que não se trata de decisão proferida por Juízo Estadual no exercício de 

competência federal delegada, prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal. 

II - A competência para o processamento e julgamento de ação versando o benefício acidentário pertence à Justiça 

Comum Estadual. Precedentes do STF e STJ. 

I - Conflito negativo de competência suscitado perante o Superior Tribunal de Justiça em face do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição Federal. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência perante 

o Superior Tribunal de Justiça em face do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo,  31 de março de 2008. (Data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.071986-4             AG   57100 
ORIG.   :  9400000277  1 Vr PORANGABA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADI CANDIDO DE CAMARGO falecido 
REPTE   :  MARIA DE OLIVEIRA CAMARGO 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – HABILITAÇÃO PROCESSUAL – INTIMAÇÃO DO INSS 

– PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS – INEXIGIBILIDADE DA CITAÇÃO PREVISTA NO ART. 

1.057 DO CPC. 

1- Em ações de natureza previdenciária, a Lei nº 8.213/91 impôs menor formalismo às regras do Direito de Família, 

estabelecendo que ―O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão 

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento‖ 

(art. 112). 

2- Quando promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, que comprovem documentalmente essa qualidade e o óbito, 

a habilitação processar-se-á nos próprios autos da causa principal, não se lhe exigindo ação autônoma ou mesmo 

sentença, de modo que o ex adverso é intimado a impugná-la, se for o caso (art. 1.060, I, do CPC). 

3- A citação do art. 1.057 da Lei Adjetiva, vista como pressuposto de validade e constituição de toda relação processual 

– actum trium personarum –, somente se faz necessária quando processado o pedido de habilitação em autos apartados, 

porque aí não se verifica a sucessão da parte que já integrava regularmente um dos pólos da lide, que só ocorrerá na 

ação subjacente, mas sim, estabelecido um novo liame processual unicamente em torno da alteração da titularidade do 

direito material naquela deduzido. 

4- Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da Ata de Julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.075714-4        AC  653618 
ORIG.   :  9800000888  2 VR ANDRADINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO DANTAS DOS SANTOS 
ADV     :  BENEDITO BELEM QUIRINO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA 

―ULTRA PETITA‖. REDUÇÃO DE OFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 – Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, considerando o termo inicial do benefício e a data da propositura da 

ação. 

6 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre sua nulidade, devendo apenas ser reduzida aos limites do pedido inicial. 

Aplicação do art. 460 do Código de Processo Civil. 

7 – A concessão de tutela antecipada não fora objeto do pedido inicial, uma vez que este se restringe ao pagamento do 

benefício no período compreendido entre os dois requerimentos administrativos formulados. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 – Apelação improvida. Sentença reduzida, de ofício, aos limites do pedido inicial. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, reduzir a 

sentença, de ofício, aos limites do pedido e cassar a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.006726-4        AC  683651 
ORIG.   :  4 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  DOZOLINA CUMINATO MIQUELETTE 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROC    :  JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o restabelecimento do benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.12.008889-8        AC 1236938 
ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALEXSANDER BATISTA DE OLIVEIRA INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE BEZERRA DE MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA 

LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. 

3 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

5 – Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual ―O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar ‗per 

capita‘ a que se refere a Loas‖, aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  
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6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 – Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta e apelação parcialmente providas. Tutela 

antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.12.002968-0        AC 1263568 
ORIG.   :  1 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ALZIRA ALVES 
ADV     :  FABIO IMBERNOM NASCIMENTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
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4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado na data do requerimento administrativo. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 – Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo. 

12 - Apelação provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, mantendo a tutela 

concedida, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.007180-3        AG  149370 
ORIG.   :  9002007507  3 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DEOLINDA DE JESUS PEQUENO LOPES MARTINS 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2683/3420 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.012077-2        AG  151870 
ORIG.   :  9003097798  2 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DIVA BARBAN ROMERO 
ADV     :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.015818-0        AG  153723 
ORIG.   :  9003097291  1 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DOMINGOS LITRAN 
ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.030631-4        AG  159277 
ORIG.   :  9300000506  1 VR SAO SIMAO/SP 
AGRTE   :  ELZA JOSEFA BALBINO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.036576-8        AG  162288 
ORIG.   :  8902066290  6 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GLORIA MARQUES IKOMA 
ADV     :  FLAVIO SANINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.043252-6        AG  165149 
ORIG.   :  9700002299  1 VR PIRAJU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO CESTARI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NEUZA PAES VITORIANO MENDONCA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  
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1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.043289-7        AG  165185 
ORIG.   :  200161230040335  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE LOURDES TORRES MELO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 
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3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.046143-5        AG  166861 
ORIG.   :  9600000193  1 VR PIRAJU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO CESTARI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANA DE ANDRADE DELL AGNOLLO 
ADV     :  LUIZ PAULO ALARCAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.046229-4        AG  166933 
ORIG.   :  200061190246432  2 VR GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  TEREZA ROSA CIANCHETTI 
ADV     :  JULIA MARIA CINTRA LOPES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.050359-4        AG  168495 
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ORIG.   :  8800000682  1 VR CACAPAVA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DANIEL FERREIRA DE SANTANA 
ADV     :  EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.050875-0        AG  168978 
ORIG.   :  9300000515  5 VR MAUA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO DOS SANTOS E OUTRO 
ADV     :  ROBERTO CASTILHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.025438-6        AC  810348 
ORIG.   :  0100000674  4 VR SAO VICENTE/SP 
APTE    :  BARBARA DE ABREU SAPANJOS INCAPAZ E OUTRO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI E EX-CÔNJUGE. TRABALHADOR 

URBANO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1 – Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido decorreu tempo superior a 4 anos sem 

que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado, ainda que considerada 

a prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições (§1º do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios). 

2 – A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/91, depende da 

comprovação da situação de desemprego, por meio de registro junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, ou 

mesmo a percepção de seguro-desemprego, hipóteses não comprovadas nos autos. 
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3 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.045431-4        AC  843892 
ORIG.   :  9800000030  3 Vr AVARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PETRIN 
ADV     :  ALESSANDRA LANGELLA MARCHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMISSÃO ÀS RAZÕES DA CONTESTAÇÃO. 

INTERESSE DE AGIR. PRETENSÃO RESISTIDA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Em observância ao art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação deve trazer os fatos e fundamentos do 

inconformismo, descabendo ao recorrente reportar-se às razões da contestação. 

2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

3 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ.  

4 - A parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material a demonstrar o exercício da atividade urbana, 

notadamente porque a documentação acostada demonstra tão-somente a existência da empresa da família em período 

posterior ao que se pretende comprovar, não bastando para tal fim a prova exclusivamente testemunhal. 

5 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária. 

6 – Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à 

remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.60.02.002284-7     REOAC 1265370 
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ORIG.   :  2 VR DOURADOS/MS 
PARTE A :  JONIA PINHEIRO DOS SANTOS SOUZA 
ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE (INT.PESSOAL) 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JEZIHEL PENA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. JUROS DE MORA. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

7 - Remessa oficial parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, 

mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.06.006933-6        AC  890607 
ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LAURA SEGUIN ROCCIA 
ADV     :  NILTON MORENO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido decorreu tempo superior a 8 anos sem 

que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado.  

2 – A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/91, depende da 

comprovação da situação de desemprego, por meio de registro junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, ou 

mesmo a percepção de seguro-desemprego, hipóteses não comprovadas nos autos. 

3 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.13.001396-0        AC 1225726 
ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL AOS PORTADORES DA SÍNDROME DE TALIDOMIDA. LEI Nº 

7.070/82. REMESSA OFICIAL. APRECIAÇÃO DE PEDIDO E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS DOS TRAZIDOS 

NA INICIAL. NULIDADE ABSOLUTA DA SENTENÇA. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Tendo o MM. Juízo a quo apreciado pedido e causa de pedir diversos dos que lhe foram submetidos na inicial, a r. 

sentença monocrática não pode ser mantida por este Relator, porquanto eivada de nulidade absoluta. 

3 – O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual.  

4 – Comprovada, por laudo médico-pericial, a malformação congênita da autora, mas não demonstrado o nexo causal 

decorrente do uso, durante a gravidez de sua genitora, da substância Talidomida, não é de ser concedida a pensão 

especial prevista no art. 1º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982. 
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5 - Isenta a autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

6 - Remessa oficial não conhecida. Sentença anulada de ofício. Pedido julgado improcedente. Apelação e recurso 

adesivo prejudicados. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, anular, de 

ofício, a r. sentença e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido inicial, restando 

prejudicados a apelação e o recurso adesivo e cassando a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.009858-8        AG  174355 
ORIG.   :  9600000915  1 VR GUAIRA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ITERLINA MARIA DE ALMEIDA 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.013318-7        AG  175226 
ORIG.   :  9900000271  1 VR PIRAJU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE CIRILO GARCIA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.015588-2        AG  176070 
ORIG.   :  8800000482  2 VR VICENTE DE CARVALHO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MOACYR RODRIGUES E OUTROS 
ADV     :  OZENI MARIA MORO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.019256-8        AG  177144 
ORIG.   :  9900000970  1 VR PIRAJU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA FADINE 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  
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1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.019740-2        AG  177503 
ORIG.   :  9300001076  1 VR CAJURU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE PEDRO PECCI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 
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3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.021763-2        AG  178336 
ORIG.   :  9700001013  1 VR PIRAJU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANEZIO DIAMANTINO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.024263-8        AG  178723 
ORIG.   :  9700000080  1 VR PIRAJU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DAS DORES PEREIRA FIORI 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.028232-6        AG  179460 
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ORIG.   :  9700000402  1 VR PIRAJU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DELFINA CONCEICAO GOMES LOPES 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.031150-8        AG  180218 
ORIG.   :  9200000470  2 VR BARRETOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARINA APARECIDA VENTRILHO 
ADV     :  JOSE RUZ CAPUTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.037657-6        AG  182388 
ORIG.   :  9700000013  1 VR SAO SIMAO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JUSTINO PEREIRA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.037662-0        AG  182393 
ORIG.   :  9600000792  1 VR SAO SIMAO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PEDRO NASCIMENTO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 
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precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.041233-7        AG  182901 
ORIG.   :  9900003873  1 VR ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITO SEBASTIAO 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.050333-1        AG  186485 
ORIG.   :  200161260030897  3 VR SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VICTOR HINTZE 
ADV     :  CLAUDIO PANISA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.061152-8        AG  189656 
ORIG.   :  9700000769  1 VR PONTAL/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANA MARIA DE JESUS 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.063427-9        AG  190570 
ORIG.   :  9200000228  2 VR PINDAMONHANGABA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     :  MAURICIO GOES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 
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daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.067764-3        AG  192214 
ORIG.   :  9400000567  1 VR SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIZETE BRAGAGNOLI LESSA E OUTROS 
ADV     :  ROMEU TERTULIANO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 
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3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.077127-1        AG  195119 
ORIG.   :  199903990057609  5 VR SANTOS/SP     9402069569  5 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FELIX AZEVEDO JUNIOR 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2709/3420 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.008879-0        AC  863763 
ORIG.   :  0200001295  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE ALVES DO CARMO SILVA 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR. SEGURADA 

ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTOS. 

1 - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de 

benefício de salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão 

lógica. Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 – Tratando-se de ação objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente 

previdenciário, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não 

tenha sede e ali resida a autora, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

3 – A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de sua filha, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 – Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova 

testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

8 – A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário-maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, 

dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de 

economia familiar. 

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos.  
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10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar os prequestionamentos suscitados. 

11 – Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.009293-7        AC  864389 
ORIG.   :  0200001301  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE ALVES DE SOUZA 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA 

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS. 

1 - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de 

benefício de salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão 

lógica. Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 – Tratando-se de ação objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente 

previdenciário, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não 

tenha sede e ali resida a autora, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

3 – A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda. 

4 – Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 – Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, 

da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a 

realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 

8 – Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 

26, VI, da Lei de Benefícios. 
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9 - Considerando que o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação incidirá apenas sobre 4 (quatro) 

salários-mínimos, mantém-se o valor da verba honorária fixado na r. sentença monocrática, por remunerar 

condignamente o patrono da requerente e estar de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar os prequestionamentos suscitados. 

11 – Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.008242-1        AG  199827 
ORIG.   :  9300000999  2 VR SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CECILIA SANTIAGO 
ADV     :  HELIO CAMAROZANO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.016527-2        AG  203726 
ORIG.   :  9900001113  1 VR GUARA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CRUZ 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.016687-2        AG  203843 
ORIG.   :  9200000313  1 VR GUARA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LIDIA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.026531-0        AG  207778 
ORIG.   :  8802036055  6 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA RODRIGUES MORGADO E OUTRO 
ADV     :  CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  
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1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.029926-4        AG  209266 
ORIG.   :  8800343350  4V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DO CARMO LEAL PEREIRA 
ADV     :  ADALBERTO TURINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 
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3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.034025-2        AG  210066 
ORIG.   :  8800000827  3 VR SUZANO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEVERINA SOARES DOS SANTOS 
ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.044187-1        AG  213305 
ORIG.   :  9003115494  1 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO ERNANDO DA PENHA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.068433-0        AG  223807 
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ORIG.   :  9200001049  1 VR GUARA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ABIGAIL DE CARVALHO PEREIRA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.008400-3        AC  920795 
ORIG.   :  0200001327  1 VR AMERICANA/SP 
APTE    :  JOSEFA EREDIA BANSATO PEREZ 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 – A concessão do benefício na via administrativa importa em reconhecimento jurídico do pedido. 

2 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

3 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

4 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

5 – Termo inicial do benefício fixado na data da citação, quando presentes os requisitos autorizadores à concessão, nos 

termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

10 – Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em contra-

razões. 

11 – Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.020210-3        AC  944560 
ORIG.   :  0200003155  1 VR AMERICANA/SP 
APTE    :  MARINA SILVA NEVES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (67 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora, prejudicado o 

apresentado pelo INSS em contra-razões. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.07.004832-6        AC 1225705 
ORIG.   :  1 VR ARACATUBA/SP 
APTE    :  KUNIE UENOHARA IWATA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  MATIKO OGATA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO. LEGITIMIDADE 

EXCLUSIVA DO INSS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação 

continuada, motivo pelo qual é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que 

se falar em litisconsórcio com a União Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 

2 - Não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, ela 

deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

3 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

4 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 
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5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

9 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

11 – Agravo retido de fls. 49/50 improvido. Agravo retido de fls. 97/100 não conhecido. Apelação parcialmente 

provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido de fls. 49/50, 

não conhecer do agravo retido de fls. 97/100 e dar parcial provimento à apelação, mantendo a tutela concedida, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.13.004168-9        AC 1241368 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA DE FATIMA ARRUDA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO.  

1 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
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4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 – Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.17.002604-3        AC 1208075 
ORIG.   :  1 VR JAU/SP 
APTE    :  GUILHERME VINICIUS GUTIERRES INCAPAZ 
REPTE   :  JOAO MAURO GUTIERRES E OUTRO 
ADV     :  ROBERTO PIOLA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção provida pela 

família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 

nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

3 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.20.004132-6        AC 1258879 
ORIG.   :  2 VR ARARAQUARA/SP 
APTE    :  IZAIRA BERGAMO CAIRES 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o restabelecimento do benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.23.002212-7        AC 1248899 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE AMADOR DA SILVA 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 – Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual ―O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar ‗per 

capita‘ a que se refere a Loas‖, aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  
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5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

10 – Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.016591-4        AG  231758 
ORIG.   :  9500001079  5 VR SAO VICENTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 
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juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.061091-0        AG  241196 
ORIG.   :  9900000460  1 VR GUARA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.064316-2        AG  242959 
ORIG.   :  9103229637  1 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADY APARECIDA NOGUEIRA PEREIRA 
ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.080815-1        AG  249371 
ORIG.   :  9100050881  5V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALFREDO MARTINS 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO PEREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 
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PAULO            SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.085415-0        AG  251561 
ORIG.   :  9300000397  1 VR NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TEREZA SOARES PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 
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daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.085638-8        AG  251744 
ORIG.   :  0200000207  1 VR ESTRELA D OESTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDA ANTONIA DA SILVA BERNARDES 
ADV     :  LUCIANO DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 
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3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.006750-2        AC 1007388 
ORIG.   :  0200001545  1 VR MONTE ALTO/SP 
APTE    :  EDER ROSARIO MOREIRA INCAPAZ E OUTRO 
ADV     :  MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI. TRABALHADOR URBANO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1 – A dependência econômica em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidos é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios. 

2 – Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido decorreu tempo de quase cinco anos 

sem que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado, ainda que 

considerada a prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições (§1º do art. 15, 

II, da Lei de Benefícios). 

3 – A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/91, depende da 

comprovação da situação de desemprego, por meio de registro junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, ou 

mesmo a percepção de seguro-desemprego, hipóteses não comprovadas nos autos. 

4 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.041324-6        AC 1057671 
ORIG.   :  0400000520  1 VR ITU/SP 
APTE    :  GABRIELA VITAL DA SILVA INCAPAZ E OUTRO 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 

AUTÔNOMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS.  

1– A dependência econômica em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidos é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios. 

2 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da Lei 

n.º 8.213/91. 

3 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

4 - Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.049982-7        AC 1073800 
ORIG.   :  0300000643  1 VR CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  SOLANGE CORDEIRO DE PAULA DOS ANJOS 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1 - Entre a data do óbito e a cessação do último contrato de trabalho do falecido decorreu tempo superior a 5 anos sem 

que tenha vertido qualquer contribuição, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado, mesmo que 

considerada a ampliação em 12 meses, prevista no art. 15, §1º, da Lei nº 8.213/91 e a decorrente da percepção de 

seguro-desemprego (art.15, §2º, da Lei de Benefícios), comprovadas nos autos.  
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2 – A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.050265-6        AC 1074542 
ORIG.   :  0200000634  1 VR POMPEIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA FERRO 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO. TRABALHADOR URBANO E 

RURAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Entre a data do óbito e o recolhimento da última contribuição previdenciária decorreu aproximadamente 3 anos sem 

que tenha efetuado qualquer pagamento aos cofres públicos, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado, nos 

termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios. 

2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, §2º, da norma citada, depende da 

comprovação da situação de desemprego, por meio de registro junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, ou 

mesmo a percepção de seguro-desemprego, hipóteses não comprovadas nos autos. 

3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

5 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.11.000478-3        AC 1216220 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ GOMES 
ADV     :  ANDERSON CEEGA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, 

§ 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

11 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

13 – Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.12.001430-0        AC 1176148 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGDA DE SOUZA SILVA 
ADV     :  ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL ISOLADO. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade devem ser preenchidos os requisitos de idade e de 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo constante na tabela progressiva, de caráter transitório, 

prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

2 - A parte autora comprovou o requisito idade, entretanto os depoimentos testemunhais, não se prestam a corroborar o 

início de prova material existente nos autos, o qual restou isolado. 

3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela autora em contra-razões. 

5 - Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.26.000979-8        AC 1257908 
ORIG.   :  2 VR SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MARIA REGINA PEREIRA DOMINGUES 
ADV     :  RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.087832-7        AG  278275 
ORIG.   :  9000000674  1 VR SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADAM SZABO 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 
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precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.101976-4        AG  282567 
ORIG.   :  0300000801  1 VR AMPARO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DIRCE BUENO LEITE DE CAMPOS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.021074-1        AC 1119396 
ORIG.   :  0600000309  1 VR DIADEMA/SP 
APTE    :  GERALDINA MARIA DA SILVA ALCIDES 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 – Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 – O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 – Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em, de ofício, anular a r. sentença monocrática, 

restando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.06.001196-0        AC 1256691 
ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  IRACI RUIZ LIMA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.000845-8        AC 1261589 
ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  JOANA ELIAS DA SILVA (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  EDUARDO CARDOZO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.001868-3        AC 1249731 
ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DENILTON ANTONIO DA SILVA INCAPAZ 
REPTE   :  ANGELA MARIA DA SILVA 
ADV     :  JAIRO DONIZETI PIRES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, 

§ 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Havendo requerimento administrativo, é de ser mantido o termo inicial do benefício de prestação continuada fixado 

na r. sentença monocrática. 

11 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

13 – Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.003446-9        AC 1249555 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  DARCY DUTRA GREGORIO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 – Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do CPC. 

2 - Não comprovada a incapacidade para o trabalho, e não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 1.744/95. 

3 – Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado, prejudicado o apresentado 

pelo INSS em contra-razões. 

4 – Agravo retido não conhecido e apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.13.003049-4        AC 1256655 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  JOSE NILSO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 515, §3º, DO CPC. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO. SUCESSORES. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1 – Nos termos do disposto no art. 112 da Lei de Benefícios, os valores eventualmente devidos ao beneficiário devem 

ser pagos aos herdeiros no caso de falecimento do titular do benefício. 

2 - O art. 515, §3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos 

casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão 

exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da 

economia processual. 

3 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 
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4 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

5 – Apelação provida. Sentença anulada. Pedido julgado improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação para anular a 

sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.007130-0       AMS  285705 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ROBERTO DE JESUS GALVAO 
ADV     :  ROBERTO DE JESUS GALVÃO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA – EFICÁCIA DA LIMINAR EM AÇÃO MANDAMENTAL POSTERIORMENTE 

EXTINTA – DIREITO SUBJETIVO CONSOLIDADO – DECISÃO DO INSS QUE CONCEDE APOSENTADORIA 

– INVALIDAÇÃO DO ATO SEM O PRÉVIO E REGULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 

IMPOSSIBILIDADE.  

1- Nulidade da r. sentença monocrática que, ao apreciar objeto diverso da segurança pleiteada, ressentiu-se do princípio 

dispositivo, determinante da correlação entre o pedido, causa de pedir e decisão (arts. 128 e 460 do CPC). 

2- Atendidos os pressupostos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil (questão exclusivamente de direito e 

processo em condições de julgamento), impõe-se a este Tribunal conhecer da pretensão para decidir a lide. 

3- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada (art. 5º, LXIX, da CF e art. 1º 

da Lei nº 1.533/51). 

4- A jurisprudência desta Corte, na linha dos precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, entende que o 

cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário, a despeito de ter sido concedido indevidamente, não prescinde 

do prévio e regular procedimento administrativo no qual se oportunizem a ampla defesa e o contraditório, em respeito 

às garantias fundamentais previstas no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 

5- A liminar deferida em ação mandamental é medida de caráter precário que visa a resguardar o direito do impetrante, 

enquanto não sobrevenha a ordem judicial definitiva, deixando de subsistir sua eficácia nas hipóteses de denegação da 

segurança (Súmula nº 405 do E. STF) ou após o transcurso do ―prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

respectiva concessão, prorrogável por mais 30 (dias) quando provadamente o acúmulo de processo pendentes de 

julgamento justificar a prorrogação‖ (art. 1º, b, da Lei nº 4.348/64). 

6- A contrario senso da Súmula nº 405 da Suprema Corte, em situações excepcionais, não tendo sido apreciado o mérito 

da segurança (liquidez e certeza do direito ou existência da ilegalidade do ato praticado), limitando-se a sentença a 

extinguir o processo fundada na perda de objeto, é de se presumir consolidada a eficácia da liminar deferida que 
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reconheceu um direito subjetivo do impetrante, exaurindo-se com a decisão administrativa que satisfez outro principal, 

vale dizer, a pretensão mandamental imediata. 

7- O deferimento de benefício e a averbação de tempo de serviço são atos administrativos vinculados a que se atribuem 

a presunção juris tantum de legalidade e veracidade, exigindo-se-lhes do agente público a motivação para convalidá-lo, 

neste particular, entendida como o cumprimento dos requisitos previstos na legislação previdenciária. 

8- É dado à Administração Pública rever seus próprios atos para anular aqueles que se revistam de ilegalidade, tanto os 

discricionários como os vinculados (controle de legalidade), ou, em sede de mérito, revogar os atos discricionários 

segundo os critérios de conveniência e oportunidade (art. 69 da Lei nº 8.212/91 e Súmulas nos. 346 e 473 do E. STF). 

9- A decisão autárquica que concede a aposentadoria, porque ato vinculado com todas as suas prerrogativas, é passível 

de invalidação, desde que observado o devido processo legal no âmbito administrativo. 

10- Sentença anulada de ofício. Concedida parcialmente a ordem de segurança para determinar o imediato 

restabelecimento do benefício previdenciário do impetrante, sem prejuízo de eventual revisão do ato de sua concessão, 

por parte do INSS, mediante o regular procedimento administrativo. Prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em anular a r. sentença, de ofício, e conceder 

parcialmente a ordem de segurança, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator e na conformidade da Ata de Julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.048433-0        AG  300622 
ORIG.   :  0200000963  2 VR NOVO HORIZONTE/SP 
  :  0200029381  2 VR NOVO HORIZONTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSALINA RODRIGUES BRIGANTI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.064531-3        AG  303598 
ORIG.   :  9000374804  3V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DEVANIR DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.074905-2        AG  305428 
ORIG.   :  9900000058  1 VR SAO SIMAO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO CAETANO NETO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.081326-0        AG  305707 
ORIG.   :  0400000127  1 VR ESTRELA D OESTE/SP     0400020073  1 VR 

ESTRELA D OESTE/SP 
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AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA PASSARELI COSTA DANTA 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.081863-3        AG  306060 
ORIG.   :  9700001208  2 VR VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  WANDIR CAMARINI 
ADV     :  EDISON MARCO CAPORALIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.083904-1        AG  307574 
ORIG.   :  0200008887  1 VR BRODOWSKI/SP     0200000751  1 VR 

BRODOWSKI/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DINO MORETTI 
ADV     :  ANTONIO MARIO TOLEDO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.086255-5        AG  309374 
ORIG.   :  199961030007261  3 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO BATISTA 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 
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precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.091738-6        AG  313036 
ORIG.   :  200361830017473  7V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MILTON SOARES 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.096485-6        AG  316531 
ORIG.   :  0200001062  1 VR VICENTE DE CARVALHO/SP 
AGRTE   :  NELSON BISPO DOS SANTOS 
ADV     :  JAIR CAETANO DE CARVALHO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) – JUROS DE MORA – SALDO 

REMANESCENTE – INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.  

1- Não há no ordenamento jurídico constitucional qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com ―súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária ―à súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior‖ (art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Não padece de ilegalidade ou abuso de poder a decisão monocrática que, proferida nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, tenha negado seguimento a recurso ou lhe dado parcial provimento, para determinar a incidência dos 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de execução e a expedição do precatório, com lastro nos 

precedentes do respectivo Tribunal, majoritários à época, o que é o caso dos autos, cujo decisum agravado traz em seu 

bojo fundamentos concisos, acompanhados da jurisprudência que compunha o entendimento então prevalente. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.100710-9        AG  319456 
ORIG.   :  0700042947  2 VR ITAPOLIS/SP   0700000989  2 VR ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  VICENTE DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – LEI Nº 11.187/05 – CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) – REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR – IMPOSSIBILIDADE – AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 

ou sobre os efeitos em que esta é recebida. –  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.006613-0        AC 1177458 
ORIG.   :  0600000351  2 Vr GUARARAPES/SP     0600002152  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA XAVIER REGO RODRIGUES 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.  RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTIGOS 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR. CARÊNCIA. ARTIGO 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  

1 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada 

obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII,  da Lei de Benefícios. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 
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4 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por idade 

do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao segurado especial, 

dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

6 - Insurgência quanto ao pagamento das custas e despesas processuais afastada, tendo em vista a ausência de 

condenação neste sentido. 

9 - Apelação do INSS improvida. Mantida a tutela antecipada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, 

mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2007. 

  

PROC.   :  2007.03.99.016709-8        AC 1191911 
ORIG.   :  0600000543  1 Vr ATIBAIA/SP     0600066698  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CERIMELI DOS SANTOS 
ADV     :  FRANCISCO ASSIS DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. TRABALHADORA 

RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ILIDIDO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 

N.º 149 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade devem ser preenchidos os requisitos de idade e de 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo constante na tabela progressiva, de caráter transitório, 

prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.  

2 - O início de prova material restou ilidido pelo CNIS, no qual constam aposentadoria por invalidez urbana por parte 

de seu cônjuge desde 1969, o exercício das lides rurais não é o único meio de subsistência da família, o que vem a 

descaracterizar o regime de economia familiar. Além disso, não pode a autora valer-se de documentos de natureza rural, 

em nome de seu cônjuge, o qual, por ser inválido, não exerce tal atividade. 

3 - Prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, nos termos da Súmula n.º 

149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

4 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

5 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas razões de apelação. 

6 - Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.020596-8        AC 1196753 
ORIG.   :  0400000524  3 VR MIRASSOL/SP     0400035298  3 VR MIRASSOL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA SOUZA SANTOS 
ADV     :  CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

3 – Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 – Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.026099-2        AC 1204229 
ORIG.   :  0600001382  2 Vr GARCA/SP                   0600064494  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO FERREIRA DA ROCHA 
ADV     :  RICARDO MARAVALHAS DE CARVALHO BARROS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. 

PROVA TESTEMUNHAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS.  

1 - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros. 

2 - Verifica-se, in casu, que o exercício das lides rurais não se constituía no único meio de subsistência da família, o que 

vem a descaracterizar o regime de economia familiar.  

3 - Os documentos acostados aos autos não têm a força probatória que lhes quer emprestar a parte autora, vez que não 

comprovam o efetivo exercício de sua atividade laborativa urbana como motorista empregado. O conjunto probatório 

converge para a constatação de que a atuação do requerente se deu como motorista autônomo. 

4 - Sendo o autor trabalhador autônomo, imprescindível a prova de sua regular inscrição e do recolhimento das 

contribuições aos cofres da Previdência. 

5 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.035578-4        AC 1222827 
ORIG.   :  0600000352  1 VR MIRASSOL/SP     0600021836  1 VR MIRASSOL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO SALGADO BRANDAO 
ADV     :  RODRIGO SANCHES TROMBINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. REMESSA OFICIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 
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3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 – Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.036095-0        AC 1223344 
ORIG.   :  0500001302  2 VR MOCOCA/SP 
APTE    :  ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA INCAPAZ 
REPTE   :  JOAO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 – Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de prova médico-pericial e estudo social 

pormenorizado é indispensável à comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 – O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 
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3 – Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a r. 

sentença monocrática, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.041409-0        AC 1238148 
ORIG.   :  0700000567  1 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

2 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

3 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova material 

desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento 

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, 

da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a 

realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 

26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - Insurgência quanto ao pagamento das custas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste 

sentido. 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

8 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela autora em suas contra-razões. 

09 – Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.041800-9        AC 1238556 
ORIG.   :  0500000812  1 VR ESTRELA D OESTE/SP     0500016437  1 VR 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARMINDO SILVA ALVES 
ADV     :  JOAO PAULO SALES CANTARELLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 
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10 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido 

na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

11 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

13 – Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.042971-8        AC 1240876 
ORIG.   :  0600000675  1 Vr ITABERA/SP     0600010580  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TATIANE APARECIDA GONCALVES MORAIS 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de sua filha, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

2 – Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui 

início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as condições em que são exercidas 

as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova 

testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

5 – A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário-maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, 

dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de 

economia familiar. 
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6 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu apelo. 

8 – Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.044127-5        AC 1244202 
ORIG.   :  0600000978  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600022167  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA 

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. 

APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de 

benefício de salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão 

lógica. Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 – Tratando-se de ação objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente 

previdenciário, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não 

tenha sede e ali resida a autora, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

3 – A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda. 

4 – Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 – Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, 

da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a 

realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 
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8 – Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 

26, VI, da Lei de Benefícios. 

9 - Considerando que o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação incidirá apenas sobre 4 (quatro) 

salários-mínimos, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática. 

10 - Insurgência quanto ao pagamento das custas e despesas processuais afastada, tendo em vista a ausência de 

condenação neste sentido. 

11 - A Autarquia Previdenciária arcará com as despesas que houver efetuado, bem como com as devidas a título de 

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

13 – Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.045567-5        AC 1249904 
ORIG.   :  0500001031  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP     0500032076  1 VR 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  ETELVINA SILVA LEMOS (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o restabelecimento do benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.045976-0        AC 1250345 
ORIG.   :  0200000785  1 VR PALMITAL/SP     0200028246  1 VR PALMITAL/SP 
APTE    :  MARIA TERESA CALEGARI 
ADV     :  AUGUSTO EUGENIO ZORRER FRANCO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.046032-4        AC 1250401 
ORIG.   :  0600000094  2 VR MIRASSOL/SP     0600007425  2 VR MIRASSOL/SP 
APTE    :  ROSA BATISTA DA SILVA 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o restabelecimento do benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.046726-4        AC 1253542 
ORIG.   :  0300000171  1 VR BORBOREMA/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS CULERE 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua 

manutenção provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.047568-6        AC 1254871 
ORIG.   :  0400000821  1 VR LENCOIS PAULISTA/SP     0400022032  1 VR 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  DELIDIA DE ARAUJO LIMA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não comprovada a incapacidade para o trabalho e não preenchido o requisito idade mínima, é de se negar o 

benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto 

nº 6.214/07. 

2 – Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

3 - Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048252-6        AC 1256157 
ORIG.   :  0400001790  4 VR DIADEMA/SP 
APTE    :  FELICIDADE JOVITA RODRIGUES ALVES GONCALVES (= OU   > 

DE 60 ANOS) 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 – Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado, em que se informa 

eventual atividade laborativa dos integrantes do núcleo familiar, é indispensável à comprovação de eventual 

miserabilidade da requerente. 

2 – O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em, de ofício, anular a r. sentença monocrática, 

restando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048843-7        AC 1260120 
ORIG.   :  0700016043  1 VR PARANAIBA/MS     0700000479  1 VR 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  CECILIA WAGATUMA YURA (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2761/3420 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93.  

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048992-2        AC 1260270 
ORIG.   :  0600000594  2 VR MOCOCA/SP     0600028611  2 VR MOCOCA/SP 
APTE    :  APARECIDA CANESQUI MORELLI 
ADV     :  MARCELO GAINO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 – Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 – O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 – Prejudicado o preqüestionamento suscitado pelo INSS. 

4 – Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a r. 

sentença monocrática, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.049594-6        AC 1261542 
ORIG.   :  0600001209  1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP     0600021567  1 VR 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
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APTE    :  MARIA ESTEVAM DO NASCIMENTO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção 

ou de tê-la provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 – Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

3 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050155-7        AC 1262428 
ORIG.   :  0700000425  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700009854  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDREIA CRISTINA CAVALLI SANTOS 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA 

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. 

APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS. 

1 - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de 

benefício de salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão 

lógica. Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 – Tratando-se de ação objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente 

previdenciário, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não 

tenha sede e ali resida a autora, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

3 – A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda. 
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4 – Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 – Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, 

da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a 

realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 

8 – Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 

26, VI, da Lei de Benefícios. 

9 – Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 – Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050837-0        AC 1266323 
ORIG.   :  0600001250  2 VR MOCOCA/SP 
APTE    :  ANA DE LOURDES DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1 – Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 – O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 – Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a r. 

sentença monocrática, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050928-3        AC 1266413 
ORIG.   :  0600003090  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA DE FATIMA TRIDES 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTOS. 

1 – Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

2 – Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, bem como sua 

qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início razoável de 

prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no 

campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à 

união estável verificada nos presentes autos. 

4 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, 

da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a 

realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 

5 – Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 

26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

8 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar os prequestionamentos suscitados. 
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10 – Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.051345-6        AC 1266994 
ORIG.   :  0700001362  3 VR VOTUPORANGA/SP     0700117594  3 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARLENE DOS SANTOS ZANETTI DA SILVA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 – Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 – Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se 

inerte a parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem 

resolução de mérito. 

3 – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001622-3        AG  323807 
ORIG.   :  200761270049625  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ANA PAULA MADRINI 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – LEI Nº 11.187/05 – CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) – REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR – IMPOSSIBILIDADE – AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 

ou sobre os efeitos em que esta é recebida. –  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.003642-8        AG  325567 
ORIG.   :  200761270051693  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  DALVA DA COSTA MOURA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – LEI Nº 11.187/05 – CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 

527, II, DO CPC) – REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR – IMPOSSIBILIDADE – AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 

ou sobre os efeitos em que esta é recebida. –  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.015110-8             AC  362996 
ORIG.   :  9600001035  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  MARIA MEDEIROS DA SILVA TEIXEIRA 
ADV     :  FABIANO FABIANO e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO ALTERNATIVO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LEI N.º 7.604/87. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. NOVAS NÚPCIAS. VALOR DO 

BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Não obstante a concessão da pensão por morte não prejudique a da aposentadoria por idade, por serem cumuláveis 

entre si, na forma do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91, verifica-se que a autora, no momento de fixar os limites da lide, 

facultou ao Instituto Nacional do Seguro Social, se condenado, o cumprimento da tutela jurisdicional de mais de um 

modo; declinando, ainda, sua preferência pela concessão da pensão por morte. 

2 – A Lei 7.604/87 ampliou o direito à pensão por morte, previsto na Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, 

aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior à vigência da referida Lei. 

3 – Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

4- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até a data do óbito, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurado. 

5 – O art. 12 do Decreto n.º 89.312/84 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I 

do artigo 10. Entre elas, estão os cônjuges. 

6- O fato da autora ter contraído novas núpcias não lhe retira o direito ao benefício, tendo em vista o disposto na 

Súmula n.º 170 do TFR. 

7 – A autora faz jus à pensão por morte, desde a data da citação do instituto previdenciário, em virtude dos respectivos 

efeitos descritos no art. 219, do Código de Processo Civil. Um deles é constituir o devedor em mora. 

8- A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

9- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

10- Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, 

após esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 
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11- Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Contudo, a aplicação deste entendimento resultaria em valor ínfimo, vez 

que entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença transcorreram menos de 02 meses, razão pela qual 

deverão ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

12- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

13- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. 

14- Apelação da parte Autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente à apelação da autora, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

  

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.118563-2        AC  560898 
ORIG.   :  9900000830  4 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WANDERCI DA SILVA NASCIMENTO 
ADV     :  OSVALDO LESCRECK FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

INICIAL DA PENSÃO. DEPENDENTE HABILITADO. RATEIO. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o ―de cujus‖, na ocasião do óbito, mantinha a qualidade de 

segurado, vez que se encontrava em gozo de benefício previdenciário. 

2- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão a companheira, como é o caso da autora. 

3- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

4- Os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula 

n.º 111 do STJ. 

5- A existência de outro dependente habilitado não impede a percepção do benefício, pela autora,  a partir do protocolo 

do pedido administrativo, ressalvado, no entanto, o rateio das parcelas pagas em período coincidente.   
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6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 

7- Dou parcial provimento à remessa oficial.  

8- Nego provimento à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente à remessa oficial, negar provimento à apelação da autarquia, e, de 

ofício, conceder a tutela, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.004945-0        AC  921501 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAIANE CRISTINA DE SOUZA CIRINO incapaz 
REPTE   :  HELENI DE SOUZA 
ADV     :  CLAUDIO HENRIQUE J VITORIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DA QUOTA DE PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- ―A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado‖. 

Verbete da súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

2- O termo inicial do benefício é contado a partir da data do óbito, a teor do disposto no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, 

em sua redação genuína. 

3- Como bem asseverou o Ministério Público Federal a possibilidade de existência de outros dependentes não obsta a 

percepção do benefício pela autora, tendo em vista a hipótese de habilitação posterior, prevista no artigo 76, caput, da 

Lei n.º 8.213/91. Com efeito, não merece prosperar o pleito do Instituto Nacional do Seguro Social quanto à retenção da 

quota de pensão, a fim de resguardar o direito da esposa, mãe da autora. 

4- Correção monetária nos termos da súmula nº 08, deste tribunal, Lei nº 6.899/81, e legislação superveniente, art. 454, 

do Provimento nº 64, de 28.04.2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3a Região, em 

consonância com a Portaria nº 242, de 03.07.2001, do CJF. 

5- Juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

6- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá sobre montante fixo, conforme 

disposto na sentença.  
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7- Parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente a remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório 

e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.006683-1        AC  905473 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARINA YOKO MIYAZAWA BUENO incapaz 
REPTE   :  NORIKO MIYAZAWA 
ADV     :  CARMEM LEAO CURY MEIRELLES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1- Observo não ser o caso de remessa oficial. Data a sentença de 17 de fevereiro de 2003, com a imposição de pensão 

por morte a partir da data do ajuizamento da ação – dia 12 de julho de 2000. Valho-me do disposto no parágrafo 2º, do 

art. 475, do Código de Processo Civil, conforme consignado na sentença apelada. 

2- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas, estão os filhos menores de 21 anos, como é o caso da autora. 

3 – Comprovado pelos documentos que o falecido, na data do óbito, manteve a qualidade de segurado, com esteio no 

artigo 15, parágrafo 2º e inciso IV. 

4- Seria razoável fixar o início do benefício a partir data do óbito, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, e, nos termos do artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916 e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91, vez que 

a prescrição não pode ser aplicada a menor. Entretanto, em face do princípio que veda a ―reformatio in pejus‖ mantenho 

tal como fixado na sentença, até porque não houve apelo da autora nesse sentido.  

5- Nego provimento à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado.  

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.007763-0        AC  668582 
ORIG.   :  0000000233  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA GOMES PEREIRA 
ADV     :  IVANI MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. AGRAVO RETIDO. TUTELA ANTECIPADA. VIA 

ADMINISTRATIVA. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.  TERMO 

INICIAL DOS JUROS DE MORA. 

1- Tendo sido concedida a tutela em sentença de mérito, cabível é a apelação, em observância ao princípio da 

unirrecorribilidade. 

 2- A contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, impugnando o mérito, supriu eventual falta de 

interesse de agir, na medida em que tornou a questão controvertida. 

3- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão o cônjuge, como é o caso da autora. 

4- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

5 – Comprovado, pelos documentos, e pelas testemunhas, que o falecido era trabalhador rural até a data do óbito, 

inegável que mantivera sua qualidade de segurado. 

6- Juros de mora devidos a partir da data da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

7- Não conheço do agravo retido de fls. 61/65. Nego provimento ao agravo de fls. 44/49. Nego provimento ao recurso 

interposto pela autarquia. Dou parcial provimento à remessa oficial.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido de fls. 61/65, negar provimento ao agravo de fls. 44/49, 

negar provimento ao recurso interposto pela autarquia, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.027910-0        AC  701437 
ORIG.   :  0000000631  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA MARIA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. LEI N. 3.807/60 E DECRETO N. 

83.080/79. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. CARÊNCIA. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1- Afasto a alegação de julgamento ―extra petita‖ argüida pelo INSS, pois todas as informações relativas às atividades 

profissionais do segurado falecido estão contidas no seu banco de dados, ao qual tem acesso irrestrito.  

2 – Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum.   

3 – O segurado faleceu em 29/09/1980. Aplicável à espécie a Lei n.º 3.807/60 e o Decreto n.º 83.080/79, que estabelece 

a necessidade de comprovação de 12 contribuições mensais, além da dependência econômica e da qualidade de 

segurado. 

4 – O art. 15 do Decreto n.º 83.080/79 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I 

do artigo 10. Entre elas, estão os cônjuges. 

5 – Comprovou-se o recolhimento de 15 meses de contribuições pelo falecido, restando cumprida a carência exigida.  

6- O requisito da qualidade de segurado foi atendido, nos termos do art. 7º, inciso I, do Decreto. O óbito ocorreu em 

29/09/1980 e o último vínculo findou-se em 02/04/1980.  

7 – Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

8 – Nego provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, e, de ofício, conceder tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.039335-0        AC  834178 
ORIG.   :  0100000537  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  GUILHERME HENRIQUE ANTICO ADOLFO JORGE incapaz 
REPTE   :  MARIVALDA DE PAULA ANTICO ADOLFO 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. COMPANHEIRA E FILHO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  VALOR DA PENSÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário 

condenações inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 02/04/2002, com a imposição de 
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pagamento de pensão por morte a partir de 16/07/2001 (fls. 22, verso) – data da citação. Nesta linha de raciocínio, não 

comporta remessa oficial. 

2- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os filhos menores de 21 anos e a companheira, como é o caso dos autores. 

3- Nos termos do artigo 15, inciso I e II, da Lei n.º 8.213/91, o ―de cujus‖ mantinha a qualidade de segurado, vez que se 

encontrava afastado da empresa ao qual era vinculado, em gozo de auxílio-doença, restando o contrato rescindido por 

ocasião do óbito. 

4- Fixo o termo inicial da pensão com relação ao autor Guilherme Henrique Ântico Adolfo Jorge, nascido em 

23/08/1996, na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 169, 

inciso I c.c. artigo 5º do Código Civil - Lei n.º 3.071/1916 e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. Ressalto, contudo, que com 

relação à autora Marivalda de Paula Ântico Adolfo permanece o termo inicial tal como fixado na sentença, ou seja, na 

data da citação, pois não houve prova de requerimento até 30 (trinta) dias depois do óbito. 

5- A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, em sua redação vigente à época do 

óbito, acrescida de abono anual, nos termos do artigo 40 referida lei. 

6- Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

7- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

9- Não havendo condenação em custas e despesas processuais, infundada a impugnação neste aspecto. 

10- Tendo em vista que foi reconhecido administrativamente o direito do autor Guilherme Henrique Ântico Adolfo 

Jorge, ao benefício pleiteado, por ocasião da liquidação, os valores pagos deverão ser compensados, observando-se, 

contudo, que, a partir de 16/07/2001, data da citação, há o desdobramento do benefício entre companheira e filho, na 

proporção de 50% para cada um, nos termos do artigo 77 da Lei n.º 8.213/91. 

11- Não conheço da remessa oficial. 

12- Dou parcial provimento à apelação da autarquia e da parte autora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, prover parcialmente à apelação da autarquia e da parte 

autora, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.008087-0        AC  862544 
ORIG.   :  9711073854  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DAS NEVES SANTOS 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  PEDRO FERREIRA DOS SANTOS falecido 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO DO AUTOR NO 

CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

PERICIAL INDIRETA. SENTENÇA ANULADA. 

1- Diferença entre os conceitos de doença e de incapacidade. 

2- Autor falecido antes da realização da perícia médica. Impossibilidade de apreciação do pedido referente à 

aposentadoria por invalidez, sem a verificação das condições de saúde do requerente. 

3- Direito discutido nos autos de cunho indisponível, razão pela qual é imprescindível que se comprove a incapacidade. 

4- Constitui cerceamento de defesa a extinção do feito sem julgamento de mérito, sem que seja facultado à parte a 

apresentação de documentos e sem que se determine a realização de perícia indireta. 

5- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.021969-0        AC  886774 
ORIG.   :  0100001377  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANAINA JESSICA DA SILVA ROCHA incapaz e outro 
ADV     :  CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas, estão os filhos menores de 21 anos, como é o caso das autoras. 

2 – Comprovado, pelos documentos, que o falecido, na data do óbito, perdeu a qualidade de segurado. 

3- Ao ser recolhido à prisão o ―de cujus‖ mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, II, da Lei n.º 

8.213/91. Porém, ao empreender fuga em 29/03/1993, permanecendo foragido até 08/11/1996, o segurado perdeu a 

qualidade de segurado, pois em muito superado os 12 (doze) meses previstos no artigo 15, inciso IV, da Lei n.º 

8.213/91.  

4- Incabível a concessão da pensão por morte, tendo em vista a perda da qualidade de segurado do ―de cujus‖. 
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5- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

6- Provimento a apelação do INSS. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal 

Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.033276-6        AC  907994 
ORIG.   :  9900001446  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELEN REGINA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JANE CLAUDIA FAVERO 
ADV     :  NEWTON COLENCI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DOENÇA INCAPACITANTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1 – O art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I. 

Entre elas, estão os filhos menores de 21 anos, como é o caso da autora. 

2 – Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido deixou de trabalhar em virtude de doença 

incapacitante. 

3 – A jurisprudência é uníssona no sentido que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições 

em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes 

com a ausência de atividade remunerada. 

4 – A autora faz jus à pensão por morte, desde a data do óbito, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, conforme bem observou a sentença. 

5– A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, do e. 

STJ), por conseguinte, no presente caso esta não se verifica. 

6-  Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- Parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente a remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório 

e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado.  
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São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.010185-6        AC  965250 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIO PEREIRA DE MACEDO 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PREENCHIDOS. 

DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA DOS SINTOMAS. 

1- A parte autora não necessita destacar, em pormenores, todos os sintomas de suas doenças. 

2- Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes 

para embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo que não se justifica, no caso, seu 

indeferimento e a extinção do processo. 

3- Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.005509-0        AC  917281 
ORIG.   :  0300000280  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  ELZA DOS SANTOS LOPES 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS: 

CARÊNCIA, MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

NÃO PREENCHIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 

1 – Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte autora, trabalhadora urbana que, embora tenha cumprido o 

período de carência e a incapacidade, não preserve a qualidade de segurada. 

2 – Na aferição do início da incapacidade, a prova oral, por si só, não se sobrepõe à prova técnica. 

3 – Não provimento da apelação da autora. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.011231-0        AC  927884 
ORIG.   :  0200000495  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  ARMANDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VALOR DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. TUTELA 

ANTECIPADA. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo por período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida 

pela lei, tal como exigido para o segurado especial.  

3- O autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado rural com registro em carteira de trabalho, o 

que faz presumir o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

4- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

6- Incidência do princípio do livre convencimento motivado inserto no art. 436, do CPC, para interpretação do laudo 

pericial. 

7- Benefício com início a partir do laudo pericial– dia 05 de fevereiro de 2003 (DIB).   

8- A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

9- Correção monetária nos termos da Súmula nº 08, deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, art. 454 

do Provimento nº 64, de 28. 04.2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e em 

consonância com a Portaria nº 242, de 03.07.2001, do CJF.  

10- Juros de mora, a partir do laudo pericial, de 01% (hum por cento) ao mês. 
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11- Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme o § 3o, do art. 20, do Código de Processo Civil e a orientação desta Turma. 

12- Isenção da autarquia previdenciária do pagamento de custas processuais, com exceção das custas e despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora. 

13- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de mal incapacitante que 

a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

14- Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.014236-2        AC  931933 
ORIG.   :  0200000567  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  ANTONIO DE SANTANA 
ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

TRABALHADOR RURAL E URBANO. REQUISITOS: CARÊNCIA, MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO PREENCHIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 

1 – Inexiste cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

2- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte autora, trabalhador rural e urbano que, embora tenha cumprido o 

período de carência e a incapacidade, não preserve a qualidade de segurada. 

3 – Preliminar rejeitada. Não provimento da apelação do autor. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.021589-4        AC  947410 
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ORIG.   :  0200001180  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURCELINO FERREIRA CHAGAS 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS 

MALES INCAPACITANTES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

4- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

6- Benefício com início a partir do laudo pericial– dia 12 de março de 2002 (DIB). 

7- Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, conforme o § 3o, do art. 20, do Código de Processo Civil e a orientação desta Turma. 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de mal incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

9- Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.23.002023-4   AC 1188558 
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ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  GENY DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. IMPOSSIBILIDADE DE 

ACUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1-O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

2-A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

Precedentes do STJ. 

3-Nos termos do artigo 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93, o benefício assistencial não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

4- Não comprovada a condição de miserabilidade da parte Autora, que pleiteia o benefício por ser idosa, indevido é o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

5- Apelação da Autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.035721-8        AC 1051239 
ORIG.   :  0400000216  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  AMADEU DO NASCIMENTO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N.º 89.312/84. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ARTIGO 201, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 
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2- O falecimento ocorreu em 10/02/1990, quando em vigor o Decreto n.º 89.312/84, que somente estabelecia como 

dependente o marido inválido. 

3- O autor não se enquadrava no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar 

ou demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito. 

4- Em função do princípio da igualdade, deve o autor ser beneficiado com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à 

legislação infra-constitucional, que só foi editada posteriormente.  

5– Devido o benefício de pensão por morte ao autor, a partir de 1o de abril de 1991. 

6- Aplicação do art. 59 do ADCT. 

7- A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, em sua redação genuína, acrescida 

de abono anual, nos termos do artigo 40 referida lei. 

8- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

9- Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

10- Honorários advocatícios ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

11- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

12- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

13- Provimento à apelação do autor. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover a apelação do autor, e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.039266-8        AC 1055278 
ORIG.   :  0400001356  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  APARECIDA JOAQUIM ROBERTO 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. ARTIGO 102, PARÁGRAFO 2º, DA LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA 

POR IDADE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE 

CUMULAÇÃO DO BENFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

1-O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão o cônjuge, como é o caso da autora. 

2- Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou comprovado 

que o extinto, em período anterior a sua morte, já fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano, tendo 

implementado a idade mínima e o período de carência exigido em lei. 

3- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91, 

acrescida de abono anual. 

4- Tendo em vista a data do falecimento do de cujus, o benefício é devido a partir da data da citação, eis que não houve 

prova nos autos de requerimento administrativo no prazo estabelecido pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91. 

5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do e. Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do TRF da 3ª 

Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 

28/04/2005, da CGJF da 3ª Região. 

6- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

7- Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Contudo, a aplicação deste entendimento resultaria em valor ínfimo, vez 

que entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença transcorreram menos de 02 meses, razão pela qual 

deverão ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

8- A autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, sendo infundada a impugnação a 

este respeito. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte autora e o caráter alimentar do benefício. 

10- Tendo em vista a constatação de que a parte autora percebe o benefício de amparo social, ao ser implantada a 

pensão por morte ora concedida, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá cessar o pagamento daquele benefício. 

Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de benefício assistencial, 

ante a impossibilidade de cumulação com qualquer outro (artigo 20, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.742/93). 

11- Dou provimento à apelação da autora.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover à apelação da parte autora e, de ofício, conceder tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado.  

  

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.007568-0        AC 1090611 
ORIG.   :  0500000436  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0500006010  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA MOREIRA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

4- O exercício de atividade urbana pelo autor não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são 

suficientes para constatar, por meio dos documentos e pelos depoimentos testemunhais, que o autor teve como atividade 

preponderante a de lavrador. 

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

6- Benefício com início a partir do laudo pericial– dia 11 de agosto de 2005 (DIB). 

7- Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

do acórdão, excluídas as vincendas, conforme o § 3o, do art. 20, do Código de Processo Civil, a orientação desta Turma 

e do STJ (Súmula 111). 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de mal incapacitante que a 

impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

9- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.024328-0        AC 1125780 
ORIG.   :  0400000550  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  MARIA DONIZETE DA SILVA BARBOSA VALERIO 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

4-  Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5-  Benefício com início a partir do laudo pericial– dia 04 de novembro de 2005 (DIB).   

6- Benefício no valor de um salário mínimo. 

7- Correção monetária nos termos da Súmula nº 08, deste tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, art. 454 

do Provimento nº 64, de 28. 04.2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e em 

consonância com a Portaria nº 242, de 03.07.2001, do CJF.  

8- Juros de mora, a partir do laudo pericial, de 01% (hum por cento) ao mês. 

9- Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, conforme o parágrafo 3o, do art. 20, do Código de Processo Civil e a orientação desta Turma. 

10- Isenção da autarquia previdenciária do pagamento de custas processuais, com exceção das custas e despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora. 

11- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de mal incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. 

12- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 
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à apelação interposta pela autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041799-2        AC 1153739 
ORIG.   :  0500000502  1 Vr TATUI/SP     0500060412  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  ASSAEL LUIZ DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ANULADA. 

1- A concessão administrativa de benefício de auxílio-doença, no transcorrer do processo, não acarreta a extinção do 

processo por falta de interesse de agir. 

2- Persiste o interesse de agir do autor em ralação ao valores que deixou de aferir entre a cessação do auxílio-doença e a 

implantação do novo benefício. 

3- Necessidade de processamento do feito, especialmente da produção da prova pericial que atestará a existência ou não 

da incapacidade para o trabalho, bem como se esta se reveste de caráter temporário ou permanente. 

4- Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043677-9        AC 1157077 
ORIG.   :  0400001888  3 Vr CATANDUVA/SP     0400007549  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

COMPENSAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 – Autora que recebeu benefício de auxílio-doença. Inconteste o cumprimento do requisitos referentes à carência e à 

qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

4 - Benefício com início a partir da alta indevida do benefício de auxílio-doença anteriormente concedido – dia 25 de 

julho de 2004 (DIB). 

5 - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, conforme o § 3o, do art. 20, do Código de Processo Civil e a orientação desta Turma. 

6 - Por ocasião da liquidação, os valores pagos a título de  auxílio-doença deverão ser compensados, ante a 

impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

7 - Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença degenerativa que 

a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

8 - Remessa oficial e apelação da autarquia não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, e, de ofício, antecipar a tutela para permitir a imediata implantação 

do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043681-0        AC 1157081 
ORIG.   :  0500000112  1 Vr BURITAMA/SP     0500011919  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  MARIO PERES DIAS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: CARÊNCIA, MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LAUDO MÉDICO PERICIAL 

INSUFICIENTE. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 
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1 – A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 – A incapacidade laborativa é condição inarredável para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

3 – Laudo médico pericial que limitou-se a responder os quesitos das partes, de forma monossilábica e foi omisso 

quanto à análise das doenças relatada na inicial e em atestado médico acostado aos autos. 

4 – Doença e incapacidade são conceitos distintos e com diferentes reflexos no mundo jurídico. Somente o laudo 

pericial pode demonstrar ao magistrado a abrangência das situações. 

5 – Direito discutido nos autos de cunho indisponível, razão pela qual é imprescindível que se comprove a situação de 

incapacidade ou não. 

6- Há evidente negativa de prestação jurisdicional devida e cerceamento de defesa, no julgamento da ação sem a 

elaboração de perícia médica adequada. 

7 – Sentença anulada, de ofício. Remessa dos autos ao juízo de origem para realização de nova perícia. 

8 – Apelação do autor prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a sentença, determinando a baixa dos autos ao juízo de origem, e 

dar por prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.044040-0        AC 1157548 
ORIG.   :  0400001843  1 Vr BIRIGUI/SP     0400007162  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA MARIA ANGELINA FACIOLI PAVANI 
ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 

2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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3 – Cumprimento do período de carência e manutenção da qualidade de segurada demonstradas pela autora que verteu 

contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual. 

4 - Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5 - Benefício com início a partir do laudo pericial– dia 12 de maio de 2006 (DIB). 

6 - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, conforme o § 3o, do art. 20, do Código de Processo Civil e a orientação desta Turma. 

7 - Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em não conhecer da remessa 

oficial e dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.044724-8        AC 1158945 
ORIG.   :  0300003438  3 Vr CATANDUVA/SP     0300067857  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS.  

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 

2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

3- Autor que recebia benefício de auxílio-doença quando ajuizou a ação. Inconteste o cumprimento do requisitos 

referentes à carência e à qualidade de segurado. 

4- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

5- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos 

a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a 

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 
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6- Benefício com início a partir da cessação indevida do auxílio-doença – dia 1º de fevereiro de 2004 (DIB). 

7- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma  e da Súmula n.º 111 do STJ. Incidem sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

8- Honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a 

Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.044747-9        AC 1158967 
ORIG.   :  0500000938  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIO MAURO DA COSTA 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO, PELA AUTARQUIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.  

1- Sentença proferida contra o Instituto Nacional do Seguro Social, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da 

condenação seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 

2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2- CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor: notícia de concessão, na esfera administrativa, do 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 06.03.2006.  

3- Ausência de interesse recursal do Instituto Nacional do Seguro Social. Incidência do princípio da moralidade 

administrativa. 

4- Remessa oficial e apelação da autarquia não conhecidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial e da apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.010927-0   AC 1184128 
ORIG.   :  0500000956  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  JACIRA FAGUNDES SILINGARDI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ORESTES MANOEL MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1- A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

2- Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em, de ofício, anular a 

sentença, bem como dar por prejudicada a apelação interposta pela parte Autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011542-6   AC 1185396 
ORIG.   :  0400001846  3 Vr RIO CLARO/SP  0400017998  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  MARIA DO CARMO COSTA PIROLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. ARTIGO 34, § ÚNICO DA LEI Nº 

10.741/2003. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

2- A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

Precedentes do STJ. 

3- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 
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4- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário mínimo do respectivo cálculo. 

5- Comprovada a idade e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 203, V, 

da Constituição Federal. 

6- O benefício é devido no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo.  

7- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

8- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

11- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte Autora é idosa, incapaz de prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. 

12- Apelação da Autora parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar parcial provimento à 

apelação interposta pela parte Autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011690-0   AC 1185681 
ORIG.   :  0500000130  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOIDE ROSELI DE OLIVEIRA CARVALHO 
ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

TUTELA ANTECIPADA.  

1- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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2- A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

Precedentes do STJ. 

3- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

4- O período de vigência do benefício é contado a partir da data da citação, conforme fixado na sentença. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte Autora é deficiente, incapaz de prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011774-5   AC 1185765 
ORIG.   :  0200000525  1 Vr MONTE MOR/SP  0200000680  1 Vr MONTE 

MOR/SP 
APTE    :  ANTONIA MOSCA SMANIOTTO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1-A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

2-Preliminar suscitada pela parte autora acolhida, restando prejudicado o mérito. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher a preliminar 

suscitada pela parte autora, para anular a sentença, restando prejudicada a apreciação do mérito, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.012223-6   AC 1186231 
ORIG.   :  0400001754  3 Vr RIO CLARO/SP  0400012716  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  ROSA VICENTE BATALHA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. ARTIGO 34, § ÚNICO DA LEI Nº 

10.741/2003. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

2- A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

Precedentes do STJ. 

3- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

4- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

5- Comprovada a idade e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 203, V, 

da Constituição Federal. 

6- O benefício é devido no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo.  

7- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

8- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- A autarquia previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a impugnação a 

este respeito. 

11- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte Autora é idosa, incapaz de prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. 

12- Apelação da autora parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 
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à apelação interposta pela parte Autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015582-5   AC 1190335 
ORIG.   :  0500000638  1 Vr CANDIDO MOTA/SP  0500013607  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  ANTONIA DIONISIO PEREIRA MACIEL 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento dos 

honorários advocatícios, que devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

6- Apelação da parte Autora desprovida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela parte Autora, e dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipar, 

de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016729-3        AC 1191931 
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ORIG.   :  0600000655  1 Vr ATIBAIA/SP     0600080453  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAIDE BARBOSA ROBADEL e outro 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. ESPOSA E 

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.  

1- Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, admite-se antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

2- Ausentes as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, não é possível o deferimento do 

efeito suspensivo pelo Relator. 

3- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos e o cônjuge, como é o caso das autoras. 

4- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

5 – Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até o período de seis meses 

anteriores ao óbito, inegável que mantivera sua qualidade de segurado. 

6- Rejeito a preliminar. 

7-  Nego provimento à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, em relação ao mérito do pedido, negar provimento à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022519-0        AC 1199197 
ORIG.   :  0600000872  1 Vr CARDOSO/SP     0600021330  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PAULA SOBRINHO 
ADV     :  JAIR CESAR NATTES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LEI N.º 7.604/87. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO CÔNJUGE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TAXA SELIC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
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1 – A Lei 7.604/87 ampliou o direito à pensão por morte, previsto na Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, 

aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior à vigência da referida Lei. 

2 – Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

3- Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até a data do óbito, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurado. 

4 – O art. 12 do Decreto n.º 89.312/84 estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no inciso I 

do artigo 10. Entre elas, estão os cônjuges. 

5 – A autora faz jus à pensão por morte, desde a data da citação do instituto previdenciário, em virtude dos respectivos 

efeitos descritos no art. 219, do Código de Processo Civil. Um deles é constituir o devedor em mora. 

6 – A Taxa Selic não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações previdenciárias. 

7 – Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do e. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

8 – Juros de mora devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

9- Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

nos termos do artigo 21, caput, do CPC, conforme observado pela sentença. 

10 – Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

11- Está no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora que ela percebe benefício assistencial 

desde 17-08-1982 – NB 0966679946. Deve haver cancelamento de referido benefício a partir da concessão da pensão 

por morte. 

12– Com esteio nos arts. 20, da Lei nº 8742/93 e 124, da Lei nº 8.213/91, determino a compensação dos valores pagos a 

título de benefício assistencial, com os decorrentes da presente decisão. Reporto-me ao amparo por invalidez ao 

trabalhador rural, concedido desde 17-08-1982 – NB 096.667.994-6.  

13 – Parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente a remessa oficial e à apelação da autarquia, e, de ofício, conceder 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026105-4   AC 1204235 
ORIG.   :  0500000708  1 Vr CAFELANDIA/SP  0500010134  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

TRABALHO RURAL PELO PERÍODO ESTABELECIDO EM LEI. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

2– Constatando-se que, entre a prova material da atividade rural e o início da atividade urbana, transcorreu período 

inferior ao exigido pela lei, há de se negar o benefício. 

3– Incabível a aposentadoria por idade, visto não restar demonstrado nos autos o exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

4- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

5- Apelação do INSS provida. Sentença reformada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026317-8   AC 1204446 
ORIG.   :  0500000183  2 Vr BATATAIS/SP  0500001732  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  THEREZINHA MARIA PIRES 
ADV     :  JOSE ANTONIO PUPPIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. VALOR DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

TUTELA ANTECIPADA.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

4- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 
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5- O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, ante a 

ausência de requerimento administrativo.  

6- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

7- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa 

Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

9- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

10- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

11- Agravo retido não conhecido. Apelação da Autora provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do 

agravo retido do INSS e dar provimento à apelação interposta pela parte autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034819-6        AC 1221955 
ORIG.   :  0400000018  3 Vr ITAPEVA/SP     0400018922  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA ANTERO 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 
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3- Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os trabalhadores 

rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas 

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela 

lei.  

4- O exercício de atividade urbana pela autora não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são 

suficientes para constatar, por meio dos documentos e pelos depoimentos testemunhais, que a autora teve como 

atividade preponderante a de lavradora. 

5- Incapacidade atestada pelo laudo pericial. 

6- Incidência do princípio do livre convencimento motivado inserto no art. 436, do CPC, para interpretação do laudo 

pericial. 

7- Benefício com início a partir do laudo pericial– dia 21 de janeiro de 2005 (DIB).   

8- Benefício no valor de um salário mínimo. 

9- Correção monetária nos termos da Súmula nº 08, deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, art. 454 

do Provimento nº 64, de 28. 04.2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e em 

consonância com a Portaria nº 242, de 03.07.2001, do CJF.  

10- Juros de mora, a partir do laudo pericial, de 01% (hum por cento) ao mês. 

11- Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme o § 3o, do art. 20, do Código de Processo Civil e a orientação desta Turma. 

12- Isenção da autarquia previdenciária do pagamento de custas processuais, com exceção das custas e despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora. 

13- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de mal incapacitante que 

a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

14- Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040864-8        AC 1237707 
ORIG.   :  0400001098  1 Vr POMPEIA/SP     0400015165  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  BENEDITA BERNADETE ALVES DUARTE 
ADV     :  CHRISTIANE REZENDE PUTINATI KIHARA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO.  

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão o cônjuge, como é o caso da autora. 

2- A qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do simples exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

3- Embora haja início de prova material, esta foi ilidida pelos demais documentos dos autos. 

4- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do exercício de atividade rural da extinta até 

a data do óbito. 

5- Não havendo prova nos autos da qualidade de segurada da Previdência Social, à época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

6- Nego provimento ao recurso da autora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047603-4   AC 1254906 
ORIG.   :  0300000682  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  IZABEL BARBOSA DE FREITAS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 
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4- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

5- O período de vigência do benefício é contado a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo, sendo infundada a impugnação da parte Autora neste sentido. 

6- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

7- Juros de mora devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, ressaltando-se que não há 

incidência de juros no período de tramitação regular do precatório, ressalvada a hipótese do pagamento não ser efetuado 

no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988 (STF, RE 298.616-SP). 

8- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelações do INSS e da parte Autora parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, dar parcial provimento às apelações interpostas pelo INSS e pela parte Autora, bem como antecipar, de 

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049803-0        AC 1261961 
ORIG.   :  0600001332  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0600031285  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA BIZALHO VIRGILHO 
ADV     :  WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1- Nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o ―de 

cujus‖, na ocasião do óbito, mantinha a qualidade de segurado, vez que se encontrava em gozo de benefício 

previdenciário. 

2- Comprovada a dependência econômica da genitora em relação a seu falecido filho,  cabível a pensão por morte, 

tendo em vista o disposto no artigo 16, inciso II e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- Não se exige a dependência exclusiva da requerente em relação ao falecido, consoante o disposto na Súmula n.º 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos. 
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4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Desprovida à apelação da autarquia.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Federal Convocada, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.051153-8        AC 1266788 
ORIG.   :  0600001083  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600021180  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAFAEL SOARES DA SILVA SANTOS incapaz e outros 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os filhos menores de 21 anos e a companheira, como é o caso dos autores. 

2- Desnecessário o recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício 

de atividade no meio rural. 

3 – Comprovado pelos documentos e testemunhas que o falecido era trabalhador rural até a data do óbito, inegável que 

mantivera sua qualidade de segurado. 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna,  -respectivamente  

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação – dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

5- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 

7- Nego provimento à apelação da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, e, de ofício, alterar o termo inicial da pensão 
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e conceder a tutela, nos termos do relatório e voto da Senhora juíza Federal Convocada, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.000198-1        AC  831535 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  SONIA VIRGINIA PIN PEREZ 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.208 

DESPACHO 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, ora juntada, demonstra a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição                       (NB 42-140.627.874-0), com data de início em 28-08-2006. 

Manifeste a autora, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito.  

                        Int. 

                        São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.16.000248-0        AC 1112835 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  DIRCEU FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Decisão/Despacho de fls.366 

DESPACHO 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, ora juntada, demonstra a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição                       (NB 42-138.304.575-2), com data de início em 19-01-2006. 

Manifeste o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito.  

                        Int. 

                        São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000957-3        AG  289083 
ORIG.   :  200661140071547  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  EDSON BELLO ALVES 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.132 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edson Bello Alves, em ação previdenciária. 

Em decisão fundamentada, acostada às fls. 61/65, o relator deferiu efeito suspensivo à decisão de primeiro grau, 

consistente na concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sobreveio petição da parte agravante, concernente à aplicação de multa pelo atraso no cumprimento, pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, da decisão que deferiu a concessão de seu auxílio-doença. Requereu a aplicação de multa no 

valor de R$1.000,00 (hum mil reais), por dia de atraso, em seu favor, (fls. 123/124). 

É a síntese do processado. Passo a decidir. 

Não assiste razão ao agravante.  

Com efeito, é facultado ao juiz aplicar multa cominatória para compelir o réu a praticar o ato a que é obrigado. Tal 

multa, também denominada astreintes, não tem a natureza de sanção, mas visa à coerção indireta para o cumprimento da 

obrigação. A doutrina é unânime em reconhecer que não há qualquer caráter punitivo, senão puramente de induzir à 

colaboração do devedor na execução de decisões liminares ou definitivas, de conteúdo mandamental. Tanto é assim 

que, caso cumprida a ordem, perde a sua finalidade, podendo ser relevada. 

Luiz Guilherme Marinoni, quanto á natureza da multa referida nos artigos 461 do CPC e 84 do CDC, assim preleciona:  
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―A multa presente em tais normas, desta forma, é apenas um meio processual de coerção indireta voltado a dar 

efetividade às ordens do juiz: não tem ela, como é óbvio, qualquer finalidade sancionatória ou reparatória. A multa é um 

meio de coerção indireta que tem por fim propiciar a efetividade das ordens de fazer e não-fazer do juiz, sejam elas 

impostas na tutela antecipatória ou na sentença‖ (Tutela específica, São Paulo: RT, 2001, p.105/6). 

No caso, embora tenha havido atraso no cumprimento da ordem, a autarquia cumpriu o comando judicial, implantando 

o benefício e efetivando os pagamentos dos meses anteriores com os acréscimos devidos, sem qualquer outro prejuízo 

ao autor. 

Assim, indevido o pedido de fls. 123/124, de aplicação de multa ao Instituo Nacional do Seguro Social, razão pela qual 

fica indeferido.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14DC.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.001082-2        AC 1283147 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER LOPES BITTENCOURT 
ADV     :  SERGIO GONTARCZIK 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.365 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 363. Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS no prazo de 10 (dez) dias 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002223-5        AC  557821 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  BASILIO NALDI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.47 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 45/46), suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, 

CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias.  

Intime-se. 

    São Paulo, 28 de abril de 2008. 

VANESSA MELLO 

Juíza Federal Convocada Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.08.002769-8        AC 1258788 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GLORIA GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.282 

     

Fls. 275/276. 

Tendo em vista a Certidão de Casamento da autora (fls. 23), bem como as informações do estudo social e das 

testemunhas, dando conta de que ela residia com o marido, intime-se pessoalmente o patrono da autora para que, dentro 

de 90 (noventa) dias, comprove documentalmente o óbito dela, promovendo a regular habilitação do cônjuge supérstite, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, consoante o disposto no art. 267, IV e § 3º, do CPC. 

   Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

   São Paulo, 11 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004151-5        AG  325485 
ORIG.   :  0700002462  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  HILDA MARIA SECHINATO SIQUEIRA 
ADV     :  CRISTIANE KEMP PHILOMENO PILLA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.127 

D E S P A C H O 

Fls. 90/93. 

Nada a reconsiderar. 

Mantenho a decisão de fls. 80/83 por seus próprios fundamentos, pois a parte não apresentou nenhum fato novo capaz 

de justificar a modificação da referida decisão. 

Aguarde-se o julgamento definitivo do presente recurso. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004198-9        AG  325512 
ORIG.   :  0700003269  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700140341  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARLOS BONVECHIO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.61 

D E S P A C H O 

Fls. 56/59. 
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Nada a reconsiderar. 

Mantenho a decisão de fls. 46/49 por seus próprios fundamentos, pois a parte não apresentou nenhum fato novo capaz 

de justificar a modificação da referida decisão. 

Aguarde-se o julgamento definitivo do presente recurso. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.005204-8     REOAC 1250537 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANA MARIA AMIRABILE 
ADV     :  CARLOS CARMELO NUNES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.77 

Fls. 68/75 – Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Intime-se.   

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH2.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005343-3        AC 1175586 
ORIG.   :  0400000164  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO FERNANDES DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.110 

Converto o julgamento em diligência.  

Em consulta ao banco de dados do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais (documento em anexo), 

verifiquei constar que o marido da autora recebe o benefício de aposentadoria por idade, sendo o ramo de atividade 

industriário, tratando-se, portanto, de atividade urbana. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito dessa informação.  

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007000-5        AC 1177955 
ORIG.   :  0600002603  2 Vr RIO BRILHANTE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE SOUZA LUIZ 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.149 

Petição de fl. 136: defiro. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2.008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007320-8        AC 1090362 
ORIG.   :  0200001576  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANEILTON ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.271 

Fls.  267/269– Dê-se ciência ao autor. 

Intime-se.   

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH1.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.007516-9        AC  793879 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ANTONIO DE ANDRADE 
ADV     :  GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.292 

Em consulta ao Sistema de Informações de Benefícios, que ora se junta, verifiquei constar o óbito do autor em 

03/11/2005. 

Diante dessa notícia, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, a fim de que o seu patrono apresente a certidão de óbito e 

promova a devida habilitação, nos termos do artigo 265, inciso I e § 1º, do Código de Processo Civil. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2.008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008906-8        AG  328805 
ORIG.   :  0800000233  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800012837  2 Vr 
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PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  EUJACIO FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.113 

D E S P A C H O 

Fls. 108/111. 

Nada a reconsiderar. 

Mantenho a decisão de fls. 99/102 por seus próprios fundamentos, pois a parte não apresentou nenhum fato novo capaz 

de justificar a modificação da referida decisão. 

Aguarde-se o julgamento definitivo do presente recurso. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010688-1        AG  330006 
ORIG.   :  0700002011  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  THAIS GONCALVES DE SOUZA 
ADV     :  ROBERTO BALDON VARGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.30/33 

     Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil. Alega que a agravada passou pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social cuja conclusão 

foi por sua capacidade, razão pela qual foi cessado o benefício. Sustenta, por fim, a impossibilidade de execução 

provisória contra a Fazenda Pública, em face do reexame necessário. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

A MM. Juíza a quo entendeu presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela, amparada por documentos 

apresentados pela autora e que não instruíram o presente agravo, mas cuja ausência não afasta a presunção da entrega da 

tutela antecipatória de acordo com a plausibilidade das alegações e o contexto fáctico-probatório contido na ação 

subjacente. 

Frise-se, por oportuno, que o agravante também não trouxe a estes autos qualquer outro documento capaz de afastar a 

medida deferida. 

                           Consta da narrativa da cópia da inicial de fls. 08/18 que a agravada estava recebendo o benefício de 

auxílio-doença quando foi cessado em 31.08.2007, por alta médica do Instituto Nacional do Seguro Social, apesar de 

continuar sem condições de retornar às suas atividades laborativas. 

O atestado médico de fls. 19 confirma as alegações contidas na inicial, ao declarar que a agravada é portadora de 

edemas nas articulações, apresentando alteração do fluxo sanguíneo, confirmando a ocorrência de trombose pregressa 

da veia subsidiária.   

Ainda, a MM. Juíza a quo em sua decisão agravada assim se manifestou: ―... está presente a verossimilhança das 

alegações efetuadas pela autora, que é portadora de problemas de saúde, sem condições de retornar ao trabalho (fls. 

13/15)‖.  

Ao que parece não houve mudança no quadro clínico, que autorizasse o cancelamento do benefício. 

Ademais, a lesão causada à segurada, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material 

do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Finalmente, a antecipação dos efeitos da tutela não contraria a necessidade de submeter ao reexame necessário as 

decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o artigo 475 do Código de Processo Civil, diz respeito apenas à 

impossibilidade de a sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de 

produzir os efeitos dela decorrentes ou ser executada provisoriamente. O contrário seria admitir a impossibilidade de 

antecipação da tutela nas causas movidas em face de pessoa jurídica de direito público, o que não é verdadeiro. Logo, 

para esse fim, a parte da sentença que trata da antecipação produz efeitos independentemente de recurso de apelação ou 

reexame necessário. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 110/2005 que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente agravo de 

instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

                             São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14DE.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.010809-9        AG  330155 
ORIG.   :  0800000334  1 Vr ITATIBA/SP 0800018082  1 Vr ITATIBA/SP 
AGRTE   :  DIVONEIDE GOMES MARTINS 
ADV     :  AGNALDO LUIS FERNANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.52/56 

     Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIVONEIDE GOMES MARTINS. Insurge-se contra a decisão do 

juízo de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Sustenta a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo no 

273, do Código de Processo Civil. Aduz que o pedido administrativo de auxílio-doença foi negado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, sob a alegação de que a incapacidade é anterior ao reinício de suas contribuições para a 

Previdência Social.  

Defende que os atestados médicos acostados aos autos, além de comprovarem a incapacidade laborativa, demonstram 

que o início da doença incapacitante se deu em 31.10.2001, quando mantinha a qualidade de segurada, razão pela qual 

faz jus ao benefício.  

Alega, finalmente, o nítido caráter alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

A MM. juíza a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pela autora, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis à sua concessão, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança, na medida em que necessária a 

realização de perícia médica, o que demanda dilação probatória. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: qualidade de segurado, carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e 

temporária, por mais de quinze dias.  

A condição de segurada é obtida com o recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato gerador do 

benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 

8.213/91. 

Conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora de fls.20/22, o último vínculo 

empregatício encerrou-se em 20.03.2001, voltando a contribuir como facultativo, após 05 (cinco) anos, de novembro de 
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2006 em diante. Tais contribuições permitem concluir que houve o cumprimento da carência para a concessão do 

benefício, já que importaram em mais de um terço do número das contribuições exigidas para readquirir a qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 24, parágrafo único da Lei Previdenciária. 

No caso, para o deferimento do beneficio do auxilio doença, é imperioso apurar, ainda, se o início da incapacidade se 

deu durante o período que ainda mantinha a qualidade de segurado ou após seu reingresso. 

Os atestados médicos acostados aos autos, encartados às fls. 25/28, datam do período que a autora voltou a contribuir, 

ou seja, do ano de 2006, 2007 e 2008, e, apenas atestam que a agravante apresenta degeneração miótica de caráter 

irreversível, sem mencionarem a data de seu início e da sua incapacidade. 

A cópia do prontuário juntado às fls. 23/24, da Secretaria da Saúde e da Promoção Social da Prefeitura Municipal de 

Itatiba, informa que a agravante em 31.10.2001, após resultado de mapeamento de retina, apresentou fundus mióptico. 

Não declara que a autora se encontra incapacitada para o trabalho desde então. É, portanto, insuficiente para aferir o 

início da incapacidade e sua continuidade até a presente data. 

Assim, quanto à incapacidade, não constam dos autos elementos que atestem, pelo menos com clareza e exatidão, a data 

de seu início, sendo necessário a realização de perícia judicial para elucidar a questão.  

Desse modo, impossível afirmar-se peremptoriamente, nessa estreita via do agravo de instrumento, a data de início de 

sua incapacidade e a manutenção da qualidade de segurada.  

Ao menos nesse exame preliminar, entendo ausentes os requisitos para a concessão da tutela pleiteada, na medida em 

que não ficou demonstrada a qualidade de segurada.  

Assim, faz-se necessária a instrução processual, com a realização de perícia judicial, mediante dilação probatória, 

oportunizando-se o contraditório para a comprovação dos requisitos necessários a concessão do benefício. 

Ademais, a autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, posto que 

alega que a incapacidade para o trabalho advém desde 31.10.2001 e somente em 26.02.2008 é que a agravante/autora 

pleiteou judicialmente a concessão do auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente  

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14F6.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010894-4        AG  330330 
ORIG.   :  0800000162  3 Vr SUMARE/SP 0800007989  3 Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLOVIS EDUARDO GOBBO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.48/50 

     Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que os exames médicos 

acostados aos autos foram elaborados unilateralmente, sem o crivo do contraditório. Sustenta que o agravado não 

compareceu na data agendada para a realização da perícia médica pelo Instituto Nacional do Seguro Social, razão pela 

qual foi cessado o benefício. Assevera, por fim, que a decisão agravada padece de fundamentação legal, nos termos do 

art. 93, IX, da Constituição Federal. Colaciona jurisprudência a respeito.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. Para tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho. Vislumbro a presença de tais requisitos, pelos documentos carreados aos autos, até o 

momento. 

Com efeito, o agravado, com 50 (cinqüenta) anos, recebeu o benefício de auxílio-doença por quase 2 (dois) anos, desde 

02.04.2006 – NB 505.972.048-5 (fls.27) até 19.01.2008, quando foi cessado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 

fls. 34. 

Em que pese o agravado não ter comparecido na data agendada para realização da perícia pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, apesar de ter feito o pedido de prorrogação do benefício, dentro do prazo previsto para prorrogação, 

consoante fls. 35, verifico que sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades 

decorrentes das enfermidades apresentadas. 

Os atestados médicos de fls. 29 e 31, concomitantes à data da cessação do benefício, atestam a continuidade da doença 

do autor. Consistem em síndrome da colisão do ombro, intervenções cirúrgicas no ombro, ciática, transtornos de discos 

lombares e de outros discos intervertebrais, e, ainda, transtorno misto ansioso e depressivo. Especialmente, o atestado 

de fls. 29, declara que o autor não tem condições de trabalho e sugere a sua aposentadoria.  

Portanto, não houve mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurado em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo 

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Finalmente, não vislumbro a alegada nulidade da decisão recorrida. Conforme se infere, o MM. Juízo de origem ao 

apreciar o pedido inicial e entendendo presentes os requisitos para a concessão da tutela, determinou a implantação do 

benefício e a citação do réu, prescindindo a referida decisão de maior fundamentação, a teor do que dispõe o artigo 17, 

§ 9º, da Lei nº 8.429/92. Destarte, não verifico ter havido ofensa ao artigo 93, inciso IX, da CF, nem ao artigo 165 do 

CPC. Ademais, a fundamentação concisa não causou prejuízo ao agravante porquanto não o impossibilitou de 

apresentar sua defesa, razão pela qual fica afastada a nulidade argüida. 
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Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14F6.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011000-8        AG  330404 
ORIG.   :  200861270006321  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  GUIOMAR TABARIM MORAES 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.49/50 

Visto em decisão, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença, que foi concedido em 04/11/2005 e encerrado em 27/09/2006. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais.  

Decido. 

Verifico ausentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

prevê o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, que foram juntados por cópias às fls. 29/43, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravante e muito 

menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para 

determinar suas reais condições de saúde. 
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Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada, e para 

justificar o processamento do presente recurso na forma de instrumento. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011086-0        AG  330455 
ORIG.   :  0800000182  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800008904  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  LUIZ GONZAGA ALVES NETO 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.28/30 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ GONZAGA ALVES NETO. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam encontrar-se 

incapacitado para o trabalho, com direito à percepção do benefício de auxílio-doença. Menciona, também, o caráter 

alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de recurso de agravo em que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento, na forma de instrumento. Atuo com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Registro que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2818/3420 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a concessão do auxílio-doença. Referido beneficio é devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido, ficar incapacitado para o trabalho 

ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Para a aquisição do direito a esse benefício faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo desses 

requisitos essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais 

de quinze dias.  

No caso, além de o agravante não ter trazido documentos aos autos que comprovam a sua condição de segurado da 

Previdência Social, não demonstrou de forma incontestável a sua incapacidade para o trabalho ou para o exercício de 

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Verifico que há divergência de informações. As duas perícias realizadas pelo INSS concluíram inexistir incapacidade 

para o trabalho, conforme comunicação de decisão as fls. 18/19. Necessária, portanto, instrução processual através de 

perícia médica e oportunizado o contraditório. 

Ademais os atestados médicos apresentados  de fls 21/23 são antigos, datam de 11/07/2007, de 15/08/2007 e de 

1o/05/2007, respectivamente e não demonstram a atual situação de saúde do agravante. Entendo que os documentos 

apresentados são insuficientes para demonstrar, de forma inequívoca, a verossimilhança das suas alegações.  

Assinale-se que a concessão do benefício previdenciário apresenta nítido caráter satisfativo, com o risco de 

irreversibilidade e, ainda, que o deferimento de tutela antecipada, ‗inaudita altera pars‘, deve ocorrer somente em casos 

de excepcional urgência ou quando a regular citação puder torná-la ineficaz a medida. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou   os 

artigos 522 e 527, II, do  Código de Processo Civil, converto em retido o presente agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH3.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011356-3        AG  330763 
ORIG.   :  0800000302  3 Vr MOGI MIRIM/SP 0800015373  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  SELMA MANERA DELLAMONICA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.28/30 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SELMA MANERA DELLAMONICA. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 
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Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados à inicial comprovam continuar incapacitada, sem 

condições de retornar ao trabalho. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Não vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, a única declaração médica acostada aos autos, encartada às fls. 19, embora posterior à alta concedida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social ocorrida, mais precisamente, em 23.09.2007, apenas informa quais as doenças a que 

a autora está acometida, cita os remédios que está fazendo uso e que se encontra em uso de terapia antiretroviral desde 

março de 2004. Diz que a autora refere dificuldades para exercer atividades laborais. Contudo, não declara estar a 

agravante, atualmente, incapacitada para as atividades laborativas. 

Ademais, a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social concluiu pela capacidade da autora para o 

trabalho (fls. 18), portanto, não ficou demonstrado, de forma incontestável, a sua incapacidade para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto que há divergência quanto a existência de 

incapacidade da agravante.  

Desse modo, se faz necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

Entendo que somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que possa ferir 

direito do agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência 

do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão.  

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente  

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14F7.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011776-3        AG  330890 
ORIG.   :  0700003020  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 0700150870  3 Vr 
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ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DAS GRACAS LUCIO TEIXEIRA 
ADV     :  ELIANA REGINA CARDOSO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.77/79 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Sustenta que a agravada passou pela 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social cuja conclusão foi por sua capacidade, razão pela qual foi 

cessado o benefício. Colaciona jurisprudência a respeito.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença à agravada. Para tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho. Vislumbro a presença de tais requisitos, pelos documentos carreados aos autos, até o 

momento. 

Com efeito, a agravada, com 58 (cinqüenta e oito) anos, recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de 2 (dois) 

anos, desde 06.05.2005 – NB 502.496.949-5 (fls.43). O benefício foi cessado em 20.11.2007, em virtude de alta médica 

concedida pelo Instituo Nacional do Seguro Social (fls. 47), sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para 

o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

O atestado médico de fls. 50, concomitante à alta médica oriunda do Instituto Nacional do Seguro Social, atesta a 

continuidade da doença da autora. Consistem em espondiloartropatia degenerativa da coluna lombo-sacra, transtornos 

de discos cervicais – CID – M50.1, M50.3, M51.1 e M51.3. Referido atestado declara que a autora está incapacitada 

para o trabalho em caráter definitivo. Portanto, não houve mudança no quadro clínico, que autorizasse o cancelamento 

do benefício. 

Embora a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social tenha concluído pela capacidade da autora, 

entendo que, a princípio, deva ser mantida a decisão agravada, em razão das diversas doenças que acometem a autora e 

da idade avançada.  

Ademais, a lesão causada à segurada, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material 

do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  
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Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente  

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14DG.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011793-3        AG  330927 
ORIG.   :  0700001209  3 Vr DRACENA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.31/34 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil. Alega que não ficou comprovada a incapacidade da autora para o labor diário. Sustenta, por fim, a 

impossibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, em face do reexame necessário. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O MM. Juiz a quo entendeu presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela, amparado por documentos 

apresentados pela autora e que não instruíram o presente agravo, mas cuja ausência não afasta a presunção da entrega da 

tutela antecipatória de acordo com a plausibilidade das alegações e o contexto fáctico-probatório contido na ação 

subjacente. 
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Frise-se, por oportuno, que o agravante também não trouxe a estes autos qualquer outro documento capaz de afastar a 

medida deferida. 

Consta da narrativa da cópia da inicial de fls.12/25 que a agravada, com 68 (sessenta e oito) anos, recebeu o benefício 

de auxílio-doença de janeiro de 2007 até 10.11.2007 – NB nº 560.422.552-1/31, quando foi cessado por alta médica do 

Instituto Nacional do Seguro Social, apesar de continuar sem condições de retornar às suas atividades laborativas. 

Consta, também, que a autora é portadora de episódios depressivos grave sem sintomas psicóticos e que se encontra 

impossibilitada de exercer atividades laborais. 

Ainda, o MM. Juiz a quo em sua decisão agravada, assim se manifestou: ―...vislumbro a presença de provas inequívocas 

a convencer da verossimilhança do alegado, não sendo crível que uma pessoa portadora da doença mencionada na 

inicial esteja apta a voltar a exercer suas funções laborais, máxime se considerados os documentos acostados, ...‖ 

Ademais, a lesão causada à segurada, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material 

do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Finalmente, a antecipação dos efeitos da tutela não contraria a necessidade de submeter ao reexame necessário as 

decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o artigo 475 do Código de Processo Civil, diz respeito apenas à 

impossibilidade de a sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de 

produzir os efeitos dela decorrentes ou ser executada provisoriamente. O contrário seria admitir a impossibilidade de 

antecipação da tutela nas causas movidas em face de pessoa jurídica de direito público, o que não é verdadeiro. Logo, 

para esse fim, a parte da sentença que trata da antecipação produz efeitos independentemente de recurso de apelação ou 

reexame necessário. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14DH.05A5 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.00.012425-1        AG  331140 
ORIG.   :  0700002480  2 Vr MOGI GUACU/SP 0700171341  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.90/92 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA. Insurge-se contra a 

decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam que continua com os mesmos 

problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o benefício 

fora injustamente cessado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sendo que não tem condições de retornar ao 

trabalho. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor à 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Não vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 40/60 não confirmam a continuidade da moléstia, pois são anteriores à alta 

concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social ocorrida, mais precisamente, em 30.05.2007(fls. 36). Isto é, 

referem-se ao período em que a agravante estava recebendo o benefício de auxílio-doença.  

Os atestados médicos de fls. 61/62, respectivamente datados de 30.05.2007 e de 02.10.2007, apenas informam quais as 

doenças a que a segurada está acometida, que está em tratamento fisioterapêutico com diagnóstico de algia miofascial, e 

artrose nos joelhos. Contudo, não declaram estar a autora, atualmente, incapacitada para as atividades laborativas. 

Ademais, as perícias médicas realizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social concluíram pela capacidade da autora 

para o trabalho (fls. 37/39), portanto, não ficou demonstrado, de forma incontestável, a sua incapacidade para o trabalho 

ou para o exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto que há divergência quanto a existência 

de incapacidade da agravante.  

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional de Seguro Social possui caráter público da 

presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada desde de que haja  prova em contrário, o que in casu, não 

ocorreu. 

Desse modo, se faz necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

Entendo que somente merece ser qualificada  como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que possa 

ferir direito do agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria 

existência do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão.  

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.00.012683-1        AG  331455 
ORIG.   :  200861180003045  1 VR GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  ANA LUCIA COSTA CIPRIANO 
ADV     :  SILVIA HELENA SANTOS SOARES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE GUARATINGUETÁ/SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.49/51 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA LUCIA COSTA CIPRIANO contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor ―(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial‖ (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria ―lesão grave e de difícil reparação‖. Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo – se de 

instrumento ou se na forma retida – desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juízo reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012744-6        AG  331506 
ORIG.   :  200861200011900  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EUDETO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  CASSIO ALVES LONGO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.62/64 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-

se a autarquia contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o 

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Nega a possibilidade de deferimento 

de tutela para a concessão do benefício. Sustenta, por fim, que o agravado passou pela perícia médica do Instituto 

Nacional do Seguro Social cuja conclusão foi por sua capacidade, razão pela qual foi cessado o benefício.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de recurso de agravo em que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Registro que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação . 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. Para tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho. Vislumbro a presença de tais requisitos, pelos documentos carreados aos autos, até o 

momento. 

Com efeito, o agravado, com 59 (cinqüenta e nove) anos, recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de 3 (três) 

anos, desde 29.06.2004 – NB 504.187.088-4 - fls.37. O benefício foi cessado em 15.11.2007, em virtude de alta médica 

concedida pelo Instituo Nacional do Seguro Social, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2826/3420 

O atestado médico de fls. 46, posterior à alta médica oriunda do Instituto Nacional do Seguro Social, atesta a 

continuidade das doenças do autor. Consistem em discopatia lombar, com abaulamentos difusos discais determinando 

compressão anterior sobre o saco dural e obliteração de foramens de conjugação e seqüela de fraturas de 4  e 5° dedos 

de mão esquerda, com déficit de flexão dos dedos da mão esquerda. Referido atestado declara que o autor está com 

dificuldades laborais, devendo permanecer afastado do trabalho. Portanto, não houve mudança no quadro clínico, que 

autorizasse o cancelamento do benefício. 

Embora a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social tenha concluído pela capacidade do autor, 

entendo que, a princípio, deva ser mantida a decisão agravada, em razão das diversas doenças que acometem o autor e 

da idade avançada.  

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurado em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo 

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente  

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.00.012751-3        AG  331512 
ORIG.   :  0100000432  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  LUCIA MARIA ALVES DA SILVEIRA 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.50 

Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a autarquia a justificar, em 5 dias, os motivos que a levaram a descumprir ordem judicial emanada deste 

Tribunal, sob pena de responsabilização funcional e penal. 

Com a resposta, imediatamente conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012802-5        AG  331575 
ORIG.   :  0800000373  3 Vr MOGI MIRIM/SP      0800018847  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  GILBERTO ROSA DE LIMA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.33/35 

Visto em decisão, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença, que foi concedido em 13/10/2002 e encerrado em 01/07/2007. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais. 

Decido. 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal do agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

Neste passo, a decisão que defere ou indefere a tutela antecipada contém provimento oriundo de cognição sumária 

envolvendo os pressupostos de sua admissibilidade, lastreada em juízo de probabilidade acerca do mérito da pretensão e 

com vistas a antecipar seus efeitos, não se confundindo com a tutela cautelar. 

No caso presente, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória pleiteada. 

Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O relatório médico de fls. 

20 demonstra que o agravante ―está em tratamento neurológico de Epilepsia do lobo temporal e apresenta quadro 

refratário após uso de vários esquemas terapêuticos, chegando a ter até 3 crises parciais complexas com automatismos 

manuais diariamente‖, de tal forma que se encontra inapto para o trabalho em razão das restrições impostas pela 

enfermidade apresentada. 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Presentes os requisitos do artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, ANTECIPO A PRETENSÃO RECURSAL E 

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

agravante, sem efeito retroativo, até o pronunciamento definitivo da Turma. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo e intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012811-6        AG  331583 
ORIG.   :  0800005484  2 Vr BATAGUASSU/MS     0800000177  2 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  ISAAC SANTANA VASCONCELOS 
ADV     :  BRUNO MEDINA DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.45/47 

Visto em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença, com a final conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o 

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma transitória, conforme prevê o artigo 

59 da Lei nº 8.213/91. 

No caso dos autos, o agravante pretende a concessão de auxílio-doença, por ser portador de ―sérias restrições nos 

ombros, problemas neurológicos, mais especificamente epilepsia com crises freqüentes CID G-40‖. 
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Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento.  

Inicialmente, observo não estar comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento da carência, sendo que as 

informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sócias – CNIS, ora juntadas aos autos, demonstram a 

existência de apenas um vínculo empregatício, em atividade rural, no período de 02/05/1996 à 31/05/1996. 

Por outro lado, o agravante sustenta o seu pedido no atestado médico que foi juntado às fls. 29, referido documento, no 

entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do agravante, e muito menos quanto à 

eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para determinar as suas 

reais condições de saúde.  

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, intimando-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso 

V do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

               RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012842-6        AG  331568 
ORIG.   :  0700000772  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADAO LUIZ DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.44/47 

Visto em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS buscando a reforma de 

decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, argüida em contestação, em razão da ausência de prévio 

requerimento administrativo, nos autos de ação em que se postula a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em seu agravo, a autarquia sustenta, em síntese, a indispensabilidade do prévio requerimento do benefício na via 

administrativa como condição para o ajuizamento da ação. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de 

que seja suspenso o curso do processo pelo prazo de 60 dias para a agravada formular o pedido na via administrativa e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco dias), sem comprovação nos autos, que seja extinto o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse de agir. 
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Decido. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando não se vislumbrar ilegalidade manifesta ou abuso de poder. 

Penso que a questão não está bem colocada. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

Está correta a decisão que determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do benefício no 

local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta 

de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento 

da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que muitas vezes lhe pretendem dar. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 22 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012886-4        AG  331663 
ORIG.   :  200861270010427  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  GUMERCINDA GONCALVES PAIXAO 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.40/42 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUMERCINDA GONÇALVES PAIXÃO. Insurge-se contra a 

decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Alega que os documentos acostados à inicial comprovam a sua incapacidade laboral. Assevera que o 

benefício fora cessado de forma injusta e arbitrária pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sendo que não tem 

condições de retornar ao trabalho. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito.  

Requer a  concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor à 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Não vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 30/32 apenas informam quais as doenças a que a segurada está acometida, sem 

contudo, declarar que continua incapacitada para o trabalho.  

Ademais, as perícias médicas realizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, conforme comunicado de decisão as 

fls. 25/28, concluíram pela capacidade da autora para o trabalho. Portanto, não ficou demonstrado, de forma 

incontestável, a sua incapacidade para o trabalho ou para o exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos, posto que há divergência quanto a existência de incapacidade da agravante.  

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social possui caráter público da 

presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada desde de que haja  prova em contrário, o que in casu, não 

ocorreu. 
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Desse modo, se faz necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14E2.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012922-4        AG  331669 
ORIG.   :  0800000440  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800020659  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  JOVERCILIA DA SILVA 
ADV     :  RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.76/78 

Visto em decisão, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença, que foi concedido em 27/06/2003 e encerrado em 04/04/2006. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais.  

Decido. 

Verifico ausentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

prevê o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 
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Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso.  

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir ab 

initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

A natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram suficientemente comprovados. 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada, e para 

justificar o processamento do presente recurso na forma de instrumento. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012941-8        AG  331544 
ORIG.   :  200761190056273  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  JOAO DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA DO VALE SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.60/62 

Visto em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o 

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Decido. 
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Verifico ausentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

prevê o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios.  

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir ab 

initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

A natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram suficientemente comprovadas. 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada, e para 

justificar o processamento do presente recurso na forma de instrumento. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013047-0        AG  331741 
ORIG.   :  200861120033914  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ODILIA MARIA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.46/48 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODILIA MARIA DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor ―(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial‖ (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria ―lesão grave e de difícil reparação‖. Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo – se de 

instrumento ou se na forma retida – desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juízo reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013059-7        AG  331750 
ORIG.   :  0800000222  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800012809  1 Vr 
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PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.68 

D E S P A C H O 

Regularizem os patronos da agravante, no prazo de 48:00 horas, a petição inicial, que se encontra apócrifa. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013167-0        AG  331802 
ORIG.   :  0800000651  1 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  GERUSA TERCILIA DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO 1ª VARA DE SANTA BÁRBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Decisão/Despacho de fls.36/38 

  

  

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERUSA TERCILIA DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 
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A legislação acima entrou em vigor ―(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial‖ (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria ―lesão grave e de difícil reparação‖. Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo – se de 

instrumento ou se na forma retida – desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juízo reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013202-8        AG  331866 
ORIG.   :  200861020027321  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SIMAO SANAIOTTI 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO SANAIOTTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.38/45 

Vistos, em decisão. 
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Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão do juízo ‗a quo‘ que, em ação de mandado de segurança, deferiu a liminar determinando à autarquia que 

reconheça a renúncia ao beneficio de aposentadoria do autor, bem como expeça certidão de tempo de serviço para fins 

de contagem recíproca.  

Aduz o agravante a impossibilidade do cômputo do tempo de serviço utilizado para a concessão de aposentadoria no 

regime geral da previdência social para  fins de contagem recíproca junto ao serviço público. Salienta que tal período já 

foi utilizado na concessão de aposentadoria no regime geral . Aduz ainda, ser impossível a renúncia ao beneficio de 

aposentadoria, na medida em que o ato de aposentação é ato jurídico perfeito, não podendo ser alterado unilateralmente. 

Por fim, acrescenta que,  caso se admita a possibilidade de renúncia, deverá o renunciante efetuar a devolução dos 

valores percebidos a titulo de beneficio financeiro e atuarial. Requer o efeito suspensivo recursal. 

É o breve relatório. Decido. 

Trata-se de recurso de agravo em que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Registro que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação 

 Verifica-se  no caso dos autos, que o autor propôs ação de mandado de segurança cujo pedido é a renúncia de sua 

aposentadoria de nº 056582051-6, para obter outra, mais vantajosa. Tem-se, nos mesmos autos, requerimento de 

expedição de certidão de tempo de serviço, para afins de contagem recíproca. 

O pedido formulado pelo impetrante, em seu primeiro aspecto, versa sobre o direito à desaposentação, cuja definição 

doutrinária transcrevo: 

―Em contraposição à aposentadoria, que é o direito do segurado à inatividade remunerada, a desaposentação é o direito 

do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para 

fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime 

previdenciário‖ (Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista Lazzari. ―Manual de Direito Previdenciário‖. 7ª ed. São 

Paulo: LTr, 2.006, p. 545). 

 È cediço, na jurisprudência, a possibilidade de renúncia a beneficio previdenciário. Trata-se de direito patrimonial, 

disponível. Não há óbice na legislação que impeça sua renúncia.  

O artigo 181-B do Decreto n.3.265/99 que prevê a irreverssibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias, não tem o 

condão de impedir o exercício do direito de  renúncia de  seus benefícios. 

Em razão do princípio da legalidade, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude 

de lei. Nos casos de normas restritivas de direitos, aplica-se o principio da legalidade estrita. Compete, tão-somente, à 

lei regular tais  direitos.  

Destarte, por não se tratar de lei ―stricto sensu‖, inaplicável o dispositivo do Decreto n. 3.265/99. 

Quanto a impossibilidade de utilização do período de tempo de serviço já computado na aposentadoria do regime geral, 

entendo ser incabível tal argumentação. 

A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição.Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a 

pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 

Em razão da renúncia, esse tempo de serviço que embasou a sua concessão não mais estará sendo utilizado para 

concessão de benefício previdenciário e, assim, poderá efetivamente ser computado para a concessão de outro 

benefício, de natureza diversa. 

Saliente-se que a  proibição contida no art. 96, inciso II da Lei n° 8.213/91 diz respeito à impossibilidade de se utilizar o 

tempo de serviço para obtenção de benefícios simultâneos, o que não é o caso dos autos. 
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Com efeito, a lei previdenciária impede o recebimento simultâneo de  mais de uma aposentadoria, conforme dispõe o 

artigo 124 da lei de benefícios, que ora transcrevo: 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II - mais de uma aposentadoria; 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; 

V - mais de um auxílio-acidente; 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação 

continuada da 

Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente. (grifo meu) 

No caso em análise, está afastada, efetivamente, a cumulação das aposentadorias.  O autor requer a sua desaposentação, 

para somente depois, utilizar o tempo de serviço do regime geral para integrar o computo para a aposentadoria no 

regime próprio, posto que mais vantajosa. Assim, não há que se falar em simultaneidade de recebimento de benefícios.  

Descabe ainda cogitar-se da devolução dos valores já recebidos, pois enquanto aposentado pelo regime geral, os 

pagamentos eram indiscutivelmente devidos. 

Não há que se falar também, em ônus excessivo para a autarquia quando da compensação  financeira dos recursos.  

A Lei n.º 9.796, de 05.05.1999, regulando o novel  preceito do art. 202, § 9º, da Constituição Federal, disciplina, de 

modo específico e detido, toda a sistemática da aludida compensação ao dispor sobre o acertamento financeiro 

realizável entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência dos servidores da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria. 

Quanto a esse tema, trago a colação a explicação do ilustríssimo Desembargador JEDIAEL GALVÃO MIRANDA, no 

voto de sua relatoria na apelação em mandado de segurança – 226609, Processo: 199961000526559 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA, publicado no DJU DATA:17/01/2007 :PÁGINA: 875:  

   

―A Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve.  

Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, 

para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam 

realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.‖ 

Nesse sentido, a jurisprudência:     
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 

1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.  

2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, 

tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 

3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 

4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto 

perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 

5. Recurso especial improvido. 

(STJ - RESP -Processo: 200401460733; UF: DF Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Relator(a)  NILSON NAVES; DJ 

DATA:05/09/2005 PÁGINA:515)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO E POSTERIOR CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

ESTATUTÁRIA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. O artigo 96, III, da Lei 8.213/91, e o artigo 203, II, "b", do Decreto 61/91, proíbem a utilização do mesmo tempo de 

serviço para obtenção de benefícios concomitantes em sistemas diferentes, o que não ocorre na espécie. 

2. Considerando que o direito à aposentadoria é um direito patrimonial disponível, uma vez canceladas as 

aposentadorias previdenciárias dos impetrantes, em razão da renúncia, esse tempo de serviço que embasou a sua 

concessão não mais estará sendo utilizado para concessão de benefício previdenciário e, assim, poderá efetivamente ser 

computado para a concessão de outro benefício de natureza diversa.  

3. O cancelamento de benefício previdenciário por renúncia do interessado, para garantir a expedição de Certidão de 

Tempo de Serviço, para fins de contagem recíproca, não encontra óbice legal.  

4. Apelação a que se dá provimento, para conceder a segurança. 

(TRF - AMS - Processo: 200334000206193 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator(a)  

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVE ; DJ DATA: 18/12/2007 PAGINA: 37)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO À RENÚNCIA PARA 

POSTERIOR REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA - 

POSSIBILIDADE. 

1. A renúncia é ato unilateral voluntário, incluído entre os direitos patrimoniais disponíveis. Portanto, a declaração de 

vontade do autor independe da vontade do INSS, visto que se  trata de abdicação expressa do titular, sem prejuízo 

próprio, com vistas à inclusão em outro regime. 

2. O INSS dentro dos limites de suas atribuições tem competência para expedir certidão de tempo de serviço prestado 

sob regime geral para fins de contagem recíproca. 

3. A renúncia tem efeito ex nunc e, desse modo, enquanto perdurou a percepção do benefício, o pagamento era 

indiscutivelmente devido, não gerando, assim, o dever de restituir valores dado o seu caráter alimentar. 

4. Descabe o pedido de redução da verba honorária advocatícia formulado pelo INSS, eis que corretamente fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

5. Remessa oficial e apelação improvidas. 
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 (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - Processo: 200061830046782 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; 

Relator(a)  JUIZA LEIDE POLO; DJU DATA:03/04/2008 PÁGINA: 390)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE  TEMPO DE SERVIÇO. 

CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS  RECEBIDAS. 

 1. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a  aposentadoria  é direito patrimonial disponível, sendo 

possível a  renúncia. 

 2. A renúncia da aposentadoria não atinge o tempo de contribuição,  de modo  que viável seu aproveitamento em outro 

regime  previdenciário. 

 3. No caso de renúncia da aposentadoria junto ao RGPS para  aproveitamento no regime estatutário não há necessidade 

de  devolução dos valores recebidos  (AR 200204010280671. Rel. p/  acórdão Des. Nylson Paim de Abreu. 3ª Seção  do 

TRF4). 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; AC - Processo: 200372050070224 UF: SC Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR; Relator(a)  RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA; D.E. DATA: 09/03/2007) 

  

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido o presente  agravo de instrumento. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14E3.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013210-7        AG  331779 
ORIG.   :  0800000760  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MILTON SELIS DO NASCIMENTO 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.29/32 

Visto em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação versando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 
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Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, afirmando ser portador 

de retardo mental leve, encontrando-se incapacitado para exercer qualquer atividade laborativa, não possuindo meios 

próprios de sustento ou de tê-lo provido por sua família, preenchendo, assim, todos os requisitos para ter deferido o 

benefício vindicado. Afirma, ainda, a existência de risco de dano irreparável, que decorre do caráter alimentar do 

benefício e da gravidade da moléstia que o acomete, com a necessidade de cuidados especiais, aptos a justificar a 

concessão da tutela de urgência postulada. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Inicialmente, verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando não se encontrarem presentes os requisitos ensejadores da tutela antecipatória 

requerida. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta E. Corte, em inúmeros julgados, tem-

se entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos ―fins 

sociais‖ e ―às exigências do bem comum‖, estabelecidos pelo artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

O § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo, dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de 

votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que 

continuo mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade 

de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir ab 

initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

Não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do primeiro dos pressupostos hábeis ao 

deferimento da prestação – ser pessoa portadora de deficiência ou idosa. 

O agravante nasceu em 26/02/1950 (fls. 19), estando atualmente com 58 anos. Por outro lado, o atestado médico 

juntado aos autos (fls. 22), apesar de afirmar que o paciente não apresenta ―condições físicas e psíquicas pra efetuar 

suas atividades habituais e trabalhistas, dependendo dos outros para efetuá-las CID: F 71 F 80.0  I 34  I 83‖, não 

esclarece se as enfermidades de que padece resulta em incapacidade absoluta e irreversível para o trabalho e para a vida 

independente. 

Também não restou demonstrado o estado de miserabilidade do grupo familiar, não havendo nos autos qualquer prova 

nesse sentido. 

Resulta inviável, portanto, a apreciação do cabimento da tutela antecipatória nesta via, na medida em que indispensável 

o deslinde da controvérsia acerca da incapacidade absoluta e irreversível para o trabalho e para a vida independente, 

bem como  da  composição e da situação econômica do grupo familiar a que pertence o agravante, com vistas à 

comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial postulado. 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de perícia médica e estudo social, após o que será possível 

a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo 

reapreciar o cabimento da medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013291-0        AG  331849 
ORIG.   :  200861230004143  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  RONALDO RONEI GUGLIELMO 
ADV     :  LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL 1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.129/131 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONALDO RONEI GUGLIELMO contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor ―(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial‖ (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria ―lesão grave e de difícil reparação‖. Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo – se de 

instrumento ou se na forma retida – desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 
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resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juízo reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013362-8        AG  332167 
ORIG.   :  200861270008391  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  SANDRA ELIZABETH ALVES CORREA LEMES 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.53/55 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por SANDRA ELIZABETH ALVES CORREA LEMES. Insurge-se 

contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Alega que os atestados médicos acostados à inicial comprovam continuar com os mesmos problemas 

de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o benefício fora 

indevidamente cessado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sendo que não tem condições de retornar ao trabalho. 

Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a  concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão ausentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor à 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 
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Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Não vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 33/39 não confirmam a continuidade da moléstia, pois são antigos o que 

impossibilita a análise atual da capacidade laboral da autora. O atestado médico de fls. 44/45, datado de 19.02.2008, 

embora declare que a agravante está sem condições de exercer trabalho profissional, é insuficiente para comprovar, de 

forma inequívoca, a verossimilhança das suas alegações. 

Ademais, as perícias médicas realizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social concluíram pela capacidade da autora 

para o trabalho, conforme comunicação de decisão as fls. 31/32. Portanto, não ficou demonstrado, de forma 

incontestável, a sua incapacidade para o trabalho ou para o exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos, posto que há divergência quanto a existência de incapacidade da agravante.  

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social possui caráter público da 

presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada desde de que haja  prova em contrário, o que in casu, não 

ocorreu. 

Desse modo, se faz necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14E4.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013363-0        AG  332168 
ORIG.   :  0800000301  2 Vr MOCOCA/SP     0800012067  2 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ANTONIA MARIA DE MAGALHAES GERALDO 
ADV     :  MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.33/34 

Visto em decisão, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença, que foi concedido em 10/03/2004 e encerrado em 30/04/2006. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais.  
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Decido. 

Verifico ausentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

prevê o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames, que foram juntados por cópias às fls. 24/29, 

referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravante 

e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar suas reais condições de saúde. 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada, e para 

justificar o processamento do presente recurso na forma de instrumento. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013394-0        AG  332200 
ORIG.   :  0800000313  2 VR GUARARAPES/SP   0800010876  2 VR 

GUARARAPES/SP 
AGRTE   :  PEDRO MORETTI 
ADV     :  LUCIA RODRIGUES FERNANDES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.55/57 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO MORETTI contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu a antecipação 

de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor ―(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial‖ (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria ―lesão grave e de difícil reparação‖. Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo – se de 

instrumento ou se na forma retida – desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juízo reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013502-9        AG  331932 
ORIG.   :  0800000361  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800013672  3 Vr 
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PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  DARCI APARECIDA RODRIGUES 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.59/61 

Visto em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença, com a final conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o 

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Decido. 

Verifico ausentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

prevê o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios.  

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir ab 

initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

A natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram suficientemente comprovados, 

existindo, ainda, fortes indicativos de pré-existência da doença. 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada, e para 

justificar o processamento do presente recurso na forma de instrumento. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013507-8        AG  332276 
ORIG.   :  0800000515  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800021503  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  FERNANDO CESAR GUIMARAES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.36/37 

Visto em decisão, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença, que foi concedido em 04/06/2007 e encerrado em 23/11/2007. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais.  

Decido. 

Verifico ausentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

prevê o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

O agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, que foram juntados por cópias às fls. 19/24, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do agravante e muito 

menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para 

determinar suas reais condições de saúde. 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada, e para 

justificar o processamento do presente recurso na forma de instrumento. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2850/3420 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013526-1        AG  332256 
ORIG.   :  0500001470  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE ROBERTO IZIDORO 
ADV     :  RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.33/35 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a r. decisão do juízo de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela 

antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Aduz o agravante, em síntese, a impossibilidade do deferimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

Sustenta, que do texto do artigo 273, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, a execução provisória será utilizada na 

antecipação da tutela, o que não se aplica à Fazenda, sob pena de infringir o artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Sustenta por fim, a ausência de incapacidade total e permanente para atividades que garanta a subsistência. 

  

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

 É o breve relatório. Decido. 

Trata-se de recurso de agravo em que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Registro que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação 

             

No caso dos autos, postula a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência que restabeleceu o 

auxílio-doença ao agravado.  

Estabelece o art. 273, do Código de Processo Civil, que os requisitos para a concessão da tutela antecipatória são: a 

existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, cumulativamente, fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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Assim, observados os requisitos acima, a antecipação de tutela poderá ser concedida pelo magistrado, principalmente, 

quando deferida com base em cognição exauriente. 

No caso em tela, o MM. juízo  entendeu estar presente a prova inequívoca a convencer da verossimilhança da alegação, 

embasou sua decisão no laudo medico pericial, do qual concluiu pela presença dos requisitos autorizadores da tutela 

antecipada.   

O laudo pericial deixa claro que a incapacidade é parcial, posto que o autor pode exercer outras funções que não exijam 

esforço físico, sendo a incapacidade total quanto a estas atividades.  

Para o recebimento do auxílio-doença  basta a incapacidade total para o trabalho ou atividade habitual do segurado, não 

é necessário que esteja incapacitado para toda e qualquer atividade laboral.  

Ademais, o auxílio-doença não exige a insuscetibilidade de recuperação, podendo ser reabilitado em outra atividade. 

Portanto, sendo possível a reabilitação, in casu, para atividades que não demandem esforço físico, o beneficio a ser 

concedido é o auxílio-doença até a efetiva reabilitação. 

Saliente-se que, no tocante aos efeitos da  Lei nº 9.494/97, a procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade 

04, que não é aplicável à tutela antecipada em ações previdenciárias, conforme restou expresso na súmula 729 do 

colendo Supremo Tribunal Federal. 

Por outro lado, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública não consiste em ofensa ao imperativo do 

reexame necessário o qual é restrito às sentenças proferidas nos termos do artigo 475, II, do Código de Processo Civil. 

Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação 

dos efeitos da tutela, prevista no artigo 273 do mesmo diploma processual. O reexame necessário configura pressuposto 

da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de 

tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de seu desfazimento, caso ao final afastada a 

pretensão do autor. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou   os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973  do  Código de Processo Civil, converto em retido o presente  

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14E5.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013671-0        AG  331990 
ORIG.   :  0800000338  3 Vr INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  MARIA ALVES DA CUNHA 
ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.79/80 
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Visto em decisão, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença, que foi concedido em 25/05/2005 e encerrado em 24/09/2006. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais.  

Decido. 

Verifico ausentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

prevê o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames, que foram juntados por cópias às fls. 49/63, 

referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravante 

e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar suas reais condições de saúde. 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada, e para 

justificar o processamento do presente recurso na forma de instrumento. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017387-5        AC  939842 
ORIG.   :  0100001016  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  PEDRO SEBASTIAO FRANCISCO 
ADV     :  FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.220 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 216/218. À Subsecretaria da 9ª Turma, para que proceda à retificação da autuação. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019380-2        AC 1195046 
ORIG.   :  0400000966  1 Vr MATAO/SP     0400044135  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  MARIA SANTINA SOARES DA SILVA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.82 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.  

Em consulta ao banco de dados do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais (documento em anexo), 

verifiquei constar que o marido da autora, falecido em 09/01/1999, recebia aposentadoria por idade, desde 01/04/1998, 

decorrente de vínculo de trabalho em atividade urbana (comerciário). Ademais, anoto que a autora recebe pensão por 

morte previdenciária (ramo de atividade: comerciário), tendo como instituidor o falecido marido. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito dessas informações.  

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.00.021893-9        AG  295101 
ORIG.   :  0000000601  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSARIA BOTE RONDINA 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.74 

DESPACHO 

Diga o INSS, em cinco dias, se persiste interesse no prosseguimento do presente recurso, tendo em vista o teor do ofício 

e documento apresentados pelo Juízo a quo (fls. 71/72). 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023557-2        AC 1200421 
ORIG.   :  0600000383  2 VR ITARARE/SP   0600014144  2 VR ITARARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZEFERINA DE OLIVEIRA CAMPOS 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.79/80 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZEFERINA DE OLIVEIRA CAMPOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou procedente o pedido. Concedeu, ainda a antecipação dos efeitos da tutela, 

a fim de que a Autarquia procedesse à imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 55/64, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, sob o argumento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Já nesta Corte o Instituto réu informa, através da petição de fl. 74, a impossibilidade de cumprimento da determinação 

judicial de primeiro grau, no sentido da implantação imediata do benefício, ante o fato de que: ―a autora já vem 

recebendo benefício de pensão por morte nº NB 0005966523, desde 27/07/1959.‖ 
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Ocorre que, demonstra a certidão de fl. 7, o companheiro da autora, Aparecido Dias da Veiga, faleceu em 14 de março 

de 2006. Não obstante, a pensão a que a Autarquia faz menção decorre do falecimento da mesma pessoa, conforme se 

verifica pelos extratos do PLENUS anexos. 

Da análise dos dados do referido sistema, em cotejo com a Certidão de Óbito de fl. 7, verifica-se o mesmo número de 

RG da Cédula de Identidade, esta expedida em 12/11/1971, tanto para a pessoa instituidora do benefício em 1959 

quanto para o falecido constante da referida certidão. 

Por outro lado, causa, no mínimo, estranheza o fato de uma pensão haver sido concedida em 1959, quando o documento 

de identidade constante do sistema é de data posterior. Afigura-se impossível que à autora houvesse sido concedido o 

benefício de Pensão por Morte Previdenciária na forma como consta no Sistema da Previdência, decorrente do 

falecimento de seu companheiro, visto que há também registros nos autos de que este se encontrava usufruindo 

benefício de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária com DIB de 01/01/1981 (fl.12). 

Por tais razões, faz-se mister apurar o que, no mínimo, constitui irregularidade, pelo que, por ora, converto o julgamento 

em diligência, para determinar que: 

1)Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, se vem recebendo benefício de Pensão por Morte Previdenciária, na forma 

constante do documento de fl. 75 apresentado pela Autarquia. 

2)Traga o INSS, no mesmo prazo, informações e documentos originais acerca do procedimento que gerou a Pensão por 

Morte registrada e informada às fls. 74/75, bem como a data do primeiro pagamento efetuado a esse título. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025775-0        AC 1203905 
ORIG.   :  0600000108  3 Vr ATIBAIA/SP     0600015759  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NANCYNEIA SILVIA RUSSANO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.92 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.  

A autora juntou ao feito cópia da certidão de casamento com o falecido segurado, contraído em 09/01/1986. Não 

obstante, a certidão de óbito de FRANCISCO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA noticia a separação judicial do casal. 

Ademais, verifico que o falecido deixou duas filhas, Franciane, de 8 (oito) anos e Gabriela, de 4 (quatro) anos na data 

do óbito. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de esclarecer o seu estado civil à época do óbito, bem como o 

paradeiro da menor impúbere Gabriela, citada no aludido documento. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030288-3        AC 1210094 
ORIG.   :  0500000754  2 Vr SANTA ISABEL/SP     0500044933  2 Vr SANTA 

ISABEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RODRIGUES 
ADV     :  LUIS CARLOS CORREA LEITE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.137 

Fls. 134/135. 

A tutela concedida às fls. 102 foi cumprida pela autarquia, conforme demonstram as certidões de fls. 128/129. 

A retirada das certidões, no entanto, não pode ser autorizada, por ora, pois pendente de análise o agravo legal 

apresentado pelo INSS. 

Existindo a possibilidade legal de modificação do julgado, mostra-se temerário autorizar a utilização da referida 

certidão, que é documento público com fé pública, cujo conteúdo pode não espelhar uma informação verdadeira. 

Por outro lado, determino a imediata conclusão dos autos para exame do agravo legal.  

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  97.03.042398-1             AC  379087 
ORIG.   :  9600117705  19 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORINDA DE RAIMO CITTA E OUTROS 
ADV     :  MARCOS AUGUSTO PEREZ E OUTROS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.309/312 

DECISÃO 
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Fls. 305/307: pedido de citação da União Federal. 

Transcrevo o inteiro teor do despacho de fls. 294/295: 

―Os autores sustentam que foram empregados da PETROBRÁS, admitidos em período anterior a 31-03-1964, e que, 

após tal data, foram demitidos por motivos estritamente políticos. 

Com a edição da Lei 6683/79 passaram a ter direito à aposentadoria/pensão de anistiado político, calculada com base no 

tempo de serviço acumulado até a data de afastamento, acrescido do período em que permaneceram afastados até a 

vigência da referida lei (27-12-1979). 

Contudo, o art. 8º do ADCT ampliou o período de tempo a ser computado no cálculo da aposentadoria, devendo ser 

adicionado ao apurado até a Lei 6683/79 aquele transcorrido entre a sua vigência (27-12-1979) e o da Constituição (05-

10-1988). 

A adição de tal período de tempo é importante porque nenhum deles teve o cômputo do tempo de serviço considerado 

em seu grau máximo e, portanto, o coeficiente de cálculo utilizado, também, não atingiu a integralidade que lhes 

proporcionaria um benefício maior, com reflexos financeiros a partir da promulgação da Constituição (05-10-1988). 

Em suma, objetivam seja somado ao tempo de serviço computado até 27-12-1979 aquele transcorrido entre a referida 

data e a da promulgação da Constituição (05-10-1988), com efeitos financeiros a partir de então. 

O pleito foi acolhido. 

Às fls. 268/273, os autores informam que, por força da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002, a União se viu 

compelida a lhes conceder benefícios de valor bem superior ao que resultaria da revisão buscada com a vertente 

demanda, na medida em que os mesmos passariam a acompanhar não mais o valor dos demais benefícios 

previdenciários, mas aqueles resultantes da ―situação funcional de maior freqüência constatada entre os pares ou 

colegas contemporâneos do anistiado que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto quando 

da punição‖ (arts. 6º, § 4º, e 8º) – limitados ao teto estabelecido no art. 37, inciso XI, e § 9º da Constituição –, inclusive 

com o pagamento dos atrasados desde 05-10-1988. 

Considerando que o objeto da vertente demanda pode, em tese, ter sido completamente absorvido pelo valor das 

indenizações a que se refere aquela lei, na medida em que seu art. 16 vedou a acumulação de quaisquer pagamentos ou 

benefícios ou indenização com o mesmo fundamento, bem como o andamento dos requerimentos administrativos 

formulado por alguns dos autores, suspendo o andamento do feito por seis meses (art. 265 do CPC), devendo o 

causídico, durante esse tempo, diligenciar o andamento daqueles procedimentos. 

Após o referido prazo analisarei os requerimentos formulados às fls. 273. 

Tal procedimento é necessário, uma vez que eventual condenação da autarquia seria absolutamente inócua se tais 

pedidos administrativos vierem a ser contemplados. 

Por outro lado, uma eventual condenação da autarquia poderia, se acolhidos aqueles pleitos, gerar uma situação de 

pagamento em duplicidade, o que, também, não é o desejado pela referida lei. 

Intime-se.‖ 

Conforme se vê, os direitos consagrados na Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002 , seriam bem mais amplos que os 

buscados na vertente demanda, na medida em que não haveria apenas a alteração do coeficiente de cálculo do benefício, 

mas do valor a ser tomado como parâmetro no cálculo do valor do benefício. 

É o que se vê da redação de seu art. 6º: 

―Art 6º. O valor da prestação mensal, permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político 

receberia se na ativa estivesse, considerada a graduação a que teria direito, obedecidos os prazos para promoção 

previstos nas leis e regulamentos vigentes, e asseguradas as promoções ao oficialato, independentemente de requisitos e 

condições, respeitadas as características e peculiaridades dos regimes jurídicos dos servidores públicos civis e dos 

militares, e, se necessário, considerando-se os seus paradigmas.  
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§ 1º. O valor da prestação mensal, permanente e continuada, será estabelecido conforme os elementos de prova 

oferecidos pelo requerente, informações de órgãos oficiais, bem como de fundações, empresas públicas ou privadas, ou 

empresas mistas sob controle estatal, ordens, sindicatos ou conselhos profissionais a que o anistiado político estava 

vinculado ao sofrer a punição, podendo ser arbitrado até mesmo com base em pesquisa de mercado.  

§ 2º. Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo serão considerados os direitos e vantagens 

incorporados à situação jurídica da categoria profissional a que pertencia o anistiado político, observado o disposto no § 

4º deste artigo.  

§ 3º. As promoções asseguradas ao anistiado político independerão de seu tempo de admissão ou incorporação de seu 

posto ou graduação, sendo obedecidos os prazos de permanência em atividades previstos nas leis e regulamentos 

vigentes, vedada a exigência de satisfação das condições incompatíveis com a situação pessoal do beneficiário.  

§ 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se paradigma a situação funcional de maior freqüência constatada entre os 

pares ou colegas contemporâneos do anistiado que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto 

quando da punição.  

§ 5º. Desde que haja manifestação do beneficiário, no prazo de até dois anos a contar da entrada em vigor desta Lei, 

será revisto, pelo órgão competente, no prazo de até seis meses a contar da data do requerimento, o valor da 

aposentadoria e da pensão excepcional, relativa ao anistiado político, que tenha sido reduzido ou cancelado em virtude 

de critérios previdenciários ou estabelecido por ordens normativas ou de serviço do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, respeitado o disposto no art. 7º desta Lei.  

§ 6º. Os valores apurados nos termos deste artigo poderão gerar efeitos financeiros a partir de 5 de outubro de 1988, 

considerando-se para início da retroatividade e da prescrição qüinqüenal a data do protocolo da petição ou requerimento 

inicial de anistia, de acordo com os arts. 1º e 4º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932.‖ 

Conquanto em consulta ao sistema PLENUS, da DATAPREV, seja possível verificar que, aparentemente, as 

disposições da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002, tenham sido implantadas, gerando pagamento de benefícios 

inclusive superiores ao teto de benefícios do RGPS, não há notícias de que tenha havido o pagamento das parcelas 

vencidas desde 05 de outubro de 1988. 

Contudo, as questões relativas à aplicação da referida lei não foram objeto da vertente demanda, e a inclusão de novos 

fundamentos e novo pedido, aqui, não é mais possível, após o saneamento do feito, mesmo com o consentimento do 

réu. 

É o que estabelece o art. 264 do CPC: 

Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, 

mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973) 

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento do 

processo. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

É a consagração do chamado princípio da estabilização da lide. 

O que pretendem os segurados é que os pagamentos das parcelas atrasadas decorrentes da aplicação da Lei 10.559, de 

13 de novembro de 2002, passem a fazer parte da vertente demanda, inclusive com a citação da União, que seria 

encarregada de cobrir as diferenças decorrentes da aplicação da referida lei. 

Consoante já esclarecido, a relação jurídica processual se formou em torno da soma, ao tempo de serviço computado até 

27-12-1979, daquele transcorrido entre a referida data e a da promulgação da Constituição (05-10-1988), com efeitos 

financeiros a partir de então, e sobre tal objeto houve o pronunciamento judicial contra o qual se volta a autarquia. 

Impossível, pois, a ampliação do objeto da lide. 

Indefiro, portanto, o requerimento de citação da União Federal. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado – Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042602-0        AC 1240447 
ORIG.   :  0500000848  2 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  ANTONIA FRANCISCA DE QUEIROZ 
ADV     :  HIROMI SASAKI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.284 

Fls.  271/275 – Manifeste-se o INSS. 

Intime-se.   

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH2.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045031-4        AC 1159567 
ORIG.   :  9613034714  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS COSTA THOMAZ e outros 
ADV     :  FABIO JORGE CAVALHEIRO E OUTRO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.736 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 733/734. À Subsecretaria da 9ª Turma, para que proceda à retificação da autuação. 
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Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056045-9        AG  301661 
ORIG.   :  200061830015669  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NEUSA APARECIDA DE ALCANTARA e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                    SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.63/65 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a r. decisão que, 

execução de ação de natureza previdenciária proposta por Neusa Aparecida de Alcântara e outros, rejeitou a alegação de 

inexigibilidade do título executivo judicial, determinado o prosseguimento da execução. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, a inconstitucionalidade da decisão 

exeqüenda, que determinou a majoração do coeficiente de cálculo das pensões por morte da parta agravada, dando 

eficácia retroativa a Lei nº 9.032/95, conforme jurisprudência do E. STF. Requer seja deferido o pedido liminar, a fim 

de suspender o processo de execução.  

Tendo em vista a possibilidade de dano ao erário, em se tratando de execução, determino o processamento do agravo 

sob a forma de instrumento. 

De acordo com a atual redação do art. 741, § único, do Código de Processo Civil, considera-se inexigível o ―título 

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal‖. 

O dispositivo acima, a par dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, afasta o caráter de imutabilidade da 

res judicata como forma de prevenir danos ao erário, naquilo que a doutrina passou a denominar de ―relativização da 

coisa julgada inconstitucional‖. 

Este Tribunal, a propósito, já assentou que ―A supremacia da constituição constitui horizonte norteador do aplicador do 

direito e deve informar o exercício da função jurisdicional. Tal entendimento restou consagrado no novo parágrafo 

único do artigo 741 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24 de agosto de 2001, que, acolhendo o princípio constitucionalista, erigiu como hipótese de inexigibilidade do 

título a sua incompatibilidade com a Constituição Federal‖ (9ª Turma, AC nº2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529). 

A Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterando dispositivos da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 

8.213/91), introduziu novos coeficientes de cálculo sobre o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e da 

pensão por morte, fixando-o em 100% para estes, e 91% no caso do auxílio-doença. 

Muito embora parte da jurisprudência, inclusive acompanhada por este Relator, já tenha acenado com a possibilidade de 

se estender referida norma aos benefícios concedidos antes de sua vigência, recentemente o Excelso Supremo Tribunal 
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Federal, pronunciando-se acerca da questão, dado o indiscutível viés constitucional da matéria, decidiu em sentido 

contrário, ressaltando, no julgamento em conjunto dos 4.908 recursos lá existentes, que ―O benefício previdenciário 

deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão‖ (RE nº 419954, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJU 23/03/2007, p. 39), com base nos precedentes assentados por ocasião do julgamento dos Recursos 

Extraordinários nº 415454 e 416827. 

A Egrégia 3ª Seção deste Tribunal, acolhendo a orientação da Suprema Corte, no que também aderi, reposicionou-se 

para entender como indevida a incidência de coeficiente de cálculo de benefício diverso daquele estabelecido pela 

legislação vigente à época da respectiva concessão (Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, j. 28/08/2007, DJU 

30/03/2007, p. 445). 

Dessa tendência jurisprudencial desponta, ao menos neste juízo de cognição sumária, o receio de lesão grave e de difícil 

reparação aos cofres previdenciários, acaso se admita o provimento do presente recurso, dando-se por indevido o 

pagamento dos valores executados. 

Presentes, portanto, os requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil, defiro o pedido liminar para determinar o 

imediato sobrestamento da execução, desobrigando a Autarquia Previdenciária da majoração do coeficiente de cálculo 

da renda mensal dos benefícios da parte agravada, até ulterior deliberação deste Tribunal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083236-8        AG  307160 
ORIG.   :  0300000183  4 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  ANA ROSA FERNANDES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.73 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 71. À Subsecretaria da 9ª Turma, atenda-se o solicitado no Ofício do Juízo de Direito da Terceira Vara Cível da 

Comarca de Tatuí/SP. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.00.103113-6        AG  321326 
ORIG.   :  0700001953  6 Vr MAUA/SP     0700192247  6 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LOURIVALDO DONIZETI LOPES 
ADV     :  CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.133 

D E S P A C H O 

Fls. 94/119. 

Nada a reconsiderar. 

Mantenho a decisão de fls. 87/89 por seus próprios fundamentos, pois a parte não apresentou nenhum fato novo capaz 

de justificar a modificação da referida decisão. 

Aguarde-se o julgamento definitivo do presente recurso. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104695-4        AG  322356 
ORIG.   :  200661830068640  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SEVERINA CARLOTA DE LIMA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.66 

D E S P A C H O 

Fls. 50/52. 

Nada a reconsiderar. 

Mantenho a decisão de fls. 46/47 por seus próprios fundamentos. 
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Novos documentos deverão ser inicialmente apreciados pelo Juízo singular, sob pena de supressão de instância. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104943-8        AG  322640 
ORIG.   :  0700069637  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700001125  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANGELA DE FATIMA BALDO BELIZARIO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.90 

D E S P A C H O 

Fls. 86/88. 

Nada a reconsiderar. 

Mantenho a decisão de fls. 62/64 por seus próprios fundamentos. 

Novos documentos deverão ser inicialmente apreciados pelo Juízo singular, sob pena de supressão de instância. 

Aguarde-se o julgamento definitivo do presente recurso. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.105062-3        AG  322756 
ORIG.   :  0700001151  2 Vr ITAPOLIS/SP     0700049832  2 Vr ITAPOLIS/SP 
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AGRTE   :  ROBERTA ESTEVAM DIAS 
ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.71 

D E S P A C H O 

Fls. 68/69. 

Nada a reconsiderar. 

Mantenho a decisão de fls. 59/62 por seus próprios fundamentos, pois a parte não apresentou nenhum fato novo capaz 

de justificar a modificação da referida decisão. 

Aguarde-se o julgamento definitivo do presente recurso. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 26 de  maio  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   REOAC   476749   1999.03.99.029655-0   9600000094   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

PARTE A : BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO 

GALVAO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ITAPEVA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2865/3420 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   730855   2001.03.99.044615-5   0000000243   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZINETE VIEIRA NETO DE 

PAULA 

ADV     : PATRICIA LOPES FERIANI DA 

SILVA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   831126   2002.03.99.038066-5   0100014939   MS 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ADRIANA MARIA DE CASTRO 

RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANGELO BENITO CONTINI 

ADV     : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MIRANDA MS 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1180234   2002.61.12.002516-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : VANDA MILANI ANDERSEN 

ADV     : MITURU MIZUKAVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1277125   2008.03.99.005873-3   0500010895   MS 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : DIGNO PAREDES 

ADV     : CYNTIA LUCIANA NERI 

BOREGAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1275566   2008.03.99.005066-7   0400002016   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EVA SENEMA ANDREATTO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1277197   2008.03.99.005945-2   0100000018   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : LIDIA FIALHO DE CARVALHO 

RODRIGUES 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1275502   2008.03.99.005002-3   0500000448   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ADELIA APARECIDA SMOLARI 

PEREZ 

ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE 

OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00009   AC   1277227   2008.03.99.005975-0   0600026313   MS 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : NILDA ROSA LAUTON 

ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1159953   2006.03.99.045310-8   0600000878   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ASCENDINA GONCALVES DE 

CARVALHO 

ADV     : JULIANA NEVES BARONE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1278107   2004.61.22.001105-4 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : RUTH MOYSES PINTO 

ADV     : FABIO AGUILAR CONCEIÃÃO 

(Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   942876   2004.03.99.019679-6   0200000240   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ALAIDE MARIA DA SILVA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA 

AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1283838   2008.03.99.009531-6   0500000081   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA ALVES DE SOUZA 

ADV     : APARECIDO DE OLIVEIRA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1278813   2008.03.99.006824-6   0600000604   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES 

GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA RITA FRANCISCA DE SOUZA 

DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1278700   2008.03.99.006696-1   0600000596   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZENIRA DIAS SILVA 

ADV     : ADRIANA MONTEIRO ALIOTE 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1263169   2005.61.26.006246-6 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A 
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ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : YURI MONTANINI COELHO 

incapaz 

REPTE   : ROSEMEIRE MONTANINI 

ADVG    : MARIA DO CARMO SILVA 

BEZERRA 

Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00017   AC   1271200   2006.61.13.002173-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA 

COELHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLARICE BALSI DA COSTA (= ou > 

de 60 anos) 

ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1273218   2004.61.20.007279-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : MARIA APPARECIDA DA SILVA 

DESTEFANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : SOPHIA DIAS LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1273222   2005.61.20.001503-4 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : BIANCA DUARTE TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : ELVIRA ALFONSETTI TREVISOLI 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2870/3420 

  

  

00020   AC   1275204   2005.61.13.004311-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 

BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELVIRA RODRIGUES PEREIRA 

ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA 

MORANDINI 

Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00021   AC   1065422   2005.03.99.046427-8   0100000425   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO FERNANDES 

ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

VARZEA PAULISTA SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   942397   2004.03.99.019200-6   0100001333   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO 

SALMEIRAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA DONIZETE SIMAS 

ROSA 

ADV     : PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI 

GANDRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PENAPOLIS SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1163589   2005.61.21.000805-1 
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RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH 

APDO    : DIVINA HELENA DA SILVA 

ALVES OLIVEIRA 

ADV     : CARLA ADRIANA DOS S 

GONCALVES 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1283768   2003.61.24.000490-7 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI 

GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RICARDO PAGIORO 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1181282   2005.61.11.000410-2 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE MAURICIO DOS SANTOS 

CORREA 

ADV     : JOSUE COVO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1284138   2006.61.14.001973-2 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : LAZARO PAULINO DE AGUIAR 

ADV     : JOSE VITOR FERNANDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00027   AC   1164580   2006.03.99.046960-8   0500001371   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : IRACI NUNES DE FRANCA 

ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1263707   2007.61.06.004370-9 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : KELLY CRISTINA HASHIMOTO 

ADV     : ANA PAULA CORREA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   840512   2002.03.99.043568-0   0100000553   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ 

ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SONIA CRISTINA DE ALMEIDA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CONCHAS SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

AGR.RET.  

  

  

00030   AC   1286613   2008.03.99.010404-4   0700000315   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : LAIR ALVES CAMPOS 

ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA 

JUNQUEIRA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1278754   2008.03.99.006765-5   0700000928   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARIA DE CARVALHO ROCHA 

ADV     : SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1212139   2004.61.09.006074-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARIA DE LOURDES CARDOSO e 

outros 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA 

AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE 

ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00033   AC   1149854   2006.03.99.038678-8   0400000936   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : CINTHIA RAFAELA NEVES 

MIRANDA incapaz 

REPTE   : MARLI NEVES PINTO 

ADV     : JAIME RIBEIRO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00034   AC   1152806   2006.03.99.040982-0   0500000179   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : HELENA BITTENCOURT RIBEIRO 

e outros 

ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00035   AC   1269471   2008.03.99.001041-4   0700005800   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

FREITAS 

ADV     : DIVANEI ABRUCEZE 

GONCALVES 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1275598   2008.03.99.005098-9   0600001049   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDECI COSMO DE MOURA 

ADV     : GISLAINE FACCO 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1199188   2007.03.99.022510-4   0600001023   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ACIR FLORIANO DE MORAIS 
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ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PIRACAIA SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1261885   2007.03.99.049726-8   0600001344   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO COSTA 

ADV     : IRACEMA DE JESUS DAURIA 

ODIOCHE 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1274501   2008.03.99.004132-0   0600000035   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : BENEDITA NUNES BENFICA (= ou 

> de 60 anos) 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1274299   2008.03.99.003945-3   0700000250   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOANA PEDROSO DE ALMEIDA 

ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE 

SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1272812   2008.03.99.002996-4   0600000081   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : QUITERIA PONCIANO PEREIRA 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   1169185   2007.03.99.001962-0   0600000097   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : TEREZA VOROS 

ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO 

PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   866630   2003.03.99.010246-3   0200000318   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES 

GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACY VICENTE ALEXANDRE 

ADV     : CELSO ADAIL MURRA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1010811   2000.61.08.004871-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADV     : SERGIO LUIZ RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00045   AC   1263683   2001.61.15.000106-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FABIO ROBERTO BLANCO 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO CARLOS Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   1204945   2007.03.99.026617-9   0600000081   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MANOEL VIEIRA DE SOUZA 

ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   912447   2004.03.99.001100-0   0100000454   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : DAMIANA DA SILVA 

ADV     : LUCIA HELENA CARLOS 

ANDRADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : NELSON SANTANDER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   760101   2001.61.24.000372-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : PAULO SONCIM 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 
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ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1002092   2001.61.08.000053-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : ELNO JOSE DE ALENCAR 

ADV     : CLOVIS LUIZ MONTANHER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI 

Presidente do(a) NONA TURMA 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.080813-1             AC  399529 
ORIG.   :  9510020354  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO BIANCALANA 
ADV     :  MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. SENTENÇA PROFERIDA 

APÓS O ADVENTO DA MP nº 1.561/96. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR OCORRIDO. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. VERBETE 260. Benefício concedido antes da CR/88. Cabimento. Ação proposta após 

março de 1994. Prescrição. Conhecimento. 

-Tendo a sentença sido proferida após o advento da MP nº 1561, de 19/12/96, de rigor sua submissão ao reexame 

necessário. 

-A teor do verbete 85 da Súmula do STJ, a prescrição, embora não atinja o fundo do direito, compreende as parcelas 

vencidas nos cinco anos precedentes à propositura da ação. 
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-Tendo sido o benefício concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, cabível, a princípio, a incidência do verbete 

260 da Súmula do TFR. 

-Considerando que a ação foi proposta após março de 1994, restam prescritas as diferenças devidas a título de aplicação 

do enunciado 260 do TFR, que produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após essa data, passou a 

incidir o art. 58 do ADCT. 

-Tendo a parte autora sucumbido de parte do pedido inicial, os honorários advocatícios devem obedecer a disciplina do 

art. 21, caput,  do CPC. 

-Embargos declaratórios acolhidos, com excepcionais efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.038617-4         AC  420836 
ORIG.   :  9300000568     /SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSCAR RIBEIRO 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ACOLHIMENTO. 

- Incide em omissão o ato judicial que não se pronuncia sobre matéria relevante remarcada no âmbito do apelo. 

- Possibilidade do órgão judicante apreciar evento ocorrido, posteriormente, ao aforamento da ação. Precedentes. 

- Os valores, efetivamente, pagos, na seara administrativa, devem ser descontados da condenação.  

- Embargos declaratórios acolhidos, com excepcionais efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.050055-8       AMS  223667 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELVECIO MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  ELIANA CRISTINA TEMPONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ACOLHIMENTO. 

- Incide em omissão o ato judicial que não se pronuncia sobre matéria de ordem pública, passível de conhecimento ex 

officio. 

- Configura-se ultra petita a sentença que condena o réu em quantidade superior ao que foi demandado, ofendendo, 

dessarte, o art. 460 do CPC. Decisum  reduzido aos termos do pleito inicial. 

- Embargos declaratórios acolhidos, com excepcionais efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.04.004115-0        AC  624684 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO SOARES BIZERRA e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE CONFIGURADA. 

ACOLHIMENTO. 

- O ato judicial vergastado, ao apreciar determinada matéria, desconsiderando circunstância essencial ao seu deslinde, 

incorreu em obscuridade. 

- As disposições da Lei nº 6.423/77 mostram-se inaplicáveis aos benefícios concedidos antes do seu advento. 

- Embargos declaratórios acolhidos, com excepcionais efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos 

declaratórios, dando-lhes excepcionais efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.012180-5        AC  786477 
ORIG.   :  0000000638  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROLDAO CASTANHO DE MORAIS 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. CONFIGURAÇÃO. 

ACOLHIMENTO.  

-No caso de segurado empregado rural, compete, ao empregador, a arrecadação e recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais 

próprios. 

-O tempo de serviço do segurado especial, anterior à data de início de vigência da Lei nº 8.213/91, não prescinde do 

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, tanto para fins de carência, como na hipótese de 

contagem recíproca, segundo critérios estabelecidos em lei. 

-Embargos de declaração acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.23.000811-0        AC  990641 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GELSON PEREIRA DE FARIA 
ADV     :  CLODOMIR JOSE FAGUNDES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

DESACOLHIMENTO.  

-Descabimento, na espécie, de remessa oficial, pois a condenação não excede sessenta salários mínimos (art. 475, §2º, 

CPC). 
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-O embargante deseja discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando o objetivo 

da via eleita. 

-Não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.051786-6        AC 1076172 
ORIG.   :  0400000040  5 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

CONFIGURAÇÃO. ACOLHIMENTO.  

–Embora tenha, o voto condutor, asseverado a ausência de prova material à comprovação do lapso laboral, legalmente, 

exigido, para outorga de aposentadoria por idade de trabalhador rural, absteve-se de enfrentar a questão acerca da 

eficácia dos contratos de parceria agrícola acostados à exordial. 

–Embargos de declaração acolhidos, com vistas a bem precisar que documentos em nome de terceiro, desconhecendo-se 

o laço que o interliga à parte autora, não corporificam princípio de prova documental, mantendo-se, no mais, o 

provimento jurisdicional recorrido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.051786-6        AC 1076172 
ORIG.   :  0400000040  5 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. CERTIFICAÇÃO. EQUÍVOCO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO.  

- Embargos de declaração não conhecidos, em sessão realizada a 30/01/2007, por intempestividade declarada em 

decorrência de equívoco quanto à data de publicação do acórdão impugnado, certificada nos autos. 

- Publicado o aresto embargado a 13/12/2006, tem-se por tempestivos os aclaratórios protocolizados em 18/12/2006 

(art. 536 do Código de Processo Civil). 

- Questão de ordem acolhida. Julgamento anulado. Certidão de f. 88 desconstituída. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem proposta, para anular o julgamento dos 

embargos de declaração de fs. 90/97, realizado a 30/01/2007, e desconstituir a certidão de f. 88, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.000077-1        AC 1081064 
ORIG.   :  0300000382  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO EZEQUIEL DA SILVA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.028343-8        AC 1207021 
ORIG.   :  0600001324  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERCI GONCALVES 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.031322-4        AC 1211293 
ORIG.   :  0600000627  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP      0600072385  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ANTONIO PEREIRA 
ADV     :  MARIA ANGELICA C BRASIL VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Correção de erro material, no que se refere ao interregno reconhecido ao promovente, como de efetivo exercício de 

atividade rural, mantendo-se, no mais, a decisão atacada. 

-Agravo legal, parcialmente, provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.037252-6        AC 1225172 
ORIG.   :  0600000980  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP      0600043644  1 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO HENRIQUE BOTTERI NEGRAO 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050958-1        AC 1266442 
ORIG.   :  0600000233  1 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  ERNESTINA MOURA DO ESPIRITO SANTO 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

APELO. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.022136-8        AC  681672 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ANA MARIA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91). Precedente do STJ. 

Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003343-3        AC 1111984 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIDNEI DIAS SEMIN 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.001301-6        AC  849784 
ORIG.   :  0000000986  1 Vr PIRACAIA/SP 
APTE    :  ELVIRA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLEMENTO DE JUROS E 

ATUALIZAÇÃO ENTRE DATA DO CÁLCULO E RPV. DESCABIMENTO. 

O pagamento de débito previdenciário feito por requisição de pequeno valor implica quitação. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.024453-1        AC  890388 
ORIG.   :  0200009173  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CRISTOVAM DONIZETTI CABRAL 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO RURAL. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em níveis insalubres e de agentes biológicos, conforme 

D. 53.831/64, item 1.3.2 e D. 83.080/79, item 1.3.4. 
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na 

forma integral.  

Sentença anulada, de ofício. Procedência do pedido. Apelação da autarquia prejudicada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, julgar procedente o 

pedido e considerar prejudicada a apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.006212-8       AMS  255539 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  MARCELUS DIAS PERES 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDA MARQUES DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADV      :  CARLOS ALBERTO MAZER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE 

TRABALHO. PROVA. RECONHECIMENTO. AVERBAÇÃO. CERTIFICAÇÃO. 

Comprovado o tempo de serviço prestado com anotação na carteira profissional, reconhece-se o tempo de serviço 

urbano para averbação e certificação. 

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS 

providenciar sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV. 

Remessa oficial e apelação desprovidas. 

         A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.000358-9        AC  926310 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GETULIO DE ASSIS BAPTISTA 
ADV     :  VERA REGINA COTRIM DE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO FERNANDEZ DACAL 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA . IPCA-E. 

INCIDÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu que não incidem de juros de mora entre a data do cálculo e o pagamento do 

precatório, dentro do prazo constitucional. 

É de ser mantida a decisão que, consubstanciada em firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e no art. 18 da 

L. 8.870/94, confirma a aplicação do IPCA-E para atualização dos valores levados a precatório. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.001163-2        AC  925180 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA DOS SANTOS ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VERA REGINA COTRIM DE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu que não incidem de juros de mora entre a data do cálculo e o pagamento do 

precatório, dentro do prazo constitucional. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.006136-2        AC  918311 
ORIG.   :  0200000222  1 Vr CABREUVA/SP 
APTE    :  ANA MARIA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. ATIVIDADE 

RURAL. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. FALTA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência.  

Prova testemunhal insuficiente quanto ao exercício da atividade rural. 

A falta de tempo de serviço impede a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.014470-2        AC 1221623 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MICHEL JHORDAN DA SILVA FIGUEIREDO incapaz e outro 
ADV     :  MAURO HADDAD NIERI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.  

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, 

é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 e, na espécie, restou comprovada. 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, se preenchidos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez.  

Erro material corrigido de ofício. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, inexatidão material, e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.004388-9       AMS  300027 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE HORTA MOREIRA DE SOUSA 
ADV      :  CARLOS VARGAS FARIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA. IRREGULARIDADE 

NO RECONHECIMENTO DE TEMO DE SERVIÇO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOBSERVÂNCIA. 

Sem que se assegure o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, descabe cessar benefício 

previdenciário. Precedentes do STF. 

Apelação provida. 

         A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.008115-8        AC 1009099 
ORIG.   :  0200000749  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  NILVA ELI ESTEVAM e outro 
ADV     :  LEONARDO CARLOS LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

Presume-se a dependência econômica da companheira, e do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido, aliás evidenciada pela prova produzida. 

A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91). Precedente do STJ. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.009014-0       AMS  288131 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  FABIO AFIF SARRUF 
ADV      :  RODRIGO MOREIRA LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

Sem prova pré-constituída do exercício da atividade especial, não é o mandado de segurança instrumento processual 

inadequado, à mingua de prova pré-constituída. 

Processo extinto sem resolução de mérito. Prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito 

e prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.001473-9     REOAC 1231612 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  JOAO LOPES RIBEIRO 
ADV     :  NESTOR COUTINHO SORIANO NETO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. CPC ART. 475, 

§ 2º. 

A demanda de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos não está sujeita a remessa oficial, consoante o art. 475, § 

2º, do C. Pr. Civil. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003109-2        AC 1258603 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JORGINA JUDITH PIMENTA HESPANHOL (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003355-6        AC 1271342 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRANI ANTONIA MOYA VENTURA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE 

SEGURADO. EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. Evidencia-se a qualidade de segurado pelo exercício 

de atividade vinculada à Previdência Social, até a data do óbito. 

Se o conjunto probatório mostra ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, não conhecer da remessa oficial e 
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dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.000001-5        AC 1166433 
ORIG.   :  0600001485  4 Vr BIRIGUI/SP     0600113780  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AFONSO ROZENO NEVES 
ADV     :  MARIA CLELIA LAZARINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência. 

Comprovado o exercício de 30 anos de serviço, se homem, e 25, se mulher e preenchidos os requisitos da regra de 

transição, é devido o benefício da aposentadoria proporcional. 

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049457-7        AC 1261405 
ORIG.   :  0700014004  1 Vr AMAMBAI/MS     0700000514  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.  

Se há erro material na decisão, ele deve ser corrigido por meio dos embargos de declaração. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049878-9        AC 1262037 
ORIG.   :  0500001837  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0500039782  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  HILDA NICOLAU CASSIANO 
ADV     :  PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050717-1        AC 1266146 
ORIG.   :  0600001023  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  BHARBARA RIGHI incapaz 
REPTE   :  ROSEMERY CATARINA GLORIANO DOS SANTOS 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. D. 89.312/84, ART. 47. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO.  

A perda da qualidade de segurado, sem que tenha havido o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria, impede a concessão de pensão por morte. 

Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004526-0        AC 1274912 
ORIG.   :  0700000095  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  MARCOS VINICIUS SILVA incapaz e outro 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. 

FILHOS MENORES.  

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, 

enseja a concessão de pensão por morte a dependente. Precedente do STJ.  

Presume-se a dependência econômica dos filhos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 

anos ou inválidos, aliás evidenciada pela prova produzida. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006735-7        AC 1278739 
ORIG.   :  0700001149  1 Vr DIADEMA/SP     0700154655  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  MOYSES JACAO DO PRADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LEACI DE OLIVEIRA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. ARTS. 48 E 142 DA L. 8.213/91. REQUISITOS 

LEGAIS SATISFEITOS. REGRA DE TRANSIÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IRRELEVÂNCIA. 

Atingida a idade prevista e recolhidas contribuições em número superior ao exigido, concede-se o benefício de 

aposentadoria por idade. 
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A perda da qualidade de segurado é irrelevante, se já preenchidos os requisitos para a aquisição do benefício.  

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009925-5        AC 1284798 
ORIG.   :  0600001862  3 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  JOSE PAULO MOREIRA COSTA 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO RURAL. 

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível insalubre.  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Remessa oficial, apelação da autarquia  e apelação da parte autora parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, à 

apelação da autarquia e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010995-9        AC 1287967 
ORIG.   :  0600000478  1 Vr JACAREI/SP     0600056719  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  SONIA MARIA ZANDONADI FERNANDES 
ADV     :  JULIO WERNER 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. . 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado exposto a agentes químicos, nos termos do D. 53.831/64, item 1.2.9 e 1.2.11 

e do D. 83.080/79, item 1.2.10. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado.  

Apelação da parte autora provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.015623-0        AC 1148461 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no tocante ao agente físico ruído, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido nas funções servente, encarregado de produção e assistente gerência de produção, de 

forma habitual e permanente, com exposição a amianto (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 
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4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

6. Reexame necessário, apelação do INSS e apelação do autor improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao reexame 

necessário, à apelação do INSS e à apelação do autor, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2007. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036915-3        AC  829856 
ORIG.   :  9900000860  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO TROVARELI e outro 
ADV     :  NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. DECISÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DETERMINANDO O RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. NULIDADE DE 

ACÓRDÃO PREFERIDO EM GRAU DE RECURSO APRECIANDO APENAS O REEXAME NECESSÁRIO. 

RECEBIMENTO E PROCESSAMENTO DA APELAÇÃO. 

I –  Recurso de apelação interposto tempestivamente, recebido em razão de cumprimento da decisão proferida nos autos 

do agravo de instrumento, não obstante o início da fase de execução de julgado. 

II – Nulo o v. acórdão proferido em apreciação ao reexame necessário, haja vista a inexistência, no momento, de 

recursos voluntários, devendo o recurso ora recebido ser apreciado com a maior brevidade possível. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, acolher a questão de 

ordem para anular o julgamento proferido anteriormente, determinar, posteriormente, a apreciação dos recursos ora 

interpostos, na forma do relatório constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.24.000547-6        AC 1565798 
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ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  CONCEICAO PEREIRA DE BRITO 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR.  NULIDADE. DESPACHO SANEADOR. AUSÊNCIA. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL. ―PÁS DE NULLITÉ SANS GRIEF‖. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - A ausência de despacho saneador não acarreta a nulidade do processo.  

II - A instauração de procedimento administrativo não obsta o julgamento da demanda. 

III - O fato de a testemunha encontrar-se ―afônica‖ não impede que ela se comunique por outros meios. 

IV - Deveria o advogado ter-se insurgido à época própria contra eventuais prejuízos decorrentes de tais condutas, não se 

mostrando oportuna sua argüição em sede de apelação.  

V - Não há que se falar em prejuízo se este é decorrente da inércia da própria parte. Aplicação da máxima ―pás de 

nullité sans grief.‖  

VI - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

VII -  Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, e, 

no mérito, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.028189-8        AC  900756 
ORIG.   :  0200000626  1 Vr CABREUVA/SP 
APTE    :  ANTONIA ALAVARCE MOREIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CTPS. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO ROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. 
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I - Para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a todo o período 

pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória. 

II – No caso em tela, o início de prova material produzido nos autos não foi roborado por testemunhas, visto que as 

testemunhas conhecem a autora, respectivamente a partir de 1970 e 1976, portanto, dentro do período já comprovado 

pelas anotações constantes da CTPS, nada informando acerca de períodos anteriores àquelas datas. 

III - Não é necessário que a prova material se refira a todo o período pleiteado, bastando um início de prova material a 

demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova testemunhal amplie sua eficácia probatória. 

IV – Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.015678-6        AC  935573 
ORIG.   :  0200000325  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
EMGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
EMGDO :  v. acórdão de fl.185 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIO RIBEIRO DE SA 
ADV     :  LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

EFEITOS INFRINGENTES. 

I – O autor estava vinculado ao regime estatutário no período de 02.04.1980 a 12.02.1981, vinculado ao Governo do 

Estado de São Paulo, assim, resta caracterizada a ilegitimidade passiva do INSS para figurar como parte apenas no que 

tange ao reconhecimento da especialidade das atividades no referido período.  

II – À época do ajuizamento da ação, em que requereu a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a parte 

autora estava filiada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, tanto na condição de empregado celetista, como 

na condição de contribuinte individual, assim não merecem acolhimentos as razões expendidas pelo INSS em que 

sustenta ser parte ilegítima para figurar no feito. 

III – O fato de atualmente o autor, além de sua filiação ao RGPS, manter-se vinculado ao Governo do Estado de São 

Paulo, na condição de professor estatutário, não afasta a autarquia previdenciária da condição de ré na presente ação, 

vez que exerce atividade em que a acumulação de cargos é expressamente prevista no art. 37, XVI, da Constituição da 

República, alterado pela E.C. nº 19/98. 

I V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeitos 

infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.032111-6        AC  973882 
ORIG.   :  0400000442  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA INOCENCIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS.  

I - Não faz a autora jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade para o labor e 

para os atos da vida civil. 

II – Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.001081-6        AC 1247834 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIOLA DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   :  SEBASTIAO DE ALMEIDA FILHO 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 
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III - Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional. 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

V – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.005560-3        AC 1184480 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
EMBTE   :  KIYOHARU MAKIMOTO 
EMBDO   :  v. acórdão de fl.381/382 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KIYOHARU MAKIMOTO 
ADV     :  VIVIANI DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECOLHIMENTO EM ATRASO. DECADÊNCIA. FORMA DE CÁLCULO. PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. ART. 115, I, DA LEI 8.213/91. EFEITOS INFRINGENTES. 

I -  A questão da decadência foi abordada no v. acórdão, sendo consignado que para o segurado que preencheu os 

requisitos legais para a concessão de aposentadoria até 26.11.1999, não é o caso dos autos, a averbação do tempo de 

serviço referente à atividade exercida até 30.11.1969, na condição de empresário ou autônomo e equiparados, não está 

sujeita ao recolhimento das respectivas contribuições, tendo em vista que o § 1º, do art. 45, da Lei n. 8.212/91, passou a 

ter sua atual redação somente a partir da Lei n. 9.876, de 26.11.1999. 

II - A aparente incompatibilidade entre o disposto no § 1º e o estabelecido no § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é 

resolvida com a interpretação sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de 

interpretação do direito apontam para a aplicação § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às 

situações em que o INSS demonstrar, ou suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos 

salários-de-contribuição do segurado é igual ou inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi 

exercida. 

III - No caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, pois 

não há qualquer dificuldade para apuração dos salários-de-contribuição do período objeto da averbação do tempo de 

serviço prestado pelo impetrante, devendo, assim, ser considerado o disposto na legislação vigente à época dos fatos 

geradores. 
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IV – Tendo em vista que o autor, ora embargante, está há mais de dois anos usufruindo de beneficio previdenciário de 

natureza alimentar, e que sua cassação importaria em desproporcional prejuízo à parte autora, pois estaria 

comprometida sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades vitais básicas, além do que 

idoso, contando com mais de 60 anos de idade, e atento, ainda, ao caráter social das normas previdenciárias, deve ser 

aplicado o disposto no art. 244 do Decreto n. 3.048/99 e art. 115, I, da Lei n. 8.213/91, de forma que seja mantido o 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com desconto de 30% de seu valor líquido, a compensar a autarquia 

previdenciária pelo débito decorrente das contribuições relativas ao período de 17.05.1966 a 30.10.1968 e de 

01.06.1971 a 28.02.1977, não recolhidas em época própria. 

V – Embargos de declaração do autor parcialmente acolhidos. Embargos de declaração do INSS rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo autor e 

rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.000865-8        AC 1214396 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE.     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO.     :  v.acórdão de fls. 396/397 
APTE    :  CLEMILDA FERNANDES LODI 
ADV     :  MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.  PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração de fls. 408/423 não devem ser conhecidos, porquanto se operou a preclusão consumativa, 

uma vez que o aludido recurso foi protocolizado em 24.03.2008, ou seja, em data posterior à protocolização dos 

embargos de declaração de fls. 400/407, que ocorreu em 11.03.2008, cabendo, assim, só o julgamento destes. 

II - Em face do caráter contributivo do regime previdenciário e, mediante a proteção social inserta no artigo 201, inciso 

I, da Constituição da República, não se pode ignorar as contribuições outrora vertidas pelo segurado, o qual, contando 

com carência mínima à época do óbito, gerará direito à pensão por morte de seus dependentes, em respeito ao princípio 

da solidariedade da Previdência Social.  

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração de fls. 408/423 não conhecidos. Embargos de declaração de fls. 400/407 rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de 

declaração de fls. 408/423 e rejeitar os embargos de declaração de fls. 400/407, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.003841-9        AC 1256576 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE DE FREITAS RAMOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO C.P.C. AVERBAÇÃO 

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INOCORRÊNCIA.  

I – Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como Agravo Legal, nos termos do §1º do art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

II –  O parcial provimento da apelação da parte autora, ora agravante, para reconhecer o labor especial, não justifica a 

concessão de honorários advocatícios na forma propugnada. 

III - O termo inicial do beneficio foi fixado na data do requerimento administrativo, assim, a expressão ―englobada‖ se 

refere à base de cálculo sobre a qual incidirão os juros de mora, tendo em vista que somente são devidos a partir da 

citação, momento em que passa a configurar mora do réu. 

IV - Ausente a omissão quanto à forma de aplicação dos juros, não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes 

dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV, conforme já teve oportunidade de 

decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006. 

V – Somente a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

atividades que estavam arrolados nos decretos regulamentares. 

VI - O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

V – Recursos da parte autora e do INSS desprovidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos do autor e do INSS, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.83.006464-9        AC 1272278 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO DE MENEZES DIAS 
ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – REQUISITOS – PREENCHIMENTO - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CUSTAS – ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I – Demonstrada a incapacidade laborativa total e permanente do autor, bem como a impossibilidade de sua reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, cabível a concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II- Preenchidos os requisitos no tocante ao cumprimento da carência, bem como quanto à sua qualidade de segurado. 

III- O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data  da citação, conforme precedente do C. Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 830595/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 18.09.2006, p. 364). 

IV- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

VII-   A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

VIII- Benefício que deve ser implantado de imediato, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

IX -  Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação 

da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.040765-9        AC 1057123 
ORIG.   :  9900001135  2 Vr OLIMPIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVANO SECCHIERI 
ADV     :  MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO. SALARIO 

DECLARADO.  § 2º DO ART. 53 DO DECRETO N. 90.817/85. VERBA HONORÁRIA. REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA. 

I - O autor na condição de contribuinte em dobro poderia efetuar os respectivos recolhimentos previdenciários com base 

em seu último salário de contribuição como empregador (art. 9º do Decreto n. 83.081/79), que no mês de dezembro/86 

foi no valor de Cz$ 2.412,00 (valor equivalente à escala 03 da tabela de interstícios). 

II – Verifica-se que o autor passou a efetuar os recolhimentos na condição de contribuinte em dobro em janeiro/87 

quando o valor equivalente à escala 03 era de Cz$ 2.894,40,  

III – É de se reconhecer que em razão do disposto no § 2º do art. 53 do Decreto n. 90.817/85 o autor poderia recolher 

suas contribuições com base no valor reajustado de seu último salário de contribuição. 

IV - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das 

diferenças vencidas até a data em que foi julgado procedente o pedido. 

V - Apelação do réu improvida. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do réu e dar parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.04.000785-3        AC 1263097 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDAS TADEU GOMES MONTEIRO 
ADV     :  ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado 

o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2908/3420 

III – Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.001401-4        AC 1272276 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSEFINA MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE MORELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91 - 

INCAPACIDADE – MOLÉSTIA COMPROVADA - FILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA POSTERIOR. 

I - O laudo médico- pericial revela que a autora apresenta moléstias, cujo início deu-se em período anterior à sua 

filiação à Previdência, não demonstrada que a invalidez deu-se por progressão ou agravamento da doença. 

II – Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.003948-5        AC 1245661 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS DE ANDRADE 
ADV     :  ROSA MARIA DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENUNCIA. SEM RECEBIMENTO DE VALORES MENSAIS. 

POSSIBILIDADE. PRAZO. ART. 181 DO DECRETO 3.048/99. DECRETO 6.208/2007. 
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I – A pretensão da parte autora não se confunde com a hipótese de desaposentação combatida pelo réu, questão ainda 

controversa no mundo jurídico, pois, no caso em tela, o autor não recebeu qualquer valor à título de aposentadoria, bem 

como não efetuou o saque do FGTS. Com efeito, a autarquia-ré apenas não acolheu administrativamente o pedido de 

cancelamento do beneficio por entender ultrapassado o prazo para deferi-lo (comunicado à fl.44). 

II - Não tendo o segurado tomado ciência inequívoca do processamento de seu beneficio, não há que se lhe aplicar o 

prazo de 30 dias previsto no art. 181 – B do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo Decreto 4.729/2003. Por outro 

lado, não tendo efetuado qualquer retirada de valores mensais e saque do FGTS, a pretensão do autor encontra amparo 

no parágrafo único do mencionado dispositivo legal. 

III  – Ante as dificuldades operacionais e falhas existentes no envio de correspondências ao segurado para ciência dos 

atos administrativos de concessão de aposentadoria, veio a lume o Decreto 6.208/2007 que alterou o art. 181 do Decreto 

3.048/99, de forma que o simples transcurso de prazo não apresenta óbice ao pedido de cancelamento do beneficio, ou 

seja, enquanto não houver retirada dos valores mensais ou FGTS, não se confirma o ato concessório.  

IV - O pedido do autor de renuncia à aposentadoria, em que não foi efetuado saque de qualquer valor mensal ou FGTS, 

encontra amparo, de forma expressa, na legislação previdenciária. 

V - Apelação do réu improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.008311-0        AC 1267677 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA MARQUES FERNANDES 
ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES. 

TUTELA ANTECIPADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III – A União Federal é mera repassadora de verbas para o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V – Remessa oficial não conhecida. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.003376-0        AC 1263849 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA GLICERIA DA SILVA 
ADV     :  FABIO RICARDO PALMEZAN RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há que se falar em reexame necessário determinado, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em 

vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não 

se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

II – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.001274-8        AC 1236844 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JOSE DAMIAO LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. SERGIO NASCIMENTO/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ –REQUISITOS – PREENCIMENTO – 

INEXISTÊNCIA. 

I - Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

II – Apelação da parte autora improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.003010-6        AC 1258230 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  LAZARA BRASILINA DOS SANTOS SOUSA incapaz 
REPTE   :  NELSON DE SOUSA 
ADV     :  TANIO SAD PERES CORREA NEVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA República. 

I – Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da idade, não faz ela jus ao 

benefício pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar per capita é superior ao permitido em lei. 

II – Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.13.004228-5        AC 1263712 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ANTONIA MINERVINA MOTA 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. NÃO 

PREENCHIMENTO. 

I- A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no 

sentido da inexistência de limitação laboral da autora. 

II- Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

III– Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.17.002572-9        AC 1263260 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAIAS VAZ 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DIB ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS NA RENDA MENSAL DOS 

BENEFÍCIOS. DIREITO ADQUIRIDO INOCORRENTE. ART. 741 DO CPC. ERRO MATERIAL RECONHECIDO.  

I - O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina a correção monetária dos 

36 últimos salários de contribuição, uma vez o benefício do autor foi concedido em 12.05.1986, impondo-se a sua 

correção, em obediência ao disposto no art. 463, inciso I, do CPC. 

II – Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição da República de 1988 é devida somente a 

correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, considerando a variação das ORTN / OTN, na forma 

da Súmula n. 7 desta Corte e precedentes do E. STJ. 

III - Não há direito adquirido a ser protegido constitucionalmente referente à incorporação dos índices inflacionários 

expurgados pelo Governo Federal no reajustamento dos benefícios previdenciários, razão pela qual, no caso em tela, a 
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determinação constante no título judicial em execução, ao transitar em julgado, acarretou uma contraposição entre o 

princípio da segurança jurídica e o princípio da legalidade. 

IV - O disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando ―fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal‖, veio a positivar o entendimento 

de que a coisa julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor para que 

possa subsistir. 

V – Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive honorários 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil 

VI – Parte da apelação do réu não conhecida e, na parte conhecida, há que lhe ser dado parcial provimento. Erro 

material conhecido de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da 

apelação do INSS e, na parte conhecida dar parcial provimento, e conhecer, de ofício, erro material, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.005514-7        AC 1241526 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  JOAO NARDIN NETO 
ADV     :  ALCINDO LUIZ PESSE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO – AUXÍLIO-DOENÇA – DOENÇA PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado do autor, e inexistindo o número de contribuições suficientes para 

concessão de aposentadoria por idade a teor dos arts. 102 e 142 da Lei nº 8.213/91, impossível se mostra a concessão de 

benefício previdenciário (art. 15, § 4º da Lei 8.213/91).  

II –Apelação do réu  improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento).             
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PROC.   :  2005.61.23.001337-4        AC 1251998 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA 
ADV     :  VIVIANE MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL – AUXÍLIO-DOENÇA – AÇÃO DE COBRANÇA – PAGAMENTO 

INDEVIDO – ART. 515, § 3º, CPC – INTERESSE DE AGIR. PRESENÇA. CARÁTER ALIMENTAR DO 

BENEFÍCIO. 

I – Há necessidade de ajuizamento da ação ordinária, via adequada  para obtenção do título executivo, sob o crivo do 

contraditório e da ampla defesa ao segurado, configurando-se o interesse de agir da autarquia. 

II - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio previdenciário e a condição de hipossuficiência do segurado, há 

de se entender indevida tal restituição, não configurada, na hipótese, má fé do beneficiário. 

III– Improcedência do pedido do INSS. Sentença de primeiro grau declarada nula, de ofício. Apelação do réu 

prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade 

da sentença e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar o pedido, restando prejudicada a apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012644-4        AC 1102646 
ORIG.   :  9200000698  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA PEREIRA EVANGELISTA 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. FALTA 

DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO DO PROCESSO. NULIDADE DA EXECUÇÃO. DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. 

I - Não obstante o ilustre Relator do acórdão do E. STJ, que integrou a decisão exeqüenda, Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro, tivesse exposto no voto seus elementos de convicção, no sentido que a exclusiva prova testemunhal 

bastaria para comprovar o exercício de atividade rural, este acabou por ressalvar seu entendimento pessoal, curvando-se 

à posição majoritária da 3ª Seção daquela Corte, que exigia início de prova material a respaldar depoimentos 

testemunhais, para efeito de comprovação de atividade rurícola (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

41.110, Relator Ministro José Dantas), resultando, assim, na improcedência do pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. 
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II - Tendo em vista que não se constituiu o titulo executivo a amparar a pretensão deduzida em juízo, a implicar a 

inépcia da inicial de execução ante a falta de causa de pedir, configura-se a ausência de pressuposto de constituição do 

processo, na forma do art. 267, IV, do CPC. 

III - Nulidade da execução que se declara de ofício. Apelação da autarquia-embargante prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade 

da execução, restando prejudicada a apelação da autarquia-embargante, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019394-9        AC 1116380 
ORIG.   :  0200000971  1 Vr AMERICANA/SP      0200098704  1 Vr 

AMERICANA/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  v. acórdão de fl.132/133 
APTE    :  ALESSANDRA APARECIDA VICENTE DA SILVA e outros 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO.  DATA DO ÓBITO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO ANTERIOR DO ARTIGO 102 

DA LEI Nº 8.213/91. PREQUESTIONAMENTO. 

I – Não sendo exigível carência para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do art. 26, inciso I da 

Lei n. 8.213/91, conclui-se que é suficiente a comprovação de que o falecido era filiado à Previdência Social, e a 

demonstração da condição de dependentes daqueles que postulam o benefício, na forma da legislação então vigente. 

II –  O regime jurídico aplicável ao benefício de pensão por morte é aquele vigente à data do óbito. Assim, a restrição à 

concessão de pensão por morte, advinda com a Lei n. 9.528/97, que acrescentou o parágrafo 2º ao art. 102 da Lei n. 

8.213/91, não tem aplicabilidade, uma vez que se trata de norma  posterior à data do falecimento do ―de cujus‖.  

III - Em face do caráter contributivo do regime previdenciário e, mediante a proteção social inserta no artigo 201, inciso 

I, da Constituição da República, não se pode ignorar as contribuições outrora vertidas pelo segurado gerarão direito à 

pensão por morte aos seus dependentes, em respeito ao princípio da solidariedade da Previdência Social.  

IV- A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

VI - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043200-2        AC 1156240 
ORIG.   :  0300002532  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP      0300000841  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALVARO LAVESSO 
ADV     :  SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. ART. 557, §1º, DO C.P.C. AVERBAÇÃO 

ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 14 ANOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

I – A decisão agravada considerou justificado o período de 15.03.1967 a 30.01.1976, trabalhado pelo autor, nascido em 

02.10.1953, na qualidade de rurícola, juntamente com os pais, em regime de economia familiar, determinando a sua 

averbação, tendo sido apresentado como início de prova material tão-somente o certificado de reservista emitido em 

1972, em que fora qualificado como lavrador. 

II - O período anterior de 05/1962 a 14.03.1967, não restou comprovado, pois não existe nos autos início de prova 

material conclusiva do efetivo exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, antes da idade mínima para 

o trabalho, idade em que pressupõe força física para o labor agrícola diário, e não apenas eventual, restando insuficiente 

para tanto a prova exclusivamente testemunhal (art 55, §3º da Lei 8.213/91).  

III – Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.005555-0        AC 1265559 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANISIO CLAUDIO DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 
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I – Acidente automobilístico ocorrido após a  perda da qualidade de segurado. 

II - Incabível cogitar-se a cerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei nº 8.213/91, vez que demonstrada sua filiação à Previdência Social por período aquém do 

necessário, comparado à época em que ocorrera sua incapacidade, a teor do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

IV – Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.004625-3        AC 1263065 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  SUELY APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 
ADV     :  FLAVIO PEDROSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL – RAZÕES DISSOCIADAS. 

I – Enquanto a decisão impugnada decidiu acerca da comprovação ou não dos requisitos do benefício de auxílio doença, 

a recorrente pleiteia a concessão do benefício de amparo assistencial. Estando, pois, divorciada as razões recursais, não 

se conhece do reclamo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do recurso, 

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.005585-0        AC 1270256 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LINCOLN NOLASCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS MENDES DE AGUIAR incapaz 
REPTE   :  JOSE MENDES DE AGUIAR 
ADV     :  RICARDO DOMINGUES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

IV - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida pelo INSS e, no mérito, dar parcial provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.003942-0        AC 1267606 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  LUIZA MARIA DE SOUZA VILANO 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL COLHIDA.  

I - A autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência exigida, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

II – O início da prova material não foi corroborado pela prova testemunhal. 
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III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

IV - Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014653-8        AC 1189191 
ORIG.   :  0500001095  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0500032651  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSALINA CRESCENCIA DA SILVA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE.  ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por 

prova testemunhal idônea. 

II - Verifica-se, no presente caso, a ausência de início razoável de prova material indicando que a autora tenha 

efetivamente trabalhado na condição de rurícola, uma vez que consta que a requerente exerceu atividade urbana no 

período de 01.12.1988 a 22.02.1989 e que seu marido teria vários registros de trabalho urbano a partir de 01.09.1974, 

tendo ele sido qualificado como trabalhador urbano desde a época do seu casamento (21.11.1970). 

III - Descaracterizada a sua condição de segurada especial bem como o exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar (art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91), não sendo admitida, para tanto, a prova exclusivamente 

testemunhal. 

IV - Inexistindo elementos que atestem o recolhimento do número necessário de contribuições previdenciárias, fica 

prejudicada a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

V - Considerando que a autora completou 55 anos em 25.08.2002 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do retorno às lides rurais. 

VI - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

VII – Feito extinto sem resolução do mérito. Apelação do INSS prejudicada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o 

feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022445-8        AC 1199122 
ORIG.   :  0500000018  3 Vr CRUZEIRO/SP     0500004950  3 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO 

E. STJ. APLICABILIDADE.  

I - A autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência exigida, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

III - Considerando que a autora completou 55 anos em 03.04.2001 (fl.13) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do labor nas lides rurais. 

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

V –  Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu e recurso adesivo da autora 

prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o 

feito sem resolução do mérito, restando prejudicados a apelação do INSS e o recurso adesivo da autora, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027824-8        AC 1206225 
ORIG.   :  0500000327  1 Vr ALTINOPOLIS/SP      0500019486  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES PAULINO FORTUNATO 
ADV     :  ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º , DO C.P.C. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EMITIDOS APÓS EDIÇÃO DA LEI 8.213/91. TERMO 

INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

I – Em razão do termo inicial ter sido fixado em 25.07.2006, correta a fixação dos juros moratórios nos termos fixados 

na r. decisão recorrida. 

II - Não há que se falar em fixação dos honorários advocatícios, uma vez que ambas as partes decaíram em parte de sua 

pretensão. 

III – Agravo legal interposto pela autora desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037463-8        AC 1226295 
ORIG.   :  0600000909  3 Vr JABOTICABAL/SP     0600048114  3 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUTH MANOEL DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II – Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

IV - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

V – Remessa oficial não conhecida. Apelo do réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial e negar provimento ao apelo do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040810-7        AC 1237552 
ORIG.   :  0605000500  2 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  SANTINO INACIO COELHO 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado 

o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação.  

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, 

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

VI - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

VII - Quanto aos honorários periciais, resta prejudicado o recurso do INSS, pois, na condição de vencido, deverá arcar 

com os aludidos honorários, mantendo-se o valor fixado na r.sentença, eis que de acordo com o previsto no art. 10 da 

Lei n. 9.289/96. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

IX – Apelação da parte autora provida. Apelo do INSS prejudicado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2923/3420 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação 

da parte autora, restando prejudicado o apelo do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003259-8        AC 1273381 
ORIG.   :  9600002130  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELICE LOPES DE ALMEIDA 
ADV     :  JOSÉ VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. TAXA. COISA JULGADA. CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. INVERSÃO 

DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Os juros moratórios devem ser calculados à taxa de 6% ao ano desde a citação até 10.01.2003 e, a partir de 

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

II - A constituição do devedor (INSS) em mora, a contar da citação (23.11.1996;fl.28vº dos autos principais), 

consubstancia efeito material da decisão exeqüenda, que fica albergada pelo manto protetor da coisa julgada. Todavia, 

tal imutabilidade não abrange a taxa a ser praticada, pois esta se insere na cláusula rebus sic stantibus pelo fato de não 

estar adstrita ao pedido ou a causa de pedir, que estabelecem os limites objetivos da coisa julgada. Portanto, as 

alterações de seu importe, por decorrência de mudança legislativa, como se verificou no caso vertente (art. 406 do novo 

Código Civil c/c o art. 161 do CTN), devem ser observadas na conta de liquidação. 

III - Apelação da autarquia-embargante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da autarquia-embargante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  91.03.017036-5             AC   49754 
ORIG.   :  8900001166  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CASARIN 
ADV     :  JACINTO CABRAL TORRES e outro 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

QUESTÃO DE ORDEM 

Haja vista a redistribuição do presente feito em 26.03.08 a este Gabinete, com a criação da 3ª Seção do TRF da 3ª 

Região, impõe-se seja reconhecida a insubsistência do julgamento iniciado e não concluído pela eg. 5ª Turma da 1ª 

Seção, em virtude da não elaboração do voto condutor, já que a aludida Turma se tornou incompetente para prosseguir 

no julgamento, ao entrar em vigor a Emenda Regimental nº 10, de 17.03.2003, que deu nova redação ao art. 10, § 3º, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Posto isto, proponho a presente questão de ordem, para declarar, de ofício, a insubsistência do julgamento iniciado e 

não concluído pela eg. 1ª Turma, e antes de entrar em vigor a Emenda Regimental nº 10, de 17.03.2003, devendo, 

assim, o recurso ser oportunamente julgado por esta 10ª Turma. 

CASTRO GUERRA 

Desembargador Federal 

  

PROC.   :  98.03.097070-4             AC  445306 
ORIG.   :  9600002130  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELICE LOPES DE ALMEIDA 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a errônea juntada do recurso de apelação de fls. 151/155 e das contra-razões de fls. 157/164, aos autos 

principais ao invés da devida juntada aos autos de embargos à execução, e considerando o disposto no art. 515, §4º, do 

CPC, encaminhem-se o presente feito e o apenso à Subsecretaria da 10ª Turma, para que seja procedido o 

desentranhamento das aludidas peças e termos processuais, com a posterior juntada destes aos autos de embargos à 

execução. 

Em seguida, remetam-se os mencionados feitos à UFOR, para que seja feita a devida autuação e nos autos de embargos 

à execução, dando-se baixa na apelação dos autos principais, os quais serão apensados aos referidos embargos à 

execução. 

Após, retornem-me os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.076478-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELENA ALVES CAZETTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2006.63.01.048457-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROMEU CEZAREI 

ADV/PROC: SP068540 - IVETE NARCAY E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2006.63.01.051849-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISABEL LUISA NOGUEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2006.63.01.051855-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GUILHERMINA HARUMI INADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2007.63.01.072912-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA BARBOSA RIZZO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2007.63.01.078656-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MATIAS FLORIT LLOMPART 

ADV/PROC: SP242412 - PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010428-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010429-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010446-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RONALDO PASCHOAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010453-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010460-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

REU: CLARISSA DO AMARAL MOREIRA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010461-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP147702 - ANDRE ZONARO GIACCHETTA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010462-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIDADEBRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP243168 - CAMILLA MARCOLINO DA SILVA E OUTROS 

IMPETRADO: PREGOEIRO COMISSAO PERM LICITACAO SEC LOGISTICA ADM SUPER MIN TRAB SP  

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010463-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE PEDRO ROUMILLAC DE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010471-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.00.010472-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010473-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010474-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010475-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010476-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010477-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010478-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010479-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010480-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010481-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010482-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2928/3420 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010483-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010484-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010485-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010486-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010487-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010488-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010489-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: C & P INSTRUMENTACAO E CONTROLE S/S LTDA 

ADV/PROC: SP217261 - RENATA DINIZ LAMIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010490-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA REGINA SILVA 

ADV/PROC: SP244753 - RENATA ARANTES DO AMARAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010491-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ELZA BERNARDO MION 

ADV/PROC: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010492-9 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010493-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010494-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010496-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO SPECIAL PLACE 

ADV/PROC: SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010497-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADV/PROC: SP165417 - ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010498-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A 

ADV/PROC: SP155443 - DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010499-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP036212 - ROBERTO VIEGAS CALVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010500-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADAILTON ALVES LIMA DE AMBROSIO 

ADV/PROC: SP065463 - MARCIA RAICHER 

IMPETRADO: MINISTERIO DA AERONAUTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010503-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDA DE TOLEDO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010504-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

EXECUTADO: BLB COM/ DE ROUPAS LTDA E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010505-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

EXECUTADO: AMIGOS DO CIMENTO COM/ ATACADISTA LTDA E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010506-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

EXECUTADO: BLB COM/ DE ROUPAS LTDA E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010507-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: VALTER PERICO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010511-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NEW TECHNICAL ASSISTENCE SERVICOS,COM/,IMP/ E EXP/LTDA-NTA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010512-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: JVB COML/ LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010513-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: UNI-EQUIPE SIMULADO PARA CONCURSOS LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010514-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: FRANCISCO ARMANDO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010515-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: E T EMBALAGENS LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010516-8 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: HELOISA RIBEIRO BORGES ME E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010517-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: GRAZIBELLA CROMO DURO LTDA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010519-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MONTREAL AUTO CENTER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010520-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: ANDREIA PORTELLA CONFECCOES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010521-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: M2 COM/ E SERVICOS DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010522-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CESAR AUGUSTO TIBURCIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP228969 - ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010523-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: DF016715 - VIRGINIA CHARPINEL JUNGER CESTARI 

REU: JONATAN SOTO RAMOS DE OLIVEIRA - MENOR E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010524-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUAN JOSE SORO ANINO 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010525-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ARLINDO DE SOUZA MARTINS 

ADV/PROC: SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.00.010526-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DANIEL DE AGUIAR CARNEIRO - MENOR IMPUBERE 

ADV/PROC: SP221107 - TIAGO FARINA MATOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010531-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: GRUPAR QUIMICA IMP/ E EXP/ LTDA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010532-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: LEANDRO RIBEIRO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010533-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MONICA REGINA CAVESTRO CORREIA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010534-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: J LAURUS TRANSPORTES LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010535-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: DENIS SILVA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010536-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: FREITAS COM/ IMP/ E EXP/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010537-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: PECEP INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010538-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: COPERLAB DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA E OUTROS 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.010539-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: SERVELEV ELEVADORES, COM/ E ENGENHEIRO LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010540-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: PEIXE DO DIA IND/ E COM/ DE PESCADOS LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010542-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MAIS INTEGRADA COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010543-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIDNEI CUNHA 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010544-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NANA NENE ROUPAS BRANCAS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010545-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSEMEIRE OLIVA DE JESUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010546-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: PANIFICADORA AGUIAR DA BEIRA LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010547-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010548-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: PLASTICOS GALLO IND/ E COM/ LTDA ME E OUTROS 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010549-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: DROGARIA VICTORY RUDGE LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010550-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MAISON DURSO LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010551-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO FILHO 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010552-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADELAIDE MARIA CACCURI BRANDI E OUTRO 

ADV/PROC: SP173587 - ANDRÉA REGINA RARIZ PALMA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010553-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010554-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDA APARECIDA MOREIRA DIAS 

ADV/PROC: SP223811 - MARCOS BENAVENTE GOMES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010555-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIND TRAB IND MET MEC DE MEESV E AP DE S CAETANO DO SUL 

ADV/PROC: SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO CAETANO DO SUL - SP  

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010558-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELOY ALVES DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010567-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEMINIS DO BRASIL PRODUCAO E COM/ DE SEMENTES LTDA 

ADV/PROC: SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP E OUTRO 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010576-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUCIANO TEIXEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010582-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDILSON ANGELO OTOBONI 

ADV/PROC: SP076157 - IRMA LENI GRACIOLI OTOBONI 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010583-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARGRAF EDITORA E IND/ GRAFICA LTDA 

ADV/PROC: SP156989 - JULIANA ASSOLARI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010584-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OPCAO GRAFICA EDITORA LTDA 

ADV/PROC: SP156989 - JULIANA ASSOLARI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010591-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS LOPES 

ADV/PROC: SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010594-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: MATHILDE NAVARRO PENHA 

ADV/PROC: SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010595-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELA DE OLIVEIRA BENETE 

ADV/PROC: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

IMPETRADO: DIRETOR SECRETARIA RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL REG FEDERAL 3 REGIAO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010598-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARL ZEISS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010599-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

ADV/PROC: SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010501-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.006985-1 CLASSE: 148 

AUTOR: SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA 

ADV/PROC: SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010600-8 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.006829-9 CLASSE: 98 

REQUERENTE: SIBRATEL AUTOMACAO COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP149260B - NACIR SALES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 

VARA : 4 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.06.000959-3 PROT: 29/01/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO CESAR GONZALEZ MURILLO 

ADV/PROC: SP221863 - LICÍNIA PEROZIM BARILE 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.06.003580-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MOACIR CALORI 

ADV/PROC: SP114980 - JOAO PIDORI JUNIOR 

IMPETRADO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP157283 - RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.21.000209-8 PROT: 16/01/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO JOAQUIM DIAS 

ADV/PROC: SP084011 - WAGNER GUISARD THAUMATURGO 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007989-0 PROT: 19/04/2007 

CLASSE : 00145 - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO 

REQUERENTE: SONIA REGINA BACCARIN 

ADV/PROC: SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010390-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000098 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000105 

 

 

Sao Paulo, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CÍVEL 

 

06ª Vara Cível - Seção Judiciária de São Paulo 

 

PORTARIA Nº 07/2008 

 

A DOUTORA TANIA LIKA TAKEUCHI, MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 06ª VARA FEDERAL CÍVEL, JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA GRAU EM SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO o início da lotação da servidora MARIA HELENA SPOLADOR SILVA - RF 4574 em 28/04/2008 

neste Juízo da 06ª Vara Federal em São Paulo,  

RESOLVE: 

 

INCLUIR a referida servidora na Escala de Férias da 06ª Vara Federal - Portaria nº 14/2007, publicada em 21/09/2007, 

fazendo constar o 02ª período de féria, referente ao exercício de 2008, de 02/07 a 15/07/2008. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

 

 

 

TANIA LIKA TAKEUCHI  

Juíza Federal Substituta  

no exercício da titularidade 

10ª VARA CÍVEL 

 

INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE DESARQUIVAMENTO02/05/2008 

 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI, Diretor de Secretaria da 10ª Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas; 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 218 do Provimento n.º 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da Terceira Região; 

INTIMA os Senhores Advogados abaixo relacionados a cumprirem expressamente o disposto no artigo 217 do referido 

Provimento, apresentando a guia de recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento, no prazo de 5 (cinco) dias:  

Advogado(a): DR(a). RICARDO BRAZ - OAB/SP 162.700Processo nº. 00.0313106-8 - Protocolo da petição nº. 

2008000081613; 

Advogado(a): DR(a). JANICE I. R. ESPALLARGAS - OAB/SP 97.385Processo nº. 88.0036892-1 - Protocolo da 

petição nº. 2008000095800; 

Advogado(a): DR(a). MARIA LÚCIA DE ANDRADE RAMON - OAB/SP 70.645Processo nº. 89.0021230-3 - 

Protocolo da petição nº. 2008000035906; 

Advogado(a): DR(a). FAUZER MANZANO - OAB/SP 128.884Processo nº. 91.0674175-4 - Protocolo da petição nº. 
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2008070002094; 

Advogado(a): DR(a). MOACIR MANZINE - OAB/SP 79.415Processo nº. 91.0740492-1 - Protocolo da petição nº. 

2008000047322; 

Advogado(a): DR(a). MARA CRISTINA DE SIENA - OAB/SP 98.220Processo nº. 91.0744022-7 - Protocolo da 

petição nº. 2008000090840; 

Advogado(a): DR(a). JOSÉ VIVEIROS JÚNIOR - OAB/SP 113.135Processo nº. 92.0022798-8 - Protocolo da petição 

nº. 2008000081895 e 2008000107829; 

 

Advogado(a): DR(a). DALSON DOS SANTOS JUNIOR - OAB/SP 198.890Processo nº. 92.0047194-3 - Protocolo da 

petição nº. 2008000094769; 

Advogado(a): DR(a). MARIA CONCEIÇÃO PERRONI CASSIOLATO - OAB/SP 49.969Processo nº. 92.0049742-0 - 

Protocolo da petição nº. 2008000110794; 

Advogado(a): DR(a). PLÍNIO CLEMENTE MARCATTO - OAB/SP 15.224Processo nº. 92.0059400-0 - Protocolo da 

petição nº. 2008000043799; 

Advogado(a): DR(a). DALSON DOS SANTOS JUNIOR - OAB/SP 198.890Processo nº. 92.0078214-0 - Protocolo da 

petição nº. 2008000094773; 

Advogado(a): DR(a). EUGÊNIO CARLOS DA SILVA SANTOS - OAB/SP 111.252Processo nº. 95.0004196-0 - 

Protocolo da petição nº. 2008000048472; 

Advogado(a): DR(a). VERA LÚCIA MARTINS ANJO - OAB/SP 86.214Processo nº. 95.0008919-0 - Protocolo da 

petição nº. 2008000037766; 

Advogado(a): DR(a). MARIA CONCEIÇÃO PERRONI CASSIOLATO - OAB/SP 49.969Processo nº. 95.0009385-5 - 

Protocolo da petição nº. 2008000110806; 

Advogado(a): DR(a). PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES - OAB/SP 78.244Processo nº. 95.0009730-3 - 

Protocolo da petição nº. 2008000092302; 

Advogado(a): DR(a). JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA - OAB/SP 79.365Processo nº. 95.0603676-4 - Protocolo da 

petição nº. 2008000047768; 

Advogado(a): DR(a). MARISA AP. CAPRIOTTI DE MELLO - OAB/SP 142.596Processo nº. 97.0026492-0 - 

Protocolo da petição nº. 2008000086504; 

Advogado(a): DR(a). RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA - OAB/SP 101.399Processo nº. 97.0042222-4 - 

Protocolo da petição nº. 2008000047510; 

Advogado(a): DR(a). BRUNO HELISZKOWSKI - OAB/SP 234.601Processo nº. 97.0054819-8 - Protocolo da petição 

nº. 2008000110493; 

Advogado(a): DR(a). SÉRGIO GONTARCZIK - OAB/SP 121.952Processo nº. 98.0005363-8 - Protocolo da petição nº. 

2008000062146; 

Advogado(a): DR(a). SÉRGIO GONTARCZIK - OAB/SP 121.952 Processo nº. 98.0010102-0 - Protocolo da petição 

nº. 2008000062144; 

Advogado(a): DR(a). CLAUDIO ROBERTO VIEIRA - OAB/SP 186.323Processo nº. 98.0015287-3 - Protocolo da 

petição nº. 2008140008717; 

Advogado(a): DR(a). PAULO CESAR ALFERES ROMERO - OAB/SP 74.878Processo nº. 98.0019072-4 - Protocolo 

da petição nº. 2008060013527; 

Advogado(a): DR(a). ANILO ARMANDO KRUMENAUER - OAB/SP 84.976Processo nº. 98.0029450-3 - Protocolo 

da petição nº. 2008000046614; 

Advogado(a): DR(a). FRANCISCO FERNANDO SARAIVA - OAB/SP 136.976Processo nº. 98.0041098-8 - Protocolo 

da petição nº. 2008000101867; 

Advogado(a): DR(a). LILIA PIMENTEL DINELLY - OAB/SP 204.320Processo nº. 1999.61.00.017855-7 - Protocolo 

da petição nº. 2008000064061; 

Advogado(a): DR(a). SÉRGIO GONTARCZIK - OAB/SP 121.952 Processo nº. 2000.61.00.020577-2 - Protocolo da 

petição nº. 2008000062151; 

Advogado(a): DR(a). MARCIO BERNARDES - OAB/SP 242.633Processo nº. 2000.61.00.023228-3 - Protocolo da 

petição nº. 2008190011135; 

Advogado(a): DR(a). HEITOR FARO DE CASTRO - OAB/SP 191.667-A 

 

Processo nº. 2002.61.00.001420-3 - Protocolo da petição nº. 2008000100376; 

Advogado(a): DR(a). SÉRGIO GONTARCZIK - OAB/SP 121.952 Processo nº. 2002.61.00.020080-1 - Protocolo da 

petição nº. 2008000062150. 

O não cumprimento do acima determinado acarretará a devolução das referidas petições e, na sua impossibilidade, o 

arquivamento das mesmas em pasta própria, para posterior remessa ao arquivo geral, conforme determinado nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 218 do Provimento COGE n.º 64/2005.São Paulo, 02 de maio de 2008. 

17ª VARA CÍVEL 
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MM. Juiz: 

 

Com a devida vênia, consulto Vossa Excelência como proceder, tendo em vista que os processos abaixo relacionados 

extrapolaram o período designado para vista fora da Secretaria, e ainda não foram devolvidos. 

 

 

À elevada consideração de Vossa Excelência 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

 

 

Audry Cândida da Silva  

Técnica Judiciária RF. 4851 

 

 

C O N C L U S Ã O 

Em 30 de abril de 2008,  

Faço estes autos conclusos  

ao MM. Juiz Federal  

DR. JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

 

 

Ante os termos da informação supra, intimem-se os advogados para devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de busca e apreensão.  

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

Juiz Federal Titular 

 

 

 

 

Relação de Processos em Carga  

 

Período: Inicial ate 04/04/2008 Secretaria: 17.a Quantidade de Processos: 15 Emitido em: 05/05/2008 ---------------------

---------------------------------------------------------  

Processo Classe Carga Folha  

------------------------------------------------------------------------------  

2001.61.00.005382-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/01/2008 12565  

OAB-SP158050E - BRUNO VIEIRA PIRES (Fone: 31060951)  

97.0049240-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/02/2008 12678  

OAB-SP157536E - PAULO THIAGO SPOSITO LIMA (Fone: 3103-5543)  

95.0030639-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/02/2008 12798  

OAB-SP158989E - TIAGO VIEIRA (Fone: (11) 3706-0880)  

2004.61.00.025818-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/02/2008 12810  

OAB-SP156083E - LINCOLN SILVEIRA VANUS (Fone: 4338-5224)  

1999.61.00.048947-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/03/2008 13089  

OAB-SP255396 - ANDREA MARIA DE FREITAS (Fone: 3706-0880)  

96.0024187-2 148-MEDIDA CAUTELAR IN 17/03/2008 13097  

OAB-SP144628E - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE COSTA JUNIOR (Fone: 38413900)  

91.0671236-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/03/2008 13092  

OAB-SP161601E - DANIELA BUENO VIEGAS (Fone: 11-3255-6603) 96.0023344-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 

18/03/2008 13114  

OAB-SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE (Fone: 4238-4915 OU 

92.0038964-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/03/2008 13142  

OAB-SP085852 - MARCOS CARVALHO CARREIRA (Fone: 6725.4466)  

2008.61.00.003197-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/03/2008 13126  

OAB-SP151863E - FRANCISCO IGOR SOUZA MOREIRA (Fone: 11 - 3376-1500)  

97.0033782-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/03/2008 13159  

OAB-SP155413 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (Fone: 3188-6000)  
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00.0654619-6 183-RECLAMACAO TRABALH 31/03/2008 13226 OAB-SP040704 - DELANO COIMBRA (Fone: 

5078-7417)  

2008.61.00.002059-0 126-MANDADO DE SEGURAN 31/03/2008 13227  

OAB-SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM (Fone: 3040-0908)  

92.0091273-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 01/04/2008 13238  

OAB-SP157809E - ROSANA SANTANA DE CARVALHO (Fone: 3253-9199)  

 

 

96.0027897-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 04/04/2008 13266  

OAB-SP070417 - EUGENIO BELMONTE (Fone: 11 - 4238-1166)  

 

6ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

EXPEDIDO NO AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, PROCESSO Nº 00.0132719-4, REQUERIDA POR 

UNIÃO FEDERAL EM FACE DE ROSA GAETA E OUTROS 

O DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 6ª VARA CÍVEL FEDERAL, DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 1ª SUBSEÇÃO, 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Ação de Desapropriação, processo nº 00.0132719-4, requerida por UNIÃO FEDERAL em face de ROSA GAETA E 

OUTROS, objetivando a desapropriação, para alargamento da Rodovia Presidente Dutra/BR116 - trecho Arujá/São 

Paulo, de uma área total de 85,63 m2 do imóvel localizado na marginal esquerda da Via Dutra, entre as ruas Antonio 

Fonseca e Matias Ferrão, situado entre as estacas 1640+0,00 e 1641+2,00, lote 57 da quadra 17, no Bairro da Vila 

Maria, São Paulo/SP, contribuinte n. 62.017.028/029/069/057, registrada no 17 Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo, sob matrícula nº. 7.442 (registro anterior transcrição n. 6.427 do 12 Registro), declarada de utilidade pública pela 

Portaria do Ministério dos Transportes n. 142/DÊS, de 29.12.1976. E, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 

34 do Decreto-lei nº 3.365/41, expediu-se o presente edital para possibilitar aos expropriadosROSA GAETA E 

OUTROS ou a quem suas vezes fizer, o levantamento da importância correspondente ao valor da indenização. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e não possam, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, com o 

prazo de 10 dias, o qual deverá ser afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta 

capital de São Paulo, aos 3 de março de 2008. Eu, Vanessa D. Esteves (Técn,. Judic.), digitei. E eu, Elisa Thomioka 

(Diretora de Secretaria), conferi. JOÃO BATISTA GONÇALVES Juiz Federal Titula 

 

 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MYRIAN MIDORI YOGUI SHINZATO (CPF 088.162.148-05 E RG Nº 12.379.348-8 

SSP/SP), COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA, PROCESSO N.º 

2006.61.00.028026-7, REQUERIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FACE DE MYRIAN MIDORI 

YOGUI SHINZATO 

A DOUTORA TANIA LIKA TAKEUCHI, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA SEXTA VARA CÍVEL FEDERAL, 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este 

Juízo e respectiva Secretaria tramita uma Ação Monitória, processo n.º2006.61.00.028026-7, distribuída em 

19/12/2006, requerida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MYRIAN MIDORI YOGUI SHINZATO, 

tendo por objeto o pagamento da quantia de R$ 176.966,29 (cento e setenta e seis mil novecentos e sessenta e seis reais 

e vinte e nove centavos), posicionada em 28.12.2006, acrescida da pena de multa de 2% (dois por cento) e honorários 

advocatícios, em razão de Contrato de Financiamento - Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, na modalidade 

Proger Profissionais Liberais, operação 0874 de 10.10.01, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), firmado para 

ampliação e melhoria de consultório, conforme nota fiscal nos autos. E, por despacho, foi determinada a expedição de 

edital de citação, conforme requerido pela autora, às fls. 93 dos respectivos autos, para citação de MYRIAN MIDORI 

YOGUI SHINZATO para pagamento da quantia de R$ 176.966,29 (cento e setenta e seis mil novecentos e sessenta e 

seis reais e vinte e nove centavos), posicionada em 28.12.2006, acrescida da pena de multa de 2% (dois por cento) ou 

oposição de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo estar ciente de que a não oposição de embargos no prazo 

retro mencionado, ou a sua rejeição caso opostos, implicará a constituição, de pleno direito, de título executivo judicial, 

conforme caput e parágrafo 3 do artigo 1.102-C do CPC. A ré ficará isenta de custa e honorários no caso do pagamento. 

E, por esta razão, é expedido o presente edital, o qual será publicado na forma da lei, e afixado em lugar de costume na 

sede deste Fórum, situado na Avenida Paulista, 1682, São Paulo/SP. DADO E PASSADO NESTA CAPITAL DO 
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ESTADO, aos 2 de maio de 2008. Eu Vanessa D. Esteves (técnico judiciário), digitei. Eu Elisa Thomioka (Diretora de 

Secretaria), conferi. TANIA LIKA TAKEUCHI Juíza Federal Substituta  

9ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA nº 12, de 05 de maio de 2008. 

 

 

O DOUTOR HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, Juiz Federal da 9ª Vara Federal Criminal em São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve: 

 

 

I. ALTERAR a fruição de férias do servidor FÁBIO DECIMONI, RF nº. 3453, Oficial de Gabinete, para constar o que 

segue: 

Portaria nº. 8 - antecipação de 10 dias e.PA 1,20. 

Portaria 11- suspensão do gozo de férias, permanecendo 4 dias para gozo oportuno. 

 

NOVO PERÍODO: 24/11/2008 a 07/12/2008. 

 

Publique-se, dando-se ciência e cumpra-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

 

 

HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA - Juiz Federal 

 

 

 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

J u s t i ç a F e d e r a l/SP 5ª Vara Federal Criminal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

 

 

 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal, em São Paulo, etc. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria 

se processa a Ação Penal n.º 2000.61.14.002866-4, movida pelo Ministério Público Federal contra HUANG YANCAO, 

CPF/MF nº (n/c), natural de China, nascido aos 29 de fevereiro de 1966, filha de Chen Yiming e Xiu Hao, como incurso 

na sanção penal do artigo 334, 1º, d, do Código Penal, por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal aos 05 de 

setembro de 2003 e recebida aos 30 de setembro de 2003. E como não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo presente, 

cita e intima o referido acusado para que compareça a este Juízo da 5ª Vara Criminal Federal, sito na Alameda Ministro 

Rocha Azevedo, nº 25 - 5º andar - São Paulo - Capital - CEP: 01410-001 - Tel/FAX: (11) 2172-6605/6615/6665, no dia 

14 de agosto de 2008, às 14:00 horas, para audiência de suspensão condicional do processo, pelo período de 2 (dois) 

anos, nos termos do artigo 89, da Lei nº 9099/95, ou para interrogatório, neste podendo oferecer defesa prévia e arrolar 

testemunhas, conforme o artigo 395 do Código de Processo Penal. O réu deverá comparecer com advogado, 

cientificando-se de que, não o fazendo, este Juízo nomear-lhe-á Defensor Público da União. E para que chegue ao 

conhecimento de todos, expediu-se este edital. Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 28 de abril de 2008. Eu, 

______, Viviane Anetti Risse Caldeira, Analista Judiciário, RF 3271, digitei. E Eu, ________, Maria Teresa La Padula, 

Diretora de Secretaria, conferi e assino. 

 

 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
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8ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.  

A DOUTORA ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 8ª VARA CRIMINAL FEDERAL 

DA JUSTIÇA FEDERAL, 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a Ação Criminal nº 2003.61.81.000355-9, em que é autora a Justiça Pública contra o acusado ROBERTO SOUZA 

BRITO, brasileiro, natural de Ubaieira/BA, filho de João Celestino Jesus de Brito e Aurora Ferreira de Brito, nascido 

aos 31/07/1956, RG nº 3.342.982-7. Denunciado em 22/07/2005, como incurso no artigo 171, caput, 3º, c/c artigo 14, II, 

ambos do Código Penal. E como não tenha sido possível encontrar o réu, tendo em vista estar em lugar incerto e não 

sabido, pelo presente, CITA e CHAMA o referido réu a comparecer perante este Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha 

Azevedo, nº 25 - 8º andar - Cerqueira César - São Paulo - SP, no dia 07 de julho de 2008, às 14:30 horas, a fim de ser 

interrogado de acordo com a lei, acompanhado de advogado para tal ato judicial, sendo que na hipótese de não ter 

condições de arcar com as despesas inerentes à constituição de um patrono, deverá informar sobre tanto ao Juízo, com 

antecedência de 10 (dez) dias, devendo, também, assistir a instrução criminal e acompanhá-la em todos os seus termos 

até final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido réu, 

expediu-se o presente edital, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal e Súmula 366 

do S. T. F., o qual será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2008. Eu, Simone Brandão Rochlitz - RF 

5716, (______), Técnico Judiciário, digitei e subscrevi e eu, (_______), Alexandre Pereira, RF 5930, Diretor de 

Secretaria, conferi.  

 

 

 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal  

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MANOEL ALVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009414-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELLO MIRANDA LEITE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009539-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: F BAFFA REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009540-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BETHANY SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009541-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CANNONSHOES COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009542-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BIO INTER INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009543-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEXTILIA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009544-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEORQUIMICA-COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009545-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009546-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JPM CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOB S/A E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009547-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRIGOCENTER REFRIGERACAO E EQUIPAMENTOS LTDA. EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009548-5 PROT: 11/04/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INTERMEDIUM ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009549-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BOLD PROPAGANDA S.A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009550-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENXOBRAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009551-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS PRIORITY LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009552-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: STEEL-BOX INSTALACOES E MONTAGENS S/C LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009553-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SWIMMING SPORT CENTER LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009554-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALPINA TERMOPLASTICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009555-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNIAO TEXTIL CONFECCOES LTDA. - EPP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009556-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EREVAN CONSTRUTORA S/A 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.009557-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HORTA ARTE GASTRONOMICA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009558-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADERALDO & ROTHSCHILD EDITORES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009559-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO DE OLIVEIRA GONZALES - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009560-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSELI MUNHOZ-ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009561-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RC SPORTS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009562-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOREBE INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009563-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OPEN WAY CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009564-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: E-LA PRINT EDITORA GRAFICA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009565-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURO SERGIO DE MESQUITA CARVALHO - ME 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.009566-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FAMIGLIA MAZZUTTI LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009567-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: N. D. COMERCIO DE COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA -ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009568-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARAPUA COMERCIAL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009569-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MUSIC-TECH IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009570-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERRAZ BUENO ENGENHARIA S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009571-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R.C.A. VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009572-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUGAR CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009573-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTO POSTO GUILHERME SAO PAULO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009574-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LTS CONSULTORIA E SERVICOS CORPORATIVOS S/C LTDA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009575-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLATAFORMA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009576-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIZABETH REGINA GENTA LIVRARIA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009577-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009578-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: L.A.OLIVEIRA INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009579-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAGLIONE & MAGLIONE CONFECCOES LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009580-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES NEW ETHERS LTDA EPP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009581-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA MOMO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009582-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: E. & M. ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009583-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: ISIMEX COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009584-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VISABRAS TELECOMUNICACOES ELETRICIDADE E GAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009585-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLUS VITA PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009586-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GLORIA & VIDA CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009587-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COLEGIO COMERCIAL BRASIL DE VILA CARRAO LTDA 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009588-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOMINIO S/A DISTRIB.DE TITULOS E VALORES MOBS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009589-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: G.V.R. SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009590-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ABILITY ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009591-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AS ASSESSORIA CONTABIL S C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009592-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE RENDAS NYLOREND LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009593-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009594-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FIACAO DE SEDA BRATAC S A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009595-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009596-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIANOLLI & CIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009597-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DW CONSULTING SERVICOS DE INFORMATICA S.A. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009598-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BSG - EDITORA, EVENTOS E EDUCACAO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009599-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REZENDE, TOLEDO ARQUITETOS CONSULTORES S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009600-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BT SOLUCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009601-5 PROT: 11/04/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AYALA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009602-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VNM CONFECCOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009603-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PSAMPAIO COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009604-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ULTRA NAKAGAWA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009605-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSMEDINA TRANSPORTES LTDA ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009606-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GLOBAL EXPRESS LOGISTICA & DISTRIBUICAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009607-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOMOV S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009608-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONCEITO COSMETICOS E SERVICOS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009609-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: P.M.S.P.V. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.009610-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GAS TOP COMERCIO E INSTALACOES LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009611-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEJARCEGUI SANTOS DESIGN ENGENHARIA LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009612-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M.A.S. CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009613-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAC 3 - PROMOCOES, FEIRAS E CONGRESSOS LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009614-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERLIN CONSULTORIA INTERNACIONAL DE RISCOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009615-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TBB CARGO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009616-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALCANTARA TECHNOLOGY LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009617-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIMA MANUTENCOES E CONSERTOS DE MAQUINAS S/C LTDA - ME. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009618-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EPOXY SERVICOS E COMERCIO LTDA 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.009619-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NET COURRIER ENTREGAS RAPIDAS S/C LTDA-ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009620-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEDA APARECIDA ANGELIN DOS SANTOS MACHADO ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009621-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIONAT TRANSPORTES LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009622-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INTERSOLUTION SERVICOS EM INFORMATICA E TREINAMENTO LTD 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009623-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA APARECIDA DE NIGRIS ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009624-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMBIDATA MEIO AMBIENTE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009625-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NCOM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009626-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DPL DIVERSOES E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009627-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANTA FE ACUCAR E ALCOOL LTDA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009628-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IBIRAPUERA COMERCIO E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009629-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VF DO BRASIL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009630-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS GERACAO SAUDE LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009631-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HALTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009632-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METTA SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009633-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MATHEMA ARQUITETURA LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009634-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PADRAO ASSESSORIA JORNALISTICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009635-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009636-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: ALGA BRASIL PROTENDIDOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009637-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA DO NEUROCIRURGIAO LTDA 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009638-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DA CONSULTING SERVICE LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009639-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUCOES GANINO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009640-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LASELVA COMERCIO DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009641-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LX INDUSTRIAL DE MANGUEIRAS E VEDACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009642-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALLFLEX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009643-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELOMAR COMERCIO DE PRODUTOS E INSTITUTO DE BELEZA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009644-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPRESSO RING LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009645-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISOLEV INSTALACOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009646-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COPENAG ARMAZENS GERAIS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009647-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009648-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALPHES ENGENHARIA CLIMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009649-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULINHO BOA PESSOA PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009650-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEGEMO SERVICOS GERAIS E MONTAGENS P CONSTR S C LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009651-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMSIP IMOBILIARIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009652-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCADINHO PEDOLIN LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009653-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CIBERDATA CONSULTORIA E PROCESSAMENTO S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009654-4 PROT: 11/04/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELEVACAO SOCIEDADE DE ENSINO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009655-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENTERCO SERVICOS E OBRAS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009656-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRITISH AIRWAYS PLC 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009657-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIPROL COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009658-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: L B F COM E IND DE MATERIAIS P CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009659-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: USINA DA BARRA S.A. - ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009660-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALJA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009661-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PREMIER ELETRO-ELETRONICA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009662-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PCS - LOGISTICA E SERVICOS LTDA. 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.009663-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: K. A. WOLNEY COMERCIO E IDIOMAS LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009664-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUSTRES TAHITI - ILUMINACAO E PRESENTES SOCIEDADE LIMIT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009665-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLANALTO PAULISTA EMPREENDIMENTOS E PARTICITACOES S/C L 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009666-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISTRIVET S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009667-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DWA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009668-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAMIREZ & CLAROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009669-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALICE HARDT DE SIQUEIRA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009670-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO EMPREENDER ENDEAVOR - BRASIL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009671-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DROGARIA VIRTUAL DE CACHOEIRINHA LTDA 

VARA : 5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2958/3420 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009672-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RADARO CROMEACAO, GALVANIZACAO E ESTAMPARIA LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009673-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SORELLA AUTOMOTIVA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009674-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANCHIETA INTERIORES E EXTERIORES DECORACOES LTDA -ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009675-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ACESSO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DIVERSOS LTDA- 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009676-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBIRA, GATENO ADVOCACIA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009677-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHALLENGE AIR CARGO INC 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009678-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSPORTES D.M.T. LTDA. EPP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009679-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CR INTERMEDIACAO SC LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009680-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA ADVOCACIA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009681-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A CAMPONESA PAES E DOCES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009682-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE COSTA GRAFICA EDITORA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009683-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTO VAGAS ESTACIONAMENTOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009684-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FIVE POINTS CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009685-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPRESS TRANSJECT LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009686-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KIKINHA INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009687-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009688-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009689-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECIL S A COMERCIO DE TECIDOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009690-8 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPRESSO CENTRAL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009691-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009692-1 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHAMBORD AUTO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009693-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LNICCOLINI INDUSTRIA GRAFICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009694-5 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO BMD S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009695-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MACSOU MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009696-9 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO SUDAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009697-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TERRAPLENAGEM BRASILIA LIMITADA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009698-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIX COMESTIVEIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009699-4 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES DE MALHAS ALFIERI LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.009700-7 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADHERBAL DE OLIVEIRA & CIA LTDA EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010877-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010914-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TOPICO IMPRESSAO DIGITAL TDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010915-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECKNOWHOW COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010916-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SONG TEL - ELETRONICOS E TELEFONIA LTDA - EPP. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010917-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POREGON COMERCIO DE POLIMEROS E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010918-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OMEGA-BUS PECAS PARA CARROCERIAS DE ONIBUS LTDA. EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010919-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RTS TECNOLOGIA E SISTEMA EM ARGAMASSAS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010920-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CYBER TREE COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010921-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEOREDES COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010922-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A.J.D. COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010923-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSPORTES KULUENE LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010924-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M. COSELLI REPRESENTACOES S/C. LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010925-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CME BRASIL CONSTRUCOES INSTALACOES E SERVICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010926-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERIDIONAL DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010927-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C.C. COMERCIO E SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010928-9 PROT: 30/04/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REEL TOKEN INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PARA SORTEI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010929-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECAL EVENTOS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010930-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES CUIABA LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010931-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOUZA MARIANO SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA LTD 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010932-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SKINFLEX TINTAS E PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010933-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WSP COMERCIO DE SOFTWARE E SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010934-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUDMILA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010992-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010993-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010994-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010995-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010996-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010997-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010998-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010999-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011000-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011001-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011002-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011003-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011004-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011005-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011006-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011007-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

REU: GILMARA HORTA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011008-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011009-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011010-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011011-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011012-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011013-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011014-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.011015-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011016-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011017-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011018-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011019-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011020-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011021-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011022-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011023-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011024-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011025-5 PROT: 02/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011026-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011027-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011028-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011029-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011030-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011031-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011032-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011033-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011034-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011035-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011036-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011037-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011038-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011039-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011040-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011041-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011042-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011043-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011044-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011045-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 2969/3420 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011046-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011047-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011048-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011049-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011050-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011051-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011052-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011053-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011054-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011055-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011056-5 PROT: 02/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011057-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011058-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011059-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011060-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011061-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011062-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011063-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011064-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011065-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011066-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011067-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011068-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011069-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011070-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011071-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011072-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011073-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011074-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011075-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011076-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011077-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011078-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011079-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011080-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011081-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011082-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011083-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011084-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011085-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011086-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.011087-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011088-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011089-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011090-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011091-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011092-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011093-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011094-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011095-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011096-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011097-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011098-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011099-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011100-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011101-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011102-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011103-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011104-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011105-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011106-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011107-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011108-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011109-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011110-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011111-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011112-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011113-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011114-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011115-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011116-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011117-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.011118-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011119-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011120-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011121-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011122-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011123-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011124-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011125-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011126-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011127-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011128-4 PROT: 02/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011129-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011130-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011149-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011150-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

REU: CIMENTO RIO BRANCO S/A E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011151-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LUZIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011152-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011153-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011154-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011155-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011156-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011157-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011158-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011159-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011160-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011161-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL DE CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011162-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011163-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011164-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011165-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011166-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BOA VISTA - RR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.82.011167-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011168-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011169-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JEQUIE - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011170-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011275-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: BRASIFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011313-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: METODO ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011222-7 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.002541-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011223-9 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0526607-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LEONILDE RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP076238 - IVANDIR SALES DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011224-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2006.61.82.052467-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011225-2 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052442-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011226-4 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.016965-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011227-6 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052454-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011228-8 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.004763-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO-SP 

ADV/PROC: SP103519 - ODAIR DA SILVA TANAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011229-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0554296-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SEDICLA ENGENHARIA COM INSTALACOES E REPRESENTACOES LTDA - MASSA 

FALIDA 

ADV/PROC: SP124530 - EDSON EDMIR VELHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011230-6 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0017614-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELAINE DELMONTE GESSULLI 

ADV/PROC: SP026019 - SERGIO TULIO DE ALMEIDA ROCHA 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARIA CHRISTINA P F CARRARD 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.011231-8 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034321-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP155155 - ALFREDO DIVANI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011232-0 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.017869-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GENEXIS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP164452 - FLÁVIO CANCHERINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011233-1 PROT: 17/01/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043497-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FNC COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP148415 - TATIANA CARVALHO SEDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011234-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.030226-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASTELLANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011235-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.032920-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ENESA ENGENHARIA S/A. 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011236-7 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.022496-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDUCERO EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP176638 - CEZAR EDUARDO MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011237-9 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.068954-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TELLERINA COM/ DE PRESENTES E ARTIGOS P/ DECORACAO S/A 

ADV/PROC: SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.011238-0 PROT: 17/08/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0111466-2 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO NETTO BOITEUX 

EMBARGADO: ARMANDO WILSON SCURACCHIO (ESPOLIO) 

ADV/PROC: SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011239-2 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.031157-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139473 - JOSE EDSON CARREIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011240-9 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.001675-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011241-0 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.003243-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: THYSSEN PARMAF TRADING S/A 

ADV/PROC: SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011242-2 PROT: 22/04/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053740-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAICOM INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS DE RAIOS X LTD 

ADV/PROC: SP187993 - PAULA FERNANDA MARQUES TANCSIK 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011243-4 PROT: 22/04/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.014404-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUSPENCAR MECANICA LTDA-ME 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011244-6 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.019994-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HERMES PINHEIRO FILHO 

ADV/PROC: SP062770 - MARIO SERGIO RAMOS DE AZEVEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.011245-8 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.019994-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CYRO LANZANI 

ADV/PROC: SP062770 - MARIO SERGIO RAMOS DE AZEVEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011246-0 PROT: 17/01/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043498-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FNC COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP148415 - TATIANA CARVALHO SEDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000348 

Distribuídos por Dependência______________: 000025 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000373 

 

 

Sao Paulo, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, que por 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionado. Pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume da sede deste Juízo, CITA o devedor 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao Exeqüente, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida. 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 93.0512221-3, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move em face 

de AGOSTINHO NEIVAS PASCHOAL, CPF n.º 203.856.618-60, objetivando a cobrança da quantia de R$ 33.401,71 

em 11/04/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 31.513.569-7. Natureza da Dívida: Contribuição 

Previdenciária 

 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da 

Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 30 de abril de 

2008. 
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RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, que por 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionado. Pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume da sede deste Juízo, CITA o devedor 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao Exeqüente, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida. 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 97.0551829-7, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move em face 

de EDSON TEIKITI FUTEMA, CPF n.º 877.698.248-34 e VAGNER TSUTOMO OYAKAWA, CPF n.º 023.159.418-

65, objetivando a cobrança da quantia de R$ 28.623,35 em 04/07/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida 

Ativa n.º 31.697.555-9. Natureza da Dívida: Contribuição Previdenciária 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da 

Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 30 de abril de 

2008. 

 

 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

 

 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar e, tendo 

em vista que o Sr. IVO SCHARFF, CPF n.º 358.683.232-89, encontra-se em local incerto e não sabido, fica 

INTIMADO da penhora realizada às fls. 205/208 (cópias anexas), conforme decisão proferida nos autos de execução 

abaixo relacionado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 96.0537257-6, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move em face 

de CEMON ENG COM/ E MONTAGEM LTDA E OUTROS, CGC n.º 45.631.561/0001-27, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 123.654,19 em 17/01/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa n.sº 30.956.175-2, 

31.039.833-9 e 31.039.830-4. Natureza da Dívida: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos na Lei, para que 

ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 30 de abril de 2008. 
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RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004443-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO ROBERTO LEITE 

ADV/PROC: SP188351 - ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004444-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELIA MARIA LAZARE 

ADV/PROC: SP188351 - ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004445-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SATAS VALIUKEVICIUS 

ADV/PROC: SP188351 - ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004446-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAIDE CONTINI 

ADV/PROC: SP188351 - ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004447-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALENICE LUIZ DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004448-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SIDNEIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.07.004450-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALMIRA FAVARO 

ADV/PROC: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004451-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS RAPCHAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004453-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004454-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

AVERIGUADO: LUDOVINA TEIXEIRA TORREZAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004455-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

AVERIGUADO: WESLEY MENDONCA BATISTA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004456-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004457-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004459-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004460-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004461-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004462-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIOMAR BARBOSA SABIO 

ADV/PROC: SP214432 - OSCAR FARIAS RAMOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004458-2 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2007.61.07.011500-6 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: MATHEUS PINHEIRO TOURINHO 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004463-6 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.0800848-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE ROBERTO SARTORI 

ADV/PROC: SP042376 - BERNARDO PAULO GERKHE E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Aracatuba, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.16.000552-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000553-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1VARA JOAQUIM TAVORA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000554-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000555-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NORBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP179137 - ELLAINE CRISTINA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000556-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Assis, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

3ª VARA DE BAURU 

 

PORTARIA N.º 09/2008 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da 

titularidade plena da Terceira Vara em Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 
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RESOLVE: 

 

TORNAR sem efeito a Portaria n.º 06/2008, publicada em 18.03.08, referente à substituição de função comissionada, 

uma vez que a servidora Rosimeire Nieto Brito, RF 4657 foi desligada do cargo por motivo de vacância a partir de 

03/04/08. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria a Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.04.000569-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JESUS EZEQUIEL DE MELLO 

ADV/PROC: SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004482-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: MARCIO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004544-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004545-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004546-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004547-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004548-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004549-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004550-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004551-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004552-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004553-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004554-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004555-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004556-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004557-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004558-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004559-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004560-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004575-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004577-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004578-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004579-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MARCIO ALEXANDRE FERREIRA DE AZEVEDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004580-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROBSON FABIANO SATTE DA COSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004581-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA LUZIA DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004582-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004583-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUIZA VERONICA DE CARVALHO ANDREASSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004584-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELIANA NOGUEIRA DE CARVALHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004585-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004586-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004587-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004588-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004589-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004590-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004591-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIO SANCHES 

ADV/PROC: SP170494 - PAULO SERGIO ZIMINIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004592-1 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JESUS RUBENS SOARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004593-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA 

EXECUTADO: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004595-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOELINA LOPES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004598-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAQUIM DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004599-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDA CONCEICAO VICENTE PEREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004600-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGINA ORTENCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP259340 - SILVIA CRISTINA REIS 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A - UNID 3 CAMPINAS - SP E 

OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004601-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ENEDINA DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004602-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004603-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TEREFTALICOS INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004604-4 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSEMEYRE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004605-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA LIDIA FRAGA 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004606-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: OSMAIR ANTONIO 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004607-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CONSTANTINO DE CONTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP083666 - LINDALVA APARECIDA GUIMARAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004608-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: NAVEG COM/ E TRANSPORTES RAPIDOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004609-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: CASA INDEPENDENCIA OPTICA E COM/ LTDA EPP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004610-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004611-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: GLOBAL CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004612-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: SERMA HOTEIS E TURISMO LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.05.004621-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: VIACAO BOA VISTA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004622-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOLI JUNIOR 

ADV/PROC: SP247631 - DANILO TEIXEIRA RECCO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004623-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDO CUSTODIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004725-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LINDOLFO MANHAES 

ADV/PROC: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004542-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.63.04.000569-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP022812 - JOEL GIAROLLA 

EXCEPTO: JESUS EZEQUIEL DE MELLO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004543-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.63.04.000569-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP022812 - JOEL GIAROLLA 

IMPUGNADO: JESUS EZEQUIEL DE MELLO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004573-8 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.05.011820-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP202047 - ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004596-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.00.022523-6 CLASSE: 15 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE STO ANTONIO DE POSSE - SP 

ADV/PROC: SP112716 - JOSE FERNANDO SERRA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.05.004597-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00097 - EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENT 

PRINCIPAL: 98.0608895-6 CLASSE: 1 

EXEQUENTE: CLAUDECIR ALBERTO PAIOLA 

ADV/PROC: SP195515 - EDELSON LUIZ MARTINUSSI 

EXECUTADO: PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004613-5 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.05.015842-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: QUIMINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP114211 - HIGINO EMMANOEL E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004614-7 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.000182-6 CLASSE: 60 

EMBARGANTE: CLAUDIA HELENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP101354 - LUCIANO SMANIO CHRIST DOS SANTOS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004615-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0610840-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLOVIS DE TOLEDO ORDONHES 

ADV/PROC: SP080225 - JOSE MENDES QUINTELLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004616-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.05.015841-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: QUIMINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP114211 - HIGINO EMMANOEL E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004617-2 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.05.016460-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILVANA MARIA SAID 

ADV/PROC: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004618-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.05.015909-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAUL ZANDONA E OUTRO 

ADV/PROC: SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004619-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.008229-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO ALVES BARRADAS 

ADV/PROC: SP115559 - SANDRO DOMENICH BARRADAS 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004620-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0602698-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.002515-6 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMISSORAS INTERIORANAS LTDA 

ADV/PROC: SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004372-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TAXI AEREO S/A 

ADV/PROC: SP065491 - JORGE HERMANO OLIVEIRA MOREIRA 

REQUERIDO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM 

CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004461-8 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALDA REGINA RETAMEIRO RASCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000013 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Campinas, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

EDITAL DE CITAÇÃO 

( Art. 8º, IV, da lei nº 6.830/80 ) 

A Dra. DANIELA MIRANDA BENETTI, MM.ª JUÍZA FEDERAL, na forma da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.13.001488-5, movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de SS 
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BONAPARTE MÓVEIS LTDA - CNPJ: 02.368.050/0001-51, CRÉSIO DE CARVALHO DIAS - CPF: 071.791.328-

70 , e, estando o(a)(s) executado(a)(s) CRÉSIO DE CARVALHO DIAS - CPF: 071.791.328-70 ,em lugar incerto e não 

sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) CITADO(A)(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no 

valor de R$ 12.215,68 (doze mil, duzentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) em fevereiro de 2008, devendo ser 

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou 

nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80.2.05.032780-90, 80.6.05.045385-83, 

80.6.05.045386-64, 80.7.05.014091-27, inscrita(s) em 03/02/2005 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens 

quantos bastem para garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido 

o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) 

Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado na Avenida Presidente Vargas, 543 

Cidade Nova, nesta cidade de Franca (SP), CEP 14401-110, telefone (016) 2104-5600, no horário das 11:00 às 19:00 

horas. Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 25 de abril de 2008. 

. 

. 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

EDITAL DE CITAÇÃO 

( Art. 8º, IV, da lei nº 6.830/80 ) 

A Dra. DANIELA MIRANDA BENETTI, MM.ª JUÍZA FEDERAL, na forma da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.13.001866-8, movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de DINIZ 

LAMINAÇÃO DE AÇO E FERRO LTDA - CNPJ: 48.027.163/0001-94 , e, estando o(a)(s) executado(a)(s) DINIZ 

LAMINAÇÃO DE AÇO E FERRO LTDA - CNPJ: 48.027.163/0001-94 ,em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) 

mesmo(a)(s) CITADO(A)(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 47.231,53 

(quarenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos) em junho de 2007., devendo ser acrescido 

de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens 

à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº FGSP200701825, CSSP200701826, FGSP200701827, inscrita(s) 

em 12/07/2002 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos 

artigos 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal localizado na Avenida Presidente Vargas, 543 Cidade Nova, nesta cidade de Franca (SP), CEP 14401-110, 

telefone (016) 2104-5600, no horário das 11:00 às 19:00 horas. Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 25 de abril de 

2008. 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 

A Doutora DANIELA MIRANDA BENETTI, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Franca - SP, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Execução Fiscal n.º 96.1400729-0, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

CALÇADOS EBER LTDA. - CNPJ: 47.965.397/0001-10 - E OUTROS, estando a empresa executada CALÇADOS 

EBER LTDA - CNPJ: 47.965.397/0001-10, em local incerto ou desconhecido, fica pelo presente, NOS TERMOS DO 

ART. 16 DA LEI 6830/80, INTIMADA, na pessoa de seu representante legal, o Sr. ELIE MICHEL NASRALLAH - 

CPF: 456.989.378-34, da PENHORA efetuada nos autos à folha 228, ou seja, IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 

Nº. 873, DO 2º CRIA Uma gleba de terras, situada no município de Cristais Paulista, denominado Serra das Goiabas II, 

com área de mais ou menos 15 alqueires, ou seja, 36,30,00 há, conforme descrito na respectiva matrícula, de 

propriedade da executada Calçados Eber Ltda., para, querendo, oferecer Embargos à execução, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do término do prazo deste edital. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e publicado no forma 

da Lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) que este Juízo funciona, na Avenida Presidente Vargas, 543, Cidade Nova, 

nesta cidade e Comarca de Franca, Estado de São Paulo. Dado e passado nesta cidade, aos vinte e cinco dias do mês de 

abril do ano de dois mil e oito. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003266-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RONALDO DE ALMEIDA TORRES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003267-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: VALTER SCHEIDT GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003275-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP177609 - KELLY APARECIDA DA SILVA 

EXECUTADO: MARFLEX BRASIL IND E COM DE COMPONENTES NAUTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003276-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALBASTEEL IND/ E COM/ DE LIGAS PARA FUNDICAO LTDA 

ADV/PROC: SP195142 - VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003277-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003278-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PATRICIA LIMA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003279-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: SANTANA SCREEN BRASIL LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003280-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NADIA CHRISTINA GUARIENTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003281-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: ACFC ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003282-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OTAVIO PEDRO XAVIER 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003283-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NIVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003284-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP083330 - PAULO WAGNER PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003285-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP171500 - JOSÉ ANTONIO MARTINS BARALDI 

IMPETRADO: DIRETOR DE ADMINISTRACAO DA INFRAERO NO AEROPORTO DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003286-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONINHO SANTOS NETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003287-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE XAVIER DA SILVA 

ADV/PROC: SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003288-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEURIBERTO LUIZ D ASSUMPCAO REIS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003289-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEURIBERTO LUIZ D ASSUMPCAO REIS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003290-0 PROT: 30/04/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALEXANDRE AUGUST PENARROYA THURNHER 

ADV/PROC: SP112201 - NEIDE EMIKO KIDO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003291-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SCHLEMMER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: MG097633 - RODOLFO DANIEL GONCALVES BALDELLI 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003292-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIA EUROPA COM/ E IMP/ DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP172355 - ABRÃO JORGE MIGUEL NETO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Guarulhos, 30/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LOUISE V. LEITE FILGUEIRAS BORER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003293-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADRIANA SALLES MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003294-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARTIN MUGARISI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003298-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CICERA AREIAS LOPES DA SILVA 
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ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE FERREIRA MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003299-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: QUITERIA FRANCISCO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE FERREIRA MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003300-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO BASTOS 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE FERREIRA MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003301-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARTE BALANCAS E APARELHOS DE PRECISAO LTDA 

ADV/PROC: SP041732 - VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003302-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ROMILDO DE OLIVEIRA VOTTO JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003303-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTON DA SILVA 

ADV/PROC: SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003304-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA PARIZOTTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003311-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003312-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003313-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003318-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003319-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003295-9 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2006.61.19.003725-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: DEBORA ALVES - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003296-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2000.61.19.022103-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: SEVERINO VENTURA DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003297-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.19.003039-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: LUIS HENRIQUE POLESSI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003322-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.19.003293-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ADRIANA SALLES MOREIRA 

ADV/PROC: SP207664 - CRISTIANE BATTAGLIA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.000096-6 PROT: 07/01/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO 

REU: ANDREA REGINA DA SILVA CANTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.003715-1 PROT: 27/02/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CRICIUMA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Guarulhos, 02/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

Tendo em vista o arquivamento dos autos e com fulcro no Art. 218, caput do provimento COGE n.º: 64/05, fica a 

executada intimada a recolher o valor de R$ 8,00 (Oito reais), através de guia DARF, código de receita n.º: 5762, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução das petições n.º: 2008.190011331-1 e 2008.190011332-1, protocoladas 

nos autos das Execuções Fiscais n.º: 2000.61.19.014609-7 e 2000.61.19.001506-9, promovidas pela UNIÃO 

FEDERAL em face de SIGLA S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA.Advs.: Rogério 

Augusto Capelo (OAB/SP 146.235) e Maria Tereza de Jesus Paulo Capelo (OAB/SP 142.381) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001326-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001327-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001328-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001329-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001330-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001331-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001332-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001333-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001334-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILIA DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 

ADV/PROC: SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001335-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001336-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Jau, 05/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O DOUTOR RODRIGO ZACHARIAS, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DA 17ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº. 1999.61.17.002318-4 movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL 

em relação ao(à) TCHE COM. ATACADISTA E REP. DE CEREAIS DE SÃO PAULO LTDA. CNPJ nº 

43070986/0001-89, CÉSAR MOSCON CPF 233.550.770-20, FRANCELINO CARVALHO AQUINO, CPF 

190.035.100-59, para cobrança do débito no valor total de R$ 1.109.036,96 ( um milhão, cento e nove mil, trinta e seis 

reais e noventa e seis centavos), atualizado até a data de 01/04/2008, conforme CDA(s) nº(s) 80792002507-00, 

80692004253-83, 80792001907-07, 80292001919-36, estando atualmente os co-executados CÉSAR MOSCON CPF 

233.550.770-20, FRANCELINO CARVALHO AQUINO, CPF 190.035.100-59, em lugar ignorado. E, tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito à Rua Riachuelo nº 511, centro, Jaú/SP. CITA os co-executados, CÉSAR MOSCON 

CPF 233.550.770-20, FRANCELINO CARVALHO AQUINO, CPF 190.035.100-59, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, pague a dívida acima mencionada, com os seus acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastarem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital. Jaú (SP), 05 de maio de 2008. Eu, _____ Silvia A. 

P. Lima, Técnica Judiciária, digitei e conferi.. Eu, ______Marcelo Morato Rosas, Diretor de Secretaria, reconferi e 

subscrevo. 

RODRIGO ZACHARIAS 

JUIZ FEDERAL  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002107-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BASTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002108-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.11.002109-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002110-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002111-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002112-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002113-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002114-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002115-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002116-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002117-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002118-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CIRIVAL ZONTA 

ADV/PROC: SP226310 - WALDOMIRO FLORENTINO RITI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.11.002119-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ANTONIO ALEXANDRE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP259289 - SILVANA VIANA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002120-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA ALONGE COLOMBO 

ADV/PROC: SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002121-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002122-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002123-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002124-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002125-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002126-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002129-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002130-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REINALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.11.002131-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002132-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E OUTRO 

REU: LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002133-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHAPLIN RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP051023 - HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002127-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.11.002257-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GENI ALVES DE OLIVEIRA BUSA 

ADV/PROC: SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002128-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2006.61.11.003579-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANA FRANCISCA SANTOS PIMENTEL 

ADV/PROC: SP225344 - SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.000591-0 PROT: 11/02/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BARNABE JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Marilia, 05/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

 

 

O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc., 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita os processos de Execução Fiscal n.º 1999.61.11.000585-2 e apenso 1999.61.11.000888-9, movido 

pelo(a) Fazenda Nacional contra Walter Luiz Lopes - CNPJ/CPF n.º 139.733.048-15, ora em lugar incerto e não sabido. 

E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s 

executado(a)s para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de 

R$ 17.247,22 (dezessete mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) 

de Dívida Ativa n.º 80 6 98 043806-36 e 80 2 98 022058-89, originária de COFINS/IRPJ, ou garanta a execução, 

observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei.EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 5 de maio de 2008. Eu, ______ Claudinei 

M. Dias, Técnico Judiciário - REF 5434, digitei, e eu _______ Luciano F. B. Ramos, Diretora de Secretaria, reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004080-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO GILBERTO TOMAZELLA 

ADV/PROC: SP054107 - GELSON TRIVELATO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004081-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004082-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.004083-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA LOPES DA COSTA 

ADV/PROC: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004084-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004087-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004088-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004089-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REGINA DE CASSIA ANGELO FRANCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP120895 - LUCIANA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004090-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JERONIMO ALCARAS GOMES 

ADV/PROC: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004091-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004092-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004093-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004094-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.004095-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004096-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004097-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004098-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004099-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004100-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004101-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004102-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004103-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004104-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004105-7 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004106-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004107-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004108-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004109-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004110-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004111-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004112-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004113-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004114-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004115-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004116-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004117-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004118-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004119-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004120-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004121-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004122-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004123-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004124-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004125-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.004126-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004127-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004128-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004129-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004130-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.009113-4 PROT: 18/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAULO ROBERTO MARCHIOTI 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2007.61.81.008750-5 PROT: 23/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.015902-4 PROT: 17/12/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004049-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

REU: COLOMI ROSA E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Piracicaba, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120091593, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de SUPER LANCHES PANIFICADORA LTDA - ME, CNPJ 48.814.560/0001-06, 

CDA(s) nº(s) 80 4 04 052959-63, da série TD/2004, inscrita desde 13/08/2004, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): SUPER LANCHES 

PANIFICADORA LTDA - ME, CNPJ 48.814.560/0001-06, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 28/08/2007 importava no valor de R$ 16.032,97, mais os acréscimos legais, 

ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 24 

de abril de 2008.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120091222, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de BELLA & GUEVARA LTDA, CNPJ 01.744.537/0001-29, CDA(s) nº(s) 80 4 04 

052370-92, da série TD/2004, inscrita desde 13/08/2004, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar 

ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): BELLA & GUEVARA LTDA, CNPJ 

01.744.537/0001-29, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que 

em 26/09/2006 importava no valor de R$ 23.353,21, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, 

não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. 

Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 24 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 
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FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120083769, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de SABROL MEDIDORES LTDA, CNPJ 68.306.927/0001-98, SEBASTIÃO 

MARTINS DE SOUZA, CPF 881.869.548-72, MARCOS APARECIDO DE SOUZA, CPF 121.102.878-02, CDA(s) 

nº(s) 80 4 02 039066-51, da série TD/2002, inscrita desde 28/03/2002, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) 

SEBASTIÃO MARTINS DE SOUZA e MARCOS APARECIDO DE SOUZA atualmente em lugar ignorado. E tendo 

em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente 

Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): SEBASTIÃO MARTINS DE SOUZA, CPF 881.869.548-

72, MARCOS APARECIDO DE SOUZA, CPF 121.102.878-02, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a 

dívida, que em 17/10/2007 importava no valor de R$ 50.437,93, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, 

sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. 

Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 24 de abril de 2008. 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200661120042967, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de MARCIO ALESSANDRO CARDOSO ALVES, CPF 080.282.878-75, CDA(s) 

nº(s) 80 1 06 004759-22, da série IRPF/2006, inscrita desde 10/01/2006, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): MARCIO 

ALESSANDRO CARDOSO ALVES, CPF 080.282.878-75, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, 

que em 16/10/2007 importava no valor de R$ 16.048,72, mais os acréscimos lega 

 

is, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 24 

de abril de 2008.  

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200161120067826, movido(s) pelo(a) UNIÃO 

FEDERAL em face de ALTA TENSÃO PRUDENTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ 96.368.881/0001-77, 

CÉLIA CRISTINA RICCI SANTOS, CPF 117.314.038-79, RONALD RICCI FLORENTINO SANTOS, CPF 

103.629.108-12, MARCOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA, CPF 75.493.378-45, CDA(s) nº(s) 80 2 01 003886-53, da 

série IRPJ/2001, inscrita desde 12/07/2001, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) CELIA CRISTINA RICCI 

SANTOS atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 

110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): CELIA 

CRISTINA RICCI SANTOS, CPF 117.314.038-79, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 

09/02/2007 importava no valor de R$ 45.552,64, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não 

o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do 

que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 24 de abril de 2008.  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200761120070153, movido(s) pelo(a) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de LIFE CARE EMERGENCIAS MEDICAS S/C 

LTDA, CNPJ 02.707.811/0001-52, MARIA REGINA DE OLIVEIRA LIMA, CPF 030.463.438-76, OMAR FAREZ 

NASSR, CPF 058.751.398-54, HAROLDO FABIO GENARO, CPF 058.872.078-09, LUCIANA GOMES CORREA 

FERRI, CPF 121.089.408-47, PAULO ARRUDA CAMPOS, CPF 781.180.188-49, CDA(s) nº(s) 35.814.456-6, 

35.814.457-4, 35.814.458-2, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) OMAR FAREZ NASSR e LUCIANA GOMES 

CORREA FERRI atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo 

Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): 

OMAR FAREZ NASSR, CPF 058.751.398-54 e LUCIANA GOMES CORREA FERRI, CPF 121.089.408-47, para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 03/2008 importava no valor de R$ 215.417,6, mais os 

acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 

Prudente, em 24 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200561120060321, movido(s) pelo(a) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de BANDEIRANTES SUPERMERCADO DE 

PRESIDENTE PRUDE, CNPJ 03.210.673/0001-64, MARCILIA APARECIDA BRUNINI ESTEVES, CPF 

206.368.918-01, EDUARDO MARQUES ESTEVES, CPF 299.525.578-68, CDA(s) nº(s) 35.704.648-0, encontrando-

se o(a)(s) executado(a)(s) BANDEIRANTES SUPERMERCADO DE PRESIDENTE PRUDE, CNPJ 03.210.673/0001-

64, MARCILIA APARECIDA BRUNINI ESTEVES, CPF 206.368.918-01, EDUARDO MARQUES ESTEVES, CPF 

299.525.578-68 atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo 

Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): 

BANDEIRANTES SUPERMERCADO DE PRESIDENTE PRUDE, CNPJ 03.210.673/0001-64, MARCILIA 

APARECIDA BRUNINI ESTEVES, CPF 206.368.918-01, EDUARDO MARQUES ESTEVES, CPF 299.525.578-68, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 02/05/2006 importava no valor de R$ 7.378,29, mais 

os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 

Prudente, em 24 de abril de 2008.  

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9712064590, movido(s) pelo(a) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de RESTAURANTE E CHOPARIA ZERO GRAU LTDA, CNPJ 

46.996.716/0001-91, VALDENIR MODESTO DA SILVA GARCIA, CPF 724.481.998-68, WILSON TOLENTINO 

GARCIA, CPF 724.481.998-68, CDA(s) nº(s) 31.607.310-5, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) WILSON 

TOLENTINO GARCIA, CPF 724.481.998-68 atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3019/3420 

Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA 

o(a)(s) devedor(a)(es): WILSON TOLENTINO GARCIA, CPF 724.481.998-68, por si e como representante legal da 

Executada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 27/07/2006 importava no valor de R$ 

5.953,99, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta 

cidade de Presidente Prudente, em 24 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120091258, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de PAULO CESAR BANDOLIN PRESIDENTE PRUDENTE, CNPJ 

02.035.551/0001-16, PAULO CESAR BANDOLIN, CPF 077.957.338-24, CDA(s) nº(s) 80 4 04 052417-90, da série 

TD/2004, inscrita desde 13/08/2004, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) atualmente residindo na Europa. E tendo 

em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente 

Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): PAULO CESAR BANDOLIN PRESIDENTE 

PRUDENTE, CNPJ 02.035.551/0001-16, PAULO CESAR BANDOLIN, CPF 077.957.338-24, para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 28/08/2007 importava no valor de R$ 26.615,55, mais os acréscimos legais, 

ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 24 

de abril de 2008.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120100275, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de ENGECAV EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA, CNPJ 

68.164.326/0001-98, CARLOS ALBERTO VOLPE, CPF 961.497.958-53, CDA(s) nº(s) 80 2 02 015908-81, da série 

IRPJ/2002, inscrita desde 27/09/2002, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) CARLOS ALBERTO VOLPE atualmente 

em Angola, África. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. 

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): CARLOS 

ALBERTO VOLPE, CPF 961.497.958-53, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 

07/11/2007 importava no valor de R$ 28.851,82, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não 

o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do 

que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 24 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 
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Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200661120063971, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de PEMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ 

67.570.259/0001-49, CDA(s) nº(s) 80 6 06 001212-99, da série DO/2006, inscrita desde 25/01/2006, encontrando-se 

o(a)(s) executado(a)(s) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): PEMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ 67.570.259/0001-49, para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 05/02/2007 importava no valor de R$ 247.846,41, mais os 

acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 

Prudente, em 25 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o(a)(s) executado(a)(s) EVERALDO GARCIA BOGALHO, por si e como 

representante legal da empresa executada, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARGAMASSAS SUPERGRUD LTDA, 

atualmente em lugar ignorado, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 50, 98, 134 e 181, a saber: 1704 ações 

ordinárias das Telecomunicações Brasileiras S/A e 1704 ações preferenciais das Telecomunicações Brasileiras S/A; 

imóvel de matrícula nº 12.086 do 1º CRIPP, pertencente ao co-executado Jorge Toshio Babata; saldo existente em conta 

bancária do co-executado Everaldo Garcia Bogalho e parte ideal correspondente a 50% do imóvel de matrícula nº 

29.232 do 2º CRIPP, pertencente ao co-executado Jorge Toshio Babata. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor 

embargos, se assim desejar. Expedido nos autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9812000143, movido(s) pelo(a) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de IND/ E COM/ DE ARGAMASSAS 

SUPERGRUD LTDA, CNPJ 66.594.094/0001-82, EVERALDO GARCIA BOGALHO, CPF 797.351.268-34 E 

JORGE TOSHIO BABATA, CPF 827.742.508-20, CDA(s) 55.690.892-9, 55.690.893-7, inscrita(s) desde 26/11/1997, 

valor do débito R$ 54.931,24, em 20/07/2005. Este Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, 

Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. Expedido 

nesta cidade de Presidente Prudente, em 25 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o(a)(s) executado(a)(s) MAISA CAMARGO DE MELO, atualmente em lugar 

ignorado, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 151, a saber: a parte ideal correspondente a 1/3, pertencente ao co-

executado Paulo César Ribeiro e sua esposa, matrícula nº 42.807 do 2º CRIPP. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias 

para opor embargos, se assim desejar. Expedido nos autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9612014787, 

movido(s) pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de DEPLAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA, CNPJ 60.810.215/0001-08, SOLIMAR PARPINELI, CPF 

609.971.418-91, OSCAR SOLER, CPF 237.859.851-34, PAULO CESAR RIBEIRO-ESPÓLIO, CPF 779.515.908-78, 

MAISA CAMARGO DE MELO, 138.279.068-65, CDA(s) 31.900.530-5, inscrita(s) desde 07/03/1996, valor do débito 

R$ 2.597,83, em 02/10/2007. Este Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim 
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Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta 

cidade de Presidente Prudente, em 25 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o(a)(s) executado(a)(s) ANTONIO SADAO HONDA e seu cônjuge, MARY 

SATIE HONDO HONDA, atualmente em lugar ignorado, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 149, a saber: a parte 

ideal correspondente a 50%, pertencente ao co-executado Antonio Sadao Honda, matrícula nº 38.487 do 2º CRIPP. E, 

ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim desejar. Expedido nos autos do(s) processo(s) de 

Execução Fiscal n.199961120018016, movido(s) pelo(a) UNIÃO FEDERAL em face de DISTRIBUIDORA NIPON 

LTDA, CNPJ 62.393.095/0001-08, ANTONIO SADAO HONDA, CPF 298.596.899-20, PAULO HONDA, CPF 

565.309.439-00, CDA(s) 80 6 98 070089-24, da série DO/98, inscrita(s) desde 04/12/1998, valor do débito R$ 

60.869,30, em 12/07/2007. Este Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, 

nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de 

Presidente Prudente, em 25 de abril de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 60 (sessenta) dias, o(a)(s) executado(a)(s) MARCOS HILOMI HIKEDA e seu cônjuge 

MARCIA MARIKO TAMASHIRO IKEDA, atualmente no Japão, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 37, a saber: 

o imóvel registrado no 1º CRIPP, sob a matrícula nº 19.919. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, 
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se assim desejar. Expedido nos autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200561120020670, movido(s) pelo(a) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de HIKIS-COM EMBALADORA E DISTR DE 

PROD ALIMENT, CNPJ 55.289.250/0001-85, MARCOS HILOMI IKEDA, CPF 017.735.878-54, MASSAWAKA 

IKEDA, CPF 147.824.308-25, CDA(s) 31.607.308-3, inscrita(s) desde 01/06/1993, valor do débito R$ 10.062,04, em 

28/06/2007. Este Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que 

será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 

25 de abril de 2008. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PETER DE PAULA PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004827-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: HORESLINDA LENE ADRIANO ANTONIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004828-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

EXECUTADO: C A BARCELOS JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004829-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004830-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004831-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004832-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004833-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004834-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004835-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004836-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004837-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004838-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004839-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004840-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004841-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDINO BENEDICTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004842-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDOMIRO VENANCIO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004843-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OELTON DA SILVA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004844-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO EVANDRO FLORENTINO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004845-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004846-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004847-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004848-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004849-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004850-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004851-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004852-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004853-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004854-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004855-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004856-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004857-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004858-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004859-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004860-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004861-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.004862-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004863-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004864-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004865-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004866-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004867-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004868-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004869-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004870-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004871-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004872-5 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004873-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004874-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004875-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004876-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004877-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004878-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004879-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004880-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004881-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004882-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004883-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004884-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004885-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004886-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004887-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004888-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004889-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004890-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004891-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 SECAO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004892-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSIANE DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP114347 - TANIA RAHAL TAHA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004893-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE RICARDO DE PAULA SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP205633 - MARIANA PALA CAVICCHIOLI 

IMPETRADO: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004896-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: VALMI PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004898-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004900-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: PINHEIRO COM/ DE RECICLAVEIS PLASTICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004906-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IND/ DE ALIMENTOS NILZA S/A 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTROS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004907-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPRIR IMP/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP235924 - UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 95.0307494-0 PROT: 15/05/1995 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 90.0309728-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

EMBARGADO: ADILIO GOMES COIMBRA FILHO 

ADV/PROC: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 95.0309517-4 PROT: 07/07/1995 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 90.0304622-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

EMBARGADO: DINORAH GONCALVES DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.02.004897-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.02.014434-5 CLASSE: 28 

EXCIPIENTE: ANDRESSA VIEIRA LAROSA 

ADV/PROC: SP241902 - KELLY CRISTINE BLASQUES FERNANDES 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004899-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0305822-6 PROT: 06/07/1994 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA CHAVES 

ADV/PROC: SP120439 - ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.03.99.064004-2 PROT: 29/04/1997 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP080778 - INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.61.02.012778-0 PROT: 21/08/2000 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE VALDIR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP065026 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.61.02.016819-7 PROT: 06/11/2000 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DELOS DESTILARIA LOPES DA SILVA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2004.61.02.000750-0 PROT: 23/01/2004 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

ADV/PROC: SP140204 - ROQUE ANTONIO CARRAZZA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.02.014883-1 PROT: 30/11/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.002345-7 PROT: 05/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Ribeirao Preto, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

PRAZO DE 15 DIAS 

 

O DOUTOR GILSON PESSOTTI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO 

PRETO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO,FAZ SABER, a todos que o presente Edital, com 

prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia, que por este r. Juízo e Secretaria tramita a Ação Penal n.º 

2006.61.02.013784-1, promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra Alexandre Arantes Assis Couto e 

outros, e como não foi possível citar e intimar os acusados a seguir, pessoalmente, em todos os endereços constantes 

dos autos, encontrando-se, eles, assim, em lugar incerto e não sabido, por este edital CITA: LUIZ CARLOS ROMAN, 

vulgo Carlinhos Paraguai, filho de Fidelino Roman e Candelária Vernal Gimenez Roman, nascido em Coronel 

Sapucaia/MS, RG n. 29.514.405-3 SSP/SP e EDMAR REIS DE ALMEIDA, vulgo Nariz, filho de Osmar Ferreira de 

Almeida e Hilda Catarina Pires de Almeida, nascido em 06/01/1976 em Ribeirão Preto/SP, portador do RG 23.578.983-

5 SSP/SP acerca dos fatos narrados na denúncia de fls. 1240/1299, cujo teor segue resumido: ... o Ministério Público 

Federal oferece DENÚNCIA em face de (...) LUIZ CARLOS ROMAN, EDMAR REIS DE ALMEIDA, (...), como 

incursos nas penas do artigo 1º, incisos I e VII, c.c. 1º, I e II e 2º, inc. I, e especialmente nos termos do 4º, todos da lei 

9613/98, tudo na forma do artigo 69 do Código Penal. Requer que, após recebida e autuada, prossiga-se o feito até final 

sentença condenatória, ouvindo-se oportunamente as testemunhas abaixo arroladas..., e INTIMA-OS para que 

compareçam na audiência de seus interrogatórios no dia 17 de junho de 2008, às 12 horas e 30 minutos, na sede deste 

Juízo Federal, sob as penas Lei. As audiências deste Juízo Federal são realizadas no Fórum Hely Lopes Meirelles, 

localizado nesta cidade, na Rua Afonso Taranto n.º 455, Nova Ribeirânia. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, aos 30 de abril de 2008. Eu,_____ RF 2008, Técnico Judiciário digitei. E eu, _______ Márcia Ap. 

da Silva Rocha, Diretora de Secretaria, RF 1787, subscrevo. 

 

 

 

GILSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001665-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001666-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001667-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001668-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001669-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001670-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001672-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARTHA APARECIDA BASILIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001673-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 
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EXECUTADO: LUIZ ALEXANDRE GALHARDO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001674-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ELISABETE DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001677-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BASF POLIURETANOS LTDA 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001678-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001671-8 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.26.003827-8 CLASSE: 11 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

IMPUGNADO: METALURGICA TECNOMETAL LTDA 

ADV/PROC: SP254133 - SHIRLEY CANDIDO CLAUDINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001675-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.26.005515-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SRC SERVICOS MEDICOS LIMITADA 

ADV/PROC: SP132616 - MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001676-7 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.26.002301-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBDS COLSULTORIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP085765 - MARTA RAGAZZINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.015932-2 PROT: 17/12/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO GARRIDO 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Sto. Andre, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004031-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FERNANDO MICHAEL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004032-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARTA DA CONCEICAO CANADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004033-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GLAUCIA LOPES DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004034-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCIO CONTI CARLOTTI 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.04.004035-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FERNANDO MENDES GOUVEIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004036-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLAUDIA REGINA GOMES FRASCINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004037-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JORGE ANTONIO MUNIZ VIANA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004038-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ISABEL BEZERRA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004039-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANA PAULA SIMOES GRANDE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004040-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALEXANDRA PAIM PORTO ALEGE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004041-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FLAVIO DA SILVA AGUIAR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004042-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DILERMANO ANDRE PINTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004043-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA JOSE ROMA FERNANDES DEVESA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.004044-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ELIZABETH FILGUEIRAS ALMEIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004045-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LINDA MOREIRA PAIVA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004052-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENS MARIANO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004053-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE EUNAPOLIS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004054-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004055-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004056-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004057-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004058-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004059-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL CAMPOS JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004060-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL CAMPOS JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004061-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004062-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004063-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004064-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004065-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004066-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004067-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004068-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004069-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.004070-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004071-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004072-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004073-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004074-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004075-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004076-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004077-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: ANTONIO CANDIDO DA SILVA - ESPOLIO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004078-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: OLINDA KLETTENBERG MAFRA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004079-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004080-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004081-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004082-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004083-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004084-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004085-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004086-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004087-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004088-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004089-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004090-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004091-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004092-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004093-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004094-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004095-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004096-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004097-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004098-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004099-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004100-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.004101-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004102-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004103-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004104-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004105-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURO CARNEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004106-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO ARAUJO FELISBERTO 

ADV/PROC: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004108-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: A SANTOS E FILHO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004109-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: POSTO SOUZA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004110-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: COMERCIAL ALVORADA CENTER LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.004111-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: R P LOPES FONSECA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004112-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TERTULIANO MOREIRA SOARES 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004113-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO DE JESUS REIS 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004114-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILSON GOMES 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004115-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GENTIL CONRADO DA FONSECA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004116-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANUEL MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004117-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON NASCENTES DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004118-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GENESIO ANTONIO RAMOS FILHO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004119-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IND/ QUIMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A IQUEGO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.04.004120-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TELE DESIGN SERVICOS E COM/ DE TELECOMUNICACACOES LTDA 

ADV/PROC: SP186896 - ÉLITON VIALTA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004129-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADV/PROC: SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004121-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.61.04.008147-6 CLASSE: 20 

REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ROCHA 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REQUERIDO: BANCO ITAU S/A E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000084 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000085 

 

 

Santos, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

O DOUTOR EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

 

RETIFICAR EM PARTE a Portaria nº 16/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 02/05/2008, que altera o 

período de gozo da 1ª. parcela de férias da servidora ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE, Analista 

Judiciário, RF 4678, alusivo ao exercício de 2007, para 

 

INTERROMPER, a partir de 05/05/2008, a 1ª parcela de férias de 2007, referente à referida servidora, compreendida 

entre 28/04/2008 a 08/05/2008, ficando os 04 (quatro) dias remanescentes, para gozo em 26/05/2008 a 29/05/2008. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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Santos, em 05 de maio de 2008. 

 

 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL 

 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

 

O DOUTOR EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 459 a 464 do Provimento COGE de nº 64, publicado no D.O.U. de 

03.05.2005, com as alterações promovidas pelo Provimento COGE nº 70/2006,  

 

 

RESOLVE: 

 

EFETIVAR a escala de Plantão Judiciário dos Servidores lotados neste Juízo Federal para o mês de MAIO de 2008: 

 

17.05.2008: 

DÉBORA MARTINEZ NEVES SECCO 

Técnico Judiciário - RF 2.869  

FERNANDO DOS SANTOS SOUZA 

Técnico Judiciário - RF 4.924 

 

18.05.2008 

ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE 

Analista Judiciário - RF 4.678 

JOSÉ MANOEL DE PINHO SOBRAL  

Técnico Judiciário - RF 2.960 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

 

 

Santos, em 05 de maio de 2008.  

 

 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2005.63.01.215947-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EVALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002491-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES 

ADV/PROC: SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002492-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE PEDRO SILVA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002493-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELITA TORRES DA SILVA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002494-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO MARCHIONI 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002495-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002496-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002497-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DEOLINDA ALMEIDA DIAN 

ADV/PROC: SP200921 - ROSANGELA CORNIATTI URBANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002499-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FORMTAP IND/ E COM/ S/A 

ADV/PROC: SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002500-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ANTONIA MARQUES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002501-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: DIELETRICA MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002502-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ALCANTARA DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002503-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO DA COSTA LOMBAR 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002504-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002505-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL BATISTA GUEDES 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002506-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELVIRA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002507-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENAIR FLORENTINO BORLOTI 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002508-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DE DEUS SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002509-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA IVA DA SILVA 

ADV/PROC: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002510-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANTO PICCININ 

ADV/PROC: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002512-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DERCI MONTEIRO 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002513-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA MACIANA MIGUEL DA COSTA 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002514-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VANDA DE FATIMA PASSOS 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002515-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NOVO HAMBURGO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002516-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002517-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002518-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3048/3420 

PROCESSO : 2008.61.14.002519-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002520-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002521-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002522-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002523-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDNA ALVES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002524-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE LIMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002525-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: JD BRASIL CONTABILIDADE E SERVICO S/S LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002526-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002527-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002535-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO MOVIO NETO 

ADV/PROC: SP108216 - FRANCISCO ANTONIO ALONSO ZONZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002536-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANDREIA DO NASCIMENTO MENEZES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002537-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ORIVALDO BATISTA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002538-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: REINALDO DOS SANTOS SANTIAGO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002539-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARILEIA MENDES DE OLIVEIRA GUILERA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002540-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: KELLY REGINA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002541-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MARIA REGINA DA SILVA LEITE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002542-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002543-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIOGENES VIEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP128405 - LEVI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002498-0 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.005887-0 CLASSE: 29 
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REQUERENTE: BENEDITO MARCELINO E OUTROS 

ADV/PROC: SP088454 - HAMILTON CARNEIRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002511-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.002212-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MUNDI MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.012098-3 PROT: 24/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001317-1 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.81.002707-0 PROT: 26/02/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

S.B.do Campo, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000715-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000716-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MAGDALENA HASLES GALHARDI 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000717-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARIANA CLIVATI DO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000718-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SARAH DE OLIVEIRA LOLLATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000719-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARIA EUNICE ROCHA DORIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000720-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SANDRA MARIA MENEGHELLI GARCIA MAREGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000721-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SARAH DE OLIVEIRA LOLLATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000722-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: KENIA LAMOUNIER DE CARVALHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.15.000723-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARIA EUNICE ROCHA DORIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000724-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARIANA CLIVATI DO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000725-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: NELSON BERGONSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000726-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ANA SILVIA SABINO BOTTASSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000727-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: GIANOTTI CLINICA PSICOLOGICA S/S 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000728-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JULIANA ZANTUT NUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000729-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SARAH DE OLIVEIRA LOLLATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000730-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SANDRA MARIA MENEGHELLI GARCIA MAREGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000732-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: KENIA LAMOUNIER DE CARVALHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.15.000743-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARIANA CLIVATI DO AMARAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.002636-5 PROT: 06/03/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE LEAO JUNIOR 

REPRESENTADO: CARLOS MANUEL SIMAO E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Sao Carlos, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004262-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004264-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.004265-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004266-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004267-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004268-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004269-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004271-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004272-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004273-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004274-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004275-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004276-0 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004277-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004278-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004279-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004280-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004281-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004282-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ ORESTES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004283-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO JAIR DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP204296 - GISELE APARECIDA DE GODOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004284-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004285-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NOVAES SECCHES E OUTRO 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.004286-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARISTIDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP135029 - ALCINO FELICIO SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004287-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSEMARA CARDOSO DOS SANTOS RODRIGUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004288-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCELO DIMAS VERONEZE 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004289-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIRLEY DE LOURDES MACHADO VERONEZE 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004290-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MATEUS LUIZ BORGES DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004291-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CELIA DE SOUSA CAMARGO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004292-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO AMARAL FILHO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004293-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004294-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004296-5 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004297-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004298-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004299-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004300-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004301-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004302-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004303-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004304-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004305-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004306-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004307-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004308-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004309-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004310-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004311-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004312-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004313-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004314-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004315-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004316-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004317-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAZARO GONCALVES NETO 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004318-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO LOSSAPIO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004319-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA APARECIDA DA ROCHA SILVA 

ADV/PROC: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004320-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: MARILZA IZABEL DE OLIVEIRA MELLO GALLEGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004321-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: REOLARDE RAMALHO BARBUDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004322-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: EZIDRO ASSIS VAZ NOGUEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004323-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: LUIZ MARCOS ANTUNES DE MACEDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004324-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES PRADO BRADAN 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004325-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUARDO COLOMBANO SOLER 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004326-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INES PELARIN DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004327-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO DE SA 

ADV/PROC: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004328-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO RICARDO FERREIRA 

ADV/PROC: SP166779 - LEANDRO LUIZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004263-1 PROT: 21/06/2002 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2002.61.06.005142-3 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

ACUSADO: ELIO SALVO BOREN 

ADV/PROC: SP229907 - MARCOS DOS SANTOS BOREM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004270-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.06.008117-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSCOPIL TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP183021 - ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.05.006926-6 PROT: 12/05/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SAQUE FRAUDULENTO NA CONTA CORRENTE 0299.01.18569-3 DA AG CATANDUVA DA 

CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.81.000389-5 PROT: 16/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.61.81.012055-3 PROT: 17/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.002784-0 PROT: 31/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEAH MARTINS NAPI 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXEC INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS EM CATANDUVA SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 94.0701600-5 PROT: 25/03/1994 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FLAVIA ROBERTA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP015892 - WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

S.J. do Rio Preto, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.119727-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GLORIA ELISA DE MAGALHAES 

ADV/PROC: SP179732 - ARTUR DIAS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003154-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO DA AERONAUTICA - CFIAE 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL BOLTES CECATTO 
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EXECUTADO: JOAO DE MELLO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003155-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIA MAYUMI KAWASAKI 

ADV/PROC: SP238684 - MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003156-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: SUELI COSTA PAMPLONA PIMENTEL PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003157-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIEL OSVALDO VIEIRA 

ADV/PROC: SP105361A - CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: ALICE DE CASTRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003158-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DE PAULA MATOS 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003159-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JEDSON SEBASTIAO ANIVL LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003160-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003161-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003162-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003163-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.03.003164-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003165-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003166-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003167-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003168-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003169-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SILVIO CESAR DE JESUS FELIX 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003170-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003171-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003172-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003173-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.03.003174-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003175-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003176-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003177-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003178-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003179-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003180-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003181-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003182-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003183-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003184-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003185-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003186-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003187-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIZABETH MISSAE MIKI 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003188-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSILDA VIEIRA DE MACEDO GALDINO 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003189-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO DANIS MACHADO 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003190-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILSON RIBEIRO LEITE 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003191-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AMANDA RIBEIRO DA SILVA CRUZ 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003192-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA FERREIRA MIRANDA 

ADV/PROC: SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003193-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RICARDO LUIZ LEITE ALEXANDRINO 

ADV/PROC: SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003194-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ANGELINA DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003195-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSWALDO COSTA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003196-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003197-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE VANDERLEI DA SILVA 

ADV/PROC: SP266776 - MARCELO WANDERLEY VITOR ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.19.009965-0 PROT: 17/12/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: J U N CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 

ADV/PROC: SP131565 - ROBSON SARDINHA MINEIRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Sao Jose dos Campos, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3067/3420 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005343-9 PROT: 04/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MANOEL JOSE DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005344-0 PROT: 04/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005345-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005346-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005347-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005348-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005349-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MAICON MARQUES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005350-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADALBERTO BISPO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005351-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3068/3420 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ISRAEL CORDEIRO ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005352-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005353-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005354-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005355-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005356-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005357-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005358-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005359-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005360-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005361-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005362-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005363-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005364-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005365-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005366-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005367-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005368-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005369-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005370-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005371-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.005372-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005373-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005374-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005375-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005376-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005377-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005378-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005379-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005380-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005381-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005382-8 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005383-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005384-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005385-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005386-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005387-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AIRTON DA SILVA CARIA 

ADV/PROC: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005389-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP191972 - FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005390-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005391-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005392-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005393-2 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005394-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005395-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CELSO ANTONIO DE PAULA 

EXECUTADO: CECOE CENTRO COML/ DA ECONOMIA EM ROUPAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005397-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005398-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BERNARDINA BINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005388-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 97.0905253-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: ALICE JANCKEVITZ 

ADV/PROC: SP079448 - RONALDO BORGES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005396-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005395-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CECOE CENTRO COML/ DA ECONOMIA EM ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP058601 - DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CELSO ANTONIO DE PAULA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.002349-4 PROT: 05/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Sorocaba, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005408-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005344-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RANIERE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sorocaba, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO de(a) Márcia Regina Durin, CGC/MF nº 60.119.989/0001-89 nos autos de Execução Fiscal, 

Processo nº 2003.61.10.002035-7 (e apensos 2003.61.10.002049-7, 2003.61.10.002955-5, 2003.61.10.002956-7), que 

lhe move a Fazenda Nacional, com o prazo de 30 (trinta) dias. 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL EM 

SOROCABA, 10ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. Faz 

Saber à(ao) Executada(o) Márcia Regina Durin, CGC/MF nº 60.119.989/0001-89, na pessoa de seu(ua) Representante 

Legal, que por este Juízo tramita regularmente a Ação de Execução Fiscal, Processo nº 2003.61.10.002035-7 (e apensos 

2003.61.10.002049-7, 2003.61.10.002955-5, 2003.61.10.002956-7), que lhe(s) move a Fazenda Nacional, para 

cobrança da importância de R$ 53.956,96 (cinqüenta e três mil, novecentos e cinqüenta e seis reais e noventa e seis 
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centavos), atualizado em 20/07/2007, mais acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) nº: 80.7.02.017858-08; 

80.2.02.010453-44; 80.6.02.047014-20 e 80.6.02.047013-49 e, estando a(o) Executada(o) em lugar incerto e não 

sabido, foi expedido o presente EDITAL, com a finalidade de ser a(o) mesma(o) CITADA(O) para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, efetue o pagamento da dívida ou garanta a Execução, sob pena de serem penhorados seus bens, tantos 

quantos bastem para garantia da dívida acima indicada, ficando esta(e) advertida(o) de que o PRAZO para apresentação 

de Embargos é de 30 (trinta) dias a contar do pagamento da dívida ou da garantia da execução, nos termos do artigo 16, 

da Lei nº. 6.830/80. E, para que não alegue(m) ignorância no futuro, foi expedido o presente Edital, que será publicado 

na forma da Lei e afixado no lugar de costume. Sorocaba, 05 de maio de 2008. Eu, (Lúcia Aparecida de Campos e 

Silva), Analista Judiciário - RF 1114, digitei. E eu, (Margarete Aparecida Rosa Lopes) - Diretora de Secretaria, 

subscrevi.  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003183-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDIR MARTINS CORDEIRO 

ADV/PROC: SP239412 - ANDERSON RODRIGO SILVANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003184-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALBERTO CHAMELETE NETO 

ADV/PROC: SP051835 - LAERCIO PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003186-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALCIDES FRANCISCO ZAVAGLIA 

ADV/PROC: SP083229 - AUGUSTO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003187-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO GABRIEL CAYRES 

ADV/PROC: SP151277 - NEUTON RODRIGUES ALVES DEZOTTI 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003188-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NAPOLEAO 

ADV/PROC: SP208156 - RENATA BERNARDI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003189-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRINEU HENRIQUE RIBEIRO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003190-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO CELESTINO 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003191-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO MANZINI 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003192-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003193-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003194-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003195-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003196-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003197-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003198-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003199-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003201-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO VERDE - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003204-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO DA CANOA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003205-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS PAULA 

ADV/PROC: SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003206-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILENA APARECIDA GARCIA MOREIRA 

ADV/PROC: SP235884 - MATEUS LEONARDO CONDE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Araraquara, 02/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000713-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA GAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000714-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA-PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000716-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LUCIA MARTINS 

ADV/PROC: SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000717-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TACIANO RICARDO NASCIMENTO ATHAYDES 

ADV/PROC: SP078688 - CELIO GAYER JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000718-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000715-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.23.001819-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

EXCEPTO: FRANCISCA CORREIA DE LIMA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Braganca, 05/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001492-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001493-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZA MARIA ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001494-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001495-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001496-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP054119 - MAURA SALGADO VALENTINI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001497-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.001498-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP070540 - JAMIL JOSE SAAB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001499-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP059304 - MARIA DE LOURDES LIMA PIRES JUNQUEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001500-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP215557 - MARCELO GOMES DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001501-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001502-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP174019 - PAULO OTTO LEMOS MENEZES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001503-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP213668 - FABIO DE WENICIO COURA MARTINS DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001504-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001505-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Taubate, 02/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001506-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE LUIZ LEONARDO CAMARGO 

ADV/PROC: SP238943 - ANTONIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

REU: GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001507-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE PAULA 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001508-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELSO ANDRE SALES DE CASTRO 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001509-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GOMES 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001512-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001513-5 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001514-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO HILARIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP252349 - CLAUDIA REGINA DE FARIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001515-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA TERESA COLI 

ADV/PROC: SP252349 - CLAUDIA REGINA DE FARIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001516-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE PAULINO DE MAGALHAES 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001518-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELIO JOSE CARDOSO 

ADV/PROC: SP219379 - MARCIA MARIA RODRIGUES PRESOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001519-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIMARA ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001510-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.21.001521-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PANIFICADORA E MERCEARIA BONFIM LTDA 

ADV/PROC: SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCERLO CARNEIRO VIERIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001511-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.21.001543-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PANIFICADORA E MERCEARIA BONFIM LTDA 

ADV/PROC: SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCERLO CARNEIRO VIERIA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2008.61.05.002350-0 PROT: 05/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Taubate, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

PORTARIA N. 14/2008 

 

O Doutor João Batista Machado, MM. Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara Federal da 25.ª Subseção Judiciária, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 09/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

17.03.2008, 

 

RESOLVE: 

 

 

I - RETIFICAR os termos da Portaria n. 09/2008, para ONDE SE LÊ: 

I - ... a servidora MARTA PENTEADO DE ANDRADE, RF 3614,... 

LEIA-SE: 

 

I - ...a servidora MARTA PENTEADO DE ANDRADE, RF 3614, Supervisora de Processamentos Diversos ... 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Ourinhos, 2 de maio de 2008. 

 

 

 

JOÃO BATISTA MACHADO 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAUL MARIANO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001761-6 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: ANTONIA LAZARO SANCHES LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001762-8 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001763-0 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001764-1 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001765-3 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDITH DE CARVALHO BASTOS 

ADV/PROC: SP070152 - ANTONIO FERNANDO CALDAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001766-5 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: ODAIR APARECIDO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001767-7 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: MARIA AMELIA CELESTINO BUSON ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001768-9 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 
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EXECUTADO: JOSE CELSO PEREIRA CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001769-0 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: DOS ANJOS E RAMOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001770-7 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001771-9 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001772-0 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001773-2 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001774-4 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIA ANTONIO PODDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001775-6 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001776-8 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001777-0 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001778-1 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001779-3 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001780-0 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001781-1 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001782-3 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

S.J.Boa Vista, 23/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAUL MARIANO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001783-5 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO GASPARI PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001784-7 PROT: 23/04/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVIA AURORA CHIAVEGATO ANDRADE E OUTRO 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001785-9 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA COSTA MAUCH 

ADV/PROC: SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001786-0 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDGARD CHABREGAS FRANCA 

ADV/PROC: SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001787-2 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES ALVES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001788-4 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO HENRIQUE DA SILVA 

ADV/PROC: SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001789-6 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO GARROS 

ADV/PROC: SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001790-2 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRMA COLOMBINI GARROS 

ADV/PROC: SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001791-4 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001792-6 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO TAVARES NARCISO 

ADV/PROC: SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.001793-8 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANOR DE SOUZA JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP208640 - FABRICIO PALERMO LÉO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001794-0 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ASSUERO CASSUCI E OUTRO 

ADV/PROC: SP189481 - CARLOS EDUARDO CALLEGARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001795-1 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUTH CRISTINA MONTANHEIRO PAULINO 

ADV/PROC: SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001796-3 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAURA OLIVIA FANTIN 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001797-5 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDNA MARIA GRANITO DI RUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001798-7 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA SILVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

S.J.Boa Vista, 24/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAUL MARIANO JUNIOR 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001799-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUANA SULLA DEL CORSO 

IMPETRADO: FUNDACAO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS(FEOB) 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001800-1 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IVONE PEDROSO DE MORAES ASSALIN 

ADV/PROC: SP111940 - JOSUE MARTINS 

REQUERIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001801-3 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001802-5 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001803-7 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001804-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001805-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001806-2 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001807-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3089/3420 

PROCESSO : 2008.61.27.001808-6 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001809-8 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCO SIMAO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001810-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CECILIA PIRES 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001811-6 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOANA DARC ROQUE 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001812-8 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SOARES PEREIRA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001813-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO ZARA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001814-1 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDNES TAVARES DE QUADROS DELATESTA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001815-3 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDSON DA SILVA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001816-5 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.001817-7 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZA EVANGELINA GOMES 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001818-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZA ZAVOLSKI CERCUNHUK MARCONDES 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001819-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOAQUINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001820-7 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA VITA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001821-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DIAS 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001822-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALCIDES PRUDENCIO DO COUTO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM MOGI GUACU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001823-2 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001824-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001825-6 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001826-8 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001827-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001828-1 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001829-3 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001830-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001831-1 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001832-3 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001833-5 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001834-7 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001835-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001836-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JACINTO ELIAS ROCHA BRITO JUNIOR 

ADV/PROC: SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES 
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REQUERIDO: FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001837-2 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001838-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISRAEL COELHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001839-6 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO SAULINO 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001840-2 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DURVAL CAETANO DE FREITAS FILHO 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001841-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSMAR DOMINGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

S.J.Boa Vista, 25/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAUL MARIANO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001842-6 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DOLORES MARTINS COELHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP184805 - NELSON MESQUITA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001843-8 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLYNTO LORETE E OUTROS 

ADV/PROC: SP184805 - NELSON MESQUITA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001844-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VIACAO NASSER LTDA 

ADV/PROC: SP216652 - PEDRO PAULO FRANCA VILLA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001845-1 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO TOSO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001846-3 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE GANDARA MENDES JUNIOR 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001847-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS DALERA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001848-7 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE LUIZ PERINA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001849-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS RUBO SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001850-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CAPUANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001851-7 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANANIAS DANIEL DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001852-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AMADO LOPES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001853-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOACIR BERTOLOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001854-2 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO JOSE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001855-4 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADENIR ROQUE FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001856-6 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO ATAIDE TAIOQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001857-8 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ENOS VACILOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001858-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIA TAGLIARI GONCALVES 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001859-1 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IOLANDA PAIM DOMINGUES 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001860-8 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADAO BALBINO MILITAO 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001861-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILDA DAS GRACAS BASSAN 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001862-1 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001863-3 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001864-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001865-7 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001866-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001867-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001868-2 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001869-4 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001870-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001871-2 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001872-4 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001873-6 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001874-8 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO THOMAZINI 

ADV/PROC: SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.000835-3 PROT: 25/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

S.J.Boa Vista, 28/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAUL MARIANO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.27.001875-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS FREITAS 

ADV/PROC: SP077908 - JORGE WAGNER CUBAECHI SAAD 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001876-1 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARLENE SANTANA 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001877-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001878-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001879-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001880-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001881-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001882-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001883-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001884-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.001885-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001886-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001887-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001888-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001889-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001890-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001891-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001892-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001893-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001894-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001895-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: SEBASTIAO PARREIRA 

ADV/PROC: SP219352 - JACQUELINE DA SILVA ALMEIDA CARLUCCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001896-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLARICE GUSSON MARQUES 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001897-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: SILVANA DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001898-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: ELIANA APARECIDA RODRIGUES CORREA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001899-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE VITOR PAULINO 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001900-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADAO APARECIDO MARQUES 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001901-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA VIRGILIO 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001902-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSWALDO BENEDITO GUSMAO 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001903-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA CALEGARI DA SILVA 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

S.J.Boa Vista, 30/04/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.05.000845-2 PROT: 19/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004768-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004769-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004943-6 PROT: 02/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIA DOS SANTOS TORRES 

ADV/PROC: MS012055 - MAIRA NUNES FARIAS PORTUGAL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004944-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON BENEDITO GUEDES 

ADV/PROC: MS009282 - WILTON CORDEIRO GUEDES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004945-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR 

ADV/PROC: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004946-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDOMIRO GOMES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004947-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSMARINO JOSE PEQUENO 

ADV/PROC: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004948-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: DENY WILLYAN DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004950-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LINDOLFO LIMA FILHO 

ADV/PROC: MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004951-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ODER BOZZANO ROSA 

ADV/PROC: MS002905 - ODER BOZZANO ROSA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004952-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CUIABA/MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004953-9 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANGELA CUBEL BRULL 

ADV/PROC: PROC. JOSE CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004954-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROGERIO MAYER 

ADV/PROC: MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004955-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CONSTRUTORA DEGRAU LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004956-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: NELSON RIBEIRO BLOCH ALFONSO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004957-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: NEW KIDS COMERCIO VAREJISTA DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004958-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: NICOLAU DUALIBI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004959-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAFAEL CAFURE LORENZO 

ADV/PROC: MS011279 - RAFAEL COIMBRA JACON 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIDERP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004949-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2008.60.00.003399-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

IMPUGNADO: JOSE ROBERTO BORGES TENORIO 

ADV/PROC: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.60.07.000418-4 PROT: 13/12/2006 
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CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS007295 - ANDREA TAPIA LIMA E OUTRO 

REU: ATANAZIO LOURENO FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS003563 - JOSE MARIA TORRES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.003037-3 PROT: 05/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO AMAZONAS/AM 

ACUSADO: ANTONIO MOTA GRACA 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004841-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CUIABA 

CONDENADO: SIDINON SIMAO DE LIMA 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 1999.60.00.007087-2 PROT: 09/11/1999 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BLAL YASSINE DALLOUL 

ACUSADO: GERSON GARCIA DA SILVA 

ADV/PROC: MS005820 - JOSE RICARDO NUNES 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

CAMPO GRANDE, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

EDITAL N.º 012/2008 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 1ª VARA FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - 3ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

DO SUL - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

O Doutor JAIRO DA SILVA PINTO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Três Lagoas - Terceira Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos artigos 64 a 79 do 

Provimento COGE nº 64/2005, designou o período de 16 de junho de 2008 a 20 de junho de 2008, por 05 (cinco) dias 

úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de 

instalação, a ser realizada às 13:00 horas do dia 16 de junho de 2008, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os 

servidores e serão realizados pelo MM. Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS, servindo como 
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Secretário o Senhor Diretor de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao 

seguinte: a). não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea 

d; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do 

juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, 

ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) 

não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no 

Fórum Federal, à Rua Sabino José da Costa, n.º 179, 1º andar, nesta Cidade de Três Lagoas/MS, quaisquer 

considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério 

Público Federal, a Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil em Três Lagoas/MS, a Defensoria Pública e as 

Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para 

acompanharem os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessado, é 

expedido o presente edital, que será afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Três 

Lagoas/MS, aos 05 de maio de 2008. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Jairo da Silva Pinto 

Juiz Federal  

 

 

PORTARIA N.º 010/2008 

 

O Doutor JAIRO DA SILVA PINTO, MM. Juiz Federal Titular da Primeira Vara Federal da Terceira Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE 

nº 64/2005; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1232, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, de 19 de dezembro de 

2007, publicada no DOE/MS, de 02 de janeiro de 2008; 

 

RESOLVE: 

 

I - Designar o dia 16 de junho de 2008, às 13:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 1ª Vara 

Federal de Três Lagoas - 3ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 20 de junho de 2008, por cinco 

dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Corregedora-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

a) no dia e hora designados todos os servidores lotados na Vara deverão comparecer portando crachá de identificação e 

a respectiva cédula de identidade funcional. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite, 

priorizando-se os mais antigos. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado a atendimento ao público ou às partes, limitando-se a atuação do juízo ao 

recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o juízo reputar indispensáveis à 

realização dos trabalhos. 

IV - O expediente externo, destinado às partes e ao público, será suspenso durante esse período, incluídos os prazos 

processuais, que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção. 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Defensores Públicos, 

Procuradores da União e Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da 

abertura dos trabalhos, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII - Determinar que sejam comunicados a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região e o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

VIII - Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União, à Procuradoria 

da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à Ordem dos Advogados do Brasil Seção Mato Grosso do Sul e 

INSS cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 
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IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Três Lagoas/MS, 05 de maio de 2008. 

 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 011/2008 

 

 

O Doutor JAIRO DA SILVA PINTO, MM. Juiz Federal Titular da Primeira Vara Federal da Terceira Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006-DFOR, de 16/11/2006, publicado no DOE do dia 

27/11/2006, p. 56, que delega competência aos Juízes da Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul 

para expedição de portaria de designação e dispensa para a função comissionada, bem como em casos de substituição, 

inclusive para os cargos em comissão; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 229/2007-DFOR, que altera a lotação do servidor Sidinei Tiago Paniago, Técnico 

Judiciário - RF 595, para a Subseção Judiciária de Campo Grande/MS; 

 

CONSIDERANDO o Ofício n.º 0015/2008-GJ, desta Subseção Judiciária; 

R E S O L V E : 

 

I - DISPENSAR, a partir de 05 de maio de 2008, o servidor SIDINEI TIAGO PANIAGO, Técnico Judiciário, RF 595, 

da função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos Cíveis e Diversos (FC 05);  

II - DISPENSAR, a partir da data de publicação, a servidora GIOVANA GIROTTO SERRA, Técnica Judiciária, RF 

4849, da função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos Criminais (FC 05); 

III - DESIGNAR, a partir da data de publicação, a servidora GIOVANA GIROTTO SERRA, Técnica Judiciária, RF 

4849, para ocupar a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos Cíveis e Diversos (FC 05); 

IV - DESIGNAR, a partir da data de publicação, a servidora CLÁUDIA GUIMARÃES MARCHESI, Analista 

Judiciária, RF 4190, para ocupar a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos Criminais (FC 05); 

V - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes. 

CUMPRA-SE. 

 

Três Lagoas/MS, 05 de maio de 2008. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000804-1 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000805-3 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: FABIO MOACYR TIDEI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000806-5 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULINO ARAKAKI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000807-7 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULO BALEEIRO PIRES FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000808-9 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULO CEZAR BARBOSA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000809-0 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULO CORREA BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000810-7 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULO FRANCISCO MIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.000811-9 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULO MARTINHO MALLMANN CATTELAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000812-0 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: OSVALDO LINOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000813-2 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: OSVALDO RODRIGUES DE LIMA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000814-4 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: OZINEY SANDIM DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000815-6 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PATRICK RAMAO AYRES FLORES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000823-5 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULO TSUNEO OCHIKUBO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000824-7 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PEDRO AFONSO SILVA PARENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000825-9 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PEDRO BAPTISTA DO NASCIMENTO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000826-0 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PEDRO CALDEIRA DA SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.000827-2 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PEDRO JUNG 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000828-4 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PEDRO SALES DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000829-6 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PETRONIO LEAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000830-2 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PLINIO ROBERTO OLIVEIRA VILAND 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000831-4 PROT: 14/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PRISCILA BATISTA MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000960-4 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAIR FRANCISCO DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000962-8 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ANGELICA MARINO CHAMANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000963-0 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ANTONIO CARLOS BREDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000964-1 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: BRUNO ALVES DE PADUA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000965-3 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JEAN CARLOS BUENO MIRANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000966-5 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: HELENTON SERRA SOARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000967-7 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: FABIANO CARLOS FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000968-9 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: EZEQUIEL FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000969-0 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ELTON PRADO SALLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000970-7 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: EDIRLEI JOAQUIM DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000971-9 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: CLEYSON QUEIROZ FALCAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000972-0 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: CINTIA MITI WASSANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000973-2 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 
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ACUSADO: JAMIL AQUINO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000974-4 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAUI RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000975-6 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAQUELINE LEITE PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000976-8 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAIR BRANDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000977-0 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAILENE DA SILVA VASCONCELOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000978-1 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAILTON ALVES CASTELO BRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000979-3 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAIME CALDEIRA BRAZAO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000980-0 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JAIR ALVES FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000981-1 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: FATIMA LUCIA MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000982-3 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: IBSEN ARSIOLI PINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000983-5 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: CARLOS ALBERTO MARTINS SOARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000984-7 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: CELSO PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000985-9 PROT: 04/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: CICERA ROSA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000990-2 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ROBERTO GOMES DA COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000991-4 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: SERGIO NASCIMENTO DE CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000992-6 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: SERGIO LEONARDO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000993-8 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: SANDRA LUCIA PEREIRA SANTANA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000994-0 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: RONEY DE LIMA MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000995-1 PROT: 07/04/2008 
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CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOSE TRIBURTINI DE LIRI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000996-3 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: OSNI DO NASCIMENTO BUENO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.000997-5 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: AMANDA NATALIA DOS SANTOS STABILE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001261-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILSA APARECIDA VILHALBA DUARTE 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001262-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: DOMINGA GIMENEZ RODRIGUES 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

PONTA PORA, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL  

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA  

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  

COM PRAZO DE 15 DIAS  

Nº13/08-SC 
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A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5º Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc.FAZ SABER ao acusado JUAN RAMON ACOSTA SEGOVIA, paraguaio, nascido aos 

22/08/1979, em Capitan Bado/PY, filho de José Acosta e Francisca Segovia, portador da Cédula de Identidade 

paraguaia nº 4.125.801 atualmente encontrando-se em lugar incerto e não sabido, que pelo presente edital com prazo de 

15 (quinze) dias, fica devidamente CITADO dos termos da Ação Penal nº 2004.60.02.000752-1 em que lhe é imputado 

a prática, em tese, do delito previsto no artigo 12, caput, da Lei 6.368/76, narrado na denúncia, e INTIMADO de que 

deverá comparecer a audiência de interrogatório, designada para o dia 01 de AGOSTO de 2008, às 15:00 horas, a ser 

realizada na sede deste Juízo Federal, aonde o mesmo será interrogado sobre os fatos narrados na denúncia. Para que 

chegue a seu conhecimento e não possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 05 de maio de 2008. Eu _______ Tatiana Miguéis de 

Sousa, Técnica Judiciária, RF 4928, digitei. Eu _______ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF3030,conferi. 

 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000680 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.021203-6 - JOÃO JACINTO DE LIMA FILHO (ADV. SP236423-MÁRCIA APARECIDA 

CARNEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em razão do 

exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se Intime-se o autor e o INSS. 

 

2006.63.01.088976-7 - MILSON ARTUR GOMES DA SILVA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido do autor 

Milson 

Artur Gomes da Silva, de concessão aposentadoria por invalidez, e, alternativamente, concessão de auxílio-doença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.092987-3 - REGINALDO JESUS BAIANO (ADV. SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
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EXAME 

DE MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, incisos III e VI e 284, § único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.019296-7 - JOSIAS BARBOSA VIEIRA (ADV. SP061512-JORGE RAMER DE AGUIAR eADV. 

SP242685- 

RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Em razão 

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.088854-4 - HELENA OLIVETI FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP114013-ADJAR ALAN SINOTTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido da 

autora 

Helena Oliveti Ferreira de Oliveira, negando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.088277-7 - ODETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP112026-ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.059561-9 - JOSE PAES PEREIRA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088974-3 - MANOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido do autor 

Manoel Antonio da Silva, de concessão aposentadoria por invalidez, e, alternativamente, concessão de auxílio-doença 

(requerimento administrativo n. 22435465. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.088690-0 - CLAUDIA REGO PEREIRA (ADV. SP224021-OSMAR BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo 

o 

processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora 

desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

 

2006.63.01.088881-7 - DAVID MANOEL PAIXAO (ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o 

processo 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a 

converter 

o auxílio-doença NB31/505.962.797-3 em aposentadoria por invalidez em favor do autor, David Manoel Paixão, desde 

25/07/2006 data do ajuizamento da ação, com renda para março de 2008 de R$ 1.477,83 (UM MIL QUATROCENTOS 

E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS). 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 3.179,10 (TRêS MIL CENTO E SETENTA E 

NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção do 

benefício, e a situação de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que 

DETERMINO que o INSS converta o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez no prazo 

improrrogável 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais cabíveis. 

  

Sem custas e honorários nesta Instância Judiciária. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Oficie-se para implantação do benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.289549-3 - APARECIDA MARIA BASTIDA (ADV. SP180456-DARIO DE SOUZA BRASIL eADV. 

SP262530- 

DARIO DE SOUZA BRASIL JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela 

parte 

autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que 

o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das 

parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a 

parte 

autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o 

competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.051268-8 - JOÃO BASILIO RICARDO (ADV. SP133117-RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.051994-4 - ELIAS MIGUEL HADDAD (ADV. SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.054661-3 - JOSE FRANCISCO LOPES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3116/3420 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088624-9 - MANOEL CICERO CAVALCANTE (ADV. SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora MANOEL CICERO CAVALCANTE e extingo o 

processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, 

ante a liminar ora concedida, restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/133.838.006-8, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.217,04 (UM MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E QUATRO CENTAVOS) - 

competência 

de março de 2008. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados desde a cessação do benefício, em 03/11/2004, no 

valor de R$ 13.030,36 (TREZE MIL TRINTA REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) -competência de abril de 

2008, 

já descontados os valores recebidos a título dos auxílios-doença NB 31/505.421.890-0 e 31/570.005.838-0. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

 

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido deverá ser cessado em 23/07/2008, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.089057-5 - EDMILSON FERREIRA DA COSTA (ADV. SP080108-CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez formulado pelo autor Edmilson Ferreira da Costa. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.031757-0 - IVANY ANGELINA LANDOLFI PEREIRA (ADV. SP207008-ERICA KOLBER eADV. 

SP208487- 

KELLEN REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172265-ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar à CEF que atualize o saldo da conta vinculada do 

FGTS 

titularizada por NELSON PEREIRA para aplicação dos juros progressivos, na forma prevista nas Leis 5107/66 e 

5705/71, 

bem como do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, 

respeitada a prescrição, na forma da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido esposo da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.048647-1 - LAERCIO GARCIA RIBEIRO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante disso, conheço dos embargos de declaração e acolho-

os 

para anular a sentença proferida. 

Cite-se o INSS. 
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Após, à Secretaria para inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.089157-9 - SERGIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido de auxílio-doença formulado pelo autor Sérgio Francisco de Souza. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.084705-0 - AUREA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP222130-CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.088700-0 - VALDEMIR SOARES (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte 

autora 

desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.158428-5 - THISUE HANADA DE MIRANDA (ADV. SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de pensão por morte em face da Lei nº 9.032/95. No 

mais mantenho a sentença embargada em sua redação original. 

 

Sem prejuízo, após o trânsito em julgado da sentença proferida, remetam-se os autos ao réu para cálculos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.088915-9 - EDSON RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a converter o auxílio-doença NB31/133.434.591-8 em aposentadoria por invalidez em favor do 

autor 

Edson Rodrigues de Matos, desde 04/07/2006, data do ajuizamento da ação, com renda para abril de 2008 de R$ 

823,37 (OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). , bem como para revisar a renda 

mensal inicial do auxílio-doença NB31/133.434.591-8 para R$668,11. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somamR$ 17.526,08 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E 

VINTE E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS), consistente nas diferenças apurada entre o valor da renda mensal paga e 

a 

devida do auxílio-doença NB31/133.434.591-8, e das parcelas em atraso da aposentadoria por invalidez desde a data da 

conversão em 04/07/2006, descontados os valores recebidos administrativamente. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção do 

benefício, e a situação de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que 

DETERMINO que o INSS converta o benefício de auxílio-doença (NB31/133.434.591-8) em aposentadoria por 

invalidez 

no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais cabíveis. 
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Sem custas e honorários, nesta instância Judiciária. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório para pagamento dos valores em atraso. 

Oficie-se para implantação do benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.091058-6 - JAIME PEREIRA DO BONFIM (ADV. SP142271-YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Jaime Pereira do Bonfim, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.019821-0 - JAIR ALVES DE SOUSA (ADV. SP129090-GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.135513-2 - NILSON FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, com 

a 

inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 

"Aplicação do artigo 26 da Lei n. 8870/94: 

Outrossim, no que se refere ao pedido de recálculo da renda mensal do benefício da parte autora pelas regras previstas 

no artigo 26 da Lei n.º 8870/94, verifica-se, pelos documentos anexados aos autos virtuais pela contadoria judicial, que 

razão não lhe assiste, já que tanto sua renda mensal inicial quanto sua renda mensal atual foram devidamente apuradas 

pelo Instituto-réu. 

Assim, de rigor a improcedência de também este pedido." 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.091114-1 - MARIA DE FATIMA SOUZA COSTA (ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Maria de Fátima Souza Costa, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

ante a 

falta de incapacidade para as atividades laborais. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2005.63.01.107340-0 - EDINILSON SANTOS DA PAIXAO (ADV. SP237044-ANDRÉA DOS SANTOS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo 

extinto o 

processo sem exame do mérito, indeferindo-lhe a petição inicial, com fulcro no artigo 267, I c.c. artigo 284, parágrafo 

único 

c.c. artigo 295, VI, todos do CPC. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 
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2006.63.01.025847-0 - POLIANE ESCHER (ADV. SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, 

inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.089895-1 - MARIA BISPO DAS FLORES (ADV. SP105097-EDUARDO TORRES CEBALLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da 

parte 

autora, Sra. Maria Bispo das Flores, com resolução do mérito, com fulcro no no artigo 269, I, do CPC. 

Quanto ao pedido de concessão do benefício assistencial, DECLARO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, 

com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.088697-3 - MARIA APARECIDA FERREGUETTE (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado pela parte autora MARIA APARECIDA FERREGUETE, e extingo o processo com julgamento do 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença NB 

31/570.195.813-9, e o pagamento do mesmo referente ao período de 25/07/2007 a 31/07/2007, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 148,75 (CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS) - competência de março de 2008. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o não cumprimento do 

determinado 

em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se encontra representada por 

advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

   Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.000672-5 - MATHEUS PRICOLI (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001835-1 - EUCLIDES BERNARDO GARCIA (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.526516-2 - JOAO MANOEL AMORIM (ADV. SP098716-TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.392375-7 - PEDRO VICENTE DA SILVA (ADV. SP090279-LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 
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2006.63.01.088608-0 - MANOEL ARCELINO DA SILVA FILHO (ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem prejuízo, regularize o autor sua representação processual trazendo aos autos procuração por instrumento público. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.011078-8 - JORGE ARDACHES POGHASSIAN ME (ADV. SP102773-JURANDIR MONTEIRO DE 

TOLEDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, julgo 

extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, V e XI c.c. artigo 808, todos do CPC, cessando os 

efeitos da liminar. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.091317-4 - MARIA JURACY DE DEUS (ADV. SP146840-ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora 

de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.071705-5 - JOSE SILVIO DOS SANTOS (ADV. SP137828-MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido 

de forma 

direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

 

2005.63.01.147327-0 - GUILHERMINA ELZA MUTTER (ADV. SP189961-ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.098963-0 - LUISA GOMES (ADV. SP065427-ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, 

JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código 

de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente.Sem custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

NADA MAIS. 

 

2007.63.01.025342-7 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP189878-PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, ante a falta 

de 

interesse processual da autora, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, entretanto, 

não os 

acolho. 

 

Int. 

 

2005.63.01.277775-7 - NILZA AMARAL ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP173422-MARUPIARA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.047561-8 - ALUISIO LAURENTINO RODRIGUES (ADV. SP168579-ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.055302-9 - MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089047-2 - SERGIO AUGUSTO NOGUEIRA (ADV. SP145250-WILSON ROBERTO TORQUATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez formulado pelo autor Sérgio Augusto Nogueira. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.018265-2 - NATALIA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 505.440.918-8) desde 16/10/2005, com renda mensal atual R$ 

834,01 (OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS, UM CENTAVO), para março de 2008, ao menos até 

11/02/2009, 

a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de 

perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 15/10/2005, no valor de R$ 14.986,35 

(QUATORZE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS, TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até 

abril de 

2008. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do benefício da 

autora no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

                   Publique-se, registre-se, intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o não cumprimento do 

determinado 

em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se encontra representada por 

advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

   Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.156505-9 - LEONILDA APARECIDA MEDEIRSO GASTALDELLO (ADV. SP244047-VERONICA 

DUTRA DE 
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ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.156958-2 - CONDE MIGUEL CARDUZ (ADV. SP050933-ANTONIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.152595-5 - NELSON GIRON (ADV. SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.152590-6 - DULCE DALVA DOS SANTOS (ADV. SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.137561-1 - JACINTHO SEBASTIAO GASTARDELLO (ADV. SP244047-VERONICA DUTRA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.137460-6 - OSMAR LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP201791-EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.157038-9 - ANA ROSA DIAS BLASQUES (ADV. SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.157122-9 - APARECIDA ORALINDA CAÇALHO MARIANO (ADV. SP117667-CRISTINA DIAS 

CALVENTE 

ARIMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.157362-7 - JOSE LOURENCO PITOMBEIRA (ADV. SP174250-ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.157387-1 - ANTONIO VITTI (ADV. SP117667-CRISTINA DIAS CALVENTE ARIMURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.157447-4 - OSWALDO GUARNIERI DE LARA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.157553-3 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO CAMPOS JUNIOR (ADV. SP156159-IONE LEMES DE 

OLIVEIRA 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.159255-5 - JOSE SANCHES (ADV. SP174250-ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.174840-3 - SERGIO ALBERG RODRIGUES (ADV. SP130706-ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.177725-7 - RONALD STEVIS CASSIOLATO (ADV. SP049969-MARIA CONCEICAO NASCIMENTO 

PERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.177728-2 - WILMA CALAZANS ARAYA (ADV. SP049969-MARIA CONCEICAO NASCIMENTO 

PERRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.124361-5 - DEOLINDA SPESSOTO ALVES (ADV. SP156159-IONE LEMES DE OLIVEIRA 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.113506-5 - ALVARO TAVARES GOMES DE SOUSA (ADV. SP106670-ANTONIO CARLOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.113650-1 - JOAQUIM DE CAMARGO (ADV. SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.122069-0 - FLAVIO LUCCAS (ADV. SP174250-ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.122365-3 - NORMA CORREA FONSECA (ADV. SP125784-MARCIA EXPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.122372-0 - RUTH MARIA RUBINATO SCARAZATTI (ADV. SP244047-VERONICA DUTRA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.123975-2 - PAULO ERNESTO VALIN (ADV. SP176950-MARCELO ANTONIO TURRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.124155-2 - CLEIDE VICTORIA ACEDO (ADV. SP176950-MARCELO ANTONIO TURRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.124344-5 - MARIA LUIZA DE ARAUJO GARCIA (ADV. SP156159-IONE LEMES DE OLIVEIRA 

MARTINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.137439-4 - MARIA BOTELHO DOS SANTOS (ADV. SP201791-EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.124538-7 - JOSE JAMBO FILHO (ADV. SP070089-JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.129280-8 - AFONSO STANISCHESK PARRA (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.129287-0 - ANTONIO MONTAGNINI (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.129288-2 - ODAIR PEREIRA DE MORAES (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.136796-1 - YVONNE MALAMAN (ADV. SP092265-ANA MARIA MASSIAS BENEDETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.136827-8 - JOANA ROSA DA SILVA (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.136900-3 - MARIA DE PAULA FLORES (ADV. SP176950-MARCELO ANTONIO TURRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.137146-0 - JOAO TOMAZINI FILHO (ADV. SP176950-MARCELO ANTONIO TURRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192913-6 - ARACI MAGRI BELONCI (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.275329-7 - ROBERTO MAGALHAES (ADV. SP174250-ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193786-8 - LUZIA ANTONIA MOREIRA MACEDO (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193902-6 - ANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193923-3 - ALCIDES CARDOZO (ADV. SP048426-ROSA MARIA CESAR FALCAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.211228-0 - MARIA YVONE BAPTISTA DE MOURA (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.269469-4 - ERNESTO PINTO VALERIO (ADV. SP176950-MARCELO ANTONIO TURRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.270333-6 - MARGARIDA WEINBERG (ADV. SP195812-MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.271119-9 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP180985-VALÉRIA PEREIRA ROSAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.271869-8 - ASSER FONTANIN (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193760-1 - JOSE HOMAMOTO (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.279551-6 - LOURDES FAGUNDES ARAUJO (ADV. SP184379-IVONE APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.279562-0 - NORMA GRECO PARADA SILVA LEITAO (ADV. SP062280-JOSÉ GERALDO SIMIONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.288717-4 - ANIBAL CIRIACO (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.293269-6 - HAROLDO MADALENA (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.301189-6 - AUXILIADORA LEMOS ANTUNES (ADV. SP092601-ARIOVALDO GONCALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.302164-6 - JOSÉ MIRANDA FERREIRA (ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.302174-9 - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.316220-5 - ANA OLIVEIRA ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP158243-CELSO LUIS STEVANATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.327295-3 - MARIA DE LOURDES GENARO (ADV. SP050933-ANTONIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.177731-2 - YRIA AVILA DE JESUS MOREIRA (ADV. SP049969-MARIA CONCEICAO 

NASCIMENTO 

PERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192536-2 - ARACI BECKDORFF DUARTE (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.177735-0 - MARIA LUCIA FREIRE DE MENDONÇA (ADV. SP049969-MARIA CONCEICAO 

NASCIMENTO 

PERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.177737-3 - JOSE LUIZ BORGES BANDEIRA (ADV. SP049969-MARIA CONCEICAO NASCIMENTO 

PERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.177741-5 - WALDEMAR DE MAIO (ADV. SP049969-MARIA CONCEICAO NASCIMENTO 

PERRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.177742-7 - ADELINO COELHO (ADV. SP049969-MARIA CONCEICAO NASCIMENTO PERRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.190686-0 - JOSE MARTINS BAPTISTA (ADV. SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.190697-5 - LUIZ RODRIGUES FILHO (ADV. SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.190708-6 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192521-0 - MILCA FERREIRA MARTINS (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193667-0 - BENEDITA ANTONIO MACEDO (ADV. SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192545-3 - ENEDINA TOMAZZI ORTOLAN (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.192555-6 - TERESA TALASSO LUTGENS (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192748-6 - APARECIDA BENIDO SOARES (ADV. SP140776-SHIRLEY CANIATTO eADV. 

SP218740-IVAN 

BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192772-3 - MARIA RODRIGUES CORTES (ADV. SP156757-ANA PAULA BARROS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192867-3 - MARIA AP. RAMOS CAMARGO (ADV. SP144544-LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192907-0 - ARMANDO ANDRE DA SILVA (ADV. SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193029-1 - AMILTOM JOSE SOARES (ADV. SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193205-6 - MARIA DAS DORES TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.193209-3 - EDIVALDO SEBASTIAO DE LIMA (ADV. SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.124127-8 - MANUEL JOSE NEVES SOARES (ADV. SP176950-MARCELO ANTONIO TURRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006806-8 - ANTONIO LAURINDO MIGUEL (ADV. SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.004061-7 - RENATO DAS NEVES (ADV. SP109703-MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.005178-0 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.005180-9 - PEDRO CEDIN (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.005194-9 - FRANK MC MULLAN JR (ADV. SP152224-LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006800-7 - GENESIO ANTONIO BAVARESCO (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006801-9 - INNOCCENTE SPERANDIO (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006803-2 - ROBERTO MAIOLI (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006804-4 - TIYO KITAYAMA (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006805-6 - NATALINO BANHETI (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.003623-7 - ILCKA REGINA ATALLA BOSSOLAN (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006808-1 - ODAIR JORGE PAMPLONA (ADV. SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006810-0 - EDSON TADEU MARCONI (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006811-1 - JOSE BORDINASSI (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006812-3 - JULIA GARCIA ROCHA (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006825-1 - FRANCISCO TAVARES (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006834-2 - CHUJI SATO (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006835-4 - TOSHIKO TANIKAWA HATANAKA (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.006838-0 - ALBERTO JOSE BARBOSA (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.008294-6 - JOSE ANTONIO AIROLDE (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.008295-8 - ANTONIO JOSE MUNHOZ (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001864-8 - VALDOMIRO FORSTER (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.000649-0 - PETROVICIUS PRANAS (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.000667-1 - FIORENTINA LUIZA ZIBETTI MANFROI (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO 

MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.000670-1 - JOSE LAZO FILHO (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.000716-0 - LEONILDO OLIVO (ADV. SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.000720-1 - EDITH MURADAS VICTORIO (ADV. SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001831-4 - SOBUM KAYO (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001833-8 - FLORIANO LEANDRINI (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001834-0 - SHIRLEY MARIA PAIXÃO CABRAL (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001863-6 - MOACIR AFONSO MELARE (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.003619-5 - WILTON PINATO GONÇALVES (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001865-0 - MARIA TERESINHA CORREA ROEL (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.001866-1 - JOSE ROMANO (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.002203-2 - DIRCEU ANTONELI (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.002206-8 - MARIA EUNICE MARCON CHAGAS (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.002208-1 - MIRIAN PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.002210-0 - SAZACO YAMASHITA (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.003610-9 - OSMAR CORREA CARDOSO (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.003617-1 - ARNALDO MILBURGUES DE SOUZA ADELINO (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO 

PINTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.003618-3 - MARCOS ANTONIO ZACARIAS (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.113468-1 - CONCEIÇAO GUIMARAES (ADV. SP188571-PRISCILA JOVINE eADV. SP137382-

DANIELE 

MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.112965-0 - CARLOS ALBERTO SARTI (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.054200-3 - SONIA FERRARI (ADV. SP050933-ANTONIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.106867-2 - VANDA STORTI (ADV. SP187539-GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.107432-5 - WALDOMIRO PINTO MARIANO (ADV. SP098460-AIRLENE MARIANO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.111134-6 - JOAO ALBERTO SAMPIERI (ADV. SP065859-HEBER JOSE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.111138-3 - MARIA LUIZA MARQUES (ADV. SP065859-HEBER JOSE DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.111142-5 - JOAO BUENO (ADV. SP065859-HEBER JOSE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.111257-0 - KINUKO SHIDA (ADV. SP106670-ANTONIO CARLOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.112961-2 - VANDERLEI DE OLIVEIRA (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.054171-0 - EUNICE VICENTE POLETTO (ADV. SP050933-ANTONIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.112970-3 - ORLANDO ANTONIO LENZI (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.112978-8 - ANTONIO FORTUNATO RIGOLIM (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO 

CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.112988-0 - OSWALDO FURLAN (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.112996-0 - DURVAL BRAGA (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.113006-7 - NOEL INACIO RODRIGUES (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.113014-6 - ARIBETES RUAS DE MELLO (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.113024-9 - JOSE TOFOLLI (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.113035-3 - ANGELINO ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO 

CRUPE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.113043-2 - JOSE GONZALES (ADV. SP105019-JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.008298-3 - JOSE FRANCISCO DE MENESES (ADV. SP208949-ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.048384-9 - JOSE PIZANO FILHO (ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.045777-2 - GERALDO MASIERO (ADV. SP045218-IDINEA ZUCCHINI ROSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.028299-6 - NOBUKO TAKAO NOBEMASSA (ADV. SP184024-ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.028296-0 - ANTONIO FORNER RONCHI (ADV. SP184024-ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.053705-6 - JOSE CAETANO DE LIMA (ADV. SP188571-PRISCILA JOVINE eADV. SP137382-

DANIELE 

MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.047506-3 - JORGE MERA MARTINEZ (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.047513-0 - ROGERIO ANTONIO RIBEIRO CURTOLO (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.047660-2 - MARISA CECILIA CACCURI (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.047826-0 - OSMAR AMARAL (ADV. SP103462-SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.045782-6 - LUIZ BELOTTI (ADV. SP045218-IDINEA ZUCCHINI ROSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.051753-7 - ANTONIO CARLOS CIESLAK (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.051762-8 - EDUARDO JOSE PORZYCKI (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.053017-7 - VITOR JONAS FERREIRA (ADV. SP166312-EDSON LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.053152-2 - NILCE CLEIRE FERNANDES (ADV. SP050933-ANTONIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088895-7 - TERCILIA BACARIN BRAZ (ADV. SP080108-CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido da autora Tercilia 

Bacarin 

Braz. 

 

Sem custas e honorários, nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.016463-7 - MARIA SALUSTIANA DA SILVA IRMA (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente 

o 

pedido para determinar ao INSS a manunteção do benefício de auxílio doença (NB 560.045.573-5), à autora MARIA 

SALUSTIANA DA SILVA IRMA, ao menos até 11 fevereiro de 2009, a partir de quando deverá ser reavaliada, 

ressaltando que o Instituto não poderá cessar o pagamento do benefício sem que a autora tenha sido submetida à perícia 

médica que conclua pela cessação da incapacidade ou pela conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. 

Antecipo os efeitos da sentença para determinar ao INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 

560.045.573-5), nos termos da sentença proferida. Oficie-se com urgência. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a autora e o INSS. 

 

2007.63.01.014489-4 - DANIEL EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 516.270.830-1) desde 03/01/07, e a 

sua 

conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 02/10/2007, com renda mensal inicial no valor de R$ 650,41 e 

renda mensal atual de R$ 775,22 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), 

para 

março de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, no total de R$ 3.167,02 (TRêS MIL CENTO E 

SESSENTA 

E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2008. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

quanto à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou da pensão por morte. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.63.01.349779-3 - BENEDICTA ANTONIO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.075980-3 - EDELVIDES FERNANDES BISPO (ADV. SP221099-ROBSON DO NASCIMENTO 

RODRIGUES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.075978-5 - JOSE MARIO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP225510-RENATA ALVES FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.069907-7 - KENZI MIMURA (ADV. SP085646-IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.350934-5 - DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS PLAZEZWSKI (ADV. SP182845-MICHELE 

PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072621-4 - MICHELE RICCIARDONE (ADV. SP162080-STEFANO RICCIARDONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.071870-9 - CELIO FLORENTINO (ADV. SP140676-MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.071498-4 - ELISA REITTER MAFRA (ADV. SP183709-LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.069911-9 - GERALDO SALVADOR TEIXEIRA (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.022107-0 - YARA DE CASTRO SULANO PEREIRA (ADV. SP177891-VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.347834-8 - LUIZ CARLOS BISSOLOTTI (ADV. SP081099-ELOIZA APARECIDA PIMENTEL 

THOME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.092959-9 - ODILON GOULART NETO (ADV. SP215793-JOAO CARLOS GOULART RIBEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012859-5 - CELSO DETILIO (ADV. SP247159-VANESSA DETILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005626-2 - EDSON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005378-9 - IVANA BATISTA DA COSTA (ADV. SP225478-LEANDRO JUNIOR NICOLAU 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003055-8 - LUCILLA PRIOLLI (ADV. SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.01.093478-9 - NAPOLEAO CARLETTI (ADV. SP115593-ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012885-6 - ACACIO AUGUSTO CAVADAS (ADV. SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.078004-0 - ANTONIO DELFINO DOS SANTOS (ADV. SP093423-PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.089339-8 - GIUSEPPE DI NARDO (ADV. SP208464-CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.089338-6 - MARIJA BISLYS RIAUBA (ADV. SP201532-AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012889-3 - ADAO MARCOS BERNARDES (ADV. SP267563-THEREZA CHRISTINA ANDRADE 

FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.084216-0 - JO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP124149-JANADARQUE GONCALVES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.082369-4 - CLOES MANTOVANI GOMES (ADV. SP077462-SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.081793-1 - EDVALDO MARCUS DE CARVALHO (ADV. SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.081251-9 - CELIA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.052475-7 - IVANILDO JOEL (ADV. SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290071-3 - EDINALDO FERREIRA SANTOS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290156-0 - JOAO FLORO DE OLIVEIRA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290155-9 - EURICO GOMES DA SILVA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290142-0 - FRANCISCO CARDOSO DE ASSIS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290112-2 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290101-8 - APARECIDO FERREIRA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290099-3 - JOSE ALBANO BOTELHO (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290185-7 - GERALDO ESTEVÃO DOS SANTOS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290014-2 - HELENA DA SILVA VENTURA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.192916-1 - MARIA APARECIDA SILVEIRA DA SILVA (ADV. SP127478-PAULO GARABED 

BOYADJIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.049583-9 - ANTONIO FARIA PEREIRA (ADV. SP134226-WELITAN SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.082351-0 - SONIA REGINA FIORAVANTE GASPAR (ADV. SP202255-FLAVIO HAMILTON 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.050244-0 - JOSE JUVENTINO DA SILVA (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.079737-6 - CAROLINA DE FREITAS VIEIRA CAMARA (ADV. SP208944-ADRIANO AUGUSTO 

COSTA 

CARNAUBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.347827-0 - IRINEU ALVES DE SOUZA (ADV. SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.046359-8 - GILBERTO DAMASIO DE LIMA (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.343501-5 - ANTONIO CARLOS LEMOS PINTO (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.069905-3 - MARIO FUKUDA (ADV. SP085646-IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.062066-7 - WILSON DE JESUS (ADV. SP119724-JOSE MARQUES PENTEADO SERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.061130-7 - PIETRO BENVENUTO (ADV. SP085646-IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.023683-1 - SEBASTIAO MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP114419-MARCILIO MIRANDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.046228-4 - VIRGILIO BERNARDES NOGUEIRA (ADV. SP215869-MARIA LEONOR DA SILVA 

ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.290188-2 - JUAREZ CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.040222-9 - OPHELIA DE ARAUJO (ADV. SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.301195-1 - JOSE RIBAMAR DOS SANTOS (ADV. SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.296825-3 - GENNIL PALHARES MICHELLETTI (ADV. SP197029-CAMILLA JULIANA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.290278-3 - JOAO MANOEL DE ABREU (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089042-3 - JOAO AMARAL DA SILVA (ADV. SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido do autor João Amaral 

da 

Silva de restabelecimento de auxílio-doença NB 502.577.279-2, desde a cessação indevida em 09.03.2006, e posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.033582-4 - OSCARINO BARROS DE OLIVIERA (ADV. SP151782-ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo, 

sem a 

resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.089069-1 - DANIEL PATRICIO DE MELO (ADV. SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos do 

autor Daniel Patrício de Melo, de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.093716-6 - VERA LUCIA CAZAVIA MORAIS (ADV. SP247380-IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) Ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a 

declarar. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.089154-3 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP151553-ADRIANA MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o 

processo 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a 

conceder 
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a aposentadoria por invalidez em favor do autor, Antônio Gonçalves, desde o requerimento administrativo em 

24/02/2006, 

com renda para março de 2008 de R$ 1.321,54 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 39.272,27 (TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS 

E 

SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção do 

benefício, e a situação de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que 

DETERMINO que o INSS implante o benefício de auxílio-doença no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

sob pena de serem tomadas medidas legais cabíveis 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Oficie-se para implantação do benefício. 

 

Sem custas e honorários, nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.088669-9 - KIYOSHI MORITA (ADV. SP212184-ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente a pretensão 

deduzida 

pela parte autora KIYOSHI MORITA, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez a partir 

de 

05/04/2005, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

ante 

a liminar ora concedida, a implantar o benefício com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 999,53 (R$ 799,62 + 

R$ 

199,19, acréscimo dos 25%) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.146,04 (UM MIL CENTO E QUARENTA 

E 

SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) (R$ 916,83 + R$ 229,21, acréscimo de 25%) - competência de março de 2008. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 05/04/2005, que somam R$ 48.626,57 (QUARENTA E 

OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) - competência de abril de 

2008. 

 

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No 

silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte 

autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

   

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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2007.63.01.076110-0 - TAMARA ROMERO QUEIROZ AMORIM (ADV. SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.010935-3 - ROMEU PAZZINI (ADV. SP135039-FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.008793-0 - JOAQUIM DA FE (ADV. SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA eADV. SP066721-

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA eADV. SP249579-JOELYA BRANQUINHO DE ANDRADE PINTOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.064759-0 - JOAO JOSE DE SALES (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO eADV. 

SP248600- 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA eADV. SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO eADV. SP257886-

FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, ante o exposto, 

conheço dos 

embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito os rejeito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.016359-1 - ELIAS CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, acolho os 

presentes 

embargos de declaração para fazer constar no dispositivo da sentença embargada o que segue: 

 

"Ante o exposto, reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam esta ação, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a ré a efetuar o pagamento da diferença de juros 

progressivos calculados com base na redação original do art. 4° da Lei 5.107/66, tudo devidamente corrigido pelos 

índices legais, referente ao período comprovado nos autos. 

Sobre o valor da condenação, incidirão juros de mora, de 1% ao ano, a partir da citação, e correção monetária, nos 

termos 

da fundamentação, a partir do vencimento de cada parcela. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.C." 

 

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.024651-4 - ADEMILSON QUINTINO DOS SANTOS (ADV. SP116860-MAURICIO GOMES PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072007-8 - JOAQUIM DE SOUZA DIAS (ADV. SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.01.088367-4 - MARIENE GONÇALVES DOS SANTOS GOMES (ADV. SP231573-DANIELA FERREIRA 

ZIDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.025692-1 - MARIA COIMBRA SOARES DA SILVA (ADV. SP208323-ALBERTO YEREVAN 

CHAMLIAN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.024673-3 - ROBERTA BENJAMIN (ADV. SP027564-MIRTA MARIA VALEZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.091955-3 - ALVARO DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP129090-GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do 

autor, Sr. 

Alvaro de Oliveira Braga, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de 

incapacidade para as atividades laborais. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.091127-0 - RICARDO APARECIDO DA COSTA BARROS (ADV. SP202185-SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

da parte autora, Sr. Ricardo Aparecido da Costa Barros, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.007506-9 - SANTO PEREZ (ADV. SP240284-TATIANA OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Santo Perez, 

com 

a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

E quanto ao pedido do autor para majorar o coeficiente de cálculo, DECLARO EXTINTO o processo, sem a resolução 

do 

mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os Benefícios da Assistencia Judiciaria Gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.461350-8 - FIRMINO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2004.61.84.400371-8 - WALDIR RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.255746-0 - JOSEFINA RALHO EUZEBIO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461635-2 - JACIRA ALVES DE LARA (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.288345-4 - JOSEPHINA HORTENCIO FERNANDES (ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461335-1 - FLORESBELO ALCANTARA MAIA (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.400355-0 - WILLIAN TONELO (ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.017950-4 - MARIA CARMEN FERNANDES GUERRERO MORALES (ADV. SP210124A-OTHON 

ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461687-0 - PAUL CHARLES DEBRIT (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.435257-9 - NILZA SARDINHA PONTES ALVES (ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461645-5 - HENRIQUE DO CARMO LUZ (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461659-5 - GENNY DA SILVA BARDELLA (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461677-7 - ANNA FRANCISCA SERRA DE CAMARGO (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.113220-9 - MARIA JOSE BARROS LUCIANO (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.465564-3 - ANA SILVIA SOLANO DE ABREU (ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.484038-0 - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.532812-3 - MARIA DA PAZ FERREIRA CAMPOS (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2004.61.84.544817-7 - MALCILIA XAVIER ROXO (ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.023008-0 - DORA LICCIARDI NOCE (ADV. SP182346-MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.400334-2 - MILTON ALVES DA SILVA (ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.400322-6 - MORACY IZAIAS DA SILVA (ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461370-3 - ELISA CREPALDI FERREIRA (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.400389-5 - WALTER SGURSKI (ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.374636-7 - LAURA SACRAMENTO ZUZARTE (ADV. SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.384080-3 - MARILDA CLAUDIA POCCIONI GONÇALVES SILVA (ADV. SP210124A-OTHON 

ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.436825-3 - MARIA NAZARE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.389744-8 - MARINÉIA APARECIDA PINHEIRO CAMARGO (ADV. SP212583A-ROSE MARY 

GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461392-2 - BENEDITO FLORISBELO BIANCHI (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.397813-8 - JACI MARIA PEREIRA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461318-1 - FRANCISCO FERREIRA SANTOS (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.075878-8 - LAUCINA ESTEVES DE SOUZA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461450-1 - AUREA MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461477-0 - ARMANDO GUILHERME SAMPAIO (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461532-3 - DOMINGOS DUTRA SALLES (ADV. SP175057-NILTON MORENO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461549-9 - LEONILDE CRESTI VELLEI (ADV. SP130597-MARCELO GIANNOBILE MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461612-1 - JERSON GOMES DOS SANTOS (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.461622-4 - JANDYR TAVEIRA (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089074-5 - MANOEL ORNELIO DOS SANTOS (ADV. SP230413-SILVANA MARIA FIGUEREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo a Autora carecedora de ação 

por 

ausência de interesse de agir, pelo que extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.015619-7 - MARIA RAIMUNDA GOMES DA SILVA (ADV. SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I 

do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.030913-5 - EDVALDO SEVERINO MAGALHAES (ADV. SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de 

benefício assistencial formulado por Edvaldo Severino Magalhães. 

 

 

Sem custas e honorários. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.059688-0 - MARIA NAZARÉ DE SOUZA (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.01.059647-8 - THEREZINHA MARIN PIRANI (ADV. SP159490-LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088956-1 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO eADV. 

SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO eADV. SP257886-FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido do autor José Francisco da Silva, 

de 

conversão do auxílio-doença NB n. 31/505884485-7 em aposentadoria por invalidez, e, alternativamente, o 

restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.086360-6 - CLAUDIO PREVIATO (ADV. SP197157-RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.007559-1 - ALMIRA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088899-4 - SUELI ALVES DE CASTRO GALLO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido da 

autora Sueli 

Alves de Castro Gallo, negando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.088623-7 - ISRAEL DOS ANJOS ARAUJO (ADV. SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo procedente a 

pretensão 

deduzida pela parte autora ISRAEL DOS ANJOS ARAUJO, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria 

por invalidez desde 20/09/2003, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, a implantar o benefício no valor de R$ 1.339,52 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de março de 2008. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde a concessão do auxílio-doença, em 20/09/2003, que 

somam R$ 7.918,05 (SETE MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E CINCO CENTAVOS) - competência de abril 

de 

2008, descontados os valores recebidos no auxílio-doença NB 31/131.528.429-1. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

   

P.R.I. 
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2007.63.01.022331-9 - DENISE AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) In casu, apesar de devidamete intimada 

(certidão de 

27/02/2008), a autora não compareceu à presente audiência, motivo por que julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código 

de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 

                      Publique-se, registre-se, intime-se. 

 

2006.63.01.088312-1 - SEVERINO NUNES DA SILVA (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 

01 

das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E 

JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos VI e VIII, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.016467-4 - DEVANIR BORGES (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença (NB 517.322.391-6) desde 20/08/07, com RMI de R$ 1.187,34 e renda mensal atual R$ 1.224,26 (UM MIL 

DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , para março de 2008, ao menos até 

11/02/2009, a partir de quando deverá ser reavaliado pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 17/05/2006, no total de R$ 4.524,96 (QUATRO 

MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até abril de 

2008, já 

descontados os valores recebidos à título de auxílio doença NB 522.721.713-7. 

 Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do benefício ao 

autor 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

                           Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado 

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, 

extingo 

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.001107-2 - EURIDES DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.001282-9 - LUIZ ANTONIO BARROS (ADV. SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.092050-0 - JOSE CARLOS FERREIRA ALVES (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA 
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FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006811-2 - JOSE ROBERTO BARROS DA SILVA (ADV. SP085825-MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.001925-3 - CRISTIANE REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP085155-CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.093282-3 - OCESANO CARVALHO (ADV. SP154712-JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005908-1 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP193736-ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.095291-3 - PERCIVAL DA SILVA NEGRAO (ADV. SP154409-CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA 

DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094534-9 - ADENICIO DA SILVA GOES (ADV. SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005849-0 - JOSE TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP154156-LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.095165-9 - JOSE SANTOS DA SILVA (ADV. SP179210-ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.095169-6 - DIRCE ALVES RAMOS (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.004410-7 - DARCY LEONARDO DA SILVA (ADV. SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.086486-6 - MANOEL JOAO LUIZ FERREIRA (ADV. SP207980-LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.004413-2 - ERNALDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.004401-6 - MARCOS ANTONIO RAFAEL SOARES (ADV. SP169484-MARCELO FLORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.002965-9 - CARMELITA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP175602-ANGELITA APARECIDA 

STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.004558-6 - JASSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.008455-5 - ELPIDIO PEDRO DE ABREU JATOBA (ADV. SP132157-JOSE CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.089943-1 - IRILEIDE CARMELITA GALINDO (ADV. SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON 
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FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006956-6 - ANA ANGELICA BENTO URBANO (ADV. SP198304-ROSANE CONTI AIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.004477-6 - SUELMA DE JESUS SILVA (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.095610-4 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP260316-VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.095174-0 - ADELSON BARRETO DE MENEZES (ADV. SP226627-ELISE YOSHIMI YAMADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000474-2 - CLAUDIO TADEU DA SILVA PEREIRA (ADV. SP249956-DANIELE CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000478-0 - CLAUDIA FERREIRA BENTO (ADV. SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000481-0 - ANTONIO DA SILVA PINHO (ADV. SP166859-ELISABETE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003942-2 - IDELBRANDO DOS SANTOS (ADV. SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.002618-0 - SONIA REGINA DE SOUZA TOSTA (ADV. SP201570-ELAINE CRISTINA NAVAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003349-3 - INES ALVES PEDRA (ADV. SP215840-LUCIANO DE SOUSA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003064-9 - MARIA ARLEIDE FERREIRA MARCELINO (ADV. SP200992-DANIELA SILVA 

PIMENTEL 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000852-8 - LUZIA QUEIROZ MIRANDA (ADV. SP146239-SHIRLEY FILKAUSKAS DE MELO 

eADV. 

SP167232-OLIVER ALEXANDRE REINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.01.000855-3 - ADALBERTO SILVA (ADV. SP181499-ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000866-8 - CLAUDEMIR SCARPIM (ADV. SP166238-MARCOS DANIEL AMARO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.002771-7 - LADI MARIA DA SILVA CAPUCHIM (ADV. SP243322-SIMONE PERES RIOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.001155-2 - LEILA LAMAR DE ABREU DA SILVA (ADV. SP188707-DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.002624-5 - ATAIDE ROCATELI (ADV. SP219077-KATIA REGINA DA ROSA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.001373-1 - ANA LIGIA NASTRI (ADV. SP214173-SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.089111-0 - MANOEL GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP181499-ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES eADV. SP247398-BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.089154-7 - MARIA CATARINA DA COSTA EVANGELISTA (ADV. SP181499-ANDERSON 

FERNANDES DE 

MENEZES eADV. SP247398-BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006763-6 - ELENI MARIA DE ARRUDA (ADV. SP187517-FERNANDA CRISTIANE DA SILVA 

ROQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.091276-9 - ELIENAY DE ARAUJO SANTANA (ADV. SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.090791-9 - ANA PAULA DA SILVA ANDREASSI (ADV. SP141310-MARIA DA SOLEDADE DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.090741-5 - JOAO BATISTA MARTINS CANDIDO (ADV. SP108627-ELISA ASSAKO MARUKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.089161-4 - JOSE VICENTE DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP181499-ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES eADV. SP247398-BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.091817-6 - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP206330-ANNA CLAUDIA 

TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.087627-3 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007164-0 - EIDI DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007271-1 - DONIZETTI NUNES DOS SANTOS (ADV. SP120513-ISABEL CRISTINA NUNES 

FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007277-2 - VALDENOR TEIXEIRA (ADV. SP259291-SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007280-2 - JOSE ANSELMO BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP259291-SIMONE CUSTODIO 

GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.008646-1 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP185446-ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094606-8 - WILSON MELO SANTOS (ADV. SP196745-MÁRCIA DE PAULA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094140-0 - MARIA TORQUATO CHAVES (ADV. SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.091910-7 - REGINO DE JESUS SILVA (ADV. SP257805-JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES 

PIRES 

ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094148-4 - ROSEMEIRE TENORIO URBAN (ADV. SP207065-INALDO PEDRO BILAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094146-0 - VALDEMIR DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP222472-CAROLINA GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006098-8 - RENILDO EUFRASIO DOS SANTOS (ADV. SP174933-RENATO GOMES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.092935-6 - MARCO ANTONIO DE JESUS (ADV. SP179210-ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094402-3 - MARLENE RANGEL DA SILVA (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ eADV. 

SP160796- 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003919-7 - MARCIA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP250238-MAURO DA SILVA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007478-1 - ADEIDES GUIMARAES ROCHA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000163-7 - PEDRO AQUINO DE JESUS (ADV. SP105503-JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.001166-7 - SEBASTIAO CIRINO (ADV. SP090947-CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000879-6 - JOSERALDO DA SILVA SANTOS (ADV. SP181499-ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006423-4 - JOSE AILTON DA SILVA (ADV. SP132786-FRANKLIN KILBERT KARBSTEIN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007040-4 - SUELI MARCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094046-7 - ANA DE ANDRADE MARTINS (ADV. SP261528-FREDERICO FERRAZ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007251-6 - ARGEMIRA PINTO ANTONIO (ADV. SP132782-EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.002335-9 - JOSE MOREIRA CABRAL (ADV. SP203655-FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.001675-6 - RONEY GONZAGA (ADV. SP085155-CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.093036-0 - MARLY NAVETO BEZERRA (ADV. SP103444-CRISTINA AIZZA DO NASCIMENTO 

BARBOZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006861-6 - RAIMUNDA CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP085825-MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094011-0 - MOACIR CURSINO MOTA (ADV. SP224631-JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003471-0 - LAURA FERRI ROQUE (ADV. SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.001196-5 - INES GREGO CYPRIANO (ADV. SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.090890-0 - CREMILDA DE SOUSA CABRAL MARINHO (ADV. SP142143-VALDIRENE SARTORI 

BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003842-9 - DALVINO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006540-8 - MARIA AUXILIADORA PINTO (ADV. SP160701-LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.343286-5 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.172627-4 - LAERCIO VICENTE (ADV. SP211875-SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.343194-0 - GILBENITA MARIA DA SILVA (ADV. SP145730-ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.343344-4 - PEDRO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP040505-SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.343296-8 - EVANDRO MONTEIRO CARVALHO (ADV. SP155596-VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 

MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.343359-6 - CRISTIAN TEIXEIRA DE JESUS (ADV. SP132547-ANDRE LUIZ MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.343336-5 - ARI TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP155596-VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.343322-5 - REGINA MORAIS LIMA (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR eADV. 

SP210420- 

GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005187-2 - PAULINO ROSA (ADV. SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005760-6 - MARIA DO CARMO LIMA BARROS (ADV. SP192431-ERIKA APARECIDA UCHÔA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.095286-0 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA NETO (ADV. SP082611-ZILMA FRANCISCA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005980-9 - NELSON CARDOSO JUNIOR (ADV. SP246724-KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.253226-8 - ELIDIO JOSE GODOI (ADV. SP221036-GISELE ILANA LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.091737-8 - FRANCISCO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP120148-VERA LUCIA BEZERRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.092776-1 - JOAO PRIETO (ADV. SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.093600-2 - ARLINDO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP134872-RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.091365-8 - LAURINDA RODRIGUES ROVITO (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088862-3 - JUDITE MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP126564-SILMARA HELENA FUZARO 

SAIDEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido da 

autora 

Judite Marcolino da Silva, de concessão aposentadoria por invalidez, e, alternativamente, concessão de auxílio-doença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.088953-6 - SILVIA CRISTINA MANGUEIRA (ADV. SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido da autora Silvia 

Cristina 

Mangueira, de conversão de aposentadoria por invalidez, e, alternativamente, de restabelecimento do auxílio-doença 

NB 

n. 31/515.089.718-0. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.039801-6 - JOSÉ RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.077447-2 - VANDA ROSA DE SOUZA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.034518-8 - AURELIO SEVERIANO DE SOUZA (ADV. SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.037522-3 - DIRCE SILVA MELLO (ADV. SP110637-JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.037534-0 - ANTONIO ROSA (ADV. SP110637-JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.041015-6 - ADEMAR BRAZ DE LIMA (ADV. SP015502-ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.050661-5 - JOAO MARQUES (ADV. SP062629-MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.037255-6 - NANCI DE SOUZA GALDINO (ADV. SP180393-MARCOS BAJONA COSTA eADV. 

SP265141- 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2007.63.01.037495-4 - NELSON BIAGIOLI (ADV. SP180393-MARCOS BAJONA COSTA eADV. SP265141-

MARCIO 

BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.051016-3 - SERGIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo 
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o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.088787-4 - DIOBEL SANTOS DA SILVA (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado pela parte autora DIOBEL SANTOS DA SILVA e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, restabeleça o 

benefício de auxílio-doença NB 31/129.995.120-9 a partir de 16/05/2006, cessando o mesmo em 30/10/2007, pagando 

as diferenças no valor de R$ 13.826,49 (TREZE MIL OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E 

NOVE 

CENTAVOS) , competência de abril de 2008, descontados os valores recebidos no auxílio-doença 31/520.598.893-9. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.037514-4 - ANTENOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP033009-WALTER SCHUELER KNUPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar à CEF que atualize o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando- 

se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.088683-3 - MARIA DAS GRACAS CHAVES BATISTA (ADV. SP187859-MARIA APARECIDA 

ALVES SIEGL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo procedente a 

pretensão 

deduzida pela parte autora MARIA DAS GRAÇAS CHAVES BATISTA, reconhecendo o seu direito à concessão de 

aposentadoria por invalidez desde 23/02/2007, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, a implantar o benefício no valor de R$ 782,97 (SETECENTOS 

E 

OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) - competência de março de 2008. Condeno, ainda, ao 

pagamento dos valores atrasados desde a cessação do auxílio-doença NB 31/515.620.019-9, em 23/02/2007, que 

somam R$ 7.174,02 (SETE MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS) - competência de 

abril 

de 2008, já descontados os valores recebidos a título do auxílio-doença NB 31/570.664.527-9. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor), bem como ofício de obrigação de fazer, 

devendo o INSS cessar o benefício de auxílio-doença NB 31/515.620.019-9. Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.355387-5 - ARMANDO VIANA DA COSTA NETO (ADV. SP145598-ANDREA APARECIDA DA 

COSTA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP179892-GABRIEL AUGUSTO GODOY e ADV. 

SP096962-MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido dos 

autores, Sr. Armando Viana da Costa Neto e outros, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar a CEF no pagamento da quantia referente à diferença de metragem do imóvel, a qual, segundo perícia 
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realizada 

e parecer da contadoria, importa em R$ 3.583,66 (TRêS MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA 

E SEIS CENTAVOS), para abril de 2008. 

No que tange ao pedido de retificação de registro, DECLARO EXTINTA a relação jurídica processual, por carência de 

ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.073021-7 - ANA LUIZA NUNES DA SILVA (ADV. SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I." 

 

2006.63.01.090380-6 - MAGDA ELISABETH TELLES NUNES (ADV. SP179677-RENATA TRAVASSOS DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da 

autora, Sra. Magda Elisabeth Thelles Nunes, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, havendo omissão da 

sentença 

anteriormente proferida, acolho parcialmente os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

"Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se." 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.008755-6 - WALDECIR JERONIMO DE ARAUJO (ADV. SP099840-SILVIO LUIZ VALERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.092737-2 - JOSE RIBAMAR LIMA TORRES (ADV. SC000431-RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.090767-1 - VERA PAIXAO DOS SANTOS (ADV. SC000431-RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.077732-1 - LINO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido do autor Sr. Lino Gomes Teixeira, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

DECLARAR 

como tempo especial o período de 24/03/1980 a 28/05/1998, laborado na empresa Macisa Comércio e Insdustria de 

Alimentos, bem como para determinar que tal período especial seja averbado no NB 42/129.450.260-0, no prazo de 45 

dias após o trânsito em julgado, resultando-se, já com a conversão do tempo especial em comum, em 30 anos e 18 dias, 

até a data do requerimento administrativo. 

Sem custas e honorários advocaticios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados 

P.R.I. 

 

2007.63.01.072033-9 - CARLOS HENRIQUE SIMAO (ADV. SP244894-JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3153/3420 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do 

artigo 

269, I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2004.61.84.197261-3 - DORGIVAL SILVA DE ARAUJO JUNIOR (ADV. SP131313-FIRMINO TADEU SIMOES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Dorgival Silva de Araújo Junior, autorizando o levantamento da quantia 

depositada 

na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) referente ao vínculo empregatício com a 

empresa "Duplex Artefatos de Borracha Ltda.", determinando que a Caixa Econômica Federal - CEF proceda à entrega 

do 

valor respectivo, no prazo máximo de 15(quinze) dias da intimação da sentença, extinguindo o processo, com a análise 

de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Saem intimados os presentes. 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 

 

2006.63.01.093050-0 - OSWALDO MARQUEZINI (ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora 

OSWALDO MARQUEZINI, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez desde 04/06/2007, 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito 

em 

julgado, a implantar o benefício no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) - competência de 

março 

de 2008. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde o início da incapacidade, em 04/06/2007, que 

somam R$ 850,42 (OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de 

abril de 

2008, descontados os valores recebidos a título do auxílio-doença NB 31/522.780.445-8. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.089923-2 - VANDERLEI FERNANDES CAPARROZ (ADV. SP161955-MARCIO PRANDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelas razões expostas, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 682/2008 
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2007.63.01.081634-3 - NADEGE DE MOURA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuida-se de recurso, processado como sumário, contra decisão do Juízo de 1º grau que indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença.Aduz o requerente que a decisão proferida deve 

ser reformada tendo em vista que a parte autora está incapacitada para o trabalho. Vislumbro que não consta dos autos 

principais laudo pericial judicial que ateste a incapacidade. Dessa forma, sem o parecer médico judicial que aponte a 

incapacidade laboral, exigida pelo art. 59 da Lei 8.213/91, para a concessão de benefício de auxílio-doença, restou 

prejudicada, por hora, a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal para a concessão de auxílio-doença.Intimem-se" 

 

2007.63.01.079671-0 - MARIA JOANA SANTIAGO CARDOSO (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA 

SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuida-se de recurso, processado como sumário, contra decisão do Juízo de 1º grau que indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença. 

Aduz o requerente que a decisão proferida deve ser reformada tendo em vista que a parte autora está incapacitada para o 

trabalho. Vislumbro que não consta dos autos principais laudo pericial judicial que ateste a incapacidade. 

Dessa forma, sem o parecer médico judicial que aponte a incapacidade laboral, exigida pelo art. 59 da Lei 8.213/91, 

para 

a concessão de benefício de auxílio-doença, restou prejudicada, por hora, a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para a concessão de auxílio-doença. Intimem-se." 

 

2007.63.01.074937-8 - IVONETE XAVIER SILVA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuida-se de recurso, processado como sumário, contra decisão do Juízo de 1º grau que indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença. 

Aduz o requerente que a decisão proferida deve ser reformada tendo em vista que a parte autora está incapacitada para o 

trabalho. Vislumbro que não consta dos autos principais laudo pericial judicial que ateste a incapacidade. 

Dessa forma, sem o parecer médico judicial que aponte a incapacidade laboral, exigida pelo art. 59 da Lei 8.213/91, 

para 

a concessão de benefício de auxílio-doença, restou prejudicada, por hora, a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para a concessão de auxílio-doença. Intimem-se" 

 

2004.61.84.009015-3 - LUCIA SAMARA CHEBIB (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Requer a 

parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos em 14.112007, celeridade no julgamento do feito. Nesse 

sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Ademais, 

a 

autora já vem auferindo benefício previdenciário e com a revisão pleiteada na presente demanda, uma vez que houve 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela. Dito isto, indefiro o pedido formulado. Intime-se." 

 

2004.61.84.085925-4 - ALICE DE ABREU MACHADO (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE 

SPETIC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a 

saber: 

presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Neste caso concreto, considerando ter sido, o julgamento do recurso de sentença, 

convertido em diligência, evidencia-se que a verossimilhança do direito material alegado não resta, no presente 

momento, 

demonstrada, razão pela qual indefiro o pedido formulado. Nada obsta, porém, seja o r.pedido reapreciado quando do 

julgamento de recurso.Intime -se." 

 

2004.61.84.149684-0 - MARIA LUIZA AMBROGI (ADV. SP074457 - MARILENE AMBROGI) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Intime- 

se a advogada constituída nos autos para que tome ciência do v. acórdão anexado aos autos em 30.04.2008. 

Cumpra-se." 

 

2004.61.84.154038-5 - RUTH DIAS RIBEIRO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Requer a 

parte autora, em petição protocolizada em 24.01.2008, prioridade no julgamento do feito. Nesse sentido, o recurso de 

sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo 

em 

vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Ademais, o autor já vem auferindo benefício 

previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial. Intime-se." 

 

2004.61.84.161148-3 - JOSE ANSELMO SOBRINHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " Requer a parte autora, em petição protocolizada em 10.01.08, a inclusão em pauta de 

julgamento. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Intime-

se." 

 

2004.61.84.587640-0 - JOÃO APOLINÁRIO SERRANO (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

pedido de concessão de prioridade e de antecipação de tutela. Primeiramente, vale esclarecer que a própria existência 

dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o 

trâmite 

célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim sendo, a aplicação dessa lei será 

realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser 

considerados prioritários. Passo agora a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A 

seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao 

final.No 

caso concreto, não vislumbro a presença deste último requisito, tendo em vista não ter, o autor, apresentado nenhuma 

situação excepcional ensejadora da medida antecipatória.Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, 

tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial. Do exposto, considero prejudicado o 

pedido de concessão de prioridade e indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime(m)-se." 

 

2005.63.01.088618-0 - SEVERINO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Requer a 

parte autora, em petição protocolizada em 08.01.2008, o prosseguimento do feito, com a apreciação do recurso de 

sentença. Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, 

dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. Intime-se." 

 

2005.63.01.243367-9 - ALMEIRINDA CUTOLO DE LIMA (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Requer a 

parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos em 13.12.2007 seja dado regular andamento ao feito. Nesse 

sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Ressalto 

que o autor já vem auferindo benefício previdenciário, uma vez que houve concessão de antecipação dos efeitos da 
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tutela em 24.07.2006. Intime-se." 

 

2006.63.01.046111-1 - JOSE JULIO NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Descabido o 

pedido de desistência da ação nesse momento processual, ou seja, após o julgamento do mérito, razão pela qual recebo-

o 

como pedido de desistência do recurso. Assim, considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil, 

é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, 

homologo a desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância. Intime-se." 

 

2006.63.01.053398-5 - MARIA DE LOURDES MELO (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos em 03.12.2007, a apreciação do recurso de 

sentença. Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, 

dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

e, respeitando-se a ordem cronológica de distribuição ao segundo grau. Intime-se." 

 

2006.63.01.091120-7 - JOSE VERISSIMO SOBRINHO (ADV. SP086799 - PAULO SERGIO SILVA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Através de consulta ao sistema Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora devidamente 

oficiada (arquivo: 10.12.20076203.pdf - OF Nº 6203/07 CUMPRIDO + CERT), não implantou o benefício em favor da 

autora, concedido liminarmente em Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 28.11.2007. (...) Diante disto, 

visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino 

seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o 

cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência . Intime(m)-se." 

 

2008.63.01.007031-3 - ALBA TEREZINHA PATRIANI FUSCO (ADV. SP147954 - RENATA VILHENA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : " Cuida-se de contra razões do recurso sumário autos nº 2008.63.01.002391-8, interposto pela 

recorrida em ação de fornecimento de medicamento.O presente recurso deve ser anexado aos autos do processo nº nº 

2008.63.01.002391-8. Após as formalidades legais dê-se baixa no sistema." 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000026/2008. 
 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 13 de maio de 

2008, terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados 

os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2003.61.84.023095-5 

RECTE: NILTON DONIZETTI RAMOS 

ADVOGADO(A): SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.01.215722-6 
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RECTE: JÉSSICA GOMES TAVARES (REP. POR - JÉFERSON GOMES TAVARES) 

ADVOGADO(A): SP107214 - PEDRO RICARDO D CORTE G PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.01.288497-5 

RECTE: NEUZA MARIA MACEDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.01.340628-3 

RECTE: SUELY OLIVEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.01.348379-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES JOSE P/PROC LUIZ CARLOS JOSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Sim 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.01.354802-8 

RECTE: SANTINA PEREIRA BERTULA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.01.354818-1 

RECTE: GILDECI FEITOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2006.63.01.011929-9 

RECTE: ZELMITA DUTRA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2006.63.01.015724-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: NILDA GELAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 
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0010 PROCESSO: 2006.63.01.017756-1 

RECTE: HAROLDO GOMES VAZ 

ADVOGADO(A): SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2006.63.01.020102-2 

RECTE: VALCI TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2006.63.01.026953-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: NERCY PESOTTI 

ADVOGADO(A): SP101106 - JOSE ROBERTO ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2006.63.01.031936-7 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2006.63.01.037288-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: SEVERINO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2006.63.01.038359-8 

RECTE: MARIA JOSEFA DOS REIS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2006.63.01.043418-1 

RECTE: ADELADIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2006.63.01.051383-4 

RECTE: ROSA DE OLIVEIRA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2006.63.01.051508-9 

RECTE: VALDENI INES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/03/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2006.63.01.054184-2 

RECTE: ROSALIA SANTANA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2006.63.01.057724-1 

RECTE: DURVALINA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2006.63.01.059728-8 

RECTE: FRANCISCO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2006.63.01.060614-9 

RECTE: EVERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2006.63.01.061330-0 

RECTE: ANTONIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2006.63.01.070813-0 

RECTE: JULIO FERREIRA MATOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2006.63.01.072132-7 

RECTE: VALDECY ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
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DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2006.63.01.072732-9 

RECTE: TEREZINHA HARUE TADA 

ADVOGADO(A): SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2006.63.01.074181-8 

RECTE: ANA MARIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2006.63.01.078560-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: GONCALO GERALDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2006.63.01.078852-5 

RECTE: FLAVIA REGINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2006.63.01.082705-1 

RECTE: FRANCISCO GENTIL GOMES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.01.083178-9 

RECTE: SEBASTIAO LEAL 

ADVOGADO(A): SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.01.083557-6 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2006.63.01.084116-3 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.01.084152-7 

RECTE: IRONEIDE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.01.084690-2 

RECTE: BENEDITA CORREA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.01.084870-4 

RECTE: BEATRIS DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2006.63.01.089313-8 

RECTE: JOSUE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP195805 - LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.01.089877-0 

RECTE: ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2007.63.01.002034-2 

RECTE: JOSE NUNES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2007.63.01.005909-0 

RECTE: MARIA ROSA DA SILVA. 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2007.63.01.006594-5 

RECTE: GESSI GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2007.63.01.006921-5 

RECTE: JOSEFA DOS SANTOS DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2007.63.01.007107-6 

RECTE: JOSÉ JAIME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP071196 - IRINEU HOMERO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2007.63.01.008047-8 

RECTE: ADEMIR SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2007.63.01.009597-4 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2007.63.01.010105-6 

RECTE: MOACIR ACACIO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/03/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2007.63.01.010872-5 

RECTE: MARIA JOSE COSTA SILVA DRUMOND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2007.63.01.012981-9 

RECTE: FRANCISCO NONATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2007.63.01.027540-0 

RECTE: ILENEIDE MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2007.63.20.000398-7 

RECTE: CARULINA NOVAES MACHADO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2007.63.20.002935-6 

RECTE: ELIDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2004.61.84.089977-0 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2005.63.01.176157-2 

RECTE: DULCINDA ALVES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2005.63.01.356053-3 

RECTE: ESMERALDO BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.01.034260-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: PAULO ANDRE RODRIGUES HOLANDA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.01.041711-0 

RECTE: SILVIO PAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.01.043947-6 

RECTE: MARIO ALVES DA SILVA. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.01.044673-0 

RECTE: HELIO CONSTANTINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.01.054203-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: MARIA ZAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.01.056462-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: FLORIZA CORREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.01.060861-4 

RECTE: GIDEL DE SOUZA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.01.060904-7 

RECTE: ALDENI LIMA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.01.061103-0 

RECTE: DULCINEIA REGINA JESUS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.01.065009-6 

RECTE: ROSA MARIA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.01.067589-5 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 
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0066 PROCESSO: 2006.63.01.069523-7 

RECTE: BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.01.069648-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: ALZIRA TIMOTEO DOS SANTOS PRADO 

ADVOGADO(A): SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.01.072984-3 

RECTE: JOSE RUBILENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.01.091500-6 

RECTE: CARLOS ALBERTO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2007.63.01.000169-4 

RECTE: DANIEL SEBASTIAO APARECIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2007.63.01.003255-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: DARCI APARECIDA TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2007.63.01.005131-4 

RECTE: MANUELINA RODRIGUES LEAL 

ADVOGADO(A): SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2007.63.01.007449-1 

RECTE: MARIA LUCIA MORO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2007.63.01.008460-5 

RECTE: NEOMAN GERALDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP124360 - SEVERINO SEVERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2007.63.01.009687-5 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2007.63.01.009732-6 

RECTE: GEANE GLIZ SALDANHA TELES 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2007.63.01.012536-0 

RECTE: GUIMARAES PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2007.63.01.029783-2 

RECTE: OTACILIO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2007.63.01.031022-8 

RECTE: IVONETE MARIA DOS PRAZERES 

ADVOGADO(A): SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2007.63.01.045269-2 

RECTE: MANUEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2007.63.20.001558-8 

RECTE: FRANCISCA IZABEL PEDRO 

ADVOGADO(A): SP187667 - ALEXANDRE LUIZ DUARTE PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2003.61.84.051427-1 

RECTE: JOAO OLEGARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2004.61.84.189541-2 

RECTE: GENALDO ALVES MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 20/06/2005 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2004.61.84.342114-4 

RECTE: ROBERTO COLETTI 

ADVOGADO(A): SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2005 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2005.63.01.008744-0 

RECTE: ANTONIO COSMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/10/2005 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2005.63.01.024359-0 

RECTE: JOAO VALDIR BUZETO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/12/2005 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2005.63.01.034097-2 

RECTE: DORALICE FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/01/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2005.63.01.048128-2 

RECTE: ALEXANDRO DUTRA A SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/02/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2005.63.01.050741-6 

RECTE: IZAEL ANTONIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/02/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2005.63.01.074132-2 

RECTE: MARISA DIAS GOMES BRANDUM 

ADVOGADO(A): SP208836 - WESLEY PEREIRA FUGANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 13/03/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2005.63.01.077367-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/03/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2005.63.01.088018-8 

RECTE: NEUSA AMELIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/04/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2005.63.01.088544-7 

RECTE: MARIA ROSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 06/12/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2005.63.01.099949-0 

RECTE: SEBASTIÃO RIZERIO MOURA 

ADVOGADO(A): SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2005.63.01.250504-6 

RECTE: JOSE JACINTO DE MEDEIROS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2005.63.01.278703-9 

RECTE: EVANDY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2005.63.01.312419-8 
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RECTE: MONICA PUGLIESI 

ADVOGADO(A): SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 06/12/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2005.63.01.336625-0 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/02/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2005.63.01.341469-3 

RECTE: WALTER MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2005.63.01.341932-0 

RECTE: APARECIDO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2005.63.01.341967-8 

RECTE: JOÃO CANDIDO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2005.63.01.342049-8 

RECTE: HENRIQUE JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2005.63.01.348472-5 

RECTE: GASPAR LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2005.63.01.348513-4 

RECTE: EDISON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/08/2006 MPF: Não DPU: Não 
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0105 PROCESSO: 2005.63.01.348791-0 

RECTE: AFONSO PEREIRA PONTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2005.63.01.349957-1 

RECTE: SEBASTIAO SILVERIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2005.63.01.355551-3 

RECTE: CLEUZA MARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2006.63.01.000019-3 

RECTE: UMBELINA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2006.63.01.000324-8 

RECTE: DECIO DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 06/11/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2006.63.01.012211-0 

RECTE: VALDENICIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2006.63.01.018374-3 

RECTE: AUGUSTO DOMINGUES CORREA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2006.63.01.023283-3 

RECTE: OZILDA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2006.63.01.029112-6 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2006.63.01.050213-7 

RECTE: REGINALDO ANTONIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2006.63.01.050247-2 

RECTE: ABEL BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.01.030580-4 

RECTE: RICARDO CUISSE 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0681/2008 
LOTE Nº 25943/2008 

 

2003.61.84.027542-2 - NAIR CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Torno sem 

efeito a decisão de nº. 6301017586/2008, eis que registrada sem conteúdo. 

              Cuida-se de pedido em que a parte autora, requer o cumprimento da sentença de nº. 23574/2003, proferida em 

24/07/2003. 

              Tendo em vista a fase processual lançada em 28/02/07, determino que se oficie a Caixa Econômica Federal, 

para que no prazo de 10(dez), comunique a este juízo se houve o levantamento do requisitório, de Nº 20060023937R do 

referido processo, sob pena das medidas legais cabíveis. 

              Após, voltem os autos a este magistrado para conclusão. 

              Oficie-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.034208-3 - IZIDORO ANTONIO PIERRASSO (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Diante 

das informações prestadas pela autarquia federal, determino que se informe eletronicamente (correio eletrônico) o Juízo 

da 

4ª Vara Federal de São Carlos, solicitando-lhes cópia da petição inicial, sentença, acórdão, Certidão de Trânsito em 

julgado, inclusive, a memória de cálculo do Processo 1999.61.15.000485-5. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.058767-5 - LUZIA SILVA GOMES (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desse modo, o 

título 

executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser 

cobrada em virtude da inexistência de salário de contribuição no período. 

           Intimem-se. 

 

2003.61.84.068918-6 - ALZIRA RODRIGUES DELA COLETA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "À Contadoria Judicial para parecer e cálculos. 

Após, tornem conclusos. 

 

2003.61.84.078368-3 - RUTH TEIXEIRA DE BARROS TROMBINI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os presentes autos retornaram do INSS sem cálculos, encaminhe-se à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos pertinentes em cumprimento à sentença e acórdão proferidos 

nestes autos. 

 

                Após, voltem os autos conclusos. 

 

2004.61.84.004898-7 - JOAQUIM NICOLAU FILHO (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim 

sendo, tendo em vista que a sentença proferida nestes autos apreciou documentos referentes a terceiro estranho à lide, 

configurada a ocorrência de erro material, motivo pelo qual torno nulo e sem efeito o referido termo de audiência 

(30565/2004). 

 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em nome do subscritor da petição inicial. No mesmo prazo, apresente comprovante de residência com CEP. 

 

Sem prejuízo, proceda a Secretaria a retificação do cadastramento do presente feito, considerando os documentos 

pessoais e o número do benefício do autor, anexados em 11/10/2007. 

 

Após, inclua-se o feito em pauta para novo julgamento. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.019842-0 - APARECIDO DONIZETE PERCILIANO (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifestem-se as partes, se assim o quiserem, sobre a planilha de cálculos juntados pela Contadoria Judicial em 

02/05/2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.020360-9 - GENERINA DE MATOS TELLES (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

as 

provas anexadas aos autos determino o encaminhamento do feito à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer 
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e cálculos. Após, venham os autos conclusos. 

 

                                                                       Cumpra-se. 

 

2004.61.84.022814-0 - WALDINIRA PEIXOTO PALMISCIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Posto isso, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

 

Intime-se. 

 

2004.61.84.022847-3 - NASRA ABDALA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Sendo 

constatado o 

equívoco ocorrido no cadastramento dos dados pessoais da autora NASRA ABDALA no presente feito, determino seja 

os 

autos encaminhados ao Setor de Cadastro a fim de que se proceda as alterações cadastrais necessárias - NB 47788547- 

0. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 

 

                  Cumpra-se. 

 

2004.61.84.024660-8 - PAULO LIMA VILHENA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

requerido na petição acostada aos autos em 29/04/2008. 

Cumpra-se o determinado na sentença de extinção da execução, 29/03/2007 dando-se baixa nos autos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.029230-8 - JOÃO MANUEL DA SILVA PICADO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Deste 

modo, determino nova intimação ao INSS para que proceda a uma análise individual do caso e elabore os cálculos 

devidos, com base nos documentos constantes do Processo Administrativo de concessão do benefício da parte autora e 

apresente os cálculos referentes ao processo, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

             O prazo para cumprimento desta decisão é de 45(quarenta e cinco) dias, alerto que o não cumprimento no prazo 

implicará em responsabilidades da autarquia e de seus servidores. 

             

             Expeça-se ofício para cumprimento, diretamente, à Procuradoria do INSS. 

 

             Cumpra-se. 

 

2004.61.84.030826-2 - NARCISO CENAQUE (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, tendo 

em vista 

que a parte autora faz jus à revisão pleiteada, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos de 

liquidação da r. sentença. 

Na hipótese da impossibilidade de cumprimento da r. sentença, determino que o Instituto Previdenciário comprove 

documentalmente tal alegação ou justificando a ausência de direito da parte autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.034920-3 - EUGENIA APARECIDA RIBEIRO REIS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 
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2004.61.84.039205-4 - MARIA AUREA MORO CORREA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a documentação trazida aos autos, encaminhem-se ao Setor de Cadastro para inclusão do NB originário - 

77.372.256-4. 

 

                                                                 Após, retornem os autos ao INSS para elaboração de cálculos. 

 

                                                                 Cumpra-se. 

 

2004.61.84.039375-7 - MARIA JOSEPHINA BORGES DE CARVALHO (ADV. SP091369 - SERGIO PAOLILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Encaminhem-se os autos ao Setor de Cadastro para inclusão do NB originário da pensão - NB 01.704.769-2, após, 

retornem os autos ao INSS para elaboração de cálculos. 

 

                                                      Cumpra-se. 

 

2004.61.84.048941-4 - ANTONIO JOAQUIM MARTINS DIAS (ADV. SP182622 - RENATA LEONI AMADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Segue 

decisão de embargos de declaração em separado. 

 

2004.61.84.050014-8 - LUIZ ZANETTI (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

manifeste-se a 

patrona do autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.057823-0 - MANOEL VALERO DE MENESES (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Dispondo 

de 10 (dez) dias para interpôr seu recurso, poderia fazê-lo até 31/08/2005. Não obstante, o recurso foi protocolado 

apenas em 02/09/2005, além do prazo decenal, o que denota sua intempestividade, razão pela qual deixo de recebê-lo. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2004.61.84.063022-6 - ALCIDINO ROQUE SOARES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cumpra a parte 

autora, 

no prazo suplementar de 20(trinta) dias a decisão nº 9646/2007 trazendo a este Juízo a Certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte e carta de concessão da pensão por morte. 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.067857-0 - AILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA e 

SP168183 - ANA PAULA BARBOSA e SP205357 - AISHA AZOR HURI DE SOUZA E SILVA e SP209650 - LUIZ 

DE 

CASSIO DA COSTA LIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV.: 

REPRESENTANTE LEGAL) : "Reconsidero a decisão de 29/04/2008. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/06/2008, às 16:00 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

 

2004.61.84.069812-0 - WANDA LONER DEI SANTI (ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em vista das 

provas 

anexadas aos autos, determino a inclusão do NB originário 078.780.773-7 no cadastro da parte autora, após retornem os 

autos ao INSS para elaboração de cálculos. 
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                                                                           Cumpra-se. 

 

2004.61.84.079429-6 - JOSE BAYONE (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Face às provas carreadas aos 

autos, bem como a apresentação pela parte autora da planilha de cálculos, determino sejam os autos encaminhados à 

Contadoria deste Juízo, a fim de que elabore parecer e novos cálculos. 

                                                                 

                                                                Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.081410-6 - EDVAL ALVES DE SOUZA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

mantenho a decisão anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.088097-8 - JOSE CARLOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

concedo o prazo 

suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para a parte esclareça qual a forma de recebimento do montante, 

devendo 

para tanto juntar novo documento assinado pelo autor. 

No silencio, expeça-se precatório conforme opção do autor, considerando que a renúncia tem que ser expressa. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.110580-2 - AURELIA VOLPOLINI DE FREITAS (ADV. SP057515 - MEIRE MARIA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando as provas carreadas aos autos determino a remessa à Contadoria deste Juizado para elaboração de 

parecer e cálculos. 

 

                                                                    Após, venham os autos conclusos. 

 

                                                                    Cumpra-se. 

 

2004.61.84.111905-9 - CARMO GIAMARINO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifeste-se a 

parte 

autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.175919-0 - ANNA DUARTE (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Face à 

documentação 

acostada aos autos, bem como planilha de cálculos apresentada pela parte autora, determino a elaboração de parecer e 

cálculos pela Contadoria deste Juizado. 

 

                                                                Após, venham os autos conclusos. 

 

                                                                Cumpra-se. 

 

2004.61.84.216143-6 - JOAO PRECIVALE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, 

reconsidero a 

decisão de nº 32599/2007, proferida em 10/09/2007, mantendo a sentença de extinção, nos seus fundamentos. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3176/3420 

 

2004.61.84.223531-6 - ÂNGELO RIZZO NETO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual concedo o prazo 

de 30 

(trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.244157-3 - JALCIRA BAIS (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Preliminarmente, concedo à 

autora o 

prazo de dez dias, para trazer aos autos os documentos indispensáveis à propositura do feito, sobretudo, do processo 

administrativo de concessão de seu benefício e seu respectivo histórico de crédito. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção. 

Int. 

 

2004.61.84.257281-3 - OLGA TECILA RIBEIRO (ADV. SP055138 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ANNUNCIATO e 

SP195401 - MARCOS TADEU ANNUNCIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à segurada em 

epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do 

Código de Processo Civil. 

           Ciência à parte autora, após, dê-se baixa findo. 

          

 

2004.61.84.279608-9 - JOSE DA SILVA BRAGA (ADV. SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente 

(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

                   Intimem-se. 

 

2004.61.84.284527-1 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP223907 - ALEX ALMEIDA MAIA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - 

PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias, 

informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o de nº 2004.61.84.285166-0, bem como o processo de 

nº 2003.61.10.001430-8 este último tramita na 2ª Vara Federal da Comarca de Sorocaba-SP, sob pena de extinção da 

execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.284550-7 - FABIO APARECIDO PERES (ADV. SP223907 - ALEX ALMEIDA MAIA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Primeiramente, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 2ª Vara da Comarca 

de Sorocaba-SP, processo n.º 2003.03.00.077227-5, sob pena de extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.284559-3 - ALEX ALMEIDA MAIA (ADV. SP223907 - ALEX ALMEIDA MAIA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU - 

PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Primeiramente, intime-se a parte autora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
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dias 

informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 2ª Vara da Comarca de Sorocaba-SP, 

processo n.º 2003.61.10.001430-8, sob pena de extinção da execução deste feito. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.285261-5 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE 

CASTRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora, a fim de 

que no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita 

na 

2ª Vara Cível Estadual de São Paulo, processo n.º 95.0051149-5, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286176-8 - JOSUE ANTONIO MACEDO (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 11ª Vara Cível Estadual-SP, 

processo n.º 98.0008390-1, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                  Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286187-2 - MANOEL RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o processo n.º 2003.61.00.014259-3, sob pena de 

extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286223-2 - WALTER JOSE RODRIGUES (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o processo n.º 2000.61.00.022695-7, sob pena de 

devolução dos valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286262-1 - DAVID RUDES FERNANDES (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que no prazo 

improrrogável de 

15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 25ª Vara Federal-SP, 

processo n.º 2003.61.00.029505-1, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286290-6 - STEVENSON GERALDO FELIX (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável de 

15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita em Guarulhos-SP, 

processo n.º 2000.61.19.004901-8, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                                          Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu 

decurso e venham os autos conclusos. 
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                                                           Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286318-2 - WILSON VASQUES (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - 

PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias, 

informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 1ª Vara de Guarulhos-SP, processo n.º 

2000.61.19.004901-8, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                    Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286341-8 - VERA LUCIA EMMENDOERFER (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável de 

15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 11ª Vara de São 

Paulo- 

SP, processo n.º 2004.61.00.007261-3, sob pena de extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286375-3 - PEDRO VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 11ª Vara de São Paulo-SP, 

processo n.º 2003.61.00.012612-5, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.286434-4 - JOAQUIM SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 3ª Vara de São 

Paulo-SP, processo n.º 2003.61.00.018218-9, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.287602-4 - ENIO DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Resta 

prejudicada a apreciação das petições anexadas em 15.03.2006, 31.07.2006 e 26.02.2007, visto que já levantados os 

valores em atraso, bem como houve revisão do benefício, conforme consulta ao sistema "dataprev" em anexo. 

Manifeste-se a parte autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.303158-5 - EDITH MARIA MARTINS DE OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente 

à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

 

Após, dê-se baixa no sistema. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3179/3420 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.308872-8 - REINALDO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante das 

informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.312837-4 - WILLIAN DOS REIS DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS e 

SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) ; MARIA NILSA DOS REIS(ADV. SP109576-JOSE 

CARLOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a apresentação da Certidão de Curatela provisória, com validade de 12 meses a partir de 

24/10/2007, e a cópia do CPF juntada aos autos, determino a expedição da requisição de pequeno valor em nome da 

curadora Maria Nilza dos Reis, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 088.526.888-11. 

Expeça-se também RPV no valor de 300,00, referentes aos honorários de sucumbência, a 

favor de José Carlos dos Santos, patrono da parte autora, conforme determinado no v. Acórdão em 17/05/2007. 

 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.342192-2 - JURACY GENTIL DE LAET (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Primeiramente, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 1ª Vara de Ferraz 

de 

Vasconcelos-SP, processo n.º 91.0000072-0, sob pena de extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.342284-7 - ORLANDO ORTIS (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU - 

PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias, 

informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 24ª Vara da Comarca de São Paulo-SP, 

processo n.º 2000.61.00.020272-2, sob pena de devolução de valores. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.342290-2 - ORLANDO DA SILVA SALGADO (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável de 

15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 6ª Vara Federal-SP, 

processo n.º 92.0012988-9, sob pena de devolução de valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.342303-7 - IREMAR BARBOSA DE ANDRADE (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável de 

15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 14ª Vara de São 

Paulo- 

SP, processo n.º 92.0089556-5, sob pena de devolução dos valores recebidos. 
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                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.357861-6 - ARZIRA MARSALLO SANTO DO LAGO (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA 

KRAUSER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/08/2008, às 16:00 horas, ficando as partes dispensadas de 

comparecerem. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.391017-9 - WANDERLEY APARECIDO STIGLIANO (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA 

SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 24ª 

Vara de São Paulo-SP, processo n.º 2000.61.00.020272-2, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.391028-3 - FERNANDO ALVES FEITOZA (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Primeiramente, intime-se a parte autora a fim de que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 5ª 

Vara da Comarca de Guarulhos-SP, processo n.º 2004.61.19.000672-4, sob pena de extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.392425-7 - CARLOS DE JESUS MAIOLINO (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Primeiramente, intime-se a parte autora a fim de que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 9ª 

Vara 

da Comarca de São Paulo-SP, processo n.º 2003.61.00.016477-1, sob pena de extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.408100-6 - APARECIDA MAZOCO MAZZI (ADV. SP216096 - RIVALDO EMMERICH e SP207640 - 

SIMONE 

REGINA FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Oficie-se novamente o INSS para que cumpra a decisão de 15/08/2007, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias. 

Alerto que o não cumprimento da sentença, ou seja, a elaboração dos cálculos para a correção das pensões e 

pagamento das parcelas em atraso, implica em responsabilidades de seus servidores, além de aplicação de multa. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.426589-0 - MANOEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP141994 - MARIA DA PENHA AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando que os autos neste Juizado Especial Federal são virtuais, indefiro o pedido de desentranhamento dos 

documentos anexados os autos, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.436488-0 - MATHILDE QUESSINI ALVES (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

documentação acostada aos autos, encaminhem-se o feito ao Setor de Cadastro para inclusão do NB original no 
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cadastro 

- NB. 70.515.914-0. 

  

                                                              Após, retornem os autos ao INSS para elaboração de cálculos. 

 

                                                              Cumpra-se. 

 

2004.61.84.449929-3 - WILMA MARIA SAMPAIO SADOCO (ADV. SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para inclusão do benefício 

originário. 

Após, encaminhem-se os autos eletronicamente ao INSS, para novos cálculos. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2004.61.84.455600-8 - MARIA APARECIDA BATISTA VAZ (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.476569-2 - GEREMIAS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Primeiramente, intime-se a parte autora a fim de que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 2ª 

Vara 

de Guarulhos-SP, processo n.º 2000.61.19.004900-6, sob pena de extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.493819-7 - CLEUSA AMERICO (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT e PR026053 - ALEXANDRE 

TOSCANO 

DE CASTRO e SP142256 - PEDRO KIRK DA FONSECA e SP149208 - GUSTAVO LORDELLO e SP151503 - 

MAURICIO 

GREGO VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante 

da Impugnação pelo autor aos cálculos da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria. 

 

2004.61.84.496089-0 - DJALMA CORREA TURRI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

pedido de inclusão de outra filha do '"de cujus", providencie o patrono das requerentes instrumento de procuração 

outorgado pela referida habilitanda, ora incluída na petição. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.496876-1 - LUIZ BERETA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a data de início 

do 

benefício do autor (31/10/1988), mantenho a decisão proferida em 20/04/2007, por seus próprios fundamentos. 

 

Arquivem-se os autos. 

 

Intime-se. 
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2004.61.84.523080-9 - WESLEY SOUZA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) ; 

VITORIA CRISTINA SOUZA DE LIMA(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) ; GINAURA 

MARQUES 

OLIVEIRA LIMA(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que a presente ação foi distribuída 

em 

2004, dê-se tramitação prioritária. Pelo mesmo fundamento, DETERMINO: 

 

(I) Oficie-se a Justiça Trabalhista da Capital, 46ª Vara, solicitando certidão de objeto e pé da ação trabalhista 024509- 

2004-046-02-00-5, bem como cópia das principais peças, inclusive a que demonstra eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias; 

  

(II) Independentemente da determinação supra, CONCEDO o prazo de 20 (vinte) dias antes da próxima audiência de 

instrução e julgamento para que a parte autora traga o documento do item I, sob pena de preclusão da prova; 

 

(III) Deverá a parte autora trazer até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência de instrução e julgamento, trazer todos 

os 

documentos de que disponha para comrpovar vínculo com a empresa Sathom Serviços e Administração de Garagens 

Ltda, sob pena de preclusão da prova; 

 

(IV) Faculto à parte trazer para a próxima audiência até 3 (três) testemunhas, que deverão comparecer na data agendada, 

independetemente de intimação; caso a testemunha se negue em comparecer deverá o advogado peticionar para seja 

determinada a condução coercitiva da testemunha; 

 

(V) DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 16/01/2009 às 13 horas. 

 

Distribua-se livremente. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Intime-se o MPF. 

  

2004.61.84.536490-5 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Compulsando 

os autos, 

verifica-se que não há qualquer documento que demonstre o número do benefício da parte autora. Com efeito, 

determino 

que a parte autora cumpra o quanto determinado na decisão anexada aos autos em 29/01/2008, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, sob pena de arquivamento dos presentes autos. Intime-se. 

 

2004.61.84.553018-0 - LUCIA ZAMPIERI (ADV. SP179646 - ANDRÉ LOTTO GALVANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Apresente a parte autora a 

carta de 

concessão e memória de cálculo do benefício originário do marido falecido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.559479-0 - MARIA ALZIRA DA COSTA TORRES (ADV. SP243678 - VANESSA GOMES DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Determino a realização de perícia médica, na especialidade psiquiatria, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no dia 

29/07/2008, às 17:00 horas, no 4° andar deste Juizado. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/09/2008, às 17:00 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

 

2004.61.84.563370-9 - MERCEDES NOGUEIRA SABINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 16/06/2008, às 15:00 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

 

2004.61.84.571861-2 - DURVAL DE MOURA (ADV. SP114434 - REGINA ELENA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o 

pedido de 

habilitação de Nair Barbosa Primo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 071.013.028-74, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.579758-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

que até o 

presente momento a parte autora não apresentou os documentos solicitados, imprescindíveis para o prosseguimento do 

feito, aguarde-se provocação em arquivo. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.586242-5 - TAKAKO MIURA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se 

pessoalmente 

o dr. Procurador Federal, representante legal do INSS em juízo, para que se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, 

acerca do contido na petição anexada em 06/11/2007. 

   Após, tornem conclusos. 

   Int. 

 

2005.63.01.000905-2 - MARCEL GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

CEF 

sobre o pedido do autor em 15 (quinze) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2005.63.01.000911-8 - MARCOS GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a ré Caixa Econômica Federal sobre a petição do autor anexada em 29.10.2007, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.000990-8 - TERCILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo 

ao patrono da autora o prazo de trinta dias para trazer aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício 

em questão. 

Sem prejuízo, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 20/08/2008, às 14:00 horas, ficando as partes 

dispensadas em comparecer à audiência. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.003407-1 - ZORAIDE CLEMENTE (ADV. SP045407B- JOSE ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição da autora protocolada em 
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23/05/07 (anexada em 05/06/07): Prejudicado, tendo em vista a sentença de extinção da execução. 

 

2005.63.01.003409-5 - DIVINA FERNANDES BAZAN (ADV. SP045407B- JOSE ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição da autora anexada 

em 

05.06.2007: Resta prejudicada a análise, tendo em vista a sentença de extinção da execução. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2005.63.01.004164-6 - DECIO ATILIO LUNARDI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

requerido na petição acostada aos autos em 09/10/2007, tendo em vista que, justamente, a improcedência da pretensão 

do autor não gera a necessidade de elaboração de cálculos pela Contadoria. 

Diante do exposto, providencie a baixa dos autos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.006304-6 - GUALTER RODRIGUES GOMES (ADV. SP112265 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS e 

SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO e SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, ante o 

equívoco no 

cadastramento do feito e anexação incompleta da inicial , reputo imprescindível a intimação da parte autora para que 

em, 

10(dez) dias, junte aos autos a petição inicial e documentos que a instruíram, regularizando o pólo passivo da demanda. 

      Após, proceda o setor responsável, com urgência, a regularização dos presentes autos, efetuando o correto 

cadastramento com a anexação das peças processuais correspondentes. Regularizado, cite-se o réu bem como dê-se 

regular prosseguimento ao feito, com as intimações necessárias. 

      Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2005.63.01.007164-0 - SOLANGE COELHO DOS REIS (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 20/08/2008, às 15:00 horas, ficando as partes dispensadas em comparecer à 

audiência. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.010333-0 - BENEDITO RAIMUNDO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Destarte, 

intime-se o 

autor para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto do NB. 

Após, regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2005.63.01.010960-5 - MARIO DE CARVALHO (ADV. SP008593 - SANTO BATTISTUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 20/08/2008, às 16:00 horas, ficando as partes dispensadas em comparecer à 

audiência. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.010962-9 - MARIA DO CARMO BATISTA GUILHERMINO (ADV. SP028304 - REINALDO TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo 

ao patrono da autora o prazo de trinta dias para trazer aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício 

em questão. 

Sem prejuízo, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 20/08/2008, às 14:00 horas, ficando as partes 

dispensadas em comparecer à audiência. 

Intimem-se com urgência. 
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2005.63.01.011384-0 - DARIO FELICIANO DE SIQUEIRA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a documentação trazida aos autos, determino o encaminhamento ao Setor de Cadastro a fim de que se 

proceda as alterações cadastrais necessárias - NB - 060.278.436-0. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 

 

                   Cumpra-se. 

 

2005.63.01.011389-0 - LOURIVAL FERNANDES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Destarte, 

intime-se o 

autor para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto do NB. 

Após, regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2005.63.01.013697-9 - MILTON CLAES FERREIRA (ADV. SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ao setor 

competente para análise da documentação relativa à habilitação. 

               Intimem-se. 

 

2005.63.01.015253-5 - ROSA MARIA AZEVEDO DE SOUZA MARQUES (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE e SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assiste razão à parte autora. 

Determino que a Secretaria publique a sentença proferida em 08.09.2006. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.016422-7 - JOSE MARIA BORE (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da Impugnação pelo autor aos cálculos da 

Caixa 

Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria. 

 

2005.63.01.017978-4 - JAIR VIEIRA DA SILVA (ADV. SP110533 - PAULO FERNANDO MOUTINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2005.63.01.018137-7 - MARIA APARECIDA PUPO CARDIM (ADV. SP095277 - DENIZIE REGINA C 

RODRIGUES 

TUCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Intime-se a parte autora, por publicação e pessoalmente, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 

de 

arquivamento do feito, cumpra o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos documentos atualizados para 

comprovação dos dados cadastrais, constando o número correto do NB. 

Após, regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença proferida nestes 

autos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.018780-0 - HILDEBRANDO FEITOSA (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Neusa dos Anjos Cangueiro Feitosa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 

043.593.018-47, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.019980-1 - PEDRO GUIMELLO (ADV. SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das informações apresentadas 

pela Caixa 

Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.023153-8 - MARIA LUIZA FIORENTINI CANAL (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Reputo 

prejudicada a apreciação da petição protocolada pela autora em 21/08/2007 tendo em vista a sentença de extinção da 

execução proferida em 29/03/2007. 

 

Arquivem-se os autos. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.023632-9 - DOMENICO CELENTANO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 04/08/2008, às 18:00 horas. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.024806-0 - JOAQUIM FLAVIO NETO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da 

manifestação 

do autor, expeça-se ofício de obrigação de fazer e requisitório. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.025451-4 - AMPHRISIA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/08/2008, às 15:00 horas, ficando as partes dispensadas em 

comparecer à audiência. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.026436-2 - ARLETE PIZARRO (ADV. SP039982 - LAZARO BIAZZUS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 20/08/2008, às 14:00 horas, ficando as partes dispensadas em comparecer à 

audiência. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.026833-1 - MARIA GEORGINA APOSTOLICO CALVITI E OUTRO (ADV. SP222407 - THIAGO 

APOSTOLICO 

CALVITI) ; CELIA MARIA CORREA APOSTOLICO(ADV. SP222407-THIAGO APOSTOLICO CALVITI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 20/08/2008, às 13:00 horas, ficando as partes dispensadas em comparecer à 
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audiência. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.040642-9 - MIGUEL GONÇALVES (ADV. SP210124A- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando que nos presentes autos não constam petição inicial e os documentos essenciais que devem acompanhá- 

la, bem como, considerando a certidão anexada aos autos que informa a desfragmentação das cópias da incial e dos seus 

anexos que estavam em poder deste JEF/SP , determino: 

  

1) que se intime a parte autora para a juntada aos autos da petição inicial protocolada e dos documentos que essenciais 

que devem acompanhá-la(processo 2005.63.01.040642-9); 

 

2) que seja cumprida a decisão, pela parte autora, anexada aos autos em 20/08/2007. 

 

A parte autora deverá cumprir o quanto determinado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos presentes 

autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.043108-4 - CLODOALDO MACHADO DE MAYO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Vera Fernandes de Mayo, na qualidade de sucessora 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.048103-8 - AUGUSTO ALVES GOMES (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO e 

SP042699 - 

LUCIA AUGUSTA PEREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria do Carmo Guimarães 

Gomes, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 062.456.898-99, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.048771-5 - ISMAEL ROBARDELLI (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por 

mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 28/03/2008. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.049130-5 - JOAO ALMEIDA COUTO (ADV. SP219341 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Primeiramente, intime-se a parte autora a fim de que, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo e o que tramita na 2ª 

Vara de São José dos Campos-SP, processo n.º 2003.61.03.010096-5, sob pena de extinção da execução. 

                                   Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste juízo o seu decurso e venham 

os autos conclusos. 

                                   Intime-se a parte autora. 

 

2005.63.01.074074-3 - VITOR FELIZ (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Reputo 

prejudicada a petição acostada aos autos em 25/07/2007, tendo em vista que o autor já efetuou o levantamento dos 
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valores objeto da presente demanda em 26/07/2007, por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer impugnação 

de valores. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.079818-6 - MARIA ENY MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTROS ; REDE FERROVIARIA FEDERAL 

S/A (ADV. 

) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante a 

natureza do pedido, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico pretendido, devendo juntar 

planilha dos valores que entende devidos. Int. 

 

2005.63.01.079820-4 - ORLANDO VIEIRA LIMA FILHO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTROS ; REDE FERROVIARIA FEDERAL 

S/A (ADV.: 

REPRESENTANTE LEGAL) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante a natureza do pedido, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico 

pretendido, devendo juntar planilha dos valores que entende devidos. Int. 

 

2005.63.01.079822-8 - OVIDIO GOMES CAPUCHO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTROS ; REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

(ADV.: 

REPRESENTANTE LEGAL) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante a natureza do pedido, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico 

pretendido, devendo juntar planilha dos valores que entende devidos. Int. 

 

2005.63.01.079823-0 - RONALDO NOGUEIRA ESCOBAR (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTROS ; REDE FERROVIARIA FEDERAL 

S/A (ADV.: 

REPRESENTANTE LEGAL) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante a natureza do pedido, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico 

pretendido, devendo juntar planilha dos valores que entende devidos. Int. 

 

2005.63.01.079825-3 - SEBASTIAO PINTO BARBOSA (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTROS ; REDE FERROVIARIA FEDERAL 

S/A (ADV.: 

REPRESENTANTE LEGAL) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante a natureza do pedido, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico 

pretendido, devendo juntar planilha dos valores que entende devidos. Int. 

 

2005.63.01.079826-5 - VANZETE RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTROS ; REDE FERROVIARIA FEDERAL 

S/A (ADV.: 
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REPRESENTANTE LEGAL) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante a natureza do pedido, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico 

pretendido, devendo juntar planilha dos valores que entende devidos. Int. 

 

2005.63.01.082982-1 - ANTONIA MARTINE NOGUEIRA (ADV. SP112319 - PAULO ROBERTO GOMES 

CASTANHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Anote-se no sistema a correção do nome da parte e a constituição de procurador. 

 

Indefiro o pedido de carga dos autos uma vez que o sistema processual deste Juizado é todo informatizado, de sorte que 

os autos não têm suporte físico, o que inviabiliza a carga. 

 

2005.63.01.092506-8 - SANDRA REGINA CAMARGO DE AZEVEDO (ADV. SP212399 - MATSUE TAKEMOTO 

VIEIRA 

DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Contudo, 

não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e julgamento do feito. Logo, concedo o prazo de 30(trinta) 

dias ,sob pena de extinção do feito, para que o autor acoste aos autos , cópias integrais de suas CTPS e termo de 

rescisão contratual do último vínculo,extratos atualizados das contas vinculadas. 

    Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para esta magistrada. 

     Intimem-se. 

 

2005.63.01.104033-9 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da ação. Anote-

se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se." 

 

2005.63.01.106088-0 - CELSO GUSTAVO RICCELLI MANESCHI E OUTRO (ADV. SP025551 - OSMAR 

CARDOSO 

ALVES) ; OSMAR CARDOSO ALVES(ADV. SP025551-OSMAR CARDOSO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, intimem-se os autores para que, no prazo 

preclusivo 

de dez dias, emende a inicial, especificando os índices que pretende ver aplicados para correção de suas contas 

vinculadas do FGTS, sob pena de extinção do feito. 

 

   Outrossim, concedo o prazo de 30(trinta) dias, para que os autores junte aos autos cópia da petição inicial, eventual 

sentença ou acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo 95.0019349-3, que tramitou na 1ª Vara Cível. 

   Decorrido o prazo para emenda, voltem os autos conclusos para esta magistrada. 

     P.R.I. 

 

2005.63.01.135401-2 - ANTONIO ALMEIDA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da ação. Anote-se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.135925-3 - JOAO BISPO DO CARMO (ADV. SP145213 - ISABELLE CRISTINE NOVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de 

receber o 

recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora em 23/01/2008, anexado aos autos em 28/01/2008, uma 

vez ausente previsão legal, nos termos do disposto no artigo 5º da Lei 10.259/2001. 

Assim, mantenho a decisão proferida anteriormente. 

Por fim, pela última vez, concedo prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento do determinado em decisão anterior. 
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Decorrido o prazo, voltem os autos a este magistrado para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.157779-7 - ANTONIO TONIOLO (ADV. SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

que o 

pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro 

competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios contratuais na forma requerida pelo 

advogado. 

Ademais, considerando o despacho proferido em 20.04.2007, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.157850-9 - JOSE LEME (ADV. SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que o 

pagamento de 

honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para 

dirimi- 

la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios contratuais na forma requerida pelo advogado. 

Ademais, considerando o despacho proferido em 20.04.2007, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.169770-5 - JOSE ANTONIO DA CUNHA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Preliminarmente, 

esclareça o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação de memória de cálculo de pessoa estranha à lide. 

Após, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste a respeito do cálculo apresentado (1ª petição de 

21.11.2007), no prazo de 15 (quinze) dias, indicando, em caso de discordância, as suas razões. 

Sendo favorável a manifestação da CEF quanto ao cálculo apresentado pelo autor, expeça-se o necessário. Havendo 

divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.172713-8 - EDGAR ARMINTO JOSE KLOKE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Em 

petição acostada aos autos em 30/04/2008 requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo 

suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo 

sem 

manifestação, arquive-se. 

                          Intime-se. 

 

2005.63.01.173500-7 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.177000-7 - ZULMIRA BOSSO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 27/11/2007: 

Sem 

razão a parte autora. (...). Referida decisão transitou em julgado, não havendo, assim, que se falar em pagamento de 

juros 

contratuais. 

                        Indefiro, portanto, o requerido na petição de 27/11/2007. 

                        Int. 

 

2005.63.01.177047-0 - ANTONIO ZACARIOTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 27/11/2007: 
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Sem 

razão o autor. (...). Referida decisão transitou em julgado, não havendo, assim, que se falar em pagamento de juros 

contratuais. 

                        Indefiro, portanto, o requerido na petição de 27/11/2007. 

                        Int. 

 

2005.63.01.178405-5 - ROQUE MATHIAZZO (ADV. SP054762 - GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO 

MARTINS e SP056097 - MAURO SÉRGIO GODOY e SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de receber o recurso 

de 

agravo de instrumento interposto pela parte autora em 09/04/2008, anexado aos autos em 29/04/2008, uma vez ausente 

previsão legal, nos termos do disposto no artigo 5º da Lei 10.259/2001. 

Assim, mantenho a decisão proferida anteriormente. 

Por fim, pela última vez, concedo prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a este magistrado para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.182527-6 - EXPEDITO RODRIGUES VALENTE (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando-se a vinda aos autos do procedimento administrativo, remetam-se os autos ao contador. Após, conclusos. 

 

2005.63.01.215194-7 - NELSON SCAGLIONE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

considerando a 

grande quantidade de processos que aguardam análise de habilitação, aguarde-se nova ordem cronológica de análise. 

                   Intime-se. 

 

2005.63.01.253444-7 - JOSE EDUARDO BOMBARDA GIORDANO (ADV. SP034794 - SIDNEY BOMBARDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição protocolizada em 04/06/2007 e 

respectivo anexo. 

   Silente, dê-se baixa definitiva neste feito. 

   Intime-se. 

 

2005.63.01.257832-3 - FRANCISCO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, determino que se: 

1) retifique nos cadastros dos presente autos os números do CPF que passará a ser 609.478.028-00, do RG que passará a 

ser RG: nº 9.125.095-X e o do NB que passará a ser 077.374.340-5; 

2) remeta os presentes autos ao INSS para a feitura de cálculos judiciais com o NB correto. 

Considerando-se a necessidade de se refazer os cálculos de liquidação, oficie-se à CEF para que seja bloqueado o valor 

pago ao CPF 0609478028 por força do requisitório. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.264735-7 - ANTONIO AUGUSTO BASTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Nilza Fernandes da Silva e João Carlos Bastos, na qualidade de sucessores do 

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 
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2005.63.01.267227-3 - ANTONIO FLORISVALDO DA SILVA CARDOSO (ADV. SP073268 - MANUEL VILA 

RAMIREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Preliminarmente, torno nula 

a sentença prolatada em 08/09/2006, eis que a ré não foi citada, conforme certidão anexada aos autos em 21/01/2007 

e os pedidos formulados na inicial referem-se a localização das contas vinculadas de FGTS dos períodos laborados nas 

empresas Manuel Vila Indústria e Comércio de Artefatos de Metais LTDA (01/06/1965 a 31/01/1974) e Volkswagem 

do 

Brasil S/A(01/03/1974 a 17/04/1978) e liberação do saldo existente e indenização, não se limitando aos expurgos 

inflacionários. (...). Assim, tendo em vista que a CEF é gestora do fundo, concedo o prazo de 60(sessenta 

dias) dias, para que a CEF informe a este Juízo, de forma clara e objetiva, a localização das contas vinculadas relativas 

as retromencionadas empresas e o saldo existente, juntando aos autos extratos atualizados das referidas contas. 

  Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para esta magistrada. 

  Intimem-se. 

 

2005.63.01.270268-0 - FAUSTO LEME (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de Fausto Leme Junior, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 158.462.688-70 na qualidade de 

sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC 

vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.282007-9 - LUIZ CARLOS DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Publique-se a decisão 

anterior. 

Recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.282279-9 - ORLANDO ATOLFO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Publique-se a decisão 

anterior. 

Recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.282989-7 - ANTONIO DOS REIS SOARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Publique-se a 

decisão 

anterior. 

Recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.283031-0 - JOSE MARTINHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Publique-se a decisão 

anterior. 

Recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.283071-1 - APARECIDO MAMEDE RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Publique-se a 

decisão 

anterior. 

Recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.284571-4 - MARCOS MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP197695 - ESTELA CRISTINA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo 

ao autor o prazo de dez dias para emendar a petição inicial, indicando os fatos e fundamentos jurídicos de seu pedido de 

revisão, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2005.63.01.285736-4 - JOSE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da Impugnação 

pelo autor 

aos cálculos da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria. 

 

2005.63.01.292007-4 - MARIA ALDENOURA MENDES DE CASTRO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Assim, em obediência aos ditames da celeridade e informalidade que vigoram no Juizado Especial, consagrados 

expressamente pela Lei 10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro na criação do termo de audiência, conforme 

explicitado, torno-o nulo e sem efeito. 

 

Considerando a necessidade da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial, para a apuração do solicitado pela 

autora em sua inicial, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 29/09/2008 às 13 horas, dispensado o 

comparecimento das partes. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.301339-0 - ONIRA DE CARVALHO ARES (ADV. SP165338 - YARA MONTEIRO ARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 20/08/2008, às 15:00 horas, ficando as partes dispensadas em comparecer à 
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audiência. 

Intimem-se com urgência. 

 

2005.63.01.302378-3 - JOSE CARLOS BILATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da ocorrência da prescrição trintenária informada pela Caixa Econômica 

Federal em petição protocolizada em 06/12/2007. 

Silente, dê-se baixa definitiva neste feito. 

 

2005.63.01.305817-7 - DELOE BORGES BAPTISTA (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diga o autor, em 5 

(cinco) dias. 

Int. 

 

2005.63.01.305895-5 - RAIMUNDO SOARES DOS PRAZERES (ADV. SP068262 - GRECI FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.311776-5 - LORIZ ANTONIO BAIRROS VARELLA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Analisando os 

autos, 

constato que o autor não acostou aos autos cópia integral de todas as CTPS, o que impossibilita a aferição de todos os 

vínculos que possui , bem como de que se encontra desempregado há mais de 03 (três) anos. Logo, concedo o prazo 

improrrogável de 30(trinta) dias ,sob pena de extinção do feito, para que o autor junte aos autos a cópia integral das 

CTPS,comprovante de inscrição do PIS e cópia do CNIS. 

 

   Outrossim, oficie-se à CEF para que, em 30(trinta) dias , junte aos autos extratos atualizados de todas as contas 

vinculadas deFGTS e PIS em nome do demandante. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.313954-2 - RODOLFO BERLANGA PACHECO (ADV. SP122384 - SUELY IZIDORO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Constato que o autor não 

juntou 

aos autos a documentação necessária para o deslinde da questão. 

   Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que o demandante traga aos autos 

extratos completos e atualizados das contas nos quais se encontram depositados os valores pretendidos, cópia integral 

da 

CTPS e inscrição no PIS, cópia do CNIS, bem como documentos hábeis a corroborar o enquadramento nas hipóteses 

legais de levantamento do saldo. 

   Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

   Intimem-se. 

 

2005.63.01.314325-9 - MARIA LUCIA FORNAZIERI (ADV. SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN - PROCURADOR) : "Dê-se ciência ao autor acerca dos cálculos apresentados pela Fazenda Nacional. 

Após, no prazo de 10(dez) dias, no silêncio, expeça-se Ofício Requisitório. 

Int. 

 

2005.63.01.317555-8 - LEONILDA SILVA PAULINO (ADV. SP150216B- LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cumpra-se 

integralmente a decisão de 25.02.2008. 
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2005.63.01.324775-2 - LIDIA ALEIXO DE SOUZA (ADV. SP048211 - NORIVAL VICENTE LOPES GUILHEM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que, até a 

presente data, não consta nos autos resposta ao ofício encaminhado à empresa Cia. Brasileira de Distribuição, reitere-se 

o 

ofício para cumprimento do determinado em decisão anterior, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena das medidas legais 

cabíveis. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.332473-4 - HELDER FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP098460 - AIRLENE MARIANO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino que a parte autora no prazo improrrógavel de 10(dez) dias, emende a petição inicial, mencionando quais o 

períodos que trabalhou em condições insalubres, bem como apresente os laudos técnicos periciais e os DSS-8030, sob 

pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Ademais, registro que já foi determinado que a parte autora emendasse sua petição inicial. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a este magistrado para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.336239-5 - GENILDA MARIA LEITE MARTONE (ADV. SP086610 - JULIA ROMOALDA AMORIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) E 

OUTROS ; 

MIGUEL BENTO FERREIRA MARTONE(REP.P/FRANCISCA DE L.FERREIRA) (ADV. ) ; MATHEUS 

LOURENÇO S 

MARTONE (ADV. ) ; LUCIANA HELENA LOURENÇO S MARTONE (ADV. ) ; CLEMENTE MARTONE (ADV. 

) : 

"Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

 

                         P.R.I.C. 

 

2005.63.01.342859-0 - ROMILDO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal protocolada em 28/03/2008 . 

   Após, tornem os autos conclusos. 

   Intimem-se. 

 

2005.63.01.349470-6 - CAMILA VEDROSSO MASINI (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do parecer da contadoria anexado aos autos eletrônicos em 18/04/08. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intime-se. 

 

2005.63.01.349920-0 - MOACIR GARCIA TADDEO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal informando sobre o 

cumprimento do julgado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intime-se. 
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2005.63.01.350309-4 - DULCE COSTA MIRANDA (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.352101-1 - MARIA HELENA CRUVINEL (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Apresente a UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR), no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos referentes à repetição do indébito. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Intime-se e oficie-se. 

 

2005.63.01.352433-4 - IRACEMA RIBAS DE CASTRO CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A 

autora postula a capitalização progressiva da conta vinculada ao FGTS do Sr. Pedro de Castro do Nascimento. Instado a 

comprovar a legitimidade da autora para figurar como parte ativa deste feito, o patrono da mesma juntou RG ilegível, 

não 

alcançando, portanto o objetivo, razão pela qual determino que se reapresente o referido documento legível, de modo a 

não deixar discrepâncias entre os dados a serem trazidos e os documentos constantes nos autos. Da mesma forma deverá 

ser esclarecida a filiação dos outros seis irmãos pelo lado paterno, tendo, portanto, os mesmos direitos de partilhar o 

valor 

de eventual condenação e constar no pólo ativo. 

 

                    Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.352547-8 - RUBENS COSTA CRUZ (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

informação da 

CEF no sentido de que a parte autora recebeu anteriormente os valores objeto da presente lide em outra ação judicial, 

determino que RUBENS COSTA CRUZ proceda a juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento, de cópia da petição inicial, certidão de objeto e pé, sentença/acórdão transitado e julgado e 

principalmente, memória de cálculo da execução, para aferirmos se o objeto da condenação nos presentes autos já foi 

pago naqueles autos (1993.93.00023500-1). Intime-se. 

 

2005.63.01.353135-1 - AMADEU ZIVIANI (ADV. SP240438 - KÁTIA VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, para que a parte autora apresente cópia dos extratos atualizados da conta vinculada do FGTS relativos 

aos períodos em que requer a revisão, cópia integral de suas CTPS e comprovante de inscrição no PIS. 

                          Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

                          Intimem-se. 

 

2005.63.01.356558-0 - MARIA APARECIDA GASPERINI CORREA (ADV. SP069135 - JOSE FRANCISCO 

SIQUEIRA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo 

em vista 

petição da parte autora anexada aos autos em 22/10/2007, intime-se a CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias, junte 

aos autos termo de adesão e documentos que comprovam a adesão do autor ao acordo da LC 110/2001. 

Após, conclusos. 

 

2005.63.01.356692-4 - LEONARDA AGRIPINO BEZERRA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, EMENDE 

o autor 

sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, adaptando-a ao rito ordinário, bem como 

especificando quais as verbas cujo levantamento pretende, trazendo aos autos extratos completos e atualizados das 

contas nos quais se encontram depositados os valores pretendidos. No mesmo prazo, comprove a autora ter requerido, 
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na via administrativa, o saque dos valores pretendidos nestes autos. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.357816-1 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da ação. Anote-

se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.357818-5 - CRISTOVAM CARVALHO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da ação. Anote-

se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se." 

 

2006.63.01.000499-0 - GIACOMO MANOEL ALBERTI (ADV. SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial 

Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios contratuais na forma 

requerida pelo advogado. 

Ademais, considerando o despacho proferido em 20.04.2007, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.001148-8 - MARIA DA GLORIA DE PAIVA (ADV. SP186826 - MARCO AURELIO VASCONCELOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a documentação acostada aos autos, encaminhem-se o feito ao Setor de Cadastro para inclusão do NB 

original no cadastro - NB. 76.645.541-6. 

  

                                                              Após, retornem os autos ao INSS para elaboração de cálculos. 

 

                                                              Cumpra-se. 

 

2006.63.01.008426-1 - JOSE ROBERTO LUCATELLI (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da ação. Anote-

se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se." 

 

2006.63.01.008428-5 - DJALMA DE JESUS PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo 

passivo 

da ação. Anote-se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se." 

 

2006.63.01.008435-2 - SIMANEI RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo 

passivo 

da ação. Anote-se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 
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2006.63.01.008436-4 - BENEDITO LEOPERCIO DE TOLEDO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da 

ação. 

Anote-se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.008437-6 - YOLANDA GRACIOLLI JUSTO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da ação. Anote-

se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se." 

 

2006.63.01.015143-2 - ROSALINA DE BIAGGIO (ADV. SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se que, no 

caso em 

tela, antes do ingresso em juízo, houve acordo extrajudicial entre as partes envolvendo os mesmos índices relativos à 

condenação da ré, julgo extinta a execução em face do pagamento do débito, nos termos do inciso II do art. 794 do 

CPC. 

Int. 

 

2006.63.01.016921-7 - KATIA ROSSANA DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora 

acerca da petição da C.E.F., anexada aos autos virtuais em 15/04/08. 

Na hipótese de discordância com relação aos extratos e memória de cálculo apresentados pela ré, apresente a parte 

autora planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos créditos, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2006.63.01.022667-5 - LAURINDO LEITE JUNIOR (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, 

cancele-se 

o termo de audiência de instrução e julgamento datado de 12.12.2006, tendo em vista que não houve acordo entre as 

partes. 

Manifeste-se o autor sobre a contestação da CEF, no prazo de dez dias. 

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção do feito. 

INt. 

 

2006.63.01.024346-6 - ADENAIR SILVA ONOFRE (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Deixo de 

apreciar a petição da parte autora, visto que já se esgotou a prestação jurisidicional nestes autos com a prolação da 

sentença exarada neste feito, já transitada em julgado. 

Dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.033867-2 - JOSE CARLOS VIEIRA DA COSTA (ADV. SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 23/07/2008, às 17:00 horas. 

Concedo à patrona do autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo 

referente 
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ao benefício do autor. 

Intimem-se com urgência. 

 

2006.63.01.041404-2 - ANTONIO SOARES FERREIRA (ADV. SP227818 - KATIA SHIMIZU CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo à 

patrona do 

autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício em questão. 

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/08/2008, às 17:00 horas. 

Intimem-se com urgência. 

 

2006.63.01.043195-7 - ANA CERNI DE FREITAS BRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"De sorte que, sendo inexistente a decisão que anulou a sentença de mérito proferida por este Juízo e que declinou da 

competência para processar e julgar a causa, FIRMO a competência do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO 

PAULO 

para processar e julgar a causa, restando intacta a sentença proferida em 27.03.2007. 

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.045348-5 - SERGIO RICARDO AGOSTINHO (ADV. SP074497 - ANTONIO OLIVEIRA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, no 

prazo de 10 

(dez) dias, acerca da petição da parte autora anexada aos autos eletrônicos em 03/03/08. 

Após, remeta-se o presente feito à Contadoria para que se manifeste acerca da impugnação aos cálculos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.047460-9 - NEUSA APARECIDA DA COSTA SOSTE SOUZA (ADV. SP193696 - JOSELINO 

WANDERLEY) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifestem-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.047533-0 - HILARIO ANDRADE (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10(dez) dias, acerca do mencionado Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva deste feito. 

Int. 

 

2006.63.01.047535-3 - MARIA IZA NEVES DE ALMEIDA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 

manifeste-se a 

parte autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.047539-0 - BENEDITO GODINHO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e SP251100 - 

RICARDO DE 
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MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : "Diante 

do exposto, manifestem-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.050157-1 - CLAIR MARIA ZANOTTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Deixo de 

apreciar a petição da parte autora, visto que já se esgotou a prestação jurisidicional nestes autos com a prolação da 

sentença exarada neste feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.050351-8 - LILIAN NELY MADY SARCINELLI (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO 

VALENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolizada em 07/01/2008. 

    Silente, dê-se baixa definitiva neste feito. 

    Intime-se. 

 

2006.63.01.052875-8 - JOSE EDMILSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifestem-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.052880-1 - WESLEN ATAIDES MINARDI (ADV. SP073356 - ALBERTO MARINO DO SOUTO 

BRITES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.053026-1 - JORGE MARCELINO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifestem-se a parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.053029-7 - JOSE TRESMONDI MONOZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifestem-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.053070-4 - JOSE ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do mencionado Termo de Adesão - FGTS. 
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Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos presentes autos. 

Int. 

 

2006.63.01.054161-1 - ROMAO LOPES DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 10/01/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.059480-9 - ELIAS DIB (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, não existe 

qualquer 

valor a ser pago à segurada em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, 

inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

          

2006.63.01.061728-7 - BOHUMIRA CELLAR (ADV. SP235638 - PAULA HELENA SALLES ARCURI DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

considerando-se que o pedido formulado envolve a reconsideração ou anulação da sentença que extinguiu o feito, 

determino a distribuição do presente ao juiz prolator da sentença para decisão, atentando o gabinete para a não inclusão 

em lotes feitos já despachados ou com petições juntadas. 

 

2006.63.01.067756-9 - JORDELINA AVELINA BASSO (ADV. SP213658 - ELISANGELA SOUZA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Dessa 

forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.069662-0 - TEREZINHA ELEUTERIO (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 

manifeste- 

se a parte autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.071179-6 - MARIA DE LOURDES FROZ LUSTOZA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à eventual habilitação, 

nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.071851-1 - MINORU MATSUNAGA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para se 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto às petições anexadas pelo parte autora em 12/07 e 23/08/2007. 

Após, tornem conclusos. 

 

2006.63.01.071856-0 - NELSON ITIRO YANASSE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre as petições anexadas pelo autor em 12/07/2007 e 23/08/2007. 

Após, voltem conclusos. 
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2006.63.01.072909-0 - DUILIO CASARI (ADV. SP197828 - LUCIANO VASCONCELOS DE PÁDUA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios); 2) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que conste nomeação de arrolante dos bens, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 3) certidão de óbito da Srª Angelina, irmã da requerente; 4) esclarecimento sobre o 

paradeiro do Sr. Hildo, mencionado na certidão de óbito, juntamente com documentos pessoais e sua inclusão na 

petição 

de habilitação ou, se for o caso, sua certidão de óbito; 5) instrumento de procuração outorgado por todos os requerentes 

ao subscritor da petição, visto que cessou o mandato anterior com o falecimento do autor. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.073160-6 - TIAGO JOSE DE SOUZA (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.073717-7 - OSMAR BERNARDINO CHAVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR e 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU e ADV. SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) : 

"Tendo em 

vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

 

Na hipótese de discordância dos cálculos depositados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo de 

15(quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

 

Após, faça-se nova conclusão. 

 

Silente,dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.074501-0 - MIGUEL MARQUES DE LIMA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.076986-5 - ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO (ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.080403-8 - JOSE ALMIR DIAS DE SOUSA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Determino 

a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico acerca dos valores devidos ao autor a 
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título de auxílio-doença, no período de 11/12/2006 a 11/01/2007, descontados valores eventualmente concedidos 

administrativamente. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.082194-2 - LOYDE ACOSTA SILVA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, com fundamento 

nos 

termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.082619-8 - ARMANDA ARIAS GARRIDO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Dessa 

forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083711-1 - ELIZEU FRIAS (ADV. SP151688 - EMERSON DE OLIVEIRA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, concedo o prazo de 

trinta 

dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083825-5 - SILAS DA SILVA NETO (ADV. SP160278 - CARLOS ROBERTO GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reiterem-se os 

ofícios 

expedidos em cumprimento à decisão proferida em audiência (ofício 1031/2008, ao INSS, e ofício 1032/2008, à 

instituição API). 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2006.63.01.084133-3 - CLOVES DE JESUS MENDES (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes acerca dos esclarecimentos do perito médico, no prazo de dez dias. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Int. 

 

2006.63.01.084163-1 - BRAZ MOREIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de apreciar a petição 

da 

parte autora, visto que já se esgotou a prestação jurisidicional nestes autos com a prolação da sentença exarada neste 

feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.085024-3 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Isso posto, 

expeça-se mandado de busca e apreensão dos documentos acima referidos. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2008, às 14:00 horas. 

Cancele-se o termo de audiência nº 6301025015/2008. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.085415-7 - ROSANGELA MORAES PEREIRA KECHFI (ADV. SP151567 - DANIELA FRANCHINI 

PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Isso posto, 
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concedo à CEF 

o prazo de 20 dias para apresentar petição inicial, sentença, acórdãos (se existentes) e certidão de objeto e pé do 

processo trabalhista distribuído na 10ª Vara do Trabalho de São Paulo. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17.07.2008, às 14:00 horas. 

Cancele-se o termo de audiência nº 6301025016/2008. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086375-4 - MAURICIO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP233107 - JORDANA DO CARMO GERARDI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré Caixa 

Econômica Federal sobre as petições do autor anexadas em 17.12.07 e 22.01.08, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.086506-4 - MARIA GORETE DA SILVA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vista às partes 

pelo 

prazo comum de 10 (dez) dias para eventual manifestação quanto ao laudo pericial anexado em 22/04/2008. 

Após, se nada requerido, à contadoria para elaboração de parecer, no prazo de 15 (quinze) dias, tornando conclusos para 

sentença. 

Int. 

 

2006.63.01.086985-9 - GREGORIO FERNANDES (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes em 05 (cinco) dias, em vista da resposta do ofício da empressa ABB Ltda. Após, aguarde-se a audiência. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.088076-4 - MARIA DE FATIMA MARTINS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se a 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia integral de suas CTPS, contendo todos os seus 

vínculos empregatícios, bem como cópia de eventuais carnês de contribuição. 

 

Apresentados os documentos em tela, voltem conclusos. 

 

2006.63.01.088343-1 - JOSE BRAZ DA SILVA (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença. 

 

2006.63.01.088415-0 - CLEBER DOCE ALVES (ADV. SP249619 - DOUGLAS OLIVEIRA SILVA e SP128417 - 

MARIA 

FERNANDA AMARAL BALERA e SP197543D- TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim sendo, tendo em vista os exames médicos 

acostados pelo demandante em 19/19/2007, intime-se a perita , Dr.ªNancy Segalla Chammas, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, retifique ou ratifique seu laudo pericial, informando, com base nos novos documentos trazidos aos autos e 

fundamentando sua conclusão, se, existe incapacidade laborativa. Em caso positivo, deverá informar a data de início da 

incapacidade apurada, bem como seu grau (total/parcial e temporária/permanente). Ainda, deverá a perito médico 

informar, em caso de inexistência de incapacidade atual, se o autor esteve incapacitado após a cessação do benefício de 

auxílio-doença em 28/05/2006. 

 

Após, tornem os autos conclusos para esta magistrada. 

 

Providencie o setor responsável, a resposta ao oficio protocolizado em 11/04/2008. 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

2006.63.01.088430-7 - PEDRO PAULO DA SILVA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue 

sentença. 
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2006.63.01.088841-6 - BARBARA APARECIDA MARTINS CAUBIANCO (ADV. SP188148 - PAULA 

CAUBIANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando que os autos neste Juizado Especial Federal são virtuais, indefiro o pedido de desentranhamento dos 

documentos anexados os autos. 

Após, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.089249-3 - VIANA BARBOSA SANTOS (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e SP256596 - 

PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Ciência às partes do laudo pericial. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2006.63.01.091312-5 - JOAO DA SILVA LUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, 

reconheço a 

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa, razão por que prejudicada a realização de audiência perante 

este Juízo. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual 

impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.092363-5 - ALOISIO ALVES BARRETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tratando-se de 

pedido 

de dilação de prazo , cujo conteúdo é nitidamente jurisdicional, e considerando-se que esta juíza apenas atua 

administrativamente junto ao setor de perícias, distribua-se livremente para decisão acerca do pedido. 

 

2006.63.01.092673-9 - ONEIDA PORTO DE ARAUJO (ADV. SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista os documentos anexados aos autos em 05/03/2008, intime-se a perita médica, Dra. Nancy Segalla Rosa Chamas, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se o nível de audição da autora permite que ouça o barulho de sua 

máquina de costura, em um ambiente com cerca de outras 9 máquinas,nos termos da decisão proferida em audiência 

anterior, considerando o informado pela autora em audiência de que, para o seu trabalho de costureira, precisa não só 

visualizar a máquina de costura, mas também ouvir o ritmo da máquina, que é fonte de orientação para a costura. 

 

Ainda, com base nos documentos trazidos aos autos, deverá a perita informar se a autora apresenta , por conta de suas 

enfermidades, incapacidade laborativa, considerando sua atividade habitual. Em caso de ser constatada incapacidade 

para as atividades habituais da autora (costureira), deverá a perita informar se se trata de incapacidade total/parcial e 

temporária/permanente, bem como a data de início de tal incapacidade. 

 

 

Apresentados os esclarecimentos, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifestem. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.092676-4 - ADELAIDO DOS SANTOS (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo ao 

patrono do 

autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício em questão. 

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/07/2008, às 17:00 horas. 

Intimem-se com urgência. 

 

2007.63.01.003519-9 - ANTONIO FERRAZ DE ARRUDA FILHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 
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GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, manifestem-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se 

 

2007.63.01.010048-9 - FERNANDA BERNARDO MARCOK (ADV. SP162577 - DANIEL MARCHIORI 

REMORINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Ademais, indefiro o pedido de saque dos valores depositados na conta de FGTS somente é permitido nas hipóteses 

previstas em lei. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.012750-1 - TISUAU FUKUDA (ADV. SP075326 - SUZANA MARIA DE REZENDE VAZ DA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.012997-2 - ANTONIO DIONIZIO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue 

sentença. 

 

2007.63.01.013161-9 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP085535 - LENILSE CARLOS PEREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.013949-7 - SHEILA RODRIGUES (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, em obediência aos 

princípios da celeridade e da informalidade que informam o sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 

10.259/01, e, considerando a ocorrência de erro material na criação do termo de audiência, conforme explicitado, anulo 

a 

sentença proferida, bem como todos os atos posteriores e determino a remessa destes autos virtuais ao setor de 

cadastramento, a fim de que sejam feitas as alterações devidas. Após, venham os autos conclusos, para prolação de 

nova sentença. 

 

     Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.014687-8 - JOSANTONIO PEREZ PEREZ (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição da ré. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.015841-8 - MICHAELA GOMES BONILHA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Sendo 

constatado o equívoco ocorrido no cadastramento dos dados pessoais da autora MICHELA GOMES BONILHA, o NB 
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correto seria o NB 076.509.831-8. 

 

Isto posto, determino seja os autos encaminhados ao Setor de Cadastro a fim de que se proceda as alterações cadastrais 

necessárias. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.016480-7 - ALBERTO BENEDUCCI NETTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.017060-1 - ANTONIO LEAL (ADV. SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifestem-se a parte autora, no 

prazo 

de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.017255-5 - EUNICE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das informações apresentadas 

pela Caixa 

Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.018259-7 - ALIETE FURTADO DELAUNAY (ADV. SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.019153-7 - REGINA CELIA CASTALDELLI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.019404-6 - JOSE ALVES PESSOA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

18/12/2007. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.019620-1 - GIUSEPPE SPAMPINATO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Diante do 

exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.019854-4 - LUIZ SANTINO DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos do perito. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. Cumpra-se 

 

2007.63.01.024090-1 - JOSE CLAUDIO DA GAMA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024410-4 - EDSON ALEXANDRE APARECIDO DE LIMA LOPES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Segue sentença. 

 

2007.63.01.025368-3 - GERALDO THOMAZ RINALDI (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.025781-0 - EVANILDA DOS SANTOS (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "À Coordenação 

dos 

Gabinetes para livre distribuição deste processo no próximo lote de incapacidade. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025865-6 - ARSENIO CEZAR ZACARIAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.026022-5 - ANTONIO GOMES (ADV. SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela parte autora na petição protocolada em 11/02/2008. 

   Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição 

protocolada em 13/12/2007 e respectivos anexos. 

   Após, tornem os autos conclusos. 

   Intimem-se. 
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2007.63.01.026696-3 - MARIA DO AMPARO GUIMARAES MISSIAS (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Tendo em vista a petição e documentos anexados pela autora em 31/03/2008, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para 

que a autora traga aos autos cópias de seus prontuários médicos comprovando a alegada incapacidade laborativa. 

Apresentados estes ou decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.028977-0 - CLAUDIONOR LOURENÇO PEREIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Deixo de 

apreciar a petição da parte autora, visto que já se esgotou a prestação jurisidicional nestes autos com a prolação da 

sentença exarada neste feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.032567-0 - DULCE DA SILVA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o quanto requerido pela 

parte 

autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é 

lógico 

é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.032665-0 - WANDERLEY DE ANDRADE PEREIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o 

quanto 

requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por profissional de confiança 

deste 

Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que o sr. Perito é clínico-geral, apto, portanto, a avaliar a situação da parte autora, 

sem 

necessidade de sua submissão a nova perícia, com neurocirugião. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.032863-4 - CREUSA SANTOS ARAUJO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o 

quanto 

requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por profissional de confiança 

deste 

Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que o sr. Perito é clínico-geral, apto, portanto, a avaliar a situação da parte autora, 

sem 

necessidade de sua submissão a nova perícia, com neurologista ou oncologista. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.038637-3 - OSVALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Remetam- 

se os autos devidamente instruídos com as planilhas apresentadas pelo autor, à Procuradoria do INSS, na pessoa do seu 

Procurador Chefe, para que este se manifeste a respeito, no prazo de 60(sessenta) dias, sob pena de homologação dos 

cálculos apresentados pelo autor, devendo para tanto apresentar planilhas. 

Sendo favorável a manifestação do Instituto-réu quanto aos cálculos apresentados pelo autor, expeça-se o pagamento da 
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condenação observando os valores apresentados por este. 

Decorrido quaisquer dos prazos acima ou persistindo a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, tornem 

conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.044464-6 - ELTON SACAMOTO (ADV. SP195445 - REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se à CEF, solicitanto os extratos 

da conta 

poupança n. 15.000721-9, agência 0407-3, nos períodos indicados na inicial (junho/1987, janeiro/1989, março/1990), 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.048315-9 - IVANI ALVES BUENO (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o 

comunicado social acostado aos autos informando que a perita anteriormente designada não realizou a perícia social, 

determino a realização de perícia socioeconômica na residência da autora, aos cuidados da Assistente Social Izoldina da 

Silveira Nolasco de Souza, no dia 24/05/2008 às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda do JEF/SP, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.050381-0 - NIVALDO FIRMINO RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, para 

análise do 

pedido remanescente, qual seja, aplicação da correção do mes de junho/1987 se faz necessário parecer da contadoria. 

Desta forma, remeta-se à Contadoria para parecer. 

 

2007.63.01.050856-9 - NELSON SANCHES MARTINS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, certifique, a secretaria, qual o objeto das 

ações apontadas no termo de prevenção, passa que possa ser analisada eventual identidade de pedidos. Após, 

conclusos. 

 

2007.63.01.051436-3 - CELIA MARIA ROCCA VIEIRA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação clínica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 04/08/2008, às 14h15min, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva (4º andar 

deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.053047-2 - MARIONICE ANTONIO NAVARRO GASPARINO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO 

PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Esclareça a a secretaria se a certidão de 04/10/2007 está correta, não obstante, ao que parece, a republicação em 

9/10/2007. 

 

Int. 

 

2007.63.01.053793-4 - EDINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que o prazo sugerido pelo sr. Perito para reavaliação da parte autora já se 
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esgotou, 

determino seja ela submetida a nova perícia, a ser realizada com a Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, ortopedista, 

no 

dia 09 de dezembro de 2008, às 13h00min. 

Deverá a parte autora comparecer na data acima designada com todos os seus documentos pessoais e médicos - sendo 

que sua ausência injustificada implicará na extinção do feito sem resolução de mérito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.056877-3 - ODIRLEI LOURENCO TEIXEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando-se a proximidade 

da 

perícia designada, aguarde-se. 

Int. 

 

2007.63.01.056880-3 - ADRIANA DIAS MARRERO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando-

se a 

proximidade das datas agendadas para perícia, ambas em junho de 2008, aguarde-se a realização das perícias. 

Int. 

 

2007.63.01.059150-3 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR E OUTRO (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS 

ROLIM) ; 

ANTONIO RUBENS- ESPOLIO(ADV. SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento. 

Providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a inclusão de todos os herdeiros de Antonio Rubens 

como 

co-autores nos presentes autos. 

De outro lado, providencie a parte autora a juntada dos comprovantes de endereço de todos os herdeiros e de 

documentos pessoais legíveis (CPF e RG) de Antonio Rubens, em 10 dias sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.066235-2 - LOURDES DA SILVA ALVES (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Providencie o Setor de 

Cadastro a 

inclusão do NB originário 70169741-5 no cadastro da parte autora. 

 

                                                                   Após, retornem os autos ao INSS para elaboração de cálculos. 

 

                                                                   Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068053-6 - ROSANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança 

deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte 

autora. 

Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.069060-8 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 
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"Tendo em vista a não localização pela ré da conta-poupança, 00030782-2, objeto da presente demanda, bem como 

considerando ser ônus do autor a prova do direito alegado, defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que o 

autor 

comprove a titularidade da conta-poupança referida, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069063-3 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Tendo em vista a não localização pela ré da conta-poupança, 00030783-0, objeto da presente demanda, bem como 

considerando ser ônus do autor a prova do direito alegado, defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que o 

autor 

comprove a titularidade da conta-poupança referida, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069064-5 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Tendo em vista a não localização pela ré da conta-poupança, 00035644-0, objeto da presente demanda, bem como 

considerando ser ônus do autor a prova do direito alegado, defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que o 

autor 

comprove a titularidade da conta-poupança referida, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069069-4 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Tendo em vista a não localização pela ré da conta-poupança, 01602502-1, objeto da presente demanda, bem como 

considerando ser ônus do autor a prova do direito alegado, defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que o 

autor 

comprove a titularidade da conta-poupança referida, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069072-4 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Tendo em vista a não localização pela ré da conta-poupança, 60006014-4, objeto da presente demanda, bem como 

considerando ser ônus do autor a prova do direito alegado, defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que o 

autor 

comprove a titularidade da conta-poupança referida, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069074-8 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Tendo em vista a não localização pela ré da conta-poupança, 00805289-6, objeto da presente demanda, bem como 

considerando ser ônus do autor a prova do direito alegado, defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que o 

autor 

comprove a titularidade da conta-poupança referida, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3213/3420 

2007.63.01.069628-3 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento. 

Providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a integralização do pólo ativo pr todos os herdeiros de 

Antonio Rubens. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Entretanto, providencie a parte autora, em dez dias sob pena de extinção do feito, a juntada de comprovantes de 

endereço de todos os co-autores e de documentos pessoais (RG e CPF) legíveis de Antonio Rubens. 

Intime-se. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2007.63.01.069639-8 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a emenda à 

inicial. 

Providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a integralização do pólo ativo por todos os herdeiros de 

Antonio Rubens. 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Entretanto, providencie a parte autora, em dez dias sob pena de extinção do feito, a juntada dos comprovantes de 

endereço de todos os co-autores e dos documentos pessoais (CPF e RG) de Antonio Rubens. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.071535-6 - ROSA CRISTINA ALMEIDA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o 

alegado na inicial bem com os documentos trazidos aos autos e o teor do laudo médico judicial, designo pericia médica 

ortopédica ser realizada no dia 20/06/2008 às 9:15 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo médico ortopedista, 

Dr. Márcio da Silva Tinós A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e clínicos que 

porventura possua referentes às suas enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) 

dias contados da realização da perícia. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.072011-0 - WERTHER MUJALLI EGYDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP157698 - MARCELO 

HARTMANN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de dez 

dias para a regularização da representação processual do autor, sob as penas da lei. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.072226-9 - AILTON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"No prazo 

comum de 10 dias,. manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e o parecer contábil. 

Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.072326-2 - MARCOS ROBERTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e SP160796 - 

VIVIAN 

GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1. Em 5 dias, apresente a parte 

autora 

cópias de todas as suas CTPS e guias de recolhimento de contribuições previdenciárias. 

2. Sem prejuízo, intime-se o perito judicial para que, em 20 dias, esclareça a resposta apresentada ao quesito 2 do juízo, 

tendo em vista que a parte autora exerce suas atividades habituais como pedreiro e pintor. 

3. Cumpridas as determinações anteriores, abra-se vista às partes para manifestações no prazo comum e 10 dias e, em 

seguida, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.072727-9 - CREMILDA LUCIO ORTIZ (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em 10 dias, esclareça a parta 

autora o motivo da juntada de documentos em nome de José Antônio Calles Vaya aos autos da ação movida por 

Cremilda 

Lúcio Ortiz. 

 

2007.63.01.072735-8 - WASHINGTON OLIVEIRA MATOS (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1. 

No 

prazo de 45 dias, apresente a parte autora cópia do processo administrativo que resultou na concessão de novo benefício 

por incapacidade em seu favor. 

2. Cumprido o disposto no item anterior, intime-se o perito judicial para que ratifique ou retifique suas conclusões, 

justificando-se. 

3. Na seqüência, intimem-se as partes para eventuais manifestações no prazo comum de 10 dias e tornem conclusos. 

 

2007.63.01.074875-1 - SAMANTHA BRUNO GIUSTI (ADV. SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A. 

(ADV. ) : 

"Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.075071-0 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento à 

inicial. 

Providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a integralização do pólo ativo por todos os herdeiros de 

Antonio Rubens. 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Entretanto, providencie a parte autora, em 10 dias sob pena de extinção do feito, a juntada de comprovante de endereço 

de todos os co-autores e de documentos pessoais (CPF e RG) de Antonio Rubens. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.077439-7 - CARLOS HISSASHI AGARIE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.077867-6 - TANIA DE FATIMA FERREIRA SANTIAGO SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS 

ALBERTO DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Mantenho o entendimento inicialmente firmado da necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, 

haja vista que, na inicial, há elementos comprobatórios suficientes para justificar essa modalidade de perícia. Por outro 

lado, a fim de que não se possa, futuramente, alegar-se cerceamento de defesa e, como também a inicial traz indícios de 

anomalias afetas à especialidade ortopedia, defiro o pedido do autor. Assim, determino a realização das perícias 

médicas 

psiquiátrica e ortopédica, no dia 06/08/2008, respectivamente, às 09h30min, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva e 

às 11h15min, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, devendo a pericianda comparecer munida de documentos médicos 

existentes. Fica, ainda, advertida que, o não comparecimento em qualquer das perícias, implicará na extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, a teor do que dispões o Artigo 267, VI, do CPC. 

Intimem-se. 

   

2007.63.01.078507-3 - MARIA EUNICE DE SOUZA (ADV. SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 
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o laudo 

elaborado pelo clínico geral, Dr. Roberto A. Fiore, que salientou a necessidade de a autora submeter-se a avaliações 

ortopédica e psiquiátrica, e por se tratarem de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica com o ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, no dia 07/08/2008, às 09h15min, e 

com 

o psiquiatra Dr. Jaime Degenszajn, no dia 07/08/2008, às 15h30min, ambas no 4º andar desse Juizado, conforme 

agendamento automático do Sistema JEF e a agenda dos peritos. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.078707-0 - JOSE CARAMES NOGUEIRA DUARTE (ADV. SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS 

TURQUETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista o comunicado médico de 24/04/2008, determino a transferência da perícia médica para o 

dia 18/08/2008 às 09h15min. com a perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas. 

                            P.R.I. 

 

2007.63.01.078719-7 - LUCIANA LEAL DA SILVA (ADV. SP172946 - ORLANDO NARVAES DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o comunicado médico de 24/04/2008, determino a transferência da perícia médica para o dia 18/08/2008 às 

10h15min. com a perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas. 

                            P.R.I. 

 

2007.63.01.081532-6 - MARTA MARTINEZ LEONARDO YAMAMOTO (ADV. SP251387 - VALERIA 

LOUREIRO 

KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de OSASCO com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

2007.63.01.089003-8 - MARTA MARTINEZ LEONARDO YAMAMOTO (ADV. SP251387 - VALERIA 

LOUREIRO 

KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de OSASCO com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

2007.63.01.091726-3 - KENUE OTANI (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, intime-se a Procuradoria 

do 

INSS, na pessoa do seu Procurador Chefe, para que se manifeste a respeito dos cálculos apresentado pelo autor, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, indicando, em caso de discordância, as suas razões. 

Sendo favorável a manifestação do Instituto-réu quanto aos cálculos apresentados pelo autor, expeça-se o pagamento da 

condenação observando os valores apresentados por este. Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas 

partes, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.093130-2 - MARTA MARTINEZ LEONARDO YAMAMOTO (ADV. SP251387 - VALERIA 

LOUREIRO 

KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de OSASCO com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

2007.63.20.000328-8 - JOAQUIM MANOEL RODRIGUES (ADV. SP199429 - LUCIANO MEDINA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de janeiro de 2009, às 15:00 horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000716-6 - PAULO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP159826 - MÁRCIA VIEIRA MIRANDA DE 

CARVALHO 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de janeiro de 2009, às 15:00 

horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000718-0 - MIRIAM CRISTINA PERRONI COSTA (ADV. SP159826 - MÁRCIA VIEIRA MIRANDA 

DE 

CARVALHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de janeiro de 2009, às 

13:00 horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000746-4 - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. SP159826 - MÁRCIA VIEIRA MIRANDA DE CARVALHO 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de janeiro de 2009, às 15:00 

horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000788-9 - RENATO GOMES CHAGAS (ADV. SP171212 - MIRTES APARECIDA GERMANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de fevereiro de 2009, às 15:00 horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000899-7 - VICTOR CANDIDO ADAO E OUTRO (ADV. SP101439 - JURANDIR CAMPOS e 

SP173825 - 

THAIS VILLELA VILLAS BOAS) ; MARIA LUZIA PEREIRA ADAO E OURO(ADV. SP101439-JURANDIR 

CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa 

Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se aparte autora diretamente à instituição bancária 

a 

fim de levantar o montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.003532-0 - JOSE IRINEU DE ARAUJO FILHO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de fevereiro de 2009, às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.002796-1 - ALEXANDRE ALVES ALONSO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a petição acostada aos autos em 21/02/2008, designo a perícia sugerida para o dia 20/10/2008, às 14h30mim no 

4º andar deste Juizado, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, na especialidade Psiquiatria, conforme 

agendamento automático do sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os 

documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 

injustificado 
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à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005736-9 - FRANCISCO QUIL FILHO (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN 

MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro o 

requerido na petição de 25/04/2008 pela parte autora. Oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 60 dias, a 

íntegra do processo administrativo referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, objeto da 

presente 

ação (NB: 139.293.351-7), bem como cópia da CTP do autor, sob pena de busca e apreensão. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005890-8 - SILVIA MARIA CARVALHO DA SILVA BAPTISTA (ADV. SP154156 - LUCIANO 

MESSIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Determino a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia, com o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, 

para 

o dia 05/05/2009, às 13:00 horas, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º 

andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Deverá o perito judicial fixar o início da incapacidade total e permanente da 

autora, notadamente acerca da possibilidade de fixação do termo inicial em 10.12.1998. 

Providencie a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, os processos administrativos de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez em nome da autora. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de julho de 2009, às 13:00 horas. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Protocolo para correção do cadastramento do objeto do pedido, devendo 

constar "retroação da DIB". 

                   Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005894-5 - CICERO CASSEMIRO DE FIGUEREDO (ADV. SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"1) Oficie- 

se ao INSS, com prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de busca e apreensão, para que junte aos autos o Histórico de 

Créditos - HISCRE completo em relação ao benefício de auxílio-doença recebido pelo autor - NB: 129.303.857-9. 

 

2) Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de janeiro de 2009, às 15:00 horas. 

 

3) Providencie o Setor de Protocolo o adequado cadastramento do objeto do feito para "ação de cobrança". 

 

4) Cite-se novamente o INSS, uma vez que foi acostada aos autos contestação-padrão referente a alteração do 

coeficiente de cálculo de pensão por morte. 

 

5) Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006409-0 - CARLOS TELEMACO LINDENBERG VAN LANGENDONCK E OUTROS (ADV. 

SP026852 - JOSE 

LUIZ BAYEUX FILHO) ; MARIA CRISTINA VAN LANGENDONCK TEIXEIRA DE FREITAS(ADV. SP026852-

JOSE LUIZ 

BAYEUX FILHO) ; GISELA MARIA VAN LANGENDONCK FLORIO(ADV. SP026852-JOSE LUIZ BAYEUX 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se pelo 

prazo de 

45 dias. Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2008.63.01.006640-1 - ADAELSON GOMES DA SILVA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o prazo suplementar 

de 30 

(trinta) dias para que o autor cumpra integralmente a decisão anterior, trazendo aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo nº 200761830053707, em trâmite na 5ª Vara Previdenciária, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.01.009066-0 - MARTA BATISTA FERREIRA (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando que a parte autora alega possuir direito ao deferimento do benefício auxílio-doença previdenciário 

decorrente de doenças não relacionadas com sua atividade laborativa, torno sem efeito a sentença proferida (Termo n. 

22.701/2008), determinando, por conseguinte, o prosseguimento deste feito. 

 

Cite-se novamente o INSS. 

 

Determino remessa do feito ao setor de perícias para agendamento de perícia na especialidade ortopedia. 

 

2008.63.01.009412-3 - AILTON ORDALINO ANITELI (ADV. SP076714 - JULIANA PANDINI SILVA 

MUSSOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

diante do forte indício de litispendência, determino à parte autora que em dez dias, sob pena de extinção, informe a este 

Juízo se houve qualquer tipo de requerimento junto ao Intituto réu após o referido reconhecimento do vínculo pelo Juízo 

trabalhista. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.009607-7 - MARIA EVANGELINA DA SILVA SILVESTRE (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES 

DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Aceito os documentos anexados. 

Cite-se. 

 

2008.63.01.009721-5 - PASCOALINA BELBIS ANTUNES (ADV. SP167135 - OMAR SAHD SABEH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, intime-se 

novamente a 

parte autora do teor da decisão nº 13107/2008 exarada nos autos em 25/03/2008. 

 

2008.63.01.009858-0 - NEY TSUTOMU TAKANO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Desta forma, com 

fundamento no 

artigo 255 do Código de Processo Civil, determino o cancelamento do protocolo eletrônico nº 2008/6301038951. 

Cancele-se a distribuição do processo nº 2008.63.01.009858-0, dando-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.010159-0 - JOSIMAR SOARES PEREIRA (ADV. SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE e 

SP267553 - SILVIA REGINA DESTRO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Verifico que o aditamento à petição inicial não foi assinado 

pelo 

patrono do autor. Providencie a parte autora a regularização do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.010217-0 - LUIZ YATUKA OTSUKI (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1. Expeça-se 

carta 

precatória à Subseção Judiciária de Marília com a finalidade de oitiva das testemunhas arroladas em inicial. 

2. Recebo a petição de 14/03/2008 como adtamento á incial. Anote-se. 

 

2008.63.01.010304-5 - ANDRE TOMKI (ADV. SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE e SP267553 - 

SILVIA 

REGINA DESTRO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo o aditamento à petição inicial, devendo constar como valor da causa R$ 

24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 
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Posto isto, determino a realização de perícia médica com a clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, para o dia 

29/09/2008, às 15:00hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.010472-4 - LUIS UBIRAJARA PARREIRAS JUNIOR (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a inclusão do advogado Dr. 

Ricardo 

Aurélio de Moraes Salgado Júnior no cadastro deste processo. 

Posto isto, designo a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

para o dia 19/08/2008, 16:00hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

Após, cite-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.010474-8 - JOSE ARILO ALVES DE LIMA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Desta 

forma, determino a realização de perícia médica, com a clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, para o dia 

22/09/2008, às 14:30 hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.010499-2 - JOSE ROBERTO VICENTE (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

exames médico-periciais, a serem realizados neste Juízo: 

 

1. NEUROLOGIA - Dr. Nelson Saad - 21/07/2008 - 14h 30 min. 

2. PSQUIATRIA - Dra. Thatiane Fernandes da Silva - 10h 30 min. 

 

Com vistas à realização de perícia social, apresente a parte autora pontos de referência de seu endereço, com indicação 

de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

 

Após, à seção médico-assistencial, aguardando-se a realização dos exames periciais. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.010568-6 - VAMILTON DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim 

sendo, determino a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, com o Dr. Márcio da Silva Tinos, para o dia 

03/04/2009, às 11:00hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.010631-9 - EDUARDO ROSSELLI LAZZEROTTI E OUTRO (ADV. SP092823 - LUIZ CARLOS 

LEANDRO 

BESERRA) ; ERICA ROSSELLI LAZZEROTTI(ADV. SP092823-LUIZ CARLOS LEANDRO BESERRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, reconheço a 

existência de 

litisconsórcio ativo facultativo e determino à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição o desmembramento do 

feito. 

Cumpra-se. 
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2008.63.01.011346-4 - GILDAIR PEREIRA SANTOS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo 

suplementar de 20 (vinte) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de iniciais. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.011817-6 - TANIA FERREIRA DOS REIS (ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte 

autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

2. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas totais. 

3. Junte laudos médicos que comprovem a alegada incapacidade. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais para agendamento de perícia. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011971-5 - IRANI GOMES PASSOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, 

concedo o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial, em consonância com a natureza da 

enfermidade que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão; 

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica, demonstre a 

relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida no art. 14, 

III 

e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011985-5 - MISSIAS SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo o aditamento à petição 

inicial. 

 

Posto isto, determino a realização da perícia médica na especialidade neurologia, com o Dr. Renato Anghinah, para o 

dia 

26/08/2008, às 17:30hs, a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011990-9 - MASCIMINO FERNANDES FILHO (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS e SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inicialmente, designo o dia 30/07/2008 às 11:00 horas, 

com 

a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para a realização de perícia médica judicial na área psiquiátrica. Deverá a autora 

comparecer à perícia, a ser realizada no 4º andar deste Juizado Especial Federal, portando todos os documentos médicos 

que estejam em seu poder. 

 

Quanto ao pedido de tutela antecipada, entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial. Após a juntada 

do laudo voltem conclusos. 

Fica desde já agendada a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2009, às 13:00 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011995-8 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP059825 - CARLOS SALVADOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inicialmente, 

designo o 

dia 26/08/2008 às 15:00 horas, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para a realização de perícia médica judicial na 

área psiquiátrica. Deverá a autora comparecer à perícia, a ser realizada no 4º andar deste Juizado Especial Federal, 

portando todos os documentos médicos que estejam em seu poder. 

          

Quanto ao pedido de tutela antecipada, entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial. Após a juntada 

do laudo voltem conclusos. 

Fica desde já agendada a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/02/2009, às 13:00 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012014-6 - JULIO CEZAR NICOLOSI MOTTA (ADV. MG090788 - JULIANA PEDROSA MONTEIRO) 

X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Assim, deixo de remeter 

os 

presentes autos ao Juizado Especial de Avaré. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento 

do feito e procedo à devolução dos autos ao Juízo originário, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a 

respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012142-4 - JOAO DOS SANTOS MENEZES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo o 

aditamento à petição inicial. 

Posto isto, determino a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, com o Dr. José Eduardo Nogueira 

Forni, 

para o dia 07/11/2008, às 17:00hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012157-6 - JOSE AZEVEDO MOREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de iniciais. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.012159-0 - GILBERTO GARCIA SANCHES (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012268-4 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inicialmente, 

concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos 

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital. 
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Publique-se. Intime-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2008.63.01.012296-9 - DIOLINA MARQUES DURAES (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012363-9 - LUCINES DA SILVA SALGO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim sendo, 

determino 

a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, com o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, para o dia 

05/05/2009, às 12:00hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012403-6 - IVANI BORBA CHEMELLO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Não há 

elementos nos 

autos que permitam, por ora, afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo de indeferimento por parte do 

INSS. 

Após a juntada do laudo médico, pelo perito judicial, voltem conclusos para reapreciação do pleito. Int 

 

2008.63.01.012548-0 - ENILDA ANICETO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Analisando 

os documentos da DATAPREV acostados aos autos, verifico que o auxílio-doença recebido pela parte autora de 

22/10/2007 a 23/03/2008 (NB 91/570.761.319-2) tem natureza acidentária, desta forma, concedo o prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que: 

 

1. Esclareça a natureza do benefício que pretende ver restabelecido, se previdenciário ou acidentário; 

2. Informe qual o benefício que pretende ver restabelecido e a partir de que data; 

3. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 

4. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial, em consonância com a natureza da 

enfermidade que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012595-8 - GILDA CONE GARCIA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Junte a parte 

autora 

cópia integral e legível dos autos do processo administrativo, cópia das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, 

CPC, 

que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.012673-2 - MARIA ELANIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Concedo o prazo suplementar improrrogável de 10 dias para o integral cumprimento da determinação anteriormente 

prolatada. 

Intime-se. 
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2008.63.01.012678-1 - AFONSO OSORIO DE NEGREIROS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Determino 

a realização de perícia médica na especialidade oftalmologia, com o Dr. Orlando Batich, para o dia 26/08/2008, às 

13:30hs., a ser realizada no Rua Domingos de Moraes, nº 249 - Bairro Ana Rosa, São Paulo - SP - CEP: 04009-000. 

 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012681-1 - LUIZ DAS CHAGAS DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo suplementar requerido (10 dias). 

Intime-se. 

 

2008.63.01.012709-8 - ROMILDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo o 

aditamento à petição inicial. 

Posto isto, determino a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, 

para o dia 19/11/2008, às 16:30hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012849-2 - DALVANI MATIAS DE SOUZA PETRONE (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1) Designo a 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de janeiro de 2009, às 16:00 horas. 

 

3) Providencie o Setor de Protocolo o adequado cadastramento do objeto do feito para "ação de cobrança". 

 

4) Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012933-2 - BARTOLOMEU GOMES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de iniciais. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.012955-1 - APARECIDA SILVEIRA (ADV. CE003167 - FATIMA REGINA DA SILVA FEITOSA 

CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Determino 

o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a subscritora do feito 

esclareça 

sua situação cadastral junto à Seccional da OAB/CE, bem como indique o número de sua inscrição no Conselho 

Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 do Estatuto da OAB. 

Vez regularizada sua representação, informe a parte autora, no mesmo prazo e penalidade, em qual especialidade 

médica 

deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada e comprove novo pedido de 

concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013009-7 - MARIA DO CARMO SOARES DE LUCENA (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO 

DE 

OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 
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ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do substabelecimento sem reserva de poderes, proceda as anotações no cadastro de advogados 

deste processo. 

 

Reitero os termos da decisão anterior, dê-se ciência à Dra. Edileusa Custódio de Oliveira Martins. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013137-5 - ELISEU ROSA (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença 

que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora 

novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente 

percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013140-5 - WALTER DA CONCEICAO CANDIDO (ADV. SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013146-6 - LAURINDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de iniciais. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013160-0 - EDILSON FELIX DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo o 

aditamento à 

petição inicial. 

 

Posto isto, determino a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, com o Dr. Marco Kawamura Demange, 

para o dia 03/12/2008, às 17:00hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado. 

 

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013196-0 - VALDITE MARIA OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 
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anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013197-1 - CICERO ANTONIO MANOEL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013237-9 - ADÃO CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial, em consonância com a natureza da 

enfermidade que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão; 

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica, demonstre a 

relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida no art. 14, 

III 

e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013240-9 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013243-4 - ANTONIO CARLOS BARBOSA FIGUEREDO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013244-6 - ERIVALDO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP195406 - MARIA IVONETE MOREIRA 

POLIMENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 
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na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013249-5 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013250-1 - ERASMO CAVALCANTI DE LIMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013252-5 - FLAVIO DAVID BESERRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013254-9 - TEREZINHA SADAKO YOSHIOKA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013256-2 - VANESSA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 
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benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013257-4 - VANDEILSON JOSE DE ARAUJO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013262-8 - ROSELI DE BARROS (ADV. SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013329-3 - FRANCISCA BARBOSA NASCIMENTO (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013404-2 - NELI LEME DA COSTA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e 

SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em 

qual 

especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, 

inciso I 

do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de 

reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013405-4 - JOSE PEIXOTO DE CARVALHO (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópia integral e legível dos autos do processo administrativo, bem como cópia das carteiras de trabalho (se 

pertinente) e/ou de eventuais carnês de contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 
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feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013409-1 - MARCIA CORREA DE SOUZA (ADV. SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013419-4 - JOSE MARCELO DE MORAIS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte 

autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas totais. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013423-6 - JORGE VALENTIM (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença 

que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora 

novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente 

percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013427-3 - ORLANDO DA COSTA RAMOS (ADV. SP125847 - RITA DE CASSIA GOMES RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópias legíveis das carteiras de trabalho, laudos técnicos de insalubridade e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, 

CPC, 

que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013435-2 - CESARIA GENEROSA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 
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                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013439-0 - PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013448-0 - JOSUALDO BARROSO DE MENDONCA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópia integral dos autos do processo administrativo, cópia das carteiras de trabalho, laudos técnicos de 

insalubridade e de eventuais carnês de contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013500-9 - CLAUDETE LEITE SCALORA (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013506-0 - ETEVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser 

agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo 

prazo e penalidade, comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da 

decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013509-5 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora 

novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente 

percebido e junte cópia legível de comprovante de endereço com CEP da autora. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013715-8 - COSME GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo o 

pedido formulado e o pólo passivo apontado na inicial, tendo em vista o disposto no art. 6º, II da Lei 10.259/2001 que 

norteia esse Juizado. No mesmo prazo e penalidade, uma vez sanada a inicial, decline em qual especialidade médica 

deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013725-0 - ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA 

DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas totais. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013733-0 - CATARINA SAMBRANA KUNTZ (ADV. SP137731 - DEBORA GUIMARAES BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópia dos autos do processo administrativo, cópia das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, 

CPC, 

que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013738-9 - LUIZ AUGUSTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013786-9 - DEMETRIUS SOUZA DE ARRUDA (ADV. SP210122B- LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Regularizada a sua representação, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em 

qual especialidade médica deve ser agendada a perícia médica e o CID da doença que determina a incapacidade 

alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado 

com 

o artigo 267, inciso I do CPC. 

       Após, tornem os autos ao setor de análise. 

       Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013829-1 - WILTON VIALLE (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 
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1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial, em consonância com a 

natureza da enfermidade que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão; 

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica, demonstre a 

relação com a incapacidade para o trabalho, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida no 

art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013833-3 - ROBERTO SOARES DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013834-5 - MARCOS ROBERTO LOZANO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob 

pena 

de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de iniciais. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013835-7 - MANOEL DIAS LOPES (ADV. SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, 

determino à 

parte autora que: 

1. determine seu pedido, esclarecendo a natureza, acidentária ou não, do benefício que pretende ver implantado; 

2. em não sendo acidentário, indique a especialidade médica do exame pericial a ser realizado, em consonância com a 

doença que, isoladamente, causa a alegada incapacidade e motivou o requerimento administrativo. 

Dou prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013853-9 - NEUSA MARIA MARCONDES DOS SANTOS (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013859-0 - VILMARIA ESTER LINO DE OLIVEIRA (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 
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parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013896-5 - EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013909-0 - ROSIRENE DE LIMA (ADV. SP091533 - CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI e 

SP215628 - 

ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em 

qual 

especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, 

inciso I 

do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de 

reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013943-0 - CLEONICE MARIA DE QUEIROZ TENORIO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade 

médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

No 

mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de 

reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013954-4 - LUZIA KUSANO DOY (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para 

que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas totais. 

4. junte aos autos laudos médicos que comprovem a alegada incapacidade. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013955-6 - MARIA APARECIDA LANZANI ARGOLO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópia dos autos do processo administrativo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 
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do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013972-6 - MARIA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim 

determino o prazo de 30 (trinta) dias para que o subscritor regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, 

juntando procuração ad judicia e cópia integral do processo administrativo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013974-0 - MARIA LUCIA CLARA DOS SANTOS (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013983-0 - GENY PESO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, dê-se prosseguimento ao feito, procedendo a 

Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do número do processo originário. Recebo a petição 

inicial 

como pedido de condenação à obrigação de fazer. (...). Assim, determino à parte autora que: 

1. junte aos autos comprovação de que tenha aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001; 

2. em decorrência, junte comprovação documental da resistência da ré em liberar a movimentação; 

Ou 

3. emende a inicial, deduzindo de forma pormenorizada o pedido de revisão da correção monetária aplicada ao saldo de 

sua conta vinculada nos períodos descritos no documento de fls. 22 a 25. 

 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013987-8 - ISABEL RODRIGUES MACHADO (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo que indeferiu o pedido de pensão por morte da 

autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que 

aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014004-2 - SIMONE BERTELLI (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino o 

prazo de 

30 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que o subscritor junte aos autos cópia do 

processo administrativo que indeferiu o pedido de pensão por morte pleiteado pela autora. 

No mesmo prazo e penalidade informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID 

da doença que determina a incapacidade alegada. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3234/3420 

 

2008.63.01.014012-1 - JOSE FERREIRA DE LIRA (ADV. SP113712 - JOSE FERREIRA DE LIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Pelo exposto, sendo este 

Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, 

devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.014020-0 - REINALDO TAVARES (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Junte a parte 

autora 

cópia integral e legível dos autos do processo administrativo, cópia das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, 

CPC, 

que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014033-9 - ANTONIO MATEUS MARQUES (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014041-8 - APARECIDA CORREIA DE NOVAIS (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO 

e 

SP160381 - FABIA MASCHIETTO e SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a necessidade de realização 

de 

perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção 

do 

feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas totais. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014071-6 - SUELI DAS GRACAS VIEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser 

agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo 

prazo e penalidade, comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da 

decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014072-8 - MANOELA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

SP061711 

- NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR e SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença 

que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora 

novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente 

percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014108-3 - ANTONIO PAULO BARBOSA (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença 

que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora 

novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente 

percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014113-7 - ENOQUE BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a 

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014121-6 - KIYOSHI SAITO (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e SP164670 - MOACYR 

GODOY 

PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Pelo 

exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo os autos ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de OSASCO. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.014126-5 - SIGUEO TAKAKURA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e SP164670 - MOACYR 

GODOY 

PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Pelo 

exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo os autos ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.014127-7 - CRISTINA MIYUKI TAKAKURA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e SP164670 - 

MOACYR 

GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 
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de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.014131-9 - RENATO MENEGHISSE (ADV. SP032892 - VICTORIO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino à parte autora que: 

1. junte aos autos comprovação de que tenha aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001; 

2. em decorrência, junte comprovação documental da resistência da ré em liberar a movimentação; 

Ou 

3. emende a inicial, deduzindo de forma pormenorizada o pedido de revisão da correção monetária aplicada ao saldo de 

sua conta vinculada nos períodos descritos no documento de fls. 10, 14, 16 e 20. 

 

Prazo: 30 dias. 

Pena: extinção do feito. 

 

No mesmo prazo e penalidade, providencie a parte autora: 

 

1. comprovação da inexistência de identidade de ação com o processo 1999.61.00.057624-1, juntando cópia da petição 

inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé. 

2. junte cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência com CEP. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014138-1 - VILMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove 

a 

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 

anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014174-5 - INACIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP231955 - LURDES DAS GRAÇAS BATISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino ao 

subscritor do 

feito que, que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove 

documentalmente a resistência da ré ao alegado direito de liberação e saque do FGTS. No mesmo prazo e penalidade, 

junte aos autos cópias legíveis de comprovante de residência com CEP da parte autora e extrato do valores depositados 

a título de FGTS que o autor pretende sacar. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014292-0 - MARLI AMARO LUIZ E OUTRO (ADV. SP144274 - ROSANGELA AMARO 

MAGLIARELLI GAMA 

BAIA) ; LAERCIO FERREIRA LUIZ - ESPOLIO(ADV. SP144274-ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI 

GAMA BAIA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Mantenha-se no pólo, única e exclusivamente, a 

União 

Federal, representada pela Advocacia Geral da União. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Entretanto, providencie a parte autora a juntada de comprovante de residência, em 10 dias sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014375-4 - ANTONIO GONCALVES FEITOSA (ADV. SP140732 - JAIME HENRIQUE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Junte a 

parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, cópia das carteiras de trabalho e de eventuais 
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carnês de contribuição, rol de até 3 (três) testemunhas a serem ouvidas através de carta precatória, com nome completo, 

endereço com CEP e referência, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com 

fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014403-5 - JOSEFA DA SILVA (ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Junte a parte autora cópia legível 

e 

integral dos autos do processo administrativo que indeferiu o benefício pleiteado, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014548-9 - MARIA JOSE BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino à parte autora que em 10 dias, sob pena de extinção, emende a inicial, determinando com clareza seu pedido. 

 

Intime-se 

 

2008.63.01.014686-0 - ALMIRIA VIKANIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, esclareça o patrono da autora sua situação cadastral junto à OAB/SP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.014696-2 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Entendo não haver identidade de ações com os processos 200863010146937 e 

200863010146949. 

Por outro lado determino à parte autora que: 

1. comprove, documentalmente, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo 9500437457. 

2. esclareça a situação do patrono da causa junto à OAB/SP. 

 

Prazo: 30 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014723-1 - ISAURA CANDIDA DA SILVA PADUANO (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, nos 

termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Por outro lado, aproveito os documentos que instruíram a petição inicial daquele processo. Providencie a Divisão de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição a anexação de cópia do arquivo "PETPROVAS.PDF", anexado ao processo 

2006.63.01.085355-4, das fls 12 em diante. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.014732-2 - CRISTINA MARIA NASCIMENTO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Não vislumbro 

identidade de ação 
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com o processo indicado no termo de prevenção em anexo. 

Assim ,dou regular andamento ao feito. 

De outro lado, providencie a parte autora a regularização do pólo ativo da demanda para incluir o espólio de Dulphe 

Nascimento e todos os herdeiros, juntando cópias de RG, CPF e comprovantes de endereço com CEP. 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014737-1 - FRANCISCA CAMELO DE LACERDA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Inexistindo a identidade e no mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF, RG, do extrato da conta vinculada 

FGTS e da página da carteira de trabalho onde consta a data da opção ao regime FGTS. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.014738-3 - VILMA LEITE VELASQUES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, por não 

vislumbrar a 

identidade de ações, dou regular andamento ao feito, nos termos do art. 268, CPC. 

 

Por outro lado, determino: 

 

1. junte a parte autora, em dez dias sob pena de extinção do feito, novas cópias legíveis da certidão de óbito e RG de 

ANTONIO VELASQUES; 

2. junte a parte autora, em dez dias sob pena de extinção do feito, cópia da carta de concessão da pensão por morte, 

com certidão PIS/PASEP/FGTS, ou justifique sua inexistência; 

3. providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a regularização do pólo ativo, inserindo o espólio de 

ANTONIO VELASQUES como co-autor. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014759-0 - ANTONIO BENEDITO SILVA (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, 

concedo o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial, em consonância com a natureza da 

enfermidade que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão; 

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica, demonstre a 

relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida no art. 14, 

III 

e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014956-2 - ANTONIO HONORATO DA SILVA (ADV. SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo a 

petição de 

29.04.2008, como aditamento à inicial. 

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

Cite-se e intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3239/3420 

 

2008.63.01.015203-2 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.015279-2 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR E OUTROS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS 

ROLIM) ; 

VALDEREZ RUBENS FARIA(ADV. SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) ; ANTONIO CLAUDIO 

RUBENS(ADV. 

SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) ; WILLIAM ROBERTO RUBENS(ADV. SP076930-MARIA EDY 

CAMPOS 

ROLIM) ; ANTONIO RUBENS- ESPOLIO(ADV. SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os processos apontados 

no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou 

coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Entretanto, providencie a parte autora a juntada dos comprovantes de endereço de todos os co-autores, em dez dias sob 

pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.015282-2 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR E OUTROS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS 

ROLIM) ; 

VALDEREZ RUBENS FARIA(ADV. SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) ; ANTONIO CLAUDIO 

RUBENS(ADV. 

SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) ; WILLIAM ROBERTO RUBENS(ADV. SP076930-MARIA EDY 

CAMPOS 

ROLIM) ; ANTONIO RUBENS- ESPOLIO(ADV. SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os processos apontados 

no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou 

coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Entretanto, providencie a parte autora a juntada de comprovantes de endereço de todos os co-autores herdeiros, em 10 

dias sob pena de extinção do feito. No mesmo prazo e penalidade providencie a juntada de documentos pessoais e da 

procuração de Valderlyz Rubens Aguiar. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.015284-6 - VALDERLYZ RUBENS AGUIAR E OUTROS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS 

ROLIM) ; 

VALDEREZ RUBENS FARIA(ADV. SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) ; ANTONIO CLAUDIO 

RUBENS(ADV. 

SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) ; WILLIAM ROBERTO RUBENS(ADV. SP076930-MARIA EDY 

CAMPOS 

ROLIM) ; ANTONIO RUBENS- ESPOLIO(ADV. SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os processos apontados 

no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou 

coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Entretanto, providencie a parte autora a juntada dos comprovantes de endereço de todos os co-autores herdeiros de 

Antonio Rubens, em 10 dias sob pena de extinção do feito. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
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2008.63.01.015419-3 - JULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015574-4 - WAGNER DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ e 

SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte cópia do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou do pedido de reconsideração. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.015796-0 - MARIA JOSE PINHEIRO CANHADAS DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA e SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado 

aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto 

e 

pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, esclareça o patrono da causa sua situação cadastral junto à OAB/SP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015807-1 - FABIO GELLY CARLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e SP089882 

- 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Entretanto, determino: 

1. promova a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a integração do pólo ativo pelo espólio de Rachel Gelly 

Carletti, executando-se novamente a rotina da prevenção; 

2. comprove a parte autora a inexistência de identidade de ações com o processo 2004.61.00.030600-4, juntando cópia 

da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé; 

3. esclareça o patrono da causa sua situação cadastral junto à OAB/SP. 

 

Prazo: 30 dias. 

Pena: extinção do feito. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.015831-9 - JOAO MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão ou extratos, 

o número de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 

284, 
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parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, informe a esse juízo em 

qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.015846-0 - MARIA MADALENA DE LIMA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo os 

documentos juntados. 

 

Entretanto, determino à parte autora que indique a especialidade médica do exame pericial a ser realizado, em 

consonância com a enfermidade que isoladamente causa a alegada incapacidade para o trabalho. 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se 

 

2008.63.01.015862-9 - JENNIFER CIRILA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP268631 - HENRY LEE) ; TIFFANY 

CIRILA 

DOS SANTOS ; TIFFANY CIRILA DOS SANTOS(ADV. SP268631-HENRY LEE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte autora que: 

1. junte cópia dos autos do processo administrativo; 

2. junte comprovante de renda de Valdilúcia Cirila de Almeida; 

3. junte comprovação de renda de Jennifer Cirila dos Santos e Tifanny Cirila dos Santos, se existente. 

Prazo: 30 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.015863-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante 

da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acordão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia do comprovante de endereço. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015889-7 - ISABEL CRISTINA DE FREITAS PRIETO (ADV. SP126611 - VIVIANE GUIMARAES 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015901-4 - DONIZETTE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015928-2 - MARCIA DANTAS (ADV. SP205548 - JOSÉ ZITO DE ASSUNÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o processo apontado no 

termo de 
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prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado Especial 

Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar 

em litispendência. 

Providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do número do processo originário. 

Providencie a parte autora, em 10 dias, a juntada de comprovante de endereço com CEP. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.015929-4 - MARIA JOSE DE JESUS RAMOS (ADV. SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE 

ALMEIDA 

GRAESER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante da 

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015932-4 - IRACILDES MONTENEGRO DE CASTRO (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão 

ou extratos, o número de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do 

artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.015938-5 - NENIO FRIGI FILHO (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016010-7 - ALFREDO CARDOSO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e SP133060 - 

MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016014-4 - NADIR VAZ CARDOSO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e SP133060 - 

MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016017-0 - ANTONIO APARECIDO PENEGONDI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e 

SP133060 

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 
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documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016020-0 - FLAVIO JORGE COSTA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e SP133060 - 

MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016021-1 - FERNANDO JOSE CAVALIERI GUIMARAES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO e 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016026-0 - PAULO ROGERIO MARQUES VESPERA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016032-6 - MARIA DO CEU RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e 

SP133060 

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016061-2 - ALUISIO LOPES (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado 

aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de endereço com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016063-6 - EVERALDO RENOVATO DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o processo 

apontado 

no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado 

Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que 

se falar em litispendência. 
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Proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do número do processo originário lançado no 

cadastro eletrônico de processo. 

Junte a parte autora, em 10 dias sob pena de extinção, comprovante de residência com CEP. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.016065-0 - HELOISA HELENA PESSOA MONTEIRO ROSA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016067-3 - JOSE LUIZ GONÇALVES (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016119-7 - NEUZA HELENA ARREBOLA (ADV. SP055722 - FRANCISCO ARNONI NETTO e 

SP212391 - 

MARCIA REGINA QUINTILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que o processo 2007.63.01.041307-8 foi extinto sem julgamento do 

mérito, dou regular prosseguimento ao feito nos termos do art. 268, CPC. 

 

Reconheço a necessidade da integração de CÉLIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES ESTEVES ao pólo passivo da 

demanda. Assim, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição o cadastro da co-ré, utilizando o 

endereço e os dados declinados na petição inicial. 

 

Por outro lado, oficie-se ao INSS, requisitando-se cópia dos autos dos processos administrativos 131.673.087-2 e 

136.899340-8. 

 

Citem-se. 

 

2008.63.01.016184-7 - OSCAR BONETO (ADV. SP062114 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente 

para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo os autos 

ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Avaré. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.016200-1 - JOAO MARCOS DOSSI DA SILVA (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o processo 

apontado 

no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado 

Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que 

se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a inserção do número originário no cadastro de processo. 

Providencie a parte autora, em dez dias, sob pena de extinção, a juntada de comprovante de endereço com CEP. 
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Intime-se. 

  

2008.63.01.016204-9 - MARIANGELA DE SOUZA CARVALHO ZARCOS (ADV. SP115729 - CRISPIM 

FELICISSIMO 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante 

da 

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016207-4 - MARCOS HAJIME TAKAHASHI (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia de comprovante de residência com CEP. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016254-2 - JOSELINA SUZART MAXIMIANO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial, em consonância com a natureza da 

enfermidade que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão; 

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica, demonstre a 

relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida no art. 14, 

III 

e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016370-4 - ILDA DA CONCEICAO FERREIRA GAVA (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Pelo exposto, 

sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a 

presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.016384-4 - ALUISIO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA e 

SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Posto isso, com escopo no art. 255 do CPC, determino: 

 

1. retifique-se o pólo passivo, pois o único réu é o Banco Central do Brasil; 

2. anexe-se cópia do arquivo PETPROVAS.PDF do presente processo aos autos do processo 2007.63.01.082952-0; 

3. cancele-se o protocolo 2008/6301045286; 

4. cancele-se a distribuição do presente processo, com a baixa no sistema. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.016385-6 - JAINEIDE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA 
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SILVA e 

SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Posto isso, com escopo no art. 255 do CPC, determino: 

 

1. retifique-se o pólo passivo, pois o único réu é o Banco Central do Brasil; 

2. anexe-se cópia do arquivo PETPROVAS.PDF do presente processo aos autos do processo 2007.63.01.082956-8; 

3. cancele-se o protocolo 2008/6301045294; 

4. cancele-se a distribuição do presente processo, com a baixa no sistema. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.016386-8 - ELZIRA CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA e 

SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Posto isso, com escopo no art. 255 do CPC, determino: 

 

1. retifique-se o pólo passivo, pois o único réu é o Banco Central do Brasil; 

2. anexe-se cópia do arquivo PETPROVAS.PDF do presente processo aos autos do processo 2007.63.01.082958-1; 

3. cancele-se o protocolo 2008/6301045298; 

4. cancele-se a distribuição do presente processo, com a baixa no sistema. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.016400-9 - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos a procuração, cópias legíveis do RG, CPF e qualquer documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta poupança e saldo depositado nos períodos discutidos. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016401-0 - MARTA MARTINEZ LEONARDO YAMAMOTO (ADV. SP251387 - VALERIA 

LOUREIRO 

KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de OSASCO com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

2008.63.01.016417-4 - SANTINA VEZZU BIANI E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) ; JOSEPHINA MERIGO RAMIRES - ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intime-se 

 

2008.63.01.016422-8 - MARIA APARECIDA DE FAVERI (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Determino 

à parte autora que: 

 

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo. 
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Prazo: 30 dias. 

Pena: Extinção do feito. 

 

Com o cumprimento, cite-se e aguarde-se a audiência. 

Descumprida, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016597-0 - FRANCISCA CARVALHO LEAL DA ROCHA (ADV. SP236489 - SAVIO CARMONA DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Entretanto, providencie a parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de comprovante de endereço. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016623-7 - SYLVIO ACEITUNO (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e 

certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016625-0 - DIRCE CORRALEIRO ACEITUNO (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016631-6 - LUZIA ZUCCHERATTO GAVIOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Pelo exposto, 

sendo este 

Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, devendo os autos ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santo Andre. 

 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.016645-6 - IGNEZ LUIZA GAZIERE (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Entretanto, providencie a parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de comprovante de endereço. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016647-0 - IGNEZ LUIZA GAZIERE (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 
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litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Entretanto, providencie a parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de comprovante de endereço. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016666-3 - ANTONIO MONTAVANELLI E OUTRO (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO 

CAZAROTTO DE 

GOUVEIA) ; MARTINHA GIMENEZ MONTOVANELLI(ADV. SP213298-RENATO ANTONIO CAZAROTTO 

DE GOUVEIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o 

processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este 

Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não 

havendo que se falar em litispendência. 

Providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do número do processo originário. 

Providencie a parte autora, em 10 dias, a juntada de comprovante de endereço com CEP. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.016680-8 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016683-3 - NELSON MANTOVANI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão ou extratos, 

o número de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 

284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016687-0 - OSWALDO CORREA DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016692-4 - IDEZIO SALERA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão ou extratos, 

o número de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 

284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016693-6 - FRANCISCO TADEU GASCHLER (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.016694-8 - GERALDO DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão ou extratos, 

o número de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 

284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016706-0 - GAUDENCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

SP061711 

- NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR e SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indique a parte autora a 

especialidade médica do exame pericial a ser realizado em consonância com a doença que, isoladamente, causa a 

alegada incapacidade e motivou o requerimento administrativo. 

Dou prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016741-2 - MANOEL JOSE DE LIMA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016743-6 - ALIRIO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016746-1 - ARNALDO JOAQUIM TELES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016747-3 - ANTONIO FERMINO DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016752-7 - FRANCISCO FERNANDES VALADARES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.016763-1 - EUCLIDES BERNARDINO DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016767-9 - JOSE CLINGER PINHEIRO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016769-2 - JOAO NOLASCO DIAS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016771-0 - JOSE ZACARIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016774-6 - HONORATO ACHILLES BATTISTINI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016777-1 - JOSE TEIXEIRA LIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (carta de concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016866-0 - CARLOS ALBERTO STEFFANINI (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Determino à parte autora que: 

 

1. esclareça a natureza, acidentária ou previdenciária, do benefício que pretende ver restabelecido; 

2. se previdenciário o benefício, comprove o novo requerimento após a cessação ou o pedido de reconsideração. 
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Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016959-7 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Consultando os 

autos 

do processo 2007.63.01.071759-6, verifico ter havido extinção sem julgamento do mérito. 

Assim, dou regular prosseguimento ao feito. 

 

Por outro lado, determino à parte autora que: 

 

1. indique a especialidade médica do exame pericial a ser realizado, em consonância com a doença causadora da 

alegada incapacidade e motivadora do requerimento administrativo; 

2. junte cópias legíveis das carteiras de trabalho. 

 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.017125-7 - JOSEFA ESTER DA CONCEICAO (ADV. SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

determino a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de instrumento público de outorga de poderes. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.017242-0 - MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES SOARES DE MENDONCA (ADV. SP199087 - 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo 

nº. 

2007.63.01.022951-6 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, já tendo transitado em 

julgado, 

conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.017363-1 - BENEDICTO EUCLYDES ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Determino à parte autora que: 

1. emende a inicial para descrever a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas 

totais. 

2. considerando a necessidade de realização de perícia social, apresente pontos de referência do seu endereço, 

indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se 

 

2008.63.01.017431-3 - ELMA SARA DE CAMPOS MARCELLI (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte 

autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 
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dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017492-1 - CARLOS ROBERTO GARCIA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, 

concedo o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial, em consonância com a natureza da 

enfermidade que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão; 

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica, demonstre a 

relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida no art. 14, 

III 

e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017659-0 - ODALIO CORREA DA SILVA (ADV. RO000427 - FRANCISCO CARLOS MELLO 

MEDRADO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte 

autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017671-1 - JOSE DE SOUZA BERNARDES (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, junte aos 

autos cópia legível do RG do autor. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017904-9 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte autora que: 

 

1. comprove novo requerimento após a cessação ou pedido de reconsideração. 

 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

 

2008.63.01.017918-9 - NEUSA GERAGE ZACA (ADV. SP084237 - CLARITA RAMOS MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, 

com 

fundamento no disposto no artigo 4º da lei n. 10.259/01, defiro tutela no sentido de que o INSS, no prazo de quarenta e 

cinco dias, implante o benefício de aposentadoria por idade para a autora no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 
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415,00. Intime-se e Oficie-se. 

 

2008.63.01.018004-0 - CICERO DARCIO BATISTA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à 

parte 

autora que: 

 

1. junte aos autos instrumento, público ou particular, de outorga de poderes por CÍCERO DARCIO BATISTA à patrona 

da 

ação; 

OU 

2. justifique, com comprovação documental, a impossibilidade de fazê-lo. 

 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

 

Após, à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018083-0 - PAULO GEORGINO (ADV. SP255040 - ALEXANDER STURK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte autora que: 

 

1. comprove a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão e certidão de objeto e pé do processo referido no termo de prevenção em anexo; 

2. em não havendo identidade, informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e 

problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a alegada incapacidade para o 

trabalho; 

3. demonstre a relação de causalidade entre o quadro de enfermidades deduzido e a pretensa incapacidade, juntando 

para tanto laudos e relatório médicos; 

4. indique a especialidade médica para realização do exame pericial 

 

Prazo: 30 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018178-0 - SILVANA FERREIRA DE LIMA AZEVEDO (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Determino à parte autora que: 

1. comprove documentalmente o alegado recebimento do benefício do auxílio-doença previdenciário até 31/03/2008. 

2. indique a especialidade médica do exame pericial a ser realizado, em consonância com a enfermidade causadora da 

alegada incapacidade para o trabalho e motivadora do requerimento administrativo. 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se 

 

2008.63.01.018189-5 - JOCELIA QUEIROZ DIAS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Consultando os autos do processo 2007.63.01.088132-3, verifico ter havido extinção sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, III, CPC. 

Assim, dou prosseguimento ao feito nos termos do art. 268, CPC. 

 

Entretanto, determino à parte autora que: 

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) 

da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a alegada incapacidade para o trabalho; 

2. demonstre a relação de causalidade entre o quadro de enfermidades deduzido e a pretensa incapacidade, juntando 
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para tanto laudos e relatório médicos; 

3. indique a especialidade médica para realização do exame pericial. 

 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se 

 

2008.63.01.018280-2 - REGINALDO DIAS MARCONDES DE MELLO E OUTRO (ADV. SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE e SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) ; LILIAN CRISTINA SANTANA(ADV. 

SP094121- 

MIRNA RODRIGUES DANIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Em face do exposto, corrijo o valor da causa para R$49.900,00 ( quarenta e nove mil e novecentos reais) e, 

com fundamento no artigo 108, inciso I, alínea "e" da Constituição da República, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO 

DE 

COMPETÊNCIA entre este Juízo e o da 10ª Vara Cível da Justiça Federal desta Capital, a fim de que seja declarada a 

competência do juízo suscitado para processar o feito. 

 

Determino que seja expedido ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 118 do 

Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.018307-7 - MARILENE RODRIGUES SAMPAIO (ADV. SP029839 - IVO PERES RIBAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Recebo o aditamento à inicial protocolado 

em 

24/04/2008. 

Determino a alteração do valor da causa, conforme requerido. 

Em decorrência, por superar o limite de alçada deste juízo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino 

a remessa do feito ao Juízo competente, redistribuindo-se à uma das Varas federais cíveis da Subseção Judiciária da 

Capital, por força do art. 6º da Lei 10.259/01 e do art. 113, § 2º. 

Após, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018360-0 - LUIZ JOSE NOBRE DA SILVA (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Consultando os autos, constato irregularidades na grafia da assinatura aposta à procuração. Assim, determino à parte 

autora que: 

1. regularize o feito em decorrência da necessidade de instrumento público de outorga de poderes na hipótese de 

pessoas 

não alfabetizadas ou impedidas de assinar. 

2. junte cópia integral do documento de identidade (RG), com imagens do verso e do anverso. 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018398-3 - RAIMUNDA MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte 

autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018400-8 - LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE 
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e 

SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) ; REGINA APARECIDA DE JESUS SILVA(ADV. 

SP201274- 

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Tendo em vista a decisão nº 6301015465/2008, que determina a devolução dos autos principais à Vara de 

origem por decisão em sede de Agravo de instrumento no Egrégio Tribunal Regional Federal, providencie a serventia a 

vinculação por dependência da presente medida cautelar ao processo 2005.63.01.000618-0 para que sejam efetivamente 

devolvidos ao juízo competente. 

                  Após, dê-se baixa na distribuição. 

                  Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018484-7 - ROSE DOROTEIA BONETI - ME (ADV. SP201783 - CLAUDIO MARCELO CÂMARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em 10 dias, justifique ou 

emende 

a autora o valor atribuído à causa, à luz do disposto no artigo 260do CPC, sob pena de extinção. 

 

2008.63.01.018593-1 - ROMAO MARTINS MOITA (ADV. SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.018599-2 - APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Desta 

forma, havendo conexão entre este feito e o processo 2006.63.01.088118-5, tendo em vista a identidade de causa de 

pedir, determino a reunião de feitos e a distribuição do presente ao Dr. Omar Chamon, a quem foi distribuído o feito 

2006.63.01.088118-5. 

Int. 

 

2008.63.01.018887-7 - ANTONIO EUSTAQUIO GOOS (ADV. SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA 

HERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, 

considerando-se o 

procedimento especial deste juizado, aguarde-se a audiência designada, onde , ouvida a parte contrária, será reapreciado 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

 

2008.63.01.019077-0 - ROSELI REGINA COSTA LOURENCO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Regularize a parte autora o valor atribuído à causa, observado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2008.63.01.019078-1 - JOSE APARECIDO DIAS DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

TURMA RECURSAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 2/2008 - LOTE Nº 4354/2008 

 

 

                  Pelo presente edital ficam intimadas, em Secretaria, as partes não representadas por advogados, nos termos 

do disposto no artigo 19, parágrafo 4º da Resolução nº 259, de 21 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, do teor dos Acórdãos proferidos nos processos constantes do lote número 4354/2008, nos quais foi 

dado PROVIMENTO AO RECURSO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E JULGADO 

IMPROCEDENTE 

O PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO/BENEFÍCIO. Caso desejarem, as 

partes 

poderão constituir advogado ou, não tendo condições de fazê-lo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, procurar 

a 

Defensoria Pública da União, situada na Avenida Francisco Glicério, nº 1110 , 1º andar, Centro, Campinas/SP, para 

apresentar recurso(s). 

                  O presente edital deverá ser afixado nos locais públicos deste Juizado e as partes interessadas poderão 

consultar relação de nomes no andar térreo - Pré-Atendimento - deste Juizado Especial, com expediente de segunda a 

sexta-feira, das 9h às 17h. 

                  A supervisora da Turma Recursal deverá providenciar para que o presente edital seja anexado em todos os 

processos do lote em epígrafe, assim como certificar o decurso do prazo, na hipótese de não interposição de recurso(s). 

                  Decorrido o prazo legal, dê-se baixa da Turma Recursal dos autos sem manifestação das partes. 

                  Publique-se. Cumpra-se. 

                   

                  Campinas, 1º de abril de 2008. 

 

MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal Presidente em exercício da 

Turma Recursal de Campinas 

 

LOTE 4354/2008 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

2004.61.86.005011-2 

VERA LUCIA SILVA MONTE 

2004.61.86.005019-7 

DARCY BARBIERI DE OLIVEIRA CRUZ E OUTRO 

2004.61.86.005278-9 

DILCE TENCA DE BARROS E OUTROS 

2004.61.86.005773-8 

MARIA GENI VENARUSSO VIDAL 

2004.61.86.005831-7 

SYLDA RUBO RAMOS E OUTROS 

2004.61.86.005926-7 

EDITH GUGLIELMINETI VOLTAN 

2004.61.86.006313-1 

MARIA DA GLORIA DO ESPIRITO SANTO FELZKE 

2004.61.86.006394-5 

MARIA EUGENIA FRANCISCO CASTIGLIONE 

2004.61.86.006462-7 

MARIA APARECIDA BENA 

2004.61.86.006465-2 

EUNICE DE VASCONCELOS SILVA 

2004.61.86.006493-7 

NOEMI DE OLIVEIRA CASTAGNA 

2004.61.86.006580-2 

CLEUZA CAVALI MEDINA 

2004.61.86.006702-1 

MARIA APPARECIDA CAMARGO NOGUEIRA E OUTROS 

2004.61.86.006907-8 
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ANA SANTINHA DIAN DE MACEDO 

2004.61.86.006908-0 

BENILDE LUSIA CRISPE NEVES 

2004.61.86.006950-9 

CARMY CURCIO MAIA 

2004.61.86.007109-7 

MARIANNA CURCIO EMANUELLI 

2004.61.86.007147-4 

ALZIRA BRANDÃO DA SILVA 

2004.61.86.007219-3 

MARIA THEREZINHA DARROS CHINELLATO 

2004.61.86.007254-5 

JOSINA RODRIGUES GOUVEA 

2004.61.86.007341-0 

MARIA DAS DORES QUADROS BUCHERONI 

2004.61.86.007342-2 

LAURA ANTONIA FIORI 

2004.61.86.008191-1 

MARIA SOFIA RASCASSI LEONEL 

2004.61.86.008232-0 

SOLANJA BENEDITO MARCHESI 

2004.61.86.008253-8 

ALCINA BARROS ALVES 

2004.61.86.008259-9 

MARIA GONÇALVES GLOBO 

2004.61.86.008285-0 

NISIA PIMENTEL AVENIENTE 

2004.61.86.008312-9 

CATARINA FRANCISCA DA SILVA LEITE 

2004.61.86.008324-5 

LUIZA GOMES BARBOSA 

2004.61.86.008952-1 

VERGINIA APPARECIDA GAUDENCIO 

2004.61.86.009452-8 

BENVINDA VENTURA GONÇALVES 

2004.61.86.009498-0 

MARIA AP ABRÃO RIZW 

2004.61.86.011916-1 

MARGARIDA PINTO DE CAMARGO 

2004.61.86.012000-0 

TERESINHA CASSINI MARTINS 

2004.61.86.012060-6 

MARIA DE LOURDES CAMARGO FERRAO 

2004.61.86.012099-0 

MANUELA BIOCATTI GISOLFI 

2004.61.86.012122-2 

MARINA PEREIRA 

2004.61.86.012144-1 

TEREZA DE SOUZA GOMES ANDRADE 

2004.61.86.012209-3 

TEREZINHA DE OLIVERIA ABDALLA 

2004.61.86.012229-9 

ODRACIR TIBIRICA PASSOS BARROS 

2004.61.86.012236-6 

CONCEICAO FRANCISCA PINHATI 

2004.61.86.012238-0 

ANGELINA LOCANTE CAPELETTO 

2004.61.86.012255-0 

MARLENE RODRIGUES 

2004.61.86.012257-3 

MARIA DOS SANTOS BRIENZA 

2004.61.86.012264-0 
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ELIZABETH PIORINI PRADO 

2004.61.86.012269-0 

ALAIDE MORELLI FERIGATO 

2004.61.86.012274-3 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

2004.61.86.012280-9 

MARIA PIASON BREGLIO 

2004.61.86.012293-7 

ZAIDES BUENO MOTTA E OUTROS 

2004.61.86.012294-9 

MARILENE HAMMES VELLOSO 

2004.61.86.012307-3 

WANDA PRATES LAPOLLA 

2004.61.86.012309-7 

AURICELIA TEIXEIRA DOS SANTOS RAMASO 

2004.61.86.012311-5 

CHRISTINAAPPARECIDA BORGES 

2004.61.86.012321-8 

ANALITA LOPES DE JESUS PRINCE 

2004.61.86.012337-1 

HELENA MING AMSTADALDEN 

2004.61.86.012351-6 

ROMILDA BARBOSA OPPERMANN 

2004.61.86.012360-7 

ARLINDA TEREZINHA MOREIRA OLIVEIRA 

2004.61.86.012387-5 

MARIA APARECIDA FISCHER BISOGNI 

2004.61.86.012403-0 

NAIR MARTINI 

2004.61.86.012410-7 

ROSARIA TONELATO JUNQUE 

2004.61.86.012442-9 

EUGENIA BENEDITA MARQUES PINTO 

2004.61.86.012447-8 

NAIR VIGANI DALMOLIN 

2004.61.86.012461-2 

CLEUSA GARCIA LUCAS PEDROSO 

2004.61.86.012467-3 

MARIA EMELTRUDES DA SILVA CASTRO 

2004.61.86.012471-5 

ESPEDITA MARIA DE JESUS VITACCHI 

2004.61.86.012500-8 

LUIZA APARAECIDA MONTANHOLI DORATIOTO 

2004.61.86.012510-0 

MARIA CINIRA DE AZEVEDO 

2004.61.86.012522-7 

GUIOMAR DE MARCO CIALONI 

2004.61.86.012573-2 

OLMI RAMOS MARTINS E OUTROS 

2004.61.86.012579-3 

MARIA DE LOURDES B.PASSOS CHIOCCHETTI 

2004.61.86.013508-7 

IRENE DOMINGOS SCHIO 

2004.61.86.015104-4 

SUELI MUNOZ GRIGOLETTO 

2004.61.86.015120-2 

LINDA ABRHAO ALLEGRETTI 

2004.61.86.015132-9 

ENI LANDIM DE OLIVEIRA 

2004.61.86.015140-8 

LEONILZE FIORIM ENUMO 

2004.61.86.015179-2 
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MARIA DE LOURDES GOBBI NOGUEIRA 

2004.61.86.015183-4 

ELZA DE BRITO DOLENC 

2004.61.86.015198-6 

DIOLINDA LEMOS DE CAPRIO 

2004.61.86.015213-9 

MARIA DAS ILVA PENTEADO GRIZZO 

2004.61.86.015218-8 

ALVINA URSINI E OUTROS 

2004.61.86.015226-7 

ANGELA FALIVENE ALVES 

2004.61.86.015232-2 

CLARA MARIA MATIOLI ROSA 

2004.61.86.015239-5 

ALICE MARIA ESTEVES DE MATOS 

2004.61.86.015243-7 

VERA LUCIA CALEFI DOS SANTOS 

2004.61.86.015248-6 

MARIA TERESA DOS REIS 

2004.61.86.015255-3 

CELIA REGINA BATISTA COELHO 

2004.61.86.015268-1 

AIDE MAFRA CAMARGO 

2004.61.86.015270-0 

MATILDE LATARO FRANCO 

2004.61.86.015281-4 

VILMA CHROCKTT BONALDO E OUTROS 

2004.61.86.015283-8 

ALICE REGI DE MARCHI 

2004.61.86.015286-3 

LELIA FUSARI CARMONA 

2004.61.86.015287-5 

RENATA CONVEM DOS REIS 

2004.61.86.015292-9 

ADELAIDE REIS MAASSA CABRINI 

2004.61.86.015294-2 

BEATRIZ DE JESUS ALMEIDA 

2004.61.86.015298-0 

DARCI CARNEIRO DE OLIVEIRA GERUMIN 

2004.61.86.015334-0 

THEREZINHA TURRINI DE ALMEIDA 

2004.61.86.015353-3 

BENEDITA MARIA DOS SANTOS 

2004.61.86.015356-9 

OTTILIA RODRIGUES FLORIANO 

2004.61.86.015361-2 

DARCI DE CASTRO LEGENDRE MACUL 

2004.61.86.015368-5 

THEREZA GOMES CABRAL 

2004.61.86.015387-9 

MARIA JOSÉ CABRAL GUILLEN 

2004.61.86.015394-6 

ANNITA DELÉO COLLAVITTI 

2004.61.86.015396-0 

ADA DE SALVO REINATO 

2004.61.86.015397-1 

ZULEICA MARIA APARECIDA PINTO 

2004.61.86.015400-8 

MARIA FAZZINI TEODORO 

2004.61.86.015403-3 

NEUSA DE LOURDES PEREIRA AZIZ 

2004.61.86.015404-5 
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EDITH CLARA SIMÕES 

2004.61.86.015406-9 

SONIA GUIMARÃES CORREA DE TOLEDO 

2004.61.86.015410-0 

AURORA DE MELO BARAUNA 

2004.61.86.015411-2 

SALETE DE LOURDES DENOFRE SANTOS 

2004.61.86.015412-4 

DIOMAR OTERO SANCHES 

2004.61.86.015413-6 

MARIA DE LOURDES MOREIRA CARPINO 

2004.61.86.015417-3 

MARLENE MARIA NICOLAU 

2004.61.86.015421-5 

ODILA BENASSUTTI D´ABRUZZO 

2004.61.86.015423-9 

MARIA LÚCIA DE SOUZA 

2004.61.86.015426-4 

MARIA IGNEZ BUSCH DE CAMPOS 

2004.61.86.015427-6 

TEREZINHA FURQUIM RODRIGUES 

2004.61.86.015429-0 

JOANNA BIASI LISBOA 

2004.61.86.015434-3 

VERA LÚCIA DE MELO MARCELLO 

2004.61.86.015438-0 

GRACIA PAIVA REGIS DA SILVA 

2004.61.86.015536-0 

IRMA MATHIAS FRANCO VIEIRA 

2004.61.86.015537-2 

MARIA AUGUSTA BARSOTTI MARQUES 

2004.61.86.015539-6 

ELFRIEDE CHARLOTTE FOHRER 

2004.61.86.015541-4 

ELOISA APARECIDA DA SILVA 

2004.61.86.015544-0 

MARY THEREZINHA BUENO BRAGA 

2004.61.86.015632-7 

DIVINA RODRIGUES VACCHIS 

2004.61.86.015633-9 

TUGIKO SEO 

2004.61.86.015637-6 

DIRCE NOGUEIRA MATTOSINHO COTUMACCI 

2004.61.86.015638-8 

AGUEDA MOREIRA DE SOUZA 

2004.61.86.015640-6 

MARIA DE FATIMA TRALLI PEREIRA DE CASTRO ANDRADE 

2004.61.86.015641-8 

ZULEIDE CARNEIRO DE OLIVEIRA 

2004.61.86.015644-3 

AMELIA TREVISAN BARONI 

2004.61.86.015852-0 

MARIA MADALENA MEIRA HELENO 

2004.61.86.016281-9 

MARILENE USBERTI 

2004.61.86.016282-0 

NEUZA VIETTA BAGGIO 

2004.61.86.016286-8 

IDALINA PAVARIM MULATO 

2004.61.86.016287-0 

OLGA CRUZ FERRAZ 

2004.61.86.016293-5 
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ODETE MACHADO BARBI 

2004.61.86.016294-7 

FRANCISCA CURY 

2004.61.86.016311-3 

TEREZA FERREIRA DA SILVA BERNAL 

2004.61.86.016314-9 

CARME CHIMEN 

2004.61.86.016319-8 

JENNY DE ANGELO FERNANDES 

2004.61.86.016321-6 

ESPÓLIO DE MARGARIDA ALMEIDA GONÇALVES (REP. 52064) 

2004.61.86.016322-8 

ELISABETH LOPES LANARO 

2004.61.86.016409-9 

TEREZINHA RIZO BENGUELA 

2004.61.86.016410-5 

ELZA TOLEDO SIMÕES 

2004.61.86.016489-0 

IRENE BONATO MARQUES 

2004.61.86.016507-9 

MARIA ORMINDA GUIMARÃES REBELL 

2004.61.86.016509-2 

JOSEPHINA MARQUES SOARES 

2004.61.86.016548-1 

ANGELA MORENO ALTHMAN 

2004.61.86.016550-0 

MARIA STELLA MAIA GRENADIER BURITY 

2004.61.86.016551-1 

ROSELI DO ROSARIO RODRIGUES CASSIS 

2004.61.86.016557-2 

LUZIA DA CONCEIÇAO CORREI 

2004.61.86.016560-2 

MERCEDES VITORIA CUALLAR DE LUCCA 

2004.61.86.016562-6 

ERNESTINA FERREIRA MELARATO 

2004.61.86.016563-8 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA JASSO 

2005.63.03.001429-6 

IOLANDA RAMPONI MOREIRA 

2005.63.03.001434-0 

INES BERGAMI GABETTA 

2005.63.03.001435-1 

ANA VATERI DE SOUZA 

2005.63.03.001464-8 

MARIA JOSÉ MAFRA VALIM 

2005.63.03.001741-8 

MARILENE HAMMES VELLOSO 

2005.63.03.001764-9 

ARLINDA TEREZINHA MOREIRA OLIVEIRA 

2005.63.03.002580-4 

CECILIA AFONSO JANUARIO 

2005.63.03.002584-1 

NYCEIA ANAIA JARAVA 

2005.63.03.002611-0 

LUZIA GURIAN CARDOSO 

2005.63.03.002617-1 

JACYRA CARAZOLI DE OLIVEIRA 

2005.63.03.002628-6 

LUZIA XAVIER COELHO 

2005.63.03.002638-9 

PEDRINHA HEINGLER VALLER 

2005.63.03.002821-0 
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LEONIDES CLEMENTE BRANCALHÃO 

2005.63.03.002854-4 

MARIA APARECIDA CEREJO 

2005.63.03.002870-2 

AURORA DE GRANDE 

2005.63.03.002872-6 

EMILIA DUPAS PINHEIRO 

2005.63.03.002875-1 

DARCY LINO DE MATTOS FRANCO 

2005.63.03.002959-7 

MARIA DE LOURDES DE L. GONÇALVES 

2005.63.03.002983-4 

OLGA MARIA DE CARVALHO RODRIGUES 

2005.63.03.002987-1 

ALMERINDA LEMOS VIEIRA 

2005.63.03.002991-3 

HELENA BENATTI 

2005.63.03.003027-7 

MARINA MARAIA BIONDI 

2005.63.03.003041-1 

ANTONIA SEVERINA DOS SANTOS 

2005.63.03.003156-7 

SIRLEI TERESA GUARDINI NISKIER 

2005.63.03.003172-5 

CORINA FERREIRA DE JESUS 

2005.63.03.003186-5 

EVA BENEDITA GIACOMELI BRUN 

2005.63.03.003229-8 

ALZIRA DO ROSÁRIO LOPES 

2005.63.03.003235-3 

ANTÔNIA JOSEFOR FERREIRA 

2005.63.03.003443-0 

MARIA ÂNGELA TESCH BELTRAMIN 

2005.63.03.003508-1 

ELZA PANATTONI ARANTES 

2005.63.03.003537-8 

ZILDA GABBI E SILVA E OUTROS 

2005.63.03.003557-3 

ANA ROSA DA SILVA ANDRADE 

2005.63.03.003581-0 

NICE OLIVEIRA AUGUSTO DE SOUZA 

2005.63.03.003672-3 

ANNA BEGHINE REGULIN 

2005.63.03.003687-5 

VERGILLIA NEPPI PAVAN 

2005.63.03.003702-8 

RAQUEL MONTILHA AMANCIO 

2005.63.03.003891-4 

BENEDITA ALVES BERGAMO 

2005.63.03.003922-0 

YOLANDA MARIA LEÃO 

2005.63.03.003923-2 

ALICE MENEGAZZO DA ROCHA 

2005.63.03.003963-3 

JOSE FERREIRA DUARTE E OUTROS 

2005.63.03.004067-2 

JUDITE FRANCA BANDEIRA ANTONIOLLI 

2005.63.03.004079-9 

NAIR GARCIA RODRIGUES 

2005.63.03.004123-8 

EDNA BERNARDO MORETTI 

2005.63.03.004154-8 
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VANIR TEREZA GARCIA BERNARDO 

2005.63.03.004166-4 

MARIA DE TOLEDO CAVARSAN 

2005.63.03.004193-7 

MARIA IGNEZ DA S. CAPAROZ 

2005.63.03.004212-7 

MARIA JOSE CORREIA 

2005.63.03.004242-5 

MARIA HELENA ARANA FONSECA 

2005.63.03.004248-6 

MARIA JOSE CERONI PISSARDO 

2005.63.03.004299-1 

ROSARIA MADRIGRANO DE OLIVEIRA 

2005.63.03.004560-8 

ADELINA PRATA SILVA TELLES 

2005.63.03.004572-4 

MARIA ABADIA BOAVENTURA 

2005.63.03.004578-5 

ONÉSIMA DE MORAES PONTES 

2005.63.03.004860-9 

MARIA UMBELINA DE MELO 

2005.63.03.005087-2 

MAURA WEBER NEUBANER E OUTRO 

2005.63.03.005089-6 

ALMERINDA DOS SANTOS VIDAL 

2005.63.03.005124-4 

ANTONIA SOARES CARDOSO 

2005.63.03.005128-1 

DIONISIA ALVES FERREIRA 

2005.63.03.005135-9 

RUTH COUTO MACHADO DE CAMPOS 

2005.63.03.005171-2 

BENEDITA APARECIDA DE SOUZA TIRITIL 

2005.63.03.005269-8 

CARMEN FERREIRA DE LASCIO 

2005.63.03.005633-3 

LEOPOLDINA RICCI FRANCESCHINI 

2005.63.03.005684-9 

BELARMINA DE LIMA AZEVEDO 

2005.63.03.005689-8 

AURORA ZUCOLA DE CASTRO 

2005.63.03.005726-0 

VICTALINA DE OLIVEIRA FREITAS 

2005.63.03.006487-1 

LUCINDA GARCIA DE TELVA 

2005.63.03.006540-1 

CELIA ALVES DOS SANTOS 

2005.63.03.006544-9 

ADARCI FIORE ROVERATO 

2005.63.03.006556-5 

ZILDA DIAS DE FREITAS 

2005.63.03.006589-9 

GERALDA SEBASTIÃO FIGUEIRA 

2005.63.03.006604-1 

MARIA ÂNGELA BORGES DA COSTA 

2005.63.03.006621-1 

MARIA LOURDES DA CUNHA OLIVEIRA 

2005.63.03.006622-3 

ESTHER MORTARI DO PRADO 

2005.63.03.006683-1 

NAID MARTINS MONTAGNA 

2005.63.03.006737-9 
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TERESINHA ALCANTARA ANDREOTTI 

2005.63.03.006779-3 

MARIA DARCY DA SILVA PEREIRA 

2005.63.03.006914-5 

JANTE DUARTE SIMAS FERREIRA 

2005.63.03.006995-9 

ENCARNAÇÃO SOLER FABRETTI 

2005.63.03.007000-7 

DULCE DUARTE JARDIM 

2005.63.03.007036-6 

APARECIDA DE OLIVEIRA REGATTIERE 

2005.63.03.007052-4 

MARIA DA CONCEIÇÃO 

2005.63.03.007068-8 

MARIA CÉLIA SIMPLICIO DO NASCIMENTO 

2005.63.03.007074-3 

LUIZA MALFATTI DA COSTA 

2005.63.03.007083-4 

MARIA MAGALI CHAGURI 

2005.63.03.007197-8 

MARTINHA DA SILVA 

2005.63.03.007343-4 

BEATRIZ CAJADO DE OLIVEIRA SANTOS 

2005.63.03.007372-0 

OZANA ANTONIA MULLER 

2005.63.03.007384-7 

TEREZINHA RODRIGUES COELHO 

2005.63.03.007453-0 

EDNA FERRAZ SALMAZO 

2005.63.03.007574-1 

MAFALDA FACCO CESARIO 

2005.63.03.007586-8 

ODILA DE OLIVEIRA CAMPOS 

2005.63.03.007588-1 

ODETTE MICHELETTI PELLICCIARI 

2005.63.03.007604-6 

LUIZA HELENA GONÇALVES DAVOLA 

2005.63.03.007614-9 

MARIA ZELIA DE RAMOS MARTINS 

2005.63.03.007825-0 

MARIA LOBO BATISTA E OUTRO 

2005.63.03.007837-7 

MARIA HELENA STUQUE 

2005.63.03.007841-9 

OLGA MOURAD CHAFIC ROSSETTI 

2005.63.03.007862-6 

ELEONORA AUGUSTA BLECHA 

2005.63.03.008101-7 

ELIETE CALIL PERES 

2005.63.03.008132-7 

MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA CUNHA 

2005.63.03.008138-8 

MARIA DA SILVA COSTA 

2005.63.03.008143-1 

IOLANDA NASCIMENTO DE SOUZA 

2005.63.03.008182-0 

OLGA ORLANDINI TEIXEIRA 

2005.63.03.008215-0 

IZAURA QUIRINO SARTI 

2005.63.03.008271-0 

ANGELINA CAVALETTI BRANDI 

2005.63.03.008431-6 
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KATIA REGINA TREVELIN 

2005.63.03.008649-0 

ORIEDIS COLOMBO BATISTELA 

2005.63.03.008702-0 

EGRACIL APPARECIDA RODRIGUES BAZI 

2005.63.03.008707-0 

VERA ALICE DE OLIVEIRA SOUZA 

2005.63.03.008813-9 

JORGINA MARIA DE JESUS BENTO 

2005.63.03.009006-7 

ORLANDIA LEITE FERREIRA 

2005.63.03.009033-0 

MARIA JOAQUINA AGUIAR CAETANO 

2005.63.03.009630-6 

MARIA DAS LUZES STETER 

2005.63.03.009843-1 

ELIZABETH DE SOUZA MARCHIORI 

2005.63.03.009883-2 

RACHEL RODRIGUES DE SOUZA MARCHIORI 

2005.63.03.009971-0 

MONICA MARIA VONAH DE LIMA 

2005.63.03.010075-9 

ESPÓLIO DE SANTINA LANGE TOGNONI REPRES ALGEMIR TOGNONI 

2005.63.03.010092-9 

OLINDA BARBOZA DA MOTA 

2005.63.03.010609-9 

ALZIRA SANCHES BURATTO 

2005.63.03.010681-6 

PALMYRA DE PETTA CAVALHEIRO DA COSTA 

2005.63.03.012782-0 

JULIETA CARINI FIODOMO DE MIRANDA 

2005.63.03.015387-9 

ANTONIO ROBERTO MARQUES 

2005.63.03.016467-1 

CELIA DA CONCEIÇÃO BARBOZA GRIGORETTO 

2005.63.03.017201-1 

MARIA APPARECIDA KLINK DA SILVA 

2005.63.03.017212-6 

ELIZABETH AMARAL DOS SANTOS 

2005.63.03.017639-9 

APPARECIDA CORRÊA SEVA 

2005.63.03.017998-4 

IVANILDO BEZERRA PAULINO 

2005.63.03.018018-4 

TEREZA APARECIDA DE MARCHI GOMES 

2005.63.03.018020-2 

ITAMAR GOMES 

2005.63.03.018037-8 

ANISIO NOGUEIRA 

2005.63.03.018044-5 

ALICE GUERRA 

2005.63.03.018086-0 

MARCOLINA APARECIDA DA ROCHA 

2005.63.03.018118-8 

DAVID DE MORAES 

2005.63.03.018140-1 

LAZARA CLAUDIO CESAR DE MORAES 

2005.63.03.018251-0 

IRAQUE GIMENEZ 

2005.63.03.018252-1 

EDSON AMBIEL 

2005.63.03.018259-4 
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GERALDO NUNES DOS SANTOS 

2005.63.03.018307-0 

GIZELDA GINO SALVETTI 

2005.63.03.018601-0 

CLEMENTE PEREIRA BARBOSA 

2005.63.03.018774-9 

ELYS SALLES VAZ 

2005.63.03.018779-8 

EULINA EVANGEKISTA DA SILVA 

2005.63.03.018854-7 

MARIA MARTINS FERNANDES 

2005.63.03.018950-3 

IDOVIRGE KIL BRAGAGNOLO 

2005.63.03.019096-7 

CLAUDETE AMAVEL DA SILVA PFAFF 

2005.63.03.019334-8 

ANA BECHINE REGULIN 

2005.63.03.019411-0 

RAIMUNDA DIOLINDA RODRIGUES 

2005.63.03.019537-0 

JERONIMO BENITES 

2005.63.03.019687-8 

HILDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

2005.63.03.019793-7 

ELISABETA GIZELA BAJAY 

2005.63.03.019824-3 

JOÃO BORTOLOTO 

2005.63.03.020200-3 

THEREZINHA SIQUEIRA BUZO 

2005.63.03.020264-7 

CARMEM C. LOSSO 

2005.63.03.020888-1 

ANTONIO BUENO CAMPION 

2005.63.03.020893-5 

ADELAIDE SOUZA PINTO E OUTRO 

2005.63.03.020961-7 

DORACIL ZAGO 

2005.63.03.020962-9 

ORLSNDO DIASSI 

2005.63.03.021031-0 

ANTONIO TEODORO MACHADO 

2005.63.03.021034-6 

MARIA ANTONIETA BOCOLI SOUZA 

2005.63.03.021035-8 

LEONIL JOSÉ DOS SANTOS 

2005.63.03.021286-0 

EDEMIR DAMIÃO 

2005.63.03.021288-4 

APARECIDA DE JESUS BARBOSA 

2005.63.03.021316-5 

MANOEL FIGUEREDO 

2005.63.03.021331-1 

NELSON OLIVEIRA SILVA 

2005.63.03.021335-9 

JOÃO PORFIRIO DE SANTANA 

2005.63.03.021337-2 

HILDA WEISSMANN TELLES 

2005.63.03.021343-8 

ALVINA PEREIRA JARDIM 

2005.63.03.021346-3 

DARCY BATISTA BELMIRO 

2005.63.03.021349-9 
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MANOEL FERREIRA PINTO 

2005.63.03.021394-3 

DANIEL BRITO DOS SANTOS E OUTRO 

2005.63.03.021470-4 

LUIZ GUARITA 

2005.63.03.021472-8 

LUZIA PEREIRA NEVES 

2005.63.03.021476-5 

ODIVAL BUENO DE FIGUEIREDO 

2005.63.03.021477-7 

JOSE MARIA DA COSTA 

2005.63.03.021478-9 

IVAN COSTA DE ANDRADE 

2005.63.03.021480-7 

DOMINGOS TEIXEIRA FILHO 

2005.63.03.021497-2 

BENEDITO MARCOS FERRO 

2005.63.03.021946-5 

ANTONIO TEREZIO RAIMUNDO 

2005.63.03.022008-0 

AVELINO FERREIRA DE FREITAS 

2005.63.03.022074-1 

CONCEIÇÃO MOLIANI STECA 

2005.63.03.022115-0 

GERALDA LEONOR DA ROCHA LEMES 

2005.63.03.022116-2 

SULTANA RESEK 

2005.63.03.022121-6 

VERGILIO PORTES 

2005.63.03.022125-3 

PAULO GOZZI 

2005.63.03.022141-1 

ANTONIO ANTUNES DE SOUZA 

2005.63.03.022146-0 

TEREZINHA BOAVENTURA LOPES 

2005.63.03.022301-8 

ROMEU FERRARI 

2005.63.03.022383-3 

OSWALDO RODRIGUES 

2005.63.03.022404-7 

ANTONIO PEDRO LOURENCO 

2005.63.03.022457-6 

ANTONIO SALMAZO FILHO E OUTRO 

2005.63.03.022462-0 

DORIVAL PINTO 

2005.63.03.022618-4 

MARIA JOSE PESTANA 

2005.63.03.022630-5 

JOAREZ KELLER 

2005.63.03.022631-7 

YDISSEIA BELLINI JACOBINI 

2005.63.03.022739-5 

VANDA DE OLIVEIRA SOARES 

2005.63.03.022828-4 

MARIO FERREIRA RUELA 

2005.63.03.022858-2 

THEREZA LOVATO VICENTE 

2006.63.03.000022-8 

SILAS ZAVARIZZI 

2006.63.03.000225-0 

OSWALDO LORCA BAUNGARTNER 

2006.63.03.000244-4 
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EUNICE PASSOS DE PAULO 

2006.63.03.000326-6 

JOSE VERNICI 

2006.63.03.000592-5 

JOSÉ CECÍLIO MARTINS 

2006.63.03.000658-9 

CARLOS ANTONIO DA SILVA 

2006.63.03.000669-3 

RUBEM SILVA 

2006.63.03.001150-0 

DORA MARIA PODEROSO FRATINI 

2006.63.03.001242-5 

ALCEBIADES ALEIXO 

2006.63.03.001308-9 

JOAO ALBERTO FERREIRA MATTOS 

2006.63.03.001383-1 

JORGE FASTRONI DA SILVA 

2006.63.03.001562-1 

MARIO LUCIO RAIMUNDO 

2006.63.03.001616-9 

MARIA JOSÉ NASCIMENTO 

2006.63.03.001660-1 

JOSÉ GRULLI DE SOUZA 

2006.63.03.001692-3 

ARMANDO REINATO 

2006.63.03.001765-4 

CICERO JOSE DA SILVA 

2006.63.03.001769-1 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

2006.63.03.001785-0 

HELENA PINING 

2006.63.03.001796-4 

MARIA VALQUIRIA FABRI DE TOLEDO 

2006.63.03.001976-6 

ANTONIO VICENTE 

2006.63.03.002110-4 

MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 

2006.63.03.002112-8 

JOSÉ VICTOR GOMES FERREIRA 

2006.63.03.002307-1 

VALTEMIR TEIXEIRA ZAFRED 

2006.63.03.002382-4 

ANTONIO AVELINO 

2006.63.03.002509-2 

BENEDITA APARECIDA ANDRE 

2006.63.03.002710-6 

MARIA APPARECIDA CUNHA MACHADO 

2006.63.03.002712-0 

MARIA JOSE BATISTA RAMOS REPRESENTADO POR (48214) 

2006.63.03.002846-9 

GIUSEPPA SAPUPPO MACHADO 

2006.63.03.002850-0 

DOMINGOS GRECO 

2006.63.03.003029-4 

DIRZIA BATISTA DE ALMEIDA CAETANO 

2006.63.03.003042-7 

ODALINA MARCHISSOLO BIONDO 

2006.63.03.003312-0 

ANTONIO ROMÃO 

2006.63.03.004164-4 

ANTONIO PEREIRA 

2006.63.03.004315-0 
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CLEUSA AVILA GARCIA 

2006.63.03.004597-2 

ANTONIO THEODORO DE LIMA 

2006.63.03.004979-5 

OLINDETE SANTOS NOGUEIRA 

2006.63.03.005338-5 

CIRILO BARRETO 

2006.63.03.005343-9 

OSCARINA PASSOS DA SILVA 

2006.63.03.005435-3 

ZULEIKA MENEGHETTI 

2006.63.03.005436-5 

ROBERTO SOAVE 

2006.63.03.005444-4 

MARIA DA GLORIA ASSIS REOLON 

2006.63.03.005467-5 

ANTONIO GIORA 

2006.63.03.005506-0 

DARCY JOÃO COSTOLA 

 

 

 

 

Juizado Especial Federal de Campinas 

5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

Ata Nr.: 6303000002/2008 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA DE CAMPINAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS - 5ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Aos 28 de março de 2008, às 14h00min, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora 

Juíza Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, Presidente em exercício da 1ª TURMA, estando presentes a 

Meritíssima Juíza Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, membro efetivo da Turma e os 

Meritíssimos Juízes 

Federais RAUL MARIANO JUNIOR e JACIMON SANTOS DA SILVA, membros suplentes. Ausente 

justificadamente o 

Meritíssimo Juiz Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE. Presentes ainda o Procurador da República Dr. 

DANILO 

FILGUEIRAS FERREIRA e o Procurador do INSS Dr.GIULLIANO CAÇULA MENDES. A seguir, foram julgados os 

recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

 

PROCESSO: 2003.61.86.002076-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: CARMEN RUBIO BARSOTINI 

ADVOGADO(A): SP041608 - NELSON LEITE FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.002394-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSÉ GOES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2003.61.86.003791-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO DONIZETE TREVISAN 

ADVOGADO: SP164518 - ALEXANDRE NEMER ELIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Deram provimento aos embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.004201-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO CORRÊA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP079934 - MARIA EDUARDA A G B A DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.004379-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA DE LOURDES SOARES 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.004695-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA BEATRIZ MAZZARIOL SANTICIOLLI 

ADVOGADO(A): SP155151 - HELOÍSA ELAINE PIGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.004742-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANGELO MIAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.005047-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: SILVIO FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.005205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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RECDO: ANTONIO JOÃO BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.005869-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: AFONSO GONÇALVES AGUDO 

ADVOGADO(A): SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.006131-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANESIO GONÇALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.000076-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.000370-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALBERTO JOSE DE LEMOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.000589-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA ALVES FERREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.000595-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: AMADOR DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.002394-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: POLICARPO ANTONIO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.003559-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MARIA MAGALI GORTARDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP136671 - CLEBER CARDOSO CAVENAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2004.61.86.004245-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EURIDES CAMATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.004851-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE CARLOS FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.005238-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FATIMA MARIA RANGEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP202392 - ANDRE SEIXAS PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.007325-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANEZIA RABELLO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.86.009738-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.011580-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MILTON APARECIDO BEARARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015576-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE BENTO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.016248-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: NELSON RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP245608 - CAMILA POSSIDÔNIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2004.61.86.016324-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: VANNY LAUBSTEIN BELLETATTI 

ADVOGADO(A): SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2004.61.86.016512-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JOSE BENTO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2005.63.03.000353-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ARLINDO ROSALIM 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.003695-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA REGINA HENRIQUE RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2005.63.03.005426-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO MAMEDES MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso e condenaram o réu em honorários advocatícios, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.005891-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: OLGA CLEMENTE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013487-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA LUCIA GRANDIN PIANCA 

ADVOGADO(A): SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento aos embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018336-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: RAUL CELSO DE OLIVEIRA AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação da turma recursal 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020038-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FAUSTO MORETTI e outro 

ADVOGADO: SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO 

RECDO: BALBINA SANCHES MORETTI 

ADVOGADO(A): SP247640-EDEMILSON ANTONIO GOBATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento aos embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011343-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 020823 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

IMPTE: NEWTON BRASIL LEITE 

ADVOGADO(A): SP041608 - NELSON LEITE FILHO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Negaram provimento aos embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.013451-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

IMPTE: MARIA HELENA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP152868 - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão. 

 

MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Presidente em exercício da 1ª TURMA DE CAMPINAS 

 

Juizado Especial Federal de Campinas 

5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE - EAPM - DIVERSOS 

 

2003.61.85.002523-2 - ANGELO VITORELLI MARCON (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Saliento ao ilustre causídico que o processo 

neste 

JEF é virtual, podendo ser copiado em CD ou disquete, bem como pesquisado via internet, com a impressão de qualquer 

documento. Tornem os autos ao arquivo." 

 

2004.61.85.002435-9 - MIGUEL BENINCASA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista ao autor por 05 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo, uma vez que nada há para se executar, conforme decisão exarada anteriormente." 

 

2005.63.02.005959-3 - NELLY GIRO (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Saliento ao ilustre causídico que o processo neste JEF é virtual, 

podendo 

ser copiado em CD ou disquete, bem como pesquisado via internet, com a impressão de qualquer documento. Assim, 

como nada há para executar neste processo, tendo em vista os termos da decisão anterior, tornem os autos ao arquivo. 

Int." 

 

2004.61.85.023536-0 - MARIO CAUM (ADV. SP084891 - MARIA ALICE AYMBERE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Saliento à ilustre causídica que o processo neste JEF é virtual, podendo ser 

copiado em CD ou disquete, bem como pesquisado via internet, com a impressão de qualquer documento. Como houve 

o 

trânsito em julgado da sentença, nada há para requerer. Tornem os autos ao arquivo. Int." 

 

2004.61.85.025191-1 - MARY DOROTHI VINHA DA SILVA LEBRE (ADV. SP218336 - RENATA MACEDO 
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LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Saliento à ilustre causídica que o processo 

neste 

JEF é virtual, podendo ser copiado em CD ou disquete, bem como pesquisado via internet, com a impressão de qualquer 

documento. Como houve o trânsito em julgado da sentença, nada há para requerer. Tornem os autos ao arquivo. Int." 

 

2005.63.02.003106-6 - ELAINE CRISTINA PURCINELI (ADV. SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Saliento à ilustre causídica que o 

depósito foi 

efetuado na conta-poupança da autora, ficando a sua disposição para livre movimentação. Por tal razão, desnecessária a 

expedição de ofício à CEF. Após a devida intimação, tornem os autos ao arquivo. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.000911-5 - MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO MOTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/0007687: oficie-

se ao 

Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao pagamento das diferenças apuradas entre o 

cálculo dos atrasados referente ao benefício concedido nestes autos ( LOAS) e a efetiva implantação do benefício 

concedido ao autor administrativamente - NB 21/141.159.289-9 (01/05/2005 a 31/05/2006), devendo referidas 

diferenças ser pagas de uma só vez, sob pena da aplicação de multa diária." 

 

2006.63.02.011135-2 - JOSE CARLOS FERREIRA DE MENEZES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição anexada em 22/04/08: defiro. Intime-se a Caixa Econômica Federal - 

CEF 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao depósito dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, em 

cumprimento ao decidido no acórdão, sob pena de seqüestro.Com a efetivação do depósito, oficie-se autorizando o 

levantamento pelo advogado constituído nos autos." 

 

2007.63.02.000966-5 - DIORACI LEITE DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição anexada em 10/03/2008: a CEF informa nestes autos que o autor 

já foi 

contemplado com a aplicação dos expurgos dos planos econômicos, juntando os documentos comprobatórios de suas 

alegações. Não obstante este fato, a sentença proferida nestes autos concedeu ao autor a aplicação da taxa progressiva 

de juros nos saldo das contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Lei nº 5.107/66, assim, expeça-se novo ofício à CEF 

para cumprimento da sentença no que tange à aplicação da taxa progressiva de juros, com prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento." 

 

2006.63.02.015659-1 - MARLI PINEIRO COELHO (ADV. SP160084 - JOSÉ PIRES BICHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2008/6302024553: defiro. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao depósito dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, em 

cumprimento ao decidido no acórdão, sob pena de seqüestro.Com a efetivação do depósito, oficie-se autorizando o 

levantamento pelo advogado constituído nos autos." 

 

2007.63.02.013372-8 - ARIOVALDO DONIZETTI DE ABREU (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 23/04/2008: razão 

assiste à 

advogada do INSS. Assim, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu. Dê-se vista à parte autora para, querendo, 

apresentar contra-razões ao referido recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para 

julgamento." 

 

LOTE 6502 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: "Defiro 

o pedido 

de levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios. Oficie-se à CEF. Após, dê-se baixa findo.:- 

 

2004.61.85.025033-5 - EDENILTON GUIMARAES SANTANA (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 
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2005.63.02.015037-7 - ROBERTO BIZZIO E OUTRO (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) ; 

DILMA 

NICOLUSI BIZIO(ADV. SP200076-DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

 

2006.63.02.004424-7 - SYLVIA DA FONSECA BRANDAO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI) ; EDINA BRANDAO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

 

2006.63.02.004635-9 - HELIO SABIAO E OUTRO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) ; 

ELVIRA 

BIGHI SABIÃO(ADV. SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : 

 

LOTE 6504 

2005.63.02.008389-3 - NAIR DE CARVALHO PEREIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Remetam-se os presentes autos à 

Contadoria 

Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parecer 

da 

Contadoria, tornem os autos conclusos." 

 

2006.63.02.004272-0 - JOÃO ANDRÉ SANCHES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : 

"Remetam-se os 

presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos." 

 

2006.63.02.014519-2 - CARLOS FRANCISCO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos." 

 

2007.63.02.007502-9 - VALDIR FARIA (ADV. SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos 

conclusos." 

 

2007.63.02.008072-4 - FABIO TASSO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos." 

 

2007.63.02.008092-0 - PAULO CESAR ANGELO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos 

conclusos." 

 

LOTE 6505 

2005.63.02.010303-0 - JULIANO EDUARDO BOLSONI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios. 
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Oficie- 

se à CEF. Quanto ao valor devido ao autor, o mesmo foi creditado em conta poupança, podendo referido autor sacar o 

numerário quando lhe convir.Após, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.003594-5 - ANA MARIA PIERINI DOMENICI E OUTROS (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; 

CRISTIANO LUCAS DOMENICI(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) ; CLELIO WILSON DOMENICI(ADV. 

SP048076- 

MEIVE CARDOSO) ; MARCOS GUIDO DOMENICI(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) ; JOSE DEMISTO 

DOMENICI 

(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS 

DOS SANTOS) : "Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios. Oficie-

se 

à CEF. Quanto ao valor devido ao autor, o mesmo foi creditado em conta poupança, podendo referido autor sacar o 

numerário quando lhe convir.Após, dê-se baixa findo." 

 

LOTE 6506 

2007.63.02.005356-3 - ANTONIO JAMBERCI (ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Indefiro o pedido de levantamento, uma vez que o depósito efetuado pela CEF foi creditado em 

conta poupança de livre movimentação por parte do autor, quando lhe convir. Portanto, para que a advogada do autor 

possa efetuar o levantamento desse valor depositado, é necessário que seja providenciada uma nova procuração a ser 

juntada aos autos, com poderes específicos para tal ato.No silêncio, dê-se baixa findo." 

 

2007.63.02.008252-6 - DILMA MARTINUSSI (ADV. SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Indefiro o pedido de levantamento, uma vez que o depósito efetuado pela CEF 

foi 

creditado em conta poupança de livre movimentação por parte do autor, quando lhe convir. Portanto, para que a 

advogada do autor possa efetuar o levantamento desse valor depositado, é necessário que seja providenciada uma nova 

procuração a ser juntada aos autos, com poderes específicos para tal ato.No silêncio, dê-se baixa findo." 

 

LOTE 6507 

2007.63.02.007223-5 - ALBINA POLIZELLI CAMPASE (ADV. SP169489 - PABLO LUIZ TORRES SOARES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.) : "Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

planilha 

discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação 

(extratos).No 

silêncio, dê-se baixa findo" 

 

2007.63.02.007225-9 - MARIA APARECIDA ZANETTE DE CAMARGO (ADV. SP169489 - PABLO LUIZ 

TORRES 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.) : "Providencie a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua 

alegação 

(extratos).No silêncio, dê-se baixa findo" 

 

2007.63.02.007226-0 - ANTONIO GOMES JARDIM FILHO (ADV. SP169489 - PABLO LUIZ TORRES SOARES 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.) : "Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

planilha 

discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação 

(extratos).No 

silêncio, dê-se baixa findo" 

 

LOTE 6479 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: "Tendo 

em vista 

que a sentença proferida nestes autos apenas homologou o pedido de desistência do autor, nada há que ser executado 

nestes autos. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e após, dê-se baixa findo. :- 

2007.63.02.014741-7 - JOSE FRANCISCO PENHA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2007.63.02.014742-9 - JOAO URIAS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

 

2007.63.02.014751-0 - ANGELO GABRIEL FERREIRA ALVES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA 

AMANCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014753-3 - CARLOS ROBERTO CABRERA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014756-9 - EDMUNDO ALEXANDRE (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014757-0 - CELIO AUGUSTO DA COSTA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014759-4 - JOSE DONIZETE DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014814-8 - JANE APARECIDA TEODOR WESTIN (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014817-3 - ANTONIO ESTEVAO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014818-5 - CLAUDIO APARECIDO ZANIN (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014819-7 - VALMIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014820-3 - ANTONIO JOSE ALVES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014821-5 - LUIS CARLOS MACEDO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014822-7 - DURVAL ARIOSI (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014823-9 - ALZIRO DE ARAUJO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014824-0 - OSMAR BAPTISTA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014826-4 - ARISTIDES MODA FILHO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014828-8 - CARLOS DE SOUZA DIAS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2007.63.02.014831-8 - CARLOS DONIZETI MINUSSI (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014833-1 - JOSE MAFALDO DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014835-5 - ELENICE TARDELLI CARLOS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014837-9 - ANGELO AUGUSTO RODRIGUES CAVALCANTE (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA 

AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014839-2 - STELA MARCIA RONDINELLI TOBIAS BARRETOS (ADV. SP230882 - RENER DA 

SILVA 

AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014841-0 - ANTONIO PERES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

LOTE 7024 - CR - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE 

EXPEDIENTE: "...Recebo o recurso da sentença apresentado pelo Autor. Intime-se a parte contrária para contra-razões, 

nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995....:- 

2007.63.02.015614-5 - CELSO FERNANDES (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

 

2007.63.02.015681-9 - CHARMESTON CORREIA TORRES GALINDO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA 

AMANCIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015682-0 - ROVILSON GONCALVES DOS REIS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015683-2 - JAMIR RAMALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015684-4 - GILDO ALVES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015685-6 - JOSE CARLOS TEODORO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015688-1 - ANTONIO AUGUSTO CINTRA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015689-3 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015697-2 - MARIO VIOTTO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015698-4 - PAULO FERNANDO FERREIRA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015700-9 - LUIZ ROBERTO FELICIO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015701-0 - VANDERLEI DE CARVALHO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015703-4 - ANTONIO FAGUNDES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015721-6 - MARIA APARECIDA LAURINDO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015723-0 - ALICE DA SILVA AUGUSTINHO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015730-7 - ROSIMEIRE DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015731-9 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015732-0 - GERALDO BENTO GODOY (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015733-2 - ALCEBIADES ALVES DE SOUZA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015741-1 - SIDNEI HAMILTON CHAGAS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015742-3 - ROQUE DA SILVEIRA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015757-5 - APARECIDA SUELI CECONEKO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015787-3 - DARIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015792-7 - LUIS CARLOS FERREIRA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015802-6 - MILTON FRANCISCO LINO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015808-7 - SEBASTIAO MAGALHAES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2007.63.02.015963-8 - VERA LUCIA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016006-9 - ELDINO ZELI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : 

 

2007.63.02.016027-6 - RUI DEVAIR ROGER (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016332-0 - ELIO BERGAMO (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016752-0 - LUIZ ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016753-2 - JOAO RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016755-6 - LUIZ ANTONIO DALBON (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016760-0 - ALCINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

 

2007.63.02.016761-1 - ANTONIO DOS REIS GOMES (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016762-3 - LAERCIO AZEQUIEL DE LIMA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016763-5 - JOAO ZANON SOBRINHO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016764-7 - RUBENS HUMBERTO CALORI (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016768-4 - GILBERTO VICENTE DE PAULA GOMIDE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.000636-0 - RITA DE CASSIA DE SA ANDRADE (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.000674-7 - AMARINETE PEDROSA JANEIRO DA SILVA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.000683-8 - JACINTO TARTAROTI (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 
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2008.63.02.000867-7 - ANTONIO DA SILVA GERMANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.000913-0 - CLARINDO GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2006.63.02.014549-0 - MOISES BARATO E OUTRO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) ; 

MARIA HELENA MATOS BARATO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP207309 - 

GIULIANO 

D'ANDREA e ADV. SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) ; COMPANHIA HABITACIONAL 

REGIONAL DE 

RIBEIRAO PRETO (ADV. ) : 

 

2006.63.02.014550-7 - LUIS DA COSTA DIAS E OUTRO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA 

SILVA) ; VERA LUCIA GUTIERRES DIAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP207309 - 

GIULIANO 

D'ANDREA e ADV. SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) ; COMPANHIA HABITACIONAL 

REGIONAL DE 

RIBEIRAO PRETO (ADV. ) : 

 

2006.63.02.014551-9 - DEJAIR IZIDORO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA 

SILVA) ; MARIA AUXILIADORA IZIDORO DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. 

SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e ADV. SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS) ; 

COMPANHIA 

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (ADV. ) : 

 

2006.63.02.014552-0 - RUBENS DONIZETI DE MATOS E OUTRO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA SILVA) ; ROSANGELA VIEIRA DA CRUZ MATOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) ; COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO 

PRETO 

(ADV. ) : 

 

LOTE CR - 7025 

2007.63.02.015716-2 - PEDRO CUETO NETO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "...Recebo os recursos de sentença apresentados pelas partes. Intimem-se as partes contrárias para 

contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995...." 

 

2007.63.02.016007-0 - SEBASTIAO DO CARMO CABRAL (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "...Recebo os recursos de sentença apresentados pelas partes. Intimem-se as partes 

contrárias para contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995...." 

 

2007.63.02.016492-0 - ANGELO PLATINETTI FILHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "...Recebo os recursos de sentença apresentados pelas partes. Intimem-se as partes contrárias para 

contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995...." 

 

LOTE CR - 7047 

2007.63.02.017059-2 - ANTONIO CARLOS MESQUITA (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "...Recebo o recurso da sentença apresentado pela ré. Intime-se a parte contrária 

para 

contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995...." 

 

2008.63.02.001615-7 - VICENTE CALIXTO DE SOUZA (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) 

X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "...Recebo o recurso da sentença apresentado pela ré. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995...." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 49/2008 

 

2004.61.85.017138-1 - AMARO DUARTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 28149/2007. "Considerando a informação da CEF de que o 

autor 

não foi localizado, e, também, de que não há notícia de solicitação de alteração endereço do autor, remetam-se os autos 

ao arquivo sobrestado.". 

 

2003.61.85.003692-8 - CELISE ALVIM GARCIA MOURA (ADV. OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007340/2008. 

"Remetam-se os 

autos à contadoria para parecer acerca da informação do INSS, ofício juntado em 22/06/2007, bem como para informar 

o 

valor dos atrasados atualizados. Cumpra-se. Int.". 

 

2003.61.85.004303-9 - CARLOS AUGUSTO AIELLO (ADV. OAB-SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES e OAB- 

SP154987 - ANA ROSA DE MENEZES CORDOBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nº: 6302007174/2008. "Remetam-se os autos para cálculo de atualização da condenação. Após, expeça-se 

RPV. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.001552-8 - ANTONIO DE CAMARGO FILHO (ADV. OAB-SP098188 - GILMAR BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006777/2008. "Ante a comprovação 

dos 

requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação de Terezinha Gomes 

Camargo - 

CPF 122.471.438-57, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Oficie-se à CEF. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.002086-0 - MAURICIO MONTECHI NETTO (ADV. OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006780/2008. "Ante a 

comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação da Sra. 

CLAIR 

APARECIDA CONSOLI MONTECHI - CPF 026.430.648-10, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-

91. 

Oficie-se à CEF. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.008413-7 - LUCIO FERREIRA NAPOLEAO (ADV. OAB-SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006843/2008. "Vistos. Verifico dos 

autos que 

o autor faleceu e os atrasados referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de 

benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos referentes aos autos na forma da lei 

previdenciária, quando há herdeiros habilitados à pensão por morte. Ante a comprovação dos requisitos exigidos pelo 

art. 

1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação da Sra. DALVA BASAGLIA NAPOLEÃO - CPF 

861.870.158- 

00, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Providencie a secretaria a substituição processual do 

autor 

no sistema do Juizado. Oficie-se à CEF, oportunamente. Cumpra-se.". 
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2004.61.85.008483-6 - JOSE BRONCOLETTI PALMARIM (ADV. OAB-SP070776 - JOSE ANTONIO PINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007236/2008. "Ante a 

comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação da Sra. 

Hilda 

Veras da Silva Palmarim - CPF 079.381.394-8, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Oficie-se à 

CEF. 

Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.009644-9 - CICERO ALVES FELIX (ADV. OAB-SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302007248/2008. 

"Considerando que o nome da autora é Joana Darque Matias Martins. Remetam-se os autos para cálculo de atualização 

da condenação. Após, se em termos, expeça-se requisição de pagamento. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.009769-7 - MANOEL EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. OAB-SP173844 - ALEXANDRE BORGES 

VANNUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302006813/2008. 

"Verifico que o autor faleceu e os atrasados referentes ao seu benefício previdenciário encontram-se depositados na 

CEF. 

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos referentes aos autos na forma 

da lei previdenciária. Ante a comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, 

defiro 

a habilitação da Sra. Nadir Olivato de Oliveira - CPF 162.207.998-51, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 

8.213-91. Oficie-se à CEF. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.012044-0 - OLIMPIO FILIPIN (ADV. OAB-SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007116/2008. "Remetam-se os autos à contadoria 

para 

elaborar parecer acerca do alegado pela parte autora. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.013112-7 - GENEZIO CLAUDINO DO CARMO (ADV. OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007117/2008. "Intime-se 

o 

advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o solicitado pela contadoria judicial. No silêncio, ao arquivo 

sobrestado.". 

                         

2004.61.85.015934-4 - HORACIO MALHEIROS MENDES (ADV. OAB-SP219440 - ROSANGELA PEDROSO 

TONON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007227/2008. "Vistos. 

Ante a 

comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação da Sra. 

CLOTILDE BATISTA MENDES -CPF 349.447.668-31, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. 

Oficie-se 

à CEF. Cumpra-se. Int.". 

 

2004.61.85.017774-7 - LINDINALVA APARECIDA MACHADO JORGE (ADV. OAB-SP204016 - AGNES 

APARECIDA DE 

SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302006855/2008. "Vistos. Verifico dos autos que a autora faleceu e os atrasados referente ao seu benefício 

previdenciário encontra-se em fase de expedição de pagamento. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se 

necessário decidir a sucessão dos créditos referentes aos autos na forma da lei previdenciária, quando há herdeiros 

habilitados à pensão por morte. Ante a comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do Código de 

Processo 

Civil, defiro a habilitação de IVO MARTINS DE ALMEIDA - 370.567.038-79 (1/3), porque era dependente à época da 

morte da mãe; IRAN MARTINS DE ALMEIDA - CPF 392.602.728-23 9 (1/3) e JONAS MARTINS DE ALMEIDA - 

CPF 

392.602.718-51 (1/3), nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Defiro, também, quando do depósito 

da 

requisição de pagamento, que seja oficiada a CEF autorizando o curador provisório, IVO MARTINS DE ALMEID, a 
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levantar, também, os depósitos dos menores: IRAN MARTINS DE ALMEIDA - CPF 392.602.728-23 9 e JONAS 

MARTINS 

DE ALMEIDA - CPF 392.602.718-51. Intime-se o MPF, para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, manifestar acerca 

da 

habilitação requerida, já que existe menores habilitados. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, 

providencie a secretaria da substituição processual da autora no sistema do Juizado, bem como expeça-se ofício de 

requisição de pagamento individualizado. Cumpra-se. Intimem-se.". 

 

2004.61.85.020153-1 - ELENI APARECIDA MEDEIROS (ADV. OAB-SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007233/2008. 

"Considerando 

que já foi determinado à CEF a divisão em 05 cotas do valor depositado originalmente à parte autora, Sra. Maria Dini 

Pivoto - CPF/MF 212.848.748-00. Decido. Face à documentação carreada aos autos, defiro a habilitação nos autos de: 

João Dini Pivotto - CPF 953.592.908-97 (1/5); Amélia Tereza Dini Pivoto - CPF 866.547.488-91 (50% de 1/5); Neusa 

Maria 

Dini Pivotto - CPF 981.101.958-49 (1/5) e Tânia Aparecida Dini Pivotta - CPF 085.459.518-099 (1/5). Quanto a José 

Asuncion Marcano Mato, em razão de ser casado em comunhão universal de bens com a Sra. Amélia Tereza Dini 

Pivoto, 

reserve 50% de 1/5, até que providencie sua habilitação nos autos. Entretanto, decorrido mais de 10 (dez) dias, com as 

guias de pagamento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.". 

 

2004.61.85.025054-2 - FATIMA APARECIDA JOAQUIM (ADV. OAB-SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302006800/2008. 

"Verifico que o autor faleceu e os atrasados referentes ao seu benefício assistencial encontram-se depositados na CEF. 

Tratando-se de benefício assistencial, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos referentes aos autos na forma da 

lei civil. Assim sendo, considerando a documentação já anexada aos autos, defiro a habilitação de Antônio Aparecido 

de 

Moraes - CPF 075.632.108-57 (50%) e David Aparecido Teixeira - CPF 389.6153748-50 (50%). Oficie-se à CEF. 

Cumpra- 

se. Int.". 

 

2005.63.02.001970-4 - CLAUDINEI NUNES (ADV. OAB-SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007298/2008. "Intime-se a parte autora 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos apresentados. No silêncio, se em termos, expeça-se 

requisição de pagamento. Outrossim, observo à parte autora a inovação trazida pelo art. 4º, Parágrafo Único, da 

Resolução nº 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça Federal (CJF), no sentido de firmar que os honorários 

sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante serão considerados como parte integrante do valor devido ao 

credor para o fim de classificação do requisitório como de pequeno valor. Eis o seu texto:"Ao advogado é atribuída a 

qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários devem ser considerados 

como 

parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." Ou 

seja, não haverá mais a possibilidade de se destacar tal verba de honorário sucumbencial do valor a ser recebido pelo 

beneficiário ou credor, de modo que uma seja recebida via RPV e a outra, se for o caso, via Precatório. Ambas 

integrarão 

a mesma verba, não podendo ser mais cindidas: ou são pagas na forma de RPV ou, então, via Precatório. Cumpra-se. 

Intime-se.". 

 

2005.63.02.002216-8 - LUTERIO PADOVANI (ADV. OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006931/2008. "Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifesta-ser acerca do valor da condenação informado pela 

DATAPREV, 

já depositados e que se encontram bloqueados em razão da manifestação do autor anexadas em 02.04.08. No silêncio, 

ao arquivo sobrestado.". 

 

2005.63.02.004585-5 - WILSON LUCERA (ADV. OAB-SP219183 - ISABELA LUCERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007265/2008. "Intime-se a nobre causídica para, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar: certidão de óbito do autor, certidão casamento ou nascimento herdeiros, comprovante de 

endereço, salvo, em caso de dependente habilitado à pensão por morte, em que deverá ser apresentado certidão de 

óbito, CPF, RG, comprovante de endereço. Após, venham conclusos." 

 

2005.63.02.004881-9 - CARLOS CESAR DE OLIVEIRA (ADV. OAB-SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS 

SANTOS 

DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302007244/2008. 

"Considerando que desde a inicial o autor, CARLOS CESAR DE OLIVEIRA - CPF 062.607.578-59, ajuizou a ação 

devidamente representado pela sua curadora, CREUSA MARIA FRANCO - CPF 089.784.578-19, e, apesar disso, a 

sentença foi omissa. Decido. Oficie-se à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados em nome de 

CARLOS 

CESAR DE OLIVEIRA, CPF 062.607.578-59, a sua curadora, Sra. CREUSA MARIA FRANCO - CPF 089.784.578-

19. 

Cumpra-se. Int.". 

                         

2005.63.02.005604-0 - RICARDO DE MELO LUCHETA (ADV. OAB-SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007266/2008. "Intime-se 

a parte 

autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar planilha do alegado. Após, remetam-se os autos à contadoria. No 

silêncio, 

ao arquivo sobrestado.". 

 

2005.63.02.005782-1 - IRENE DE CAMPOS MELLO (ADV. OAB-SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007268/2008. "Indefiro. Remeto o 

advogado 

à petição inicial.Remetam-se os autos ao arquivo. Int.". 

 

2005.63.02.006319-5 - NORIVAL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. OAB-SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302006716/2008. 

"Remetam-se os autos à contadoria para atualização do valor da condenação (atrasados). Após, expeça-se requisição de 

pagamento. Cumpra-se.". 

 

 

2005.63.02.007495-8 - FRANCISCO VICENTE (ADV. OAB-SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007005/2008. "Tendo em vista o 

parecer da 

contadoria deste Juizado e a ausência de comunicação formal de acordo extrajudicial nos autos, condeno o INSS a pagar 

a título de atrasados o valor remanescente de R$ 695,96 (seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos) 

atualizado para abril de 2008. Expeça-se requisição de pequeno valor. Intime-se o Gerente Executivo do 

INSS acerca desta decisão, devendo o mesmo suspender o parcelamento referente ao pagamento do valor dos 

atrasados. Cumpra-se.". 

 

2005.63.02.007814-9 - ALTAMIR GRANATTO (ADV. OAB-SP065415 - PAULO HENºIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007269/2008. "Remetam-se os autos à 

contadoria para atualização do valor da condenação (atrasados). Após, se em termos, expeça-se requisição de 

pagamento. Cumpra-se.". 

 

2005.63.02.009021-6 - ADENILSON DIAS FURTADO (ADV. OAB-SP194272 - ROSANA GOMES CAPRANICA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006963/2008. "Vistos. 

Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação dos valores à curadora provisória do autor, sua genitora, Sra. 

Ana Lúcia Furtado. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em nome do autor a sua curadora 

provisória Ana Lúcia Furtado - CPF 175.493.818-36. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria 

natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar, querendo, acerca do levantamento dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3288/3420 

valores pela curadora provisória. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. 

Intimem-se. Cumpra-se.". 

 

2005.63.02.010496-3 - MILTON PEREIRA DA PAZ (ADV. OAB-SP080196 - PAULO CESAR TALARICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007004/2008. "Tendo em vista o 

parecer da 

contadoria deste Juizado e a ausência de comunicação formal de acordo extrajudicial nos autos, condeno o INSS a pagar 

a título de atrasados o valor remanescente de R$ 8413,93 (oito mil quatrocentos e treze reais e noventa e três centavos) 

atualizado para abril de 2008. Expeça-se requisição de pequeno valor. Intime-se o Gerente Executivo do 

INSS acerca desta decisão, devendo o mesmo suspender o parcelamento referente ao pagamento do valor dos 

atrasados. Cumpra-se.". 

 

2005.63.02.013446-3 - DEISE ZAMARIOLLI (ADV. OAB-SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007337/2008. "Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o seu nome junto à Receita Federal. No silêncio, ao arquivo sobrestado.". 

                  

2005.63.02.014868-1 - LUCIA HELENA GOMES (ADV. OAB-SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006696/2008. "Defiro o requerimento. 

Expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados na conta 2014.005.990289136 a Sra. 

LÚCIA 

HELENA GOMES - CPF 138.783.128-30. Cumpra-se. Int.". 

 

2006.63.02.001879-0 - NELSON LOSNAK (ADV. OAB-SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007288/2008. "Defiro o prazo de 10 

(dez) 

dias para a parte autora juntar planilha informando o alegado. No silêncio, ao arquivo.". 

                         

2006.63.02.002601-4 - CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. OAB-SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007332/2008. 'Vistos. 

Considerando a solicitação de informação do andamento processual destes autos, bem como a notícia de que há uma 

outra ação proposta no ano de 2005, na Justiça Estadual de Orlândia/OAB-SP, tendo como objeto a incapacidade para o 

trabalho. Decido. Expeça-se ofício à 1ª Vara Cível da Comarca de Orlândia - OAB-SP informando o andamento deste 

processo, acompanhado das cópias que se fizerem necessárias, bem como solicitando informação da ação 

404.01.2005.000480-9 / ordem nº 1145/05, ajuizada naquele Juízo, e, também, cópia das principais peças do processo, 

tais como: inicial, contestação, decisões, sentença, etc. Considerando que o processo está em fase de requisição de 

pagamento, por cautela, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, até o recebimento das informações 

solicitadas. Após, venham conclusos.". 

 

2006.63.02.003559-3 - VALERIO FERNANDES MOTTA (ADV. OAB-SP133421 - IVANEI RODRIGUES 

ZOCCAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007202/2008. "Vistos. 

Indefiro a 

petição do INSS, pelos seguintes fundamentos: 1. decisão já transitada em julgado; 2. autor renunciou o excedente aos 

60 (sessenta) salários mínimos; 3 - em que pese o já exposto, há previsão legal de expedição de precatório expressa no § 

4º, art. 17 da Lei 10.259/01.Expeça-se. Cumpra-se. Int.". 

                         

2006.63.02.003718-8 - ANTONIO CARDOZO DOS SANTOS (ADV. OAB-SP175654 - MIKAEL LEKICH 

MIGOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007237/2008. "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento. Verifico dos autos que tanto a parte autora quanto o advogado já levantaram os depósitos que tinham 

direito 

em 22/11/2007 e 10/01/2008, respectivamente. Assim, encerro a fase de pagamento, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.". 

 

2006.63.02.004797-2 - ARIVALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. OAB-SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3289/3420 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007118/2008. 

"Remetam-se os 

autos à contadoria para atualização. Após, com o parecer da contadoria deste Juizado e a ausência de comunicação 

formal de acordo extrajudicial nos autos, condeno o INSS a pagar a título de atrasados o valor remanescente. Expeça-se 

requisição de pequeno valor. Intime-se o Gerente Executivo do INSS acerca desta decisão, devendo o mesmo suspender 

o parcelamento referente ao pagamento do valor dos atrasados. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.005830-1 - BENEDITA JOSINA DE SOUZA JESUS (ADV. OAB-SP204275 - ELEUSA BADIA DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007333/2008. "Vistos. 

Expeça-se ofício ao Juízo de Pitangueiras informando o solicitado. Após, remetam-se os autos ao arquivo.". 

 

2006.63.02.007459-8 - PHILOMENA RISSE RABALHO (ADV. OAB-SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007119/2008. 

"Remetam-se os 

autos à contadoria para atualização.Após, com o parecer da contadoria deste Juizado e a ausência de comunicação 

formal de acordo extrajudicial nos autos, condeno o INSS a pagar a título de atrasados o valor remanescente.Expeça-se 

requisição de pequeno valor.Intime-se o Gerente Executivo do INSS acerca desta decisão, devendo o mesmo suspender 

o parcelamento referente ao pagamento do valor dos atrasados.Cumpra-se.". 

 

2006.63.02.011300-2 - TARCISO ALVES FILHO (ADV. OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007289/2008. "Vistos. Considerando 

que 

não ocorreu condenação na sentença, verifico que a condenação fixada no acórdão é inexeqüível, razão pela qual 

encerro a fase de pagamento e determino a remessa dos autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.". 

 

2006.63.02.011709-3 - ABIGAIL DO NASCIMENTO ALVES (ADV. OAB-SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007211/2008. "No sentido de cumprir 

a r. 

decisão, proferida pelo E. Tribunal Federal da Terceira Região, em sede de Ação Rescisória, em que se antecipou os 

efeitos da tutela jurisdicional, no sentido de sobrestar a execução do processo em epígrafe, determino O 

SOBRESTAMENTO DO FEITO, até ulterior deliberação. Cumpra-se. Int.". 

 

2006.63.02.018110-0 - LISETE DE FREITAS BUACHAK (ADV. OAB-SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007349/2008. "Intime-se a parte autora 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o seu cadastro junto à Receita Federal, No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo 

sobrestado. Cumpra-se. Int.". 

                         

2007.63.02.004943-2 - JORGE SOARES NARCISO (ADV. OAB-SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007335/2008. 

"Considerando 

que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato constitutivo do seu direito, e, ainda, que foi realizada prova pericial, por contador da confiança deste Juízo, indefiro 

o 

requerimento de realização de nova perícia, já que a crítica da parte autora não tem o condão, por si só, de provocar a 

realização de nova perícia, porquanto o juiz se vale de todos os elementos probatórios carreados aos autos na formação 

de seu convencimento. Remetam-se os autos ao arquivo.". 

                         

2007.63.02.006686-7 - JOANA DARQUE MATIAS MARTINS (ADV. OAB-OAB-OAB-SP240207A- JOSE 

TANNER 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007150/2008. 

"Considerando que a parte autora não providenciou a atualização do seu cadastro junto à Receita Federal, bem como 

que o sistema acusa erro no CPF, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. Int.". 

 

2005.63.02.011313-7 - WALDIVINA DE FÁTIMA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007022/2008. 
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"Vistos.Reza o 

artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe 

corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. Ocorre que, em 

evidente erro material, a despeito do, a sentença se referiu a valor de atrasados que não correspondia ao efetivamente 

apurado no cálculo da contadoria anexado aos autos em 06.11.2006, merecendo reparo, neste ponto, a sentença 

proferida. Neste passo, determinei a remessa dos autos à contadoria para atualizar os valores devidos à autora. Assim, 

retifico em parte o dispositivo da sentença, que passa a constar:"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

determino que o INSS restabeleça à autora o benefício de auxílio-doença, ratificando a tutela anteriormente concedida. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, que totalizam R$ 2.359,16 (DOIS MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , referentes aos meses de novembro de 2005 a fevereiro 

de 

2006, atualizados em abril de 2008. Os atrasados são corrigidos até a efetiva quitação. Os juros são de 1% (um por 

cento) 

ao mês e incidem do ajuizamento à expedição da requisição de pagamento." Ficam mantidos todos os demais termos da 

sentença. Considerando que já houve a implantação do benefício à autora, e que os valores já constam da sentença 

retificada, prescindindo de nova homologação, expeça-se o competente ofício requisitório, para satisfação dos valores 

em 

questão. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.005014-0 - JOSE DE LUCCAS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007427/2008. "Remetam-se os autos à contadoria para 

atualização do valor da condenação (atrasados). Após, se em termos, expeça-se requisição de pagamento. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.011175-0 - ELY APARECIDO AMERICO DE FREITAS E OUTROS (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302007507/2008. 

"Homologo o parecer da contadoria. Considerando que a sentença é inexeqüível, encerro a fase de pagamento, 

remetam- 

se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.". 

               

2005.63.02.007814-9 - ALTAMIR GRANATTO (ADV. SP065415 - PAULO HENºIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007465/2008. "Considerando que o 

valor 

apresentado pela Contadoria e homologado pelo Acórdão, ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, R 

$170.666,89 (cento e setenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos). INTIME-SE, a parte 

autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF 

acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório, 

em 

que a requisição realizada até 01 de junho, regularmente são pagas no ano seguinte, no caso, deverá ser pago em 2009. 

Ainda, vale informar que, no corrente ano, os precatórios requisitados até 01 de junho de 2007, foram liberados no mês 

de 

fevereiro de 2008. Excepcionalmente, considerando a informalidade deste Juizado Especial, bem como o valor da 

condenação apurado, expeça-se CARTA DE INTIMAÇÃO - AR. Cumpra-se.". 

 

2007.63.02.002742-4 - WALMIR GOMES GORDO (ADV. SP196117 - SERGIO HENºIQUE PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007455/2008. "Chamo o feito à ordem. 

Homologo o parecer da contadoria. Retifico a decisão anterior, principalmente, na parte que fez menção à depósito na 

CEF, pois, conforme se verifica dos autos, não há depósito nos autos, bem como não há nada a ser requisitado, já que, 

conforme parecer da contadoria e requerimento do INSS, o autor fez acordo e já recebeu seus atrasados em sede 

administrativa. Assim, considerando que não há nenhum valor a ser requisitado, encerro a fase de pagamento. 

Remetam- 

se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.". 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1379/2008 LOTE 5021 

 

2006.63.04.003258-5 - GILDO JOSE PICO (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.004094-6 - ZENAIDE RIBEIRO SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000752-2 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000970-1 - ALOISIO ALVES BANDEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001012-0 - HELENO DEMARCHI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001086-7 - MARCOS PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.004418-0 - RAIMUNDO SANTO SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se os recorridos para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001378 - lote 5081 
 

 

2007.63.04.001416-2 - ANGELINA PIVA NOGUEIRA (ADV. SP187081-VILMA POZZANI eADV. SP156450-

REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o 

exposto, 

ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ANGELINA PIVA NOGUEIRA, extinguindo o processo 

com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) majorar o benefício de pensão por morte recebido pela autora (NB 21/001.407.851-1) mediante a revisão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição do de cujus, cuja renda mensal inicial passa de 92% para 95% do salário-

de- 

benefício, passando a renda mensal do benefício de pensão por morte a corresponder ao valor de R$ 858,78 

(OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) para abril de 2008. 

iii) pagar à autora o valor de R$ 375,07 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS), 

referente às 

diferenças devidas desde a citação, atualizadas pela contadoria judicial até abril de 2008, a serem pagas em 60 
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(sessenta) 

dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Regularize a parte autora a devida representação processual, no prazo de dez dias, uma vez que não consta dos autos a 

procuração conferindo poderes à filha da autora, Ana Maria Nogueira Catossi, para representá-la na presente ação. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.012147-4 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP135078-MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado 

pelo 

autor, FRANCISCO ALVES DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 831,61 (OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atualizada 

no 

valor de R$ 941,35 (NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), para abril de 

2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 36.229,84 (TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, em 16/09/2005, atualizadas pela contadoria 

judicial até abril de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

precatório/requisitório, conforme opção da parte autora. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.012058-5 - JOÃO FRATUCELLO (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte 

autora, 

JOÃO FRATUCELLO , extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do 

Código de Processo Civil, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 125.140.643-0), cuja renda 

mensal inicial passa de 85% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder 

ao 

valor de R$ 562,03 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS), para abril de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 2.517,73 (DOIS MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E 

TRêS 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, atualizadas pela contadoria judicial até março de 2008, a 

serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.012152-8 - IGNÁCIO GONÇALVES DE MORAES (ADV. SP135078-MARCEL SCARABELIN RIGHI 

eADV. 

SP120949-SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, IGNÁCIO GONÇALVES 

DE 

MORAES, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código 

de 

Processo Civil, para: 
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i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

09/03/1987 a 05/03/1997. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1380/2008 LOTE 5020 

 

2005.63.04.006682-7 - LUIZ CARLOS SANTANA (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.007214-1 - LUIZ ELIAS NETO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.008580-9 - BENEDITO CARLOS CANNOS DE OLIVEIRA (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.010630-8 - JOSE MARTINES NETO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.011152-3 - BENEDITO JOSE ALARCON (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.011178-0 - LUIZ ROBERTO MAZZETTI (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.011386-6 - ARLINDO LOPES GOMES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.011390-8 - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.001416-9 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA PEREZ (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.002524-6 - OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.004588-9 - ESMERINA SPINELI (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA e SP115788 - 

INES 

REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.005133-6 - MARIA NADIR BARRETO RABELO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000292-5 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA 

BENITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2007.63.04.000774-1 - VALDECIR BASSAN (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000814-9 - PAULO LOPES DA SILVA (ADV. SP219924 - VLADIMIR AURELIO TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000816-2 - ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000900-2 - APARECIDA CANDIDO DA SILVA BARBOSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000918-0 - JOÃO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000944-0 - VICENTE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000968-3 - NELSON PIRES ARRUDA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001036-3 - AUGUSTO ANTUNES MACIEL (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 2007.63.04.001084-3 - ALTAIR ALCIDES PEREIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.004228-5 - BENEDITA MOREIRA CARDOSO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.004414-2 - CARLOS AUGUSTO VIEIRA DE LIMA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.004798-2 - MARGARIDA DE ALMEIDA BONETTO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.005980-7 - MARIA AUXILIADORA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 1381/2008 LOTE 1381 

 

2004.61.28.010180-1 - ORESTES GIANTOMAZI (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.002622-2 - MARLEI SONA BARONI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.010220-0 - CLAUDEMIR TEGA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e SP120949 - 

SANDRA 

REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.010356-3 - IVO LUIZ SCHERER (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.014140-0 - AUGUSTA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.015806-0 - TOSHITERU ABE (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.000292-1 - JORGE BRAZ DA SILVA (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.000436-0 - OLÍMPIA BRANDÃO FERREIRA (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.000622-7 - ANDRE LUIZ CAMILO ALEXANDRE (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.002724-3 - VALMIR APARECIDO GODOY (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.005434-9 - ANA CLAUDIA DA SILVA (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.005692-9 - ANTONIO ROSANTI (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.005770-3 - ERNESTO CENCIARELI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.006254-1 - JAIR GOMES DE MORAES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.006384-3 - VALDIZAR CARDOZO DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.04.006435-5 - ABRAAO RAIMUNDO DE CARVALHO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2006.63.04.006774-5 - BENEDITO PAULO MARQUES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000048-5 - FLORDIALISIA DE JESUS LIMA LEITE (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000338-3 - DENILSON CANDIDO (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000456-9 - BENEDITA APARECIDA REZENDE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000556-2 - NORMA DIAS PRATES RODRIGUES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000616-5 - RODES SOUZA PINHEIRO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000618-9 - JAIR ANTONIOL DOS SANTOS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000720-0 - EUNICE VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000754-6 - CÍCERO AMORIM DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.000934-8 - JADIR ANTONIO GRASSI (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO e SP211735 - 

CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001006-5 - MARGARIDA ALMEIDA MIRANDA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001054-5 - PATRICIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001060-0 - CELIO CALDEIRA RIBEIRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001206-2 - MARCIONILIA MARIA FERREIRA SOARES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001236-0 - JOÃO DO CARMO ALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001262-1 - GERALDO ALVES DE BARROS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001440-0 - NEUSA FERNANDES CAPELA SOARES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3297/3420 

 

2007.63.04.001650-0 - OLENI HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001828-3 - GENESIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001844-1 - MARIO FERNANDES DE BRITO (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.003380-6 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ 

GAVIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.004378-2 - JULIANA TAVARES FEITOSA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.004482-8 - JOÃO CARLOS IENNE (ADV. SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.005624-7 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.006300-8 - VALDOMIRO NOVAIS DOS SANTOS (ADV. SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.006314-8 - SELMA REGINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.006902-3 - SOCORRO PESSOA PEIXOTO ROCHA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.007150-9 - HELENO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.007248-4 - ZELINDA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.007526-6 - CELIA THEREZINHA FLORIM (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.000408-2 - LUANA BALDAN (ADV. SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3298/3420 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001382 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que 

emprego 

subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas 

processuais, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005321-0 - LIA NORICA HIGO VENDRAMINI (ADV. SP228556-DANIEL DO PRADO ALVARENGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.007489-4 - LUIZA MARIA GASPARI (ADV. SP114006-VALDEIR APARECIDO DE ARRUDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.007203-4 - SERGIO GASPARIM (ADV. SP185588-ÁLVARO AUGUSTO MORAES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2005.63.04.010839-1 - ADELINA POLLI TAVEIRA (ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005367-2 - LAURA AUGUSTA STOCCO (ADV. SP228556-DANIEL DO PRADO ALVARENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005329-5 - WILSON LAZARINI (ADV. SP188957-FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003583-9 - LOURIVAL JORGE MENDES JUNIOR (ADV. SP184882-WILLIAM MUNAROLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.007727-5 - ODILA APARECIDA SILVEIRA (ADV. SP230202-HELIO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004899-8 - ANGELO RICARDO DE SOUSA (ADV. SP123098-WALDIRENE LEITE MATTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003657-1 - GENTIL LOSCHI (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006687-0 - JOSE TADEU DE ALMEIDA (ADV. SP088910-HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003441-0 - PAUL WILLIBRORD HOGENBOOM (ADV. SP204531-LUIS CARLOS PÊGO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a 

execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei 9.099/95. 

 

Proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.000745-1 - JOÃO CAETANO LEITE (ADV. SP144817-CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.007123-9 - XISTO LEONEL MENDES (ADV. SP177239-LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.004115-3 - MARIA DAS DORES SANTOS BRUNO (ADV. SP123820-LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e 

de 

auxílio doença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1383/2008 LOTE 5086 

 

2004.61.28.004091-5 - LUZIA FRANCO BUENO CYRINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

              Dê-se ciência à parte autora de que se encontram disponíveis para consulta no sistema informatizado, os 

valores apurados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conferidos pela Contadoria Judicial deste Juizado 

Especial Federal, referentes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e às diferenças acumuladas, 

conforme disposto na sentença. 

                Deverá a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001. 

                            

                   Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

 

2005.63.04.004081-4 - ILDEU ALVES NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) ; 

ONDINA 

GOMES DA SILVA NOGUEIRA(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Recebo a petição da CAIXA como impugnação ao cálculo, não se tratando de recurso, portanto. Assim, incabível a 

remessa à Turma Recursal. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, quanto à concordância ou não com o valor apresentado pela 

Caixa, 

apresentando seu cálculo, se for o caso. 
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2005.63.04.010914-0 - WANOLY MACHADO FLORES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; ROSA BALBINA CORUGEDO FLORES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 

- MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

 

Antes de remeter o recurso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, quanto à concordância ou não com o 

valor apresentado pela Caixa. 

 

 

2006.63.04.005807-0 - DORALICIO RAMOS (ADV. SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Expeça-se ofício ao Hospital Público Dr. Francisco Ribeiro Arantes - Pirapitingui para que informe, no prazo de 10 

(dez) dias, as atividades exercidas pelo autor, bem como as discrimine. P.R.I. 

 

2006.63.04.006465-3 - JOSE NEURI DO AMARAL JUNIOR (ADV. SP198016A- MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

 

Recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000649-9 - FABIO BATISTA DE SENE (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

 

 

2007.63.04.000923-3 - LUIZ GAVA (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, acerca da alegação de litispendência com o processo nº 21/935 da 1ª Vara 

Cível de Itatiba, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. P.R.I. 

 

 

2008.63.04.000855-5 - TAMIRES VIRGINIO SANTOS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Apresente a autora Tamires Virginio Santos cópia de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias. P.R.I. 

 

 

 

2008.63.04.000909-2 - JOAO AVELINO DE ANDRADE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Devolvam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, uma vez que não há qualquer documento que 

comprove que o autor reside ou residiu no município de Salto/SP. 

 

... 

 

Em conclusão, resta patente a incompetência deste Juizado Especial de Jundiaí para apreciação do presente processo. 

Em havendo discordância quanto ao entendimento ora esposado, pelo Juizado Especial de São Paulo, deixo consignado 

o conflito negativo de competência. 

 

 2008.63.04.001965-6 - CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 
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CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração juntada aos autos. Proceda a Secretaria ao 

cadastramento do representante do autor. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

EXPEDIENTE Nº 2008/1384 

 

2007.63.04.001429-0 - ELAINE KAMEOKA UNGARO ( SEM ADVOGADO ) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP202.818-FABIO SCRIPTORE RODRIGUES): " 

 

Tendo em vista que a compra das mercadorias assim como o pagamento estão em nome de Eduardo Gonçalves Ungaro, 

determino a inclusão dele no pólo ativo da ação, já que há pedido de indenização em danos materiais. 

Outrossim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, quanto ao eventual reembolso da quantia paga ao 

vendedor das mercadorias, apresentando, acaso não tenha recebido reembolso ou outra mercadoria em substituição, - e 

no mesmo prazo de quinze dias - comprovação de que solicitou tal providência do vendedor, assim como cópias dos 

extrato do cartão de crédito, visando a demonstrar que não houve ressarcimento por aquele meio. 

Tendo em vista que a testemunha arrolada é o marido da autora, ora incluído como co-autor, manifeste-se a parte autora 

- 

também no mesmo prazo de quinze dias - quanto à necessidade de prova testemunhal, arrolando-a, se for o caso. 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte Ré quanto à necessidade de produção de provas em audiência. 

Por ora, fica redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/08/2008 às 11:30 horas, para o caso de 

necessidade de produção de provas. 

P.R.I. Proceda a Secretaria a inclusão de Eduardo Gonçalves Ungaro no pólo ativo do processo. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001385 LOTE 5131 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem 

resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil, c/c 

artigo 51, 

§ 1º, da Lei 9.099/95. 

 

2006.63.04.006245-0 - DORGIVAN DUARTE BEZERRA (ADV. SP083845-NEUSA GERONIMO DE MENDONCA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000389-2 - OLIMPIA ONGARO (ADV. SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.000613-6 - MARIA DA GLÓRIA TURETTA (ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP119411-MARIO SERGIO TOGNOLO). Homologo o presente acordo, para que 

surta 

seus legais efeitos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias. 

P.R.I. 

 

2005.63.04.012149-8 - EZEQUIEL GONÇALVES (ADV. SP167113-RENATA CAROLINA PAVAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 
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pretensão deduzida. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

2007.63.04.004503-1 - CYRO D'ELIA JUNIOR - POR SI E PELO ESPOLIO DE CIRO D'DELIA (ADV. SP207794-

ANDRÉ 

RODRIGUES DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001978-4 - OSMAR CARDOSO DE MORAES (ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, reconheço a litispendência e 

declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 

3.º, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de 

honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que 

emprego 

subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas 

processuais, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004139-6 - DENILTON ALVES TEIXEIRA (ADV. SP161737-LUCIANA CELIDONIO WOLP 

LUNARDELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006101-9 - PRISCILA ANGELON (ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006083-0 - JOAO BAPTISTA VENTURA (ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002325-4 - SEBASTIÃO CARLOS ANGELON (ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004323-0 - OLINDO APARECIDO RODELLA (ADV. SP188957-FABÍOLA CRISTIANE 

RONCOLETTA 

VANÇAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004725-8 - BEATRIZ SCAVONE DE CAMARGO (ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005079-8 - SADAKO YANO MORI DE FREITAS (ADV. SP106500-MARCOS VILARES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005363-5 - ANA CLAUDIA MARTINELLI BERTOLLO (ADV. SP188957-FABÍOLA CRISTIANE 

RONCOLETTA 

VANÇAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.007681-7 - IDALGO FURQUIM (ADV. SP253721-RAFAEL LAMBERT FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006947-0 - MARIO RIBEIRO (ADV. SP088910-HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001376-5 - ANTONIO APARECIDO ZANCHIM (ADV. SP187081-VILMA POZZANI eADV. SP156450-

REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço ao autor, em percentual correspondente a 70% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser 

implementado, 

no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 472,37 

(QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) para a competência de 

abril/2008, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

DIB em 3/11/2004. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde até a competência de abril/2008, 

que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 23.103,62 (VINTE E TRêS 

MIL 

CENTO E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório ou Precatório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o caso e opção a ser 

manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.04.011976-5 - IRACI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP188436-CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido com base no artigo 269, I, do CPC. 

 

2005.63.04.012150-4 - JOSÉ CARLOS BOTELHO (ADV. SP135078-MARCEL SCARABELIN RIGHI eADV. 

SP120949- 

SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 75% do valor do salário-de-benefício, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no 

valor mensal de R$ 1.071,76 (UM MIL SETENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) para a 

competência de 

abril/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. DIB em 16/09/2005. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde até a competência de abrilde 

abril/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 41.249,08 

(QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITO CENTAVOS), observada a 

prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, ou Precatório 

conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.04.009968-7 - VALDECIR DALLAQUA (ADV. SP135078-MARCEL SCARABELIN RIGHI eADV. 
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SP120949- 

SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

 

2007.63.04.001160-4 - LUCIVANIA CHAVES DA CRUZ SILVA (ADV. SP099905-MARIA APARECIDA PEREZ 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

a pretensão deduzida pela parte autora, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença em 

aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com RMI no valor 

de 

R$ 801,38 (OITOCENTOS E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , o qual deverá ser implementado, no 

prazo 30 

(trinta) dias a partir desta sentença, no valor de R$ 925,54 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) para a competência de ABRIL DE 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, considerando a DIB na data desta sentença. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças não pagas do auxílio doença referentes ao período de 

29/01/2007 à 30/01/2007, no valor de R$ 62,00 (SESSENTA E DOIS REAIS) observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente sentença, expeça- 

se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Oficie-se. 

 

2005.63.04.008990-6 - CELINA VIZZOTTO VON KOSTRISCH (ADV. SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte da autora, com nova RMI no valor de R$ 

1.081,46 (UM MIL OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de 

R$ 

2.133,15 (DOIS MIL CENTO E TRINTA E TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS) para a competência de março de 

2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. 

 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado 

após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 12.955,50 (DOZE MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , desde data do requerimento administrativo, até a 

competência de março de 2008, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

 

 

             Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.P.R.I.C. 

 

2005.63.04.015965-9 - AMAURI ALARCON (ADV. SP228582-ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

pretensão deduzida, para condenar o INSS a averbar como especiais os seguintes períodos: 1 - Setal Instalações 

Industriais S/A - de 20/09/72 a 21/11/72; 2- Sabesp Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo S/A - de 

03/04/73 a 02/12/74. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

2007.63.04.006594-7 - EMILIA MARCASSA ROZZON (ADV. SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3305/3420 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, 

para 

condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), para a competência de abril de 2008, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias 

contados 

da ciência dessa decisão. 

 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 02/07/2007, até a competência de abril/2008 (inclusive), no valor de R$ 4.291,93 

(QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , observada a 

prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, 

expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.006990-4 - JOSE VIEIRA LIMA (ADV. SP123820-LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

presente ação, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença, RMI no valor de R$ 759,76 

(SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), prestação para a competência 

de 

04/2008 em R$ 797,74 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, no prazo 30 

(trinta) dias a partir desta decisão, mantendo-o por todo o período do processo de reabilitação. 

 

Defiro o pedido formulado pelo autor e mantenho a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de 04/2008, desde 

10/04/2007, no valor de R$ 10.952,16 (DEZ MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 

(sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

 

 

2007.63.04.001764-3 - JUSTINA ALEXANDRINA DOS SANTOS (ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

ao autor, em percentual correspondente a 70% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no 

prazo 

máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de março/2008, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 15/09/2005. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde até a competência de março/2008, 

que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 13.438,93 (TREZE MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) observada a prescrição 

qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o caso e 

opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1386/2008 LOTE 5136 

 

2007.63.04.000573-2 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se os recorridos para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.000693-1 - FLAVIO GRECHI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se os recorridos para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1387/2008 LOTE 5093 

 

2007.63.04.000771-6 - FLORENTINO LEDIS DA PONTE (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.000807-1 - IRENE MOTA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.000813-7 - RAIMUNDO LOUREIRO GONÇALVES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.000839-3 - APARECIDA MARIA DE LIMA ALVES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000865-4 - ADEMIR TAUBER (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.000907-5 - JAIR RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

2007.63.04.000909-9 - LAURENTINA BELMIRA LEITE FERREIRA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO 

DE 

MORAIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.000957-9 - OSILDE VIOLA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1388/2008 LOTE 5094 

 

2007.63.04.000919-1 - JOSE PEREIRA GOMES (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.004219-4 - DENIZE GARCIA (ADV. SP157812 - GISELE MATHIAS NIVOLONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.007555-2 - MARIA CACILDA TAROSSI MACIEL (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1389/2008 LOTE 5130 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3309/3420 

2005.63.04.010148-7 - IRACEMA FELICIANA DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ e 

SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2006.63.04.003982-8 - BENEDICTO BENEDETTI (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.001543-9 - JOSE FELIPE MACHADO (ADV. SP078542 - GILSON MAURO BORIM e SP077609 - JOSE 

DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1390/2008 LOTE 5129  
 

2004.61.28.003817-9 - PEDRO PAULO RODRIGUES ALVES RAMOS (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, cumpra-se a sentença transitada em julgado, com o pagamento 

dos valores devidos à parte autora. Intime-se a CEF. Publique-se. Registre-se. 

 

 

 

2005.63.04.009915-8 - VALERIA CARLA TEIXEIRA (ADV. SP148123 - LUCIANA LADEIRA STORANI 

CAIXETA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. 

SP067876 - 

GERALDO GALLI) : 

 

                        Informe a ré acerca do cumprimento da sentença já transitada em julgado. Intimem-se. Registre-se. 

Cumpra-se. 
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2006.63.04.004657-2 - IVONE DONATI DE SOUZA (ADV. SP170250 - FABIANA RABELLO RANDE STANE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI e ADV. SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE 

FIRMIANO e ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) : 

 

Diante da interposição de petição devidamente instruída substabelecendo os poderes da cláusula "ad judicia" sem 

reservas, determino a retificação no cadastro do processo, passando as intimações a serem em nome da Dra. Gisele 

Merli 

Martins de Souza, OAB/SP 215.018. 

 

 

2006.63.04.004733-3 - MARTA REGINA SILVA E OUTRO (ADV. SP170250 - FABIANA RABELLO RANDE 

STANE) ; 

SERGIO APARECIDO WATZECK(ADV. SP170250-FABIANA RABELLO RANDE STANE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) : 

 

Diante da interposição de petição devidamente instruída substabelecendo os poderes da cláusula "ad judicia" sem 

reservas, determino a retificação no cadastro do processo, passando as intimações a serem em nome da Dra. Giseli 

Merli 

Martins de Souza, OAB/SP 215.018. 

 

 

 

 

2007.63.04.004854-8 - MARIA JOSE PAULO PESSOA (ADV. SP180675 - ADNAN ABDEL KADER SALEM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

 

          Não recebo o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 

9.099/1995. O presente recurso foi protocolado em 11/04/2008. A sentença foi publicada no Diário Oficial no dia 

31/03/2007. Assim, o recurso é intempestivo, porque não protocolizado no prazo de dez dias, contados da intimação. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

2007.63.04.005150-0 - LUCIANA GARCIA PAULIELO DE NOVAES - INVENTARIANTE (ADV. SP112666 - 

ANALICIA 

GARCIA PAULIELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

 

 

   Não recebo o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 

9.099/1995. O presente recurso foi protocolado em 15/04/2008. A sentença foi publicada no Diário Oficial no dia 

31/03/2007. Assim, o recurso é intempestivo, porque não protocolizado no prazo de dez dias, contados da intimação. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006238-7 - BRUNO DE LIMA (ADV. SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

  Não recebo o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 

9.099/1995. O presente recurso foi protocolado em 07/04/2008. A intimação pessoal do autor foi realizada no dia 

25/03/2007. Assim, o recurso é intempestivo, porque não protocolizado no prazo de dez dias, contados da intimação. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.007267-8 - MARLENE DE FATIMA CUNICO TONELLI (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente 

causa e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campinas. 

Providencie a 

Secretaria desse Juizado a impressão de todos os atos, bem como documentos produzidos e apresentados durante 

a 

tramitação do feito nesse Juizado, para que acompanhem os autos físicos. Saem os presentes intimados. 

                             

2007.63.04.007545-0 - VICENTE BOAVENTURA DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE 

DEMANDA E SUSCITO CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO, com fundamento nos artigos 115, II, e 

116 do 

Código de Processo Civil, oficiando-se ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça. Determino a retirada deste 

processo 

da pauta de audiências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

                                

 

 

2008.63.04.000379-0 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

... 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE 

DEMANDA E SUSCITO CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO, com fundamento nos artigos 115, II, e 

116 do 

Código de Processo Civil, oficiando-se ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça. Determino a retirada deste 

processo 

da pauta de audiências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

                            

2008.63.04.000453-7 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE 

MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino a apresentação do CPF do autor João Pedro de Oliveira Cardoso, no prazo de 30 (trinta) dias. P.R.I. 

 

 

2008.63.04.000883-0 - ANDERSON PEDROSA BERTO (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                           Designo novas datas de perícia médicas a serem realizadas neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, 

para os dias: 26/05/2008 às 13h30, na especialidade de pesiquiatria, e 12/08/208 às 13h40, na especialidade de 

neurologia. P.R.I.C. 

 

 

 

2008.63.04.001199-2 - RICARDO BELLODI (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

                       Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA 

PRESENTE DEMANDA E SUSCITO CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO, com fundamento nos 

artigos 115, 
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II, e 116 do Código de Processo Civil, oficiando-se ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça. Determino a retirada 

deste processo da pauta de audiências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

Cumpra-se. 

      

 

 

2008.63.04.001804-4 - ALZIRA LUCIA MONTEIROS PAULOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Defiro como requerido pelo autor, e determino a Ré CEF que, no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias 

contados da ciência desta decisão FORNEÇA CÓPIA DOS EXTRATOS DAS POUPANÇAS DE 

TITULARIDADE 

DA PARTE AUTORA, referentes aos períodos pleiteados na petição inicial. 

Oficie-se. 

No mais, determino o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA AUGUSTA LEME AZEVEDO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO MARTINS DE BRITO SALA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2008 18:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/06/2008 

11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001795-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 09:40:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001798-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VAZ DOMINGUES FILHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001800-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/08/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/05/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001803-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA COGO BRUSTOLIN 

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/08/2008 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001804-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/05/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001806-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DIAS FARIA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001807-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAETANO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001809-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENY ELISABETH RONANOSKI CONDI 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI FOGACA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/08/2008 13:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/06/2008 

15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UMBELINDA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2008 13:30:00 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 30/05/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001813-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE LOPES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001814-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO LEME 

ADVOGADO: SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEDRO VALADARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENELICE SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA LUZIA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001823-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN REGINA DA SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001843-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001844-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA NOVAGA BARLATI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001845-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DIAS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001846-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO CARDIM 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE FERNANDES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTANA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001849-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAGRI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001851-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001852-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MOUSE ARAUJO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001853-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO BRASILEIRO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ABEL DE FATIMA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA AMBROSIO TAVARES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA PEREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 06/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001867-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001868-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/06/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001869-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001870-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA RODRIGUES DANTAS 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/06/2008 

10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001871-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA LUZ 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 15:30:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001872-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA PAIXAO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALIM DO CARMO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MAZINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001877-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO TAVARES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANANIAS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001879-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BOTONI 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001880-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEREIRA 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001883-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM EDUARDA ELIAS 

ADVOGADO: SP222179 - MARTA LUIZA ANDRADE NORONHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001884-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA FRASSON NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 13:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

09/06/2008 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA APARECIDA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001889-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SOARES MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR AEDO JAQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001891-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ANTONIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001892-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA BENEDITA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001897-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAYARA CRISTINA SEBASTIAO PELEGRINELLI 

ADVOGADO: SP200601 - EDUARDO GRASSI CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR JOSÉ FERREIRA 

ADVOGADO: SP266495 - ANDRÉ PALUDO BICUDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001817-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE FATIMA CORREA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/06/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES LAPA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001830-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NACHBAR 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001831-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GARCIA QUADROS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001832-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA BESERRA ALVES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGINA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001834-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA DA CONCEICAO DE PONTES NUNES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001835-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ROBERTO PILAR 

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/05/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001836-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001837-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI SHEMER 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001838-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES CORDOVA 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NUNES GABRIEL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

05/06/2008 

13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001840-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE CAMARGO JESUS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001841-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CAMPION COSTA 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001861-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MALAQUIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001862-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA DA VEIGA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001865-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAULA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001866-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHICONELLI CADAMURO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001876-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MASSUCATH 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001882-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DO CARMO ALBINO ALVES 

ADVOGADO: SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001885-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DO CARMO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001886-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO PEREIRA PEDRO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001893-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001894-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DA CONCEICAO LEITE SILVA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LISBOA MARQUES 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001898-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001899-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084186 - AIRTON SANTANA PRUDENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001901-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INIVALDO MARINS CAMARGO 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001902-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DE OLIVEIRA ROSAS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001903-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001904-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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PROCESSO: 2008.63.08.001905-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO COCCHI 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001907-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDES FERREIRA DUARTE ABDALA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001910-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA MOTA DE ABREU 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001912-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO COSTA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001913-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON RAMOS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001915-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA AMOROSO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 18:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001916-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE BAHIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001917-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001918-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 09:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/06/2008 

15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001919-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE MENDES BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001896-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULINA ROSA DE JESUS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001908-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001909-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA DE MORAIS CISTERNA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001911-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA RODRIGUES SANINE 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 54 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA DE SOUZA BASSETO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/08/2008 13:50:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/05/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VILELA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001921-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR FERREIRA DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001922-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA PIRES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE FATIMA ZANDONA EVARISTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.001924-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISETE APARECIDA DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 17:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 02/05/2008. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0078/2008 

 

DECISÃO Nr: 6308002300/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001182-6 AUTUADO EM 07/03/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARO COSMO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/04/2008 13:23:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Justifique a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, fundamentadamente, o motivo pelo qual entrou com ação nos 

mesmos termos do pedido já formulado sendo que, na primeira já pediu desistência em virtude de laudo que lhe foi 

desfavorável, e que, em tese, caracteriza abuso de direito de demandar, ato atentatório à dignidade da justiça e eventual 

fraude contra a previdência social ensejadora de inquérito policial a ser verificado em procedimento próprio. 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002301/2008 
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PROCESSO Nr: 2008.63.08.001164-4 AUTUADO EM 07/03/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/04/2008 13:23:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Justifique a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, fundamentadamente, o motivo pelo qual entrou com ação nos 

mesmos termos do pedido já formulado sendo que, na primeira já pediu desistência em virtude de laudo que lhe foi 

desfavorável, e que, em tese, caracteriza abuso de direito de demandar, ato atentatório à dignidade da justiça e eventual 

fraude contra a previdência social ensejadora de inquérito policial a ser verificado em procedimento próprio. 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.08.001281-8 - OLINDA DE JESUS MOURA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001282-0 - MARIA MALVINA RODRIGUES CALESCO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001285-5 - BENEDITO APARECIDO MACEDO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001298-3 - MARIA JOSE SANTIAGO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001303-3 - BENEDITO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 
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2008.63.08.001306-9 - MARTA REGINA DE ANDRADE (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001309-4 - EDNA MARIA ZANELLA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001311-2 - LOURDES NUNES BERARDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001315-0 - CREUSA MARIA MODESTO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001317-3 - APARECIDA MARIA RODRIGUES VITORIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001318-5 - ELVIRA MORGATO VIEIRA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001331-8 - MAURO ANTUNES DA MOTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001334-3 - MARIA EVA VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia 

agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior 

apreciação." 

 

2008.63.08.001340-9 - LAURICI LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001342-2 - PEDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial 

no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 
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2008.63.08.001343-4 - ANISERGIO MORINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e SP233037 - TIAGO 

DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001344-6 - SONIA REGINA MOREIRA DA COSTA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001346-0 - DEMERVAL FERREIRA PEDROSO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial 

no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001357-4 - WELLINGTON ROBERTO MOTTA (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE 

CASTRO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001359-8 - JAIR CANDEU (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e SP233037 - TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001362-8 - DANILO BRANCO FOGACA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001364-1 - APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001365-3 - EVA APARECIDA CANDIDO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001379-3 - WANDERCY CARDIM (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001384-7 - DAGIL BENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 
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2008.63.08.001386-0 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001392-6 - CELSO GABRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia 

agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior 

apreciação." 

 

2008.63.08.001393-8 - ANTONIO BENEDITO BATISTA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001395-1 - ELIO LEITE DA SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001396-3 - ELISABETH APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001399-9 - NEUSA ARAUJO ABDALLA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001404-9 - TEREZA DE ABREU LOGERFO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001405-0 - REGINA CELIA BELLINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia 

agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior 

apreciação." 

 

2008.63.08.001407-4 - ELIZABETH DANIEL CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001408-6 - JOAO INACIO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia 

agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior 

apreciação." 
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2008.63.08.001409-8 - LUZIA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001411-6 - RUI ROBERTO ROMANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001412-8 - MARIA APARECIDA NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001413-0 - LUZIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001416-5 - BENEDITA COSTA VITORINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001417-7 - BENEDITO FRANCISCO GIMENES PETRULIO (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA 

BARBOSA e 

SP088786 - ANTONIO PEDRO ARBEX NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial 

no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001418-9 - ANTONIO DIONIZIO DE MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001489-0 - MARIO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001492-0 - SINEIA CRISTINA DA SILVA DOMINGOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do 

laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001493-1 - JANE APARECIDA HERNANDES DA SILVA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA 

PASCHOAL DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001497-9 - LOIDE STOPA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001498-0 - MARIA DO CARMO INOCENCIO (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001499-2 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA PERECIN (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001500-5 - CARLOS WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do 

laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001502-9 - CLAUDIO JOSE MIZAEL (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001503-0 - EVA TAVARES BUENO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001505-4 - CLEUSA DE FATIMA ZERGER (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial 

no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001506-6 - JOSE CORREA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e SP233037 - TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001509-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001510-8 - SEBASTIANA APARECIDA CARVALHO RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP251397 - 

MARIA 

TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3335/3420 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial 

no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001512-1 - FRANCISCO DE ASSIS TAVARES (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001514-5 - REGIS BRASIL AIELLO FAZZIO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001515-7 - LAURINDA FRANCISCA DA CHAGA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001516-9 - JAIR LOURENCO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001517-0 - MARIA LUISA FOGGIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001518-2 - MARIA DAS DORES DO CARMO LEARDINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001519-4 - LEODORA DE FATIMA DEVELIS (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001520-0 - LEO GINEZ LEAO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001522-4 - MARIA RIEBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial 

no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001523-6 - ARNALDO FERNANDES (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 
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2008.63.08.001526-1 - HELENA APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001527-3 - MARIA LOURENCO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001535-2 - ANTONIO VENDRAMINI (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001536-4 - MARIA JOSE FARIA BERNARDO (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.001553-4 - GABRIELA NEGRAO ROSA (ADV. SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000081 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.000186-9 - ANTONIO DE MELO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Isto posto, atribuindo excepcionalmente efeito modificativo aos presentes 

embargos de declaração, uma vez que a sentença proferida partiu de errada premissa, deles conheço e lhes dou 

provimento para anular de ofício a sentença anteriormente prolatada. 

 

2008.63.08.000512-7 - VANDE ALEIXO (ADV. SP167526-FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Posto isso, ante a constatação de desistência tácita da parte Autora no 

prosseguimento do feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.003640-5 - MARIA CONCEIÇAO GARCIA (ADV. SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Assim, à vista dos embargos de 

declaração 

apresentados pela parte autora em que informa que a matéria apreciada pela r. sentença não corresponde ao pedido 

inicial, razão assiste à autora, nesse sentido decido acolher e dar-lhes provimento, para anular a audiência de nº. 

0675/2008 de 07/02/2008, por ter a fundamentação da mesma partido de errada premissa. 

 

2008.63.08.000871-2 - TEREZA MACHADO DO AMARAL (ADV. SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Posto isso, extingo o processo, sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.004353-7 - JOAQUIM FIRMINO MARIA (ADV. SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Assim, à vista dos embargos de declaração apresentados 

pela parte autora em que informa não haver a alegada litispendência por ser o pedido constante destes autos mais 

abrangente que o anterior, razão assiste à autora, nesse sentido decido acolher e dar-lhes provimento, para anular a 

audiência de nº. 0963/2008, por ter a fundamentação da mesma partido de errada premissa. 

 

2008.63.08.000185-7 - MARIA CORREA PROENCA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Isto posto, atribuindo excepcionalmente efeito modificativo aos 

presentes 

embargos de declaração, uma vez que a sentença proferida partiu de errada premissa, deles conheço e lhes dou 

provimento para anular de ofício a sentença anteriormente prolatada. 

 

2005.63.08.001165-5 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de 

declaração. 

 

2008.63.08.000473-1 - APARECIDA ROSA FERREIRA (ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E O Isto posto, ante a constatação de 

desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem 

resolução de mérito. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000083 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.003703-3 - MARIA LUCIA DE SALLES OLIVEIRA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, tratando-se de competência absoluta 

(Lei 

10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa e EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código 

de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

 

2007.63.08.001119-6 - MARIA MERCINDA DE MORAES (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, atribuindo excepcionalmente efeito modificativo 

aos 

presentes embargos de declaração, uma vez que a sentença proferida partiu de errada premissa, deles conheço e lhes 

dou provimento para anular de ofício a sentença anteriormente prolatada. 

 

2008.63.08.000387-8 - ELIZEU MENDES CUNHA (ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, ante a constatação de desistência tácita da parte 

Autora no prosseguimento do feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.000252-7 - NEUSA MARIA CARDOSO PINHATA (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.08.000356-8 - MARIA ANGELA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004913-8 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, homologo o pedido de desistência, 

com 

fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no 

art. 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.000393-3 - CHIRLEY CORREA CONCIANI (ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.004331-8 - IRANI GONÇALVES (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004287-9 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, 

§ 

3°), reconhecível de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de 

pressuposto processual subjetivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.08.001614-1 - NEUSA BATISTA DE LIMA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.08.002586-5 - JOAO FRANCO DE CAMARGO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.001001-5 - MARIO JOSE GONÇALVES (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.002267-4 - CARLOS APARECIDO DE GOES (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de CARLOS APARECIDO DE GOES, tendo 
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como 

data de início do benefício (DIB) o dia 05/10/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.277.767-5), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos 

e 

cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), posição de 10/10/2007. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem 

resolução de mérito. 

 

2008.63.08.000350-7 - NERCINA ANTUNES DE LIMA (ADV. SP242769-EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.08.000754-9 - MARIA HELENA BASSI (ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005158-3 - NAIR FERREIRA VAZ (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002236/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001368-9 AUTUADO EM 14/03/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE MAURO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:07:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando o requerido pela parte autora, cancelo a audiência de conciliação designada para o dia 18/07/2008 e 

designo para o dia 28/08/2008, às 15h30min, a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002257/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000887-6 AUTUADO EM 14/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA OLINDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/03/2008 11:35:56 
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DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos; 

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações; 

Considerando a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como, se for o 

caso, do Perito nomeado; 

Considerando a certidão anexada aos autos sobre o não comparecimento do perito; 

Decido que, em face da adequação das pautas dos senhores peritos e visando a diminuição de prazo para a realização 

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Roberto Vaz Piesco 

para 

a elaboração da perícia, em substituição a Danilo Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 21/05/2008, às 12h00min, a 

realização da perícia médica. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002258/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000902-9 AUTUADO EM 18/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUZIA SALVA SIMINI 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:24:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos; 

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações; 

Considerando a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como, se for o 

caso, do Perito nomeado; 

Considerando a certidão anexada aos autos sobre o não comparecimento do perito; 

Decido que, em face da adequação das pautas dos senhores peritos e visando a diminuição de prazo para a realização 

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Antonio Guillermo 

Penãloza para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 06/06/2008, 

às 11h45min, a realização da perícia médica e para o dia 18/07/2008, às 10h10min, a realização da audiência de 

conciliação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308002260/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000908-0 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:24:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos; 

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações; 

Considerando a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como, se for o 

caso, do Perito nomeado; 

Considerando a certidão anexada aos autos sobre o não comparecimento do perito; 

Decido que, em face da adequação das pautas dos senhores peritos e visando a diminuição de prazo para a realização 

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Marcos Ceolotto Galatti 

para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 09/06/2008, às 

09h15min, a realização da perícia médica e para o dia 08/08/2008, às 09h00min, a realização da audiência de 

conciliação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002261/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000911-0 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA DIAS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:25:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos; 

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações; 

Considerando a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como, se for o 

caso, do Perito nomeado; 

Considerando a certidão anexada aos autos sobre o não comparecimento do perito; 

Decido que, em face da adequação das pautas dos senhores peritos e visando a diminuição de prazo para a realização 
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das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Marcos Ceolotto Galatti 

para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 09/06/2008, às 

09h30min, a realização da perícia médica e para o dia 08/08/2008, às 09h10min, a realização da audiência de 

conciliação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002262/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000923-6 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE HENRIQUE GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:26:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos; 

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações; 

Considerando a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como, se for o 

caso, do Perito nomeado; 

Considerando a certidão anexada aos autos sobre o não comparecimento do perito; 

Decido que, em face da adequação das pautas dos senhores peritos e visando a diminuição de prazo para a realização 

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Marcos Ceolotto Galatti 

para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 09/06/2008, às 

09h15min, a realização da perícia médica e para o dia 08/08/2008, às 09h20min, a realização da audiência de 

conciliação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002264/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000947-9 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VILMA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:05:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos; 

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações; 

Considerando a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como, se for o 

caso, do Perito nomeado; 

Considerando a certidão anexada aos autos sobre o não comparecimento do perito; 

Decido que, em face da adequação das pautas dos senhores peritos e visando a diminuição de prazo para a realização 

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Marcos Ceolotto Galatti 

para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 09/06/2008, às 

10h00min, a realização da perícia médica e para o dia 08/08/2008, às 09h30min, a realização da audiência de 

conciliação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002265/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000832-3 AUTUADO EM 12/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ESTHER LOPES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:29:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a conclusão do senhor perito clínico geral, designo para o dia 03/09/2008, às 10h15min, a 

realização 

de perícia médica, na especialidade cardiologia, e para o dia 07/10/2008, às 09h00min, a realização da audiência de 

conciliação. Intime-se a parte autora para que apresente no dia da perícia médica os exames solicitados pelo clínico 

geral. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002270/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000991-1 AUTUADO EM 26/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDIA FRANCISCA RODRIGUES MARCELO 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2008 15:29:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando o requerido pela parte autora, redesigno para o dia 09/06/2008, às 16h00min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado, e para o dia 08/08/2008, às 09h40min, a realização da audiência de 

conciliação. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002271/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000899-2 AUTUADO EM 15/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA BENEDITA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:24:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando o requerido pela parte autora, redesigno para o dia 11/06/2008, às 14h15min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado, e para o dia 08/08/2008, às 09h50min, a realização da audiência de 

conciliação. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002272/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000984-4 AUTUADO EM 26/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/03/2008 17:26:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando o requerido pela parte autora, redesigno para o dia 12/06/2008, às 09h15min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado, e para o dia 08/08/2008, às 10h00min, a realização da audiência de 

conciliação. 
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         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002275/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000992-6 AUTUADO EM 29/03/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2006 09:54:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

          Considerando o requerido pela parte autora, redesigno para o dia 24/06/2008, às 14h15min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Outrossim, deixo consignado que o não comparecimento injustificado à 

perícia 

médica ensejará na extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

          Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002276/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001034-2 AUTUADO EM 27/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AMADO PINTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2008 16:01:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

          Considerando o requerito pelo I. Perito, designo para o dia 12/06/2008, às 15h30min, a realização de nova 

perícia, 

mantendo-se o perito já designado, e para o dia 08/08/2008, às 10h20min, a realização da audiência de conciliação. 

          Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002281/2008 
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PROCESSO Nr: 2006.63.08.003354-0 AUTUADO EM 27/10/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2006 14:24:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

          Petição da autora: defiro pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

          Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002282/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000811-6 AUTUADO EM 12/2/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OSCAR RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/3/2008 18:33:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

          Considerando a informação da Assistente Social acerca do falecimento do autor, manifeste-se o I. Patrono, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito, sob pena de extinção do feito, bem como traga aos autos cópia da certidão 

de óbito do autor. 

          Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002284/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004507-8 AUTUADO EM 29/10/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RITA MARIA MAZETO BRUNO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/11/2007 11:10:59 
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DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a informação da Assistente Social dando conta que a autora passou a receber pensão por morte em 

virtude do falecimento de seu marido, manifeste-se o I. Patrono, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito, 

assim como traga aos autos cópia da certidão de óbito do marido da autora. 

         Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002285/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005086-4 AUTUADO EM 03/12/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSEMARI DE OLIVEIRA VONA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/12/2007 17:02:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

          Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo clínico geral Dr. Roberto Vaz Piesco, designo para o 

dia 

24/06/2008, às 14h30min, a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia. 

          Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002286/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004942-4 AUTUADO EM 27/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO LEANDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/12/2007 09:49:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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        Considerando o requerido pela parte autora, designo para o dia 17/09/2008, às 15h30min, a realização de audiência 

de conciliação, instrução e julgamento. 

        Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002240/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003593-3 AUTUADO EM 14/10/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SALVADOR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/12/2005 15:23:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Com base em petição juntada aos autos pelo Douto Causídico, designo a data de 26/05/2008, às 09:45 horas para 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002241/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003156-3 AUTUADO EM 14/09/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO MAZER 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/11/2005 11:24:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Com base em petição juntada aos autos pelo Douto Causídico, designo a data de 26/05/2008, às 10:00 horas para 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
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Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002242/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003843-0 AUTUADO EM 05/12/2005 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIRCE DA SILVA ROSSITO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2005 17:48:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Com base em petição juntada aos autos pelo Douto Causídico, designo a data de 26/05/2008, às 10:15 horas para 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002243/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001805-4 AUTUADO EM 22/06/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCIA REGINA WARIFUNES LUIZ 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/06/2005 09:32:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Com base em petição juntada aos autos pelo Douto Causídico, designo a data de 26/05/2008, às 10:30 horas para 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002244/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000590-4 AUTUADO EM 18/03/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA DA COSTA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/04/2005 10:40:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Com base em petição juntada aos autos pelo Douto Causídico, designo a data de 26/05/2008, às 10:45 horas para 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002263/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001501-7 AUTUADO EM 27/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NADIR TEODORO 

ADVOGADO(A): SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:58:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

À parte autora, na presente ação, aduz que seria portadora de moléstia incapacitante. 

 

No entanto, não apresenta elementos mínimos que demonstrem o alegado. 

Nesse sentido: 

 

"Deve, assim, o autor, em sua petição inicial, expor todo o quadro fático necessário à obtenção do efeito jurídico 
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perseguido, bem como demonstrar como os fatos narrados autorizam a produção desse ( deverá o autor demonstra a 

incidência da hipótese normativa no suporto fáctico concreto). 

 

Adotou o nosso CPC, a chamada teoria da substancialização da causa de pedir, segundo a qual se exige do demandante 

indicar, na petição inicial, qual o fato jurídico e qual a relação jurídica dele decorrente. Não basta a indicação da relação 

jurídica, efeito do fato jurídico, sem que se indique qual o fato jurídico que lhe deu causa - teoria da individualização." 

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, Fredei Didier Jr., Volume I, Editora Juspodivm, 6ª edição., p. 362. 

 

É certo que demonstração ou não, de maneira cabal, do alegado pela parte autora irá se configurar no curso da ação, 

com o deslinde probatório, chegando-se, através da cognição plena, dentro do procedimento sumaríssimo, a prolação de 

sentença mérito. 

 

Inobstante, no momento presente, cabe à parte autora apresentar elementos mínimos em que se configurem a existência 

do direito alegado, a fim de que se possa verificar em sua demanda, ao menos, os pressupostos processuais e as 

condições da ação; bem como, os fatos do pedido. 

 

Nesse sentido, estabelece o art. 283, do CPC, que: 

Art. 283. A petição inicial será instruída como os documentos indispensáveis á propositura da ação. 

 

Assim, tem-se que: 

"No microssistema dos Juizados Especiais (Estaduais e Federais), observam-se, em todos os seus termos, os princípios 

norteadores da peça inaugural, quais sejam, da originalidade, da obrigatoriedade e da definitividade, sob pena de 

preclusão. Em outras palavras, o autor encontra, como momento único para oferecer os seus articulados, fundamentar a 

sua pretensão e formular o pedido, a própria petição ou requerimento inicial". 

 

Na petição inicial, deverá o autor demonstra a causa de pedir e formular o pedido. (...) 

 

O art. 14, § 1º, da Lei 9099/95 oferece os contornos básicos dos requisitos que devem estar presentes na formulação de 

um requerimento exordial, sendo esta peça indispensável à propositura da demanda. Assim, o princípio da originalidade 

consubstancia-se na necessidade de articulação de todos os elementos ab initio, isto é, na própria peça inaugural. 

Tais requisitos, apontados na legislação, são normas cogentes, de observação obrigatória; quando não atendidas, inepta 

se torna a inicial (art. 284, cc o art. 295 CPC), resultado na extinção do processo, sem julgamento do mérito (art. 267, I). 

É 

o princípio da obrigatoriedade que, no caso, importa na indeclinabilidade de formulação de um pedido com base na 

indicação da causa de pedir." JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E CRIMINAIS. Fernando da Costa 

Tourinho 

Neto e Joel Dias Figueira Júnior, Editora RT, Págs. 234/ 235. 

 

Desse modo, deverá a parte autora apresentar os elementos constitutivos de seu direito, como alegado na inicial; 

devendo 

carrear aos autos atestados médicos, exames e congêneres relativos à moléstia apontada na inicial como motivo da 

aduzida incapacidade experimentada pelo réu. 

 

Isto posto, com fulcro no art. 284, do CPC, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, no prazo de 10 

dias, 

sob pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002278/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000956-0 AUTUADO EM 22/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MAURILIO CAMARGO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 18:32:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista erro na geração do Mandado de Citação e Intimação lançado aos autos, intimem-se as partes para que 

aguardem a data de 23/06/2008, às 13:50 horas para a realização de Audiência de Conciliação. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002280/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000867-0 AUTUADO EM 13/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/03/2008 11:33:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 27/06/2008, às 09:40 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002279/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001349-5 AUTUADO EM 14/03/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CATARINA HUGGLER 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:30:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 12/06/2008, às 17:30 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002287/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001845-9 AUTUADO EM 20/07/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELSON VOLPE 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/07/2006 16:39:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 05/06/2008, às 16:30 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002196/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000996-0 AUTUADO EM 26/2/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE HENRIQUE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/3/2008 15:29:37 
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DECISÃO 

 

DATA: 24/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

                              Aproveite-se a perícia médica do processo 2008.63.080009881 uma vez tratar-se de mesmo autor. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002288/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003678-8 AUTUADO EM 5/9/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: THEREZA MARIA LOUREIRO CRISTOFALO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/9/2007 16:42:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Manifestação Ministerial datada de 28/02/2008. Intime-se a Autarquia Ré, conforme requerido pelo "parquet", a fim de 

que aquela "traga aos autos as informações que possua a respeito de contribuições da autora junto ao Sistema 

Previdenciário, relatando: o total de que tem notícia e se as mesmas se deram sob vínculo trabalhista; quais os 

respectivos períodos; especificando ainda se Thereza Maria Loureiro Cristofalo fez uso de algum benefício do INSS na 

qualidade de segurada ou beneficiária, detalhando, em caso positivo, qual o benefício e em que período se deu o 

respectivo pagamento". Dê-se o prazo de até 10 (dez) dias para cumprimento. Após o decurso do prazo, com ou sem a 

vinda da documentação intime-se o Ministério Público para ciência e manifestação. Ao depois, abra-se nova conclusão. 

Sem embargo do retro mencionado, a título de ilustração, observe-se os documentos que instruem a petição inicial no 

que 

toca aos recolhimentos efetuados pela parte Autora (inscrição nº 1.102.126.997-7), bem como "os documentos que 

instruem a Contestação" ofertados pela Autarquia Ré através de petição. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001925/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004041-0 AUTUADO EM 18/9/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIVINA TEOTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/10/2007 12:02:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Intime-se a parte Autora com a finalidade de que traga aos Autos os esclarecimentos solicitados pelo Ministério Público 

Federal, seguindo-se a manifestação datada de 28/02/2008. Dê-se, a parte Autora, o prazo de até 10 (dez) dias para 

cumprimento. Após o decurso do prazo, com ou sem a vinda das informações, dê-se novamente vistas dos Autos ao 

Ministério Público para manifestação. Ao depois, abra-se nova conclusão. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 02/05/2008 à 05/05/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 
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reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LELIO DA SILVA LISBOA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO URBANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO NUNES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CASAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIELZA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BENEDITA DOS REIS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI LOIRES DE VAZ ZIGER 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI LODUCA PAES DE BARROS 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CAMITO 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA OLIVEIRA BARBALHO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA VANGELIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VIEITES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ZILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 09:45:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI TEIXEIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2008 15:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA VILELA 

ADVOGADO: SP104571 - EDUARDO ZERONHIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA ALVES TAVARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CORTEZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PATRICIA MASSONI ALD 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.002420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MANOEL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE ABREU PERSICO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000221 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.008430-1 - EGIDIO DOS SANTOS (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.007678-0 - AVANI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.007628-6 - VICENTE DA COSTA TEIXEIRA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.011860-8 - IVONE DE CARVALHO MORENO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008388-6 - ROBERTINA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.000386-6 - LUZIA DE JESUS HONORIO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.000384-2 - THERESINHA DE JESUS GONÇALVES PIMENTEL (ADV. SP185294-LUCIANE 

TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.009742-3 - ISAURA FONTES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.003977-0 - NATANAEL JOSE DE CARVALHO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.003966-6 - MARLI APARECIDA FRAZAO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.000711-2 - ISRAEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.011909-1 - ISRAEL CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.003922-8 - MANOEL MESSIAS ZIFIRINO DOS SANTOS (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.007199-2 - JOSE DA COSTA NETTO (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 

269, I 

e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedentes os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.009552-9 - ROSELY ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP212208-CARLA BRASIL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.006587-6 - CONCEPCION BARREAL VAZQUEZ (ADV. SP163699-ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

com 

resolução do mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.005700-7 - NILTON DA SILVA (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.005702-0 - NIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2007.63.11.009962-0 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.010204-6 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.000453-3 - AMELIA CHUERE NUNES (ADV. SP082319-RAYCELDO JORGE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.000672-4 - JOAO ROCHA DOUTOR (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.011378-0 - ALFREDO MARCOS BERTOZZI SAMPAIO (ADV. SP220813-PATRÍCIA DE ARAÚJO 

MOLINOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.010707-0 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.008414-7 - HELIO MATHIAS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.008415-9 - RENATO CASTILHO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.008558-9 - REGINALDO SOARES DA SILVA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.010136-4 - ROBERTO DESIDERIO FOLKMANN (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.010473-0 - ANTONIO DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP084981-CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA 

DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.010358-0 - VALDEMAR CAMPOS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.11.010576-0 - ANTONIA ALBANO BENEDETTO (ADV. SP213073-VERA LUCIA MAUTONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o pedido. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.008387-4 - ANTONIO PINTO DE ANDRADE (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.007779-5 - OLYMPIA PINTO BARBEIRO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.010263-7 - JOAO PALMIERI FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001288-8 - DAVID CAVALCANTE REGIS (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.009307-7 - WALTER MOREIRA DE FRANCA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução do mérito, com fulcro nos arts. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. . 

 

2006.63.11.003125-4 - SEVERINO JOSE CABRAL (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.003943-5 - JOSE CARLOS DE CAMARGO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.007065-0 - JACOB CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, CPC, 

pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.000409-3 - FLORENTINA DE JESUS FERNANDES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001598-1 - EDNA MARIA MOURA JUGO (ADV. SP116251-ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos e 

extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.008421-0 - MADALENA GERALDI (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008420-9 - BELMIRA ROSA LOPES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008418-0 - WILSON SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008413-1 - CELIO PEREIRA BRUM (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008411-8 - EDSON LUIZ GONÇALVES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008424-6 - JOSE VITAL DE MEDEIROS (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.003920-4 - MARIANA DE BRITO FRAZÃO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008745-4 - PAULO FELIZI (ADV. SP032261-WALDEMAR PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

(art. 269, I, CPC). Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.11.000274-3 - CARLOS ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.011752-9 - MOISES DA COSTA GOMES (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.11.000837-0 - CLAUDINEI JORGE RODRIGUES COUTO (ADV. SP140004-REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.000038-2 - LINO PAULO LOPES (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da 

ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.002696-9 - JOAO DIONISIO DOS SANTOS (ADV. SP162914-DENIS DOMINGUES HERMIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.000647-8 - EDISON ALVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP88439-YVETTE APPARECIDA BÄURICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.000553-0 - CELINA DO CARMO SILVA (ADV. SP88439-YVETTE APPARECIDA BÄURICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.001111-5 - PAULO DAS DORES AZEVEDO (ADV. SP182995-MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.009569-4 - IVAMPA CORREA BALDAN (ADV. SP120629-ROSA MARIA DOS PASSOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.001633-2 - ALUISIO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP120629-ROSA MARIA DOS PASSOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.002642-8 - MARIA NECI DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP120629-ROSA MARIA DOS PASSOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.000522-0 - ANTONIO MARTINS DE SANTANA (ADV. SP88439-YVETTE APPARECIDA BÄURICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001586-5 - ADILSON DOS SANTOS SALES (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001584-1 - OTHELO MAURI FILHO (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001573-7 - ANTONIO PADUA ALMEIDA (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001582-8 - ANTONIO FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001579-8 - WALDEMAR GUERRA TAVARES (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001577-4 - PAULO ROBERTO MIRA MARQUES (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001550-6 - PEDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001562-2 - ANGEL SERAFIN FERNANDES IGLESIAS (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE 

DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001576-2 - CARLOS DE FREITAS BASTOS (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001575-0 - JOSE SILVEIRA BEZERRA (ADV. SP132193-LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

2006.63.11.008667-0 - MARIA ISABEL DO CARMO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008566-4 - ANTENOR GONÇALVES DE LIMA FILHO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.011659-4 - LUIZ CARLOS FARJANI (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008548-2 - NIVALDO MOTA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.003793-1 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008569-0 - AURELINO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008567-6 - VERA LUCIA RODRIGUES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008416-7 - MARIA CARMELITA DA SILVA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008628-0 - RIZONALDO CARNEIRO OLIVEIRA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 
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NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008631-0 - JOÃO TEIXEIRA DE MAGALHÃES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008426-0 - ROZANGELA JUSTO VIEIRA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.008414-3 - OSWALDO BARBARA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.011022-5 - PAULO DE SOUZA PINTO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.010124-8 - VOLNEI TRUPPEL (ADV. SP110227-MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.010843-7 - NEY WAGNER GONÇALVES RIBEIRO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo improcedentes os pedidos deduzidos pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.000383-0 - MARIA BELIENE DA SILVA DIAS (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.011867-0 - ANTONIO AUGUSTO PIRES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000222 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 
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titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009958-8 - CLAUDIA CONCEIÇÃO WARSCHAUER D ASCOLA REP/ P/ (ADV. SP163889-

ALEXANDRE 

RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006410-0 - EDNA FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547-CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006412-4 - EDNA FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547-CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010027-0 - MARIA DO CARMO RACCIOPPI ROCHA CORREA (ADV. SP178840-CAMILA MEGID 

INDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010019-0 - MARIO TAVARES (ADV. SP189462-ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010005-0 - ALACI AMARAL DA SILVA (ADV. SP163889-ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006367-3 - RIVALDO DIAS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547-CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009947-3 - ENIO ZICARDI (ADV. SP163889-ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008830-0 - ODETTE RODRIGUES DE OLIVEIRA ASSIS (ADV. SP163889-ALEXANDRE 

RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008816-5 - MARIA APARECISA PINHO CAMARGO BARBOSA (ADV. SP163889-ALEXANDRE 

RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008742-2 - JOÃO MITSUAKI TAKEHASHI (ADV. SP163889-ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008434-2 - JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO (ADV. SP163889-ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008423-8 - ALICE FERRARO RIBEIRO (ADV. SP163889-ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003568-9 - MARILENA SOUZA DE MIRANDA (ADV. SP150598-ANDREA FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009348-3 - JOSÉ ROBERTO BUSTO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3369/3420 

2008.63.11.001006-5 - TOSHIO MORI (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001013-2 - ZIZINHA MARIA DE JESUS (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001176-8 - WALDIR BITTENCOURT DA SILVA (ADV. SP157172-ALEXANDRA RODRIGUES 

BONITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001281-5 - MARIA HATSUYO ROMAN (ADV. SP251519-BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001470-8 - SOLANGE APARECIDA OTERO ABELHA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010431-6 - ZULMIRA ATTISANO (ADV. SP162726-CRISTIANE MARQUES ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009080-9 - MIGUEL ADEI HERNANDES (ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001560-9 - JOSE CARLOS DA SILVA FARIA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008829-3 - HAROLDO CARLOS TEIXEIRA MEDEIROS (ADV. SP163889-ALEXANDRE 

RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001601-8 - DARIO PEREIRA QUEIROZ (ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001642-0 - SONIA REGINA MOTA LEITE (ADV. SP167719-CORINNA LEITE ISAAC) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000570-7 - ERNESTINA CRISTINA VASQUES YABIKU (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001003-0 - LUIZ MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000566-5 - ANTONIO MOURIU YABIKU (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000078-3 - AURELINO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000064-3 - HILDA PAROLIM ESTEVES (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000841-1 - NATHALIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000842-3 - TERESINHA DE GOUVEIA LOIRO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010711-1 - LAURENTINA DA SILVA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011806-6 - ORLANDO JULIO (ADV. SP160691-ANTONIO CARLOS BISPO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011804-2 - RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547-CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011474-7 - JOAO ANDRE ROCHA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011472-3 - ANTONIA OTERO ABELHA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011352-4 - LOURDES RESENDE BOMFIM (ADV. SP242747-CAMILA MARQUES DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011274-0 - MANOEL JOSE FERREIRA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.004994-5 - LAURA DA COSTA SARAIVA (ADV. SP204254-CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008282-5 - SERGIO LUIZ FARJANI MARACCINI (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002810-7 - SEVERINO PINTO BANDEIRA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008093-2 - LEONIR BASSO MARTINS (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007612-6 - LEONIDIO DIAS DE SENA (ADV. SP189470-ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008178-0 - ANDREA MARIA MESSIAS SILVEIRA (ADV. SP189470-ANGELINA MARIA MESSIAS 

SILVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008227-8 - NOEMIA DA SILVA CONCEIÇAO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
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conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela parte autora entre os dias 

01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.006471-9 - NEDER SIMÃO DIB DAUD (ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011788-8 - HERCULANO DA CRUZ (ADV. SP140739-ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006456-2 - MARIA FERNANDA LOPES DIAS (ADV. SP244584-CARLOS AUGUSTO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006454-9 - JOSE TENORIO DE FREITAS (ADV. SP244584-CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010899-1 - DARCI SIMOES RODRIGUES (ADV. SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006742-3 - VANDERLEI DE MATOS (ADV. SP121427-ANGELA MARIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010478-0 - CARLOS RODRIGUES RUIZ (ADV. SP173404-CARLA CRISTINA DA SILVA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010251-4 - RODRIGO RAMOS VITTI (ADV. SP159588-ANTONIO CARLOS CORREIA DE ARAÚJO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010118-2 - APARECIDA REGINA FEMINO DA SILVA (ADV. SP142618-CICERA SEVERINA DA 

CONCEICAO 

MUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.010030-0 - JOSE GERCILIO DOS SANTOS (ADV. SP174954-ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006062-3 - LEONIDAS CASTELLO (ADV. SP197654-DANIELA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005409-0 - MOACYR MORAES (ADV. SP015719-ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005602-4 - ALBERTO BIRKETT (ADV. SP061167-ANGELO DAVID BASSETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005848-3 - OLÍVIO FUJIMOTO (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006054-4 - MARIA ADELINA DE ORNELLAS GOMES ATOBE (ADV. SP015719-ANSELMO 

ONOFRE 

CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011809-1 - HELOISA HOLAND SILVA (ADV. SP189470-ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006074-0 - ODIR MACHADO LIMA (ADV. SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000669-4 - LUIZ CARLOS DA CRUZ (ADV. SP140739-ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000664-5 - MARCIO REGALADO (ADV. SP249673-ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006077-5 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP147651-CLEMENTE KAMARAUSKAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006080-5 - BLANCHE DE ABREU GOMES LUZ MOREIRA (ADV. SP147651-CLEMENTE 

KAMARAUSKAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010407-9 - ADELINO CHIARI (ADV. SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008189-4 - CESAR VAZ (ADV. SP184600-BEATRIZ GOMES MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009917-5 - MARIA FRANCISCA ELIZABETH SCHOCH (ADV. SP189470-ANGELINA MARIA 

MESSIAS 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007357-5 - JOAQUINA APARECIDA MAZZITELLI FELISBERTO (ADV. SP246961-CARLOS 

EDUARDO 

LISBOA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3373/3420 

 

2007.63.11.009886-9 - SOYEI ARATA (ADV. SP163889-ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009922-9 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008245-0 - SILVIA NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP150965-ANDREA PAIXAO DE PAIVA 

MAGALHAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008724-0 - EDELZUITA MERCES SANTOS DE LIMA (ADV. SP238596-CASSIO RAUL ARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

 5. quanto ao meses de competência de abril, maio, junho e julho de 1990, janeiro e março de 1991, julgo extinto o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva 

da 

Caixa Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do 

Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008736-7 - ARISTIDES AUGUSTO MARRA JUNIOR (ADV. SP204254-CAROLINA NASCIMENTO 

DE 

PAULA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000670-0 - JOSE MARIA RIO RODA (ADV. SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008739-2 - ROGÉRIO AUGUSTO MARRA (ADV. SP204254-CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008788-4 - SILVANO DE ALMEIDA VASCONCELOS (ADV. SP152385-ANDREA MARIA DUARTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008092-0 - ANA PAULA AFONSO PEREIRA (ADV. SP088721-ANA LUCIA MOURE SIMAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005851-3 - SERAFIM MAIA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008730-6 - PAULO EDUARDO VALLE (ADV. SP164535-DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005849-5 - NEIDE ASSIS SALGADO (ADV. SP262425-MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008395-7 - RONALDO VIDAL (ADV. SP139191-CELIO DIAS SALES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005003-4 - PATRICIA REGINA DA GRAÇA (ADV. SP197616-BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004727-8 - JOSÉ CAVALCANTI PESSOA (ADV. SP159876-ARTUR FERREIRA LACERDA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008357-0 - JOÃO MARTINS CASTANHO (ADV. SP163889-ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007286-8 - JOSE RUA DE OLIVEIRA (ADV. SP205742-CLAUDINE DA SILVA TROSS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006667-4 - WILSON ROBERTO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP164535-DANIEL PAULO 

GOLLEGÃ 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3375/3420 

 

2007.63.11.010133-9 - ODETE PINTO BAPTISTA (ADV. SP139191-CELIO DIAS SALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010020-7 - SERGIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP198358-ANA CAROLINA SANTOS 

FELISBERTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006808-7 - CARMO MARQUES PEREIRA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007393-9 - AYRTON ROGNER COELHO (ADV. SP226893-AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007920-6 - LEONARDO DE MORAES SOARES (ADV. SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009933-3 - JOSE MARIA MARCAL (ADV. SP198358-ANA CAROLINA SANTOS FELISBERTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008067-1 - CELINA MARIA PEREIRA DE MORAES SOARES (ADV. SP188698-CHRISTIANO 

CARVALHO 

DIAS BELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006614-5 - WALTER LOPES JUNIOR (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009926-6 - ANA MARIA DA SILVA VALENTIM (ADV. SP184600-BEATRIZ GOMES MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009918-7 - JULIANA DE MORAES SOARES (ADV. SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006418-5 - LUIS ANTONIO SOARES (ADV. SP135547-CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011808-0 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA FURTADO BELENTANI (ADV. SP175876-

ARILTON 

VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006366-1 - BERNARDO FONTANA (ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006364-8 - LOURDES DA SILVA DUARTE (ADV. SP163699-ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000223 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 
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consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011803-0 - RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547-CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000568-9 - PEDRO DE MATOS (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000565-3 - ANTONIO MOURIU YABIKU (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000563-0 - RODRIGO ALESSANDRO MOURY YABIKU (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000366-8 - CIRO PETTORUSSO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000080-1 - AURELINO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000065-5 - PEDRO SALGUEIRO VILA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000569-0 - PEDRO DE MATOS (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011537-5 - RAFAEL ALVES DE AZEREDO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011535-1 - HAROLDO COFANI (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011482-6 - RAFAEL ALVES DE AZEREDO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011481-4 - CIRO PETTORUSSO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010949-1 - THOMAZ GONCALVES (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3377/3420 

 

2007.63.11.010712-3 - LAURENTINA DA SILVA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010564-3 - ERCILIA GONÇALVES (ADV. SP116366-ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001007-7 - TOSHIO MORI (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001557-9 - IVONE DA SILVA ALVES PEREIRA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001413-7 - NILDA OLIVEIRA CANADINHO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001412-5 - VICENTE FERREIRA LIMA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001393-5 - ALICE DO NASCIMENTO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001360-1 - DANILO GALANTE (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001011-9 - TOSHIO MORI (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000573-2 - JAIME FERREIRA CAVALCANTI (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000855-1 - NATHALIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000854-0 - MARIA DE FREITAS NUNES (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000853-8 - JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000844-7 - TERESINHA DE GOUVEIA LOIRO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000843-5 - JOSE ADEMILSON DA SILVA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000574-4 - JAIME FERREIRA CAVALCANTI (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.002536-2 - HILDA CHELOTTI LIUZZI (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004503-8 - VALDERICO ALVES DA SILVA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007292-3 - TEREZINHA DE OLIVEIRA FILVA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006941-9 - LIDIA DA COSTA SARAIVA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006940-7 - MARIA JOSE REIS DOS SANTOS (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006938-9 - MARCOS BRAGA RIBEIRO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006937-7 - JOAO ANICETO BARBOSA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006928-6 - ODETTE FONSECA LORETO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007294-7 - CINTHIA DOS SANTOS (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004502-6 - LEONOR MASSONI (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004501-4 - CELINA COELHO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004500-2 - IREMAR JOSE COSTA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004499-0 - MIGUEL JERONYMO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003612-8 - ENCARNACION PINO RODRIGUES (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003611-6 - EVALDO RENATO LOPES MENDES (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010444-4 - LUECIR DA SILVA LISBOA (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.008203-5 - HERMINIA DOS SANTOS (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009118-8 - JOAO BARBOSA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008908-0 - EVERALDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008228-0 - JOSE NEVES DA CRUZ (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008226-6 - IRIONILDA APARECIDA ELENO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008224-2 - HELCIO TEIXEIRA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008222-9 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007295-9 - CINTHIA DOS SANTOS (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008135-3 - DOMINGAS VIERA COSTA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008121-3 - ELAINE PLACIDO JOAQUIM (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008107-9 - RUTE FERNANDES LOPES (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007776-3 - JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007774-0 - MARIA BABARRO RODRIGUEZ DE MENDEZ (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007296-0 - ZELIA ROXO GONÇALVES (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000224 

UNIDADE SANTOS 
 

2005.63.11.007469-8 - EUGENIO ALVES (ADV. SP151551-ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, declaro extinta a execução diante a inexigibilidade do título 

executivo 

judicial, com fulcro no art. 741, II, do CPC. E, por consegüinte, torno sem efeito a ordem de expedição de ofício 

requisitório 

para pagamento do valor da condenação e a cessação da majoração na renda mensal do benefício se já realizada, com 

fulcro no art. 475-L, § 1º, do CPC, por analogia. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

Dê-se baixa no sistema. 

Arquivem-se. 

 

2005.63.11.012707-1 - REYNALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP189141-ELTON TARRAF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007785-4 - ELIANA ANGELIM FERNANDES (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001321-2 - TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000132-5 - JOAB PEREIRA DA SILVA (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010061-0 - VALDETE TORRES DE SENA (REP.P/ SERGIO) (ADV. SP132065-LUIZ FERNANDO 

AFONSO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000131-3 - BENEDITO FERREIRA SOARES (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010171-6 - MAGNO RODRIGUES VAZ (ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, 

ambos 
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do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2005.63.11.003284-9 - NEIDE DE SOUZA FERREIRA MAGNE (ADV. SP153054-MARIA DE LOURDES D 

AVILA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.008050-6 - SILMA BORGES PEREIRA (ADV. SP259480-REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO 

ZANON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.002854-5 - BEATRIZ APARECIDA SANTANA DE MORAES (ADV. SP115620-ANA CRISTINA 

MENEZES 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Portanto, como a legislação 

processual 

não confere legitimidade ao mandatário para postular, em nome próprio, direito do outorgante, julgo extinto o processo 

sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.007465-8 - CARLA RIBEIRO COSSU TOSONI (ADV. SP243447-EMILIO CESAR PUIME SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de 

demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.010678-7 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP022345-ENIL FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I e III, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.010815-2 - ARMANDO AUGUSTO ANDRINO (ADV. SP026144-SERGIO LUIZ AMORIM DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, I e IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.010737-8 - MARIA HELENA SANTANA (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de 

demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, I e 

IV, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.011165-5 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. SP094596-ANA LUCIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I e III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2006.63.11.007817-9 - NEIDE JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 

9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de competência 

para processar e julgar o feito. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.006986-9 - ANGELA MARIA FELIX DE SA (ADV. SP117030-FERNANDA DELOAZARI RAHD) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, pelo 

que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, ambos do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/99. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, como a legislação processual não 

confere legitimidade ao mandatário para postular, em nome próprio, direito do outorgante, julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.11.010294-0 - ESPÓLIO DE TEREZINHA DIVINA DO NASCIMENTO (ADV. SP219040-ARNALDO 

FERREIRA 

MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010276-9 - ESPÓLIO DE JOSE CATHARINO (ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008966-2 - NILDE PAIVA FACUNDO (ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005945-1 - MARISOL MARCIA MAROTTI DE PINHO (ADV. SP226546-ELIANE SILVA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.012326-0 - ESMERALDO FERNANDES COSTA (ADV. SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, extingo o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51, V, da Lei nº 90.099/95 c.c art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.005666-8 - ZINELIA PIMENTEL DA COSTA (ADV. SP208997-ANTONIO AUGUSTO ORSELLI 

CORDEIRO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição 2007/0029830: Ciência 

ao 

requerente. 

O pleito da parte autora consiste em medida cautelar nominada com pedido de liminar visando à exibição de documento 

(extrato(s) de conta(s) de poupança), o que configura procedimento especial, o qual possui rito processual próprio, 

consoante disposto no artigo 844 e 845 do CPC. 

De efeito, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 
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..." 

Dessa forma, é patente a inadequação do procedimento adotado pelo demandante com aquele instituído pela Lei 

10.259/01. 

Nesse sentido, o Enunciado nº 8 do Fórum Permanente dos Juízes Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais do Brasil: 

"As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados Especiais." 

Ressalto, por oportuno, que o artigo 51, § 1º da mesma Lei disciplina que "a extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes". 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, 

II, da 

Lei 9.099/95. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.010904-1 - JUSTINA DA SILVA PAULA (ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000694-3 - EDILAMAR DA CUNHA PINTO (ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.004962-7 - JOSE MATHEUS (ADV. SP250546-RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão 

ou 

obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

 

2007.63.11.010479-1 - JOAO FONSECA(FALECIDO)REPRES.P/ALZIRA BARROSA DA FONSECA (ADV. 

SP194713B- 

ROSANGELA SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO Ante o exposto e tudo o mais que 

dos 

autos consta, julgo extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 

quanto ao Banco Central do Brasil. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010513-8 - REGINALDO FRANCO ASSUMPÇAO (FALECIDO REP.P/ MARILENA) (ADV. SP119204-

SONIA 

MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3384/3420 

e tudo o 

mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.000468-5 - NIVANIR PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.11.009169-3 - JANETE COSTA DANTAS (ADV. SP048189-EDELVIRA PEREIRA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.010838-0 - ESPOLIO DE EDUARDO COQUE REPRES POR (ADV. SP029172-HORACIO PERDIZ 

PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos I, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.005667-0 - ANA MARIA DI GREGORIO (ADV. SP208997-ANTONIO AUGUSTO ORSELLI 

CORDEIRO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005668-1 - WANDERLEY DE ALMEIDA (ADV. SP208997-ANTONIO AUGUSTO ORSELLI 

CORDEIRO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.008860-8 - CLAUDETE FREITAS SANTOS (ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000456-9 - LUIZA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.011735-9 - MIRIAM DOS SANTOS (ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010995-8 - MARLENE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011079-1 - FERNANDO RODRIGUES MODERNO (ADV. SP145929-PATRICIA DE SIQUEIRA 

MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.001135-5 - ANNA PAULA SANTOS DA NOBREGA (ADV. SP213073-VERA LUCIA MAUTONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.006448-3 - MARCELINA B MIGUEL (ADV. SP230239-JULIANO DOS SANTOS ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, I e IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.003495-4 - MARCELO GONÇALVEZ LICKES (ADV. SP197163-RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.010064-5 - MILITAO SOARES GOMES DE ASSIS (ADV. SP230551-OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extingo o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo art. 

51, caput, da Lei nº 9.099/95 c.c. arts. 1º e 6º, II, da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.010119-0 - ORLANDO RIBEIRO (ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, 

posto 

que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Ciência à parte autora sobre o crédito efetuado pela Caixa Econômica Federal, para eventual manifestação no prazo de 

05 (cinco) dias. Saliento que possível impugnação deverá ser feita de forma fundamentada e acompanhada de 

demonstrativo detalhado com indicação dos erros e valores que entende corretos, de modo a permitir esclarecimentos 

pela 

parte contrária, bem como, se for o caso, adequada manifestação da Contadoria Judicial. 

 

2006.63.11.007719-9 - MILTON CARDOSO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

 

2007.63.11.007962-0 - RENATA COSME PERES (ADV. SP176772-JAMAL KASSEN EL AZANKI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o 

julgamento da presente lide, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 109, I, da CF, 

bem 

como art. 1º , da Lei 10.259/01, c.c 51, da Lei 9.099/95 e 267, IV, do CPC. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.001459-9 - JOSE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO o pedido de 

desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, 

nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.006271-4 - ZENITA CHAGAS OURIQUES (ADV. SP202304-MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.007347-9 - ALFREDO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Mediante o exposto, extingo o processo, na 

fase de 

execução, com fulcro nos artigos 794, "caput", c.c 267, IV, ambos do CPC, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.11.007310-1 - MARCO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP176323-PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO 

O 

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 
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JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

2006.63.11.004835-7 - SILAS DE ANDRADE DELFINO (ADV. SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, considerando a ausência de documento 

indispensável à propositura da ação, extingo o processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 

c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Logo, julgo extinto o processo sem 

julgamento do 

mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, I e IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2006.63.11.007939-1 - ALCIDES LUIZ LISIERO (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.11.009874-9 - LUIS ANTONIO BATISTA (ADV. SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 225/2008 

 

2006.63.11.005289-0 - EUNICE ARAUJO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Comprove a CEF o cumprimento do julgado ou justifique a sua impossibilidade. 

Prazo: 10(dez) dias. 

2006.63.11.005358-4 - NELSON VIEIRA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Providencie a parte autora a juntada de documento de substabelecimento no original, sob pena de desentranhamento. 

Prazo: 5(cinco)dias. 

2006.63.11.005589-1 - GERALDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo a conclusão na presente data. 

Compulsando os autos, verifico que concentrar esforços na tentativa de esclarecer as divergências existentes entre 

eventual comparecimento ou não da parte autora na prova pericial somente trará a procastinação do feito, o que 

redundaria em inaceitável prejuízo ao jurisdicionado que busca uma solução para a questão posta, contrariando os 

princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado. 

Assim sendo, determino a realização de prova pericial médica nas especialidades ortopedia para o dia 17 de junho de 

2008 às 9:00 horas, bem como a de neurologia para o dia 25 de junho de 2008 às 10:30 horas. 

Sem prejuízo da juntada de documentos, até a data de realização do exame pericial, que comprovem padecer o autor de 

problemas psiquiátricos, determino a realização de pericia médica na especialidade psiquiatria para o dia 09 de junho de 

2008 às 9:00 horas. 

As provas periciais agendadas terão como local as dependências deste Juizado Especial Federal Cível, sendo que o não 

comparecimento em qualquer uma delas, sem a devida justificativa, redundará em preclusão da prova requerida e 

julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Com a vinda dos laudos, tornem os autos conclusos para julgamento fora de pauta. 

Intimem-se. 

2006.63.11.008460-0 - ENALVA DOS SANTOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 
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SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição procotolizada em 09.04.08 sob nº 9855/2008. 

Face a concordância expressa da parte autora, dê-se prosseguimento ao feito com a expedição de RPV. Cumpra-se. 

2006.63.11.010484-1 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes sobre os laudos periciais. Intimem-se. 

2006.63.11.012397-5 - ANTONIO CARLOS NOBREGA (ADV. SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, dos processos pertencentes ao lote nr 5887/07, no efeito 

devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.012399-9 - JOSE LUIZ SANTOS ANDRADE SILVA (ADV. SP198373 - ANTONIO CARLOS 

NOBREGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, dos processos pertencentes ao lote nr 5887/07, no efeito 

devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.012401-3 - ALCIDES FLORIDO (ADV. SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, dos processos pertencentes ao lote nr 5887/07, no efeito 

devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.012406-2 - CYRO NOGUEIRA REIS (ADV. SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, dos processos pertencentes ao lote nr 5887/07, no efeito 

devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.000011-0 - LOURDES CALIL ARBEX (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro, apenas excepcionalmente, a oitiva requerida, eis que em nenhum momento foi comprovado nos autos que o 

contador era representante legal da empresa. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.09.08 às 15:30hs. 

Intime-se o contador no endereço fornecido pela autora na petição protocolada em 14.12.07. 

Intimem-se as partes. 

2007.63.11.001498-4 - ADEMIR DOS SANTOS GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, dos processos pertencentes ao lote nr 5887/07, no efeito 

devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.003978-6 - MAURO BORGES DE SOUZA LIMA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolizada em 21/08/07 sob nº 20100/07. Providencie a serventia a anotação nos autos virtuais do patrono 

constituído pela parte autora. 

Intime-se a parte autora, para que no prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, dê integral cumprimento à 

decisão de nº 7831/07, com a ratificação da petição protocolizada dem 07.05.07, sob pena de não recebimento do 

recurso. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

2007.63.11.005414-3 - ORIVALDO GIL AGUIAR (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3389/3420 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos 

2007.63.11.005416-7 - ORIVALDO GIL AGUIAR (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos 

2007.63.11.005861-6 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES 

VIEIRA) ; 

NILDA MARILIA RICOMINI(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos 

2007.63.11.006009-0 - JOSE AUGUSTO LOPES (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos 

2007.63.11.006073-8 - MARIA DE LOURDES FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS 

PIRES 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos 

2007.63.11.006390-9 - ANA CLELIA FIGUEIREDO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.006491-4 - JAYME FRANCISCO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.006493-8 - VALQUIRIA MORAES THOMASSONI E OUTRO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS 

PIRES 

VIEIRA) ; WALMIRA ALVES DE MATOS THOMASSONI(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.006572-4 - JOAO DE ALMEIDA PENICHE (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolizada em 18/03/08 sob nº 7229/08. 
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Defiro o requerido, para determinar à serventia que providencie a anotação nos autos virtuais para fazer constar no pólo 

ativo a habilitada Bether Nunes Peniche. 

No mais, face a manifestação de concordância com os cálculos, encaminhem-se os autos para expedição de RPV. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa findo com as devidas cautelas de praxe. 

Int. 

2007.63.11.006633-9 - SEBASTIAO CAMILO ROCHA (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.006638-8 - LUIZ GUILHERME REUPKE SBEGUEN (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES 

VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.006661-3 - DILCEU KASBURGO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA 

MACHADO 

NARCISO) ; TEREZINHA JESUS PACHECO OLIVEIRA KASBURGO(ADV. SP149140-DANIELA DI CARLA 

MACHADO 

NARCISO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 04/07/07 sob nº 15410/07. 

Defiro. Proceda a serventia as anotações necessárias para a inclusão nos autos virtuais na condição de co-autora de 

Thatiana Pacheco Oliveira Kasburgo Pereira. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

2007.63.11.006875-0 - SEBASTIAO MARTINS DE MELO ( SEM ADVOGADO ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Petição protocolizada em 26/10/07 sob nº 26211/07. Recebo como aditamento à inicial. 

Proceda a serventia a anotação nos autos para promover a exclusão do pólo ativo Maria Aparecida Gonçalves, fazendo 

constar Sebastião Martins de Melo. 

Intime-se a parte ré para em querendo, aditar sua contestação. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.007478-6 - VANI LUIZ ALVES (ADV. SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 05(cinco) dias para que apresente a parte autora o endereço da 

entidade arrecadora do fundo de previdência privada, sob pena de não cumprimento da antecipação da tutela. Intime-se. 

2007.63.11.007605-9 - BENEDITO DEODORO CORREA E OUTRO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS 

PIRES 

VIEIRA) ; ALMERINDA DE JESUS COSTA(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.007607-2 - WELLIGTON DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.007928-0 - MARIA AURIVANDA VIDAL (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 
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2007.63.11.008200-0 - MARILIA CORREA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS 

PIRES 

VIEIRA) ; MARIA NAZARE CORREA DOS SANTOS(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) ; 

MARIA 

APARECIDA CORREA DOS SANTOS(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.008206-0 - JOSE ERNESTO KIELWAGEN E OUTRO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES 

VIEIRA) ; SONIA APARECIDA FERREIRA SANTANA KIELWAGEN(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS 

PIRES VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.008239-4 - MARIA ISABEL DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.009079-2 - MARIA CAROLINA REZENDE DE SANTANA (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS 

PIRES 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Determino o desarquivamento dos autos. 

Petição protocolizada em 23/04/2008. Manifeste-se a CEF. 

Prazo: 15(quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

2007.63.11.010165-0 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI) ; REGINA LUCIA RAMOS STARINI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; REGINALD RAMIRES RAMOS(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando que de acordo com os extratos anexados, a poupança consta cadastrada em nome de "ARNALDO 

RAMIRES RAMOS e / ou", apresente a parte autora cópia do cartão de abertura da conta, retificando, destarte, o pólo 

ativo da demanda, visto que os herdeiros não detém legitimidade para postular diferenças não reclamadas em vida pelo 

co-titular do direito material. Prazo: 10 dias (art. 284 do CPC). Pena: extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

2008.63.11.000406-5 - GENUVEVA FIGUEREDO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A fim de evitar eventual alegação de suspeição/impedimento do senhor perito médico psiquiatra, Carlos Mario de Sousa 

Neto, haja vista que a autora é sua paciente, redesigno a perícia para 02.06.08 às 14h15, a ser realizada pelo Dr. Geraldo 

Teles Machado Junior, nas dependências deste Juizado. 

No mais, manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sobre o laudo pericial na especialidade 

ortopedia. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000911-7 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Intimem-se. 

2008.63.11.000975-0 - MARCIO FERRARI (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Intimem-se. 

2008.63.11.001028-4 - SERGIO RICARDO DE SOUZA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, cumpra a parte autora o determinado em decisão de nº 

1795/2008, 

sob as penas nela cominadas. Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000226 

UNIDADE SANTOS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da 

Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do 

Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2007.63.11.005424-6 - ERICK GRACIA MESSIAS (ADV. SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008656-9 - REGINA CELIA MICAEL CRAVO DE MORAIS (ADV. SP189482-CARLOS ROBERTO 

CRAVO DE 

MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005379-5 - ADELINA LEONE GRACIA (ADV. SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005322-9 - OSVALDO VASCONCELOS (ADV. SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008734-3 - MARIA GUILHERMINA BAPTISTA (ADV. SP227876-CARLOS ALESSANDRO DA 

SILVA 

MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008754-9 - MARIA DAS GRAÇAS DE MELLO LOPES (ADV. SP227876-CARLOS ALESSANDRO DA 

SILVA 

MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005423-4 - CHRISTINE GARCIA MESSIAS (ADV. SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005920-7 - MARIA APARECIDA SEVERINA SALLES (ADV. SP245607-CAMILA PIRES DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007275-3 - HUGO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP179645-ANDRÉ BLANCO PAULO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006048-9 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON (ADV. SP015719-ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 
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monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

  No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008124-9 - NAYARA DRIGO ZATTONI (ADV. SP098805-CARLOS DA FONSECA JUNIOR eADV. 

SP100246- 

JOSE CARLOS DOS SANTOS eADV. SP225647-DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006755-1 - ADRIANA JABER (ADV. SP236764-DANIEL WAGNER HADDAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006710-1 - JOAO BOSCO SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP187228-ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006540-2 - JOSE LUIZ GAVA (ADV. SP209857-CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007361-7 - NATIVIDADE BANDEIRA CONDE (ADV. SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006356-9 - JOSE DIAS DE MELLO (ADV. SP209857-CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008749-5 - MARIA REGINA MIOZZO PATTI (ADV. SP110623-CARLA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008786-0 - MARIA JOSE ZANELA KOZIKOSKI PERES (ADV. SP153029-ANELITA TAMAYOSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.008820-7 - ROBERTA CATHERINE ELIOPOULOS CATALANI (ADV. SP246944-ANNA CAROLINA 

GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008822-0 - ALMIR TAVARES (ADV. SP110623-CARLA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010291-5 - ELIANA RITA GASPARINI (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000186-6 - NIVALDO ALVES DA CRUZ (ADV. SP110623-CARLA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000301-2 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001348-0 - MARCELA REZEK BARBOSA (ADV. SP112365-ANTONIO TERRAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.001455-8 - MARIA MENDES RIBEIRO (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006003-9 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS (ADV. SP178945-CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003704-2 - ANA PAULA LOPES DA SILVA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003522-7 - JAIR ALVES (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003703-0 - JOSE GERALDO LUCINDO DA SILVA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003607-4 - ANTELINO ALENCAR DORES (ADV. SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003519-7 - LETHICIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003521-5 - WIL MADSON SOARES ALMEIDA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003517-3 - JULIANO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006004-0 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS (ADV. SP178945-CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.003516-1 - KAMILA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003515-0 - MARIA LUCIA SIMÃO ALMEIDA (ADV. SP233297-ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006352-1 - MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008358-1 - KARIO MARCILIO RODRIGUES (ADV. SP238596-CASSIO RAUL ARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao mês de 

competência de março de 1990, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a 

CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 
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3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008250-3 - MYRIAM FERNANDES (ADV. SP242740-ANDRE LUIZ NUNES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008296-5 - MARIA EMILIA PINTO DE CASTRO (ADV. SP242740-ANDRE LUIZ NUNES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 
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art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005245-6 - MARIA HELENA PERES OLIVA (ADV. SP015719-ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006447-1 - FERNANDO ANTONIO DIAS COLAÇO (ADV. SP212732-DANIEL PAIVA ANTUNES 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005481-7 - CELIA PERES DE OLIVA (ADV. SP015719-ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 
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observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009040-8 - MARIA ELVIRA GOMES MORONI (ADV. SP208740-ANTONIO CARLOS ROMÃO 

REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010072-4 - SUELY FERNANDES S SOARES (ADV. SP185861-ARMANDO DOS SANTOS SOARES 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010248-4 - CRITINA FERNANDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861-ARMANDO DOS 

SANTOS 

SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010211-3 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO (ADV. SP164105-ANA PAULA FERNANDES 

DOS 

SANTOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008790-2 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861-ARMANDO DOS 

SANTOS 

SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008795-1 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861-ARMANDO DOS SANTOS 

SOARES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005421-0 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP015336-ANTONIO BUENO GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008427-5 - ANTONIO DOS SANTOS SOARES FILHO (ADV. SP185861-ARMANDO DOS SANTOS 

SOARES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008360-0 - BENDITO PEDRO DA SILVA (ADV. SP208740-ANTONIO CARLOS ROMÃO REZENDE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006708-3 - HERCULES JOSE DUPPRE (ADV. SP180166-DANIELA BADDINI DE PAULA RANGEL 

MOURA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007328-9 - GILZA FROES AMARAL LIMA (ADV. SP177956-ATHAYDE DELPHINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006261-9 - SANDRA REGINA MIOLARO DE MELLO (ADV. SP121427-ANGELA MARIA DA 
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SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

 2. quanto aos meses de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência 

do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

  No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000302-4 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006932-8 - HORÁCIO HELIO ZATTONI (ADV. SP098805-CARLOS DA FONSECA JUNIOR eADV. 

SP100246-JOSE CARLOS DOS SANTOS eADV. SP225647-DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007876-7 - WALTER DA SILVA FRAZAO (ADV. SP150964-ANDREA DE MESQUITA SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.010979-0 - MARLENE ESLINGER (ADV. SP258051-ANTONIO PAULA LEITE DE ARAGÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 
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deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto aos meses de competência de abril e maio de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos 

termos 

do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento 

da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 
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vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000306-1 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001408-3 - GUILHERME D ARTAGNAN DE CARVALHO E SILVA BOPPRE (ADV. SP098805-

CARLOS DA 

FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001151-3 - ANA MARIA FIGUEIREDO ALVES (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000307-3 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000304-8 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000303-6 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010740-8 - JOSE EVAGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP155923-ANA PAULA ELEUTERIO eADV. 

SP176323-PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000300-0 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.005427-1 - ALEX CARVALHO MESSIAS (ADV. SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 
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I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao meses de competência de abril, maio, junho, julho, agosto e outubro de 1990 janeiro e fevereiro de 1991, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 0060/2008 

 

2007.63.12.003212-0 - VANDERLEI MESQUITA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a justificativa apresentada 

pelo 

patrono da parte autora, Dra HELLEN CRISTINA P. PREDIN, providencie a Secretaria o agendamento da perícia 

médica, 

nos mesmos termos da anterior. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos conclusos. Intimem-se." 

Ciência às partes da data da perícia médica a ser realizada no dia 28 de julho de 2008 às 10:30 horas pelo Dr. Márcio 

Gomes. 

 

2007.63.12.003653-8 - LENILDA FERREIRA ALMEIDA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr MÁCIO 

GOMES, 

designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA, ortopedista, para 

realização 

de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento da perícia 
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designada. Intimem-se as partes." Ciência ás partes da data da perícia médica a ser realizada no dia 16 de julho de 2008 

às 15:00 horas pelo Dr. João Adalberto Barizza. 

 

 

2007.63.12.004539-4 - IVONE SOUZA MAIA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr MÁCIO GOMES, designo e 

nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA, ortopedista, para realização de 

perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento da perícia 

designada. Intimem-se as partes." Ciência às partes da data da pericia médica a ser realizada no dia 16 de julho de 2008 

às 14:40 horas pelo Dr. João Adalberto Barizza. 

 

2007.63.12.004987-9 - MARIA JOSE NOVAIS PATERNO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da data da perícia médica a ser realizada 

no 

dia 10 de junho de 2008 às 09:00 horas pelo Dr. Luiz Philipe Cardinali." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.14.001679-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE MENDONCA JUNIOR 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2008 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001681-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARCHIOLI SAMBRANO 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2008 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001682-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA SANTEZI MANIERI 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2008 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.14.001683-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001684-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ROCHA VALADARES 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001685-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINA FRANCISCATO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/05/2008 13:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 05/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA THEREZINHA THOMAZINI SAN FELICE 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2008 11:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001687-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAILDE APARECIDA SABADIN AVANCCI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/06/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001688-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAIORANO FILHO 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001689-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA GUILHERME PEREIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001690-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BERGAMO 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001691-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001692-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001693-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZEFERINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA CRISTINA BARBOSA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001695-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DONIZETE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001696-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI TANZI JACOMIN 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2008 12:20:00 2ª) CARDIOLOGIA - 20/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001697-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL ZILLI 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001698-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA VIEIRA TEIXEIRA MACRI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001699-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001700-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BASTOS 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001701-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOSUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2008 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.14.001702-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILCA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001703-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR RIBEIRO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001704-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA COELHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCES RESTE 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001706-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DONIZETE DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001707-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MELCHIOR CAMPOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001710-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON CREPALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001711-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY ALCANTARA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001712-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO PONTES MUNIZ 

ADVOGADO: SP193200 - SYLVIO JORGE DE MACEDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CREPALDI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001714-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR OTAVIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001715-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP120954 - VERA APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/05/2008 16:15:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001709-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP120495 - ELENA OLIMPIA CALASSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2008 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001716-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ADILÇO DIAS 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/05/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001717-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001718-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DEXTRO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA PERUCHI MARTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001720-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA ROSA DE FARIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001721-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO TANZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001723-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARTINS COSTA RUSSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001724-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FREITAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001725-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001726-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ARLETI LUCHETTI 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001728-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BUENO 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001729-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL CANO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PIRES FERRARI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001731-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA MENDES BERCELINO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001732-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA QUARESMA 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001733-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DEL CAMPO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001734-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEROTILDES BIANCO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001735-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA LOPES PEREZ 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001737-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA ALVES BARBOSA E OUTRO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001738-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA NICE BERNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001739-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN BENITE RAMOS 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001740-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY LOPES CORPA 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001741-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZET APARECIDA CICOTE 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001742-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO PIOVEZAN 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 11:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2008 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001743-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAGRO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001745-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES SORMANI 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001746-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL SOARES CAETANO 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001747-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEONICIO ESPINDOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001748-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO MAGAROTI 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0236/2008 - LOTE 2929 

2007.63.14.001382-9 - SUELI APARECIDA INÁCIO MARTINS E OUTROS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE 

DOS 

SANTOS JUNIOR) ; BEATRIZ INACIO MARTINS(ADV. SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) ; 

CARLA 

INACIO MARTINS(ADV. SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais por SUELI 

APARECIDA INÁCIO MARTINS; CARLA INÁCIO MARTINS; e BEATRIZ INÁCIO MARTINS, estas duas 

últimas menores, 

representadas pela primeira, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão 

do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, em razão da prisão do genitor, Gilberto Aparecido Martins. Pleiteiam, 

ainda, a antecipação da tutela para a imediata implantação do benefício, alegando o caráter alimentar do mesmo. 

Requerem, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido 

de 

antecipação de tutela formulado pelas autoras. Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a 

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I- haja fundado receito de dano irreparável 
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ou de difícil reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

No caso em exame entendo que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Vejamos. O artigo 80, da LBPS, estabelece que o benefício de auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da 

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem 

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, sendo que o inciso IV, do 

artigo 201, da CF/88 (artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98), restringe a concessão do auxílio-reclusão aos 

dependentes do segurado de baixa renda considerados como tais pelo artigo 116, do Decreto n.º 3.048/99, aqueles que 

tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 654,61 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um 

centavos) 

a partir de 01/04/2006, conforme Portaria MPS n.º 119/2006, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do RGPS (artigo 13, da EC 20/98). Portanto, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de 

três requisitos: a) possuir o preso a qualidade de segurado por ocasião de sua prisão; b) possuir a qualidade de 

dependente aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão; e c) possuir os dependentes, renda bruta mensal igual ou 

inferior a R$ 654,61 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um centavos); valor este vigente na data da 

prisão do segurado instituidor Gilberto Aparecido Martins. Pois bem, através do atestado de permanência carcerária 

expedido pela Cadeia Pública de Catanduva-SP e da Certidão de Objeto e Pé expedida pela 1.ª Vara Criminal do Fórum 

da 

Comarca de Catanduva-SP, anexados ao presente feito, as autoras comprovaram que o segurado instituidor, Gilberto 

Aparecido Martins, foi preso em 24/12/2006 no município de Catanduva-SP e que na mesma data foi transferido para o 

Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto-SP. Através de cópia da CTPS e de recibos de salários, 

anexados ao presente feito, as autoras comprovaram que o segurado instituidor, Gilberto Aparecido Martins, possuía 

qualidade de segurado por ocasião do aprisionamento, vez que desde 19/01/2004 o mesmo possui vínculo empregatício 

com a empresa denominada Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A. Também comprovaram, as autoras CARLA 

INÁCIO 

MARTINS e BEATRIZ INÁCIO MARTINS, através das cópias das certidões de nascimento anexadas, que integram o 

rol 

dos legitimados para figurar como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, isso na qualidade de filhas 

menores do segurado instituidor, Gilberto Aparecido Martins. Mostra-se importante observar que no tocante à 

dependência dos filhos, em relação aos pais, esta é presumida, consoante expressamente previsto no artigo 16, inciso I, 

§ 

4.º, da Lei n.º 8.213/91. Quanto ao disposto no artigo 13, da Emenda Constitucional n.º 20/98, a orientação da 

jurisprudência é unânime no sentido de que a norma em comento dirige-se não ao ex-segurado, mas a seus dependentes, 

vale dizer, o que colhe aferir é se a renda mensal desses últimos ultrapassa o montante lá ventilado, eis que se trata de 

benefício previdenciário disponibilizado não ao próprio trabalhador, mas aos seus beneficiários - aqueles a que faz 

alusão 

o artigo 16, da Lei n.º 8.213/91 - que, em virtude da inviabilidade do exercício de atividade laborativa no âmbito do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) pelo recluso, deixam de contar com rendimento substancial para a sua 

mantença. (REO- REMESSA EX-OFICIO - 924264 Processo: 200261240006444 UF: SP Órgão Julgador: NONA 

TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300087206 DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 439. JUIZA MARISA 

SANTOS). No caso vertente, através do laudo social anexado ao presente feito, que foi elaborado por Assistente Social 

nomeada por este Juízo, verifico que as autoras CARLA INÁCIO MARTINS e BEATRIZ INÁCIO MARTINS não 

possuem 

qualquer rendimento financeiro e, ao lado da genitora, Sr.ª Sueli Aparecida Inácio Martins, encontram-se em situação 

de 

hipossufiência econômica. Nesse contexto, observo que o dano a que estão expostas as autoras afigura-se de difícil 

reparação, tendo em vista que privá-las do benefício previdenciário em questão importa em privá-las de bens 

indispensáveis à manutenção de uma vida digna, tais como alimentação e medicação. Assim, em face da 

verossimilhança 

das alegações, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino que a autarquia ré proceda a imediata 

implantação do benefício de auxílio-reclusão em favor das autoras, CARLA INÁCIO MARTINS; e BEATRIZ INÁCIO 

MARTINS, em razão do encarceramento do genitor, Gilberto Aparecido Martins, cujo pagamento deverá observar o 

disposto no artigo 110, da Lei nº 8.213/91. Sem prejuízo, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de atestado de permanência carcerária atualizado. Concedo os benefícios da gratuidade de 

justiça. Determino à Secretaria deste Juizado que efetue a inclusão das menores Carla Inácio Martins e Beatriz Inácio 

Martins no pólo ativo da presente relação jurídica e expeça ofício ao INSS determinando a imediata implantação do 

benefício de auxílio-reclusão em favor das mesmas. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se, inclusive 

o 

INSS acerca da inclusão das menores no pólo ativo do presente feito, e cumpra-se. 

2007.63.14.001832-3 - DIVA AMORIM MACHADO (ADV. SP163875 - LEONILDO DAMIN BRUNCA JUNIOR) 

X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/05/2008 3415/3420 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Trata-se de ação proposta por 

diva 

Amorim Machado em face do INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário pensão morte. Em 09.04.2008 

foi proferida sentença de extinção sem resolução de mérito da ação. Todavia, não obstante tenha a sentença extiguido o 

processo em razão da inércia da parte autora, verifica-se que em 31 de janeiro de 2008, a parte autora anexou os 

documentos necessários ao deslinde da causa. Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro 

sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da Audiência 

nº 

6314001191/2008. Intimem-se. 

2007.63.14.003973-9 - CLARICE FELIX MENDES (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL e SP151614 - 

RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. 

Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e 

seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido 

referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2008.63.14.001236-2 - SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos, Trata-se de Pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

formulado 

por Sebastião Barbosa em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Sem prejuízo do mérito da causa, o 

qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento 

do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente 

ausência de resistência do requerido. Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

INTERESSE DE 

AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta 

Corte, 

não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a 

propositura da ação previdenciária. 2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de 

recorrer ao Judiciário, cabe ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as 

providências necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa. 3- O interesse de agir 

surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, 

da 

Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, 

com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. (TRF 3ª 

Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz Santos 

Neves) No mesmo sentido, o recente julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

(18/09/06), junto ao feito nº 2005.72.95.006179-0/SC, de relatoria do Juiz Federal Alexandre Miguel. Assim sendo, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento 

administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará 

suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a autora informe o Juízo a respeito da decisão 

administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. Cancele-se a audiência 

designada. Intime-se. 

2008.63.14.001262-3 - APARECIDO ADAUTO FLORIANO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Inicialmente, verifico que o indeferimento 

administrativo 

anexado pela parte autora (fls. 11) não correspondente exatamente ao benefício previdenciário objeto da presente ação. 

Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove a existência de postulação administrativa 

relativa ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento e averbação de período laborado 

em atividade rural. Após, com a comprovação, providencie a Secretaria deste Juizado a citação do INSS para resposta e 

o agendamento de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Na inércia, tornem conclusos para extinção. Intime- 

se e cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0237/2008 - LOTE 2918 
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2007.63.14.002603-4 - MANOEL BARBOSA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e 

SP130695 - 

JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.002718-0 - CLEIDE RODRIGUES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e 

SP130695 - 

JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.002725-7 - JUARES BATISTA RAMOS (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.002806-7 - CARLOS COSTA RAMOS (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.002807-9 - HAMILTON PERES (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e SP130243 - 

LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.002810-9 - OLIVIA GOUVEIA VIEGAS E OUTRO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA e 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) ; FERNANDA CRISTIANE VIEGAS(ADV. SP130695-

JOSE 

ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.003012-8 - JOSE GABRIEL DA SILVA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003016-5 - ROSANA DE MELO FERREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES e 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003017-7 - WALTER GIOLLI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e 

SP130695 - 

JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.003108-0 - ILDA CARVALHO CARRILHO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003109-1 - WILLIAM JUNIO LOPES BENATE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES e 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003183-2 - LUIZ ANTONIO MARTINS E OUTRO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA e 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) ; MARIA LUZIA DA SILVA MARTINS(ADV. SP130695-

JOSE 

ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.003240-0 - SANDRA MARA DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA e SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.003380-4 - GUARACI LUIS DA SILVA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003566-7 - LUIS ROSENDO LOPES (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003569-2 - JOAO SIMIAO DAMASCENO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 
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2007.63.14.003572-2 - WALTER MENDONÇA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003589-8 - MARIA PACHECO PRADO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003739-1 - FRANCISCO GOMES PEREIRA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003745-7 - VILMA ROMERO PEREIRA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003747-0 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003943-0 - VIVALDO VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.003944-2 - DURVALINO GENOVA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004093-6 - ANTONIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES e 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004176-0 - SEBASTIAO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004231-3 - ANITA MARIA LOPES (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004431-0 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE CAMPOS (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO 

CALVO 

LEDESMA e SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004432-2 - MARTA ROSA DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004483-8 - ANA MARIA DOMINGOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004484-0 - JOEL RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES e 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004485-1 - ANTONIA RODRIGUES DA SILVA LIMA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES e SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004491-7 - GILMAR BRITO LOPES (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID): 

2007.63.14.004534-0 - MOACIR PIRES GARCIA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Defiro o quanto requerido. Conforme petição devidamente assinada pela parte autora, revogando a procuração 

outorgada 

ao Advogado Dr. José Roberto Calvo Ledesma, OAB/SP nº 130.695, e outorgando novo instrumento ao Advogado Dr. 

Luis Henrique de Almeida Gomes, OAB/SP nº 130.243, providencie a Secretaria a alteração do Cadastro do Patrono da 

parte autora .No mais, caso haja pedido de arbitramento de honorários, indefiro, tendo em vista que nos termos do art. 

22, 

§ 2º da Lei 8.906/94, tal pedido deve ser feito em ação própria. Nesse sentido: Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200604000119650 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data 

da decisão: 06/06/2007 Documento: TRF400150856 - JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA PROCESSUAL CIVIL. 

REVOGAÇÃO DE MANDATO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR. COMPETÊNCIA. 1. A revogação 

do 

mandato judicial constitui ato unilateral expresso de vontade, podendo ser praticado a despeito da concordância do 

advogado outorgado. 2. A apresentação de procuração outorgada a outro causídico atende estritamente ao disposto no 

art. 44 do CPC. 3. Havendo controvérsia a respeito, a Justiça Federal carece de competência para compor o litígio, à 

falta 

de interesse do INSS. 4. Até que a questão a respeito da validade e da eficácia do contrato de honorários seja dirimida 

no 

foro competente. Intimem-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/05/2008 

LOTE 6318001284/2008 

EXPEDIENTE 98/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA MARIA DE CARVALHO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZA DARC CRISTAL PRADO PEREIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE SOUZA MATHIAS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001600-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES MARTINS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001601-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE MOURA FARIA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR PINTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESINHA GARCIA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 17:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318001283/2008 

EXPEDIENTE Nº 99/2008 

 

2006.63.18.000132-9 - LAZARO DA SILVA GOMES (ADV. SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 
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prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001061-0 - ALCIDIO ISIDORO DAMASCENO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001253-8 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a 

parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001388-9 - ADELINO NOGUEIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a 

parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001435-3 - KENIA DE PAULA MENEGHETTI (ADV. SP249356 - ADRIANO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a 

parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001767-6 - ANTONIO SCHIAVOTELLI (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a 

parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002174-6 - BENEDITA DO NASCIMENTO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002614-8 - HERCILIA GOMES MARCELINO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002762-1 - LAURA MARIA DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 
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